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Expediente Nº 3062 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0723113-68.1991.403.6100 (91.0723113-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0658006-

77.1991.403.6100 (91.0658006-8)) FLAVIO SEHN(SP109361 - PAULO ROGERIO SEHN) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL(SP042631 - JOSE LIMA DE SIQUEIRA E Proc. 830 - JOSE OSORIO LOURENCAO) 

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram) 

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do 

valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

 

0015190-90.1995.403.6100 (95.0015190-1) - LINNEU GOMES MARINHO DE ANDRADE(SP092960 - EVELIN DE 

CASSIA MOCARZEL PETIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Fls. 382/387: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e dos depósitos efetuados pela 

ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0038933-61.1997.403.6100 (97.0038933-2) - ADEMIR PINTO DE OLIVEIRA X AGENOR ROSSETO X ALZIRA 

MARIA MIANO X ANDRADE CARDOSO LIMA X ANGELO ALCASSA X ANTONIA CICERA DE SOUZA X 

ANTONIO ANACLETO PEREIRA X GIRLENE DOS SANTOS X IRENE ROSA(SP026700 - EDNA RODOLFO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Fl. 399: Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias conforme requerido pela parte autora. Int. 

 

0061626-39.1997.403.6100 (97.0061626-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061623-

84.1997.403.6100 (97.0061623-1)) ELIZABETH CECILIA REINIG X ANDREAS SCHULZ X ARTHUR 

FERNANDES SCHULZ X CHRISTIAN FERNANDES SCHULZ X BERNARDO SPINDOLA MENDES FILHO X 

DARCI RUSSO X EDISON FERREIRA X EDUARDO RACIUNAS X ELIAS KAMEMATSU YAMAMOTO X 

JOSEPH PAUL MORCEL MOLLIARD - ESPOLIO (DARCI MOLLIARD) X HEINRICH WILHELM 

REINIG(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS E SP108141 - MARINA DA SILVA 

MAIA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA 

SEVERINO) 

Fls. 141/142: Defiro a devolução do prazo para que o co-autor Edson Ferreira dê cumprimento ao despacho de fl. 130. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 
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0007177-97.1998.403.6100 (98.0007177-6) - ARTEMIO MENALDO FALCAO X BENJAMIN VARELLA NETO X 

DIRCE GONCALVES X LIZANALDO PERINALDO DE LIMA X MANOEL HERMINIO DO NASCIMENTO X 

MANOEL OCANHA MARTIN X MARCOS JOSE MARQUES X MARIO BOTURA X NAIR SCARANO X 

PAULO FREIRE COSTA(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo. 

Devendo o prazo ser cumprido primeiro pela parte autora e o posterior, à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0022703-07.1998.403.6100 (98.0022703-2) - ALUISIO VIEIRA DA SILVA X ALVARIDES TURTERO X ALVARO 

TRENTO X AMADEU BUCCELLI X AMADEU JOSE DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca do ofício elaborados pelo contador do Juízo. 

Devendo o prazo ser cumprido primeiro pela parte autora e o posterior, à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0026316-35.1998.403.6100 (98.0026316-0) - PEDRO VICENTE X PERCIDIO GONCALVES DOS SANTOS X 

RADIVAL ALVES ARAUJO X RAFAEL DOS SANTOS X RAIMUNDA JOSE DA CRUZ(SP130874 - TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO 

MINAYA SEVERINO) 

Fls. 421/425: Devolvo o prazo de 05 (cinco) dias, para que a ré se manifeste acerca do despacho de fl. 417. Após, 

voltem os autos conclusos. Int. 

 

0204389-29.1998.403.6100 (98.0204389-3) - YEDA CARNEIRO FERNANDES(SP014294 - JOEL CARNEIRO DOS 

SANTOS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) 

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram) 

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do 

valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

 

0009264-55.2000.403.6100 (2000.61.00.009264-3) - JOSUE QUATROCCI(SP045242 - ALDO FERREIRA NOBRE E 

SP032600 - NILDO DORIGHELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO 

MINAYA SEVERINO) 

O v. acórdão de fls. 125/130 determinou a sucumbência recíproca nos termos da MP 2164/41 que introduziu o art. 29-C 

da Lei 8.036/90, desta forma, as custas também foram atingidas pela determinação no julgado. Assim, assiste razão à ré 

no tocante às custas judiciais serem indevidas. Destarte, adoto como corretos e em consonância com o decidido, os 

cálculos de fls. 236/238 elaborados pelo contador do Juízo, ressalvando apenas a inexistência de custas processuais a 

serem pagas pela CEF. Ademais, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do integral 

cumprimento da condenação, nos termos dos cálculos adotados. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0021678-85.2000.403.6100 (2000.61.00.021678-2) - JIMENA CABRAL JANAZI X MARIZA GOUVEIA DOS 

SANTOS X EROTIDES MARQUES GRACIOLI X SIONE TANGANELI MARINI X SUELI APARECIDA DOS 

SANTOS MENEZES DA SILVA X EMILIANA NOTARIO PRIETO X TARCIZA MARTINS OGAWA X CELIA 

MARIA DOS SANTOS SILVA X MARIA HELENA DOS SANTOS RODRIGUES X MARIA OLIVIA TALIBERTI 

DE SOUZA(SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca da petição do perito judicial. Devendo o prazo 

ser cumprido primeiro pela parte autora e o posterior, à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0026483-47.2001.403.6100 (2001.61.00.026483-5) - DIONIZIO DE OLIVEIRA X DJALMA MANOEL DA SILVA X 

GILBERTO MANOEL DA SILVA X JOSE DE LIMA MACEDO X JOSE LUZIA BARROSO DA SILVA(SP023890 

- LIVIO DE SOUZA MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) 

Fl. 167: Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias conforme requerido pela parte autora. Int. 

 

0005230-95.2004.403.6100 (2004.61.00.005230-4) - JOSE BARBOSA SALLES X CLERI BARBOSA SALLES X 

MARCOS BARBOSA SALLES X AMIR SILVA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL(SP154091 - CLÓVIS VIDAL POLETO) 

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram) 

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do 

valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

 

0013859-58.2004.403.6100 (2004.61.00.013859-4) - ENIO LUIZ TACK X FAILDE ARONI FARIAS ROBLES X 

JOAO ALBERTO JORY X JOAO BATISTA PIRES X LUZIA POMPILIO DA SILVA X MARIA HELENA DA 

COSTA NAVARRO X NELSON GRAZIANO FILHO X RENATA SOUZA MORAES X SUYEKO YABIKU 

GUSHIKEN(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Adoto como corretos e em consonância com o decidido os cálculos de fls. 402/408 e 423 elaborados pelo contador deste 

Juízo. Int. 

 

0016129-50.2007.403.6100 (2007.61.00.016129-5) - LUCIANA NASCIMENTO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE E SP245745 - MARCELO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo. 

Devendo o prazo ser cumprido primeiro pela parte autora e o posterior, à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0016132-05.2007.403.6100 (2007.61.00.016132-5) - RICARDO KENJI NISHINAKA(SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE E SP245745 - MARCELO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 

- DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO) X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A(SP134323 - MARCIA SOUZA BULLE OLIVEIRA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL 

Fl. 228: Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, como requerido pela parte autora. Int. 

 

0003169-28.2008.403.6100 (2008.61.00.003169-0) - FABIA MARIA DAVELLO FERRARA(SP222632 - RICARDO 

CORDEIRO MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Compulsando os autos observo que a parte autora faz pedidos relativos ao período de março de 1990, das contas 

poupança números 0270-013-47118-7 e 0270-013-44667-0, porém, não acosta ao feito os extratos referentes as 

mesmas. Destarte, traga a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, os extratos referentes ao período e contas pleiteados. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0004870-24.2008.403.6100 (2008.61.00.004870-7) - VALDELICIO DE JESUS ARAUJO(SP253298 - GUSTAVO 

LUZ BERTOCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Fl. 128: Defiro o prazo de 10 (dez) dias conforme requerido pela parte autora. Int. 

 

0015311-64.2008.403.6100 (2008.61.00.015311-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE) X PAULO VICENTE PRATA SMIESARI 

Fls. 89/105: Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0024866-08.2008.403.6100 (2008.61.00.024866-6) - CLEMENTINA MARIA BELLI(SP215287 - ALEXANDRE 

BERTHE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo. 

Devendo o prazo ser cumprido primeiro pela parte autora e o posterior, à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0032702-32.2008.403.6100 (2008.61.00.032702-5) - LUIZ FERNANDO MANINI X ANTONIO CARLOS SILVA 

FELIX X CELIA MARIA DA SILVA FELIX X LUCIANA ESTHER DA SILVA FELIX X ANA PAULA DA SILVA 

FELIX X EDUARDO ROBERTO MONTEL X KOZUE KIMURA X MARIA APARECIDA SANTANA DOS 

SANTOS X NELSON SOUTO GARCIA X PEDRO MOREIRA DE SOUZA X TELMA RODRIGUES RANGEL X 

ZENAIDE TURQUETTO FRANCHI(SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ E SP173273 - LEONARDO 

ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e extratos de fls. 163/173. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

0033807-44.2008.403.6100 (2008.61.00.033807-2) - CARLOS WILLIAMS URBINA CARRION(SP236185 - 

ROBSON ALMEIDA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Diante da juntada dos documentos de fls. 104/120, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do 

integral cumprimento da obrigação por parte da ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0009858-54.2009.403.6100 (2009.61.00.009858-2) - BENJAMIN MARTINS(SP202723 - ELIEZER RODRIGUES DE 

FRANÇA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 101/103: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos extratos juntados pela 

parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0018412-75.2009.403.6100 (2009.61.00.018412-7) - JOSEFA HERNANDEZ SALAS - ESPOLIO X JUAN 

HERRADA HERNANDEZ(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 74/75: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Int. 
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0025656-55.2009.403.6100 (2009.61.00.025656-4) - GENI ELISABETH CAPO(SP090130 - DALMIR 

VASCONCELOS MAGALHAES E SP270913 - SANDRA RIBEIRO MAGALHÃES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

A parte autora noticia a interposição de agravo de instrumento. Aguarde-se em secretaria o julgamento do referido 

recurso. Int. 

 

0027508-93.2009.403.6301 (2009.63.01.027508-0) - ANA ROSA DA SILVA FONSECA X JOSE ROMERO LOPES 

NETO X MARIA HELENA ROMERO PAPA(SP246804 - RICARDO LUIZ MOREIRA E SP216241 - PAULO 

AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias conforme requerido pela parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0001949-24.2010.403.6100 (2010.61.00.001949-0) - RENATO MARCOCCIA(SP210473 - ELIANE MARTINS 

PASALO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A parte autora atribui à causa valor inferior a 60 (sessenta) sálarios mínimos. A Lei nº 10.259/2001 confere competência 

absoluta ao Juizado Especial Federal às causas que tenham seu valor inferior ao limite ali estabelecido. Destarte, 

remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal, com as homenagens deste Juízo. Int.  

 

0007292-98.2010.403.6100 - ISOLDA ANA GARBE - ESPOLIO X ARNO GARBE(SP112490 - ENIVALDO DA 

GAMA FERREIRA JUNIOR E SP224548 - FABIANO CASSIO DE ALMEIDA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Fls. 73/75: Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo, fazendo constar os herdeiros de Isolda Ana 

Garbe, ou seja, Arno Garbe, Bruno Garbe e Walter Garbe, e não o espólio como constou. Sem prejuízo, manifeste-se a 

Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da emenda a inicial. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0009840-96.2010.403.6100 - DONATO DI CRESCENZO(SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Fl. 73: Remetam-se os autos ao SEDI para retificar o pólo ativo fazendo constar os herdeiros Emílio Antonio Di 

Crecenzo e Antonio Di Crescenzo, e não o espólio de Donato Di Crescenzo como constou. Após, voltem os autos 

conclusos. Int. 

 

0016712-30.2010.403.6100 - RAIMUNDO BOSCO CAMARA(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte contrária sobre a contestação no prazo legal.  

 

0017066-55.2010.403.6100 - JOSE BENEDITO BITTENCOURT(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte contrária acerca da contestação no prazo legal. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0027073-19.2004.403.6100 (2004.61.00.027073-3) - CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I(SP125394 - 

ROBERTO MASSAO YAMAMOTO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) 

Diante da discordância apresentada, remetam-se os autos à contadoria deste Juízo. Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0016697-95.2009.403.6100 (2009.61.00.016697-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028666-59.1999.403.6100 (1999.61.00.028666-4)) REGINA MARIA DE SOUZA CAMARGO X DJALMA 

BEZERRA DE ALMEIDA(Proc. CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Cite-se. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0008185-85.1993.403.6100 (93.0008185-3) - SUELI EMIKO MUNE X SUELY FERNANDES MOLINA X 

SALVADOR DILIO NETO X SANDRA APARECIDA SGOBBI X SANDRA MARIA LOPES ROSAS X SANDRA 

REGINA DE BARROS SANTOS X SANDRA REGINA MARCHIORO X SEBASTIAO RIBEIRO DE LIMA X 

SERGIO ROBERTO ANASTACIO PESTANA FELIPE X SERGIO TSUKASSA FUKUE(SP078244 - PAULO 

ROBERTO ANNONI BONADIES E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. REGIAN ROSA YAMAMOTOT) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) X SUELI EMIKO MUNE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SUELY FERNANDES 

MOLINA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SALVADOR DILIO NETO X UNIAO FEDERAL X 

SANDRA APARECIDA SGOBBI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SANDRA REGINA DE BARROS 

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SANDRA REGINA MARCHIORO X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF X SEBASTIAO RIBEIRO DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

SERGIO ROBERTO ANASTACIO PESTANA FELIPE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SERGIO 

TSUKASSA FUKUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SANDRA MARIA LOPES ROSAS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Revogo o despacho de fl. 714 por ter saído com incorreção. Fls. 706/711: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0035604-75.1996.403.6100 (96.0035604-1) - ALEXANDRE RIEGER X AUGUSTA POL X CATARINA MARIA 

COELHO X NEIDE APARECIDA GONCALVES X RUBENS MOREIRA DOS SANTOS(SP050360 - RONALD 

COLEMAN PINTO E SP099442 - CARLOS CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X ALEXANDRE RIEGER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

AUGUSTA POL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CATARINA MARIA COELHO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X NEIDE APARECIDA GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X RUBENS MOREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Aguarde-se em secretaria a resposta dos ofícios expedidos pela ré, aos antigos bancos depositários das contas fundiárias 

dos co-autores. Int. 

 

0016627-98.1997.403.6100 (97.0016627-9) - ANTONIO VIANA DE LIMA X JOAQUIM LINS DE OLIVEIRA X 

JOSE BATISTA DE MELO X JOSE SIMPLICIO X JOSE UCHOA PEREIRA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X 

ANTONIO VIANA DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAQUIM LINS DE OLIVEIRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE BATISTA DE MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X JOSE SIMPLICIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE UCHOA PEREIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 454/456: Recebo a petição como pedido de reconsideração, haja vista a existência de recurso próprio para desafiar 

decisões interlocutórias. Destarte, mantenho a decisão de fl. 452 pelos motivos nela expostos. Arquivem-se os autos. 

Int. 

 

0016969-12.1997.403.6100 (97.0016969-3) - JOSE MANHENTI(SP121826 - MARCELO ACUNA COELHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X JOSE 

MANHENTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Aguarde-se em secretaria a resposta dos ofícios expedidos pela ré, aos antigos bancos depositários das contas fundiárias 

dos co-autores. Int. 

 

0053914-95.1997.403.6100 (97.0053914-8) - AMAURY CORREA DA SILVA JUNIOR(SP137567 - CARLOS 

EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI) X FERNANDO COSTA BOTTARI X ELIZABETH KHARMANDAYAN 

NOGUEIRA(SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN E SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS) X LUIZ 

CARLOS PAIS GOUVEIA X MARCELO CHILELLI DE GOUVEIA(SP104409 - JOÃO IBAIXE JUNIOR) X JOSE 

RODRIGUES DE ARAUJO FILHO X NADJAIR DINIZ BARBOSA X MARIA DE FATIMA VENCESLAU X 

MARIA VERONIKA KERI(SP022816 - LEONARDO EUGENIO MARANGONI) X JESUS ANTONIO CASTRO 

DO SACRAMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

X AMAURY CORREA DA SILVA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FERNANDO COSTA 

BOTTARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIZABETH KHARMANDAYAN NOGUEIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ CARLOS PAIS GOUVEIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARCELO CHILELLI DE GOUVEIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE RODRIGUES DE 

ARAUJO FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NADJAIR DINIZ BARBOSA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA DE FATIMA VENCESLAU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X MARIA VERONIKA KERI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JESUS ANTONIO CASTRO DO 

SACRAMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a informação supra, encaminhe-se o despacho de fl. 344 para nova disponibilização no Diário 

Eletrônico da Justiça para a intimação dos autores Luiz Carlos Pais Gouveia, Marcelo Chilelli de Gouveia e Maria 

Veronika Keri, na pessoa de seus procuradores, Dr. João Ibaixe Junior-OAB/SP n.º 104.409 e Dr. Leonardo Eugenio 

Marangoni-OAB/SP n.º 22.816, para que se manifestem acerca de seu teor, no prazo de 05 (cinco) dias. DESPACHO 

DE FL. 344: Fls. 311/343: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos depósitos apresentados 

pela ré. Havendo discordância quanto aos valores, apresentente no mesmo prazo, planilha de cálculos apta a demonstrar 

a suposto divergência. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0061629-91.1997.403.6100 (97.0061629-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030456-

83.1996.403.6100 (96.0030456-4)) MILDRED FEYA LANGE LEVIN X PAULO SERGIO DO VALLE DE 

CARVALHO X PEDRO MAURICIO SCARDELATO X ROBERT MORGENTHALER X ROSELY BARBOSA DE 

SOUZA X SEBASTIAO MARQUES DA CUNHA X SERGIO GOZZI X SONIA REGINA BOAVA MEZA X 

TAECO KURUIVA YOSHINAGA X TOYOKO OHNO SUGAYA X VIRGILIO DA COSTA GOMES(SP128336 - 

ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - 
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CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X MILDRED FEYA LANGE LEVIN X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X PAULO SERGIO DO VALLE DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

PEDRO MAURICIO SCARDELATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROSELY BARBOSA DE 

SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SERGIO GOZZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X SONIA REGINA BOAVA MEZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X TAECO KURUIVA 

YOSHINAGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X TOYOKO OHNO SUGAYA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X VIRGILIO DA COSTA GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante da decisão proferida no processo nº 0003027-24.2008.403.6100 (Impugnação ao Cumprimento de Sentença), 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito. Apó, voltem os autos 

conclusos. Int. 

 

0007965-14.1998.403.6100 (98.0007965-3) - AILTON NASCIMENTO X BENTO ALMEIDA MONTEIRO X 

FELISBERTO CAMPOS X JOSE JOAQUIM DOS REIS X JOSE LOPES DE FREITAS X MARIA GERALDA DA 

CONCEICAO SILVA X PEDRO AMADO GARDENAL X RUBENS DE SOUZA DIAS X VALENTIM 

RODRIGUES LEMES X ZACARIAS DE ANDRADE(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E 

SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP009493 - CLAUDIO BOCCATO) X AILTON NASCIMENTO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X BENTO ALMEIDA MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

FELISBERTO CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE JOAQUIM DOS REIS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE LOPES DE FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARIA GERALDA DA CONCEICAO SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PEDRO AMADO 

GARDENAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RUBENS DE SOUZA DIAS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X VALENTIM RODRIGUES LEMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ZACARIAS 

DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da parte autora. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0030850-22.1998.403.6100 (98.0030850-4) - ERIVALDO FREITAS DE ALMEIDA X MAURICESAR MOURA DA 

SILVA X LAZARO GASPAR ANZELOTI X JOSE DOMINGOS NUNES X PAULO FERREIRA DE SOUZA X 

FELICIANO GOMES FREITAS X EDVALDO ANTONIO DE MATTOS X BALTAZAR ALONSO DE OLIVEIRA 

X ALCEU FERRARI X MARCOS PAULO PINTO GUEDES(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X 

ERIVALDO FREITAS DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MAURICESAR MOURA DA 

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LAZARO GASPAR ANZELOTI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOSE DOMINGOS NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO FERREIRA 

DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FELICIANO GOMES FREITAS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDVALDO ANTONIO DE MATTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X BALTAZAR ALONSO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALCEU FERRARI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCOS PAULO PINTO GUEDES X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Fls. 524/526: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal, 

bem como do integral cumprimento da obrigação por parte da mesma. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0033284-47.1999.403.6100 (1999.61.00.033284-4) - RONALDO FRANCA X ROSA HELENA GONCALVES 

MANEROS DE OLIVEIRA X ROSALINA DE BRITO SANTANA X ROSANA BISPO DOS SANTOS CAMPOS X 

ROSANA CRISTINA CARVALHO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP032686 - LUIZ 

CARLOS FERREIRA DE MELO E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) X RONALDO FRANCA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROSA HELENA GONCALVES MANEROS DE OLIVEIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROSALINA DE BRITO SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X ROSANA BISPO DOS SANTOS CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROSANA CRISTINA 

CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 468/480: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do integral cumprimento da obrigação por 

parte da ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0050303-66.1999.403.6100 (1999.61.00.050303-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP121541 - CINTIA MARIA SARMENTO DE SOUZA 

SOGAYAR) X LOBO JUNIOR TRANSPORTES LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS X LOBO JUNIOR TRANSPORTES LTDA 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do bloqueio negativo efetuado através do sistema 

BACENJUD. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0006474-30.2002.403.6100 (2002.61.00.006474-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
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TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY 

IZIDORO E SP153708B - LIANE CARLA MARCJÃO SILVA CABEÇA) X MM RECURSOS HUMANOS LTDA X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X MM RECURSOS HUMANOS LTDA 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do bloqueio negativo efetuado através do sistema 

BACENJUD. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0033349-27.2008.403.6100 (2008.61.00.033349-9) - JOSE FLAVIO PECORA - ESPOLIO X IONE ROSSI PECORA 

X MARIA FERNANDA PECORA GEDEON X JOSE RICARDO PECORA X LUIS ARTUR PECORA(SP206753 - 

GUILHERME JOSÉ BRAZ DE OLIVEIRA E SP257112 - RAPHAEL ANDRADE PIRES DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X IONE ROSSI PECORA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA FERNANDA PECORA GEDEON X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOSE RICARDO PECORA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIS ARTUR 

PECORA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 166/173: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos depósitos efetuados pela ré e sobre o 

integral cumprimento da obrigação. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0014353-44.2009.403.6100 (2009.61.00.014353-8) - JOAO LUIZ ROMERO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X JOAO 

LUIZ ROMERO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 96/102: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e documentos juntados pela ré. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0022449-48.2009.403.6100 (2009.61.00.022449-6) - EUROTIDES GONCALVES DOS SANTOS(SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X 

EUROTIDES GONCALVES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 106: Traga a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, os documentos requeridos pela ré. Após, voltem os autos 

conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 3074 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0037549-53.2003.403.6100 (2003.61.00.037549-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019025-42.2002.403.6100 (2002.61.00.019025-0)) VALDIR PEDRO SALGADO X MARIA ISABEL FERNANDES 

SALGADO(SP195637A - ADILSON MACHADO E SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES 

DE AZEVEDO BERE) 

...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo EXTINTO o processo, sem análise do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e de honorários advocatícios à ré, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

devidamente atualizado. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de estilo. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0732273-20.1991.403.6100 (91.0732273-9) - NELSON AUGUSTO LEITE X ANTONIO LOPES X ANTONIO 

TEIXEIRA DE MELLO X CARLOS KLEIN JUNIOR X DEOLINDA BARREIRO RIBEIRO(SP014494 - JOSE 

ERASMO CASELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 172 - EDVALDO DE 

OLIVEIRA DUTRA) 

...Isto posto, homologo a desistência da execução, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, na forma do artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos.Custas ex lege. 

 

0014754-58.2000.403.6100 (2000.61.00.014754-1) - NUTRIMIL ALIMENTOS LTDA X NUTRIMIL ALIMENTOS 

LTDA - FILIAL X ADRAM S/A IND/ E COM/ X ADRAM S/A IND/ E COM/ - FILIAL X ADRAM S/A IND/ E 

COM/ - FILIAL(Proc. EDILSON JAIR CASAGRANDE) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA 

RESENDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER) 

...Pelo exposto, e tudo o mais que dos autos consta, em vista do reconhecimento da prescrição com relação ao período 

de 1977 a 1987, EXTINGO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com relação ao período de 1988 a 1994, para condenar as rés à 

restituição, em dinheiro os valores cobrados a título de empréstimo compulsório [ou na forma de participação acionário 

(ações preferenciais nominativas) a critério da ELETROBRÁS, em consonância com o Recurso Especial de n. 1028592 

- recurso repetitivo -], extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), 

não havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1 dia do ano 
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subseqüente, que deve obedecer à regra do art. 7, 1, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3 da 

mesma lei, devendo ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o 

que não importa em ofensa ao art. 3 da Lei 4.357/64. Contudo, descabida a incidência de correção monetária em relação 

ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a data da assembléia de homologação. Devida, 

outrossim, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de cada 

ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o efetivo 

pagamento, observada a prescrição qüinqüenal. São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2 do Decreto-lei 

1.512/76) sobre a diferença de correção monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal 

(apurada da data do recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a 

correção monetária, a contar da data em que deveriam ter sido pagos, sendo que o débito judicial deve ser corrigido a 

partir da data da correspondente assembléia-geral de homologação da conversão em ações. Quanto à diferença de juros 

remuneratórios, o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês de julho do ano em que os juros deveriam ter sido 

pagos, observando-se o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo dos 

seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86), 26,06% 

(junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 

9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20% (outubro/90), 15,58% 

(novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11, 79% (março/91). Por fim, 

sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo pagamento, correção monetária e juros 

moratórios a partir da citação: a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 

1.062 e 1.063 do CC/1916 e a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

(Recurso Especial n. 1028592), o índice a que se refere o dispositivo é a taxa SELIC. Ademais, considerando que a taxa 

SELIC, em sua essência, já compreende juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há 

cumulação desse índice com juros de mora, ou outros índices de correção monetária. Em razão da sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, e consectários, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. Sentença sujeita a reexame necessário. Custas na forma da lei. 

 

0015713-29.2000.403.6100 (2000.61.00.015713-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010195-58.2000.403.6100 (2000.61.00.010195-4)) RINALDO DE ABREU X VESSIA CRISTIANE VIANA DE 

ABREU(SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E SP108441 - LUIS FERNANDO TAVORA 

SANDER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X 

CREFISA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS(SP093190 - FELICE BALZANO) 

...Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, apenas para reconhecer o direito da parte 

autora ao reajuste das prestações mensais do contrato de financiamento habitacional que firmou com a Ré, pelos índices 

de variação salarial da categoria profissional (Categoria dos Empregados de Processamento de Dados) e determinar o 

reajuste do seguro de acordo com o reajuste das prestações mensais. Em conseqüência, declaro extinto o processo, com 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Em execução se procederá ao 

acerto de contas, recalculando-se as prestações e o saldo devedor, bem como a restituição ao mutuário a ser realizada 

pelo réu. Os valores serão atualizados monetariamente conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Os juros de mora incidem a partir da citação segundo a taxa 

SELIC (artigo 406 do Código Civil) até o efetivo pagamento, inacumuláveis com outros critérios de correção monetária 

ou de juros de mora. Custas processuais ex lege, a serem divididas entre as partes face à sucumbência recíproca. Pela 

mesma razão, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. 

 

0019025-42.2002.403.6100 (2002.61.00.019025-0) - VALDIR PEDRO SALGADO X MARIA ISABEL 

FERNANDES SALGADO(SP195637A - ADILSON MACHADO E SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO 

ANTOLINI E SP187303 - ANA PAULA DE SOUSA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

...Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, apenas para reconhecer o direito da parte 

autora ao reajuste das prestações mensais do contrato de financiamento habitacional que firmou com a Ré, pelos índices 

de variação salarial da categoria profissional (Empregados de Estabelecimentos Bancários), excluir a incidência do CES 

(coeficiente de equiparação salarial) no cálculo da primeira parcela, bem como para o fim de determinar o recálculo do 

saldo devedor referente ao contrato em discussão, de modo a excluir a capitalização mensal de juros resultante da 

amortização negativa, afastando-se sua apropriação em período inferior a um ano. Os valores dos juros impagos, 

resultantes da amortização negativa, devem ser contabilizados separadamente do saldo devedor, sem a incidência de 

juros, mas apenas de correção monetária, pelo mesmo índice aplicável ao saldo devedor. Em conseqüência, declaro 

extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Em 

execução se procederá ao acerto de contas, recalculando-se as prestações e o saldo devedor, compensando-se nas 

prestações vencidas e vincendas as diferenças decorrentes de pagamentos que eventualmente foram efetuados a maior 

ou na impossibilidade desta, restituição ao mutuário, se for o caso, calculado na forma prevista pelo Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução 561/07 do CJF). Se presentes parcelas 

vencidas não pagas, incidirão os juros contratuais previstos. Custas processuais ex lege, a serem divididas entre as 

partes face à sucumbência recíproca. Pela mesma razão, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. 
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0021229-59.2002.403.6100 (2002.61.00.021229-3) - MARIA MOREIRA DOS SANTOS X ALMIR ARAUJO DE 

LIMA(SP173985 - MARIA DE FATIMA SILVA DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

...Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial, tal como pleiteado, na forma da 

fundamentação supra. Julgo extinto o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e revogo a antecipação de tutela concedida às fls. 147/148. Custas na forma da lei. Condeno a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado atribuído à causa, que serão cobrados 

na forma da Lei nº. 1.060/50. 

 

0024509-67.2004.403.6100 (2004.61.00.024509-0) - JOSE CARLOS BREVIGLIERI(SP179657 - GISELE 

GONÇALVES DE MENEZES) X BAMERINDUS SAO PAULO CIA/ DE CREDITO IMOBILIARIO(SP039827 - 

LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

...Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e decreto a extinção do processo com resolução do mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da autora à quitação da 

dívida decorrente do contrato celebrado em 30 de junho de 1983, por meio do FCVS - Fundo de Compensação de 

Variações Salariais e determinar ao co-réu Bamerindus São Paulo CIA/ de Crédito Imobiliário, atualmente denominado 

Banco Bamerindus do Brasil S/A, que proceda à baixa da hipotecaCondeno os réus a restituírem ao autor os valores das 

custas processuais por ele despendidas e a pagar-lhe os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado até a data do efetivo pagamento. Fica excluída a União Federal do 

pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do artigo 32 do Código de Processo Civil, bem como das custas, 

haja vista ter sido mínima a sua atuação neste feito. Expeça-se alvará de levantamento, em favor do Sr. Perito do Juízo, 

relativo aos valores constantes na conta judicial indicada às fls. 178 e 180. 

 

0019604-82.2005.403.6100 (2005.61.00.019604-5) - PANIFICADORA E CONFEITARIA TAMANDARE 

LTDA(SP201534 - ALDO GIOVANI KURLE) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE E SP011187 - PAULO BARBOSA DE 

CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER) 

...Pelo exposto, e tudo o mais que dos autos consta, em vista do reconhecimento da prescrição com relação ao período 

de 1977 a 1987, EXTINGO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com relação ao período de 1988 a 1994, para condenar as rés à 

restituição, em dinheiro, dos valores cobrados a título de empréstimo compulsório- Eletrobrás do referido período, e 

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Os valores 

compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não havendo motivo para 

a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1 dia do ano subseqüente, que deve 

obedecer à regra do art. 7, 1, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3 da mesma lei, devendo ser 

computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o que não importa em 

ofensa ao art. 3 da Lei 4.357/64. Contudo, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período 

compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a data da assembléia de homologação. Devida, outrossim, a 

atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de cada ano, sem 

incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o efetivo pagamento, 

observada a prescrição qüinqüenal. São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2 do Decreto-lei 1.512/76) 

sobre a diferença de correção monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada 

da data do recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção 

monetária, a contar da data em que deveriam ter sido pagos, sendo que o débito judicial deve ser corrigido a partir da 

data da correspondente assembléia-geral de homologação da conversão em ações. Quanto à diferença de juros 

remuneratórios, o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês de julho do ano em que os juros deveriam ter sido 

pagos, observando-se o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo dos 

seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86), 26,06% 

(junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 

9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20% (outubro/90), 15,58% 

(novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11, 79% (março/91). Por fim, 

sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo pagamento, correção monetária e juros 

moratórios a partir da citação: a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 

1.062 e 1.063 do CC/1916 e a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

(Recurso Especial n. 1028592), o índice a que se refere o dispositivo é a taxa SELIC. Ademais, considerando que a taxa 

SELIC, em sua essência, já compreende juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há 

cumulação desse índice com juros de mora, ou outros índices de correção monetária. Em razão da sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, e consectários, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. Sentença sujeita a reexame necessário. Custas na forma da lei. 
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0901581-63.2005.403.6100 (2005.61.00.901581-3) - DEBORA SANT ANA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

SOARES E SILVA) 

...Isto posto e considerando tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e 

declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios à ré, fixados estes em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, que somente serão cobrados na forma da lei n. 

1.060/50. 

 

0006335-39.2006.403.6100 (2006.61.00.006335-9) - AURICAR IND E COM LTDA(SP170013 - MARCELO 

MONZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE) 

...Pelo exposto, e tudo o mais que dos autos consta, em vista do reconhecimento da prescrição com relação ao período 

de 1973 a 1987, EXTINGO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com relação ao período de 1988 a 1994, para 

condenar as rés à restituição, em dinheiro, dos valores cobrados a título de empréstimo compulsório- Eletrobrás do 

referido período, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não havendo 

motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1 dia do ano subseqüente, 

que deve obedecer à regra do art. 7, 1, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3 da mesma lei, 

devendo ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o que não 

importa em ofensa ao art. 3 da Lei 4.357/64. Contudo, descabida a incidência de correção monetária em relação ao 

período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a data da assembléia de homologação. Devida, 

outrossim, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de cada 

ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o efetivo 

pagamento, observada a prescrição qüinqüenal. São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2 do Decreto-lei 

1.512/76) sobre a diferença de correção monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal 

(apurada da data do recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a 

correção monetária, a contar da data em que deveriam ter sido pagos, sendo que o débito judicial deve ser corrigido a 

partir da data da correspondente assembléia-geral de homologação da conversão em ações. Quanto à diferença de juros 

remuneratórios, o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês de julho do ano em que os juros deveriam ter sido 

pagos, observando-se o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo dos 

seguinte expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86), 26,06% 

(junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 

9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20% (outubro/90), 15,58% 

(novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11, 79% (março/91). Por fim, 

sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo pagamento, correção monetária e juros 

moratórios a partir da citação: a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 

1.062 e 1.063 do CC/1916 e a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

(Recurso Especial n. 1028592), o índice a que se refere o dispositivo é a taxa SELIC. Ademais, considerando que a taxa 

SELIC, em sua essência, já compreende juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há 

cumulação desse índice com juros de mora, ou outros índices de correção monetária. Em razão da sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, e consectários, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. Sentença sujeita a reexame necessário. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, expeça-se 

Alvará de Levantamento, em favor do autor, em relação ao valor depositado às fls. 433. 

 

0018958-67.2008.403.6100 (2008.61.00.018958-3) - CESAR VIEIRA PINHO(SP111515 - ALVARO FERNANDES 

MESQUITA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO) 

...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para excluir da incidência do imposto de renda retido na fonte 

pagadora do autor as verbas relativas às férias indenizadas com abono pecuniário e terço constitucional com um terço 

de abono, recolhidas no período constante dos documentos de fls. 09/13 e determino à ré que restitua aos autores o valor 

pago indevidamente, corrigido desde o recolhimento indevido pela taxa SELIC, inacumulável com. outros critérios de 

correção monetária ou juros. Por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Condeno a ré ao pagamento de honorários 

advocatícios ao autor, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado por 

ocasião do efetivo pagamento. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

0024679-63.2009.403.6100 (2009.61.00.024679-0) - SOUZA RAMOS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS 

IMOB LTDA(SP179948 - ELIETE TAVELLI ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1622 - LUIZA HELENA 

SIQUEIRA) 

...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo o pedido IMPROCEDENTE, e extingo o feito com 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Condeno a 
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autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

devidamente atualizado. 

 

0002457-67.2010.403.6100 (2010.61.00.002457-6) - PORTO SEGURO SOLUCAO PROFISSIONAL EM SERVICOS 

GERAIS LTDA(SC024324 - MARIANA LINHARES WATERKEMPER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - 

CRISTINA CARVALHO NADER) 

...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), 

introduzido pelos Decretos n.s 6.042/2007 e 6.957/2009, pelo que determino à autoridade fiscal competente que se 

abstenha da prática de quaisquer atos tendentes à cobrança dos valores supostamente devidos, em razão da suspensão do 

recolhimento na forma autorizada por esta decisão, dispensando a autora de declarar em GFIP o próprio índice/FAP. 

Por conseguinte, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, 1º da Lei 

federal n. 12.016/09, razão pela qual os autos deverão ser remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

sem prejuízo de eventual recurso voluntário. Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios à autora, que fixo 

em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado por ocasião do efetivo pagamento. 

Encaminhe-se cópia desta sentença, via correio eletrônico, ao Exmo(a). Senhor(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) 

do Agravo de Instrumento n. 0011936-51.2010.4.03.0000, comunicando-o (a) da prolação da presente sentença. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0033940-28.2004.403.6100 (2004.61.00.033940-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X LUCY COPPE 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, a convenção entre as 

partes, ao que de consequente, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar honorários advocatícios em razão do acordo noticiado. Defiro o 

desentranhamento dos documentos de fls. 11/21 mediante a substituição, no prazo de 05 (cinco) dias, por cópias 

simples. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0010195-58.2000.403.6100 (2000.61.00.010195-4) - RINALDO DE ABREU X VESSIA CRISTIANE VIANA DE 

ABREU(SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E SP073008A - UDO ULMANN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X CREFISA S/A - 

CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA) 

...Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar à ré que se abstenha de promover a execução 

judicial ou extrajudicial do imóvel, como também se abstenha de expedir e registrar a carta de arrematação/adjudicação, 

até decisão final. Condeno a ré ainda ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, devidamente atualizado. Custas processuais ex lege. Traslade-se cópia da sentença para a ação 

ordinária de nº. 0015713-29.2000.403.6100 e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas 

devidas. 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 

 

Expediente Nº 2724 

 

MONITORIA 
0025623-36.2007.403.6100 (2007.61.00.025623-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X VANESSA ALVES DA SILVA 

Vistos, etc. Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal fundamentada em suposto 

inadimplemento de contrato de crédito de financiamento estudantil (FIES) celebrado entre as partes, apresentando para 

tanto o contrato de abertura de crédito e demonstrativo atualizado do débito em questão.Devidamente citado e intimado, 

o executado apresentou embargos ao mandado monitório, afirmando abusividade das cláusulas que fixaram os encargos 

incidentes sobre o saldo devedor.Seguindo o rito ordinário, a CEF apresentou impugnação aos embargos, reiterando os 

termos da inicial. Tratando-se de questão unicamente de direito, julgo, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil. É o relatório. Fundamento e decido. Sustenta a CEF que é credora da quantia de R$ 13,713,24, saldo 

apurado até agosto de 2007, proveniente de Contrato de Crédito firmado em novembro de 2002.Constatou-se o 

inadimplemento da obrigação dos mutuários, apurando-se o valor da dívida ora discutida. O mutuário apresentou 

embargos, alegando ilegitimidade das cláusulas contratuais que fixaram a capitalização trimestral, aplicação da TR, 

aplicação da Tabela Price, anatocismo, o percentual exigido a título de multas, juros e a cláusula de mandato.Vejamos. 

Na análise dos pedidos efetuados, entendo que há de ser considerado o caráter do financiamento estudantil ora em 
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questão. Trata-se de programa de governo que tem por escopo possibilitar àquele indivíduo que por suas próprias forças 

não teria condição de arcar com o preço do estudo particular, através do mútuo em dinheiro com condições de 

pagamento extraordinariamente favoráveis. Tal condição, na concepção deste Juízo, gera para aquele que utiliza desse 

benefício, especial responsabilidade no adimplemento da obrigação assumida. Analisemos o contrato questionado.No 

período de vigência do contrato (antes do inadimplemento), os encargos contratuais estão previstos na clausula 15 e 16, 

que cuida da amortização e encargos sobre o saldo devedor:15 -O SALDO DEVEDOR será apurado mensalmente, a 

partir da data da contratação e até a efetiva liquidação da quantia mutuada, mediante aplicação da taxa efetiva de juros 

de 9% (nove por cento ) ao ano, com capitalização mensal, equivalente a 0,72073% ao mês. PARÁGRAFO ÚNICO - o 

IOF terá alíquota zero, com base no Decreto nº 2.219, de 02/05/97, Art. 8º, inciso VIII.16 - O valor financiado será 

restituído nas épocas próprias e nas condições fixadas neste instrumento, em qualquer agência da CAIXA ou onde essa 

determinar, sendo amortizado da seguinte forma:a) Pagamento de juros: Ao longo do período de utilização do 

financiamento, inclusive na hipótese de suspensão da utilização do financiamento, ou no período compreendido entre a 

data de encerramento e a de conclusão do curso, o ESTUDANTE ficará obrigado a pagar, trimestralmente, os juros 

incidentes sobre o valor financiado, limitados ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais).b) A parcela dos juros, 

incidentes sobre o financiamento, que excederem o montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais), serão incorporadas ao 

SALDO DEVEDOR.c) As parcelas trimestrais de juros referidas no PARÁGRAFO PRIMEIRO terão vencimento nos 

meses de março, junho, setembro e dezembro, em dia a ser fixado pelo ESTUDANTE, mencionado no caput da 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA, as quais são exigíveis a partir da assinatura deste contrato. d) O pagamento de 

amortização terá início no mês imediatamente subseqüente ao da conclusão do curso, ou antecipadamente, por iniciativa 

do ESTUDANTE.e) Nos casos de encerramento do contrato FIES, pelos motivos descritos no PARÁGRAFO 

SEGUNDO da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA deste instrumento, o pagamento da amortização terá início no mês 

subseqüente ao da efetivação do encerramento. PARÁGRAFO PRIMEIRO- Nos 12 (doze) primeiros meses de 

amortização, a prestação mensal será igual ao valor da parcela paga diretamente pelo ESTUDANTE à IES no semestre 

imediatamente anterior. PARÁGRAFO SEGUNDO- A partir do 13º (décimo terceiro) mês de amortização, inclusive, o 

ESTUDANTE ficará obrigado a pagar prestações mensais e sucessivas, calculadas segundo o Sistema Francês de 

Amortização - Tabela Price. PARÁGRAFO TERCEIRO- O SALDO DEVEDOR restante será parcelado em período 

equivalente a até uma vz e meia o prazo de permanência na condição de estudante financiado.PARÁGRAFO 

QUARTO- Para efeito de cálculo do prazo de amortização será computado o prazo de dilatação eventualmente 

concedido, previsto no PARÁGRAFO PRIMERIO da CLAUSULA DÉCIMA.PARÁGRAFO QUINTO- O valor da 

prestação é calculado da seguinte forma (fórmula). Após o inadimplemento, de acordo com a cláusula DÉCIMA-NONA 

do contrato, é estabelecido que:Fica caracterizada a impontualidade quando não ocorrer o pagamento das obrigações na 

data de seus vencimentos.PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso no pagamento das parcelas trimestrais de 

juros, haverá multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação e será fato impeditivo para os aditamentos 

contratuais. PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de impontualidade no pagamento da prestação, inclusive na hipótese 

do vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma deste contrato ficará sujeito à multa de 2% (dois por 

cento) e juros pró-rata die pelo período de atraso. PARÁGRAFO TERCEIRO- Caso a CAIXA venha a dispor de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial para a cobrança de seu crédito, o ESTUDANTE e o (s) FIADOR(es), 

pagarão, ainda, a pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito apurado na forma deste contrato, 

respondendo também pelas despesas judiciais e honorários advocatícios de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

causa. A Tabela Price, prevista aqui sua utilização na cláusula 16, PARÁGRAFO SEGUNDO, é espécie do gênero do 

Sistema Francês de Amortização, dele se diferenciando por especificar percentual anual de juros, a serem pagos 

mensalmente. Tal montante não é encontrado mediante simples aplicação de cálculo aritmético, mas através de fórmula 

prévia e específica. Neste cenário, a taxa nominal (9%), que serve para calcular a taxa efetiva (0,7207%), torna 

extremamente difícil a possibilidade da taxa cotada anual (9%) ultrapassar a taxa anual de retorno. Quanto à forma de 

pagamento, a Tabela Price indica, com base em sua fórmula matemática, parcelas periódicas, iguais e sucessivas, em 

que o valor da prestação é composto por uma parcela de juros que decresce ao longo do período e outra de amortização, 

que cresce de forma exponencial. Cabe à CEF apurar anualmente o respeito ao limite da taxa cotada anual prevista no 

contrato, evitando a composição de juros e o anatocismo. Nos contratos do FIES, a manutenção da Tabela Price não 

viola as Súmulas 121 e 596 do STF, respeitados os limites contratuais. O Programa de Financiamento ao Estudante de 

Ensino Superior foi criado pela MP 2.170/01, convertida na Lei 10.260/01, que regula o tema. O tratamento da matéria 

via medida provisória, em toda a sua extensão, incluindo por óbvio forma de pagamento do principal e dos respectivos e 

legítimos encargos, não viola o art. 62 da CRFB/88. O incentivo, através do financiamento, à educação obedece aos 

ditames constitucionais, e o estudante livremente inscreve-se e adere ao sistema. (D.E. 14/01/2009 TRF4 Terceira 

Turma). Temos, portanto, que a aplicação da Tabela Price não implica, necessariamente, em capitalização dos juros e, 

no caso do FIES, pelo percentual de juros previsto no contrato, a Jurisprudência é assente no sentido de que, ainda que 

existisse eventual capitalização, não causaria onerosidade excessiva ao contrato, este sim vedado pelo sistema 

jurídico:CONTRATOS BANCÁRIOS. FIES. APLICABILIDADE DO CDC. LIMITAÇÃO DE JUROS. TABELA 

PRICE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. Tendo em vista que o FIES é uma continuação do Crédito 

Educativo, considero inaplicáveis os princípios e regras dispostos no Código Consumerista ao contrato sub judice. Não 

há base para se pretender a redução dos juros, uma vez que estabelecidos com base na legislação vigente acerca da 

matéria. Constituem-se em valores muito inferiores aos praticados pelo mercado financeiro, atendendo à função social 

do financiamento. O Sistema de amortização Francês, mais conhecido como Tabela Price, calcula as prestações, desde o 

seu início, de forma que sejam constantes os valores a serem pagos. Não há a ilegalidade referida no art. 4º do Decreto 
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n.º 22.626/33 com a sua utilização. A simples aplicação do referido sistema não implica a vedada incidência de juros 

sobre juros. Não há, conforme mencionado, ilegalidade na aplicação da tabela Price, havendo, somente na capitalização 

de juros em período inferior ao anual. No caso particular do FIES, pouco importa a suposta capitalização mensal dos 

juros, pois está legal e contratualmente prevista uma taxa anual efetiva de 9%, isto é, não se trata de juros mensais que, 

aplicados de modo capitalizado cumulam taxa efetiva superior à sua aplicação não capitalizada. O que a jurisprudência 

veda, inclusive sob a forma de súmula, não é a mera operação matemática da capitalização, vez que o direito não faz 

exame das leis matemáticas, mas sim a eventual onerosidade que dela pode decorrer, o que ocorreria, por exemplo, caso 

fossem observadas amortizações negativas em algum período. Tais amortizações negativas demonstrariam a ocorrência 

do anatocismo (que se concretiza quando o valor do encargo mensal revela-se insuficiente para liquidar até mesmo a 

parcela de juros), este sim legalmente vedado, e que tem sido observado no caso do FIES no período de utilização, em 

que o pagamento de juros remuneratórios está limitado a uma parcela trimestral de R$ 50,00, e nos 12 primeiros meses 

do período de amortização, nos quais o estudante fica obrigado a pagar apenas o valor equivalente ao que pagou 

diretamente à instituição de ensino superior em seu último semestre (art. 5º, IV, a, na redação anterior à Lei nº 

11.552/07). D.E. 30/11/2009 QUARTA TURMA TRF 4 - grifamos.AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. 

FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL DO ENSINO SUPERIOR - FIES. CDC. TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO. UNIÃO. NÃO CONFIGURADO. 1. Consoante 

entendimento do STJ (RESP 141172/RJ e RESP 956136/SP) a admissibilidade de litisconsórcio ativo necessário 

envolve limitação a direito constitucional de agir; portanto, somente excepcionalmente pode-se admiti-lo, uma vez que 

ninguém pode ser compelido a comparecer nos autos como autor. 2. A hipótese sob análise não configura esta 

circunstância excepcional, pois a Medida Provisória nº 1865, de 26/08/1999, que antecedeu a Lei nº 10.260/01, ao 

dispor sobre o contrato de financiamento estudantil, estabeleceu que a CEF atua como agente operador e administrador 

dos ativos e passivos, conforme dispuser o Conselho Monetário Nacional. 3. Girando a controvérsia dos autos em torno 

de cobrança de dívida de contrato do FIES, com mera desavença relativa a encargos contratuais, a legitimidade ativa é 

exclusiva da Caixa Econômica Federal, na condição de instituição responsável pela administração do FIES, não se 

caracterizando, assim, a hipótese de citação da União Federal, na qualidade de litisconsorte ativa necessária. 4. O 

montante dos juros trimestrais no período de utilização do financiamento, prevista no artigo 5, 1 da Lei 10.260/01, 

mesmo que limitado, não exclui o pagamento do encargo após a utilização do crédito, até a taxa legal de 9% ao ano, 

porque ali expressamente ressalvada a obrigação de pagar, no referido período, os juros incidentes sobre o 

financiamento. 5. Estabelecidos os juros efetivos anuais de 9%, à luz da legislação de regência, não há base para se 

pretender a sua redução, mormente no caso em que se constituem em valores muito inferiores aos praticados pelo 

mercado financeiro, o que atende a função social do custeio educacional objeto da demanda. Ademais, a taxa de juros 

com limite anual de 9% impede qualquer cobrança abusiva ou capitalizada 6. Tratando-se de Contrato de 

Financiamento Estudantil, regido pela Lei nº 10.260/2001, diante das especificidades do contrato, considerando o limite 

de juros que estipula, quanto à periodicidade da capitalização, não decorre qualquer efeito útil em se admitir juros 

capitalizados em período de ano ou mês, quando a taxa fixada na lei de regência é de 9% ao ano. 7. Apelação e agravo 

retido providos para reformar a r. sentença que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, e, forte no art. 515, 

3º, do CPC, julgar improcedentes os embargos à monitória e constituir o título executivo judicial em favor da CEF. D.E. 

24/06/2009 TRF 4 TERCEIRA TURMA - grifamos.No tocante à amortização trimestral dos juros incidentes no período 

de utilização do FIES, a pretensão da autora não tem amparo legal. O 1º do art. 5º da L 10.260/2001 estabelece: 1º Ao 

longo do período de utilização do financiamento, o estudante financiado fica obrigado a pagar, trimestralmente, os juros 

incidentes sobre o financiamento, limitados ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais).Tampouco as multas aplicadas 

padecem de qualquer vício. O contrato, ao ser firmado pelas partes, de livre e espontânea vontade, prevê a penalidade 

pelo descumprimento, pelas partes, das obrigações assumidas. A multa prevista no contrato individualizado nos autos 

não se apresenta abusiva e foi aceita pelo contratante no momento de assinatura do mesmo. Pelo mesmo motivo, pacta 

sunt servanda, deve ser mantida a cláusula que possibilita o uso de eventual saldo em conta para satisfação do crédito 

obtido, havendo majoritária jurisprudência neste sentido:ADMINISTRATIVO. FIES. CDC. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. TABELA PRICE. LIMITAÇÃO DE JUROS. CLÁUSULA MANDATO. 1. A incidência do CDC aos 

contratos bancários restou pacificada pelo Plenário do STF, ADI 2.591. Todavia, sua aplicabilidade não ocorre de forma 

absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual reclamado. 2. A taxa de juros praticada nos 

contratos de FIES, 9% ao ano, vêm estabelecida nos termos do inciso I do artigo 5º da Lei 10.260/2001, e fixada pelo 

Conselho Monetário Nacional (CMN) para ser aplicada desde a data da celebração do contrato, até o final da 

participação do estudante no financiamento. 2.1. A contratação dos juros (9% ao ano) e a formulação de sua aplicação 

mensal de forma fracionária (0,72073) se conformam ao entendimento contido na Súmula 121/STF, na medida que o 

relevante é a forma de sua operacionalização dentro do termo anual, ou seja, deve se limitar ao teto de 9% ao ano, 

inexistindo na hipótese onerosidade excessiva ou capitalização possível de confrontar o entendimento sumulado. 3. 

Respeitados os limites contratuais, não existe ilegalidade no manejo da Tabela Price na forma como operado. 4. Não é 

abusiva a cláusual que prevê a utilização de saldos das contas mantidas junto à CEF para quitação das obrigações 

assumidas, pois garantes a continuidade do programa de financiamento estudantil. 5. Mantidas as demais disposições da 

sentença. D.E. 16/12/2009 TRF 4 TERCEIRA TURMA - grifamos.CONTRATOS BANCÁRIOS. FIES. AÇÃO 

MONITÓRIA. INAPLICABILIDADE DO CDC. CLÁUSULA MANDATO. LEGALIDADE. 1. Tendo em vista que o 

FIES é uma continuação do Crédito Educativo, considero inaplicáveis os princípios e regras dispostos no Código 

Consumerista ao contrato sub judice. 2. A cláusula mandato não se mostra abusiva e não apresenta ilegalidade, tendo 

em vista que o contrato foi firmado com a observância plena da manifestação de vontade das partes. D.E. 30/11/2009 
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TRF 4 QUARTA TURMA - grifamos.No que pertine à possibilidade de aplicação da TR, não há, no contrato, qualquer 

previsão nesse sentido. Conclui-se, portanto, inaplicáveis as considerações do embargante, devendo ser rejeitado o 

pedido efetuado nos embargos apresentados. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS 

FIRMADOS NOS EMBARGOS opostos por VANESSA ALVES DA SILVA contra a Caixa Econômica Federal, na 

forma da fundamentação supra e reconheço a CEF credora do réu, constituindo de pleno direito o título executivo 

judicial da Caixa Econômica Federal e determino o prosseguimento do feito. Custas na forma da lei. Fixo honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da causa.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0022346-75.2008.403.6100 (2008.61.00.022346-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X SIRLEI RODRIGUES(SP035220 - AGUINALDO RANIERI DE ALMEIDA) 

Trata-se de ação monitória ajuizada com o escopo de se obter título para pagamento de débitos oriundos de 

inadimplemento de contrato de abertura de crédito - crédito direto caixa - CDC, que totalizariam R$ 16.148,30 

(dezesseis mil, cento e quarenta e oito reais e trinta centavos) atualizados até 30 de setembro de 2008.Devidamente 

citada, a ré Sirlei Rodrigues apresentou embargos monitórios às fls. 37/41, tendo a parte autora apresentado a 

impugnação aos embargos (fls.43/51). A autora, às fls. 59/63, noticiou o acordo firmado com as ré, bem como requereu 

a extinção do feito, com fundamento no art. 269, III, do Código de Processo Civil. Os autos vieram conclusos.É o 

relatório. Decido.HOMOLOGO O ACORDO celebrado e noticiado nos autos, às fls. 59/63 e resolvo o mérito, nos 

termos do art. 269, III do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei. Após o 

trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0009567-59.2006.403.6100 (2006.61.00.009567-1) - LAERCIO JOSE DE LUCENA COSENTINO X ERNESTO 

MARIO HABERKORN X LC-EH PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP159730 - MARCELO DE 

CARVALHO RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar da ordem, através da qual o Impetrante pretende a 

incidência da norma prevista no Decreto Lei 1510/76, que isenta do recolhimento de imposto de renda os valores 

derivados das alienações de ações quando houvesse o prazo de cinco anos entre a subscrição e a referida alienação. 

Afirma que a subscrição foi efetuada durante a vigência daquela norma e foi cumprida a condição nele estabelecida, 

fazendo jus, portanto, ao benefício. A suspensão da exigibilidade do crédito foi concedida mediante o / e epósito do 

valor controverso (fls. 801/802 e 803/804). Regularmente notificada, a autoridade apontada como coatora apresentou 

informações afirmando que na realização do lançamento incide a lei do momento da ocorrência do fato gerador. O DD. 

Representante do Ministério Público Federal afirmou que não está presente, na lide, interesse público que justifique sua 

intervenção. É o relatório. Fundamento e decido. Pretende o Impetrante o reconhecimento ao direito adquirido à isenção 

prevista no Decreto Lei 1510/76, por ter cumprido a condição estabelecida para a sua fruição. Alega que a revogação do 

benefício, efetuada pela Lei 7713/88, não pode prejudicar quem cumpriu a condição estabelecida na norma, de 

permanência, com a propriedade da participação societária, por no mínimo cinco anos. A Autoridade apontada como 

coatora, por sua vez, afirma que se aplica, no lançamento, a lei vigente no momento da ocorrência do fato gerador. 

Vejamos. A autoridade requerida fundamenta sua informação no artigo 144 do Código Tributário Nacional, que dispõe 

que:Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então 

vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente 

à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, 

ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou 

privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. 2º O disposto neste 

artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a 

data em que o fato gerador se considera ocorrido. Entretanto, quando se refere às isenções, o Código determina que:Art. 

178 - A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas condições, pode ser revogada ou 

modificada por lei, a qualquer tempo, observado o disposto no inciso III do art. 104. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 24, de 7.1.1975) Diz a norma isentiva:Art. 4º. Não incidirá o imposto de que trata o artigo 1º:(. . .)d) 

nas alienações efetivadas após decorrido o período de cinco anos da data da subscrição ou aquisição da participação. 

Cabe, portanto, verificar se referida isenção se trata de condicional ou não. A isenção condicional, segundo Roque 

Antonio Carrazza, também são chamadas bilaterais ou onerosas, porque, para serem fruídas, exigem uma 

contraprestação do beneficiário. Ele é que deve decidir se vale, ou não, a pena fruir desta vantagem. Bastará, para tanto, 

que preencha, ou não, os requisitos apontados na norma isentiva (Curso de Direito Constitucional Tributário, 18ª 

edição, editora Malheiros, p. 770/771). Portanto, confrontando-se a norma isentiva e a descrição efetuada, pode-se 

concluir que se trata de isenção condicional e, desta forma, reflete o determinado no artigo 178 do Código Tributário 

Nacional, ou seja, não pode ser revogada ou modificada a qualquer tempo ou, caso o seja, deve restar resguardado o 

direito daqueles que o adquiriram cumprindo a condição estabelecida, como é o caso do ora Impetrante. Diz a 

Jurisprudência, sobre o tema em pauta (grifos nossos):TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE 

AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI N. 1.510/76. 

REVOGAÇÃO PELA LEI N. 7.713/88. DIREITO ADQUIRIDO À ISENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REVOGAÇÃO. SÚMULA N. 544/STF. 1. Insere-se no conceito de isenção condicionada ou onerosa a isenção do 

imposto de renda sobre lucro auferido por pessoa física em virtude de venda de ações (art. 4º, d do Decreto-Lei n. 
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1.510/76), pois concedida mediante o cumprimento de determinado requisito (condição), qual seja, o de a alienação 

ocorrer somente após decorridos cinco anos da subscrição ou da aquisição da participação societária. 2. Cumpridos os 

requisitos para o gozo da isenção condicionada, tem o contribuinte direito adquirido ao benefício fiscal. 3. Isenções 

tributárias concedidas, sob condição onerosa, não podem ser livremente suprimidas (Súmula n. 544/STF). 4. Recurso 

especial não-provido. DJ DATA:21/11/2005 PG:00185 STJ SEGUNDA TURMATRIBUTÁRIO - MANDADO DE 

SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - ISENÇÃO - ALIENAÇÃO DE AÇÕES (DECRETO-LEI 1.510/76) - 

REVOGAÇÃO (ART. 58, DA LEI N. 7.713/88) - DIREITO ADQUIRIDO. 1 - Adquiridas ações ordinárias 

nominativas em FEV 1983, na vigência do DL n. 1.510, de 27 DEZ 1976 (revogado pela Lei n. 7.713, de 22 DEZ 1988, 

art. 58), com alienação em 05 JUN 2008, houve o implemento, em 05 FEV 1988, das condições impostas à isenção 

outorgada (alienação das ações após cinco anos da aquisição), quando ainda vigia o DL 1.510/76: resta claro, então (à 

luz do princípio da irretroatividade das leis), que a revogação da isenção perpretada pela aludida Lei somente atingiu 

àqueles que, quando de seu advento, não haviam implementado as condições impostas pelo Decreto Lei. 2 - Os que 

obedeceram aos requisitos da isenção, na vigência do Decreto-Lei nº 1.510/76, possuem verdadeiro direito adquirido de 

gozar do benefício legal, não havendo falar, pois, em retroatividade da lei tributária em prejuízo do contribuinte. O só 

fato de alienação ter ocorrido na vigência da lei revogadora não retira o direito adquirido da isenção das impetrantes, 

pois incorporado ao patrimônio do contribuinte. 3 - Súmula 544/STF: Isenções tributárias concedidas, sob condição 

onerosa, não podem ser livremente suprimidas. 4 - Apelação provida: segurança concedida. 5 - Peças liberadas pelo 

Relator, em 28/04/2009, para publicação do acórdão. e-DJF1 DATA:22/05/2009 PAGINA:354 TRF 1 SETIMA 

TURMATRIBUTÁRIO. IRPF. MANDADO DE SEGURANÇA. GANHO DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE AÇÕES. 

ISENÇÃO. DECRETO-LEI Nº 1.510/76. REVOGAÇÃO PELA LEI Nº 7.713/88. DIREITO ADQUIRIDO. 1. 

Indevido o recolhimento do Imposto de Renda incidente sobre ganho de capital decorrente da alienação de ações 

adquiridas até 1986, sob o pálio do Decreto-lei nº 1.510/76, e vendidas em 2007. 2. A hipótese quadra-se nos limites do 

art. 178 do Código Tributário Nacional, posto tratar-se de isenção de caráter oneroso, concedida por prazo certo. Daí a 

inviabilidade de sua revogação, não se cuidando de interpretação extensiva, em ordem a esbarrar na vedação do art. 

111, inciso II, do mesmo diploma legal, posto que a sua obtenção atrelava-se à permanência das ações no patrimônio do 

contribuinte pelo período de cinco anos, o que ocorreu no caso. Inteligência da Súmula 544 do Pretório Excelso. 3. A 

revogação pretendida pelo art. 58 da Lei nº 7.713, de 22.12.88, há de ser interpretada com os temperamentos dos arts. 

111, II, e 104, III, in fine, do CTN para apanhar as hipóteses verificadas após a sua vigência e não aquelas nas quais as 

condições já estavam implementadas. 4. Precedentes do C. STJ e das Cortes Regionais. 5. Apelo da União e remessa 

oficial a que se nega provimento. DJF3 CJ2 DATA:10/02/2009 PÁGINA: 214 TRF 3 TERCEIRA TURMA Resta 

claro, portanto, a existência do direito alegado pelo Impetrante, que merece guarida, a ser ofertada mediante o mandado 

de segurança. Assim, entendo deva ser concedida a segurança requerida. Desta forma, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, confirmo a liminar concedida e concedo a segurança 

pleiteada. Custas na forma da lei. Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa. Sentença sujeita ao 

reexame necessário. Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento a favor do Impetrante. P.R.I.O. 

 

0023779-85.2006.403.6100 (2006.61.00.023779-9) - PRODUQUIMICA IND/ E COM/ LTDA(SP247410 - CARLOS 

GUSTAVO BARBOSA VILLAR CORREA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO 

Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar ajuizado com o escopo de obter a impetrante 

provimento jurisdicional que determine ao impetrado a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, objeto do 

Parcelamento Excepcional, instituído pela Medida Provisória n.º 303/2006.A medida liminar foi deferida às fls. 66-67. 

Devidamente notificada a autoridade coatora apresentou informações, às fls. 77-89. Juntou documentos. O Ministério 

Público Federal elaborou parecer aduzindo inexistir interesse público no feito a justificar a intervenção ao parquet, bem 

como opinando pelo prosseguimento do feito.O impetrante foi instado a informar se persistia o interesse no 

prosseguimento do feito, diante do parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009. Em atendimento a tal 

determinação, o impetrante, às fls. 199, apresentou manifestação e requereu a extinção do feito sem resolução do 

mérito, uma vez que prejudicado o objeto da presente lide. Os autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e 

decido. Da carência de ação por perda superveniente de interesse processual.Constata-se que já foi satisfeita a tutela 

pretendida nos presentes autos, consoante manifestação do impetrante, veiculada às fls. 199.Isto porque, o artigo 1º da 

Lei n.º 11.941/2009, prevê a possibilidade de parcelamento de débitos junto à Receita Federal e à Procuradoria da 

Fazenda Nacional, inclusive aqueles constantes nos saldos remanescentes dos débitos consolidados em parcelamentos 

anteriores. Justamente esse o caso dos autos. Portanto, forçoso é o reconhecimento da carência superveniente de ação 

por falta de interesse de agir, uma vez que se tornou desnecessário o provimento jurisdicional pretendido.Assim, 

EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem 

honorários advocatícios (art. 25 da Lei n.º 12.016/2009).Custas ex vi legis.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.O. 

 

0024350-22.2007.403.6100 (2007.61.00.024350-0) - SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA(SP076649 - 

RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E SP116343 - 

DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO(Proc. 236 - HELENA M. JUNQUEIRA) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar da ordem, através da qual o Impetrante pretende a 
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desconstituição do crédito tributário consubstanciado na inscrição nº 80.7.07.004220-77, sob a fundamentação de 

inexistência de lançamento, impossibilidade de considerar-se a DCTF como fundamento para cobrança, decadência e 

prescrição, uma vez que os débitos se referem a fatos geradores ocorridos em 1991 e foram objeto de mandado de 

segurança proposto em 1993 que teve trânsito em julgado em 2006. Entendeu-se necessária a oitiva da parte contrária 

antes da apreciação do pedido de liminar. Regularmente notificada, a autoridade apontada como coatora apresentou 

informações alegando não haver amparo no pedido efetuado na inicial. A liminar foi indeferida à fls. 466/469, tendo 

sido interposto agravo dessa decisão, recebido sem o efeito suspensivo. À fls. 483/487 o Impetrante peticionou 

pleiteando reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito individualizado na inicial mediante depósito 

judicial. O DD representante do Ministério Público Federal opinou no sentido de não existir interesse público que 

justifique sua intervenção. É o relatório. Fundamento e decido. Pretende o impetrante, através do presente, o 

cancelamento da inscrição nº 80.7.07.004220-77, sob a fundamentação de que não teria havido sua constituição através 

do lançamento, bem como na impossibilidade de efetuar-se exigência com base na DCTF de 1991. Alega, também, a 

ocorrência da decadência e da prescrição. Entendo não haver razão nas alegações do impetrante. Afirma o Requerente 

que não houve o ato administrativo que torna o crédito tributário passível de ser exigido, qual seja, o lançamento. 

Entretanto, os tributos exigidos pela Fazenda Nacional e individualizados na inicial são tributos sujeitos ao 

autolançamento, ou seja, confessados pelo próprio contribuinte através da Declaração de Créditos Tributários Federais, 

que constitui modo de lançamento e, ao contrário do que afirma do Impetrante, é base para efetuar-se a cobrança do 

montante ali declarado:A apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA ou de outra declaração semelhante prevista em lei, é modo de constituição do 

crédito tributário, dispensando-se outra providência por parte do fisco. Nessa hipótese, não há que se falar em 

decadência em relação aos valores declarados, mas apenas em prescrição do direito à cobrança, cujo termo inicial do 

prazo quinquenal é o dia útil seguinte ao do vencimento, quando se tornam exigíveis. Pode o fisco, desde então, 

inscrever o débito em dívida ativa e ajuizar a ação de execução fiscal do valor informado pelo contribuinte. Além disso, 

a declaração prestada nesses moldes inibe a expedição de certidão negativa do débito e o reconhecimento de denúncia 

espontânea. (DJE DATA:02/04/2009 STJ SEGUNDA TURMA) Tampouco pode prosperar a alegação de decadência 

aventada pelo Requerente. A contagem efetuada pelo Impetrante desconsidera o inciso I do artigo 173 do Código 

Tributário Nacional, que determina que (grifamos):Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 

tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado;Portanto, a decadência refere-se ao direito à constituir o crédito tributário. No caso 

em tela, ocorreu a declaração do tributo (autolançamento) e o não recolhimento do mesmo, não sendo hipótese de ter o 

contribuinte efetuado a declaração de um montante, com o qual não concordou o Fisco e o corrigiu, sendo lançado 

posteriormente através de auto de infração. Aqui, o que se exige é o pagamento do tributo declarado pelo próprio 

contribuinte como devido, e não recolhido. Conclui-se, assim, ter razão a autoridade quando afirma que neste caso 

sequer houve prazo decadencial, iniciando-se, após o lançamento, o prazo prescricional. Melhor sorte não acolhe a 

alegação de prescrição. De fato, esta restou suspensa durante todo o tempo em que foi discutida a existência ou não do 

tributo exigido pela Fazenda Nacional, uma vez que esta tem como termo inicial a constituição definitiva do crédito 

tributário que, no presente caso, somente ocorreu com o trânsito em julgado do acórdão que decidiu pelo indeferimento 

do mandado de segurança interposto pelo ora Requerente, que se deu em 08 de março de 2006. Existe decisão do E. 

Superior Tribunal de Justiça sobre caso semelhante ao dos presentes autos e que colaciono como fundamento desta 

decisão (grifos nossos): TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS DECLARADOS EM DCTF. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. DECISÃO NÃO TERMINATIVA APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DO FEITO. 

CABIMENTO. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRÉVIO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. 

PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. O agravo é o recurso cabível de decisão emitida após o transito em julgado 

do feito e seu competente desarquivamento, consubstanciada em despacho interlocutório que agravou a situação da 

parte. 2. O crédito tributário é constituído uma vez lavrada a declaração de reconhecimento do débito, via DCTF, 

remanescendo ao Fisco o prazo qüinqüenal para a propositura da ação de exigibilidade da exação reconhecida. 3. 

Deveras, o fato de a declaração de débito provir do contribuinte não significa preclusão administrativa para o Fisco 

impugnar o quantum desconhecido. Isto porque impõe-se distinguir a possibilidade de execução imediata pelo 

reconhecimento da legalidade do crédito com a situação de o Fisco concordar (homologar) a declaração unilateral do 

particular, prestada. 4. A única declaração unilateral constitutiva ipso jure do crédito tributário é a do Fisco, por força do 

lançamento compulsório (art. 142 do CTN) que assim dispõe: Compete privativamente à autoridade administrativa 

constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a 

ocorrência do fato gerador da obrigação tributária correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante 

do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 5. O depósito 

do montante integral encerra verdadeiro lançamento. É que o contribuinte calcula o valor do tributo e substitui o 

pagamento antecipado pelo depósito, por entender indevida a cobrança, hipótese em que a Fazenda, se aceito como 

integral o depósito, para fins de suspensão da exigibilidade do crédito, aquiesce expressa ou tacitamente com o valor 

indicado pelo contribuinte, e pratica ato que equivale à homologação fiscal prevista no art. 150, 4º do CTN. 

Precedentes: AgRg no REsp. 1.005.012/SC, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 10.11.08; AgRg no Ag. 

1.054.184/SP, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU 06.11.08; REsp. 962.379/RS, 1ª Sessão, 

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 28.10.08; AgRg no REsp. 947.348/RS, 1ª Turma, desta relatoria, DJU 

07.08.08; e AgRg no REsp. 1.035.288/SP, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU 05.06.08. 6. A própria 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 17/802 

declaração de débito efetivada pelo contribuinte, inclusive através do déposito do montante integral, para a discussão 

judicial de sua rigidez, realiza o ato de lançamento do tributo, tornando-o passível, desde logo, de execução fiscal, por 

isso que, in casu, não há que se falar em decadência, porquanto já constituído o crédito. 7. O ajuizamento de ação de 

conhecimento ou impetração do writ of mandamus, com o escopo de discutir os créditos lançados mediante a DCTF ou 

depósito do montante integral da dívida, previne a prescrição. 8. In casu, o crédito tributário de PIS quedou lançado pelo 

contribuinte, por meio da DCTF, em abril de 1990. Impetrado mandado de segurança em 10.04.1990 para ver 

reconhecida a inconstitucionalidade da cobrança; com o depósito dos montantes discutidos em Juízo, o pleito restou 

parcialmente acolhido, para dispor o impetrante apenas de parte do montante consignado. Após o trânsito em julgado da 

ação em 26.04.1996 (fls. 56), no qual foram anulados os créditos de PIS devidos em razão dos Decretos 2.445/88 e 

2.449/88, restaram ainda rígidos os créditos relativos à Lei Complementar 07/70, cuja prescrição quedou obstada em 

razão da impetração do writ; em 19.03.04, as recorrentes requereram o levantamento dos depósitos, mas sem verificar 

que o montante consignado continha valores que deveriam ser convertidos em renda (cobrados com fulcro na LC 7/70) 

e outros repetidos (arrecadados com supedâneo nos 2.445/88 e 2.449/88). Daí, correto o julgamento do Juízo a quo ao 

declarar a inocorrência da decadência ou prescrição dos valores e determinar a apuração dos créditos que deverão ser 

convertidos em renda e daqueles que serão levantados pela ora recorrente. Na realidade, entre 1996 e 2004, quando 

pendia a obrigação do impetrante de requerer a apuração do montante a ser levantado e aquele que deveria converter-se 

em renda, não correu prazo prescricional, por inexistir inércia do Fisco. 9. Recurso especial desprovido, para manter a 

determinação de apuração dos valores a serem convertidos em renda da União e daqueles a serem levantados pela 

recorrente, nos termos do acórdão recorrido. (DJE DATA:19/02/2009 STJ PRIMEIRA TURMA.) Entendo, portanto, 

ausentes os pressupostos que autorizariam a concessão da segurança, ou seja, não existe ilegalidade ou abuso a ser 

sanado pelo remédio. Desta forma, julgo improcedente o pedido e denego a segurança pleiteada, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, convertam-se em renda da União os valores 

depositados. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula 512 do E. STF. P.R.I.O., 

inclusive ao E. TRF, nos autos do agravo interposto.  

 

0030925-46.2007.403.6100 (2007.61.00.030925-0) - REDUTORES TRANSMOTECNICA LTDA(SP174040 - 

RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA E SP173623 - FLÁVIO MELO MONTEIRO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X PROCURADOR GERAL DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Processo nº 2007.61.00.030925-0 - sentença tipo BImpetrante: REDUTORES TRANSMOTÉCNICA LTDAImpetrada: 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e 

PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULOVistos, etc. Trata-se de mandado de 

segurança com pedido de concessão liminar da ordem, onde o Impetrante visa seja concedida ordem que determine a 

expedição de Certidão Negativa de Débito, sob a alegação de ser indevida a negativa de tal fornecimento. A liminar foi 

negada à fls. 453/455, tendo sido interposto agravo dessa decisão. A autoridade apontada como coatora apresentou 

informações alegando não haver amparo legal a embasar as pretensões do Impetrante, apresentando informações 

complementares à fls. 565. O Ministério Público Federal opinou no sentido de não haver interesse público que justifique 

sua intervenção. É o relatório. Fundamento e decido. Não assiste razão à Impetrante. Realmente, procede a 

argumentação da Impetrada. O Impetrado não preencheu os requisitos legais para o fornecimento de Certidão Negativa 

de Débitos. Portanto, a liminar foi negada e tal entendimento deve ser confirmado, uma vez que ausente o direito 

líquido e certo. Tem o Mandado de Segurança a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder por parte de 

autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém. No presente caso, a autoridade agiu dentro dos ditames legais 

que estabelecem regras para a concessão de tal documento. Assim, inexiste violação a direito do Impetrante. Para a 

concessão da segurança, no mérito, exige-se que exista ameaça ou violação a direito líquido e certo, o que não ocorre no 

caso. A negativa por parte da União deu-se não por desmando ou arbitrariedade, mas por decorrência da lei. Direito 

líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no 

momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 

15ª edição, São Paulo, 1990, p.610). No caso, está demonstrado, nos autos, a inexistência do direito alegado pelo 

impetrante. Assim, entendo inexistente a liquidez certeza do direito alegado e denego a segurança pleiteada, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Oficie-se ao E. TRF, tendo em vista o agravo interposto. Eventuais 

custas em aberto deverão ser suportadas pelo impetrante. Sem honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do 

STF. P.R.I. São Paulo,  

 

0032010-67.2007.403.6100 (2007.61.00.032010-5) - CASA GRANDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA(SP169050 - MARCELO KNOEPFELMACHER) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Processo nº 2007.61.00.032010-5 - sentença tipo AImpetrante: CASA GRANDE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDAImpetrada: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança com pedido de concessão 

liminar da ordem, através do qual o Impetrante visa seja aceito o seu pedido de parcelamento independente da 

autorização para débito em conta corrente das parcelas a serem pagas. A liminar foi deferida às fls. 54/56, decisão da 

qual foi interposto agravo retido. A autoridade apontada como coatora apresentou nas quais alega a legalidade da 

referida determinação. O Ministério Público Federal opinou pela inexistência de interesse público que justificasse sua 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 18/802 

manifestação. É o relatório. Fundamento e decido. Assiste razão à Impetrante. Realmente, procede a argumentação 

exposta na inicial. O condicionamento, para a concessão do parcelamento, à autorização para débito em conta corrente 

viola o disposto no inciso II do artigo 5º da Constituição Federal, que prevê o princípio segundo o qual ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer algo senão em virtude de lei. Referida condição, prevista na Portaria 2/2002, 

ultrapassa os limites determinados na lei 10.522/2002, que não a prevê. O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu no 

sentido da ilegalidade dessa exigência:PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. 

PARCELAMENTO. EXIGÊNCIA DE DÉBITO EM CONTA CORRENTE. IMPOSSIBILIDADE. PORTARIA 

N.º02/02 PGFN/SRF. PAGAMENTO MEDIANTE DARF. POSSIBILIDADE. 1. O Direito Tributário tem como 

princípio basilar a legalidade. 2. A modalidade de débito em conta como condição imposta pela Fazenda Nacional para 

deferir o parcelamento do débito tributário não encontra respaldo em lei. 3. A Lei nº 10.522/2002, em seu art. 10 e 

seguintes, prevê a possibilidade de parcelamento dos débitos existentes junto à Fazenda Nacional, em nada dispondo 

acerca da obrigatoriedade de débito automático em conta corrente, das parcelas acertadas, para a quitação do débito. 4. 

O art. 20, da Portaria PGFN/SRF nº 02/02, ao criar óbices ao instituto do parcelamento, não previsto na Lei n.º 

10.522/02, acabou por violar o princípio da reserva legal. 5. A própria Lei nº 10.522/02 instituiu em favor da Fazenda 

Nacional a garantia de rescindir, imediatamente, o parcelamento quando o contribuinte deixar de pagar duas parcelas, 

monstrando-se despiciendo a garantia do débito automático em conta corrente, como forma de assegurar a pronta 

satisfação do crédito tributário. 6. Recurso especial desprovido. DJE DATA:06/08/2009 STJ PRIMEIRA TURMADesta 

forma, entendo existente os requisitos ensejadores do mandado de segurança, devendo ser concedida a segurança, 

confirmando-se a liminar concedida.Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo 

Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).No caso, está comprovado, nos autos, a 

existência do direito alegado pelo impetrante.Assim, entendo presentes a liquidez certeza do direito alegado e julgo 

procedente o pedido, confirmo a liminar e concedo a segurança pleiteada, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF.Reexame 

necessário, nos termos do art. 14 da Lei 12.016/09. ROSANA FERRI VIDOR Juíza Federal  

 

0023538-43.2008.403.6100 (2008.61.00.023538-6) - RIGOR ALIMENTOS LTDA(SP130203 - GASTAO 

MEIRELLES PEREIRA E SP105692 - FERNANDO BRANDAO WHITAKER) X CHEFE SUBSTITUTO SERVICO 

INSPECAO PRODUTOS AGROPECUARIOS - SIPAG(Proc. 1742 - DANIELA BASTOS DE ALMEIDA) 

Processo nº 2008.61.00.23538-6 - sentença tipo AImpetrante: RIGOR ALIMENTOS LTDAImpetrado: CHEFE 

SUBSTITUTO SERVIÇO INSPEÇÃO PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - SIPAGVistos, etc. Trata-se de mandado de 

segurança, com pedido de concessão liminar da ordem, através da qual o Impetrante pretende a anulação dos atos 

praticados no Procedimento Administrativo 21052.007331/2007-10, sob a fundamentação de não ter sido intimado para 

a apresentação de recurso da decisão que decidiu pela improcedência da impugnação apresentada. A liminar foi 

indeferida à fls. 64/64 v., decisão da qual foi interposto agravo, convertido em agravo retido. Regularmente notificada, a 

autoridade apontada como coatora apresentou informações alegando não haver razão no pedido efetuado pelo 

Impetrante. O DD representante do Ministério Público Federal opinou no sentido de não existir interesse público que 

justifique sua intervenção. É o relatório. Fundamento e decido. Pretende o impetrante, através do presente, a suspensão 

liminar da exigibilidade da multa descrita, sob a fundamentação de não ter sido cientificado, especificamente, sobre a 

decisão de manutenção da multa imposta em fiscalização e impugnada administrativamente. A autoridade apontada 

como coatora informou que o Impetrante já e reincidente na infração que gerou a multa apontada. Entendo não haver 

razão nas alegações do Impetrante. Conforme restou salientado na decisão que indeferiu o pedido de liminar, foi juntado 

aos autos o oficio nº 226/2464/2008, com assinatura de recebimento com semelhança passível de ser afirmar ter sido 

efetuada pela mesma pessoa que assinou a ciência do Autor de Infração que consta à fls. 25 e 26 destes autos. Assim, 

resta desconfigurada a alegada afronta ao princípio da ampla defesa, que justificaria a defesa através de mandado de 

segurança, uma vez que houve a cientificação do ato mencionado, qual seja, a decisão pelo indeferimento da 

impugnação apresentada. Tem o presente remédio a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder por parte de 

autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém. No presente caso, a autoridade agiu dentro dos ditames legais. 

Assim, fica descaracterizada a violação a direito do Impetrante, devendo ser indeferido o pedido inicial. Direito líquido 

e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento 

da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, 

São Paulo, 1990, p.610). No caso, está demonstrado, nos autos, a inexistência do direito alegado pelo impetrante. 

Assim, entendo ausente a liquidez certeza do direito alegado e julgo improcedente o pedido, denegando a segurança 

pleiteada na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem 

honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF. P.R.I.O. , inclusive ao E. TRF, nos autos do agravo 

interposto. São Paulo,  

 

0009937-33.2009.403.6100 (2009.61.00.009937-9) - EDUARDO LUIZ DE GODOI(SP181424 - ERLON 

MUTINELLI) X DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE SP-CEFET 

Trata-se mandado de segurança, com pedido de liminar, através da qual o Autor pretende obter provimento jurisdicional 

que determine à autoridade coatora a imediata nomeação do impetrante ao cargo a que faz jus. O impetrante relata, em 

sua petição inicial, ter sido aprovado em primeiro lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para cargos de pessoal 

Técnico Administrativo constantes do Edital n.º 110/GHR/CEFET/SP, tendo sido nomeado para trabalhar na Unidade 
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de Ensino Descentralizado de Guarulhos. A seguir foi intimado via e-mail a fim de apresentar documentos pertinentes 

para iniciar exercício. No entanto, foi surpreendido com a informação de que seu Certificado não preenchia os 

requisitos do Edital; portanto não poderia tomar posse.Sustenta que o Certificado apresentado satisfaz todos os 

requisitos do Edital. Argumenta que conta com vasta experiência das funções.Entendeu-se necessária a oitiva da 

autoridade impetrada.Devidamente notificado, o impetrado apresentou as informações em que, em síntese, alegou que 

Certificado apresentado não corresponde às exigências do Edital. Por fim, pleiteou a denegação da segurança, por falta 

de amparo legal. A medida liminar foi concedida em parte, apenas para determinar a garantia da vaga do impetrante até 

julgamento final do presente mandamus. Desta decisão o Impetrado interpôs Agravo de Instrumento, o qual foi 

convertido em agravo retido. Das razões do agravo consta pedido de revogação da liminar. A autoridade impetrada 

prestou informações suplementares.O DD representante do Ministério Público Federal opinou pela denegação da 

segurança. É o relatório. Fundamento e decido.Insurge-se o Impetrante contra ato do impetrado que se negou a dar-lhe 

posse e exercício após ter sido aprovado em concurso público de provas e títulos para provimento de cargos técnico-

administrativos. Afirma ter se colocado em primeiro lugar em ambas as fases e que a negativa da autoridade deu-se em 

razão de que o Certificado apresentado não alcançava os ditames técnicos exigidos no Edital.A autoridade impetrada 

aduziu que, nos termos do Edital, a formação exigida para o cargo, de nível intermediário, é a de Técnico na Área de 

Mecânica, ou seja, o ensino médio profissionalizante ou médio completo com curso técnico. Sustenta que o certificado 

apresentado pelo impetrante é o de Aprendizagem Industrial I, ministrado pelo SENAI em nível de ensino supletivo que 

não se equipara ao de Técnico. Tem o Mandado de Segurança a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder por 

parte de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém.Para a concessão da segurança, no mérito, exige-se que 

exista ameaça ou violação a direito líquido e certo, o que não ocorre no caso em tela. Direito líquido e certo é o que se 

apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua 

impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São 

Paulo, 1990, p.610).A autoridade impetrada alega que o cargo ao qual o candidato classificou-se exige expressamente o 

ensino médio profissionalizante ou médio completo com curso técnico. Sustenta que o curso freqüentado pelo candidato 

é de nível supletivo. No entanto, analisando os documentos acostados à inicial (fls. 34/36v.), constata-se que o curso 

tido como supletivo, foi efetuado concomitantemente com o de 2º grau, o que ilide o caráter supletivo. Vejamos: A 

controvérsia dos autos diz respeito à aludida Lei n.º 5.692/71 que fixou as diretrizes e bases para o ensino médio de 1º e 

2º graus - mais tarde alterada pela Lei n.º 9.394/96: se é referente ao currículo pleno do segundo grau - composta pelas 

matérias relativas ao núcleo comum e as do curso técnico - ou se ao curso técnico, exclusivamente, também é exigida 

uma carga horária mínima de 2.200 horas.No caso dos autos, independentemente da nomenclatura dada ao curso 

freqüentado pelo impetrante, o fato é que, de acordo com o certificado, a carga horária perfaz um total de 2.514 

horas.Ademais, as matérias cursadas pelo impetrante apontam no sentido de habilitá-lo a exercer as funções inerentes ao 

cargo, constantes do Edital.Finalmente, mas não menos importante, é o atestado apresentado pelo Impetrante 

comprovando o exercício de função de Mecânico Geral Junior pelo período de quase doze anos. Assim, entendo 

presentes a liquidez e certeza do direito alegado e concedo a segurança pleiteada, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para determinar a imediata nomeação do Impetrante ao cargo a que faz jus.Custas na forma 

da lei.Sem honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF e art. 25 da Lei 12.016/09.Reexame 

necessário, nos termos do art. 14, 1º, da citada Lei. 

 

0013886-65.2009.403.6100 (2009.61.00.013886-5) - CATIA CAMPOS RIZZARDO(SP267480 - LEANDRO DE 

SOUZA TAVARES) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS 

EM SAO PAULO - LESTE 

Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido liminar, com o escopo de obter(em) o(a)(s) impetrante 

provimento jurisdicional que determine a manutenção de sua jornada de trabalho em 30 (trinta) horas semanais, sem 

que haja redução de sua remuneração.Sustenta a impetrante que ingressou no quadro de servidores do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS em abril de 2005, mediante concurso público para provimento de cargo efetivo de Analista 

Previdenciário. Sustenta ainda que, nos termos do edital do referido concurso, sua jornada de trabalho semanal é de 30 

(trinta) horas.Alega, porém, que com a modificação da Lei n 10.855/04 pela Lei nº 11.907/09, sua jornada de trabalho 

passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais, sendo facultada a permanência na jornada de 30 (trinta) horas semanais, 

desde que haja redução proporcional de seus vencimentos.Aduz, dessa forma, que a modificação em questão fere as 

garantias constitucionais do direito adquirido e da irredutibilidade de vencimentos dos funcionários públicos. O pedido 

liminar foi concedido, para determinar a continuidade do trabalho da impetrante com a jornada de 30 (trinta) horas 

semanais, sem redução dos seus vencimentos (fls. 113/113-verso).Devidamente notificadas, as autoridades impetradas 

apresentaram suas informações (fls. 125/156), sustentando, preliminarmente, a inadequação da via eleita, uma vez que o 

mandado de segurança não se presta para o combate de lei em tese, bem como a decadência do direito da impetração da 

presente ação, em razão do decurso de mais de 120 (cento e vinte) dias do conhecimento do ato ora impugnado por 

parte da impetrante. No mérito, pugnaram pela denegação da segurança.Em face da decisão liminar proferida, foi 

interposto agravo de instrumento pela União Federal (fls. 157/170), ao qual foi deferido o pedido de efeito suspensivo 

(fls. 179/184).O Ministério Público Federal apresentou manifestação, opinando pela concessão da segurança (fls. 

174/176).Às fls. 194/196 a impetrante comunicou a opção pela redução da jornada de trabalho para trinta horas 

semanais, com redução proporcional da remuneração, nos termos do 1 do art. 4º da Lei nº 10.855/04, em razão da 

decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.023314-7.Os autos vieram conclusos para sentença.É o 

relatório. Fundamento e Decido.Preliminares:Sustentam as autoridades impetradas que, por tratar-se a matéria versada 
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nos presentes autos de combate à lei em tese, o mandado de segurança não constitui via adequada para sua 

discussão.Todavia, tal alegação não merece prosperar, uma vez que os dispositivos contidos na Lei nº 10.855/04, por 

trazerem em si mesmos o resultado específico pretendido, constituem atos de efeitos concretos, os quais, nas palavras 

de Hely Lopes Meirelles:Não contêm mandamentos genéricos, nem apresentam qualquer regra abstrata de conduta; 

atuam concreta e imediatamente como qualquer ato administrativo de efeitos específicos, individuais e coletivos, razão 

pela qual se expõem ao ataque pelo mandado de segurança. (Mandado de Segurança e Ações Constitucionais. São 

Paulo: Malheiros, 2009. 32ª ed. p.37)Dessa forma, afasto tal preliminar.Alegam ainda as autoridades impetradas que a 

impetrante decaiu do direito à impetração do presente mandamus, sob a alegação de que entre o ato que instituiu a 

forma de opção pela jornada de trabalho atribuída aos ocupantes da carreira do Seguro Social, qual seja, a Medida 

Provisória nº 441, publicada no D.O.U. na data de 29/08/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.907/2009, e a 

propositura da presente ação (16/06/2009) transcorreram mais de 120 (cento e vinte) dias.Todavia, não assiste razão às 

autoridade impetradas.Isto porque somente com a Resolução nº 65/INSS/PRESS, publicada em 26/05/2009, é que 

houve a efetiva regulamentação da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais dos integrantes da Carreira do 

Seguro Social, uniformizando ainda os procedimentos para o processamento da opção pela redução da jornada de 

trabalho para 30 (trinta) horas semanais.Dessa forma, rejeito a preliminar argüida.Não havendo outras preliminares e 

presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar o mérito. Mérito: Em relação ao 

mérito, cumpre verificar a existência de direito da impetrante quanto à manutenção de sua jornada de trabalho em 30 

(trinta) horas semanais, sem a redução de seus vencimentos.No caso, constata-se que a impetrante foi aprovada em 

concurso público para o cargo efetivo de Analista Previdenciário com Formação em Ciências Contábeis do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, regido pelo Edital nº 001-Dez./2004, conforme documentos juntados às fls. 20/43.O 

edital em questão (fls. 20/42), especificamente no item 4.4, dispõe acerca da jornada semanal de trabalho para o cargo 

exercido pela impetrante:4.4 - As jornadas de trabalho estão assim definidas: 30 horas semanais: Analistas 

Previdenciários e Técnicos Previdenciários e 40 horas semanais: Perito Médico da Previdência Social..Dispõe ainda o 

referido edital, especificamente no item 2 (Quadro de Cargos, Remuneração, Taxa de Inscrição, Síntese das Atividades 

e Requisitos Básicos) sobre a remuneração relativo ao cargo exercido pela impetrante.Ocorre que, com o advento da Lei 

11.907/09, a carreira previdenciária foi reestruturada, com a modificação de parâmetros para a composição 

remuneratória e a carga horária de trabalho dos servidores, modificando, para tanto, o art. 4º-A da Lei nº 10.855/04, 

senão vejamos:Art. 4o-A. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes da 

Carreira do Seguro Social. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 1o A partir de 1o de junho de 2009, é facultada a 

mudança de jornada de trabalho para 30 (trinta) horas semanais para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, 

com redução proporcional da remuneração, mediante opção a ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de 

Opção, constante do Anexo III-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 2o Após formalizada a opção a que 

se refere o 1o deste artigo, o restabelecimento da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas fica condicionada ao 

interesse da administração e à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, devidamente atestados pelo 

INSS. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 3o O disposto no 1o deste artigo não se aplica aos servidores cedidos. 

(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) Assim, constata-se que o dispositivo em questão fixou a jornada de trabalho dos 

servidores integrantes da Carreira do Seguro Social em 40 (quarenta) horas semanais, sendo facultada, porém, a partir 

de 01/06/09, a mudança para a jornada de 30 (trinta) horas semanais, com redução proporcional da remuneração. 

Todavia, tal opção concedida aos servidores que já exerciam a jornada de trabalho de 30 (trinta) horas é flagrantemente 

inconstitucional.Isto porque, conforme já exposto, o edital do concurso prestado pela impetrante previa expressamente a 

remuneração relativa ao seu cargo, bem como a carga horária semanal a ser exercida, qual seja, de 30 (trinta) horas 

semanais. Ademais, diferentemente do alegado pelas impetrantes, o art. 19 da Lei 8.112/90, que à época regia a jornada 

de trabalho da Carreira Previdenciária, não fixa a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, mas sim a 

estabelece como duração máxima de trabalho semanal, senão vejamos:Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de 

trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho 

semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente. 

(Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) Dessa forma, uma vez o edital do concurso prestado pela impetrante 

estabeleceu a jornada semanal de trabalho em 30 (trinta) horas, ou seja, 06 (seis) horas diárias, constata-se que o mesmo 

respeitou os parâmetros legais de horário dispostos na Lei 8.112/90, não havendo que se falar, assim, em ilegalidade. 

Portanto, ao fazer com que a impetrante opte por continuar efetuando a jornada de 30 (trinta) horas semanais, porém, 

com redução de sua remuneração, o art. 4º-A da Lei nº 10.855/04 desrespeitou um princípio específico do concurso 

público, qual seja, o da vinculação ao instrumento convocatório, bem como o princípio constitucional da 

irredutibilidade de vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos, previsto no art. 37, inciso XV, da 

Constituição Federal.Como é cediço, o edital é a lei interna do concurso, tendo o administrador, observadas a 

conveniência e oportunidade para o interesse público, a liberdade para definir o seu conteúdo. Todavia, seus parâmetros 

devem estar plenamente delimitados no momento de sua adesão pelos candidatos.Saliente-se Esse também é o 

entendimento do E.STF:CONCURSO - EDITAL - PARAMETROS. Os parametros alusivos ao concurso hao de estar 

previstos no edital. Descabe agasalhar ato da Administração Pública que, após o esgotamento das fases inicialmente 

estabelecidas, com aprovação nas provas, implica criação de novas exigencias. A segurança jurídica, especialmente a 

ligada a relação cidadao-Estado rechaca a modificação pretendida. (RE-AgR 118927, MARCO AURÉLIO, 

STF)Outrossim, tendo o Edital de Concurso Público do INSS n 001-Dez./2004 fixado a remuneração relativa ao cargo e 

a jornada de 30 (trinta) horas semanais a ser desempenhada pela impetrante, estabeleceu, indiretamente, o valor 

correspondente à hora trabalhada. Portanto, ao fazer com que a impetrante opte pela permanência na jornada de trabalho 
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semanal de 30 (trinta) horas com prejuízo de sua remuneração, o art. 4º-A da Lei nº 10.855/04 fere o princípio 

constitucional da irredutibilidade de vencimentos dos servidores públicos, previsto no art. 37, inciso XV, da CF, o qual 

dispõe: Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)(...)XV - o subsídio e os 

vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV 

deste artigo e nos arts. 39, 4º, 150, II, 153, III, e 153, 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998)Constata-se, dessa forma, que o princípio em questão se presta para evitar a ocorrência de redução nominal da 

remuneração dos servidores públicos, o que de fato ocorreu com a impetrante.Assim, há que ser respeitado o direito da 

impetrante de exercer a jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, conforme previsto no Edital de Concurso 

Público do INSS n 001-Dez./2004, sem a redução de sua remuneração, a fim de que seja mantida a segurança jurídica 

na relação cidadão-Estado, bem como assegurados os princípios constitucionais mencionados, basilares de um Estado 

Democrático de Direito.Nesse diapasão, tem a impetrante direito à devolução dos valores recebidos a menor em sua 

remuneração desde a assinatura do Termo de Opção pela Redução de Jornada de Trabalho (fls. 196).Portanto, procede o 

pedido da impetrante.Ante o exposto,CONCEDO A SEGURANÇA e JULGO O PEDIDO PROCEDENTE, resolvendo 

o mérito com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil, para garantir à impetrante o direito de exercer a 

jornada de trabalho de 30 (trinta) semanais, bem como para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à 

devolução dos valores relativos à diferença resultante da diminuição da remuneração da impetrante, devidamente 

corrigidos desde a data de assinatura do Termo de Opção pela Redução de Jornada de Trabalho (fls. 196), nos termos da 

Resolução n.º 561/2007 do Eg. CJF.Sem condenação em honorários advocatícios (Art. 25 da Lei n 12.016/2009).Custas 

ex lege.Transmita-se o inteiro teor desta sentença às autoridades impetradas, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 

12.016/2009.Sentença sujeita ao reexame necessário.Encaminhe-se cópia através de correio eletrônico ao E. TRF da 3ª 

Região, conforme determina o Provimento COGE N.º 64, de 28 de abril de 2005, comunicando ao Exmo. Sr. Dr. 

Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento n.º 2009.03.00.023314-7 (5ª Turma), o teor desta sentença. 

P.R.I.C. 

 

0017772-72.2009.403.6100 (2009.61.00.017772-0) - ALEXANDRA FERREIRA QUIRINO(SP077851 - FABIO 

ZINGER GONZALEZ) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM OSASCO-SP 

Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido liminar, com o escopo de obter(em) o(a)(s) impetrante 

provimento jurisdicional que determine a manutenção de sua jornada de trabalho em 30 (trinta) horas semanais, sem 

que haja redução de sua remuneração.Sustenta a impetrante que ingressou no quadro de servidores do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS em março de 2006, mediante concurso público para provimento de cargo efetivo de Técnico 

Previdenciário. Sustenta ainda que, nos termos do edital do referido concurso, sua jornada de trabalho semanal é de 30 

(trinta) horas.Alega, porém, que com a modificação da Lei n 10.855/04 pela Lei nº 11.907/09, sua jornada de trabalho 

passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais, sendo facultada a permanência na jornada de 30 (trinta) horas semanais, 

desde que haja redução proporcional de seus vencimentos.Aduz, dessa forma, que a modificação em questão fere as 

garantias constitucionais do direito adquirido e da irredutibilidade de vencimentos dos funcionários públicos. O pedido 

liminar foi concedido, para determinar a continuidade do trabalho da impetrante com a jornada de 30 (trinta) horas 

semanais, sem redução dos seus vencimentos (fls. 32/32-verso).Devidamente notificadas, as autoridades impetradas 

apresentaram suas informações (fls. 47/88), sustentando, preliminarmente, a inadequação da via eleita, uma vez que o 

mandado de segurança não se presta para o combate de lei em tese, bem como a decadência do direito da impetração da 

presente ação, em razão do decurso de mais de 120 (cento e vinte) dias do conhecimento do ato ora impugnado por 

parte da impetrante. No mérito, pugnaram pela denegação da segurança.Em face da decisão liminar proferida, foi 

interposto agravo de instrumento pela União Federal (fls. 89/100), ao qual foi inicialmente deferido o pedido de efeito 

suspensivo (fls. 102/105) e posteriormente dado provimento (fls. 123/130).O Ministério Público Federal apresentou 

manifestação, opinando pela concessão da segurança (fls. 116/118).Os autos vieram conclusos para sentença.É o 

relatório. Fundamento e Decido.Preliminares:Sustentam as autoridades impetradas que, por tratar-se a matéria versada 

nos presentes autos de combate à lei em tese, o mandado de segurança não constitui via adequada para sua 

discussão.Todavia, tal alegação não merece prosperar, uma vez que os dispositivos contidos na Lei nº 10.855/04, por 

trazerem em si mesmos o resultado específico pretendido, constituem atos de efeitos concretos, os quais, nas palavras 

de Hely Lopes Meirelles:Não contêm mandamentos genéricos, nem apresentam qualquer regra abstrata de conduta; 

atuam concreta e imediatamente como qualquer ato administrativo de efeitos específicos, individuais e coletivos, razão 

pela qual se expõem ao ataque pelo mandado de segurança. (Mandado de Segurança e Ações Constitucionais. São 

Paulo: Malheiros, 2009. 32ª ed. p.37)Dessa forma, afasto tal preliminar.Alegam ainda as autoridades impetradas que a 

impetrante decaiu do direito à impetração do presente mandamus, sob o fundamento de que entre o ato que instituiu a 

forma de opção pela jornada de trabalho atribuída aos ocupantes da carreira do Seguro Social, qual seja, a Medida 

Provisória nº 441, publicada no D.O.U. na data de 29/08/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.907/2009, e a 

propositura da presente ação (16/06/2009) transcorreram mais de 120 (cento e vinte) dias.Todavia, não assiste razão às 

autoridade impetradas.Isto porque somente com a Resolução nº 65/INSS/PRESS, publicada em 26/05/2009, é que 

houve a efetiva regulamentação da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais dos integrantes da Carreira do 

Seguro Social, uniformizando ainda os procedimentos para o processamento da opção pela redução da jornada de 

trabalho para 30 (trinta) horas semanais.Dessa forma, rejeito a preliminar argüida.Não havendo outras preliminares e 
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presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar o mérito. Mérito: Em relação ao 

mérito, cumpre verificar a existência de direito da impetrante à manutenção de sua jornada de trabalho em 30 (trinta) 

horas semanais, sem a redução proporcional de seus vencimentos.No caso, constata-se que a impetrante foi aprovada 

em concurso público para o cargo efetivo de Técnico Previdenciário, conforme documento juntado às fls. 26.O edital 

correspondente ao concurso em questão (fls. 13), especificamente no item 4.4, dispõe acerca da jornada semanal de 

trabalho para o cargo exercido pela impetrante:4.4 - As jornadas de trabalho estão assim definidas: 30 horas semanais: 

Analistas Previdenciários e Técnicos Previdenciários e 40 horas semanais: Perito Médico da Previdência Social..Dispõe 

ainda o referido edital, especificamente no item 4,1, que a remuneração relativa ao cargo exercido pela impetrante 

encontra-se indicada no Quadro de Cargos, Remuneração, Taxa de Inscrição, Síntese das Atividades e Requisitos 

Básicos.Ocorre que, com o advento da Lei 11.907/09, a carreira previdenciária foi reestruturada, com a modificação de 

parâmetros para a composição remuneratória e a carga horária de trabalho dos servidores, modificando, para tanto, o art. 

4º-A da Lei nº 10.855/04, senão vejamos:Art. 4o-A. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos 

servidores integrantes da Carreira do Seguro Social. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 1o A partir de 1o de junho 

de 2009, é facultada a mudança de jornada de trabalho para 30 (trinta) horas semanais para os servidores ativos, em 

efetivo exercício no INSS, com redução proporcional da remuneração, mediante opção a ser formalizada a qualquer 

tempo, na forma do Termo de Opção, constante do Anexo III-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 2o 

Após formalizada a opção a que se refere o 1o deste artigo, o restabelecimento da jornada de trabalho de 40 (quarenta) 

horas fica condicionada ao interesse da administração e à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, 

devidamente atestados pelo INSS. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 3o O disposto no 1o deste artigo não se aplica 

aos servidores cedidos. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) Assim, constata-se que o dispositivo em questão fixou a 

jornada de trabalho dos servidores integrantes da Carreira do Seguro Social em 40 (quarenta) horas semanais, sendo 

facultada, porém, a partir de 01/06/09, a mudança para a jornada de 30 (trinta) horas semanais, com redução 

proporcional da remuneração. Todavia, tal opção concedida aos servidores que já exerciam a jornada de trabalho de 30 

(trinta) horas é flagrantemente inconstitucional.Isto porque, conforme já exposto, o edital do concurso prestado pela 

impetrante previa expressamente a remuneração relativa ao seu cargo, bem como a carga horária semanal a ser exercida, 

qual seja, de 30 (trinta) horas semanais. Ademais, diferentemente do alegado pelas autoridades impetradas, o art. 19 da 

Lei 8.112/90, que à época regia a jornada de trabalho da Carreira Previdenciária, não fixa a jornada de trabalho em 40 

(quarenta) horas semanais, mas sim estabelece tal período como duração máxima de trabalho semanal, senão 

vejamos:Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos 

respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo 

e máximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) Dessa 

forma, uma vez que o edital do concurso prestado pela impetrante estabeleceu a jornada semanal de trabalho em 30 

(trinta) horas, ou seja, 06 (seis) horas diárias, observa-se que o mesmo respeitou os parâmetros legais de horário 

dispostos na Lei 8.112/90, não havendo que se falar, assim, em ilegalidade. Portanto, ao fazer com que a impetrante 

opte por continuar efetuando a jornada de 30 (trinta) horas semanais, porém, com redução de sua remuneração, o art. 4º-

A da Lei nº 10.855/04 desrespeitou um princípio específico do concurso público, qual seja, o da vinculação ao 

instrumento convocatório, bem como o princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos dos ocupantes de 

cargos e empregos públicos, previsto no art. 37, inciso XV, da Constituição Federal.Como é cediço, o edital é a lei 

interna do concurso, tendo o administrador, observadas a conveniência e oportunidade para o interesse público, a 

liberdade para definir o seu conteúdo. Todavia, seus parâmetros devem estar plenamente delimitados no momento de 

sua adesão pelos candidatos.Esse também é o entendimento do E.STF:CONCURSO - EDITAL - PARAMETROS. Os 

parametros alusivos ao concurso hao de estar previstos no edital. Descabe agasalhar ato da Administração Pública que, 

após o esgotamento das fases inicialmente estabelecidas, com aprovação nas provas, implica criação de novas 

exigencias. A segurança jurídica, especialmente a ligada a relação cidadao-Estado rechaca a modificação pretendida. 

(RE-AgR 118927, MARCO AURÉLIO, STF)Outrossim, tendo o edital fixado a remuneração relativa ao cargo e a 

jornada de 30 (trinta) horas semanais a ser desempenhada pela impetrante, estabeleceu, indiretamente, o valor 

correspondente à hora trabalhada. Portanto, ao fazer com que a impetrante opte pela permanência na jornada de trabalho 

semanal de 30 (trinta) horas com prejuízo de sua remuneração, o art. 4º-A da Lei nº 10.855/04 fere o princípio 

constitucional da irredutibilidade de vencimentos dos servidores públicos, previsto no art. 37, inciso XV, da CF, o qual 

dispõe: Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)(...)XV - o subsídio e os 

vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV 

deste artigo e nos arts. 39, 4º, 150, II, 153, III, e 153, 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998)Constata-se, dessa forma, que o princípio em questão se presta para evitar a ocorrência de redução nominal da 

remuneração dos servidores públicos, o que de fato ocorreu com a impetrante.Assim, há que ser respeitado o direito da 

impetrante de exercer a jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, conforme previsto no edital, sem a redução de 

sua remuneração, a fim de que seja mantida a segurança jurídica na relação cidadão-Estado, bem como assegurados os 

princípios constitucionais mencionados, basilares de um Estado Democrático de Direito.Portanto, procede o pedido da 

impetrante.Ante o exposto,CONCEDO A SEGURANÇA e JULGO O PEDIDO PROCEDENTE, resolvendo o mérito 

com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil, para garantir à impetrante o direito de exercer a jornada 

de trabalho de 30 (trinta) semanais sem a redução de sua remuneração.Sem condenação em honorários advocatícios 

(Art. 25 da Lei n 12.016/2009).Custas ex lege.Transmita-se o inteiro teor desta sentença às autoridades impetradas e ao 
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representante judicial da União Federal, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.Sentença sujeita ao 

reexame necessário. P.R.I.C. 

 

0018997-30.2009.403.6100 (2009.61.00.018997-6) - HOSPITAL METROPOLITANO S/A(SP127352 - MARCOS 

CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA 

EM SP - DERAT 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando a concessão de ordem judicial que determine à 

autoridade impetrada o recálculo de parcelamento de débitos previdenciários (PAEX, MP 303/06, art. 1) efetuado pela 

impetrante, com a exclusão de parte dos débitos relativos às competências de 01/97 a 01/03, constantes da NFLD n 

37.064.602-9, por terem sido tais valores atingidos pela decadência, em razão da edição pelo E. STF da Súmula 

Vinculante nº 8. Requer ainda a informação nos autos do valor exato da parcela mensal recalculada, possibilitando, 

assim, o seu pagamento de forma correta.O pedido liminar foi concedido, para determinar a informação imediata por 

parte da autoridade impetrada do valor exato da parcela mensal do PAEX, desconsiderados os valores decaídos 

referentes à NFLD n 37.064.602-9, bem como para autorizar a impetrante, a partir da parcela seguinte à decisão, a 

proceder ao seu recolhimento com o valor recalculado (fls. 67-67-verso).Devidamente notificada, a autoridade 

impetrada apresentou informações (fls. 82/86-verso), dando conta do recálculo, de forma estimativa, do valor 

consolidado do débito tributário parcelado, após a exclusão dos valores decaídos relativos à NFLD n 37.064.602-9, bem 

como do valor relativo à parcela mensal devida pelo impetrante. O Ministério Público Federal apresentou manifestação, 

sustentando não haver interesse público que justifique sua intervenção no feito. Pugnou, assim, pelo prosseguimento da 

ação (fls. 88/89). Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e decido.Inicialmente, cumpre 

delimitar o objeto da presente demanda, qual seja, o recálculo do parcelamento de débitos previdenciários (PAEX, MP 

303/06, art. 1) efetuado pelo impetrante, com a exclusão dos valores decaídos referentes à NFLD n 37.064.602-9, com o 

respectivo recálculo das parcelas a serem recolhidas. Nesse sentido, analisando as informações prestadas pela 

autoridade impetrada, constata-se que já foi satisfeita a tutela pretendida, tendo em vista a exclusão do crédito tributário 

atingido pela decadência do valor consolidado da dívida, bem como o recálculo das parcelas devidas pelo 

impetrante.Todavia, ainda que o feito devesse ser extinto por ausência superveniente do interesse processual, verifica-se 

que a autoridade impetrada somente assim o procedeu após ser intimada da decisão liminar proferida.Dessa forma, 

tendo o presente remédio a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder por parte de autoridade, que viole direito 

líquido e certo de alguém, constata-se que no presente caso a autoridade agiu fora dos ditames legais. Assim, fica 

caracterizada a violação a direito do impetrante, devendo ser confirmada a liminar concedida.Direito líquido e certo é o 

que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua 

impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São 

Paulo, 1990, p.610).No caso, está comprovado nos autos a existência do direito alegado pelo impetrante.Assim, 

presentes a liquidez e certeza do direito alegado, confirmo a liminar de fls. 67/67-verso, CONCEDO A SEGURANÇA 

e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei n.º 12.016/2009).Transmita-se o inteiro teor desta 

sentença à autoridade impetrada e ao representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 

12.016/2009.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.C. 

 

0019101-22.2009.403.6100 (2009.61.00.019101-6) - JORGE AUGUSTOWSKI X MARCELO NECHAR 

BERTUCCI(SP264530 - LEANDRO LUIZ DE ARAUJO LIMA ZAPAROLI) X GERENTE GERAL DA 

SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado contra ato do GERENTE GERAL DA 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP, objetivando a concessão de 

ordem judicial que determine à autoridade impetrada que proceda, de imediato, a conclusão do pedido de transferência 

de obrigações enfitêuticas para o nome do primeiro impetrante, conforme requerido no Processo Administrativo nº 

04977.008225/2009-74 (RIP 6475.000.0479-45).Sustentam que o imóvel objeto das obrigações enfitêuticas foi 

arrematado em processo judicial pelo coimpetrante Jorge Augustowski, tendo o mesmo protocolizado, em 23/07/2009, 

pedido de transferência de inscrição, sendo que o aludido processo administrativo encontra-se no setor Jurídico da 

GRPU no Estado de São Paulo - SEREP/JURÍDICO/SP/GRPU/SPU, conforme documento juntado às fls. 95.Sustentam 

ainda a urgência na transferência, em razão do instrumento particular de compromisso de compra e venda firmado entre 

os coimpetrantes (fls. 86/90). O pedido liminar foi concedido em parte (fls. 99/100), para determinar que a autoridade 

impetrada procedesse à conclusão, no prazo de cinco dias, do pedido de transferência formulado no Processo 

Administrativo n 4977.008225/2009-74 (RIP 6475.000.0479-45), acatando o pedido ou apresentando exigências 

administrativas. Restou determinado ainda que, uma vez cumpridas as exigências, a autoridade impetrada deveria 

proceder de imediato à transferência pretendida.Os impetrantes comunicaram o descumprimento da decisão liminar por 

parte da autoridade impetrada (fls. 109/125). Dessa forma, foi determinada a intimação da autoridade impetrada para 

que se manifestasse acerca do descumprimento noticiado, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de 

cominação de multa diária (fls. 126). Todavia, a autoridade impetrada quedou-se inerte quanto à referida determinação, 

conforme certidão de fls. 130.Às fls. 132/133 o Ministério Público Federal apresentou parecer, aduzindo não haver 

interesse público que justifique sua intervenção na ação. Pugnou, assim, pelo prosseguimento do feito.Sobreveio, às fls. 

135, determinação para que a autoridade impetrada cumprisse o despacho de fls. 126, no prazo ali assinalado, bem 

como fixando multa de R$100,00 (cem reais) por dia, para a autoridade, no caso de descumprimento (art. 461, 5, CPC), 
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sem necessidade de nova intimação e sem prejuízo das demais cominações legais. Em razão da inércia da autoridade 

quanto à referida determinação, sobreveio decisão, às fls. 148/148-verso, que aplicou a multa fixada em R$100,00 (cem 

reais) por dia, para a autoridade, a partir de 12 de fevereiro de 2010, totalizando, na data da decisão, o montante de 

R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).Em face de referida decisão, a União Federal interpôs agravo de instrumento 

(fls. 156/163), acerca do qual ainda não consta nos autos notícia de eventual decisão proferida.Devidamente notificada 

da decisão de fls. 148/148-verso, a autoridade impetrada apresentou informações, dando conta da análise do 

requerimento de inscrição efetuado pelo coimpetrante Jorge Augustowski. Informou ainda que a demora na prestação 

das informações se deu pela necessidade de reconstituição dos autos do processo administrativo, ante a ocorrência de 

extravio (fls. 164/167).Sobrevieram informações complementares (fls. 172/173), dando conta da efetivação da 

transferência requerida. Dessa forma, a autoridade impetrada requereu a extinção do feito, em razão da parda 

superveniente do interesse de agir.Às fls. 174 foi determinada, ante as informações complementares de fls. 172/173, a 

intimação dos impetrantes para que se manifestassem sobre o interesse no prosseguimento do feito. Ato seguinte, os 

impetrantes requereram o prosseguimento do feito, com a manutenção da multa imposta (fls. 175/181).Às fls. 183/184 

foi juntada novo parecer do Ministério Público Federal, reiterando os termos da manifestação de fls. 132/133.Os autos 

vieram conclusos para sentença. É o relatório.Fundamento e decido.Inicialmente, cumpre delimitar o objeto da presente 

demanda, qual seja, a transferência das obrigações enfitêuticas para o nome do coimpetrante Jorge Augustowski, 

conforme requerido administrativamente através do processo n 4977.008225/2009-74 (RIP 6475.000.0479-45). Nesse 

sentido, analisando as informações prestadas pela autoridade impetrada, constata-se que já foi satisfeita a tutela 

pretendida, haja vista a transferência comunicada às fls. 172/173. Todavia, denota-se que referidas providências só 

foram tomadas em razão da decisão liminar proferida e, principalmente, da decisão que aplicou multa à autoridade 

impetrada.Assim, ainda que o feito devesse ser extinto por ausência superveniente do interesse processual, verifica-se 

que a autoridade somente assim o procedeu após a aplicação de multa pecuniária por descumprimento da decisão 

liminar.Saliente-se que, não obstante a alegação da autoridade impetrada de extravio dos autos do processo 

administrativo objeto do pedido de transferência, a reconstituição do mesmo só se deu por determinação datada de 

06/05/2010 (fls. 166), ou seja, após a intimação da decisão que aplicou a multa por descumprimento à decisão 

liminar.Dessa forma, é de rigor a manutenção da multa aplicada, pelos próprios fundamentos da decisão proferida às fls. 

148/148-verso. Outrossim, tem o presente remédio a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder por parte de 

autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém. No presente caso, a autoridade agiu fora dos ditames legais. 

Assim, fica caracterizada a violação a direito do impetrante, devendo ser confirmada a liminar concedida.Direito líquido 

e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento 

da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, 

São Paulo, 1990, p.610).No caso, está comprovado nos autos a existência do direito alegado pelos impetrantes.Assim, 

presentes a liquidez e certeza do direito alegado, confirmo a liminar de fls. 99/100 e CONCEDO A SEGURANÇA, 

julgando o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a União Federal ao 

pagamento da multa fixada por meio da decisão de fls.148/148-verso, no valor de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos 

reais), com data de 26/04/2010, devidamente atualizado por ocasião da expedição de ofício requisitório. Sem honorários 

advocatícios (Art. 25 da Lei n 12.016/2009).Transmita-se o inteiro teor desta sentença à autoridade coatora e ao 

representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.Custas na forma da lei.Sentença 

sujeito ao reexame necessário (1 do art. 14 da Lei n 12.016/2009).Encaminhe-se cópia através de correio eletrônico ao 

E. TRF da 3ª Região, conforme determina o Provimento COGE N.º 64, de 28 de abril de 2005, comunicando ao Exmo. 

Sr. Dr. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento n 0014456-81.2010.403.6100 (5ª Turma), o teor 

desta sentença. 

 

0023434-17.2009.403.6100 (2009.61.00.023434-9) - IDEAL CENTER COM/ DE TINTAS LTDA(SP156568 - JOÃO 

HERMANO SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar da ordem, por meio do qual objetiva a impetrante 

obter provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada a expedição de Certidão Conjunta de Débitos 

Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem como a retificação do PER/DCOMP protocolado sob nº 

42.830.33.619.150.906.1.3.04-0679, com sua baixa definitiva do sistema e liquidação do débito fiscal.Sustenta que, em 

razão da decisão proferida no Mandado de Segurança nº 2000.61.00.047480-1, foi-lhe assegurado o direito de efetuar a 

compensação de valores recolhidos à maior a título de FINSOCIAL com parcelas vencidas e vincendas da COFINS, 

findando a compensação em 15/12/2006.Alega que, nos termos da Instrução Normativa nº 517/2005, protocolou 

pedidos de compensação por meio do programa PER/DCOMP, dentre eles o relativo ao mês de agosto/2006, no valor 

de R$5.300,00, registrado sob nº 42.830.33.619.150.906.1.3.04-0679.Aduz, todavia, que ao tentar retificar o 

PER/DCOMP relativo ao mês de dezembro/2005, no valor de R$4.400,00, acabou, por equívoco, retificando o 

PER/DCOMP inerente ao mencionado mês de agosto/2006, no valor de R$5.300,00. Aduz ainda que o sistema 

PER/DCOMP, ao fazer o registro da retificação, acabou por anular a compensação relativa ao mês de agosto/2006, não 

considerando o novo valor lançado em compensação, deixando, assim, o débito em aberto.Sustenta finalmente que, uma 

vez procurada a solução administrativa do caso, foi informada pela autoridade impetrada que o sistema PER/DCOMP 

não aceita o desfazimento de retificações ocasionadas por erro material do contribuinte, sendo orientada a preencher 

manualmente formulários e aguardar a análise.A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das 

informações (fls. 52).Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações, pugnando, em 

suma, pela denegação da segurança (fls. 57/69).O pedido liminar foi indeferido, sendo facultado à impetrante, porém, o 
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depósito judicial dos valores questionados, hipótese em que seria determinada à autoridade impetrada a expedição da 

certidão pretendida (fls. 70/70-verso).O Ministério Público Federal apresentou paracer, sustentando a ausência de 

interesse público que justifique a sua intervenção no feito. Pugnou, assim, pelo prosseguimento da ação (fls. 81/82).A 

impetrante informou o depósito judicial do valor em discussão, bem como a liberação da emissão eletrônica de Certidão 

Conjunta de Débitos com Efeitos de Negativa por parte da autoridade impetrada (fls. 84/87).Às fls. 89/90 a União 

Federal requereu a conversão em renda do valor depositado nos autos. À impetrante foi dada ciência do referido pedido 

(fls. 91), porém, a mesma quedou-se inerte (fls. 91-verso).É o relatório. Fundamento e decido.Preliminares:Não 

havendo preliminares arguidas e presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar 

o mérito.Mérito:A questão cinge-se em verificar se o débito constante na Secretaria da Receita Federal do Brasil em 

nome da impetrante, inerente à COFINS do mês de agosto/2006, constitui óbice à expedição de certidão negativa de 

débitos, ou positiva com efeitos de negativa. Para tanto, a expedição só é possível quando o débitotem a sua 

exigibilidade suspensa ou é extinto.A impetrante sustenta que referido débito origina-se de valor que foi objeto da 

declaração de compensação nº 42.830.33.619.150.906.1.3.04-0679, efetuada por meio do sistema PER/DCOMP, a qual 

restou equivocadamente retificada, uma vez que o valor objeto da retificação seria o relativo à competência de 

dezembro/2005. Assim, alega que o débito em questão é indevido, uma vez que, não obstante a ocorrência de erro 

material, não lhe foi possibilitado o desfazimento da retificação efetuada e a alocação dos valores a compensar.Em suas 

informações, a autoridade impetrada sustenta que o débito originou-se em razão do pedido de cancelamentoda 

compensação declarada no PR/DCOMP sob nº 42.830.33.619.150.906.1.3.04-0679, efetuado pela própria impetrante, 

nos termos do documento juntado às fls. 69.Vejamos.Pela documentação carreada aos autos, entendo não assistir razão 

à impetrante, tendo em vista que a mesma não comprovou ser titulat do direito líquido e certo alegado.Isto porque, de 

acordo com as informações prestadas e os documentos juntados pela autoridade impetrada (fls. 57/69), constata-se que 

o débito em cobrança junto ao SIEF da Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativo à COFINS do mês de 

agosto/2006, de fato originou-se de pedido de cancelamento, efetuado pela própria impetrante, da compensação 

declarada no PER/DCOMP sob nº 42.830.33.619.150.906.1.3.04-0679, e não de retificação da referida compensação, 

conforme mencionado na inicial.Ademais, não obstante a alegação da impetrante de impossibilidade de desfazimento da 

retificação erroneamente efetuada através do sistema PER/DCOMP no caso de erro material, a mesma não juntou aos 

autos nenhum documento que comprovasse sua impugnação na esfera administrativaquanto ao valor supostamente 

lançado em compensação e arbitrariamente desconsiderado pela autoridade impetrada.Dessa forma, forçoso reconhecer 

que a impetrante não preenchia no momento da impetração os requisitos legais para o fornecimento de Certidão Positiva 

de Débitos com Efeitos de Negativa, uma vez que sua situação não se encontrava regular perante a Secretaria da receita 

Federal do Brasil.Para a concessão da segurança, no méirot, exige-se que exista ameaça ou violação a direito líquido e 

certo, o que não ocorreu no caso.A negativa por parte da autoridade impetrada se deu não por desmando ou 

arbitrariedade, mas por decorrência da lei.Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, 

delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua impetração (Hely Lopes Meirelles, Direito 

Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).Dessa forma, entendo 

inexistentes os requisitos ensejadores do mandado de segurança.Ante o exposto,DENEGO A SEGURANÇA, 

resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários 

advocatícios (Art. 25 da lei n 12.016/2009).Custas ex vi legis.Transmita-se o inteiro teor desta sentença á autoridade 

impetrada e ao representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 13 da lei 12.016/2009.Com o trânsito em 

julgado, converta-se em renda da União Federal o valor depositado nos autos, nos termos requeridos às fls. 89.P.R.I.C.  

 

0004378-61.2010.403.6100 (2010.61.00.004378-9) - CLAUDIA DENISE BERNARDES X RICARDO JOSE 

GARCIA(SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA 

UNIAO EM SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado contra ato do GERENTE REGIONAL DO 

PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, objetivando a concessão de ordem judicial que determine à autoridade 

impetrada que proceda, de imediato, a transferência de obrigações enfitêuticas para o nome dos impetrantes, conforme 

requerido no Processo Administrativo n 04977.006698/2008-56 (RIP 62130008381-68).Alegam os impetrantes que 

protocolizaram, em 02/07/2008, pedido de transferência das obrigações, o qual ainda não fora apreciado, encontrando-

se no setor jurídico da impetrada desde 18/09/2008. Sustenta, assim, que a impossibilidade de regularização do imóvel é 

decorrente da morosidade e descaso da Secretaria do Patrimônio da União - SPU.O pedido liminar foi concedido em 

parte, para determinar que a autoridade impetrada procedesse a conclusão, no prazo de cinco dias, do pedido de 

transferência formulado no Processo Administrativo n 04977.006698/2008-56 (RIP 62130008381-68), acatando o 

pedido ou apresentando exigências administrativas. Restou determinado ainda que, uma vez cumpridas as exigências, a 

autoridade impetrada deveria proceder de imediato à transferência pretendida (fls. 27/28).Em face de referida decisão 

foi interposto agravo retido pela União Federal (fls. 36/45), sendo que a decisão agravada foi mantida por seus próprios 

fundamentos (fls. 46). Contrarrazões às fls. 49/52.Devidamente notificada, a autoridade impetrada informou, 

inicialmente, a efetivação da análise técnica do pedido (fls. 56/58) e, posteriormente, a necessidade de apresentação 

pelos impetrantes, a fim de concretizar a averbação da transferência, de documentos que esclareçam a cadeia sucessória 

do imóvel, em razão de Otília das Dores Goulart ter protocolado Requerimento de Certidão onde consta a mesma como 

adquirente, e na Escritura Pública de Venda e Compra lavrada em 19/03/2008 constar como adquirentes Claudia Denise 

Bernardes e Ricardo José Garcia, sem menção alguma de cessão em nome de Otília das Dores Goulart. Informou ainda 

que os impetrantes foram devidamente cientificados da exigência em questão, por meio da NOTIFICAÇÃO 
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DIAJU/ANÁLISE MS N 053/2010 (fls. 62/64). Às fls. 81/81 (verso) o Ministério Público Federal apresentou 

manifestação, sustentando não haver interesse público que justifique sua intervenção no feito. Pugnou, assim, pelo 

prosseguimento da ação.Às fls. 83 sobreveio despacho para que os impetrantes se manifestassem sobre a apresentação 

dos documentos solicitados pela autoridade impetrada, no prazo de 05 (cinco) dias. Todavia, os mesmos quedaram-se 

inertes à referida determinação, conforme certidão de fls. 83 (verso). Os autos vieram conclusos para sentença. É o 

relatório.Fundamento e Decido.Os artigos 267, parágrafo 3. º e 301, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil dispõem 

no sentido de que o juiz deve conhecer de ofício e em qualquer tempo da matéria constante dos ns. IV, V e 

VI.Examinados os autos, verifica-se, conforme consta do relatório, que os impetrantes deixaram de cumprir 

determinação judicial imprescindível para preenchimento de pressuposto processual de desenvolvimento válido e 

regular do processo.Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil.Sem honorários advocatícios (Art. 25 da Lei n 12.016/2009).Custas na forma da lei.Transmita-se o 

inteiro teor desta sentença à autoridade impetrada e ao representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 

13 da Lei 12.016/2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C. 

 

0005353-83.2010.403.6100 - JOSE JUNQUEIRA PEREIRA X ISABEL CRISTINA DA SILVA PEREIRA(SP131928 

- ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado contra ato coator do GERENTE REGIONAL DO 

PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP, objetivando a concessão de ordem judicial que 

determine à autoridade impetrada que proceda, de imediato, a transferência de obrigações enfitêuticas para o nome dos 

impetrantes, conforme requerido no Processo Administrativo n 04977.006151/2005-16 (RIP 7047.0001615-21).Alegam 

os impetrantes que protocolizaram, em 04/10/2005, pedido de transferência das obrigações, o qual ainda não fora 

apreciado. Sustentam ainda que, diligenciando acerca do motivo do atraso na apreciação do pedido, foram informados 

por funcionário da Secretaria do Patrimônio da União (SPU) que, por conta da Portaria n 293/2007, todos os trâmites 

processuais deveriam ser realizados através do sistema informatizado.O pedido liminar foi concedido, para determinar 

que a autoridade impetrada procedesse à conclusão, no prazo de cinco dias, do pedido de transferência formulado no 

Processo Administrativo n 4977.006151/2005-16 (RIP 7047.0001615-21), acatando o pedido ou apresentando 

exigências administrativas. Restou determinado ainda que, uma vez cumpridas as exigências, a autoridade impetrada 

deveria proceder de imediato à transferência pretendida (fls. 20/21).Devidamente notificada, a autoridade impetrada 

informou que a análise técnica do pedido de transferência fora realizada na data de 21/01/2010, ou seja, antes da 

propositura da presente ação. Informou ainda a devolução dos autos do processo administrativo ao Setor de 

Transferência, para a conclusão dos procedimentos (fls. 34/36). Às fls. 39/40 os impetrantes comunicaram a conclusão 

do processo administrativo, com a realização da transferência pretendida.O Ministério Público Federal apresentou 

manifestação, sustentando não haver interesse público que justifique sua intervenção no feito. Pugnou, assim, pelo 

prosseguimento da ação (fls. 42/43).Às fls. 57/61 os impetrantes comunicaram a impugnação administrativa de 

diferença de laudêmio apurada em razão da transferência das obrigações enfitêuticas, requerendo, assim, que o feito 

fosse julgado após a análise do pedido administrativo de cancelamento de referidos débitos. Os autos vieram conclusos 

para sentença. É o relatório.Fundamento e decido.Inicialmente, cumpre delimitar o objeto da presente demanda, qual 

seja, a transferência das obrigações enfitêuticas para o nome dos impetrantes, conforme requerido administrativamente 

através do processo nº 04977.006151/2005-16. Nesse sentido, analisando as informações prestadas pela impetrada (fls. 

53/55), constata-se que já foi satisfeita a tutela pretendida, haja vista a efetivação da transferência requerida. Todavia, 

não obstante a análise técnica do pedido de transferência tenha sido realizada em 21/01/2010, ou seja, antes da 

propositura da ação, a efetiva transferência das obrigações enfitêuticas para o nome dos impetrantes se deu em razão da 

decisão liminar proferida.Assim, ainda que o feito devesse ser extinto por ausência superveniente do interesse 

processual, verifica-se que a autoridade somente assim o procedeu após a impetração do presente mandado de 

segurança, ou seja, por força da decisão liminar.Dessa forma, tendo o presente remédio a função de coibir atos de 

desvio ou abuso de poder por parte de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém, constata-se, no presente 

caso, que a autoridade impetrada agiu fora dos ditames legais. Assim, fica caracterizada a violação a direito dos 

impetrantes, devendo ser confirmada a liminar concedida.Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua 

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, 

Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).No caso, restou 

comprovado nos autos a existência do direito alegado pelos impetrantes.Outrossim, tendo em vista que o cerne da 

presente ação é a transferência das obrigações enfitêuticas do imóvel descrito na inicial para o nome dos impetrantes, as 

discussões acerca da legalidade do lançamento de valores relativos ao laudêmio devem ser objeto de ação própria. 

Assim, presentes a liquidez e certeza do direito alegado, confirmo a liminar de fls. 20/21 e CONCEDO A 

SEGURANÇA, julgando o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem honorários 

advocatícios (Art. 25 da Lei n 12.016/2009).Custas na forma da lei.Transmita-se o inteiro teor desta sentença à 

autoridade coatora e ao representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.Sentença 

sujeita ao reexame necessário (1 do art. 14 da Lei n 12.016/2009).P.R.I.C 

 

0005517-48.2010.403.6100 - ALMIR LEONE(SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, objetivando-se garantir ao impetrante o direito de 
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não ser submetido ao desconto do Imposto de Renda Pessoa Física sobre as seguintes verbas recebidas em razão de 

rescisão de contrato de trabalho:1) GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL;2) GRATIFICAÇÃO ESPECIAL NÃO 

AJUSTADA A medida liminar foi parcialmente concedida (fls. 25-25 verso), para determinar à ex-empregadora do 

impetrante o não recolhimento do valor relativo ao IRPF sobre o montante a ser pago a título de gratificação semestral e 

gratificação especial não ajustada, com o depósito judicial de referida quantia, bem como a juntada de cópia do plano de 

indenizações denominado PIVO.A autoridade impetrada apresentou informações (fls. 36/48) sustentando, em suma, a 

ausência de amparo legal para a pretensão do impetrante. Pugnou, assim, pela denegação da segurança.O Ministério 

Público Federal apresentou parecer (fls. 51/53), aduzindo inexistir interesse público que justifique sua intervenção no 

feito. Opinou, assim, pelo prosseguimento da ação.A ex-empregadora do impetrante comunicou o não recolhimento do 

valor relativo ao IRPF calculado sobre as verbas objeto da ação, bem como o depósito judicial do valor em questão. 

Juntou ainda cópia do termo de Política de Desligamentos Especiais, que deu origem às gratificações recebidas pelo 

impetrante (fls. 55/74).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e Decido.Preliminares:Não 

havendo preliminares argüidas e presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar 

o mérito.Mérito: Como é cediço, quer em sede doutrinária, quer em sede jurisprudencial, pacificou-se o entendimento 

no sentido de que a competência da União para a tributação da renda e proventos de qualquer natureza (art. 153, III, da 

Constituição Federal) restringe-se apenas e tão-somente aos chamados acréscimos patrimoniais, assim entendida a 

aquisição de disponibilidade de riqueza nova.Não constitui acréscimo patrimonial, então, aquelas verbas de natureza 

eminentemente indenizatórias, ou seja, aquelas que visam a recompor os danos sofridos pelo impetrante no 

encerramento do vínculo empregatício.Não basta, contudo, que a determinadas verbas se atribua a denominação de 

verba indenizatória para, ipso facto, torná-la insuscetível de tributação. É indispensável que ela tenha por finalidade 

recompor um prejuízo sofrido pelo empregado, o que deve ser comprovado pelo impetrante.Feitas essas considerações 

iniciais, passo à análise individualizada dos valores referidos pelo impetrante.GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL E 

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL NÃO AJUSTADAAlega o impetrante que as verbas denominadas Gratificação 

Semestral e Gratificação Especial Não Ajustada, recebidas em razão de rescisão de contrato de trabalho sem justa causa 

possuem caráter indenizatório, em razão de advirem de Plano de Demissão Voluntária, denominado PIVO. Dessa 

forma, sustenta que sobre referidas verbas não incide o Imposto de Renda Pessoa Física. Contudo, pela documentação 

carreada nos autos, constata-se que as verbas em questão foram pagas por mera liberalidade do ex-empregador do 

impetrante.Isto porque o afastamento do impetrante ocorreu por iniciativa da empresa empregadora, sem justa causa, 

conforme se pode aferir no termo de rescisão de contrato de trabalho juntado às fls. 19, não decorrendo, dessa forma, de 

ato voluntário do impetrante.Ademais, o termo de Política de Desligamentos Especiais, juntado às fls. 69/71, deixa claro 

que as gratificações recebidas pelo impetrante não advieram de plano de demissão voluntária, uma vez que 

correspondem a valores pagos por liberalidade da empresa a Todos os funcionários que forem desligados pela 

organização com mais de 10 anos de serviço, conforme expressamente disposto. Outrossim, saliente-se que em relação 

às verbas recebidas por liberalidade da empresa, recentemente foi pacificada a jurisprudência no Superior Tribunal de 

Justiça, determinando-se a incidência do IRPF sobre tais valores.Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. PAGAMENTO DE 

GRATIFICAÇÃO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO, POR MERA 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

(PRECEDENTES. RESPs. 1.102.575/MG; 1.112.745/SP, RECURSOS ESPECIAIS JULGADOS SOB O REGIME DO 

ART. 543-C, DO CPC). 1. O imposto de renda incide em verba de natureza salarial, por isso é cediço na Corte que recai 

referida exação sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho 

(Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 01.07.2005). 2. A Primeira Seção, em procedimento de recursos repetitivos, art. 543-C, do CPC, 

consolidou o entendimento de que incide imposto de renda sobre quantia (indenização especial ou gratificação) 

concedida por mera liberalidade do empregador nos casos de rescisão imotivada de contrato de trabalho, porquanto tal 

importância caracteriza acréscimo patrimonial ao empregado (art. 43 do CTN). Precedentes: (REsp 1112745/SP, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009; REsp 1102575/MG, Rel. Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009) 3. Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP 200801693952, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 15/03/2010) Dessa forma, forçoso reconhecer que 

as verbas pagas ao impetrante a título de Gratificação Semestral e Gratificação Especial Não Ajustada possuem 

natureza remuneratória.Assim, improcede o pedido do impetrante quanto às verbas em questão. Ante o 

exposto,DENEGO A SEGURANÇA e resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei n.º 12.016/2009).Custas ex lege.Transmita-se o 

inteiro teor desta sentença à autoridade impetrada e ao representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 

13 da Lei 12.016/2009.Com o trânsito em julgado, converta-se em renda da União Federal o valor depositado 

judicialmente pela ex-empregadora do impetrante (fls. 67).P.R.I.C. 

 

0010768-47.2010.403.6100 - GISLENE APARECIDA LOPES X MASP MEDIACAO E ARBITRAGEM DE SAO 

PAULO LTDA(SP200559 - ANDRESA MATEUS DA SILVA) X GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando provimento jurisdicional para que a autoridade impetrada dê 

cumprimento às decisões arbitrais proferidas pelas impetrantes, com a conseqüente liberação e soerguimento do FGTS 
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dos trabalhadores, bem como habilitação junto ao seguro desemprego. Alegam que exercem a atividade profissional de 

árbitros nos termos da Lei 9.307/96. Afirmam que as autoridades impetradas não reconhecem a via de arbitragem, para 

fins de levantamento do FGTS e seguro desemprego. Em despacho inicial, foi determinado o aditamento da inicial e a 

regularização processual da segunda impetrante.Às fls. 43/ 52 foi regularizado o feito e delimitado o pedido. Sem 

prejuízo, a impetrante formulou a desistência em relação ao seguro desemprego.Foi deferida a liminar. Foi homologada 

a desistência em relação ao seguro desemprego. Determinou-se, também, a retificação dos pólos incluindo a MASP - 

MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DE SÃO PAULO no pólo ativo e excluindo o Delegado do Ministério do Trabalho e 

Emprego.Notificada, a autoridade impetrada interpôs Agravo de Instrumento e prestou as informações, argüindo, 

preliminarmente, carência de ação e impossibilidade jurídica do pedido. No mérito sustenta que a sentença arbitral não é 

documento hábil para movimentação do FGTS, por se tratar de direito indisponível. Alega ausência de ato coator.O E. 

TRF da 3ª Região deu efeito suspensivo ao Agravo. O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança. 

É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, cumpre afastar a preliminar levantada pela CEF, de carência de ação e 

impossibilidade jurídica do pedido.Sustenta a Ré que as impetrantes pretendem prolação de sentença com conteúdo de 

lei, ampliando o rol de situações previsto no art. 20 da Lei 8.036/90, sob o argumento de que não pode o Judiciário 

assumir as vezes de Legislativo.Assim, a preliminar argüida se confunde com o mérito e com ele será analisada.Passo à 

análise do mérito.Cabe, neste momento, fixar os limites da lide, de acordo com a pretensão posta no aditamento à 

inicial. O que pretendem as impetrantes é que a autoridade impetrada viabilize o cumprimento das sentenças arbitrais 

proferidas pelas impetrantes, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei 9.307/96, bem como seja inserido o 

nome da Câmara Arbitral - Masp - Mediação e Arbitragem de São Paulo junto ao Cadastro Nacional de Árbitro. O 

pedido, portanto, há de ser analisado sob dois aspectos: o cumprimento das sentenças arbitrais proferidas pelos 

impetrantes e a inscrição da segunda impetrante - Masp - no Cadastro Nacional de Árbitro.Assiste, em parte, razão às 

Impetrantes.A edição da Lei 9.307/96 teve por escopo facultar às partes nova forma de agilizar a solução de conflitos, 

sem a interferência do Judiciário, permitindo a rápida solução em benefício dos envolvidos, bem como buscou 

desafogar o Judiciário, na medida em que confere à sentença proferida os mesmos efeitos da sentença judicial. De fato, 

o art. 31 da Lei 9.307/96 dispõe:Art. 31. A sentença arbitral produz, entre as partes e seus sucessores, os mesmos efeitos 

da sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo condenatória, constitui título executivo.Desse modo, 

não se trata, como alega a Caixa, de ampliação do rol de situações previstas no art. 20 da Lei 8.036/90, mas tão somente 

como já explicitado na decisão de fls. 53/53v., de equiparar os efeitos da sentença arbitral aos da sentença judicial, ou 

seja, a homologação da rescisão contratual sem justa causa (inciso I, art. 20, da Lei 8.036/90).Quanto ao argumento da 

indisponibilidade dos direitos trabalhistas, a matéria já restou pacificada, no STJ e nos tribunais. Confira-se:DIREITO 

TRABALHISTA. ADMINISTRATIVO. FGTS. SAQUE DOS DEPÓSITOS. DESPEDIDA IMOTIVADA. 

SENTENÇA ARBITRAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Mandado de Segurança impetrado contra ato do 

gerente da CEF que não autorizou o levantamento dos valores da conta vinculada do FGTS em razão da natureza 

arbitral da sentença que solucionou litígio trabalhista. Concessão da segurança em primeiro grau. ... 2. A 

indisponibilidade dos direitos trabalhistas deve ser interpretada no sentido de proteger o empregado na relação 

trabalhista e não de prejudicá-lo. Havendo rescisão contratual sem justa causa, é cabível o levantamento dos depósitos 

do FGTS, ainda que a sentença tenha natureza arbitral. Nulidade inexistente. Precedentes da Primeira e Segunda 

Turmas do STJ. 3. O art. 477, 1º, da CLT, o qual exige a assistência do sindicato da categoria do empregado ou de 

órgão do Ministério do Trabalho na rescisão contratual de trabalho, é regra que visa a proteger o lado presumidamente 

mais fraco da relação jurídica laboral, qual seja, o trabalhador e sua classe. Não pode a mencionada norma ser invocada 

em prejuízo do obreiro. 4. Recurso especial provido. (RESP 200501446957, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA 

TURMA, 14/11/2005).FGTS. SAQUE. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. ART. 20, I, DA LEI N. 8.036/90. 

SENTENÇA ARBITRAL. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS. 1. A despedida sem justa causa é um dos requisitos elencados no art. 20, I, da Lei n. 8.036/90 para 

que o titular proceda à movimentação de sua conta vinculada do FGTS. 2. Em caso de levantamento de valores de conta 

vinculada do FGTS em razão de despedida imotivada do trabalhador, a sentença arbitral é plenamente válida e não viola 

o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas. 3. Recurso não-provido. (RESP 200400700620, JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, 21/03/2006)ADMINISTRATIVO. CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. FGTS. SENTENÇAS ARBITRAIS. Se a legislação trabalhista permite que uma comissão de conciliação 

prévia, ente parcial e privado, reconheça a existência de situação trabalhista que autorize o levantamento do FGTS, 

como a demissão sem justa causa, com maior razão se deverá admitir reconhecimento equivalente quando oriundo de 

entes presuntivamente imparciais e privados como os tribunais arbitrais. (APELREEX 200870000176980, 

VALDEMAR CAPELETTI, TRF4 - QUARTA TURMA, 21/09/2009).No que tange à legitimidade dos impetrantes 

para pleitear o reconhecimento das sentenças arbitrais, para fins de movimentação das contas vinculadas ao FGTS, há 

que se tecer alguns esclarecimentos.Nas informações prestadas, a CEF não suscitou preliminar de ilegitimidade dos 

impetrantes, vindo a fazê-lo somente nas razões do recurso de Agravo. Sustenta que a liminar concedeu aos impetrantes 

direito que não lhes pertence e que o objeto do mandamus é a movimentação de contas vinculadas de 

terceiros.Realmente, a decisão agravada foi deferida nos seguintes termos: Concedo a liminar para que a autoridade 

impetrada RECONHEÇA o compromisso arbitral, para fins de movimentação, de todas as sentenças arbitrais proferidas 

pelas impetrantes, em especial em favor de Hamilton França Neto, das suas contas vinculadas do FGTS, desde que 

preenchidos os requisitos da Lei 8.036/90.Assim, poder-se-ia intuir que os impetrantes pretendiam movimentar a conta 

de Hamilton França Neto, o que caracterizaria, aí sim, a ilegitimidade dos impetrantes. Entretanto, analisando-se mais 

atentamente os argumentos expendidos na inicial, bem como no aditamento, temos que os impetrantes, em momento 
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algum pretendiam movimentar as contas dos trabalhadores mas sim obter provimento jurisdicional para que a 

autoridade impetrada RECONHEÇA E VIABILIZE todas as sentenças arbitrais proferidas pelos impetrantes, com a 

conseqüente liberação e sorguimento do FGTS dos trabalhadores. Infere-se, portanto, que a movimentação das contas 

será efetuada pelos próprios trabalhadores, uma vez reconhecida a sentença arbitral. Desse modo, os impetrantes são 

parte legítima para a impetração. A propósito, confira-se jurisprudência recentíssima:PROCESSUAL. AGRAVO. 

ARTIGO 557, 1º, CPC. FGTS. LEVANTAMENTO DO SALDO. SENTENÇA ARBITRAL. POSSIBILIDADE. 1. O 

Juízo arbitral é parte legítima para a impetração que visa ao reconhecimento e validade de sentenças arbitrais de sua 

lavra e, desta forma, que se cumpra o que nelas estiver determinado a respeito da liberação de saldos de contas 

vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), sempre que dessas decisões arbitrais decorrer rescisão 

de contrato de trabalho. 2.A arbitragem constitui meio de solução de conflitos trabalhistas e, nessa esteira, a sentença 

arbitral é documento hábil para demonstrar a dispensa sem justa causa e permitir o levantamento do saldo da conta 

fundiária. 3. É pacífico na jurisprudência do STJ e desta 2ª Turma o direito ao saque do FGTS nas situações em que a 

rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, foi homologada por sentença arbitral. 4. Não cabe, no caso, a 

discussão no que se refere ao artigo 477, 1º da CLT, uma vez que não se está diante de sentença arbitral proferida no 

curso da relação de emprego e acerto de verbas trabalhistas. 5. Agravo a que se nega provimento. (AMS 

200961000187013, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 

12/08/2010).No que tange, porém, ao pedido de inscrição do nome da segunda impetrante - MASP - junto ao Cadastro 

Nacional de Árbitros, entendo que o mesmo deva ser indeferido, tendo em vista tratar-se de decisão de caráter 

eminentemente administrativo, não cabendo a interferência do Judiciário, exceto em caso de flagrante ilegalidade.Posto 

isso, presentes a liquidez certeza do direito alegado, julgo parcialmente procedente o pedido e concedo em parte a 

segurança, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, determinando à autoridade impetrada que 

RECONHEÇA todas as sentenças arbitrais proferidas pelas impetrantes, a fim de viabilizar a movimentação, pelos 

titulares, das contas vinculadas do FGTS, desde que preenchidos os demais requisitos da Lei 8.036/90.Custas na forma 

da lei. Sem honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF e art. 25 da Lei 12.016/09.Reexame 

necessário, nos termos do art. 14, 1º, da citada Lei. P.R.I.O., inclusive ao E, TRF da 3ª Região, tendo em vista o Agravo 

interposto 

 

0011413-72.2010.403.6100 - VICTOR OGIEVA(Proc. 2186 - FABIANA GALERA SEVERO) X AGENTE DA 

POLICIA FEDERAL 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, para que seja devolvido o protocolo de anistia que foi 

indevidamente retido. No mérito, pleiteia a declaração de inconstitucionalidade do art. 7º da Lei 11.961/09 para o caso 

concreto. Informa o Impetrante ter ingressado em território nacional em 14.12.2007. afirma que, em janeiro de 2008 foi 

acusado de portar passaporte falsificado, razão pela qual foi denunciado na ação de n.º 2008.61.19.00023-11 que tramita 

na 2ª Vara Criminal da Justiça Federal de Guarulhos. Alega que, em setembro de 2009, protocolou requerimento de 

anistia, obtendo visto provisório e concedida habilitação para dirigir, com validade até 14.04.2010. Aduz ter procurado 

o Depto. de Polícia Federal para renovar a habilitação. Esclarece que, nessa ocasião, foi lavrado Auto de Infração, bem 

como foi retido o protocolo do pedido de anistia, sendo informado do indeferimento do pedido. Sustenta ser ilegal e 

abusivo o ato perpetrado pela autoridade tida como coatora.Entendeu-se necessária a oitiva da autoridade tida como 

coatora. . Notificada em caráter de urgência, a autoridade prestou as informações (fls. 33/39). Vieram os autos 

conclusos para apreciação do pedido de liminar.Decido.Quanto ao pedido de liminar, propriamente dito, deixo de 

apreciá-lo, uma vez o feito comporta julgamento. Vejamos:Examinando o pedido de medida liminar formulado pelo 

impetrante, constato, em verdade, que não se acham presentes as condições necessárias para a impetração.O Impetrante 

sustenta seu direito líquido e certo ao cancelamento do indeferimento do pedido de registro provisório. Alega que, 

embora exista processo criminal em curso na 10ª Vara Criminal, ainda não foi apreciado o pedido de denúncia, pelo que 

seria válida a declaração prevista na Lei 11.961/09. Nas informações, a autoridade tida como coatora esclarece que, de 

acordo com o artigo 8º da referida Lei, a residência provisória ou permanente será declarada nula se, a qualquer tempo, 

se verificar a falsidade das informações prestadas pelo estrangeiro. Sustenta que o impetrante, ao tempo da solicitação 

da anistia, respondia a processo criminal, mas instruiu seu pleito com declaração falsa, pelo que o disposto no citado 

artigo deve ser aplicado, o que gerou a retenção do protocolo. Denota-se, portanto, que o binômio necessidade-

adequação (necessidade concreta do processo e adequação do provimento e do procedimento para a solução do litígio) 

não deflui dos presentes autos, deixando clara a carência da ação, por absoluta ausência do interesse de agir. Isto 

porque, ao indeferir o pleito de anistia limitou-se a dar cumprimento a expressa determinação legal. Desse modo, o ato 

coator descrito na inicial não restou configurado.Ante o exposto e o que mais dos autos consta, julgo extinto o processo 

sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios à luz do preceituado pela súmula 512 do STF e art. 25 da Lei 12.016/09.Após o trânsito em 

julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.P.R.I.Ao SEDI para retificar 

o pólo passivo, substituindo o Delegado da Polícia Federal pelo DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL DE 

IMIGRAÇÃO EM SÃO PAULO. 

 

0011484-74.2010.403.6100 - GUAN ZHENG CHEN(SP114197 - ANA CRISTINA OLIVEIRA DE ALMEIDA) X 

DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE IMIGRACAO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, buscando provimento jurisdicional que determine o cancelamento do indeferimento 

do pedido de registro provisório.Alega o Impetrante que, uma vez promulgada a Lei 11.961/09, requereu sua residência 
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provisória, iniciando processo administrativo. Após intimação, o impetrante apresentou certidão de objeto e pé de 

processo em curso na 10ª Vara Criminal Federal de São Paulo, na qual segundo ele, inexiste recebimento de denúncia. 

Porém o pedido de residência foi negado, sendo o impetrante compelido à entrega do protocolo. Afirma que a 

supracitada lei exige declaração do interessado, sob as penas da lei, de que não responde a processo criminal ou foi 

condenado criminalmente no Brasil ou no exterior. Alega que, sem a denúncia, a ação penal não se inicia, pelo que é 

ilegal a atitude da autoridade impetrada. Pleiteia medida liminar para que seja devolvido o protocolo de anistia que foi 

indevidamente retido. Entendeu-se necessária a oitiva da autoridade tida como coatora. . Notificada em caráter de 

urgência, a autoridade prestou as informações (fls. 33/39). Vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de 

liminar.Decido.Quanto ao pedido de liminar, propriamente dito, deixo de apreciá-lo, uma vez o feito comporta 

julgamento. Vejamos:Examinando o pedido de medida liminar formulado pelo impetrante, constato, em verdade, que 

não se acham presentes as condições necessárias para a impetração.O Impetrante sustenta seu direito líquido e certo ao 

cancelamento do indeferimento do pedido de registro provisório. Alega que, embora exista processo criminal em curso 

na 10ª Vara Criminal, ainda não foi apreciado o pedido de denúncia, pelo que seria válida a declaração prevista na Lei 

11.961/09. Nas informações, a autoridade tida como coatora esclarece que, de acordo com o artigo 8º da referida Lei, a 

residência provisória ou permanente será declarada nula se, a qualquer tempo, se verificar a falsidade das informações 

prestadas pelo estrangeiro. Sustenta que o impetrante, ao tempo da solicitação da anistia, respondia a processo criminal, 

mas instruiu seu pleito com declaração falsa, pelo que o disposto no citado artigo deve ser aplicado, o que gerou a 

retenção do protocolo. Denota-se, portanto, que o binômio necessidade-adequação (necessidade concreta do processo e 

adequação do provimento e do procedimento para a solução do litígio) não deflui dos presentes autos, deixando clara a 

carência da ação, por absoluta ausência do interesse de agir. Isto porque, ao indeferir o pleito de anistia limitou-se a dar 

cumprimento a expressa determinação legal. Desse modo, o ato coator descrito na inicial não restou configurado.Ante o 

exposto e o que mais dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios à luz do preceituado pela 

súmula 512 do STF e art. 25 da Lei 12.016/09.Após o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades de praxe. 

 

0012648-74.2010.403.6100 - BERILO CONCRETO LTDA(SC015055 - RICARDO ANDERLE E SC027944 - 

MICHEL SCAFF JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, por meio do qual objetiva o impetrante obter provimento jurisdicional 

que declare a inexistência de relação jurídico-tributária no que pertine à contribuição sobre folha de salários instituída 

pelo art. 22, I, da Lei n.º 8.212/91, em especial sobre os seguintes valores, que sustenta não serem contraprestação de 

trabalho:a) 15 primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados;b) Adicional de 1/3 de Férias;c) 

Férias Indenizadas;d) Aviso Prévio Indenizado;e) Auxílio-Creche;f) Auxílio-Educação.Ante a ausência de pedido 

liminar, foi dado prosseguimento ao feito (fls. 31).Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou 

informações (fls. 34/48), pugnando, em suma, pela denegação da segurança.O Ministério Público Federal apresentou 

parecer, concluindo pela inexistência de interesse público que justifique sua intervenção no feito. Opinou, assim, pelo 

prosseguimento da ação (fls. 50/51).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e 

decido.Preliminares:Não havendo preliminares arguidas e presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições 

da ação, passo a analisar o mérito.Da prescriçãoSobre o tema, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, 

acolhendo arguição de inconstitucionalidade do artigo 3.º da Lei Complementar 118/2001 no EREsp 644736/PE, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, em 06.06.2007, pacificou sua jurisprudência em acórdão 

assim ementado:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA 

A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO 

RETROATIVA.1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim 

na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se 

considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção 

albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no 

art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez 

anos a contar do fato gerador.2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os 

juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do 

entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.3. O art. 3º da 

LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance 

diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou 

no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido 

como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.4. Assim, tratando-se de preceito normativo 

modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo 

apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que 

determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional 

da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da 
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coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida (AI nos EREsp 644736/PE, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em 06.06.2007, DJ 27.08.2007 p. 170)Nesse 

passo, sigo o entendimento firmado pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, afastada a regra do artigo 

3.º da Lei Complementar 118/2005, tem-se que a prescrição é de 5 cinco anos apenas para os valores recolhidos a partir 

de 10 de junho de 2005, quando entrou em vigor a Lei Complementar 118/2005. Para os valores recolhidos antes do 

início de vigência da Lei Complementar 118/2005, independentemente da data do ajuizamento da demanda, incide a 

tese já consagrada naquela Corte Superior denominada cinco mais cinco (art. 168, I, c/c art. 156, VII, do CTN). Dessa 

forma, uma vez ajuizada a presente ação em 08/06/2010 (fl. 02), inexiste prescrição para os valores recolhidos a partir 

de 08/06/2000.Mérito: No mérito, a questão cinge-se em verificar se há alguma mácula de inconstitucionalidade ou 

ilegalidade na cobrança da contribuição incidente sobre a folha de salários em relação a determinadas verbas. A 

contribuição previdenciária dos empregadores, empresas ou entidades equiparadas incidente sobre a folha de salários foi 

prevista inicialmente no inciso I, alínea a, do art. 195 da Constituição Federal de 1988, sendo posteriormente ampliada 

pela EC n.º 20/98 a redação do dispositivo em questão:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.(...)Após 

o advento da Constituição Federal de 1988, a contribuição sobre folha de salários foi disciplinada pela Lei n.º 7.787/89 

e, posteriormente, pela Lei n.º 8.212/91, que atualmente a rege.Nesse diapasão, observo que folha de salários pressupõe 

o pagamento de remuneração paga a empregado como contraprestação pelo trabalho que desenvolve em caráter não 

eventual e sob a dependência do empregador.Além dessa hipótese, a EC 20/98 determinou que também os demais 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 

vínculo empregatício pode ser alcançada pelo tributo em questão (art. 195, I, a, da CF/88 com a redação a 

EC20/98).Portanto, temos que tanto salário quanto qualquer valor pago ou creditado a pessoa física como 

contraprestação de serviço, ainda que sem vínculo empregatício, pode ser fato gerador da contribuição em 

discussão.Fixadas tais premissas, cumpre examinar se as verbas questionadas enquadram-se ou não nas hipóteses de 

incidência. Vejamos:15 primeiros dias de afastamento do trabalhador (anterior ao auxílio doença e ao auxílio acidente) 

No que tange aos valores recebidos no período em questão, entendo não tratar-se de salário em sentido estrito, uma vez 

que não há trabalho prestado em referidos dias que demande a contraprestação pecuniária por parte do empregador.Em 

verdade, tais valores não se enquadram no conceito ampliado de salário, por não envolver ganho habitual, mas 

meramente eventual. Dessa forma, a verba não se enquadra em nenhuma das hipóteses de incidência legalmente 

previstas para a contribuição em comento.Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência do Eg. Superior Tribunal de Justiça, 

como se observa do seguinte aresto exemplificativo:O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável 

pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação 

de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 

10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro 

CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007 (AGRESP 200701272444, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

02/12/2009).Nestes termos, procede o pedido do impetrante no que tange à inexigibilidade da contribuição 

previdenciária sobre os 15 primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados. Adicional de 1/3 de 

FériasO C. Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no sentido de não caracterizar hipótese de incidência 

tributária o recebimento do adicional de 1/3 sobre férias.Assim:E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, 

XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, 

firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se 

refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. (RE 587941 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, 

Segunda Turma, julgado em 30/09/2008, DJe-222 DIVULG 20-11-2008 PUBLIC 21-11-2008 EMENT VOL-02342-20 

PP-04027). Em homenagem ao princípio da segurança jurídica, tenho como necessário acompanhar tal posicionamento, 

motivo pelo qual verifico plausibilidade jurídica neste pedido.Férias IndenizadasEvidentemente, férias são direitos 

trabalhistas previstos expressamente no art. 7, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, bem como nos artigos 142 

a 145 da Consolidação das Leis do Trabalho (DL 5.452/43).Não obstante, o parágrafo 2 do artigo 22, da lei n 8.212/91 

diz expressamente que não integram a remuneração as parcelas de que trata o 9 do art. 28.Ora, dentre as verbas 

referidas, encontram-se justamente os valores recebidos a título de férias indenizadas, nos termos do art. 28, 9, alínea d, 

da Lei n 8.212/91.Em verdade, a verba em questão constitui verdadeira forma de indenização do trabalhador pela 

privação de seu descanso anual, que não sofre incidência da contribuição social sobre folha de salários.Saliente-se que, 

quanto a tal verba, sequer haveria interesse jurídico de agir por parte dos impetrantes, salvo se comprovado 

descumprimento da legislação aplicável pelas impetradas. Por tais motivos, procede o pedido do impetrante.Aviso 

Prévio IndenizadoPor tratar-se a verba em questão de indenização compensatória, o que, portanto, retira dessa parcela o 

caráter salarial, entendo que sobre a mesma não incide a contribuição sobre a folha de salários.Eis a posição 

jurisprudencial acerca do tema:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR A TÍTULO DE AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO. 1. A revogação da alínea f do inciso V do 9º do art. 214 pelo Decreto n. 6.727/2009 não modificou o 

caráter indenizatório da natureza do aviso prévio indenizado, motivo pelo qual continua não sendo devida a incidência 
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da contribuição previdenciária sobre a verba em discussão. 2. À gratificação natalina projetada, por trata-se de verba 

acessória decorrente do aviso prévio indenizado, deve ser dispensado o mesmo entendimento acima exposto. 3. 

Apelação da Fazenda Nacional e remessa oficial improvidas. (AMS 200938090010146, JUIZ FEDERAL 

CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.), TRF1 - OITAVA TURMA, 28/05/2010) Assim, procede o pedido da 

impetrante quanto ao afastamento da contribuição social sobre a verba em questão.Auxílio-Creche e Auxílio-

EducaçãoO auxílio-creche constitui benefício trabalhista devido na hipótese de ausência, nos estabelecimentos em que 

trabalhem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de idade, do local apropriado indicado no 1 

do artigo 389 da CLT, ou de creches mantidas pela própria empresa ou mediante convênios, conforme o 2 de referido 

artigo.Dessa forma, a verba em questão possui natureza indenizatória, não integrando o salário de contribuição, não 

integra o salário de contribuição, nos termos da Súmula n 310 do STJ.Eis a posição jurisprudencial acerca do 

tema:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE 

RENDA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-INCIDÊNCIA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. 

1. Os valores percebidos a título de auxílio-creche, benefício trabalhista de nítido caráter indenizatório, não integram o 

salário-de-contribuição. Inteligência do verbete sumular n.º 310/STJ: O auxílio-creche não integra o salário-de-

contribuição (Precedentes: REsp n.º 412.238/RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 

07/11/2006; EDcl no REsp n.º 667.927/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 06/02/2006; e EREsp n.º 

413.322/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 14/04/2003) 2. Agravo Regimental 

desprovido. (AGA 200900546219, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 20/04/2010)Já o auxílio-educação constitui 

investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário, uma vez que não retribui o 

trabalho efetivo. Dessa forma, forçoso reconhecer o seu caráter nitidamente indenizatório, bem como a sua não 

integração no salário de contribuição.O STJ já se posicionou sobre o tema:EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. 

CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. VALIDADE. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUXÍLIO EDUCAÇÃO. CONVÊNIO SAÚDE. LEI Nº 8.212/91. 

EXCLUSÃO. DESPESA COM ALUGUEL. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL DO INSS: (...) II - Os valores 

despendidos pelo empregador para prestar auxílio escolar aos empregados da empresa não integram o salário-de-

contribuição, tendo natureza tipicamente indenizatória, sendo indevida a inclusão de tal verba na base de cálculo da 

contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 371088/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ de 

25.08.2006; REsp nº 365398/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 18.03.2002; Resp nº 324.178/PR, Relatora 

Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 17/12/2004. (...) (RESP 200801045210, FRANCISCO FALCÃO, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, 04/09/2008) Assim, procede o pedido da impetrante quanto ao afastamento da contribuição 

social sobre as verbas em questão.CompensaçãoA impetrante sustenta seu direito de compensar os valores 

indevidamente recolhidos a tais títulos nos últimos dez anos. A autoridade impetrada, em suas informações, apresenta 

os requisitos e condições para o exercício da compensação, a saber: o prazo prescricional de cinco anos, bem como a 

impossibilidade de compensação antes do trânsito em julgado da sentença.Vejamos: De plano, insta consignar que a 

questão acerca da aplicação dos artigos 3º e 4º da LC 118/05, já restou apreciada anteriormente, quando abordada a 

questão da prescrição. Outrossim, a questão inerente à não aplicação do artigo 170-A do CTN no presente caso 

encontra-se superada, uma vez que não houve requerimento por parte do impetrante de compensação dos valores pagos 

indevidamente antes do trânsito em julgado da sentença. Desse modo, faz jus o impetrante à compensação dos valores 

indevidamente recolhidos com quaisquer outros tributos ou contribuições administradas pela Secretaria da Receita 

Federal. Ante o exposto,CONCEDO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, inc. I, do Código de Processo Civil, para: 1) declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue o 

impetrante ao recolhimento de contribuição sobre a folha de rendimentos sobre o valor pago a título de:i) 15 primeiros 

dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados;ii) Adicional de 1/3 de Férias;iii) Férias Indenizadas;iv) 

Aviso Prévio Indenizado;v) Auxílio-Creche;vi) Auxílio-Educação.2) declarar o direito do impetrante de efetuar a 

compensação, após o trânsito em julgado, dos valores indevidamente recolhidos, observado o prazo decenal, nos termos 

da fundamentação, com quaisquer outros tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, os 

quais deverão ser corrigidos monetariamente, nos termos da Resolução n.º 561/2007, do Eg. CJF, a partir do 

recolhimento indevido, sendo que os juros de mora já estão abrangidos pela utilização da taxa Selic, afastando-se, 

assim, qualquer ato da autoridade impetrada tendente a obstar tal procedimento. Assinale-se poder ser fiscalizado o 

procedimento relativo à compensação e apurado o an e o quantum debeatur, condicionada a extinção dos créditos 

compensados à ulterior homologação, expressa ou tácita, por parte da autoridade administrativa que possuir 

competência para efetuar na espécie o lançamento tributário.Sem condenação em honorários advocatícios (Art. 25 da 

Lei 12.016/09).Custas ex lege.Transmita-se o inteiro teor desta sentença à autoridade coatora e ao representante judicial 

da União, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.Sentença sujeita ao reexame necessário ( 1 do art. 14, 

Lei 12.016/09).P.R.I.C. 

 

0013551-12.2010.403.6100 - OPTO SAO PAULO PRESTACAO DE SERVICOS E INTERMEDIACAO DE 

NEGOCIOS LTDA(SP146235 - ROGERIO AUGUSTO CAPELO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, por meio do qual objetiva o impetrante obter provimento jurisdicional que declare a 

inexistência de relação jurídico-tributária no que pertine à contribuição sobre folha de salários instituída pelo art. 22, I, 

da Lei n.º 8.212/91, em especial sobre os seguintes valores, que sustenta não serem contraprestação de trabalho:a) 15 

primeiros dias de afastamento dos empregados que antecedem a concessão do auxílio-doença;b) Auxílio-Acidente; c) 
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Salário-Maternidade;d) Adicional de férias de 1/3;e) Férias Indenizadas;f) Abono Pecuniário de Férias;Devidamente 

notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 36/44), pugnando, em suma, pela denegação da 

segurança.O Ministério Público Federal apresentou parecer, concluindo pela inexistência de interesse público que 

justifique sua intervenção no feito. Opinou, assim, pelo prosseguimento da ação (fls. 46/46-verso).Os autos vieram 

conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Preliminares:Não havendo preliminares arguidas e 

presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar o mérito.Da prescriçãoSobre o 

tema, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, acolhendo arguição de inconstitucionalidade do artigo 3.º da Lei 

Complementar 118/2001 no EREsp 644736/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, em 

06.06.2007, pacificou sua jurisprudência em acórdão assim ementado:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI 

INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS 

SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO 

SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, 

NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA.1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da 

ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na 

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo 

entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do 

lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é 

que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do 

indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador.2. Esse entendimento, embora não tenha a 

adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas 

que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição 

constitucional de interpretá-las.3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, 

conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 

interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas 

um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação 

federal.4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 

118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 

vigência.5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para 

alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 

2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).6. Argüição de 

inconstitucionalidade acolhida (AI nos EREsp 644736/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE 

ESPECIAL, julgado em 06.06.2007, DJ 27.08.2007 p. 170)Nesse passo, sigo o entendimento firmado pelo Eg. Superior 

Tribunal de Justiça no sentido de que, afastada a regra do artigo 3.º da Lei Complementar 118/2005, tem-se que a 

prescrição é de 5 cinco anos apenas para os valores recolhidos a partir de 10 de junho de 2005, quando entrou em vigor 

a Lei Complementar 118/2005. Para os valores recolhidos antes do início de vigência da Lei Complementar 118/2005, 

independentemente da data do ajuizamento da demanda, incide a tese já consagrada naquela Corte Superior denominada 

cinco mais cinco (art. 168, I, c/c art. 156, VII, do CTN). Dessa forma, uma vez ajuizada a presente ação em 18/06/2010 

(fl. 02), inexiste prescrição para os valores recolhidos a partir de 18/06/2000.Mérito: No mérito, a questão cinge-se em 

verificar se há alguma mácula de inconstitucionalidade ou ilegalidade na cobrança da contribuição incidente sobre a 

folha de salários em relação a determinadas verbas. A contribuição previdenciária dos empregadores, empresas ou 

entidades equiparadas incidente sobre a folha de salários foi prevista inicialmente no inciso I, alínea a, do art. 195 da 

Constituição Federal de 1988, sendo posteriormente ampliada pela EC n.º 20/98 a redação do dispositivo em 

questão:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e das 

seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 

sobre:a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.(...)Após o advento da Constituição Federal de 1988, a 

contribuição sobre folha de salários foi disciplinada pela Lei n.º 7.787/89 e, posteriormente, pela Lei n.º 8.212/91, que 

atualmente a rege.Nesse diapasão, observo que folha de salários pressupõe o pagamento de remuneração paga a 

empregado como contraprestação pelo trabalho que desenvolve em caráter não eventual e sob a dependência do 

empregador.Além dessa hipótese, a EC 20/98 determinou que também os demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício pode ser alcançada 

pelo tributo em questão (art. 195, I, a, da CF/88 com a redação a EC20/98).Portanto, temos que tanto salário quanto 

qualquer valor pago ou creditado a pessoa física como contraprestação de serviço, ainda que sem vínculo empregatício, 

pode ser fato gerador da contribuição em discussão.Fixadas tais premissas, cumpre examinar se as verbas questionadas 

enquadram-se ou não nas hipóteses de incidência. Vejamos:15 primeiros dias de afastamento do trabalhador (anteriores 

ao auxílio-doença) No que tange aos valores recebidos no período em questão, entendo não tratar-se de salário em 

sentido estrito, uma vez que não há trabalho prestado em referidos dias que demande a contraprestação pecuniária por 

parte do empregador.Em verdade, tais valores não se enquadram no conceito ampliado de salário, por não envolver 

ganho habitual, mas meramente eventual.Dessa forma, a verba não se enquadra em nenhuma das hipóteses de 

incidência legalmente previstas para a contribuição em comento.Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, como se observa do seguinte aresto exemplificativo:O auxílio-doença pago até o 15º dia 
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pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza 

remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, 

Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 

916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007 (AGRESP 200701272444, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA 

TURMA, 02/12/2009).Nestes termos, procede o pedido do impetrante no que tange à inexigibilidade da contribuição 

previdenciária nos 15 primeiros dias de afastamento dos empregados que antecedem a concessão do auxílio-doença. 

Auxílio-Acidente A natureza jurídica do auxílio-acidente encontra-se prevista no art. 86 da Lei n 8.213/91, o qual 

dispõe:Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)De fato, trata-se de benefício previdenciário que, 

diferentemente dos demais, não tem por objetivo substituir os salários de contribuição ou os ganhos habituais do 

trabalhador que deixa de exercer suas atividades, mas sim natureza indenizatória por expressa disposição legal. É 

devido nos casos de redução da capacidade para o trabalho habitualmente exercido, resultante da consolidação das 

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, inclusive acidente de trabalho. Dessa forma, tratando-se de verba 

de natureza eminentemente indenizatória, não estando, assim, vinculada à contraprestação de serviços por parte dos 

empregados beneficiários, não se enquadra na hipótese de incidência da contribuição social sobre a folha de salários.É o 

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL 

EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. 

VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, 

ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE 

PERICULOSIDADE. (...)2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o 

segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que 

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no 2º do art. 86 da 

Lei n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. (...) (AGRESP 

200701272444, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 02/12/2009) Assim, reconheço a procedência do pedido do 

impetrante quanto à verba em questão.Salário-Maternidade O salário-maternidade e seus reflexos têm natureza salarial, 

conforme previsão do art. 7.º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, que dispõe:Art. 7º São direitos dos trabalhadores 

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:(...)XVIII - licença à gestante, sem 

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;Nessa esteira, o direito da gestante revela-se 

eminentemente trabalhista e gerador, portanto, de obrigação própria do empregador, que não se exime, inclusive, de 

recolher contribuições previdenciárias em razão da transferência do encargo remuneratório à seguridade social.Isto é 

corroborado pelo art. 28, 2.º, da Lei n.º 8.212/91, que determina ser o salário-maternidade considerado salário de 

contribuição.Também já restou pacificado nos Tribunais que essa verba integra a base de cálculo do salário de 

contribuição, não obstante o ônus do pagamento seja da Previdência Social, a partir da edição da Lei n.º 6.136/74. 

Confira-se:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 

15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO - 

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E 

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. ...3. O salário-maternidade possui 

natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. O fato de ser 

custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária 

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, 

o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, 2º). Precedentes: AgRg no REsp 

n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. (AGRESP 

200701272444, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 02/12/2009).Portanto, não procede o pedido do impetrante 

quanto à inexigibilidade da contribuição social sobre a verba em questão.Adicional de 1/3 de FériasO C. Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no sentido de não caracterizar hipótese de incidência tributária o recebimento do 

adicional de 1/3 sobre férias.Assim:E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 

INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - 

DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO 

IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não 

incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição 

Federal. Precedentes. (RE 587941 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 

30/09/2008, DJe-222 DIVULG 20-11-2008 PUBLIC 21-11-2008 EMENT VOL-02342-20 PP-04027). Em homenagem 

ao princípio da segurança jurídica, tenho como necessário acompanhar tal posicionamento, motivo pelo qual verifico 

plausibilidade jurídica neste pedido.Férias Indenizadas e Abono de FériasEvidentemente, férias são direitos trabalhistas 

previstos expressamente no art. 7, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, bem como nos artigos 142 a 145 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (DL 5.452/43).Não obstante, o parágrafo 2 do artigo 22, da lei n 8.212/91 diz 

expressamente que não integram a remuneração as parcelas de que trata o 9 do art. 28.Ora, dentre as verbas referidas, 

encontram-se justamente os valores recebidos a título de férias indenizadas e abono de férias (até 20 dias), nos termos 

do art. 28, 9, alíneas d e e, item 6, da Lei n 8.212/91.Em verdade, as verbas em questão constituem verdadeira forma de 
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indenização do trabalhador pela privação de seu descanso anual, que não sofre incidência da contribuição social sobre 

folha de salários.Saliente-se que, quanto a tais verbas, sequer haveria interesse jurídico de agir por parte dos 

impetrantes, salvo se comprovado descumprimento da legislação aplicável pelas impetradas. Por tais motivos, procede o 

pedido do impetrante.CompensaçãoA impetrante sustenta seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos 

a tais títulos nos últimos dez anos. A autoridade impetrada, em suas informações, apresenta os requisitos e condições 

para o exercício da compensação, a saber: o prazo prescricional de cinco anos, bem como a impossibilidade de 

compensação antes do trânsito em julgado da sentença.Vejamos: De plano, insta consignar que a questão acerca da 

aplicação dos artigos 3º e 4º da LC 118/05, já restou apreciada anteriormente, quando abordada a questão da prescrição. 

Outrossim, a questão inerente à não aplicação do artigo 170-A do CTN no presente caso encontra-se superada, uma vez 

que não houve requerimento por parte do impetrante de compensação dos valores pagos indevidamente antes do trânsito 

em julgado da sentença. Desse modo, faz jus o impetrante à compensação dos valores indevidamente recolhidos com 

quaisquer outros tributos ou contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal. Ante o exposto,CONCEDO 

EM PARTE A SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código 

de Processo Civil, para: 1) declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue o impetrante ao 

recolhimento de contribuição sobre a folha de rendimentos sobre o valor pago a título de:i) 15 primeiros dias de 

afastamento dos empregados que antecedem a concessão do auxílio-doença;ii) auxílio-acidente;iii) adicional de férias 

de 1/3;iv) férias indenizadas;v) abono pecuniário de férias.2) declarar o direito do impetrante de efetuar a compensação, 

após o trânsito em julgado, dos valores indevidamente recolhidos, observado o prazo decenal, nos termos da 

fundamentação, com quaisquer outros tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, os 

quais deverão ser corrigidos monetariamente, nos termos da Resolução n.º 561/2007, do Eg. CJF, a partir do 

recolhimento indevido, sendo que os juros de mora já estão abrangidos pela utilização da taxa Selic, afastando-se, 

assim, qualquer ato da autoridade impetrada tendente a obstar tal procedimento. Assinale-se poder ser fiscalizado o 

procedimento relativo à compensação e apurado o an e o quantum debeatur, condicionada a extinção dos créditos 

compensados à ulterior homologação, expressa ou tácita, por parte da autoridade administrativa que possuir 

competência para efetuar na espécie o lançamento tributário.Sem condenação em honorários advocatícios (Art. 25 da 

Lei 12.016/09).Custas ex lege.Transmita-se o inteiro teor desta sentença à autoridade coatora e ao representante judicial 

da União, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.Sentença sujeita ao reexame necessário ( 1 do art. 14, 

Lei 12.016/09).P.R.I.C. 

 

0015378-58.2010.403.6100 - ELIEL DA SILVA HOLANDA(SP089950 - ROSI APARECIDA MIGLIORINI DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, com o escopo de obter provimento jurisdicional que 

determine a não incidência de Imposto de Renda sobre verbas recebidas a título de indenização, com base em suposto 

Programa de Demissão Voluntária.Intimada a esclarecer a causa de pedir e o pedido, adequando-o ao termo de rescisão, 

às fls. 31, o impetrante requer desistência do presente mandamus.É o relatório. Fundamento e decido.Tratando-se de 

mandado de segurança, não há necessidade de consentimento do impetrado para a homologação do pedido ora deduzido 

(STF, RTJ 88/290, 114/552).Assim, homologo o pedido de desistência e EXTINGO o processo sem resolução do 

mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem honorários advocatícios, de 

acordo com a Súmula 512 do STF.Sobrevindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0015382-95.2010.403.6100 - SARA SOARES ALMEIDA CARDOSO(SP089950 - ROSI APARECIDA MIGLIORINI 

DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, com o escopo de obter provimento jurisdicional que 

determine a não incidência de Imposto de Renda sobre verbas recebidas a título de indenização, com base em suposto 

Programa de Demissão Voluntária.Intimada a esclarecer a causa de pedir e o pedido, adequando-o ao termo de rescisão, 

às fls. 31, a impetrante requer desistência do presente mandamus.É o relatório. Fundamento e decido.Tratando-se de 

mandado de segurança, não há necessidade de consentimento do impetrado para a homologação do pedido ora deduzido 

(STF, RTJ 88/290, 114/552).Assim, homologo o pedido de desistência e EXTINGO o processo sem resolução do 

mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem honorários advocatícios, de 

acordo com a Súmula 512 do STF.Sobrevindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0015642-75.2010.403.6100 - AM MARXEN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP098385 - ROBINSON 

VIEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de ação mandado de segurança, com pedido de liminar, buscando provimento jurisdicional: a) que assegure ao 

impetrante o direito líquido e certo de apurar e recolher o IRPJ sem a indevida inclusão da CSLL na base de cálculo e, 

bem ainda, o direito de apurar e recolher a CSLL sobre sua própria base; b) o reconhecimento de que este direito abarca 

tanto o tempo que irá advir a partir da propositura da ação, como os dez anos anteriores para os fatos geradores 

ocorridos entre 28.6.2000 e 7.6.2005 e entre 7.6.2005 e 28.6.2010; c) o direito líquido e certo à compensação, 

independentemente de autorização ou processo administrativo, dos valores recolhidos indevidamente nos últimos dez 

anos, afastando-se as restrições da IN 900/08 da SRF e d)que a autoridade impetrada se abstenha de obstar o exercício 

dos direitos aqui reconhecidos, bem como de promover por qualquer meio a cobrança ou exigência dos valores em 
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debate, tais como a negativa de certidões e inscrição nos órgãos de controle do crédito.Sustenta não haver nenhum valor 

patrimonial perseguido, mas simples reconhecimento do direito do impetrante e o direito à compensação, pelo que 

atribuiu à causa o valor de R$1.000,00 reais.Em despacho inicial foi determinada a emenda do valor da causa e o 

recolhimento das diferenças de custas, sob pena de indeferimento da inicial. Às fls. 41/42, a impetrante sustenta não 

haver necessidade de adequação do valor da causa, uma vez que, caso seja reconhecido o direito à compensação, essa 

será realizada à parte do feito. Vieram os autos conclusos.Decido.A petição ora apresentada se vale dos mesmos 

argumentos expendidos na inicial. Como já devidamente explanado no despacho de fls. 39/40, tendo sido inclusive 

juntada jurisprudência, entendo, sim, haver benefício econômico a ser perseguido neste mandamus. Assim, mantenho 

por seus próprios fundamentos o referido despacho.No entanto, a impetrante se recusa a dar cumprimento ao disposto 

nos artigos 282 e 283 do CPC. Posto isso, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos 

dos artigos 267, inciso IV, 284, parágrafo único e 295 do Código de Processo Civil, c.c. art. 6º da Lei 12.016/09.Sem 

condenação em honorários advocatícios à luz do preceituado pelas Súmulas n.ºs 105 do STJ e 512 do STF e art. 25 da 

supracitada lei.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe. 

 

0015712-92.2010.403.6100 - DALTON TRIA CUSCIANO(SP297921 - ALEXANDRE CHINZON JUBRAN E 

SP293479 - THEO ENDRIGO GONCALVES) X DIRETOR DPTO DE PLANEJAMENTO DE CONCURSOS DO 

INST NAC EDUCACAO-CETRO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, com o escopo de obter provimento jurisdicional que 

determine a suspensão do resultado do concurso público 001/2010 de provas e títulos destinados ao provimento dos 

cargos da carreira de Tecnologista, Analista em Ciência e Tecnologia, Técnico e Assistente em Ciência e Tecnologia, 

da Fundação Jorge Duprat de Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO e sua conseqüente 

homologação, até decisão final.A ação foi ajuizada, inicialmente, na 13ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, sendo 

redistribuída a esta 2ª Vara.Às fls. 113, requer o Impetrante a desistência do presente mandamus.É o relatório. 

Fundamento e decido.Tratando-se de mandado de segurança, não há necessidade de consentimento do impetrado para a 

homologação do pedido ora deduzido (STF, RTJ 88/290, 114/552).Assim, homologo o pedido de desistência e 

EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.Sem honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF.Sobrevindo o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0016826-66.2010.403.6100 - JOSE ZEZINHO DOS SANTOS(SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X 

DELEGADO POLICIA FEDERAL DA DELEGACIA IMIGRACAO-NUCLEO DE PASSAPORTE 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, determinando à autoridade impetrada que, no prazo de 48 horas 

mande emitir a renovação de seu passaporte. Alega o Impetrante que, tendo recolhido a taxa e encaminhado o 

requerimento, a renovação foi recusada, segundo o impetrante, sem que a autoridade justificasse documentalmente a 

restrição. Entendeu-se necessária a oitiva da autoridade impetrada. Notificada em caráter de urgência, a autoridade 

prestou as informações (fls. 33/39). Vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Decido.Quanto ao 

pedido de liminar, propriamente dito, deixo de apreciá-lo, uma vez o feito comporta julgamento. Vejamos:Examinando 

o pedido de medida liminar formulado pelo impetrante, constato, em verdade, que não se acham presentes as condições 

necessárias para a impetração.O Impetrante sustenta seu direito líquido e certo à renovação de seu passaporte. Alega 

que o pedido foi negado por motivos desconhecidos e que a autoridade se nega a fornecer documento de restrição. Por 

outro lado, informa na inicial ser inelegível, nos termos da lei da ficha limpa. Afirma que, conforme certidões dos foros 

cível e criminal, nada consta nos últimos 10 anos que impeça a renovação do passaporte.Nas informações, a autoridade 

tida como coatora esclarece que, ao contrário do que alega o impetrante, a negativa se deu por falta de cumprimento do 

Decreto 5.978, art. 20, inciso III: estar quite com a justiça eleitoral e o serviço militar obrigatório. Informa que, também 

nos termos da Instrução Normativa 003-2008-DG/DPF, deverá ser apresentado título de eleitor ou certidão de quitação 

eleitoral e ainda, comprovante(s) de votação ou justificativa(s) da última eleição, para requerente obrigado a votar que 

não apresentar certidão de quitação eleitoral. Assim, não teria o impetrante cumprido os requisitos para obtenção da 

renovação. Sustenta a ausência de atitude autoritária e sem nexo do Delegado, como alega o impetrante, uma vez que a 

exigência é feita a todos que postulam obter passaporte.Denota-se, portanto, que o binômio necessidade-adequação 

(necessidade concreta do processo e adequação do provimento e do procedimento para a solução do litígio) não deflui 

dos presentes autos, deixando clara a carência da ação, por absoluta ausência do interesse de agir, qual seja, a 

circunstância de não ter apresentado documento essencial para obtenção da renovação do passaporte, Desse modo, o ato 

coator descrito na inicial não restou configurado.Ante o exposto e o que mais dos autos consta, julgo extinto o processo 

sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios à luz do preceituado pelas súmulas 105 do STJ e 512 do STF.Após o trânsito em julgado da 

presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

0012187-05.2010.403.6100 - SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO 

PAULO - SIEEESP(DF013398 - VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO E SP113400 - JOSIANE 

SIQUEIRA MENDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - DERAT - 8 REG 

FISC 

Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança coletivo, por meio do qual objetiva o impetrante obter provimento 
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jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídico-tributária de seus filiados, que ainda não tenham impetrado 

mandado de segurança individual, no que pertine à contribuição sobre folha de salários instituída pelo art. 22, I, da Lei 

n.º 8.212/91, em especial sobre os seguintes valores, que sustenta não serem contraprestação de trabalho:a) 15 primeiros 

dias de afastamento dos empregados que antecedem a concessão do auxílio-doença;b) Auxílio-Acidente; c) Salário-

Maternidade;d) Auxílio-Creche;e) Reembolso Babá.Às fls. 91, foi determinada a intimação do representante judicial da 

pessoa jurídica de direito público, para que se pronunciasse no prazo de 72 (setenta e duas) horas, nos termos do 2 do 

artigo 22, da Lei n 12.016/2009. Outrossim, ante a ausência de pedido liminar, foi dado prosseguimento ao 

feito.Devidamente intimada, a União Federal apresentou manifestação (fls. 96/128), sustentando, como prejudicial de 

mérito, a prescrição dos valores recolhidos há mais de cinco anos do ajuizamento da ação. No mérito, pugnou pela 

denegação da segurança.Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações, sustentando, em 

suma, não haver amparo legal para a pretensão do impetrante, pugnando, assim, pela denegação da segurança (fls. 

129/133). O Ministério Público Federal apresentou parecer, opinando pela concessão parcial da segurança, para que a 

Receita Federal do Brasil se abstenha de promover ou manter lançamentos de contribuições previdenciárias patronais 

incidentes sobre as verbas pagas aos trabalhadores como: i) auxílio-doença na primeira quinzena, ii) auxílio-acidente, 

iii) auxílio-creche e iv) reembolso babá, autorizando a compensação das contribuições pagas indevidamente durante o 

período de 2000 a 2010, nos termos do art. 5, inciso LXIX, da Constituição Federal e em consonância com o disposto 

na Lei n 12.016/09 (fls. 135/139).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e 

decido.Preliminares:Não havendo preliminares arguidas e presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições 

da ação, passo a analisar o mérito.Da prescriçãoSobre o tema, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, 

acolhendo arguição de inconstitucionalidade do artigo 3.º da Lei Complementar 118/2001 no EREsp 644736/PE, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, em 06.06.2007, pacificou sua jurisprudência em acórdão 

assim ementado:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA 

A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO 

RETROATIVA.1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim 

na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se 

considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção 

albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no 

art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez 

anos a contar do fato gerador.2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os 

juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do 

entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.3. O art. 3º da 

LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance 

diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou 

no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido 

como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.4. Assim, tratando-se de preceito normativo 

modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo 

apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que 

determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional 

da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da 

coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida (AI nos EREsp 644736/PE, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em 06.06.2007, DJ 27.08.2007 p. 170)Nesse 

passo, sigo o entendimento firmado pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, afastada a regra do artigo 

3.º da Lei Complementar 118/2005, tem-se que a prescrição é de 5 cinco anos apenas para os valores recolhidos a partir 

de 10 de junho de 2005, quando entrou em vigor a Lei Complementar 118/2005. Para os valores recolhidos antes do 

início de vigência da Lei Complementar 118/2005, independentemente da data do ajuizamento da demanda, incide a 

tese já consagrada naquela Corte Superior denominada cinco mais cinco (art. 168, I, c/c art. 156, VII, do CTN). Dessa 

forma, uma vez ajuizada a presente ação em 07/06/2010 (fl. 02), inexiste prescrição para os valores recolhidos a partir 

de 07/06/2000.Mérito: No mérito, a questão cinge-se em verificar se há alguma mácula de inconstitucionalidade ou 

ilegalidade na cobrança da contribuição incidente sobre a folha de salários em relação a determinadas verbas. A 

contribuição previdenciária dos empregadores, empresas ou entidades equiparadas incidente sobre a folha de salários foi 

prevista inicialmente no inciso I, alínea a, do art. 195 da Constituição Federal de 1988, sendo posteriormente ampliada 

pela EC n.º 20/98 a redação do dispositivo em questão:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.(...)Após 

o advento da Constituição Federal de 1988, a contribuição sobre folha de salários foi disciplinada pela Lei n.º 7.787/89 

e, posteriormente, pela Lei n.º 8.212/91, que atualmente a rege.Nesse diapasão, observo que folha de salários pressupõe 

o pagamento de remuneração paga a empregado como contraprestação pelo trabalho que desenvolve em caráter não 
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eventual e sob a dependência do empregador.Além dessa hipótese, a EC 20/98 determinou que também os demais 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 

vínculo empregatício pode ser alcançada pelo tributo em questão (art. 195, I, a, da CF/88 com a redação a 

EC20/98).Portanto, temos que tanto salário quanto qualquer valor pago ou creditado a pessoa física como 

contraprestação de serviço, ainda que sem vínculo empregatício, pode ser fato gerador da contribuição em 

discussão.Fixadas tais premissas, cumpre examinar se as verbas questionadas enquadram-se ou não nas hipóteses de 

incidência. Vejamos:15 primeiros dias de afastamento do trabalhador (anteriores ao auxílio-doença) No que tange aos 

valores recebidos no período em questão, entendo não tratar-se de salário em sentido estrito, uma vez que não há 

trabalho prestado em referidos dias que demande a contraprestação pecuniária por parte do empregador.Em verdade, 

tais valores não se enquadram no conceito ampliado de salário, por não envolver ganho habitual, mas meramente 

eventual.Dessa forma, a verba não se enquadra em nenhuma das hipóteses de incidência legalmente previstas para a 

contribuição em comento.Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência do Eg. Superior Tribunal de Justiça, como se 

observa do seguinte aresto exemplificativo:O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela 

contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de 

serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; 

REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO 

MEIRA, DJ 26.04.2007 (AGRESP 200701272444, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 02/12/2009).Nestes 

termos, procede o pedido do impetrante no que tange à inexigibilidade da contribuição previdenciária nos 15 primeiros 

dias de afastamento dos empregados que antecedem a concessão do auxílio-doença. Auxílio-Acidente A natureza 

jurídica do auxílio-acidente encontra-se prevista no art. 86 da Lei n 8.213/91, o qual dispõe:Art. 86. O auxílio-acidente 

será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de 

qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)De fato, trata-se de benefício previdenciário que, diferentemente dos 

demais, não tem por objetivo substituir os salários de contribuição ou os ganhos habituais do trabalhador que deixa de 

exercer suas atividades, mas sim natureza indenizatória por expressa disposição legal. É devido nos casos de redução da 

capacidade para o trabalho habitualmente exercido, resultante da consolidação das lesões decorrentes de acidente de 

qualquer natureza, inclusive acidente de trabalho. Dessa forma, tratando-se de verba de natureza eminentemente 

indenizatória, não estando, assim, vinculada à contraprestação de serviços por parte dos empregados beneficiários, não 

se enquadra na hipótese de incidência da contribuição social sobre a folha de salários.É o entendimento do E. Superior 

Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 

15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO - 

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E 

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. (...)2. O auxílio-acidente ostenta 

natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia, consoante o disposto no 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba 

infensa à incidência da contribuição previdenciária. (...) (AGRESP 200701272444, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA 

TURMA, 02/12/2009) Assim, reconheço a procedência do pedido do impetrante quanto à verba em questão.Salário-

Maternidade O salário-maternidade e seus reflexos têm natureza salarial, conforme previsão do art. 7.º, XVIII, da 

Constituição Federal de 1988, que dispõe:Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição social:(...)XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a 

duração de cento e vinte dias;Nessa esteira, o direito da gestante revela-se eminentemente trabalhista e gerador, 

portanto, de obrigação própria do empregador, que não se exime, inclusive, de recolher contribuições previdenciárias 

em razão da transferência do encargo remuneratório à seguridade social.Isto é corroborado pelo art. 28, 2.º, da Lei n.º 

8.212/91, que determina ser o salário-maternidade considerado salário de contribuição.Também já restou pacificado nos 

Tribunais que essa verba integra a base de cálculo do salário de contribuição, não obstante o ônus do pagamento seja da 

Previdência Social, a partir da edição da Lei n.º 6.136/74. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE 

AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA 

JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE 

INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. ...3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, 

conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia 

Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária 

incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas 

empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO 

FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 

215.476/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. (AGRESP 200701272444, LUIZ FUX, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, 02/12/2009).Portanto, não procede o pedido do impetrante quanto à inexigibilidade da 

contribuição social sobre a verba em questão.Auxílio-Creche e Reembolso BabáO auxílio-creche constitui benefício 

trabalhista devido na hipótese de ausência, nos estabelecimentos em que trabalhem pelo menos 30 (trinta) mulheres com 

mais de 16 (dezesseis) anos de idade, do local apropriado indicado no 1 do artigo 389 da CLT, ou de creches mantidas 
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pela própria empresa ou mediante convênios, conforme o 2 de referido artigo.Dessa forma, a verba em questão possui 

natureza indenizatória, não integrando o salário de contribuição, não integra o salário de contribuição, nos termos da 

Súmula n 310 do STJ.Eis a posição jurisprudencial acerca do tema:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-INCIDÊNCIA. 

VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. 1. Os valores percebidos a título de auxílio-creche, 

benefício trabalhista de nítido caráter indenizatório, não integram o salário-de-contribuição. Inteligência do verbete 

sumular n.º 310/STJ: O auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição (Precedentes: REsp n.º 412.238/RS, 

Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/11/2006; EDcl no REsp n.º 667.927/PE, Segunda 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 06/02/2006; e EREsp n.º 413.322/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, DJU de 14/04/2003) 2. Agravo Regimental desprovido. (AGA 200900546219, LUIZ FUX, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, 20/04/2010)Igualmente, o reembolso babá, por tratar-se de ressarcimento ao empregado do valor 

pago a alguém para velar por seu filho no horário de trabalho, possui caráter indenizatório, não devendo integrar o 

salário de contribuição.Diz a jurisprudência sobre o tema:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. AUXÍLIO-CRECHE E AUXÍLIO-BABÁ. NÃO-INCIDÊNCIA. RESSARCIMENTO DE 

DESPESAS. CARÁTER INDENIZATÓRIO. RELATÓRIO FISCAL DA NFLD. SÚMULA 310 E PRECEDENTES 

DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...) 5. Em se tratando de reembolso de despesas 

e não de retribuição pelo trabalho efetivo, o valor pago a título de auxílio-creche e auxílio-babá não integra o salário-de-

contribuição, que é a base de cálculo da contribuição previdenciária. Súmula 310 e precedentes da Primeira Seção do 

colendo Superior Tribunal de Justiça. (...) (APELREE 97030750311, JUIZ JOÃO CONSOLIM, TRF3 - TURMA 

SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, 22/12/2009) Assim, procede o pedido do impetrante quanto ao afastamento 

da contribuição social sobre as verbas em questão.CompensaçãoA impetrante sustenta seu direito de compensar, após o 

trânsito em julgado, os valores indevidamente recolhidos a tais títulos nos últimos dez anos. A autoridade impetrada, em 

suas informações, apresenta como condição para o exercício da compensação o atendimento do prazo prescricional de 

cinco anos.Vejamos: De plano, insta consignar que a questão acerca da aplicação dos artigos 3º e 4º da LC 118/05, já 

restou apreciada anteriormente, quando abordada a questão da prescrição. Desse modo, após o trânsito em julgado, 

fazem jus os filiados do impetrante à compensação dos valores indevidamente recolhidos com quaisquer outros tributos 

ou contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal. Ante o exposto,CONCEDO EM PARTE A 

SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo 

Civil, para: 1) declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue os filiados substituídos pelo impetrante 

no presente feito ao recolhimento de contribuição sobre a folha de rendimentos sobre o valor pago a título de:i) 15 

primeiros dias de afastamento dos empregados que antecedem a concessão do auxílio-doença;ii) Auxílio-Acidente;iii) 

Auxílio-Creche;iv) Reembolso Babá.2) declarar o direito do impetrante de efetuar a compensação, após o trânsito em 

julgado, dos valores indevidamente recolhidos, observado o prazo decenal, nos termos da fundamentação, com 

quaisquer outros tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, os quais deverão ser 

corrigidos monetariamente, nos termos da Resolução n.º 561/2007, do Eg. CJF, a partir do recolhimento indevido, 

sendo que os juros de mora já estão abrangidos pela utilização da taxa Selic, afastando-se, assim, qualquer ato da 

autoridade impetrada tendente a obstar tal procedimento. Assinale-se poder ser fiscalizado o procedimento relativo à 

compensação e apurado o an e o quantum debeatur, condicionada a extinção dos créditos compensados à ulterior 

homologação, expressa ou tácita, por parte da autoridade administrativa que possuir competência para efetuar na 

espécie o lançamento tributário.Sem condenação em honorários advocatícios (Art. 25 da Lei 12.016/09).Custas ex 

lege.Transmita-se o inteiro teor desta sentença à autoridade coatora e ao representante judicial da União, na forma 

disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.Sentença sujeita ao reexame necessário ( 1 do art. 14, Lei 

12.016/09).P.R.I.C.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0002275-18.2009.403.6100 (2009.61.00.002275-9) - MARLENE BELLINI MOTTA(SP232490 - ANDREA 

SERVILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documento com pedido de liminar ajuizada com o escopo de obter a requerente 

provimento jurisdicional que determine à requerida que emita e apresente extratos de conta-poupança relativos aos 

períodos mencionados na inicial a fim de instruir eventual ação de cobrança de diferenças dos planos econômicos a ser 

ajuizada. Foi indeferida a liminar (fls. 17/18).Citada, a CEF contestou o feito, argüindo, preliminarmente, a) 

incompetência absoluta do juízo b) carência de ação por falta de interesse processual. e c) necessidade de pagamento de 

tarifa bancária. No mérito, sustenta o descabimento da ação cautelar, por falta de requisitos essenciais à concessão da 

medida, por fim, requer a improcedência da presente demanda (fls.21/26). A parte ré informou que não localizou 

extratos de conta poupança por meio do CPF nº 572.153.678-00, bem como requereu a extinção do presente por falta de 

interesse de agir. Por fim, requereu que autora juntasse aos autos documentos que comprovassem a titularidade da conta 

poupança no período pleiteado. A parte autora foi intimada para comprovar a existência da conta no período pleiteado e 

se manifestar sobre a contestação.A parte autora alegou que os documentos que poderiam comprovar a existência da 

conta poupança foram perdidos, bem como impugnou as alegações da ré em contestação. Intimada a parta autora para 

cumprir o despacho de fls. 38, sob pena de extinção do feito sem resolução de seu mérito, a autora não cumpriu a 

determinação e quedou-se inerte (fl.47).Não obstante as argumentações expendidas pela parte autora, é forçoso 

reconhecer a carência da ação, tendo em vista que a parte autora não comprovou a existência da conta poupança ou sua 
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titularidade no período pleiteado. Conclui-se, portanto, que a ação não apresenta os pressupostos processuais validos 

para o seu desenvolvimento, devendo ser reconhecida a carência de ação.Logo, não resta outra via a este Juízo, senão a 

extinção da presente demanda, sem resolução de mérito, por ausência dos pressupostos validos de constituição, 

conforme preceituam o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Corroborando este entendimento, trago à 

colação seguinte jurisprudência:O fato de o juiz haver saneado o processo não o inibe de verificar, posteriormente, a 

falta de uma das condições da ação e extinguir o processo, porquanto pode o juiz conhecer, até de ofício, a qualquer 

tempo e grau de jurisdição, de matéria relativa aos pressupostos processuais e condições da ação, conforme dispõe o art. 

267, parágrafo 3º do CPC. Equivale dizer que não preclui a decisão do despacho saneador, quando envolver aquelas 

questões.(STJ, Resp 199421/RJ, 5ª Turma, rel Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 1.8.2001, DJ 8.10.2001, p. 235 - 

Decisão: por unanimidade, deram provimento ao recurso).Diante disso, extingo o presente sem resolução de mérito, 

com fundamento no artigo 267, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em honorários 

advocatícios, que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais) em favor da ré, que deverão ser atualizados até o efetivo 

pagamento.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado desta, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidade de praxe.P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0014099-37.2010.403.6100 - CECILIA BARROS DE CASTRO(SP125388 - NEIF ASSAD MURAD) X 

SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

Trata-se de medida cautelar inominada, com pedido de liminar, a fim de desobrigar o Requerente do recolhimento da 

contribuição social sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produto rural, bem como para obter a 

restituição dos valores pagos nos últimos dez anos. Alega ser pequena produtora rural no ramo de laticínios. Sustenta 

que o STF julgou inconstitucional a exação.Intimada, a Requerente informa o ajuizamento da ação principal, a ser 

distribuída por dependência. Vieram os autos conclusos para apreciação da liminar.Decido.Recebo a petição de fls. 

52/53 como emenda à inicial.Quanto ao pedido de liminar, propriamente dito, deixo de apreciá-lo, uma vez o feito 

comporta julgamento. Os artigos 267, parágrafo 3.º e 301, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil dispõem no 

sentido de que o juiz deve conhecer de ofício e em qualquer tempo a ausência de condição da ação.Examinando, 

atentamente, o pedido formulado pelo Requerente, constato que, nesta medida cautelar, pleiteia provimento que se 

caracteriza como efeito da decisão de mérito da ação principal.Deveras, a Requerente ajuizou a presente medida 

cautelar, a fim de não ser impelida ao pagamento do FUNRURAL. Afirma nos autos da ação ordinária, distribuída por 

dependência, que se trata esta ação de medida preparatória àquela. Compulsando os autos da ação ordinária n.º 

0016220-38.2010.403.6100, verifica-se que o pedido consiste em eximir a autora dos pagamentos futuros do Funrural, 

bem como seja a União compelida à restituição dos valores pagos, desde o recolhimento. Destarte, nos termos em que 

foi formulado, o pedido tem natureza de antecipação de tutela, devendo ser requerido nos autos da ação principal já 

ajuizada e distribuída por dependência. Dado o caráter instrumental e acessório da presente, não é possível a concessão 

de provimento que implique discussão de matéria de mérito da ação principal.Nesse sentido, colaciono jurisprudência 

do Tribunal Regional da Terceira Região:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. IRRF. 

COMPENSAÇÃO. LEI 8.383/91 E INSTRUÇÃO NORMATIVA 67/92. MANUTENÇÃO DO DECISUMI - A 

NATUREZA ANTECIPATIVA DO PEDIDO É INCOMPATÍVEL COM A VIA PROCSSSUAL ADOTADA.II - 

DESCABE CAUTELAR COMO SUCEDÂNEO DA PRINCIPAL.(AC - APELAÇÃO CÍVEL - Processo nº 

96030512702, UF:SP, TERCEIRA TURMA, j. em 02.12.1998, DJU 01.03.2000, p. 410, Rel. DES. BAPTISTA 

PEREIRA)PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. INCORPORAÇÃO DE VANTAGEM FUNCIONAL. 

MEDIDA ANTECIPATÓRIA. PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. I - O PROVIMENTO 

JURISDICIONAL LIMINAR AQUI REQUERIDO TEM NATUREZA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E DEVE 

SER PLEITEADO NOS TERMOS DA ATUAL REDAÇÃO DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

SENDO DESCABIDA A UTILIZAÇÃO DAS DENOMINADAS CAUTELARES SATISFATIVAS.II - POR 

RAZÕES DE CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL E CONSIDERANDO QUE A APELAÇÃO 

INTERPOSTA NA DEMANDA PRINCIPAL JÁ SE ENCONTRA APTA PARA JULGAMENTO, APRECIA-SE O 

MÉRITO DESTA DEMANDA ACESSÓRIA.III - NÃO SE ENCONTRANDO PRESENTE O REQUISITO DA 

APARÊNCIA DE BOM DIREITO, EM FACE DE INÚMEROS PRECEDENTES CONTRÁRIOS DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL, A MEDIDA CAUTELAR NÃO É DE SER CONCEDIDA.(AC - Processo nº 93030069129-

UF:SP-SEGUNDA TURMA-TRF 3ª REGIÃO-j. em 27.10.98-DJ 07.04.99, p. 338 - Relator: JUIZ MAURÍCIO KATO 

(destaquei).Do exposto, impõe-se a extinção do feito por carência de ação, consusbstanciada na falta de interesse 

processual de agir, pelo que indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267, VI, combinado com artigo 295, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Traslade-se cópia para os autos 

da ação ordinária n.º 0016220-38.2010.403.6100. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0034456-34.1993.403.6100 (93.0034456-0) - EDISON AKIO TOMA & CIA/ LTDA(SP069120 - JULIO CESAR 

MISSE ABE E SP086346 - CARLOS ALBERTO BOSCO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X EDISON 

AKIO TOMA & CIA/ LTDA 

SENTENÇATrata-se de execução de julgado em face da parte autora, a título de honorários advocatícios, em que se 

comprovou o pagamento através da guia de fls. 44.Diante disso, julgo extinta a presente execução, com fundamento no 

art. 794, inciso I, cc art. 795, do Código de Processo Civil, em virtude do pagamento efetuado.Decorrido o prazo para 
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eventual recurso, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Custas ex lege.P.R.I. 

 

0007569-76.1994.403.6100 (94.0007569-3) - ANDRE VAIR CAPECCE X NEYDE GARCIA CAPECCE(SP073008A 

- UDO ULMANN E Proc. CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E Proc. NELSON MOURA DE 

CARVALHO) X BANCO BRADESCO S/A(SP070001 - VERA LUCIA DE CARVALHO RODRIGUES E 

SP144668B - SELMA BRILHANTE TALLARICO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 

TADAMITSU NUKUI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANDRE VAIR CAPECCE 

Trata-se de ação ordinária na qual se postula o restabelecimento do equilíbrio em contrato de financiamento vinculado 

ao Sistema Financeiro da Habitação, pugnando que o corréu Banco Bradesco S/A seja condenado a promover a revisão 

das quantias efetivamente devidas e ainda a repetir o valor indevidamente pago a título de contribuição ao 

FUNDHAB.O feito foi sentenciado em primeira instância da Justiça Estadual e, por ocasião do julgamento do recurso 

de apelação, determinou-se a remessa dos mesmos à Justiça Federal, por fatores que implicam a necessária presença da 

CEF no polo passivo da demanda. Redistribuídos os autos, a CEF, citada, apresentou contestação alegando 

ilegitimidade passiva, já que não é parte da relação contratual.Foi proferida sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial, para afastar a aplicação do índice de 84,32% sobre o saldo devedor de mútuo firmado com 

o Banco Bradesco S/A, nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação.Os réus apresentaram recursos de apelação, 

pugnando pela reforma da sentença na parte que determina a revisão do saldo devedor pela variação do BTNF e a 

inversão do ônus da sucumbência. Já os autores pugnam pela reforma da sentença sustentando a procedência integral 

dos pedidos.A 2ª Turma do E. TRF/3ª Região deu provimento aos recursos dos réus, julgando improcedentes os pedidos 

formulados pelos autores e negou seguimento ao recurso da parte autora, condenando os autores ao pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa.Os autores interpuseram 

recurso especial, que não foi admitido.Intimados ao pagamento dos honorários sucumbenciais, os autores comprovaram 

o depósito do valor executado pela corré Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 1677).Às fls. 1678-1679, a parte autora 

protocolizou pedido de homologação do acordo firmado com o Banco Bradesco S/A. Tal requerimento foi assinado 

pelos autores e pelo corréu Banco Bradesco S/A. Restou consignado que os autores arcarão com os honorários 

sucumbenciais e, do total depositado nos autos da medida cautelar, o valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil 

reais), para a data de 07/05/2010, será levantado pelo Banco Bradesco S/A, e o saldo remanescente, pelos autores.Os 

autos vieram conclusos. É o relatório. Fundamento e decido. A parte autora veiculou pedido de homologação do acordo 

firmado com o Banco Bradesco S/A, bem como requereu a extinção do feito. Anoto que o pedido da parte autora veio 

acompanhado da ciência do Banco Bradesco S/A. Ante o exposto,HOMOLOGO o acordo apresentado, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, c/c artigo 795, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento do 

depósito de fls. 1677 em favor da CEF e, do valor depositado na conta 0265.005.00148067-0, nos autos da medida 

cautelar, expeça-se alvará de levantamento no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), em favor do Banco 

Bradesco S/A, com data de 07/05/2010 e o saldo remanescente em favor da parte autora. Traslade-se cópia desta para os 

autos da medida cautelar.Decorrido o prazo para eventual recurso, certifique-se o trânsito em julgado.Após, arquivem-

se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

Expediente Nº 2742 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0033642-51.1995.403.6100 (95.0033642-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020210-

96.1994.403.6100 (94.0020210-5)) DAVI TEIXEIRA LEITE DA COSTA X MARCIO LUIS RODRIGUES X 

ROZELIA PEREIRA GOMES RODRIGUES X MARIO OLAVO GUERRA X SUELI APARECIDA DE SOUZA 

GUERRA X ADELINO ANTONIO MARTINS X NADIA MARIA PRADO MARTINS X ELAINE MARIA 

RODRIGUES X VERA LUCIA MARTINS(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Note-se que o v. acórdão de fls. 536/543, condenou a parte autora em 10% do valor da causa e não cada autor, como 

quer a causídica, fls. 548/552.Assim, indefiro o requerido, devendo a exequente apresentar planilha do valor da 

sucumbência de forma individualizada, ante a existência de vários autores.Prazo: 05 (cinco) dias.Silente, cumpra-se o 

despacho de fls. 547.Int. 

 

0006315-92.1999.403.6100 (1999.61.00.006315-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0050765-57.1998.403.6100 (98.0050765-5)) MILTON RODRIGUES X MARIA LUCIA DOS SANTOS(SP047131 - 

RUI VALDIR MONTEIRO E SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN) 

Ante a manifestação da parte ré retornem os autos ao Sr. Perito.Após, se em termos, cumpra-se a parte final do 

despacho de fls. 402.Int. 

 

0020153-68.2000.403.6100 (2000.61.00.020153-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009805-88.2000.403.6100 (2000.61.00.009805-0)) ANTONIO FERNANDO DE CASTRO MOMBELLI X ISABEL 

CRISTINA FILADORO MOMBELLI(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA) 
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Fls. 321-325: Expeça-se alvará de levantamento dos honorários sucumbenciais a favor da CEF conforme guia de 

levantamento às fls. 310, nos termos requerido na petição às fls. 318.Após, venham os autos conclusos para sentença de 

extinção.Int. 

 

0032031-53.2001.403.6100 (2001.61.00.032031-0) - CARLOS ALBERTO FERREIRA X ZULMIRA CELESTE 

ALVES FERREIRA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES E SP234621 - DANIELA CRISTINA XAVIER 

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Anta a manifestação das partes retornem os autos ao Sr. Perito.Após, se em termos, cumpra-se a parte final do despacho 

de fls. 443Int. 

 

0009389-18.2003.403.6100 (2003.61.00.009389-2) - JOSE ROBERTO PEREIRA MARQUES (RECONVINDO) X 

MARCIA RODRIGUES GONCALVES (RECONVINDO)(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO 

BELLINI) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB/SP 

(RECONVINTE)(SP123470 - ADRIANA CASSEB DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Fls. 670: Devolvo o prazo conforme o requerido.Após, se em termos, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 

666.Int. 

 

0004819-18.2005.403.6100 (2005.61.00.004819-6) - MARIA JOSE RIBEIRO(SP129104 - RUBENS PINHEIRO E 

SP134322 - MARCELO FELICIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO 

MINAYA SEVERINO E SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER) 

Tendo em vista o manifesto engano, chamo o feito à ordem e passo a decidir.Razão assiste à CEF, quanto ao 

descumprimento pela parte autora do disposto no art. 238 do CPC, visto que já foi expedido mandado de intimação 

pessoal, cuja diligencia restou infrutífera.Intimado o patrono, este também quedou-se inerte.Assim, esgotados os meios 

deste Juízo para intimação da autora, cabe à CEF neste momento , diligenciar por seus próprios meios a localização da 

autora, ora executada .In albis, venham os autos conclusos para extinção sem resolução de mérito nos termos do art.267, 

inciso IV do CPC.Int. 

 

0016833-34.2005.403.6100 (2005.61.00.016833-5) - WAGNER RODRIGUES DE CASTRO X SANDRA CRISTINA 

DE CASTRO(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Retifico o despacho de fls. 336, pois, onde lê-se 27 de setembro de 2009 leia-se 27 de setembro de 2010.Após, venham 

os autos conclusos.Int. 

 

0009490-16.2007.403.6100 (2007.61.00.009490-7) - SERGIO MASSAGARDI BARBOSA(SP143176 - ANNE 

CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Fls. 418: Defiro o prazo conforme o requerido.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 417.Int. 

 

0010091-22.2007.403.6100 (2007.61.00.010091-9) - ABELARDO DIAS FERREIRA X MIRIAM DE OLIVEIRA 

FERREIRA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - 

SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Ante a manifestação da parte ré às fls. 378-417 retornem os autos ao Sr. Perito.Após, se em termos, cumpra-se a parte 

final do despacho de fls. 370.Int. 

 

0019341-79.2007.403.6100 (2007.61.00.019341-7) - SERGIO RICARDO SIDORCO X ARLENE APARECIDA DE 

ASSIS SIDORCO(SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

1. À vista do disposto na Resolução n. 288/2006, do Conselho da Justiça Federal, designo audiência de conciliação para 

o dia 27 de setembro de 2010, às 13:30 horas. Para tanto determino: a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou 

de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do 

horário designados para audiência de conciliação;b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a 

constatação do título de ocupação;c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do 

financiamento por profissional especializado da CEF;d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa 

Oficial, da data e do horário designados para audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se 

a audiência.Int. 

 

0019408-44.2007.403.6100 (2007.61.00.019408-2) - IDILIO DA SILVA PANASCO JUNIOR X DANIELA DE 

JESUS FRANCO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP200235 - LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA E SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E 

SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls. 260-281 no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.Após, se em 
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termos, expeça-se solicitação de pagamento.Int. 

 

0017066-39.2007.403.6301 (2007.63.01.017066-2) - DEISE TANIA BUENO(SP200736 - SILVIA FERNANDES 

CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 136: Por ora, deixo de apreciar o pedido de espedição de alvará.Oficie-se à CEF do Juizado Especial para que 

transfira o valor depositado à disposição deste Juízo.Aguarde-se designação de audiência de conciliação.Int. 

 

0008691-36.2008.403.6100 (2008.61.00.008691-5) - EDNA MARTINS GUERRA X IGNEZ MARTINS GUERRA X 

MARIO CELIO FERNANDES(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E 

SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Ante as manifestações das partes, retornem os autos ao Sr. Perito.Após, se em termos, cumpra-se a parte final do 

despacho de fls. 248.Int. 

 

0026947-27.2008.403.6100 (2008.61.00.026947-5) - LUIZ ARAUJO SILVA X AGOSTINA REGIS VICENTINI 

ARAUJO(SP086161 - ALEXANDRE MORRONE) X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X UNIAO FEDERAL 

Fls. 132-133: Defiro a inclusão da União na lide, intervindo como assistente simples no pólo passivo da ação.À SEDI 

para cumprimento da decisão.Após, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0050696-52.2008.403.6301 (2008.63.01.050696-6) - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA(SP051009 - VALDIR 

TEJADA SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

SOARES E SILVA) 

Fls. 272-274: Republique-se o r. despacho de fls. 270: Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. 

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua 

pertinência.Int. 

 

0014176-46.2010.403.6100 - LINDOLFO DE ARAUJO BATISTA X TANIA MARIA DOS SANTOS 

BATISTA(SP241026 - FABIANA SALGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 36: Defiro o prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0016625-74.2010.403.6100 - ANDREA CRISTINA DE OLIVEIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Sob pena de indeferimento da inicial, cumpra a autora o determinado às fls. 63, juntando aos autos cópias da inicial e 

sentença dos autos n.º 0022348-50.2005.403.6100.Prazo: 10 (dez) dias. Silente, certifique-se e venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

0017407-81.2010.403.6100 - ANTONIO AVILA(SP065996 - REGINA MARIA BOSIO BIAGINI E SP074868 - 

JOAO CARLOS BIAGINI) X BANCO NOSSA CAIXA S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes da redistribuição do feito.Ratifico todos os atos praticados.Recolha a parte autora as custas iniciais, 

trazendo aos autos uma cópia da inicial.Após, se em termos, cite-se.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0049207-55.1995.403.6100 (95.0049207-5) - ANTONIO ROBERTO BATTISTON X MARIA ELIZEUDA 

FERREIRA BATTISTON(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E Proc. ANTONIA LEILA INACIO DE 

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 

S/A(SP122221 - SIDNEY GRACIANO FRANZE E SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO ROBERTO BATTISTON 

Fls. 338: Indefiro por tratar-se de valor executado pela Caixa Econômica Federal - CEF.Diligencie a Secretaria à CEF 

para obter o nº da conta do depósito judicial.Após, se em termos, expeça-se alvará de levantamento da quantia de R$ 

708,14 conforme fls. 334, nos termos requerido na petição às fls. 340-343 a favor da Caixa Econômica Federal.Int. 

 

0020423-34.1996.403.6100 (96.0020423-3) - CICERO GOMES DE SOUZA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA 

LUZ) X FINASA CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP022739 - LUIZ IGNACIO HOMEM DE MELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

CICERO GOMES DE SOUZA 

Trata-se de pedido da corré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de bloqueio das movimentações financeiras do(s) 

executado(s), sob a alegação de já ter realizado diligências administrativas, sem sucesso, com vistas a reaver os seus 

créditos.O pedido formulado não há de ser acolhido, vez que importa a quebra do sigilo bancário o que, além de não ter 

sido objeto de pedido nos autos, vulnera o direito à privacidade dos dados pessoais e interesse patrimonial dos 

devedores. No mais, entende-se que o interesse patrimonial do credor não autoriza, em princípio, a atuação judicial, 

ordenando a quebra do sigilo bancário, na busca de bens do executado para satisfação da dívida (REsp nº 144062/SP, 2ª 
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Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 13/03/2000). Desta forma, indefiro o pedido de fls. 86. Decorridos 

05 (cinco) dias sem manifestação, aguarde-se eventual provocação, no arquivo. Int. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5186 

 

USUCAPIAO 

0499551-29.1982.403.6100 (00.0499551-1) - INDUSTRIAS METALURGICAS PASCHOAL THOMEU 

S/A(SP124366 - ALVARO BEM HAJA DA FONSECA E SP213276 - MILENA PINHEIRO E SP157851 - ARTHUR 

DEGO ROLIM PEREIRA DOS SANTOS E SP077430 - MAURO JOSE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP058523 - 

LEILA DAURIA E SP126243 - MARIA DE LOURDES DARCE PINHEIRO) 

Fls. 455/461: Manifestem-se as partes, no prazo de 30 (trinta) dias, sendo os 10 (dez) primeiros dias para a autora, os 10 

(dez) dias seguintes para a Fazenda Estadual de São Paulo e os 10 (dez) últimos para a União Federal. Remetam-se os 

autos ao SEDI para que onde consta Fazenda Nacional, passe a constar União Federal. Int.  

 

MONITORIA 

0029659-24.2007.403.6100 (2007.61.00.029659-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA E SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X FLAVIO GARCIA DE SOUZA 

LIMA(SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X CAUBI MONTEIRO CRUVINEL X LUCIANA 

MARIA CORREA MONTEIRO CRUVINEL(SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) 

Fls. 194: Defiro pelo prazo requerido.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0742181-14.1985.403.6100 (00.0742181-8) - BERNADETE DE FATIMA ROCHA X FERNANDO CARLOS DE 

SOUZA PIMENTEL X FRANCISCO ASSIS ROCHA X JOSE FLAVIO DA ROCHA X LUZENILDA DA ROCHA 

PIMENTEL X LUIZ GONZAGA DA ROCHA X MARIA DE LOURDES ROCHA FERNANDES X VALDETE 

APARECIDA DA ROCHA(SP082154 - DANIEL COSTA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - 

MARCELO DE SOUZA AGUIAR) 

Ante a inércia do autor, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0021829-36.2009.403.6100 (2009.61.00.021829-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014683-41.2009.403.6100 (2009.61.00.014683-7)) ANTONIO CARLOS PIMENTEL(Proc. 2186 - FABIANA 

GALERA SEVERO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) 

Trata-se de Embargos à Execução proposto por Antonio Carlos Pimentel contra a Execução de Título Extrajudicial 

movida pela EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, no qual objetiva o reconhecimento da cobertura securitária, com a 

conseqüente quitação da dívida, ou o reconhecimento do excesso de execução e nulidade das cláusulas contratuais 

abusivas.Petição de fls. 81/90, o embargante requer a analise do pedido de cobertura securitária antes da audiência de 

conciliação designada para o dia 22.09.2010.Pois bem, conquanto o embargante consigne a imperiosidade da análise da 

questão da cobertura securitária, verifico pelo menos nesta análise preliminar sua impossibilidade, vez que se trata de 

matéria que diz respeito ao próprio mérito da presente ação, o que não permite sua apreciação através de uma simples 

decisão interlocutória como pretende o embargante, bem como inviabilizaria a realização da audiência de conciliação, 

que tem como princípio propiciar as partes à oportunidade de comum acordo, através de concessões recíprocas pôr 

termo à lide. Dessa maneira, aguarde-se a realização da audiência de conciliação designada para o dia 22.09.2010.Int. 

 

0003875-40.2010.403.6100 (2010.61.00.003875-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015534-17.2008.403.6100 (2008.61.00.015534-2)) JOHN EMILIO GARCIA TATTON(SP104658 - ROSANE 

PEREZ FRAGOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF sobre os Embargos apresentados a fls. retro, no prazo legal. Após, 

tornem conclusos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0042970-05.1995.403.6100 (95.0042970-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000196-
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57.1995.403.6100 (95.0000196-9)) PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA(SP057993 - ACILIO 

CANDIDO VENTURA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP092118 - FRANCISCO MALTA FILHO E SP099608 - MARA 

TEREZINHA DE MACEDO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Concedo prazo de 5 (cinco) 

dias para manifestação da parte interessada. Traslade cópia dos cálculos da contadoria, da sentença e da certidão de 

trânsito em julgado para os autos principais.Após, desapensem os autos, remetendo-se estes ao arquivo findo.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0000196-57.1995.403.6100 (95.0000196-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP092118 

- FRANCISCO MALTA FILHO E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ILHA COMPRIDA(SP092118 - FRANCISCO MALTA FILHO) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Int.  

 

0024137-50.2006.403.6100 (2006.61.00.024137-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X MARIA NEUMA 

NASCIMENTO SOUZA X NATALINA SOARES DA SILVA 

Manifeste-se o autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo 

requerido no prazo, defiro o pedido de fls. 201.Int.  

 

0012583-50.2008.403.6100 (2008.61.00.012583-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X KORTECHNIK COM,IMP/,EXP/ E REPRESENTACOES LTDA X RONALD GUENTHER KRAMM 

X ROBERTO WAGNER GUERALDO X CELSO GONCALVES BARBOSA 

Fls. 127 e 195: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Prazo: 10 (dez) dias.Int.  

 

0012770-58.2008.403.6100 (2008.61.00.012770-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X TROPITEL COM/ E SERVICO DE TELECOMUNICACOES X SERGIO COTES 

EUFRASIO X MAURICIO PREVIATO(SP104658 - ROSANE PEREZ FRAGOSO) 

Manifeste-se o autor sobre o valor ínfimo bloqueado a fls. retro, requerendo o que de direito para o prosseguimento do 

feito. Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

0017328-73.2008.403.6100 (2008.61.00.017328-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - 

NELSON PIETROSKI E SP261135 - PRISCILA FALCAO TOSETTI E SP173286 - LEONORA ARNOLDI 

MARTINS FERREIRA) X JURACI DA SILVA 

Fls. 75/76: Manifeste-se o exequente requerendo o que de direito para o prosseguimento do feito. Prazo: 10 (dez) 

dias.Int. 

 

0004363-29.2009.403.6100 (2009.61.00.004363-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO 

RICARDES) X SANDRA REGINA FRANCISCO DA SILVA 

Manifeste-se o autor sobre o valor ínfimo bloqueado a fls. retro, requerendo o que de direito para o prosseguimento do 

feito. Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

0007022-74.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X ANA NERIS DE MATTOS 

Esclareça a autora sua petição de fls. retro, vez que não se trata de ação monitória.Prazo: 10 (dez) dias..Pa 0,10 Int.  

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

0013718-29.2010.403.6100 - UNIDAS S/A(SP114521 - RONALDO RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA 

DE ALMEIDA FAGUNDES E SP207024 - FERNANDA APPROBATO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0017972-50.2007.403.6100 (2007.61.00.017972-0) - MARIA DA NATIVIDADE FERREIRA - ESPOLIO X 

GUILHERME DOS SANTOS PEREIRA(SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Regularize o requerido sua representação processual, juntado aos autos original da procuração.Defiro o prazo de 20 

(vinte) dias para que o requerido junte os documentos solicitados a fls. 61.Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0676346-69.1991.403.6100 (91.0676346-4) - BENEDITO LUIZ CAPISTRANO PEREIRA X JOSE ALFREDO DE 
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PAIVA E SOUZA X WALDIR BAZAN X EDELCIO CLARET DE SOUZA X SERAFIM GARCIA PEREZ X LUIZ 

FERNANDO RIBEIRO X EDSON ERIAL FERREIRA LOPES DE HARO X MARCIO EULALIO DE BARROS X 

NELSON MASAMITI NISHIMARU X EDUARDO MASTRODI X SANDRA REGINA DIAS X DOMINGOS KEITI 

NISHIMARU(SP015422 - PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP029258 - 

LUIZ CARLOS STURZENEGGER) 

Cumpra a autora o despacho de fls. 125, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem cumprimento, remetam-se os 

autos ao arquivo findo.Int.  

 

0023929-23.1993.403.6100 (93.0023929-5) - ELSON DE OLIVEIRA GOMES X MARIA MADALENA KOWALEK 

GOMES(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090980 - 

NILTON CICERO DE VASCONCELOS) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0053628-83.1998.403.6100 (98.0053628-0) - CONSTRUTORA CLYWALDO PESSANHA HENRIQUES 

LTDA(SP013212 - PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO E SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI) X 

FAZENDA NACIONAL X CONSTRUTORA CLYWALDO PESSANHA HENRIQUES LTDA X FAZENDA 

NACIONAL 

Fls. 122: Manifeste-se o autor. Prazo: 10 (dez) dias.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0033759-47.1992.403.6100 (92.0033759-7) - SALLE OLIVEIRA E ASSOCIADOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS S/C LTDA X CONSTRUTORA TAVARES DE CARVALHO LTDA X DUQUESNE COML/ E 

IMOBILIARIA LTDA X EDIM COML/ E IMOBILIARIA LTDA X KEYLA ADMINISTRACAO E COM/ 

LTDA(SP050371 - SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR E SP146743 - JOSE ANTONIO 

SALVADOR MARTHO) X UNIAO FEDERAL X SALLE OLIVEIRA E ASSOCIADOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X SALLE OLIVEIRA E ASSOCIADOS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL X CONSTRUTORA TAVARES DE 

CARVALHO LTDA X UNIAO FEDERAL X DUQUESNE COML/ E IMOBILIARIA LTDA X UNIAO FEDERAL 

X EDIM COML/ E IMOBILIARIA LTDA X UNIAO FEDERAL X KEYLA ADMINISTRACAO E COM/ LTDA 

Fls. 315: Manifeste-se o autor.Prazo: 10 (dez) dias. Int.  

 

0082833-70.1992.403.6100 (92.0082833-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026831-

85.1989.403.6100 (89.0026831-7)) RONALDO TOLEDO X MARIA LUCIA ASSUMPCAO DE TOLEDO(SP023943 

- CLAUDIO LOPES CARTEIRO E SP113156 - MAURA ANTONIA RORATO DECARO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP076810 - CRISTINA HELENA STAFICO E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RONALDO TOLEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARIA LUCIA ASSUMPCAO DE TOLEDO 

Manifeste-se o autor sobre o valor ínfimo bloqueado a fls. retro, requerendo o que de direito para o prosseguimento do 

feito. Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

0020328-18.2007.403.6100 (2007.61.00.020328-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCOS VINICIUS LARA 

DENIGRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCOS VINICIUS LARA DENIGRES 

Manifeste-se o autor sobre o valor ínfimo bloqueado a fls. retro, requerendo o que de direito para o prosseguimento do 

feito. Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

0029014-96.2007.403.6100 (2007.61.00.029014-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA E SP140646 - MARCELO PERES) X PRISCILA SAMPAIO GOMES DE SOUZA X 

ANTONIO GOMES DE SOUZA FILHO X EUNICE VIEIRA SAMPAIO DE SOUZA(SP145396 - LUCIANO 

GARCIA DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PRISCILA SAMPAIO GOMES DE 

SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO GOMES DE SOUZA FILHO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EUNICE VIEIRA SAMPAIO DE SOUZA 

As contas não estão bloqueadas, apenas os valores constantes a fls. 285/286 foram transferidos à disposição deste juízo, 

assim, a parte ré deverá fornecer os dados para expedição do respectivo alvará.Prazo: 10 (dez) dias.Decorrido o prazo 

sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença conforme requerido a fls. 289.Int.  

 

0029199-03.2008.403.6100 (2008.61.00.029199-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X MARCO AURELIO 

GOMES DE ALMEIDA X ROSELI ALMEIDA DA SILVA ABAMBRES(SP173187 - JOSÉ AGUINALDO DO 

NASCIMENTO) X WAGNER DOS SANTOS ABAMBRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCO 

AURELIO GOMES DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROSELI ALMEIDA DA SILVA 
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ABAMBRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WAGNER DOS SANTOS ABAMBRES 

Recebo o pedido e documentos de fls. 130/143 como simples petição.Defiro o pedido de justiça gratuita.Quanto ao 

pedido de desbloqueio de valores, intime-se a ré Roseli Almeida da Silva Abambres para juntar extrato bancário 

detalhado do período relativo ao bloqueio efetivado.Após, voltem conclusos.Publique a Secretaria, com urgência, o 

despacho de fls. 129 para os demais réus. Fls. 129: Vistos, etc. Considerando o bloqueio de valores efetivado a fls. retro, 

aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias para manifestação do executado, para que requeira o que de direito. Silente, 

proceda-se a transferência dos valores bloqueados para a Caixa Ecônomica Federal, Agência 0265, em conta à 

diposição deste Juízo. Realizado o depósito, expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente. Após, conclusos. 

Int. 

 

Expediente Nº 5235 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001420-39.2009.403.6100 (2009.61.00.001420-9) - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA DAS FLORES(SP105811 

- EDSON ELI DE FREITAS E SP226345 - GLAUCIA DE CASSIA BOLDRINI E SP065050 - SOLANGE 

APARECIDA F DOS SANTOS CARNEVALLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245429 - ELIANA 

HISSAE MIURA E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 01/09/2010). 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0002952-44.1992.403.6100 (92.0002952-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0730034-

43.1991.403.6100 (91.0730034-4)) SUPERMERCADO SIGNOS LTDA(SP050688 - MIRIAM JACOB E SP083322 - 

MARLI JACOB) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X 

SUPERMERCADO SIGNOS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 01/09/2010). 

 

0047761-22.1992.403.6100 (92.0047761-5) - BRONZE METAL IND/ E COM/ LTDA(SP117775 - PAULO JOSE 

TELES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X BRONZE METAL IND/ E 

COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 01/09/2010). 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0016343-75.2006.403.6100 (2006.61.00.016343-3) - CLEDIA DE ANDRADE NUNES(SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) X CLEDIA DE ANDRADE NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 01/09/2010). 

 

0031853-60.2008.403.6100 (2008.61.00.031853-0) - NOBUO NARIMATSU(SP158721 - LUCAS NERCESSIAN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X NOBUO NARIMATSU X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 01/09/2010). 

 

Expediente Nº 5238 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0035083-28.1999.403.6100 (1999.61.00.035083-4) - MARILENA PEREIRA DE MELLO(SP119681 - CARLOS 

ALBERTO GIAROLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARILENA PEREIRA DE MELLO 

Preliminarmente, dê-se vista à CEF para que se manifeste acerca do pedido de parcelamento formulado pela autora, 

bem como do depósito de fls. 296.Int. 

 

0006785-45.2007.403.6100 (2007.61.00.006785-0) - JOSE ANTONIO CROTTI(SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X JOSE 

ANTONIO CROTTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista que o patrono indicado às fls. 179, não tem poderes para receber e dar quitação, esclareça qual a 

impossibilidade do beneficiário Sr. Jose Antonio Crotti, efetuar o levantamento do montante depositado, haja vista que 

o alvará de levantamento expedido tem validade de 60 (sessenta) dias da data da expedição.Providencie o autor a 
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retirada do alvará de levantamento de fls. 180/181, haja vista não estar com o prazo de validade expirado, ou regularize 

o a sua representação processual.Int. 

 

Expediente Nº 5239 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0022493-67.2009.403.6100 (2009.61.00.022493-9) - PAULO JOSE DE LIMA(SP249650 - JULIANA RAMOS DE 

OLIVEIRA E SP250256 - PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANÇA) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE 

SAO PAULO(SP099374 - RITA DE CASSIA GIMENES ARCAS) 

Vistos em saneador.As preliminares serão apreciadas por acasião da prolação da sentença.Defiro a oitiva da testemunha 

arrolada pelo autor às fls. 317.Designo audiência para o dia 27/10/2010 às 14:30 hs.Intimem-se. 

 

0022621-87.2009.403.6100 (2009.61.00.022621-3) - CLEUBER DO CARMO PEREIRA(SP134409 - PEDRO 

GONCALVES SIQUEIRA MATHEUS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em saneador.Sem preliminares alegadas pela ré.Processo em ordem, presentes as condições da ação e os 

pressupostos processuais.Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor às fls. 105.Designo audiência para o dia 

20/10/2010 às 14:30 hs.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5240 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0666735-05.1985.403.6100 (00.0666735-0) - SILMAR MERCANTIL DE VEICULOS LTDA X AGRO-PECUARIA 

ORNAVE LTDA X ICEA COMERCIO E ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS E NEGOCIOS LTDA X TILLI 

FLORES X CONSENSO IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA X FORMOVEIS S/A - IND/ MOBILIARIA X 

IDEROL S/A EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS X CEREALISTA SANTIAGO LTDA X HUMUS AGROTERRA 

LTDA X CASA PERIANES S/A - MATERIAIS PARA CONSTRUCAO X FERRAMETAL FERRAMENTARIA E 

METALURGICA LTDA(SP188565 - PAULA PENIDO BURNIER MARCONDES PINTO E SP188620 - SUZANA 

PENIDO BURNIER E SP188415 - ALEXANDRE RAMOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - ROSANA 

FERRI) X SILMAR MERCANTIL DE VEICULOS LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Fls. 768/771: Atenda-se. Promova a Secretaria a expedição de ofício ao Banco do Brasil para que promova a 

transferência da totalidade do valor disponibilizado às fls. 756 ao Juízo da 5ª Vara Federal de Campinas, informando-se 

através de mensagem eletrônica.Após, publique-se o despacho de fls. 767, qual seja: Fls. 764: Expeça-se alvará de 

levantamento. Fls. 765/766: Providencie o autor a cópia autenticada do contrato de fls. 766. Após, conclusos. 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES  

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO 

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6574 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0015300-89.1995.403.6100 (95.0015300-9) - ANTONIO SILVEIRA X BACHIR CECILIO X DOUGLAS ANSARAH 

X MARCIO ANSARAH X PATRICIA ANSARAH X FERNANDO ANSARAH X VERA REGINA MICHELINI 

ANSARAH X EDSON MARQUES FLORES X DALVA REGINA FLORES X EDSON DE TOLEDO X 

WHILHELM HERMAN BACOVSKY(SP020012 - KLEBER AMANCIO COSTA E SP045274 - LUIZ DE MORAES 

VICTOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP112058 - LUIZ ANTONIO BERNARDES) 

Documentos desentranhados (extratos de fls:74/84) disponíveis para retirada no prazo de 5 dias.Após o prazo para a 

retirada os autos serão encaminhados ao arquivo. 

 

Expediente Nº 6575 
 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0020015-57.2007.403.6100 (2007.61.00.020015-0) - GILDETE ALVES SANTANA DOS SANTOS(SP254661 - 

MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197093 - IVO ROBERTO 

COSTA DA SILVA E SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 
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publicado no D.J.U. em 03/05/2005, fica o peticionário cientificado do desarquivamento dos autos para que requeira o 

que entender de direito no prazo de cinco dias.Após, decorrido o prazo, não havendo manifestação, os autos retornarão 

ao arquivo. CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ DISPONÍVEL PARA RETIRADA.  

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2959 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0006131-78.1995.403.6100 (95.0006131-7) - OLGA SARAH LOBO PEDROSO X MARILENA PINHEIRO 

LOBO(SP061848 - TANIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEIRO E SP084798 - MARCIA PHELIPPE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X BANCO SAFRA 

S/A(SP074437 - JOSE CARLOS DE CARVALHO COSTA) 

Fls.352: Junte-se. Intimem-se.I. 

 

0034143-34.1997.403.6100 (97.0034143-7) - SINDICATO DOS FISCAIS DE CONTRIBUICOES 

PREVIDENCIARIAS NO ESTADO DE SAO PAULO - SINDIFISP(SP112026B - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA) X ADVOCACIA GERAL DA UNIAO EM SAO PAULO - AGU/SP(Proc. 593 - ROSEMEIRE 

CRISTINA S MOREIRA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Decorrido o prazo supra, e independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 

10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

0008917-56.1999.403.6100 (1999.61.00.008917-2) - ANA MARIA GONCALVES BACCHI X VERA VON 

SCHMIDT X JORGE KARAPIPERIS X TANIA KAIOKO REIS X LUCIA SOUZA ARANHA X ANNA MARIA 

DA FE MACEDO X MAURO SIMANTOB ROSEMBERG X SANDRA DIAS DA SILVA X WALKYRIA PAULA 

DE OLIVEIRA TALLIA X MARIA AUXILIADORA BALIEIRO(SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER E 

SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA E SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP085526 - JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE) 

Aceito a conclusão nesta data. Nos termos do art.429 do C.P.C., defiro o pedido formulado às fls.441/444, para 

autorizar o comparecimento das partes, com seus assistentes técnicos, um oficial de justiça designado por este Juízo, em 

dia e hora pré-estabelecidos pelo Sr.Perito Judicial, Dr.IVAN ENDREFFY, no endereço do laboratório da ABGM-

Associação Brasileira de Gemologia e Mineralogia sito à Rua: Barão de Itapetininga, nº 255 - 12º andar - Centro - São 

Paulo/Capital, a fim de esclarecer as dúvidas existentes sobre os bens levados a penhor, visando a elaboração de uma 

perícia o mais perto possível dos valores reais.Defiro, ainda, a intimação da ré, CEF, para que um de seus avaliadores 

especialistas da GEARB-Gerência Nacional de Aplicação de renda Básica - Gestora do Penhor da CEF, compareça em 

dia e hora a ser estabelecido por este perito judicial no mesmo endereço supra, visando a coleta de dados e informações 

para conclusão do laudo pericial.Por fim, esclareço que o Sr.Perito Judicial, Dr. Ivan Endreffy deverá informar a este 

Juízo, dia e hora para comparecimento das partes, a fim de que possam ser intimadas em tempo hábil. I. 

 

0021666-71.2000.403.6100 (2000.61.00.021666-6) - JOEL CARLOS X JOANA ROSELI SANTOS X JOSEFA 

FERREIRA DIAS X NORMA SUELI CAMPAGNOLI MIOTTO X ODETE RODRIGUES DA SILVEIRA X MIRIA 

APARECIDA COELHO X ELIZETE MARIANO X SELMA JOSEFA DA SILVA X ROSELI DE OLIVEIRA 

GOMES DE MELO X ANGELA FERNANDES ZAMPINI(SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fls. 389/391: dê-se vista às partes sobre os esclarecimentos ofertados pelo sr. perito judicial, visando à realização do 

laudo.Fica o sr. expert autorizado a solicitar o comparecimento das partes envolvidas, com o fito de vializar a perícia 

indireta a ser realizada.Fl.394: em que pese o tempo decorrido, dê-se ciência ao sr. perito da manifestação da CEF.Int. 

 

0022094-53.2000.403.6100 (2000.61.00.022094-3) - REJANE DE SOUZA SALVIATO X YUKI KANASHIRO 

TOGUTI X WALDONEDO DOS SANTOS LAURI X ROSIMAR MARINA DA SILVA X REGINALDO BEZERRA 

DA ROCHA X REGINA CELI FEDRI DE ALMEIDA X NELLY VAL X NEIDE FARIA DO VALE X LUZIA 
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COLETTI X FRANCISCO DEOSIMAR DE SOUZA(SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP215220 - TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO) 

Aceito a conclusão nesta data. Recebo os embargos de declaração de fls. 415/416, posto que tempestivos. Deixo, 

contudo, de acolhê-los, uma vez que a decisão de fl. 414 , elaborada em consonância aos princípios da economia e 

celeridade processuais, não representa óbice às partes de guerrearem, tanto sobre a referida decisão, quanto ao valor 

pericial estimado. Prazo: 10 (dez) dias. Com referência à discordância da parte ré com os honorários periciais 

arbitrados, mantenho-os, devido à complexidade das diligências a serem empreendidas pelo senhor perito, conforme fls. 

414, ainda que em perícia indireta.Nos termos do art.429 do C.P.C., defiro o pedido formulado às fls.418/423, para 

autorizar o comparecimento das partes, com seus assistentes técnicos e um oficial de justiça designado por este Juízo, 

em dia e hora pré-estabelecidos pelo Sr.Perito Judicial, Dr.IVAN ENDREFFY, no endereço do laboratório da ABGM-

Associação Brasileira de Gemologia e Mineralogia sito à Rua: Barão de Ita petininga, nº 255 - 12º andar - Centro - São 

Paulo/Capital, a fim de esclarecer as dúvidas existentes sobre os bens levados a penhor, visando a elaboração de uma 

perícia o mais perto possível dos valores reais.Defiro, ainda, a intimação da ré, CEF, para que um de seus avaliadores 

especialistas da GEARB-Gerência Nacional de Aplicação de renda Básica - Gestora do Penhor da CEF, compareça em 

dia e hora a ser estabelecido por este perito judicial no mesmo endereço supra, visando a coleta de dados e informações 

para conclusão do laudo pericial. Por fim, esclareço que o Sr.Perito Judicial, Dr. Ivan Endreffy deverá informar a este 

Juízo, dia e hora para comparecimento das partes, a fim de que possam ser intimadas em tempo hábil. I.I.  

 

0000293-08.2005.403.6100 (2005.61.00.000293-7) - ORTOSINTESE IND/ E COM/ LTDA(SP100930 - ANNA 

LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E SP131936 - MARIA CRISTINA BERTO KUESTER) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Recebo o agravo retido interposto tempestivamente pela parte autora às fls.295/301. Dê-se vista à parte ré, União 

federal(PFN). Prazo de 10 (dez) dias.O exame será efetuado em sede de preliminar de eventual recurso de apelação, 

consoante disciplinado pelo artigo 522, caput, com nova redação dada pela Lei 11.187/05, c/c art. 523, caput ambos da 

lei Processual Civil.I.C.  

 

0025871-70.2005.403.6100 (2005.61.00.025871-3) - MARCIO RODRIGUES X VALKIRIA APARECIDA 

CREPALDI(SP195637A - ADILSON MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Inicialmente, deverá a subscritora da petição de fls.367/368, Dra. Luciane de menezes Adão, OAB/SP 222.927, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de desentranhamento.Decorrido o prazo supra, expeça-se a requisição de pagamento 

para o sr. perito judicial, consoante determinado à fl. 358.Ato conntínuo, tornem os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int.Cumpra-se. 

 

0029843-48.2005.403.6100 (2005.61.00.029843-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X CLAUDELINO 

GREGORIO P BRITO(SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA) 

Aceito a conclusão nesta data.Fls.96/105: Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 20 (vinte) dias, 

sendo os primeiros 10 (dez) dias, para a parte autora e os 10 (dez), subseqüentes, para a parte ré. Arbitro os honorários 

definitivos em R$ 1.500,00 (Um mil e duzentos reais), diante da complexidade e excelência do trabalho 

realizado.Tendo em vista que já foi recolhido o valor de R$ 400,00(quatrocentos reais) a título de honorários 

provisórios, providencie a parte autora, CEF, o recolhimento da diferença estabelecida, no total de R$ 1.100,00(mil e 

cem reais), no prazo de 30 (trinta) dias.Por fim, defiro a expedição do Alvará de Levantamento dos honorários 

provisórios já depositados em favor do Sr. Perito.I.C. 

 

0006948-59.2006.403.6100 (2006.61.00.006948-9) - MARIA GENI NERY(SP128571 - LAERCIO DE OLIVEIRA 

LIMA E SP147257 - HELIO LEITE CHAGAS) X INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

IPESP(SP065006 - CELIA MARIA ALBERTINI NANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP220240 - ALBERTO 

ALONSO MUÑOZ) 

Fls.238/305: manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os primeiros 10 (dez) 

dias, para a parte autora, e os 10 (dez) dias subsequentes, para a parte ré. Considerando a complexidade e a excelência 

do trabalho realizado, arbitro os honorários periciais definitivos em três vezes o valor máximo da tabela vigente à época 

do pagamento, consoante parágrafo 1º do artigo 3º da Resolução 558/2007. Comunique-se à E. Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal o teor desta decisão, por correio eletrônico. Não havendo quaisquer esclarecimentos a serem prestados 

pelo Sr. Perito, providencie a secretaria a expedição da requisição de pagamento.Oportunamente, tornem os autos 

conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008391-45.2006.403.6100 (2006.61.00.008391-7) - BRASTUBO CONSTRUCOES METALICAS S/A(SP154235 - 

FABIANA DE PAULA PIRES E SP161397 - INGRID RILENI MATOS ALMEIDA) X SANVEST 

PARTICIPACOES S/A(SP243221 - FILIPE BONTORIN CAMARA E SP243330 - WILLIAM HENRIQUE 

MALMEGRIM GAREY E SP044456 - NELSON GAREY) X BANCO SANTOS S/A - EM LIQUIDACAO 
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EXTRAJUDICIAL(SP130538 - CLAUDIA NEVES MASCIA) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO E SOCIAL-BNDES(RJ025384 - PAULO S S VASQUES DE FREITAS E SP136989 - NELSON 

ALEXANDRE PALONI) 

Remetam-se os autos ao SEDI, para que seja retificado o polo ativo da presente demanda, fazendo constar MASSA 

FALIDA DE SANVEST PARTICIPAÇÕES S/A. Após, dê-se ciência às partes quanto ao retorno da Carta Precatória 

nº. 060/2009, para que se manifestem, se entenderem pertinente. Prazo: cinco dias. Na sequência, tornem os autos 

conclusos para a prolação de sentença. I. C.  

 

0002419-60.2007.403.6100 (2007.61.00.002419-0) - NEUSA FERRAZ FONSECA(SP071965 - SUELI MAGRI 

UTTEMPERGHER E SP176862 - GUILHERME DE ARAÚJO FÉRES) X ADVOCACIA GERAL DA UNIAO EM 

SAO PAULO - AGU/SP 

A considerar o desinteresse do perito nomeado à fl.110, destituo-o e nomeio perito médico o Dr. JOSÉ OTÁVIO DE 

FELICE JÚNIOR, CRM 115.420, com endereço na rua Arthur de Azevedo, 905, Pinheiros, telefone comercial 7677-

3373.Uma vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita, os honorários do sr. perito serão arbitrados de acordo com 

a Tabela de Honorários Periciais constante na Resolução nº 558/2007.Intime-se o sr. expert para designar data a fim de 

realizar o exame médico na autora e para elaborar o laudo pericial, contendo as respostas aos quesitos formulados pelas 

partes, no prazo de 60 (sessenta) dias.Int.Cumpra-se. 

 

0010503-50.2007.403.6100 (2007.61.00.010503-6) - JANDYRA ALMEIDA X THEMISTOCLES ALMEIDA X 

AMELIA ALMEIDA TORRES X PERICLES ALMEIDA JUNIOR X MARLUCIA ALMEIDA PISANESCHI X 

BRUNO PISANESCHI X AMELIA CARAVATTA PISANESCHI X AFFONSO PISANESCHI SOBRINHO X 

GILBERTO PISANESCHI(SP016640 - GILBERTO PISANESCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.Int. 

 

0003201-33.2008.403.6100 (2008.61.00.003201-3) - PATRICIA MORAES DE ARAUJO(SP053722 - JOSE XAVIER 

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

Fls.178/197: Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os primeiros 10 (dez) 

dias, para a parte autora e os 10 (dez), subseqüentes, para a parte ré. Após, cumpra-se o quarto parágrafo do despacho 

de fls.169.I.  

 

0010679-92.2008.403.6100 (2008.61.00.010679-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008287-82.2008.403.6100 (2008.61.00.008287-9)) ALESSANDRA DANIELA BERNA ROTELA(SP122639 - JOSE 

MARIO ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

Intime-se a ré para que carreie aos autos a discriminação analítica dos penhores efetuados, indicando: data da operação, 

valor da operação, juros aplicados, valor liberado e data do vencimento. Providencie a ré, também, a discriminação do 

saldo devido, com as atualizações e demonstrativos das taxas aplicadas analiticamente. As providências acima 

mencionadas devem ser cumpridas no prazo de vinte dias. Ao final, intime-se a ré para que compareça em Secretaria a 

fim de firmar a petição de fls. 111/112 no prazo legal. Na ausência de convalidação do ato praticado, proceda a 

Secretaria ao desentranhamento da referida peça, acondicionando-a em pasta própria, o que ensejará a não produção de 

efeitos quanto à CEF do despacho de fls. 113. I. C.  

 

0014718-35.2008.403.6100 (2008.61.00.014718-7) - HITOSHI TAKEDA X CLAUDET CHAGAS 

TAKEDA(SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X BANCO BAMERINDUS SAO PAULO S/A - 

CREDOR HIPOTECARIO(SP039827 - LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Fls.278/353: manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os primeiros 10 (dez) 

dias, para a parte autora, e os 10 (dez) dias subsequentes, para a parte ré. Considerando a complexidade e a excelência 

do trabalho realizado, arbitro os honorários periciais definitivos em três vezes o valor máximo da tabela vigente à época 

do pagamento, consoante parágrafo 1º do artigo 3º da Resolução 558/2007. Comunique-se à E. Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal o teor desta decisão por correio eletrônico. Não havendo quaisquer esclarecimentos a serem prestados 

pelo Sr. Perito, providencie a secretaria a expedição da requisição de pagamento.Oportunamente, tornem os autos 

conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0034725-48.2008.403.6100 (2008.61.00.034725-5) - JOANA BEZERRA DA SILVA LUCENA(SP107108 - ROSE 

CASSIA JACINTHO DA SILVA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO - UFPE(Proc. 2120 - 

JUSTINO PAULO FONSECA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vista às partes quanto ao resultado da diligência objeto da Carta Precatória nº. 152/2010, pelo prazo legal. Após, tornem 

os autos conclusos para a prolação de sentença. I. C.  

 

0006597-81.2009.403.6100 (2009.61.00.006597-7) - CELSO ALVES TEIXEIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 
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SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Vistos. Levanta a ré, Caixa Econômica Federal, a preliminar de chamamento ao Processo da EMGEA - empresa 

Gestora de Ativos, em face da cessão de crédito firmado entre a EMGEA e a requerida. Nos termos do artigo 42 do 

CPC, foi fixado como regra a estabilidade subjetiva da relação processual. Permite-se apenas a alteração das partes, em 

virtude de alienação posterior do objeto litigioso, se a parte contrária concordar com a sucessao processual. Diante 

disso, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido.No silêncio ou não havendo consentimento 

da parte autora, admito o adquirente da coisa ou direito litigioso como assistente litisconsorcial da parte ré, Caixa 

Econômica Federal, nos termos do parágrafo 2º do art. 42 do CPC.Em havendo concordância da parte autora com a 

referida substituição, remetam-se os autos SEDI para as devidas anotações, tornando o sucessor parte na relação 

processual. Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação. Decorrido o prazo, e independentemente de 

nova intimação, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo comum de 10 

(dez) dias.Int. Cumpra-se.  

 

0009958-09.2009.403.6100 (2009.61.00.009958-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

930 - DANIELA CAMARA FERREIRA) X SPIRACON IND/ METALURGICA LTDA - ME(SP243935 - JOAO 

PAULO BUENO CARNELOSSO) 

Trata-se de ação ajuizada pelo INSS, visando ao ressarcimento do que foi despendido com o pagamento do auxílio-

doença acidentário ao beneficiário Jos[é Iraneudo de Souza, empregado da empresa-ré.A fim de esclarecer alguns fatos, 

determino à ré que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópias dos relatórios feito pela Comissão de Interna de 

Prevenção de Acidentes - CIPA, envolvendo o período em que ocorreu o acidente laboral debatido na inicial, ou seja, 

setembro/outubro-2008.Após, analisarei a hipótese de realização de perícia indireta relativa à segurança e saúde no 

trabalho.Int. 

 

0010911-49.2009.403.6301 (2009.63.01.010911-8) - MARIA SIBILIA VIGILANTE X CRISTINA VIGILANTE X 

ERMELINDA VIGILANTE(SP167139 - RODRIGO VINICIUS ALBERTON PINTO E SP238944 - FABIO 

PEREIRA DA SILVA E SP236981 - SUELI PIRES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.Int.DESPACHO DE FLS. 320: Fls. 319: concedo 

o prazo suplementar de trinta dias para que a CEF cumpra a diligência que lhe cabe.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0000117-53.2010.403.6100 (2010.61.00.000117-5) - FERNANDO JESUS DOS SANTOS(SP192302 - RENATO 

APARECIDO GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Decorrido o prazo supra, e independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 

10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

0001192-30.2010.403.6100 (2010.61.00.001192-2) - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS X 

LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS - FILIAL 1(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE 

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Aceito a conclusão nesta data. Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação. Decorrido o prazo supra, 

e independente de nova intimação, especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência, no prazo comum de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

0001260-77.2010.403.6100 (2010.61.00.001260-4) - IMEP DO BRASIL LTDA(SP288048 - RAQUEL LOPES DOS 

SANTOS JOÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) 

Aceito a conclusão nesta data. Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 04/11/2010, às 15:00h, ocasião 

em que serão ouvidos DAMIÃO ROBERTO JOÃO (depoimento pessoal) e MICHAEL JACKSON PRIMO DE 

ALMEIDA (testemunha), arrolados à fl. 80. Expeça a Secretaria o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0002370-14.2010.403.6100 (2010.61.00.002370-5) - BRASILPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A(SP148255 - 

CELSO DE PAULA FERREIRA DA COSTA E SP183220 - RICARDO FERNANDES E SP275455 - DOUGLAS 

FRONTEIRA MIGLIACCIO DE AVILA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 10 (dez) 

dias.No silêncio, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se. 

 

0006112-47.2010.403.6100 - ICARO COSTA MONTEIRO X IRANI MONTEIRO DE CASTRO X JEFFERSON 

FARIA HERNANDES X JOAO FALANGA X JOSE CARLOS HAMUE FAUSTO NARCISO X JULIANA 

MIRANDA PARREIRAS X KAZUCO MATSUDA X LANDOALDO NEVES EZQUERRO X LUCIANA NEGRO 

DE CARVALHO X LYGIA DE SIQUEIRA PORTO X MARCO AURELIO FERREIRA DE MENEZES X MARIA 

CARMEN ALVES DE SOUZA X MARIA LUCIA DEL NERY X MARISA FERNANDES DE ARAUJO ROSA X 

NEUZA MARIA GARCIA X PHYRNEA ANTUNES DE LEMOS COELHO X SILVANA GORETE SOARES DE 

OLIVEIRA LIBERAL X SIOMARA GRACA DE TOLEDO(SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA E SP115638 - 
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ELIANA LUCIA FERREIRA E SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1274 - SAYURI IMAZAWA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Decorrido o prazo supra, e independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 

10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

0007719-95.2010.403.6100 - SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA E DANCA LTDA(SP242184 - ALYSSON 

WAGNER SALOMAO E SP274846 - LEANDRO ONESTI ESPERIDIÃO) X AGENCIA NACIONAL DE 

VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

Fls. 518/550: defiro a juntada dos documentos, ofertados em cumprimento ao despacho de fl.517.Manifeste-se a autora 

quanto à contestação e documentos de fls. 161/516 e 529/55.Especifiquem as partes, no prazo legal, as provas que 

pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int. 

 

0007912-13.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP176794 - FABIO DOS SANTOS SOUZA) 

X LANILSON LUIZ GOMES TENORIO(SP125746 - BENEDITO CELSO DE SOUZA) 

Manifeste-se a autora (CEF), no prazo legal, quanto à contestação ofertada pelo réu.No mesmo prazo, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int. 

 

0008477-74.2010.403.6100 - ALEXANDRE CUNHA GLORIA(SP164937A - BRUNO GIOVANY DE MIRANDA 

ROSAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Decorrido o prazo supra, e independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 

10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

0008636-17.2010.403.6100 - MANGELS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP173205 - JULIANA BURKHART 

RIVERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Decorrido o prazo supra, e independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 

10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

0008731-47.2010.403.6100 - MARIA DIVINA PEREIRA ANISIO(SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

Aceito a conclusão nesta data.Fls. : Defiro a produção da prova pericial requerida. .PA 1,03 Nomeio Perito Judicial o 

Dr. Waldir Luiz Bulgarelli, CRC 93.516 APEJE SP 378, com endereço à Rua Cardeal Arcoverde, 1.749 - Hali II, 

conjuntos 35/36- CEP: 05407-002 -SP, Fone: (11)3812-8733, devendo responder no prazo de 90 noventa) dias, aos 

quesitos abaixo:1.) Os índices aplicados pela CEF correspondem ao percentual de comprometimento de renda inicial do 

contrato?2.) Caso a resposta seja negativa, o que ocorreu com a evolução do saldo devedor no contrato do Autor?3.) 

Caso não seja considerado a aplicação do CES na prestação, quanto ao prazo do financiamento e a data da última 

parcela paga, o que ocorre com o saldo devedor?4.) No caso de ser o contrato amparado pelo FCVS, existe diferença a 

favor do mutuário, quanto a aplicação indevida de índices praticado pela CEF? Em quanto monta o valor atualizado 

pelos índices contratuais ?5.) Existiu o anatocismo na amortização do contrato, ou seja, houve amortização negativa? 

Elabore planilha considerando-se as amortizações negativa s, acumuladas e aplicadas anualmente sobre o saldo 

devedor, apontando o saldo na data do último pagamento?6) Apure o Sr. Perito o saldo devedor na data do último 

pagamento, considerando-se os valores pagos pelo Mutuário?7.) Em quanto monta os valores das parcelas em aberto 

após o último pagamento, considerando-se a evolução e percentual de comprometimento da renda, com a aplicação dos 

índices auferidos na categoria profissional, a partir dos valores em atraso?8.) Efetue resumo dos valores apurados nos 

quesitos anteriores? Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, a remuneração estará sujeita a 

Tabela de Honorários Periciais, constante na Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007. Arbitro, desde já, os honorários 

periciais definitivos, considerando-se o valor máximo da tabela vigente à época do pagamento. Intime-se o Sr. Perito 

para que forneça os dados necessários para o preenchimento da solicitação de pagamento que será encaminhada ao setor 

adminis trativo da Justiça Federal, quais sejam: nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço completo, número de inscrição 

no INSS e ISS, nome e números do banco, agência e conta em que deverá ser realizado o depósito. Cumprido o item 

anterior e não havendo mais quaisquer esclarecimentos a serem prestados pelo Sr. Perito, providencie a secretaria a 

expedição da requisição de pagamento. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e quesitos, no prazo de 10 

(dez) dias, podendo ainda serem apresentados quesitos suplementares durante a diligência, em havendo motivada 

necessidade. Intimem-se.  

 

0010662-85.2010.403.6100 - NOELY APARECIDA DE OLIVEIRA LEITE(SP071965 - SUELI MAGRI 

UTTEMPERGHER) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA(SP158697 - ALEXANDRE 

ROMERO DA MOTA E SP118516 - CARLOS EDUARDO NICOLETTI CAMILLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1688 - JULIANA MARIA BARBOSA ESPER) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Decorrido o prazo supra, e independente de nova 
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intimação, especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 

10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

0011825-03.2010.403.6100 - MARIAM AJAME MIRANDA(SP287551 - LETICIA DA COSTA MARTINS E 

SP288769 - JOAO JOSE DE ALMEIDA NASSIF) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD 

SANTIAGO) X ESTADO DE SAO PAULO(SP119246 - LUCIANO CORREA DE TOLEDO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre as contestações.Decorrido o prazo supra, e independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 

10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

0011961-97.2010.403.6100 - JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 

PARA SAUDE LTDA(SP162707 - ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA E SP185242 - GRAZIELE 

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Decorrido o prazo supra, e independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 

10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

0012286-72.2010.403.6100 - PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES(SP130049 - 

LUCIANA NINI MANENTE E SP120084 - FERNANDO LOESER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - GABRIELA 

ARNAULD SANTIAGO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Decorrido o prazo supra, e independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 

10 (dez) dias.Intimem-se. Junte-se. Intimem-se. 

 

0012303-11.2010.403.6100 - SISTEMA INTEGRADO DE EDUCACAO E CULTURA SINEC LTDA(SP208449 - 

WAGNER SILVA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Decorrido o prazo supra, e independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 

10 (dez) dias.Intimem-se.PUBLIQUE-SE O DESPACHO DE FLS.284:Juntem-se. Intimem-se. 

 

0012548-22.2010.403.6100 - DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Decorrido o prazo supra, e independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 

10 (dez) dias.Intimem-se.PUBLIQUE-SE O DESPACHO DE FLS.122:Juntem-se. Intimem-se.PUBLIQUE-SE O 

DESPACHO DE FLS.126: Juntem-se. intimem-se. 

 

0013072-19.2010.403.6100 - ARINOS QUIMICA LTDA(SP081517 - EDUARDO RICCA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Decorrido o prazo supra, e independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 

10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

0013600-53.2010.403.6100 - SHEILA PERSON BREDA X LUCIA MARIA RODRIGUES DE LOURENCO X 

ROSEMEIRE ALVES DE CARVALHO(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE E SP230894 - ANDRÉ BRAGA 

BERTOLETI CARRIEIRO E SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 187: Indefiro o pedido do autor, visto que a guia DARF original deve permanecer no processo. I. DESPACHO 

PROFERIDO À FL. 220: Fls. 189/190: mantenho a decisão atacada pelos seus próprios fundamentos. Prossiga-se, 

publicando o despacho de fl.188. Int.Cumpra-se.DESPACHO DE FLS. 244: Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, 

sobre a contestação. Decorrido o prazo supra, e independente de nova intimação, especifiquem as partes, as provas que 

pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 10 (dez) dias. Intimem-se.  

 

0014231-94.2010.403.6100 - JOSE PERES JULIANI(SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.Int.DESPACHO PROFERIDO À FL. 69: Fls. 

67/68: manifeste-se o autor quanto ao termo de adesão, firmado nos termos da Lei Complementar 110/2001, ora 

apresentado pela CEF.Publique-se o despacho de fl.66.Int.Cumpra-se. 

 

0014272-61.2010.403.6100 - SONDA DO BRASIL S/A(SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS) X UNIAO 

FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Decorrido o prazo supra, e independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 
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10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

0014724-71.2010.403.6100 - CLAUDOMIRO DIAS DE SOUSA(SP255716 - EDIVALDA ARAUJO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.Int. 

 

0014740-25.2010.403.6100 - DARIO CANALE ALMEIDA(SP147955 - RENATO VALVERDE UCHOA) X 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP025864 - SOELI DA CUNHA 

SILVA FERNANDES) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Decorrido o prazo supra, e independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 

10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

0014834-70.2010.403.6100 - ORLANDO FELIX DA SILVA X ADRIANA FELIX DA SILVA(SP160377 - CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS 

SANTOS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Vistos. Levanta a ré, Caixa Econômica Federal, a preliminar de chamamento ao Processo da EMGEA - empresa 

Gestora de Ativos, em face da cessão de crédito firmado entre a EMGEA e a requerida. Nos termos do artigo 42 do 

CPC, foi fixado como regra a estabilidade subjetiva da relação processual. Permite-se apenas a alteração das partes, em 

virtude de alienação posterior do objeto litigioso, se a parte contrária concordar com a sucessao processual. Diante 

disso, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido.No silêncio ou não havendo consentimento 

da parte autora, admito o adquirente da coisa ou direito litigioso como assistente litisconsorcial da parte ré, Caixa 

Econômica Federal, nos termos do parágrafo 2º do art. 42 do CPC.Em havendo concordância da parte autora com a 

referida substituição, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações, tornando o sucessor parte na relação 

processual. Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Decorrido o prazo, e independentemente de 

nova intimação, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo comum de 10 

(dez) dias.Int. Cumpra-se.  

 

0016353-80.2010.403.6100 - ELIAS GOMES DA SILVA(SP122815 - SONIA GONCALVES E SP277848 - 

CAROLINA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Decorrido o prazo supra, e independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 

10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0017514-28.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013600-53.2010.403.6100) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2264 - ISABELA POGGI RODRIGUES) X SHEILA 

PERSON BREDA X LUCIA MARIA RODRIGUES DE LOURENCO X ROSEMEIRE ALVES DE 

CARVALHO(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE E SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

E SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) 

Manifeste-se a parte impugnada no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0008287-82.2008.403.6100 (2008.61.00.008287-9) - ALESSANDRA DANIELA BERNA ROTELA(SP122639 - JOSE 

MARIO ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

Vista a parte autora da manifestação da CEF de fls. 127/145 pelo prazo legal. I. C.  

 

Expediente Nº 3000 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0043568-03.1988.403.6100 (88.0043568-8) - AVARE PARTICIPACOES S/A X IGEL PARTICIPACOES S/A X 

SERMA - ASSOCIACAO DOS USUARIOS DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E 

SERVICOS CORRELATOS X TAV TURISMO AGENCIA DE VIAGENS LTDA X TRANSAR TAXI AEREO S/A 

X TRANSULTRA-ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE ESPECIALIZADO LTDA X ULTRACARGO 

PARTICIPACOES LTDA X ULTRADATA S/C LTDA X ULTRAGAZ PARTICIPACOES LTDA X ULTRAPAR 

PARTICIPACOES S/A X ULTRAQUIMICA PARTICIPACOES LTDA X ULTRA S/A PARTICIPACOES X 

ULTRATEC ENGENHARIA S/A X ULTRATECNO CENTRO DE TECNOLOGIA S/C LTDA X ULTRATECNO 

PARTICIPACOES LTDA X ULTRATEC PETROLEO COM/ E SERVICOS LTDA(SP246316 - LUANNA 

RODRIGUES PEPORINI) X DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 

1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos. Ciência do desarquivamento. Folhas 978/1067:1. Oportunamente, remetam-se os autos à SEDI para que proceda 
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a retificação do pólo ativo da demanda em face das incorporações:1.1. de Ultracargo Participações Ltda para Ultracargo 

Operações Logísticas e Participações Ltda;1.2. de Ultradata S/C Ltda para Ultracargo Operações Logísticas e 

Participações Ltda;1.3. de Ultraquimica Participações Ltda para Ultracargo Operações Logísticas e Participações Ltda 

e;1.4. de Ultragaz Participações Ltda para Ipiranga Produtos de Petróleo.2. Providenciem as empresas impetrantes 

abaixo assinaladas as procurações no seu original e atualizadas, no prazo de 20 (vinte) dias: 2.1. Ultra S/A 

Participações; 2.2. Transultra - Armazenamento e Transporte Especializado Ltda; 2.3. Ultracargo Operações Logísticas 

e Participações Ltda e, 2.4. Ipiranga Produtos de Petróleo.3. Dê-se vista à União Federal (Procuradoria da Fazenda 

Nacional) para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.4. Em havendo concordância pela Receita Federal (item 

3), expeça-se o alvará de levantamento com os valores a serem levantados pelas empresas: a) ULTRA S/A 

PARTICIPAÇÕES, b) ULTRAPAR PARTICIPAÇÕES LTDA, c) SERMA - ASSOCIAÇÃO DOS USUÁRIOS DE 

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E SERVIÇOS CORRELATOS, d) TRANSULTRA - 

ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE ESPECIALIZADO LTDA, e) ULTRACARGO OPERAÇÕES 

LOGÍSTICAS E PARTICIPAÇÕES LTDA, f) ULTRAPAR PARTICIPAÇÕES S/A e, f) IPIRANGA PRODUTOS DE 

PETRÓLEO, conforme requerido pela parte impetrante, conquanto a procuradora forneça o número do RG.5. Após a 

juntada do alvará liquidado, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

0001098-15.1992.403.6100 (92.0001098-9) - NORTEC NOROESTE PARTICIPACOES E SERVICOS TECNICOS 

LTDA(SP141242 - ROGERIO GABRIEL DOS SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos. Ciência do desarquivamento.Folhas 322: Defiro a remessa do feito à Central de Cópias da Justiça Federal para 

atender o pleito da parte interessada, tendo em vista que a requerente não tem procuração nos autos, no prazo de 10 

(dez) dias.Retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

0002357-64.2000.403.6100 (2000.61.00.002357-8) - BARROS COBRA ADVOGADOS(SP056329A - JUVENAL DE 

BARROS COBRA E SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS COBRA E SP172559 - ELLEN FALCÃO DE 

BARROS C PELACANI E SP075150 - INESIA LAPA PINHEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SAO PAULO-SP(SP107496 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Vistos. Ciência do desarquivamento.Folhas 583/585:Indefiro o pleito da parte impetrante tendo em vista que:a) somente 

foi garantido à BARROS COBRA ADVOGADOS o direito à compensação via administrativa;b) nos termos da Súmula 

269 do STF a ação mandamental não é substituto de ação de cobrança;c) não existe processo de execução em mandado 

de segurança;d) conforme Súmula 271 do STF não se produz efeitos patrimoniais para períodos pretéritos quando se 

trata de ação mandamental.Retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

0028257-44.2003.403.6100 (2003.61.00.028257-3) - PEOPLE DOMUS ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS 

LTDA(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP(Proc. 

1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

0000850-29.2004.403.6100 (2004.61.00.000850-9) - MANOEL ROBERTO SANTIAGO(SP037698 - HEITOR 

VITOR FRALINO SICA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES 

FINANCEIRAS DA 8 REGIAO FISCAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Ciência do desarquivamento e traslado de agravo.Requeiram as partes o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Silentes, retornem ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

0031546-48.2004.403.6100 (2004.61.00.031546-7) - EDUARDO DABLE REIS(SP099571 - EDUARDO DABLE 

REIS E Proc. ELSO ELOI BODANESE OABRS22735 E SP099571A - EDUARDO DABLE REIS) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos. Ciência do desarquivamento e traslado de agravo.Requeiram as partes o quê de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Silentes, retornem ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

0003840-56.2005.403.6100 (2005.61.00.003840-3) - AUREO PEREIRA DE ARAUJO(SP162712 - ROGÉRIO 

FEOLA LENCIONI E SP015806 - CARLOS LENCIONI) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS 

INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 456 - 

MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

0024109-77.2009.403.6100 (2009.61.00.024109-3) - FUNDACAO PRO-SANGUE - HEMOCENTRO DE SAO 
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PAULO(SP207975 - JOSÉ BARBUTO NETO E SP271955 - LEONARDO TOKUDA PEREIRA) X AUDITOR 

FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X CHEFE DA 

EQUIPE DE RECUPERACAO DE CREDITO DA RECEITA FEDERAL - EQREC(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM 

SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Folhas 325/326: Dê-se ciência à parte impetrante pelo prazo de 5 (cinco) dias. Prossiga-se nos termos da parte 

final da r. decisão de folhas 291.Int. Cumpra-se. 

 

0025720-65.2009.403.6100 (2009.61.00.025720-9) - BANCO ITAU S/A(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR E SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E SP182314 - JORGE TADEO GOFFI 

FLAQUER SCARTEZZINI) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-

DEINF-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS - SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Folhas 436-verso:Manifeste-se a parte impetrante quanto às alegações da União Federal (Procuradoria da 

Fazenda Nacional) no prazo de 10 (dez) dias.Após, dê-se vista à União Federal e venham os autos conclusos para 

sentença.Int. Cumpra-se. 

 

0013557-19.2010.403.6100 - MANOEL REIS DA SILVA(SP128006 - RENATO LUIS BUELONI FERREIRA) X 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI 

FRANCA) 

Recebo a apelação tempestivamente apresentada pela União Federal em seu efeito devolutivo. Dê-se vista à parte 

impetrante para contrarrazões. Após, ao Ministério Público Federal.Destarte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região, com as cautelas de estilo.Int. Cumpra-se. 

 

0017171-32.2010.403.6100 - CARLINHOS SANTOS DE OLIVEIRA(SP168191 - CREUSA CAVALCANTI REIS 

POLIZELI) X DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 904 - 

KAORU OGATA) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por vigilante patrimonial visando ser-lhe 

assegurada, por este Juízo, o ingresso e frequência a curso de reciclagem, para prosseguimento no exercício de seu 

ofício, concedendo-lhe prazo para apresentação de certidão negativa da Justiça Eleitoral até o final das eleições deste 

ano. Sustenta a ilegalidade do ato da autoridade impetrada no sentido de exigir a apresentação de certidão negativa da 

Justiça Eleitoral para fins de mero ingresso e freqüência a curso de reciclagem, posto que haveria previsão legal para 

sua apresentação apenas para o exercício da profissão de vigilante.Determinada a regularização da inicial, a mesma foi 

regularmente cumprida.É o relatório do necessário. Decido.1. Esclareça o impetrante o motivo do recolhimento de 

DARF realizado às fls. 27, tendo em vista que a guia de custas judiciais correspondentes ao valor atribuído à causa às 

fls. 08 encontra-se juntada às fls. 22. Reconhecido o equívoco, fica desde já deferido o seu desentranhamento para fins 

de restituição administrativa, mediante substituição por cópia autenticada.2. Recebo a petição de fls. 31 como emenda à 

inicial. Encaminhem-se os autos à SEDI para retificação do pólo passivo, para que nele passe a constar o 

Superintendente do Departamento de Polícia Federal em São Paulo - SP, como requerido.Em análise perfunctória, 

verificam-se ausentes os requisitos previstos no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/09.Conforme se verifica dos 

documentos juntados bem como da legislação vigente, ausente o fumus boni iuris necessário à concessão da liminar. A 

Lei nº 7.102/83 restou apenas parcialmente derrogada pelas disposições da Lei nº 10.826/03. No caso concreto, em 

relação a esta lei aplica-se os termos dos artigos 4º, I (alterado pela Lei nº 11.706/08) e 5º que, assim como a norma 

anterior, específica e ainda vigente, também determina a exigência de apresentação de certidão negativa eleitoral (L. 

7.102/83, arts. 16, VII e 17). Confira-se os mencionados preceptivos legais: L. 7.102/83: Art. 16 - Para o exercício da 

profissão, o vigilante preencherá os seguintes requisitos:(...) VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares. 

(...)Art. 17. O exercício da profissão de vigilante requer prévio registro no Departamento de Polícia Federal, que se fará 

após a apresentação dos documentos comprobatórios das situações enumeradas no art. 16. (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.184, de 2001)L. 10.826/03: Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, 

além de declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos: I - comprovação de idoneidade, com a 

apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e 

Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por meios 

eletrônicos; (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008) (...)Art. 5o O certificado de Registro de Arma de Fogo, com 

validade em todo o território nacional, autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no interior de 

sua residência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de trabalho, desde que seja ele o titular ou o 

responsável legal pelo estabelecimento ou empresa. (Redação dada pela Lei nº 10.884, de 2004) 1o O certificado de 

registro de arma de fogo será expedido pela Polícia Federal e será precedido de autorização do Sinarm. 2o Os requisitos 

de que tratam os incisos I, II e III do art. 4o deverão ser comprovados periodicamente, em período não inferior a 3 (três) 

anos, na conformidade do estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma 

de Fogo. 3o Os registros de propriedade expedidos pelos órgãos estaduais, realizados até a data da publicação desta Lei, 

deverão ser renovados mediante o pertinente registro federal até 31 de dezembro de 2008. (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 417, de 2008) (com grifos)Portanto, a tais dispositivos de lei o conjunto normativo hierarquicamente 
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inferior deve obediência, motivo pelo qual se concluiu, que tais normas não ampliaram indevidamente as restrições 

legais já existentes, apenas esclareceram o já determinado nos estatutos acima. Realmente, seria um contra-senso 

autorizar a freqüência a curso de reciclagem de vigilantes àquele que não possui os requisitos para o exercício da 

profissão. Nesse sentido, transcrevo o determinado no artigo 25, inciso V, do Decreto nº 89.056/83:Art 25. São 

requisitos para a inscrição do candidato ao curso de formação de vigilantes: (...) V - estar quite com as obrigações 

eleitorais e militares. (...)Demais disso, o Estado tem o direito constitucional de editar normas e, no uso do seu poder de 

polícia, lhe é possível limitar o exercício dos direitos individuais em benefício da coletividade, não havendo falar-se, in 

casu, em direito irrestrito à frequência a curso de reciclagem, para tanto devendo ser preenchidos os requisitos legais 

necessários. Da mesma forma inexiste violação à Constituição Federal, vez que mesmo o direito o direito ao livre 

exercício da profissão também não é ilimitado, devendo se coadunar com as demais normas insertas nesse diploma, 

como o direito à vida e à segurança e os deveres da cidadania (art. 5º, caput, e 14). O exercício do poder de polícia, 

atribuído ao Estado, vem dissertado por Caio Tácito, in O Poder de Polícia e seus limites, RDA, vol. 27/18, que 

conceitua:O poder de polícia é, em suma, o conjunto de atribuições concedidas à Administração para disciplinar e 

restringir, em favor de interesse público adequado, direitos e liberdades individuais. Essa faculdade administrativa não 

violenta o princípio da legalidade porque é da própria essência constitucional das garantias do indivíduo e supremacia 

dos interesses da coletividade.Isto posto, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO A LIMINAR requerida. 

Notifique-se a autoridade coatora para prestar informações no prazo legal. Cientifique-se a respectiva procuradoria. 

Oportunamente, ao Ministério Público Federal para parecer.I.C. 

 

0017878-97.2010.403.6100 - NATALINO DELLA BELLA X MARTA DELLA BELLA(SP188821 - VERA LUCIA 

DA SILVA NUNES) X GERENTE REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO 

PAULO(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Vistos.Folhas 071/074: Admito o agravo retido, tempestivamente interposto pela União Federal (AGU), a fim de que 

dele conheça superior instância.Em razão do princípio do contraditório, abra-se vista à parte impetrante, para responder 

a esse recurso.Prossiga-se nos termos da r. liminar.Int. Cumpra-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0751056-36.1986.403.6100 (00.0751056-0) - MAFERSA S/A(SP113890 - LILIAN APARECIDA FAVA E SP017519 

- ESTEFANO CARRIERI) X BANCO NACIONAL DE HABITACAO(SP017682 - GALDINO JOSE BICUDO 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) 

Vistos. Ciência do desarquivamento.Folhas 105/108: Requeira a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL o quê de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3019 

 

DESAPROPRIACAO 
0221942-22.1980.403.6100 (00.0221942-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) X PEDRO 

PAULO DA SILVA & OUTRO X OSVALDO DOS SANTOS SOARES X SARA E FLORA FIGUEIREDO 

FEINGOLD(SP008427 - EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA) X LASARO DA CRUS PEREIRA X PAULO 

PEREIRA NUNES(SP212212 - CARLOS KATSUDI ISHIARA E SP011227 - WILSON LUZ ROSCHEL E SP061528 

- SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA E SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO E 

SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA) 

Ciência da redistribuição.Renumere-se os autos, a partir de fls. 2382, tendo em vista a incorreção constatada. Fls. 

2519/2528: considerando o grau de complexidade dos estudos técnicos reclamados pela expropriante, relativamente às 

ações de desapropriação em curso, relativas à área destinada à ampliação do sistema viário de acesso ao Santuário 

Nacional de Nossa Senhora Aparecida, a fim de identificar a ocorrência de eventual sobreposição de áreas e a efetiva 

titularidade do domínio dos expropriados, com implicação direta na exata identificação dos efetivos integrantes do polo 

passivo desta ação, bem como daquelas em curso nesta Vara, decorrentes de seu desmembramento, defiro à 

expropriante o prazo suplementar de 90 (noventa) dias, para conclusão do estudo técnico, conforme pleiteado.Após, 

venham-me novamente conclusos, para ulteriores deliberações.Int.  

 

0527103-32.1983.403.6100 (00.0527103-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) X 

MARCOS BENEDITO GOUSSAIN KOPAZ E OUTROS(SP057740 - FRANCISCO FERNANDES DA CUNHA E 

SP018356 - INES DE MACEDO) 

Ciência da redistribuição.A presente é resultado de desmembramento da ação de desapropriação nº 0221942-

22.1980.403.6100, na qual foi deferido o prazo suplementar de 90 (noventa) dias, requerido pela expropriante, para a 

finalização de complexo estudo que visa a identificação da ocorrência de sobreposição de áreas e a efetiva titularidade 

do domínio dos expropriados, com implicação direta na correta identificação dos integrantes do polo passivo daquela 

ação, como de resto de todas as ações que resultaram de desmembramento daquela, mesmo as que se encontram em fase 

de execução de sentença, como no presente caso, razão pela qual deve-se aguardar a apresentação do referido estudo. 

Fls. 316: sem prejuízo da determinação supra, defiro o pedido de vista fora de cartório, pelo prazo legal. Int. Cumpra-se. 

 

0527104-17.1983.403.6100 (00.0527104-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) X 
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JOSE SALOMAO KOPAZ - ESPOLIO X ALESSANDRA LORENZETTI KOPAZ(SP032954 - ALFREDO DE 

ALMEIDA E SP098728 - WAINER SERRA GOVONI) 

Ciência da redistribuição.A presente é resultado de desmembramento da ação de desapropriação nº 0221942-

22.1980.403.6100, na qual foi deferido o prazo suplementar de 90 (noventa) dias, requerido pela expropriante, para a 

finalização de complexo estudo que visa a identificação da ocorrência de sobreposição de áreas e a efetiva titularidade 

do domínio dos expropriados, com implicação direta na correta identificação dos integrantes do polo passivo daquela 

ação, como de resto de todas as ações que resultaram de desmembramento daquela, mesmo as que se encontram em fase 

de execução de sentença, como no presente caso, razão pela qual deve-se aguardar a apresentação do referido estudo. 

Fls. 324/335: sem prejuízo da determinação supra, e tendo em vista o tempo decorrido desde a nomeação da 

Requerente, venham aos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, certidão de inteiro teor da ação de Inventário/Arrolamento, 

se ainda estiver em curso ou, alternativamente, cópia do Formal de Partilha. Int. Cumpra-se. 

 

0573484-98.1983.403.6100 (00.0573484-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) X 

ERALDO ANDREOLI X DIVA ANDREOLI(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP111082 - 

DANILO DE OLIVEIRA BARBOSA) X ALICIO MESSIAS X LEONILDE LEME MESSIAS X FRANCISCO 

PAULO BERNARDSKY X YOLANDA SYDOW BEDNARDSKY X CAMILO DE JESUS VALENTIM X 

GERMANO HENRIQUE SILVA X MARIA ROCHA SILVA X MARIA DA CONCEICAO X MARIA ALICE 

GONCALVES X BENEDITO NUNES DE ALMEIDA X CLAUDINA MACEDO DE ALMEIDA X ERNESTO DE 

MORAES CAMPOS X MARIA DE LOURDES FERRAZ CAMPOS X NEUZA MARIA SALES X CLEONICE 

SILVESTRE DE OLIVEIRA X ROGERIO GALVAO CESAR X MARIA DE LOURDES GALVAO CESAR X 

OSWALDO ALVES FARIA X GABRIELA VASQUES FARIA X PAULO COCHRANE SUPLICY - ESPOLIO X 

FILOMENA MATARAZZO SUPLICY X PAULO PIRES DO RIO X RISOLETA AQUINO PIRES DO RIO X 

RODRIGO PIRES DO RIO NETO X MARIA LUCIA LADEIRA PIRES DO RIO X JORGE VIEIRA DE MELLO X 

ODETTE PIRES DO RIO VIEIRA DE MELLO X CARMEN PIRES DO RIO CALDEIRA - ESPOLIO X JORGE 

ALBERTO FONSECA CALDEIRA X PEDRO SOCEI NAGAMINE X KIKUE HUANGEN NAGAMINE X EDA 

ELVIRA VICENTE X PEDRO LOPES X GILBERTO MUNIS DA CRUZ X MARIA GOMES DA CRUZ X 

ANTONIO SEBASTIAO DE SOUZA X NEIDE DOS SANTOS SOUSA X MARCELINA MARIA DE SOUZA X 

MARIA DAS DORES PEREIRA DE CASTRO X TUFI NASSIM MELLEM X SYLVIA COELHO NASSIM 

MELLEM 

Ciência da redistribuição.A presente é resultado de desmembramento da ação de desapropriação nº 0221942-

22.1980.403.6100, na qual foi deferido o prazo suplementar de 90 (noventa) dias, requerido pela expropriante, para a 

finalização de complexo estudo que visa a identificação da ocorrência de sobreposição de áreas e a efetiva titularidade 

do domínio dos expropriados, com implicação direta na correta identificação dos integrantes do polo passivo daquela 

ação, como de resto de todas as ações que resultaram de desmembramento daquela, mesmo as que se encontram em fase 

de execução de sentença, como no presente caso, razão pela qual deve-se aguardar a apresentação do referido estudo. 

Int. Cumpra-se. 

 

0654912-68.1984.403.6100 (00.0654912-8) - FAZENDA NACIONAL X MANOEL BENEDITO X ANTONIO 

BASSANELLI X BENEDITO MAXIMINIANO X BENEDICTA DE CASTILHO ROCHA X BRAULINO ALVES 

DA SILVA X EXPEDITO DE MORAES X GUILHERME BITENCOURT FERRAZ X IVO CESAR DE MELO 

FILHO X JOSE BATISTA DE FRANCA X IVO DE CESAR DE MELO - ESPOLIO X ZULMIRA DA SILVA 

MELO X JOSE ANTONIO PESSIN X JOSE SOARES DE SIQUEIRA X LAVINIA MARIA DOS ANJOS X 

MANOEL EZEQUIEL DE MATOS X MANOEL FERNANDES MATIAS X RITA FERREIRA DIAS X 

TEREZINHA DE MORAES GIFONI X TITO CARNEIRO CARRERA X MARIA ANGELINA CABRAL DE 

ARAUJO(SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA E SP120309 - MADALENA FERREIRA DA SILVA E 

SP018356 - INES DE MACEDO E SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO 

VIRIATO RODRIGUES NUNES) 

Ciência da redistribuição.A presente é resultado de desmembramento da ação de desapropriação nº 0221942-

22.1980.403.6100, na qual foi deferido o prazo suplementar de 90 (noventa) dias, requerido pela expropriante, para a 

finalização de complexo estudo que visa a identificação da ocorrência de sobreposição de áreas e a efetiva titularidade 

do domínio dos expropriados, com implicação direta na correta identificação dos integrantes do polo passivo daquela 

ação, como de resto de todas as ações que resultaram de desmembramento daquela, como no presente caso, no qual, 

aliás, a UNIÃO requereu idêntico pedido, às fls. 987/989, razão pela qual deve-se aguardar a apresentação do referido 

estudo.Int. Cumpra-se. 

 

0662032-65.1984.403.6100 (00.0662032-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) X 

CANDIDO JOSE DIAS(SP032954 - ALFREDO DE ALMEIDA) X JOAQUIM RODRIGUES FERNANDES NETO X 

JAIRO MARTINS NUNES X SAMUEL AMARAL JUNIOR X JOSE AIRTON MONTE X MARIA FRANCISCA 

ALVES DANIEL X HELY LOURENCO DE ARAUJO X BENEDITO ROQUE DA SILVA X SHIGERU KAMADA 

X MARIA DO CARMO ROMA DE PAULA X JOAO GUILHERME DA SILVA LEMES X LEMES & LEMES 

LTDA X JOSE CARLOS LEMES X BENEDITO NUNES DE SIQUEIRA 

Ciência da redistribuição.A presente é resultado de desmembramento da ação de desapropriação nº 0221942-

22.1980.403.6100, na qual foi deferido o prazo suplementar de 90 (noventa) dias, requerido pela expropriante, para a 
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finalização de complexo estudo que visa a identificação da ocorrência de sobreposição de áreas e a efetiva titularidade 

do domínio dos expropriados, com implicação direta na correta identificação dos integrantes do polo passivo daquela 

ação, como de resto de todas as ações que resultaram de desmembramento daquela, mesmo as que se encontram em fase 

de execução de sentença, como no presente caso, razão pela qual deve-se aguardar a apresentação do referido estudo. 

Int. Cumpra-se. 

 

0035602-86.1988.403.6100 (88.0035602-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) X 

MASSASCHI SUNGAWARA(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO 

VIRIATO RODRIGUES NUNES E SP018356 - INES DE MACEDO) X ANTONIA HIRAMOTO SUNGARAWA X 

JOAO BATISTA COSTA X DIRCE TORAQUE DA COSTA X JOSE RAMOS X LUIZ LEAL DA FONSECA X 

MARIA JOSE LIRA X MARIO ROBERTO DE OLIVEIRA X MAURO CLARO X MARIA IVETTE GOUVEIA 

CLARO X NELSON LUIZ SESTARI X CONSORCIO IMOBILIARIO DE SAO PAULO S/A 

Ciência da redistribuição.A presente é resultado de desmembramento da ação de desapropriação nº 0221942-

22.1980.403.6100, na qual foi deferido o prazo suplementar de 90 (noventa) dias, requerido pela expropriante, para a 

finalização de complexo estudo que visa a identificação da ocorrência de sobreposição de áreas e a efetiva titularidade 

do domínio dos expropriados, com implicação direta na correta identificação dos integrantes do polo passivo daquela 

ação, como de resto de todas as ações que resultaram de desmembramento daquela, como no presente caso, no qual, 

aliás, a UNIÃO requereu idêntico pedido, às fls. 385/387, razão pela qual deve-se aguardar a apresentação do referido 

estudo.Int. Cumpra-se. 

 

0048759-82.1995.403.6100 (95.0048759-4) - UNIAO FEDERAL(Proc. 500 - ANTENOR PEREIRA MADRUGA 

FILHO) X CONSORCIO IMOBILIARIO DE SAO PAULO S/A X ARQUIDIOCESE DE APARECIDA X 

MASSASCHI SUNGAWARA X LEMES & LEMES LTDA X PEDRO PAULO PAULO DA SIVA & OUTRO X 

MANOEL TERTULIANO DO NASCIMENTO X NELSON LUIS SESTARI X JOSE SALOMAO KOPAZ X 

OLIMPIO DE LIMA X MARIA DO CARMO ROMA DE PAULA X HELI LOURENCO DE ARAUJO X 

BENEDITO NUNES DE SIQUEIRA X JOAO ANTONIO DAS NEVES X JOSE SOARES DE SIQUEIRA X JOAO 

BATISTA DA COSTA X WILSON JOSE DA SILVA RAW X MARCOS BENEDITO GOUSSAIN KOPAZ & 

OUTROS X ALICIO MESSIAS X PAULO DO NASCIMENTO X JOSE PIRES NETO X JOSE AIRTON MONTE X 

JAIRO AGUIAR X ANTONIO FERREIRA SALLES X MANOEL EZEQUIEL DE MATOS X LUIZ LEAL DA 

FONSECA X OSWALDO DOS SANTOS SOARES X ANTONIO DOS SANTOS SOARES X GERMANO 

HENRIQUE DA SILVA X JULIA CELESTINO OLETO X BENEDITA MARIA DA SILVA X SAMUEL AMARAL 

JUNIOR X ADIMAR RAIMUNDO DA SILVA X MARIA ALICE DA SILVA GONCALVES X SHIGERU 

KAMADA X ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO X ARIOVALDO CHELLI CORREA X MANOEL BENEDITO X 

JOSE CARLOS LEMES X JOSE RAMOS X MARIA JOSE LIRA X MARIA FRANCISCA ALVES DANIEL X 

ALCIDES MARCELINO DOS SANTOS X JOAO BATISTA DIAS X GUILHERME BITTENCOURT FERRAZ X 

IVO CESAR DE MELO X IVO CESAR DE MELO FILHO X TITO CARNEIRO CARRERA X JOSE ANTONIO 

PESSIN X BENEDITO MAXIMIANO X MARIA ANGELICA CABRAL DE ARAUJO X AMADEU FERREIRA 

CAVALCANTI X RENI PEREIRA MOREIRA X ANTONIO ANDERSON DA SILVA X ANTONIO SEBASTIAO 

DE SOUZA X ANTONIA HIRAMOTO SUNGAWARA X SARA FIGUEIREDO FEINGOLD X FLORA 

FIGUEIREDO FEINGOLD X JOAO ARRUDA X BENEDITA DE CASTILHO ROCHA X MAURICIO PERPETUO 

DE GOUVEIA X BENEDITO ROQUE DA SILVA X MAURO CLARO X MARIA DA CONCEICAO X JOSE 

BATISTA DE FRANCA X MARIO ROBERTO DE OLIVEIRA X FRANCISCO PAULO BEDNARSKY X RITA 

FERREIRA DIAS X ONOFRE AQUILES X GETULIO MARTINS X ERALDO ANDREOLI X ANTONIO 

BASSANELLI X CAMILO DE JESUS VALENTIM X GERMANO GOMES PADRAO X ROBERTO TIAGO 

PADRAO COURA X LAVINIA MARIA DOS ANJOS X ANTONIO ROZARIO BEDENDO X INSTITUTO DAS 

APOSTOLAS DO SAGRADO CORACAO DE JESUS X SOCIEDADE EDUCADORA E BENEFICENTE X 

INSTITUTO FEMININO DE EDUCACAO E SERVICO SOCIAL X CONGREGACAO DAS IRMAZINHAS DA 

IMACULADA CONCEICAO X EXPEDITO DE MORAES X JOAQUIM RODRIGUES FERNANDES NETO X 

JOSE EUSTAQUIO LEITE X PEDRO GUSTAVO CORDOBA X LAZARO DA CRUZ PEREIRA X JOAO 

GUILHERME DA SILVA LEMES X EDUARDO GOUSSAIN ANTONIO X BRAULINO ALVES DA SILVA X 

GERALDO JOSE PEDRAN & OUTROS X CANDIDO JOSE DIAS X JAIRO MARTINS NUNES X MARIA 

MARGARIDA LEITE GUIMARAES X MANOEL FERNANDES MATHIAS X AMELIA ALVES PADRAO X 

LEONEL JOSE PINTO X TEREZINHA DE MORAES GIFFONI X AGENOR SIQUEIRA DE CASTRO(SP100508 - 

ALEXANDRE DE ALENCAR BARROSO E SP041354 - CLOVIS DE GOUVEA FRANCO E SP053457 - LUIZ 

PERISSE DUARTE JUNIOR E SP051524 - JAIRO GONCALVES E Proc. ADRIANA NOTO MUSSALEM 

SANTOS E SP086111 - TERUO TAGUCHI MIYASHIRO E SP026707 - JOSE LUIS DE SALLES FREIRE E 

SP072641 - MAURO EDUARDO GUIZELINE E Proc. PAULO VALLE NOGUEIRA E Proc. PATRICIA MENDES 

CALDEIRA E Proc. ANTONIO EUSTAQUIO DE ANDRADE E Proc. ABILIO LOURENCO DOS SANTOS E Proc. 

RENATA CATTINI MALUF NAHAS E Proc. ALEXANDRE DE ALENCAR BARROSO E Proc. WAINER SERRA 

GOVONI E Proc. ANTONIO FLAVIO DE TOLOSA CIPRO E Proc. INES DE MACEDO E Proc. MARIA 

CRISTINA BAPTISTA NAVARRA E SP128599 - GIOVANNI ETTORE NANNI E SP086352 - FERNANDO 

EDUARDO SEREC E SP026707 - JOSE LUIS DE SALLES FREIRE) 

Ciência da redistribuição.A presente é resultado de desmembramento da ação de desapropriação nº 0221942-
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22.1980.403.6100, na qual foi deferido o prazo suplementar de 90 (noventa) dias, requerido pela expropriante, para a 

finalização de complexo estudo que visa a identificação da ocorrência de sobreposição de áreas e a efetiva titularidade 

do domínio dos expropriados, com implicação direta na correta identificação dos integrantes do polo passivo daquela 

ação, como de resto de todas as ações que resultaram de desmembramento daquela, mesmo as que se encontram em fase 

de execução de sentença, como no presente caso, razão pela qual deve-se aguardar a apresentação do referido estudo. 

Fls. 1497/1508: sem prejuízo da determinação supra, venham aos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, certidão de inteiro 

teor da ação de Inventário/Arrolamento, se ainda estiver em curso ou, alternativamente, cópia do Formal de Partilha. 

Int. Cumpra-se. 

 

CARTA PRECATORIA 

0023637-81.2006.403.6100 (2006.61.00.023637-0) - JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - 

DF X PERNOD RICARD BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA E 

SP124835 - VANESSA FERREIRA LUKAISUS GARCIA E SP125378 - EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 6 VARA FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA - SP 

Tendo em vista o teor da certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justiça Avaliador, às fls. 129, destituo o Sr. Oswaldo Pinto 

Mariano Junior e nomeio, para substituí-lo, o Sr. CLAUDIO LOPES FERREIRA, CREA 051910/D, o qual deverá ser 

intimado da nomeação, para estimar seus honorários provisórios, no prazo de 10 (dez) dias.Oficie-se ao juízo 

deprecante, informando. Comunique-se, por meio eletrônico. Int. Cumpra-se.DESPACHO EXARADO EM 31/08/2010 

(FLS. 150):Fls. 129: oficie-se ao douto juízo deprecante, encaminhando-se cópia dos autos, a partir de fls. 106, para 

ciência dos atos praticados por este juízo.Fls. 143/149: manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias.Arbitro os 

honorários periciais provisórios em R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais), os quais deverão ser depositados por PERNOD 

RICARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, no prazo de 10 (dez) dias.Apresente a parte autora cópia 

integral dos autos da ação ordinária nº 2004.20168-8, movida por PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em atendimento ao pedido 

formulado pelo expert.Após a manifestação das partes, e comprovado o depósito dos honorários provisórios, intime-se o 

perito nomeado, para elaboração do laudo técnico, respeitados os quesitos apresentados por PERNOD RICARD 

BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (fls. 86/88) e UNIÃO FEDERAL (fls. 96/97).Considerando-se o grau de 

complexidade dos estudos e os deslocamentos a serem realizados, concedo o prazo de 90 (noventa) dias para a 

conclusão dos trabalhos.Int. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0017864-16.2010.403.6100 (96.0036254-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036254-

25.1996.403.6100 (96.0036254-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X MICHEL 

DERANI(SP012830 - MICHEL DERANI) 

Remetam-se os presentes embargos ao SEDI, para registro e autuação, por dependência aos autos dos embargos à 

execução, processo nº 0036254-25.1996.403.6100.Intime-se o embargado para manifestação, no prazo legal.Cumpra-se. 

Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0018564-07.2001.403.6100 (2001.61.00.018564-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X ERALDO 

ANDREOLI(SP051524 - JAIRO GONCALVES E SP111082 - DANILO DE OLIVEIRA BARBOSA) 

Sem prejuízo da determinação contida nos autos da ação de desapropriação nº 0573484-98.1983.403.6100, intime-se a 

parte interessada para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Traslade-se cópia dos cálculos da 

Contadoria Judicial (fls. 37), da r. sentença de fls. 51/54, da r. decisão de fls. 79/80-verso e da certidão de decurso de 

prazo para a interposição de recurso (fls. 83) para os autos da ação principal, supracitada.Decorrido o prazo legal, 

arquivem-se os autos, observadas as anotações próprias.Int. Cumpra-se. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4742 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0012722-51.1998.403.6100 (98.0012722-4) - JOSE ARISTIDES RAMOS(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Instadas a apresentar manifestação acerca dos cálculos elaborados a fls. 496/502 pela contadoria judicial, ambas as 
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partes ofertaram impugnação (fls. 506/507 e fls. 510/511) apontando incorreções na conta efetuada, a qual merece, com 

efeito, ser refeita. Como bem asseverado por ambas as partes, não deve ocorrer discussão acerca de valores atinentes ao 

saldo devedor residual, porquanto o contrato habitacional em questão teve cobertura do Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS, tendo sido suportado pelo mesmo em sua integralidade em 12/09/2001, ao término do 

prazo contratual de 192 meses. Frise-se que tal informação já havia sido fornecida pela própria Caixa Econômica 

Federal, de acordo com o que se verifica a fls. 455/457. Também assiste razão ao autor ao afirmar que a contadoria 

judicial não utilizou, na correção monetária das prestações, os índices de reajustes salariais dos empregados do 

comércio em São Paulo, acostados a fls. 478/488 dos autos. Desta feita, acolho as argumentações das partes e determino 

a devolução dos presentes autos ao setor de contadoria judicial para que os cálculos sejam refeitos. Com base no acima 

exposto, o Sr. contador deverá restringir-se à apuração da diferença entre as prestações efetivamente pagas pelo autor, 

inclusive sob o efeito da decisão liminar, com aquelas apuradas com base na sentença, ou seja, reajustadas com base na 

categoria profissional vinculada ao contrato, qual seja, comerciários de São Paulo, cujos índices constam da declaração 

de fls. 478/488. Int.-se. 

 

0041085-77.2000.403.6100 (2000.61.00.041085-9) - JOSEFA ADELAIDE SILVESTRE PARADA 

MAVROS(SP170854 - JOSÉ CORDEIRO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls. 291/294: Considerando os efeitos infringentes dos embargos declaratórios interpostos, manifeste-se a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo a mesma esclarecer se houve saque do valor creditado em 

10/03/2006 na conta de FGTS da autora e, caso haja saldo disponível em referida conta, indique qual o valor do mesmo 

e se haveria óbice ao seu levantamento.Após, voltem conclusos para decisão.Int.-se. 

 

0004451-33.2010.403.6100 - GENENDLA GOLDENBERG(SP176029 - LÉO ROSENBAUM E SP186660 - 

ALBERTO HAIM FUX) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Diante da sentença proferida, arquivem-se os autos (baixa-findo).Saliento que a execução dos honorários advocatícios 

somente poderá ser promovida pelo credor, com a alteração da situação de hipossuficiência da parte autora, nos termos 

do art. 8º, da Lei nº 1.060/50. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0017358-40.2010.403.6100 (1999.61.00.024441-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024441-93.1999.403.6100 (1999.61.00.024441-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE 

ANDRADE) X INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE LTDA X INTERODONTO SISTEMA DE SAUDE 

ODONTOLOGICA S/C LTDA(SP248586 - NICOLAS CESAR JULIANO B. PRESTES NICOLIELO) 

Promova a patrona da parte embargada a subscrição da petição de fls. 14/41, vez que encontra-se apócrifa.Após, tornem 

os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0036518-52.1990.403.6100 (90.0036518-0) - KENPACK SOLUCOES EM EMBALAGENS LTDA(SP088601 - 

ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO E SP077583 - VINICIUS BRANCO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP122203 - FABIO GENTILE E SP028834 - PAULO FLAQUER E SP137012 - LUCIA PEREIRA 

DE SOUZA RESENDE) 

Diante do traslado de fls. 757/759, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo (findo).Intime-se a União Federal após pulique-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0666306-38.1985.403.6100 (00.0666306-0) - AGENOR MACIEL DE LEMOS X AGENOR MACIEL DE LEMOS 

JUNIOR X ALDO CAVALCANTE SPRINGER X AMORINA MARIA ANDREOS X ANTENOR BATISTA X 

ANTONIO PISERNI X ARNALDO TEIXEIRA DE LIMA X CAIO BONADIO PINTO DE ABREU X CLAUDIO 

DANIEL LIMA TEIXEIRA X DOCEIRA VENDOME LTDA X ERNESTO LAZARO NEIVA DE LIMA X 

ERNESTO MOLLIET JUNIOR X ESCRITORIO IMOBILIARIO WALDYR BRANDAO X EUNICE VALENCA 

NUNES X EVA BRAUN X FRANCISCO DONATO PEREIRA ARAUJO X GHIGONETTO ALVES LTDA X 

HELENO LAURO DO CARMO X JAIRO VINICIUS LIMA TEIXEIRA X JOAO PAULO CARVALHO X JOSE DE 

FREITAS X JOSE DOS SANTOS X JUPYRA PERANOVICH DA FONSECA X LAERCIO CORREIA X M M 

MAGAZINE LTDA X MANOEL DO VALE SOUZA X MARE GUMBIS X MARLENE LOPES X MARGARIDA B 

P GENEVOIS X MARIA GUEDES PAULO ROSA X MARIA IOLANDA PONTES DE LIMA X MARIA DE 

LOURDES FERREIRA BARBOSA X MARISA APARECIDA CARRANO FONSECA X MERCIA OLIVEIRA DE 

ABREU X MIRIAN CRISTINA SILVA X NAIRA DE FATIMA DUTRA LEMOS X NELSON GUEDES PAULO X 

OLIBRAS EMPREITEIRA DE CONSTRUCOES LTDA X OTAVIO MODESTO DA SILVA X PAULO GABEL X 

PAULO SERGIO SALVATORE VILELA X PEDRO RIBEIRO DE LIMA X RAMIRO TAPAJOS LEITE X 

REGINALDO PASSOS X RICARDO RAPHI X RIVALDECY SOARES MOREIRA X ROQUE DE LORENZO X 

RUTH BIERREMBACH LIMA X SEVERINO SOUTO MAIOR X TAXE INDL/ S/A X WALDYR FERNANDES 
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BRANDAO X ALCIDES DO AMARAL BUENO X ANDREA CARLO ORCHIS X ELSA REGGIANI AGUIAR X 

FRANCISCO M A DE SOUZA X HELENA WEINER X JOSE DE AVILA CRUZ X MARIE THEREZE DA 

CUNHA BUENO X NAIR REGGIANI AGUIAR X ACHILINA COICHEV X AGENCIA DE LOTERIAS 

ANTUNES DE ABREU LTDA X ANTONIO CARLOS GAMA RODRIGUES FILHO X ANTONIO 

PETROMONICO X APARECIDA ANTUNES DE MELLO X CEZAR OLIVIERI X CLAUDIO PEDROMONICO X 

DAVID KIRSZENWORCEL X DENIS DALTON GONELLI X ELZA FRISCHENBRUDER X EVA DIAS DE 

CASTRO X GERALDO CRUZ X JOAO ELSIO LUONGO X JOSE CARLOS COELHO DE QUEIROZ X JOSE 

GONCALVES ROSTEY X JOSE LUIZ LUONGO SANCHEZ X LILIANA CLARA GEMERMAN X LINDAURA 

DOS SANTOS OLIVEIRA X MANOEL JOAQUIM BARREIRA X MARIA APARECIDA QUEIROZ 

MARCONDES X MARIA IZABEL DIOGO X MARIA RUTH BARUEL RODRIGUES MALTA X MARIA 

TERESA QUEIROZ AGUIAR X MARIA ZULMIRA QUEIROZ AGUIAR X OSWALDO ANTONIO URBAN X 

RAFAEL SANCHEZ NETO X RAPHAEL SANCHEZ X SAVEL SANTANA VEICULOS LTDA X AYRTON 

DEUSDET FERRAREZ X FABIO DIB GUELF X NELSON ANTONIO BOLOGNEZ X OSNIL APARECIDO 

PIRES DE ANDRADE X RITA DE CASSIA ZORZAN X WLADIMIR RODNEY PALERMO(SP022544 - GILSON 

JOSE LINS DE ARAUJO E SP050843 - JAIRO VINICIUS LIMA TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - 

VALERIA GOMES FERREIRA) X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP(SP052677 - 

JOAQUIM MANHAES MOREIRA E SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK) X CIA/ TELEFONICA DA BORDA 

DO CAMPO CTBC(SP088162 - CARLOS CESAR RIBEIRO DA SILVA E SP079260 - DIMAS GREGORIO) X 

AGENOR MACIEL DE LEMOS X UNIAO FEDERAL 

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 933.Silente, aguarde-se no arquivo (findo) manifestação da parte 

interessada.Int. 

 

0021745-36.1989.403.6100 (89.0021745-3) - JOAO QUECADA X FLAVIO LOUREIRO COSTA X JOAO 

COLLINO JUNIOR X LUIZ FERRARI NETO X MARISA MARTINEZ DE OLIVEIRA X NILTON REIS X D D 

DRIN SERVICO DE DESINSETIZACAO DOMICILIAR LTDA(SP046289 - WALKIRIA FATIMA CAUDURO 

FIGUEIREDO E SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1561 - VALERIA 

GOMES FERREIRA) X JOAO QUECADA X FAZENDA NACIONAL 

Cumpra a parte autora corretamente o despacho de fls. 299, vez que o outorgante constante da procuração de fls. 24 não 

consta do documento de fls. 302.Silente, aguarde-se no arquivo (sobrestado) o pagamento da próxima parcela do ofício 

precatório expedido.Int. 

 

0743266-25.1991.403.6100 (91.0743266-6) - FLAVIO CHAVES LEAO X CARLOS EDUARDO ADINOLFI X 

EDSON TANIGAKI X JOAO BATISTA DE CAMARGO BARBOSA NETO X MARIA REGINA PERALTA X 

EDGAR CASTELLI FILHO X CARLOS BROSSO X SHIRO KUBO X ARCHIMEDES NOGUEIRA X 

FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT E 

SP259709 - GREGORIO ZI SOO KIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1636 - FLAVIA MACIEL BRANDAO STERN) 

X FLAVIO CHAVES LEAO X UNIAO FEDERAL 

1. Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, com fulcro no artigo 71 do Estatuto do Idoso. Providencie a 

secretaria a fixação nos autos de tarja identificadora do benefício ora deferido.2. Com efeito, houve erro material na 

expedição dos ofícios requisitórios dos autores, eis que foram requisitados apenas os valores principais devidos a cada 

um, constantes na conta de fls. 370/390, bem ainda os valores dos honorários advocatícios. A quantia atinente à taxa 

Selic restou, assim, excluída das requisições, não tendo sido paga.No entanto, considerando que a quantia sequer foi 

requisitada, não há que se falar em mora da União Federal a justificar a inclusão de juros a este título, como pretende a 

parte autora.Ademais, a inclusão pretendida vai contra o entendimento que comumente vem sendo adotado por este 

Juízo, no sentido de serem os juros de mora incabíveis entre a data da conta e a do pagamento do ofício requisitório.Só 

haveria que se falar em mora se, expirado o prazo constitucional, a entidade de direito público não tivesse realizado o 

pagamento, o que não foi o caso. Esta é a posição do C. Supremo Tribunal Federal, que tem preconizado não serem 

cabíveis os juros de mora no período em questão:CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a 

data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta 

e a expedição do precatório. II - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento 

(RE-ED 496703 RE-ED - EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Relator: RICARDO LEWANDOWSKI 

1ª TURMA DATA: 02.09.2008).Há de se frisar ainda que a Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula 

Vinculante nº 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial retratado no seguinte verbete:Durante o período 

previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam 

pagos.No mesmo sentido também tem decidido o C. Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. NÃO INCIDEM JUROS 

DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da 

conta de liquidação e a expedição de requisição de pagamento e o registro do precatório, uma vez que os juros de mora 

correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do Poder 
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Judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser 

imputada à Fazenda Pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos 

constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos (REsp. 935.096/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJU 

24/9/2007). 2. Agravo Regimental desprovido (STJ. QUINTA TURMA. AGA 200800637083 AGA - AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1030108. DJE DATA:21/06/2010. Relator: NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO).PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A 

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO E A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO 

FIRMADO PELA CORTE ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 1. A Corte Especial deste Tribunal, em 

julgamento de recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o 

entendimento de que, no lapso compreendido entre a homologação da conta de liquidação e a expedição do precatório, 

não há mora da Fazenda Pública que determine a incidência de juros. 2. Segundo entendimento firmado em recurso 

representativo da controvérsia, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o 

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento. 3. O 

reconhecimento da repercussão geral pela Suprema Corte não enseja o sobrestamento do julgamento dos recursos 

especiais que tramitam neste Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido (STJ. 

QUINTA TURMA. AGRESP 200900608780 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

1132043. DJE DATA:15/03/2010. Relator: JORGE MUSSI).AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

SERVIDOR PÚBLICO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. NÃO-INCIDÊNCIA. INOVAÇÃO 

RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.I - Este e. STJ e o c. STF são firmes no entendimento 

de que não incidem juros moratórios em precatório complementar, porquanto a demora do Poder Judiciário em 

inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à Fazenda 

Pública, que não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o pagamento de 

seus débitos. Precedentes: AgRg no REsp 1075451/PR, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 02/02/2009 e 

AgRg no AgRg no REsp 956410/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 11/09/2008. II - É vedado, em sede de agravo 

regimental, ampliar a quaestio trazida à baila no recurso especial, colacionando razões não suscitadas anteriormente. 

Agravo regimental desprovido (STJ. QUINTA TURMA. AGRESP 200901024324 AGRESP - AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1142490. DJE DATA:08/03/2010. Relator: FELIX FISCHER).Quanto à 

atualização monetária do valor a ser requisitado, verifica-se que esta sim é cabível e independe de pedido expresso da 

parte interessada, haja vista que é automática, consistindo em garantia de preservação do valor real da moeda corroído 

pela inflação.Tal direito exsurge do próprio mecanismo previsto na Constituição aos pagamentos efetuados nos 

requisitórios, de acordo com o que prevê o artigo 100, 5º, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional 62/2009. Assim, as quantias requisitadas são automaticamente atualizadas pelo Tribunal desde a data da 

conta até o seu efetivo pagamento, utilizando-se, para tanto, os índices constantes na Tabela de Atualização de 

Precatórios do Tesouro Nacional. Diante de todo o sustentado, e fazendo-se ainda lembrar, em atenção aos princípios da 

coisa julgada e da segurança jurídica, que os cálculos de fls. 370/390 foram homologados por sentença transitada em 

julgado nos autos embargos à execução, determino a expedição dos ofícios requisitórios complementares para 

pagamento dos valores devidos aos autores a título da taxa selic com base na conta de fls. 370/390, atualizada 

monetariamente até junho/2008.Int.-se. 

 

0032657-87.1992.403.6100 (92.0032657-9) - CALCADOS ITALMOCASSIM LTDA(SP009434 - RUBENS 

APPROBATO MACHADO E SP066202 - MARCIA REGINA MACHADO MELARE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) X CALCADOS ITALMOCASSIM LTDA X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes da penhora lavrada no rosto dos autos a fls. 283, que torna indisponível a quantia de R$ 40.668,58 

(quarenta mil, seiscentos e sessenta e oito reais e cinquenta e oito centavos)Comunique-se ao Juízo da 8ª Vara de 

Execuções Fiscais o teor deste despacho, através de correio eletrônico, nos termos da Proposição CEUNI n.º 

02/2009.Após, aguarde-se no arquivo (sobrestado), o pagamento da próxima parcela do ofício precatório expedido. 

Cumpra-se o segundo tópico desta decisão, após intime-se a União Federal, publicando-se posteriormente.  

 

Expediente Nº 4744 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0013328-59.2010.403.6100 (2009.61.00.014014-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014014-85.2009.403.6100 (2009.61.00.014014-8)) RIMETAL COM/ DE TUBOS LTDA-EPP X DANIEL 

SARDINHA X SHIRLEY GARCIA SARDINHA(Proc. 1887 - LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) 

Através dos presentes embargos á execução proposta pela CEF, pretendem os embargantes sejam afastadas as 

ilegalidades praticadas pelo embargado na cobrança do débito, com o reconhecimento de ofensa a dispositivos do 

Código de Defesa do Consumidor, afastando o anatocismo e a aplicação cumulativa da comissão de permanência com 

qualquer outro encargo contratual, bem como a necessidade de realização de prova pericial.Preliminarmente, alegam a 

nulidade da citação por edital, por não terem sido esgotados todos os meios para a localização dos executados.Requer os 

benefícios da intimação pessoal e da contagem em dobro dos prazos processuais.Os embargos foram recebidos em seu 
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efeito meramente devolutivo.Impugnação a fls. 171/180.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e 

decido.Indefiro o pedido de realização de prova pericial, uma vez que não há matéria de fato a ser dirimida na presente 

ação. Vale citar a decisão proferida pelo E. TFR da 3ª Região, conforme ementa que segue:AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA APURAÇÃO DO DÉBITO - 

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO- PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - ARTIGO 130 DO 

CPC - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO.1. Resta prejudicado o agravo 

regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do julgamento do agravo de instrumento.2. 

Se a Magistrada de Primeiro Grau entendeu desnecessária a prova não cabe ao Tribunal impor a sua realização.(art. 130 

do CPC). 3. As questões relativas à taxa de juros, anatocismo e aplicabilidade da comissão de permanência constituem 

matéria de direito, não dependendo de realização de perícia contábil.4. Tratando a controvérsia de matéria 

exclusivamente de direito, descabe a realização de prova pericial.5.Agravo improvido.(TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 244908 Processo: 200503000695447 UF: SP Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 17/04/2006 Documento: TRF300104183 Fonte DJU DATA:25/07/2006 

PÁGINA: 269 Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE)Afasto a alegação de nulidade da citação por edital uma vez que 

a instituição financeira tomou diversas providências na tentativa de localização do réu, restando presentes os requisitos 

dos Artigos 231 e seguintes do Código de Processo Civil.Passo ao exame do mérito.Inicialmente, descabido o pedido de 

declaração de existência de desequilíbrio contratual, uma vez que os embargantes não lograram comprovar nos autos 

tais alegações, o que impossibilita o acolhimento do pedido. Ressalte-se que não há como invocar a aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor com base em alegações genéricas de nulidade, uma vez que deve a parte acostar 

documentos que comprovem a excessiva onerosidade do contrato, o que não ocorreu. Vale citar a decisão proferida pela 

Quarta Turma do E. TRF da 4ª Região em caso análogo, referente a financiamento habitacional, nos autos da Apelação 

Cível n 2001.72.09.006784-7, publicada no DJ de 16.07.2003, página 228, relatada pelo Excelentíssimo Senhor Juiz 

Álvaro Eduardo Junqueira, conforme ementa que segue:CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. MODALIDADE 

CARTA DE CRÉDITO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SACRE. REDUÇÃO DAS PRESTAÇÕES. 

MODIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL.- O contrato sob 

exame foi celebrado na modalidade Carta de Crédito, pelo sistema SACRE, sem vinculação às regras do SFH, razão 

porque os pedidos de redução das prestações e modificação das condições avençadas não encontram amparo nos 

dispositivos legais e contratuais que regem o pacto.- As regras de proteção do consumidor não podem ser invocadas 

para embasar pedidos genéricos, desprovidos de comprovação, que versam sobre a nulidade das cláusulas menos 

favoráveis à Parte Mutuária.(grifo nosso)Quanto à alegação de anatocismo, também não assiste razão aos embargantes. 

O Decreto 22.626, de 7.4.1933 proíbe a cobrança de juros sobre juros, sendo que tal proibição não compreende a 

acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente ano a ano.Aliás, nestes termos foi editada a Súmula 

121 do STF. É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.Com a entrada em vigor da Lei 

4.595, de 31.12.1964 (recepcionada pela Constituição Federal de 1988 como lei complementar do Sistema Financeiro 

Nacional), o Supremo Tribunal Federal consolidou o seguinte entendimento na Súmula 596, de 15.12.1976:As 

disposições do Decreto 22.626 de 1966 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.A Súmula 596 deve ser 

interpretada restritivamente, entendendo-se que não se aplica às instituições públicas ou privadas do sistema financeiro 

nacional apenas a limitação prevista no artigo 1.º do Decreto 22.626/1933.Contudo, em relação aos contratos 

posteriores a março de 2000, o artigo 5º da Medida Provisória 1963-17, de 30 de março de 2000, determinou que nas 

operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional é admissível a capitalização de juros 

com periodicidade inferior a um ano, conforme segue: Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do 

Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.Parágrafo 

único. Sempre que necessário ou quando solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu 

saldo devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de cálculo que evidencie de modo claro, preciso e de fácil 

entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais, a parcela de juros e os 

critérios de sua incidência, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais.Assim, na data da 

celebração do contrato objeto deste feito a prática do anatocismo em prazo inferior a um ano não estava vedada.Nesse 

sentido, vale citar a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do AGRESP n 697396, publicado 

no DJ de 06.06.2005, página 344, relatado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Gonçalves, conforme 

segue:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CABIMENTO. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM CORREÇÃO MONETÁRIA. 

SÚMULA 30/STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. CONTRATO CELEBRADO EM DATA 

POSTERIOR À PUBLICAÇÃO DA MP 1.963-17/2000. PRETENSÃO DO RECORRENTE EM AFASTAR A 

POSSIBILIDADE DO RECORRIDO PAGAR A DÍVIDA EM JUÍZO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADO.1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de admitir a revisão ampla dos contratos e a 

conseqüente modificação das cláusulas abusivas, à luz do Código de Defesa do Consumidor.2. A jurisprudência 

iterativa da Terceira e Quarta Turma orienta-se no sentido de admitir, em tese, a repetição de indébito na forma simples, 

independentemente da prova do erro, ficando relegado às instâncias ordinárias o cálculo do montante, a ser apurado, se 

houver. Nesse sentido: Resp 440.718/RS e AGA 306.841/PR. 3. A comissão de permanência é devida para o período de 

inadimplência, não podendo ser cumulada com correção monetária (súmula 30/STJ) nem com juros remuneratórios, 

calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, tendo como limite máximo a 
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taxa do contrato.4. A Segunda Seção desta Corte, na assentada do dia 22/09/2004, por ocasião do julgamento dos 

Recursos Especiais 602.068/RS e 603.043/RS, ambos da relatoria do Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, pacificou 

entendimento no sentido da possibilidade de capitalização mensal nos contratos celebrados em data posterior à 

publicação da MP 1.963-17/2000.5. Malgrado a tese de dissídio jurisprudencial, há necessidade, diante das normas 

legais regentes da matéria (art. 541, parágrafo único, do CPC c/c art. 255 do RISTJ), de confronto, que não se satisfaz 

com a simples transcrição de ementas, entre trechos do acórdão recorrido e das decisões apontadas como divergentes, 

mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. Ausente a demonstração 

analítica do dissenso, incide a censura da súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.6. Agravo regimental conhecido e 

parcialmente provido.(grifo nosso)Resta anotar que a cobrança da comissão de permanência está autorizada pela 

Resolução 1.129, de 15 de maio de 1986, do Banco Central do Brasil.Assim, é facultado aos bancos cobrar de seus 

devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da 

legislação em vigor, comissão de permanência, que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à 

taxa de mercado do dia do pagamento. Segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consolidado na 

Súmula 30, segundo a qual A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.Ainda de acordo com 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, também não pode haver cumulação de comissão de permanência com 

juros remuneratórios.O único encargo contratual que pode ser cobrando com a comissão de permanência são os juros de 

mora.Não lograram os embargantes demonstrar desatendimento a essa determinação. Ressalte-se que, nos termos do 

demonstrativo de cálculo de fls. 61, que acompanhou a inicial da ação executiva, a instituição financeira aplicou tão 

somente a comissão de permanência.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à 

execução, extinguindo o processo com julgamento do mérito, a teor do disposto no Artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Condeno os embargantes ao pagamento dos honorários advocatícios em favor da CEF, ora arbitrados em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no 4 do Artigo 20 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta decisão 

para os autos da ação principal, desapensando-se os feitos para o prosseguimento da execução, devendo a Secretaria 

observar o disposto no artigo 44, I, da Lei Complementar n 80/94, com a intimação pessoal da Defensoria Pública da 

União acerca de todos os atos processuais e a contagem em dobro de todos os prazos.P.R.I. 

 

0013741-72.2010.403.6100 (2007.61.00.032602-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0032602-14.2007.403.6100 (2007.61.00.032602-8)) WAN TELECOMUNICACOES LTDA - ME X EDUARDO DE 

SOUZA VIEIRA X FABIO ALEXANDRE SOARES(Proc. 1376 - MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) 

Através dos presentes embargos á execução proposta pela CEF, pretendem os embargantes seja acolhida a alegação de 

prescrição trienal dos acessórios, seja decretada a nulidade de pleno das cláusulas quarta, oitava, décima - terceira e 

décima - quarta do contrato objeto da demanda, com a consequente revisão do saldo devedor pelo contador Judicial, 

condenando a embargada, ao final, ao pagamento dos honorários advocatícios, alusivo ao exercício da curadoria 

especial, que deverão ser revertidos ao Fundo de Aperfeiçoamento Profissional da Defensoria Pública da União.Alega, 

em suma, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, a impossibilidade de capitalização de juros, a 

impossibilidade da cobrança da comissão de permanência cumulativamente com juros de mora, taxa de rentabilidade e 

CDI, determinando, inclusive, a substituição pela taxa SELIC. Impugna, outrossim, a cobrança dos honorários 

advocatícios.Requer os benefícios da intimação pessoal e da contagem em dobro dos prazos processuais, na forma da 

Lei Complementar n 80/94.Os embargos foram recebidos em seu efeito meramente devolutivo.Impugnação a fls. 

20/31.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Indefiro o pedido de realização de prova 

pericial, uma vez que não há matéria de fato a ser dirimida na presente ação. Vale citar a decisão proferida pelo E. TFR 

da 3ª Região, conforme ementa que segue:AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - CRITÉRIOS 

UTILIZADOS PARA APURAÇÃO DO DÉBITO - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO- PROVA 

PERICIAL - DESNECESSIDADE - ARTIGO 130 DO CPC - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - 

AGRAVO IMPROVIDO.1. Resta prejudicado o agravo regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi 

recebido, em face do julgamento do agravo de instrumento.2. Se a Magistrada de Primeiro Grau entendeu desnecessária 

a prova não cabe ao Tribunal impor a sua realização.(art. 130 do CPC). 3. As questões relativas à taxa de juros, 

anatocismo e aplicabilidade da comissão de permanência constituem matéria de direito, não dependendo de realização 

de perícia contábil.4. Tratando a controvérsia de matéria exclusivamente de direito, descabe a realização de prova 

pericial.5.Agravo improvido.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

244908 Processo: 200503000695447 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 17/04/2006 

Documento: TRF300104183 Fonte DJU DATA:25/07/2006 PÁGINA: 269 Relator(a) JUIZA RAMZA 

TARTUCE)Também não assiste razão aos embargantes no tocante à prescrição trienal, uma vez que não se aplica aqui 

o prazo de três anos previsto no 3 do Artigo 206 do Código Civil, mas sim aquele constante no 5 do mesmo dispositivo, 

que estabelece o prazo prescricional de 05 (cinco) anos para a cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento 

público ou particular;.Nesse sentido, a decisão do E. TRF da 4ª Região: AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. 

CONTRATOS BANCÁRIOS. EMPRÉSTIMO. FAT. NOTA PROMISSÓRIA. PRESCRIÇÃO. APLICABILIDADE 

DO CDC. NULIDADES EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Quando a nota promissória, firmada juntamente com o 

contrato de mútuo, presta-se a mera garantia negocial, permanecendo adstrita à relação contratual que a originou, a 

pretensão de cobrança de dívida sujeita-se ao prazo prescricional de 5 anos previsto no artigo 206, parágrafo 5º, inciso I, 

do Código Civil em vigor, e não ao prazo trienal do parágrafo 3º, inciso VIII, do mesmo dispositivo, porque 

descaracterizado o título de crédito. 2. Os contratos bancários, regra geral, submetem-se à disciplina do Código de 
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Defesa do Consumidor, mas o efeito prático dessa incidência depende da manifesta comprovação pelo interessado da 

atuação abusiva da instituição financeira ou da excessiva onerosidade, com a indicação precisa dos encargos lesivos ao 

equilíbrio contratual, não podendo ser reconhecida de ofício pelo julgador. Súmulas n.º 297 e 381/STJ. (Processo AC 

200571000089141 AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a) MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA Sigla do órgão TRF4 Órgão 

julgador TERCEIRA TURMA Fonte D.E. 28/04/2010)Assim, tendo em vista que a ação executiva foi proposta aos 29 

de novembro de 2007, encontrando-se fundada em contrato particular de empréstimo no valor de R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), assinado em 22 de fevereiro de 2006, não há como acolher a alegação de prescrição.Ainda que não se 

considere a retroação da interrupção da prescrição prevista no Artigo 219 e parágrafos do Código de Processo Civil, a 

citação por edital restou aperfeiçoada em 08 de abril de 2010 (fls. 235 dos autos da ação principal), antes, portanto, do 

decurso de cinco anos da data da assinatura do contrato.Passo ao exame do mérito propriamente dito.Inicialmente, 

descabido o pedido de declaração de existência de desequilíbrio contratual, uma vez que os embargantes não lograram 

comprovar nos autos tais alegações, o que impossibilita o acolhimento do pedido. Ressalte-se que não há como invocar 

a aplicação do Código de Defesa do Consumidor com base em alegações genéricas de nulidade, uma vez que deve a 

parte acostar documentos que comprovem a excessiva onerosidade do contrato, o que não ocorreu. Vale citar a decisão 

proferida pela Quarta Turma do E. TRF da 4ª Região em caso análogo, referente a financiamento habitacional, nos 

autos da Apelação Cível n 2001.72.09.006784-7, publicada no DJ de 16.07.2003, página 228, relatada pelo 

Excelentíssimo Senhor Juiz Álvaro Eduardo Junqueira, conforme ementa que segue:CONTRATO DE MÚTUO 

HIPOTECÁRIO. MODALIDADE CARTA DE CRÉDITO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SACRE. REDUÇÃO 

DAS PRESTAÇÕES. MODIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E 

CONTRATUAL.- O contrato sob exame foi celebrado na modalidade Carta de Crédito, pelo sistema SACRE, sem 

vinculação às regras do SFH, razão porque os pedidos de redução das prestações e modificação das condições 

avençadas não encontram amparo nos dispositivos legais e contratuais que regem o pacto.- As regras de proteção do 

consumidor não podem ser invocadas para embasar pedidos genéricos, desprovidos de comprovação, que versam sobre 

a nulidade das cláusulas menos favoráveis à Parte Mutuária.(grifo nosso)Quanto à alegação de anatocismo, também sem 

razão aos embargantes. O Decreto 22.626, de 7.4.1933 proíbe a cobrança de juros sobre juros, sendo que tal proibição 

não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente ano a ano.Aliás, nestes termos 

foi editada a Súmula 121 do STF. É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.Com a 

entrada em vigor da Lei 4.595, de 31.12.1964 (recepcionada pela Constituição Federal de 1988 como lei complementar 

do Sistema Financeiro Nacional), o Supremo Tribunal Federal consolidou o seguinte entendimento na Súmula 596, de 

15.12.1976:As disposições do Decreto 22.626 de 1966 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.A Súmula 

596 deve ser interpretada restritivamente, entendendo-se que não se aplica às instituições públicas ou privadas do 

sistema financeiro nacional apenas a limitação prevista no artigo 1.º do Decreto 22.626/1933.Contudo, em relação aos 

contratos posteriores a março de 2000, o artigo 5º da Medida Provisória 1963-17, de 30 de março de 2000, determinou 

que nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional é admissível a capitalização 

de juros com periodicidade inferior a um ano, conforme segue: Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições 

integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um 

ano.Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato da obrigação, 

ou de seu saldo devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de cálculo que evidencie de modo claro, preciso e 

de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais, a parcela de 

juros e os critérios de sua incidência, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais.Assim, na data 

da celebração do contrato objeto deste feito a prática do anatocismo em prazo inferior a um ano não estava 

vedada.Nesse sentido, vale citar a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do AGRESP n 

697396, publicado no DJ de 06.06.2005, página 344, relatado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 

Gonçalves, conforme segue:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

CABIMENTO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SÚMULA 30/STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. CONTRATO CELEBRADO EM 

DATA POSTERIOR À PUBLICAÇÃO DA MP 1.963-17/2000. PRETENSÃO DO RECORRENTE EM AFASTAR A 

POSSIBILIDADE DO RECORRIDO PAGAR A DÍVIDA EM JUÍZO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADO.1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de admitir a revisão ampla dos contratos e a 

conseqüente modificação das cláusulas abusivas, à luz do Código de Defesa do Consumidor.2. A jurisprudência 

iterativa da Terceira e Quarta Turma orienta-se no sentido de admitir, em tese, a repetição de indébito na forma simples, 

independentemente da prova do erro, ficando relegado às instâncias ordinárias o cálculo do montante, a ser apurado, se 

houver. Nesse sentido: Resp 440.718/RS e AGA 306.841/PR. 3. A comissão de permanência é devida para o período de 

inadimplência, não podendo ser cumulada com correção monetária (súmula 30/STJ) nem com juros remuneratórios, 

calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, tendo como limite máximo a 

taxa do contrato.4. A Segunda Seção desta Corte, na assentada do dia 22/09/2004, por ocasião do julgamento dos 

Recursos Especiais 602.068/RS e 603.043/RS, ambos da relatoria do Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, pacificou 

entendimento no sentido da possibilidade de capitalização mensal nos contratos celebrados em data posterior à 

publicação da MP 1.963-17/2000.5. Malgrado a tese de dissídio jurisprudencial, há necessidade, diante das normas 

legais regentes da matéria (art. 541, parágrafo único, do CPC c/c art. 255 do RISTJ), de confronto, que não se satisfaz 

com a simples transcrição de ementas, entre trechos do acórdão recorrido e das decisões apontadas como divergentes, 
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mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. Ausente a demonstração 

analítica do dissenso, incide a censura da súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.6. Agravo regimental conhecido e 

parcialmente provido.(grifo nosso)Resta anotar que a cobrança da comissão de permanência está autorizada pela 

Resolução 1.129, de 15 de maio de 1986, do Banco Central do Brasil.Assim, é facultado aos bancos cobrar de seus 

devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da 

legislação em vigor, comissão de permanência, que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à 

taxa de mercado do dia do pagamento. Segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consolidado na 

Súmula 30, segundo a qual A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.Ainda de acordo com 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, também não pode haver cumulação de comissão de permanência com 

juros remuneratórios.O único encargo contratual que pode ser cobrando com a comissão de permanência são os juros de 

mora.Não lograram os embargantes demonstrar desatendimento a essa determinação. Ressalte-se que, nos termos do 

demonstrativo de cálculo de fls. 19, que acompanhou a inicial da ação executiva, a instituição financeira aplicou tão 

somente a comissão de permanência.Com relação à multa moratória de 2% (dois por cento), não se verifica nenhuma 

abusividade a justificar a sua exclusão, uma vez que foi fixada em patamar razoável, sendo que os embargantes também 

não comprovaram sua ilegalidade. O mesmo entendimento deve ser aplicado às despesas processuais e honorários 

advocatícios de até 20% (vinte por cento), uma vez que decorrem do Código de Processo Civil em caso de sucumbência 

em demanda Judicial.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, extinguindo 

o processo com julgamento do mérito, a teor do disposto no Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno 

os embargantes ao pagamento dos honorários advocatícios em favor da CEF, ora arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), com base no 4 do Artigo 20 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação 

principal, desapensando-se os feitos para o prosseguimento da execução, devendo a Secretaria observar o disposto no 

artigo 44, I, da Lei Complementar n 80/94, com a intimação pessoal da Defensoria Pública da União acerca de todos os 

atos processuais e a contagem em dobro de todos os prazos.P.R.I. 

 

0018173-37.2010.403.6100 (2006.61.00.025481-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025481-66.2006.403.6100 (2006.61.00.025481-5)) UNION FILTER IND/ E COM/ LTDA X HENRIQUE 

NISEBAUM X CLARICE SCHNEIDER NISEBAUM(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) 

Despacho de fls. 30: 1. R.A. em apartado, apensem-se aos autos principais, processo nº 0025481-66.2006.403.6100.2. 

Recebo os embargos em seu efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil.3. 

Intime-se a parte embargada para impugná-los, no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que dispõe o artigo 740 do 

mesmo diploma processual. 

 

0018174-22.2010.403.6100 (2008.61.00.015147-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015147-02.2008.403.6100 (2008.61.00.015147-6)) BIJOUTERIAS E ARMARINHOS MUNDIAL LTDA(Proc. 2022 

- PHELIPE VICENTE DE PAULA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO 

RICARDES) 

Despacho de fls. 443: 1. R.A. em apartado, apensem-se aos autos principais, processo nº 0015147-02.2008.403.6100.2. 

Recebo os embargos em seu efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil.3. 

Intime-se a parte embargada para impugná-los, no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que dispõe o artigo 740 do 

mesmo diploma processual. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0056782-13.1978.403.6100 (00.0056782-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS 

FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X DORIVAL 

GARCIA GIMENEZ X DAGMAR GANADE GARCIA(SP142762 - JAQUELINE GARCIA) 

Fls. 719/721 - Assiste parcial razão à Caixa Econômica Federal.Com efeito, reputo desnecessária a lavratura do Termo 

de Penhora, porquanto já houve, às fls. 284, a realização do Auto de Penhora, o qual evidencia a época em que foi 

lavrado, isto é, 23.09.1999.No tocante à nomeação de fiel depositário, acolho a fundamentação da exequente.Assim 

sendo, constituo, por esta decisão, a executada DAGMAR GANADE GARCIA fiel depositária do bem imóvel 

cadastrado na matrícula nº 00064, pertencente ao 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Campinas/SP.Intimem-na (via publicação no Diário Eletrônico da Justiça, na pessoa de seu advogado), acerca da 

constituição da penhora e de sua nomeação como fiel depositária do bem imóvel. Expeça-se nova Certidão de Inteiro 

Teor, independentemente do recolhimento de novas custas.Após, promova a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 

(cinco) dias, a retirada da certidão expedida, devendo comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias, a averbação da penhora, 

junto à matrícula imobiliária do bem.Comprovada, nos autos, a averbação da penhora, expeça-se Carta Precatória, para 

fins de avaliação do bem imóvel penhorado, devendo o Oficial de Justiça, na mesma oportunidade, certificar a 

existência de eventual débito tributário, em relação ao imóvel.Por fim, apresente a Caixa Econômica Federal, no mesmo 

prazo, novo demonstrativo atualizado do débito apresentado às fls. 678.Uma vez avaliado o imóvel, intimem-se as 

partes, via publicação, na imprensa oficial, para que manifestarem-se, no prazo comum de 10 (dez) dias, sobre a 

avaliação efetivada.Ultimadas todas as providências supra determinadas, tornem os autos conclusos, para deliberação. 

Cumpra-se, intimando-se, ao final. 
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0002458-28.2005.403.6100 (2005.61.00.002458-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X SONIA CRISTINA MOLTENI 

Ciência do desarquivamento.Diga o autor o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, tornem os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

0006864-87.2008.403.6100 (2008.61.00.006864-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - 

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X FARMACIA CAPPELARO LTDA EPP X AMARILDO LUIS 

CAPPELARO X ALESSANDRA MARA DA SILVEIRA CAPPELARO 

Primeiramente, proceda-se à inutilização das Declarações de Imposto de Renda, constantes a fls. 165/173, retirando-se, 

por conseguinte, as anotações referentes ao Segredo de Justiça.Fls. 180/182 - Indefiro o pedido de bloqueio de valores, 

via BACEN JUD, das empresas discriminadas a fls. 185/189, porquanto estas não fazem parte da relação jurídico-

processual.Ademais, não restou comprovada a dissolução irregular da empresa executada nestes autos, o que torna 

inócua a providência requerida.Superada essa questão, passo a analisar o pedido de penhora sobre os automóveis 

arrolados a fls. 118/119.Em consulta ao sistema RENAJUD, este Juízo constatou que o veículo FIAT/PRÊMIO CSL 

1.6, Placas GLA 5689 não pertence mais ao executado AMARILDO LUIS CAPPELARO, conforme demonstra a 

pesquisa que segue. Na mesma ocasião, este Juízo verificou que o veículo FIAT/UNO ELETRONIC, Placas BPI 6273 

possui restrição anotada, qual seja, veículo roubado/furado, consoante se infere do extrato anexo.Em função de tais 

constatações, resta incabível o deferimento da penhora sobre os aludidos bens.Assim sendo, manifeste-se a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dais, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os autos 

ao arquivo (sobrestado), observadas as cautelas de estilo.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

0001667-20.2009.403.6100 (2009.61.00.001667-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X ANTONIO GERALDO 

VITORETTI(SP267110 - DEBORAH SABRINA VITORETTI) 

Diante da certidão retro e tendo em vista a inexistência, nos autos, de notícia de acordo entabulado entre as partes, 

prossiga-se com o feito executivo.Promova a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, a retirada da 

certidão de inteiro teor expedida, devendo comprovar, nestes autos, a averbação da penhora, no prazo de 15 (quinze) 

dias. No silêncio, expeça-se Mandado de Levantamento da Penhora realizada às fls. 116/117, remetendo-se, ao final, os 

autos ao arquivo (sobrestado).Intime-se. 

 

0007113-04.2009.403.6100 (2009.61.00.007113-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X CARLOS ROBERTO 

DELAYTE 

Fls. 213 - Defiro o pedido de suspensão do processo executivo, todavia, com lastro no artigo 791, inciso III, do Código 

de Processo Civil.Assim sendo, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), observadas as cautelas de estilo.Intime-se. 

 

0020689-64.2009.403.6100 (2009.61.00.020689-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP162952 - RENATA CRISTINA ZUCCOTTI) X FOCUS COM/ PECAS PARA 

AUTOS LTDA-ME(SP232490 - ANDREA SERVILHA) X FABIO SIDNEY BELLINI(SP232490 - ANDREA 

SERVILHA) X CLAUDIA ROSANA MOTTA(SP232490 - ANDREA SERVILHA) 

Fls. 427: Defiro, pelo prazo requerido.No silêncio, cumpra-se o último tópico da decisão de fls. 415.Intime-se. 

 

0020928-68.2009.403.6100 (2009.61.00.020928-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - 

RICARDO RICARDES) X MIX R2 LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME X ROGERIO FIRMINO DE SOUZA X 

ROGERIO FERNANDES 

Diante da certidão retro, dando conta da inércia manifestada pela Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos ao 

arquivo (sobrestado), observadas as cautelas de estilo.Intime-se. 

 

0021078-49.2009.403.6100 (2009.61.00.021078-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA 

CARDOSO DE LEONE) X CONFECCOES BLOODY LTDA X PEDRO PAULO TROFIMOFF X MARISA 

PERRETI TROFIMOFF 

Fls. 88/89: Nada a deliberar por ora. Diante da citação dos representantes da empresa executada, desentranhe-se o 

mandado de fls. 74/76, aditando-o com o endereço constante da certidão de fls. 85. Cumpra-se e intime-se. 

 

0025383-76.2009.403.6100 (2009.61.00.025383-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X 

ELETRONICA VETERANA LTDA X ELCIO PINTO NETO X MARILENA MENDIETTA PINTO NETO 

Fls. 152: Defiro, pelo prazo requerido.No silêncio, venham os autos conclusos, para deliberação.Intime-se. 

 

0026941-83.2009.403.6100 (2009.61.00.026941-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 
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JOAO PAULO VICENTE E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CLEANTECH IND/ QUIMICA 

LTDA X GIOVANI DONIZETI DE LIMA X GLEICE LUANA MARQUES SANCHEZ 

Fls. 79 - Indefiro, por ora, a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal.Com efeito, a intervenção judicial para 

localização da pessoa e dos bens do executado é providência cabível somente após a comprovação, pela parte 

exequente, de haver esgotado as diligências ao seu encargo, comprovando, inclusive, buscas junto aos Cartórios de 

Registro de Imóveis, Órgãos de Proteção ao Crédito, Instituições Financeiras, DETRAN, etc. o que não restou 

demonstrado nos autos.Aguarde-se o efetivo cumprimento da Carta Precatória expedida às fls. 72.Intime-se.  

 

0006725-67.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP228090 - JOÃO BATISTA JORGE PIRES) X MANUEL 

MARNAILSON RODRIGUES DANTAS 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da diligência cumprida pelo Sr. Oficial de 

Justiça, bem assim quanto ao prosseguimento da execução.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), 

até ulterior provocação da parte interessada.Intime-se.  

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0024006-70.2009.403.6100 (2009.61.00.024006-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0764163-50.1986.403.6100 (00.0764163-0)) FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE 

PAULA SOUZA CAMARGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1767 - MANOEL PAULINO FILHO) X EDUARDO 

GIRIBONI(SP019201 - RUBENS CAMARGO MELLO) X WILMA CLAUDIO GIRIBONI X VILDES CLAUDIO 

GIRIBONI DE CAMARGO MELLO X VALDEREZ TERESA CLAUDIO GIRIBONI MONTEIRO X ANTONIO 

MONTEIRO(SP137753 - WILMA CLAUDIO GIRIBONI) 

Diante do cumprimento ao disposto no artigo 34 do Decreto-lei nº 3.365/41, expeça-se alvará de levantamento, da 

quantia trasladada a fls. 64, em favor da parte expropriada, mediante a indicação do nome, RG e CPF do patrono que 

procedará ao seu levantamento.Sem prejuízo, expeça-se Carta de Constituição de Servidão Administrativa, em favor da 

expropriante, mediante a apresentação das cópias (autenticadas), necessárias à instrução da referida Carta.Intimem-se as 

partes (incluindo-se a União Federal - assistente simples da expropriante) e, na ausência de impugnação, cumpra-se esta 

decisão. 

 

Expediente Nº 4747 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0014863-57.2009.403.6100 (2009.61.00.014863-9) - WORDS & WORDS TRADUCOES TECNICAS 

LTDA(SP268574 - ADENAUER DA CRUZ OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal, somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do Código de Processo 

Civil.Ao apelado, para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0015198-76.2009.403.6100 (2009.61.00.015198-5) - ANTONIO GOMES DOS SANTOS(SP235829 - HUMBERTO 

MAMORU ABE E SP244502 - CAROLINA MONTGOMERY WATANABE) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela ré somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, VII, do Código de 

Processo Civil.Dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as 

formalidades legais.Intime-se. 

 

0022781-15.2009.403.6100 (2009.61.00.022781-3) - MARIA AUGUSTA REIS DE CASTRO X SIMONE BUENO 

DE CASTRO X EDER CARLOS CLEMENTE X SERGIO PAULO DA SILVA ROCHA X GUILHERME CANELAS 

GUILHERME DA SILVA X JOSE LEANDRO ARANTES JABER(SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) 

X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito.Ao apelado, para contrarrazões.Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0025360-33.2009.403.6100 (2009.61.00.025360-5) - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS X 

LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS - FILIAL 1(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE 

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal, em seus regulares efeitos de direito.Ao apelado, para contrarrazões.Após, subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0008868-29.2010.403.6100 - ROSANGELA APARECIDA PRIMANTE DOS SANTOS X ANTONIO DOS SANTOS 

JUNIOR X WALDIR DOS SANTOS X VANIA ANDRADE DOS SANTOS X ANTONIO AUGUSTO PEREIRA 

GABRIEL X SUELY DOS SANTOS GABRIEL - ESPOLIO X ANTONIO AUGUSTO PEREIRA 

GABRIEL(SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 

- DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal, em seus regulares efeitos de direito.Ao apelado, para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 
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0009639-07.2010.403.6100 - RODRIGO LUIZ GUARNETI(PR015728 - JOSE FRANCISCO PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Recebo a apelação da parte ré, em seus regulares efeitos de direito.Ao apelado, para contrarrazões.Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0009471-05.2010.403.6100 (98.0027673-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027673-

50.1998.403.6100 (98.0027673-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA) X ABELARDO 

BASTAZINI MORENO X ABNER GOUVEA X AILTON DE OLIVEIRA POLIZELLO X ANA ALICE 

FERNANDES X ANA CRISTINA PRIETO LUNA X ANA LUCIA BERGAMINI MACIEL X ANA LUCIA 

CARDOSO ROSAL X ANALIA MIGUEL DA SILVA X ANGELA GARCIA BRAVO X ANGELA MARIA DE 

LIMA(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) 

Recebo a apelação da União Federal, em seus regulares efeitos de direito.Ao apelado, para contrarrazões.Após, subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5540 
 

MONITORIA 

0026905-51.2003.403.6100 (2003.61.00.026905-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP129672 - GISELLE SCAVASIN SINOTTI) X 

MARISA MARTINS(SP039697 - ANTONIO FLORENCIO E SP090940 - ANTONIO CARLOS FLORENCIO) 

1. Conforme consulta realizada nesta data no sistema de Restrições Judiciais de Veículo Automotores - RENAJUD, o 

veículo Chevette, placa CTD 6384, pertence à executada Marisa Martins (CPF nº 027.015.018-81). Segundo 

informação colhida nesse mesmo sistema, não há restrição sobre tal veículo. Assim, defiro o requerimento formulado 

pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 216/217) e lanço nesta data no RENAJUD ordem judicial de restrição de 

transferência desse veículo.2. O valor atualizado da execução é de R$ 63.770,28 (sessenta e três mil, setecentos e 

setenta reais e vinte e oito centavos) para junho de 2010 (fls. 240/249).3. Expeça-se mandado para intimação da 

executada Marisa Martins (CPF n.º 027.015.018-81), no endereço já diligenciado (fl. 32), intimando-a:i) da penhora e 

da ordem judicial de bloqueio da transferência do veículo, já registrada no RENAJUD (o que dispensa qualquer 

providência para esse registro por parte do oficial de justiça);ii) da avaliação do veículo automotor acima descrito, a ser 

feita pelo Analista Judiciária Executante de Mandados (oficial de justiça avaliador);iii) da nomeação como depositária 

do veículo, cientificando-a dos deveres desse encargo, a saber, a conservação do veículo e a exibição deste ao Poder 

Judiciário assim que for determinada por este juízo, inclusive para fins de leilão; iv) do prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da juntada aos autos do mandado de intimação devidamente cumprido, para querendo apresentar impugnação 

à penhora, nos termos do artigo 475-J, 1.º, do Código de Processo Civil;v) de que poderá efetuar o pagamento do valor 

atualizado da execução, de R$ 63.770,28 (sessenta e três mil, setecentos e setenta reais e vinte e oito centavos) para 

junho de 2010 (fls. 241/249), hipótese em que será efetivado o levantamento da penhora, extinguindo-se a execução. 

Este valor é válido para junho de 2010 e deverá ser atualizado, pela tabela das ações condenatórias em geral, sem a 

Selic, da Resolução CJF 561/2007.Publique-se.  

 

0010323-39.2004.403.6100 (2004.61.00.010323-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097712 - RICARDO 

SHIGUERU KOBAYASHI E SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES) X VALERIA FRANCELINA DOS 

SANTOS 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, abro vista dos autos para a Caixa Econômica Federal - CEF para requerer o quê de direito para 

prosseguimento da demanda, no prazo de 5 (cinco) dias. Em nada sendo requerido, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0015480-22.2006.403.6100 (2006.61.00.015480-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE 

HAMAMURA E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X EDSON RODRIGUES DE LIMA(Proc. 2061 - 

ANA LUCIA M F DE OLIVEIRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 
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junho de 2010, abro vista dos autos para as partes para ciência e manifestação quanto a decisão do agravo de 

instrumento n.º 0020537-46.2010.403.0000/SP (fls. 242/244). 

 

0009348-75.2008.403.6100 (2008.61.00.009348-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X ARAPUA DROGARIA LTDA - EPP X DANIELA CORREA ANDRADE X 

DAVID FERNANDES ALVES 

1. Considerando que a autora se manifestou à fl. 156, julgo prejudicado o requerimento de concessão de prazo, 

apresentado na petição de fl. 151.2. Fl. 156. Concedo o prazo de 20 (vinte) dias requerido pela Caixa Econômica 

Federal - CEF para apresentar cópia do contrato social da pessoa jurídica Arapuã Drogaria Ltda. a fim de comprovar 

que as pessoas indicadas na petição de fl. 117 são sócias dela.3. No silêncio, aguarde-se no arquivo o cumprimento, pela 

Caixa Econômica Federal - CEF, do item 2 da decisão de fls. 146/147. Publique-se. 

 

0024173-24.2008.403.6100 (2008.61.00.024173-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI 

TERAMOTO) X FRANCISCO WILLANS DA SILVA(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI) 

1. Recebo os embargos do réu Francisco Willans da Silva (fls. 189/193) e suspendo a eficácia do mandado inicial, como 

determina o artigo 1.102-C do Código de Processo Civil.2. Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seus 

advogados, por meio de publicação no Diário Eletrônico de Justiça, para, querendo, impugnar os embargos, no prazo de 

15 (quinze) dias, bem como, ante a contestação por negativa geral, que torna controvertidos todos os fatos, apresentar 

memória discriminada e atualizada de cálculo que descreva, sob pena de preclusão e julgamento com base nas regras de 

distribuição do ônus da prova: i) todos os valores utilizados pelo réu no período de vigência do financiamento, de modo 

individualizado; ii) os encargos cobrados sobre os valores utilizados no período de vigência do contrato; e, 

consequentemente, iii) como a CEF obteve a quantia de R$ 27.011,54 em 3.7.2001 (fl. 99).3. Após, dê-se nova vista dos 

autos à Defensoria Pública da União, com prazo de 20 (vinte) dias.Publique-se. Intime-se. 

 

0013529-85.2009.403.6100 (2009.61.00.013529-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X FABIOLLA BARROSO ALMEIDA FERNANDES(SP238565 - 

FERNANDA GABRIELA FERNANDES) X SELMA SOUZA PINTO 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, abro vista dos autos para a parte autora para requerer providências para prosseguimento do feito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0000974-02.2010.403.6100 (2010.61.00.000974-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X PAULO CESAR MOMESSO(SP122021 - 

WALTER JORGE GIAMPIETRO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, e em cumprimento à r. decisão de fl. 76, abro vista dos autos para a Caixa Econômica Federal, para que 

se manifeste sobre os embargos monitórios (fls. 49/57), no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0002197-87.2010.403.6100 (2010.61.00.002197-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X FERNANDA ASSUNCAO ALVARINHO SEPULBEDA X ROSE MEIRE 

RIBEIRO 

Considerando o endereço da ré Fernanda Assunção na Comarca de Bertioga - SP (fl. 73) e a necessidade de expedição 

de carta precatória a ser cumprida pela Justiça Estadual, recolha a autora a taxa judiciária referente a ela, bem como as 

custas de diligência do oficial de justiça, em guias próprias, devidas à Justiça Estadual, nos valores constantes da 

legislação estadual e nas Normas de Serviço da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no prazo de 10 

(dez) dias.Efetuado o recolhimento, desentranhem-se as guias apresentadas, mediante substituição por cópias simples, 

para comporem a carta precatória e expeça-se esta.Publique-se.  

 

0007555-33.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA 

DE BONIS E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X PHENOMENO COMERCIAL LTDA X VALTER 

AMARAL DE OLIVEIRA 

Trata-se de ação monitória em que a Caixa Econômica Federal pretende receber dos réus o pagamento da quantia por 

eles devida, decorrente do Contrato de Abertura de Limite de Crédito - GIROCAIXA FÁCIL n.º 2887 734 0000006-59, 

de 23.10.2008, por meio do qual foi creditado o valor de R$ 40.000,00, em sua conta corrente, sendo o débito em aberto 

atualizado até março de 2010 de R$ 35.869,03.Os réus foram intimados por hora certa (fls. 77/78). A autora requer seja 

extinto o presente feito, por falta de interesse processual, tendo em vista que as partes se compuseram amigavelmente 

(fl. 81).É o relatório. Fundamento e decido.O caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, com fundamento 

nos artigos 267, inciso VI, e 462, do Código de Processo Civil, por ausência superveniente de interesse processual, 

revelado pela afirmação da autora de que as partes se compuseram amigavelmente e que não pretende mais 

litigar.DispositivoNão conheço do pedido e extingo o processo sem resolver o mérito, nos termos dos artigos 267, 
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inciso VI e 462, do Código de Processo Civil, ante a superveniente falta de interesse processual.Condeno a autora a 

pagar as custas processuais. Determino-lhe que recolha o restante delas, uma vez que devidas no percentual de 1% do 

valor da causa, mas recolhidas em 0,5% (fl. 61), sob pena de extração de certidão e encaminhamento à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, para inscrição na Dívida Ativa da União, conforme artigo 16 da Lei 9.289/1996. O fato 

objetivo da sucumbência, decorrente da desistência, gera ao vencido a obrigação de recolher a outra metade das custas 

(artigo 14, III, da Lei 9.289/1996).Honorários advocatícios indevidos, tendo em vista que os réus nem sequer 

constituíram advogado para atuar nestes autos. Comprovado o recolhimento das custas ou expedido ofício à 

Procuradoria da Fazenda Nacional e certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos.Registre-se. Publique-se. 

 

0008384-14.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X TELIUM TELECOMUNICACOES LTDA(SP149408 - FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO) 

1. Eventual conexão desta demanda com a deduzida nos autos da medida cautelar n.º 0025541-68.2008.403.610, da 20ª 

Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo (fls. 145/168), em que já foi proferida sentença de mérito, não autoriza mais 

a reunião dos feitos segundo o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 235 do Superior Tribunal de 

Justiça: A conexão não determina a reunião de processos, se um deles já foi julgado. Fica assim afastada a prevenção 

daquele juízo.2. Recebo os embargos opostos pela ré Telium Telecomunicações Ltda. (fls. 89/101), com fundamento no 

artigo 1.102-C do Código de Processo Civil. Fica suspensa a eficácia do mandado inicial.3. Intime-se a Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, na pessoa de seus advogados, por meio de publicação no Diário Eletrônico 

de Justiça, para que se manifeste sobre os embargos e sobre o pedido de denunciação à lide do Serviço Federal de 

Processamento de Dados - SERPRO, no prazo de 15 (quinze) dias.Publique-se. 

 

0009024-17.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X DANIELA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

1. Ante a devolução do mandados com diligência negativa (fls. 35/37) e considerando que da consulta eletrônica no 

cadastro de pessoa física (CPF) da Receita Federal do Brasil resultou endereço onde já realizada diligência (fls. 38, 

46/47), determino a consulta do endereço da ré Daniela Teixeira de Oliveira (CPF n.º 262.196.748-55) no Sistema 

Bacen Jud 2.0.2. Recebidas as informações em Secretaria e revelando elas endereços diversos dos indicados na petição 

inicial ou do local onde já houve diligência para a ré indicado no item 1 acima, expeça-se novo mandado de citação.3. 

Caso contrário, se certificado nos autos que nos endereços obtidos pelo sistema Bacen Jud já houve diligências 

negativas, aguarde-se no arquivo a apresentação, pela Caixa Econômica Federal - CEF, do endereço da ré ou o 

requerimento de citação dela por edital.Publique-se. 

 

0009185-27.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X MAURO SALLES 

1. Ante a devolução do mandado com diligência negativa (fls. 43/45) e considerando que da consulta eletrônica no 

cadastro de pessoa física (CPF) da Receita Federal do Brasil resultou endereço onde já realizada diligência (fl. 45), 

determino a consulta do endereço do réu Mauro Salles (CPF n.º 410.266.028-31) no Sistema Bacen Jud 2.0.2. 

Recebidas as informações em Secretaria e revelando elas endereços diversos dos indicados na petição inicial ou do local 

onde já houve diligência para o réu indicado no item 1 acima, expeça-se novo mandado de citação.3. Caso contrário, se 

certificado nos autos que nos endereços obtidos pelo sistema Bacen Jud já houve diligências negativas, aguarde-se no 

arquivo a apresentação, pela Caixa Econômica Federal - CEF, do endereço do réu ou o requerimento de citação dele por 

edital.Publique-se. 

 

0010336-28.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X VANESSA SILVA VENANCIO X ANDREY 

CRISTINE GUERRERO VENANCIO 

Trata-se de ação monitória em que a Caixa Econômica Federal pretende receber das rés o pagamento da quantia por elas 

devida, decorrente do Contrato de Abertura de Crédito Para Financiamento Estudantil - FIES n.º 21 0347 185 0003681-

06.Intimadas (fls. 48/50 e 52/53) as rés não se manifestaram (fl. 54). A autora requer que seja homologado o acordo 

realizado entre as partes com a conseqüente extinção do feito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo 

Civil (fl. 56).É o relatório. Fundamento e decido.Não há que se falar em extinção do processo com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, como pede a autora.Apesar de haver nos autos notícia de 

pagamento, não foi apresentado termo de transação formal, com a assinatura do réu ou de seu procurador com poderes 

específicos para tanto.O advogado da autora não recebeu poderes para transacionar em nome das rés e para requerer em 

nome destas a extinção do processo com resolução do mérito, com fundamento no inciso III do artigo 269 do Código de 

Processo Civil.A extinção do processo com fundamento nesta norma pressupõe manifestação de vontade formal de 

ambas as partes. A transação é negócio bilateral.Mas a renegociação do débito extrajudicialmente, como demonstram os 

comprovantes de fls. 57/62, e a notícia de que a autora não pretende mais litigar, revelam a ausência superveniente de 

interesse processual porque já foi obtida a providência jurisdicional objetivada nesta demanda. DispositivoNão conheço 

do pedido e extingo o processo sem resolver o mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI e 462, do Código de 

Processo Civil, ante a ausência superveniente de interesse processual.Condeno a autora a pagar as custas processuais. 

Determino-lhe que recolha o restante delas, uma vez que devidas no percentual de 1% do valor da causa, mas recolhidas 
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em 0,5% (fl. 36), sob pena de extração de certidão e encaminhamento à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para 

inscrição na Dívida Ativa da União, conforme artigo 16 da Lei 9.289/1996. O fato objetivo da sucumbência gera ao 

vencido a obrigação de recolher a outra metade das custas (artigo 14, III, da Lei 9.289/1996).Honorários advocatícios 

indevidos, tendo em vista que as rés nem sequer constituíram advogado para atuar nestes autos. Defiro o 

desentranhamento dos documentos que instruíram a petição inicial, com exceção da procuração, mediante substituição 

por cópias simples, a serem fornecidas pela autora, nos termos dos artigos 177, 2º, e 178, ambos do Provimento CORE 

64/2005.Comprovado o recolhimento das custas ou expedido ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional e certificado o 

trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

 

0010453-19.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X EDMILSON FERNANDES DA SILVA 

1. Ante a devolução do mandado com diligência negativa (fls. 65/67) e considerando que da consulta eletrônica no 

cadastro de pessoa física (CPF) da Receita Federal do Brasil resultou endereço onde já realizada diligência (fl. 68), 

determino a consulta do endereço do réu Edimilson Fernandes da Silva (CPF n.º 275.234.538-05) no Sistema Bacen Jud 

2.0.2. Recebidas as informações em Secretaria e revelando elas endereços diversos dos indicados na petição inicial ou 

do local onde já houve diligência para o réu indicado no item 1 acima, expeça-se novo mandado de citação.3. Caso 

contrário, se certificado nos autos que nos endereços obtidos pelo sistema Bacen Jud já houve diligências negativas, 

aguarde-se no arquivo a apresentação, pela Caixa Econômica Federal - CEF, do endereço do réu ou o requerimento de 

citação dele por edital.Publique-se. 

 

0011241-33.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X JOSE LUIZ FERREIRA DA SILVA X FRANCISCO PRIMO DA SILVA X IARA REGINA DOS SANTOS X 

JOSE ROBERTO DA SILVA 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, abro vista dos autos para a parte autora, retirar os documentos de fls. 10/37 que instruíram a inicial, 

mediante recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0014580-97.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X JULIO CESAR LOURENCO 

Trata-se de ação monitória em que a Caixa Econômica Federal pretende receber do réu o pagamento da quantia por ele 

devida, decorrente do Contrato Particular de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção - 

CONSTRUCARD n.º 1228 160 0000274-83, de 27.5.2009, por meio do qual foi creditado o valor de R$ 14.800, em sua 

conta corrente, sendo o débito em aberto atualizado até junho de 2010 de R$ 19.292,04.Intimado (fls. 37/38), o réu não 

se manifestou (fl. 45). A autora requer que seja homologado o acordo realizado entre as partes com a conseqüente 

extinção do feito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil (fl. 39).É o relatório. Fundamento e 

decido.Não há que se falar em extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código 

de Processo Civil, como pede a autora.Apesar de haver nos autos notícia de pagamento, não foi apresentado termo de 

transação formal, com a assinatura do réu ou de seu procurador com poderes específicos para tanto.O advogado da 

autora não recebeu poderes para transacionar em nome do réu e para requerer em nome deste a extinção do processo 

com resolução do mérito, com fundamento no inciso III do artigo 269 do Código de Processo Civil.A extinção do 

processo com fundamento nesta norma pressupõe manifestação de vontade formal de ambas as partes. A transação é 

negócio bilateral.Mas a renegociação do débito extrajudicialmente, como demonstram os comprovantes de fls. 40/44, e 

a afirmação da autora de que não pretende mais litigar revelam a ausência superveniente de interesse processual porque 

já foi obtida a providência jurisdicional objetivada nesta demanda. DispositivoNão conheço do pedido e extingo o 

processo sem resolver o mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI e 462, do Código de Processo Civil, ante a 

ausência superveniente de interesse processual.Condeno a autora a pagar as custas processuais. Determino-lhe que 

recolha o restante delas, uma vez que devidas no percentual de 1% do valor da causa, mas recolhidas em 0,5% (fl. 27), 

sob pena de extração de certidão e encaminhamento à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para inscrição na 

Dívida Ativa da União, conforme artigo 16 da Lei 9.289/1996. O fato objetivo da sucumbência gera ao vencido a 

obrigação de recolher a outra metade das custas (artigo 14, III, da Lei 9.289/1996).Honorários advocatícios indevidos, 

tendo em vista que o réu nem sequer constituiu advogado para atuar nestes autos. Comprovado o recolhimento das 

custas ou expedido ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional e certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa na 

distribuição e arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

 

0015427-02.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ROBERTO BARRETO VIEIRA 

1. Ante a devolução do mandado com diligência negativa (fls. 35/36), e considerando que da consulta eletrônica no 

cadastro de pessoa física (CPF) da Receita Federal do Brasil resultou mesmo endereço indicado na petição inicial, 

determino a consulta do endereço do réu Roberto Barreto Vieira (CPF n.º 403.976.078-65) no Sistema Bacen Jud 2.0.2. 

Recebidas as informações em Secretaria e revelando elas endereços diversos do indicado na petição inicial, expeça-se 

novo mandado de citação.3. Caso contrário, se certificado nos autos que nos endereços obtidos pelo sistema Bacen Jud 

já houve diligência negativa, aguarde-se no arquivo a apresentação, pela Caixa Econômica Federal - CEF, do endereço 
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do réu ou o requerimento de citação dele por edital.Publique-se. 

 

0015430-54.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X JOSE CARLOS CAVALCANTE 

1. Ante a devolução do mandado com diligência negativa (fls. 32/34) e considerando que da consulta eletrônica no 

cadastro de pessoa física (CPF) da Receita Federal do Brasil resultou endereço onde já realizada diligência (fl. 35), 

determino a consulta do endereço do réu José Carlos Cavalcante (CPF n.º 102.076.014-10) no Sistema Bacen Jud 2.0.2. 

Recebidas as informações em Secretaria e revelando elas endereços diversos dos indicados na petição inicial ou do local 

onde já houve diligência para o réu indicado no item 1 acima, expeça-se novo mandado de citação.3. Caso contrário, se 

certificado nos autos que nos endereços obtidos pelo sistema Bacen Jud já houve diligências negativas, aguarde-se no 

arquivo a apresentação, pela Caixa Econômica Federal - CEF, do endereço do réu ou o requerimento de citação dele por 

edital.Publique-se.INFORMAÇÃO DE SECRETARIAEm conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do 

Código de Processo Civil, bem como nos termos da Portaria nº 13, 02.06.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de junho de 2010, abro vista dos autos para a Caixa Econômica 

Federal - CEF para ciência da consulta eletrônica no cadastro de pessoas físicas da Receita Federal do Brasil e a 

consulta realizada por meio do sistema informatizado Bacen Jud que revelam endereços da parte ré já diligenciados, 

para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, os autos serão remetidos ao arquivo.  

 

0016938-35.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP190058 - MARIA 

CANDIDA MARTINS ALPONTI) X LILAS COMERCIAL EDITORIAL LTDA - ME 

1. Afasto a ocorrência de prevenção do juízo da 2ª Vara da Justiça Federal em São Paulo, relativamente aos autos nº 

0012584-98.2009.4.03.6100, uma vez que são diferentes as causas de pedir, porque dizem respeito a contratos diversos 

(fl. 112).2. A teor do artigo 12 do Decreto-Lei 509/1969, A ECT gozará de isenção de direitos de importação de 

materiais e equipamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação a 

imunidade tributária, direta ou indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, 

prazos e custas processuais.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 220.906, 

entendeu que a norma do artigo 12 do Decreto-Lei 509/1969 foi recepcionada pela Constituição Federal do Brasil de 

1988.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, desse modo, no que interessa ao caso, está isenta de custas e goza 

das prerrogativas processuais concedidas às Fazendas Públicas em geral, aplicando-se a ela as normas dos artigos 188, 

475 e 730 do Código de Processo Civil: prazo em dobro para recorrer, em quádruplo para contestar, remessa oficial e 

execução por meio de precatório.Mas à intimação pessoal não tem direito a Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos. Tal prerrogativa processual não é concedida pelo Código de Processo Civil a todas as Fazendas Públicas. 

Decorre de leis federais especiais que outorgam tais prerrogativas à União e às suas autarquias. Com efeito, no regime 

do Código de Processo Civil, a União, os Estados e os Municípios não têm a prerrogativa de intimação pessoal, salvo 

nas execuções fiscais.Friso que a norma do artigo 12 do Decreto-Lei 509/1969 concede à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos somente as prerrogativas processuais da Fazenda Pública, e não as da União e suas autarquias, de 

modo que a intimação pessoal aplicável a estas não se aplica àquela.3. Assim, defiro o requerimento de cômputo dos 

prazos nos termos do artigo 188 do Código de Processo Civil e de isenção de custas nos termos do art. 12 do Decreto-

Lei 509, de 20 de março de 1969.4. Expeça-se mandado monitório para pagamento ou oposição de embargos no prazo 

de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 1.102-B e 1.102-C do Código de Processo Civil, com a advertência de que, 

não sendo realizado o pagamento no valor cobrado nem opostos os embargos, presumir-se-ão aceitos pela ré como 

verdadeiros os fatos articulados na inicial, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial e converter-se-á o 

mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. No 

caso de pagamento, a ré ficará isenta das custas processuais e dos honorários advocatícios.5. Fica deferida a prática de 

atos nos termos do art. 172, 2º do Código de Processo Civil.6. Se em qualquer fase processual for necessária a 

expedição de carta precatória à Justiça Estadual, sua expedição ficará condicionada à apresentação, pela parte 

interessada, de todas as cópias necessárias à instrução desse ato, sem o recolhimento das custas e diligências do oficial 

de Justiça, devidas à Justiça Estadual, nos termos do acima decidido, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a parte ser 

intimada, pela Secretaria deste juízo, independentemente de ulterior decisão nesse sentido, para fazê-lo nesse prazo, sob 

pena de arquivamento dos autos.Publique-se.  

 

0017362-77.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ALAN MIZUKI LUCAS X THAYS MIZUKI LUCAS 

1. Expeça-se mandado monitório para pagamento ou oposição de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

dos artigos 1.102-B e 1.102-C do Código de Processo Civil, com a advertência de que, não sendo realizado o 

pagamento no valor cobrado nem opostos os embargos, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos 

articulados na inicial, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial e converter-se-á o mandado inicial em 

mandado executivo, prosseguindo-se nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. No caso de pagamento, a 

parte ré ficará isenta das custas processuais e dos honorários advocatícios.2. Fica deferida a prática de atos nos termos 

do art. 172, 2º do Código de Processo Civil.3. Se em qualquer fase processual for necessária a expedição de carta 

precatória à Justiça Estadual, sua expedição ficará condicionada à apresentação, pela parte interessada, de todas as 

cópias necessárias à instrução desse ato, e à comprovação do recolhimento das custas e diligências do oficial de Justiça, 

devidas à Justiça Estadual, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a parte ser intimada, pela Secretaria deste juízo, 
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independentemente de ulterior decisão nesse sentido, para fazê-lo nesse prazo, sob pena de arquivamento dos 

autos.Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0687310-24.1991.403.6100 (91.0687310-3) - ANTONIO TAVARES NETO(SP107978 - IRACI DE CARVALHO 

SERIBELI) X GUIOMAR POMPERMAYER TAVARES(SP023182 - ANTONIO CARLOS TAVARES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria nº 13, 02.06.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para 

requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão 

remetidos ao arquivo. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0907854-25.1986.403.6100 (00.0907854-1) - PLP PRODUTOS PARA LINHAS PREFORMADOS LTDA(SP026750 - 

LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão 

remetidos ao arquivo. 

 

0833401-25.1987.403.6100 (00.0833401-3) - RANDI INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA(SP248291 - PIERO 

HERVATIN DA SILVA E SP046428 - RUY MIRAGLIA DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1958 - 

DENISE BACELAR MENEZES) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, abro vista dos autos para a parte autora, para ciência da petição e documentos da União Federal (fls. 

264/294), no prazo de 05 (cinco) dias.Em caso de não cumprimento, o processo será extinto sem julgamento de mérito. 

 

0030417-33.1989.403.6100 (89.0030417-8) - VARIG S/A ( VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE)(SP049602 - 

NELSON LIMA DO AMARAL E SP074089 - MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA E SP043565 - NOE 

MASCHIETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão 

remetidos ao arquivo. 

 

0013035-51.1994.403.6100 (94.0013035-0) - A EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES E 

SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO) X YOSHIMURA VIACAO TURISMO LTDA(SP077844 - ANTONIO 

FELISBERTO MARTINHO E SP129456E - AMANDA APARECIDA FERREIRA SALES COSTA E SP165350 - 

ANDRÉIA ANALIA ALVES) X PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS(SP073822 - IARA MARQUES DE 

TOLEDO E SP085571 - SONIA YAYOI YABE) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, fica intimada a ré Yoshimura Viação Turismo Ltda., na pessoa de seu(s) advogado(s), a efetuar o 

pagamento do montante atualizado do débito (fls. 230/237), em benefício da Empresa Brasileira de Infra-Estrutura 

Aeroportuária - INFRAERO , no valor de R$ 743.322,11 (setecentos e quarenta e três mil, trezentos e vinte e dois reais 

e onze centavos), para o mês de agosto de 2010, por meio de depósito à ordem deste Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, 

nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

 

0004695-98.2006.403.6100 (2006.61.00.004695-7) - CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I - 3 

ETAPA(SP125394 - ROBERTO MASSAO YAMAMOTO E SP157136 - MARIA ROSÁRIO GOMES DA ROCHA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP197056 - 

DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão 

remetidos ao arquivo. 
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EMBARGOS A EXECUCAO 

0027082-05.2009.403.6100 (2009.61.00.027082-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011697-51.2008.403.6100 (2008.61.00.011697-0)) GLYCERIO DE ALMEIDA MACIEL NETO(Proc. 2144 - 

MARIANE BONETTI SIMAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO 

MOLLETA) 

1. Recebo o recurso de apelação do embargante (fls. 61/64) somente no efeito devolutivo (artigo 520, V, do Código de 

Processo Civil).2. Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para apresentar contrarrazões.3. Após, remetam-se os 

autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Intime-se a Defensoria Pública da União. 

 

0017976-82.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008658-75.2010.403.6100) 

NILTON JOSE DE PAULA TRINDADE X ANDREIA SALLES NASCIMENTO(SP106320 - NILTON JOSE DE 

PAULA TRINDADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO) 

1. Registrem-se e autuem-se em apartado os embargos à execução opostos pelos executados Andréia Salles Nascimento 

e Nilton José de Paula Trindade, distribuindo-se por dependência aos autos da execução de título extrajudicial 

n0008658-75.2010.4.03.6100, sem apensamento.Nos termos do parágrafo l. do artigo 739-A do Código de Processo 

Civil O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.No presente 

caso a execução não está garantida por penhora, de modo que não cabe a concessão de efeito suspensivo, pelo que nego 

liminarmente tal efeito.Ademais, de acordo com o 6 desse artigo, a execução deve prosseguir, com a prática de atos de 

penhora e avaliação, ainda que deferido o efeito suspensivo.Negado o efeito suspensivo e sendo cabível, de qualquer 

modo, a prática de atos de penhora e de avaliação de bens dos executados, a execução deverá prosseguir 

regularmente.2. Certifique-se nos autos principais a oposição de embargos à execução bem como que não lhes foi 

concedido efeito suspensivo.3. Regularize a embargante Andréia Salles Nascimento a sua representação processual, 

mediante a apresentação de instrumento de mandato, no prazo de 10 (dez) dias.4. No mesmo prazo, apresentem os 

embargantes cópias de todas as peças que instruem a inicial da execução, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 5. Após, promovidas as regularizações dos itens 3 e 4, intime-se a União para, querendo, impugnar 

os embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0047612-45.2000.403.6100 (2000.61.00.047612-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0520616-46.1983.403.6100 (00.0520616-2)) CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ(SP070043 - ROSANGELA 

PEREZ DA SILVA RIBEIRO E SP155047 - ANA PAULA CARVALHO) X FUNDACAO ANTONIO E 

ANTONIETA CINTRA GORDINHO(SP168638B - RAFAEL PAVAN E SP173448 - OCTAVIANO BAZILIO 

DUARTE FILHO E SP004411 - EGBERTO LACERDA TEIXEIRA E SP128599 - GIOVANNI ETTORE NANNI E 

SP258552 - PEDRO GUILHARDI E SP168906E - MARINA DA CUNHA RUGGERO LOPEZ) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria nº 13, 02.06.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento, para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0008608-93.2003.403.6100 (2003.61.00.008608-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X ANGELA GOULART FRANCESCHINI ARANEGA(ES006511 - 

EMANUEL DO NASCIMENTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, abro vista dos autos para a parte exequente para requerer providências para prosseguimento da 

execução, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0023730-49.2003.403.6100 (2003.61.00.023730-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP138971 - 

MARCELO ROSSI NOBRE E SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X LOTERICA VIDA NOVA LTDA X 

SHIGEKO SHINODA X JORGE WENCESLAU SHINODA X SANDRA SAYURI SHINODA ONO 

1. Defiro o requerimento da Caixa Econômica Federal - CEF (fl. 357) de penhora sobre o imóvel descrito como um 

terreno com área de 72.600,00 metros quadrados ou 7,26 ha, situado no lugar denominado Una, bairro do Cuiabá, em 

Itaquaquecetuba, da Comarca de Poá - SP, sem benfeitorias, objeto da matrícula nº 7.822 do Cartório de Registro de 

imóveis da Comarca de Poá (fls. 248/249), de propriedade do executado Jorge Wenceslau Shinoda.2. Providencie a 

Secretaria, imediatamente, a lavratura de termo de penhora nos autos, nos termos do artigo 659, parágrafos 4.º e 5.º, do 

Código de Processo Civil, ficando o executado Jorge Wenceslau Shinoda constituído depositário do imóvel.3. Lavrado 

o termo de penhora, expeça a Secretaria certidão de inteiro teor do ato, e intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF 

para retirar tal certidão e, no prazo de 20 (vinte) dias, averbar a penhora no respectivo Cartório de Registro de Imóvel, 

devendo nesse prazo comprovar a prática de tal ato, sob pena de arquivamento dos autos.4. Diante do lapso de tempo 

decorrido desde a apresentação do último cálculo (fl. 107), apresente a exequente novo demonstrativo atualizado do 
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débito, no mesmo prazo do item 3. 5. Cumpridas pelo exequente as determinações constantes dos itens 3 e 4 acima, 

expeça-se carta precatória para o juízo de Direito de uma das Varas do Foro Distrital de Itaquaquecetuba, da Comarca 

de Poá - SP, para avaliação do imóvel com área de 72.600,00 metros quadrados ou 7,26 há, no lugar denominado Uma, 

no bairro de Cuiabá, em Itaquaquecetuba, matrícula nº 7.822 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Poá 

(fls. 248/249).6. Devolvida a carta precatória a que alude o item 5, intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF, por 

meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça, na pessoa de seus advogados, dando-se ciência da avaliação e para 

se manifestar sobre ela, no prazo de 10 (dez) dias.Expeça-se mandado para intimação pessoal do executado Jorge 

Wenceslau Shinoda, no endereço diligenciado à fl. 75, da penhora, da sua constituição como depositário e da avaliação 

do imóvel, cientificando-o que terá o prazo de 10 (dez) dias para se manifestar sobre esta última.7. Ante o endereço dos 

executados Lotérica Vida Nova Ltda., Shigeko Shinoda e Sandra Sayuri Shinoda Ono em Itaquaquecetuba - SP 

indicado pela CEF (fl. 357), e a necessidade de expedição de cartas precatórias a serem cumpridas pela Justiça Estadual 

para citação deles e também para a avaliação do imóvel determinada no item 5, recolha a Caixa Econômica Federal - 

CEF as taxas judiciárias referente a elas, bem como as custas de diligência do oficial de justiça, em guias próprias, 

devidas à Justiça Estadual, nos valores constantes da legislação estadual e nas Normas de Serviço da Corregedoria-

Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no prazo de 05 (cinco) dias.8. Efetuados os recolhimentos indicados no item 7, 

desentranhem-se as guias apresentadas, mediante substituição por cópias simples, para comporem as cartas precatórias e 

expeçam-se estas.9. Ultimadas todas as providências acima, abra-se conclusão para designação de datas para alienação 

do imóvel em hasta pública, a ser realizada pela Central de Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, 

nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, devendo ser expedido edital de leilão, com 

prazo de 10 (dez) dias.10. A Secretaria deverá observar, no mais, todas as instruções estabelecidas pela COMISSÃO 

PERMANENTE DE HASTAS PÚBLICAS UNIFICADAS DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM 

SÃO PAULO - CENTRAL DE HASTAS PÚBLICAS UNIFICADAS - CEHAS.Publique-se. INFORMACAO DE 

SECRETARIA:Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como 

nos termos da Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região em 08 de junho de 2010, abro vista dos autos para a parte exequente, para retirar o termo de penhora e certidão 

de objeto e pé, mediante recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.Em caso de não cumprimento, os autos serão 

remetidos para o arquivo. 

 

0025842-83.2006.403.6100 (2006.61.00.025842-0) - SEGREDO DE JUSTICA(DF015978 - ERIK FRANKLIN 

BEZERRA) X SEGREDO DE JUSTICA 

1. Fls. 125/128: mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos, mesmo porque não foram apresentadas 

as razões do agravo, mas somente cópia da peça de sua interposição. 2. Determino o imediato cumprimento da decisão 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região proferida nos autos do agravo de instrumento n.º 0018789-

76.2010.403.0000 (fls. 131/135).3. Expeça-se carta precatória à Justiça Federal em Santos - 4ª Subseção Judiciária de 

São Paulo, para intimação pessoal do gerente do Banco do Brasil S/A, agência 1263-7, São Vicente - SP (fl. 137), 

ordenando-lhe que faça o bloqueio mensal no valor equivalente a 30% sobre a pensão depositada na conta nº 

910.091.576-4, de titularidade Cristiane da Silva (CPF n.º 271.560.048-83) (fl. 13). Os bloqueios serão mensais e 

sucessivos, em período de tempo suficiente à satisfação integral do débito, que em abril de 2010 era de R$ 28.551,08 

(vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e um reais e oito centavos).4. Os valores bloqueados serão transferidos para a 

agência nº 0265, da Caixa Econômica Federal deste Fórum, e mantidos em depósito judicial remunerado, à ordem da 8.ª 

Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo, permanecendo à disposição deste juízo, até o julgamento definitivo do 

agravo de instrumento.5. Assinalo que a expedição da carta precatória é indispensável para o cumprimento da decisão 

do Tribunal. O sistema Bacenjud não permite agendamento de bloqueio de prestação mensal. Para tanto seria 

necessária, todo mês, a expedição de ordem, desde que se soubesse o dia e horário do depósito do valor da pensão, a fim 

de seu respectivo valor não ser sacado antes do cumprimento da ordem pelo sistema Bacenjud.Em outras palavras, é 

impossível, nesse sistema, fazer agendamento de ordens mensais de penhora para bloqueio de valor determinado todo 

mês. A penhora por meio do Bacenjud é realizada mediante ordem judicial específica, que produz efeitos considerada a 

realidade existente na conta corrente exatamente no dia e horário em que é executada. Vale, dizer, a ordem expedida no 

Bacenjud faz uma fotografia da conta no momento de sua execução. A ordem inserida no Bacenjud não produz efeitos 

permanentes enquanto não for executada integralmente. Assim, por exemplo, se em 1.1.2010 determinei o bloqueio de 

R$ 500,00, e se no momento em que a instituição financeira depositária for cumprir a ordem não existir tal valor 

depositado na conta, o resultado da ordem será negativo, ainda que, no dia seguinte, seja depositada tal quantia na 

conta. Daí ser impossível conciliar ordens mensais de bloqueio para fazer débito consignado em folha de 

pagamento.Registro, ainda, que o próprio contrato previa o débito consignado em folha, e não foi este o pedido 

formulado na petição inicial da execução.A exeqüente, aliás, nem sequer necessitaria ingressar em juízo para obter o 

desconto da prestação de forma consignada em folha.Tal providência já está prevista no contrato. Bastaria cumpri-lo.Se 

a instituição depositária ou a folha de pagamento eventualmente criassem obstáculos para o cumprimento do contrato, o 

procedimento adequado seria outro, uma eventual demanda para cumprir a obrigação de fazer o desconto mensal em 

folha.De qualquer modo, há que se cumprir integralmente a decisão do Tribunal, com o registro já feito, de que é 

impossível o agendamento mensal de ordem de penhora no Bacenjud, sendo necessária a intimação do gerente da conta, 

a fim de que faça a consignação 5. Comprovada a primeira transferência, providencie a Secretaria a formação de 

instrumento de depósito vinculado aos autos, para recebimento e arquivamento das guias de depósito.6. Após, aguarde-

se no arquivo comunicação sobre o resultado do julgamento do agravo de instrumento (autos nº 0018789-
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76.2010.403.0000; fls. 131/135).Publique-se.  

 

0017831-31.2007.403.6100 (2007.61.00.017831-3) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - 

TONI ROBERTO MENDONÇA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X CRISTIANO TEIXEIRA X EUNICE DE ARRUDA TEIXEIRA 

m conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, abro vista dos autos para a exequente para ciência da devolução do mandado às fls. 212/213, com 

diligencia negativa para requerer o quê de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, os autos serão 

remetidos para o arquivo. 

 

0029561-39.2007.403.6100 (2007.61.00.029561-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X MG RECICLAGEM LTDA X REGINALDO ALEXANDRE ALVES X GEORGE JULIO 

SOUZA DE ANDRADE 

1. Fl. 172. Não conheço do requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal - CEF (fl. 81), de bloqueio de ativos 

financeiros dos executados MG Reciclagem Ltda., Reginaldo Alexandre Alves e George Júlio Souza de Andrade por 

meio do sistema informatizado Bacen Jud. Já houve tal determinação deste juízo (fl. 67), mas tal providência resultou 

em constrição sobre valores irrisórios e insuficientes para satisfação da dívida (fls. 69/71).2. Arquivem-se os autos. 

Publique-se. 

 

0016652-28.2008.403.6100 (2008.61.00.016652-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO 

BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X VERTENTE PRODUCOES 

GRAFICAS LTDA EPP(SP147152 - ANA PAULA DAMASCENO) X CASSIO ROGERIO SILVA(SP147152 - ANA 

PAULA DAMASCENO) X DAVI ALEXANDRE COIMBRA MANO(SP147152 - ANA PAULA DAMASCENO) 

1. A executada Vertente Produções Gráficas Ltda. requer a exclusão de seu nome dos registros de cadastros de órgãos 

de proteção ao crédito, uma vez que as dívidas que geraram tal registro estão sendo discutidas em demandas judiciais 

(fls. 241/242).Intimada, a Caixa Econômica Federal - CEF afirma que a discussão do débito na via judicial não autoriza 

a exclusão do nome dos cadastros de devedores, devendo a executada promover o pagamento de sua dívida para tanto. 

2. Não conheço do pedido formulado pela executada.A execução não é meio de defesa nem permite que nela se defira 

incidentemente medida cautelar.A única pretensão possível de dedução na execução é a do exequente, que já foi 

formulada na petição inicial, na qual se delimitou o objeto da demanda, que não versa sobre a possibilidade de registro 

do nome do executado em cadastros de inadimplentes.Decidir sobre pretensão cautelar deduzida pelo executado no 

curso de execução é julgar questão diversa da pedida na inicial da execução, o que viola os artigos 128 e 460, caput, do 

Código de Processo Civil.Não há previsão legal de que o executado possa formular na execução nem, inclusive, nos 

embargos à execução, pretensão que lhe seria lícito deduzir somente em demanda própria.3. Requeira a Caixa 

Econômica Federal - CEF o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.4. Se nada for requerido nesse prazo, arquivem-se 

os autos.Publique-se. 

 

0004100-60.2010.403.6100 (2010.61.00.004100-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X MARCIA APARECIDA TOMBINI 

1. Ante a manifestação da exequente à fl. 50, julgo prejudicado o requerimento de concessão de prazo, apresentado na 

petição de fl. 47.2. Informe a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 5 (cinco) dias, se persiste interesse na 

penhora do imóvel localizado na Rua Barão de Caruaru, n.º 41, Vila Ester, São Paulo, SP, 02452-030 (fl.52), uma vez 

que se trata da residência da executada Márcia Aparecida Tombini, local onde foi regularmente citada (fl. 42), podendo 

constituir bem de família.Publique-se. 

 

0007038-28.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X ARAKEN MARCO PEREZ TEXTOS - ME X ARAKEN MARCO PEREZ 

1. Ante a devolução do mandado com diligência negativa (fls. 54/55) e considerando que o expedido para o endereço 

resultante da consulta eletrônica no cadastro de pessoa física (CPF) da Receita Federal do Brasil resultou diligência 

negativa (fls. 56, 63/64), determino a consulta dos endereços dos executados Araken Marco Perez Textos - ME (CNPJ 

n.º 07.161.296/0001-71) e Araken Marco Perez (CPF n.º 088.112.058-83), no Sistema Bacen Jud 2.0.2. Recebidas as 

informações em Secretaria e revelando elas endereços diversos dos indicados na petição inicial ou do local onde já 

houve diligência para os executados indicado no item 1 acima, expeça-se novo mandado de citação.3. Caso contrário, se 

certificado nos autos que nos endereços obtidos pelo sistema Bacen Jud já houve diligências negativas, aguarde-se no 

arquivo a apresentação, pela Caixa Econômica Federal - CEF, dos endereços dos executados ou o requerimento de 

citação deles por edital.Publique-se. 

 

0017687-52.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X CARLOS EDUARDO ROMARO - ME X CARLOS EDUARDO ROMARO 

Cite(m)-se para pagamento em 3 (três) dias (art. 652 do CPC) na redação da lei 11.382/2006. Arbitro os honorários 

advocatícios em 10% do valor da dívida. No caso de o pagamento ser efetuado nesse prazo, os honorários advocatícios 

ficam reduzidos a 5% do valor do débito atualizado.Se não houver pagamento nesse prazo, intime(m)-se o(s) 
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executado(s) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique(m) bens passíveis de penhora e lhes atribuam os respectivos 

valores, cientificando-o(s) de que a ausência dessa indicação caracteriza conduta atentatória à dignidade da Justiça, 

punida com multa, em montante não superior a 20% (vinte por cento) do valor atualizado do débito em execução, sem 

prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material.Não efetuado o pagamento e havendo indicação de bens 

passíveis de penhora, proceda-se de imediato à penhora de bens e a sua avaliação ou indicação dos valores atribuídos 

pelo(s) próprio(s) executado(s), de tudo intimando o(s) executado(s).Se não houver pagamento nem indicação de bens 

passíveis de penhora, proceda-se à penhora de tantos bens quantos bastem para satisfazer a execução, excetuados 

aqueles considerados impenhoráveis, nos termos da Lei. Recaindo a penhora em bens imóveis, intime-se também o(s) 

cônjuge(s) do(s) executado(s). Caso não seja(m) encontrando(s) o(s) executado(s), deverão ser arrestados tantos bens 

quantos bastem para satisfazer a execução. Intime-se o(s) executados de que, independentemente de penhora, depósito 

ou caução, poderá(ão) opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 

juntada do mandado aos autos.e em qualquer fase processual for necessária a expedição de carta precatória à Justiça 

Estadual, sua expedição ficará condicionada à apresentação, pela parte interessada, de todas as cópias necessárias à 

instrução desse ato, e à comprovação do recolhimento das custas e diligências do oficial de Justiça, devidas à Justiça 

Estadual, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a parte ser intimada, pela Secretaria deste juízo, independentemente de 

ulterior decisão nesse sentido, para fazê-lo nesse prazo, sob pena de arquivamento dos autos.Fica deferida a prática de 

atos nos termos do art. 172, 2º do Código de Processo Civil.INFORMACAO DE SECRETARIA:Em conformidade 

com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da Portaria n.º 13, de 

2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de junho de 2010, e em 

cumprimento à r. decisão de fl. 35, abro vista dos autos para a parte exequente, tendo em vista a necessidade de 

expedição de carta precatória a ser cumprida pela Justiça Estadual em Mariporã-SP, para que recolha a taxa judiciária 

referente a ela, bem como as custas de diligência do oficial de justiça, em guias próprias, devidas à Justiça Estadual, nos 

valores constantes da legislação estadual e nas Normas de Serviço da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de São 

Paulo , no prazo de 10 (dez) dias.Efetuado o recolhimento, as guias apresentadas serão desentranhadas, mediante 

substituição por cópias simples, para comporem a carta precatória. 

 

0017688-37.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X MODELI LTDA - ME X CARLOS ALBERTO CORDEIRO X KATIA THEREZINHA GRACIA CORDEIRO 

Cite(m)-se para pagamento em 3 (três) dias (art. 652 do CPC) na redação da lei 11.382/2006. Arbitro os honorários 

advocatícios em 10% do valor da dívida. No caso de o pagamento ser efetuado nesse prazo, os honorários advocatícios 

ficam reduzidos a 5% do valor do débito atualizado.Se não houver pagamento nesse prazo, intime(m)-se o(s) 

executado(s) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique(m) bens passíveis de penhora e lhes atribuam os respectivos 

valores, cientificando-o(s) de que a ausência dessa indicação caracteriza conduta atentatória à dignidade da Justiça, 

punida com multa, em montante não superior a 20% (vinte por cento) do valor atualizado do débito em execução, sem 

prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material.Não efetuado o pagamento e havendo indicação de bens 

passíveis de penhora, proceda-se de imediato à penhora de bens e a sua avaliação ou indicação dos valores atribuídos 

pelo(s) próprio(s) executado(s), de tudo intimando o(s) executado(s).Se não houver pagamento nem indicação de bens 

passíveis de penhora, proceda-se à penhora de tantos bens quantos bastem para satisfazer a execução, excetuados 

aqueles considerados impenhoráveis, nos termos da Lei. Recaindo a penhora em bens imóveis, intime-se também o(s) 

cônjuge(s) do(s) executado(s). Caso não seja(m) encontrando(s) o(s) executado(s), deverão ser arrestados tantos bens 

quantos bastem para satisfazer a execução. Intime-se o(s) executados de que, independentemente de penhora, depósito 

ou caução, poderá(ão) opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 

juntada do mandado aos autos.e em qualquer fase processual for necessária a expedição de carta precatória à Justiça 

Estadual, sua expedição ficará condicionada à apresentação, pela parte interessada, de todas as cópias necessárias à 

instrução desse ato, e à comprovação do recolhimento das custas e diligências do oficial de Justiça, devidas à Justiça 

Estadual, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a parte ser intimada, pela Secretaria deste juízo, independentemente de 

ulterior decisão nesse sentido, para fazê-lo nesse prazo, sob pena de arquivamento dos autos.Fica deferida a prática de 

atos nos termos do art. 172, 2º do Código de Processo Civil. 

 

0017857-24.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X PANIFICADORA ULTRAMAR LTDA X VANDERLEI BERNARDO FILHO X JOAO PAULO BATISTA LEITE 

Afasto a ocorrência de prevenção do juízo desta 8ª Vara da Justiça Federal em São Paulo, relativamente aos autos nº 

0006421-68.2010.403.6100, uma vez que são diferentes as causas de pedir, porque dizem respeito a contratos diversos 

(fl. 36).Cite(m)-se para pagamento em 3 (três) dias (art. 652 do CPC) na redação da lei 11.382/2006. Arbitro os 

honorários advocatícios em 10% do valor da dívida. No caso de o pagamento ser efetuado nesse prazo, os honorários 

advocatícios ficam reduzidos a 5% do valor do débito atualizado.Se não houver pagamento nesse prazo, intime(m)-se 

o(s) executado(s) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique(m) bens passíveis de penhora e lhes atribuam os 

respectivos valores, cientificando-o(s) de que a ausência dessa indicação caracteriza conduta atentatória à dignidade da 

Justiça, punida com multa, em montante não superior a 20% (vinte por cento) do valor atualizado do débito em 

execução, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material.Não efetuado o pagamento e havendo 

indicação de bens passíveis de penhora, proceda-se de imediato à penhora de bens e a sua avaliação ou indicação dos 

valores atribuídos pelo(s) próprio(s) executado(s), de tudo intimando o(s) executado(s).Se não houver pagamento nem 

indicação de bens passíveis de penhora, proceda-se à penhora de tantos bens quantos bastem para satisfazer a execução, 
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excetuados aqueles considerados impenhoráveis, nos termos da Lei. Recaindo a penhora em bens imóveis, intime-se 

também o(s) cônjuge(s) do(s) executado(s). Caso não seja(m) encontrando(s) o(s) executado(s), deverão ser arrestados 

tantos bens quantos bastem para satisfazer a execução. Intime-se o(s) executados de que, independentemente de 

penhora, depósito ou caução, poderá(ão) opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data da juntada do mandado aos autos.Se em qualquer fase processual for necessária a expedição de carta 

precatória à Justiça Estadual, sua expedição ficará condicionada à apresentação, pela parte interessada, de todas as 

cópias necessárias à instrução desse ato, e à comprovação do recolhimento das custas e diligências do oficial de Justiça, 

devidas à Justiça Estadual, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a parte ser intimada, pela Secretaria deste juízo, 

independentemente de ulterior decisão nesse sentido, para fazê-lo nesse prazo, sob pena de arquivamento dos autos.Fica 

deferida a prática de atos nos termos do art. 172, 2º do Código de Processo Civil. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

0016574-63.2010.403.6100 - LUIZ HENRIQUE DE MEDEIROS MISIARA(SP067973 - ANTONIO CANDIDO DE 

FRANCA RIBEIRO E SP295897 - LOUISE DINALLI GIACOBBI) X NAO CONSTA 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria nº 13, 02.06.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, abro vista dos autos para a PARTE REQUERENTE para ciência da manifestação do Ministério Público 

Federal de fls. 23/24, na qual requer a apresentação, pela parte requerente, de certidão de nascimento e respectiva 

tradução juramentada. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0017214-66.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X EDINA VIEIRA SILVA 

A Caixa Econômica Federal pede a reintegração na posse do imóvel situado na Rua Tajal, 2840, bloco B, apartamento 

306, Jardim Valo Velho, São Paulo/SP. O pedido de medida liminar foi deferido (fls. 29/30).Expedido mandado de 

reintegração de posse, intimação e citação (fl. 33) e encaminhado à Central de Mandados Unificada - CEUNI para 

cumprimento (fl. 34), este ainda não foi devolvido. A autora requer a extinção do processo sem julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, bem como sejam imputados eventuais ônus da sucumbência 

ao arrendatário (fl. 35).É o relatório. Fundamento e decido.O caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, 

com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 462, do Código de Processo Civil, por ausência superveniente de 

interesse processual, revelado pela notícia de pagamento extrajudicial do débito em atraso e pela afirmação da autora de 

que não pretende mais ser reintegrada na posse no imóvel. Quanto à distribuição dos ônus da sucumbência, inexistem 

nos autos prova de ter sido a ré quem deu causa ao ajuizamento da demanda. Além disso, para imposição dessa 

condenação à ré seria necessário permitir a apresentação de resposta bem como abrir instrução processual, respeitando-

se o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, permitindo-se à ré se defender do pedido e comprovar que 

não deu causa ao ajuizamento da demanda, não se admitindo a imposição de condenação à ré sem lhe permitir o 

exercício do contraditório e da ampla defesa.Por outro lado, a apuração sobre quem deu causa ao ajuizamento é fato 

incompatível com o pedido de desistência, razão por que cabe à autora o pagamento das custas.DispositivoNão conheço 

do pedido e extingo o processo sem resolver o mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI e 462, do Código de 

Processo Civil, ante a ausência superveniente de interesse processual.Condeno a autora a arcar com as custas que 

despendeu. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que a ré nem sequer foi citada.Solicite-se à 

Central de Mandados Unificada - CEUNI a devolução do mandado de reintegração de posse, intimação e citação 

expedido, independentemente de cumprimento.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. 

Publique-se. 

 

Expediente Nº 5560 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0044375-23.1988.403.6100 (88.0044375-3) - POLIDURA S/A TINTAS E VERNIZES(SP023487 - DOMINGOS DE 

TORRE) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0659548-33.1991.403.6100 (91.0659548-0) - SERRANA S/A DE MINERACAO(SP051876 - SONIA REGINA 

BRIANEZI E SP106409 - ELOI PEDRO RIBAS MARTINS E SP155224 - ROBERTO TEIXEIRA DE AGUIAR) X 

CHEFE DA DIVISAO DE MINERACAO DO MINISTERIO INFRA ESTRUTURA EM SP 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 
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autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0021838-52.1996.403.6100 (96.0021838-2) - INSTITUTO ASSISTENCIAL BCN(SP068909 - JOSE OLIMPIO 

FERREIRA NETO E SP150289 - ALEXANDRE TAKASHI SAKAMOTO E SP106977 - BRUNO ORLOSKI DE 

CASTRO) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS - OSASCO(Proc. 648 - 

JOAO CARLOS VALALA E Proc. 206 - ANA LUCIA AMARAL) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0018645-24.1999.403.6100 (1999.61.00.018645-1) - UBERLANDIA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO DO 

TRIANGULO LTDA(RJ002472 - VANUZA VIDAL SAMPAIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SAO PAULO-SP(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM E Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0025994-78.1999.403.6100 (1999.61.00.025994-6) - COIMBRA, GODOI E TAVARES ADVOGADOS 

ASSOCIADOS S/C(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP(Proc. 754 - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA MOSIN E Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0047156-32.1999.403.6100 (1999.61.00.047156-0) - SIND DOS TRABAL NO SERV PUBL FEDERAL DO 

ESTADO DE SAO PAULO - SINDSEF(SP125641 - CATIA CRISTINA SARMENTO MARTINS RODRIGUES E 

SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS) X CHEFE DE RECURSOS HUMANOS/DEPTO PESSOAL DA DELEGACIA 

REG DO TRABALHO(Proc. 737 - DENISE CALDAS FIGUEIRA) X UNIAO FEDERAL - MEX(Proc. 737 - 

DENISE CALDAS FIGUEIRA) X MINISTERIO DA FAZENDA(Proc. 754 - MARIA REGINA DANTAS DE 

ALCANTARA MOSIN) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 

JOSE OTAVIANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - 

IPEN(SP125816 - RONALDO ORLANDI DA SILVA) X MINISTERIO DA JUSTICA(Proc. 737 - DENISE CALDAS 

FIGUEIRA) X MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO(Proc. 737 - DENISE 

CALDAS FIGUEIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(SP042189 - FELISBERTO 

CASSEMIRO MARTINS) X CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DO MINISTERIO DA 

DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO(Proc. 737 - DENISE CALDAS FIGUEIRA) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0008021-76.2000.403.6100 (2000.61.00.008021-5) - LOJAS BRASILEIRAS S/A(SP086901 - JOSE HENRIQUE 

LONGO E SP185499 - LEINER SALMASO SALINAS E SP092500 - DENISE HOMEM DE MELLO LAGROTTA) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 754 - MARIA REGINA DANTAS DE 

ALCANTARA MOSIN E Proc. ZELIA LUZA PIERDONA) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0043816-46.2000.403.6100 (2000.61.00.043816-0) - UOL INC S/A(SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP146961 - MARCOS JOAQUIM GONCALVES 

ALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM E Proc. 

ZELIA LUIZA PIERDONA) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 
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Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0005868-02.2002.403.6100 (2002.61.00.005868-1) - COSAN S/A IND/ E COM/ X COSAN S/A IND/ E COM/ - 

FILIAL 1 X COSAN S/A IND/ E COM/ - FILIAL 2 X COSAN S/A IND/ E COM/ - FILIAL 3 X COSAN S/A IND/ E 

COM/ - FILIAL 4 X COSAN S/A IND/ E COM/ - FILIAL 5 X COSAN S/A IND/ E COM/ - FILIAL 6 X COSAN S/A 

IND/ E COM/ - FILIAL 7 X F B A FRANCO BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL X F B A FRANCO 

BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL - FILIAL 1 X F B A FRANCO BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL - 

FILIAL 2 X F B A FRANCO BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL - FILIAL 3(SP117622 - MARIO LUIZ 

OLIVEIRA DA COSTA E SP257314 - CAMILA ALONSO LOTITO E SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) 

X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 818 - MARCUS 

ABRAHAM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM BAURU-SP(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM 

ARARAQUARA-SP(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-

SP(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP(Proc. 818 - 

MARCUS ABRAHAM) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0006417-12.2002.403.6100 (2002.61.00.006417-6) - PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A(SP063205 - SILVIA 

EDUARDA RIBEIRO COELHO E SP118868 - FABIO GIACHETTA PAULILO E SP087285 - IRAIS APARECIDA 

DE BRITTO PELUSO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 818 - MARCUS 

ABRAHAM E Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0010956-21.2002.403.6100 (2002.61.00.010956-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006012-10.2001.403.6100 (2001.61.00.006012-9)) OURO E PRATA CARGAS S/A(SP187731A - MARCO CÍCERO 

ARANTES DE ARAÚJO E Proc. LEANDRO PACHECO SCHERER) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

SAO PAULO - GERENCIA EXECUTIVA NORTE X DIRETOR PRESIDENTE DO SEBRAE - SERVICO DE 

APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS EM SAO PAULO 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0035539-36.2003.403.6100 (2003.61.00.035539-4) - J DUARTE EMPREENDIMENTOS LTDA(SP147549 - LUIZ 

COELHO PAMPLONA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0020528-30.2004.403.6100 (2004.61.00.020528-5) - FERNANDO DE MELO RODRIGUES(SP095262 - PERCIO 

FARINA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 
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0000690-67.2005.403.6100 (2005.61.00.000690-6) - ACOS VILLARES S/A(SP112579 - MARCIO BELLOCCHI E 

SP118006 - SOPHIA CORREA JORDAO E SP192933 - MARINA IEZZI GUTIERREZ) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. SEM PROCURADOR) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0002958-94.2005.403.6100 (2005.61.00.002958-0) - FORNECEDORA DE PAPEL FORPAL S/A(SP022973 - 

MARCO ANTONIO SPACCASSASSI E SP183436 - MARCO FABIO DEL FAVA SPACCASSASSI E SP163104 - 

VALERIA AUGUSTA SPACCASSASSI) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0020323-64.2005.403.6100 (2005.61.00.020323-2) - ITAPEVA R R RESTAURANTES E BUFFETS 

LTDA(SP011486 - RENE DE JESUS MALUHY E SP222779 - ADRIANO ELIAS OLIVEIRA) X PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0029842-63.2005.403.6100 (2005.61.00.029842-5) - PULVITEC S/A IND/ E COM/(SP174040 - RICARDO 

ALESSANDRO CASTAGNA E SP144112 - FABIO LUGARI COSTA E SP204435 - FERNANDO AMANTE 

CHIDIQUIMO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0011347-97.2007.403.6100 (2007.61.00.011347-1) - SILCON AMBIENTAL LTDA(SP166874 - HAROLDO DE 

ALMEIDA E SP247673 - FELIPE RIBEIRO KEDE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZ NACIONAL EM S PAULO  

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0000209-02.2008.403.6100 (2008.61.00.000209-4) - ROGERIO ALEXANDRE REBOUCAS MOURA(SP144326 - 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0025154-53.2008.403.6100 (2008.61.00.025154-9) - DIPEL DERIVADOS DE PETROLEO LTDA(SP194981 - 

CRISTIANE CAMPOS MORATA E SP271452 - RAPHAEL CORREA ORRICO) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 
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0031857-97.2008.403.6100 (2008.61.00.031857-7) - DAVID DE PINHO FILHO(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) 

X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

Expediente Nº 5565 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0675811-43.1991.403.6100 (91.0675811-8) - EQUIPAV S/A - PAVIMENTACAO ENGENHARIA E COM/ X 

CONCREPAV S/A ENGENHARIA IND/ E COM/(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E 

Proc. 206 - ANA LUCIA AMARAL) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0052964-52.1998.403.6100 (98.0052964-0) - IRGA LUPERCIO TORRES S/A(SP040243 - FRANCISCO PINTO E 

Proc. CRISTIANE MARIA COLASURDO LOPEZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP(Proc. 754 - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA MOSIN E Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0022046-60.2001.403.6100 (2001.61.00.022046-7) - PHILIP MORRIS BRASIL S/A(SP163093 - RODRIGO 

CORRÊA E CASTRO E SP234393 - FILIPE CARRA RICHTER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SAO PAULO-SP(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM E Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0025746-44.2001.403.6100 (2001.61.00.025746-6) - FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA(SP040243 - 

FRANCISCO PINTO E SP128528 - CRISTIANE MARIA COLASURDO LOPEZ) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM E Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0019513-94.2002.403.6100 (2002.61.00.019513-1) - S/A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR X 

CIA/ LECO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS X LATICINIOS FLOR DA NATA LTDA(SP023254 - ABRAO 

LOWENTHAL E SP018330 - RUBENS JUBRAM E SP114908 - PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0025499-92.2003.403.6100 (2003.61.00.025499-1) - JANAINA FORTES MACEDO(SP164336 - EDELCIO 

BENEDITO DOS SANTOS JUNIOR) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE 

ENGENHARIA,ARQUITET,AGRONOMIA DE SP(SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE E SP090576 

- ROMUALDO GALVAO DIAS E SP181388 - EMILIA DE FÁTIMA FERREIRA GALVÃO DIAS) 
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Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0008651-93.2004.403.6100 (2004.61.00.008651-0) - MAZETTO S/C DE ADVOGADOS(SP114021 - ENOQUE 

TADEU DE MELO) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0024481-65.2005.403.6100 (2005.61.00.024481-7) - BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTACAO LTDA(SP136748 

- MARCO ANTONIO HENGLES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0003108-70.2008.403.6100 (2008.61.00.003108-2) - EMPRESA PARAENSE DE TRANSMISSAO DE ENERGIA 

S/A-ETEP(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E SP182465 - JULIANA ROSSI TAVARES FERREIRA 

PRADO) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0003264-24.2009.403.6100 (2009.61.00.003264-9) - MARCOS DO NASCIMENTO DE ALMEIDA(SP102217 - 

CLAUDIO LUIZ ESTEVES E SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0003661-83.2009.403.6100 (2009.61.00.003661-8) - CELSO EDUARDO BORDI(SP144326 - CARLOS ALBERTO 

DOS SANTOS LIMA E SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

ACOES DIVERSAS 
0011271-64.1993.403.6100 (93.0011271-6) - JOSE CARLOS TONIN(SP009140 - JAYME ALIPIO DE BARROS E 

SP017111 - ANTONIO SERGIO BAPTISTA) X FERNANDO COLLOR DE MELLO(Proc. FERNANDO NEVES 

DA SILVA) X MARCILIO MARQUES MOREIRA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X CARLOS 

ROBERTO GUIMARAES MARCIAL(SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 641 - VALERIA SAQUES E Proc. 164 - 

MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X SOUZA CRUZ S/A(SP100179 - ALBERTO MORI) X PHILIP MORRIS 

MARKETING S/A(SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 
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9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 9410 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0728516-18.1991.403.6100 (91.0728516-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0705271-

75.1991.403.6100 (91.0705271-5)) CEREALISTA PIRES PIMENTEL LTDA X SIMPLICIO COMERCIAL 

ATACADISTA LTDA(SP016130 - JOSE TEIXEIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA 

ALMEIDA LEITE) 

Fls. 401: Ciência às partes.Intime-se a autora SIMPLICIO COMERCIAL ATADADISTA LTDA a retirar o alvará de 

levantamento expedido às fls. 404, no prazo de 05 (cinco) dias.Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua 

retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) 

liquidada(s) do alvará(s), arquivem-se os autos. Int.  

 

0038195-49.1992.403.6100 (92.0038195-2) - SCHAHIN ENGENHARIA S.A.(SP159219 - SANDRA MARA 

LOPOMO E SP182465 - JULIANA ROSSI TAVARES FERREIRA PRADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - 

MARCO AURELIO MARIN) 

Fls. 525/529: Desentranhe-se e cancele-se o alvará de levantamento de fls. 526/529.Expeça-se novo alvará de 

levantamento em favor da parte autora, em nome da patrona indicada às fls. 525, devendo a mesma atentar para o prazo 

de validade do mesmo com zelo e responsabilidade a fim de se evitar desnecessárias expedições, tumultuando ainda 

mais a movimentação da máquina judiciária.Referido alvará deverá ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias, devendo o 

beneficiário observar o prazo de validade do alvará.Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda 

a Secretaria ao seu cancelamento imediato.Cancelado o alvará, juntada a via liquidada, ou decorridos 30 (trinta) dias de 

sua retirada, arquivem-se os autos.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:Nos termos do item 1.20 da Portaria n.º 007, 

de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada para retirada do(s) alvará(s) de levantamento 

expedido(s) nestes autos.  

 

0004507-81.2001.403.6100 (2001.61.00.004507-4) - CLAUDIO ANTONIO MOLESIN(SP092055 - EDNA 

ANTUNES DA SILVA CARDOSO E SP140981 - MARCIA RIBEIRO STANKUNAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Nos termos do item 1.20 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada para 

retirada do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) nestes autos. 

 

0019166-27.2003.403.6100 (2003.61.00.019166-0) - IZALTINO GOMES DE SANTANA X ANTONIO DA 

CONCEICAO PERA(SP102981 - CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES) 

Nos termos do item 1.20 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada para 

retirada do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) nestes autos. 

 

0020235-89.2006.403.6100 (2006.61.00.020235-9) - CRISTIANE FERNANDES MERINO(SP232533 - MARCOS 

BERNARDO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA 

MAGALHAES E SP215220 - TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO) 

Fls. 243: Encaminhe-se comunicação eletrônica à Caixa Econômica Federal, Agência 0265, solicitando-lhe que informe 

a este Juízo o saldo atualizado da conta nº 00246096-6, vinculada a estes autos.Cumprido, expeça-se alvará de 

levantamento em favor da parte autora, relativamente aos depósitos comprovados nestes autos, que deverá ser retirado 

nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a 

Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do alvará(s), 

arquivem-se os autos. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0005905-15.1991.403.6100 (91.0005905-6) - INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS 

S/A(SP061704 - MARIO ENGLER PINTO JUNIOR) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA 

RESENDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Em face da consulta retro, solicite-se à CEF, por meio eletrônico, informações sobre a eventual migração das contas 

judiciais relacionadas na planilha apresentada pela ré Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás às fls. 458/459, bem 
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como o saldo atualizado das referidas contas judiciais.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da Centrais 

Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás, em nome da patrona indicada às fls. 457, que deverá ser retirado nesta Secretaria 

no prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu 

cancelamento imediato. Cancelado o(s) alvará(s), juntada a(s) via(s) liquidada(s), ou decorridos 30 (trinta) dias de sua 

retirada, arquivem-se os autos. Int.  

 

0700381-93.1991.403.6100 (91.0700381-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0688833-

71.1991.403.6100 (91.0688833-0)) IBIRATEL COM/ E TELECOMUNICACOES LTDA(SP077643 - GISELE 

MARIA DE F DE N SAMORINHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Fls. 77: Cumpra-se o despacho de fls. 76.Após, arquivem-se os autos.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos 

do item 1.20 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada para retirada do(s) 

alvará(s) de levantamento expedido(s) nestes autos.  

 

0718476-74.1991.403.6100 (91.0718476-0) - JOAO DIAS BAURU - ME(SP163710 - EDUARDO AMORIM DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Nos termos do item 1.20 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada para 

retirada do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) nestes autos. 

 

Expediente Nº 9417 
 

DESAPROPRIACAO 

0014839-93.1990.403.6100 (90.0014839-1) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP041336 - OLGA MARIA DO VAL E SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(SP076267 - GIULIA VIRGINIA PERROTTI) X AGROPECUARIA SIGAL LTDA(SP051342 - ANA 

MARIA PEDRON LOYO E SP112130 - MARCIO KAYATT E SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES 

BAPTISTA) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 336 QUE DETERMINA A VISTA À 

EXPROPRIANTE DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA EXPROPRIADA.VISTA À EXPROPRIANTE 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0681596-83.1991.403.6100 (91.0681596-0) - JUAREZ SIQUEIRA VIANA X GERALDO POLEZZE - ME(SP174042 

- RICARDO POMERANC MATSUMOTO E SP066324 - MARIO SERGIO TOGNOLLO E SP123546B - 

SCHEYLLA FURTADO OLIVEIRA SALOMÃO GARCIA) X CARLTON AUTOMOTIVA LTDA.(SP036719 - 

WILSON MARTINI E SP164581 - RAQUEL FERNANDES GONZALEZ E SP285321B - ANA PEREIRA CRUZ 

NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) 

Fls. 348/349: Prejudicado o pedido de expedição de ofício requisitório referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais relativos ao autor Geraldo Polezze - ME, uma vez que os mesmos não foram objeto da execução, 

relativa tão somente ao valor principal do débito - R$ 33.085,19 (trinta e três mil e oitenta e cinco reais e dezenove 

centavos), em 31/05/1997, conforme petição de fls. 214/215, cálculo de fls. 221 e decisão de fls. 315.Havendo interesse, 

promova o patrono do referido autor a execução nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, providenciando 

todas as cópias necessárias para instrução do mandado de citação, quais sejam, da sentença, do(s) acórdão(s) e da 

certidão de trânsito em julgado exarados nestes autos, bem como da conta de seu crédito. Após, cite-se nos termos do 

artigo supramencionado. Intime-se a União acerca do r. despacho de fls. 344. Int.  

 

0700492-77.1991.403.6100 (91.0700492-3) - FELICIA SPITZCOVSKY(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA 

SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA) 

Fls. 111/112: Vista à União Federal pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o 

art. 17, parágrafo 1º, da Resolução n.º 55/2009 do E. Conselho da Justiça Federal, ao tratar de requisições de pequeno 

valor e precatório de natureza alimentar, o montante será depositado em instituição bancária oficial, abrindo-se conta 

individualizada; conta esta que terá seu saldo sacado pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento. 

Nada requerido, tendo em vista a satisfação do crédito, arquivem-se os autos.Int.  

 

0015383-17.2009.403.6100 (2009.61.00.015383-0) - ELISIO FLEURY(SP108329 - OSWALDO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP106370 - 

PEDRO JOSE SANTIAGO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte ré intimada a se manifestar 

sobre os documentos juntados às fls. 175/217. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0027331-87.2008.403.6100 (2008.61.00.027331-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0060379-23.1997.403.6100 (97.0060379-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) X 

MARCO AURELIO MARIANO VIEIRA X BENEDITO SEBASTIAO LUIZ X JAIME PEREIRA DOS SANTOS X 
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JOSE IZIDIO DA SILVA X JOSE PEREIRA DOS SANTOS X MANOEL ALVES X OSVALDO FERNANDES 

ROMAO X PATRICIO BATISTA SILVA X RICARDO AGUIAR PEDROSO X VALTER MACARIO DOS 

SANTOS(SP058924 - NELSON ANTONIO FERREIRA E SP048432 - PASCHOAL GESUALDO CREDIDIO) 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte ré intimada a se manifestar 

sobre os documentos juntados às fls. 111/112, 115/153, 155/156, 158/164, 169/170 e 172/180.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0028910-70.2008.403.6100 (2008.61.00.028910-3) - MARLENE GARCIA DORATIOTO(SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) X CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARLENE GARCIA DORATIOTO 

Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-

A, parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o 

prazo sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

Expediente Nº 9418 

 

MONITORIA 
0015664-75.2006.403.6100 (2006.61.00.015664-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES) X ANGELA BARROS AMARAL X MARIA DO SOCORRO BARROS(SP128753 - MARCO 

ANTONIO PEREZ ALVES) 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 134/138 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) 

para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

0004847-78.2008.403.6100 (2008.61.00.004847-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP212461 - VANIA 

DOS SANTOS) X ATLANTE COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA ME X LUIZ ROBERTO DE 

SOUZA FILHO X JOSE LUIZ PATRICIO 

Tendo em vista as devoluções das cartas de citação às fls. 199/201, 202/203 e 204/206, manifeste-se a CEF no prazo de 

10 (dez) dias.Silente, venham-me os autos conclusos para extinção.Int. 

 

0018884-13.2008.403.6100 (2008.61.00.018884-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO 

PIRES) X VALDIR PAGANO X LURDES MARIA MARTINS 

Recebo o recurso de apelação de fls. 100/105 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0029251-38.2004.403.6100 (2004.61.00.029251-0) - ADELINO ALENCAR DE ARAUJO X ALZIRA VIEIRA 

LORGA ROLIM X ANTONIO CARLOS DE FREITAS MACHADO X MARIA ANDRE DO SOCORRO SOARES X 

SIDNEI AMARAL(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073529 - TANIA FAVORETTO) X CIA/ 

METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP076465 - MARIA AMALIA GONCALVES 

DE MORAIS E SP078751 - SILVIA DE CAMPOS E SP123470 - ADRIANA CASSEB DE CAMARGO) 

Tendo em vista a recente e bem sucedida experiência do E. TRF da 3ª Região em tentativas de conciliação envolvendo 

feitos versando sobre o Sistema Financeiro de Habitação, dê-se vista dos autos para a CEF e/ou EMGEA, para que 

estas, no prazo de trinta dias, viabilizem os cálculos que lhes interessam e esclareçam se possuem interesse na 

realização de acordo judicial.Lembro que a homologação de transação conforma-se como interesse de ambas as partes, 

pois o mutuário tem pleno interesse em manter-se no imóvel e, deste modo, as rés evitam todo o processo de execução 

extrajudicial, com os custos e incidentes que lhe são peculiares. Assim, após a vinda da manifestação da CEF/EMGEA, 

tornem os autos conclusos para designação de audiência coletiva de tentativa de conciliação, se for o caso.Intimem-se.  

 

0010468-27.2006.403.6100 (2006.61.00.010468-4) - RICARDO MONTEIRO(SP046970 - ARMINDO DA 

CONCEICAO TEIXEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI 

DIANA) 

Fls. 109: Requer o autor seja deferido o pedido de gratuidade de justiça.O pedido de assistência judiciária gratuita pode 

ser apresentado a qualquer tempo, independentemente da fase processual em que se encontra a ação. O requisito a ser 

observado é o da comprovação do estado de pobreza, nos termos do parágrafo primeiro do art. 4º, da Lei n.º 1060/50. 

Não há nenhum impedimento legal para que a parte requeira no recurso de apelação o benefício da assistência judiciária 

gratuita, uma vez que, em sendo deferida a assistência em razão da condição de pobreza do autor, eventual obrigação 

pelos ônus da sucumbência deve ficar sobrestada, a teor do artigo 12 da referida lei. Nesse sentido é a orientação da 

jurisprudência (STJ, RESP 199800150285, Terceira Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, data da 
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decisão 16/03/1999, DJ data 03/05/1999, página 146 e STJ, RESP 199600115842, Segunda Turma, Relator Ministro 

Francisco Peçanha Martins, data da decisão 14/06/1999, DJ data 25/10/1999, página 71). Em face do exposto, defiro ao 

autor os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Recebo o recurso de apelação de fls. 109/113 nos efeitos suspensivo e 

devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo. Fls. 115/117: Aguarde-se o trânsito em julgado.Int. 

 

0018033-71.2008.403.6100 (2008.61.00.018033-6) - CLELIA ANGUSSO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo o recurso de apelação de fls. 147/161 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

0033386-54.2008.403.6100 (2008.61.00.033386-4) - JOSE RODRIGUES DE SOUZA(SP219111B - ADILCE DE 

FATIMA SANTOS ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Em vista da certidão de fls. 137 e do relatório que lhe segue, providencie a Caixa Econômica Federal o recolhimento da 

diferença de preparo do recurso de apelação interposto às fls. 122/136, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

deserção.Int. 

 

0012885-45.2009.403.6100 (2009.61.00.012885-9) - PATRICIA REGINA CAPPELLINI(SP158314 - MARCOS 

ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Fls. 342/343: Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença. Recebo o recurso de apelação de fls. 344/400 nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

0017310-18.2009.403.6100 (2009.61.00.017310-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0080105-47.1978.403.6100 (00.0080105-4)) MARLI PARADA(SP130214 - MARIA APARECIDA HENRIQUE 

VIEIRA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP183751 - RODRIGO PASCHOAL E CALDAS) 

Converto o julgamento em diligência.Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nesta data nos autos dos 

embargos de terceiro nº 2009.61.00.023482-9. 

 

0021443-06.2009.403.6100 (2009.61.00.021443-0) - EDSON LINA FRANCISCO X AURORA ARAUJO LOPES 

FRANCISCO(SP207004 - ELOZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 82/90: Mantenho a decisão de fls. 80 por seus próprios fundamentos. Informe a parte autora se foi deferido o efeito 

suspensivo pleiteado no agravo de instrumento interposto em face da referida decisão.Int. 

 

0021818-07.2009.403.6100 (2009.61.00.021818-6) - ROBERTO CURY X CONCEICAO GONCALVES CALDEIRA 

CURY(SP213728 - KARINA CURY RODRIGUES E SP050349 - ANA LUCIA NOBREGA E SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP182321 - CLAUDIA 

SOUSA MENDES) 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 130/141 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) 

para contrarrazões. Tendo em vista a certidão de fls. 144, providencie a CEF o recolhimento correto das custas do 

recurso de apelação, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do recurso de fls. 

113/126.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

0021987-91.2009.403.6100 (2009.61.00.021987-7) - FABIO DA ROCHA LEAO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) 

Recebo os recursos de apelação de fls. 154/170 e 171/178 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) 

contrária(s) para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo.Int. 

 

0026745-16.2009.403.6100 (2009.61.00.026745-8) - RUTH MARIA APARECIDA CAVALCANTE DIAS 

CECCHETTO X HELCIO CECCHETO FILHO(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Recebo o recurso de apelação de fls. 237/279 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

0002077-21.2009.403.6119 (2009.61.19.002077-9) - TACIO AKIRA DE MOURA WATANABE(SP068181 - PAULO 
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NOBUYOSHI WATANABE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juízo.Ratifico as decisões proferidas pelo Juízo da 5ª Vara 

Federal da Seção Judiciária de Guarulhos.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação 

apresentada pelo BACEN às fls. 36/49.Int. 

 

0003572-26.2010.403.6100 (2010.61.00.003572-0) - CLOVIS DAVID(SP189626 - MARIA ANGÉLICA 

HADJINLIAN E SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo o recurso de apelação de fls. 52/58 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

0004723-27.2010.403.6100 - MANOEL JOSE DOS SANTOS(SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO 

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os documentos juntados às fls. 83/89.  

 

ACAO POPULAR 

0013306-98.2010.403.6100 - EMILIO MARTIN STADE(SP274955 - EMILIO MARTIN STADE) X AGENCIA 

NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

Fls. 56/130 e 133/135: Manifeste-se o autor.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0012470-04.2005.403.6100 (2005.61.00.012470-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009155-85.1993.403.6100 (93.0009155-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. DENISE HENRIQUES SANT ANNA) X 

NELSON VIEIRA JACINTHO X NEUSA MARTINS DE SA X NEWTON DE ALMEIDA X NEY RIBEIRO 

SPINETTI X NEYDE ASSUMPCAO DE SANCTIS X NEYDE EMANOELA ANDERI X NEYDE GUIMARAES 

MARTINEZ X NOECIO SOARES X NOEL SOARES X NORMA CONATTI(SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI E SP096144 - ANA MARIA MENEGALDO B PEREIRA 

E SP107273 - LUCINEIA SCHIAVINATO LAZZARETTI) 

Recebo o recurso de apelação de fls. 66/102 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0023482-73.2009.403.6100 (2009.61.00.023482-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0080105-47.1978.403.6100 (00.0080105-4)) ROBSON DE MORAES X NAIR DOS REIS CAMPOS 

MORAES(SP174408 - ELIZABETH SCHLATTER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Converto o julgamento em diligência.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0029559-69.2007.403.6100 (2007.61.00.029559-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X ENFORTH IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA X JOAO LELIS 

CAMPOS X HELIO QUINTEIRO BASTOS 

Recebo o recurso de apelação de fls. 63/72 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

0004650-55.2010.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO) X JOSE 

FRANCISCO DE GOIS 

Vistos,Trata-se de Execução de Título Extrajudicial visando à execução dos valores apurados em acórdão exarado pelo 

Tribunal de Contas da União - TCU, em virtude do preceito contido no artigo 71, 3º, da Constituição Federal de 

1988.Observo a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente mandado de segurança.De acordo com o 

disposto no art. 2º da Lei n.º 6.830/80, constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou 

não-tributária na Lei n.º 4.320/64, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.O art. 39 

da Lei n.º 4.320/64, por sua vez, define, em seu 2º, que (...) Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da 

Fazenda Pública, tais como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de 

qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação, custas processuais, 

preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos 

responsáveis definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de 

subrogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. Por sua 
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vez, o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, 

dispõe que prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie 

ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma 

obrigações de natureza pecuniária. Os acórdãos do TCU, por sua vez, que imputem pagamento de débito a alguém, têm 

eficácia de título executivo, nos termos do 3º, do art. 71, da Constituição Federal. Dessa forma, é correta a afirmação de 

que os débitos provenientes de reposições e/ou restituições ao Erário, apurados em processo de Tomada de Contas, 

como o caso concreto, qualificam-se legalmente como Dívida Ativa, podendo configurar como crédito exequível na 

forma da Lei nº 6.830/80. A prévia e regular inscrição, na hipótese é procedimento desnecessário, posto que o acórdão 

do TCU já se encontra revestido dos atributos de certeza e liquidez, requisitos necessários para o ajuizamento dos 

executivos fiscais. Nesse sentido é a orientação da jurisprudência:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO IMPOSTA PELO TCU. COMPETÊNCIA. VARA 

ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO FISCAL. - As decisões dos Tribunais ou Conselhos de Contas que resulte 

imputação de débito ou multa têm, por força do disposto no art. 71, parágrafo terceiro, da Constituição Federal, eficácia 

de título executivo, prescindindo, pois, de inscrição como Dívida Ativa para serem cobradas em conformidade com a 

Lei de Execução Fiscal - Lei 6830/80, sujeitando-se, pois, as respectivas ações executivas à competência das varas 

especializadas em execução fiscal. - Precedentes desta Egrégia Corte. - Agravo de Instrumento provido. (TRF2, AG nº 

200802010208039, Relator Dês. Federal Fernando Marques, Quinta Turma Especializada, j. 24.03.2010, E-DJF2R 

06.04.2010, página 141).CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACÓRDÃO DO TCU. JUÍZO ESPECIALIZADO EM 

EXECUÇÕES FISCAIS. - Como o acórdão do TCU já se encontra revestido dos atributos de certeza e liquidez, 

podendo configurar como crédito exeqüível na forma da Lei nº 6.830/80, a prévia e regular inscrição em dívida são 

procedimentos desnecessários. Tais requisitos estão consagrados no art. 70, 3º, da Carta Magna as decisões do Tribunal 

de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo. - Competência do Juízo Especializado. 

(TRF4, CC nº 2006.04.00.009091-0, Relator Luiz Carlos de Castro Lugon, Segunda Seção, DJ 07.06.2006, p. 330)Em 

face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a 

remessa dos autos a uma das Varas Federais das Execuções Fiscais, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na 

distribuição.Intime-se. 

 

0009431-23.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X UBIRAJARA TASSINARI EMBALAGENS X 

UBIRAJARA TASSINARI 

Recebo o recurso de apelação de fls. 43/49 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int. 

 

0010254-94.2010.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO) X 

CASA DE PRODUCAO FILME E VIDEO LTDA X RENATO BULCAO DE MORAES 

Vistos,Trata-se de Execução de Título Extrajudicial visando à execução dos valores apurados em acórdão exarado pelo 

Tribunal de Contas da União - TCU, em virtude do preceito contido no artigo 71, 3º, da Constituição Federal de 

1988.Observo a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente mandado de segurança.De acordo com o 

disposto no art. 2º da Lei n.º 6.830/80, constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou 

não-tributária na Lei n.º 4.320/64, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.O art. 39 

da Lei n.º 4.320/64, por sua vez, define, em seu 2º, que (...) Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da 

Fazenda Pública, tais como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de 

qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação, custas processuais, 

preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos 

responsáveis definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de 

subrogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. Por sua 

vez, o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, 

dispõe que prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie 

ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma 

obrigações de natureza pecuniária. Os acórdãos do TCU, por sua vez, que imputem pagamento de débito a alguém, têm 

eficácia de título executivo, nos termos do 3º, do art. 71, da Constituição Federal. Dessa forma, é correta a afirmação de 

que os débitos provenientes de reposições e/ou restituições ao Erário, apurados em processo de Tomada de Contas, 

como o caso concreto, qualificam-se legalmente como Dívida Ativa, podendo configurar como crédito exequível na 

forma da Lei nº 6.830/80. A prévia e regular inscrição, na hipótese é procedimento desnecessário, posto que o acórdão 

do TCU já se encontra revestido dos atributos de certeza e liquidez, requisitos necessários para o ajuizamento dos 

executivos fiscais. Nesse sentido é a orientação da jurisprudência:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO IMPOSTA PELO TCU. COMPETÊNCIA. VARA 

ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO FISCAL. - As decisões dos Tribunais ou Conselhos de Contas que resulte 

imputação de débito ou multa têm, por força do disposto no art. 71, parágrafo terceiro, da Constituição Federal, eficácia 

de título executivo, prescindindo, pois, de inscrição como Dívida Ativa para serem cobradas em conformidade com a 

Lei de Execução Fiscal - Lei 6830/80, sujeitando-se, pois, as respectivas ações executivas à competência das varas 

especializadas em execução fiscal. - Precedentes desta Egrégia Corte. - Agravo de Instrumento provido. (TRF2, AG nº 
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200802010208039, Relator Dês. Federal Fernando Marques, Quinta Turma Especializada, j. 24.03.2010, E-DJF2R 

06.04.2010, página 141).CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACÓRDÃO DO TCU. JUÍZO ESPECIALIZADO EM 

EXECUÇÕES FISCAIS. - Como o acórdão do TCU já se encontra revestido dos atributos de certeza e liquidez, 

podendo configurar como crédito exeqüível na forma da Lei nº 6.830/80, a prévia e regular inscrição em dívida são 

procedimentos desnecessários. Tais requisitos estão consagrados no art. 70, 3º, da Carta Magna as decisões do Tribunal 

de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo. - Competência do Juízo Especializado. 

(TRF4, CC nº 2006.04.00.009091-0, Relator Luiz Carlos de Castro Lugon, Segunda Seção, DJ 07.06.2006, p. 330)Em 

face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a 

remessa dos autos a uma das Varas Federais das Execuções Fiscais, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na 

distribuição.Intime-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0007253-04.2010.403.6100 - VERENE TOBA(SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os documentos juntados às fls. 51/53.  

 

Expediente Nº 9419 

 

DESAPROPRIACAO 

0080420-17.1974.403.6100 (00.0080420-7) - DEPARTAMENTO DE AGUA E ENERGIA ELETRICA(SP227870B - 

DANIEL AREVALO NUNES DA CUNHA E SP169048 - MARCELLO GARCIA E SP183172 - MÁRIO DINIZ 

FERREIRA FILHO E SP166623 - TATIANA DE FARIA BERNARDI) X ROSALINA DA CONCEICAO 

Fls. 94 e 133/135: Defiro à expropriante a vista dos autos fora de cartório pelo prazo legal.Em face da consulta supra, 

torno sem efeito o segundo parágrafo do r. despacho de fls. 92. Considerando a ausência de informações nos autos 

relativas ao local onde os expropriados Rosalina da Conceição e Geraldo de O. Mendonça poderão ser encontrados, 

tendo em vista que os mesmos, apesar de citados, não ofereceram resposta, conforme despacho de fls. 56, competem à 

Expropriante as diligências necessárias para obtenção de sua qualificação.No silêncio do Departamento de Água e 

Energia Elétrica, arquivem-se os autos.Int. 

 

MONITORIA 
0024043-39.2005.403.6100 (2005.61.00.024043-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA 

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X MAGDALENA 

FISCHLER SPORQUES 

Fls. 224/225: Defiro. Oficie-se conforme requerido.Com a resposta do ofício do Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Naturais de Cotia/SP, dê-se vista à CEF e, nada requerido, venham-me os autos conclusos para extinção. 

Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: RESPOSTA AO OFICIO Nº 159/2010 JUNTADO ÀS FLS.234. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0025323-41.1988.403.6100 (88.0025323-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019890-

56.1988.403.6100 (88.0019890-2)) ESACHEM IND/ E COM/ LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) 

X UNIAO FEDERAL 

Fls. 304 e 305: Defiro a vista dos autos conforme requerido pelas partes pelo prazo improrrogável de 05 (cinco) dias 

após a efetivação da conversão em renda, nos termos do ofício expedido às fls. 308.Oportunamente, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0010391-43.1991.403.6100 (91.0010391-8) - NORMA DE PAULA CAVALHEIRO(SP067564 - FRANCISCO 

FERREIRA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) 

Fls. 166/167: Vista à União Federal pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o 

art. 17, parágrafo 1º, da Resolução n.º 55/2009 do E. Conselho da Justiça Federal, ao tratar de requisições de pequeno 

valor e precatório de natureza alimentar, o montante será depositado em instituição bancária oficial, abrindo-se conta 

individualizada; conta esta que terá seu saldo sacado pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento. 

Nada requerido, tendo em vista a satisfação do crédito, arquivem-se os autos.Int.  

 

0014074-83.1994.403.6100 (94.0014074-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011362-

23.1994.403.6100 (94.0011362-5)) GERALDO BARBOSA CARACCIOLO JUNIOR X BORQUETTI ELIAS X 

ARNALDO BAPTISTA FERREIRA X FIORELLA MORBIDUCCI BAPTISTA FERREIRA X AIRTON 

CORAZZA(SP124443 - FLAVIA LEFEVRE GUIMARAES E Proc. ANDREA LAZZARINI SALAZAR E SP066901 

- JOSUE DE OLIVEIRA RIOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT) 

Fls. 534: Defiro a vista dos autos pelo prazo requerido pela parte autora.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0038580-21.1997.403.6100 (97.0038580-9) - MARIA DO ROCIO CAMESIN ARAUJO X JUCARA ALVES FARIAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 94/802 

X DIRCE DE OLIVEIRA X HERMENEGILDA LEMOS DOS REIS(SP233667 - JOSÉ MARIA ALVES DE 

AGUIAR JUNIOR) X FERNANDA OLIVEIRA PRIETO(SP080559 - HELOISA MENEZES DE TOLEDO 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 652 - MARA REGINA BERTINI) 

Fls. 319/323: Ciência aos autores.Manifeste-se o INSS, esclarecendo acerca do cumprimento ao ofício informado às fls. 

320/321.Int. 

 

0013928-27.2003.403.6100 (2003.61.00.013928-4) - ANTONIO AUGUSTO NANZER X SANDRA REGINA 

GARCIA NANZER X ARLINDO NANZER X NAIR FELIX NANZER(SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA 

DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E 

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Prejudicado o requerimento da parte autora de fls. 689, tendo em vista que com a prolação da sentença, este Juízo 

encerrou a sua prestação jurisdicional no presente feito.Fls. 687/688: Manifeste-se a parte autora.Nada requerido, 

expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF, relativamente aos valores depositados na conta nº 0265-005-

222547-9, que deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.Esgotado o prazo de validade do alvará 

sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato.Após, venham-me os autos conclusos para 

apreciar petição de fls. 684/686.Int.  

 

0007529-45.2004.403.6100 (2004.61.00.007529-8) - IVONE CONCEICAO SILVA(SP144758 - IVONE 

CONCEICAO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097712 - RICARDO SHIGUERU 

KOBAYASHI E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls. 225: Dê-se ciência à parte autora.Tendo em vista o descumprimento do acordo, torno sem efeito o despacho de fls. 

216 quanto à determinação para que se expeça ofício ao Oficial do Registro de Imóveis.Arquivem-se os autos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0001279-54.2008.403.6100 (2008.61.00.001279-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0041796-63.1992.403.6100 (92.0041796-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) X 

DISTRIBUIDORA DE BEBDAS SAO MIGUEL(SP075993 - VALDETE APARECIDA MARINHEIRO) 

Fls. 68/70: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 

475-A, parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o 

prazo sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0036554-84.1996.403.6100 (96.0036554-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS 

GONCALVES DE FREITAS) X CASTRO ALVES COM/ DE AUTO PECAS LTDA X JOSE MELCHIOR 

BENUTTO X LUIZ SLOBODZIAN 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: EM ATENDIMENTO AO ITEM 1.4, DA PORTARIA 7/2008, DESTE JUÍZO, 

FICAM AS PARTES INTIMADAS A SE MANIFESTAR ACERCA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS ÀS FLS. 

260/271. 

 

0001682-23.2008.403.6100 (2008.61.00.001682-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE) X ACRILICO GLASS MANIA LTDA X DOBA PERZNIANKA GERCWOLF X 

MAURICIO GODOY DA SILVA 

EM ATENDIMENTO AO ITEM 1.4, DA PORTARIA 7/2008, FICAM AS PARTES INTIMADAS PARA SE 

MANIFESTAR ACERCA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS ÀS FLS. 160/186. 

 

0021358-54.2008.403.6100 (2008.61.00.021358-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X RENATA DE CHECCHI 

TASSO 

Fls. 77: Manifeste-se a CEF.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0022355-62.1993.403.6100 (93.0022355-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018356-

38.1992.403.6100 (92.0018356-5)) EMICOL ELETRO ELETRONICA LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do despacho de fls. 186, fica a parte autora intimada acerca a resposta do Oficio 80/2010 juntada às fls. 

191/192.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000938-48.1996.403.6100 (96.0000938-4) - MAURICIO BRASAVENTI X SILVIA TUBANDT 

BRASAVENTI(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MAURICIO BRASAVENTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SILVIA TUBANDT BRASAVENTI 
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Fls. 117/119: Providencie a CEF a individualização do seu crédito, tendo em vista a existência de 02 (dois) 

executados.Após, tornem-me conclusos para análise de fls. 117/119.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0019913-50.1998.403.6100 (98.0019913-6) - JORGE ENRIQUE EDEZO COZZANO(SP095011B - EDUIRGES JOSE 

DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JORGE ENRIQUE EDEZO COZZANO 

Fls. 196/198: Esclareça a CEF o seu cálculo de fls. 198, tendo em vista que a parte executada foi condenada ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do V. Acórdão 

de fls. 177/178, transitado em julgado às fls. 180.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0034971-25.2000.403.6100 (2000.61.00.034971-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP030559 - CARLOS 

ALBERTO SCARNERA E SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA) X JOSE LUIZ DOS SANTOS(SP048894 - 

CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS E SP052048 - EDEMILSON DIAS DE CAMARGO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE LUIZ DOS SANTOS 

Fls. 195: Cumpra a CEF corretamente o despacho de fls. 194, observando-se os termos da consulta de fls. 194.Silente, 

arquivem-se os autos.Int. 

 

0012223-28.2002.403.6100 (2002.61.00.012223-1) - CATRE ASSISTENCIA RADIOLOGICA S/C LTDA(SP154796 

- ALEXANDRE JOSÉ ZANARDI) X CONSELHO REGIONAL DOS TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5a 

REGIAO(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X CONSELHO REGIONAL DOS TECNICOS EM 

RADIOLOGIA DA 5a REGIAO X CATRE ASSISTENCIA RADIOLOGICA S/C LTDA 

Intime-se o réu do despacho de fls. 277, observando-se o depósito de fls. 278/280.Nada requerido, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0020654-12.2006.403.6100 (2006.61.00.020654-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X CAMILA DE CASTRO MARQUES(SP089175 - MARIA SEVERINIA 

GONCALVES) X JOAO BENTO RODRIGUES(SP089175 - MARIA SEVERINIA GONCALVES) X DALVA DE 

CASTRO RODRIGUES(SP089175 - MARIA SEVERINIA GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X JOAO BENTO RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DALVA DE CASTRO 

RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAMILA DE CASTRO MARQUES 

Antes da apreciação do requerimento de fls. 117/118, apresente a Caixa Econômica Federal memória discriminada e 

atualizada de seu cálculo.Int. 

 

Expediente Nº 9430 

 

DESAPROPRIACAO 
0424999-30.1981.403.6100 (00.0424999-2) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP073798 - JUACIR DOS 

SANTOS ALVES E SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO) X JOAO BELLO CORREIA 

PEREIRA(SP029579 - ANTONIO JOSE RIBEIRO DA SILVA NETO) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a expropriante intimada a retirar em Secretaria o Mandado de Averbação de 

Servidão de Passagem, nos termos do r. despacho de fls. 268. 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 6293 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

0007416-52.2008.403.6100 (2008.61.00.007416-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1137 - INES 

VIRGINIA PRADO SOARES) X DENISE BERNARDO DE ROSA KRAJUSKINAS(SP147837 - MAURICIO 

ANTONIO DAGNON) 

Nos termos do art. 4º, inciso VII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência às partes da data 

designada para a realização de audiência no juízo deprecado. Int. 
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MONITORIA 

0008337-16.2005.403.6100 (2005.61.00.008337-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO 

FRANCESCONI FILHO) X LUIZ PAULO ROUANET(SP136405 - LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA FERRAZ) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF em face de LUIZ PAULO ROUANET, objetivando o recebimento de quantia oriunda de pactos intitulados 

Contrato de Adesão ao Crédito Direto Caixa - PF e Contrato de Crédito Rotativo.Afirmou a autora que firmou com o 

réu, em 25/04/2002, o Contrato de Adesão ao Crédito Direto Caixa - PF, vinculado à conta corrente nº 7.131-3 da 

agência nº 1597-0 - Jardim América, por meio do qual foram disponibilizados as quantias de R$ 10.000,00 em 

02/05/2002, R$ 1.200,00 em 23/09/2002, R$ 790,00 em 10/12/2002 e R$ 2.500,00 em 19/032003. Alegou, no entanto, 

que o réu deixou de honrar com as suas obrigações em 09/06/2003, tornando-se exigíveis os valores de R$ 36.446,55, 

R$ 1.271,35, R$ 2.280,55 e R$ 12.776,15, todos atualizados para 30/04/2005.Sustentou que também firmou com o réu 

o Contrato de Crédito Rotativo vinculado à mesma conta corrente, disponibilizando um limite de crédito no valor de R$ 

1.500,00, o qual foi ultrapassado por reiteradas vezes, ensejando o vencimento do contrato em 23/06/2003, quando o 

saldo negativo era de R$ 1.980,23, sendo que o débito atualizado até 30/04/2005 passou a ser de R$ 8.126,65. 

Asseverou, assim, o seu direito de crédito. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 04/48). Citado (fl. 83), o 

réu ofereceu embargos (fls. 87/100), argüindo, preliminarmente, a ocorrência da prescrição. No mérito, sustentou a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor, com a inversão do ônus da prova, bem como requereu a declaração de 

inexistência de dívida em seu nome. A autora se manifestou acerca dos embargos (fls. 104/109). Instadas as partes a 

especificarem provas (fl. 110), a autora informou que não pretende produzir outras provas, requerendo o julgamento 

antecipado da lide (fl. 111). O réu, por sua vez, embora intimado, não se manifestou, consoante certificado à fl. 112 dos 

autos.É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoQuanto à prescriçãoA prejudicial de mérito aventada pelo réu 

não merece acolhimento. Deveras, aplica-se aos contratos de crédito o prazo prescricional previsto no artigo 206, 5º, 

inciso I, do Código Civil vigente, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para a pretensão de cobrança de dívidas 

líquidas constantes de instrumento público ou particular, o qual somente começa a fluir a partir da data do 

inadimplemento da obrigação, consoante a dicção do artigo 189 do mesmo Diploma Legal.Outrossim, prescreve o 

artigo 219 caput e 1º do Código de Processo Civil que a citação válida interrompe a prescrição, retroagindo à data da 

propositura da ação.Destarte, considerando que a inadimplência ocorreu em 09 e 23/06/2003, bem como que a presente 

demanda foi proposta em 17/05/2005, não há que se falar na ocorrência da prescrição.Quanto ao méritoNão havendo 

outras preliminares a serem apreciadas, analiso o mérito, reconhecendo a presença dos pressupostos processuais, com a 

observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos 

LIV e LV, da Constituição da República). Com efeito, não remanescem dúvidas de que o contrato detém força 

obrigatória aos contraentes (pacta sunt servanda), que são livres em dispor os seus termos, conquanto não contrariem 

disposição legal expressa. Ademais, uma vez conformado, o contrato não pode ser prejudicado sequer por lei 

superveniente, por constituir ato jurídico perfeito (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal). Partindo de tais 

premissas, observo que as partes contendem sobre a interpretação, alcance e aplicação de cláusulas contratuais, 

basicamente em relação à aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC), a comissão de permanência e os 

valores cobrados. Malgrado entenda ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor - CDC no caso em tela (Súmula 

nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça), não há norma protetiva que garanta ao autor a impugnação genérica do 

contrato. Ademais, por entender que as alegações do réu não são verossímeis, deixo de aplicar a inversão do ônus da 

prova (artigo 6º, inciso VIII, CDC). Outrossim, o fato de os contratos firmados serem de adesão, por si só, não autoriza 

a inversão do ônus da prova, porquanto não contem, em seu bojo, cláusulas de difícil compreensão, o que propiciou ao 

réu total ciência de suas obrigações na data da assinatura das avenças. A autora, por sua vez, comprovou o seu direito de 

crédito, nos termos do artigo 333, do Código de Processo Civil. Para tanto, trouxe aos autos o extrato da conta corrente 

do réu, que comprova os seguintes creditamentos decorrentes do contrato de crédito direto: R$ 10.000,00 em 

02/05/2002 (fl. 33); R$ 1.200,00 em 23/09/2002 (fl. 37), R$ 790,00 em 10/12/2002 (fl. 40) e R$ 2.500,00 em 

19/03/2003 (fl. 43). Trouxe ainda as planilhas de fls. 11/13, 14/16, 17/19 e 20/22 que apontam o valor da dívida na data 

do inadimplemento (09/06/2003), já descontadas as parcelas pagas, e a sua atualização para a data de 30/04/2005. O 

extrato acostado à fl. 46 aponta ainda o valor do inadimplemento referente ao contrato de crédito rotativo na data da 

rescisão (23/06/2003), que foi atualizado para 30/04/2005 (planilha de fls. 29/31). Por fim, em relação à comissão de 

permanência, ressalto que a jurisprudência reconheceu inválida somente a sua cumulação com a correção monetária e 

juros de mora, o que não é o caso dos autos.Nesse sentido, foram editadas, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

as Súmulas nºs 30 e 296, que dispõem:Súmula nº 30: A comissão de permanência e a correção monetária são 

inacumuláveis.Súmula nº 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos 

no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual 

contratado. Portanto, não há qualquer ilegalidade ou abusividade nos contratos firmados entre as partes, que deve ser 

cumprido em todas as suas estipulações. III - Dispositivo Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos 

monitórios opostos pelo réu, declarando a validade dos pactos intitulados Contrato de Adesão ao Crédito Direto Caixa - 

PF e Contrato de Crédito Rotativo, ambos vinculados à conta corrente nº 7.131-3 da agência nº 1597-0 - Jardim 

América, bem como dos valores cobrados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Por conseguinte, declaro a resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu ao reembolso das custas 

processuais e ao pagamento de honorários de advogado em favor da autora, que arbitro em 10% (dez) por cento sobre o 

valor da condenação, nos termos do artigo 20, 3º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 97/802 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0659389-37.1984.403.6100 (00.0659389-5) - ALBINO ROCHA E SILVA JUNIOR X ADEMAR FERNANDES 

MELO X ALBERTINO PEREIRA GONCALVES X AMADOR BARREIRA LUIZ X ANTONIO AVELINO 

BEZERRA X ANTONIO CHAVES X ANTONIO PEREIRA CAMPOS FILHO X ANTONIO RAMOS DE 

OLIVEIRA X ARMANDO RAMOS MAIA X BRAZILINO RODRIGUES X CALIL DAHER X CARLOS DE 

CARVALHO BURLE X DJALMA BANKS LOUREIRO X EDSON DA SILVA LESSA X FLAVIO DOS SANTOS 

X FLORIANO ALMEIDA X FLORIVALDO FREIRE DE FARIA X FREDERICO MICHEL JUNIOR X 

GUILHERME ABEL TORRES X ILDO LISBOA X JERONIMO FRANCISCO DOS SANTOS X JOAO PEREIRA 

DE OLIVEIRA X JOSE ALVES DA SILVA X JOSE VASQUES X JOSINO JOSE DE SANTANA X JUAREZ DE 

VASCONCELOS BITTENCOURT X MANOEL HERCILIO MELLO X MANOEL UBIRAJARA PINHEIRO 

MACHADO X MARIA CONSTANTINO CALABRE X MAURO ALVES DA SILVA X MOACYR BRUNELLI X 

NILSON ALVES DA SILVA X NORIVAL FLUD X OLGA NOEMI BUENFIL DE FARIA X ONOFRE CORREA 

DE ARAUJO X ORLANDO LOPES X OSORIO JORGE FILHO X OSVALDO LESCRECK FILHO X PAULO 

AFFONSO DE CARVALHO X PEDRO ALCOVER NETO X REYNALDO CASADO LIMA X ROMAO 

BALDOINO CONCEICAO X ROMAO JOSE FIDOS X SEBASTIAO BENICIO DA COSTA X SEBASTIAO 

GONCALVES X SEBASTIAO JOSE PEREIRA X WALLACE ALFREDO TRAVASSOS X ABRAO SERRAT DE 

OLIVEIRA X ANTONIO CARLOS JAQUEIRA X ANTONIO FERREIRA DE MORAES NETO X ARLINDO 

FERREIRA ROXO X ARMINDO PESTANA RAMOS X CARLOS AFFONSO DE SA X DERNIVAL SANTOS X 

EDMUNDO ROQUE CHIARI X ELPIDIO DIAS BATISTA X EZEQUIAS PEREIRA ALVES X FAWTER GARCIA 

X FRANCISCO DEUSDEDIT CONCEICAO X IVO ANTONIO SOARES X JOAO GUALBERTO MEDEIROS X 

JOSE MARTINS FILHO X JULIAO BARRETO X LECIO DA ROCHA MOURAO X LORENZOS FOSCOLOS X 

MANOEL TEIXEIRA DE SOUZA X MANUEL QUEIROZ CALDAS X OZAIDE TEODORO X WALDOMIRO DA 

SILVA X WALTER SILVA CHRISOSTOMO(SP021331 - JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES E 

SP011945 - FLAVIO PEREIRA DE A FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - 

SUELI FERREIRA DA SILVA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

SENTENÇAVistos, etc.Considerando o cumprimento da obrigação de fazer em que foi condenada a Caixa Econômica 

Federal, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Fls. 662/663: Indefiro. Com o levantamento dos valores, de acordo com a sentença proferida nos 

embargos à execução, foram superadas todas as questões.Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades 

legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0016951-30.1993.403.6100 (93.0016951-3) - WALDYR DE OLIVEIRA FERNANDES X MARCOS PEDRO 

HAIBI(SP051506 - CLAYTON GEORGE BELARDINELLI E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA E SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B 

- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X BANCO ITAU S/A(Proc. 164 - MARIA 

CECILIA LEITE MOREIRA E Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) 

Vistos, etc. Fls. 272/295 : A parte co-ré Banco Itaú S/A interpôs recurso de apelação. Em seguida, foi determinado à 

parte ré que providenciasse o correto recolhimento das referidas custas do recurso interposto (fl. 304), o que não foi 

cumprido, conforme certificado à fl. 305. Foi concedida nova oportunidade à ré, sob pena de deserção (fl. 306), o que 

novamente não foi cumprido (fl. 307). É o sucinto relatório. Passo a decidir.Inicialmente, friso que o primeiro juízo de 

admissibilidade do recurso de apelação é feito pelo magistrado em instância inaugural, consistindo na verificação dos 

requisitos necessários para o seu regular processamento e remessa à instância superior. Preleciona o ilustre José Carlos 

Barbosa Moreira que os requisitos de admissibilidade dos recursos podem classificar-se em dois grupos: requisitos 

intrínsecos (concernentes à própria existência do poder de recorrer) e requisitos extrínsecos (relativos ao modo de 

exercê-lo). O preparo, na visão do doutrinador supracitado, encontra-se no segundo grupo, acompanhado da 

tempestividade e da regularidade formal. Assente tais premissas, verifico que a parte autora, embora intimada a efetuar 

o recolhimento das custas de preparo, quedou-se silente. Outrossim, é pacífico o entendimento jurisprudencial da 

obrigatoriedade do recolhimento das custas processuais na Caixa Econômica Federal nos processos que tramitam na 

Justiça Federal:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. PORTE DE REMESSA E RETORNO DA APELAÇÃO 

CÍVEL. RECOLHIMENTO EM INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DIVERSA DA PREVISTA DA PREVISTA NA LEI 

9.289/1996. RECURSO DESERTO. 1. As custas processuais, na Justiça Federal, consoante determinado pela Lei 

9.289/1996. O recolhimento em banco oficial diverso só pode ser realizado nos locais onde não existam agências da 

CEF, o que não é a hipótese dos autos. 2. Agravo Regimental provido ( STJ, 2ª Turma, Agrreg 200800531622 no Resp 

1038864, Relator Herman Benjamin, data julg.14/10/2008, publicação 09/03/2009). PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO- CUSTAS INICIAIS - RECOLHIMENTO - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - LEI Nº 9.289/96, ART. 2º - BANCO DO BRASIL -OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 

OFICIAL - POSSIBILIDADE EXCEPCIONAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO. a) Recurso - Apeção em Ação 

Ordinária. b) Decisão de origem - Extinto o processo com fundamento nos arts. 257 e 267, V, do Código de Processo 

Civil, pelo não recolhimento das custas no Banco Oficial determinado na Portaria PRESI nº 1.105-49/2004. 1- O não 

pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica Federal - 

CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. (Lei nº 9.289, art. 2º) 2- Recolhidas as 

custas iniciais em agência do Banco do Brasil situada em Brasília-DF e existindo na mesma cidade agências da Caixa 

Econômica Federal razão não havia pra seu recolhimento em outro banco oficial. 3- Apelação denegada. 4- Sentença 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 98/802 

confirmada (TRF 1ª, 7ª Turma, AC 200434000153170, Relator Des.Federal Catão Alves, data do julg.17/05/2010, data 

da publicação 28/05/2010).Certifique-se o trânsito em julgado da sentença prolatada nos autos. 

 

0017595-94.1998.403.6100 (98.0017595-4) - ROGERIO DOMINICHLI X ROSIMEIRE TEIXEIRA DE LIMA 

DOMINICHELI(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - 

AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 

ROGÉRIO DOMINICHELI e ROSIMEIRE TEIXEIRA DE LIMA DOMINICHELI em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando a revisão das cláusulas contratuais de contratos de financiamento de imóvel firmado no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), para: a) incidência da correção monetária das prestações 

exclusivamente pelo denominado Plano de Equivalência Salarial da Categoria Profissional (PES/CP); b) afastamento da 

aplicação da Taxa Referencial - TR; e c) restituição em dobro dos valores indevidamente pagos a maior.A petição 

inicial foi instruída com documentos (fls. 09/34).Instada a emendar a petição inicial (fl. 36), sobreveio petição da parte 

autora neste sentido (fls. 37/38). Foi declarada a incompetência deste Juízo Federal e determinada a redistribuição dos 

autos para uma das Varas Federais Cíveis da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP (fl. 39). Consta dos 

autos a notícia de agravo de instrumento interposto pelos autores em face desta decisão (fls. 41/45), ao qual foi deferido 

o efeito suspensivo pleiteado (fl. 48) e, posteriormente, dado provimento, para a manutenção da competência perante 

este Juízo Federal (fls. 55/58).A antecipação de tutela restou prejudicada, ante a concessão de liminar nos autos da 

medida cautelar autuada sob nº 98.0049592-4, em apenso (fl. 61). Citada, a CEF apresentou contestação, acompanhada 

de documentos (fls. 66/130), argüindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam, a legitimidade passiva da 

EMGEA e o litisconsórcio necessário com a seguradora. Requereu a denunciação da lide em relação ao agente 

fiduciário. Suscitou, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada. No mérito, sustentou a validade das 

cláusulas contratuais, requerendo a improcedência dos pedidos articulados pela parte autora. Instada a manifestar acerca 

de interesse na realização de audiência de conciliação (fl. 131), a Caixa Econômica Federal pronunciou-se 

negativamente (fl. 133). Realizadas audiências no âmbito do Programa de Conciliação, as mesmas restaram infrutíferas 

pela ausência da parte autora (fls. 134/135 e 137/138). Na mesma oportunidade, foi determinada a realização de prova 

pericial contábil, bem como determinado o pagamento das prestações do financiamento, consoante disposto na Lei 

federal nº 10.931/2004, autorizando o levantamento dos depósitos judiciais realizados nos autos de nº 94.0049592-4. 

Intimada a juntar documentação requerida pelo perito judicial (fls. 196/197 e 198), a parte autora apenas requereu 

dilação de prazo (fls. 199). Em seguida, tal pleito foi indeferido e considerada preclusa a prova pericial, determinando a 

vinda dos autos conclusos para prolação de sentença (fl. 200). Diante de tal decisão, os autores acostaram 

documentação (fls. 201/206) e opuseram embargos de declaração (fls. 207/209), os quais foram rejeitados (fl. 210). 

Ademais, os autores comprovaram a interposição de agravo de instrumento perante o Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região (fls. 213/218). É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoQuanto à ilegitimidade ativa da co-autora 

Rosimeire Teixeira de Lima Dominichli Inicialmente, verifico que a co-autora Rosimeire Teixeira de Lima Dominicheli 

não participou da celebração do contrato de financiamento em discussão (fl. 14). De acordo com a clássica preleção de 

Moacyr Amaral Santos, estão legitimados para agir, ativa e passivamente, os titulares dos interesses em conflito; 

legitimação ativa terá o titular do interesse afirmado na pretensão; passiva terá o titular que se opõe ao afirmado na 

pretensão. (in Primeiras linhas de direito processual civil, 17ª edição, 1994, Ed. Saraiva, pág. 167).No presente caso, a 

parte autora postula a revisão de cláusulas de contrato firmado com a instituição ré, razão pela qual somente os 

contratantes estão legitimados a figurar no pólo ativo ou passivo desta demanda. Destarte, determino a exclusão da co-

autora Rosimeire Teixeira de Lima Dominicheli do pólo ativo da presente demanda. Quanto à preliminar de 

ilegitimidade passiva da CEF e legitimidade passiva da EMGEA Afasto a preliminar aventada pela CEF acerca de sua 

ilegitimidade passiva e a legitimidade da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA para figurar no pólo passivo da presente 

demanda. A cessão dos créditos da CEF para a EMGEA, nos termos da Medida Provisória nº 2.196/2001, não autoriza a 

substituição no pólo passivo, mormente porque não houve prévio consentimento da parte adversária, conforme exige o 

1º do artigo 42 do Código de Processo Civil. Neste sentido, já fixou posicionamento o Tribunal Regional da 3ª Região : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das 

ações versando contrato de financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua 

legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da demanda.II - Incidência do disposto no art. 42, 1º, do 

CPC. Precedente.III - Agravo de instrumento provido. (grafei)(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AG nº 189451/SP - 

Relator Des. Federal Peixoto Junior - j. em 06/12/2005 - in DJU de 24/03/2006)Quanto à denunciação da lide ao agente 

fiduciário Indefiro também o requerimento da Caixa Econômica Federal para a denunciação da lide ao agente 

fiduciário, pois este não se enquadra na figura de garante.Inexiste vinculação contratual ou disposição legal que obrigue 

ao agente fiduciário a indenizar, via ação de regresso, eventuais prejuízos a serem suportados pela ré, em caso de 

procedência do pedido articulado na presente demanda. Por tal motivo, é incabível a denunciação da lide, uma vez que a 

situação apresentada nos presentes autos não se ajusta à figura do inciso III do artigo 70 do Código de Processo 

Civil.Eventual direito de regresso poderá ser exercido pela denunciante em demanda própria e autônoma, não se 

justificando no presente caso compelir a parte autora a litigar contra o agente fiduciário, tornando complexa a lide posta 

e resultando em sérios prejuízos à celeridade da tramitação do processo.Neste sentido, merece destaque o entendimento 

externado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA 
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HABITAÇÃO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE (ART. 70, III, DO CPC). AGENTE FIDUCIÁRIO. DESCABIMENTO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PRETENSÃO DE ANULAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS ESPECÍFICOS. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.1. Não ocorre, na hipótese dos autos, obrigatoriedade de denunciação à lide (art. 70, 

III, do CPC) do agente fiduciário, pretendida pela Caixa Econômica Federal à alegação de que o agente fiduciário 

responsabiliza-se pela execução da dívida, com estrita observância da legislação que regulamenta a matéria e, caso 

alguma irregularidade se verifique no procedimento, deverá indenizar o agente financeiro que o elegeu pelos prejuízos 

eventualmente sofridos por este.2. A ausência de denunciação não acarreta perda da pretensão de regresso, podendo o 

agente financeiro exercê-la em processo autônomo. 3. Não há falar em irregularidade do processo de execução 

extrajudicial se deixaram os mutuários de residir no imóvel adquirido com recursos do SFH, não informando à 

mutuante, formalmente, o novo endereço, sendo válida a notificação por edital após tentativas sem resultado de 

cientificar os devedores acerca da promoção, pelo agente financeiro, dos atos tendentes à execução do bem objeto do 

litígio.4. Apelação parcialmente provida. (grifo meu)(TRF1 - 5ª Turma - AC nº 200035000102223/GO - Relator 

Desemb. Federal João Batista Moreira - j. em 29/05/2006- in DJ de 29/06/2006)Quanto à preliminar de ilegitimidade 

passiva da CEF devido ao contrato de seguro Também não prospera a alegação da CEF eximir a legitimidade passiva 

exclusiva, ante a contratação de seguro no referido financiamento. Assim já decidiu o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH CONTRATO DE FINANCIAMENTO ASSEGURADO 

PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO ACESSÓRIO DE SEGURO. 

DISCUSSÃO ACERCA DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. ESTIPULANTE. AÇÃO ORDINÁRIA, 

CONEXA À AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO, TRANSITADA EM JULGADO. PRESERVAÇÃO DA RES 

JUDICATA.1. Contrato de Financiamento com cláusula de compromentimento do FCVS. Competência da 1ª Seção do 

STJ (REsp 183428, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ 01/04/2002 e REsp 279340, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, 4ª Turma, DJ 11/06/2001)2. Ilegitimidade da entidade estipulante do seguro facultativo em grupo para figurar 

no pólo passivo da relação processual, eis que se qualifica como mandatária dos segurados (art. 21, par. 2., do Decreto-

lei n.73/66). Somente reponta legitimidade ad causam da entidade estipulante quando esta incorre em falta que impeça a 

cobertura do sinistro pela seguradora (Resp n.º 49688 / MG, Rel. Min. Costa Leite, DJ de 05/09/1994, Terceira 

Turma)3. Tratando-se, originariamente, de ação de consignação em pagamento cuja pretensão do mutuário consistia na 

realização de depósito, em juízo, das prestações do financiamento que tiveram o seu recebimento negado pela CEF, 

incluindo na mesma o valor do principal e seus integrantes, dentre os quais, a verba do seguro, manifesta a legitimatio 

ad causam passiva da estipulante em causa própria.4. Deveras, ajuizadas pelo mutuário duas ações: a consignatória, 

objetivando realizar o depósito judicial das prestações do financiamento, e a ordinária, com a finalidade de ver 

reconhecida a cobrança indevida a título de seguro, somente por hipótese poder-se-ia aduzir a ilegitimidade passiva na 

ação ordinária. 5. Destarte, o decisum proferido na Ação Ordinária, restou protegido pelo manto da coisa julgada, 

porquanto não interposto recurso especial contra o acórdão de apelação daquela demanda onde a CEF foi considerada 

parte legítima. Eficácia preclusiva do julgado (arts. 473 e 474, do CPC)6. Ainda que assim não bastasse, nos contratos 

de seguro em que o estipulante é beneficiário e o negócio securitário integrante da atividade negocial maior de compra e 

venda da casa própria, é inegável a legitimidade do agente financeiro que se acoberta da álea, para a discussão da 

juridicidade do prêmio.7. Recurso especial desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 542-513/ PR - Relator 

Ministro Luiz Fux - j. em 04/03/2004 - in DJ de 22/03/2004, pág. 234)Quanto à alegação de impossibilidade de 

concessão de tutela antecipada Não conheço a alegação de vedação de outorga de tutela de urgência suscitada pela parte 

ré, porque não se trata de matéria catalogada no artigo 301 do Código de Processo Civil. Quanto ao mérito Não havendo 

outras preliminares a serem apreciadas, analiso o mérito, reconhecendo a presença dos pressupostos processuais, com a 

observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos 

LIV e LV, da Constituição da República).Cinge-se a controvérsia em torno da revisão das prestações mensais cobradas 

na vigência do contrato de financiamento celebrado entre Rogério Dominicheli e a Caixa Econômica Federal.Não 

remanescem dúvidas de que o contrato detém força obrigatória aos contraentes (pacta sunt servanda), que são livres em 

dispor os seus termos, conquanto não contrariem disposição legal expressa. Ademais, uma vez conformado, o contrato 

não pode ser prejudicado sequer por lei superveniente, por constituir ato jurídico perfeito (artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Constituição da República).Registro que o Sistema Financeiro de Habitação (SFH) foi instituído pela Lei federal nº 

4.380, de 21 de agosto de 1964, com a finalidade de estimular a construção de habitações de interesse social e o 

financiamento da aquisição da casa própria, especialmente pelas classes de menor renda (artigo 1º), bem como de 

eliminar as favelas, mocambos e outras aglomerações em condições sub-humanas de habitação (artigo 4º). Foram 

estipuladas, ao longo do tempo, diversas formas de reajustamento das prestações mensais e do saldo devedor dos 

contratos de mútuo habitacional. Em decorrência, muitas discussões foram travadas entre os mutuários e as instituições 

de crédito (agente financeiro), provocando a necessidade de intervenção do Poder Judiciário, a fim de solucioná-las. No 

presente caso, importa destacar que o contrato em discussão consiste em um empréstimo de dinheiro, com o objetivo 

específico de ser utilizado na aquisição de imóvel para moradia, mediante a contraprestação de devolução futura, com 

acréscimo de juros e garantia por hipoteca, que é tido como um contrato adjacente ou acessório. Verifica-se, portanto, 

que o contrato detém a natureza bilateral (ou sinalagmática), porque impõe direitos e deveres para ambas as partes. O 

principal dever contratual do agente financeiro completou-se com a entrega do dinheiro para o financiamento do 

imóvel, ao passo que o dever principal do mutuário é de restituir o valor emprestado, com os acréscimos previstos, 

mediante o pagamento das prestações mensais até o termo final do contrato. As partes deste processo houveram por 

bem firmar o contrato de mútuo em 14 de dezembro de 1992 (fl. 25), com o reajuste dos encargos mensais pelo 

denominado Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP - fl. 15 - item 3.3).Aplicação do Plano 
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de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CPFriso que o contrato em questão não prevê a 

obrigatoriedade da utilização do índice de reajuste da categoria profissional dos mutuários (fls. 18/19):CLAUSULA 

OITAVA - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL PES/CP. No PES/CP, a 

prestação e os acessórios serão reajustados em função da data base da categoria profissional do DEVEDOR, mediante a 

aplicação do índice correspondente à Taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança livre com 

aniversário no dia da assinatura deste contrato, correspondente ao período a que se refere a negociação salarial da data 

base da categoria profissional do DEVEDOR, acrescido do índice correspondente ao percentual relativo ao ganho real 

de salário definido pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, ou por quem este determinar. PARÁGRAFO 

PRIMEIRO - As prestações e os acessórios serão reajustados mensalmente, mediante a aplicação do índice 

correspondente à taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com data de aniversário no dia da 

assinatura deste contrato. PARÁGRAFO SEGUNDO - Do percentual de reajuste de que trata o caput desta Cláusula, 

será deduzido o percentual de reajuste a que se refere o parágrafo anterior. PARÁGRAFO TERCEIRO - É facultado à 

CEF aplicar, em substituição aos percentuais previstos no caput e Parágrafo Primeiro desta Cláusula, o índice de 

aumento salarial da categoria profissional do DEVEDOR, quando conhecido. (grafei)Estas disposições já estavam em 

sintonia com as previsões dos artigos 1º e 2º da Lei federal nº 8.100/1990: Art. 1º. As prestações mensais pactuadas nos 

contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), serão reajustadas em função da data-base para a respectiva 

revisão salarial, mediante a aplicação do percentual que resultar: I - da variação: até fevereiro de 1990, do Índice de 

Preços ao Consumidor (IPC) e, a partir de março de 1990, o valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN); II - 

do acréscimo de percentual relativo ao ganho real de salário. 1º. No caso de contratos enquadrados na modalidade plena 

do PES/CP, far-se-á, a partir do mês de julho de 1990, o reajuste mensal das respectivas prestações, com base no 

percentual de variação do valor nominal do BTN. 2º. Do percentual de reajuste de que trata o caput deste artigo será 

deduzido o percentual de reajuste a que se refere o parágrafo anterior. 3º. É facultado ao agente financeiro aplicar, em 

substituição aos percentuais previstos no caput e 1 deste artigo, o índice de aumento salarial da categoria profissional 

que for antecipadamente conhecido. Art. 2º. Ao mutuário, cujo aumento salarial for inferior à variação dos percentuais 

referidos no caput e 1 do artigo anterior, fica assegurado o reajuste das prestações mensais em percentual idêntico ao do 

respectivo aumento salarial, desde que efetuem a devida comprovação perante o agente financeiro. (grafei) O 

financiamento obtido pelo autor foi firmado em 14/12/1992. Desta forma, estava em vigor à epoca da contratação o 

disposto no 2º do artigo 18 da Lei federal nº 8.177/1991: 2º. Os contratos celebrados a partir da vigência da medida 

provisória que deu origem a esta lei pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, 

terão cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no 

dia de assinatura dos respectivos contratos. (grafei)Pela simples leitura das disposições legais e contratuais acima, resta 

nítido que a regra de reajustamento das prestações era pela remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, 

acrescida do percentual relativo ao ganho real de salário, definido pelo Conselho Monetário Nacional - CMN. A 

denominada taxa referencial (TR) é o índice utilizado para remunerar os depósitos em cadernetas de poupança. A data-

base da categoria profissional do mutuário serviu apenas para determinar a periodicidade do reajuste. Havia a faculdade 

de a CEF aplicar, em substituição a tais índices, o índice de aumento salarial da categoria profissional do devedor, 

quando conhecido e devidamente informado pelo mutuário. Não se pode olvidar que o Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) nº 493/DF, não decidiu pela exclusão da TR 

nos contratos regidos pelo SFH, mas sim, impediu a sua utilização tão-somente para contratos estipulados anteriormente 

à vigência da Lei Federal nº 8.177/1991.Ação direta de inconstitucionalidade.- Se a lei alcançar os efeitos futuros de 

contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade minima) porque vai interferir na causa, 

que e um ato ou fato ocorrido no passado.- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e 

qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito publico e lei de direito privado, ou entre lei 

de ordem publica e lei dispositiva. Precedente do S.T.F.- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa 

referencial (TR) não é índice de correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos 

depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há 

necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que alteram índice de correção monetária se aplicam 

imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no 

artigo 5, XXXVI, da Carta Magna.- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o 

critério de reajuste das prestações nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional (PES/CP).Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a 

inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e parágrafos 1.º e 4.º; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e 

parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1.º de maio de 1991.Como se isso não bastasse, antes do ajuizamento da presente 

demanda, não consta ter o próprio mutuário tenha requerido qualquer revisão administrativa ou apresentado à CEF os 

verdadeiros índices da respectiva categoria profissional estabelecida no contrato, a fim de adequar o valor da prestação 

mensal à sua variação salarial. Aplica-se, assim, a denominada exceptio non adimpleti contractus, eis que a parte autora 

não pode, antes de cumprida a sua obrigação, exigir o implemento de obrigação pelo outro contratante. É bem verdade 

que não se exige o exaurimento da via administrativa. No entanto, é preciso que fique ao menos caracterizado que 

houve tentativa de a parte autora buscar junto à ré o que ora se pleiteia.O princípio constitucional do livre acesso ao 

Poder Judiciário não pode servir de pretexto para afastar a obrigação legal e contratual do mutuário manter a CEF 

informada sobre os índices de sua variação salarial.No que tange aos pedidos de afastamento da execução extrajudicial 

e da negativação do nome do mutuário, bem como de devolução dos valores pagos a maior, reputo-os prejudicados, 
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porque não restou demonstrado qualquer excesso nos valores cobrados pela CEF, consoante acima exposto.Por fim, 

consigno que a apreciação do mérito delimita-se aos pedidos articulados na petição inicial. Assim, outros 

questionamentos apresentados posteriormente pela parte autora não serão analisados, sob pena de caracterizar sentença 

extra petita, que a tornaria nula. Assim, a pretensão da parte autora não merece acolhimento.III - Dispositivo Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial. Por conseguinte, declaro a resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários de advogado em favor da ré, que arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 

nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da data desta sentença 

(artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 6.899/1981).Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição (SEDI) para a 

retificação do pólo ativo, para constar o nome correto do primeiro co-autor: Rogério Dominicheli. Considerando o 

agravo de instrumento noticiado nos autos, encaminhe-se cópia desta sentença, por meio eletrônico, ao Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará para o levantamento de eventuais 

depósitos judiciais remanescentes nestes autos em favor da Caixa Econômica Federal. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 

0052743-69.1998.403.6100 (98.0052743-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049592-

95.1998.403.6100 (98.0049592-4)) ROGERIO DOMINICHELI X ROSIMEIRE TEIXEIRA DE LIMA 

DOMINICHELI(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - 

AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - RelatórioTrata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 

ROGÉRIO DOMINICHELI e ROSIMEIRE TEIXEIRA DE LIMA DOMINICHELI em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando a anulação de execução extrajudicial e de seus efeitos relativos à imóvel financiado no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH).A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 08/30).Houve 

emenda da petição inicial (fls. 32/33). Citada, a CEF apresentou contestação, acompanhada de documentos (fls. 49/76), 

argüindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e a legitimidade passiva da EMGEA. Requereu a 

denunciação da lide em relação ao agente fiduciário. No mérito, sustentou a validade da execução extrajudicial prevista 

em contrato, requerendo a improcedência dos pedidos articulados pela parte autora. Instada a manifestar acerca de 

interesse na realização de audiência de conciliação (fl. 77), a Caixa Econômica Federal pronunciou-se negativamente 

(fl. 79). Realizadas audiências no âmbito do Programa de Conciliação, as mesmas restaram prejudicada pela ausência da 

parte autora (fls. 92/93 e 104/105). Na mesma oportunidade, foi determinada a realização de prova pericial contábil, 

bem como determinado o pagamento das prestações do financiamento, consoante disposto na Lei federal nº 

10.931/2004, autorizando o levantamento dos depósitos judiciais realizados nos autos de nº 94.0049592-4. Em nova 

audiência do Programa de Conciliação (fls. 142/143), esta foi infrutífera por ausência de composição entre as 

partes.Considerando a fase de provas em trâmite nos autos de nº 98.00175954, foi determinada a suspensão do presente 

feito para deslinde da lide (fl. 158).Por fim, preclusa o oportunidade probatória naqueles mencionados autos, estes 

vieram conclusos para sentença. É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoQuanto à ilegitimidade ativa da co-

autora Rosimeire Teixeira de Lima Dominichli Inicialmente, verifico que a co-autora Rosimeire Teixeira de Lima 

Dominicheli não participou da celebração do contrato de financiamento em discussão (fl. 14). De acordo com a clássica 

preleção de Moacyr Amaral Santos, estão legitimados para agir, ativa e passivamente, os titulares dos interesses em 

conflito; legitimação ativa terá o titular do interesse afirmado na pretensão; passiva terá o titular que se opõe ao 

afirmado na pretensão. (in Primeiras linhas de direito processual civil, 17ª edição, 1994, Ed. Saraiva, pág. 167).No 

presente caso, a parte autora postula a anulação de execução extrajudicial em face de contrato de financiamento, razão 

pela qual somente os contratantes estão legitimados a figurar no pólo ativo ou passivo desta demanda. Destarte, 

determino a exclusão da co-autora Rosimeire Teixeira de Lima Dominicheli do pólo ativo da presente demanda. Quanto 

à preliminar de ilegitimidade passiva da CEF e legitimidade passiva da EMGEA Afasto a preliminar aventada pela CEF 

acerca de sua ilegitimidade passiva e a legitimidade da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA para figurar no pólo 

passivo da presente demanda. A cessão dos créditos da CEF para a EMGEA, nos termos da Medida Provisória nº 

2.196/2001, não autoriza a substituição no pólo passivo, mormente porque não houve prévio consentimento da parte 

adversária, conforme exige o 1º do artigo 42 do Código de Processo Civil. Neste sentido, já fixou posicionamento o 

Tribunal Regional da 3ª Região : PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve 

figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 

2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da demanda.II - Incidência do 

disposto no art. 42, 1º, do CPC. Precedente.III - Agravo de instrumento provido. (grafei)(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - 

AG nº 189451/SP - Relator Des. Federal Peixoto Junior - j. em 06/12/2005 - in DJU de 24/03/2006)Quanto à 

denunciação da lide ao agente fiduciário Indefiro também o requerimento da Caixa Econômica Federal, para a 

denunciação da lide em relação ao agente fiduciário, pois este não se enquadra na figura de garante.Inexiste vinculação 

contratual ou disposição legal que obrigue ao agente fiduciário a indenizar, via ação de regresso, eventuais prejuízos a 

serem suportados pela ré, em caso de procedência do pedido articulado na presente demanda. Por tal motivo, é incabível 

a denunciação da lide, uma vez que a situação apresentada nos presentes autos não se ajusta à figura do inciso III do 

artigo 70 do Código de Processo Civil.Eventual direito de regresso poderá ser exercido pela denunciante em demanda 

própria e autônoma, não se justificando no presente caso compelir a parte autora a litigar contra o agente fiduciário, 
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tornando complexa a lide posta e resultando em sérios prejuízos à celeridade da tramitação do processo.Neste sentido, 

merece destaque o entendimento externado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PROCESSUAL CIVIL. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE (ART. 70, III, DO CPC). AGENTE 

FIDUCIÁRIO. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PRETENSÃO DE ANULAÇÃO. AUSÊNCIA 

DE VÍCIOS ESPECÍFICOS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.1. Não ocorre, na hipótese dos autos, obrigatoriedade 

de denunciação à lide (art. 70, III, do CPC) do agente fiduciário, pretendida pela Caixa Econômica Federal à alegação 

de que o agente fiduciário responsabiliza-se pela execução da dívida, com estrita observância da legislação que 

regulamenta a matéria e, caso alguma irregularidade se verifique no procedimento, deverá indenizar o agente financeiro 

que o elegeu pelos prejuízos eventualmente sofridos por este.2. A ausência de denunciação não acarreta perda da 

pretensão de regresso, podendo o agente financeiro exercê-la em processo autônomo. 3. Não há falar em irregularidade 

do processo de execução extrajudicial se deixaram os mutuários de residir no imóvel adquirido com recursos do SFH, 

não informando à mutuante, formalmente, o novo endereço, sendo válida a notificação por edital após tentativas sem 

resultado de cientificar os devedores acerca da promoção, pelo agente financeiro, dos atos tendentes à execução do bem 

objeto do litígio.4. Apelação parcialmente provida. (grifo meu)(TRF1 - 5ª Turma - AC nº 200035000102223/GO - 

Relator Desemb. Federal João Batista Moreira - j. em 29/05/2006- in DJ de 29/06/2006)Quanto ao mérito Não havendo 

outras preliminares a serem apreciadas, analiso o mérito, reconhecendo a presença dos pressupostos processuais, com a 

observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos 

LIV e LV, da Constituição da República).Cinge-se a controvérsia em torno da regularidade do procedimento da 

execução extrajudicial promovido pelar ré.Consigno que o Decreto-Lei nº 70/1966, que versa sobre a execução 

extrajudicial de imóveis financiados, não padece de inconstitucionalidade, visto que todo o procedimento nele regulado 

se submete ao crivo do Poder Judiciário, seja antes, durante ou após de ultimado, razão pela qual não se pode alegar 

afronta aos incisos XXXV, XXXVI, LIII, LIV e LV, todos do artigo 5o da Constituição Federal. O Colendo Supremo 

Tribunal Federal já se pronunciou acerca da recepção do Decreto-lei nº 70/1966 pela atual Carta Magna, marcando a 

sua constitucionalidade, in verbis:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido.(STF - 1ª Turma - RE nº 223075/DF - Relator Min. Ilmar 

Galvão - j. em 23/06/1998 - in DJ de 06/11/1998, pág. 22, e Ement. nº 1930-08/1682)De acordo com as alegações 

genéricas do autor, não teria sido observada a publicação dos editais em jornal de grande circulação. Contudo, tal 

ausência não invalida a execução extrajudicial levada a efeito. A este respeito, destaco precedente do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região: CIVIL - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SISTEMA FRANCÊS DE 

AMORTIZAÇÃO - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - VALIDADE DO 

PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - CONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - 

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. (...)15. A mera alegação no sentido de que os editais não foram 

publicados em jornais de grande circulação local não pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, 

levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras traçadas pelo DL 70/66, até porque não se provou a 

inobservância de tal legislação. 16. A dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o 

demonstrativo do saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos 

contratuais e legais, como determina o art. 31, III, do DL 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência 

de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada.17. Recurso improvido. Sentença 

mantida. (grifei)(TRF da 3ª Região - 5ª Turma - AC nº 1308081 - Relatora Des. Federal Ramza Tartuce - j. em 

19/01/2009 - in DJF3 de 17/02/2009, pág. 585)A despeito de ter sido devidamente notificado ou não, o autor não 

demonstrou a menor intenção de purgar a mora, adimplindo as prestações em atraso. O objetivo da notificação que era a 

ciência do interessado para purgação da mora, o que até presente data não ocorreu, eis que o mutuário permanece inerte 

e está inadimplente desde 14/02/1998 (fl. 68). Por não ter a parte autora inadimplente buscado medidas cabíveis, 

tempestivamente, não há razão para anulação da execução extrajudicial. Ao contrário, mesmo tomando ciência do início 

dos atos de alienação do bem (fl. 15), o autor não tentou regularizar a dívida. Ademais, não havendo qualquer 

irregularidade nos valores cobrados e na execução promovida pela ré, não há motivo para a retirada da liquidez do título 

extrajudicial, fundado no Decreto-Lei nº 70/1966. O Código de Defesa do Consumidor é uma inovação legislativa 

salutar que coloca o país entre os mais avançados no que pertine ao regramento jurídico das relações de consumo.A 

aplicabilidade de tais normas é a mais ampla possível, ou seja, onde haja um consumidor hipossuficiente estará ele 

acobertado pelas referidas normas protetivas. Recentemente o Colendo Supremo Tribunal Federal definiu a plena 

aplicabilidade dessas normas às instituições financeiras, celeuma que durou anos para ser definida pelo Pretório 

Excelso.Contudo, o CDC não deixa de ser uma lei ordinária que deve se submeter aos regramentos de maior hierarquia 

e conviver com os de igual. Da mesma forma que se constitui em um microssistema de proteção ao consumidor, deve 

conviver com o microssistema que é o SFH.Mesmo entendendo aplicáveis as normas do Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o efeito prático desse 

entendimento não é relevante.Não se pode tratar o contrato celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 

como de adesão, em que o agente financeiro impõe unilateralmente as cláusulas contratuais de acordo com sua vontade. 

Esse contrato não é elaborado de acordo com a vontade do agente financeiro, mas sim conforme as leis que regem o 

Sistema Financeiro da Habitação e as políticas públicas de habitação. Os índices de correção monetária dos encargos 

contratuais e do saldo devedor, as formas de amortização e as taxas de juros já foram estabelecidos pelo legislador.Aos 
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contratantes e de um modo especial ao agente financeiro resta pouca margem de liberdade para estabelecer as cláusulas 

contratuais conforme sua vontade. Neste sistema as cláusulas que têm relevância jurídica decorrem automaticamente da 

lei (obrigação ex lege) e são de extrema relevância para a harmonia do sistema como um todo.Como as cláusulas dos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação decorrem de lei e, muitas vezes, constituem cópia literal das disposições 

legais, fica difícil classificá-las como ilegais, iníquas, desproporcionais ou abusivas tais cláusulas, uma vez que se 

presume exatamente o contrário.Por outro lado, não incide neste caso a teoria da imprevisão. Para modificação do 

contrato pela teoria da imprevisão, deve ocorrer fato imprevisto e imprevisível, ou, nas expressões do artigo 6º, inciso 

V, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), fato superveniente que tornou excessivamente onerosa a 

prestação, o que incorreu na espécie.A parte autora não comprovou que o descumprimento contratual pela ré. Não há 

que se falar, portanto, em ocorrência de eventos extraordinários que tenham tornado excessivamente onerosos os 

encargos mensais, pelo contrário, a solidez econômica que atravessamos e a inflação sob controle há tantos anos é que 

poderiam se dizer imprevisíveis.A situação particular do mutuário não justifica a revisão do contrato ou a anulação da 

execução extrajudicial. Assim, entendo com aplicável o CDC naquilo que não contrarie regramento legal próprio do 

Sistema Financeiro da Habitação. Partindo de tal conclusão, não verifico nada no contrato que possa ser alterado em 

benefício dos mutuários ou que revele abusividade ou oneração excessiva.III - DispositivoAnte o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, declarando válido o procedimento de execução 

extrajudicial iniciado pela ré.Por conseguinte, declaro a resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios em prol da 

ré, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, cujo montante 

deverá ser corrigido monetariamente a partir da data da presente sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 6.899/1981). 

Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia da presente sentença aos autos do processo nº 98.0017595-4, arquivando-

se os presentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0005745-09.1999.403.6100 (1999.61.00.005745-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0055243-11.1998.403.6100 (98.0055243-0)) ALCANCE PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA(SP099302 - 

ANTONIO EDGARD JARDIM E SP036507 - ANTONIO GUIMARAES MORAES JUNIOR) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

0024865-38.1999.403.6100 (1999.61.00.024865-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0055243-11.1998.403.6100 (98.0055243-0)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 

- MAURY IZIDORO) X ALCANCE PARTICIPACAO E SERVICOS S/C LTDA(SP099302 - ANTONIO EDGARD 

JARDIM E Proc. JOSE ANTONIO ERCOLIN E SP036507 - ANTONIO GUIMARAES MORAES JUNIOR) 

Fls. 1269/1271: Considerando que os autos estavam em carga com a parte ré durante a vigência de prazo comum, 

devolvo o prazo para a interposição de recurso para a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, que começará 

a fluir a partir da publicação deste despacho. Sem prejuízo, providencie a parte ré o recolhimento das custas de preparo 

no código correto, nos termos do Provimento nº 64/2005, da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, no 

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção. Int. 

 

0004393-06.2005.403.6100 (2005.61.00.004393-9) - HAIDELI TRAVERZIM DE ABREU X PAULO MARTINS DE 

ABREU(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS 

BRASILEIROS S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E SP022789 - NILTON PLINIO FACCI 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

SENTENÇAVistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 

HAIDELI TRAVERZIM DE ABREU e PAULO MARTINS DE ABREU em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF e de UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A (como sucessora do Banco Nacional 

de Crédito Imobiliário), objetivando a revisão das cláusulas contratuais de contrato de financiamento de imóvel firmado 

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), para: a) incidência da correção monetária das prestações e da 

taxa de seguro exclusivamente pelo denominado Plano de Equivalência Salarial da Categoria Profissional (PES/CP); b) 

exclusão da cobrança do CES (Coeficiente de Equiparação Salarial); c) substituição da Taxa Referencial - TR pelos 

índices da OTN/BTN e pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC na atualização do saldo devedor; d) 

alteração do sistema de amortização utilizado pela instituição financeira; e) limitação da taxa de juros a 10% ao ano; f) 

afastamento da execução extrajudicial promovida pela ré; g) restituição dos valores indevidamente pagos a maior. A 

petição inicial foi instruída com documentos (fls. 33/85).Os presentes autos foram originariamente distribuídos à 26ª 

Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo.Determinada a emenda da petição inicial (fl. 88), sobreveio 

petição dos autores (fls. 91/93).A antecipação de tutela foi indeferida (fl. 94). Diante desta decisão, foi informada pelos 

autores a interposição de agravo de instrumento (fls. 99/108).Citados, Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A e 

Banco Nacional S/A (em regime de liquidação extrajudicial à época) contestaram o feito (fls. 125/164 e 166/187), 

requerendo a denunciação da lide em relação à Caixa Econômica Federal e a declaração da conseqüente incompetência 

absoluta da Justiça Estadual. No mérito, pugnaram pela improcedência dos pedidos articulados pela parte autora. Houve 
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apresentação de réplica pelos autores (fls. 194/210). Foram rejeitadas as preliminares aventadas pela parte ré (fl. 220), 

havendo esta noticiado a interposição de recurso contra aludida decisão (fls. 222/228), ao qual foi negado provimento 

(fls. 298/300).Realizada audiência preliminar (fls. 236/237), nesta foi deferida a suspensão do feito para aguardo de 

decisão em instância superior acerca da competência daquele Juízo de Direito. Em sede de recurso especial (fls. 

301/308), foi determinada a inclusão da Caixa Econômica Federal no pólo passivo da presente demanda e, 

conseqüentemente, declarada a incompetência absoluta daquele Juízo Estadual (fls. 272/278).Destarte, os autos foram 

remetidos à Justiça Federal, sendo redistribuídos a esta 10ª Vara Cível (fls. 309/310).Foram conhecidos e acolhidos os 

embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal, para o fim de retificar o pólo passivo da presente 

demanda, para dele constar também Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A (fls. 333/338). A Caixa Econômica 

Federal ofertou contestação (fls. 341/367), argüindo, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva em relação ao pedido 

de revisão contratual e o litisconsórcio necessário com a União Federal. No mérito, sustentou a validade das cláusulas 

contratuais, requerendo a improcedência dos pedidos articulados pela parte autora. Instadas as partes a especificarem 

provas (fl. 384), a co-ré CEF dispensou a produção de outras provas (fls. 386/388). Por sua vez, o co-réu Unibanco 

requereu a juntada de novos documentos e a expedição de ofício à CEF para informar a utilização de eventual cobertura 

do FCVS em quitação do imóvel (fls. 391/392). Já a parte autora requereu a realização de prova pericial, com a inversão 

de seu ônus (fls. 402/404). Os autores manifestaram-se em réplica (fls. 405/409).Proferida decisão saneadora (fls. 

415/421), na qual as preliminares argüida em contestação pela CEF foram rejeitadas. Além disso, fixados os pontos 

controvertidos, a prova documental e pericial requerida pelas partes foram deferidas, mas restou indeferida a inversão 

do seu ônus. Por fim, foi proferida nova decisão denegatória de antecipação de tutela, ante a nulidade dos atos 

decisórios exarados pelo Juízo Estadual. Consta dos autos a notícia de agravo de instrumento interposto pelos autores 

em face desta decisão (fls. 451/459), ao qual foi deferido parcialmente o efeito suspensivo pleiteado (fls. 446/449) e, 

posteriormente, dado em parte provimento, autorizando o pagamento de 50% do valor das prestações mensais, para 

afastamento dos atos de execução extrajudicial em face dos mutuários (fls. 478 e 489/498).O perito nomeado 

apresentou seu laudo (fls. 503/563), tendo as partes apresentado manifestação (fls. 572/576, 577/598 e 600/605).Houve 

esclarecimentos prestados pelo perito judicial (fls. 613/615), com novos pronunciamentos pelas rés (fls. 61/627 e 

628/631). É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoQuanto às preliminares Deixo de reanalisar as preliminares 

suscitadas pelas rés em contestação, eis que já foram devidamente apreciadas por decisão proferida nos autos, motivo 

pelo qual incide a previsão do artigo 471 do Código de Processo Civil.Quanto ao mérito Não havendo outras 

preliminares a serem apreciadas, analiso o mérito, reconhecendo a presença dos pressupostos processuais, com a 

observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos 

LIV e LV, da Constituição da República).Cinge-se a controvérsia em torno da revisão do valor das prestações e do 

saldo devedor do contrato de financiamento celebrado pelas partes.Não remanescem dúvidas de que o contrato detém 

força obrigatória aos contraentes (pacta sunt servanda), que são livres em dispor os seus termos, conquanto não 

contrariem disposição legal expressa. Ademais, uma vez conformado, o contrato não pode ser prejudicado sequer por lei 

superveniente, por constituir ato jurídico perfeito (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República).Registro que 

o Sistema Financeiro de Habitação (SFH) foi instituído pela Lei federal nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, com a 

finalidade de estimular a construção de habitações de interesse social e o financiamento da aquisição da casa própria, 

especialmente pelas classes de menor renda (artigo 1º), bem como de eliminar as favelas, mocambos e outras 

aglomerações em condições sub-humanas de habitação (artigo 4º). Foram estipuladas, ao longo do tempo, diversas 

formas de reajustamento das prestações mensais e do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional. Em 

decorrência, muitas discussões foram travadas entre os mutuários e as instituições de crédito (agente financeiro), 

provocando a necessidade de intervenção do Poder Judiciário, a fim de solucioná-las. No presente caso, importa 

destacar que o contrato em discussão consiste em um empréstimo de dinheiro, com o objetivo específico de ser utilizado 

na aquisição de imóvel para moradia, mediante a contraprestação de devolução futura, com acréscimo de juros e 

garantia por hipoteca, que é tido como um contrato adjacente ou acessório. Verifica-se, portanto, que o contrato detém a 

natureza bilateral (ou sinalagmática), porque impõe direitos e deveres para ambas as partes. O principal dever contratual 

do agente financeiro completou-se com a entrega do dinheiro para o financiamento do imóvel, ao passo que o dever 

principal do mutuário é de restituir o valor emprestado, com os acréscimos previstos, mediante o pagamento das 

prestações mensais até o termo final do contrato. As partes deste processo houveram por bem firmar o contrato de 

mútuo em 27 de julho de 1987 (fl. 45), com o reajuste dos encargos mensais pelo denominado Plano de Equivalência 

Salarial por Categoria Profissional (PES/CP - fl. 39 - item 2).Aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional -PES/CPFriso que o contrato em questão prevê a obrigatoriedade da utilização do índice de reajuste da 

categoria profissional do mutuário (fl. 40 vº):14.2 - O primeiro reajustamento das prestações e dos acessórios (subitem 

8.7) ocorrerá no segundo meses subseqüente ao do aumento salarial da categoria profissional do DEVEDOR, indicada 

no item 10, que se verificar em mês posterior ao da assinatura deste contrato; esse reajustamento será realizado 

mediante aplicação do percentual do aumento salarial da categoria profissional do DEVEDOR aqui referido, na 

proporção do número de meses a que corresponder ao reajustamento.14.3 - Os demais reajustes serão realizados em 

meses que atendam ao acima previsto no mesmo e nas seguintes bases: a) pela variação acumulada do Índice de Preços 

ao Consumidor - IPC, que servir de base ao aumento da categoria profissional do DEVEDOR, acrescida do coeficiente 

de ganho real de salário fixado pelo Conselho Monetário Nacional e/ou por quem este indicar;b) pela aplicação do 

mesmo índice de reajuste automático de salário previsto no Decreto-lei 2284/86 para categoria profissional do 

DEVEDOR, sempre que este ocorrer; cumulado com a aplicação das disposições constantes no Decreto-lei 2335/87.c) 

os reajustes efetuados na forma da alínea b, serão deduzidos, se for o caso, por ocasião do reajustamento a que alude a 
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alínea a. (grafei)Estas disposições estavam em sintonia com as previsões do artigo 9º do Decreto-Lei nº 2.164, de 19 de 

setembro de 1984, que criou o conhecido Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP):Art. 9º. 

Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o reajuste 

das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. Assim, a obrigação do mutuante está inserida no respeito aos termos do 

contrato, o que não se verificou quanto à aplicação do Plano de Equivalência Salarial (PES).No laudo pericial, foram 

comparados os índices aplicados pela ré para o reajuste das prestações, como se observa nas tabelas elaboradas (fls. 

530/537), tendo o perito apresentado a seguinte conclusão: 3.10.7. A instituição financeira não obedeceu ao que 

preceitua o caput do Art. 9º do DL 2164/84, vigente na data da assinatura do mutuo, visto que: 3.10.7.1. O contrato 

prevê outras formas de reajuste das prestações além daquela definida no DL.3.10.7.2. Os índices de reajuste das 

prestações não obedeceram aos índices da Categoria profissional do Autor. 3.10.7.3 Vale ressaltar que no período 08/90 

a 03/91 a Ré utilizou o BTN como indexador mensal da prestação e no período a partir de 08/95, nas datas-base, a 

variação acumulada da TR acrescida de 3% como indexador das prestações. (fl. 512).6.4.1. A Ré ao reajustar as 

prestações deixou de observar na integra a determinação contratual, tendo em vista que ora aplicou o índice da categoria 

profissional, ora os índices da PNS, ora índices outros. (fl. 520) De fato, as cláusulas do contrato e o Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), criado pelo Decreto-lei nº 2.164/1984, determinaram o 

reajuste das prestações conforme a variação salarial da categoria profissional a que estivesse vinculado o mutuário. Com 

isso, mantinha-se uma equivalência entre o valor das prestações e o dos salários. Destarte, por força das disposições 

legal e contratual transcritas, restou evidenciado que o reajuste das prestações mensais do mútuo deve guardar estrita 

relação com os aumentos da categoria profissional do devedor principal, conforme declarado no instrumento da avença 

(Categoria/Código: Empregados no Comércio. 6.19.001.4.). Conforme apurou o perito, a ré passou a aplicar índices 

previstos em legislação superveniente para o reajustamento das prestações, diferentes da paridade com o aumento 

salarial da categoria profissional da mutuária principal, o que não pode prevalecer. A garantia constitucional do ato 

jurídico perfeito não pode ser prejudicada sequer por lei superveniente. Conforme pondera Maria Helena Diniz:Se o 

contrato foi legitimamente celebrado, os contratantes têm o direito de vê-lo cumprido, nos termos da lei contemporânea 

a seu nascimento, que regulará inclusive seus efeitos. Deveras, os efeitos do contrato ficarão condicionados à lei vigente 

no momento em que foi firmado pelas partes. Aí não há que se invocar o efeito imediato da lei nova (RT, 660:109 e 

547:215; RTJ, 90:296 e 86:296). (grafei) (in Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 10ª edição, Ed. 

Saraiva, pág. 187) Por conseguinte, a parte ré não poderia ter empregado outros índices para o reajuste das prestações 

do mútuo, mesmo que amparados em lei. Deveria, apenas, utilizar a fórmula de cálculo prevista no contrato. Neste 

sentido:PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - 

REAJUSTE - VANTAGENS PESSOAIS NÃO INCORPORADAS AO SALÁRIO OU VENCIMENTO - EXCLUSÃO 

DO CÁLCULO - DESPROVIMENTO.1 - Este Tribunal já pacificou o entendimento de que, no contrato de 

financiamento do SFH regido pelo Plano de Equivalência Salarial - PES/CP, o reajuste das parcelas deve ser limitado ao 

índice de reposição salarial concedido à categoria profissional a que pertence o mutuário, a fim de manter o equilíbrio 

econômico-financeiro entre a prestação do imóvel e o salário do mutuário. Estabeleceu-se, ainda, que as vantagens 

pessoais, nessas incluídas as gratificações não incorporadas definitivamente ao salário ou vencimento, não devem ser 

abrangidas na verificação de equivalência para fixação das parcelas.2 - Precedentes (REsp nºs 250.462/SP e 

382.895/SC).3 - Agravo regimental desprovido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP nº 256860/SE - Relator Min. Jorge 

Scartezzini - j. em 18/11/2004 - in DJ de 17/12/2004, pág. 548)SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PLANO DEEQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DA 

UPC.- Avençado no contrato expressamente o Plano de Equivalência Salarial - PES, deve ser obedecida a relação 

prestação/salário, inadmitida qualquer alteração de caráter unilateral pretendida pelo agente financeiro.Recurso especial 

conhecido e provido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP nº 201124/MG - Relator Min. Barros Monteiro - j. em 13/03/2001 

- in DJ de 04/06/2001, pág. 156)Coeficiente de Equiparação Salarial - CESQuanto ao pagamento da taxa de Coeficiente 

de Equiparação Salarial - CES, tal cobrança não pode ser excluída, pois, quando da assinatura do contrato, os mutuários 

já tinham conhecimento do valor da prestação inicial, calculada com a incidência do CES.Indigitado coeficiente tem 

como objetivo reduzir os efeitos da evolução da dívida ao longo do tempo, aumentando a parcela de amortização em 

benefício do mutuário, que tem interesse em extinguir a dívida por meio da quitação do saldo devedor, com o menor 

ônus possível. Não resta dúvida no que tange à legalidade de tal cobrança, pois tal coeficiente foi criado por ato 

normativo do Banco Nacional da Habitação (BNH), amparado pela autorização expressa nos artigos 16 e 17, inciso I, e 

parágrafo único, da Lei federal nº 4.380/1964:Art. 16. Fica criado, vinculado ao Ministério da Fazenda, o Banco 

Nacional da Habitação (BNH), que terá personalidade jurídica de Direito Público, patrimônio próprio e autonomia 

administrativa, gozando de imunidade tributária. 1 O Banco Nacional da Habitação poderá instalar agências em todo o 

território nacional, mas operará de preferência, usando como agentes e representantes as Caixas Econômicas Federais e 

Estaduais, os bancos oficiais e de economia mista e as demais entidades integrantes do sistema financeiro da habitação. 

2º O Banco Nacional da Habitação poderá utilizar-se da rêde bancária comercial nas localidades em que não haja 

agentes ou representantes das entidades referidas no parágrafo anterior.Art. 17. O Banco Nacional da Habitação terá por 

finalidade:I - orientar, disciplinar e controlar o sistema financeiro da habitação; (grafei)Utilizando dessa atribuição 

disciplinadora, o Conselho de Administração do BNH editou a Resolução nº 36/69, instituindo o Plano de Equivalência 

Salarial - PES, com a aplicação do coeficiente de equiparação salarial - CES na primeira prestação mensal, in verbis: 3. 

O valor inicial da prestação, no PES, será obtido pela multiplicação da prestação de amortização, juros e taxa calculada 
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pelo Sistema Francês de juros compostos (Tabela Price), por um coeficiente de equiparação Salarial.3.1 o coeficiente de 

equiparação salarial será fixado periodicamente pelo BNH, tendo em vista:a) a relação vigente entre o valor do salário 

mínimo e o valor da UPC (Unidade Padrão de Capital) do Banco Nacional da Habitação;b) o valor provável dessa 

relação, determinado com base em sua média móvel observado em prazo fixado pelo Conselho de Administração do 

Banco Nacional da Habitação.3.2 inicialmente, a Diretoria do BNH utilizará 3,9 ( três vírgula nove) para valor provável 

da relação a que se refere o subitem anterior.3.3 Periodicamente, a Diretoria do BNH publicará tabela de que constarão 

os valores do coeficiente de equiparação salarial. (grafei)Assim, é equivocada a tese de que a cobrança do CES somente 

estaria prevista com a edição da Lei federal nº 8.692/1993.Quando da assinatura do contrato já havia previsão legal para 

incidência do CES (fl. 39 - Anexo II - item 6) e quando da assinatura os mutuários já tinham conhecimento do valor da 

prestação inicial, calculada com incidência do CES, cuja cobrança é ínsita ao Plano de Equivalência Salarial. Também 

há precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, reconhecendo a legalidade na cobrança do CES, quando este for 

previsto contratualmente:Sistema Financeiro da Habitação. Prequestionamento. A aplicação do CES -Coeficiente de 

Equiparação Salarial. Utilização do índice de 84,32%. Precedentes da Corte Especial.1. Não prequestionados os temas 

relativos à impossibilidade de utilização do salário mínimo no PES - Plano de Equivalência Salarial na cobertura do art. 

7, IV, da Constituição Federal e à correção monetária pro rata tempore, não há como examiná-los.2. Possível a 

utilização do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial quando previsto contratualmente, presente o PES - Plano de 

Equivalência Salarial.3. A Corte Especial já assentou que o IPC de 84,32% é o que se aplica para o mês de março de 

1990.(STJ - 3ª Turma - RESP nº 568192/RS - Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito - j. em 20/09/2004 - in DJ 

de 17/12/2004, pág. 525)Neste sentido, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:DIREITO CIVIL: 

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. URV. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. 

NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO DOS AUTORES PARCIALMENTE 

PROVIDA.I - Não há que ser conhecido o agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, vez que a 

empresa pública federal não apresentou contra-razões de apelação, o que, conseqüentemente, a impediu de requerer 

expressamente a apreciação do recurso por esta Egrégia Corte (artigo 523, 1º, do Código de Processo Civil).II - O 

entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre os 

contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93.III - 

Da análise da cópia do contrato de mútuo habitacional firmado entre os autores e a Caixa Econômica Federal - CEF, 

verifica-se que há disposição no quadro resumo do instrumento dando conta expressamente da incidência do 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no financiamento no importe de 0 (zero), e não de 1,15 (um inteiro e quinze 

centésimos), o que equivale a não incidência.IV - Desta feita, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES de 1,15 (um inteiro e quinze centésimos) no cálculo da prestação inicial do financiamento.V 

- No que se refere à aplicação da Unidade Real de Valor - URV para o reajustamento dos valores das prestações no 

período por ela compreendido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou jurisprudência no sentido de permiti-la nos 

casos de contratos de mútuo habitacional com previsão de cálculos pelo Plano de Equivalência Salarial - PES (caso 

destes autos). Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp 576638/RS - Relator Ministro Fernando 

Gonçalves - 4ª Turma - j. 03/05/05 - v.u. - DJ 23/05/05, pág. 292; REsp 394671/PR - Relator Ministro Luiz Fux - 1ª 

Turma - j. 19/11/02 - v.u. - DJ 16/12/02, pág. 252).VI - Agravo retido não conhecido. Apelação dos autores 

parcialmente provida. (grifei)(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AC 199903990975880/SP - Relatora Des. Federal Cecília 

Mello - j. em 27/07/2007 - DJU de 27/07/2007, pág. 452)Prêmio de seguroVerifico que não assiste razão à autora no 

que tange à redução do valor do seguro cobrado no contrato. Este não excede ao valor do principal, não havendo falar 

em aplicação do artigo 1.438 do Código Civil 1916, ao caso em comento. Não há também nenhuma determinação legal 

que fixe uma correlação entre o valor do seguro e o valor das prestações.A Circular SUSEP n 111, de 3 de dezembro de 

1999, alterada pelas Circulares nºs 121/2000, 179/2002, 191/2002, 227/2003 e 254/2004, consolida toda a legislação em 

matéria de seguro habitacional, cabendo ao agente financeiro aplicá-la, utilizando os coeficientes e demais parâmetros 

nela previstos. Contudo, a parte autora não logrou comprovar tenha havido desobediência a essas regras. Em momento 

nenhum, a autora faz prova de que as referidas circulares tenham sido descumpridas. Meramente requereu a redução de 

valor, sem apresentar qualquer fundamentação fática que comprove o descumprimento das referidas normas.Quedando-

se inerte a autora em relação aos atos que lhes competia realizar, no termo do artigo 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil, não possui esse juízo elementos para adentrar o mérito da presente questão.Assim, inexistindo prova de 

que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais ou de que haja qualquer abusividade nos termos da 

contratação do seguro, forçoso é o reconhecimento da improcedência deste pedido.Inversão do sistema de 

amortizaçãoNão se observa qualquer ilegalidade no procedimento do agente financeiro, consistente na correção do 

saldo devedor, antes de abater-lhe o valor da prestação mensal paga. De fato, não procede o fundamento de que a 

amortização do saldo devedor deve observar o disposto no artigo 6º, alínea c, da Lei federal nº 4.380/1964, in 

verbis:Art. 6.º O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:(...)c) ao menos parte do financiamento, ou 

do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que 

incluam amortização e juros;O artigo anterior, ao qual se reporta a norma supracitada (art. 5º, caput), dispõe:Art. 5º. 

Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a prazo ou de 

empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações mensais de 

amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida, toda a vez que o salário mínimo legal 
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for alterado.O equívoco da parte autora está na interpretação ao texto legal.Isto porque em momento algum a lei 

autoriza a amortização para posterior atualização do saldo devedor, o que implicaria, certamente, na quebra do 

equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor.A expressão antes do reajustamento não se refere 

ao saldo devedor. Ela diz respeito apenas às prestações mensais sucessivas, que terão igual valor, antes do 

reajustamento. Trata-se de ressalva, para que não se interpretasse que as prestações mensais, por deverem ser de igual 

valor, no Sistema Francês de Amortização, não poderiam ser reajustadas. Vale dizer, as prestações são de igual valor, 

ressalvada a possibilidade de reajustamento.Ademais, não há qualquer sentido em se atualizar monetariamente o saldo 

devedor apenas depois da amortização da dívida pelo pagamento da prestação mensal. Deveras, a atualização monetária 

não constitui um acréscimo do débito, mas tão-somente a recomposição do poder aquisitivo da moeda, corroído pela 

inflação. Constitui, pois, forma de resgatar a real expressão do poder aquisitivo da moeda.Ao se atualizar 

monetariamente o saldo devedor antes da amortização, nada se está acrescentando a ele. Apenas se mantém o equilíbrio 

contratual original existente por ocasião de sua celebração. A amortização deve subtrair um montante do valor real do 

saldo devedor e não de um valor fictício, que é o montante que antecede à atualização.Caso se amortize o saldo devedor 

pelo pagamento da prestação antes da correção monetária daquele, haveria flagrante desequilíbrio para o credor, 

porquanto o saldo devedor sem correção monetária, atingido pela amortização, representaria apenas nominalmente o 

valor original. O valor real, contudo, sobre o qual a amortização incidiria antes da correção monetária, seria inferior ao 

existente por ocasião da assinatura do contrato.Destarte, a amortização nos moldes pretendidos pela parte autora é 

injusta e gera enriquecimento sem causa do mutuário em detrimento do mutuante, o que descaracterizaria por completo 

o Sistema PRICE, impondo ao contrato de mútuo um completo desequilíbrio, que não é de sua natureza. Isto porque é 

da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros 

contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas 

oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação.Daí porque não se observa qualquer ilegalidade na 

disciplina da amortização do saldo devedor estabelecida pela Circular nº 1.278/1988 do Banco Central do Brasil - 

BACEN, que dispôs:l) nos financiamentos habitacionais, a amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser 

subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na 

mesma data.O Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu nesse sentido, conforme a ementa do seguinte 

julgado:AGRAVO REGIMENTAL. MÚTUO HABITACIONAL. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. 

REAJUSTE EM ABRIL/90. IPC DE MARÇO/90. 84,32%. ATUALIZAÇÃO PELA TR. POSSIBILIDADE. 1. Na 

amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH incidem primeiro os juros e a correção 

monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga.2. O saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob 

as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 3. 

É possível a utilização da TR na atualização do saldo devedor de contrato de financiamento imobiliário, quando houver 

a expressa previsão contratual no sentido da aplicabilidade dos mesmos índices de correção dos saldos da caderneta de 

poupança. 4. Agravo regimental desprovido. (grifei)(STJ - 4ª Turma - AGA nº 200702760145 - Relator Min. João 

Otávio de Noronha - j. em 12/05/2009 - in DJE de 25/05/2009)Tal entendimento foi solidificado, consoante informa o 

verbete da Súmula nº 450 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:Súmula nº 450: Nos contratos vinculados 

ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação.Destarte, não há como 

acolher o propósito da parte autora no que tange à postergação da aplicação da correção monetária.Taxa referencial - 

TR O contrato foi celebrado entre as partes, prevendo a utilização do índice aplicável à remuneração dos depósitos da 

poupança (cláusula 16.1 - fl. 42), os quais são atualizados mensalmente pela taxa referencial (TR). A denominada TR é 

o índice utilizado para remunerar os depósitos em cadernetas de poupança e as contas vinculadas ao FGTS.Houve 

grande celeuma jurídica por ocasião do julgamento, pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, na Ação 

Direita de Inconstitucionalidade nº 493, relatada pelo Ex-Ministro Moreira Alves. Na decisão publicada restou 

consignado que não é a TR índice de correção monetária, porque não reflete a variação do poder aquisitivo da moeda, 

conforme decidido:Ação direta de inconstitucionalidade.- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados 

anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato 

ocorrido no passado.- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei 

infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito publico e lei de direito privado, ou entre lei de ordem 

publica e lei dispositiva. Precedente do S.T.F.- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial 

(TR) não é índice de correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a 

prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se 

examinar a questão de saber se as normas que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, 

alcançando, pois, as prestações futuras de contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, 

XXXVI, da Carta Magna.- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério 

de reajuste das prestações nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional (PES/CP).Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade 

dos artigos 18, caput e parágrafos 1.º e 4.º; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 

8.177, de 1.º de maio de 1991.Contudo, a Colenda Corte Suprema não declarou a impossibilidade de a TR ser utilizada 

como índice de correção monetária do saldo devedor dos contratos. A aplicação da TR somente foi afastada nos casos 

em que houve determinação legal de substituição compulsória do índice anteriormente pactuado pelas partes. Visou o 

entendimento do STF proteger o ato jurídico perfeito e o direito adquirido. Não houve, contudo, qualquer decisão que 

tivesse como fundamento a impossibilidade de utilização deste índice para os contratos de financiamento imobiliário. 

Tanto é assim que, posteriormente, a Segunda Turma do mesmo Excelso Pretório, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 
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175.678, em 29.11.1994 (DJ de 04.08.1995, p. 22.549), relatado pelo Ex-Ministro Carlos Velloso, afirmou claramente, 

por unanimidade, o seguinte:CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO 

ÍNDICE DE INDEXAÇÃO.I - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro 

Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não 

excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser 

utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser 

imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 

8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

C.F., art. 5., XXXVI.II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que 

estivesse esse índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da 

TR.III. - R.E. não conhecido.Assim, havendo cláusula contratual determinando que o saldo devedor seja reajustado pelo 

índice da caderneta de poupança, nada impede a aplicação da TR. Esta indexação somente seria afastada na hipótese de 

o contrato prever outro índice específico para atualização monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de 

poupança.A jurisprudência pátria firmou-se no sentido de não ser incompatível com a Constituição Federal a utilização 

da TR como índice de atualização monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação. Inexiste qualquer dispositivo constitucional que vede, implícita ou explicitamente, 

que a correção monetária dos contratos seja realizada por índice que não reflita exclusivamente a variação do poder 

aquisitivo da moeda.A aplicação do referido índice revela-se extremamente razoável, pois tal sistema de financiamento 

é mantido com recursos provenientes da poupança e do FGTS, os quais, como visto, são corrigidos pela TR. Qualquer 

alteração nesta equação poderia gerar a ruptura de todo o sistema e comprometeria a sua própria 

existência.Especificamente em relação aos contratos vigentes antes da Lei nº 8.177/1991, ressalto que a jurisprudência 

tem admitido a aplicação da TR, conforme os seguintes julgados abaixo ementados:PROCESSO CIVIL - RECURSO 

ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH) - ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL (TR) - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES 

DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - USURPAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA DO STF - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% 

AO ANO - DECISÃO MANTIDA EM TODOS OS SEUS TERMOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - 

COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE - DESPROVIMENTO. 1 - Cumpre 

asseverar que, em sede de recurso especial, a competência desta Corte Superior de Justiça se limita a interpretar e 

uniformizar o direito infraconstitucional federal, a teor do disposto no art. 105, III, da Carta Magna. Assim sendo, resta 

prejudicado o exame de eventual violação ao art. 5º, inciso XXXVI da CF, sob pena de usurpação da competência 

atribuída ao Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 2 - Sob o ângulo infraconstitucional, no concernente à aplicação da 

Taxa Referencial (TR), esta Corte Superior de Uniformização Infraconstitucional firmou entendimento no sentido de ser 

possível sua utilização, a partir da edição da Lei 8.177/91, na atualização do saldo devedor de contrato vinculado ao 

Sistema Financeiro da Habitação, ainda que o contrato seja anterior à citada lei, desde que pactuado o mesmo índice 

aplicável à caderneta de poupança. Precedentes. 3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 

6º, alínea e, da Lei 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a 

aplicação do reajustamento previsto no art. 5º da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 4 - Não há que se 

falar em imposição dos ônus da sucumbência exclusivamente à agravada, tendo em vista que a decisão agravada restou 

mantida em todos os seus termos. Irretocável a partilha fixada, admitida a compensação dos honorários advocatícios, 

conforme entendimento consolidado desta Corte, no sentido de sua autorização nos casos de sucumbência recíproca, 

como ocorrente in casu. 5 - Agravo regimental desprovido. (grIfei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP nº 200400412714/RS - 

Relator Min. Jorge Scartezzini - j. em 15/08/2006 - in DJU 11/09/2006, pág. 288)Isto posto, não há como referendar o 

pleito de substituição da TR, seja por que índice for, uma vez que a referida taxa tem previsão contratual e legal.Plano 

RealOutrossim, quando da implantação do denominado Plano Real, houve a conversão dos valores para a Unidade Real 

de Valor (URV), determinada pela Medida Provisória nº 434/1994. Neste compasso, as prestações foram reajustadas 

com base na variação da URV verificada entre o último dia do mês da referência salarial e o último dia do próprio mês, 

consoante o artigo 2º da Resolução nº 2059/1994 do Banco Central do Brasil - BACEN. Após, por força da Medida 

Provisória nº 542/1994, em julho de 1994, as prestações foram convertidas para a nova moeda (reais). Portanto, estas 

operações foram realizadas no âmbito do SFH com parâmetros legais, sem representar qualquer aumento excessivo ou 

abusivo nas prestações. O Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento neste sentido, conforme se 

infere na ementa do seguinte julgado:SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CLÁUSULA DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. JUSTIÇA CONTRATUAL. MAJORADO O SALÁRIO DO MUTUÁRIO, A 

QUALQUER TÍTULO, EM NÍVEL INSTITUCIONAL OU LEGAL, IMPÕE-SE A EQUIVALÊNCIA. 

MODIFICAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO SALÁRIO PELA URV. 

INFLUÊNCIA NA PRESTAÇÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, PORQUANTO A MOEDA DO 

SALÁRIO É A MOEDA DO CONTRATO. RESOLUÇÃO DO BANCO CENTRAL DETERMINANDO O REPASSE 

ÀS PRESTAÇÕES DOS PERCENTUAIS DE REAJUSTE CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO EM CRUZEIROS 

REAIS VERIFICADA NOS SALÁRIOS.1. A norma que institui novo padrão monetário é de ordem pública e eficácia 

plena e imediata, conjurando alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito ou ao direito adquirido que obstam a sua 

aplicação.2. As resoluções que se adstringem a essas normas e que regulam as relações jurídicas sobre as quais incide o 

novel padrão monetário, têm a mesma eficácia das regras originárias.3. Plano de Equivalência Salarial. Resolução n.º 

2.059/94 amparada pelo permissivo do 1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94. A resolução que determina que o mesmo 
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percentual acrescido, decorrente da conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano 

de Equivalência Salarial, mas antes prestigia a regra de justiça contratual que impõe o equilíbrio econômico-financeiro 

do vínculo.4. O E. STJ, à luz desses princípios tem assentado que a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento, 

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações(RESP n.º 

150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-financeira do pactuado 

(RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001).5. A intervenção estatal no domínio econômico, 

obedecido o fato do príncipe, deve conjugar-se com os princípios da força vinculativa dos contratos e da execução 

segundo a boa-fé dos contratantes. Incidindo a regra de ordem pública e sendo possível interpretar-se a novel incidência 

mantendo íntegra a vontade das partes, deve o Judiciário fazê-lo em nome dos princípios que prestigiam a justiça 

contratual e a comutatividade dos vínculos.6. O PES foi instituído em prol do trabalhador, de sorte que infirmá-lo será 

majorar a prestação sem alteração quantitativa para maior dos referidos salários.7. Deveras, majorado o salário, 

automaticamente, contamina-se a prestação, posto consagrada a regra da equivalência, que não autoriza exegese que 

rompa o pacto ou implique locupletamento contrário à lei de ordem pública e à vontade dos contratantes.8. Recurso 

especial provido.(STJ - 4ª Turma - RESP nº 394671/PR - Relator Min. Luiz Fux - j. em 19/11/2002 - in DJ de 

16/12/2002, pág. 252)Limitação dos jurosNo contrato sub judice, a taxa anual de juros nominal fixada foi de 10% e a 

taxa efetiva foi de 12% (fl. 39 - Anexo II - itens 4 e 5).Nas operações do Sistema Financeiro da Habitação, não existe 

limitação de cobrança da taxa de juros ao percentual de 10% ao ano. O percentual a que se refere o artigo 6º, alínea e, 

da Lei federal nº 4.380/1964, não é considerado limite para o presente caso, posto que estabeleceu esta limitação apenas 

para os contratos que contivessem todas as especificações descritas no artigo 5º desta mesma lei, e não aos demais 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação:Art. 5º. Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou 

construção de habitações para pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações 

poderão prever o reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor 

monetário da dívida, toda a vez que o salário mínimo legal for alterado.Art. 6.º O disposto no artigo anterior somente se 

aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às 

seguintes condições:(...)e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano;Neste mesmo sentido, vem decidindo 

reiteradamente o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme indica a ementa do seguinte julgado:EMBARGOS 

DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. 

CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUO HIPOTECÁRIO. ART. 6º, E, DA LEI 4.380/64. LIMITE DE JUROS. 

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS REJEITADOS. 1. O art. 6º, alínea e, da Lei 

4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente uma 

das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da Corte 

Especial. 2. Embargos de divergência rejeitados. (grifei)(STJ - Corte Especial - ERESP 200800298078 - Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima - j. 28/05/2009 - in DJE de 25/06/2009)Assim, inaplicável a limitação de juros à taxa de 

10% ao ano, não havendo reparos a ser realizado na taxa fixada no contrato.Ressalto que as taxas de juros nominal e 

efetiva decorrem da sistemática da matemática financeira. Isto porque os juros nominais correspondem à taxa de 

contratada numa determinada operação financeira (encontrada a sua expressão mensal a partir da divisão do percentual 

por 12, ou seja, pelo número de meses do ano). Já os juros efetivos refletem a taxa de rendimento que a operação 

financeira proporciona efetivamente (já que a incidência de juros em cada mês acarreta aumento percentual, no final do 

ano, não coincidente com a taxa nominal).A taxa nominal é fixada para um período de um ano, ao passo que a 

freqüência da amortização é mensal (períodos diferentes, portanto). Ademais, o Sistema Financeiro da Habitação possui 

como fontes os recursos provenientes da poupança e do FGTS, os quais são remunerados mensalmente. Agir de forma 

diversa, ou seja, aplicando-se tão-somente a taxa nominal, implicaria em um crescente descompasso entre os recursos 

obtidos pelo SFH e a devolução dos mesmos ao SBPE e ao FGTS.A parte ré estaria a agir ilegitimamente se omitisse o 

percentual da taxa de juros efetiva, o que não ocorreu. Não há, portanto, qualquer irregularidade na forma de cobrança 

dos juros contratados.Nulidade da execução extrajudicial Consigno que o Decreto-Lei nº 70/1966, que versa sobre a 

execução extrajudicial de imóveis financiados, não padece de inconstitucionalidade, visto que todo o procedimento nele 

regulado se submete ao crivo do Poder Judiciário, seja antes, durante ou após de ultimado, razão pela qual não se pode 

alegar afronta aos incisos XXXV, XXXVI, LIII, LIV e LV, todos do artigo 5o da Constituição Federal. O Colendo 

Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da recepção do Decreto-lei nº 70/1966 pela atual Carta Magna, 

marcando a sua constitucionalidade, in verbis:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido.(STF - 1ª Turma - RE nº 223075/DF - Relator Min. Ilmar 

Galvão - j. em 23/06/1998 - in DJ de 06/11/1998, pág. 22, e Ement. nº 1930-08/1682)Resta, assim, autorizada a 

execução extrajudicial e a conseqüente arrematação/adjudicação do imóvel financiado, conforme indica a ementa do 

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

REGULARIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.1. A União não ostenta legitimidade passiva no que tange a processos 

relativos a financiamentos vinculados ao SFH. Precedentes.2. Tendo o oficial do cartório de registro e documentos 

certificado que os mutuários se encontravam em local incerto e não sabido e não havendo prova em sentido contrário, 

deve-se reconhecer a regularidade da notificação por edital (art. 31, 1º e 2º, Decreto-lei nº 70/66).3. Quando o pedido ou 

a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o 
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conhecimento dos demais (art. 515, 2º, CPC).4. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 é 

constitucional, não infringindo os princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal e da 

inafastabilidade do controle judicial. Precedentes.5. Na execução dos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro de Habitação, a escolha em comum do agente fiduciário não é exigida (art. 30, 1º, do Decreto-Lei nº 70/66). 

Precedentes.6. Para viabilizar a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, a liquidez da dívida se verifica 

pela apresentação de demonstrativo do saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e 

outros encargos contratuais e legais (art. 31, III).7. O mero ajuizamento de ação questionando a evolução do débito e a 

regularidade da execução extrajudicial não inibe o prosseguimento desta (art. 585, 1º, CPC).8. A regularidade do 

procedimento de execução extrajudicial pressupõe fiel observância das garantias a ele inerentes, como, por exemplo, o 

prévio encaminhamento de pelo menos dois avisos de cobrança (art. 31, IV, DL 70/66), a válida notificação dos 

mutuários para purgarem a mora (art. 31, 1º e 2º, DL 70/66) e a intimação acerca das datas designadas para os leilões.9. 

Estando os mutuários em local incerto e não sabido, mostra-se legítima sua intimação por edital acerca das datas 

designadas para o leilão do imóvel. Precedentes.10. Apesar de não prevista expressamente no Decreto-lei nº 70/66, 

admite-se a adjudicação do imóvel ao credor no procedimento de execução extrajudicial, por aplicação analógica do art. 

7º, L. 5.741/71.11. Apelação provida. (grafei)(TRF da 1ª Região - AC 200235000027320/GO - 5ª Turma - Relator 

Marcelo Albernaz - j. em 25/04/2007 - in DJ de 17/05/2007, pág. 65) Menciono, ainda, que no presente caso não há 

motivo para impedir a execução extrajudicial, nem a inscrição dos nomes dos autores em cadastros restritivos de 

créditos, uma vez que, conforme apurado no laudo judicial, à época do inadimplemento das parcelas (27/04/1997 - fl. 

536), os valores cobrados não eram tão distorcidos da realidade (devida: R$ 450,94 e cobrada: R$ 609.51). Assim, a 

diferença apurada não foi fator determinante para o inadimplemento da prestação.Inclusão do nome no órgão de 

proteção ao créditoA inscrição em órgão de proteção ao crédito (SERASA) encontra amparo no artigo 43 da Lei federal 

nº 8.078/1990. Dessa forma, uma vez inadimplente a parte autora, não há como impedir a sua inscrição em órgãos de 

proteção ao crédito, mormente encontrando-se devidamente aplicadas as regras decorrentes do contrato 

firmado.Repetição ou compensação em dobroNo caso em exame, em que pese o entendimento do Colendo STJ, no 

sentido da aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento habitacional, considerando 

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (Precedente: RESP 615553 / BA, 1ª T., Min. 

Luiz Fux, DJ de 28.02.2005), não há de se falar em devolução de quantias pagas a maior, em dobro, pois se houve 

desequilíbrio na relação contratual, agiu a parte ré no estrito cumprimento do contrato avençado, não se caracterizando 

má-fé ou dolo, a ensejar a aplicação do específico artigo em exame. Ainda, há de se admitir, na hipótese de 

compensação de valores cobrados indevidamente, a aplicação do artigo 23 da Lei federal nº 8.004/1990 - específica 

para os contratos do SFH - e, não, a regra do artigo 42 da Lei federal nº 8.078/90. Neste rumo:PROCESSUAL CIVIL. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. CRITÉRIO DE 

REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.1. O art. 42 do Código de Defesa do 

Consumidor prevê a devolução em dobro dos valores cobrados e pagos em excesso, desde que não se trate de engano 

justificável.2. Aplicável a repetição de indébito em dobro, prevista no referido artigo, tão-somente nas hipóteses em que 

há prova de que o credor agiu de má-fé nos contratos firmados no âmbito do SFH, o que não ocorreu no presente caso.3. 

Não comprovou a apelante que a mutuante agiu com dolo ou abuso de direito a justificar a aplicação do disposto no 

parágrafo único do art. 42 do CDC; ademais, eventual cobrança indevida, ainda que comprovada nos autos, seria 

decorrente de errônea interpretação de cláusula contratual.4. Recurso improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 66840 - 

Relatora Liliane Roriz - in DJU de 15/04/2005, pág. 448) Com isso, não prospera o pedido de repetição ou 

compensação em dobro formulado pela autora, em face da existência de normatização específica (Lei federal nº 

8.004/1990).Reconhecimento da quitação total com a liberação da hipoteca Considerando que ainda há saldo devedor a 

ser cobrado em face dos mutuários, conforme apontado pelo perito judicial (fl. 516 - item 3.145.13 e Tabela II - fls. 

535/537), não se pode compelir a parte ré a expedir o termo de quitação do financiamento, tampouco a liberação da 

respectiva hipoteca imobiliária.Por fim, consigno que a apreciação do mérito delimita-se aos pedidos articulados na 

petição inicial. Assim, outros questionamentos apresentados pelo perito judicial ou pelos assistentes técnicos das partes 

não serão analisados, sob pena de caracterizar sentença extra petita, tornando-a nula. III - DispositivoAnte o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, para condenar apenas a co-ré 

Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A na obrigação de refazer o cálculo das prestações, respeitando os períodos e 

índices de variação da categoria profissional da mutuária principal, nos termos do Plano de Equivalência Salarial, 

mantendo inalteradas todas as demais cláusulas contratuais. Eventuais créditos apurados em favor da parte autora 

deverão ser utilizados para amortização do saldo devedor.Em decorrência, declaro a resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Tendo em vista que os autores decaíram da maior parte do pedido, na 

forma do único do artigo 21 do Código de Processo Civil, condeno os mesmos, de forma solidária, ao pagamento das 

custas processuais e de honorários de advogado em favor das rés, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada 

uma, nos termos do artigo 20, 4º, do mesmo Diploma Legal, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente a partir 

da data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 6.899/1981).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0034666-60.2008.403.6100 (2008.61.00.034666-4) - APARECIDA DE MORAES ZIN(SP217870 - JOSÉ EDUARDO 

LAVINAS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E 

SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Recebo a apelação da CEF em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para resposta.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades legais.Int. 
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0014534-45.2009.403.6100 (2009.61.00.014534-1) - COOPERTAX - COOPERATIVA DOS CONDUTORES 

AUTONOMOS DE VEICULOS RODOVIARIOS DE SAO PAULO(SP158508 - LUIZ CARLOS DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário e com pedido de 

antecipação de tutela, ajuizada por COOPERATIVA DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE SÃO PAULO - COOPERTAX em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento 

jurisdicional que assegure a expedição de certidão de regularidade fiscal (positiva com efeitos de negativa), bem como a 

declaração de inexigibilidade dos débitos apontados pela Secretaria da Receita Federal, em razão de compensação. A 

petição inicial foi instruída com documentos (fls. 08/179). Determinada a emenda da inicial (fl. 183), sobreveio petição 

da autora (fls. 185/196), que foi recebida (fl. 199). Na mesma oportunidade, foi determinada a juntada de cópia para a 

contrafé, o que foi cumprido pela autora (fl. 201).O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 

202/204). Em face desta decisão, a autora noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 210/222), no qual foi 

indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 226/229).Citada, a ré contestou o feito (fls. 230/236), alegando, 

preliminarmente, a ausência de documento essencial à propositura da ação. No mérito, pugnou pela improcedência dos 

pedidos formulados na petição inicial.Réplica pela autora (fls. 239/243).Em seguida, a parte autora informou a 

expedição da certidão de regularidade fiscal em seu nome (fls. 245/246).Instadas, as partes não requereram a produção 

de provas (fls. 250 e 253).É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação O processo comporta imediata extinção, 

sem a resolução de mérito. Deveras, o exercício do direito de ação está subordinado ao atendimento de três condições: 

legitimidade de parte, interesse de agir (ou processual) e possibilidade jurídica do pedido. A segunda condição 

(interesse) se desdobra no seguinte binômio: necessidade-adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a 

impossibilidade de solução do conflito de interesses por outros meios de pacificação. E adequação da via processual 

eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional. Analisando as pretensões da 

autora, verifico que estas foram atendidas administrativamente, posto que houve a expedição da certidão conjunta 

positiva com efeitos de negativa em seu nome (fl. 246), independente de decisão judicial. Configurou-se, assim, a 

carência superveniente do direito de ação, por falta de interesse de agir, ou seja, pela desnecessidade de intervenção 

judicial, no que se convencionou chamar de perda do objeto da ação. Neste sentido:TRIBUTÁRIO. CAUTELAR E 

AÇÃO ORDINÁRIA. COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO. DEFERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. CAUSA 

SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE INTERESSE. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.1. A existência de litígio é 

condição da ação. Esvaindo-se aquele, mesmo em razão de causa superveniente ao ajuizamento da demanda, torna-se 

impróprio o seu prosseguimento, ante a falta de interesse e necessidade do provimento judicial.2. Na hipótese, 

desapareceu a pretensão da autora no curso da ação, porquanto acolhida na esfera administrativa a compensação 

postulada, devendo o processo ser extinto sem julgamento do mérito por ausência de interesse.3. Em atendimento ao 

princípio da causalidade, e não podendo se atribuir a nenhuma das partes o motivo injustificado do ajuizamento da lide, 

os honorários advocatícios devem ser compensados, tanto no processo cautelar como no principal.4. Apelação 

desprovida. (grafei)(TRF da 4ª Região - 1ª Turma - AC nº 200070010136589/PR - Relator Wellington M de Almeida - 

j. 25/05/2005 - in DJU de 08/06/2005, pág. 1276)Igualmente restou prejudicado o pedido de declaração de inexistência 

dos débitos apontados pela Secretaria da Receita Federal, porquanto consta da mencionada certidão que não constam 

pendências relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).Assim sendo, a 

carência superveniente do direito de ação impede a análise do mérito, comportando a extinção imediata do processo, 

com suporte no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil.III - Dispositivo Ante o exposto, decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, em razão da falta de interesse processual superveniente. Condeno a ré ao reembolso das custas processuais e ao 

pagamento de honorários de advogado em favor da autora, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 

artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da data desta 

sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº. 6.899/1981), por força do princípio da causalidade. Considerando o agravo de 

instrumento noticiado nos autos, encaminhe-se cópia desta sentença, por meio eletrônico, ao Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0018913-39.2003.403.6100 (2003.61.00.018913-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027929-51.2002.403.6100 (2002.61.00.027929-6)) JOCELIA ANGELA SEMEDO DE SOUZA(SP119900 - 

MARCOS RAGAZZI) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1615 - ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA E 

Proc. 1341 - MARLON ALBERTO WEICHERT E Proc. ANDRE DE CARVALHO RAMOS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI) X KROONNA CONSTRUCAO E COM/ 

LTDA(SP056407 - MARISA NITTOLO COSTA) X PAULO THEOTONIO COSTA(SP056407 - MARISA NITTOLO 

COSTA) X MARISA NITTOLO COSTA(SP056407 - MARISA NITTOLO COSTA) X MANOEL TOMAZ 

COSTA(MS006267 - ISMAEL MEDEIROS) X ISMAEL MEDEIROS(MS006267 - ISMAEL MEDEIROS) X 

ACIDONEO FERREIRA DA SILVA(SP121281 - DEBORAH MULLER) X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 

S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP061298 - JOSE MARIA TREPAT CASES) X BASTEC 

TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA(SP061298 - JOSE MARIA TREPAT CASES) 
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SENTENÇA Vistos, etc.I - Relatório Trata-se de embargos de terceiro opostos por JOCÉLIA ÂNGELA SEMEDO DE 

SOUZA em face de MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF, UNIÃO FEDERAL, KROONNA CONSTRUÇÃO E 

COMÉRCIO LTDA., PAULO THEOTÔNIO COSTA, MARISA NITTOLO COSTA, MANOEL TOMAZ COSTA, 

ISMAEL MEDEIROS, ACIDÔNEO FERREIRA DA SILVA, BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL e BASTEC TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., objetivando provimento 

jurisdicional que declare a insubsistência da indisponibilidade decretada nos autos da ação civil pública autuada sob o nº 

2002.61.00.027929-6, que recaiu sobre o imóvel situado na Rua Dois de Outubro, nº 62, apto. 41, Município de Campo 

Grande/MS (matriculado sob o nº 184.760 junto ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Campo Grande/MS). Alegou 

a parte embargante, em suma, que firmou com a co-embargada Kroonna Construção e Comércio Ltda., em 13/12/2001, 

um instrumento particular de compromisso de compra e venda do referido imóvel e, após efetuar o pagamento das 

parcelas avençadas, foi lavrada a correspondente escritura pública em 17/02/2003. Aduziu também que, antes do 

registro da aludida escritura pública, foi averbado o decreto de indisponibilidade sobre o imóvel em questão, por força 

de decisão proferida por este Juízo Federal nos autos da ação civil pública autuada sob o nº 2002.61.00.027929-6, o que 

impediu a transmissão da propriedade. Sustentou que o negócio jurídico com a co-embargada Kroona Construção e 

Comércio Ltda. foi celebrado com boa-fé, razão pela qual pugna pelo afastamento da constrição judicial determinada. A 

petição inicial foi instruída com documentos (fls. 06/25). Este Juízo Federal requisitou cópia de declaração de 

rendimentos da parte embargante (fl. 35), que foi encartada aos autos (fls. 38/43), motivo pelo qual foi decretado o 

segredo de Justiça (fl. 44). O curso da presente demanda foi suspenso, em razão de decisão proferida nos autos da 

Exceção de Suspeição autuada sob o nº 2004.03.00.052339-5, que foi distribuída ao Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (fls. 46 e 49), tendo os autos sido remetidos ao arquivo (fl. 50). Posteriormente, a parte 

embargante requereu o desarquivamento dos autos e o prosseguimento da demanda (fls. 56/57). Foi determinada a 

reclassificação da classe na autuação e a emenda da petição inicial (fl. 59). A parte embargante apresentou petição de 

emenda à inicial (fls. 61/65), que foi recebida (fl. 66). Na mesma decisão, foi determinada a expedição de ofício a 

Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora da Exceção de Suspeição autuada sob o nº 2004.03.00.052339-5, 

solicitando-se autorização para o processamento desta demanda. Em seguida, sobreveio cópia da r. decisão proferida na 

instância superior, autorizando o processamento dos presentes embargos de terceiro (fls. 78). Este Juízo Federal 

determinou que a parte embargante cumprisse corretamente a decisão que estipulou a emenda da exordial (fl. 79), 

motivo pelo qual foi apresentada nova petição (fls. 81/83). Aberta vista dos autos à representante do Ministério Público 

Federal - MPF, que se manifestou acerca da pretensão deduzida pela parte embargante (fls. 87/91). Citada, a União 

Federal juntou documentos (fls. 101/111) e ofereceu contestação (fls. 113/128), argüido, preliminarmente, a ausência de 

interesse processual da parte embargante, por inadequação da via processual eleita. No mérito, defendeu a validade do 

decreto de indisponibilidade sobre o imóvel mencionado na petição inicial. Supervenientemente, este Juízo Federal 

determinou que a parte embargante incluísse todas as demais partes da ação civil pública autuada sob o nº 

2002.61.00.027929-6 no pólo passivo da presente demanda (fl. 151), o que foi cumprido (fls. 161/163). Ato contínuo, 

os presentes embargos de terceiro foram recebidos na forma do artigo 1.052, 2ª parte, do Código de Processo Civil - 

CPC (fl. 167). Citada, Banco Bamerindus do Brasil S/A - Em Liquidação Extrajudicial apresentou contestação, 

instruída com documentos (fls. 183/214). Argüiu, em preliminar, a sua ilegitimidade passiva. Igualmente citados, Paulo 

Theotonio Costa e Marisa Nittolo Costa (fls. 216/223), Manoel Tomaz Costa (fls. 236/240), Acidôneo Ferreira da Silva 

(fls. 242/244), Kroonna Construção e Comércio Ltda. (fls. 291/300) e Ismael Medeiros (fls. 312/314) ofereceram suas 

respectivas contestação, argüindo somente as suas ilegitimidades passivas. A parte embargante requereu a juntada de 

documentos (fls. 257/286, 302/307 e 324/331), sobre os quais se manifestou a representante do Parquet Federal (fls. 

319/320 e 334/336). Instadas a especificarem eventuais outras provas a produzir ou a dizer acerca do julgamento 

conforme o estado do processo (fl. 338), apenas a parte embargante (fls. 342/344) e os co-embargados Acidôneo 

Ferreira da Silva (fl. 340), Ministério Público Federal - MPF (fl. 346) e União Federal (fl. 348) apresentaram 

manifestações, dispensando a dilação probatória. Os demais co-embargados quedaram-se inertes (fl. 349). É o relatório. 

Passo a decidir.II - Fundamentação Quanto à preliminar de inadequação da via processual eleita Rejeito a preliminar 

suscitada pela União Federal. Com efeito, a norma do artigo 1.046, caput, do CPC, não encerra o rol das possíveis 

constrições judiciais que ensejam o cabimento dos embargos de terceiro. A locução em casos como, contida no aludido 

dispositivo legal, revela a intenção apenas (embora não recomendável) de exemplificar as mais correntes hipóteses de 

constrições, mas sem excluir outras, principalmente advindas de legislação extravagante e superveniente, tal como a 

indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 7º da Lei federal nº 8.429/1992, em compasso com o 4º do artigo 37 da 

Constituição Federal. Portanto, tendo em vista que a indisponibilidade de bens provoca efeitos suficientes para a 

turbação ou o esbulho na posse, os embargos de terceiro revelam-se como o meio processual adequado para postular a 

proteção deste direito. Quanto às preliminares de ilegitimidade passiva Malgrado tenha determinado a inclusão de todas 

as partes da ação civil pública autuada sob o nº 2002.61.00.027929-6 no pólo passivo da presente demanda (fl. 151), 

reconheço que nem todos têm legitimidade para figurar no pólo passivo destes embargos de terceiro. Deveras, a 

indisponibilidade decretada por este Juízo Federal, nos autos da ação civil pública referida (fls. 129/136) visou garantir 

o integral ressarcimento dos danos alegados pelo MPF e dos acréscimos patrimoniais resultantes do enriquecimento 

ilícito dos réus daquela demanda. Tal ressarcimento integral, caso seja determinado, reverterá parcialmente em favor da 

União Federal, que figura como co-autora naquela ação civil pública. Logo, é inegável que o MPF e a União Federal 

devem permanecer como réus nestes embargos de terceiro, pois a indisponibilidade patrimonial aventada afeta 

diretamente os seus interesses naquele processo. Por outro lado, observo que o imóvel em discussão estava registrado 

em nome de Kroonna Construção e Comércio Ltda. antes do decreto de indisponibilidade (fls. 17/24). Por isso, os co-
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embargados Paulo Theotônio Costa, Marisa Nittolo Costa, Manoel Tomaz Costa, Ismael Medeiros, Acidôneo Ferreira 

da Silva, Banco Bamerindus do Brasil S/A - Em Liquidação Extrajudicial e Bastec Tecnologia e Serviços Ltda. não têm 

qualquer relação jurídica com o bem imóvel constrito, razão pela qual não devem responder aos termos desta demanda. 

Entretanto, a própria Kroonna Construção e Comércio Ltda. não é parte legítima neste processo, visto que não se 

beneficiará com a indisponibilidade decretada. Ao reverso, até decisão em contrário, ela está impedida de alienar 

quaisquer bens do seu patrimônio, o que destoa de seus interesses particulares. Neste ponto acolho a preleção de 

Antonio Carlos Marcato, in verbis:Legitimado passivo é, em princípio, a parte que figura como credora no processo 

principal no qual se deu a constrição de bem de terceiro, tanto que já se decidiu que, nas hipóteses em que o imóvel de 

terceiro foi constrito em decorrência de sua indicação à penhora por parte do credor, somente este detém legitimidade 

para figurar no pólo passivo dos embargos de terceiro, inexistindo, como regra, litisconsórcio passivo necessário com o 

devedor. Todavia, este último também estará legitimado passivamente na hipótese de haver nomeado à penhora bem ou 

direito de terceiro, devendo participar no processo de embargos, neste caso, como litisconsorte passivo do credor. 

(grafei)(in Procedimentos Especiais, 10ª edição, Ed. Atlas, pág. 273) Apesar do reconhecimento de tais ilegitimidades 

passivas, a parte embargante não deve arcar com os ônus da sucumbência, exceto em relação às únicas partes ilegítimas 

que figuraram na sua petição de aditamento à inicial (fls. 81/83), quais sejam, Paulo Theotônio Costa e Kroonna 

Construção e Comércio Ltda. Esta ilação é extraída do princípio da causalidade, assim explanado por José Roberto dos 

Santos Bedaque, ao comentar as disposições do artigo 20 do Código de Processo Civil (CPC):A responsabilidade pelas 

despesas antecipadas e pelos honorários advocatícios é, em princípio, do sucumbente. A importância respectiva é 

destinada ao vencedor, ainda que se trate de advogado que atue em causa própria.Interpretação literal e isolada do 

dispositivo leva à conclusão equivocada de que as despesas e os honorários estão sempre relacionados à sucumbência. 

Essa regra, todavia, é mera aplicação do princípio da causalidade, segundo o qual responde por tais verbas aquele que 

indevidamente deu causa ao processo.(in Código de Processo Civil Interpretado, coordenação de Antonio Carlos 

Marcato, 3ª edição, Ed. Atlas, pág. 71) Quanto ao mérito Superadas as preliminares, analiso o mérito em relação ao 

Ministério Público Federal - MPF e à União Federal, reconhecendo a presença dos pressupostos processuais e das 

condições de exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República). Os presentes embargos de 

terceiro foram opostos com fulcro no artigo 1.046 do Código de Processo Civil, sob a alegação de esbulho na posse de 

bem imóvel, em virtude de indisponibilidade decretada por este Juízo Federal nos autos da ação civil pública autuada 

sob o nº 2002.61.00.027929-6. Com efeito, o decreto de indisponibilidade decorreu de decisão proferida em 11/12/2002 

(fls. 129/136), que foi averbada junto à matrícula do imóvel defendido pela parte embargante em 17/12/2002 (fl. 111). 

Entretanto, a parte embargante juntou aos autos cópia autenticada de instrumento particular de compromisso de compra 

e venda firmado com a empresa Kroonna Construção e Comércio Ltda. em 13/12/2001, que foi registrado junto ao 4º 

Serviço Notarial e Registral de Títulos e Documentos de Campo Grande/MS em 26/02/2002 (fls. 09/13). Deveras, 

embora tenha constado na autenticação do traslado do referido instrumento contratual data anterior ao próprio registro, 

constato que a parte embargante colacionou posteriormente certidão lavrada pelo tabelião substituto (fl. 326), que 

certificou a ocorrência de erro material e confirmando a autenticação na mesma data (26/02/2002). Por isso, não 

subsiste mais suspeita da autenticidade do instrumento particular de compromisso de compra e venda. A parte 

embargante logrou provar também que efetuou o pagamento acordado (fls. 14/16 e 266/270), nos prazos estipulados 

(13/12/2001 - fl. 266; e 15/04/2002 - fl. 16). Ulteriormente, em 17/02/2003, foi lavrada a escritura pública de compra e 

venda do imóvel em discussão (fl. 08 e verso), que não pôde ser registrada na matrícula imobiliária exatamente por 

causa da averbação do decreto de indisponibilidade emanado de decisão deste Juízo Federal. Ademais, verifico que a 

parte embargante declarou o imóvel no rol de bens na sua declaração de ajuste anual do imposto de renda, atinente ao 

ano-calendário de 2002 (fls. 39/41). Portanto, o acervo probatório deste processo revelou que a parte embargante 

ajustou a compra do imóvel antes do decreto de indisponibilidade aventado. Por outro lado, a boa-fé na realização do 

negócio jurídico também foi evidenciada, notadamente pela inexistência de prova em sentido contrário. A rigor, 

dispunham os artigos 531 e 533 do Código Civil de 1916, vigentes à época da realização do negócio jurídico, in verbis: 

Art. 531. Estão sujeitos à transcrição, no respectivo Registro, os títulos translativos da propriedade imóvel, por ato entre 

vivos.Art. 533. Os atos sujeitos à transcrição (arts. 531 e 532, II e III) não transferem o domínio, senão da data em que 

se transcreverem (arts. 856 e 860, parágrafo único). Por sua vez, prescreviam os artigos 856 e 860 do mesmo Diploma 

Legal, in verbis:Art. 856. O registro de imóveis compreende:I - a transcrição dos títulos de transmissão da 

propriedade;II - a transcrição dos títulos enumerados no art. 532;III - a transcrição dos títulos constitutivos de ônus reais 

sobre coisas alheias;IV - a inscrição das hipotecas.Art. 860. Se o teor do registro de imóveis não exprimir a verdade, 

poderá o prejudicado reclamar que se retifique.Parágrafo único. Enquanto se não transcrever o título de transmissão, o 

alienante continua a ser havido como dono do imóvel, e responde pelos seus encargos. (grifei) Todavia, a jurisprudência 

vem conferindo interpretação finalística às normas em apreço, bem como à própria Lei federal nº 6.015/1973 (Lei de 

Registros Públicos), para tutelar o direito do compromissário de boa-fé. Neste contexto, o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça editou a Súmula nº 84:Súmula nº 84 do STJ: É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em 

alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro. Nota-se 

que aquela Colenda Corte Superior firmou entendimento de que mesmo sem o registro imobiliário, o compromisso de 

compra e venda deve ser considerado como prova da posse de boa-fé. A finalidade não é outra senão a de assegurar a 

estabilidade dos negócios jurídicos, conferindo-lhes segurança. Colaciono, a propósito, julgado de caso análogo ao 

presente, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA EM 

IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO EM CARTÓRIO. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE. TRANSAÇÃO 
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VÁLIDA. SÚMULA Nº 84/STJ. PRECEDENTES. 1. O art. 129, 9º, da Lei nº 6.015/73 dispõe que: Estão sujeitos a 

registro, no Registro de Títulos e Documentos, para surtir efeitos em relação a terceiros: 9º Os instrumentos de cessão 

de direitos e de créditos, de sub-rogação e de dação em pagamento. 2. Todavia, sobrelevando a questão de fundo sobre a 

questão da forma, a jurisprudência desta Casa Julgadora, como técnica de realização da justiça, tem imprimido 

interpretação finalística à Lei de Registros Públicos. Tal característica está assente na Súmula nº 84/STJ: É admissível a 

oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de 

imóvel, ainda que desprovido do registro. 3. É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados na alegação de 

posse advinda de cessão do direito de uso de linha telefônica, desprovida de registro, posto evidenciada a ausência de 

má-fé do embargante. Cessão efetivada antes mesmo da inscrição do débito em dívida ativa (REsp nº 438544/RN, 1ª 

Turma, DJ de 11/11/2002, Rel. Min. LUIZ FUX). 4. Não há fraude à execução quando no momento do compromisso 

particular não existia a constrição, merecendo ser protegido o direito pessoal dos promissários-compradores. 5. O CTN 

nem o CPC, em face da execução, não estabelecem a indisponibilidade de bem alforriado de constrição judicial. A pré-

existência de dívida inscrita ou de execução, por si, não constitui ônus erga omnes, efeito decorrente da publicidade do 

registro público. Para a demonstração do consilium fraudis não basta o ajuizamento da ação. A demonstração de má-fé, 

pressupõe ato de efetiva citação ou de constrição judicial ou de atos repersecutórios vinculados a imóvel, para que as 

modificações na ordem patrimonial configurem a fraude. Validade da alienação a terceiro que adquiriu o bem sem 

conhecimento de constrição já que nenhum ônus foi dado à publicidade. Os precedentes desta Corte não consideram 

fraude de execução a alienação ocorrida antes da citação do executado alienante. (EREsp nº 31321/SP, Rel. Min. Milton 

Luiz Pereira, DJ de 16/11/1999) 6. Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior. 7. Recurso especial não-

provido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 762521 - Relator Min. José Delgado - j. em 16/08/2005 - in DJ de 

12/09/2005, pág. 256) Destarte, entendo que a indisponibilidade patrimonial decretada nos autos da ação civil pública 

autuada sob o nº 2002.61.00.027929-6 não pode afetar o direito de posse da parte embargante sobre o imóvel 

mencionado na petição inicial, oriundo do compromisso de compra e venda celebrado anteriormente. Malgrado a 

pretensão da parte embargante mereça acolhimento, as partes embargadas não devem arcar com os ônus da 

sucumbência, na medida em que o negócio jurídico não foi levado a conhecimento público, por meio do respectivo 

registro imobiliário. Logo, pela impossibilidade de tomar conhecimento da existência do compromisso de compra e 

venda, que somente foi revelado com a propositura da presente demanda, não se pode considerar indevida a constrição 

judicial. O Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu neste rumo: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE 

TERCEIRO. COMPROMISSO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADO. CANCELAMENTO 

DA PENHORA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS INDEVIDA. I - Desnecessário o registro do compromisso particular de compra e venda para a 

defesa da posse, mediante a oposição de embargos de terceiro (Súmula 84/STJ). II - A União não tinha conhecimento da 

venda do bem penhorado, à vista da ausência de registro pelo Embargante. Não constatada a indevida efetivação da 

penhora, não deverá arcar com os ônus da sucumbência. III - Apelação parcialmente provida. (grafei)(TRF da 3ª Região 

- 6ª Turma - AC nº 646865 - Relatora Des. Federal Regina Costa - j. em 04/03/2010 - in DJF3 CJ1 de 19/04/2010, pág. 

357)TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - AUSÊNCIA DE REGISTRO DO CONTRATO DE 

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA - POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE 1. Não é necessário o registro do contrato de compromisso de compra e venda para que o 

reconhecimento da posse do bem seja pleiteado via embargos de terceiro. Aplicação da Súmula 84 do C. STJ. 2. 

Comprovado o direito do embargante sobre o bem constrito, é irregular a penhora efetuada. 3. Diante da ausência de 

registro do imóvel, a União não pode ser responsabilizada pela constrição incorreta do bem do embargante. Sem 

condenação em honorários advocatícios, conforme o princípio da causalidade. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - 

APELREE nº 815315 - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. em 17/12/2009 - in DJF3 CJ1 de 08/02/2010, pág. 470)III 

- Dispositivo Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade passiva ad causam dos co-embargados Kroonna 

Construção e Comércio Ltda., Paulo Theotônio Costa, Marisa Nittolo Costa, Manoel Tomaz Costa, Ismael Medeiros, 

Acidôneo Ferreira da Silva, Banco Bamerindus do Brasil S/A - Em Liquidação Extrajudicial e Bastec Tecnologia e 

Serviços Ltda. Condeno a parte embargante ao pagamento de honorários de advogado em favor apenas dos co-

embargados Kroonna Construção e Comércio Ltda. e Paulo Theotônio Costa, por força do princípio da causalidade, que 

arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais) para cada um, nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, cujo 

montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 

6.899/1981). Outrossim, JULGO PROCEDENTES os embargos de terceiro opostos por Jocélia Ângela Semedo de 

Souza, para cessar os efeitos da indisponibilidade decretada nos autos da ação civil pública autuada sob o nº 

2002.61.00.027929-6, que recaiu sobre o imóvel situado na Rua Dois de Outubro, nº 62, apto. 41, Município de Campo 

Grande/MS (matriculado sob o nº 184.760 junto ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Campo Grande/MS). Sem 

condenação do Ministério Público Federal - MPF e da União Federal em honorários de advogado em prol da parte 

embargante, nos termos da fundamentação supra. Custas processuais na forma da lei. Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Campo Grande/MS, para a averbação da segunda parte do 

dispositivo desta sentença junto à matrícula nº 184.760. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 

0014586-80.2005.403.6100 (2005.61.00.014586-4) - JAIRO MARQUES AUGUSTO(SP160377 - CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA) X LEA SIOMARA DE FREITAS LOCATELLI AUGUSTO(SP141335 - ADALEA 
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HERINGER LISBOA MARINHO E SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Trata-se de demanda cautelar de exibição de documentos, com pedido de liminar, ajuizada por JAIRO MARQUES 

AUGUSTO e LÉA SIOMARA DE FREITAS LOCATELLI AUGUSTO em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando que a requerida seja compelida a apresentar a planilha de evolução do saldo devedor e 

das prestações relativamente ao contrato de financiamento de imóvel no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 08/47). Este Juízo Federal declarou a incompetência absoluta 

e determinou a redistribuição dos autos ao Juizado Especial Federal Cível (fls. 52/53). Redistribuídos os autos ao 

Juizado Especial Federal, aquele Juízo determinou a devolução destes autos a esta 10ª Vara Cível Federal de São Paulo, 

a fim de que fosse apreciada a demanda ou determinado o encaminhamento dos autos ao relator do recurso de apelação 

da ação principal noticiada à fl. 51 (fls. 56/59). Com o retorno dos autos, foi determinado aos requerentes que 

justificassem a propositura da presente demanda por livre distribuição, considerando que o contrato de financiamento 

está sendo discutido nos autos dos processos nºs 2000.61.00.000654-4 e 2000.61.00.004060-6, perante a 7ª Vara Cível 

Federal de São Paulo (fl. 60), o que foi cumprido (fls. 61/62). Neste passo, foi determinado aos requerentes que 

providenciassem as cópias das iniciais, sentenças e eventuais acórdãos proferidos nos autos dos processos originários da 

7ª Vara Cível Federal, o que foi cumprido (fls. 67/105). Foi proferida sentença, decretando a extinção do processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade ativa 

ad causam dos requerentes (fls. 110/112). Interposto recurso de apelação, o Relator da 5ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região deu provimento, para reformar a sentença proferida e determinou o prosseguimento do feito, com 

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil (fls. 129/135). Com o retorno dos autos, este Juízo Federal 

declarou a incompetência absoluta para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determino a remessa dos 

autos à Turma Suplementar da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para redistribuição, por 

dependência, aos autos nºs 2000.61.00.004060-6 e 2000.61.00.000654-4 (fls. 142/144), tendo sido determinada 

posteriormente a devolução dos autos (fl. 150). Citada, a parte ré apresentou sua contestação e juntou documentos (fls. 

156/200). Réplica (fls. 202/208). Instadas as partes a especificarem as provas que eventualmente pretendessem produzir 

(fl. 209), a parte ré informou não ter interesse em produzir provas (fls. 210/212). A parte autora, por sua vez, requereu o 

julgamento antecipado da lide (fl. 213). Após, a Caixa Econômica Federal informou que o imóvel, objeto do contrato 

em questão, foi adjudicado em 1º de março de 2010, requerendo a extinção do processo, sem resolução do mérito, em 

razão da carência superveniente (fls. 216/218). Intimada a se manifestar (fl. 219), a parte autora quedou-se inerte, 

consoante certidão exarada à fl. 226. É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoCom efeito, o exercício do direito 

de ação está subordinado ao atendimento de três condições: legitimidade de parte, interesse de agir (ou processual) e 

possibilidade jurídica do pedido. A segunda condição (interesse) se desdobra no seguinte binômio: necessidade-

adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de interesses por 

outros meios de pacificação. E adequação da via processual eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) previsto em lei 

para a correta tutela jurisdicional. Os requerentes ajuizaram a presente demanda, a fim de que a parte ré fosse compelida 

a exibir a planilha de evolução do saldo devedor, pretendendo posteriormente uma revisão geral de todas as prestações, 

bem como do saldo devedor relativamente ao contrato de financiamento do imóvel descrito na inicial, firmado no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.Todavia, observo que o documento cuja exibição os requerentes pleiteiam é 

objeto de contrato que não mais vigora, eis que o imóvel supra mencionado foi adjudicado por terceiro em 1º de março 

de 2010 (fls. 216/218). Desta forma, está configurada a carência superveniente do direito de ação, por falta de interesse 

de agir, ou seja, pela desnecessidade de intervenção judicial, no que se convencionou chamar de perda do objeto da 

ação. III - Dispositivo Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da falta de interesse processual superveniente.Condeno os 

requerentes ao pagamento de honorários advocatícios em favor da Caixa Econômica Federal, que arbitro em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido 

monetariamente a partir do ajuizamento (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981), por força do princípio da 

causalidade.Entretanto, friso que o seu pagamento, assim como das custas processuais, permanecerá suspenso até que se 

implementem as condições do artigo 12 da Lei federal nº 1.060/1950, tendo em vista o benefício da assistência 

judiciária gratuita que ora concedo. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0001142-04.2010.403.6100 (2010.61.00.001142-9) - KHS IND/ DE MAQUINAS LTDA(SP020047 - BENEDICTO 

CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

S E N T E N Ç AI. RelatórioTrata-se de Mandado de Segurança interposto com a finalidade de afastar a aplicação do 

Fator Acidentário de Prevenção - FAP previsto no artigo 10 da Lei nº 10.666, de 2003, e regulamentado pelo Decreto nº 

6.957, de 2009, que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3.048, de 1999, na apuração do Grau de Incidência 

de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais de Trabalho - GIIL/RAT.Aduz em favor de seu pleito a 

inconstitucionalidade da fixação da alíquota por meio de Decreto, pois se estaria maculando o princípio da estrita 

legalidade tributária.Sustenta, ainda, a violação aos princípios da segurança jurídica, da isonomia e da equidade no 

custeio da previdência social.Alega, por fim, o caráter punitivo do FAP às empresas que destoem de investimentos em 

prevenção de acidentes, o que confronta com o ordenamento jurídico pátrio.Com a inicial vieram os documentos de fls. 
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19/39.Houve emenda à petição inicial (fls. 44/47).O pedido de liminar foi indeferido (fls. 49/50). Em face desta decisão, 

a Impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 58/72), o qual foi recebido somente no efeito 

devolutivo (fls. 74/76).O Impetrado, regularmente notificado, apresentou suas informações (fls. 77/85), defendendo a 

legalidade do Fator Acidentário de Prevenção instituído pelo Decreto nº 6.957, de 2009, motivo pelo qual requereu a 

denegação da segurança.O E. Ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 87/88) opinando pelo prosseguimento 

do feito sem a sua manifestação sobre o mérito.Esse é o resumo do necessário. DECIDO.II. FundamentaçãoNão 

havendo preliminares a serem analisadas e presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo 

bem como as condições da ação é mister examinar o MÉRITO.Trata-se de mandado de segurança por intermédio do 

qual a Impetrante busca provimento judicial no sentido de afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) 

previsto no Decreto nº 6.957, de 2009 na apuração do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos 

Riscos Ambientais de Trabalho - GIIL/RAT.O assunto sofreu evolução legislativa e jurisprudencial.De início, a 

contribuição foi disciplinada pelo artigo 3º, inciso II, da Lei nº 7.787, de 30.06.1989, que estabelecia verbis:Art. 3º A 

contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, 

incidente sobre a folha de salários, será:(...)II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer 

do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o financiamento da complementação das prestações por acidente do 

trabalho.Em 1998, a Emenda Constitucional nº 20 promoveu alterações no artigo 201 do texto da Constituição, 

incluindo o parágrafo 10 que dispõe:Art. 201. (...) 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser 

atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. Na seqüência, o inciso II do 

artigo 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, estabeleceu que os benefícios de aposentadoria especial e os 

concedidos em razão da incapacidade laborativa seriam financiados de acordo com o grau de risco da empresa:Art. 22. 

A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: (...)II - para o 

financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos 

em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 

das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

(Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o 

risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade 

preponderante esse risco seja considerado médio; c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade 

preponderante esse risco seja considerado grave. Posteriormente, foi editada a Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003 

que, em seu artigo 10, previu a alteração da alíquota da mencionada contribuição, em razão do desempenho da empresa 

em relação à respectiva atividade econômica, in verbis: Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por 

cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até 

cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir 

dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de 

Previdência Social.(destacamos) Com supedâneo no artigo 10 da Lei nº 10.666, de 08.05.2003, foi editado o Decreto nº 

6.957, de 09.09.2009, que alterou o Regulamento da Previdência Social, quanto à aplicação do Fator Acidentário de 

Prevenção - FAP.Como é cediço, as normas jurídicas tributárias são modelos jurídicos que condicionam e orientam as 

relações tributárias. Essas relações têm natureza de relação jurídica e somente existirão a partir do momento em que se 

der a submissão da situação concreta à chamada hipótese de incidência tributária ou, nas palavras de Miguel Reale, ao 

modelo normativo instaurado pelo legislador.A definição desse modelo normativo desencadeou o desenvolvimento da 

teoria do fato gerador, designado pelo Prof. Gerd Willi Rothmann, segundo a definição clássica de Hensel, como: A 

totalidade dos pressupostos abstratos contidos nas normas materiais de Direito Tributário, cuja ocorrência deve resultar 

em determinados efeitos jurídicos (O Princípio da Legalidade Tributária, in Rev. da Fac.Direito da USP, volume 

LXVII, 1972, p. 247)Esse truísmo aplicado ao pedido deduzido em juízo, requer a interpretação sistemática das normas 

aplicáveis ao caso, às quais o contribuinte está submetido, com o intuito de avaliar se as atividades por ele exercidas 

devem ser subsumidas ou não às normas fiscais de incidência tributária, especialmente no que se refere à contribuição 

social.Para tanto, é necessário submeter o pedido à verificação da efetiva observância do princípio constitucional da 

legalidade tributária sob os aspectos formal e material.O princípio constitucional da legalidade tributária formal impõe a 

análise da competência dos órgãos normativos e, ainda, do meio pelo qual o regramento foi introduzido no ordenamento 

jurídico nacional.No caso dos autos, impõe-se verificar que, sob o aspecto formal, a Constituição estabelece em seu 

artigo 146, inciso III, e letra a que:Art. 146. Cabe à lei complementar:III - estabelecer normas gerais em matéria de 

legislação tributária, especialmente sobre:ária, especialmente sobre:a) definição de tributos e de suas espécies, bem 

como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;Destaque-se que, como já pacificado pela jurisprudências dos Tribunais Superiores, as contribuições 

sociais não demandam uma previsão expressa de suas hipóteses de incidência em lei complementar. É que o texto acima 

fala por si, somente os impostos deverão ser delineados, primeiramente, pela lei complementar.Observo que no presente 

caso todos os elementos da hipótese de incidência para a cobrança da contribuição em tela estão previstos em Lei nº 

8.212, de 24.07.1991, em seu artigo 22, inciso II, bem como na Lei nº 10.666, de 2003, em seu artigo 10, que fixou, 

ainda, a forma, o conteúdo e o procedimento a ser adotado para a efetivação da variação das alíquotas.Por sua vez, o 

Decreto nº 6.957, de 2009, somente regulamentou a flexibilização de alíquotas, em cumprimento à determinação legal, 

definindo os critérios para a efetividade da norma anteriormente prevista.Assim, não houve a criação de alíquotas por 

meio de Decreto, mas somente a definição dos riscos, observando-se os limites fixados em lei para a redução e 
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majoração daquelas.Trago à colação o venerando acórdão da Egrégia Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, nos termos do voto do Insigne Ministro TEORI ZAVASCKI, em caso em que se discutia a legalidade da edição 

de Decreto para regular os graus de risco da Contribuição ao Seguro de Acidentes do Trabalho, aplicável, em sua 

essência, ao caso vertente:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. DEFINIÇÃO POR DECRETO DO GRAU DE 

PERICULOSIDADE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELAS EMPRESAS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

LEGALIDADE NÃO CARACTERIZADA. 1. A definição do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas 

pelas empresas, pelo Decreto nº 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites insertos no 

artigo 22, inciso II da Lei nº 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei nº 9.732/98, porquanto tenha tão somente 

detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, 

portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de 

Acidente do Trabalho. 2. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e não providos.(ERESP nº 297.215/PR - j. 

em 24/08/2005, pub. no DJ de 12/09/2005, pág. 196)Outrossim, a criação do FAP visou incentivar às empresas na 

prevenção de acidentes, bonificando com a redução da alíquota aquelas que apresentaram índices menores. Desta 

forma, não há que se falar na utilização do Fator Acidentário como punição, uma vez que as empresas com índices 

maiores de acidentes causam maior prejuízo à sociedade, motivo pelo qual deverão suportar uma maior carga 

tributária.Tal exegese está em sintonia com o conceito de justiça fiscal previsto no artigo 195, parágrafo 9º, da 

Constituição da República, que prevê uma divisão equânime entre os contribuintes.Por fim, observo que o Regulamento 

da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) determina a disponibilização, na rede mundial de computadores, do FAP de 

cada empresa, bem como dos elementos que possibilitem a verificação do seu desempenho dentro da subclasse 

econômica a que pertence, não havendo que se falar na falta de transparência na divulgação.Ademais, o artigo 202-B do 

Regulamento, acrescentado pelo Decreto nº 7.126, de 2010, assegurou ao contribuinte o direito de contestar o FAP que 

lhe foi atribuído perante o Ministério da Previdência Social, recebendo o recurso efeito suspensivo.Este é o 

entendimento da Colenda Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no julgamento do 

Agravo de Instrumento nº 395.790, da relatoria do Insigne Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, cuja 

ementa ora transcrevo:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 

557, 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO SAT.. ENQUADRAMENTO. ART. 22, 3º, DA LEI Nº 8.212/91. DECRETO 

Nº 6.957/2009. LEGALIDADE.1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social 

(CNPS) ao definir a nova metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de 

janeiro de 2010 para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto 

nº 6.957/2009. O decreto regulamenta as Resoluções ns 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das 

subclasses econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo 

percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais 

incidirá o FAP. 2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 

150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 

10.666/2003. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas 

explicitando as condições concretas para o que tais normas determinam. 3. Embora não seja legalmente vedada a 

concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o lançamento de crédito tributário, a presunção de 

constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na executoriedade da certidão de 

inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o 

depósito do tributo, só possa ser deferida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em 

favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 4. O Decreto nº 6.957/2009, observando o 

disposto no citado art. 22, 3º, da Lei nº 8.212/91, atualizou a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes 

Graus de Risco, constante do Anexo V ao Decreto nº 3.048/99, em conformidade com a Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas - CNAE. 5. Assim, o Decreto nº 6.957/2009 nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas 

relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem 

extrapolar o seu contorno, não havendo violação ao princípio da legalidade. 6. Agravo a que se nega 

provimento.(AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 395.790 - j. em 01/06/2010, pub. no DJF3 CJ1 de 10/06/2010, pág. 

52)III. DispositivoPosto isso, julgo improcedente o pedido versado nesta impetração e extingo o feito com resolução de 

mérito, com fulcro na norma do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem 

condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009.Considerando o agravo 

de instrumento interposto, encaminhe-se cópia da presente sentença ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

por meio eletrônico.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

0001767-38.2010.403.6100 (2010.61.00.001767-5) - BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA(SP020047 - 

BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

S E N T E N Ç AI. RelatórioTrata-se de Mandado de Segurança interposto com a finalidade de afastar a aplicação do 

Fator Acidentário de Prevenção - FAP previsto no artigo 10 da Lei nº 10.666, de 2003, e regulamentado pelo Decreto nº 

6.957, de 2009, que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3.048, de 1999, na apuração do Grau de Incidência 

de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais de Trabalho - GIIL/RAT.Aduz em favor de seu pleito a 

inconstitucionalidade da fixação da alíquota por meio de Decreto, pois se estaria maculando o princípio da estrita 

legalidade tributária.Sustenta, ainda, a violação aos princípios da segurança jurídica, da isonomia e da equidade no 

custeio da previdência social.Alega, por fim, o caráter punitivo do FAP às empresas que destoem de investimentos em 
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prevenção de acidentes, o que confronta com o ordenamento jurídico pátrio.Com a inicial vieram os documentos de fls. 

19/36.Houve emenda à petição inicial (fls. 42/45).O pedido de liminar foi indeferido (fls. 47/48). Em face desta decisão, 

a Impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 66/82), o qual foi indeferido o efeito suspensivo (fls. 

84/88).O Impetrado, regularmente notificado, apresentou suas informações (fls. 57/65), argüindo, preliminarmente, sua 

ilegitimidade passiva. No mérito, defendeu a legalidade do Fator Acidentário de Prevenção instituído pelo Decreto nº 

6.957, de 2009, motivo pelo qual requereu a denegação da segurança.O E. Ministério Público Federal apresentou 

parecer (fls. 90/91) opinando pelo prosseguimento do feito sem a sua manifestação sobre o mérito.Esse é o resumo do 

necessário. DECIDO.II. FundamentaçãoAfasto a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela Ilustre Autoridade 

impetrada, porquanto a ela compete a arrecadação e fiscalização da contribuição em tela nos termos da Lei nº 11.457, de 

2007.Não havendo outras preliminares a serem analisadas e presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e 

regular do processo bem como as condições da ação é mister examinar o MÉRITO.O assunto sofreu evolução 

legislativa e jurisprudencial.De início, a contribuição foi disciplinada pelo artigo 3º, inciso II, da Lei nº 7.787, de 

30.06.1989, que estabelecia verbis:Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela 

equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será:(...)II - de 2% sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o financiamento da 

complementação das prestações por acidente do trabalho.Em 1998, a Emenda Constitucional nº 20 promoveu alterações 

no artigo 201 do texto da Constituição, incluindo o parágrafo 10 que dispõe:Art. 201. (...) 10. Lei disciplinará a 

cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e 

pelo setor privado. Na seqüência, o inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, estabeleceu que os 

benefícios de aposentadoria especial e os concedidos em razão da incapacidade laborativa seriam financiados de acordo 

com o grau de risco da empresa:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: (...)II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).a) 1% (um por cento) para as empresas 

em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; b) 2% (dois por cento) para as 

empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; c) 3% (três por cento) para as empresas 

em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.Posteriormente, foi editada a Lei nº 10.666, de 08 de 

maio de 2003 que, em seu artigo 10, previu a alteração da alíquota da mencionada contribuição, em razão do 

desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, in verbis: Art. 10. A alíquota de contribuição de 

um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos 

em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser 

reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão 

do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados 

obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social.(destacamos) Com supedâneo no artigo 10 da Lei nº 10.666, de 08.05.2003, foi editado 

o Decreto nº 6.957, de 09.09.2009, que alterou o Regulamento da Previdência Social, quanto à aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP.Como é cediço, as normas jurídicas tributárias são modelos jurídicos que condicionam 

e orientam as relações tributárias. Essas relações têm natureza de relação jurídica e somente existirão a partir do 

momento em que se der a submissão da situação concreta à chamada hipótese de incidência tributária ou, nas palavras 

de Miguel Reale, ao modelo normativo instaurado pelo legislador.A definição desse modelo normativo desencadeou o 

desenvolvimento da teoria do fato gerador, designado pelo Prof. Gerd Willi Rothmann, segundo a definição clássica de 

Hensel, como: A totalidade dos pressupostos abstratos contidos nas normas materiais de Direito Tributário, cuja 

ocorrência deve resultar em determinados efeitos jurídicos (O Princípio da Legalidade Tributária, in Rev. da Fac.Direito 

da USP, volume LXVII, 1972, p. 247)Esse truísmo aplicado ao pedido deduzido em juízo, requer a interpretação 

sistemática das normas aplicáveis ao caso, às quais o contribuinte está submetido, com o intuito de avaliar se as 

atividades por ele exercidas devem ser subsumidas ou não às normas fiscais de incidência tributária, especialmente no 

que se refere à contribuição social.Para tanto, é necessário submeter o pedido à verificação da efetiva observância do 

princípio constitucional da legalidade tributária sob os aspectos formal e material.O princípio constitucional da 

legalidade tributária formal impõe a análise da competência dos órgãos normativos e, ainda, do meio pelo qual o 

regramento foi introduzido no ordenamento jurídico nacional.No caso dos autos, impõe-se verificar que, sob o aspecto 

formal, a Constituição estabelece em seu artigo 146, inciso III, e letra a que:Art. 146. Cabe à lei complementar:III - 

estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:a) definição de tributos e de suas 

espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases 

de cálculo e contribuintes;Destaque-se que, como já pacificado pela jurisprudências dos Tribunais Superiores, as 

contribuições sociais não demandam uma previsão expressa de suas hipóteses de incidência em lei complementar. É que 

o texto acima fala por si, somente os impostos deverão ser delineados, primeiramente, pela lei complementar.Observo 

que no presente caso todos os elementos da hipótese de incidência para a cobrança da contribuição em tela estão 

previstos em Lei nº 8.212, de 24.07.1991, em seu artigo 22, inciso II, bem como na Lei nº 10.666, de 2003, em seu 

artigo 10, que fixou, ainda, a forma, o conteúdo e o procedimento a ser adotado para a efetivação da variação das 

alíquotas.Por sua vez, o Decreto nº 6.957, de 2009, somente regulamentou a flexibilização de alíquotas, em 

cumprimento à determinação legal, definindo os critérios para a efetividade da norma anteriormente prevista.Assim, não 

houve a criação de alíquotas por meio de Decreto, mas somente a definição dos riscos, observando-se os limites fixados 
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em lei para a redução e majoração daquelas.Trago à colação o venerando acórdão da Egrégia Primeira Seção do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do voto do Insigne Ministro TEORI ZAVASCKI, em caso em que se 

discutia a legalidade da edição de Decreto para regular os graus de risco da Contribuição ao Seguro de Acidentes do 

Trabalho, aplicável, em sua essência, ao caso vertente:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. DEFINIÇÃO POR 

DECRETO DO GRAU DE PERICULOSIDADE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELAS EMPRESAS. 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE NÃO CARACTERIZADA. 1. A definição do grau de periculosidade 

das atividades desenvolvidas pelas empresas, pelo Decreto nº 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não 

extrapolou os limites insertos no artigo 22, inciso II da Lei nº 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei nº 

9.732/98, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos 

essenciais da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela 

legislação que institui o SAT - Seguro de Acidente do Trabalho. 2. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e 

não providos.(ERESP nº 297.215/PR - j. em 24/08/2005, pub. no DJ de 12/09/2005, pág. 196)Outrossim, a criação do 

FAP visou incentivar às empresas na prevenção de acidentes, bonificando com a redução da alíquota aquelas que 

apresentaram índices menores. Desta forma, não há que se falar na utilização do Fator Acidentário como punição, uma 

vez que as empresas com índices maiores de acidentes causam maior prejuízo à sociedade, motivo pelo qual deverão 

suportar uma maior carga tributária.Tal exegese está em sintonia com o conceito de justiça fiscal previsto no artigo 195, 

parágrafo 9º, da Constituição da República, que prevê uma divisão equânime entre os contribuintes.Por fim, observo 

que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) determina a disponibilização, na rede mundial de 

computadores, do FAP de cada empresa, bem como dos elementos que possibilitem a verificação do seu desempenho 

dentro da subclasse econômica a que pertence, não havendo que se falar na falta de transparência na 

divulgação.Ademais, o artigo 202-B do Regulamento, acrescentado pelo Decreto nº 7.126, de 2010, assegurou ao 

contribuinte o direito de contestar o FAP que lhe foi atribuído perante o Ministério da Previdência Social, recebendo o 

recurso efeito suspensivo.Este é o entendimento da Colenda Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, no julgamento do Agravo de Instrumento nº 395.790, da relatoria do Insigne Desembargador Federal 

HENRIQUE HERKENHOFF, cuja ementa ora transcrevo:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO SAT.. ENQUADRAMENTO. ART. 22, 3º, 

DA LEI Nº 8.212/91. DECRETO Nº 6.957/2009. LEGALIDADE.1. O governo federal ratificou Resolução do 

Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova metodologia do Fator Acidentário de Prevenção 

(FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa 

do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O decreto regulamenta as Resoluções ns 1.308/2009 e 

1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, 

determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP. 2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da 

legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente 

previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 

8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas determinam. 3. Embora não 

seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o lançamento de crédito 

tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na 

executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua exigibilidade por provimento 

jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a jurisprudência dos tribunais esteja 

remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 4. O 

Decreto nº 6.957/2009, observando o disposto no citado art. 22, 3º, da Lei nº 8.212/91, atualizou a Relação de 

Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, constante do Anexo V ao Decreto nº 3.048/99, em 

conformidade com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 5. Assim, o Decreto nº 6.957/2009 

nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e concretizar o 

comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno, não havendo violação ao princípio da 

legalidade. 6. Agravo a que se nega provimento.(AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 395.790 - j. em 01/06/2010, pub. 

no DJF3 CJ1 de 10/06/2010, pág. 52)III. DispositivoPosto isso, julgo improcedente o pedido versado nesta impetração e 

extingo o feito com resolução de mérito, com fulcro na norma do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei federal nº 

12.016/2009.Considerando o agravo de instrumento interposto, encaminhe-se, por meio eletrônico, cópia da presente 

sentença ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

0003128-90.2010.403.6100 (2010.61.00.003128-3) - BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 

LTDA(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO E 

SP272357 - RAFAEL FUKUJI WATANABE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO 

- SP 

S E N T E N Ç AI. RelatórioTrata-se de Mandado de Segurança interposto com a finalidade de afastar o recolhimento 

da contribuição segundo o Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais de 

Trabalho - GIIL/RAT, em razão da inconstitucionalidade do Fator Acidentário de Prevenção - FAP previsto no artigo 

10 da Lei nº 10.666, de 2003, e regulamentado pelo Decreto nº 6.957, de 2009. Subsidiariamente, requer o afastamento 

do multiplicador FAP na apuração da mencionada contribuição.Aduz em favor de seu pleito a inconstitucionalidade da 

fixação da alíquota por meio de Decreto, pois se estaria maculando o princípio da estrita legalidade tributária.Sustenta, 
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ainda, que não foram fornecidos dados suficientes para a verificação e correção dos cálculos da Previdência Social, bem 

como que os índices de frequência do cálculo do FAP estão comprometidos pelo uso de metodologia inadequada e de 

constitucionalidade duvidosa. Aduz, por fim, a falta de referibilidade e de equidade na participação do custeio da 

contribuição e ofensa ao princípio da isonomia.Com a inicial vieram os documentos de fls. 32/87.O pedido de liminar 

foi indeferido (fls. 91/92). Em face desta decisão, a Impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 

115/154), no qual foi indeferido o efeito suspensivo (fls. 158/163).Em seguida, houve a reconsideração e o deferimento 

parcial da medida liminar (fls. 167/168). O Impetrado, regularmente notificado, apresentou suas informações (fls. 

175/182), alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva. No mérito, defendeu a legalidade do Fator Acidentário 

de Prevenção instituído pelo Decreto nº 6.957, de 2009, motivo pelo qual requereu a denegação da segurança.O E. 

Ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 187/188) opinando pelo prosseguimento do feito sem a sua 

manifestação sobre o mérito.A fl. 205 veio aos autos a cópia da decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, dando por prejudicado o Agravo de Instrumento interposto pela Impetrante.Esse é o resumo do 

necessário. DECIDO.II. FundamentaçãoAfasto a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela Ilustre Autoridade 

impetrada, porquanto a ela compete a arrecadação e fiscalização da contribuição em tela nos termos da Lei nº 11.457, de 

2007.Não havendo outras preliminares a serem analisadas e presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e 

regular do processo bem como as condições da ação é mister examinar o MÉRITO.O assunto sofreu evolução 

legislativa e jurisprudencial.De início, a contribuição foi disciplinada pelo artigo 3º, inciso II, da Lei nº 7.787, de 

30.06.1989, que estabelecia verbis:Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela 

equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será:(...)II - de 2% sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o financiamento da 

complementação das prestações por acidente do trabalho.Em 1998, a Emenda Constitucional nº 20 promoveu alterações 

no artigo 201 do texto da Constituição, incluindo o parágrafo 10 que dispõe:Art. 201. (...) 10. Lei disciplinará a 

cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e 

pelo setor privado. Na seqüência, o inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, estabeleceu que os 

benefícios de aposentadoria especial e os concedidos em razão da incapacidade laborativa seriam financiados de acordo 

com o grau de risco da empresa:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: (...)II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).a) 1% (um por cento) para as empresas 

em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; b) 2% (dois por cento) para as 

empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; c) 3% (três por cento) para as empresas 

em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.Posteriormente, foi editada a Lei nº 10.666, de 08 de 

maio de 2003 que, em seu artigo 10, previu a alteração da alíquota da mencionada contribuição, em razão do 

desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, in verbis: Art. 10. A alíquota de contribuição de 

um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos 

em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser 

reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão 

do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados 

obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social.(destacamos) Com supedâneo no artigo 10 da Lei nº 10.666, de 08.05.2003, foi editado 

o Decreto nº 6.957, de 09.09.2009, que alterou o Regulamento da Previdência Social, quanto à aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP.Como é cediço, as normas jurídicas tributárias são modelos jurídicos que condicionam 

e orientam as relações tributárias. Essas relações têm natureza de relação jurídica e somente existirão a partir do 

momento em que se der a submissão da situação concreta à chamada hipótese de incidência tributária ou, nas palavras 

de Miguel Reale, ao modelo normativo instaurado pelo legislador.A definição desse modelo normativo desencadeou o 

desenvolvimento da teoria do fato gerador, designado pelo Prof. Gerd Willi Rothmann, segundo a definição clássica de 

Hensel, como: A totalidade dos pressupostos abstratos contidos nas normas materiais de Direito Tributário, cuja 

ocorrência deve resultar em determinados efeitos jurídicos (O Princípio da Legalidade Tributária, in Rev. da Fac.Direito 

da USP, volume LXVII, 1972, p. 247)Esse truísmo aplicado ao pedido deduzido em juízo, requer a interpretação 

sistemática das normas aplicáveis ao caso, às quais o contribuinte está submetido, com o intuito de avaliar se as 

atividades por ele exercidas devem ser subsumidas ou não às normas fiscais de incidência tributária, especialmente no 

que se refere à contribuição social.Para tanto, é necessário submeter o pedido à verificação da efetiva observância do 

princípio constitucional da legalidade tributária sob os aspectos formal e material.O princípio constitucional da 

legalidade tributária formal impõe a análise da competência dos órgãos normativos e, ainda, do meio pelo qual o 

regramento foi introduzido no ordenamento jurídico nacional.No caso dos autos, impõe-se verificar que, sob o aspecto 

formal, a Constituição estabelece em seu artigo 146, inciso III, e letra a que:Art. 146. Cabe à lei complementar:III - 

estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:a) definição de tributos e de suas 

espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases 

de cálculo e contribuintes;Destaque-se que, como já pacificado pela jurisprudências dos Tribunais Superiores, as 

contribuições sociais não demandam uma previsão expressa de suas hipóteses de incidência em lei complementar. É que 

o texto acima fala por si, somente os impostos deverão ser delineados, primeiramente, pela lei complementar.Observo 

que no presente caso todos os elementos da hipótese de incidência para a cobrança da contribuição em tela estão 
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previstos em Lei nº 8.212, de 24.07.1991, em seu artigo 22, inciso II, bem como na Lei nº 10.666, de 2003, em seu 

artigo 10, que fixou, ainda, a forma, o conteúdo e o procedimento a ser adotado para a efetivação da variação das 

alíquotas.Por sua vez, o Decreto nº 6.957, de 2009, somente regulamentou a flexibilização de alíquotas, em 

cumprimento à determinação legal, definindo os critérios para a efetividade da norma anteriormente prevista.Assim, não 

houve a criação de alíquotas por meio de Decreto, mas somente a definição dos riscos, observando-se os limites fixados 

em lei para a redução e majoração daquelas.Trago à colação o venerando acórdão da Egrégia Primeira Seção do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do voto do Insigne Ministro TEORI ZAVASCKI, em caso em que se 

discutia a legalidade da edição de Decreto para regular os graus de risco da Contribuição ao Seguro de Acidentes do 

Trabalho, aplicável, em sua essência, ao caso vertente:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. DEFINIÇÃO POR 

DECRETO DO GRAU DE PERICULOSIDADE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELAS EMPRESAS. 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE NÃO CARACTERIZADA. 1. A definição do grau de periculosidade 

das atividades desenvolvidas pelas empresas, pelo Decreto nº 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não 

extrapolou os limites insertos no artigo 22, inciso II da Lei nº 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei nº 

9.732/98, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos 

essenciais da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela 

legislação que institui o SAT - Seguro de Acidente do Trabalho. 2. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e 

não providos.(ERESP nº 297.215/PR - j. em 24/08/2005, pub. no DJ de 12/09/2005, pág. 196)Outrossim, a criação do 

FAP visou incentivar às empresas na prevenção de acidentes, bonificando com a redução da alíquota aquelas que 

apresentaram índices menores. Desta forma, não há que se falar na utilização do Fator Acidentário como punição, uma 

vez que as empresas com índices maiores de acidentes causam maior prejuízo à sociedade, motivo pelo qual deverão 

suportar uma maior carga tributária.Tal exegese está em sintonia com o conceito de justiça fiscal previsto no artigo 195, 

parágrafo 9º, da Constituição da República, que prevê uma divisão equânime entre os contribuintes.Por fim, observo 

que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) determina a disponibilização, na rede mundial de 

computadores, do FAP de cada empresa, bem como dos elementos que possibilitem a verificação do seu desempenho 

dentro da subclasse econômica a que pertence, não havendo que se falar na falta de transparência na 

divulgação.Ademais, o artigo 202-B do Regulamento, acrescentado pelo Decreto nº 7.126, de 2010, assegurou ao 

contribuinte o direito de contestar o FAP que lhe foi atribuído perante o Ministério da Previdência Social, recebendo o 

recurso efeito suspensivo.Este é o entendimento da Colenda Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, no julgamento do Agravo de Instrumento nº 395.790, da relatoria do Insigne Desembargador Federal 

HENRIQUE HERKENHOFF, cuja ementa ora transcrevo:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO SAT.. ENQUADRAMENTO. ART. 22, 3º, 

DA LEI Nº 8.212/91. DECRETO Nº 6.957/2009. LEGALIDADE.1. O governo federal ratificou Resolução do 

Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova metodologia do Fator Acidentário de Prevenção 

(FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa 

do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O decreto regulamenta as Resoluções ns 1.308/2009 e 

1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, 

determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP. 2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da 

legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente 

previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 

8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas determinam. 3. Embora não 

seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o lançamento de crédito 

tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na 

executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua exigibilidade por provimento 

jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a jurisprudência dos tribunais esteja 

remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 4. O 

Decreto nº 6.957/2009, observando o disposto no citado art. 22, 3º, da Lei nº 8.212/91, atualizou a Relação de 

Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, constante do Anexo V ao Decreto nº 3.048/99, em 

conformidade com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 5. Assim, o Decreto nº 6.957/2009 

nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e concretizar o 

comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno, não havendo violação ao princípio da 

legalidade. 6. Agravo a que se nega provimento.(AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 395.790 - j. em 01/06/2010, pub. 

no DJF3 CJ1 de 10/06/2010, pág. 52)III. DispositivoPosto isso, julgo improcedente o pedido versado nesta impetração e 

extingo o feito com resolução de mérito, com fulcro na norma do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei federal nº 

12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0049592-95.1998.403.6100 (98.0049592-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017595-

94.1998.403.6100 (98.0017595-4)) ROGERIO DOMINICHELI X ROSIMEIRE TEIXEIRA DE LIMA 

DOMINICHELI(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - 

JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 
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SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda cautelar inominada preparatória, com pedido de liminar, 

ajuizada por ROGÉRIO DOMINICHELI e ROSIMEIRE TEIXEIRA DE LIMA DOMINICHELI em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine a suspensão de leilões extrajudiciais de 

imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH). A petição inicial foi instruída com 

documentos (fls. 06/27). O pedido de liminar foi deferido, condicionada a efetivação de depósito judicial (fls. 29/30). 

Citada, a CEF apresentou contestação, juntamente com documentos (fls. 38/60), arguindo, preliminarmente, a carência 

de ação e o litisconsórcio passivo necessário com o agente fiduciário e a União Federal. No mérito, pugnou pela 

validade dos atos de execução extrajudicial. Os requerentes manifestaram-se em réplica (fls. 68/72).Realizadas 

audiências no âmbito do Programa de Conciliação, as mesmas restaram prejudicada pela ausência da parte requerente 

(fls. 190/191 e 195/196). Na mesma oportunidade, foi determinada a realização de prova pericial contábil, bem como 

determinado o pagamento das prestações do financiamento, consoante disposto na Lei federal nº 10.931/2004, 

autorizando o levantamento dos depósitos judiciais realizados nos presentes autos.Considerando a fase de provas em 

trâmite nos autos de nº 98.00175954, foi determinada a suspensão do presente feito para deslinde da lide (fl. 218).Por 

fim, preclusa o oportunidade probatória naqueles mencionados autos, estes vieram conclusos para sentença. É o 

relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoVerifico, nesta oportunidade, que nos autos da ação principal ordinária em 

apenso, autuada sob nº 98.0052743-5, houve a prolação de sentença, julgando extinto o processo com resolução do 

mérito.Dispõe o artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil:Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar:(...)III 

- se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito.Com efeito, considerando que o 

processo cautelar tem por finalidade garantir a utilidade e a eficácia de futura prestação jurisdicional de conhecimento 

ou de execução, não há de se cogitar a efetivação deste objetivo se, no processo principal, houve decreto de extinção 

com resolução de mérito.Assim, extinto o processo principal e dada à natureza instrumental da medida cautelar, não 

mais persiste motivo a justificar o prosseguimento da presente demanda. Neste sentido o precedente do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis:MEDIDA CAUTELAR. PERDA DE OBJETO. JULGAMENTO DEFINITIVO 

DO PROCESSO PRINCIPAL. ART. 808, III, DO CPC. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.1. Nos 

termos do art. 808, III, do CPC, cessa a eficácia da medida cautelar (...) se o juiz declarar extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito.2. Na hipótese, o recurso especial a que se vincula a cautelar foi provido, com 

trânsito em julgado e baixa definitiva dos autos à origem.3. Medida cautelar extinta sem julgamento do mérito. Agravo 

regimental prejudicado. (grafei)(STJ - 2ª Turma - AGRMC nº 10754/SP - Relator Min. Castro Meira - j. 18/05/2006 - in 

DJ de 30/05/2006, pág. 133)Em igual sentido também já se pronunciou o Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

AÇÃO CAUTELAR - PERDA OBJETO - VERBA HONORÁRIA.1. Ação cautelar ajuizada com a finalidade de 

possibilitar o depósito das quantias referentes à COFINS, nos termos da Lei Complementar n.º 70/91, até o julgamento 

definitivo da ação ordinária em que se discutia a exigibilidade do tributo.2. Em face da extinção da ação principal, sem 

exame do mérito, a presente ação cautelar perdeu o objeto. 3. Não cabe a fixação de verba honorária na ação cautelar, 

de caráter instrumental em relação à denominada ação principal.4. Agravo provido. No mérito, ação cautelar 

prejudicada. (grafei)(TRF da 3ª Região - 4ª Turma - REOAC nº 463620/SP - Relator Des. Federal Fabio Prieto - j. 

19/07/2006 - in DJ de 29/11/2006, pág. 258)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO PRINCIPAL.I - Cessa a eficácia da medida cautelar se o juiz declara extinto o processo principal, com ou 

sem julgamento do mérito. Precedente do STJ.II - Processo extinto, sem apreciação do mérito. Remessa oficial e 

apelação prejudicadas. (grafei)(TRF da 3ª Região - 10ª Turma - AC nº 641036/MS - Relator Des. Federal Castro Guerra 

- j. 12/12/2005 - in DJ de 18/01/2006, pág. 425)III - Dispositivo Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, combinado com o artigo 808, inciso III, 

ambos do Código de Processo Civil.Tendo em vista que o requerente foi sucumbente na demanda principal, condeno-o 

ao pagamento das custas processuais e de honorários de advogado em favor da CEF, que arbitro em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido 

monetariamente a partir da data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 6.899/1981). Após o trânsito em julgado, 

expeça-se alvará para o levantamento de eventuais depósitos judiciais remanescentes nestes autos em favor da Caixa 

Econômica Federal, bem como traslade-se cópia desta sentença para os autos da demanda autuada sob o nº 98.0052743-

5, arquivando-se os presentes. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

Expediente Nº 6295 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006883-31.1987.403.6100 (87.0006883-7) - ELDORADO S/A - COM/ IND/ E IMPORTACAO(SP019449 - 

WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo 

de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

0000122-27.2000.403.6100 (2000.61.00.000122-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP053556 - MARIA 

CONCEICAO DE MACEDO) X SERMOTEC SERVICOS TECNICOS E INSTALACOES LTDA X EUGENIO 

CARNEIRO COELHO X IRIS JANET CANDIDA COELHO 

Nos termos do art. 4º, inciso XX, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 
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expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência da(s) informação(ões) 

juntada(s) aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. DECISÃO DE FLS. 134/137: DECISÃO Vistos, etc. Fls. 130/132: 

Com efeito, o artigo 655 do Código de Processo Civil - CPC estipulou a ordem preferencial dos bens ou direitos 

passíveis de penhora, arrolando em primeiro lugar o dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira, conforme a expressa dicção do seu inciso I (com a redação imprimida pela Lei federal nº 11.382/2006). 

Embora a seqüência não se revela obrigatória, mas mera indicação da preferência legal, conforme pontua Araken de 

Assis (in Manual da Execução, 11ª edição, Ed. Revista dos Tribunais, pág. 603), decerto a execução não foi aparelhada 

pela inércia da própria parte devedora. Destarte, a fim de assegurar a possibilidade de eficácia da execução, defiro o 

pedido de requisição de informações sobre a existência de eventuais ativos em nome dos executados, na forma do artigo 

655-A, caput, do CPC, in verbis:Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 

mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. Ressalto que no âmbito da Justiça 

Federal a referida requisição deve ser procedida junto ao denominado Sistema BACEN-JUD 2.0, conforme os ditames 

da Resolução nº 524/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal (CJF). Para tanto, fixo as seguintes providências: a) 

proceda-se à pesquisa de informações bancárias em nome dos executados junto ao aludido Sistema BACEN-JUD 2.0, 

nos termos do único do artigo 1º da Resolução nº 524/2006, do E. CJF, a fim de obter eventual indicação de depósitos 

de qualquer natureza em alguma das instituições financeiras em atividade na República Federativa do Brasil; b) 

havendo informação positiva, requisite-se o bloqueio dos valores apontados no Sistema BACEN-JUD 2.0, até o limite 

do valor atualizado do título exeqüendo. Na hipótese de serem encontrados valores superiores ao montante atualizado a 

ser satisfeito, proceda-se imediatamente ao desbloqueio do excedente, assim que tais informações sejam prestadas 

pela(s) respectiva(s) instituição(ões) financeira(s), nos termos do artigo 8º, 1º, da Resolução nº 524/2006, do E. CJF; c) 

após a efetivação do bloqueio nos limites supra, proceda-se à transferência dos valores correspondentes para conta 

judicial vinculada a este processo, junto à agência da Caixa Econômica Federal - CEF neste Fórum Federal (nº 0265) e 

à ordem deste Juízo Federal da 10ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, a fim de que sejam mantidos em 

forma de arresto; d) com a consumação da transferência dos valores para conta judicial sob a ordem deste Juízo Federal, 

os valores arrestados são convertidos em penhora, motivo pelo qual determino a intimação dos executados, quando 

passará a fluir o prazo para oposição de embargos ou interposição de recurso (artigo 8º, 2º, da Resolução nº 524/2006, 

do E. CJF); ee) somente após ultimada a providência do item c, publique-se esta decisão no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região, para os fins indicados no item d. Outrossim, consigno que deixo de determinar a pronta intimação 

das partes sobre o teor desta decisão, com o objetivo de assegurar a probabilidade de eficácia da requisição junto ao 

Sistema BACEN-JUD 2.0. Por outro lado, não constato prejuízo à parte devedora, posto que esta poderá se valer dos 

meios processuais cabíveis para defender seus interesses e, acaso acolhida a sua defesa, os efeitos do bloqueio ou da 

transferência dos valores poderá ser revertida, mediante o simples desbloqueio ou a expedição de alvará de 

levantamento em seu favor. 

 

0009032-72.2002.403.6100 (2002.61.00.009032-1) - TQUIM TRANSPORTES QUIMICOS ESPECIALIZADOS 

LTDA(SP043373 - JOSE LUIZ SENNE E SP250094 - MARCIO CAVENAGHI PEREIRA DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) 

Fl. 171: Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela parte autora.Após, cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 

170.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0015842-82.2010.403.6100 (92.0009182-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009182-

05.1992.403.6100 (92.0009182-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X SANDRA 

REGINA JEONG X JARBAS BUENO DE SOUZA X NELSON TAKEO INOUE X ANTONIO DE OLIVEIRA 

FONTAO NETO X CIRINEO RICALCHI(SP142206 - ANDREA LAZZARINI E SP089320 - MARCOS VICENTE 

DIEGUES RODRIGUEZ) 

Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da execução.Vista à parte embargada para impugnação 

no prazo legal.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0000562-63.1976.403.6100 (00.0000562-2) - WALDOMIRO VILLARTA X JOSEPHINA CATOSSI VILLARTA X 

ROSA VILLARTA DE ANGELIS X ANTONIO DE ANGELIS SOBRINHO X MARIA ESTHER VILARTA 

NOGUEIRA X ANTONIO CAMARGO NOGUEIRA X TEREZINHA MARIA NOGUEIRA MALERBA X 

APARECIDA ESTHER NOGUEIRA CAMARGO X MARIA HELENA NOGUEIRA PEREIRA X BENEDITA 

SUELI NOGUEIRA ONCKEN X ANA MARIA NOGUEIRA ALVES CORREA X MARIA DAS GRACAS 

NOGUEIRA X MARIA CELINA NOGUEIRA X DOMENICANGIOLA DE ANGELIS PAULA X ROSA MARIA 

VILLARTA GUIMARAES X JOSE IVAINER GUIMARAES X LUIZ ANTONIO VILARTA X SILVERIO 

VILLALTA X MODESTA BIGAI VILARTA X GILDA VILARTA FERNANDES X SEBASTIAO AGENOR 

FERNANDES X OLGA VILLARTA NEDER X SALIM MARTINS NADER X OTAVIO VILARTA X LINDOCA 

VILARTA DE MORAES X LUIZ BORGES DE MORAES X ALVISE VILARTA X JOAO VILARTA X IDA 

VILLALTA SANTANA(SP035830 - LUIZ DA MATA HIDALGO E SP100740 - MANOEL DA CUNHA) X 
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 1814 - MARIA HELENA SOUZA 

DA COSTA E Proc. 866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA E Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X 

WALDOMIRO VILLARTA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X 

JOSEPHINA CATOSSI VILLARTA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER 

X ROSA VILLARTA DE ANGELIS X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER 

X ANTONIO DE ANGELIS SOBRINHO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - 

DNER X TEREZINHA MARIA NOGUEIRA MALERBA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE 

RODAGEM - DNER X APARECIDA ESTHER NOGUEIRA CAMARGO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X MARIA HELENA NOGUEIRA PEREIRA X DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X BENEDITA SUELI NOGUEIRA ONCKEN X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X ANA MARIA NOGUEIRA ALVES 

CORREA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X MARIA DAS GRACAS 

NOGUEIRA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X MARIA CELINA 

NOGUEIRA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X DOMENICANGIOLA 

DE ANGELIS PAULA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X ROSA 

MARIA VILLARTA GUIMARAES X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X 

JOSE IVAINER GUIMARAES X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X 

LUIZ ANTONIO VILARTA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X 

SILVERIO VILLALTA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X MODESTA 

BIGAI VILARTA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X GILDA 

VILARTA FERNANDES X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X 

SEBASTIAO AGENOR FERNANDES X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - 

DNER X OLGA VILLARTA NEDER X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER 

X SALIM MARTINS NADER X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X 

OTAVIO VILARTA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X LINDOCA 

VILARTA DE MORAES X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X LUIZ 

BORGES DE MORAES X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X ALVISE 

VILARTA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X JOAO VILARTA X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X IDA VILLALTA SANTANA X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER 

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da rotina 

MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao cadastramento das 

partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos. Forneçam os herdeiros de Waldomiro Vilarta e Josephina Catossi Vilarta 

cópia de documentos de identificação, bem como eventuais certidões de casamento, no prazo de 15 (quinze) dias, 

conforme requerido pela União Federal (fl. 1020).Fl. 1055: Com efeito, por força da Resolução nº. 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal, a requisição de pagamento por ofício precatório deverá ser instruída com a 

informação da data do trânsito em julgado dos embargos à execução ou impugnação, se houver, ou data do decurso de 

prazo para sua oposição (artigo 6º, inciso XI). Portanto, tendo em vista que ainda pende de julgamento em instância 

superior a questão relativa ao próprio título executivo, resta obstada, por ora, a expedição de requisição. Em 

decorrência, não há óbice ao aguardo daquele julgamento.Int. 

 

0038787-69.1987.403.6100 (87.0038787-8) - MOACYR MORAIS TERRA X LILIAN FONTANA(SP137600 - 

ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO E SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1418 - ADELSON PAIVA SERRA) X MOACYR MORAIS 

TERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LILIAN FONTANA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da rotina 

MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao cadastramento das 

partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos. Fls. 348/352: Cumpra-se a parte final da decisão de fl. 345, remetendo-se 

os autos ao arquivo. 

 

0020048-72.1992.403.6100 (92.0020048-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0734631-

55.1991.403.6100 (91.0734631-0)) BUNGE FERTILIZANTES S/A X SUCUAPARA AGROPASTORIL 

LTDA(SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO E SP155523 - PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X BUNGE FERTILIZANTES S/A X UNIAO 

FEDERAL X SUCUAPARA AGROPASTORIL LTDA X UNIAO FEDERAL 

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da rotina 

MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao cadastramento das 

partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos.Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria 

Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte autora e os restantes para a parte ré.Int.  

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004887-26.2009.403.6100 (2009.61.00.004887-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0028094-59.2006.403.6100 (2006.61.00.028094-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) X MARIA CECILIA POLYCENO COSTA(SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Int.Manifestem-se as partes sobre 

os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0031228-17.1994.403.6100 (94.0031228-8) - PLASTICOS MASAO LTDA(SP040324 - SUELI SPOSETO 

GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X UNIAO FEDERAL X 

PLASTICOS MASAO LTDA 

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da rotina 

MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao cadastramento das 

partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos. Desapensem-se estes autos da ação ordinária nº. 0006728-

47.1995.403.6100.Manifeste-se a requerente/executada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse em pagar 

espontaneamente a quantia de R$ 443,88, válida para junho/2010, e que deve ser corrigida monetariamente até a data do 

efetivo pagamento, conforme requerido às fls. 150/153, sob pena de incidência do art. 475-J do CPC.Int. 

 

0030645-95.1995.403.6100 (95.0030645-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP121541 

- CINTIA MARIA SARMENTO DE SOUZA SOGAYAR E SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA 

SANTOS) X ELETRONICA AVOTEL IND/ E COM/ LTDA(SP018332 - TOSHIO HONDA E SP151746 - FABIO 

TERUO HONDA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X ELETRONICA AVOTEL IND/ 

E COM/ LTDA 

Nos termos do art. 4º, inciso XX, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência da(s) informação(ões) 

juntada(s) aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. DECISÃO DE FLS. 172/173: DECISÃO Vistos, etc. Fls. 161/170: 

Reconsidero a decisão de fl. 116. Com efeito, o artigo 655 do Código de Processo Civil - CPC estipulou a ordem 

preferencial dos bens ou direitos passíveis de penhora, arrolando em primeiro lugar o dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira, conforme a expressa dicção do seu inciso I (com a redação imprimida 

pela Lei federal nº 11.382/2006). Embora a seqüência não se revela obrigatória, mas mera indicação da preferência 

legal, conforme pontua Araken de Assis (in Manual da Execução, 11ª edição, Ed. Revista dos Tribunais, pág. 603), 

decerto a execução não foi aparelhada pela inércia da própria parte devedora. Destarte, a fim de assegurar a 

possibilidade de eficácia da execução, defiro o pedido de requisição de informações sobre a existência de eventuais 

ativos em nome da executada, na forma do artigo 655-A, caput, do CPC, in verbis:Art. 655-A. Para possibilitar a 

penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade 

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em 

nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

Ressalto que no âmbito da Justiça Federal a referida requisição deve ser procedida junto ao denominado Sistema 

BACEN-JUD 2.0, conforme os ditames da Resolução nº 524/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal (CJF). Para 

tanto, fixo as seguintes providências: a) proceda-se à pesquisa de informações bancárias em nome da executada junto ao 

aludido Sistema BACEN-JUD 2.0, nos termos do único do artigo 1º da Resolução nº 524/2006, do E. CJF, a fim de 

obter eventual indicação de depósitos de qualquer natureza em alguma das instituições financeiras em atividade na 

República Federativa do Brasil; b) havendo informação positiva, requisite-se o bloqueio dos valores apontados no 

Sistema BACEN-JUD 2.0, até o limite do valor atualizado do título exeqüendo. Na hipótese de serem encontrados 

valores superiores ao montante atualizado a ser satisfeito, proceda-se imediatamente ao desbloqueio do excedente, 

assim que tais informações sejam prestadas pela(s) respectiva(s) instituição(ões) financeira(s), nos termos do artigo 8º, 

1º, da Resolução nº 524/2006, do E. CJF; c) após a efetivação do bloqueio nos limites supra, proceda-se à transferência 

dos valores correspondentes para conta judicial vinculada a este processo, junto à agência da Caixa Econômica Federal 

- CEF neste Fórum Federal (nº 0265) e à ordem deste Juízo Federal da 10ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São 

Paulo, a fim de que sejam mantidos em forma de arresto; d) com a consumação da transferência dos valores para conta 

judicial sob a ordem deste Juízo Federal, os valores arrestados são convertidos em penhora, motivo pelo qual determino 

a intimação da executada, quando passará a fluir o prazo para oposição de embargos ou interposição de recurso (artigo 

8º, 2º, da Resolução nº 524/2006, do E. CJF); ee) somente após ultimada a providência do item c, publique-se esta 

decisão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, para os fins indicados no item d. Outrossim, consigno que 

deixo de determinar a pronta intimação das partes sobre o teor desta decisão, com o objetivo de assegurar a 

probabilidade de eficácia da requisição junto ao Sistema BACEN-JUD 2.0. Por outro lado, não constato prejuízo à parte 

devedora, posto que esta poderá se valer dos meios processuais cabíveis para defender seus interesses e, acaso acolhida 

a sua defesa, os efeitos do bloqueio ou da transferência dos valores poderá ser revertida, mediante o simples 

desbloqueio ou a expedição de alvará de levantamento em seu favor. 

 

0059919-07.1995.403.6100 (95.0059919-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026879-

34.1995.403.6100 (95.0026879-5)) ENCARNACAO CERVANTES BARALDI X FLANVAL VALVULAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA X EGIDIO FLORIANO TOLEDO X JOSE MANUEL ALVES MARQUES(SP101471 - 
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ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP246296 - JEFFERSON SIQUEIRA 

DE BRITO ALVARES) X BANCO BRADESCO S/A(SP155563 - RODRIGO FERREIRA ZIDAN) X BANCO ITAU 

S/A(SP032381 - MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) X BANCO DO BRASIL S/A(SP142240 - MARCELO PARISE CABRERA E SP146147 - CRISTINA DIAS 

DE MORAES E SP148949 - MAGALI SOLANGE DIAS CABRERA) X BANCO BRADESCO S/A X 

ENCARNACAO CERVANTES BARALDI X BANCO BRADESCO S/A X FLANVAL VALVULAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA X BANCO BRADESCO S/A X EGIDIO FLORIANO TOLEDO X BANCO BRADESCO 

S/A X JOSE MANUEL ALVES MARQUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ENCARNACAO 

CERVANTES BARALDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FLANVAL VALVULAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EGIDIO FLORIANO TOLEDO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE MANUEL ALVES MARQUES X BANCO DO BRASIL S/A X 

ENCARNACAO CERVANTES BARALDI X BANCO DO BRASIL S/A X FLANVAL VALVULAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA X BANCO DO BRASIL S/A X EGIDIO FLORIANO TOLEDO X BANCO DO BRASIL 

S/A X JOSE MANUEL ALVES MARQUES 

Fls. 1003/1004: Indefiro.Malgrado o julgado do C. STJ, entendo que a intimação pessoal do devedor é necessária, a fim 

de tornar inequívoca a sua ciência acerca da condenação e permitir a fácil localização para eventuais atos 

expropriatórios, conquanto caracterizada a inércia no prazo fixado no art. 475-J do CPC. Manifestem-se os exequentes, 

Banco Bradesco, Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, em termos de prosseguimento, requerendo as 

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

0024689-25.2000.403.6100 (2000.61.00.024689-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021502-09.2000.403.6100 (2000.61.00.021502-9)) SANDRA MARIA BRANCO COELHO SANTIAGO X 

LUCIVALDO DE ANDRADE SANTIAGO(SP154063 - SÉRGIO IGLESIAS NUNES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE) X SANDRA MARIA BRANCO COELHO SANTIAGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X LUCIVALDO DE ANDRADE SANTIAGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da rotina 

MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao cadastramento das 

partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos.Intime-se a CEF para pagar a verba honorária devida à parte autora, na 

quantia de R$ 1.028,00, válida para janeiro/2010, e que deverá ser corrigida monetariamente até a data do efetivo 

pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre este valor, nos termos do artigo 475-J, caput, 

do CPC.Cumpra-se.Após, intime-se a CEF para que forneça certidão do cartório de imóveis, no prazo de 15 (quinze) 

dias, a fim de possibilitar a expedição do ofício requerido (fl. 125).Int. 

 

0020070-13.2004.403.6100 (2004.61.00.020070-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X ELIETE ALVES DE FREITAS BRAS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

X ELIETE ALVES DE FREITAS BRAS 

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da rotina 

MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao cadastramento das 

partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos.Ante a certidão de fls. 136/137, requeira a parte autora o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

Expediente Nº 6331 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003165-98.2002.403.6100 (2002.61.00.003165-1) - ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA(SP163605 - 

GUILHERME BARRANCO DE SOUZA E SP129811B - GILSON JOSE RASADOR) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP015806 

- CARLOS LENCIONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) 

Vista à parte autora e à co-ré União Federal para a apresentação de contraminuta ao agravo retido interposto pela 

Eletrobrás, no prazo previsto no 2º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Int. 

 

0011048-25.2009.403.6109 (2009.61.09.011048-5) - CAVICCHIOLLI & CIA LTDA(SP059676 - LUIZ CARLOS 

SCAGLIA E SP197160 - RENATA BORTOLOSSO E SP205478 - VERIDIANA POLO ROSOLEN) X INSTITUTO 

DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP134457 - CARLA FREITAS 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal.Outrossim, providencie a parte autora o recolhimento das 

custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.Após, com ou 

sem manifestação, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0012305-78.2010.403.6100 - DI GENIO E PATTI - CURSO OBJETIVO LTDA(SP208449 - WAGNER SILVA 
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RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL 

DECISÃO Vistos, etc.Trata-se de demanda de conhecimento, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por DI 

GENIO E PATTI - CURSO OBJETIVO LTDA. (MATRIZ E FILIAIS 02, 05, 06, 09, 10, 11, 15 e 16) em face da 

UNIÃO FEDERAL, objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição social 

patronal incidente sobre as seguintes verbas de natureza trabalhista: aviso prévio indenizado, terço constitucional de 

férias, férias não gozadas e indenizadas, quinze dias anteriores à concessão do auxílio-doença ou do auxílio-acidente, 

auxílio-creche, auxílio-babá, auxílio-educação, auxílio-transporte (ainda que pago em dinheiro) e adicional de horas-

extras. Sustentou a parte autora, em suma, ser indevida a contribuição social, porquanto tais verbas não têm natureza 

salarial e sim indenizatória. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 41/69). Houve aditamento à inicial, 

com a juntada de novos documentos (fls. 72/83 e 85/140). Determinada a emenda da petição inicial (fl. 84), as 

providências foram cumpridas pela autora (fls. 142/157, 159/420 e 423/424). É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

Recebo a petição encartada às fls. 159/161 como emenda à inicial. Com efeito, o artigo 273 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou 

requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa 

ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.No 

entanto, não verifico a presença da referida prova inequívoca para suspender a exigibilidade do crédito tributário 

decorrente da contribuição social incidente sobre o aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, férias não 

gozadas e indenizadas, quinze dias anteriores à concessão do auxílio-doença ou do auxílio-acidente, auxílio-creche, 

auxílio-babá, auxílio-educação, auxílio-transporte (ainda que pago em dinheiro) e adicional de horas-extras. Com efeito, 

a Lei federal nº 8.212/1991, que instituiu o plano de custeio da Previdência Social, previu o recolhimento da 

contribuição social pela empresa, em razão das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o 

mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhes prestassem serviços, consoante se denota da norma 

inserta no artigo 22, inciso I (redação determinada pela Lei federal nº 9.876/1999) deste Diploma Legal, in verbis:Art. 

22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por 

cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 

serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa. (grafei)Entretanto, verifico que a autora não comprovou o enquadramento das mencionadas verbas na 

hipótese de incidência tributária, bem como a resistência por parte da autoridade fazendária. A prova documental 

carreada aos autos não permite verificar o efetivo pagamento das verbas referidas, com estrita correlação aos 

destinatários dos pagamentos ou aos seus beneficiários.Outrossim, verifico que o artigo 28, 9º, em especial as alíneas s e 

t da Lei federal nº 8.212/1991 excluem expressamente as despesas com o reembolso-creche e plano educacional do 

salário-de-contribuição, desde que cumpridos determinados requisitos, os quais igualmente não foram comprovados 

pela parte autora.Desta forma, considerando que a autora deixou de comprovar a existência do ato ou fato descritos na 

petição inicial, não verifico, neste estágio processual, a presença de prova inequívoca da verossimilhança de suas 

alegações. Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela. Cite-se a União Federal. Sem prejuízo, cumpra-se o 

determinado na decisão de fl. 84, remetendo-se os autos ao Setor de Distribuição (SEDI), para retificação do pólo ativo. 

Intime-se. 

 

0015315-33.2010.403.6100 - PETIPOA PRESENTES EXCLUSIVOS LTDA(MS009299B - RENATO FARIA BRITO 

E SP177096 - JEAN LUÍ MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DECISÃO Vistos, etc.Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, 

ajuizada por PETIPOÁ PRESENTES EXCLUSIVOS LTDA. em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

objetivando provimento jurisdicional que determine a abstenção de inclusão de registro nos cadastros de restrição ao 

crédito. É o sucinto relatório. Passo a decidir. Inicialmente, recebo as petições de fls. 59/62 e 64/65 como emenda à 

inicial. Com efeito, o artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela 

pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em 

síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) 

ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Ressalto que as múltiplas discussões a respeito do 

tema (especialmente na jurisprudência) e a sua complexidade implicam na necessidade de juízo de cognição 

aprofundado, incompatível com a estreiteza exigida para esta fase processual. Assim, somente durante a instrução é que 

será viável aferir se a prestação exigida pela CEF corresponde ou não ao montante que será apurado pela legislação de 

regência e pelos termos do contrato celebrado, inclusive sob a suposta violação do Código de Defesa do 

Consumidor.Ademais, não vislumbro, no caso concreto, a existência de risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação. Deveras, a autora não demonstrou a existência de algum débito em execução que possa dar ensejo a inclusão 

da restrição nos cadastros legais de proteção ao crédito. Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, não basta, 

portanto, o mero temor de que haja dano. É necessário, ainda, que este temor esteja fundado em dados objetivos 

relativos ao comportamento da ré, o que, no entanto, ao menos por ora, não se verifica no caso presente. Outrossim, a 

inscrição em órgão de proteção ao crédito (SERASA) encontra amparo no artigo 43 da Lei federal nº 8.078/1990. Ante 
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o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela pleiteada. Cite-se a CEF. Intime-se. 

 

0018167-30.2010.403.6100 - IZAQUE JOSE DE OLIVEIRA X MARIA DE JESUS RIBEIRO OLIVEIRA(SP175292 

- JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei n.º 1060/50. 

Anote-se.Providencie a parte autora a regularização da procuração de fl. 26, posto que a mesma está apócrifa.Prazo: 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0002275-60.2010.403.6107 - JOSE AIMAR BRAGUIN(SP194487 - EDMUR ADAO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta Vara Federal Cível.Considerando que os autos n.º 0800603-

30.1995.403.6100 foram sentenciados em 12 de março de 2003 (fls. 33/49), não reconheço a prevenção, haja vista o 

disposto na Súmula n.º 235 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Destarte, restituam-se os autos à 2ª Vara Federal de 

Araçatuba, com nossas homenagens.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0015183-73.2010.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PENHA DE FRANCA(SP233265 - MARIO DE 

SOUZA FREIRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP172328 

- DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Diante do teor da petição de fl. 147, reputo prejudicada a audiência designada (fl. 135). Retire-se da pauta. 

Considerando que não houve anuência expressa da parte ré em relação ao pedido de extinção do feito, manifeste-se a 

CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0011164-24.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X FRANCISCA GEILA DE SOUZA 

Diante do teor da petição de fl. 42, reputo prejudicada a audiência designada (fl. 36). Retire-se da pauta. Intime-se a 

parte ré do cancelamento, por mandado. Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

0011747-09.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X ROBSON SILVA LOPES 

Diante do teor da petição de fl. 40, reputo prejudicada a audiência designada (fl. 34). Retire-se da pauta. Intime-se a 

parte ré do cancelamento, por mandado. Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

Expediente Nº 6339 

 

MONITORIA 

0024979-98.2004.403.6100 (2004.61.00.024979-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X IVONE VICENTE(SP221066 - KÁTIA FERNANDES DE GERONE) 

DECISÃO DE FL. 131:DECISÃOVistos, etc.Fls. 116/117 e 122/129: Com efeito, o artigo 655 do Código de Processo 

Civil - CPC estipulou a ordem preferencial dos bens ou direitos passíveis de penhora, arrolando em primeiro lugar o 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira, conforme a expressa dicção do seu inciso I 

(com a redação imprimida pela Lei federal nº 11.382/2006).Embora a seqüência não se revela obrigatória, mas mera 

indicação da preferência legal, conforme pontua Araken de Assis (in Manual da Execução, 11ª edição, Ed. Revista dos 

Tribunais, pág. 603), decerto a execução não foi aparelhada pela inércia da própria parte devedora.Destarte, a fim de 

assegurar a possibilidade de eficácia da execução, defiro o pedido de requisição de informações sobre a existência de 

eventuais ativos em nome da executada, na forma do artigo 655-A, caput, do CPC, in verbis:Art. 655-A. Para 

possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará 

à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de 

ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução.Ressalto que no âmbito da Justiça Federal a referida requisição deve ser procedida junto ao denominado 

Sistema BACEN-JUD 2.0, conforme os ditames da Resolução nº 524/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

(CJF). Para tanto, fixo as seguintes providências: a) proceda-se à pesquisa de informações bancárias em nome da 

executada junto ao aludido Sistema BACEN-JUD 2.0, nos termos do único do artigo 1º da Resolução nº 524/2006, do 

E. CJF, a fim de obter eventual indicação de depósitos de qualquer natureza em alguma das instituições financeiras em 

atividade na República Federativa do Brasil; b) havendo informação positiva, requisite-se o bloqueio dos valores 

apontados no Sistema BACEN-JUD 2.0, até o limite do valor atualizado do título exeqüendo. Na hipótese de serem 

encontrados valores superiores ao montante atualizado a ser satisfeito, proceda-se imediatamente ao desbloqueio do 

excedente, assim que tais informações sejam prestadas pela(s) respectiva(s) instituição(ões) financeira(s), nos termos do 

artigo 8º, 1º, da Resolução nº 524/2006, do E. CJF; c) após a efetivação do bloqueio nos limites supra, proceda-se à 

transferência dos valores correspondentes para conta judicial vinculada a este processo, junto à agência da Caixa 

Econômica Federal - CEF neste Fórum Federal (nº 0265) e à ordem deste Juízo Federal da 10ª Vara Cível da Subseção 

Judiciária de São Paulo, a fim de que sejam mantidos em forma de arresto; d) com a consumação da transferência dos 
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valores para conta judicial sob a ordem deste Juízo Federal, os valores arrestados são convertidos em penhora, motivo 

pelo qual determino a intimação da executada, quando passará a fluir o prazo para oposição de embargos ou 

interposição de recurso (artigo 8º, 2º, da Resolução nº 524/2006, do E. CJF); ee) somente após ultimada a providência 

do item c, publique-se esta decisão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, para os fins indicados no item 

d. Outrossim, consigno que deixo de determinar a pronta intimação das partes sobre o teor desta decisão, com o objetivo 

de assegurar a probabilidade de eficácia da requisição junto ao Sistema BACEN-JUD 2.0. Por outro lado, não constato 

prejuízo à parte devedora, posto que esta poderá se valer dos meios processuais cabíveis para defender seus interesses e, 

acaso acolhida a sua defesa, os efeitos do bloqueio ou da transferência dos valores poderá ser revertida, mediante o 

simples desbloqueio ou a expedição de alvará de levantamento em seu favor.São Paulo, 30 de agosto de 

2010.DETERMINAÇÃO DE FL. 133:Nos termos do art. 4º, inciso XX, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que 

delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte 

despacho:Ciência da(s) informação(ões) juntada(s) aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

0006721-35.2007.403.6100 (2007.61.00.006721-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X ALESSANDRO DANTAS DE ARAUJO X UBIRATAN 

ROBERTO RUEDA RUIZ(SP207925 - ANA MARIA DA SILVA) 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de cópia do acordo celebrado.Apresente a parte autora 

nova procuração, onde conste poderes para transigir, em igual prazo.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0001518-58.2008.403.6100 (2008.61.00.001518-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO 

BASSETTO RIBEIRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ROBERTO LUIZ BARONI 

AMIKI(SP070859 - CARLOS NARCY DA SILVA MELLO E SP141686 - ROSANA MARIA JOIA DE MELO) 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de cópia do acordo celebrado.Após, tornem os autos 

conclusos.Int. 

 

0005656-68.2008.403.6100 (2008.61.00.005656-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X ELPIDIO VIEIRA DA SILVA 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas de desarquivamento, no prazo de 10 (dez) dias, em razão de os 

autos estarem no arquivo-findo.Sem manifestação, remetam-se novamente os autos ao arquivo-findo.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0006405-71.1997.403.6100 (97.0006405-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA 

SOARES ARANHA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X MARCO ANTONIO ALVES 

DA SILVA(SP115882 - JASSON ESTEVAM DE MORAES FILHO E SP242916 - EDUARDO PIRES DO 

AMARAL) X MERCADINHO ROBERTA LTDA - ME X IZILDA APARECIDA GRISOLI DA SILVA(SP115882 - 

JASSON ESTEVAM DE MORAES FILHO E SP242916 - EDUARDO PIRES DO AMARAL) 

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de demanda de execução de título extrajudicial ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF em face de MARCO ANTONIO ALVES DA SILVA, MERCADINHO ROBERTA LTDA. - ME e 

IZILDA APARECIDA GRISOLI DA SILVA, objetivando o recebimento de quantia originária de contrato particular de 

consolidação, confissão e renegociação de dívida, firmado com os executados. Intimados do bloqueio realizado no 

âmbito do denominado Sistema BACEN-JUD 2.0, os executados opuseram exceção de pré-executividade (fls. 209/221), 

sustentando a ocorrência da prescrição intercorrente, bem como de excesso de execução. Requereram, ainda, o 

desbloqueio dos valores em conta poupança, nos termos do inciso X do artigo 649 do Código de Processo Civil (fls. 

204/208). Em seguida, a exeqüente se manifestou acerca da exceção de pré-executividade oposta e do pedido de 

levantamento (fls. 227/234). É o singelo relatório. Passo a decidir. A exceção de pré-executividade (ou objeção de 

executividade) não está expressamente prevista na legislação de regência, tendo sido originada da conjugação da 

doutrina com a jurisprudência, que passou a admiti-la, a par do meio processual específico de impugnação. Todavia, a 

exceção de pré-executividade tem o seu âmbito de cabimento restrito ao rol de matérias que são cognoscíveis de ofício 

pelo juiz, por estarem relacionadas à ordem pública, sem a necessidade de dilação probatória. Por conseguinte, na fase 

de execução, a aludida forma de defesa está limitada às hipóteses de nulidade catalogadas no artigo 618 do Código de 

Processo Civil, in verbis:Art. 618. É nula a execução:I - se o título executivo não for líquido, certo e exigível (art. 

586);II - se o devedor não for regularmente citado;III - se instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrido o 

termo, nos casos do art. 572. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA DEPENDENTE 

DE APURAÇÃO - NÃO CABIMENTO.1. Conquanto não prevista em lei, a exceção de pré-executividade tem sido 

aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, o direito que fundamenta o pedido deve ser aferível de plano, 

possibilitando ao juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que 

inquina de nulidade o título executivo, e por conseqüência obstar a execução. Exclui-se, portanto, a matéria dependente 

de instrução probatória. 2. A matéria dependente de prova deverá ser discutida em sede de embargos do devedor. 

Precedentes do STJ. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AG nº 236710/SP - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. 

em 14/09/2005 - in DJU de 23/09/2005, pág. 503) Assentes tais premissas, constato que parte do questionamento dos 

devedores está afeito à exigibilidade do título executivo judicial, motivo pelo qual conheço a exceção de pré-

executividade neste ponto, mormente porque a questão posta não depende de dilação probatória para ser resolvida. Com 
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efeito, observo que se trata de execução de contrato particular de consolidação, confissão e renegociação de dívida, 

firmado entre as partes em 19/03/1996 (fls. 06/10). Portanto, é um dos títulos executivos extrajudiciais versados no 

inciso II do artigo 585 do CPC.Não havendo legislação específica para regular o tipo de título executivo em questão, 

aplicava-se, à época do ajuizamento desta demanda (12/03/1997), o antigo Código Civil (Lei federal nº 3.071/1916), 

que em seu artigo 177, caput, previa o prazo prescricional de 20 (vinte) anos. Esclareço que, até a edição do novo 

Código Civil, não havia a fixação de prazo diverso para a cobrança de dívidas como a presente, motivo pelo prevalece a 

norma anterior, consoante já pontuado.Com a citação dos executados, respectivamente em 16/05/1997 e 02/06/1997 

(fls. 18/vº, 19/vº e 20/vº), houve a interrupção do prazo prescricional, que voltou a contar do início a partir daqueles 

marcos.Embora os autos tenham permanecido no arquivo por algum tempo, em razão da inércia da exeqüente, é certo 

que ainda não decorreu o prazo prescricional vintenário para a cobrança da dívida, motivo pelo qual restou afastada a 

alegação de prescrição intercorrente.Por outro lado, friso que a exceção de pré-executividade não é o meio adequado 

para a discussão de excesso de execução. Outrossim, em razão do conhecimento em parte da exceção oposta, deixo de 

recebê-la como impugnação ao cumprimento de sentença. Saliento, por oportuno, que o prazo para a discussão de 

excesso de execução conta-se da juntada aos autos dos mandados de pagamento, tendo decorrido há muito tempo.Por 

fim, quanto ao pedido de levantamento dos valores bloqueados, verifico que os executados invocaram a cláusula de 

impenhorabilidade disposta no inciso X do artigo 649, do Código de Processo Civil, com redação imprimida pela Lei 

federal nº 11.382/2006, in verbis:Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:(...)X - até o limite de 40 (quarenta) 

salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança.Constato, por meio do extrato acostado à fl. 208, que 

a conta-poupança na qual foi realizado o bloqueio é vinculada à conta corrente na mesma instituição financeira, tanto 

que possuem o mesmo número (114.226-7).Desta forma, não se trata de conta-poupança autêntica, aberta com a 

intenção de fazer uma reserva das suas economias. A conta-poupança em questão opera simplesmente como uma 

extensão da conta-corrente, tanto que é deixado nesta um saldo irrisório, no valor de R$ 1,00.Neste sentido, já decidiu o 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL 

CIVIL. QUESTÕES DECIDIDAS PREVIAMENTE E OBJETO DE AGRAVO ANTERIOR. NÃO 

CONHECIMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. BLOQUEIO DE BENS EM 

CONTAS-POUPANÇA UTILIZADAS COMO CONTAS-CORRENTE. POSSIBILIDADE. MEDIDA 

ACAUTELATÓRIA DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. DIFERENÇA RELATIVAMENTE À PENHORA. 1. 

Não se conhece do agravo, no ponto em que suscita questões e argumentos contrários a decisão previamente prolatada 

nos autos originários e impugnada em outro agravo de instrumento. 2. Desvirtuada a finalidade de economia/rendimento 

de valores das contas-poupança dos recorrentes, por força de sua utilização como contas-corrente normais - com vários 

débitos, pagamentos de bloquetos, cartão de crédito e saques -, desnatura-se, também, a proteção da impenhorabilidade 

(art. 649, inc. X, do CPC) dos valores aí contidos. 3. A medida acautelatória de indisponibilidade de bens, prevista na 

Lei n. 8.429/92, em decorrência de apuração de atos de improbidade administrativa, pode recair sobre quaisquer bens do 

acusado, diferentemente do instituto da penhora, não se lhe aplicando o regramento da impenhorabilidade previsto no 

art. 649 do CPC. (grafei)(TRF da 4ª Região - 4ª Turma - AG nº 200904000093042 - Relatora Des. Federal Marga Inge 

Barth Tessler - j. em 03/06/2009 - in DE de 15/06/2009) Ante o exposto, conheço em parte a presente exceção de pré-

executividade e, na parte conhecida, rejeito-a. Ademais, indefiro o levantamento da quantia de R$ 37.894,31 (trinta e 

sete mil, oitocentos e noventa e quatro reais e trinta e um centavos) em favor dos executados. Após a consolidação desta 

decisão, expeça-se alvará para levantamento da quantia supra em favor da Caixa Econômica Federal. Intimem-se. 

 

0022482-77.2005.403.6100 (2005.61.00.022482-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP019944 - 

LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO E SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X MARCOS JOSE 

DEVIDE 

DECISÃO DE FL. 89: DECISÃO.PA 0,10 Vistos, etc.Fl. 87: Defiro a busca de endereço(s) do executado no banco de 

dados do denominado Sistema BACEN-JUD 2.0, nos termos da Resolução nº 524/2006, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal (CJF).Tornem os autos imediatamente conclusos para a formulação de consulta das referidas informações.São 

Paulo, 30 de agosto de 2010.DETERMINAÇÃO DE FL. 92:Nos termos do art. 4º, inciso XX, da Portaria nº. 05/2008 

deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste 

processo o seguinte despacho:Ciência da(s) informação(ões) juntada(s) aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

0031700-61.2007.403.6100 (2007.61.00.031700-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X ALVARO 

ALFREDO DA SILVA X HARUO KAWAMURA 

Deixo de receber a petição de embargos à execução apresentada (fls. 154/218), em razão de estar intempestiva.Ressalto, 

que os prazos para oposição de embargos nas ações de execução na hipótese de litisconsórcio são contados de forma 

independente, não se aplicando a disposição do artigo 191 do CPC (artigo 738, parágrafo 3º, do mesmo Diploma 

Legal).Requeira a exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito. Sem 

manifestação, aguarde-se provocação no arquivo - findo.Int. 

 

0035183-02.2007.403.6100 (2007.61.00.035183-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X W & L COMIDAS RAPIDAS LTDA - ME X ALDA STELLA GASPAR DA 

SILVA 

Fl. 93: Defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 131/802 

 

Expediente Nº 6344 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0741786-12.1991.403.6100 (91.0741786-1) - MARIA HELENA NAVAJAS DE ALMEIDA VERGUEIRO(SP071085 

- JAIRO MIRANDA DE ALMEIDA VERGUEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X 

UNIAO FEDERAL X MARIA HELENA NAVAJAS DE ALMEIDA VERGUEIRO 

Considerando-se a realização da 67a. Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do 

Campo, Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, 

fica designado o dia 30/11/2010, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 14/12/2010, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 4428 

 

MONITORIA 
0021230-73.2004.403.6100 (2004.61.00.021230-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE 

HAMAMURA E SP163595 - FERNANDA HIGINO DE SOUZA) X CARLOS ALBERTO CUNHA(SP166039 - 

PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR) 

Sentença Tipo: C Vistos em sentença. HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte 

exequente. JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 569 e 267, 

inciso VIII do Código de Processo Civil. Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruíram a petição inicial, 

à exceção do instrumento de mandato. Embora o Provimento COGE n. 64/05 determine a substituição por cópia, 

excepcionalmente neste caso reputo desnecessária, em razão da extinção do processo. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se, intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003879-05.1995.403.6100 (95.0003879-0) - SERGIO LUIS MORATORI MANFRINI X JOAO ALFREDO 

DUARTE DOS SANTOS X EDDI JOAO(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO DALESSANDRO) X OVIDIO 

CEZAR NICOLETTI X PAULO ULISSES DE GODOI X INACIO JOSE FERRANDIS ARAUJO(SP083154 - 

ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA 

DA SILVA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 0003879-05.1995.403.6100 (antigo n. 

95.0003879-0) - AÇÃO ORDINÁRIAAutor: EDDI JOAORé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: 

B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. Encaminhados os dados deste processo à CEF para 

cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou os documentos, com os créditos nas 

contas dos autores EDDI JOAO e PAULO ULISSES DE GODOI, b em como informou que o autor EDDI JOAO já 

recebeu crédito anteriormente através de processo judicial.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio 

dos autos à contadoria da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta 

complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto 

condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são corrigidas e 

remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados 

receberão incidência de juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo 

com a situação de cada exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, 

progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para 

contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a correção 

das contas vinculadas de FGTS com os índices expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram 

corretamente sobre a situação de cada autor nestes autos.O juro de mora foi creditado no percentual de 0,5% ao mês na 

forma fixada pelo julgado.IPC de janeiro de 1989A correção realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 

1988, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 

1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de 

cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros 

remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos autores a diferença entre os valores creditados na época e o IPC de 
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janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de janeiro de 1989, 

temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O coeficiente de 0,312684 é resultante da 

diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 1,879035.O índice de 42,72% está incluído 

no coeficiente de 0,312684 na forma acima demonstrada.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF 

observam-se duas linhas de correção monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na 

primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no 

IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na 

conta dos autores no mês de abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado 

da diferença do IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na 

época.Os extratos das fls. 196-198 comprovam o crédito dos expurgos, referentes à segunda conta do autor, efetuados 

em outra ação.SucumbênciaO Acórdão determinou às partes que arcassem com os honorários advocatícios, nos termos 

e na proporção da respectiva sucumbência (fls. 37-38). Conforme disposto no artigo 21 do CPC, se cada litigante for em 

parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as 

despesas. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. 

Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente 

cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO em relação ao autor EDDI JOAO, com 

resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Forneçam os autores JOAO 

ALFREDO DUARTE DOS SANTOS e INACIO JOSE FERRANDIS ARAUJO a procuração, conforme determinado 

em 30/05/2008 na fl. 147.No mesmo prazo, forneçam os autores o número do PIS, a cópia da CTPS, com as 

informações sobre o nome da empregadora, data de admissão, opção e demissão e nome e agência do banco depositário 

para possibilitar a localização das contas fundiárias pela ré, conforme já determinado na fl. 47. Manifeste-se a ré quanto 

ao cumprimento da obrigação de fazer do autor PAULO ULISSES DE GODOI, referente ao IPC de abril de 1990. 

Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 26 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza 

Federal 

 

0009376-97.1995.403.6100 (95.0009376-6) - SONIA REGINA RIBEIRO DA COSTA BUENO(SP049969 - MARIA 

CONCEICAO PERRONI CASSIOLATO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

UNIBANCO S/A(SP127315 - ANGELO HENRIQUES GOUVEIA PEREIRA E SP125610 - WANDERLEY 

HONORATO) X CITIBANK N.A.(SP091092 - SIMONE DA SILVA THALLINGER E Proc. 575 - HENRIQUE 

MARCELLO DOS REIS) 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 0009376-97.1995.403.6100 (antigo n. 

95.0009376-6) - AÇÃO ORDINÁRIAAutora: SONIA REGINA RIBEIRO DA COSTA BUENORé: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. 

Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a 

executada apresentou os documentos, com os créditos na conta da autora.Intimada, a exeqüente deixou de se manifestar 

sobre os créditos apresentados pela CEF.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à 

contadoria da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta 

complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto 

condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são corrigidas e 

remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados 

receberão incidência de juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo 

com a situação de cada exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, 

progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para 

contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a correção 

das contas vinculadas de FGTS com os índices expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram 

corretamente sobre a situação de cada autor nestes autos.O juro de mora foi creditado no percentual de 0,5% ao mês na 

forma fixada pelo julgado.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas de correção 

monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente de JAM 

utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% 

(1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no mês de 

abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril 

de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.SucumbênciaA sentença 

determinou às partes que arcassem com os honorários advocatícios, nos termos e na proporção da respectiva 

sucumbência. Conforme disposto no artigo 21 do CPC, se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Diante da 

sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. Assim, verifica-se 

que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. 

DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I 

do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-

se.São Paulo, 05 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

0013747-07.1995.403.6100 (95.0013747-0) - JOAO BISPO DOS SANTOS X REGINALDO PEDREIRA DOS 

SANTOS X ANTONIO NELSON BENEDITO X ANTONIO ROBERTO SANTIAGO X CLAUDIAMIR 
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ALEXANDRINO DE ARAUJO X LUIZ FIORI X ROGERIO DE JESUS X DARCI DIAS MENDES X JOAO 

CANDIDO DE CARVALHO X JOSE ROBERTO FERREIRA(SP124009 - VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN E SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 0013747-07.1995.403.6100 (antigo n. 

95.0013747-0) - AÇÃO ORDINÁRIAAutor: ROGÉRIO DE JESUSRé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. A execução foi extinta em relação aos 

autores JOAO BISPO DOS SANTOS, REGINALDO PEDREIRA DOS SANTOS, ANTONIO NELSON BENEDITO, 

ANTONIO ROBERTO SANTIAGO, CLAUDIAMIR ALEXANDRINO DE ARAUJO, LUIZ FIORI, DARCI DIAS 

MENDES, JOAO CANDIDO DE CARVALHO e JOSE ROBERTO FERREIRA (fls. 481-482 e 519-

520).Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a 

executada apresentou os documentos, com os créditos nas contas do autor ROGÉRIO DE JESUS.Intimado, o exeqüente 

deixou de se manifestar.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria da Justiça 

Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta complexidade.As contas foram 

analisadas e a conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que fixou as regras 

que abaixo seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do 

sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro e 

correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada 

exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas 

existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais 

de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS 

com os índices expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada 

autor nestes autos.O juro de mora foi creditado na forma fixada pelo julgado.IPC de Abril de 1990Na planilha 

apresentada pela CEF observam-se duas linhas de correção monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de 

abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório 

de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos 

saldos constantes na conta dos autores no mês de abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 

0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 

creditado pela CEF na época.O vínculo do autor iniciou após o plano verão, portanto, somente é devido o plano 

Collor.SucumbênciaO Acórdão determinou às partes que arcassem com os honorários advocatícios, nos termos e na 

proporção da respectiva sucumbência. Conforme disposto no artigo 21 do CPC, se cada litigante for em parte vencedor 

e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. 

Diante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. Assim, 

verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. 

DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I 

do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-

se.São Paulo, 26 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

0014207-91.1995.403.6100 (95.0014207-4) - JORGE SALOMAO X ANTONIO ROBERTO GALLO X LORENZO 

LA MONICA NETO X CONCEICAO APARECIDA MENGALDO SAVOY(SP091143 - MARCIA MARIA DA 

SILVA BITTAR LATUF E SP239641 - JOSE HENRIQUE FARAH E SP095969 - CLAIDE MANOEL SERVILHA) 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO 

DOS REIS E Proc. 366 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 0014207-91.1995.403.6100 (antigo n. 

95.0014207-4) - Procedimento OrdinárioAutores: JORGE SALOMAO, LORENZO LA MONICA NETO E 

CONCEICAO APARECIDA MENGALDO SAVOYRéus: UNIÃO E BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Sentença tipo BVistos em sentença.O objeto da presente ação é atualização monetária de conta de poupança.A ação foi 

extinta sem julgamento do mérito em relação aos autores ROBERTO ZUIM e ANTONIO ROBERTO GALLO (fls. 101 

e 117).A parte autora alegou na petição inicial que era titular de contas de poupança junto à instituição financeira ré e 

que sofreu prejuízos no momento da correção de seus saldos, porque a ré deixou de creditar os índices que refletiram a 

real perda da moeda nos meses de março a julho de 1990 e fevereiro de 1991. Pediu a procedência da ação, com a 

condenação da ré a efetuar o pagamento da diferença decorrente da aplicação dos índices corretos, com incidência de 

juros, correção monetária e honorários advocatícios.Citados, os réus apresentaram contestação, com preliminares; e, no 

mérito, requereram a improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e 

decido.PreliminaresInicialmente afasto a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pelo BACEN, tendo em vista que 

a partir de abril de 1990 a autarquia tinha disponibilidade sobre os valores bloqueados. Nesse sentido, confira-

se:ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. CRUZADOS BLOQUEADOS. LEI Nº 8.024/90. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. IPC. MARÇO, ABRIL, MAIO, 

JUNHO E JULHO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991.1. O Banco Central só é parte legítima para figurar no pólo 

passivo nas ações que versem sobre reajustes das contas de poupança a partir do dia em que passou a ter disponibilidade 

sobre os valores bloqueados. Dessa forma, os bancos depositários respondem pela correção monetária dos depósitos da 

poupança com datas de aniversário anteriores à transferência dos recursos para essa autarquia federal.2. O índice a ser 

aplicado em março de 1990 é o IPC. Precedentes desta Corte.3. No período posterior à transferência dos cruzados novos 
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bloqueados para o Bacen, a Corte Especial preconizou ser o BTNF o índice de correção monetária a incidir sobre os 

saldos de caderneta de poupança bloqueados, consoante o disposto no art. 6º, 2º, da Lei nº 8.024/90 (EREsp 

169.940/SC, Rel. Min. José Delgado, DJU de 24.02.03; EREsp 300.187/RJ, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 28.04.03; 

AGREsp 293.890/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 05.05.03).4. Recurso especial improvido.(STJ, REsp n.º 600232, 

Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 02/08/2004, p. 352).Já a União Federal é parte ilegítima para figurar no 

pólo passivo desta demanda para responder pela correção dos ativos já que inexiste qualquer vínculo jurídico 

obrigacional, consubstanciado em contrato particular de depósito, firmado entre o estabelecimento bancário depositário 

da caderneta de poupança e a parte autora, onde, no entanto, não figura como contratante a União Federal, motivo pelo 

qual o processo deve ser extinto sem o julgamento do mérito com relação a ela.Quanto às demais preliminares, deixo de 

apreciá-las por não serem objeto da ação ou se confundirem com o mérito do pedido e serão analisadas conjuntamente 

com ele.MéritoA parte autora ingressou com o presente feito visando o pagamento dos expurgos inflacionários 

referentes aos saldos das contas de poupança. As cadernetas de poupança são contratos de mútuo com renovação 

automática. O investidor deposita determinado valor junto à instituição financeira que se obriga a restituir o montante 

aplicado no prazo de um mês acrescido de correção monetária, mais 0,5% (meio por cento). Se o poupador não saca o 

valor creditado, passado o lapso mensal, ocorre renovação automática do contrato por igual período.No momento em 

que houve abertura ou renovação automática do contrato de caderneta de poupança existente entre os autores e a 

instituição financeira ré, foi estabelecido o índice que deveria ser utilizado para a atualização monetária dos saldos das 

contas de poupança. Março de 1990Em relação ao índice de março de 1990, cabe considerar que até o dia 15 deste mês, 

a abertura ou a renovação de contrato de conta poupança ocorreu sob a égide da Lei 7.730 de 31/01/89, que estipulava, 

em seu artigo 17, inciso III, que os saldos deveriam ser atualizados com base na variação do IPC. O direito dos autores a 

que a atualização monetária fosse feita por este índice se concretizou no momento que a conta completou seu 

aniversário.Antes da publicação da Medida Provisória 168 de 15.03.90, convertida na Lei 8.024 de 12.04.90, o direito à 

correção monetária pelo critério estabelecido no contrato já havia se incorporado ao patrimônio dos poupadores, 

caracterizando-se como direito adquirido. Dessa forma, os autores possuem direito à atualização pelo IPC, nas contas 

com aniversário na primeira quinzena de março de 1990, porém as contas já foram corrigidas com o índice de 

84,32%.Demais índicesA parte autora requereu a indenização pelos prejuízos decorrentes da não aplicação do IPC, no 

mês de abril/90 ao saldo disponível existente na conta poupança indicada na inicial, cujos valores não superaram o 

limite de NCz$ 50.000,00 e não foram bloqueados.Ocorre que, conforme os precedentes dos Tribunais Superiores, os 

saldos de cruzados novos disponíveis em contas de poupança deverão ser corrigidos pelo BTNF a partir de abril de 

1990, nos termos do art. 6º da Medida Provisória 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90.Ainda de acordo com 

precedentes dos Tribunais Superiores, essa forma de correção não causou prejuízos ao poupador, que poderia ter sacado 

os valores disponíveis, caso a regra lhe parecesse desvantajosa.Conclui-se, assim, que a aplicação do IPC a partir de 

abril de 1990 não é devida.Também descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC do mês de fevereiro 

de 1991, pois a Medida Provisória n. 294/91, convertida na Lei n. 8.177/91, determinou a aplicação da TRD.Honorários 

AdvocatíciosEm razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 20 e parágrafos do CPC, o vencido pagará ao 

vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em 

consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o 

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Embora o 3º preveja os honorários entre o 

mínimo de 10% e máximo de 20%, o juiz não se encontra restrito a este limite. Conforme José Roberto dos Santos 

Bedaque, em Código de processo Civil Interpretado, 3ª ed., São Paulo, Editora Atlas, 2008, p. 75.[...] Se honorários 

muito abaixo dos padrões normais não são compatíveis com a dignidade da função, também valores exagerados acabam 

provocando verdadeiro enriquecimento sem causa.Nessa medida, parece razoável possibilitar ao juiz a utilização da 

eqüidade toda vez que os percentuais previstos pelo legislador determinarem honorários insignificantes ou muito 

elevados. A natureza da causa não apresenta complexidade, e nem importância diferenciada, o trabalho realizado pelo 

advogado não exigiu tempo além do normal para o seu serviço, especialmente pelo debate ter-se travado em torno de 

matéria unicamente de direito, já pacificada.Atribuir os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação 

caracterizaria enriquecimento ilícito.Por esta razão, devem ser fixados com moderação, no valor de R$ 444,45 

equivalente à um sexto do mínimo previsto na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São 

Paulo (R$ 2.666,74 (dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e quatro centavos). Decisão Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE os pedidos em face do Banco Central do Brasil. A resolução do mérito dá-se nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Julgo extinto o feito sem a resolução do mérito do pedido, com relação 

à União Federal, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Condeno os vencidos a pagar a cada 

um dos vencedores as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários 

advocatícios que fixo em R$ 444,45 (quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos). A partir da 

data da publicação da sentença até o efetivo pagamento, incidirá juro de mora e correção monetária. Juro de mora de 

1% ao mês. A correção monetária calculada na forma prevista na Resolução n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho 

da Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação 

de sentença, ações condenatórias em geral, aplicando-se o IPCA-E. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 26 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza 

Federal 

 

0015604-88.1995.403.6100 (95.0015604-0) - CELINA MITIYO UEMATSU SUZUKI X ANTONIO LOUREIRO 

RIBAS SOBRINHO X GIOVANNI PINELLI X SABINO ALVES GUNDIM X FRANCISCO DE ASSIS COSTA X 
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CAIO CESAR FREIRE DA SILVA X LUIZ JOSE DA SILVA X MONICA CRISTINA FERREIRA BENASSI X 

JOAO GOMES DA SILVA X SONIA GRIPP NOVAES LACERDA X SUELY JUNQUEIRA KATO X CLAUDIO 

LISIAS LIMA LACERDA(SP109990 - JULIETA ALVES GUNDIM YABIKU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA E SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO) 

11ª Vara Federal Cível - Seção Judiciária do Estado de São PauloAção OrdináriaAutos n. 0015604-88.1995.403.6100 

(antigo n. 95.0015604-0)Autores: CELINA MITIYO UEMATSU SUZUKI, ANTONIO LOUREIRO RIBAS 

SOBRINHO, SABINO ALVES GUNDIM, FRANCISCO DE ASSIS COSTA, CAIO CESAR FREIRE DA SILVA, 

LUIZ JOSE DA SILVA, MONICA CRISTINA F. BENASSI, SONIA GRIPP NOVAES LACERDA E SUELY 

JUNQUEIRA KATO Ré: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: BVistos em sentença.Na petição 

inicial da presente ação foi requerida a condenação da ré ao pagamento dos expurgos inflacionários referentes aos 

saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.O processo encontrava-se suspenso em 

decorrência da Ação Civil Pública ajuizada.A CEF, embora não citada, compareceu espontaneamente em Juízo para 

noticiar a adesão aos termos da LC n. 110/2001 do autor LUIZ JOSE DA SILVA.Intimada a CEF forneceu os extratos 

dos autores ANTONIO LOUREIRO RIBAS SOBRINHO, SABINO ALVES GUNDIM, CAIO CESAR FREIRE DA 

SILVA, SONIA GRIPP NOVAES LACERDA e SUELY JUNQUEIRA KATO que firmaram adesão pela internet, bem 

como os termos de adesão dos autores CELINA MITIYO UEMATSU SUZUKI, FRANCISCO DE ASSIS COSTA e 

MONICA CRISTINA FERREIRA BENASSI.O artigo 285-A do Código de Processo Civil estabelece que, sempre que 

a matéria tratada nos autos for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência 

em outros casos idênticos, o juiz poderá dispensar a citação e proferir sentença, reproduzindo o teor da sentença 

anteriormente prolatada. A matéria controvertida apresentada pela parte autora neste processo é unicamente de direito e 

neste Juízo já foi proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, autos n. 0010983-

23.2010.403.6100, n. 0005002-13.2010.403.6100 e n. 0015295-21.2009.403.618.Reproduzo o teor da sentença 

proferida nos autos n. 0015295-21.2009.403.618:Adesão à Lei complementar n. 110/01O autor firmou a adesão aos 

termos da LC 110/01.Não cabe mais discussão em relação aos autores que assinaram o termo de adesão, nos termos da 

Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as 

circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído 

pela lei complementar 110/2001.Assim, a parte autora não tem direito à aplicação dos expurgos inflacionários 

requeridos na petição inicial, uma vez que realizou acordo e já recebeu os valores correspondentes.SucumbênciaNão há 

que se falar em sucumbência, uma vez que a ré não chegou a ser citada.DecisãoDiante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido em relação aos autores CELINA MITIYO UEMATSU SUZUKI, ANTONIO LOUREIRO 

RIBAS SOBRINHO, SABINO ALVES GUNDIM, FRANCISCO DE ASSIS COSTA, CAIO CESAR FREIRE DA 

SILVA, LUIZ JOSE DA SILVA, MONICA CRISTINA FERREIRA BENASSI, SONIA GRIPP NOVAES LACERDA 

e SUELY JUNQUEIRA KATO.A resolução do mérito dá-se nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Manifestem-se os autores GIOVANNI PINELLI, JOAO GOMES DA SILVA e CLAUDIO LISIAS 

LIMA LACERDA quanto ao item 3 da decisão da fl. 124.No silêncio, retornem os autos conclusos.Publique-se, 

registre-se, intimem-se. São Paulo, 26 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESIJuíza Federal 

 

0017207-02.1995.403.6100 (95.0017207-0) - LUIZ CARLOS PINTO VITORIA X REINALDO ARCHANGELO X 

AFFONSO DESCHER X ANTONIO BENEDITO ZACHEO X DULCE REGINA ZACHEO(SP180882 - OSCAR 

SERRA BASTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO E SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) 

11ª Vara Federal Cível - Seção Judiciária do Estado de São PauloAção OrdináriaAutos n. 0017207-02.1995.403.6100 

(antigo n. 95.0017207-0)Autores: REINALDO ARCHANGELO, AFFONSO DESCHER, ANTONIO BENEDITO 

ZACHEO E DULCE REGINA ZACHEORé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: BVistos em 

sentença.Na petição inicial da presente ação foi requerida a condenação da ré ao pagamento dos expurgos inflacionários 

referentes aos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.O processo encontrava-se 

suspenso em decorrência da Ação Civil Pública ajuizada.A CEF, embora não citada, compareceu espontaneamente em 

Juízo para noticiar a adesão aos termos da LC n. 110/2001 dos autores REINALDO ARCHANGELO, ANTONIO 

BENEDITO ZACHEO e DULCE REGINA ZACHEO.Intimada a CEF forneceu os extratos do autor AFFONSO 

DESCHER que firmou adesão pela internet.O artigo 285-A do Código de Processo Civil estabelece que, sempre que a 

matéria tratada nos autos for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência 

em outros casos idênticos, o juiz poderá dispensar a citação e proferir sentença, reproduzindo o teor da sentença 

anteriormente prolatada. A matéria controvertida apresentada pela parte autora neste processo é unicamente de direito e 

neste Juízo já foi proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, autos n. 0010983-

23.2010.403.6100, n. 0005002-13.2010.403.6100 e n. 0015295-21.2009.403.618.Reproduzo o teor da sentença 

proferida nos autos n. 0015295-21.2009.403.618:Adesão à Lei complementar n. 110/01O autor firmou a adesão aos 

termos da LC 110/01.Não cabe mais discussão em relação aos autores que assinaram o termo de adesão, nos termos da 

Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as 

circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído 

pela lei complementar 110/2001.Assim, a parte autora não tem direito à aplicação dos expurgos inflacionários 

requeridos na petição inicial, uma vez que realizou acordo e já recebeu os valores correspondentes.SucumbênciaNão há 

que se falar em sucumbência, uma vez que a ré não chegou a ser citada.DecisãoDiante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido em relação aos autores REINALDO ARCHANGELO, AFFONSO DESCHER, ANTONIO 
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BENEDITO ZACHEO e DULCE REGINA ZACHEO.A resolução do mérito dá-se nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Manifeste-se o autor LUIZ CARLOS PINTO VITORIA quanto ao item 4 da 

decisão da fl. 65.No silêncio, retornem os autos conclusos.Publique-se, registre-se, intimem-se. São Paulo, 26 de agosto 

de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESIJuíza Federal 

 

0019135-85.1995.403.6100 (95.0019135-0) - PAULO DE SOUZA LARA X PAULO DOS SANTOS BRUNO X 

PAULO MORIMITI TAKATU X PAULO OSVALDO DONIZETE NOGUEIRA X PAULO ROBERTO 

CASTALDELLI X PAULO SILVESTRE X PEDRO BARBASTEFANO X PEDRO CAROLINSKI X PEDRO DE 

BRITO BRAGA X PEDRO LUIZ CANQUERINI X PEDRO PAULO SOUZA X PEDRO VICENTE DA SILVA X 

PIERINA ROSINA MANEA X PRISCILA GLORIA RONTHER X RADAL CRISTIANO DA CUNHA X RAFAEL 

DA SILVA VILANOVA X RAFFAELE ATTILIO CONTINI X RAIMUNDO LOPES DA SILVA X RAIMUNDO 

NONATO DE OLIVEIRA X RAUL EDMUNDO ALBERTO VASQUES PERALTA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) 

11ª Vara Federal Cível - Seção Judiciária do Estado de São PauloAção OrdináriaAutos n. 0019135-85.1995.403.6100 

(antigo n. 95.0019135-0)Autores: PAULO MORIMITI TAKATU, PAULO OSVALDO DONIZETE NOGUEIRA, 

PAULO ROBERTO CASTALDELLI, PEDRO BARBASTEFANO E PEDRO LUIZ CANQUERINI Ré: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: BVistos em sentença.Na petição inicial da presente ação foi requerida a 

condenação da ré ao pagamento dos expurgos inflacionários referentes aos saldos das contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço.O processo encontrava-se suspenso em decorrência da Ação Civil Pública ajuizada.Os 

autores PEDRO PAULO SOUZA, PEDRO VICENTE DA SILVA, PIERINA ROSINA MANEA, PRISCILA GLORIA 

RONTHER, RADAL CRISTIANO DA CUNHA, RAFAEL DA SILVA VILANOVA, RAFFAELE ATTILIO 

CONTINI, RAIMUNDO LOPES DA SILVA, RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA e RAUL EDMUNDO 

ALBERTO VASQUES PERALTA foram excluídos da lide.A CEF, embora não citada, compareceu espontaneamente 

em Juízo para noticiar a adesão aos termos da LC n. 110/2001 do autor PAULO ROBERTO CASTALDELLI.Intimada 

a CEF forneceu os extratos do autor PEDRO LUIZ CANQUERINI que firmou adesão pela internet, bem como os 

termos de adesão dos autores PAULO MORIMITI TAKATU, PAULO OSVALDO DONIZETE NOGUEIRA e 

PEDRO BARBASTEFANO.O artigo 285-A do Código de Processo Civil estabelece que, sempre que a matéria tratada 

nos autos for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos 

idênticos, o juiz poderá dispensar a citação e proferir sentença, reproduzindo o teor da sentença anteriormente prolatada. 

A matéria controvertida apresentada pela parte autora neste processo é unicamente de direito e neste Juízo já foi 

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, autos n. 0010983-23.2010.403.6100, n. 0005002-

13.2010.403.6100 e n. 0015295-21.2009.403.618.Reproduzo o teor da sentença proferida nos autos n. 0015295-

21.2009.403.618:Adesão à Lei complementar n. 110/01O autor firmou a adesão aos termos da LC 110/01.Não cabe 

mais discussão em relação aos autores que assinaram o termo de adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do 

STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001.Assim, a parte autora não tem direito à aplicação dos expurgos inflacionários requeridos na petição inicial, 

uma vez que realizou acordo e já recebeu os valores correspondentes.SucumbênciaNão há que se falar em sucumbência, 

uma vez que a ré não chegou a ser citada.DecisãoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação 

aos autores PAULO MORIMITI TAKATU, PAULO OSVALDO DONIZETE NOGUEIRA, PAULO ROBERTO 

CASTALDELLI, PEDRO BARBASTEFANO e PEDRO LUIZ CANQUERINI.A resolução do mérito dá-se nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Intimem-se pessoalmente os autores PAULO DE 

SOUZA LARA, PAULO DOS SANTOS BRUNO, PAULO SILVESTRE, PEDRO CAROLINSKI e PEDRO DE 

BRITO BRAGA a dar regular andamento ao feito, no prazo de quinze dias.Publique-se, registre-se, intimem-se. São 

Paulo, 26 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESIJuíza Federal 

 

0019320-26.1995.403.6100 (95.0019320-5) - JOAO STANELLI DOS ANJOS(SP060573 - MARIA LUCIA DE 

LUNAS LEME GONCALVES) X UNIAO FEDERAL X BANCO CENTRAL DO BRASIL X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 0019320-26.1995.403.6100 (antigo n. 

95.0019320-5) - Procedimento OrdinárioAutor: JOAO STANELLI DOS ANJOSRéus: UNIÃO, BANCO CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo BVistos em sentença.O objeto da 

presente ação é atualização monetária de conta de poupança.A parte autora alegou na petição inicial que era titular de 

contas de poupança junto à instituição financeira ré e que sofreu prejuízos no momento da correção de seus saldos, 

porque a ré deixou de creditar os índices que refletiram a real perda da moeda nos meses de março e abril de 1990. 

Pediu a procedência da ação, com a condenação da ré a efetuar o pagamento da diferença decorrente da aplicação dos 

índices corretos, com incidência de juros, correção monetária e honorários advocatícios.Citados, os réus apresentaram 

contestação, com preliminares; e, no mérito, requereram a improcedência do pedido.Foi proferida sentença que julgou 

procedente o pedido em relação ao BACEN.Em Segunda Instância a sentença foi anulada. Vieram os autos conclusos 

para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.PreliminaresInicialmente afasto a preliminar de ilegitimidade passiva 

alegada pelo BACEN, tendo em vista que a partir de abril de 1990 a autarquia tinha disponibilidade sobre os valores 

bloqueados. Nesse sentido, confira-se:ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. CRUZADOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 137/802 

BLOQUEADOS. LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL. IPC. MARÇO, ABRIL, MAIO, JUNHO E JULHO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991.1. O Banco Central só 

é parte legítima para figurar no pólo passivo nas ações que versem sobre reajustes das contas de poupança a partir do 

dia em que passou a ter disponibilidade sobre os valores bloqueados. Dessa forma, os bancos depositários respondem 

pela correção monetária dos depósitos da poupança com datas de aniversário anteriores à transferência dos recursos 

para essa autarquia federal.2. O índice a ser aplicado em março de 1990 é o IPC. Precedentes desta Corte.3. No período 

posterior à transferência dos cruzados novos bloqueados para o Bacen, a Corte Especial preconizou ser o BTNF o índice 

de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, consoante o disposto no art. 6º, 

2º, da Lei nº 8.024/90 (EREsp 169.940/SC, Rel. Min. José Delgado, DJU de 24.02.03; EREsp 300.187/RJ, Rel. Min. 

Paulo Medina, DJU de 28.04.03; AGREsp 293.890/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 05.05.03).4. Recurso especial 

improvido.(STJ, REsp n.º 600232, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 02/08/2004, p. 352).Já a União Federal 

é parte ilegítima para figurar no pólo passivo desta demanda para responder pela correção dos ativos já que inexiste 

qualquer vínculo jurídico obrigacional, consubstanciado em contrato particular de depósito, firmado entre o 

estabelecimento bancário depositário da caderneta de poupança e a parte autora, onde, no entanto, não figura como 

contratante a União Federal, motivo pelo qual o processo deve ser extinto sem o julgamento do mérito com relação a 

ela.Quanto às demais preliminares, deixo de apreciá-las por não serem objeto da ação ou se confundirem com o mérito 

do pedido e serão analisadas conjuntamente com ele.MéritoA parte autora ingressou com o presente feito visando o 

pagamento dos expurgos inflacionários referentes aos saldos das contas de poupança. As cadernetas de poupança são 

contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinado valor junto à instituição financeira 

que se obriga a restituir o montante aplicado no prazo de um mês acrescido de correção monetária, mais 0,5% (meio por 

cento). Se o poupador não saca o valor creditado, passado o lapso mensal, ocorre renovação automática do contrato por 

igual período.No momento em que houve abertura ou renovação automática do contrato de caderneta de poupança 

existente entre os autores e a instituição financeira ré, foi estabelecido o índice que deveria ser utilizado para a 

atualização monetária dos saldos das contas de poupança. Março de 1990Em relação ao índice de março de 1990, cabe 

considerar que até o dia 15 deste mês, a abertura ou a renovação de contrato de conta poupança ocorreu sob a égide da 

Lei 7.730 de 31/01/89, que estipulava, em seu artigo 17, inciso III, que os saldos deveriam ser atualizados com base na 

variação do IPC. O direito dos autores a que a atualização monetária fosse feita por este índice se concretizou no 

momento que a conta completou seu aniversário.Antes da publicação da Medida Provisória 168 de 15.03.90, convertida 

na Lei 8.024 de 12.04.90, o direito à correção monetária pelo critério estabelecido no contrato já havia se incorporado 

ao patrimônio dos poupadores, caracterizando-se como direito adquirido. Dessa forma, os autores possuem direito à 

atualização pelo IPC, nas contas com aniversário na primeira quinzena de março de 1990, porém as contas já foram 

corrigidas com o índice de 84,32%.Demais índicesA parte autora requereu a indenização pelos prejuízos decorrentes da 

não aplicação do IPC, no mês de abril/90 ao saldo disponível existente na conta poupança indicada na inicial, cujos 

valores não superaram o limite de NCz$ 50.000,00 e não foram bloqueados.Ocorre que, conforme os precedentes dos 

Tribunais Superiores, os saldos de cruzados novos disponíveis em contas de poupança deverão ser corrigidos pelo 

BTNF a partir de abril de 1990, nos termos do art. 6º da Medida Provisória 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90.Ainda 

de acordo com precedentes dos Tribunais Superiores, essa forma de correção não causou prejuízos ao poupador, que 

poderia ter sacado os valores disponíveis, caso a regra lhe parecesse desvantajosa.Conclui-se, assim, que a aplicação do 

IPC a partir de abril de 1990 não é devida.Honorários AdvocatíciosEm razão da sucumbência, conforme disposto no 

artigo 20 e parágrafos do CPC, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários 

advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação 

do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 

serviço.Embora o 3º preveja os honorários entre o mínimo de 10% e máximo de 20%, o juiz não se encontra restrito a 

este limite. Conforme José Roberto dos Santos Bedaque, em Código de processo Civil Interpretado, 3ª ed., São Paulo, 

Editora Atlas, 2008, p. 75.[...] Se honorários muito abaixo dos padrões normais não são compatíveis com a dignidade da 

função, também valores exagerados acabam provocando verdadeiro enriquecimento sem causa.Nessa medida, parece 

razoável possibilitar ao juiz a utilização da eqüidade toda vez que os percentuais previstos pelo legislador determinarem 

honorários insignificantes ou muito elevados. A natureza da causa não apresenta complexidade, e nem importância 

diferenciada, o trabalho realizado pelo advogado não exigiu tempo além do normal para o seu serviço, especialmente 

pelo debate ter-se travado em torno de matéria unicamente de direito, já pacificada.Atribuir os honorários advocatícios 

em 10% do valor da condenação caracterizaria enriquecimento ilícito.Por esta razão, devem ser fixados com 

moderação, no valor de R$ 444,45 equivalente à um sexto do mínimo previsto na tabela de honorários da Ordem dos 

Advogados do Brasil - Seção São Paulo (R$ 2.666,74 (dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e quatro 

centavos). Decisão Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos em face da Caixa Econômica Federal e 

do Banco Central do Brasil. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Julgo extinto o feito sem a resolução do mérito do pedido, com relação à União Federal, nos termos do artigo 267, 

inciso VI do Código de Processo Civil.Condeno o vencido a pagar a cada um dos vencedores as despesas que antecipou, 

com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em R$ 444,45 (quatrocentos e 

quarenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos). A partir da data da publicação da sentença até o efetivo pagamento, 

incidirá juro de mora e correção monetária. Juro de mora de 1% ao mês. A correção monetária calculada na forma 

prevista na Resolução n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação de sentença, ações condenatórias em geral, 

aplicando-se o IPCA-E. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se, intimem-se.São 
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Paulo, 12 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

0019658-97.1995.403.6100 (95.0019658-1) - WILSON ROBERTO GARCIA X PAULO ROBERTO LOPES 

PIMENTEL ROSA X RICARDO JORGE CAVALCANTI MOREIRA DA CRUZ X MAURICIO SANTIAGO 

PIMENTEL X ADELINO FURTADO DE MENDONCA SOBRINHO X NIVALDO LOPES X ALFREDO MORBIN 

JUNIOR X DIRCEU CORTINOVE X LUIZ FERNANDO FABRI X IVAR FONTANA(SP047265 - AGDA DE 

LEMOS PERIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA E 

SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

11ª Vara Federal Cível - Seção Judiciária do Estado de São PauloAção OrdináriaAutos n. 0019658-97.1995.403.6100 

(antigo n. 95.0019658-1)Autores: WILSON ROBERTO GARCIA, PAULO ROBERTO LOPES PIMENTEL ROSA, 

RICARDO JORGE CAVALCANTI MOREIRA DA CRUZ, MAURICIO SANTIAGO PIMENTEL, NIVALDO 

LOPES, DIRCEU CORTINOVE, LUIZ FERNANDO FABRI E IVAR FONTANARé: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença tipo: BVistos em sentença.Na petição inicial da presente ação foi requerida a condenação da 

ré ao pagamento dos expurgos inflacionários referentes aos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço.O processo encontrava-se suspenso em decorrência da Ação Civil Pública ajuizada.A CEF, embora 

não citada, compareceu espontaneamente em Juízo para noticiar a adesão aos termos da LC n. 110/2001 do autor 

NIVALDO LOPES.Intimada a CEF forneceu os extratos dos autores WILSON ROBERTO GARCIA, RICARDO 

JORGE CAVALCANTI MOREIRA DA CRUZ, MAURICIO SANTIAGO PIMENTEL, LUIZ FERNANDO FABRI E 

IVAR FONTANA que firmaram adesão pela internet, bem como os termos de adesão dos autores PAULO ROBERTO 

LOPES PIMENTEL ROSA e DIRCEU CORTINOVE.O artigo 285-A do Código de Processo Civil estabelece que, 

sempre que a matéria tratada nos autos for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, o juiz poderá dispensar a citação e proferir sentença, reproduzindo o teor da 

sentença anteriormente prolatada. A matéria controvertida apresentada pela parte autora neste processo é unicamente de 

direito e neste Juízo já foi proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, autos n. 0010983-

23.2010.403.6100, n. 0005002-13.2010.403.6100 e n. 0015295-21.2009.403.618.Reproduzo o teor da sentença 

proferida nos autos n. 0015295-21.2009.403.618:Adesão à Lei complementar n. 110/01O autor firmou a adesão aos 

termos da LC 110/01.Não cabe mais discussão em relação aos autores que assinaram o termo de adesão, nos termos da 

Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as 

circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído 

pela lei complementar 110/2001.Assim, a parte autora não tem direito à aplicação dos expurgos inflacionários 

requeridos na petição inicial, uma vez que realizou acordo e já recebeu os valores correspondentes.SucumbênciaNão há 

que se falar em sucumbência, uma vez que a ré não chegou a ser citada.DecisãoDiante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido em relação aos autores WILSON ROBERTO GARCIA, PAULO ROBERTO LOPES 

PIMENTEL ROSA, RICARDO JORGE CAVALCANTI MOREIRA DA CRUZ, MAURICIO SANTIAGO 

PIMENTEL, NIVALDO LOPES, DIRCEU CORTINOVE, LUIZ FERNANDO FABRI e IVAR FONTANA.A 

resolução do mérito dá-se nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Intimem-se 

pessoalmente os autores ADELINO FURTADO DE MENDONCA SOBRINHO e ALFREDO MORBIN JUNIOR a dar 

regular andamento ao feito, no prazo de quinze dias.Publique-se, registre-se, intimem-se. São Paulo, 26 de agosto de 

2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESIJuíza Federal 

 

0026008-62.1999.403.6100 (1999.61.00.026008-0) - JOSE GUTYERE X JOSE FERREIRA SOBRINHO X LUIZ 

BATISTA DA SILVA X ODAIR PEREIRA DO NASCIMENTO X PEDRO LEME DA SILVA(SP111979 - MARLI 

BARBOSA DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 0026008-62.1999.403.6100 (antigo n. 

1999.61.00.026008-0) - AÇÃO ORDINÁRIAAutor: PEDRO LEME DA SILVARé: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. Encaminhados os dados 

deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou o Termo de 

Adesão às condições da LC 110/2001 do autor PEDRO LEME DA SILVA.É o relatório. Fundamento e decido. Termo 

de AdesãoO autor PEDRO LEME DA SILVA assinou o termo de adesão às condições previstas na Lei Complementar 

n. 110/01.Não cabe mais discussão em relação aos autores que assinaram o termo de adesão, nos termos da Súmula 

Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as 

circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído 

pela lei complementar 110/2001.SucumbênciaA sentença determinou às partes que arcassem com os honorários 

advocatícios, nos termos e na proporção da respectiva sucumbência. Conforme disposto no artigo 21 do CPC, se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 

honorários e as despesas. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de 

seus advogados. Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi 

totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO em relação ao autor PEDRO 

LEME DA SILVA, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Forneça a 

parte autora as cópias das peças necessárias à instrução do mandado de citação (sentença, acórdão, certidão de trânsito 

em julgado e número do PIS), no prazo de 30(trinta) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, aguardando 

provocação. Satisfeita a determinação, cite-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o julgado, no prazo de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 139/802 

60(sessenta) dias, nos termos do artigo 632, do CPC. Noticiado o cumprimento, dê-se ciência ao(s) autor(es). Publique-

se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 12 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

0013884-76.2001.403.6100 (2001.61.00.013884-2) - LAURA MARIA DE AQUINO ANGELIM(SP247357 - 

LEANDRO SAMPAIO CORREA DE ARAUJO E SP178354 - ALESSANDRA SOARES CAMPOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 0013884-76.2001.403.6100 (antigo n. 

2001.61.00.013884-2) - AÇÃO ORDINÁRIAAutora: LAURA MARIA DE AQUINO ANGELIMRé: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. 

Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a 

executada apresentou os documentos, com os créditos na conta da autora.Intimada, a autora deixou de se manifestar 

sobre os créditos efetuados pela ré.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria 

da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta complexidade.As 

contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que 

fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com 

aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados receberão incidência de 

juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada 

exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas 

existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais 

de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS 

com os índices expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada 

autor nestes autos.A sentença na fl. 80 excluiu a aplicação dos juros moratórios por se tratar de obrigação de fazer.IPC 

de janeiro de 1989A correção realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 1988, janeiro de 1989 e 

fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 = 

1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de cada autor temos que 

1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros remuneratórios no trimestre 

)O acórdão conferiu aos autores a diferença entre os valores creditados na época e o IPC de janeiro de 1989.Dessa 

forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 

1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O coeficiente de 0,312684 é resultante da diferença entre o 

coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 1,879035.O índice de 42,72% está incluído no coeficiente de 

0,312684 na forma acima demonstrada.IPC de março de 1990O índice de 84,32% foi utilizado pela CEF, uma vez que 

1,8432 X 1,0025 = 0,847745.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas de 

correção monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente de 

JAM utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% 

(1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no mês de 

abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril 

de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.Junho de 1990Quanto ao 

índice fixado no acórdão de 9,55% referente ao IPC de junho de 1990, da análise dos autos, verifica-se que este índice é 

inferior ao utilizado pela CEF na época dos expurgos econômicos, uma vez que 1,0955 X 1,0025 = 1,098238.O índice 

utilizado pela CEF foi de 9,61% superior ao concedido pelo acórdão (1,0961 X 1,0025 = 1,09880).SucumbênciaOs 

honorários advocatícios fixados no percentual de 10% do valor da condenação foram corretamente depositados pela 

ré.Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente 

cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 

794, inciso I do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e 

intimem-se.São Paulo, 26 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

0020652-47.2003.403.6100 (2003.61.00.020652-2) - LUIZ ZEFERINO DA SILVA(SP094018 - ELCIO PEDROSO 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E 

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP095418 - TERESA DESTRO) 

11ª Vara Federal Cível de São PauloAutos n. 0020652-47.2003.403.6100 (antigo n. 2003.61.00.020652-2)Sentença(tipo 

B)Trata-se de execução de título judicial iniciada por LUIZ ZEFERINO DA SILVA em face da Caixa Econômica 

Federal. Intimada a efetuar o pagamento voluntário do valor indicado pela exeqüente, nos termos do artigo 475-J do 

Código de Processo Civil, a Caixa Econômica Federal efetuou o depósito e apresentou a impugnação ao cumprimento 

de sentença.O autor apresentou manifestação à impugnação da ré. Os autos foram remetidos à Seção de Cálculos de 

Execuções e Liquidações, com a qual ambas as partes concordaram.Foi determinada a complementação do depósito no 

valor apontado pela contadoria (fl. 131).A ré efetuou o pagamento (fls. 132-133).Intimado o autor requereu apenas o 

levantamento do valor depositado pela ré (fl. 135).É o relatório. Fundamento e decido.Considerando a concordância das 

partes com os valores apresentados pela contadoria, encontra-se superada a análise das questões 

suscitadas.DecisãoDiante do exposto, declaro, por sentença, a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, com fundamento no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Determino a expedição de alvará do depósito das fls. 112 e 133 em 

favor do autor e/ou advogado.Liquidados, os alvarás arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se e intimem-se.São 

Paulo, 05 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESIJuíza Federal 
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0016971-35.2004.403.6100 (2004.61.00.016971-2) - TEXTIL J CALLAS LTDA(SP196344 - PAULO ROGERIO 

FERREIRA SANTOS E SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X UNIAO FEDERAL 

11ª Vara Federal Cível - SP Autos n. 0016971-35.2004.403.6100 (antigo 2004.61.00.016971-2)Sentença (tipo 

M)TÊXTIL J. CALLAS LTDA interpôs embargos de declaração, sob o argumento de haver obscuridade e omissão na 

sentença. Não se constata o vício apontado.Em análise aos fundamentos lançados na peça do embargante, verifica-se 

que a pretensão é a modificação da sentença embargada, não a supressão de omissões ou contradições.A lide posta a 

julgamento foi decidida fundamentadamente e o embargante, não concordando com os motivos expostos na sentença, 

deve socorrer-se do recurso apropriado.A fim de evitar recursos infundados, anoto que nos embargos de declaração, a 

embargante alega que a sentença é obscura no que se refere à (im)posssibilidade de inscrição em dívida ativa de débito 

que se encontrava pendente de análise de pedido de compensação tributária. E, que é omissa em relação à análise da 

decadência (homologação tácita), de matéria de ordem pública.O que se verifica é a omissão na petição inicial destes 

argumentos. Não há na peça vestibular qualquer referência a estes assuntos e, por consequência, não foram apreciadas 

na sentença. A inscrição em dívida ativa enquanto pendente ou não de análise do pedido de compensação não foi 

debatido pelas partes e, portanto, não se tornou uma questão a ser decidida. Quanto à questão de ordem pública, 

equivoca-se a embargante. A decadência e prescrição constituem questão de ordem pública quando se trata da contagem 

do prazo para propositura da ação que versa sobre o direito. A análise decadência, pela homologação tácita da 

compensação é julgamento do mérito em si e não se caracteriza como questão de ordem pública. Não há, na sentença, a 

omissão e/ou obscuridade na forma aludida no artigo 535 do Código de Processo Civil.Diante do exposto, rejeito os 

embargos de declaração.Registre-se, retifique-se, publique-se, intimem-se. São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l  

 

0011223-85.2005.403.6100 (2005.61.00.011223-8) - ROWIS IND/ METALURGICA LTDA(SP172548 - EDUARDO 

PUGLIESE PINCELLI) X UNIAO FEDERAL 

Sentença tipo: M Vistos em embargos de declaração (fls. 117-118). O embargante alega haver omissão/contradição na 

sentença de fls. 108-112, uma vez que deixou de apreciar o pedido alternativo, qual seja, o deferimento do pedido de 

compensação dos valores recolhidos indevidamente discutidos na presente ação. Com razão o autor.ACOLHO os 

presentes embargos para declarar a sentença de fls. 108-112, fazendo constar no dispositivo:Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, para o fim de condenar a UNIÃO na restituição OU 

COMPENSAÇÃO dos valores recolhidos indevidamente pela autora a título de PIS e COFINS incidentes sobre as 

receitas das vendas endereçadas à Zona Franca da Manaus, observando-se o prazo prescricional, a correção monetária e 

os juros fixados na fundamentação. No mais, mantém-se a sentença de fls. 108-112.Publique-se, retifique-se, registre-se 

e intimem-se.  

 

0251503-93.2005.403.6301 (2005.63.01.251503-9) - COOPERMEDIC DE SAO PAULO - SOCIEDADE 

COOPERATIVA UNIPROFISSIONAL DE TRABALHO MEDICO(SP118273 - WALDYR COLLOCA JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL 

Sentença tipo: M Vistos em embargos de declaração. O embargante alega haver omissão/contradição na sentença. Não 

se constata o vício apontado. Em análise aos fundamentos lançados na peça do embargante, verifica-se que a pretensão 

é a modificação da sentença embargada, não a supressão de omissões ou contradições. A lide posta a julgamento foi 

decidida fundamentadamente e o embargante, que não concorda com os motivos expostos na sentença, deve socorrer-se 

do recurso apropriado. Não há, na sentença, a omissão e/ou contradição na forma aludida no artigo 535 do Código de 

Processo Civil. Por fim, registro que não há nos autos comprovação do depósito que a autora alega ter realizado. Diante 

do exposto, REJEITO os embargos de declaração. Publique-se, registre-se e intimem-se.  

 

0010329-75.2006.403.6100 (2006.61.00.010329-1) - PAULO SERGIO BERTI(SP235602 - MARIA CAROLINA 

MATEOS MORITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

11ª Vara Federal Cível de São PauloAutos n. 0010329-75.2006.403.6100 (antigo n. 2006.61.00.010329-1)Sentença(tipo 

B)Trata-se de execução de título judicial iniciada por PAULO SERGIO BERTI em face da Caixa Econômica Federal. 

Intimada a efetuar o pagamento voluntário do valor indicado pela exeqüente, nos termos do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil, a Caixa Econômica Federal efetuou o depósito e apresentou a impugnação ao cumprimento de 

sentença.Remetidos os autos à Seção de Cálculos de Execuções e Liquidações, foi elaborada conta de liquidação, com a 

qual ambas as partes concordaram.É o relatório. Fundamento e decido.Considerando que ambas as partes concordaram 

com referidos cálculos, encontra-se superada a análise das questões suscitadas.DecisãoDiante do exposto, declaro, por 

sentença, a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Determino a expedição, da forma abaixo detalhada, de alvará dos depósitos das fls. 63, 74 e 77:a) Em favor do autor 

e/ou advogado no valor de R$17.479,92.b) Em favor do advogado do autor no valor de R$310,40.c) Em favor da CEF 

no valor de R$4.405,88 (R$22.196,20 - R$17.479,92 - R$310,40 = R$4.405,88).Publique-se, registre-se e intimem-

se.São Paulo, 05 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESIJuíza Federal 

 

0018078-46.2006.403.6100 (2006.61.00.018078-9) - MARIA APARECIDA PEREIRA BRAGATTO(SP127128 - 

VERIDIANA GINELLI E SP244541 - PAULA CARDOSO NAHME E SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP245553 - 

NAILA AKAMA HAZIME E SP203604 - ANA MARIA RISOLIA NAVARRO) 
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11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 0018078-46.2006.403.6100 (antigo n. 

2006.61.00.018078-9) - AÇÃO ORDINÁRIAAutora: MARIA APARECIDA PEREIRA BRAGATTORé: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. 

Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a 

executada apresentou os documentos, com os créditos na conta da autora.É o relatório. Fundamento e decido.É 

desnecessário o envio dos autos à contadoria da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de fácil 

conferência e não apresenta complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de que atenderam 

aos comandos do decreto condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e jurosA sentença 

fixou a correção monetária pelo Provimento n. 64/05.Embora exista o tópico no Provimento exemplificando quais são 

os índices do FGTS no tópico sobre as ações tributárias, a execução deverá seguir pelo item das ações condenatórias, 

pois faz parte de um capítulo que trata especificamente da liquidação de sentenças.O juro de mora foi creditado no 

percentual de 1% ao mês, na forma fixada pela sentença.IPC de janeiro de 1989A correção realizada na época, referente 

ao trimestre de dezembro de 1988, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança nos 

respectivos coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros 

remuneratórios de acordo com a situação de cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 

1,0075 é referente a 3% ao ano de juros remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos autores a diferença entre 

os valores creditados na época e o IPC de janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado 

na época pelo IPC de janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O 

coeficiente de 0,312684 é resultante da diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 

1,879035.O índice de 42,72% está incluído no coeficiente de 0,312684 na forma acima demonstrada.IPC de Abril de 

1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas de correção monetária no mês de maio de 1990, 

referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da 

inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha 

consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no mês de abril de 1990 com a correção do índice 

de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 

menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.Os extratos são informações extraídas do sistema 

informatizado. Embora a aparência externa dos documentos não seja idêntica aos documentos originais que os autores 

recebem pelo correio, as bases de cálculos utilizadas pela CEF são as constantes do banco de dados que foi repassado à 

ré pelos antigos bancos depositários, e os documentos das fls. 154-159 comprovam o crédito na conta da autora pela 

CEF.SucumbênciaA sentença determinou às partes que arcassem com os honorários advocatícios, nos termos e na 

proporção da respectiva sucumbência. Conforme disposto no artigo 21 do CPC, se cada litigante for em parte vencedor 

e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. 

Diante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. Assim, 

verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. 

DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I 

do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-

se.São Paulo, 05 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

0080036-75.2007.403.6301 - HIROSHI OKAMOTO X TIE OKAMOTO(SP210968 - RODRIGO REFUNDINI 

MAGRINI E SP155969 - GABRIELA GERMANI SAMÕES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 

- DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 0080036-75.2007.403.6301 (antigo n. 

2007.63.01.080036-0) - Procedimento OrdinárioAutor: HIROSHI OKAMOTO E TIE OKAMOTO Ré: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo BVistos em sentença.O objeto da presente ação é atualização monetária 

de conta de poupança.A parte autora alegou na petição inicial que era titular de contas de poupança junto à instituição 

financeira ré e que sofreu prejuízos no momento da correção de seus saldos, porque a ré deixou de creditar os índices 

que refletiram a real perda da moeda nos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril a junho de 1990. Pediu a 

procedência da ação, com a condenação da ré a efetuar o pagamento da diferença decorrente da aplicação dos índices 

corretos, com incidência de juros, correção monetária e honorários advocatícios.Citada, a ré apresentou contestação, 

com preliminares; e, no mérito, requereu a improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos para sentença.É o 

relatório. Fundamento e decido.PreliminaresIncompetência absoluta da Justiça FederalA CEF alega, que caso o valor da 

causa seja inferior a 60 salários mínimos, este Juízo é incompetente para julgar esta ação, sendo competente o Juizado 

Especial Federal. Porém não é este o caso, na presente ação o valor dado à causa é superior a 60 salários mínimos. 

Ausência de documentos - extratosRejeito a preliminar de ausência de documento indispensável à propositura da ação 

argüida pela Caixa Econômica Federal, uma vez que a autora juntou extratos bancários referentes ao período, bem como 

planilha demonstrativa das respectivas correções mensais.Ilegitimidade passiva da CEFRejeito também, a preliminar de 

ilegitimidade passiva alegada pela CEF.A legitimidade passiva ad causam das instituições financeiras administradoras 

da caderneta de poupança existente em nome do autor é latente, segundo já pacificado entendimento jurisprudencial do 

STJ.Afasto, ainda, a preliminar de falta de interesse de agir após a entrada em vigor da Resolução BACEN n. 1338/87 e 

da MP n. 32/89, convertida na Lei n. 7.730/89, tendo em vista que tais diplomas não prejudicam os pedidos formulados 

pelo autor.Quanto às demais preliminares, deixo de apreciá-las por não serem objeto da ação ou se confundirem com o 

mérito do pedido e serão analisadas conjuntamente com ele.MéritoPrescriçãoRejeito a alegação de prescrição dos juros 

remuneratórios. É que, conforme a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os juros remuneratórios agregam-se 
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ao capital e perdem a natureza de acessório, fazendo concluir que a prescrição é vintenária. Deixo de reconhecer a 

prescrição em relação ao mês de junho de 1987, alegada pela CEF em contestação, na forma do art. 269, inciso IV do 

Código de Processo Civil, pois a ação foi proposta em 31/05/2007.Dos índices A parte autora ingressou com o presente 

feito visando o pagamento dos expurgos inflacionários referentes aos saldos das contas de poupança. As cadernetas de 

poupança são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinado valor junto à 

instituição financeira que se obriga a restituir o montante aplicado no prazo de um mês acrescido de correção monetária, 

mais 0,5% (meio por cento). Se o poupador não saca o valor creditado, passado o lapso mensal, ocorre renovação 

automática do contrato por igual período.No momento em que houve abertura ou renovação automática do contrato de 

caderneta de poupança existente entre os autores e a instituição financeira ré, foi estabelecido o índice que deveria ser 

utilizado para a atualização monetária dos saldos das contas de poupança. Junho de 1987A parte autora requer a 

indenização pelos prejuízos decorrentes da não aplicação do IPC de junho de 1987 (26,06%) ao saldo existente em sua 

caderneta de poupança, sob o argumento de que a remuneração de acordo com a Resolução n. 1.338/87 do BACEN não 

seria, ao seu caso, aplicável.O C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL 

E ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. SÚMULA 83-STJ.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 26,06%. Precedentes.II - Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal 

se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida - Súmula 83-STJ.III - Agravo regimental desprovido.(AGA n. 

561405, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 21/02/2005, p. 183).Por conseguinte, é procedente o 

pedido da parte autora, para que seja aplicado ao saldo da sua caderneta de poupança, iniciada ou renovada até 

15/06/1987, o IPC de junho de 1987 (26,06%).Janeiro de 1989Quanto ao índice de janeiro de 1989, a alteração dos 

índices de correção monetária instituída através de Medida Provisória, (MP n. 32/89), convertida na Lei n. 7.730/89, 

feriu direito adquirido e ato jurídico perfeito. Os contratos firmados entre a autora e a instituição financeira, 

administradora da conta poupança, não podem ser atingidos por legislação posterior em prejuízo ao titular da conta. Os 

contratos firmados, ou renovados, anteriormente a 15.01.89 devem ser respeitados, a fim de assegurar ao poupador o 

critério de remuneração então vigente, ainda que o vencimento venha a ocorrer após a mencionada data. O Superior 

Tribunal de Justiça solidificou tal entendimento, conforme ementa de julgado que abaixo segue transcrita: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de 

Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 e junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 e janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor.III - Agravo regimental desprovido.(STJ, AGRESP n. 740791 - Processo n. 200500579145-RS, Rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, decisão unânime, DJ 05/09/2005, p. 432). Assim, o banco depositário é responsável 

pela correção de janeiro de 1989 relativa às contas com aniversário na primeira quinzena do mês de janeiro de 1989. As 

contas com aniversário na segunda quinzena do mês de janeiro de 1989 serão atualizadas com base no índice do LFT, 

conforme o inciso I do artigo 17 da Lei n. 7.730, de 31 de janeiro de 1989.Demais índicesA parte autora requereu a 

indenização pelos prejuízos decorrentes da não aplicação do IPC, no mês de abril/90 ao saldo disponível existente na 

conta poupança indicada na inicial, cujos valores não superaram o limite de NCz$ 50.000,00 e não foram 

bloqueados.Ocorre que, conforme os precedentes dos Tribunais Superiores, os saldos de cruzados novos disponíveis em 

contas de poupança deverão ser corrigidos pelo BTNF a partir de abril de 1990, nos termos do art. 6º da Medida 

Provisória 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90.Ainda de acordo com precedentes dos Tribunais Superiores, essa 

forma de correção não causou prejuízos ao poupador, que poderia ter sacado os valores disponíveis, caso a regra lhe 

parecesse desvantajosa.Conclui-se, assim, que a aplicação do IPC a partir de abril de 1990 não é devida.Juro e correção 

monetáriaAs contas de poupança são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema próprio das cadernetas de 

poupança. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro 

remuneratório e correção monetária próprios da poupança. Juro de moraO juro de mora simples é devido a partir da 

citação, no percentual de 1% ao mês. Decisão Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores equivalentes à aplicação do IPC de junho de 1987 

(26/06%) e de janeiro de 1989 (42,72%), descontados os percentuais já creditados espontaneamente, com incidência de 

juro e correção monetária na forma estabelecida pelo sistema próprio das cadernetas de poupança (ou seja, índices 

oficiais e juros remuneratórios capitalizados), mais juro de mora de 1% ao mês desde a citação. Improcedente em 

relação aos demais índices.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Diante da sucumbência recíproca em proporções semelhantes, os honorários e as despesas deverão ser 

compensados entre as partes, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. Publique-se, registre-se, intimem-

se.São Paulo, 26 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

0022914-91.2008.403.6100 (2008.61.00.022914-3) - PAULO DOMINGOS MILEO MIRI(SP182346 - MARIA DE 
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FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

11ª Vara Federal Cível de São PauloAutos n. 0022914-91.2008.403.6100 (antigo n. 2008.61.00.022914-3)Sentença(tipo 

B)Trata-se de execução de título judicial iniciada por PAULO DOMINGOS MILEO MIRI em face da Caixa 

Econômica Federal. Intimada a efetuar o pagamento voluntário do valor indicado pela exeqüente, nos termos do artigo 

475-J do Código de Processo Civil, a Caixa Econômica Federal efetuou o depósito e apresentou a impugnação ao 

cumprimento de sentença.Remetidos os autos à Seção de Cálculos de Execuções e Liquidações, foi elaborada conta de 

liquidação, com a qual ambas as partes concordaram.É o relatório. Fundamento e decido.Considerando que ambas as 

partes concordaram com referidos cálculos, encontra-se superada a análise das questões suscitadas.DecisãoDiante do 

exposto, declaro, por sentença, a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso II, do Código 

de Processo Civil. Determino a expedição, da forma abaixo detalhada, de alvará do depósito da fl. 73:a) Em favor do 

autor e/ou advogado no valor de R$45.169,67.b) Em favor da advogada do autor no valor de R$1.210,18.c) Em favor da 

CEF no valor de R$33.310,18 (R$79.690,03 - R$45.169,67 - R$1.210,18 = R$33.310,18).Liquidados os alvarás, 

arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 05 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI 

BOLOGNESIJuíza Federal 

 

0029368-87.2008.403.6100 (2008.61.00.029368-4) - EDILSON RODRIGUES DE MIRANDA(SP149390 - 

ALESSANDRA DE CAMARGO GIANNA E SP064069 - EDILSON RODRIGUES DE MIRANDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Sentença tipo: B Vistos em sentença. Trata-se de execução de título judicial. A obrigação decorrente do julgado foi 

totalmente cumprida. Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, inciso I do 

Código de Processo Civil. Expeça-se alvará do depósito da fl. 116 em favor da CEF (fl. 118). Liquidado o alvará, 

arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se.  

 

0031274-15.2008.403.6100 (2008.61.00.031274-5) - EDSON ANGELO ROVERSO - ESPOLIO X EBE NIDIA 

ROVERSO ABRAO(SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

11ª Vara Federal Cível de São PauloAutos n. 0031274-15.2008.403.6100 (antigo n. 2008.61.00.031274-5)Sentença(tipo 

B)Trata-se de execução de título judicial iniciada por EBE NIDIA ROVERSO ABRAO em face da Caixa Econômica 

Federal. Intimada a efetuar o pagamento voluntário do valor indicado pela exeqüente, nos termos do artigo 475-J do 

Código de Processo Civil, a Caixa Econômica Federal efetuou o depósito e apresentou a impugnação ao cumprimento 

de sentença.Remetidos os autos à Seção de Cálculos de Execuções e Liquidações, foi elaborada conta de liquidação, 

com a qual ambas as partes concordaram.É o relatório. Fundamento e decido.Considerando que ambas as partes 

concordaram com referidos cálculos, encontra-se superada a análise das questões suscitadas.DecisãoDiante do exposto, 

declaro, por sentença, a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso II, do Código de 

Processo Civil. Determino a expedição, da forma abaixo detalhada, de alvará do depósito da fl. 63:a) Em favor da 

autora e/ou advogado no valor de R$89.066,11(R$88.198,57 + R$867,54 = R$89.066,11).b) Em favor da advogada da 

autora no valor de R$433,54.c) Em favor da CEF no valor de R$7.734,10 (R$97.233,75 - R$89.499,65 = 

R$7.734,10).Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 05 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI 

BOLOGNESIJuíza Federal 

 

0031289-81.2008.403.6100 (2008.61.00.031289-7) - AMANDO PEREZ FERNANDEZ(SP182346 - MARIA DE 

FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

11ª Vara Federal Cível de São PauloAutos n. 2008.61.00.031289-7Sentença(tipo M)Vistos em embargos de declaração. 

Trata-se de execução de título judicial iniciada por ARMANDO PEREZ FERNANDEZ em face da Caixa Econômica 

Federal. Da análise dos autos, verifico que na sentença da fl. 72 as custas não foram incluídas no valor devido ao 

autor.Com fulcro no artigo 463, inciso I do Código de Processo Civil corrijo de ofício erro material dos itens a e c da 

sentença de fl. 72, para que conste:a) Em favor do autor e/ou advogada no valor de R$78.763,10 (R$77.576,40 + 

R$1.186,70 = R$78.763,10). c) Em favor da CEF no valor de R$53.267,14 (R$132.491,35 - R$77.576,40 - R$461,11 - 

R$1.186,70 = R$53.267,14).No mais, mantém-se a sentença.Publique-se, retifique-se, registre-se e intimem-se. São 

Paulo, 05 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l  

 

0032705-84.2008.403.6100 (2008.61.00.032705-0) - CELIA LIBERNAN X SERGIO LIBERMAN(SP028552 - 

SERGIO TABAJARA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

11ª Vara Federal Cível de São PauloAutos n. 0032705-84.2008.403.6100 (antigo n. 2008.61.00.032705-0)Sentença(tipo 

B)Trata-se de execução de título judicial iniciada por CELIA LIBERNAN e SERGIO LIBERMAN em face da Caixa 

Econômica Federal. Intimada a efetuar o pagamento voluntário do valor indicado pela exeqüente, nos termos do artigo 

475-J do Código de Processo Civil, a Caixa Econômica Federal efetuou o depósito e apresentou a impugnação ao 

cumprimento de sentença.Remetidos os autos à Seção de Cálculos de Execuções e Liquidações, foi elaborada conta de 

liquidação, com a qual ambas as partes concordaram.É o relatório. Fundamento e decido.Considerando que ambas as 
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partes concordaram com referidos cálculos, encontra-se superada a análise das questões suscitadas.DecisãoDiante do 

exposto, declaro, por sentença, a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso II, do Código 

de Processo Civil. Determino a expedição, da forma abaixo detalhada, de alvará do depósito da fl. 106:a) Em favor dos 

autores e/ou advogado no valor de R$18.084,75.b) Em favor da CEF no valor de R$7.925,10 (R$26.009,85 - 

R$18.084,75 = R$7.925,10).Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 05 de agosto de 2010.REGILENA EMY 

FUKUI BOLOGNESIJuíza Federal 

 

0000935-39.2009.403.6100 (2009.61.00.000935-4) - EMILIA AUREA DOS SANTOS ALFAIA(SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

11ª Vara Federal Cível de São PauloAutos n. 0000935-39.2009.403.6100 (antigo n. 2009.61.00.000935-4)Sentença(tipo 

A)Trata-se de execução de título judicial iniciada por EMILIA AUREA DOS SANTOS ALFAIA.Intimada a efetuar o 

pagamento voluntário do valor indicado pelos exeqüentes, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, a 

Caixa Econômica Federal efetuou o depósito e apresentou a impugnação ao cumprimento de sentença.A autora 

apresentou manifestação à impugnação da ré. Os autos foram remetidos à Seção de Cálculos de Execuções e 

Liquidações, com a qual a ré concordou e a autora discordou.É o relatório. Fundamento e decido.As contas apresentadas 

pelas partes foram estudadas e a conclusão que se extrai segue abaixo demonstrada. A sentença nas fls. 57-59 julgou 

parcialmente procedente o pedido da autora para condenar a ré no pagamento das diferenças de correção monetária pela 

variação do IPC de 42,72% relativo ao mês de janeiro de 1989.A correção monetária foi fixada pelos índices do sistema 

próprio das cadernetas de poupança acrescidos dos juros remuneratórios (fl. 59).Os juros remuneratórios da poupança 

são capitalizados mensalmente de forma simples.Os juros capitalizados mensalmente de forma simples, não se 

confundem com juros simples. Os juros capitalizados mensalmente de forma simples são chamados de juros 

compostos.Da análise dos cálculos da ré, verifica-se que na correção monetária foram aplicados os índices da Resolução 

n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, e os juros remuneratórios não foram aplicados de 

maneira capitalizada. Os cálculos da CEF não podem ser acolhidos porque a correção monetária foi fixada 

expressamente pelos índices de poupança e os juros remuneratórios são capitalizados.A conta da contadoria da Justiça 

Federal aplicou os juros remuneratórios de forma capitalizada, e na correção monetária considerou os índices da 

poupança, nos termos da sentença, com os seguintes indexadores (fl. 87):LFT de 02/1989 a 05/1989, IPC (IBGE) de 

06/1989 a 03/1990, POUPANÇA de 04/1990 a 01/1991, TR de 02/1991 a 09/2009.A sentença fixou expressamente a 

correção monetária pelos índices do sistema próprio das cadernetas de poupança. Os índices deste sistema são os 

oficiais da poupança.A autora alegou que a conta da contadoria não aplicou os juros remuneratórios.A alegação não 

procede. tA fórmula dos juros compostos é: M = C x (1 + i) (M = montante, C = capital, i = taxa de juros e t = 

tempo).Na quarta coluna da fl. 88 consta o percentual dos juros remuneratórios aplicados.A contadoria utilizou 

corretamente a fórmula.A autora requereu na fl. 95 a evolução mensal e não pela fórmula.O resultado da evolução mês 

a mês dos juros é o mesmo da fórmula.A conta da autora não pode ser acolhida porque além de ter utilizado a 

Resolução 561/07, a base de cálculos não confere com o extrato da fl. 22.A exeqüente utilizou o saldo de 02/02/89, no 

valor de NCz$6.663,96, como se fosse o seguro inflação creditado na época, e utilizou o valor de NCz$29.804,24, que 

não consta dos autos (fl. 70).Ocorre que a correção monetária pelo índice de janeiro de 1989 é realizada sobre o saldo 

do primeiro dia deste mês. Não possível à aplicação do índice de correção monetária sobre saldo de mês posterior ao 

período aquisitivo. No cálculo da diferença deve ser utilizado o saldo de 02/01/89 no valor de NCz$5.419,14 (fl. 22).O 

seguro inflação creditado na época foi NCz$1.211,67 (3ª linha do extrato da fl. 22), (NCz$5.419,14 X 22,36% = 

NCz$1.211,67).NCz$5.419,14 X 42,72% = NCz$2.315,05. Com a inclusão dos juros remuneratórios temos que, 

NCz$2.315,05 + NCz$5.419,14 = NCz$7.734,19; NCz$7.734,19 X 0,5% = NCz$38,67.Total devido: NCz$2.315,05 + 

NCz$38,67 = NCz$2.353,72.Total devido menos o valor efetivamente creditado: NCz$2.353,72 - NCz$1.211,67 - 

NCz$33,15 = NCz$1.108,90, conforme o extrato da fl. 22, e na forma como procedeu a contadoria na fl. 89.Assim, o 

cálculo da contadoria atende aos comandos do decreto condenatório e deve ser acolhido.DecisãoDiante do exposto, 

declaro, por sentença, a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso II, do Código de 

Processo Civil. Determino a expedição, da forma abaixo detalhada, de alvará do depósito da fl. 77:a) Em favor da 

autora e/ou advogado no valor de R$10.720,56.b) Em favor da CEF no valor de R$13.075,43 (R$23.795,99 - 

R$10.720,56 = R$13.075,43).Liquidados os alvarás, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se e intimem-se.São 

Paulo, 05 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

0006066-92.2009.403.6100 (2009.61.00.006066-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA) X IVO ANTONIO FUCHS(Proc. 2144 - MARIANE BONETTI SIMAO) 

11ª Vara Federal CívelAutos n. 0006066-92.2009.403.6100 (antigo n. 2009.61.00.006066-9)Sentença (tipo A)A 

presente ação ordinária foi proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de IVO ANTONIO FUCHS, cujo 

objeto é a cobrança de dívida de cartão de crédito.A autora narrou na petição inicial que o réu firmou contrato de 

prestação de serviços de administração dos cartões de crédito da CEF - cartão n. 4472.4700.1279.1964, com o qual 

realizou inúmeras despesas e efetuou diversos saques dentro do crédito concedido.O réu ficou inadimplente, uma vez 

que deixou de saldar as faturas no seu vencimento. Apesar da tentativa de recebimento amigável, não foi possível e o 

réu devia ser condenado ao pagamento do valor de R$ 13.433,41 (para janeiro de 2009).Pediu a procedência para [...] a 

condenação do(a)(s) Ré(u)(s) ao pagamento de R$ 13.433,41 (treze mil, quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e 
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um centavos), atualizados até o dia 31/01/2009 [...]. Juntou documentos (fls. 02-05 e 06-21).Foi designada audiência de 

tentativa de conciliação, a qual não se realizou em razão da ausência do réu (fls. 24, 31-31, 46-47, 48 e 51-52). Na 

decisão de fl. 53, converteu-se o rito para o ordinário e determinou-se nova citação do réu.De acordo com a certidão do 

Oficial de Justiça, o réu não foi encontrado e a citação deu-se por hora certa e por carta, o que ensejou a intervenção da 

Defensoria Pública da União (fl. 60, 64 e 66).A Defensoria Pública da União, como curadora especial, apresentou 

contestação por negativa geral, bem como argüiu, preliminarmente, ausência de pressuposto processual de validade e, 

no mérito, sustentou a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, capitalização dos juros, incidência dos juros de 

mora somente após a citação e a necessidade de perícia. Pediu a extinção sem resolução do mérito ou a improcedência 

(fls. 70-74).Réplica às fls. 77-80.É o relatório. Fundamento e decido.PreliminarInicialmente, afasto a preliminar de 

inépcia da petição inicial argüida pelo réu, tendo em vista que os documentos apresentados com a petição inicial 

demonstram a existência do débito.MéritoPresentes as condições da ação e pressupostos processuais. Passo à análise do 

mérito do pedido.A questão em debate nesta ação consiste em saber se o autor é devedor, ou não, de dívida resultante de 

contrato de cartão de crédito.Alega a autora que o réu celebrou contrato de cartão de crédito, utilizando-se dos serviços 

disponibilizados e deixou de pagar as respectivas faturas a partir de junho de 2008. Verifica-se dos documentos 

acostados aos autos que o réu aderiu ao serviço contratado, mediante preenchimento e assinatura de ficha cadastral de 

adesão ao serviço de cartão de crédito (fls. 10-18).Os débitos apresentados pela CEF estão discriminados pelas faturas 

em aberto no campo pagamentos efetuados, bem como a indicação das compras efetuadas, o valor devido e a respectiva 

evolução do saldo devedor até janeiro de 2009 (fls.46).Uma vez que o réu contratou o serviço ofertado pela autora e se 

utilizou do crédito disponível, não tendo efetuado o respectivo pagamento nas datas aprazadas, ele se encontra em 

débito.Superada a questão referente ao estado de inadimplência do réu, passo à análise da legalidade da atualização da 

dívida contraída.Ilegalidade do juro capitalizado e dos juros remuneratórios O réu insurge-se contra a cobrança de juro, 

capitalizado mensalmente, e contra a cobrança dos juros remuneratórios superiores a 12% (doze por cento) ao ano, 

fundamenta seus argumentos no Decreto n. 22.626/33, pelo qual é proibido contar juros dos juros.Tal restrição não se 

aplica às instituições financeiras, integrantes do Sistema Financeiro Nacional, conforme posicionamento do Supremo 

Tribunal Federal exarado na Ementa da Súmula n. 596:As disposições do decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas 

de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o 

sistema financeiro nacional.Portanto, não há ilegalidade na elaboração do cálculo das prestações do contrato de 

empréstimo com base nos juros pactuados entre as partes.O réu não logrou demonstrar qualquer fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito da parte autora, razão pela qual o pedido formulado em sua petição inicial merece 

acolhimento. Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 20 e parágrafos do Código de 

Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, 

que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a 

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Para assentar 

o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza da causa não apresenta complexidade. Por esta 

razão, devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. DecisãoDiante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu ao pagamento do valor de R$ 13.433,41, atualizado até 

01/2009. O cálculo da condenação deverá ser realizado com base no contrato. A resolução do mérito do pedido dá-se 

com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno o réu a pagar à CEF as despesas que 

antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, 12 de agosto de 2010.REGILENA EMY 

FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l  

 

0019332-49.2009.403.6100 (2009.61.00.019332-3) - DORIVAL LOREDAM(SP255724 - ERETUZIA ALVES DE 

SANTANA E SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA 

ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 0019332-49.2009.403.6100 (antigo n. 

2009.61.00.019332-3) - AÇÃO ORDINÁRIAAutor: DORIVAL LOREDAMRé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. Encaminhados os dados deste processo 

à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou os documentos, com os 

créditos na conta do autor.O exeqüente apresentou tabela de cálculos e discordou dos cálculos efetuados pela ré.É o 

relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria da Justiça Federal, uma vez que o 

cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão 

que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.IPC de 

Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas de correção monetária no mês de maio de 

1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da 

inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha 

consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no mês de abril de 1990 com a correção do índice 

de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 

menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.Correção monetária e jurosNo item 2 do dispositivo da 

sentença (fl. 77-v) constou expressamente:[...]2) os fundistas que efetuaram o levantamento do saldo:a) após a citação: 

receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a data do saque, a partir de quando receberão os juros moratórios 

e a correção monetária da taxa SELIC.b) antes da citação - receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a data 

do saque; a partir do saque até a data da citação a correção monetária será aplicada pelos índices das ações 
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condenatórias em geral do capítulo liquidação de sentenças do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e, a 

partir da citação, receberão os juros moratórios e a correção monetária da taxa SELIC (sem cumulação com os juros 

remuneratórios e outros índices de correção monetária).[...] (sem negrito no original)Na fl. 107 foi constatado que o 

autor se enquadra no item b e determinado à ré que efetuasse os créditos nos termos da sentença.A decisão foi publicada 

em 12/05/2010.Não houve manifestação contrária ou interposição de recurso pelo autor.A CEF apresentou os créditos 

nas fls. 111-117, nos termos da decisão.Na fl. 122 o exeqüente alegou que a ré não comprovou que houve saque do mês 

de abril de 1990 em 10/05/1993 e requereu a aplicação do JAM até a data da citação que ocorreu em setembro de 

2009.Alegou ainda que não foi aplicada correção monetária mês a mês no período de 01/02/1995 a 01/12/2000.Não 

procedem as alegações do autor.O documento da fl. 16 demonstra a aposentadoria do autor concedida em 28/09/1992 e 

a cópia da CTPS na fl. 18 comprova a saída do autor da empresa em 14/04/1993.Os extratos são informações extraídas 

do sistema informatizado. Embora a aparência externa dos documentos não seja idêntica aos documentos originais que 

os autores recebem pelo correio, as bases de cálculos utilizadas pela CEF são as constantes do banco de dados que foi 

repassado à ré pelos antigos bancos depositários e a data do saque é a que consta no sistema da CEF e os documentos 

apresentados pela ré comprovam o saque nesta data (fls. 112-115).Após a aposentadoria, o valor integral da conta de 

FGTS do autor foi sacado, dessa forma, o saldo de abril de 1990 está incluído dentro deste valor.Necessário ressaltar 

que o saque ocorrido em 17/02/2004 é referente ao crédito do plano verão efetuado em 20/01/2004 em outra 

ação.Quanto à correção do período de 01/02/1995 a 01/12/2000 a CEF utilizou os índices das ações condenatórias em 

geral do capítulo liquidação de sentenças do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, previsto na Resolução n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que prevê os seguintes 

indexadores e correção monetária:2 AÇÕES CONDENATÓRIAS EM GERAL2.1 CORREÇÃO MONETÁRIALei n. 

4.357, de 16.07.64 (ORTN);Lei n. 6.899, de 08.04.81, regulamentada pelo Decreto n. 86.649, de 25.11.81 

(OTN);Decreto-lei n. 2.284, de 10.03.86, art. 33 - atualiza, converte em cruzados e congela;Decreto-lei n. 2.290, de 

21.11.86, art. 60;Lei n. 7.730, de 31.01.89 (BTN);Lei n. 7.738, de 09.03.89;Lei n. 7.777, de 19.06.89;Lei n. 7.801, de 

11.07.89;Lei n. 8.383, de 30.12.91 (UFIR);Lei n. 9.065, de 20.06.95;Lei n. 9.069, de 29.06.95;Lei n. 9.250, de 

26.12.95;Lei n. 9.430, de 27.12.96;Lei n. 10.192, de 14.02.2001;MP n. 1973-67, de 26.10.2000, convertida na Lei n. 

10.522, de 19.07.2002;Lei n.10.406, de 10.01.2002 (Código Civil), art. 406.INDEXADORESObservar regras gerais no 

item 1.2 deste Capítulo.Caso não haja decisão judicial em contrário, utilizar os seguintes indexadores:- De 1964 a 

fev/86, ORTN;- De mar/86 a jan/89, OTN, observando-se que os débitos anteriores a jan/89 deverão ser multiplicados, 

neste mês, por 6,17;- Jan/89, IPC/IBGE, de 42,72% (expurgo, em substituição ao BTN);- Fev/89, IPC/IBGE, de 10,14% 

(expurgo, em substituição ao BTN);- De mar/89 a mar/90, BTN;- De mar/90 a fev/91, IPC/IBGE (expurgo, em 

substituição ao BTN e ao INPC de fev/91);- De mar/91 a nov/91, INPC;- Em dez/91, IPCA série especial (art. 2º, 2º, da 

Lei n. 8.383/91);- De jan/92 a dez/2000, UFIR (Lei n. 8.383/91);- De jan/2001 a dez/2002, deve-se utilizar o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela MP n. 1.973-67/2000, art. 29, 3º; (sem 

negrito no original)Os índices de 01/02/1995 a 01/12/2000 aplicados pela ré, conferem com a UFIR, na forma do 

decreto condenatório.A UFIR nestes meses não teve variação.SucumbênciaA sentença excluiu os honorários 

advocatícios nos termos da MP 2164-41/01.Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a 

obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 05 de agosto de 2010.REGILENA 

EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

0026775-51.2009.403.6100 (2009.61.00.026775-6) - HOSPICARE COMERCIAL LTDA(SP171636A - PATRICIA 

REIS NEVES BEZERRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X 

AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA(Proc. 1116 - EDUARDO DE ALMEIDA 

FERRARI) 

Sentença (tipo A)HOSPICARE COMERCIAL LTDA ajuizou a presente ação ordinária em face da UNIÃO e da 

ANVISA, cujo objeto é a liberação de mercadoria não desembaraçada na aduana. Narrou a autora ter importado 

material cirúrgico, consubstanciados na HAWB 9578127898240710002790, objeto da LI 07/2096070-0. As 

mercadorias foram vistoriadas em 26/10/2007, [...] tendo caído em exigência por haver divergência na razão social do 

fabricante constante na Licença de Importação e Registro e o site da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa. 

Alegou ter comprovado que o fabricante dos produtos - grupo ACMI - alterou sua razão social, e atualmente chama-se 

GYRUS ACMI, porém seu endereço permanece o mesmo. Aduziu que tentou por diversas vezes liberar as mercadorias, 

tendo encaminhado documentos à sede da ANVISA em Brasília, sem obter êxito. Em 28/02/2008 teve ciência da 

apreensão das mercadorias pelos Termos de Apreensão, Interdição ou Desinterdição n.13 e 14/2008. Narrou, ainda, a 

autora que em razão da demora na tramitação do procedimento de liberação, ao que não deu causa, as mercadorias 

permaneceram armazenadas mais de 90 (noventa) dias, o que ensejou o perdimento.Pediu antecipação da tutela e a 

procedência da ação [...] anulando a pena de perdimento das mercadorias apreendidas e, confirmando a liberação das 

mesmas, com o consequentemente desembaraço aduaneiro, sem qualquer custo a título de armazenamento, ou [...] que a 

segunda Ré seja condenada a restituir à Autora o valor pago pelas mercadorias apreendidas (fls. 02-08; 09-50).O 

processo foi inicialmente distribuído à 15ª Vara, que o redistribuiu a esta Vara, por prevenção ao processo n. 

2009.61.00.010494-6.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls. 60-60 verso).Citadas, as rés apresentaram 

suas contestações, com preliminares; no mérito, pediram a improcedência da ação (fls. 76-91; 92-102; 103-109).Em 
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manifestação sobre as contestações, a parte autora rebateu as preliminares e reiterou os argumentos que havia lançado 

na peça vestibular, ocasião em que juntou ao processo o comprovante do recolhimento das custas do processo 

anteriormente ajuizado (fls. 111-119; 120-130).A autora reiterou o pedido de antecipação da tutela (fls. 132-133).É o 

relatório. Fundamento e decido.PreliminaresInicialmente, rejeito a preliminar argüida pela ANVISA, quanto à ausência 

de recolhimento das custas do processo anterior ajuizado, em razão da juntada, pela autora, do comprovante do 

recolhimento das referidas custas.A preliminar de falta de interesse de agir por carência superveniente argüida pela 

ANVISA confunde-se com o mérito e com ele será apreciada.Rejeito a preliminar argüida pela União, de ausência de 

documentos indispensáveis, uma vez que o processo administrativo não fica de posse do contribuinte, mas, sim, da 

própria União.MéritoO ponto controvertido neste processo é o eventual direito da autora à anulação da pena de 

perdimento aplicada pelas rés às mercadorias relacionadas no LI 07/2096070-0, objeto da HAWB 

9578127898240710002790, bem como sua conseqüente liberação, sem custo a título de armazenamento.A ANVISA, 

em sua contestação, noticiou que [...] os setores desta agência responsáveis pelo registro das mercadorias em análise [...] 

confirmaram que as Licenças de Importação estão corretas em relação ao fabricante informado no registro, a empresa 

CIRCON ACMI CORP.Noticiou também que [...] com relação ao Processo n. 25752.491149/2007-47, em 05/05/2010 

recebeu [...] posição favorável à importação, aguardando apenas os trâmites legais da empresa importadora para a 

desinterdição das mercadorias.Aparentemente, não restam óbices à internação de mercadorias pretendida pela autora. 

Todavia, não é o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, por carência superveniente.A ANVISA foi 

citada para os termos do processo em 08/04/2010 (fl. 67). A manifestação favorável pela ANVISA à liberação dos bens 

data de 05/05/2010 (fl. 92-94), data esta posterior à sua citação. E, embora não existam mais impedimentos para 

liberação da mercadoria em razão da divergência de nome da fabricante do produto, resta ainda a questão das despesas 

de armazenamento. Como a manutenção das mercadorias em depósito decorreu de falha da ANVISA, reconhecida pela 

União na fl. 90, ao dizer [...] indicando que aas informações disponibilizadas no site da ANVISA estavam equivocadas 

ou desatualizadas, não pode ser exigida, da autora, qualquer valor referente ao período de armazenamento.Portanto, é 

procedente o pedido de liberação das mercadorias formulado pelo autor, conforme já manifestado pela 

ANVISA.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 20 e parágrafos do Código de Processo 

Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão 

determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Para assentar o montante 

dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza da causa não apresenta complexidade. Por esta razão, deve ser 

fixado com moderação, em valor equivalente ao mínimo previsto na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do 

Brasil - Seção São Paulo (R$2.666,74 (dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e quatro centavos). 

DecisãoDiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para anular a pena de perdimento das mercadorias 

consubstanciadas na HAWB 9578127898240710002790, objeto da LI 07/2096070-0, com o consequentemente 

desembaraço aduaneiro, sem qualquer custo para a autora a título de armazenamento. A resolução do mérito dá-se nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno as rés a pagarem à autora as despesas que 

antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em R$ 2.666,74 (dois 

mil, seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e quatro centavos). A partir da data da publicação da sentença até o 

efetivo pagamento, incidirá juro de mora e correção monetária. Juro de mora de 1% ao mês. A correção monetária 

calculada na forma prevista na Resolução n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal (Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação de sentença, ações 

condenatórias em geral, aplicando-se o IPCA-E. Concedo antecipação de tutela para que a autora proceda a imedita 

liberação das mercadorias consubstanciadas na HAWB 9578127898240710002790, objeto da LI 07/2096070-0, com o 

consequentemente desembaraço aduaneiro, sem qualquer custo para a autora a título de armazenamento. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.Sentença sujeita ao reexame necessário.São Paulo, 31 de agosto de 2010.REGILENA EMY 

FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

0000957-31.2009.403.6122 (2009.61.22.000957-4) - SHIGUERU TANIGUTI JUNIOR X CARLA TANIGUTI X 

ANDREA TANIGUTI(PR037768B - EDUARDO TANIGUCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 0000957-31.2009.403.6122 (antigo n. 

2009.61.22.000957-4) - Procedimento OrdinárioAutor: SHIGUERU TANIGUTI JUNIOR, CARLA TANIGUTI E 

ANDREA TANIGUTIRé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo BVistos em sentença.O objeto da 

presente ação é atualização monetária de conta de poupança.A parte autora alegou na petição inicial que era titular de 

contas de poupança junto à instituição financeira ré e que sofreu prejuízos no momento da correção de seus saldos, 

porque a ré deixou de creditar os índices que refletiram a real perda da moeda no mês de janeiro de 1989. Pediu a 

procedência da ação, com a condenação da ré a efetuar o pagamento da diferença decorrente da aplicação dos índices 

corretos, com incidência de juros, correção monetária e honorários advocatícios.Citada, a ré apresentou contestação, 

com preliminares; e, no mérito, requereu a improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos para sentença.É o 

relatório. Fundamento e decido.PreliminaresIlegitimidade passiva da CEFRejeito a preliminar de ilegitimidade passiva 

alegada pela CEF.A legitimidade passiva ad causam das instituições financeiras administradoras da caderneta de 

poupança existente em nome do autor é latente, segundo já pacificado entendimento jurisprudencial do STJ.Quanto às 

demais preliminares, deixo de apreciá-las por não serem objeto da ação ou se confundirem com o mérito do pedido e 

serão analisadas conjuntamente com ele.MéritoPrescriçãoRejeito a alegação de prescrição dos juros remuneratórios. É 
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que, conforme a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os juros remuneratórios agregam-se ao capital e 

perdem a natureza de acessório, fazendo concluir que a prescrição é vintenária. Dos índices A parte autora ingressou 

com o presente feito visando o pagamento dos expurgos inflacionários referentes aos saldos das contas de poupança. As 

cadernetas de poupança são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinado valor 

junto à instituição financeira que se obriga a restituir o montante aplicado no prazo de um mês acrescido de correção 

monetária, mais 0,5% (meio por cento). Se o poupador não saca o valor creditado, passado o lapso mensal, ocorre 

renovação automática do contrato por igual período.No momento em que houve abertura ou renovação automática do 

contrato de caderneta de poupança existente entre os autores e a instituição financeira ré, foi estabelecido o índice que 

deveria ser utilizado para a atualização monetária dos saldos das contas de poupança. Janeiro de 1989Quanto ao índice 

de janeiro de 1989, a alteração dos índices de correção monetária instituída através de Medida Provisória, (MP n. 

32/89), convertida na Lei n. 7.730/89, feriu direito adquirido e ato jurídico perfeito. Os contratos firmados entre a autora 

e a instituição financeira, administradora da conta poupança, não podem ser atingidos por legislação posterior em 

prejuízo ao titular da conta. Os contratos firmados, ou renovados, anteriormente a 15.01.89 devem ser respeitados, a fim 

de assegurar ao poupador o critério de remuneração então vigente, ainda que o vencimento venha a ocorrer após a 

mencionada data. O Superior Tribunal de Justiça solidificou tal entendimento, conforme ementa de julgado que abaixo 

segue transcrita: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 e junho de 1987, antes da vigência da 

Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal 

de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização 

de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 e janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 

42,72% Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, 

nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental desprovido.(STJ, AGRESP n. 740791 - Processo n. 

200500579145-RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, decisão unânime, DJ 05/09/2005, p. 432). Assim, o 

banco depositário é responsável pela correção de janeiro de 1989 relativa às contas com aniversário na primeira 

quinzena do mês de janeiro de 1989. Juro e correção monetáriaAs contas de poupança são corrigidas e remuneradas 

com aplicação do sistema próprio das cadernetas de poupança. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices 

expurgados receberão incidência de juro remuneratório e correção monetária próprios da poupança. Juro de moraO juro 

de mora simples é devido a partir da citação, no percentual de 1% ao mês. Honorários AdvocatíciosEm razão da 

sucumbência, conforme disposto no artigo 20 e parágrafos do CPC, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas 

que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo 

do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado 

e o tempo exigido para o seu serviço.Embora o 3º preveja os honorários entre o mínimo de 10% e máximo de 20%, o 

juiz não se encontra restrito a este limite. Conforme José Roberto dos Santos Bedaque, em Código de processo Civil 

Interpretado, 3ª ed., São Paulo, Editora Atlas, 2008, p. 75.[...] Se honorários muito abaixo dos padrões normais não são 

compatíveis com a dignidade da função, também valores exagerados acabam provocando verdadeiro enriquecimento 

sem causa.Nessa medida, parece razoável possibilitar ao juiz a utilização da eqüidade toda vez que os percentuais 

previstos pelo legislador determinarem honorários insignificantes ou muito elevados. A natureza da causa não apresenta 

complexidade, e nem importância diferenciada, o trabalho realizado pelo advogado não exigiu tempo além do normal 

para o seu serviço, especialmente pelo debate ter-se travado em torno de matéria unicamente de direito, já 

pacificada.Atribuir os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação caracterizaria enriquecimento ilícito.Por 

esta razão, devem ser fixados com moderação, no valor de R$ 426,89 equivalente à um sexto do mínimo previsto na 

tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo (R$ 2.561,38 - dois mil, quinhentos e 

sessenta e um reais e trinta e oito centavos). Decisão Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores equivalentes à aplicação do IPC de janeiro 

de 1989 (42,72%), descontados os percentuais já creditados espontaneamente, com incidência de juro e correção 

monetária na forma estabelecida pelo sistema próprio das cadernetas de poupança (ou seja, índices oficiais e juros 

remuneratórios capitalizados), mais juro de mora de 1% ao mês desde a citação. Improcedente em relação aos demais 

índices.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o vencido 

a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários 

advocatícios que fixo em R$ 426,89 (quatrocentos e vinte e seis reais e oitenta e nove centavos). A partir da data da 

publicação da sentença até o efetivo pagamento, incidirá juro de mora e correção monetária. Juro de mora de 1% ao 

mês. A correção monetária calculada na forma prevista na Resolução n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação de 

sentença, ações condenatórias em geral, aplicando-se o IPCA-E. Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 26 de 

agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

0006527-30.2010.403.6100 - CONJUNTO RESIDENCIAL BOULEVARD SAINT LOUIS(SP234444 - ISRAEL DE 

MOURA FATIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

11ª Vara Federal Cível-SP0006527-30.2010.403.6100Sentença(tipo B)O objeto da presente ação é cobrança de 
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condomínio. O CONJUNTO RESIDENCIAL BOULEVARD SAINT LOUIS propôs a presente ação em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF. O autor narrou, em sua petição inicial, que a ré é proprietária de uma unidade condominial e 

que, em virtude disto, estaria obrigada a concorrer com o pagamento das cotas lançadas sobre referida unidade. Afirmou 

que a ré encontra-se em débito em razão da falta de pagamento de prestações. E, que exauriu os meios amigáveis de 

recebimento da dívida.Requereu a procedência do pedido da ação para condenação da ré ao pagamento do valor das 

prestações vencidas, com correção monetária, juros moratórios e multa moratória, a contar do vencimento das parcelas 

em atraso, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios (fls. 02-48).A ré apresentou contestação na 

qual arguiu preliminar de ausência de documentos indispensáveis e de ilegitimidade passiva. No mérito, sustentou 

ocorrência de prescrição e alegou não ser o caso de incidência de correção monetária a partir do vencimento da dívida, 

nem de multa e juros moratórios. Impugnou os cálculos apresentados pelo autor. Requereu a improcedência (fls. 61-64). 

O autor manifestou-se sobre a contestação (fl. 69). Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento 

e decido.PreliminaresNão merece ser acolhida a preliminar de inépcia da petição inicial por ausência de documentos 

indispensáveis à propositura desta ação, pois a parte autora providenciou a instrução da ação com todos os documentos 

necessários à propositura da mesma, a saber: certidão extraída do cartório de registro de imóveis com a matrícula do 

imóvel, ata da assembléia, convenção de condomínio, demonstrativo referente aos valores devidos.Deve ser afastada a 

alegação de que a ré é parte ilegítima para figurar no pólo passivo desta ação. Conforme se verifica dos autos, a ré é a 

proprietária do imóvel em discussão o que faz com que seja ela a parte legítima para figurar no pólo passivo desta 

demanda.PrescriçãoRejeito, também, a alegação de ocorrência de prescrição, invocada sob o fundamento de que 

prescreve em três anos a pretensão a juros. Ainda que haja incidência de juros moratórios, esse não é o cerne da 

controvérsia. O objeto da ação é a cobrança das prestações devidas a título de condomínio. A incidência dos juros 

decorre da mora.Mérito: dívida de condomínioPresentes as condições da ação e os pressupostos processuais, o que 

autoriza o julgamento do mérito.O ponto controvertido neste processo diz respeito à cobrança de despesas 

condominiais.A obrigação do pagamento das cotas condominiais está prevista na Convenção de Condomínio, sendo 

este diploma o elemento contratual que obriga o condômino ao pagamento das suas parcelas. Ademais, o artigo 1315 do 

Código Civil estabelece que: O condômino é obrigado, na proporção de sua parte, a concorrer para as despesas de 

conservação ou divisão da coisa, e a suportar os ônus que estiver sujeita.Os encargos de condomínio configuram 

modalidade de ônus real, devendo o adquirente do imóvel responder por eventual débito existente.As taxas e despesas 

devidas ao condomínio constituem obrigação propter rem, logo, aderem a própria coisa ficando o proprietário 

responsável pela quitação de todos os débitos existentes. Os débitos acompanham a coisa aonde quer que esta se 

encontre motivo pelo qual, o condômino, ou seja, pessoa em nome de quem o imóvel se encontra registrado no Cartório 

de Registro de Imóveis, tem o dever de arcar com os encargos. Assim, o débito decorre do fato da ré ser proprietária do 

imóvel e a responsabilidade de arcar com todas as despesas decorrentes do seu direito de propriedade independe do fato 

de estar ou não no gozo da posse de referido imóvel. Correção Monetária, Juro e MultaComo é cediço, a correção 

monetária da moeda não representa um acréscimo patrimonial a sua importância, ela é um simples meio de resgatar o 

seu valor nominal, corroído pelo processo inflacionário. Não é o caso de aplicação do artigo 1º, 2º, da Lei n. 

6.899/81.Assim, deverão ser aplicados os índices de correção monetária que efetivamente refletiram a real inflação 

ocorrida em certo período, sob pena de restar caracterizado o efetivo prejuízo econômico. Prevalece o determinado na 

Convenção Condominial quanto aos índices de atualização a serem aplicados e, na sua falta, deverá ser utilizado o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo liquidação de sentença, ações 

condenatórias em geral (aplicando-se o IPCA-E a partir de janeiro de 2003 e não a Selic). Também quanto aos juros de 

mora e multa prepondera o que dispõe a Convenção do Condomínio. E, caso ausente disposição expressa, são devidos 

os juros moratórios em 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% sobre o débito; ambos conforme previsão do artigo 

1.336 do Código Civil. Art. 1.336. São deveres do condômino:[...] 1o O condômino que não pagar a sua contribuição 

ficará sujeito aos juros moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um por cento ao mês e multa de até 

dois por cento sobre o débito.A atualização monetária e os juros de mora incidem desde o vencimento de cada 

prestação, pois assim encontra-se escrito na norma do condomínio. E, por constituir obrigação propter rem, independe 

de quem era o titular do domínio quando do vencimento da parcela. SucumbênciaEm razão da sucumbência, conforme 

disposto no artigo 20 e parágrafos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que 

antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do 

profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o 

tempo exigido para o seu serviço.Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza da 

causa não apresenta complexidade. Por esta razão, devem ser fixados com moderação. DecisãoDiante do exposto 

JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno a ré ao pagamento do valor das prestações vencidas e vincendas durante o 

curso do processo. O cálculo da dívida obedecerá o disposto na Convenção Condomínio, limitada a multa de mora em 

2% do valor da dívida. Na falta de previsão na Convenção de Condomínio, o juro de mora será de 1% ao mês, a multa 

moratória de 2% do débito e correção monetária pelos índices do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal), capítulo liquidação de sentença, ações condenatórias em geral (aplicando-se o IPCA-E a 

partir de janeiro de 2003 e não a Selic). Incidência de juros e correção monetária a partir do vencimento de cada 

prestação. Condeno a vencida a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, ou seja, da dívida. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil.Publique-se, registre-se e intimem-se. São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 
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0016735-73.2010.403.6100 - LUIZ HENRIQUE LOPES FERREIRA X KATIA MARIA RIBEIRO(SP160377 - 

CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP146472 - ODIN CAFFEO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 0016735-73.2010.403.6100- Procedimento 

OrdinárioAutores: LUIZ HENRIQUE LOPES FERREIRA E KATIA MARIA RIBEIRO Ré: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença tipo BVistos em sentença.O objeto da presente ação é Sistema Financeiro da Habitação em 

sentido amplo.Narrou a parte autora, em sua petição inicial, que foi formalizado instrumento particular de compra e 

venda, mútuo e hipoteca que estabelece entre os mutuários e mutuante o pagamento financiado do valor do imóvel 

adquirido. Pelas razões narradas, deixou de efetuar o pagamento das prestações e a ré iniciou o procedimento de 

execução extrajudicial. Alegou que o Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional, por afronta aos princípios do devido 

processo legal e amplo acesso ao Judiciário. Aduziu irregularidades no procedimento de realização da execução 

extrajudicial. Pediu antecipação da tutela para anular os efeitos do leilão. Requereu a procedência do seu pedido.É o 

relatório. Fundamento e decido. O ponto controvertido deste processo diz respeito ao procedimento de execução 

extrajudicial do Decreto-lei n. 70/66. Conforme consta dos autos, a parte autora firmou contrato de venda e compra de 

imóvel, com financiamento concedido pela ré. Em virtude de ter se tornado inadimplente, sua dívida venceu 

antecipadamente por inteiro, o que ensejou a execução extrajudicial. Constata-se da leitura da petição inicial, que a 

matéria controvertida é unicamente de direito. Embora a parte autora faça alegações que, a princípio poderiam sugerir 

envolvimento de matéria de fato, na realidade, os argumentos são genéricos e não há referência ao caso do processo. 

Apesar da aparência, a matéria discutida não envolve questões de fato. Como a matéria controvertida é unicamente de 

direito e neste Juízo já foi proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, o feito pode ser julgado 

de plano, conforme prevê o artigo 285-A do Código de Processo Civil.Os números dos autos dos processos nos quais 

foram proferidas as sentenças paradigmas encontram-se mencionados no corpo do texto. Código de Defesa do 

Consumidor(conforme autos n. 2006.61.00.017282-3 e 2005.61.00.020493-5)O Código de Defesa do Consumidor 

definiu consumidor como toda pessoa física e jurídica que adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final e 

serviço como qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 

bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista (art. 2º e 3º, 2º). 

Portanto, sendo os serviços bancários e financeiros incluídos no conceito de serviço pelo Código de Defesa do 

Consumidor e o mutuário como destinatário final do crédito oferecido, conclui-se que se aplicam as regras do estatuto 

consumerista. Deste modo, as cláusulas contratuais que forem contrárias ao sistema de proteção do consumidor podem 

ser anuladas ou alteradas para a restituição do equilíbrio contratual. É imperiosa a aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor às relações entre clientes e instituição bancária, mas no caso não traz implicação alguma.A Execução 

Extrajudicial do Decreto-Lei 70/66(conforme processo 2000.61.00.023595-8 e 2001.61.00.000763-2)A parte autora 

afirma que o Decreto-lei 70/66, no qual a ré se baseou para promover a execução extrajudicial do imóvel objeto dos 

autos, é inconstitucional, por afrontar os princípios do devido processo legal e amplo acesso ao Poder Judiciário. O 

Decreto-lei 70/66, no seu artigo 29, autoriza o credor hipotecário a optar pela execução do crédito na forma do Código 

de Processo Civil ou na forma dos artigos 31 a 38 do mesmo Decreto-lei.E os artigos 31 a 38, por sua vez, instituem 

modalidade de execução, na qual o credor hipotecário comunica ao agente fiduciário o débito vencido e não pago. Este, 

após convocar o devedor a purgar o débito, promove público leilão de imóvel hipotecado, que resultará na carta de 

arrematação, que servirá como título para transcrição do Registro de Imóveis. Não houve, porém, supressão do controle 

judicial. Apenas se estabeleceu uma deslocação do momento em que o Poder Judiciário é chamado a intervir, já que 

poderá haver a desconstituição não só da arrematação como também da própria execução que a antecedeu por meio de 

sentença em ação de imissão de posse ou em ação direta contra o credor ou agente fiduciário. Todo o procedimento de 

execução extrajudicial pode ser submetido ao controle judicial e, sendo constatada qualquer irregularidade, pode ser 

declarada sua invalidade, não havendo ofensa, destarte, aos princípios do amplo acesso ao Poder Judiciário e do devido 

processo legal. O Supremo Tribunal Federal já decidiu, reiteradas vezes, pela recepção do Decreto-lei 70/66 pela Ordem 

Constitucional de 1988, possibilitando a execução extrajudicial em caso de inadimplemento do mutuário. Embora os 

autores falem sobre a execução do Decreto-lei 70/66, consta dos autos a ocorrência da consolidação da propriedade do 

imóvel nos termos da Lei 9.514, de 20/11/1997, assunto sobre o qual também já foram proferidas diversas sentenças de 

improcedência, conforme transcrição abaixo. Alienação Fiduciária(conforme processo n. 2006.61.00.003792-0, 

2004.61.00.000536-3 e 2002.61.00.024220-0.)Os recursos para o financiamento podem ter origem das contas 

vinculadas do FGTS, do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimos - SBPE ou do próprio banco.A origem dos 

recursos para o financiamento interfere na normatização a ser aplicada ao contrato, assim, de acordo com a fonte, as 

regras que incidem são diferentes.Com o advento da Lei n. 9.514, de 20/11/1997, foi instituído o Sistema Financeiro 

Imobiliário, o qual estabelece a alienação fiduciária de coisa imóvel, e aplica-se a financiamentos imobiliários 

efetivados com recursos da Caixa Econômica Federal.Referida lei, em seu artigo 26, caput, prevê a consolidação da 

propriedade em nome do fiduciário em caso de não purgação da mora, dando ensejo, a seguir, à possibilidade de 

alienação do bem. Para que não haja a consolidação, é necessário o fiduciante purgar a mora, dentro do prazo a ele 

concedido; em o fazendo, convalesce o contrato.Não purgando a mora o fiduciante, o Oficial de Registro de Imóveis 

averbará a consolidação da propriedade em nome do fiduciário na matrícula do imóvel, abrindo-se ao fiduciário a 

oportunidade de levar o imóvel a público leilão para sua alienação.O ponto controvertido deste processo diz respeito ao 

procedimento de execução extrajudicial do Decreto-lei n. 70/66. Todavia, conforme consta dos autos, a parte autora 

firmou contrato de venda e compra de imóvel, com financiamento concedido pela ré. Em virtude de ter se tornado 

inadimplente, sua dívida venceu antecipadamente por inteiro, o que ensejou a consolidação da propriedade.Benefícios 
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da Assistência JudiciáriaOs autores requereram, na petição inicial, os benefícios da Assistência Judiciária. Os autores 

preenchem os requisitos da Lei n. 1060/50, por serem pessoas cuja situação econômica não lhes permite pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio e de sua família. Por esta razão, defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária.Sucumbência Não há que se falar em sucumbência, uma vez que a ré não chegou a ser 

citada.DecisãoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora de anulação do leilão 

extrajudicial. A resolução do mérito dá-se nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Publique-se, registre-se, intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. São Paulo, 12 de agosto de 

2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

0016816-22.2010.403.6100 - OCIMAR ANTONIO DA SILVA X ELIANA APARECIDA DE FREITAS 

SILVA(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Seção Judiciária do Estado de São Paulo - 11ª Vara Federal CívelAutos n. 0016816-22.2010.403.6100 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutora: OCIMAR ANTONIO DA SILVA E ELIANA APARECIDA DE FREITAS SILVARéu: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo CVistos em sentença.O objeto da presente ação é Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS de Sistema Financeiro da Habitação. Narrou a parte autora que o imóvel 

descrito na petição inicial foi adquirido por ela por meio de contrato de cessão e transferência de direitos dos mutuários 

que figuram no contrato firmado com a Caixa Econômica Federal. Ao término do pagamento das prestações, a ré 

recusou-se a emitir o documento de liberação da hipoteca, sob o fundamento da existência de multiplicidade de 

financiamentos com cobertura de FCVS. É o relatório. Fundamento e decido.O ponto controvertido diz respeito à 

legitimidade do cessionário para requerer judicialmente a quitação de contrato de financiamento do qual não foi parte. 

A Lei n. 10.150/2000 conferiu a possibilidade de regularização da condição de cessionário aos promitentes compradores 

de unidades habitacionais, cujas propostas de financiamento tenham sido formalizadas junto à ré até 25/10/1996.O 

contrato que a autora firmou com os mutuários data de 05/10/1992, data essa anterior à prevista da lei 

supramencionada.Todavia, não consta do processo que a autora tenha formalizado a referida proposta de financiamento 

junto à ré.O direito conferido aos cessionários pela Lei n. 10.150/2000, ao estabelecer a possibilidade de regularização, 

não gera efeitos por si só; enseja a necessidade do cessionário formalizar a proposta de financiamento e apresentá-la à 

ré, conduta essa não adotada pela autora.Tivesse sido viabilizado esse procedimento, a autora seria parte legítima para 

postular a presente ação; não o fazendo, não tem ela legitimidade ativa para, em juízo, requerer a revisão de contrato de 

mútuo habitacional e discutir as questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos.Ausente uma das 

condições da ação, qual seja, a legitimidade da autora para figurar no pólo ativo desta ação, o que enseja a extinção do 

processo sem resolução do mérito.Benefícios da Assistência JudiciáriaA autora requereu, na petição inicial, os 

benefícios da Assistência Judiciária. A autora preenche os requisitos da Lei n. 1060/50, por ser pessoa cuja situação 

econômica não lhes permite pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio e de sua 

família.Por esta razão, defiro os benefícios da Assistência Judiciária.Sucumbência Não há que se falar em sucumbência, 

uma vez que a ré não chegou a ser citada.Decisão Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL com 

fundamento no artigo 295, inciso II, do Código de Processo Civil. Julgo extinto o processo sem resolução do seu mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso I do Código de Processo CivilApós o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 12 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0011988-80.2010.403.6100 (96.0606676-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0606676-

65.1996.403.6100 (96.0606676-2)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1649 - ROBERTO RODRIGUES 

PANDELO E Proc. 1345 - MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE) X PABLO ANTONIO VENEGAS 

URENDA X MANUEL RAMON SOUZA LUZ X MARINA GABRIELA SOUZA LUZ X ENRIQUE SOUZA LUZ X 

CLARA ALBERTINA CORBERA DE SOUZA LUZ(SP105204 - RICHARD FRANKLIN MELLO DAVILA E 

SP056883 - SILVIA MARIA CUSTODIO COSTA E SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI DAVILA) 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 0011988-80.2010.403.6100 - EMBARGOS 

À EXECUÇÃOEmbargante: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACENEmbargado: PABLO ANTONIO VENEGAS 

URENDA, MANUEL RAMON SOUZA LUZ, MARINA GABRIELA SOUZA LUZ, ENRIQUE SOUZA LUZ E 

CLARA ALBERTINA CORBERA DE SOUZA LUZSentença tipo: AVistos em sentença.O BANCO CENTRAL DO 

BRASIL opôs embargos à execução com alegação de que os valores exigidos pelos exeqüentes não se afiguram 

corretos.Os embargados apresentaram impugnação.É o relatório. Fundamento e decido.Da análise da ação ordinária n. 

96.0606676-2, verifica-se que o acórdão na fl. 122-v fixou expressamente a correção monetária:[...](b) após a edição da 

Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não 

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC 

inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real.4. Está assentada no STJ a orientação 

segundo a qual são os seguintes os índices a serem utilizados para a correção monetária dos valores a serem utilizados 

na compensação ou restituição de tributos: (a) IPC, de março/1990 a janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro a 

dezembro/1991; (c) a UFIR, a partir de janeiro/1992; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996.[...](sem 

negrito no original)Os cálculos dos exeqüentes nas fls. 162-171 dos autos principais não podem ser acolhidos, uma vez 

que os valores foram atualizados até 11/1996 e foram incluídos juros de mora no percentual de 0,5% ao mês de 

setembro de 1996 a junho de 2009, cumulado com o percentual de 1% ao mês no mesmo período, em desacordo com o 
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julgado que fixou apenas a taxa SELIC sem cumulação com outros índices de correção monetária ou juros a partir de 

janeiro de 1996.Além da incorreção no cálculo dos juros, foi incluído o IPC de fevereiro de 1991, enquanto o acórdão 

fixou o INPC neste mês.Os honorários advocatícios foram cálculos pelos embargados no percentual de 10% do valor da 

condenação, porém, a sentença na fl. 96 os fixou no percentual de 10% do valor da causa, e o acórdão não alterou a 

sentença em relação aos honorários.A conta do BACEN atende aos comandos do decreto condenatório e deve ser 

acolhido, conforme se constata dos índices apresentados na fl. 04.Honorários AdvocatíciosConforme disposto no 

parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados 

consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do 

serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Assim, o vencido 

pagará ao vencedor os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o trabalho 

desenvolvido na fase de execução, ou seja, a dificuldade das questões e, principalmente, o tempo gasto para obtenção 

do resultado. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza da causa não apresenta 

complexidade e não demandou esforço extra do profissional. Por esta razão, devem ser fixados com moderação, no 

percentual de 5% da diferença entre o valor inicialmente executado e o cálculo do embargante. DecisãoDiante do 

exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos e determino que a execução prossiga pelo valor apresentado pelo 

embargante.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno os 

embargados a pagar à embargante os honorários advocatícios que fixo em 5% sobre o valor da condenação (diferença 

entre o valor inicialmente executado e o cálculo do embargante).Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

principais, bem como do cálculo acolhido e prossiga-se com a execução. Oportunamente desapensem-se e arquivem-se 

estes autos.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 12 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI 

BOLOGNESI Juíza Federal 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0015999-89.2009.403.6100 (2009.61.00.015999-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X GRAFICA FRAMA LTDA ME X FRANCISCO FERREIRA DA PONTE FILHO X MARIA 

DO CARMO VIANA DE AZEVEDO 

Sentença tipo: B Vistos em sentença. Trata-se de ação de execução de título extrajudicial. Foi noticiado o acordo 

extrajudicial entre as partes (fls.66, 70-71). Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do 

artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, 

registre-se e intime-se.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0034379-97.2008.403.6100 (2008.61.00.034379-1) - EURIDES DE BARROS HRYSEWICZ - ESPOLIO X MARION 

HRYSEWICZ(SP211629 - MARCELO HRYSEWICZ E SP273064 - ANDRE BARROS VERDOLINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

11ª Vara Federal Cível - SPAutos n. 0034379-97.2008.403.6100 (antigo 2008.61.00.034379-1)Sentença(tipo A)A 

presente ação cautelar foi proposta por ESPÓLIO DE EURIDES DE BARROS HRYSEWICZ em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, cujo objeto é a exibição de documentos.Narrou o autor que mantinha conta poupança na 

época dos planos econômicos (1987-1991) e sofreu prejuízos em razão deles. Sustentou que havia expurgos 

inflacionários a serem ressarcidos.Informou que pediu os extratos de sua conta poupança à ré, mas não lhe foram 

entregues até a data da propositura da ação.Pediu a confirmação do pedido liminar para determinar a imediata exibição 

dos documentos requeridos (fls. 02-08; 09-23).O processo foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso I c.c. artigo 295, inciso III do Código de Processo Civil (fl. 26).O autor interpôs recurso de apelação, ao qual 

foi dado provimento para determinar o prosseguimento da ação (fls. 31-42 e 45-47).Devidamente citada, a ré apresentou 

contestação, na qual argüiu preliminarmente a necessidade de suspensão do julgamento, incompetência absoluta, não 

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor antes de março de 1991, necessidade de apresentação dos 

documentos essenciais, falta de interesse de agir, ilegitimidade da CEF para a 2ª quinzena de março de 1990 e meses 

seguintes, prescrição dos juros e do Plano Bresser, Verão e Collor I. No mérito, explicou como se dava os reajustes nas 

cadernetas de poupança e que apenas aplicou a legislação vigente (fls. 54-72).Réplica às fls. 76-77.É o relatório. 

Fundamento e decido.PreliminaresAs preliminares argüidas pela ré são genéricas e não se aplicam ao objeto da presente 

ação, razão pela qual não serão apreciadas.MéritoO deferimento de medida cautelar exige a demonstração pelo autor da 

ação dos requisitos do perigo da demora e plausibilidade do direito por ele afirmado.A exibição de documentos segue o 

rito dos artigos 844 e 845 do Código de Processo Civil:Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a 

exibição judicial:I - de coisa móvel em poder de outrem e que o requerente repute sua ou tenha interesse em conhecer;II 

- de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder de 

terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios;III 

- da escrituração comercial por inteiro, balanços e documentos de arquivo, nos casos expressos em lei.Art. 845. 

Observar-se-á, quanto ao procedimento, no que couber, o disposto nos arts. 355 a 363, e 381 e 382.Os artigos 355 e 357 

do Código de Processo Civil, que contém o que interessa à lide, preveem:Art. 355. O juiz pode ordenar que a parte 

exiba documento ou coisa, que se ache em seu poder. Art. 357. O requerido dará a sua resposta nos 5 (cinco) dias 

subseqüentes à sua intimação. Se afirmar que não possui o documento ou a coisa, o juiz permitirá que o requerente 

prove, por qualquer meio, que a declaração não corresponde à verdade.No caso vertente, a CEF foi intimada para exibir 

os extratos da conta poupança do autor e não os exibiu. O pedido inicial resume-se à exibição dos extratos de conta 
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poupança, o que não foi feito.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 20 e parágrafos do 

Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários 

advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação 

do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 

serviço.Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza da causa não apresenta 

complexidade. Por esta razão, deve ser fixado com moderação, em valor equivalente a metade do mínimo previsto na 

tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo para as cautelares (R$ 1.553,45 - um mil, 

quinhentos e cinqüenta e três reais e quarenta e cinco centavos). DecisãoDiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para determinar à CEF, salvo absoluta impossibilidade, a exibição, mediante o pagamento das tarifas 

correspondentes, dos extratos da conta poupança n. 013-00020373-6, agência n. 1601 e eventuais contas poupanças que 

existam em nome de Eurides de Barros Hrysewicz (CPF n. 205.469.398-72), dos períodos de janeiro de 1989 a março 

de 1991.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a CEF a 

pagar ao autor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios 

que fixo em R$ 776,72 (setecentos e setenta e seis reais e setenta e dois centavos). A partir da data da publicação da 

sentença até o efetivo pagamento, incidirá juro de mora e correção monetária. Juro de mora de 1% ao mês. A correção 

monetária calculada na forma prevista na Resolução n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal 

(Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação de sentença, 

ações condenatórias em geral, aplicando-se o IPCA-E. Publique-se, registre-se, intime-se.São Paulo, 12 de agosto de 

2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal  

 

CAUTELAR INOMINADA 

0016628-29.2010.403.6100 - JANDIR JORGE DE SOUTO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 0016628-29.2010.403.6100 - Procedimento 

CautelarAutor: JANDIR JORGE DE SOUTORé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: CVistos em 

sentença.O objeto da presente ação é a anulação da execução extrajudicial nos moldes do Decreto-Lei n. 70/66. O autor, 

na petição inicial, alegou que propôs ação revisional do contrato de financiamento que, não obstante a existência dessa 

ação, a ré promoveu a execução extrajudicial nos termos do Decreto-Lei n. 70/66.Sustenta que tal decreto não foi 

recepcionado pela Constituição Federal e, por isso, não pode ser aplicado; ainda, que não foram observadas as regras 

previstas.Pediu liminar para determinar a suspensão dos efeitos da execução judicial e abstenção da ré na venda do 

imóvel. No mérito, pediu a declaração da nulidade da execução extrajudicial.Porém, o termo de prevenção apontou o 

processo de n. 2008.61.00.002050-3 que tramitou na 19ª Vara Federal Cível, com possível continência.Da análise das 

cópias do processo n. 2008.61.00.002050-3 (fls. 70-74), verifica-se que o processo possui partes coincidentes, bem 

como causa de pedir e pedidos iguais a destes. Configura-se, portanto, litispendência.Sendo assim, não é possível 

admitir a utilização repetida da mesma via, o que somente acarretará na produção do mesmo resultado, em prejuízo não 

só ao direito da parte, mas também à própria celeridade da Justiça.Decisão Diante do exposto, EXTINGO O 

PROCESSO sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 05 de agosto de 

2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

0016782-47.2010.403.6100 - ROSELANE DE BRITO SILVA(SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 0016782-47.2010.403.6100 - Procedimento 

CautelarAutora: ROSELANE DE BRITO SILVARé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo BVistos 

em sentença.O objeto da presente ação é Sistema Financeiro da Habitação em sentido amplo.Narrou a parte autora, em 

sua petição inicial, que foi formalizado instrumento particular de compra e venda, mútuo e hipoteca que estabelece entre 

os mutuários e mutuante o pagamento financiado do valor do imóvel adquirido. Pelas razões narradas, deixou de efetuar 

o pagamento das prestações e a ré iniciou o procedimento de execução extrajudicial. Alegou que o Decreto-lei n. 70/66 

é inconstitucional, por afronta aos princípios do devido processo legal e amplo acesso ao Judiciário. Aduziu 

irregularidades no procedimento de realização da execução extrajudicial. Pediu liminar para suspender os efeitos do 

leilão. Requereu a procedência do seu pedido.É o relatório. Fundamento e decido. O ponto controvertido deste processo 

diz respeito ao procedimento de execução extrajudicial do Decreto-lei n. 70/66. Conforme consta dos autos, a parte 

autora firmou contrato de venda e compra de imóvel, com financiamento concedido pela ré. Em virtude de ter se 

tornado inadimplente, sua dívida venceu antecipadamente por inteiro, o que ensejou a execução extrajudicial. Constata-

se da leitura da petição inicial, que a matéria controvertida é unicamente de direito. Embora a parte autora faça 

alegações que, a princípio poderiam sugerir envolvimento de matéria de fato, na realidade, os argumentos são genéricos 

e não há referência ao caso do processo. Apesar da aparência, a matéria discutida não envolve questões de fato. Como a 

matéria controvertida é unicamente de direito e neste Juízo já foi proferida sentença de total improcedência em outros 

casos idênticos, o feito pode ser julgado de plano, conforme prevê o artigo 285-A do Código de Processo Civil.Os 

números dos autos dos processos nos quais foram proferidas as sentenças paradigmas encontram-se mencionados no 

corpo do texto. A Execução Extrajudicial do Decreto-Lei 70/66(conforme processo 2000.61.00.023595-8 e 

2001.61.00.000763-2)A parte autora afirma que o Decreto-lei 70/66, no qual a ré se baseou para promover a execução 

extrajudicial do imóvel objeto dos autos, é inconstitucional, por afrontar os princípios do devido processo legal e amplo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 154/802 

acesso ao Poder Judiciário. O Decreto-lei 70/66, no seu artigo 29, autoriza o credor hipotecário a optar pela execução do 

crédito na forma do Código de Processo Civil ou na forma dos artigos 31 a 38 do mesmo Decreto-lei.E os artigos 31 a 

38, por sua vez, instituem modalidade de execução, na qual o credor hipotecário comunica ao agente fiduciário o débito 

vencido e não pago. Este, após convocar o devedor a purgar o débito, promove público leilão de imóvel hipotecado, que 

resultará na carta de arrematação, que servirá como título para transcrição do Registro de Imóveis. Não houve, porém, 

supressão do controle judicial. Apenas se estabeleceu uma deslocação do momento em que o Poder Judiciário é 

chamado a intervir, já que poderá haver a desconstituição não só da arrematação como também da própria execução que 

a antecedeu por meio de sentença em ação de imissão de posse ou em ação direta contra o credor ou agente fiduciário. 

Todo o procedimento de execução extrajudicial pode ser submetido ao controle judicial e, sendo constatada qualquer 

irregularidade, pode ser declarada sua invalidade, não havendo ofensa, destarte, aos princípios do amplo acesso ao 

Poder Judiciário e do devido processo legal. O Supremo Tribunal Federal já decidiu, reiteradas vezes, pela recepção do 

Decreto-lei 70/66 pela Ordem Constitucional de 1988, possibilitando a execução extrajudicial em caso de 

inadimplemento do mutuário. Negativação do nome dos devedores nos cadastros de crédito (conforme processo 

2003.61.00.000309-0 e 2006.61.00.002670-3)Os tribunais têm aceitado pacificamente a inclusão do nome dos 

devedores nos cadastros negativos de crédito, ainda que pendente discussão judicial acerca da dívida que propiciou a 

inscrição. A título exemplificativo segue a ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. 

PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSTAÇÃO.TUTELA ANTECIPADA. REGISTRO 

DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTROS DE INADIMPLENTES.1. Se a matéria referente ao dispositivo tido 

por violado não foi decidida pelo Tribunal de origem, ressente-se o especial do necessário prequestionamento. 

Aplicação das súmulas 282 e 356 do STF.2. Esta Corte tem entendimento assente no sentido de ser o pedido de 

antecipação de tutela meio hábil a suspender a execução extrajudicial de imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação. Precedentes.3. Na linha do entendimento firmado pela Segunda Seção (Resp. nº 527.618/RS), somente fica 

impedida a inclusão dos nomes dos devedores em cadastros de proteção ao crédito se implementadas, 

concomitantemente, as seguintes condições: (a) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestando a existência parcial 

ou integral do débito, (b) a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida funda-se na aparência do 

bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e (c) que, 

sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução 

idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, requisitos, in casu, não demonstrados. Precedentes.4. Recurso especial 

conhecido em parte e, nesta extensão, provido.(Superior Tribunal de Justiça - REsp 772028 / RS ; RECURSO 

ESPECIAL 2005/0129600-3 - T4 - QUARTA TURMA - Data do julgamento: 12/12/2005 - Data da publicação: DJ 

01.02.2006 p. 571 - Relator: Ministro FERNANDO GONÇALVES).Benefícios da Assistência JudiciáriaA autora 

requereu, na petição inicial, os benefícios da Assistência Judiciária. A autora preenche os requisitos da Lei n. 1060/50, 

por ser pessoa cuja situação econômica não lhe permite pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem 

prejuízo próprio e de sua família. Por esta razão, defiro os benefícios da Assistência Judiciária.Sucumbência Não há que 

se falar em sucumbência, uma vez que a ré não chegou a ser citada.DecisãoDiante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora de anulação do leilão extrajudicial. A resolução do mérito dá-se nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Publique-se, registre-se, intimem-se. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos. São Paulo, 12 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

Expediente Nº 4429 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0040198-79.1989.403.6100 (89.0040198-0) - ROCKWELL DO BRASIL LTDA(SP157768 - RODRIGO RAMOS DE 

ARRUDA CAMPOS E SP205704 - MARCELLO PEDROSO PEREIRA) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO 

FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA 

Oficie-se à CEF para que converta em pagamento definitivo os depósitos efetuados nos autos. Noticiada a conversão, 

dê-se ciência às partes. Após, aguarde-se sobrestado em arquivo provocação da União Federal no tocante aos honorários 

sucumbenciais. Int.  

 

0024242-18.1992.403.6100 (92.0024242-1) - CELSO TABAJARA TEIXEIRA X OSVALDO JULIO VISCHI X 

BENEZIO CAETANO DE MORAES(SP060631 - DUEGE CAMARGO ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Fls.219-221 e 223-226: Anote-se as penhoras no rosto dos autos relativas ao crédito do autor CELSO TABAJARA 

TEIXEIRA. Comunique-se aos Juízos das Execuções Fiscais a existência de outra(s) penhora(s) nos autos, e solicite 

que quando houver decisão definitiva nos Embargos, ou quando for certificado o decurso de prazo parasua interposição, 

que informe a este Juízo o valor do débito atualizado até a data da penhora, para futura análise e destinação dos valores. 

Intimem-se. Após, aguarde-se sobrestado em arquivo o(s) pagamento(s) subseqüentes, bem como as informações dos 

Juízos das Execuções 

 

0027435-07.1993.403.6100 (93.0027435-0) - NEOBOR IND/ E COM/ LTDA(SP062576 - ANA MARIA DOS 

SANTOS TOLEDO E SP023019 - PAULO GUILHERME POYARES DOS REIS E SP051385 - EDWIN FERREIRA 

BRITTO FILHO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO 
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BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP158817 - RODRIGO GONZALEZ) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de impugnação ao cumprimento da sentença formulada pela parte executada, alegando, em síntese, excesso de 

execução no tocante aos valores devidos à exeqüente CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS, 

uma vez que a execução foi iniciada nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil, com citação formalizada em 

fevereiro/2002, portanto, antes das alterações introduzidas pela Lei 11.232/2005, e por essa razão rechaça a aplicação da 

multa de 10% sobre o valor executado, prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil.Alega ainda o executado 

excesso de penhora e nulidade da avaliação, na medida em que o Oficial de Justiça penhorou bem de valor superior ao 

total pretendido pelas executadas, e o avaliou em valor inferior ao de mercado.As exeqüentes contestaram a 

impugnação às fls. 557-560 e 562-563.Decido.Com razão a parte autora no que concerne aos valores devidos à 

exeqüente CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS.De acordo com entendimento 

jurisprudencial dominante, não há dúvida de que as leis processuais têm aplicação imediata. Porém, não incidem 

retroativamente.No caso destes autos, a citação na forma do artigo 652 do Código de Processo Civil se deu antes de 

vigência da Lei 11.232/2005 conforme se verifica às fls. 475-476. Assim, não cabe a aplicação da multa prevista no 

artigo 475-J, ante a falta de previsão legal à época.Contudo, sem razão o executado no tocante ao alegado excesso de 

penhora em razão do valor do bem penhorado.Saliento que, apurando-se valor superior ao devido pelo executado 

quando da alienação judicial em hasta pública, este será devolvido ao executado.Sem razão ainda o executado no que 

diz respeito à alegada nulidade da avaliação, vez que observados os termos do artigo 680 do Código de Processo Civil. 

Assim, acolho em parte a impugnação do executado para afastar a aplicação da multa de 10% prevista no artigo 475-J 

do Código de Processo Civil com relação aos valores devidos às Centrais Elétricas Brasileiras S/A. - ELETROBRAS. 

Prossiga-se a execução pelo valor de R$ 7.581,24 (devido às Centrais Elétricas Brasileiras em novembro/2008), e R$ 

8.339,36 (devido à União em novembro/2008).Forme-se expediente para realização da hasta pública e encaminhe-se à 

Central de Hastas Públicas Unificadas. Int. 

 

0034318-96.1995.403.6100 (95.0034318-5) - ANTONIO LUIZ DIOGO X LUIZ ANTONIO CORTESE 

DIOGO(SP017163 - JOSE CARLOS BERTAO RAMOS E SP102981 - CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Aguarde-se os pagamentos dos precatórios sobrestado em arquivo.Int. 

 

0007551-16.1998.403.6100 (98.0007551-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 

- RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO E SP121541 - CINTIA 

MARIA SARMENTO DE SOUZA SOGAYAR) X M L EXPRESS SERVICE LTDA(SP119568 - FRANCISCO 

SOUZA DE OLIVEIRA E SP087218B - MARIA ILSE CANEDO) X MARIA LUCIA GONCALVES X GILBERTO 

ALMEIDA MONTEIRO X NORA NEI VIANA MONTEIRO 

Ciência à ECT da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento n. 0017309-63.2010.403.0000.Cumpra-se a 

determinação de fl. 313, item 3, com a intimação da ré para pagamento voluntário, na pessoa de seus sócios, por meio 

de Carta com Aviso de Recebimento - AR.Int. 

 

0019819-63.2002.403.6100 (2002.61.00.019819-3) - LUCIA MARIA GONCALVES RAIMUNDO X MAKOKA 

HAYASHIDA X MARCIA POYARES BISORDI X MARCIA TAVARES BRUNIERA PERONI X MARIA 

APARECIDA SILVEIRA STRAEHL X MARIA DORA DE MAIO X MARIA JOSE LORETO X MATILDE 

GUMUCHIAN X NOBUCO KIKUTI X ROBERTO RODRIGUES(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Fl. 210: Defiro o prazo de 20 dias.Decorridos sem cumprimento, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo.Int. 

 

0007060-33.2003.403.6100 (2003.61.00.007060-0) - DINO DE PICCOLI(SP149302 - DINO DE PICCOLI) X 

BANCO DO BRASIL S/A(SP075420 - ELIEZER RICCO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP182795 - 

HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 909 - 

MARCELO ELIAS SANCHES) 

1. Em vista do noticiado às fls. 237-273, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, a fim de fazer 

constar a incorporadora BANCO DO BRASIL S A em substituição à Nossa Caixa Nosso Banco. Expeça-se alvará de 

levantamento do valor depositado à fl. 231 em favor da Associação dos Advogados do Banco do Brasil, nos moldes 

requeridos às fls. 239 e 278.2. Fls. 292-293: Requer a Comissão de Valores Imobiliários a intimação do autor para que 

complemente o valor depositado em seu favor, por alegar que o executado deixou de acrescentar a Taxa Selic e a multa 

de 10% prevista no artigo 475-J do CPC. O autor efetuou o pagamento voluntário dentro do prazo de 15 dias, razão pela 

qual é descabida a multa, e a sentença transitada em julgado não determinou que a correção fosse feita de acordo com a 

Taxa Selic. Contudo, verifico que o autor não efetuou corretamente os cálculos de correção monetária de acordo com a 

sentença, já que o valor da condenação (R$ 1.280,69 em maio/2009), correspondia a R$ 1.342,52 na data do pagamento 

(maio/2010) e não R$ 1.294,76. Assim, intime-se o autor para que complemente o depósito efetuado, devidamente 

atualizado. Após, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à conversão em renda, nos moldes requeridos à 

fl. 292, do depósito efetuado à fl. 233, bem como do valor a ser depositado como complemento.3. Noticiada a 

conversão, cientificadas as partes e liquidado o alvará, arquivem-se os autos. Int. 

 

0016048-43.2003.403.6100 (2003.61.00.016048-0) - ROSENEDE LOPES DOS REIS MINUCI X LAERCIO 
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MINUCI(SP134462 - EMERSON GRACE MAROFA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Arquivem-se os autos.Int. 

 

0002909-14.2009.403.6100 (2009.61.00.002909-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000100-51.2009.403.6100 (2009.61.00.000100-8)) UNIBANCO AIG SEGUROS S/A(SP026750 - LEO 

KRAKOWIAK E SP138192 - RICARDO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição da União Federal de fls. 341-351, bem como sobre a planilha de fl. 347, 

referente aos valores a levantar e a converter em renda.Cumpra-se a determinação de fl. 340, com expedição de ofício 

para conversão do valor depositado referente aos honorários advocatícios.Int. 

 

0010759-22.2009.403.6100 (2009.61.00.010759-5) - CONDOMINIO EDIFICIO NOVA GUARULHOS II(SP042188 - 

EUZEBIO INIGO FUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

1. Em vista do depósito para garantia da execução realizado às fls. 136-138, dê-se vista dos autos à CEF para, querendo, 

apresentar impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.2. Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará de 

levantamento em favor da parte autora do valor depositado, indicado à fl. 138.3. Prejudicado o pedido de fl. 148, tendo 

em vista que já foi realizado depósito do valor principal, não sendo necessária a expedição do mandado de penhora. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0010838-65.1990.403.6100 (90.0010838-1) - FILTRONA BRASILEIRA IND/ E COM/ LTDA(SP012232 - CARLOS 

NEHRING NETTO E SP024878 - SUELI APARECIDA SCARTONI AVELLAR FONSECA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Publique-se o despacho de fl. 176.Dê-se ciência à União Federal da retificação da Guia DARF, noticiada pela Receita 

Federal às fls. 184-186.Após, arquivem-se os autos. Int.DESPACHO DE FL. 176:(((Em vista do requerido pela União à 

fl. 175, oficie-se ao Delegado da Receita Federal para que retifique o código da guia DARF de fl. 173, devendo fazer 

constar o código 2783, em vista de se tratar de depósito relativos à IRPJ.Noticiado o cumprimento, dê-se ciência à 

União Federal.Após, arquivem-se os autos.Int.))) 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0727962-83.1991.403.6100 (91.0727962-0) - MISURA UTILIDADES DOMESTICAS LTDA(SP090129 - DARCY 

PEREIRA DE MORAES JUNIOR E SP076999 - MARCOS ANTONIO Z DE CASTRO RODRIGUES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Cumpra-se o determinado na decisão de fl.195, 2º§, com a expedição de ofício para conversão em renda da União dos 

valores constantes da planilha de fls.182-194 na coluna parcela a ser convertida em renda da União. Em vista das 

informações de fls.213-225, defiro o bloqueio dos valores indicados na coluna parcela a ser levantada pelo autor. 

Concedo a Ré o prazo de 60(sessenta) dias, para adotar as medidas judiciais cabíveis no sentido de obstar o 

levantamento pela autora. No silêncio, intime-se por mandado o Procurador Chefe da Fazenda Nacional para ciência e 

aguarde-se por 15(quinze) dias eventual manifestação. Decorridos sem providência, expeça-se alvará de levantamento. 

Liquidado o alvará, arquivem-se os autos. Int. 

 

Expediente Nº 4436 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0018931-12.1993.403.6100 (93.0018931-0) - DARCI NADAL(SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 238-241.Prazo: 30 (trinta) dias 

sucessivos, sendo os 15 (quinze) primeiros ao(s) autor(es) e o restante à Caixa Econômica Federal - CEF.Int.  

 

0000874-09.1994.403.6100 (94.0000874-0) - JUAN MIGUEL MARTINS MATOS(SP020829 - JOSE REINALDO 

NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP169024 - GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

1. Os extratos demonstram que as contas eram titularizadas por mais de uma pessoa além do autor. Comprove o autor 

quem era o outro(a) titular das contas.Prazo: 15 dias.2. Ciência ao autor do depósito efetuado pela CEF.Decorrido o 

prazo, retornem os autos conclusos.Int. 

 

0027446-02.1994.403.6100 (94.0027446-7) - LUIS MOSCON FILHO X JOSE DUARTE JUNIOR(SP103316 - 

JOSETE VILMA DA SILVA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO 

DE MADUREIRA PARA NETO E SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 286-289.Prazo: 30 (trinta) dias 

sucessivos, sendo os 15 (quinze) primeiros ao(s) autor(es) e o restante à Caixa Econômica Federal - CEF.Int.  
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0012485-22.1995.403.6100 (95.0012485-8) - JOSE ROBERTO BRASSOLI X ILIANA TERESA CAPUCCI 

BRASSOLI X HERNANI DAURIA(SP048624 - MARIA PORTERO) X UNIAO FEDERAL X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X BANCO REAL S/A X BANCO ITAU S/A X BANCO 

BRADESCO S/A(Proc. 188 - EZIO FREZZA FILHO E Proc. 382 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT E SP061989 - 

CARLOS AUGUSTO HENRIQUES DE BARROS E Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS E SP084199 - 

MARIA CRISTINA MARTINS E SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE E Proc. 366 - 

FRANCISCO CARLOS SERRANO E SP090764 - EZIO FREZZA FILHO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP232221 - JEFFERSON LIMA NUNES) 

Fls. 841-846: Em relação à conta n. 29874-0 não foram oferecidos cálculos pelo autor, portanto, nada a deferir quanto a 

esta conta.Os cálculos apresentados pelo autor nas fls. 802-805 são referentes às contas de n. 21007-0 e n. 99014941-

0.Assim, defiro a expedição de alvará de levantamento de 50% do valor incontroverso (R$15.541,99/2 = 

R$7.770,99).Após, remetam-se os autos ao contador para elaboração dos cálculos nos termos da decisão da fl. 832.Int. 

 

0014887-76.1995.403.6100 (95.0014887-0) - MARILENE MARTINS DE OLIVEIRA X MOACYR WALTER DE 

SOUZA X MARCOS TADEU ENGEL DELIBERATO X MADALENA SCHURINGER X MANYA HORMUTH 

MINASSIAN X NELSON TRIGO X NILTON FERNANDES X NEYDE GAZZOTTI X NILCE APARECIDA 

LAMBERT ZAGO X NANCY TARAZONA PELLEGRINI(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X UNIAO FEDERAL(Proc. 488 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS 

REIS) 

Defiro o prazo de trinta dias requerido pelo autor.No silêncio, aguarde-se sobrestado no arquivo.Int. 

 

0069182-55.1999.403.0399 (1999.03.99.069182-7) - CLAUDIO DE MELLO X CLAUDIA DE MELLO X GIVALDO 

DE OLIVEIRA SILVA X ALUSIMAR CORDEIRO DA SILVA X DORACI JOSE DOS SANTOS X ANDRE 

LAURENTINO DOS SANTOS X MOACYR THOME DA SILVA X MARIOZAN PADILHA DA SILVA X 

ADRIANO HENRIQUE DA FONSECA X JOSE OTAVIO RAMOS DA SILVA(SP150441A - ANTONIO PEREIRA 

ALBINO E Proc. GALDINO SILOS DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTI) 

1. Fls. 268-288: Ciência à parte autora.2. Se requerido e em termos, expeça-se alvará de levantamento dos valores 

depositados (fls. 286-287), devendo a parte autora indicar o nome, RG e CPF do procurador que efetuará o 

levantamento. 4. Liquidados os alvarás e nada requerido, ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a 

obrigação decorrente do julgado e determino o retorno dos autos à conclusão para fins de extinção. 4. No silêncio, 

aguarde-se sobrestado em arquivo. Int. 

 

0048491-49.2001.403.0399 (2001.03.99.048491-0) - ADEMIR OCTAVIANI X ALCEU MALOSSI JUNIOR X 

ANGELA TEREZINHA FIOROTTO X ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS X ANTONIO CARLOS 

SARAUZA X ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI X ANTONIO MANOEL LEITE X ANTONIO MARCIO DA 

CUNHA GUIMARAES X APARECIDO RODRIGUES X ARNALDO THOME X ARNOR SERAFIM JUNIOR X 

AUGUSTA MARIA BERTOLDI X AURELIO QUARANTA X BENEDITO CARLOS DE CARLI SILVA X 

CASSIANO ROBERTO ZAGLOBINSK VENTURELLI X CELIA MAEJIMA X CRISTINA CONTURBIA 

LAMBERT COSTA X DAYSE MARIA CAPUCHO FONSECA X DEJANIRA DE JESUS GALHARDO DE 

MENEZES X DJALMA CHAVES DAVILA X DORIVAL LIMONTA X DURVAL DELGADO DE CAMPOS X 

DURVAL GONCALVES NETO X DURVAL SALGE JUNIOR X EDUARDO BRACKS X EDUARDO JOSE 

RAMPONI X ELIZABETH CRISTINE GAMBAROTTO X GERALDO EMEDIATO DE SOUZA X GUMERCINDO 

SILVERIO FILHO X HILDEBRANDO BUGNO PIRES DE ALMEIDA X MARIE THERESE PETRI CEREGHINI 

PIRES DE ALMEIDA X LARISSA CEREGHINI PIRES DE ALMEIDA X LUIS HENRIQUE CEREGHINI PIRES 

DE ALMEIDA X IVO LOPES CAMPOS FERNANDES X JEFFERSON SANTOS MENINI X JOAO CARLOS 

MARQUES DE CAIRES X JOSE SYLVIO MODE X JOSE CARLOS DA TRINDADE SILVA X JOSE ROBERTO 

BARBELLI X JUCIMARA DOLFINI DE OLIVEIRA X JULIO CESAR MAGALHAES X JULIO CESAR MARIN 

DO CARMO X LEVI MARCOS PEREIRA X LIGIA RONDON TEIXEIRA DE MAGALHAES X LUCIA BRAGA 

NEVES X LUIS ANTONIO ALBIERO X LUIS HENRIQUE RAFAEL X LUISA SUMIKO ONAGA X LUIZ 

ANTONIO DE SAMPAIO TIENGO X LUIZ CARLOS PEREIRA X MARCELO CARNEIRO VIEIRA X 

MARGARETE PEREIRA DE MELLO X MARIA APARECIDA ALVES X MARIA CRISTINA MENDES 

SAMPAIO GOES X MARIA DE FATIMA RODRIGUES MARQUES X MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO 

DO VALLE GARCIA X MASSARU NICHII X MAURO DE ALMEIDA X MAURO DE MORAIS X MIGUEL 

CARDOZO DA SILVA X MIRIAN CRISTINA BITTAR HADDAD X MIRIAN CAMARGO DE ALBUQUERQUE 

X NANCY DE PAULA SALLES X PAULO ROBERTO PARMEGIANI X PAULO ROBERTO PARON X PEDRO 

FRANCISCO DE LIMA X PERCIVAL DA SILVA X PLINIO TERCIO MARTINS FERRAZ X REGINA ROSA 

YAMAMOTO X REINALDO ARMANDO PAGAN X RENATA CRISTINA CORDEIRO DOS SANTOS 

BARBOSA X ROBERTO LUCHEZI X RODARTE RIBEIRO X ROGERIA PAULA BORGES REZENDE 

GIEREMEK X ROSELYS KOGA X SANDRA RANDO TOGNASCA X SHIRLEY MENDES DE A BERLOFI X 

SIDNEY ANGELO ADAMI X SONIA APARECIDA MARQUES SANCHES X SONIA REZENDE BARROS 

AMARAL X SILVANIO COVAS X TATIANA DE FATIMA BERNARDES SEABRA X UMBERTO 
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SANO(SP082984 - ANTONIO MARCIO DA CUNHA GUIMARAES E SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP087469 - 

RUI GUIMARAES VIANNA) 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2001.03.99.048491-0 - AÇÃO 

ORDINÁRIAVistos em decisão. A execução foi extinta em relação aos autores relacionados no cabeçalho da sentença 

da fl. 1019, e foi determinado o prosseguimento apenas em relação aos autores ANTONIO MANOEL LEITE, 

AURELIO QUARANTA, BENEDITO CARLOS DE CARLI SILVA, LUIZ CARLOS PEREIRA e PERCIVAL DA 

SILVA.Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a 

executada apresentou os documentos, com os créditos nas contas dos autores.Os autores apresentaram manifestações. 

Passo a analisar a situação de cada autor individualmente.ANTONIO MANOEL LEITEDa análise dos autos, verifica-se 

que a CEF efetuou indevidamente o crédito nos presentes autos de juros progressivos, que não são objeto da ação, no 

valor de R$47.246,35 em 26/02/2003 (fls. 408-423).O extrato da fl. 494 demonstra o saque pelo autor deste valor em 

06/05/2003.Em 10/02/2004 foi efetuado crédito dos expurgos de janeiro de 1989 e abril de 1990 no valor de 

R$72.364,14 mais juros no valor de R$42.694,84 corrigidos pela taxa de 3% ao ano (fl. 496 - cálculos fls. 497-501)O 

valor de R$52.499,34 foi estornado para compensar o saque efetuado indevidamente (fls. 487, 494 e 496).O título do 

autor referente aos juros progressivos é da ação n. 97.0022448-1 que tramitou na 19ª Vara Cível de São Paulo (fls. 

1031-1065).Em 05/01/2005 o autor recebeu o crédito dos juros progressivos na ação n. 97.0022448-1 no valor de 

R$77.822,89 e R$25.292,43 de juros de mora (fl. 1056).O que se constata no caso deste autor é a existência de duas 

contas, uma em que foram creditados os juros progressivos e outra em que foram efetuados os créditos dos expurgos 

inflacionários (fls. 494 e 496 respectivamente).O extrato da fl. 1136 demonstra o saque dos expurgos no valor de 

R$63.898,17 em 13/07/2004.Como o autor possui direito aos juros progressivos, os cálculos das fls. 497-501 deverão 

ser refeitos pela taxa de 6% ao ano, corrigidos monetariamente e com juros de mora até a data do pagamento a ser 

realizado.AURELIO QUARANTAO crédito deste autor foi efetuado em 30/11/2005 nas fls. 940-942 pela taxa de 3% 

ao ano e atualizado somente até 10/02/2004 no valor de R$72.968,82 e R$42.686,75 de juros de mora.Foi creditada 

somente a diferença de correção monetária no valor de R$11.171,23 referente ao período de fevereiro de 2004 a 

novembro de 2005, porém, não foram creditados os juros deste período (fl. 1084 e 1128).Na fl. 1021-v foi determinado 

o pagamento da diferença entre a taxa remuneratória de 3% e 6% ao ano, uma vez que o autor possuía título concedido 

na ação n. 96.0039337-0 em tramite na 2ª Vara Cível (fls. 980-1000).A CEF apresentou os cálculos das fls. 1085-1086 e 

1089-1093 atualizados somente até fevereiro de 2004, enquanto o crédito foi efetuado em maio de 2009.As bases de 

cálculos utilizadas na fl. 941 foram de NCz$16.451,93 do plano verão e Cr$2.151.999,18 pela taxa de 3% ao ano.No 

entanto, as bases de cálculos utilizadas nas fls. 1085-1086 e 1089-1093 foram nos valores de NCz$758,90, 

Cr$1.204.343,53, NCz$4.217,01 e Cr$1.633.256,62.Assim, a ré deverá esclarecer detalhadamente esta diferença de 

bases de cálculos, bem como refazer os cálculos com a correção monetária e os juros de mora até a data do efetivo 

pagamento.BENEDITO CARLOS DE CARLI SILVAO crédito do autor foi efetuado em 26/12/2005 (fl. 946), no 

entanto, a ré atualizou seus créditos com os juros de mora somente até 10/02/2004 (fls. 947-948).Foi creditado o valor 

de R$79.329,87 referente ao valor dos planos econômicos, R$46.407,97 de juros de mora, e R$20.236,57 de correção 

monetária de 10/02/2004 a 26/12/2005. Ocorre que os juros de mora são devidos até a data do pagamento.Assim, a ré 

deverá creditar os juros de mora até dezembro de 2005 com atualização monetária até a data do efetivo 

pagamento.PERCIVAL DA SILVAOs cálculos das fls. 1016-1018 foram efetuados pela taxa remuneratória de 3% ao 

ano.Porém, o autor faz jus à taxa de 6% ao ano, conforme título concedido na ação n.2005.63.01.106117-3 (fls. 1115-

1123).Assim, a CEF deverá refazer estes cálculos pela taxa de 6% ao ano. DecisãoDetermino à CEF para que, no prazo 

de trinta dias:a) refaça os cálculos das fls. 497-501 do autor ANTONIO MANOEL LEITE pela taxa de 6% ao ano, 

corrigidos monetariamente e com juros de mora até a data do pagamento a ser realizado.b) esclareça detalhadamente a 

diferença de bases de cálculos verificada nas contas do autor AURELIO QUARANTA, bem como refaça os cálculos 

com a correção monetária e os juros de mora até a data do efetivo pagamento.c) credite os juros de mora até dezembro 

de 2005 dos cálculos das fls. 947-948 com atualização monetária até a data do efetivo pagamento dos juros do autor 

BENEDITO CARLOS DE CARLI SILVA.d) credite a CEF a diferença dos juros remuneratórios na taxa de 6% 

concedidos nos autos n. 2005.63.01.106117-3 sobre os cálculos de fls. 1016-1018 do autor PERCIVAL DA 

SILVA.Int.São Paulo, 30 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

0021771-43.2003.403.6100 (2003.61.00.021771-4) - PERSIO AUGUSTO COELHO(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA 

SILVA) 

Da análise dos autos, verifica-se que constou no pedido do autor na petição inicial a aplicação do IPC de 44,80% sobre 

o crédito do plano verão recebido em outra ação.A ação foi julgada procedente.Assim, credite a CEF no prazo de quinze 

dias, a diferença do IPC de abril de 1990 sobre o crédito do plano verão efetuado na ação n. 92.0006303-9 que tramitou 

na 13ª Vara Federal de Brasília (fl. 349).Int. 

 

0014568-27.2004.403.0399 (2004.03.99.014568-5) - NILSON SARAMELLA BOETA X ROSANGELA ASSUNCAO 

CERUTTI BOETA X JORACI DE CAMPOS X MARIA DE FATIMA DE CAMPOS X MARCELINO JUSTINO DE 

CAMPOS X JOEL MARTINS X STELLA BRANDAO X TILZE BRANDAO X ELZA APARECIDA DA FONSECA 

X JOSE JUNQUEIRA X CLAUDIR PEINADO BASSAN X CARLOS NILO SEGURA X APARECIDA MARIA 
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AQUATE SEGURA X JENNY KURIK REISMANN X PAULO REISMANN X DEA OLLJUM(SP050809 - 

ARISTIDES DE ARAUJO E SP128126 - EUGENIO REYNALDO PALAZZI JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP138424 - JOSE AUGUSTO 

MOREIRA DE CARVALHO E SP077081 - MARIA ALICE DE JESUS G BERNARDES) X BANCO ITAU 

S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X 

BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A(SP103936 - CILENO ANTONIO BORBA E SP130816 - JOSE ARY 

DE CAMARGO SALLES NETO) X BANCO HSBC BAMERINDUS S/A(SP134766 - ALEXANDRE CERULLO E 

SP075144 - AMAURY PAULINO DA COSTA) X BANCO REAL S/A(SP118942 - LUIS PAULO SERPA E 

SP070643 - CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS 

S/A(SP182591 - FELIPE LEGRAZIE EZABELLA E SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER 

SCARTEZZINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X NOSSA 

CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP054781 - MYRLA PASQUINI ROSSI) 

Fl. 926: Prejudicado o pedido em razão da decisão da fl. 924.Arquivem-se os autos.Int. 

 

0022120-70.2008.403.6100 (2008.61.00.022120-0) - AFFONSO CHAMON(SP114834 - MARCELO 

BARTHOLOMEU E SP041982 - CARLOS APARECIDO PERILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

1. Suspendo a expedição do alvará de levantamento. Os extratos comprovam que as contas eram titularizadas por mais 

de uma pessoa além do autor. Esclareça o autor quem era o outro(a) titular das contas, juntando documentos 

comprobatórios. Prazo: 15 dias. 2. Satisfeita a determinação, retornem os autos conclusos. Int.  

 

0031029-04.2008.403.6100 (2008.61.00.031029-3) - ANTONIO SILVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS(SP020465 - 

MARIA ELVIRA BORGES CALAZANS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 177-180.Prazo: 30 (trinta) dias 

sucessivos, sendo os 15 (quinze) primeiros ao(s) autor(es) e o restante à Caixa Econômica Federal - CEF.Int.  

 

0004482-87.2009.403.6100 (2009.61.00.004482-2) - ADELINA AUGUSTA DA SILVA X VERA LUCIA CASTRO 

PERRONE X NEUSA BRUNI DE LIMA(PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONCALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Os extratos demonstram que as contas eram titularizadas por mais de uma pessoa além das autoras. Comprovem as 

autoras quem era o outro(a) titular das contas. (extratos: fls. 18-20, 28 e 34-35).Prazo: 15 dias.Int. 

 

0021034-30.2009.403.6100 (2009.61.00.021034-5) - YORK INTERNATIONAL LTDA(SP174328 - LÍGIA REGINI 

DA SILVEIRA E SP235129 - RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE) X UNIAO FEDERAL 

O objeto da lide é a anulação de débito fiscal.A suspensão da exigibilidade do crédito tributário foi reconhecida em sede 

de liminar no processo cautelar, posteriormente convertida em antecipação da tutela, conforme cópias às fls. 451-455.A 

União apresentou contestação e a autora manifestou-se em réplica.À fl. 694 a União foi cientificada dos documentos 

apresentados pela autora às fls. 485-690.Com o objetivo de definir os pontos controvertidos, considero necessários 

esclarecimentos da autora.O documento de fls. 472-473 lista as razões do indeferimento das alegações da empresa no 

processo administrativo e que a autora discordou em sua réplica.Para verificar se há ou não necessidade de prova 

pericial, determino que a autora refaça sua réplica de modo a responder cada um dos itens do parecer administrativo de 

fls. 472-473, indicando, ainda, a prova documental correspondente às argumentações que fizer.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

Expediente Nº 4439 

 

MONITORIA 
0008443-51.2000.403.6100 (2000.61.00.008443-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218506 - 

ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO E SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA E SP113035 - LAUDO 

ARTHUR) X DENIS PAULO SANTORO(SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO E SP111344 

- SOLEDADE TABONE NOVO) 

Sentença tipo: M Vistos em embargos de declaração. O embargante alega haver omissão/contradição na sentença. Não 

se constata o vício apontado. Em análise aos fundamentos lançados na peça do embargante, verifica-se que a pretensão 

é a modificação da sentença embargada, não a supressão de omissões ou contradições. A lide posta a julgamento foi 

decidida fundamentadamente e o embargante, que não concorda com os motivos expostos na sentença, deve socorrer-se 

do recurso apropriado. Não há, na sentença, a omissão e/ou contradição na forma aludida no artigo 535 do Código de 

Processo Civil. Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. Publique-se, registre-se e intimem-se.  

 

0019469-31.2009.403.6100 (2009.61.00.019469-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1388 - MARCELA PAES BARRETO 

DE CASTRO LIMA) X DGE CONFECCOES PLASTICAS LTDA - EPP(SP156223 - MARCIONILIO FLOR 

PEREIRA E SP212005 - CRISTIANE MAZZUCATO DE SOUSA) 

11ª Vara Federal Cível - SPAutos n. 0019469-31.2009.403.6100 (antigo n. 2009.61.00.0019469-8)Sentença(tipo B)A 
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UNIÃO ajuizou a presente ação monitória em face de DGE CONFECÇÕES PLÁSTICAS LTDA, cujo objeto é 

cobrança de multa decorrente de não cumprimento de contrato administrativo.Citada, a ré ofereceu embargos à 

monitória. A embargada manifestou-se sobre os embargos.Vieram os autos conclusos para sentença.DívidaA dívida 

exigida pela embargada consiste em multa por inexecução do contrato decorrente do Pregão Eletrônico n. 037/2008, 

realizado para aquisição, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, de capas plásticas para processos.Não tendo 

a ré cumprido o pactuado, coube a aplicação da multa, correspondente a 10% (dez) por cento da nota de empenho. Da 

via processual eleitaA União valeu-se de ação monitória para cobrar dívida oriunda de inadimplemento de contrato 

administrativo.As dívidas ativas da União são cobradas pelo procedimento previsto na Lei n. 6.830/80, ainda que tais 

créditos sejam decorrentes de inadimplemento de contrato administrativo, como é o caso deste processo.A Lei das 

Licitações - n. 8.666/93, prevê:Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:I - o não cumprimento de cláusulas 

contratuais, especificações, projetos ou prazos;[...]Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:I - determinada por ato 

unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;[...]Art. 80. A 

rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas 

nesta Lei:I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração;II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 

execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 desta Lei;III - execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;[...] 

(sem grifos no original)Assim, caberia à autora os procedimentos atinentes à Execução Fiscal para cobrança de seu 

crédito.Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o qual decidiu situação análoga à 

presente:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA FAZENDA PÚBLICA. COBRANÇA DE 

MULTA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PROCEDIMENTO PREVISTO NA LEI Nº 6.830/30. 1. O rito 

adequado para o ajuizamento de ação de execução pela União é o da Lei n 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais), e não o 

do Código de Processo Civil. 2. A dívida ativa pode ser tributária ou não tributária, conforme definido na Lei n 

4.320/64, e qualquer valor cuja cobrança seja atribuída às entidades do art. 1º, entre as quais está a União, será 

considerado dívida ativa da Fazenda Pública e será executado nos termos da Lei n 6.830/80. (TRF4, AC 

200970000222014, Rel. Des. Marga Inger Barth Tessler, 4ª Turma, decisão unânime, D.E. 

10/05/2010).RELATÓRIOTrata-se de apelo da União contra sentença que indeferiu a inicial, por inadequação da via 

eleita, nos termos do art. 295, V, do CPC, e decretou a extinção do feito sem resolução do mérito.A ação monitória foi 

ajuizada pela União Federal em face de Provibrás Limpeza e Conservação Ltda, na qual se busca o recebimento de 

multa decorrente do descumprimento de cláusula contratual firmada entre a ré e o Departamento da Polícia Federal de 

Londrina.A apelante alega que o art. 6º da Lei de Execuções Fiscais exige que a petição inicial seja instruída com CDA. 

Sustentou que o crédito no caso não foi inscrito em dívida ativa da União e que, por isso, está sendo objeto da presente 

ação monitória. Afirmou que não existe qualquer dispositivo legal que determine a obrigatoriedade da inscrição em 

dívida ativa de todos os créditos da União, cabendo a essa escolher o meio que lhe convier.Sem contra-razões.O MPF 

opinou pelo desprovimento do apelo.É o relatório.VOTOA presente ação de monitória foi ajuizada pela União e 

fundada em multa por descumprimento de cláusula contratual no contrato 002/2007 DPF/DLA/PR firmado pelo 

Departamento de Polícia Federal.Deve ser mantida a sentença.Ao contrário do sustentado pela apelante, à 

Administração não se permite a adoção do meio que melhor lhe convier quando houver disposição expressa a respeito 

de mecanismo específico.O rito adequado para o ajuizamento de ação de execução pela União é o da Lei n 6.830/80 

(Lei de Execuções Fiscais), e não o do Código de Processo Civil.Com efeito, a Lei n 6.830/80 dispõe que:Art. 1º - A 

execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. Art. 2º - Constitui 

Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 

1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos 

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 1º - Qualquer valor, cuja cobrança 

seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.A dívida 

ativa pode ser tributária ou não tributária, conforme definido na Lei n 4.320/64, e qualquer valor cuja cobrança seja 

atribuída às entidades do art. 1º, entre as quais está a União, será considerado dívida ativa da Fazenda Pública e será 

executado nos termos da Lei n 6.830/80.A Lei n 4.320/64 define dívida ativa tributária e não tributária em seu art. 39, 

2º: 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a 

tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais 

como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou 

natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços 

prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 

definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de 

hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. Resta claro que as multas 

não tributárias de qualquer origem ou natureza constituem dívida ativa não tributária, sendo essa a hipótese dos autos, 

em que a União busca o recebimento da multa que a empresa requerida, foi condenado a pagar em razão da rescisão 

unilateral do contrato administrativo em questão.A Lei n.º 6.830/80 expressamente prevê que a Dívida Ativa da 

Fazenda Pública compreende a tributária e não-tributária (art. 2º, 2º), podendo ser objeto de execução fiscal, estando 

adequada a cobrança de crédito não-tributário via execução fiscal. Assim, versando a execução sobre dívida ativa não 

tributária, o rito adequado é o da Lei de Execuções Fiscais (art. 1º da LEF).Ante o exposto, voto por negar provimento 

ao apelo.É o voto.Desª. Federal MARGA INGE BARTH TESSLER RelatoraTambém necessário mencionar, que a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 161/802 

União, em apoio a sua tese, fez citação de ementa de julgamento na petição inicial (fls. 6-7), com omissão de um 

pequeno trecho; justamente aquele que diz exatamente o contrário do que ela sustenta. A parte não transcrita diz:5. [...] 

Somente se a contratante for pessoa jurídica de direito público integrante da administração pública direta (união, 

Estados, Distrito Federal, Municípios) ou indireta (autarquias e fundações públicas), poderá inscriver o crédito em 

dívida ativa (CDA) e proceder à execução fiscal (Lei 6.830/80, art. 1º). Ressalte-se, todavia, que o título executivo não 

será, propriamente, o contrato, e sim a CDA regularmente constituída (CPC, art. 585, VI). Assim, é de se extinguir o 

processo, por inadequação da via eleita, uma vez que o montante de que a autora é credora deve ser cobrado por meio 

de Execução Fiscal.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 20 e parágrafos do Código de 

Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, 

que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a 

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Conforme 

dispõe o art. 20, 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 

condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados 

consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do 

serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 3. Nessas 

hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no 3º do referido artigo (mínimo de 10% e máximo de 20%), 

porquanto a alusão feita pelo 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do 3º, tão-somente, e não ao seu caput. 

Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas (STJ - Superior Tribunal de Justiça Classe: RESP - Recurso 

Especial - 908558 Processo: 200602691828 UF: SP Órgão Julgador: Primeira Turma Data da decisão: 01/04/2008 

Documento: STJ000827356 DJ Data:23/04/2008 Página:1 Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI). Para 

assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza da causa não apresenta complexidade e 

não demandou esforço extra do profissional. E, ainda, o valor da dívida executada é baixo. Por esta razão, deve ser 

fixado com moderação, em valor equivalente a 5% do valor atualizado da dívida (o valor da dívida, conforme fl. 187, 

era de R$ 15.480,00 em novembro de 2008). DecisãoDiante do exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar à ré as 

despesas que antecipou e os honorários advocatícios que fixo em 5% do valor da dívida atualizado.Cálculo dos 

honorários advocatícios: 5% sobre R$ 15.480,00. A partir da data da publicação da sentença até o efetivo pagamento, 

incidirá juro de mora de 1% ao mês. Correção monetária calculada, a partir de dezembro de 2008, na forma prevista na 

Resolução n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação de sentença, ações condenatórias em geral, aplicando-se o IPCA-

E. Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 26 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza 

Federal 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002555-14.1994.403.6100 (94.0002555-6) - SEBASTIANA MARIA DA SILVA X ELIZABET ROSA DE ASSIS X 

APARECIDA MARIA GOMES OLIVO(SP052595 - ALTINO PEREIRA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP210750 - CAMILA MODENA) 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 0002555-14.1994.403.6100 (antigo n. 

94.0002555-6) - AÇÃO ORDINÁRIAAutoras: SEBASTIANA MARIA DA SILVA E ELIZABET ROSA DE 

ASSISRé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título 

judicial. A execução foi extinta em relação à autora APARECIDA MARIA GOMES OLIVO (fl. 207). Encaminhados 

os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou o 

Termo de Adesão às condições da LC 110/2001 da autora SEBASTIANA MARIA DA SILVA e os extratos da autora 

ELIZABET ROSA DE ASSIS que assinou a adesão pela internet.Intimadas, as exeqüentes deixaram de se manifestar 

sobre as informação apresentadas pela CEF.É o relatório. Fundamento e decido. Termo de AdesãoAs autoras 

SEBASTIANA MARIA DA SILVA e ELIZABET ROSA DE ASSIS assinaram o termo de adesão às condições 

previstas na Lei Complementar n. 110/01.Não cabe mais discussão em relação aos autores que assinaram o termo de 

adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a 

decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante 

de termo de adesão instituído pela lei complementar 110/2001.SucumbênciaO Acórdão determinou às partes que 

arcassem com os honorários advocatícios, nos termos e na proporção da respectiva sucumbência. Conforme disposto no 

artigo 21 do CPC, se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e 

compensados entre eles os honorários e as despesas. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o 

pagamento dos honorários de seus advogados. Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a 

obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 05 de agosto de 2010.REGILENA 

EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

0007929-74.1995.403.6100 (95.0007929-1) - ANTONIO CARLOS TITTON X ALTAIR BALLESTE PRADO X 

DOMINGOS FORTE X FABIANO DE CHRISTO GUIMARAES X GERSON DA SILVA SALLES X JOAO JOSE 

PEDRO FRAGETI X JOSE SOUZEDO NETTO X MARCIA SERRA NEGRA X MIGUEL CORREA NETO X 
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RIYOICHI MATUMOTO(SP021331 - JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES E SP078355 - FABIO 

TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ 

PINTO E Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 0007929-74.1995.403.6100 (antigo n. 

95.0007929-1) - AÇÃO ORDINÁRIAAutores: ANTONIO CARLOS TITTON, ALTAIR BALLESTE PRADO, 

DOMINGOS FORTE, FABIANO DE CHRISTO GUIMARAES, JOSE SOUZEDO NETTO, MIGUEL CORREA 

NETO E RIYOICHI MATUMOTORé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em 

sentença.Trata-se de execução de título judicial. A execução foi extinta em relação aos autores JOAO JOSE PEDRO 

FRAGETI E MARCIA SERRA NEGRA (fls. 375-376). Encaminhados os dados deste processo à CEF para 

cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou os documentos, com os créditos nas 

contas dos autores ANTONIO CARLOS TITTON, ALTAIR BALLESTE PRADO, DOMINGOS FORTE, FABIANO 

DE CHRISTO GUIMARAES, JOSE SOUZEDO NETTO, MIGUEL CORREA NETO e RIYOICHI 

MATUMOTO.Intimados, os exeqüentes concordaram com os créditos efetuados pela ré (fl. 574).É o relatório. 

Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à contadoria da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do 

julgado é de fácil conferência e não apresenta complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de 

que atenderam aos comandos do decreto condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e 

jurosAs contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da 

aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros 

remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 

8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 

154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da 

execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS com os índices expurgados de inflação, assim, os juros 

remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada autor nestes autos.O juro de mora foi creditado na 

forma fixada pelo julgado.IPC de janeiro de 1989A correção realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 

1988, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 

1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de 

cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros 

remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos autores a diferença entre os valores creditados na época e o IPC de 

janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de janeiro de 1989, 

temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O coeficiente de 0,312684 é resultante da 

diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 1,879035.O índice de 42,72% está incluído 

no coeficiente de 0,312684 na forma acima demonstrada.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF 

observam-se duas linhas de correção monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na 

primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no 

IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na 

conta dos autores no mês de abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado 

da diferença do IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na 

época.SucumbênciaO Acórdão determinou às partes que arcassem com os honorários advocatícios, nos termos e na 

proporção da respectiva sucumbência. Conforme disposto no art. 21 do CPC, se cada litigante for em parte vencedor e 

vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Diante 

da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. Assim, verifica-

se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. 

DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO em relação aos autores constantes no cabeçalho desta 

decisão, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Tendo em vista o extrato 

da fl. 382 e os documentos das fls. 566-571, manifeste-se a CEF, no prazo de quinze dias, quanto ao cumprimento da 

obrigação do IPC de janeiro de 1989 do autor GERSON DA SILVA SALLES.Comunique-se ao DD. Desembargador 

Federal da 1ª Turma, Relator do da AO n. 2009.61.00.019871-0 (0019871-15.2009.4.03.6100), em que figura no pólo 

ativo o autor GERSON DA SILVA SALLES, o teor desta sentença, bem como informe que já foi cumprida a obrigação 

em relação ao IPC de abril de 1990.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 19 de agosto de 2010.REGILENA 

EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

0014420-97.1995.403.6100 (95.0014420-4) - RICIERI DIAN JUNIOR X VALDIR CANOVA X WALTER 

WILHELM OTTO SCHUWANER X ZANIR LAZERI X WALDIGARIO PEREIRA MACHADO(SP058769 - 

ROBERTO CORDEIRO E SP105214 - CARLA APARECIDA ALBARELLA E SP237979 - CAIO MARIO 

LEANDRINI LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP048519 - 

MATILDE DUARTE GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 0014420-97.1995.403.6100 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: RICIERI DIAN JUNIOR, VALDIR CANOVA, WALTER WILHELM OTTO SCHUWANER 

E ZANIR LAZERI Ré: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de 

execução de título judicial. Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a 

que foi condenada, a executada apresentou os documentos, com os créditos nas contas dos autores RICIERI DIAN 

JUNIOR, VALDIR CANOV e ZANIR LAZERI, o Termo de Adesão às condições da LC 110/2001 do autor WALTER 

WILHELM OTTO SCHUWANER, e informou que o autor WALDIGARIO PEREIRA MACHADO já recebeu crédito 
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anteriormente através de processo judicial.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à 

contadoria da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta 

complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto 

condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são corrigidas e 

remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados 

receberão incidência de juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo 

com a situação de cada exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, 

progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para 

contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a correção 

das contas vinculadas de FGTS com os índices expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram 

corretamente sobre a situação de cada autor nestes autos.O juro de mora foi creditado no percentual de 0,5% ao mês na 

forma fixada pelo julgado.IPC de janeiro de 1989A correção realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 

1988, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 

1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de 

cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros 

remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos autores a diferença entre os valores creditados na época e o IPC de 

janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de janeiro de 1989, 

temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O coeficiente de 0,312684 é resultante da 

diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 1,879035.O índice de 42,72% está incluído 

no coeficiente de 0,312684 na forma acima demonstrada.SucumbênciaO Acórdão determinou às partes que arcassem 

com os honorários advocatícios, nos termos e na proporção da respectiva sucumbência. Conforme disposto no artigo 21 

do CPC, se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e 

compensados entre eles os honorários e as despesas. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o 

pagamento dos honorários de seus advogados. Termo de AdesãoO autor WALTER WILHELM OTTO SCHUWANER 

assinou o termo de adesão às condições previstas na Lei Complementar n. 110/01.Não cabe mais discussão em relação 

aos autores que assinaram o termo de adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia 

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 

validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 110/2001.Os extratos são 

informações extraídas do sistema informatizado. Embora a aparência externa dos documentos não seja idêntica aos 

documentos originais que os autores recebem pelo correio, as bases de cálculos utilizadas pela CEF são as constantes do 

banco de dados que foi repassado à ré pelos antigos bancos depositários, e os documentos fornecidos pela ré 

comprovam o crédito na conta vinculada dos autores.Fl. 339: Os créditos do autor RICIERI DIAN JUNIOR encontram-

se juntados nas fls. 270-274 e 295-298.Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação 

decorrente do julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO em 

relação aos autores constantes no cabeçalho desta decisão, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do 

Código de Processo Civil.Tendo em vista que o crédito efetuado na ação n. 93.0004669-1 do autor WALDIGARIO 

PEREIRA MACHADO (fls. 268-269), refere-se ao IPC de abril de 1990, enquanto o objeto da presente ação é o índice 

de janeiro de 1989, cumpra a CEF a obrigação de fazer em relação ao autor, no prazo de quinze dias, conforme os 

extratos da fl. 256.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 12 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI 

BOLOGNESI Juíza Federal 

 

0017741-43.1995.403.6100 (95.0017741-2) - JOSE DE ALMEIDA X MARIA APPARECIDA BARRANCO X 

WALTER SAVIAN DE LOURENCO X FABIO FERREIRA GUDIM X MARCO ANTONIO ROSTELLO X 

7200762 X LUIZ YUDI IGARASHI X EMILIA YUKIE AOKI X CARLOS ALBERTO FERREIRA(SP125801 - 

NELSON KOIFFMAN E SP246592 - RAFAEL CAMARGO TRIDA E SP165388 - RICARDO HIROSHI AKAMINE 

E SP222008 - LEANDRO COLBO FAVANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE 

PAULO NEVES E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Sentença tipo: B Vistos em sentença. Trata-se de execução de título judicial. A obrigação decorrente do julgado foi 

totalmente cumprida. Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, inciso I do 

Código de Processo Civil. Expeça-se alvará do depósito da fl. 431 em favor do advogado dos autores. Liquidados os 

alvarás, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se.  

 

0018239-42.1995.403.6100 (95.0018239-4) - LUIZ AUGUSTO DE ARAUJO CINTRA(SP067834 - SORAYA FUMO 

E SP029579 - ANTONIO JOSE RIBEIRO DA SILVA NETO E SP146695 - CRISTIANA CORREA E CONDE E 

SP147026 - HELOISA ARAUJO CINTRA TAVARES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 

488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 0018239-42.1995.403.6100 (antigo n. 

95.0018239-4) - AÇÃO ORDINÁRIAAutor: LUIZ AUGUSTO DE ARAUJO CINTRARé: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. Encaminhados os dados 

deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou os 

documentos, com os créditos na conta do autor.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos autos à 

contadoria da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta 

complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto 
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condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são corrigidas e 

remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados 

receberão incidência de juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo 

com a situação de cada exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, 

progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para 

contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a correção 

das contas vinculadas de FGTS com os índices expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram 

corretamente sobre a situação de cada autor nestes autos.IPC de janeiro de 1989A correção realizada na época, referente 

ao trimestre de dezembro de 1988, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança nos 

respectivos coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros 

remuneratórios de acordo com a situação de cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 

1,0075 é referente a 3% ao ano de juros remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos autores a diferença entre 

os valores creditados na época e o IPC de janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado 

na época pelo IPC de janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O 

coeficiente de 0,312684 é resultante da diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 

1,879035.O índice de 42,72% está incluído no coeficiente de 0,312684 na forma acima demonstrada.IPC de Abril de 

1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas de correção monetária no mês de maio de 1990, 

referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da 

inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha 

consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no mês de abril de 1990 com a correção do índice 

de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 

menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.SucumbênciaOs honorários advocatícios fixados no percentual 

de 10% do valor da condenação foram corretamente depositados pela ré. Assim, verifica-se que os índices foram 

corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo 

Civil.Os honorários advocatícios são devidos aos advogados que atuaram na ação; neste caso, a Dra. Heloisa Araújo 

Cintra Tavares Gomes que, conforme certidão de óbito de fl. 234, faleceu em 2006. Não tem direito de receber os 

honorários a advogada recém constituída (fl. 230).Esta sentença deverá ser publicada também no nome dos advogados 

constituídos na inicial, na tentativa de que os sucessores da advogada tomem conhecimento da existência do valor em 

depósito.Se no prazo de 15 dias não houver qualquer tipo de manifestação dos sucessores, o dinheiro será devolvido à 

CEF. Intimem-se também os advogados constituídos na inicial.Aguarde-se por 15 dias eventual manifestação dos 

sucessores da advogada.No silêncio, expeça-se alvará em favor da CEF dos honorários advocatícios.Após o trânsito, ao 

arquivo. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 12 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI 

BOLOGNESI Juíza Federal 

 

0028593-29.1995.403.6100 (95.0028593-2) - REGINALDO MATTOS ARAUJO X AFONSO APARECIDO IARUSSI 

X OSCAR AFONSO X JAIME LOPES X ANEU PEREIRA RIBEIRO X CICERO GOMES DA SILVA X LUIZ 

ANTONIO TIENGO X SUSANA BIGARELLI X ANTONIO VESPOLI(SP031903 - JOSE DOS SANTOS NETO E 

SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP056646 - 

MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP146819 - 

ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA) 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 95.0028593-2 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAutores: REGINALDO MATTOS ARAUJO, AFONSO APARECIDO IARUSSI, OSCAR AFONSO, 

JAIME LOPES, ANEU PEREIRA RIBEIRO, CICERO GOMES DA SILVA, LUIZ ANTONIO TIENGO, SUSANA 

BIGARELLI E ANTONIO VESPOLIRé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença tipo: B Vistos em 

sentença.Trata-se de execução de título judicial. Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da 

obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou os documentos, com os créditos nas contas dos autores 

AFONSO APARECIDO IARUSSI e JAIME LOPES, os Termos de Adesão às condições da LC 110/2001 dos autores 

OSCAR AFONSO, ANEU PEREIRA RIBEIRO, CICERO GOMES DA SILVA, LUIZ ANTONIO TIENGO, 

ANTONIO VESPOLI, e informou a adesão pela internet dos autores REGINALDO MATTOS ARAUJO e SUSANA 

BIGARELLI.Intimados, os autores deixaram de se manifestar.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o 

envio dos autos à contadoria da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não 

apresenta complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do 

decreto condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e jurosA sentença fixou a correção 

monetária pelo Provimento n. 26/01.Embora exista o tópico no Provimento exemplificando quais são os índices do 

FGTS no tópico sobre as ações tributárias, a execução deverá seguir pelo item das ações condenatórias, pois faz parte de 

um capítulo que trata especificamente da liquidação de sentenças.O juro de mora foi creditado no percentual de 0,5% ao 

mês na forma fixada pelo julgado.IPC de janeiro de 1989A correção realizada na época, referente ao trimestre de 

dezembro de 1988, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança nos respectivos 

coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros remuneratórios de acordo 

com a situação de cada autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao 

ano de juros remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos autores a diferença entre os valores creditados na 

época e o IPC de janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de 
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janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O coeficiente de 0,312684 é 

resultante da diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 1,879035.O índice de 42,72% 

está incluído no coeficiente de 0,312684 na forma acima demonstrada.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada 

pela CEF observam-se duas linhas de correção monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 

1990.Na primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% 

ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos 

constantes na conta dos autores no mês de abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 

0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 

creditado pela CEF na época.Termo de AdesãoOs autores REGINALDO MATTOS ARAUJO, OSCAR AFONSO, 

ANEU PEREIRA RIBEIRO, CICERO GOMES DA SILVA, LUIZ ANTONIO TIENGO, SUSANA BIGARELLI e 

ANTONIO VESPOLI assinaram o termo de adesão às condições previstas na Lei Complementar n. 110/01.Não cabe 

mais discussão em relação aos autores que assinaram o termo de adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do 

STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001.Sucumbência A sentença fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.Quanto aos 

autores que firmaram a adesão, se o termo de adesão tivesse sido juntado aos autos antes do trânsito em julgado da 

sentença, os honorários advocatícios seriam indevidos, pois se trata de acordo.Embora o acordo realizado entre as partes 

não obste o recebimento dos honorários, no presente caso a ação foi proposta em 1995 e os autores OSCAR AFONSO, 

ANEU PEREIRA RIBEIRO, CICERO GOMES DA SILVA, LUIZ ANTONIO TIENGO, ANTONIO VESPOLI 

assinaram o termo declarando que não possuíam ação na Justiça e os autores REGINALDO MATTOS ARAUJO e 

SUSANA BIGARELLI firmaram a adesão pela internet, de forma que a CEF, confiando na boa-fé da parte autora não 

tinha motivos para averiguar se existia ação na justiça para juntar o termo de adesão antes do trânsito em julgado da 

ação. Em conclusão, nas hipóteses nas quais a parte autora assinou o termo de adesão, de quem tinha ação em trâmite, 

os honorários são devidos, uma vez que a CEF poderia ter noticiado o acordo e evitado a decisão de condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios; porém, se a parte assinou o termo de adesão no formulário de quem não tinha 

ação ajuizada ou pela internet, a CEF não teve meios de informar no processo o acordo. Os honorários advocatícios dos 

autores AFONSO APARECIDO IARUSSI e JAIME LOPES foram corretamente depositados pela ré.Assim, verifica-se 

que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. 

DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I 

do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento do depósito da fl. 523 em favor do advogado dos 

autores.Liquidado o alvará, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 05 de agosto de 

2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

0037127-88.1997.403.6100 (97.0037127-1) - EUZEBIA ALVES DE MOURA X MARIA ELIZABETE LABELA X 

ALICE ROSA DA SILVA DE OLIVEIRA X ELZA ETSUKO TAKAHASHI KAYANO X LOURIVAL MACHADO 

DE OLIVEIRA(SP079620 - GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI E SP083530 - PAULO CESAR MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP068985 - MARIA GISELA 

SOARES ARANHA) 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 0037127-88.1997.403.6100 (antigo n. 

97.0037127-1) - AÇÃO ORDINÁRIAAutora: EUZEBIA ALVES DE MOURA Ré: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. A execução foi extinta em relação 

aos autores MARIA ELIZABETE LABELA, ALICE ROSA DA SILVA DE OLIVEIRA, ELZA ETSUKO 

TAKAHASHI KAYANO e LOURIVAL MACHADO DE OLIVEIRA (fls. 373-374 e 431-432). Encaminhados os 

dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou os 

documentos, com os créditos nas contas da autora EUZEBIA ALVES DE MOURA.Intimada sobre os créditos 

efetuados pela ré, a exeqüente deixou de se manifestar.É o relatório. Fundamento e decido.É desnecessário o envio dos 

autos à contadoria da Justiça Federal, uma vez que o cumprimento do julgado é de fácil conferência e não apresenta 

complexidade.As contas foram analisadas e a conclusão que se extrai é de que atenderam aos comandos do decreto 

condenatório, que fixou as regras que abaixo seguem.Correção monetária e jurosAs contas do FGTS são corrigidas e 

remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da aplicação dos índices expurgados 

receberão incidência de juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros remuneratórios incidem de acordo 

com a situação de cada exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, 

progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para 

contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso o objeto da execução é apenas a correção 

das contas vinculadas de FGTS com os índices expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram 

corretamente sobre a situação de cada autor nestes autos.O juro de mora foi creditado no percentual de 0,5% ao mês 

desde a citação até dezembro de 2002 e a partir de janeiro de 2003 no percentual de 1% ao mês, na forma da decisão da 

fl. 334.IPC de janeiro de 1989A correção realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 1988, janeiro de 

1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835 

= 1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de cada autor temos 

que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros remuneratórios no 

trimestre )O acórdão conferiu aos autores a diferença entre os valores creditados na época e o IPC de janeiro de 

1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de janeiro de 1989, temos que 
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1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O coeficiente de 0,312684 é resultante da diferença entre o 

coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 1,879035.O índice de 42,72% está incluído no coeficiente de 

0,312684 na forma acima demonstrada.IPC de Abril de 1990Na planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas 

de correção monetária no mês de maio de 1990, referentes aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente 

de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 

44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no 

mês de abril de 1990 com a correção do índice de 0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC 

de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157 menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.SucumbênciaO 

Acórdão determinou às partes que arcassem com os honorários advocatícios, nos termos e na proporção da respectiva 

sucumbência. Conforme disposto no artigo 21 do CPC, se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Diante da 

sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. Assim, verifica-se 

que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. 

DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I 

do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-

se.São Paulo, 05 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

0016414-58.1998.403.6100 (98.0016414-6) - DEUSIMAR ROCHA X ELIODORIO COSTA X IVANI ANTONIO DA 

SILVA X MARCIA MARCELINO X ONORIO CEZAR LESBAO X PAULO DOS SANTOS PIMENTA X 

ROMULO MARQUES COSTA X RUBENS LIMA GARCIA X VERDIANO PACIFICO DE OLIVEIRA(SP073348 - 

PAULO CESAR DA SILVA CLARO E SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI E SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. SAYURI IMAZAWA) 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 0016414-58.1998.403.6100 (antigo n. 

98.0016414-6) - AÇÃO ORDINÁRIAAutores: DEUSIMAR ROCHA, ELIODORIO COSTA, IVANI ANTONIO DA 

SILVA, ONORIO CEZAR LESBAO E ROMULO MARQUES COSTARé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEFSentença tipo: B Vistos em sentença.A ação foi extinta em relação à autora JOSEFA NUNES DOS SANTOS 

SILVA (fl. 101).Os acordos dos autores MARCIA MARCELINO, PAULO DOS SANTOS PIMENTA, RUBENS 

LIMA GARCIA e VERDIANO PACIFICO DE OLIVEIRA foram homologados nas fls. 229 e 254.Trata-se de 

execução de título judicial. Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a 

que foi condenada, a executada apresentou os Termos de Adesão às condições da LC 110/2001 dos autores 

DEUSIMAR ROCHA, IVANI ANTONIO DA SILVA, ONORIO CEZAR LESBAO e ROMULO MARQUES 

COSTA, e informou que o autor ELIODORIO COSTA recebeu o creditamento dos valores devidos nos termos da Lei 

n. 10.555/2002.Intimados, os autores deixaram de se manifestar sobre as informações apresentadas pela CEF.É o 

relatório. Fundamento e decido.Termo de AdesãoOs autores DEUSIMAR ROCHA, ELIODORIO COSTA, IVANI 

ANTONIO DA SILVA, ONORIO CEZAR LESBAO e ROMULO MARQUES COSTA assinaram o termo de adesão 

às condições previstas na Lei Complementar n. 110/01.Não cabe mais discussão em relação aos autores que assinaram o 

termo de adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito 

a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante 

de termo de adesão instituído pela lei complementar 110/2001.O autor ELIODORIO COSTA recebeu o creditamento 

dos valores devidos nos termos da Lei n. 10.555/2002, segundo a qual, a CEF foi autorizada a creditar nas contas de 

FGTS os valores do complemento de atualização monetária relativos aos índices expurgados, cuja importância fosse 

igual ou inferior a R$100,00. SucumbênciaO Acórdão determinou às partes que arcassem com os honorários 

advocatícios, nos termos e na proporção da respectiva sucumbência. Conforme disposto no artigo 21 do CPC, se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 

honorários e as despesas. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de 

seus advogados. Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi 

totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos 

termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, 

registre-se e intimem-se.São Paulo, 05 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza FederalAutos 

n. 0016414-58.1998.403.6100 (antigo n. 98.0016414-6)Fls. 242-243: Prejudicado o pedido em razão do decurso de 

prazo para manifestação e da prolação de sentença.Int. São Paulo, 10 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI 

BOLOGNESI Juíza Federal 

 

0010826-60.2004.403.6100 (2004.61.00.010826-7) - INSTITUTO DE EDUCACAO SANTO INACIO(SP194601 - 

EDGARD MANSUR SALOMÃO E SP125127 - GIUSEPPE ALEXANDRE COLOMBO LEAL) X UNIAO 

FEDERAL 

Sentença tipo: M Vistos em embargos de declaração. O embargante alega haver omissão/contradição na sentença. Não 

se constata o vício apontado. Em análise aos fundamentos lançados na peça do embargante, verifica-se que a pretensão 

é a modificação da sentença embargada, não a supressão de omissões ou contradições. A lide posta a julgamento foi 

decidida fundamentadamente e o embargante, que não concorda com os motivos expostos na sentença, deve socorrer-se 

do recurso apropriado. Não há, na sentença, a omissão e/ou contradição na forma aludida no artigo 535 do Código de 

Processo Civil. Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. Publique-se, registre-se e intimem-se.  
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0026755-36.2004.403.6100 (2004.61.00.026755-2) - RELIGIAO DE DEUS(SP156299 - MARCIO S POLLET E 

SP129051 - VALERIA DA CUNHA PRADO) X UNIAO FEDERAL 

Sentença tipo: M Vistos em embargos de declaração. O embargante alega haver omissão/contradição na sentença. Não 

se constata o vício apontado. Em análise aos fundamentos lançados na peça do embargante, verifica-se que a pretensão 

é a modificação da sentença embargada, não a supressão de omissões ou contradições. A lide posta a julgamento foi 

decidida fundamentadamente e o embargante, que não concorda com os motivos expostos na sentença, deve socorrer-se 

do recurso apropriado. Não há, na sentença, a omissão e/ou contradição na forma aludida no artigo 535 do Código de 

Processo Civil. Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. Publique-se, registre-se e intimem-se.  

 

0008628-16.2005.403.6100 (2005.61.00.008628-8) - OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

LTDA(SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E SP195970 - CARLOS FREDERICO 

PEREIRA OLEA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Sentença tipo: M Vistos em embargos de declaração. O embargante alega haver omissão/contradição na sentença. Não 

se constata o vício apontado. Em análise aos fundamentos lançados na peça do embargante, verifica-se que a pretensão 

é a modificação da sentença embargada, não a supressão de omissões ou contradições. A lide posta a julgamento foi 

decidida fundamentadamente e o embargante, que não concorda com os motivos expostos na sentença, deve socorrer-se 

do recurso apropriado. Não há, na sentença, a omissão e/ou contradição na forma aludida no artigo 535 do Código de 

Processo Civil. Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. Publique-se, registre-se e intimem-se.  

 

0009712-13.2009.403.6100 (2009.61.00.009712-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X FONTE AZUL LTDA - EPP(SP040564 - CLITO FORNACIARI JUNIOR E SP174272 - CAROLINA 

DE CARVALHO GUERRA) 

Sentença tipo: M Vistos em embargos de declaração. O embargante alega haver omissão/contradição na sentença. Não 

se constata o vício apontado. Em análise aos fundamentos lançados na peça do embargante, verifica-se que a pretensão 

é a modificação da sentença embargada, não a supressão de omissões ou contradições. A lide posta a julgamento foi 

decidida fundamentadamente e o embargante, que não concorda com os motivos expostos na sentença, deve socorrer-se 

do recurso apropriado. Não há, na sentença, a omissão e/ou contradição na forma aludida no artigo 535 do Código de 

Processo Civil. Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. Publique-se, registre-se e intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0013693-50.2009.403.6100 (2009.61.00.013693-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015750-56.2000.403.6100 (2000.61.00.015750-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) X JOSE MATEOS PEREZ X HELIO PASSARINI X HUGO CAROTINI JUNIOR X ODILIO 

SEGURA X TERUKO YAMAMOTO UTIMURA(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES 

CALDAS) 

Sentença tipo: M Vistos em embargos de declaração. O embargante alega haver omissão/contradição na sentença. Não 

se constata o vício apontado. Em análise aos fundamentos lançados na peça do embargante, verifica-se que a pretensão 

é a modificação da sentença embargada, não a supressão de omissões ou contradições. A lide posta a julgamento foi 

decidida fundamentadamente e o embargante, que não concorda com os motivos expostos na sentença, deve socorrer-se 

do recurso apropriado. Não há, na sentença, a omissão e/ou contradição na forma aludida no artigo 535 do Código de 

Processo Civil. A conta da União não foi acolhida em razão dos equívocos apontados pela contadoria da Justiça 

Federal, com a qual a União concordou com o parecer. Os cálculos das fls. 41-47 da embargante são mera reprodução 

dos cálculos do contador judicial, porém, seu cálculo apresentado na petição inicial não estava correto. Não há como se 

reconhecer a procedência ou improcedência da ação, uma vez que não foram acolhidos os cálculos de nenhuma das 

partes. Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. Publique-se, registre-se e intimem-se.  

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 

 

Expediente Nº 3945 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0020545-37.2002.403.6100 (2002.61.00.020545-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025454-93.2000.403.6100 (2000.61.00.025454-0)) ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO 

CONJUNTO SANTA ETELVINA - ACETEL(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X COHAB - CIA/ METROPOLITANA DE 

HABITACAO DE SAO PAULO(SP123470 - ADRIANA CASSEB DE CAMARGO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF/3ª Região. Após, aguarde-se no arquivo, sobrestado, o trânsito em 

julgado.Int. 

 

IMISSAO NA POSSE 

0017992-36.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X 

EDUARDO VITOR ALVES X LILIAN DOS SANTOS PEIXOTO 

Promova o requerente o recolhimento do complemento das custas iniciais em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

MONITORIA 
0034555-13.2007.403.6100 (2007.61.00.034555-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094635 - JOSE 

ROBERTO JAHJAH FERRARI) X CAMARGO E SILVA COML/ LTDA(SP155214 - WENDEL APARECIDO 

INÁCIO) X ROSIMEIRE LEITE DA SILVA(SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO) X ROSELITO LEITE 

DA SILVA(SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO) 

Considerando que o devedor é representado por advogado dativo, indique o credor novo endereço onde o devedor possa 

ser encontrado para fins de intimação nos termos do art. 475 J do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-

se provocação no arquivo.  

 

0006067-77.2009.403.6100 (2009.61.00.006067-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X CRISTINA APARECIDA CANDIDO DA CRUZ(SP203515 - JOSE LUIZ DE FREITAS) 

Ante o trânsito em julgado, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo, sobrestado.Int.  

 

0007800-78.2009.403.6100 (2009.61.00.007800-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X ANGELINA MANSO POPPI 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0016113-28.2009.403.6100 (2009.61.00.016113-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ACOS LEAL COM/ DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA - MASSA 

FALIDA(SP009434 - RUBENS APPROBATO MACHADO E SP066202 - MARCIA REGINA MACHADO 

MELARE) X ALEX SANDRO RODRIGUES BARTOLOMEI X LEANDRO RODRIGUES BARTOLOMEI 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int. 

 

0005308-79.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X MARIA GORETI DE OLIVEIRA SOUSA(SP057345 - AFONSO NEMESIO VIANA) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0679223-79.1991.403.6100 (91.0679223-5) - ANTONIO DERCY MELOTTI(SP022680 - EDNA MARIA DE 

CARVALHO E SP203903 - FRANCISCO MARESCA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ 

FERNANDO HOFLING) 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0023766-77.1992.403.6100 (92.0023766-5) - OLGA PASQUEVITZ - ESPOLIO(SARA MONTEIRO DE SOUSA 

PFAU) X FLORENTINA MONTEIRO DE SOUSA X NICOLAU MONTEIRO DE SOUSA FILHO(SP217112 - 

ANDRÉ LUIZ BELTRAME) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0032277-64.1992.403.6100 (92.0032277-8) - MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A(SP134371 - 

EDEMIR MARQUES DE OLIVEIRA E SP178142 - CAMILO GRIBL) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0062339-87.1992.403.6100 (92.0062339-5) - ARTUR KEN HIGUCHI X DECIO PEREIRA IGNACIO X FISSASHI 

TAMURA X IRMA SCHLODTMANN X IVON IGLESIA ADAMUCCI X JOAO DE ALMEIDA SOBRINHO X 

JOSE ALBERIZIO DE LIMA ROCHA X JOSE ANTONIO MACHADO X JOSE ITAMAR DE SOUSA X JOSE 

ROBERTO BARONE X JUDITE ELEUZINA GUIMARAES HALBERSTADT X LUIZ CARLOS DO AMARAL X 
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NILCEI GUARNIERI SOARES MENI X MARTINO MARTINELLI FILHO X OSMIR GUARNIERI SOARES X 

RICHARD WILLIAMS SILVA X RONALDO SANTANA DE CARVALHO X VITOR ANGELO LOPES(SP100912 

- MARIA IDINARDIS LENZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0014063-88.1993.403.6100 (93.0014063-9) - ANTONIO CHIACCHIA X ELISABETH VALENTE X RICARDO 

ROBERTO DA COSTA GONCALVES X MIGUEL GUKOVAS X OSWALDO CONDE X MANUEL SEBASTIAO 

X ADEMIR JOSE DONEGA X ODAIR JOSE DE SOUZA X SEBASTIAO VAINER BOSQUILIA X SILVIO DA 

CONCEICAO PEREIRA X RENE EDUARDO ZAIDAN(SP114890 - FERNANDA MAIA SALZANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X BANCO DO ESTADO DE 

SAO PAULO S/A - BANESPA(SP088856 - JORGE CHAGAS ROSA) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

0042379-43.1995.403.6100 (95.0042379-0) - JOSE FRANCISCO DE CARVALHO X RUTH MENDONCA 

CORREA X SUELI VICO X MARIO RODRIGUES(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI) 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0018433-71.1997.403.6100 (97.0018433-1) - THERBA EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA(SP114338 - 

MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA E SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0055135-16.1997.403.6100 (97.0055135-0) - PIZZIMENTI FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA(SP067564 - 

FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0026126-72.1998.403.6100 (98.0026126-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARIA LUISA R L C 

DUARTE) X CARLOS LEONEL DA SILVA CRUZ(SP152703 - RUBNER VILENS GIRIBONI DE MELLO) 

O requerente Eduardo César Leite, não obstante tenha obtido o adiamento da praça, sem depósito de caução, não honrou 

com o pagamento da quantia exigida nos autos.Assim, reconsidero a determinação de suspensão da praça e determino 

seu regular prosseguimento, devendo ser oficiado ao Juízo Deprecado para as providências necessárias.Fixo multa, 

substitutiva da caução não prestada (CPC, art. 690 c.c. art. 695), em 20% (vinte por cento) do valor da dívida R$ 

26.717,90 (vinte e seis mil, setecentos e dezessete reais e noventa centavos), intimando-se para depósito em 24 horas; 

não sendo efetivado o depósito, encaminhe-se para lançamento em dívida ativa da União para pronta 

execução.Imponho, ainda, ao requerente a pena prevista no art. 695, do Código de Processo Civil, de não poder mais 

participar da nova praça.Oficie-se ao Juízo Deprecado.Cumpra-se. 

 

0047877-15.1999.403.0399 (1999.03.99.047877-9) - SERGIO LIMA AUGUSTO X BRASILINO FELIX DE 

SANTANA(SP146580 - ALEXANDRE MARCELO AUGUSTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0070767-45.1999.403.0399 (1999.03.99.070767-7) - DOMINGOS ALVES DA SILVA X EDMILSON DOS REIS X 

EDMILSON FELISBERTO LOPES X EDUARDO PIRES DE OLIVEIRA X EDVALDO SANTOS DA SILVA X 

ELTON PEREIRA DE SOUZA X ENIR DE OLIVEIRA X ERIVALDO PEREIRA DE ANDRADE X FRANCISCO 

PEREIRA MENDES X JOSE LUIZ ARAQUAM(SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0077294-13.1999.403.0399 (1999.03.99.077294-3) - ALBA SUELY DE CASTRO GERBELLI X AILTON SOUZA 

MORAES X AGNALDO SCHWARTZ SCAPINELLI X AGNALDO FELIPE DA SILVA X AGNALDO BARAUNA 

DA SILVA X AGEO LAUREANO DA SILVA FILHO X ADEMIR MARTINS DE OLIVEIRA X ADEMIR LUCAS 
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SOFIATI X DORIVAL GOUVEA X DJALMA MARTINS DE OLIVEIRA(SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - 

SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) 

Considerando o retorno dos autos do E. TRF, arquivem-se dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0001979-74.2001.403.6100 (2001.61.00.001979-8) - CARLOS ALBERTO DA SILVA X ANDREA CLARICE 

RODRIGUES DA SILVA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF/3ª Região. Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, 

num tríduo, justificando-as.Int. 

 

0024250-09.2003.403.6100 (2003.61.00.024250-2) - BANCO ITAU S/A(SP158843 - JOSÉ ROBERTO DE 

OLIVEIRA JUNIOR E SP053151 - RUY ASCHE TELLES GUIMARAES E SP022581 - JOSE ANTONIO 

CETRARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) 

X GUIOMAR THEREZINHA MIOTTO(SP129234 - MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF/3ª Região. Após, aguarde-se no arquivo, sobrestado, o trânsito em 

julgado.Int. 

 

0029397-16.2003.403.6100 (2003.61.00.029397-2) - SEGREDO DE JUSTICA(SP124363B - JOAO ANTONIO 

CESAR DA MOTTA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP028955 - ANTONIO URBINO PENNA JUNIOR E SP054224 - 

SILVANA BENINCASA DE CAMPOS) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, vez que o C.STJ digitalizou o feito. Após, aguarde-se no 

arquivo, sobrestado, a decisão da superior instância.  

 

0032607-41.2004.403.6100 (2004.61.00.032607-6) - SONIA REGINA DE ARRUDA JULIANO(SP092369 - MARCO 

AURELIO FERREIRA LISBOA) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES 

E SP060393 - EZIO PEDRO FULAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF/3ª Região. Após, aguarde-se no arquivo, sobrestado, o trânsito em 

julgado.Int. 

 

0003509-74.2005.403.6100 (2005.61.00.003509-8) - DONATILDES NUNES PINHEIRO(SP198158 - EDSON 

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 498 - HELENA M JUNQUEIRA) 

Dê-se ciência a requerente acerca do desarquivamento dos autos.Fls. 133/134: indefiro a intimação da UF para a 

apresentação de cálculos tendo em vista ser providência que incumbe à autora.Nada mais sendo requerido, no prazo de 

05 (cinco) dias, tornem os autos ao arquivo.I. 

 

0003783-04.2006.403.6100 (2006.61.00.003783-0) - WANDERLEY SILVA ARAUJO X SAMIRA FRANCISCO 

ARAUJO(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF/3ª Região. Após, aguarde-se no arquivo, sobrestado, o trânsito em 

julgado.Int. 

 

0007173-79.2006.403.6100 (2006.61.00.007173-3) - VALDIR FOLLI X SONIA MARIA SILVA(SP113910 - 

ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI) X THOTAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA(SP264118 - ADALA 

GASPAR BUZZI) 

Converto o julgamento em diligência.Remetam-se os autos à SEDI para inclusão da Massa Falida de Thotal Construtora 

e Incorporadora Ltda no polo passivo da presente ação.Regularizados, promova a Secretaria a sua intimação para 

apresentação de memoriais, no prazo de em 20 dias.São Paulo, 30 de agosto de 2010. 

 

0019528-24.2006.403.6100 (2006.61.00.019528-8) - ELIAS LUIZ MESSER(SP206886 - ANDRÉ MESSER) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP175193 - YOLANDA 

FORTES Y ZABALETA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF/3ª Região. Após, aguarde-se no arquivo, sobrestado, o trânsito em 

julgado.Int. 

 

0000852-91.2007.403.6100 (2007.61.00.000852-3) - UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO(SP200053 - ALAN 

APOLIDORIO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

0014234-54.2007.403.6100 (2007.61.00.014234-3) - ALMAZIA MIZAEL TAYAR X LENICE TAIAR DE RIZZO X 
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ANGELO CARNIZELO X ERNESTO CONTRERA X MARIA DE CARVALHO CONTRERA X HIDEYUKI 

ANTONIO HIRATA X ILDEFONSO ANTONIO DE SOUZA X CELIA MARIA FEDOZZI DE SOUZA X 

FERNANDA MARIA DE SOUZA COSTA X LELIO AUGUSTO DE SOUZA X MURILO GUSTAVO DE SOUZA 

X JOSE CARLOS AFONSO X VERA LUCIA FELIPPE AFONSO X RUBEM FELIPPE AFONSO X RODRIGO 

FELIPPE AFONSO X RICARDO FELIPPE AFONSO X LUIZ GONZAGA JUNQUEIRA X MARILDA FERREIRA 

LEITE COSSO X WALTER PFANNEMULLER X MARLI FORATTORE PFANNEMULLER X NANCI MIRIAM 

PINA PINHEIRO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0034487-63.2007.403.6100 (2007.61.00.034487-0) - JOSE ROBERTO MENDES MORAN(SP200110 - SERGIO 

EDUARDO PRIOLLI E SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0000300-92.2008.403.6100 (2008.61.00.000300-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077742 - MARIA 

INES SALZANI M PAGIANOTTO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X DAUD PLANEJADOS LTDA ME X AHMED DAUD 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0027664-83.2001.403.6100 (2001.61.00.027664-3) - ESTOK COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP100810 - 

SANDRA KAUFFMAN ZOLNERKEVIC E SP172694 - CARLA BERNARDINI DE ARAUJO) X DELEGADO 

REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS) X GERENTE DA 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP072208 - 

MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Dê-se ciência às partes do desarquivamento dos autos.Manifeste-se a União Federal acerca da petição fls. 950, em 10 

(dez) dias. 

 

0011271-49.2002.403.6100 (2002.61.00.011271-7) - VILMA DAVANZZO LEMES(SP128097 - LEANDRO 

HENRIQUE CAVARIANI) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP148092 - EDMILSON POLIDORO PINTO) 

Aguarde-se, no arquivo, a decisão do agravo de instrumento.Int. 

 

0008103-21.2002.403.6106 (2002.61.06.008103-8) - VANDA APARECIDA C MACARINI(SP185178 - CÁTIA 

CILENI ANTONIASSI DE MELO E SP188390 - RICARDO ALEXANDRE ANTONIASSI) X PRESIDENTE DO 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP192138 - LUIS HENRIQUE 

SILVEIRA MORAES) 

Aguarde-se, no arquivo, a decisão do agravo de instrumento.(STF)Int. 

 

0012417-18.2008.403.6100 (2008.61.00.012417-5) - HELCIO CESAR BATISTA LESSA(SP122505 - ROBINSON 

ZANINI DE LIMA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Cumpra-se o impetrante o tópico final da sentença às fls. 289, no prazo de 5 (cinco) dias.I. 

 

0006300-40.2010.403.6100 - QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA(SP253064 - MARCIO DE 

LIMA RAMOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo a apelação de fls 82/90, interposta pela impetrante, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 

 

0008749-68.2010.403.6100 - JOSE AEROLITO DE CARVALHO(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X 

DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL 

O impetrante JOSÉ AEROLITO DE CARVALHO busca ordem em sede de mandado de segurança, com pedido de 

liminar, impetrado em face do DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO PAULO 

objetivando a liberação das parcelas do seguro-desemprego.Relata, em síntese, que trabalhou no período na empresa de 

Telecomunicações de São Paulo S/A de 05.07.1989 a 07.04.2008, quando foi demitido sem justa causa conforme consta 

do termo de rescisão contratual. Afirma, que foi incluído no plano de desligamento incentivado por iniciativa do 

empregador, não tendo em momento algum aderido a tal plano, de modo que faz jus ao recebimento do benefício, até 

porque a Lei nº 7.998/90 não faz qualquer vedação nesse sentido. Argumenta que a sua inclusão no plano de 
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desligamento foi uma situação imposta pela ex-empregadora, não lhe sendo oportunizada qualquer escolha, razão pela 

qual não lhe pode ser imposta a previsão legal do art. 6º da Resolução nº 467 do Conselho Deliberativo do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, de 21 de dezembro de 2005.A impetrante foi intimada a apresentar cópia do 

Termo de Demissão Voluntária firmado entre impetrante e ex-empregadora (fl. 31), tendo noticiado que não logrou 

êxito em localizar referido documento nos autos da Reclamação Trabalhista (fl. 32/35). Foi novamente intimado a fazê-

lo (fl. 56) e reiterou os termos da petição de fls. 32/35.A empresa Telefónica - Telecomunicações de São Paulo juntou 

aos autos cópia da Carta de Comunicação de Dispensa pelo Plano de Demissão Incentivada de Abril de 2008 e cópia do 

Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho do impetrante (fls. 61/63).A liminar foi deferida (fls.65/66).A União 

apresentou manifestação (fls. 71/76) discorrendo sobre a impossibilidade de decisões arbitrais serem utilizadas para 

liberação de seguro-desemprego, discussão completamente diversa da empreendida nos autos.A União interpôs agravo 

retido (fls. 77/81) e a decisão recorrida foi mantida por seus próprios fundamentos (fl. 82).A autoridade informa que 

encaminhou documentação à Procuradoria Regional da União para exame e orientação quanto ao seu cumprimento (fls. 

88/89).O Ministério Público Federal manifestou-se pela inexistência de irregularidades processuais a suprir, aguardando 

o prosseguimento do feito até prolação de decisão (fl. 92).É O RELATÓRIO.DECIDO.Deixo de apreciar as 

preliminares arguidas pela União, eis que se referem a questão diversa da debatida nos autos.A questão medular a ser 

dirimida diz respeito à possibilidade de empregado dispensado por ter sido incluído em plano de demissão incentivada 

receber as parcelas do seguro desemprego.O benefício do seguro-desemprego encontra previsão no artigo 7º, inciso II, 

da Constituição Federal e artigo 3º da Lei n.º 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que elenca os pressupostos indispensáveis 

à percepção do benefício pelo trabalhador.No caso dos Planos de Demissão Voluntária, é imperioso analisar se os 

mesmos possuem a característica ou não da dispensa involuntária.O impetrante laborou por quase dezenove anos para a 

empresa Telefónica - Telecomunicações de São Paulo S/A - Telesp, de 05.07.1989 a 07.04.2008, ocasião em que teve o 

contrato de trabalho rescindido sem justa causa, conforme aponta o Termo de Rescisão juntado à fl. 63.A dispensa sem 

justa causa ocorreu, como indica a carta Comunicação de Dispensa pelo PDI de Abril de 2008, por ter sido o impetrante 

incluído no Plano de Desligamento Incentivado da Empresa. Como indica mencionado documento a dispensa do 

impetrante foi efetuada no interesse exclusivo da empregadora, sem ter sido dado ao mesmo a possibilidade de escolher 

a manutenção do vínculo laboral, verbis : Pelo presente, comunicamos que a empresa decidiu incluí-lo no Plano de 

Desligamento Incentivado - PDI de Abril de 2008, resolvendo, em consequência, proceder a sua dispensa em 

07/04/2008 (fl. 62, sublinhei).O pagamento de verba indenizatória sob a rubrica INCEN DESL-PDI AB/08 além das 

demais verbas devidas ao trabalhador pela rescisão contratual não tem o condão de descaracterizar a dispensa como 

ocorrida sem justa causa sem justa causa. A rescisão contratual não foi opção do impetrante, mas situação imposta por 

sua ex-empregadora.Neste sentido é o julgado que abaixo transcrevo :ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. SEGURO DESEMPREGO. PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA. DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA CARACTERIZADA.A impetrante, após ter trabalhado por mais de dez anos na GERASUL S/A, teve seu 

contrato de trabalho rescindido por justa causa, sendo que a título de indenização teve direito ao recebimento de valores 

nas mesmas condições estabelecidas pela empresa no último Programa de Demissão Incentivada (PDI). O pagamento 

de indenização nos termos do PDI elaborado pela empresa, além das verbas trabalhistas devidas por força da demissão 

sem justa causa, não descaracterizam a demissão como ocorrida sem justa causa. Tendo sido preenchidos os demais 

requisitos legais (Lei nº 7.998/90), deve ser concedido o benefício. (negritei)(TRF 4ª Região, Terceira Turma, AMS 

200072000002659, Relator Eduardo Tonetto Picarelli, DJ 16/01/2002)Assim, estando caracterizada que a dispensa 

decorreu de ato unilateral do empregador, assiste razão ao impetrante quanto à percepção do benefício.Face a todo o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e, em consequência CONCEDO a segurança para determinar à autoridade 

coatora que providencie a imediata liberação das parcelas do seguro-desemprego para posterior saque pelo impetrante, 

desde que preenchidos os demais requisitos legais à concessão do benefício à época da rescisão do contrato de 

trabalho.Sem condenação em verba honorária (Súmula 105 do STJ ).Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame 

necessário (Lei nº 12.016/99, art. 14, 1º).P.R.I.C. 

 

0012248-60.2010.403.6100 - QUALIMAN MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS 

FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT 

A impetrante QUALIMAN MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. busca ordem em sede de mandado de segurança, 

com pedido de liminar, impetrado em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, a fim de que não seja compelida ao recolhimento da contribuição social 

previdenciária incidente sobre os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento dos empregados doentes ou 

acidentados, bem como a título de salário-maternidade, férias e adicional de férias de 1/3. Pleiteia, ainda, o direito de 

compensar, independente de autorização ou processo administrativo, os valores indevidamente recolhidos a tais títulos 

nos últimos dez anos com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e, por fim, que a autoridade se abstenha de impedir o 

exercício dos direitos em tela, bem como promover por qualquer meio a cobrança dos valores em debate.Sustenta que 

em tais situações não há remuneração por serviços prestados, inexistindo, assim, relação jurídico-tributária a justificar a 

exação combatida.A liminar foi indeferida (fls. 277/278).A autoridade prestou informações (fls. 289/295) defendendo a 

legalidade das contribuições previdenciárias. Defende a incidência do tributo sobre os valores pagos nos primeiros 

quinze dias de afastamento do empregado doente ou acidentado, por se tratar de interrupção (e não suspensão) do 

contrato de trabalho. Afirma, ainda que apenas o abono pecuniário resultante da conversão em pecúnia de um período 
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de férias e seu respectivo adicional constitucional não integra o salário de contribuição, incidindo, assim, a contribuição 

em comento sobre os valores relativo às férias e respectivo adicional. Defende a incidência tributária sobre o salário-

maternidade por ser considerado salário-contribuição, nos termos do artigo 214, 2º do Decreto nº 3.048/99. Em relação 

ao pedido de compensação, defende que o prazo de cinco anos a que alude o artigo 168 do CTN deve ser contado da 

data do pagamento indevido e somente será possível após o trânsito em julgado, na dicção do artigo 170-A do CTN e 

obedecendo as normas acerca do assunto.O Ministério Público opinou pelo prosseguimento do feito, ante a ausência de 

interesse público a justificar manifestação quanto ao mérito (fls. 297/298).A impetrante noticia a interposição de agravo 

de instrumento (fls. 300/317).É O RELATÓRIO.DECIDO.No mérito, a questão medular a ser dirimida nos autos diz 

respeito ao direito líquido e certo que a impetrante reputa possuir de não ser compelida a recolher a contribuição 

previdenciária incidente sobre as verbas que discute nos autos. Impõe-se, portanto, investigar a natureza de tais 

verbas.Num primeiro momento, entendo que o artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição, quer na sua redação 

original, quer naquela dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, não autoriza a referida tributação, por não 

contemplar expressamente tais hipóteses de incidência do tributo ora impugnado. Assim, para que a contribuição sobre 

verbas de natureza indenizatória pudesse ser validamente exigida, mister que a exação fosse instituída pelo veículo da 

lei complementar, requisito não atendido na espécie.Todavia, tal entendimento, isoladamente considerado, não é 

suficiente para afastar a exigência tributária, sendo necessário, para tanto, aquilatar a alegada natureza indenizatória ou 

previdenciária das verbas mencionadas pela impetrante, razão pela qual passo a enfrentá-las individualmente.Salário-

maternidadeEm relação ao salário-maternidade, há que se destacar o seu caráter salarial. A despeito da existência, na 

espécie, de ato complexo a envolver a atuação tanto do empregador como do INSS, fato é que o primeiro não sofre 

nenhum prejuízo de ordem econômica, de modo a invocar uma suposta indenização efetuada à trabalhadora durante o 

respectivo período de afastamento, já que os valores despendidos são compensados por ocasião da apuração e 

recolhimento da contribuição previdenciária (artigo 72 da Lei nº 8.213/91), tanto em sua redação original como naquela 

alterada pela Lei nº 10.710/2003).Registro que o E. STJ já firmou o entendimento de que o salário-maternidade tem 

natureza salarial, sujeitando-se, portanto, à incidência da contribuição previdenciária. Neste sentido é o julgado que 

abaixo transcrevo :PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL (TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-

ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-

INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE/ BABÁ. NÃO-INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA 

JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE 

INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À 

LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.). OMISSÃO. EXISTÊNCIA.(...) 4. O 

salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. 5. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, 2º). 

Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º 

572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, 

DJU de 27.09.1999.(...) (negritei)(STJ, Primeira Turma, EDRESP 200702808713, Relator Luiz Fux, DJE 

01/07/2010)Férias e adicional de 1/3No tocante à incidência da contribuição previdenciária sobre as férias, algumas 

considerações hão de ser tecidas.Férias indenizadas são aquelas cujo recebimento da respectiva remuneração se dá em 

momento diverso do efetivo gozo do descanso, o que normalmente (mas não sempre) ocorre por ocasião da extinção do 

contrato de trabalho. Esta verba foi expressamente excluída da base de cálculo das contribuições previdenciárias pelo 

artigo 22 da Lei nº 8.212/91, verbis :Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de :(...) 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 9º do art. 28.Art. 28. Entende-se 

por salário-de-contribuição :(...) 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente :(...)d) 

as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor 

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT;Evidente, portanto, a natureza indenizatória desta verba a justificar a não incidência de contribuição 

previdenciária.Natureza diversa, contudo, apresentam as férias gozadas, hipótese dos autos.Trata-se, neste caso, de 

substituto da remuneração mensal do período em que o empregado efetivamente goza do descanso anual. Desta forma, 

não há como atribuir o caráter indenizatório aos valores recebidos a título de férias gozadas, eis que ausente qualquer 

componente de indenização. Registre-se que, diferente do que ocorre com as férias indenizadas, inexiste disposição 

legal excluindo esta verba da remuneração do empregado.Desta forma, deve ser reconhecida a incidência da 

contribuição previdenciária sobre os valores recebidos a título de férias gozadas. Neste sentido são os julgados 

:TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RGPS. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

FÉRIAS GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO 

POR MOTIVO DE ENFERMIDADE.(...)4. O salário recebido pelo empregado em regular gozo de férias não possui 

natureza indenizatória, e sobre ele incide a contribuição previdenciária. 5. A contribuição previdenciária não incide 

sobre o abono constitucional de terço de férias, gozadas ou não, porquanto tais valores não se incorporam aos proventos 

de aposentadoria. 6. Os valores percebidos nos primeiros 15 dias de afastamento do trabalho por motivo de doença ou 

acidente não comportam natureza salarial, uma vez que não há contraprestação ao trabalho realizado e têm efeitos 

transitórios. Sobre eles não incide a contribuição previdenciária para o RGPS. (...) (negritei)(TRF 1ª Região, Oitava 
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Turma, AC 200836000119854, Relator Leomar Barros Amorim de Sousa, e-DJF1 06/08/2010)TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS. INCIDÊNCIA. 

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE ENFERMIDADE. TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.(...) 5. O salário 

recebido pelo empregado em regular gozo de férias não possui natureza indenizatória, e sobre ele incide a contribuição 

previdenciária, esta a hipótese dos autos. Somente quando o trabalhador não puder usufruir suas férias, fará jus à 

percepção do valor das férias a título de indenização, sobre o qual não incidirá a contribuição previdenciária. 6. Não 

incide contribuição previdenciária sobre o abono constitucional de terço de férias, gozadas ou não, porquanto tais 

valores não se incorporam aos proventos de aposentadoria. (...) (negritei)(TRF 1ª Região, Oitava Turma, AMS 

200740000061747, Relator Maria do Carmo Cardoso, e-DJF1 07/05/2010)No tocante ao adicional constitucional de 

férias (1/3), ambas as Cortes Superiores já firmaram entendimento contrário à incidência da contribuição previdenciária, 

consoante se verifica nos julgados abaixo :AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.Esta Corte fixou entendimento no sentido que somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária.Agravo Regimental a que se 

nega provimento. (negritei)(STF, Segunda Turma, AgR no AI nº 727958, Relator Eros Grau, DJ 

27/02/2009)PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS 

CINCO ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO MATERNIDADE - FÉRIAS - INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-

DOENÇA - AUXÍLIO-ACIDENTE - PRIMEIROS QUINZE DIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - NÃO 

INCIDÊNCIA.(...)4. O entendimento sedimentado nesta Corte Superior é o de que o salário-maternidade possui 

natureza salarial, motivo pelo qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Por outro lado, não possui 

natureza remuneratória a quantia paga a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos 15 primeiros dias do benefício. 

Precedentes.5. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir verba que 

detém natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. Entendimento firmado pela 

Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal Superior, 

cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 10.11.09). 

Agravo regimental da FAZENDA NACIONAL improvido. Agravo regimental da CONSTROYER CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. parcialmente provido apenas para reconhecer a não incidência de 

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. (negritei)(STJ, Segunda Turma, ADRESP 

200802153921,Relator Humberto Martins. DJE 01/07/2010)Quinze primeiros dias de afastamento dos empregados 

doentes ou acidentadosUníssono também é o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça em relação aos valores 

pagos nos quinze primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, reconhecendo a natureza 

indenizatória - e não remuneratória - não sendo, assim, considerados contraprestação pelo serviço realizado.Neste 

sentido, os julgados abaixo :PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

AUXÍLIO ACIDENTE/DOENÇA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - 

TESE DOS CINCO MAIS CINCO - LEI COMPLEMENTAR 118/2005. 1. Não é devida a contribuição previdenciária 

sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo 

de doença ( 3º do art. 60 da Lei nº 8.213/91). Ausência de interesse de recorrer, tendo em vista o entendimento firmado 

pelo tribunal de origem. 2. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba recebida como terço constitucional de 

férias. Realinhamento da jurisprudência do STJ ao posicionamento do Pretório Excelso. (negritei)(STJ, Segunda Turma, 

RESP 201000260001,Relatora Eliana Calmon, DJE 01/07/2010)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. 

INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. MERA INTERPRETAÇÃO DE 

DISPOSITIVOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.(...)2. Está 

assentado na jurisprudência desta Corte que os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos 

primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados 

contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista 

para a contribuição previdenciária. Precedentes. (negritei)(STJ, Segunda Turma, ADRESP 200801478527, Relator 

Mauro Campbell Marques, DJE 28/06/2010)Nestas condições, não devem ser enquadrados na hipótese de incidência 

prevista para a contribuição previdenciária.CompensaçãoNo tocante ao pedido de compensação, tratando-se de 

contribuição social, cujo cálculo e recolhimento é efetivado diretamente pelo contribuinte, sem a intervenção prévia da 

autoridade fiscal, deve-se concluir tratar-se de tributo sujeito a homologação e somente a partir do término do prazo 

conferido para essa prática é que tem início o curso do lapso prescricional, entendido, portanto, como sendo os primeiro 

cinco (5) anos contados do recolhimento indevido ou a maior e os cinco (5) anos seguintes após o último dia destinado 

ao Fisco, no caso de homologação tácita, ou do momento em que ocorrer efetivamente a homologação, se anterior ao 

curso desse prazo.Importante ponderar, entretanto, se esse entendimento subsiste após as modificações introduzidas 

pela Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005.O ponto a ser dirimido quanto ao tema em particular é se a 

Lei Complementar 118/2005, ao dispor que a extinção do crédito tributário ocorre, para os tributos sujeitos a 

homologação, no momento do pagamento antecipado, pode ser considerada, como se auto intitula, lei interpretativa, já 

que, se assim for classificada, poderá retroagir seus efeitos até o momento da edição da lei pretensamente interpretada, o 

que sepultaria, para qualquer caso, a tese dos cinco mais cinco, até então consolidada pelo Superior Tribunal de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 175/802 

Justiça.Entendo que a Lei Complementar nº 118/2005, ao reduzir o prazo de prescrição tributária, inovou no 

ordenamento jurídico e, portanto, não pode ter seus efeitos irradiados para fatos pretéritos, sem que haja o 

estabelecimento de uma regra de transição, a exemplo do que ocorreu com o Novo Código Civil.Recentemente, a Corte 

Especial do C. Superior Tribunal de Justiça acolheu arguição de inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/05, manifestando-se no sentido de que as inovações trazidas pela novel legislação não são 

meramente interpretativas e somente serão aplicadas para os tributos recolhidos sob a sua vigência. Confira o aresto 

:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: 

NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO 

RETROATIVA.1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim 

na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se 

considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção 

albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no 

art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez 

anos a contar do fato gerador.2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os 

juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do 

entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.3. O art. 3º da 

LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance 

diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou 

no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido 

como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.4. Assim, tratando-se de preceito normativo 

modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo 

apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que 

determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional 

da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da 

coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida.(AI nos EREsp 644736/PE, Ministro 

Relator Teori Albino Zavascki, DJ 27.08.2007, p. 170)O Relator Ministro Teori Zavascki, sustentou em referido 

incidente que, a partir da vigência da LC 118/2005, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte 

forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação 

de repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei novo.Em outras palavras, os tributos recolhidos anteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar 

nº 118/2005 sujeitam-se à orientação anterior dada pela Corte (tese dos cinco mais cinco), porém, o prazo de prescrição 

fica limitado aos cinco anos imediatamente seguintes à publicação da nova lei, ou seja, até o ano de 2010. Vale dizer, 

nenhum tributo recolhido anteriormente a 9 de junho de 2005 (data em que entrou em vigor a LC 118/05) poderá ser 

pleiteado após 9 de junho de 2010.No caso em concreto, como a ação foi ajuizada em 7 de junho de 2010, autorizo a 

impetrante a promover a compensação dos valores recolhidos nos últimos dez anos a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento dos empregados doentes ou 

acidentados, bem como a título de férias indenizadas e respectivo terço constitucional, que se dará consoante o disposto 

no artigo 89 da Lei nº 8.212/91, com a redação atribuída pela Lei nº 11.941/2009.O montante devido será corrigido pela 

variação da Taxa SELIC, compreensiva de juros e correção monetária, consoante o que dispõe a Lei nº 9.250/95 c.c. o 

artigo 406 do novo Código Civil.Face a todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e em 

conseqüência CONCEDO a segurança para o efeito de (i) afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária 

incidente sobre os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, bem 

como a valores pagos a título de terço constitucional de férias e (ii) declarar o direito da impetrante de compensar os 

valores indevidamente pagos sob tais títulos nos dez anos que antecederam o ajuizamento da ação nos termos do artigo 

89 da Lei nº 8.212/91, com a redação atribuída pela Lei nº 11.941/2009, nos moldes acima delineados.Sem condenação 

em verba honorária (Súmula 105 do STJ ).Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário (Lei nº 12.016/99, art. 

14, 1º).Comunique-se ao Relator do Agravo de Instrumento noticiado o teor da presente decisão.P.R.I.C. 

 

0013781-54.2010.403.6100 - SHIRLEI CHALOM(SP272451 - HIGINO FERREIRA DOS SANTOS NETO) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 79: defiro o ingresso da União Federal no pólo passivo.Ao Sedi para anotações.I. 

 

0015108-34.2010.403.6100 - ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA(SP225702 - 

GUILHERME UBINHA DE OLIVEIRA PINTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - 

SP 

A impetrante ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. busca ordem em sede de 
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mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO E PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM 

SÃO PAULO, a fim de que seja reconhecida a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos nos autos por estarem 

incluídos no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, bem como o direito líquido e certo que reputa possuir de 

que seja expedida Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.Relata, em síntese, que em 21 de junho de 2010 teve 

indeferido pedido de expedição da certidão pleiteada face à existência de débitos em aberto perante a Receita Federal e 

inscrições em dívida ativa sem pagamento ou causa de suspensão da exigibilidade. Alega, contudo, ter aderido ao 

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 em 30 de outubro de 2009 requerendo a inclusão da totalidade dos débitos 

constituídos, inclusive os inscritos em Dívida Ativa da União, razão pela qual entende que inexiste óbice à emissão do 

documento.A liminar foi indeferida (fl. 114).A impetrante requereu a reconsideração da decisão de fl. 114 (fls. 

117/179), tendo sido o pedido acolhido e a liminar deferida (fl. 180).Peticiona a impetrante afirmando que deixou de 

informar na exordial os débitos decorrentes das CDAs 80 6 06 179185-78, 80 6 06 001282-00 e 80 6 06 179186-59 da 

empresa incorporada Asadiesel, mas que também foram incluídos no parcelamento. Requereu a extensão dos efeitos da 

liminar para as mencionadas inscrições (fls. 191/192), tendo o pedido deferido 9fl. 193).Em suas informações (fls. 

199/244) o Procurador Chefe da Fazenda Nacional alega que existem inscrições em nome da empresa incorporada não 

informada na inicial e que impedem a expedição da certidão pretendida. Defende a impossibilidade de parcelamento de 

débitos de CPMF por expressa disposição legal (artigo 15 da Lei nº 9.311/96 e artigo 25 do Decreto nº 6.140/07)O 

Delegado da Receita Federal, por sua vez, alega (fls. 245/264) que não há notícia da incorporação da empresa Asadiesel 

Petróleo Ltda. pela impetrante, vez que continua na situação ativa nos cadastros da Receita Federal. Defende a 

impossibilidade de manifestar-se sobre as pendências da impetrante junto à PGFN e, no que tange aos débitos de sua 

competência, afirma que os débitos parcelados encontram-se em situação regular quanto ao recolhimento das parcelas.A 

União noticia a interposição de agravo de instrumento (fls. 267/280) e o Ministério Público Federal protesta pelo 

prosseguimento do feito ante a ausência de interesse público a justificar manifestação ministerial meritória (fl. 284).É O 

RELATÓRIO.DECIDO.A questão medular a ser dirimida nos autos refere-se à suspensão da exigibilidade dos débitos 

discutidos nos autos por terem sido incluídos no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 (artigo 151, inciso VI do 

CTN) e consequente direito à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. Deixo de apreciar as alegações 

referentes às inscrições em dívida ativa da empresa Asadiesel Petróleo Ltda. (CNPJ 01.952.542/0001-27) diante da 

inexistência de notícia na Receita Federal de sua incorporação pela impetrante (fls. 247/248). Note-se, neste sentido, 

que os relatórios de débitos/pendências juntados aos autos de fato não indicam a suposta incorporação (fls. 39 e ss.). 

Ademais, ainda que assim não fosse, os efeitos da liminar alcançaram também tais inscrições nos termos da decisão de 

fl. 193.Compulsando os autos, é possível verificar no documento Informações Cadastrais da Matriz expedido em 

30/06/2010 e juntado às fls. 48/50 que a impetrante possui pendências junto à RFB e à PGFN que configurariam 

impedimentos à obtenção da certidão pleiteada.Em relação aos débitos não inscritos em dívida ativa da União, o 

Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo reconheceu que os débitos parcelados 

encontram-se em situação regular quanto ao recolhimento das parcelas. Não constituem, portanto, óbice à emissão de 

certidão de regularidade fiscal no âmbito da RFB.Contudo, em situação diversa apresentam-se os débitos inscritos em 

dívida ativa da União.A impetrante possui quatro débitos inscritos em dívida ativa da União, a saber : 80606179187-30 

(fls. 56/58), 80606179188-10 (fls. 52/55), 80606179193-88 (fls. 59/62) e 80606179194-69 (fls. 63/72). Como se 

verifica nas informações constantes nas respectivas Informações Gerais da Inscrição se tratam de débitos de CPMF 

(código da receita 5978).Em que pese a impetrante tenha declarado a inclusão da totalidade dos débitos no programa de 

parcelamento, consoante indica o documento de fl. 128, tanto no âmbito da RFB como da PGFN, não é possível a 

inclusão de débitos relativos à CPMF em programa de parcelamento por expressa disposição legal.Isto porque a Lei nº 

9.311/96 que instituiu a Contribuição Provisória sobre a Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 

Direitos de Natureza Financeira vedou expressamente em seu artigo 15 o parcelamento do crédito constituído em favor 

da Fazenda Pública em decorrência da aplicação desta Lei. No mesmo sentido determinou o artigo 25 do Decreto nº 

6.140/07 que regulamentou a citada Lei. Vejamos :Lei nº 9.311/96Art. 15. É vedado o parcelamento do crédito 

constituído em favor da Fazenda Pública em decorrência da aplicação desta Lei.Decreto nº 6.140/07Art. 25. É vedada a 

concessão de parcelamento de débitos relativos à CPMF.Com efeito, ainda que a Lei nº 11.941/09 não tenha feito 

qualquer ressalva quanto ao parcelamento de tais débitos, não se pode ignorar o dispositivo legal do diploma instituidor 

da própria CPMF que veda expressamente tal procedimento.Este é o entendimento do E. TRF da 3ª Região, consoante 

demonstram os julgados que abaixo transcrevo :TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE 

CPD-EN. PARCELAMENTO. DÉBITOS DE CPMS. IMPOSSIBILIDADE.1. Com efeito, estabelece o art. 15 da Lei 

nº 9.311/96, instituidora da CPMF, que é vedado o parcelamento do crédito constituído em favor da Fazenda Pública 

em decorrência da aplicação desta Lei. 2. Verifica-se que a referida lei estabelece exceção ao que dispõe a MP nº 

303/06 (no sentido da possibilidade da inclusão da totalidade dos débitos da pessoa jurídica junto à Secretaria da 

Receita Federal, à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e ao INSS), sendo de observância obrigatória, por veicular 

normas específicas no que tange ao recolhimento da CPMF. 3. Precedentes citados. 4. Apelação a que se nega 

provimento. (negritei)(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo AMS 200761000097878, Relatora Cecília Marcondes, 

DJF3 10/05/2010)PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE DÉBITOS DE 

CPMF. IMPOSSIBILIDADE POR EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL.1. Não há que cogitar acerca da concessão de 

parcelamento em relação aos débitos oriundos da cobrança de CPMF, por força de expressa previsão legal constante do 

art. 15 da Lei n 9311/96, instituidora da aludida exação. 2. Agravo de instrumento improvido. (negritei)(TRF 3ª Região, 

Quarta Turma, AI 200803000237707, Relator Roberto Haddad, DJF3 14/07/2009)Assim, considerando que as 
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inscrições em dívida ativa referentes a débitos de CPMF discutidas nos autos não podem ser objeto de parcelamento, 

bem como inexistência de notícia de que sobre eles recaia qualquer outra causa suspensiva da exigibilidade nos termos 

do artigo 151 do CTN, infere-se que tais débitos permanecem exigíveis. Configuram, portanto, impedimento legítimo à 

expedição da certidão pleiteada. Face a todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e, em consequência 

DENEGO a segurança, revogando expressamente a liminar concedida (fls. 180 e 193).Sem condenação em verba 

honorária (Súmula 105 do STJ ).Custas ex lege.P.R.I.C. 

 

0018365-67.2010.403.6100 - RENATTA FARIA DA COSTA(SP301398 - RUTH FARIA DA COSTA CASTANHA) 

X REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.A impetrante RENATTA FARIA DA COSTA busca concessão de 

liminar, em sede de mandado de segurança impetrado em face do REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO - 

UNINOVE a fim de que seja determinado à autoridade que proceda à entrega do Histórico Escolar e Conteúdo 

Programático em nome da impetrante, por se tratarem de documentos necessários à sua transferência para a Fundação 

Educacional de Fernandópolis.Relata, em síntese, que em 13 de fevereiro de 2010 sua genitora sofreu agressão física e 

desde então sofre constantes ameaças do agressor, o que teria motivado o ajuizamento de ação de reparação por danos 

morais (3ª Vara Cível da Comarca de Itapecerica da Serra, processo nº 268.01.10.003119-4) e instauração de Termo 

Circunstanciado nº 51/10 junto ao Juizado Especial Criminal de Itapecerica da Serra. Por tal razão, a impetrante e sua 

família se mudaram para a cidade de Fernandópolis/SP. A impetrante, que era aluna do curso de Biomedicina oferecido 

pela Universidade Nove de Julho, trancou a matrícula na referida IES e posteriormente conseguiu vaga na Fundação 

Educacional de Fernandópolis para prosseguimento dos estudos. Para atendimento de exigência daquela IES apresentou 

junto à Uninove requerimento de Histórico Escolar e Conteúdo Programático, recolhendo as taxas devidas; entretanto a 

Uninove recusa-se a emitir tais documentos em prazo superior a trinta dias.Passo ao exame do pedido.Conforme 

indicam os documentos de fls. 12/15 a impetrante apresentou protocolo de solicitação de documentos em 23 de agosto 

de 2010, recolhendo a taxa de R$ 20,00 para a expedição do conteúdo programático, vez que o histórico escolar é 

expedido sem custo ao aluno (fl. 12).A previsão para expedição de tais documentos é de trinta dias (fls. 12/13), prazo 

que a impetrante não pode aguardar tendo em vista a necessidade de apresentação imediata à Fundação Educacional de 

Fernandópolis, para transferência e efetivação de matrícula naquela IES.Em que pese a instituição de ensino gozar de 

autonomia administrativa, é forçoso reconhecer que o prazo imposto à impetrante para expedição dos documentos não 

se mostra razoável, diante das particularidades do caso e da necessidade de imediata apresentação em outra instituição 

de ensino. Há que se considerar, neste sentido, que a noticiada transferência foi motivada por premente mudança para 

outra cidade em razão de ameaças que a família da impetrante estaria sofrendo do agressor de sua genitora, o que teria 

motivado, inclusive, o ajuizamento de demanda reparatória na Comarca de Itapecerica da Serra e lavratura de Termo 

Circunstanciado no Juizado Especial Criminal do mesmo município.Face ao exposto, DEFIRO a liminar para 

determinar à autoridade coatora que no prazo das informações proceda à emissão dos documentos Histórico Escolar e 

Conteúdo Programático, requeridos pela impetrante em 23 de agosto de 2010 (fls. 12/13).Providencie a impetrante 

cópia da inicial e de todos os documentos que a acompanharam para instrução do ofício da autoridade coatora, sob pena 

de extinção do feito.Cumprida a determinação supra, notifique-se a autoridade coatora para ciência e cumprimento da 

presente decisão (artigo 7º, I da Lei nº 12.016/09).Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que 

opine no prazo de 10 dias (artigo 12 da Lei nº 12.016/09).Por fim, tornem conclusos para sentença.Oficie-se e intime-

se.São Paulo, 1º de setembro de 2010 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
0010991-97.2010.403.6100 - CENTRAL BRASILEIRA DO SETOR DE SERVICOS - CEBRASSE(SP042143 - 

PERCIVAL MENON MARICATO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

A impetrante interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nos autos, apontando omissão quanto à 

aplicação da Taxa Selic e no que se refere ao pedido de não incidência da contribuição previdenciária sobre o abono 

pecuniário de férias.Entendo que assiste razão à embargante, já que as questões apontadas não foram abordadas pela 

sentença, o que passo a sanar.A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições 

previdenciárias, exclui expressamente o valor atinente ao abono pecuniário de férias, confira: 9º Não integram o salário-

de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: ...6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 

e 144 da CLT; ...Como se vê, o próprio legislador exclui da base de cálculo da contribuição previdenciária o abono 

pecuniário de férias, de modo que deve ser reconhecida a procedência do pedido com relação a tal verba.Os valores a 

serem compensados devem ser corrigidos pela variação da Taxa Selic, de modo que a sentença também deve ser 

integrada para que conste sua aplicação.Face ao exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E LHES 

DOU PROVIMENTO para que o dispositivo passe a ter a seguinte redação: Face a todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e, em conseqüência, CONCEDO a segurança para (i) determinar que a 

autoridade se abstenha de exigir dos associados da impetrante o recolhimento de contribuição previdenciária incidente 

sobre os valores pagos a título de férias indenizadas, terço constitucional e abono pecuniário de férias e (ii) declarar o 

direito dos associados da impetrante de compensar os valores indevidamente pagos sob este título, atualizados pela 

variação da Taxa SElic, nos dez anos que antecederam o ajuizamento da ação nos termos do artigo 89 da Lei nº 

8.212/91, com a redação atribuída pela Lei nº 11.941/2009, até o encontro dos respectivos valores, facultada à 

fiscalização a averiguação dos valores compensados.P.R.I., retificando-se o registro anterior. 
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EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0032533-79.2007.403.6100 (2007.61.00.032533-4) - JOSEFA FERNANDA MATIAS FERNANDES 

STACIARINI(SP098220 - MARA CRISTINA DE SIENA E SP237995 - CAROLINA SILVA GOMES E SP104328 - 

JOSEFA FERNANDA MATIAS FERNANDES STACCIARINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0005452-65.2002.403.0399 (2002.03.99.005452-0) - JOAO CALIL ABUTARA NETTO(SP053095 - RENATO 

RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP112350 - MARCIA PESSOA 

FRANKEL E SP129551 - DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO) X BIG S/A BANCO IRMAOS GUIMARAES - EM 

LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP132240 - LUCIANA BAMPA BUENO DE CAMARGO) 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0002853-54.2004.403.6100 (2004.61.00.002853-3) - PRISCILA DE SOUZA NASCIMENTO(SP180593 - MARA 

SORAIA LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS 

LIMA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Indefiro o pedido da CEF de fls. 186 tendo em vista que não há execução nos presentes autos.Tornem os autos ao 

arquivo. 

 

0006042-06.2005.403.6100 (2005.61.00.006042-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018335-42.2004.403.6100 (2004.61.00.018335-6)) INDUSTRIAS ARTEB S/A(SP124363B - JOAO ANTONIO 

CESAR DA MOTTA) X IFC INTERNACIONAL FINANCE CORPORATION(SP028955 - ANTONIO URBINO 

PENNA JUNIOR) 

Considerando o retorno dos autos do E. TRF, arquivem-se dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0033705-76.1995.403.6100 (95.0033705-3) - BURITI EMPREENDIMENTOS LTDA X ALANA SEG S/A X COMEP 

CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO LTDA X INDIANA PART S/A X FAZENDA PARAISO S/A X RUDRIC 

SEG S/A X RUDRIC ITH S/A(SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - 

LUIZ FERNANDO HOFLING) X BURITI EMPREENDIMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL X ALANA SEG 

S/A X UNIAO FEDERAL X COMEP CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO LTDA X UNIAO FEDERAL X 

INDIANA PART S/A X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PARAISO S/A X UNIAO FEDERAL X RUDRIC SEG 

S/A X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

0046428-88.1999.403.6100 (1999.61.00.046428-1) - MARIA ODETE SANTOS DE SOUZA X SILVIA FREITAS 

MENESES X ANNITA ZELI TAVEIRA JACINTHO X JOAO PAULO MORAES SCHERHOLZ X AZIZ OMEIRI X 

ANDRE LUIZ BRIGITTE X ANDERSON DE CASTRO NOGUEIRA PADOAN X REGIANE MARIA NIGRO 

RAMOS X MARIA LUCIA DE BARROS VIEIRA SCACCHETTI X MARIA EMILIA DE SOUZA 

CARVALHO(SP029609 - MERCEDES LIMA E SP160499A - VALÉRIA GUTJAHR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

574 - BEATRIZ BASSO) X MARIA ODETE SANTOS DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X SILVIA FREITAS 

MENESES X UNIAO FEDERAL X ANNITA ZELI TAVEIRA JACINTHO X UNIAO FEDERAL X JOAO PAULO 

MORAES SCHERHOLZ X UNIAO FEDERAL X AZIZ OMEIRI X UNIAO FEDERAL X ANDRE LUIZ BRIGITTE 

X UNIAO FEDERAL X ANDERSON DE CASTRO NOGUEIRA PADOAN X UNIAO FEDERAL X REGIANE 

MARIA NIGRO RAMOS X UNIAO FEDERAL X MARIA LUCIA DE BARROS VIEIRA SCACCHETTI X UNIAO 

FEDERAL X MARIA EMILIA DE SOUZA CARVALHO X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

0010595-62.2006.403.6100 (2006.61.00.010595-0) - ANTONIO DE PAULA CRISTINO(SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSS/FAZENDA X UNIAO FEDERAL X ANTONIO DE PAULA CRISTINO X 

UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

0029464-05.2008.403.6100 (2008.61.00.029464-0) - UNITECH TECNOLOGIA DE INFORMACAO S/A(SP261131 - 

PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL E SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E SP195279 - LEONARDO 

MAZZILLO) X UNIAO FEDERAL X UNITECH TECNOLOGIA DE INFORMACAO S/A X UNIAO FEDERAL 
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Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0741990-66.1985.403.6100 (00.0741990-2) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP057545 - ANUNCIA 

MARUYAMA) X JANDYRA DOS SANTOS FRACHETTI(SP040125 - ARMANDO GENARO) X BANDEIRANTE 

ENERGIA S/A X JANDYRA DOS SANTOS FRACHETTI X JANDYRA DOS SANTOS FRACHETTI X 

BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

0028170-79.1989.403.6100 (89.0028170-4) - ADEMAR DANTAS X ALAIR PINTO RIBEIRO X ALDO PIVA 

FILHO X ANTONIO CARLOS GOMES VASCONCELOS X ANTONIO FERNANDES DA SILVA X ANTONIO 

FERNANDES X ANTONIO PIRES DA SILVA X ANTONIO TORRES DA CRUZ X ARMANDO TRAQUIA X 

BALDOINO RIBEIRO DE MACEDO X CARLOS REIS RODRIGUES X CYRIACO FELIX DE TOLEDO X 

TANCREDO MONTEIRO - ESPOLIO X VIRGINIO DIAS FERNANDES - ESPOLIO X FRANCISCO NOERCIO 

SILVA X GERALDO RODRIGUES DA SILVA X GETULIO MARQUES DE SANTANA X JOAO ROMEU SILVA 

X JOAQUIM GOMES DA SILVA X JORGE CALIXTO NETO X JORGE GEBAILI JUNIOR X JOSE LUIZ DOS 

SANTOS X JOSE NALESSO SANTOS X JOSE SANTOLAYA PALOMAR X LEONIDIO HILARIO DE MELO X 

LUIZ CARLOS MENDONCA GAMEIRO X MANUEL MESSIAS SANTOS CAMPOS X MARIA MARTHA 

FERRAZ LINS X MARIO CHAGAS NOBRE X NELSON RODRIGUES DA SILVA X NILTON PAIVA 

BRANDAO X ORCALINO ALMEIDA DE CARVALHO X PAULO MARQUES DA CUNHA X PAULO DE 

CAMPOS PIRES X PAULO PINTO DUARTE X RAMON SANTOLAYA PALOMAR X RODRIGO ANTONIO 

BAPTISTA X WILSON DIAS COSTA(Proc. REGIANE REIS DE CARVALHO E SP011945 - FLAVIO PEREIRA 

DE A FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE 

MADUREIRA PARA NETO) X ADEMAR DANTAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0010654-07.1993.403.6100 (93.0010654-6) - CELSO LUIZ ORSI X CLAUDETE APARECIDA CAMARGO DOS 

SANTOS X MARCIA IMACULADA DA SILVA X VANIRA MALHADO CAZAUX DE SOUZA VELHO X 

ZAIRA AGUIAR LEAL(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X CELSO LUIZ ORSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CLAUDETE 

APARECIDA CAMARGO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARCIA 

IMACULADA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VANIRA MALHADO 

CAZAUX DE SOUZA VELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ZAIRA AGUIAR 

LEAL 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Requeira a ré o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. No 

silêncio, arquivem-se.Int.  

 

0006905-45.1994.403.6100 (94.0006905-7) - LUIZ BRANDAO X APPARECIDA NEGRI X DENILDE PONTES 

STAVRO X DIRCE DE MORAES MIRANDA X ELMY ROCHA X FATINI JOSE DE SOUZA X HELENA 

MARTINS FRANCO X HERMELINDA ZAPPA X HEURENE ADDOR X JACY DE FIGUEIREDO RABELLO X 

JOSEFINA DE CARVALHO MIGUEIS X JUNIO PEREIRA CUIABANO X LUIZ MIGUEL DE SOUZA X 

MARGARIDA MARIA DE FIGUEIREDO E SILVA X ANA MACIEL DA SILVA X MARIA DA CONCEICAO 

GUSMAO DOS SANTOS X MARIA DO CARMO SOUZA DA SILVEIRA X MOACYR PINTO DE CARVALHO X 

NELZA MARILIA DE ALBUQUERQUE NUNES X ROSINA NATALICIA CERQUEIRA DA SILVA X SONIA 

CASTRO DE ARRUDA X ILZA PITALUGA DE MOURA X YARA ESPINOLA PAGANELLI(SP037154 - 

CLAUDIO IVAN BARONI MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 154 - MARCELO MENDEL SCHEFLER) X 

UNIAO FEDERAL X LUIZ BRANDAO X UNIAO FEDERAL X APPARECIDA NEGRI X UNIAO FEDERAL X 

DENILDE PONTES STAVRO X UNIAO FEDERAL X DIRCE DE MORAES MIRANDA X UNIAO FEDERAL X 

ELMY ROCHA X UNIAO FEDERAL X HELENA MARTINS FRANCO X UNIAO FEDERAL X HERMELINDA 

ZAPPA X UNIAO FEDERAL X HEURENE ADDOR X UNIAO FEDERAL X JACY DE FIGUEIREDO RABELLO 

X UNIAO FEDERAL X JOSEFINA DE CARVALHO MIGUEIS X UNIAO FEDERAL X JUNIO PEREIRA 

CUIABANO X UNIAO FEDERAL X LUIZ MIGUEL DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X MARGARIDA MARIA 

DE FIGUEIREDO E SILVA X UNIAO FEDERAL X ANA MACIEL DA SILVA X UNIAO FEDERAL X MARIA 

DO CARMO SOUZA DA SILVEIRA X UNIAO FEDERAL X MOACYR PINTO DE CARVALHO X UNIAO 

FEDERAL X NELZA MARILIA DE ALBUQUERQUE NUNES X UNIAO FEDERAL X SONIA CASTRO DE 

ARRUDA X UNIAO FEDERAL X YARA ESPINOLA PAGANELLI 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  
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0043911-47.1998.403.6100 (98.0043911-0) - ATOS AUTOMACAO INDL/ LTDA(SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(DF010122 - EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES) X INSS/FAZENDA X ATOS 

AUTOMACAO INDL/ LTDA 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

0011466-39.1999.403.6100 (1999.61.00.011466-0) - ARISTIDES CAZELLATO FILHO X ANA MARIA DA 

SILVA(SP151637 - ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS E SP121002 - PAOLA OTERO RUSSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ARISTIDES CAZELLATO FILHO 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

0026846-68.2000.403.6100 (2000.61.00.026846-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP077742 - MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO) X 

RONALDO ANTUNES(Proc. DANIELA MUSCARI SCACCHETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

RONALDO ANTUNES 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Requeira a CEF o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. No 

silêncio, arquivem-se.Int.  

 

0021394-72.2003.403.6100 (2003.61.00.021394-0) - MARIA IGNES PESTANA(SP009441A - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) X MARIA IGNES 

PESTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

0027183-52.2003.403.6100 (2003.61.00.027183-6) - QUITERIA MARIA FRANCISCA BARBERO(SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA 

CLAUDIA SCHMIDT) X QUITERIA MARIA FRANCISCA BARBERO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0001317-08.2004.403.6100 (2004.61.00.001317-7) - LABORATORIO PAULISTA DE PATOLOGIA 

LTDA(SP085028 - EDUARDO JORGE LIMA) X INSS/FAZENDA X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO 

E PEQUENAS EMPRESAS X INSS/FAZENDA X LABORATORIO PAULISTA DE PATOLOGIA LTDA X SERV 

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X LABORATORIO PAULISTA DE 

PATOLOGIA LTDA 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

0008146-68.2005.403.6100 (2005.61.00.008146-1) - LUIZ MARCHESI FILHO(SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X 

LUIZ MARCHESI FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

ACOES DIVERSAS 
0034918-39.2003.403.6100 (2003.61.00.034918-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI) X MARIA ANGELA DE SOUZA 

DIAS 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0007164-54.2005.403.6100 (2005.61.00.007164-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI) X JOAO PAULO CARDOSO 

BATOLINI 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 3964 

 

DESAPROPRIACAO 
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0454330-23.1982.403.6100 (00.0454330-0) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE 

PAULA SOUZA CAMARGO E SP078167 - JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR) X CAIO MALTA CAMPOS 

X VERA MARIA DE SAMPAIO FERRAZ X JOSE FRANCISCO RIBEIRO CAVALCANTI X CARLOS 

AUGUSTO MEINBERG(SP057921 - WALDO NORBERTO DOS S CANTAGALLO E SP253122 - MAURICIO 

LOURENÇO CANTAGALLO) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor dos expropriantes, aguardando retirada e liquidação no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0020085-11.2006.403.6100 (2006.61.00.020085-5) - FRANCISCO KLEDEGLAU FERNANDES ALVES(SP122193 - 

ALEXANDRE CAETANO CATARINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvarás expedidos em favor da parte autora e da CEF, aguardando retirada e 

liquidação no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0017781-34.2009.403.6100 (2009.61.00.017781-0) - ELIENE NAZARE FABIANO X JOSE ACACIO 

FABIANO(AC001799 - ALVARO DE SOUZA MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da CEF, aguardando retirada e liquidação no prazo de 

05 (cinco) dias. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0055133-72.2000.403.0399 (2000.03.99.055133-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014519-62.1998.403.6100 (98.0014519-2)) CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE 

CREDITO(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI 

FERNANDES VELLOZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 647 - LUCILENE 

RODRIGUES SANTOS) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor do impetrante, aguardando retirada e liquidação no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0058317-20.1991.403.6100 (91.0058317-0) - JOELBRA S/A X HELIO SIQUEIRA BARRETO X LUCIO ANTONIO 

DE BELLIS MASCARETTI X ROBERTO PIRES BARRETO X SERAFINO BECCHELLI X WANDA 

GONCALVES BARRETO X SIMONE BARRETO FORNAZZA X ANTONIO CARVALHO FILHO X PISO LAPA - 

COLOCACAO DE REVESTIMENTOS DE PISOS E PAREDES LTDA(SP192751 - HENRY GOTLIEB E SP232742 

- ALEXANDRE SALVO MUSSNICH) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0036875-56.1995.403.6100 (95.0036875-7) - CACILDA MUNHOZ CHATEAUBRIAND(SP083289 - CACILDA 

MUNHOZ CHATEAUBRIAND) X MARGARIDA BERTANI TORRES X VICENTE CASTILHO TORRES X 

MASSIMO BONFIGLI X SUIKO KOSAKA X EDITE YATIYO KUNIKAWA X CELSO MOREIRA X JOAO 

CARLOS FOGANHOLO X ROSANA APARECIDA CASTILHO DE BRITO FOGANHOLO(SP083289 - CACILDA 

MUNHOZ CHATEAUBRIAND) X VALDIR SLAVIERO X ROSELI SILVA SLAVIERO X SILVIO OLIVEIRA 

MARQUES X JORGE KIMURA(SP079091 - MAIRA MILITO GOES) X MARIA APARECIDA VARGAS 

CLEMENTE(SP083289 - CACILDA MUNHOZ CHATEAUBRIAND) X EDNA BUENO BRANDAO(SP039288 - 

ANTONIO ROBERTO ACHCAR E SP077435 - EDNEIA BUENO BRANDAO E SP138623 - ANTONIO RITA 

MOREIRA E SP163017 - FERNANDO ESCOBAR) X DECIO GONCALVES X ROGERIO APARECIDO 

SALIM(SP173931 - ROSELI MORAES COELHO E SP130002 - EDSON TADEU VARGAS BRAGA) X EDBERT 

SCHEEPMAKER X DENISE MUNIZ BARBOZA VASSILOTTO(SP083289 - CACILDA MUNHOZ 

CHATEAUBRIAND) X ADELIA ZILBERSTAJN(SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA) X RUTH CORREA 

DE MELO(SP200035 - LUIZ ROGERIO TAVARES PEREIRA) X ORENICIO MANOEL SILVA X MARIA 

APARECIDA AVILA CARVALHO ROCHA X GILBERTO DE ARAUJO ROCHA FILHO(SP129821 - NEUSA 

MARIA GOMES FERRER) X LIDIA TAKAKO CACHONIS X ANTONIO CARLOS CACHONIS(SP130002 - 

EDSON TADEU VARGAS BRAGA E SP195307 - DANIELA GONÇALVES MARIA) X JOAO MARCOS GOES 

PEIXOTO(SP129657 - GILSON ZACARIAS SAMPAIO E SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA) X MARIA 

TEREZA BONI X RENATO ALFREDO DOS SANTOS(SP083289 - CACILDA MUNHOZ CHATEAUBRIAND) X 

STELA CRISTINA BRANDAO GASTALDI LOMBARDI(SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X 

SAMUEL REIS BIGAO X JANDILENE ELOY DE ARRUDA BIGAO(SP162124 - ALEXANDRE BESERRA 

KULLMANN) X VALTER LOURENCO MIRANDA(SP121412 - JOSE MARIA GUIMARAES) X MARIA 

RAIMUNDO MIRANDA(SP129657 - GILSON ZACARIAS SAMPAIO) X MISUNORI NAMIOKA X JOSE SIDNEI 

FURTADO(SP083289 - CACILDA MUNHOZ CHATEAUBRIAND) X HILARIO PEREIRA DOS 

SANTOS(SP129657 - GILSON ZACARIAS SAMPAIO E SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA) X 
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SALVADOR DOS SANTOS FILHO X PAULO SERGIO DO CARMO(SP238102 - ISMAIL MOREIRA DE 

ANDRADE REIS) X MANOEL FIEL DE CARVALHO(SP049658 - FULVIO CESAR BOSCHI E SP093423 - 

PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X DEBORA SNEIDER(SP121412 - JOSE MARIA GUIMARAES E SP129657 - 

GILSON ZACARIAS SAMPAIO) X MATHEUS SPOSITO JUNIOR X CELIA SAVIO MOLINA X NELIZE 

STRINGARI X PAULO POROLLI X LUCIANO PINHEIRO VIEIRA(SP083289 - CACILDA MUNHOZ 

CHATEAUBRIAND) X ALEJANDRO OMAR ACOSTA GONZALEZ(SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA) X 

CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(Proc. BEVERLY A MICHELONI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Remetam-se os autos ao contador para atualização dos valores informados às fls. 3129/3132 e 3271/3172, com vistas à 

apuração, pela Secretaria, do percentual devido a cada mutuário depositante, conforme guias às fls. 2861, 2864 e 

3142.Após, expeçam-se alvarás aos mutuários, intimando-se-os para sua retirada e liquidação no prazo 

regulamentar.Cumpridos os alvarás, arquivem-se os autos.PA 0,5 INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁS 

EXPEDIDOS EM FAVOR DOS MUTUÁRIOS, ADIANTE RELACIONADOS, AGUARDANDO RETIRADA E 

LIQUIDAÇÃO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.Adélia ZylbersztajnAntônio Carlos CachonisCacilda Munhoz 

ChateaubriandDenise Muniz Barboza VassilottoÉdison Takashi IshikuraEdith Yatiyo Kunikawa Moreira Edna Bueno 

BrandãoHélio Cândido de SouzaJosé Sidnei Furtado Luiz Antônio MouraMarcos Antônio Capuani Maria Teresa Boni 

dos SantosMássimo BonfigliMaurício MagalhãesNelize Stringari ParolliPaulo Sérgio do Carmo Rogério Aparecido 

SalimRosana Aparecida Castilho de Brito FoganholoRuth Correia de MeloSilvio Oliveira MarquesVartercides Parolli 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0721478-52.1991.403.6100 (91.0721478-2) - FOTOPTICA LTDA(SP297601 - DANIELLE BARROSO SPEJO E 

SP022983 - ANTONIO DE SOUZA CORREA MEYER E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E 

SP275455 - DOUGLAS FRONTEIRA MIGLIACCIO DE AVILA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 298 - 

HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X FOTOPTICA LTDA X UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0678448-64.1991.403.6100 (91.0678448-8) - SHIRLEY DE LIMA(SP053031 - VALDIR PEREIRA DE MIRANDA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E SP277746B - 

FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E SP066147 - 

MANOEL TRAJANO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SHIRLEY DE LIMA 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da CEF, aguardando retirada e liquidação no prazo de 

05 (cinco) dias. 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  

 

Expediente Nº 5585 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

0748007-21.1985.403.6100 (00.0748007-5) - APARECIDO PATULO(SP083429 - DANIEL BEVILAQUA 

BEZERRA E SP104240 - PERICLES ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO) 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação consignatória, sem pedido liminar, em que a parte autora pleiteia a autorização 

para efetuar o depósito das prestações devidas, segundo seus cálculos, devido ao descumprimento contratual a que a ré 

estaria dando causa, especificamente nos reajustes aplicados às prestações mensais devidas, requerendo ao final a 

condenação da ré ao recebimento dos valores depositados, fornecendo à autora a quitação do débito de financiamento, 

com a liberação do imóvel. Para tanto alega a parte autora que adquiriu junto à ré bem imóvel, em 1977, pra fins 

residenciais próprios, por meio de financiamento dentro do Sistema Financeiro Habitacional (SFH). Afirma que 

segundo o contratado as prestações mensais deveriam ser corrigidas monetariamente de acordo com a variação salarial 

da autora, o que não teria sido obedecido pela ré, que desde as primeiras prestações teria cometido equívocos nos 

cálculos, elevando o valor mensalmente devido. Alega, portanto, excesso de cobrança, por descumprimento na 

correlação renda e prestação mensal, conforme a lei regente do SFH, nº. 4.380/64, artigo 5º. Juntamente com a inicial 

acostaram-se documentos aos autos. Autorizado o depósito característico da consignatória. Realizou-se a audiência 

preliminar de consignação em pagamento, sem a presença da ré, que não se fez representada. Efetuou a parte o 

recolhimento do valor que entedia devido. Citada apresentou a ré sua contestação, com preliminares, e no mérito 

discordando das assertivas da autora, combate suas alegações. Acostou na oportunidade documentos. Foram acostadas 

aos autos algumas guias de recolhimento de prestações mensais, segundo o valor devido entendido pela autora. A parte 
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autora alegou que o contrato previa 180 (cento e oitenta) prestações mensais, e que em novembro de 2002 chegara-se à 

180ª prestação, de modo que o contrato encontrou o seu fim, sendo direito da parte o reconhecimento pela ré da 

quitação do débito, com o fornecimento da escritura definitiva do imóvel. A CEF deu noticia do inicio do processo de 

execução extrajudicial. E na sequência da arrematação dada. Houve pelas partes tentativa de conciliação extrajudicial, 

com a suspensão do processo por sessenta dias, nos termos do CPC. Posteriormente, sem informação das partes, 

intimada a ré, requereu intimação pessoal da autora, para movimentar o processo, sob pena de extinção. Realizou-se a 

intimação, dando a autora andamento ao feito. Requereu a parte autora o andamento processual com a realização de 

prova pericial. A CEF descordou da realização da prova. Foi a prova deferida pelo MM. Juízo, com a nomeação de 

perito. A CEF indicou assistente técnico e acostou aos autos seus quesitos. Manteve-se a parte autora sem manifestação. 

Acostaram-se documentos aos autos. Foi deferida a Justiça Gratuita, diante da documentação apresentada juntamente 

com a declaração de pobreza da autora. Manifestou-se a autora pela desnecessidade de regularização do pólo processual 

ativo, pela requerida presença de João Elisio Gardeano, posto que é ex-cônjuge da parte autora, havendo já a separação, 

o divorcio e o formal de partilha, ficando o bem objeto da demanda na posse e propriedade da parte autora. Foi 

necessária a intimação do perito para apresentação do laudo pericial. Foi acostada aos autos cópia da sentença proferida 

na ação cautelar, também interposta pela mesma autora, nº. 2007.61.00.002669-0, em que pleiteava pela suspensão do 

leilão extrajudicial e eventual arrematação do imóvel. A sentença foi de improcedência. Com posterior recurso de 

apelação, em que não logrou a autora êxito, sendo a sentença mantida pelo Egrégio TRF. O recurso especial interposto 

não foi admitido. Veio aos autos o laudo pericial, com ciência às partes para manifestação. Manifestou-se a CEF sobre o 

laudo pericial, discordando das considerações trazidas pelo perito judicial, impugnando, assim, o laudo, acostando na 

oportunidade o parecer técnico de seu assistente. Deixou a parte autora de manifestar-se. Houve intimação do perito 

para esclarecimento diante das afirmações da CEF. O perito trouxe aos autos seus esclarecimentos, em complementação 

ao anteriormente apresentado. Nova ciência às partes para manifestação dos laudos periciais. A CEF manifestou-se 

contrariamente, indicando erros no laudo pericial realizado. A autora manifestou-se concordando com o laudo pericial, 

que concluiu pela quitação da dívida. Houve nova complementação pericial, devido às alegações da ré, com posterior 

ciências às partes. A autora então requereu esclarecimentos periciais, e a ré apresentou parecer técnico contrário às 

conclusões periciais. Foi o perito intimado, apresentando as respostas requeridas, com nova intimação das partes para se 

manifestarem. A ré discordou do laudo pericial, e a autora não se manifestou. Vieram os autos conclusos para sentença. 

É o breve relatório. DECIDO. Tendo o processo passado por todas as suas fases, encontrando-se em termos para o 

julgamento, passo a apreciação das questões apresentadas, com os respectivos argumentos. Aprecio inicialmente as 

preliminares levantadas, afastando-as. A parte autora possui capacidade processual ativa para a demanda, sendo 

desnecessária a presença de seu ex-cônjuge, posto que com a separação judicial, o divórcio e o formal de partilha, 

conforme documentos acostados, o bem imóvel objeto do financiamento em questão, ficou restrito à posse e 

propriedade da autora. Ainda que do contrato original conste como devedor padrão o ex-cônjuge, já que foi sua renda a 

considerada para se estabelecer o financiamento, declarando-se a autora como do lar, fato é que a mesma foi parte do 

contrato, inclusive assinando-o, participando desde a proposta oferecida. A circunstância de ser outro indicado no 

quesito contratual renda é questão a influenciar no mérito. Portanto, ainda que a parte ré alegue de doação não tem 

efeito no seio do SFH, tem para a determinação da propriedade, e assim atinge o contrato em questão. A questão do 

litisconsórcio passivo necessário com o sucessor do BNH, no caso o CMN, não encontra amparo, o que há muito já foi 

pacificado pela jurisprudência, posto que cabe à ré a coordenação do SFH, administrando este sistema, e também 

concedendo financiamentos. Não há que se falar em impropriedade da via eleita, posto que há, ainda que 

implicitamente, a indicação de pressuposto para a causa, qual seja, a negativa da ré de aceitar o pagamento efetuado 

pela autora. Agora, saber se a autora tinha razão com o valor ofertado, ou se a ré tinha direito à recusa é questão de 

mérito. A parte autora tem interesse de agir na demanda, mesmo com as alterações legais alegadas pela ré, uma vez que 

nada impede a busca pelo Judiciário. Até mesmo porque, a contrariedade da ré em aceitar as alegações e pretensões da 

parte autora restou clara com a contestação apresentada. Superada as preliminares, passo ao mérito. A consignatória 

vem prevista no Código Civil de 1916, em seus artigos 972 a 984, e agora, no Código Civil de 2002, nos artigos 334 a 

345, implicando em forma de pagamento, extinguindo a obrigação. Vem também prevista no Código de Processo Civil, 

em seus artigos 890 a 913, como uma série de peculiaridades a serem observadas, pois além de ser forma de extinção de 

obrigação é também uma espécie de demanda. Assim prevê expressamente o novo Código Civil, artigo 334: Considera-

se pagamento, e extingue-se a obrigação, o depósito judicial ou em estabelecimento bancário da coisa devida, nos casos 

e formas legais. A lei é clara, pouco havendo o que se divagar. A ação de consignação e a própria consignação em 

pagamento, forma alternativa de extinguir a obrigação, ocasiona o pagamento do valor devido, só que por meio do 

Juízo. Dai porque, inclusive, a ação de consignação pressupõe dívida líquida e certa, viabilizando o montante a ser 

depositado. Na seqüência proferindo o juízo sentença declaratória, para extinguir a obrigação ou não, na insuficiência 

do pagamento. É bem verdade que para declarar extinta a obrigação o Juízo terá de verificar o contrato, seus termos e 

execução, a fim de apurar o montante devido e a correlação com o depósito efetuado. A viabilidade da ação 

consignatória decorre do direito que tem o devedor de desobrigar-se, o que se dá com o pagamento na forma, local e 

prazo estipulados, assim, para preservar este direito de desobrigar-se, a lei possibilita ao devedor, ou mesmo a terceiro 

interessado na extinção da obrigação, a valer-se da presente ação no caso de ver-se impedido em sua pretensão de quitar 

o débito, quando configurada uma das hipóteses legais. Assim, paga-se através da atuação judicial, suprimindo o 

obstáculo causado pelo credor e liberando o devedor, de modo que, se o pagamento não pode dar-se voluntariamente o 

seu recebimento dar-se-á forçadamente, por ordem judicial. A dívida certa, líquida e exigível é aquela que pode ser 

objeto da consignação, regulando a situação o artigo 586 do Código Civil, bem como outros artigos deste diploma legal, 
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a partir do artigo 931. A princípio esta espécie de ação foi tida como procedimento especial, encontrando-se a 

especialidade na Audiência de Oblação, então existente, determinando que o devedor nesta oferecesse a quantia ao 

credor, e se houvesse recusa deste, dava-se o depósito à ordem do juízo, ai residindo a então especialidade desta 

audiência. Peculiaridade esta posteriormente extinta por leis processuais. Para valer-se desta espécie de ação, o autor 

deverá enquadrar sua demanda em uma das hipóteses do art. 972 do Código Civil, que trata dos casos autorizadores de 

sua utilização. Dentro destas hipóteses atuou o autor, pois alega a recusa injustificada do credor, para o recebimento do 

pagamento, tal como previsto no artigo 973, inciso I, em que previa a hipótese do credor, sem justa causa, recusar o 

recebimento do pagamento, e agora previsto no artigo 335, do novo Código Civil, em seu inciso I. Por sua vez, no que 

diz respeito à defesa possível em contestação, estipula o artigo 896, do Código de Processo Civil, as possibilidades das 

quais pode o demandado valer-se, afastando a regra do artigo 300 do CPC, que autoriza a defesa por qualquer alegação. 

Destarte, em sendo defesa no seio de ação consignatória, poderá o réu alegar que não houve recusa ou mora em receber 

a quantia ou coisa devida; que foi justa a recusa; que o depósito não se efetuou no prazo ou no lugar do pagamento; que 

o depósito não é integral. Devendo observar-se que a alegação de uma das hipóteses não exclui outras hipóteses, vale 

dizer, pode o réu alegar mais de uma defesa a fim de justificar o não recebimento. É fácil perceber que a consignatória 

traz como pedido, o recebimento da quantia pelo credor, por intermédio do Judiciário, levando ao reconhecimento de 

sua desobrigação, tanto que a sentença terá esta declaração em sendo o caso. Por conseguinte, não pleiteia o 

reconhecimento disto ou daquilo em face da obrigação, isto é, se o índice aplicado está correto etc. Mas conquanto não 

venha como pedido, vem sem dúvidas como causa de pedir, posto que para decidir-se sobre o pagamento, se correto o 

valor, se a recusa foi injusta etc., ter-se-á de observar os termos da obrigação e da execução da mesma. Esta seria a 

presente questão. No presente caso trata-se justamente de se verificar se o valor depositado encontrava-se correto, e se a 

recusa da parte ré em receber o valor entendido pela parte autora como o devido era justificada. A parte autora alegou 

descumprimento contratual da ré, e recusa injustificada no recebimento do correto valor devido, posto que a mutuante 

deixou de cumprir, na execução contratual, a observância necessária entre renda e prestação. Segundo o entendimento 

da parte autora, a ré estava obrigada, pelo que fora contratado e pela lei, a manter os reajustes das prestações mensais 

em conformidade com os mesmos reajustes salariais do mutuário. O que não obedeceu, dando causa à demanda. Ocorre 

que este entendimento da parte autora não tem respaldo no que fora contratado entre as partes, e nem mesmo na 

legislação regente do SFH. Primeiramente, no que diz respeito ao cumprimento contratual, a parte ré nada deixou de 

observar. Lendo todos os seus termos, não se encontra a contratação da equivalência entre renda e reajuste das 

prestações mensais, até porque quando as partes travaram o contrato em 1977 não existia previsão legal semelhante, e 

os termos dos contratos de SFH são os mesmos para os diferentes mutuários, já que contrato padrão, com especificações 

determinadas pelo sistema legal, devido à origem dos fundos - cadernetas de poupança e contas de FGTS - que tem de 

ser respeitada para atender aos titulares destes fundos, bem como viabilizar a constância do SFH. Portanto, conquanto a 

parte alegue que entre ela e o agente financiador restou estabelecida a correlação entre prestação e renda, não é este item 

encontrado no contrato e nem mesmo na legislação, o que por si só já afasta suas teses. Mas há mais. A base da 

alegação da autora é o artigo 5º, dentre outros, da lei basilar do SFH, a lei nº. 4.380/64. Contudo, em 1966, antes mesmo 

das partes travarem o contrato de financiamento para a aquisição do imóvel residencial, o dispositivo citado já havia 

sido revogado pelo Decreto-Lei 19, restando o estabelecimento de maior autonomia para reajuste das prestações 

mensais devidas dentro do sistema financeiro habitacional ao órgão competente, com a uniformização dos índices a 

serem aplicados para o reajuste mensal dos contratos de SFH, posto que até então a divergência dos índices aplicados 

para reajustes vinha causando grandes confusões práticas, com significativas distorções e desigualdades. Ora, esta 

alteração deu-se nos termos necessários para sua validade e vigência, já que feita por meio de legislação à época 

estipulada. E nem mesmo se poderia alegar retroatividade da lei, pois vigente muito antes da assinatura do contrato 

entre as partes. Como se percebe, a tese central da parte autora não tem respaldo nem contratual e nem mesmo legal. 

Prosseguindo. Aqui há de se destacar que a perícia judicial realizada, primeiro não era necessária. O litígio em si não é 

saber o quanto a ré cobrou e o quanto poderia cobrar, mas se agiu de acordo com o contrato ao não manter a correlação 

entre renda e prestação. Note-se que a não existência desta correlação nunca foi fato controvertido pela parte ré, que 

nunca negou não haver esta implicação, mas sim se defendeu afirmando a não existência, seja legal seja contratual, 

desta obrigação, já que não constante do contrato e nem mesmo da legislação então vigente, de modo que seus reajustes 

não estariam atrelados aos reajustes salariais do devedor. Deste modo a questão a elucidar é se havia a previsão legal e 

contratual da correlação entre prestações e renda. Nesta esteira, este MM. Juízo deixa de acolher o laudo pericial. A 

uma, porque como dito, não se fazia necessário, sendo matéria de direito. A duas, porque o perito agiu com 

parcialidade, subjetividade e sem a técnica esperada. Vejamos. O perito alegou não saber quais os índices aplicados pela 

parte ré para seus cálculos na evolução do financiamento, seja quanto às prestações mensais seja quanto ao saldo 

devedor - que nem mesmo era discutido na demanda -, ocorre que bastaria uma breve passagem por uma das agências 

da ré para adquirir planilhas necessárias para esta elucidação - detenha-se que qualquer agência serviria, justamente 

porque as espécies contratuais eram as mesmas de acordo com as épocas contratadas, o que determinava os índices a 

serem aplicados. Contudo, simplesmente não atuou na pesquisa que era esperada para seu trabalho, compondo a técnica 

do trabalho cientifico a ser realizado. Outrossim, não é a CEF que tem a obrigação de fornecer-lhe tais planilhas, mas a 

parte autora, e portanto nestes termos deveria ter manifestado-se ao MM. Juízo. Sabe-se que a parte que alega a 

constituição de seu direito tem de apresentar a prova correspondente, por conseguinte, ainda que em um primeiro 

momento, a obrigação dos documentos era da autora. A três, este MM. Juízo pode, infelizmente, observar em todas as 

causas em que este perito atuou, a mesma alegação de não conhecer os índices aplicados pela financiadora, o que é 

impossível. Há uma semelhança de contratos, regidos por mesmas leis, com instrumento contratual padrão e execução - 
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devido as leis regradoras - por vezes, também praticamente padrão. A quatro, conquanto alegue não ter ciência dos 

índices aplicados pela CEF, vale-se em todos os seus anexos de índices indicados como se da CEF o fossem, portanto, 

há ainda notória contradição em sua técnica. Por todas as considerações, este MM. Juízo não adotará o laudo pericial 

realizado, mas sim os inúmeros documentos acostados aos autos que são mais do que suficientes para a solução do 

conflito criado. Nesta esteira, o valor cobrado pela parte ré estava de acordo com o valor devido, nos termos 

determinantes do acordo travado, ainda que isto contrarie o desejo da parte autora de pagar menos pela aquisição do 

bem imóvel. Como se verifica da análise detida do contrato travado e da legislação não havia a estipulação da 

correlação entre renda e salário, de modo que as correções das prestações foram efetuadas de acordo com as variações 

dos salários mínimos, o que estava correto, sendo exatamente esta a execução que se esperava do contrato, porque 

nestes termos transcritos. Não havia qualquer obrigação de a ré aplicar ao reajuste das prestações dos mesmos reajustes 

salariais da parte autora. Destaque-se que somente em 1986 criou-se o PES categoria profissional - novo pes -, quando 

então passou a existir a correlação entre renda e prestação. Ora, se criado em 1986 é porque antes não existente, já que 

não se cria aquilo que já existe. E ainda, outros índices que não aqueles que correspondessem aos aumentos salariais 

não poderiam ser aplicados pela ré, sob pena de atingir as fontes de recursos do SFH, que são as contas de poupança e 

FGTS. Dai a correção do financiamento tinha de ser feita pelos mesmos índices aplicados para a correção destas contas, 

sob pena de no futuro haver um rombo financeiro, prejudicando seus titulares, bem como inviabilizando a continuidade 

do sistema. Não se perde de vista que, considerando as situações criadas com o passar do tempo pelos reajustes dos 

financiamentos nos termos necessários, de acordo com a economia, impondo índices unitários, houve o prejuízo de 

muitos mutuários, diante do que o BNH, então gestor do SFH, criou inúmeras opções contratuais aos mutuários, a fim 

de escolhendo por possíveis e benéficas alterações contratuais, desfrutassem de valores mensais devidos 

expressivamente a menor que o anteriormente devido. Contudo, a presente parte autora não optou, e nem mesmo 

considerou, tais possibilidades, insistindo na manutenção de sua dívida tal como estava. Veja que pelas opções dadas 

pelo BNH, incluía-se o PES novo, regido pelo Decreto 2065/83, que vinculava prestações com o aumento da categoria 

profissional do mutuário. Mas nem mesmo por este houve qualquer consideração pela autora, deixando de atuar com a 

devida diligencia para o atendimento de seus próprios interesses, não cabendo posterior repasse à credora da dívida 

criada com a participação da devedora. Importante consideração ainda resta fazer. A parte autora alega o 

descumprimento da parte ré quanto à correlação entre renda e prestação de financiamento que a mesma deveria ter 

observado na execução do contrato de financiamento. Ora, a parte autora não integrou o contrato com renda alguma, 

dizendo-se do lar. Bem, ou faltou com a verdade na época em que estabeleceu o contrato, diminuindo a renda do casal, 

influenciando indevidamente nos termos contratados, ou atua sem respaldo para a demanda. Como poderia a CEF ter 

deixado de cumprir com uma correlação que não possui seus próprios pressupostos de existência, quais sejam, a renda e 

a prestação. Ora, existia a prestação, mas não a renda. Se a parte autora não tem renda, não há que se falar em 

correlação com a prestação. Agora, se o desejo da parte era a correlação entre a prestação mensal devida e a renda de 

seu ex-cônjuge, este sim participante integral da renda contratual, não encontra respaldo, uma vez que o mesmo deixou 

de ser parte no contrato ao transferir o bem para a autora, com todos os direitos e deveres sobre o mesmo, com a 

realização da separação. Portanto, a autora deveria ter fornecido à CEF, após a aquisição do bem, com o dever de pagar 

pelas prestações, novo parâmetro de renda, o que não o fez em momento algum. Destarte, até mesmo se se entendesse 

que a autora teria guarida jurídica para sua tese - o que não se entende -, no desenvolver da causa se perceberia que 

ainda aí não teria ao final o alcance de seu pedido, e por situação criada pela própria devedora. Assim, tenho por certo o 

cumprimento contratual pela ré, não havendo o que se determinar para revisão de prestações mensais. Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, por insuficiência dos depósitos realizados nos autos, autorizando a CEF a 

levantar os valores que ainda se encontrem depositados, condenando os autores em 20% do valor atribuído à demanda, 

a título de honorários advocatícios, e ainda às custas processuais, incidindo, contudo, as regras da justiça gratuita 

anteriormente deferida. Transitada em julgado arquivem-se os autos com as formalidades legais. P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0042061-89.1997.403.6100 (97.0042061-2) - APARECIDA PATULO(SP104240 - PERICLES ROSA E SP134532 - 

THAIS TABAJARA MARQUES BUENO) X JOAO ELISIO GARDEANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073808 - JOSE CARLOS GOMES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação ordinária, sem pedido de tutela antecipada, em que a parte autora pleiteia a 

anulação da execução extrajudicial, bem como a anulação da Carta de Arrematação de seu imóvel adquirido por meio 

de financiamento, realizado dentro do SFH - sistema financeiro habitacional. Alega ainda a nulidade da execução 

extrajudicial como decorrência da falta de corretas notificações. Com a inicial vieram documentos. Citada contestou a 

ré, com preliminares, e no mérito combatendo as alegações da parte autora. A autora acostou aos autos sua réplica à 

contestação. Houve audiência de tentativa de conciliação, restando infrutífera. Foi acolhida a preliminar de 

incompetência absoluta da Justiça Estadual, sendo os autos remetidos para a Justiça Federal, com a distribuição e 

ciência às partes. Foi requerida prova pericial, sendo decidido que se aguardasse a prova pericial a ser realizada nos 

autos em apenso, ação de consignação em pagamento. O autor João Elisio foi intimado diversas vezes, inclusive por 

edital para constituição de novo patrono, já que revogou a procuração anteriormente concedida. Contudo se quedou 

inerte, sendo decretada sua contumácia. Vieram os autos conclusos para sentença. É o breve relatório. DECIDO. Afasto 

a alegação de impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que a legislação não proíbe o pedido de nulidade de 

execução extrajudicial, diante da CEF, tendo por fundamento a inconstitucionalidade do decreto que ampara o 

procedimento e ainda os atos desenvolvidos. Outrossim, igualmente não cabe a preliminar de denunciação da lide ao 
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agente fiduciário. O artigo 70, inciso III, do CPC prevê outra hipótese a justificar o ingresso terceiro na lide, casos em 

que, pela condenação da ré, esta contratual ou legalmente pode responsabilizar terceiro. Vale dizer, trata-se de hipótese 

em que há a previsão contratual ou legal do denunciado garantir o resultado da demanda original, indenizando o 

garantido em caso de derrota. No presente caso disto não se trata, haja vista que a ré contratou com um terceiro para 

executar extrajudicialmente a dívida, com todos os consectários daí decorrentes, mas este terceiro, agente fiduciário, 

não responderá a título de garantidor à credora ré, não responderá a título de garantidor à credora ré, não responderá por 

eventual condenação de revisão das cláusulas contratuais, nem mesmo pela execução do procedimento para reaver o 

imóvel, pois atua como funcionário da ré, bem como não se trouxe a prova da contratação de garantia. O agente 

fiduciário responderá pelos seus atos, como ocorre com subcontratados, isto é, terceirizados, contudo, quanto ao objeto 

da lide, em nada afeta o direito da parte autora, este terceiro, posto que com ela a autora não estabeleceu contrato algum, 

de modo que a vinda ao processo atrasaria sem justificativa o feito. Não se pode perder de vista, ainda, que na hipótese 

descrita no artigo 70, inciso III, do CPC, a parte vencida na ação, que tenha direito de regresso a título de indenização 

de outrem, não perde sua pretensão ao não a exercer na demanda original, podendo em um segundo momento valer-se 

da ação de indenização. Destarte, ainda que se entenda tratar-se de denunciação da lide no artigo citado, não restará o 

direito da ré prejudicado. Desacolho, ainda, o pedido de inclusão da União Federal no pólo passivo, não a entendendo 

como litisconsorte passiva necessária. O Banco Nacional da Habitação - BNH, integrante da estrutura do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, instituído pela Lei nº. 4.380, de 21 de agosto de 1964, tinha por atribuição, entre outras, 

orientar, disciplinar e controlar o próprio sistema. Ao ser extinto o BNH em 1986, por força do Decreto-Lei nº. 2291, 

foi sucedido pela Caixa Econômica Federal, que passou a desempenhar tais funções, conforme claramente se constata 

pela simples leitura do artigo 1º, 1º, desta legislação. Assim, desnecessária a presença da União Federal no pólo passivo 

do feito, pois o que se discute, na presente demanda é a legalidade dos atos praticados pela Caixa Econômica Federal 

(CEF), como gestora do Sistema Financeiro de Habitação (SFH). Tendo em vista que a esfera jurídica atingida, em 

sendo procedente a demanda, será tão-somente da CEF, cabendo a ela atender ao que for determinado, aparta-se 

qualquer dúvida de sua única legitimidade passiva. Aliás, tal é o entendimento jurisprudencial pacífico, inclusive no E. 

Superior Tribunal de Justiça, do qual cito, exemplificativamente, o seguinte julgado:SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO. SFH. CASA PRÓPRIA. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. ILEGITIMIDADE. UNIÃO FEDERAL. CEF. 

PARTE LEGÍTIMA. 1. É pacífico no âmbito jurisprudencial desta Corte o entendimento de que nas ações pertinentes 

ao reajuste das prestações pelo Sistema Financeiro da Habitação é a CEF parte legítima para figurar no pólo passivo, 

sendo a União parte ilegítima para figurar na causa, haja vista ser a CEF a sucessora legal do BNH.2. Precedentes.3. 

Recurso provido. (STJ, REsp nº 96.0112695/BA, DJ 6/10/97, Rel. Min. José Delgado) (grifei) No mérito. O Decreto-

Lei nº. 70/66 é de ser tido certamente por constitucional, verificando a regularidade deste procedimento executório 

extrajudicial. A execução extrajudicial constitui cláusula prevista expressamente neste tipo de contrato, não havendo 

razão a ensejar o seu afastamento, pelo que se torna sem fundamentos o pedido de suspensão ou inibição do processo de 

execução do qual se vale a ré, ou ainda sua nulidade. Observe que a previsão deste contrato não fere direitos dos 

mutuários, pois se trata de contrapartida diante de eventual inadimplência, que deve ser banida deste sistema, uma vez 

que recebe recursos da caderneta de poupança e contas vinculadas do FGTS, presumindo-se para sua manutenção o 

retorno adequado dos valores, até para se viabilizar que demais interessados possam utilizar do mesmo sistema. Diante 

da inadimplência de mutuários situados dentro do SFH, não se trata de mero não cumprimento de obrigação, mas sim de 

prejuízo para os demais indivíduos que estão no aguardo de liberação de valores para contratar dentro deste sistema, o 

que pressupõe o retorno dos valores mutuados. Destarte, a inadimplência dos mutuários prejudica o andamento de todo 

o sistema financeiro habitacional, o que é incompatível com o fim que se visa ao criar este sistema, possibilitar a 

aquisição da moradia residencial, mas mediante o pagamento de forma mais benéfica. Ora, pressupõe-se, certamente, 

pagamento, como contraprestação, pois os valores que compõem este sistema não pertencem à CEF, ou ao governo, ou 

ao individuo, tendo destinação especifica, e sendo imprescindível retornarem aos seus devidos lugares, sob pena de 

desestabilização de toda a economia, e não só de ingerência e falência do próprio SFH. E ainda há que se considerar que 

se trata de procedimento diferenciado como forma de segurança para o mutuante reaver o bem diante do 

inadimplemento do devedor, pois somente assim se possibilita a manutenção do sistema de financiamento, em que as 

instituições financeiras precisam de certa segurança, inclusive quanto à celeridade, para reaver o bem, sob pena de as 

regras para a concessão do financiamento, a fim de darem segurança quanto ao retorno dos valores, acabarem por gerar 

a exclusão da parte mais carente da sociedade, justamente aquela que o sistema de financiamento em questão visa a 

atender. Não passando despercebidos dois fatos da realidade. Um, mesmo tendo o procedimento em questão como 

instrumento para execução da dívida, a demora é tamanha que foi necessário criar outro método, com a vinda da 

alienação fiduciária também para bens imóveis. Ou seja, conquanto o devedor acredite que a credora age com 

celeridade desnecessária, sabe-se que não é verdade esta aparência, tanto que a lei veio para criar outros métodos mais 

eficazes para a retomada do bem. Ressalvando-se, ainda, que após o procedimento da execução extrajudicial ter sido 

efetivado, por muitas e muitas vezes, os mutuários negam-se a sair do imóvel, dando continuidade à moradia sem 

qualquer contrapartida; e no mais das vezes sem qualquer preservação do bem, e sem o pagamento do condomínio 

quando se trata de apartamento. Dois, os valores da dívida nunca são recuperados com a retomada do imóvel, tendo o 

FGTS (ou a Caderneta de poupança, ou ainda a CEF, quando se trata de recursos próprios para o financiamento, como 

na carta crédito) de arcarem com esta perda, em última análise onerando toda a sociedade. Outrossim, não há que se 

falar em violação ao princípio do devido processo legal no próprio cerne do procedimento desenvolvido 

administrativamente, porque obedecer a este princípio constitucional significa seguir o rito prodecimental previamente 

insculpido pela lei para tanto, com a observância de todos os direitos que isto implique à parte. E na ótica administrativa 
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da execução com a aplicação do Decreto-Lei 70/66, em sendo seguido o procedimento, vê-se a obediência ao principio 

se as regras disciplinadoras forem seguidas com o cumprimento dos direitos do individuo. Assim, não é por se ter a 

Execução Extrajudicial que há imediatamente inconstitucionalidade, já que em sendo respeitadas as regras ali criadas, 

nenhuma nulidade já de ser reconhecida. Veja-se que este procedimento autoriza ao devedor a purgação da mora, bem 

como o informando para tanto dos atos a serem realizados administrativamente, de modo que cumpre com o 

contraditório e a ampla defesa. Assim, tem-se que tanto não se desrespeitam estes princípios pela procura que o 

indivíduo poderá fazer pelo Judiciário, bem como pelas próprias regras componentes do procedimento na esfera 

administrativa. Ademais, como alhures referido, trata-se de método antecipadamente previsto no contrato como 

aplicável nos casos em mote, o que faz com que haja concordância da parte para a contratação deste instrumento, sem 

que caracterize qualquer abuso de direito ou abusividade da norma, posto que não se trata de clausula prejudicial ao 

indivíduo, já que implica na realização de procedimento, no cumprimento de regras legais, com cientificação do 

devedor sobre os atos procedimentais e possibilitando-a a purgação da mora. Além disso, o Supremo Tribunal Federal 

já teve oportunidade de apreciar a constitucionalidade do Decreto - lei nº. 70/66. Nesse sentido, merece destaque a 

decisão proferida no Recurso Extraordinário nº. 223.075-1, Relator Ministro Ilmar Galvão, com a seguinte 

ementa:EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº. 70/66 . 

CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido.(Publ. no DJ de 06.11.98, pág. 22).Neste sentido igualmente 

decidiu o TRF da 3ª Região:PROCESSO CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - TUTELA ANTECIPADA - SFH - 

DECRETO LEI Nº. 70/66 - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - SUSPENSÃO DO REGISTRO DA 

CARTA DE ARREMATAÇÃO - EXCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS DO ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no 

sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº. 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão 

de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem 

devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras 

nele traçadas.2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta 

qualquer prejuízo aos mutuários, e, no caso, propiciou até uma redução da prestação mensal - e não consta que o mesmo 

não esteja sendo observado pela agravada.3. A suspensão dos efeitos da norma contida no DL 70/66 está condicionada 

ao pagamento da dívida. No entanto os mutuários demonstraram que não estão dispostos a cumprir com o contrato 

celebrado, até porque estão inadimplentes desde julho de 2001 e só ajuizaram a ação em novembro de 2002. (TRF da 3ª 

Região; proc. nº. 200203000525220; UF: SP; 5ª T.; DJU 15/02/2005; Rel. RAMZA TARTUCE). Há muito já se 

posicionou a jurisprudência no sentido do devido processo legal e contraditório, bem como a ampla defesa não restarem 

prejudicados nem violados diante da utilização pela instituição financeira do procedimento de execução extrajudicial, 

posto que a proteção dos mutuários resta resguardada pelas vias tradicionais na esfera judiciária, como ações cautelares, 

anulatórias, consignatórias, momentos em que o pretenso prejudicado terá o respaldo instrumental para a alegação de 

seu direito, bem como com a devida demonstração empírica do mesmo, com a produção probatória. Assim, trata-se a 

atuação da Instituição Financeira credora, ou de terceiro que lhe faça às vezes, de mero proceder administrativo, que 

segue as regras para ele prevista, e como bem sabe-se, verificado dia após dia, com as devidas notificações ao sabedor-

se devedor, de modo que não há, agora, alegações deste jaez que assegurem o pretenso direito das partes. Em outros 

termos, considerando-se que nas disposições do Decreto-lei 70/66, não se impediu a devida atuação judicial, ainda que 

em um segundo momento, isto é, a posterior, e pelas vias adequadas, claro, não há que se falar em violação aos 

princípios constitucionais do devido processo legal, ampla defesa e contraditório. Tanto assim o é que a presente ação 

demonstra o fato, vindo o mutuário ao Judiciário impugnar o procedimento, que em não tendo obedecido as 

formalidades legais é decretado nulo. Por conseguinte, a realidade demonstra a preservação dos princípios em questão. 

Afastada assim a alegação de inviabilidades na utilização do procedimento supra, passo a consideração do específico 

procedimento realizado. Indo adiante. No que diz respeito à alegação de falta de correta notificação, porque o endereço 

da parte autora alterou-se com o tempo, modificando-se o nome da rua, fica claro que não se pode atribuir as 

consequências dai advindas à credora ré, pois a responsabilidade de atualização do endereço nos cadastros da ré é da 

parte autora devedora, que tem de receber os extratos de pagamentos e evolução da dívida, bem como eventuais 

notificações. A ré não tem como proceder a constantes diligências diante de todos seus devedores para comprovar se os 

endereços continuam corretos, sem alterações. Assim, ainda que tenha ocorrido o envio de notificações para lugar não 

devido - pela alteração do nome da rua -, com eventual devolução das notificações, é responsabilidade atribuível à 

autora. Outrossim, a alegação de que previamente não teria comparecido pessoalmente no endereço, para notificação 

pessoal diretamente à devedora, nada comprova este fato. Mesmo comparecendo o agente fiduciário à residência da 

autora, simplesmente não tem a obrigação de retificar os dados relacionados com a devedora junto com a credora, pois o 

agente não possui legitimidade para tanto. Sendo de se concluir que da presença física do executor, restou infrutífero o 

encontro com a autora, daí as demais notificações. Coloque-se em aprumo que o fato de o sistema financeiro de 

habitação ser de interesse social já vem considerado em suas benéficas regras, sendo exagero injustificável requerer o 

descumprimento de regras já previstas para alçar o interesse social, de modo a privilegiar o mutuário inadimplente há 

anos. Em presença do que se deve frisar que o seu inadimplemento prejudica o sistema financeiro de habitação como 

um todo, prejudicando outros interessados em obter financiamentos habitacionais por meio do favorável SFH, para o 

que se tem de ter o pagamento dos mutuários anteriores de suas prestações, de modo a repor os valores nas cadernetas 
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de poupança e contas fundiárias, origem dos recursos para os financiamentos habitacionais no seio do SFH. Pelo 

exposto, as alegações da parte autora não se mantêm, sendo de rigor a improcedência da demanda. Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, condenando a parte vencida ao pagamento dos honorários advocatícios, que 

fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, e custas processuais, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC. Transitada em 

julgada, arquivem-se os autos com as formalidades legais. P.R.I.  

 

0022284-40.2005.403.6100 (2005.61.00.022284-6) - JOYME PEDRO DOS ANTOS NAKAYAMA X CLARICE 

SILVA MONTIJO NAKAYAMA X ANTONIO MATARUCO FILHO X ENY ALVES DE ALMEIDA(SP036319 - 

SEBASTIAO ANACLETO DE SOUZA E SP101668 - NIVALDO DE SOUSA STOPA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a parte RÉ -CEF a efetuar o pagamento das custas complementares, visto a alteração do valor dado a causa as 

fls. 79, como preparo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de desercao, conforme o disposto no Artigo 14, da Lei Nº 

9.289/96. 

 

0025063-65.2005.403.6100 (2005.61.00.025063-5) - APARECIDA GONCALVES DOS SANTOS X GETULIO 

ELQUIS SILVEIRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - 

MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Recebo a apelação da parte autora, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária CEF para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

0029096-98.2005.403.6100 (2005.61.00.029096-7) - ALEXANDRE HENRIQUE DA SILVA(SP143176 - ANNE 

CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208037 - VIVIAN LEINZ) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, em Embargos de Declaração. Trata-se de recurso de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 

793/818, aduzindo omissão no tocante ao pedido de nulidade de cláusula mandato e sobre a boa-fé objetiva dos 

contratos.Vieram os autos conclusos para sentença.É o breve relatório. DECIDO.Assiste parcial razão à parte 

embargante. Com efeito, no tocante a boa-fé objetiva, entendo que não foi constatada nenhuma violação a legislação de 

regência ou ao pactuado, de modo que não se pode dizer que a CEF tenha contrariado o princípio da boa-fé objetiva.No 

tocante à cláusula mandato, na sentença prolatada foi devidamente fundamentado o ponto que pretende ver 

reanalisado.Realmente, neste recurso há apenas as razões pelas quais a embargante diverge da sentença proferida, 

querendo que prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja possível acolher 

embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade 

da sentença, conforme sedimentado pelo E.STJ no Embargos de Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000. No caso dos autos, todos os aspectos ora aventados 

foram apreciados na decisão atacada, de modo que não há obscuridade, omissão ou contradição a ser sanada.Isto 

exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), mas dou-lhes parcial provimento, para integrar a 

sentença embargada consoante ao esclarecimento acima relacionado. De resto, mantendo na íntegra a decisão 

prolatada.Anote-se a presente decisão no competente livro de sentenças.P.R.I.  

 

0001016-90.2006.403.6100 (2006.61.00.001016-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028792-02.2005.403.6100 (2005.61.00.028792-0)) SAMUEL BARBOSA(SP167704 - ANA CAROLINA DOS 

SANTOS MENDONÇA E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) 

Recebo a apelação da parte autora, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária CEF para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

0014207-08.2006.403.6100 (2006.61.00.014207-7) - MARIO FERREIRA DOS SANTOS X CELIA FERREIRA DOS 

SANTOS(SP128571 - LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO 

PAULO - COHAB(SP090998 - LIDIA TOYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO 

QUEIROZ RIBEIRO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

SOARES E SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da parte autora, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária CEF para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

0016010-26.2006.403.6100 (2006.61.00.016010-9) - JOSE WILLIAM ADERALDO(RJ059663 - ELIEL SANTOS 

JACINTHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP214183 - MANOEL MESSIAS 
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FERNANDES DE SOUZA) 

Recebo a apelação da parte autora, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária CEF para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

0022043-32.2006.403.6100 (2006.61.00.022043-0) - IVAN ALVES DA SILVA X CLEUZA DELIBERAL(SP189284 

- LEONARDO HORVATH MENDES E SP189333 - RENATO DELLA COLETA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO 

TUFI SALIM) X RETROSOLO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA(SP231127 - PAULO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA E SP218022 - RUBENS PEREIRA MARQUES JUNIOR) 

Recebo a apelação da parte ré-Retrosolo, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária 

AUTORA para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de 

estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0028967-88.2008.403.6100 (2008.61.00.028967-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016928-30.2006.403.6100 (2006.61.00.016928-9)) DRY ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP107992 - MILTON 

CARLOS CERQUEIRA E SP204069 - PAULO ANDREATTO BONFIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1053 - 

GABRIELA ALKIMIM HERRMANN) 

Ciência às partes da data da audiência da oitiva da testemunha engenheiro Carlos (representante da SPT Sond & Pesq 

Tecnol Ltda) no próximo dia 14.09.2010 as 14:00hs, na 1ª Vara da Comarca de Caçapava (situada na Pça da Bandeira, 

177, Centro).Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0001680-92.2004.403.6100 (2004.61.00.001680-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0037163-23.2003.403.6100 (2003.61.00.037163-6)) MARCELO GALASSIO X SANDRA ANDREOTI(SP095011B - 

EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108534 - BEATRIZ GONCALVES 

AFFONSO SIMOES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP108534 - BEATRIZ GONCALVES 

AFFONSO SIMOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCELO GALASSIO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SANDRA ANDREOTI X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X 

MARCELO GALASSIO X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X SANDRA ANDREOTI 

Fls. 737/738 - Mantenho a decisão de fls. 728 por seus próprios fundamentos. Ciência as partes da decisão do E. TRF da 

3ª Região no agravo de instrumento interposto pela parte autora, na qual manteve a decisão de fls. 728.Intimem-se, 

após, expeça-se os alvarás de levantamento em favor da CEF, conforme decisão de fls 728. 

 

0018943-35.2007.403.6100 (2007.61.00.018943-8) - MARIA REGINA PEREZ DIANA X JOSE ERUNDINO DOS 

SANTOS DIANA(SP067899 - MIGUEL BELLINI NETO E SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO 

BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E 

SILVA E SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARIA REGINA PEREZ DIANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ERUNDINO DOS SANTOS 

DIANA 

Tendo em vista que a executada não pagou o valor da condenação, requeira a parte exequente o que de direito.Em nada 

sendo requerido, ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 5587 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0943611-46.1987.403.6100 (00.0943611-1) - PIRELLI S/A CIA/ INDL/ BRASILEIRA(SP020309 - HAMILTON 

DIAS DE SOUZA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL EM SAO PAULO DO IAPAS(Proc. PAULINE DE ASSIS 

ORTEGA) 

Defito o prazo de 20 dias, requerido pelo impetrante às fls. 412.Após, em nada sendo requerido, ao arquivo.Int. 

 

0978381-65.1987.403.6100 (00.0978381-4) - AKZO IND/ COM/ LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) 

X SUPERINTENDENTE REGIONAL EM SAO PAULO DO IAPAS(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA E 

Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI E Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) 

Manifeste-se a impetrante sobre dos documentos de fls. 222/225, apresentados pela União Federal.Após, nova 

conclusão.Int. 

 

0020808-79.1996.403.6100 (96.0020808-5) - DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP110862 

- RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO 

GIROTTO) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP 

Manifeste-se a Fazenda Nacional sobre o pedido de Fls. 486/504, no prazo de 20 (vinte)dias.Após, nova conclusão.Int. 
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0013001-90.2005.403.6100 (2005.61.00.013001-0) - JAMAL AZEM X FRANCISCO NUNES(SP102217 - CLAUDIO 

LUIZ ESTEVES E SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA E SP142184 - REGINALDO DE 

OLIVEIRA GUIMARAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO 

Manifestem-se os impetrantes sobre a petição de fls. 197/201, da UniãoFederal.1,8 Fls.147/154, 161, 173 e 194/195: os 

autos revelam que a requerente Leila Fares Galassi de Oliveira subscreveu todas as petições atinentes a esta ação, de 

modo que o alvará de levantamento, quando for expedido, deverá ser em seu nome, cabendo a ela a prestação de contas 

aos impetrantes.Intime todos os advogados pelo diário eletrônico. 

 

0000030-05.2007.403.6100 (2007.61.00.000030-5) - NILSON PEREIRA DA SILVA(SP164869 - MARCOS DE 

ANDRADE NOGUEIRA E SP139135 - ALEXANDRE DE ANDRADE NOGUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Manifeste-se o impetrante sobre a alegação da União Federal de fls. 322/336.Após, nova conclusão.Int. 

 

0017722-46.2009.403.6100 (2009.61.00.017722-6) - FERNANDA DE CASTRO GOMES - INCAPAZ X ALBERTO 

CARLOS GOMES(SP123948 - EUGENIO CARLOS BELAVARY) X REITOR DO INSTITUTO FED DE 

EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SP - IFSP 

Recebo o apelo recursal, posto que tempestivo, em seu regular efeito devolutivo, a teor do artigo 12º da Lei 1.533/51. 

Dê-se vista ao apelado IMPETRANTE para resposta, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, com ou sem contrarrazões, 

remetam-se os autos ao órgão ministerial e, oportunamente, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Int. 

 

0026027-19.2009.403.6100 (2009.61.00.026027-0) - RACIONAL ENGENHARIA LTDA(SP155962 - JOSÉ 

VICENTE CÊRA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X 

PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Recebo o apelo recursal, posto que tempestivo, em seu regular efeito devolutivo, a teor do artigo 12º da Lei 1.533/51. 

Dê-se vista ao apelado para resposta, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os 

autos ao órgão ministerial e, oportunamente, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Int. 

 

0003632-96.2010.403.6100 (2010.61.00.003632-3) - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA(SP081441 - JOSE CASSIO DE BARROS PENTEADO FILHO E SP084628 - RENATO PAES MANSO 

JUNIOR E SP198602 - WAGNER YUKITO KOHATSU E SP247494 - PATRICIA ANDREZZA REBELO) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo o apelo recursal do IMPETRANTE, posto que tempestivo, em seu regular efeito devolutivo, a teor do artigo 12º 

da Lei 1.533/51. Dê-se vista ao apelado para resposta, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, com ou sem contrarrazões, 

remetam-se os autos ao órgão ministerial e, oportunamente, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Int. 

 

0003770-63.2010.403.6100 (2010.61.00.003770-4) - ENESA ENGENHARIA S/A(SP246222 - ALEXANDER 

GUSTAVO LOPES DE FRANÇA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA 

EM SP - DERAT 

Recebo o apelo recursal do IMPETRANTE, posto que tempestivo, em seu regular efeito devolutivo, a teor do artigo 12º 

da Lei 1.533/51. Dê-se vista ao apelado para resposta, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, com ou sem contrarrazões, 

remetam-se os autos ao órgão ministerial e, oportunamente, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Int. 

 

0003948-12.2010.403.6100 (2010.61.00.003948-8) - MOHAMAD AHMAD BAKRI(SP063595 - JOAO STANCATTI 

FILHO) X PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO 

PAULO(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK) 

Recebo o apelo recursal, posto que tempestivo, em seu regular efeito devolutivo, a teor do artigo 12º da Lei 1.533/51. 

Dê-se vista ao apelado (IMPETRANTE) para resposta, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, com ou sem contrarrazões, 

remetam-se os autos ao órgão ministerial e, oportunamente, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Int. 

 

0006997-61.2010.403.6100 - IMAP - MEDIACAO E ARBITRAGEM PAULISTA LTDA(SP147627 - ROSSANA 

FATTORI) X MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

Defiro o prazo de cinco dias para que a parte recorrente (IMPETRANTE) promova o recolhimento das custas da 

apelação sob pena de deserção, nos termos do artig 511, parágrafo 2º do Códido de Processo Civil. Int.  

 

0008873-51.2010.403.6100 - NILO JUNIOR DE OLIVEIRA(SP215784 - GLEIBE PRETTI) X PRESIDENTE 

COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO PAULO(SP213355 - LUANA MARIA 

BEVILACQUA SILVA) 
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Vistos, em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por NILO JUNIOR DE OLIVEIRA em face do 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE ESTÁGIO E EXAME DE ORDEM DA OAB, visando sua 

habilitação nos quadros da OAB/SP, independentemente do resultado obtido na segunda fase do respectivo exame.Para 

tanto, aduz a parte-impetrante que foi aprovada na prova objetiva (primeira fase) do 139º Exame da Ordem dos 

Advogados do Brasil (2009.2), não tendo, contudo, obtido a pontuação mínima exigida para aprovação e ingresso nos 

quadros da OAB/SP. Aduz que sua peça prático-profissional foi elaborada de acordo com a legislação vigente, porém 

sequer foi analisada pela banca examinadora. Pugna pela concessão de medida liminar que possibilite sua inscrição 

independentemente do resultado obtido na prova prático-processual.A apreciação do pedido liminar foi postergada para 

após a vinda das informações (fls. 61)Notificada a parte-impetrada prestou informações, arguindo preliminar de perda 

de objeto, uma vez que a prova do impetrante foi reavaliada pela Comissão Revisora do exame de Ordem e, carência de 

ação por ausência de direito líquido e certo, por fim, combatendo o mérito (fls. 39/52).O pedido de liminar foi apreciado 

e indeferido (fls. 91/93).O Ministério Público Federal (MPF) ofertou parecer, pugnando pela denegação da segurança 

(fls.100/104).Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. DECIDO.De início, cumpre afastar a preliminar de perda 

de objeto, uma vez que a parte-impetrante pretende sua habilitação nos quadros da OAB/SP e, não a sujeição da prova 

prático-profissional à nova avaliação.A preliminar de carência de ação se confunde com o mérito.Indo adiante, ressalto 

que o Exame da Ordem dos Advogados do Brasil encontra-se disciplinado na Lei nº. 8.906/94, possuindo natureza 

habilitadora para o exercício da advocacia, vez que necessária a aprovação neste para a inscrição do bacharel nos 

quadros desta Instituição, artigo 8º, inciso IV, da mesma lei. Agora, o fundamento para esta exigência legal é de ordem 

constitucional, haja vista constar do Artigo 5º, inciso XIII, da Magna Carta, a seguinte previsão: é livre o exercício de 

qualquer trabalho, oficio ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;Portanto, nada há 

que levantar-se quanto à legalidade da realização da prova, pois mais que legal e constitucional. Indo adiante, no que se 

refere às decisões tomadas no curso do certame face a discricionariedade da entidade administrativa compete a esta 

decidir, por exemplo: elaboração do edital, escolha do momento para a realização do concurso, etapas e formas de 

avaliação a serem aplicadas, e assim em diante. Assim, o conteúdo dos atos deve obedecer os critérios de conveniência 

e oportunidade, bem como os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, sob pena de desviar-se do fim 

almejado pela avaliação.O ato administrativo, para a análise de sua validade, pode ser decomposto em elementos, dentre 

os quais se tem sua forma, que em sentido restrito refere-se ao instrumento eleito para a concretização do ato, exemplo, 

uma resolução, um decreto etc., e em sentido amplo refere-se ao procedimento necessário para a realização de referido 

ato. Assim, falando-se especificamente quanto à correção da prova, tem-se a formalização do ato atribuidor de nota, e 

assim, tem-se a possibilidade do Judiciário verificar a legalidade deste, pois o modo como deve se estabelecer, no que 

se refere aos critérios a serem considerados, tem-se delimitação legal, e, portanto, vinculação.Por sua vez, o artigo 5, 

inciso XXXV da Constituição, prevê a possibilidade do Poder Judiciário de efetuar o controle da legalidade do ato 

administrativo, averiguando sua adequação às prescrições legais, bem como a pertinência e a finalidade, em respeito aos 

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.Contudo, autoridade judicial não pode substituir à Administração, 

devendo ater-se apenas à declaração da nulidade do ato viciado, de modo que, cabe ao agente público competente 

proferir nova decisão, observando-se para tanto as prescrições legais.Ademais, ressalto que em caso de atos 

administrativos, referente a curso de procedimento de avaliação, como no caso dos autos, não pode o Poder Judiciário 

usurpar a função de banca examinadora para avaliar qual questão está correta, se foi respondida a contento, ainda, se 

esta ou aquela questão poderia ter mais de uma resposta, sendo-lhe, vedado, rever os critérios adotados na correção das 

provas, ressalvada as situações de evidente inconstitucionalidade ou ilegalidade.No que se refere aos moldes efetivados 

pelos examinadores para a correção da prova, está-se então a parte-impetrante voltando-se contra a formalização do ato 

administrativo. Questiona ai a formalização da correção dos examinadores, em cotejo com padrões que o próprio 

examinado tem por corretos. Diante disto alega que a prova não foi reanalisada em grau de recurso. Contudo, como se 

verá, referida alegação não procede. No caso dos autos, o impetrante não deixou de comprovar de plano o alegado 

direito, aduzindo apenas a existência de erros materiais na correção de sua peça prático-profissional elaborada na 2a 

fase do Exame da OAB/SP. Ademais, aduz que sua reprovação no exame de ingresso nos quadros da OAB a vícios 

existentes na referida prova, que teria sido elaborada de forma dúbia.Entretanto, verifico que, o espelho da avaliação da 

prova prático-profissional, acostado às fls. 33/36, comprovam que em observância critérios previamente estabelecidos e 

aplicados indistintamente a todos os candidatos, foram adotados para a correção da prova do impetrante, não tendo o 

mesmo demonstrado condições mínimas necessárias à aprovação. Além disso, a referida prova já foi devidamente 

reanalisada e fundamentada, decorrente do pedido de revisão apresentado, conforme documento de fis. 85/89. Por fim, a 

Banca Examinadora efetuou a correção e revisão da peça prático profissional do impetrante concluindo pela ausência de 

condições mínimas necessárias para a habilitação pretendida, não se verificando, em tal procedimento, nenhuma 

ilegalidade.Indo adiante, no que se refere ao pedido de inscrição na seccional da OAB desconsiderando o desempenho 

do impetrante no Exame de Ordem, ora, não existe fundamento jurídico que ampare tal pretensão. Embora o artigo 50, 

XIII, da Constituição, assegure a liberdade de trabalho, oficio ou profissão, também, admite restrições e exigências 

decorrentes de lei, visando a preservação dos interesses da sociedade. Assim, a exigência de aprovação em Exame de 

Ordem como condição para a inscrição do bacharel em direito nos quadros da OAB, veiculada pela Lei n. 8.906/1994, 

objetiva regulamentar os limites e requisitos para o exercício profissional. Portanto, para que o bacharel em direito seja 

admitido nos quadros da OAB de advogados, deverá ser aprovado no Exame de Ordem, cumprindo as exigências 

previstas no edital e demais atos normativos pertinentes, sendo vedado o exercício da advocacia sem o preenchimento 

desses requisitos.CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - INSCRIÇÃO DEFINITIVA NOS QUADROS DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (OAB) - APROVAÇÃO EM EXAME DE ORDEM: REQUISITO 
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INDISPENSÁVEL (ART. 8º, IV, DA LEI Nº 8.906/94) - INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL - 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA REFORMADA. 1. A Constituição Federal preconiza o livre exercício profissional 

desde que atendidas as qualificações que a lei estabelecer (art. 5º, XIII, da CF/88). 2. É requisito indispensável para a 

inscrição definitiva no quadros da OAB, dentre outros, a prévia aprovação no Exame de Ordem, qualquer pretensão 

contrária encontra óbice no Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906/94, art. 8º). 3. Apelação e remessa providas. 4. Peças 

liberadas pelo Relator em 03/10/2000 para publicação do acórdão. (TRF 1ª Região; AC 199901000494657; Relator Juiz 

LUCIANO TOLENTINO AMARAL; Primeira Turma; DJ DATA:23/10/2000 PAGINA:28)Desse modo, conclui-se 

pela atuação nos termos da lei pela administração, não havendo ilegalidades a serem reconhecidas, tendo sido restado o 

inconformismo do impetrante em sua não aprovação, sem fundamento para suas alegações nos autos explanadas.Ante 

ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, DENEGANDO A ORDEM, resta cassada a liminar anteriormente 

concedida. Honorários advocatícios indevidos, diante das Súmulas dos Egrégios Tribunais Superiores. Custas ex 

lege.P.R.I.C 

 

0013206-46.2010.403.6100 - ANTONIO DA SILVA BERNARDO(SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por ANTONIO DA SILVA BERNARDO em face do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, 

objetivando afastar a incidência do Imposto de Renda retido na fonte incidente sobre estabilidade CIPA e indenização 

de cláusula coletiva, recebidas quando da rescisão sem justa causa de contrato de trabalho que mantinha.Argumenta o 

impetrante que a Constituição Federal dá tratamento à indenização recebida na rescisão sem justa causa natureza 

compensatória, de modo que as quantias a serem recebidas não representam renda e nem proventos de qualquer 

natureza, sendo injustificado e indevido o tributo em questão incidente sobre as mesmas.Inicial instruída com 

documentos pertinentes.Processou-se o feito com medida liminar, determinado o depósito do montante discutido à 

disposição do Juízo (fls. 30/31).Notificado prestou informações o impetrado, sustentando que as aludidas verbas têm 

caráter estritamente salarial e não indenizatório e, como tal, dão ensejo à tributação discutida (fls. 43/48).Consta 

manifestação do ex-empregador informando a impossibilidade de efetuar o depósito das verbas discutidas em tela, uma 

vez que já realizou a retenção do Imposto de renda em 25.05.2010, tendo sido oficiado em data posterior ao 

recolhimento (fls. 49/103) Manifestou-se o Ministério Público Federal, aduzindo não estar caracterizado o interesse 

público que justifique sua intervenção na qualidade de custos legis, opinando pelo prosseguimento do feito (fls. 

105/107).Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO.O imposto de renda e proventos de qualquer natureza, 

também denominado simplesmente de imposto de renda ou IR, é de competência da União Federal, estando previsto no 

artigo 153, inciso III, da Magna Carta, com função precípua arrecadatória, conduto, não deixa de, ainda que 

secundariamente, ter a função extrafiscal de promover a redistribuição da renda nacional. Como se pode perceber por 

sua própria nomenclatura, apresenta como aspecto material de sua regra matriz, nos termos do artigo 43, do Código 

Tributário Nacional, a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de proventos de qualquer 

natureza. Assim, havendo acréscimo patrimonial, seja em decorrência de renda seja em decorrência de proventos, há a 

caracterização do aspecto material do imposto em questão, posto que por este elemento - acréscimo patrimonial - 

identifica-se o IR. Em outros termos, não basta haver renda ou provento para incidir IR, mas que isto, desta renda ou 

provento verificado deverá decorrer algum acréscimo patrimonial, razão pela qual diante de indenizações não há IR, 

porque, conquanto impliquem em renda, não são acréscimos patrimoniais, já que visam reposição patrimonial 

decorrente de uma perda. Vejam-se as disposições da Magna Carta, artigo 153, III, bem como do Código Tributário 

Nacional, artigo 43: Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:......................................................................III - 

renda e proventos de qualquer natureza; (grifei)Art. 43. O imposto, de competência da União sobre a renda e proventos 

de qualquer natureza, tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim 

entendido o produto de capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim 

entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Resta daí, portanto, fácil a constatação da 

necessidade de bem configurar-se o fato gerador. Assim, para que se possa verificar as hipóteses de incidência ou não 

incidência do Imposto de Renda, eis que a faculdade de tributar concedida pela Constituição ao legislador ordinário é 

tão-somente para o que efetivamente configurar renda ou proventos, necessário se mostra deixar bem claro sua 

conceituação. No dizer de Roque Antonio Carraza Indo logo ao ponto, o Imposto de Renda só pode alcançar a aquisição 

de disponibilidade de riqueza nova, vale dizer, o acréscimo patrimonial, experimentado durante certo período de tempo. 

Tudo o que não tipificar ganhos durante um período de tempo, mas simples transformações de riqueza, não se enquadra 

na área de incidência traçada pelo art. 153, III, da CF e explicitada pelo art. 43 do CTN.A fim de manter a lógica com o 

sistema em questão, levando à incidência do imposto de renda em se tratando de renda ou proventos auferidos pela 

pessoa, contribuinte, a lei transcreve certas hipóteses em que não incidirá o imposto aqui tratado, isto porque nas 

hipóteses citados não se tem aquisição de valores que importem em acréscimo patrimonial, como dito alhures, 

pressuposto básico para sua incidência. Dentre esta hipóteses legais de exclusão deste tributo, têm-se verbas 

relacionadas à demissão sem justa causa, vejamos: Diz o artigo 6º, V, da Lei nº 7.713/88:Art. 6º Ficam isentos do 

Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:......................................................................V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão 

de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos 

termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;.................................................................... Tal o 
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pensamento de Hugo de Brito Machado: Sem o acréscimo patrimonial não há, segundo o Código, nem renda, nem 

proventos. Como se vê, o Código Tributário Nacional estreitou o âmbito do legislador ordinário, que não poderá definir 

como renda, ou como proventos, algo que não seja, na verdade, um acréscimo patrimonial. II - É o caso das 

indenizações. Nelas mostra-se de todo ausente este sentido de acréscimo patrimonial: transparece, ao revés, sua vocação 

meramente compensatória ou reparatória, por perdas sofridas. (in Imposto Sobre a Renda (Perfil Constitucional e Temas 

Específicos), Malheiros Editores, 2005, p. 176). Portanto, para verificarmos a incidência do referido imposto sobre as 

verbas apontadas na presente demanda, devemos atentar para suas naturezas. As verbas decorrentes da gratificação 

concedida livremente pela empregadora nos casos de demissão sem justa causa possuem caráter reparatório, pois tais 

verbas têm o escopo de indenizar a perda do emprego.Indenização é a prestação destinada a reparar ou recompensar o 

dano causado a um bem jurídico. O pagamento de indenização pode ou não acarretar acréscimo patrimonial, 

dependendo da natureza do bem jurídico a que se refere. Quando se indeniza dano efetivamente verificado no 

patrimônio material o pagamento simplesmente reconstitui a perda patrimonial ocorrida em virtude da lesão, e, 

portanto, não acarreta qualquer aumento no patrimônio. Diz, ainda, Roque Antonio Carraza Como já se visualiza, a 

indenização serva para coibir os prejuízos causados, de forma que o equilíbrio patrimonial do credor lesado se 

restabeleça. O montante da indenização é correlato ao valor do bem lesado: restabelece o equilíbrio rompido pelo 

causador do dano. Quem indeniza repara - isto é, compensa - prejuízos. A indenização não traz à sirga aumento da 

riqueza econômica do contemplado. É substituição da perda sofrida por seu correspondente valor econômico. Nela há 

compensação: jamais elevação patrimonial. Portanto, as indenizações não são fontes de enriquecimento, já que não 

proporcionam, a quem as recebe, vantagens pecuniárias. Nelas não há geração de acréscimos patrimoniais. Ou, se 

quisermos, não há riquezas novas disponíveis. Há, sim, reparações pecuniárias pelas lesões de direitos causadas, por 

isso que não podem integrar a base de cálculo do IR (que, como vimos, no caso das pessoas físicas, é a renda líquida 

auferida ; no das pessoas jurídicas, o lucro experimentado). Nos casos das indenizações percebidas pelos empregados 

que aceitam os denominados programas de demissão voluntária, como na espécie, têm elas a mesma natureza jurídica 

daquelas que se recebe quando há a rescisão do contrato de trabalho, qual seja, a de repor o patrimônio ao statu quo 

ante. Logo, qualquer quantia recebida pelo trabalhador dispensado do emprego, mediante programa de incentivo ou não, 

não é produto do capital, nem do trabalho, configurando uma compensação pela perda do emprego, ao mesmo tempo 

em que assegura a manutenção do sustento do empregado durante o período em que não terá salário, não se 

enquadrando, portanto, no conceito de renda formulado pelo artigo 43, I, do CTN, sendo, assim, de caráter 

indenizatório. Tal é o entendimento, aliás, já consagrado no E. STJ, havendo sido editada a Súmula nº. 215. A 

indenização recebida pela adesão ao programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita a incidência do 

imposto de renda. Cabe a transcrição do seguinte precedente jurisprudencial ilustrativo sobre o tema:TRIBUTÁRIO - 

ART. 43 DO CTN - IMPOSTO DE RENDA - DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA - FÉRIAS E INDENIZAÇÃO 

ESPECIAL (GRATIFICAÇÃO) - VERBAS INDENIZATÓRIAS - NÃO INCIDÊNCIA.1. O fato gerador do Imposto 

de Renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN). 

Dentro deste conceito se enquadram as verbas de natureza salarial ou as recebidas a título de aposentadoria.2. 

Diferentemente, as verbas indenizatórias, recebidas como compensação pela renúncia a um direito, não constituem 

acréscimo patrimonial.3. As verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador, possuem nítido caráter indenizatório, não se constituindo acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do 

Imposto sobre a Renda.4. Agravo Regimental improvido.(AGRESP 722143, Processo nº 200500180167, DJU 

15/08/2005, p. 286, Relatora Min. ELIANA CALMON) Contudo, tem-se aqui de ressalvar detidamente a questão da 

GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE da empresa, paga quando da extinção do contrato de trabalho. Este Juízo no 

passado, assim como a jurisprudência majoritária, via aí indenização, afastando estes valores da base de calculo do 

IRRF. Mas as novas orientações do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que se tornaram na posição majoritária e, 

posteriormente, unânime, desta Corte, já que aprovada pela E. Primeira Seção, veio alterar a situação, curvando-se este 

Magistrado à nova expressão da jurisprudência dominante. Passou, então, a entender que os valores pagos pelo 

empregador ao empregado, por liberalidade, em razão da rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, se não 

decorreram de plano de incentivo à demissão voluntária ou de indenização até o limite garantido pela lei trabalhista ou 

por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho, constituem renda e geram 

acréscimos patrimonial, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional, ensejando, portanto, quantias a serem 

consideradas como base de cálculo para o tributo em questão. Veja-se a jurisprudência daquela Corte neste sentido: 

TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - ART. 43 DO CTN - IMPOSTO DE RENDA - DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA - INDENIZAÇÃO ESPECIAL (GRATIFICAÇÃO) - INCIDÊNCIA.1. O fato gerador do imposto de renda é a 

aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN). Dentro deste 

conceito se enquadra a denominada indenização especial, verba recebida pelo empregado quando da rescisão do 

contrato de trabalho por iniciativa do empregador.2. Recurso especial provido.(REsp 948776 (2007/0094474-0), 

Relatora Min. ELIANA CALMON, julgado em 20/05/2008, DJ 11.06.2008 p. 1) TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DISCUSSÃO ACERCA DA INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA 

SOBRE AS INDENIZAÇÕES QUE, EM RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO, EXCEDEM O LIMITE 

GARANTIDO POR LEI OU POR DISSÍDIO COLETIVO E CONVENÇÕES TRABALHISTAS.1. Esta Turma, na 

sessão do dia 24 de maio de 2005, ao julgar o REsp 637.623/PR (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, RSTJ 192/187), 

enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que decidiu ser legítimo o desconto do Imposto de 

Renda sobre as indenizações trabalhistas que ultrapassem o limite garantido por lei ou por dissídio coletivo e 

convenções trabalhistas. Na assentada do dia 26 de abril de 2006, a Primeira Seção endossou a orientação 
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jurisprudencial acima, ao julgar os EREsp 770.078/SP (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 11.9.2006, p. 225).2. 

No presente caso, não ficou demonstrado de plano, pelo impetrante, que a gratificação seja garantida por lei ou por 

dissídio coletivo e convenções trabalhistas, não estando configurada a liquidez e certeza do direito à isenção. Portanto, 

deve ser mantida a decisão agravada, que, em relação ao pedido inicial de não-incidência do Imposto de Renda sobre a 

verba denominada gratificação, extinguiu o processo de mandado de segurança, sem resolução do mérito.3. ...4. ...5. 

Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 937456 (2007/0071207-9), Relatora Min. DENISE ARRUDA, julgado 

em 06/05/2008, DJ 26.05.2008 p. 1) PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

IMPOSTO DE RENDA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.1. É cediço na 

Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono de parcela de 

férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação analógica da 

Súmulas 125/STJ, verbis: O pagamento de ferias não gozadas por necessidade do serviço não esta sujeito a incidência 

do Imposto de Renda., e da Súmula 136/STJ, verbis: O pagamento de licença-prêmio não gozada por necessidade do 

serviço não esta sujeito ao Imposto de Renda. (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, 

DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, 

indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como a licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo 

prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 

701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 

15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio 

convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos 

adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por ocasião da 

extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, 

XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no REsp 

678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; 

REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 

07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005).2. Deveras, em face de sua 

natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas (Precedentes: REsp 

763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 14.03.2005); 

b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005); c) sobre 

a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 

503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 

645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho 

(Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 06.06.2005)3. In casu, incide Imposto de Renda sobre décimo-terceiro salário, ainda que decorrente da 

rescisão do contrato de trabalho, ante sua natureza salarial (art. 26 da Lei 7.713/88 e art. 16 da Lei 8.134/90).4. 

Embargos de Divergência acolhidos(EREsp 515148/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

08.02.2006, DJ 20.02.2006 p. 190). No caso dos autos, entendo que os valores pagos pela empregadora com 

fundamento na 11ª cláusula de indenização adicional constante no acordo coletivo de trabalho 2008/2009 (fls. 23/25), 

muito embora tenha denominação de indenização, verifico que se trata de gratificação, pagas àqueles que ao serem 

dispensados sem justa causa e, possuírem idade igual ou superior a 45 anos, bem como ter no mínimo 10 anos 

ininterruptos de trabalho na atual empresa, preenchendo todos os requisitos concomitantemente, terão direito a 

percepção dessa indenização. Desse modo, o montante pago embasado na cláusula de indenização, na verdade é um tipo 

de gratificação paga por liberalidade do empregador, cuja natureza é remuneratória, devendo sofrer a incidência do 

imposto de renda.Assim, diante deste novo posicionamento, que passo a adotar, as verbas recebidas por liberalidade da 

empresa, em demissão sem justa causa, no caso dos autos a título de indenização de cláusula coletiva, quando da 

rescisão do contrato de trabalho, não decorrentes de planos de demissão voluntária incentivadas, importaram em 

sujeição à incidência do imposto de renda. Prosseguindo na análise das demais verbas. Quanto à quantia recebida a 

título de estabilidade CIPA, cumpre ressaltar que a quebra pela empregadora da garantia de emprego de que disporia o 

empregado durante o período de estabilidade provisória por ser membro da CIPA e o pagamento de montante como 

compensação, sem nenhum tipo de contraprestação, configura o caráter indenizatório, não se subsumindo às hipóteses 

descrita no artigo 43 do Código Tributário Nacional. Ou seja, não incide o imposto de renda sobre as verbas pagas por 

força do rompimento do contrato de trabalho, a título de estabilidade CIPA, porquanto não se tratar de hipótese de 

acréscimo ao patrimônio do ex-empregado mas mera indenização pela reparação do dano. Desse modo, a referida verba 

não é considerada acréscimo patrimonial e nem está inserida no conceito constitucional de renda, pois os valores pagos 

a título de indenização pela quebra da estabilidade provisória tem caráter meramente compensatório, sendo conceitos 

são totalmente diferentes já que a renda presume o acréscimo de elemento patrimonial novo, enquanto a indenização 
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representa mera recomposição do patrimônio.Nesse sentido, o STJ já julgou:TRIBUTÁRIO. VERBA DECORRENTE 

DA RENÚNCIA À ESTABILIDADE PROVISÓRIA. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

ISENÇÃO RECONHECIDA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 1. A verba 

recebida em virtude da renúncia ao período de estabilidade provisória decorre do ordenamento jurídico que impõe a 

aplicação de sanção pecuniária, quando ausente a manutenção ou reintegração do empregado no posto de trabalho. Tais 

valores estão albergados pela norma isentiva do Imposto de Renda, prevista no art. 39, inciso XX, do RIR/1999. 2. 

Incide IR sobre gratificação paga por liberalidade de empregador, não prevista na legislação trabalhista, no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 3. Embargos de Divergência da Fazenda Nacional e do contribuinte não providos. 

(ERESP 200801373693;Relator Heman Benjamin; Órgão Julgador Primeira Seção; DJE:07/04/2009)PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO 

POR QUEBRA DA ESTABILIDADE LEGAL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. 1. É 

pacífico o entendimento da Primeira Seção desta Corte no sentido de que a verba paga a título de indenização por 

rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória (decorrente de imposição legal e não de 

liberalidade do empregador) não pode sofrer a incidência do imposto de renda. Precedentes: AgRg no Ag Nº 1.008.794 

- SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 25.6.2008; Pet. Nº 6.243 - SP, Primeira Seção, Rel. 

Min. Eliana Calmon, julgado em 24.9.2008. 2. Agravo regimental não-provido. (AGRESP 200702860897; Relator 

Mauro Campbell Marques; Órgão Julgador Segunda Turma; DJE 28.09.2009)Ainda, o Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região decidiu, nesse sentido:TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - VERBAS 

RESCISÓRIAS - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO CONTRATUAL - INDENIZAÇÃO ESTABILIDADE 

PROVISÓRIA - MEMBRO DA CIPA - INCIDÊNCIA - FGTS. I - São montantes percebidos naqualidade de 

indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei 

nº 8218/91. II - O fato do impetrante possuir estabilidade no emprego, só vem contribuir para reforçar, por mais este 

motivo, a inexigibilidade do imposto de renda. III - O pagamento da indenização por estabilidade provisória no 

emprego está abrigado pela norma de isenção prevista no inciso XX, do artigo 39 do RIR/99 e seu valor não está sujeito 

à incidência do imposto de renda. Precedentes do STJ. IV - Caso em que, pode-se dizer que a quebra da estabilidade 

provisória de membro da CIPA possui natureza indenizatória porque objetiva indenizar o rompimento imotivado do 

contrato de trabalho, reparando o dano sofrido pela perda do emprego, sendo nítido o seu caráter compensatório. V - O 

FGTS e a multa de 40% respectiva são isentos do imposto de renda em razão da disposição na Lei nº 7713/88. VI - 

Apelação e remessa oficial improvidas. (AMS 200261000183918; Relatora Juíza Cecília Marcondes; Órgão Julgador 

Terceira Turma; DJF3 CJ1:19/05/2009, p.: 82)Em vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 

demanda e CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA, para garantir ao impetrante o direito ao não pagamento do 

Imposto de Renda da Pessoa Física somente sobre a verba referente estabilidade CIPA, recebida quando de sua dispensa 

sem justa causa. Devem, porém, sujeitar-se à tributação do Imposto de Renda o montante relativo à indenização 

fundada na cláusula de indenização adicional (gratificação). Assegurando o direito de a parte-impetrante não tributar o 

montante referente à verba de estabilidade CIPA na declaração de rendimentos relativo ao ano-base pertinente ao 

efetivo pagamento pelo ex-empregador.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista as 

sumulas 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal e 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Decisão sujeita ao 

duplo grau obrigatório de jurisdição.Transitado em julgado arquivem-se os autos com as formalidades legais. P.R.I. 

 

0017049-19.2010.403.6100 - SOCOPA-SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S/A(SP247115 - MARIA 

CAROLINA BACHUR E SP257436 - LETICIA RAMIRES PELISSON) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Vistos, em sentença. Recebo a emenda a inicial de fls. 150/157. Trata-se de mandado de segurança impetrado por 

Socopa - Sociedade Corretora Paulista S/A em face do Delegado Especial de Instituições Financeiras da Receita Federal 

do Brasil em São Paulo - DEINF/SP, buscando ordem para garantir a quitação de créditos tributários a título de salário-

educação, objeto de ação mandamental em outro Juízo (15ª Vara Federal), com as reduções previstas na Lei nº. 

11.941/2009, para pagamento à vista e aproveitamento de depósitos judiciais, autorizando, em contrapartida, o 

levantamento de saldo remanescente. Sustenta, em síntese, que ajuizou ação mandamental preventiva, autuada sob nº. 

97.0026328-2 (cópia da inicial às fls. 25/37), em curso perante a 15ª Vara Cível Federal, objetivando afastar a 

contribuição denominada salário-educação, julgada improcedente. Após o trânsito em julgado, manifestou-se nos autos 

da referida ação mandamental pugnando pela quitação, mediante conversão em renda em favor da União Federal, mas 

com as reduções concedidas pela Lei nº.11.941/2009, conforme autorizado em seu art. 10 (fls. 69/71). Após oitiva da 

parte contrária, o pedido foi indeferido (fls. 77), decisão da qual houve a interposição de agravo de instrumento (fls. 

90/99), ao qual foi negado seguimento (fls. 101/104). Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. DECIDO.O caso 

em apreço guarda algumas peculiaridades. Primeiro, o pedido formulado neste Writ para que seja oficiado ao Juízo da 

15ª Vara Federal, visando suspender determinação para conversão dos depósitos, somente poderia ser formulado junto 

ao E. TRF da 3ª Região, por tratar-se de competência desse Tribunal, conforme disposto no art. 108, inciso II, da CF/88, 

verbis: Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:I - processar e julgar, originariamente:a) os juízes federais 

da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, e os membros do Ministério Público da União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;b) as 

revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais da região;c) os mandados de segurança 

e os habeas-data contra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal;d) os habeas-corpus, quando a autoridade coatora for 

juiz federal;e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal;II - julgar, em grau de recurso, 
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as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da competência federal da área de sua 

jurisdição. (negritei)Aliás, infringe a lógica o pedido traçado nos autos, posto que implicaria em este MM. Juiz decidir 

sobre questões constantes de processo submetido a outro magistrado. Não obstante a manifesta falta de competência 

deste Juízo para a providência reclamada, cumpre asseverar que via eleita é inadequada. Consoante disposto no art. 5º, 

inciso II , da Lei nº. 12.016/2009: Art. 5o Não se concederá mandado de segurança quando se tratar: I - (...)II - de 

decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo; III - (...) A decisão atacada pela presente ação se amolda 

perfeitamente no dispositivo supra transcrito. Ademais, conforme acima relatado, a ora impetrante interpôs recurso de 

agravo de instrumento (dotado de efeito suspensivo - art. 527, inciso III, do CPC), ao qual foi prolatada decisão pelo 

Relator negando seguimento. Ora. Fácil perceber que após esgotado todos os meios processuais possíveis para rever a 

decisão, a parte vem agora valer-se de meios impossíveis para o fim visado. Nota-se que falta ao impetrante interesse 

processual, já que o meio adequado para rever a decisão proferida naquele processo submetido ao MM. Juízo da 15ª 

Vara será o recurso processual existente, e quando superado, dando-se a preclusão consumativa, terá chegado ao fim da 

possibilidade de rever a decisão. Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do artigo 267, inciso I, 

combinado com artigo 295, inciso III e inciso V, todos do CPC. Sem honorários advocatícios. Custas ex lege. Sem 

prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do pólo passivo, conforme emenda à inicial de fls. 150/157. 

P.R.I.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

0022904-58.2001.403.0000 (2001.03.00.022904-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0065148-03.2000.403.0399 (2000.03.99.065148-2)) ANDREA S/A IMP/ EXP/ E IND/ X DISTILLERIE STOCK DO 

BRASIL LTDA X LA PASTINA IMP/ EXP/ LTDA(SP096198 - ANNA PAOLA ZONARI E SP020309 - 

HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL X 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Fls. 430/431 - Vista a parte autora LA PASTINA sobre a petição da Procuradoria da Fazenda Nacional. Abra-se nova 

vista ao Procurador da Fazenda Nacional para que se manifeste sobre as alegações da autora Andréa S/A de fls. 

421/422, especialmente quanto o débido DEBCAD 35.419.205-1, no prazo de 10 dias.Int. 

15ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. MARCELO MESQUITA SARAIVA *** 

 

Expediente Nº 1254 

 

DESAPROPRIACAO 
0484156-94.1982.403.6100 (00.0484156-5) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE 

PAULA SOUZA CAMARGO) X SILVINO LOPES(SP297362 - MILTON MARCELO HAHN E SP104974 - ANDRE 

MAZZEO NETO) 

Ciência ao expropriante dos documentos juntados às fls. 355/362. Providencie a parte expropriada a comprovação da 

publicação de editais para conhecimento de terceiro, conforme dispõe a parte final do art. 34 do D.L.3365/41. Após, 

voltem-me conclusos. Intimem-se.FLS. 367: Defiro a expedição de edital para conhecimento de terceiros, conforme 

requerida pelo expropriante, às fls. 364/366.Após, intime-se para a devida retirada. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0012208-15.2009.403.6100 (2009.61.00.012208-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X GABRIEL ALFIO TOMASELLI - POSTO ABILIO SOARES X GABRIEL 

ALFIO TOMASELLI 

Fls. 136: (...), intime-se o patrono da parte exequente para que compareça nesta Secretaria para retirar o referido edital 

para publicação em jornal local conforme inciso III, do artigo 232 do CPC. Cumpra-se.  

16ª VARA CÍVEL 

 

DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR - 16ª. Vara Cível Federal  

 

Expediente Nº 9968 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0743066-28.1985.403.6100 (00.0743066-3) - NATIONAL CHEMSEARCH QUIMICA LTDA(SP048852 - RICARDO 
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GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Expeça-se ofício precatório/requisitório em favor da parte autora, intimando-se as partes do teor da requisição nos 

termos do artigo 12 da Resolução nº 055 de 14 de maio de 2009. Em nada sendo requerido, venham os autos conclusos 

para transmissão do ofício diretamente ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, aguarde-se pelo prazo de 

60(sessenta) dias em Secretaria a comunicação do pagamento do(s) ofício(s) requisitórios (RPV) transmitido(s) 

eletronicamente ao E.TRF da 3ª Região em seguida, arquivem-se os autos.Int. 

 

0024299-12.1987.403.6100 (87.0024299-3) - LUCIA BALDISSARINI NOVAES X MARLENE NOGUEIRA 

BEVERINOTTI PORCARE X MIRIAM BONOCCHI X VANDA PEREIRA NEGRAO X MARIA LAURA CLETO 

DIAS(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Fls.548/549: OFICIE-SE ao Chefe da Divisão de Recursos Humanos do INSS, nos termos do ofício de fls.331 para 

apresentação da planilha em relação à autora MARIA LAURA CLETO DIAS. Int. 

 

0013234-05.1996.403.6100 (96.0013234-8) - MARTHA FRANCO DE GODOY X MARTINA CARVALHO DA 

SILVA X MASAE NOGUTI X MEIRY GONCALVES LOPES DE CASTRO X MERCEDES ALVES DE MENEZES 

X MIGUEL SEVERINO DA SILVA X MILTON CORREA MEYER X MIRIAN NASCIMENTO SILVA X 

MOACIR FERREIRA SILVA X MURILO CAMILO TEIXEIRA(SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA) X 

UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA) 

Expeça-se ofício precatório/requisitório em favor da parte autora, intimando-se as partes do teor da requisição nos 

termos do artigo 12 da Resolução nº 055 de 14 de maio de 2009. Em nada sendo requerido, venham os autos conclusos 

para transmissão do ofício diretamente ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, aguarde-se pelo prazo de 

60(sessenta) dias em Secretaria a comunicação do pagamento do(s) ofício(s) requisitórios (RPV) transmitido(s) 

eletronicamente ao E.TRF da 3ª Região em seguida, arquivem-se os autos.Int. 

 

0027849-82.2005.403.6100 (2005.61.00.027849-9) - BRAMPAC S/A(SP118449 - FABIO HIROSHI HIGUCHI E 

SP115449 - LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO) X INSS/FAZENDA(Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA 

COSTA) 

Expeça-se ofício precatório/requisitório em favor da parte autora, intimando-se as partes do teor da requisição nos 

termos do artigo 12 da Resolução nº 055 de 14 de maio de 2009. Em nada sendo requerido, venham os autos conclusos 

para transmissão do ofício diretamente ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, aguarde-se pelo prazo de 

60(sessenta) dias em Secretaria a comunicação do pagamento do(s) ofício(s) requisitórios (RPV) transmitido(s) 

eletronicamente ao E.TRF da 3ª Região em seguida, arquivem-se os autos.Int. 

 

0018027-93.2010.403.6100 - MARIA TERESA FERNANDEZ PADIN X IRENE SERRA DE OLIVEIRA(SP180593 - 

MARA SORAIA LOPES DA SILVA E SP211173 - ANTONIO MARCOS SILVA DE FARIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Aceito a conclusão.Trata-se de ação de procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, ajuizada por MARIA TERESA FERNANDEZ PADIN e IRENE SERRA DE OLIVEIRA em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com o objetivo de obter, em síntese, determinação judicial para que a ré se abstenha 

de promover a execução extrajudicial do imóvel financiado junto à CEF. Alega a inconstitucionalidade do DL 70/66, 

em virtude da ofensa à ampla defesa e contraditório, bem como abusividade das cláusulas contratuais.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.A antecipação dos efeitos da tutela no bojo do CPC, tal como foi delineado nos artigos 273 e 

seguintes, do Código de Processo Civil, exige o preenchimento de dois requisitos básicos: a prova inequívoca e a 

verossimilhança da alegação, além do perigo da demora ou do perecimento do direito pleiteado.A prova inequívoca, 

cotejada com a verossimilhança da alegação, conduz à conclusão de que para a obtenção da tutela antecipada é 

suficiente a prova segura dos fatos, de modo a permitir que surja a probabilidade do direito pretendido. A 

constitucionalidade da Execução Extrajudicial prevista no DL 70/66 já foi reconhecida pelo SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL por ocasião do julgamento do RE 223.075, Relator Ministro Ilmar Galvão, publ. no DJ de 06/11/98, não 

havendo que se falar na ilegalidade de sua promoção pela CEF em caso de inadimplência.Na hipótese dos autos, 

conforme se verifica do documento de fls. 55/69 (planilha fornecida pela CEF), as autoras encontram-se inadimplentes 

com as parcelas do financiamento desde fevereiro de 2001 (mais de 9 anos), não havendo nos autos qualquer 

comprovação de que tenha sido realizada renegociação do débito.Ademais, as autoras não indicaram qualquer intenção 

de saldar o débito nem mesmo por meio de depósitos judiciais.Ante as considerações expendidas, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0024005-85.2009.403.6100 (2009.61.00.024005-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018532-21.2009.403.6100 (2009.61.00.018532-6)) MINI MERCADO ARISTIDES LTDA X AULDEMY 

ARISTIDES FERREIRA JUNIOR X LEDA CRISTINA FERREIRA RIGUETTO(SP211772 - FLAVIO 

CHRISTENSEN NOBRE E SP213020 - NANCI RODRIGUES FOGAÇA E SP268199 - ALESSANDRA DE 

ARAUJO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) 

Tendo em vista que a embargante é beneficiária da assistência judiciária gratuita, oficie-se ao MM. Juízo Federal 
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Diretor do Foro solicitando o pagamento dos honorários profissionais, relativos à perícia contábil, em seu valor 

máximo, face a complexidade dos trabalhos, nos termos da legislação vigente. Após, manifestem-se as partes sobre o 

laudo pericial, no prazo de 20 (vinte) dias, sucessivamente, sendo os dez primeiros dias ao autor. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0006262-29.1990.403.6100 (90.0006262-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003453-

03.1989.403.6100 (89.0003453-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105984 - AMAURI ANTONIO 

RIBEIRO MARTINS E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E Proc. ADRIANA MAZIEIRO REZENDE E SP080707 - 

LUIZ EDUARDO DE MOURA E SP075426 - LINEU DE MOURA E SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA E Proc. SIDNEY LENT JUNIOR E Proc. RAUL GAZETTA CONTRERAS E Proc. RENATO ACACIO 

DE AZEVEDO BORSANELLI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X DERMEVAL APARECIDO 

PRADO X DERMEVAL APARECIDO PRADO X CARMEN DO PRADO X ANTONIO SILVEIRA ARRUDA 

FILHO X DEIZE PRADO SILVEIRA ARRUDA(SP032770 - CARLOS AUGUSTO LUNA LUCHETTA E SP042912 

- RUI CARLOS NOGUEIRA DE GOUVEIA) 

Fls.303:Aguarde-se a transferência dos valores depositados na conta nº 0265.005.593145-5, conforme determinado nos 

autos da Medida Cautelar em apenso. Com a guia de depósito, expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF, 

intimando-a a retirá-lo e dar o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, apresente a CEF planilha 

discriminada e atualizada do débito, descontando-se o valor levantado, no prazo de 10 (dez) dias.Fls.305:Desarquivem-

se os autos da Ação Cautelar nº 88.0048842-0, apensando-se. Após, publique-se decisão de fls.303.Fls.307:Tendo em 

vista a certidão de fls.306-verso, solicite-se informações ao arquivo geral acerca do desarquivamento da ação cautelar 

nº. 0048842-45.1988.403.6100, cujo pedido foi registrado sob o nº. 567-16/2010, datado de 21/05/2010. Após, com o 

desarquivamento da ação supramencionada, apensem-se e publique-se o despacho de fls. 303. 

 

0018532-21.2009.403.6100 (2009.61.00.018532-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X MINI MERCADO ARISTIDES LTDA 

X AULDEMY ARISTIDES FERREIRA JUNIOR X LEDA CRISTINA FERREIRA RIGUETTO(SP211772 - 

FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE) 

Proferi despacho nos autos dos Embargos à Execução em apenso. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0014353-10.2010.403.6100 - ESCOLA DE ENSINO BASICO FILHOS DO SOL LTDA EPP(SP258148 - GRACIELA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP200167 - DANIELLE COPPOLA VARGAS) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos. Aceito a conclusão. Fls. 154/197: Intime-se novamente a autoridade impetrada para que se manifeste 

conclusivamente acerca dos documentos juntados pela impetrante, esclarecendo a afirmação de fl. 154 de que não 

houve apresentação de Manifestação de Inconformidade pela impetrante, bem como trazendo aos autos os 

comprovantes da data de notificação da impetrante das decisões de fls. 162, 164, 166, 168, 170, 172, 174, 176, 179, 

180, 183, 184, 186, 188, 190, 192, 194 e 196. Em 05 (cinco) dias. Oficie-se. Int. 

 

0018269-52.2010.403.6100 - LEXUS FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA(SP157101 - TRICIA 

FERVENÇA BRAGA) X CHEFE DO SETOR DE ADMMIST TRIBUTARIA DELEG REC FEDERAL S PAULO-

DERAT 

Trata-se de mandado de segurança em que a Impetrante requer a concessão de medida liminar para determinar que a 

Autoridade Impetrada analise, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, o Pedido de Revisão de Débitos 

Consolidados no PAES apresentado há mais de dois anos.Alega que o pedido registrado sob o nº 18186.009756/2008-

14 encontra-se pendente de análise desde a data do respectivo protocolo, o que representa afronta ao artigo 5º, incisos 

XXXIV, a e LXXVIII da Constituição Federal e artigo 24 da Lei nº 11.457/07, que prescreve o prazo de 360 (trezentos 

e sessenta) dias, para que a autoridade administrativa profira decisões em processos administrativos.É o relatório. 

Decido.Para a concessão da liminar é necessário que a parte cumpra os requisitos legais, quais sejam, o periculum in 

mora e o fumus boni iuris.In casu, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da liminar.À luz do artigo 

24 da Lei n. 11.457/07 a autoridade administrativa, no âmbito tributário, tem o prazo máximo de 360 (trezentos e 

sessenta) dias para proferir decisões acerca de petições, defesas ou recursos administrativos apresentados pelo 

contribuinte. A despeito de entender excessivo o prazo fixado no dispositivo - pois o contribuinte merece uma resposta 

mais célere da Administração Tributária, que viabilize, notadamente, a continuidade de suas atividades, muitas das 

quais envolvem a demonstração de sua situação fiscal perante terceiros -, este magistrado não pode fazer tábula rasa 

ante a regra expressa em lei.Assim, considerando que o pedido de revisão de débitos consolidados no PAES foi 

protocolado em 20/08/2008 (fls. 29/30), verifico que decorreu o interstício legal inserto na norma dantes mencionada. 

Desse modo, verifico que a demora da Administração em apreciar o pedido de revisão apresentado pela Impetrante 

suplanta imotivadamente o prazo legal, pelo que representa afronta ao artigo 24 da Lei n. 11.457/07.Diante do exposto, 

defiro a liminar para determinar que a Autoridade Impetrada proceda à análise do pedido de revisão nº 

18186.009756/2008-14, no prazo de 15 (quinze) dias.Oficie-se à Autoridade Impetrada para cumprimento e 

informações no prazo legal.Ao MPF para parecer e, em seguida, venham conclusos para sentença. Intimem-se. Oficie-

se. 
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0007027-66.2010.403.6110 - JOSE TADEU DE CARVALHO PRESTES JUNIOR(SP223389 - FLAVIA MAZZER 

SARAIVA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO 

PAULO(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Aceito a conclusão.Para análise do pedido de liminar, entendo imprescindível a vinda das informações da 

autoridade impetrada.Notifique-se.Int. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 
0025670-74.1988.403.6100 (88.0025670-8) - DARCY HARUME SANEMATO X DAVID EMANOEL ALBERNAZ 

X DAVID GOMES DIAS X DAVID GORODSCY X DERVIO RONDON CAMERLINGO X DILSON CARVALHO 

DA CUNHA FILHO X DIVA FORESTO BRITO DE ALMEIDA X DOUGLAS ANTONIO ALVES VILELA X EDA 

APARECIDA GAMBOA X EDGARD EDWIN ROBERTO ZANINETTI X EDIS SATIKO UEDA OKUNO X 

EDISON BENEDITO ALEXANDRE X EDSON FERRAZ X EDUARDO KOSSUKE SETO X EDUARDO USSUI X 

ELENA NAKAMURA X ELENICE MIYUKI KIDA X ELEONOR SETSUKO KAWANO SATO X ELINA MIDORI 

NAKANE X ELISABETE MAYUMI KUBOTA GALVAO X ELIZABETH ETSUCO TAKEMATSU VIEIRA X 

ELISABETH PRETO MELO X ELIZABETH SANCHEZ DE ARAUJO SOUSA X ELEN TAMBERG X ELOI PAES 

DE ARAUJO X EMILIO RAUSCH X EVALDO WILLIK X FLAVIO ANTONIO GARRIDO X FRANCISCO 

ANDRADE RODRIGUES X FRANCISCO FERNANDO DE BARROS JUNIOR X FRANCISCO HIKOHARU 

YOSHIDA X GERALDO TAVEIROS COSTA X GERLANE FAUCON FIGUEIREDO DE SOUZA MAGALHAES 

X GERSON LUIZ RENTES X GILSON OLIVEIRA MARQUES X GILTON CARNEIRO DOS SANTOS X 

GLICERIO BRAUN X HELCIO GASPAR X HELIO MAEDA X HELOISA FORLI GUSELLA X HELOISA 

MACARIO DOS SANTOS SOUZA X HENRIQUE SHITSUKA X HUMBERTO DE ASSIS BORGES X 

HUMBERTO MAURO DE BARROS X IDALVO CAVALCANTI TOSCANO(SP037360 - MIRIAM NEMETH E 

SP010858 - ANESIO FELIX E SP094439 - JUAREZ ROGERIO FELIX) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) 

Declaro aprovados os cálculos da Contadoria Judicial (fls.1179/1272), para que se produzam seus regulares efeitos 

jurídicos, SEM a inclusão dos honorários advocatícios, uma vez que já foram liquidados, conforme informação de 

fls.1285, posto que elaborados em conformidade com o r.julgado e com o Manual de Procedimentos para Cálculos da 

Justiça Federal.Expeça-se ofício precatório/requisitório em favor da parte autora, intimando-se as partes do teor da 

requisição nos termos do artigo 12 da Resolução nº 055 de 14 de maio de 2009. Em nada sendo requerido, venham os 

autos conclusos para transmissão do ofício diretamente ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, aguarde-se 

pelo prazo de 60(sessenta) dias em Secretaria a comunicação do pagamento do(s) ofício(s) requisitórios (RPV) 

transmitido(s) eletronicamente ao E.TRF da 3ª Região em seguida, arquivem-se os autos. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0009356-38.1997.403.6100 (97.0009356-5) - ITAMAR GAGLIARDI JUNIOR(SP019450 - PAULO HATSUZO 

TOUMA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER E SP044804 - 

ORLINDA LUCIA SCHMIDT) X BANCO UNIBANCO S/A(SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER 

SCARTEZZINI E SP234452 - JESSICA MARGULIES E SP230049 - ANA CLAUDIA GOFFI FLAQUER 

SCARTEZZINI) X BANCO UNIBANCO S/A X ITAMAR GAGLIARDI JUNIOR X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL X ITAMAR GAGLIARDI JUNIOR 

JULGO EXTINTA a presente execução para cumprimento de sentença a teor do disposto no artigo 794 inciso I c/c 795 

do CPC. Fls.501: OFICIE-SE a CEF para que proceda a transferência do depósito de fls.490 para Ag.0712-9 do Banco 

do Bef. ao nº do processo, conforme requerido.Transferido, dê-se vista ao BACEN e após arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0025591-41.2001.403.6100 (2001.61.00.025591-3) - ALOYSIO MARCONDES COELHO DE SOUZA X 

LUCYANNA MARCONDES COELHO DE SOUZA(SP042144 - LUIZ ALBERTO MARCONDES PICCINA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER E SP157960 - ROGÉRIO 

EDUARDO FALCIANO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X ALOYSIO MARCONDES COELHO DE SOUZA 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL X LUCYANNA MARCONDES COELHO DE SOUZA 

OFICIE-SE à CEF para que encaminhe a este Juízo, as guias de depósito, referentes às seguintes transferências 

solicitadas: - BANCO SANTANDER (ALOYSIO MARCONDES COELHO DE SOUZA);- BANCO SANTANDER 

(LUCYANNA MARCONDES COELHO DE SOUZA);Com a juntada das guias de depósito de transferência, OFICIE-

SE conforme requerido pelo BACEN (fls.239/241).Após, dê-se vista ao BACEN e arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 9971 

 

MONITORIA 

0029088-53.2007.403.6100 (2007.61.00.029088-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X JOAO CARLOS GARCIA BELTRAN(SP195838 - PABLO 

BOGOSIAN) X ADRIANA GARCIA BELTRAN 
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Fls. 161/204: Ciência às partes. Proceda a CEF à citação da co-ré ADRIANA GARCIA BELTRAN, no prazo de 10 

(dez) dias. Em nada mais sendo requerido, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

0001512-80.2010.403.6100 (2010.61.00.001512-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X GIOVANA LEME BATTAZZA PRADA(SP100182 - 

ANTONIO JOSE CONTENTE) 

Especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando-as. Int. 

 

0007057-34.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X LUIZ LIMA DA CUNHA 

Ante a falta de interposição de embargos, CONVERTO a presente monitória em mandado executivo, constituindo-se de 

pleno direito o título executivo judicial nos termos do art. 1102c. Prossiga-se nos termos do art. 475,J do CPC. Requeira 

a Exeqüente, no prazo de 10(dez) dias. Silente, aguardem-se no arquivo. Int.  

 

0015259-97.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X IVONETE MEDEIROS BARBOSA 

Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF. Silente, aguarde-se manifestação no 

arquivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0029738-33.1989.403.6100 (89.0029738-4) - JOSE APARECIDO LEGNARO(Proc. ANSELMO ABDALA E 

SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0020967-85.1997.403.6100 (97.0020967-9) - VITOR JOSE DE SOUZA X VERA LUCIA PASSOS DE LIMA X 

NELSON CONSTANTE DE OLIVEIRA JUNIOR X VALDIR RIBEIRO DE OLIVEIRA X VICENTE DE PAULA 

NEVES X VANILDO DE SOUZA MELLO X WILLIAM CASANOVA X WALTER DA SILVA JUSTINO X 

WALDOMIRO GONCALVES JUNIOR X WILSON PEREIRA DOS SANTOS(SP026700 - EDNA RODOLFO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTI E SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0037511-17.1998.403.6100 (98.0037511-2) - SEBASTIAO DE LIMA X VALDEMIR RODRIGUES DA SILVA X 

VENERANDA MARCELINO DE SOUZA RODRIGUES X SEBASTIAO RODRIGUES DA LUZ X ODILIA 

RIBEIRO ALVES X DELZUITA RAIMUNDA XAVIER RODRIGUES X IRENE TRINDADE SUNHIGA X 

GEOVA ALMEIDA DOS SANTOS X ANTONIO JOSE DOS SANTOS X CLOVIS PAULA AMOEDO(SP062085 - 

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

SOARES E SILVA) 

Fls. 619: Concedo à parte autora o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido. Int. 

 

0041550-57.1998.403.6100 (98.0041550-5) - JOSE DA COSTA FILHO X JACYRA MARTINELLI X ORLI 

RENOVATO FERREIRA X EVERALDO JOSE DE SOUSA X WALDEMAR DA PAZ - ESPOLIO (MARIA 

SANTANA DA PAZ) X ANTONIO ALVES DE CARVALHO X JOSE CARLOS ANTONIO DA SILVA X MARIA 

MERCES GONCALVES DE MACEDO X EUNILSA SALES NUNES X JOSE DE PAULA PINTO(SP109822 - 

NEUSA BRISOLA BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES 

E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP048519 - MATILDE 

DUARTE GONCALVES) X JOSE DA COSTA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.544/548: Manifeste-se a ré CEF, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

0007413-68.2006.403.6100 (2006.61.00.007413-8) - MITIE WAKAMATU(SP217073 - SERGIO YUJI KOYAMA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP208037 - VIVIAN LEINZ) X CAIXA SEGURADORA 

S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X FRANCISCO 

ROCIVALDO PINHEIRO X MARIA LUCIA PINHEIRO(SP203787 - FLAVIA DI FAVARI GROTTI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela PARTE AUTORA, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, 

primeira parte, do CPC). Vista à PARTE CONTRÁRIA para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

0002456-19.2009.403.6100 (2009.61.00.002456-2) - ANTONIO CARLOS CANUTO(SP229461 - GUILHERME DE 
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CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Aguarde-se o cumprimento do Ofícios enviados pela CEF às fls. 266/268 pelo prazo de 30 dias. Int.  

 

0001114-36.2010.403.6100 (2010.61.00.001114-4) - ALCOOL AZUL S/A ALCOAZUL(SP101471 - ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO 

BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela PARTE AUTORA, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, 

primeira parte, do CPC). Vista à PARTE CONTRÁRIA para contrarrazões, no prazo legal. Dê-se vista à União Federal 

acerca da sentença proferida. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas 

legais. Int. 

 

0004685-15.2010.403.6100 - BANCO SAFRA S/A(SP065295 - GETULIO HISAIAKI SUYAMA) X PAULO 

SERGIO FERREIRA DE CASTRO X LUCY SANTOS FERREIRA DE CASTRO(SP018230 - PAULO SERGIO 

FERREIRA DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira parte, 

do CPC). Vista à PARTE CONTRÁRIA para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

0016807-60.2010.403.6100 - PEDRO ROSARIO FILHO(SP096433 - MOYSES BIAGI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP077742 - MARIA INES SALZANI M 

PAGIANOTTO) 

Diga a parte autora em réplica.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0013197-84.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X SEBASTIAO JUVENAL DA FONSECA ROSAS 

Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, conforme requerido pela CEF. Silente, aguarde-se manifestação no 

arquivo. Int.  

 

Expediente Nº 9972 
 

MONITORIA 
0008859-09.2006.403.6100 (2006.61.00.008859-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTI E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X IRENE RIBEIRO DOS SANTOS 

CRUZ 

Fls.149/150: Manifeste-se a CEF.Em nada mais sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0035144-05.2007.403.6100 (2007.61.00.035144-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X DELTACOR PINTURAS ESPECIAIS LTDA X ALEXANDRE LUCIANI DE 

MEDEIROS X SERGIO RICARDO DE MEDEIROS 

Fls. 263/305: Manifeste-se a CEF. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

0000827-44.2008.403.6100 (2008.61.00.000827-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X PINTURAS CABRAL LTDA - ME X EDUARDO COSTA COIMBRA X 

BRAULIO COIMBRA DA SILVA(SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR) 

Proceda a CEF nos termos do artigo 475-B do CPC, juntando aos autos planilha atualizada do débito, bem como 

fornecendo endereço atualizado dos réus, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, aguarde-se no arquivo. Int. 

 

0018232-93.2008.403.6100 (2008.61.00.018232-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X KELI CRISTINA 

ARAUJO DE SOUSA X JOSE AGNELO DE SOUSA 

Fls. 94: Manifeste-se a CEF. Int. 

 

0004117-33.2009.403.6100 (2009.61.00.004117-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP019944 - LAMARTINE 

FERNANDES LEITE FILHO) X DANIELLA DE JESUS CROCIATTI(SP273920 - THIAGO SABBAG MENDES E 

SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) 

Intime-se a CEF a fim se que retire os documentos desentranhados, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0011035-53.2009.403.6100 (2009.61.00.011035-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 
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ROBERTO MENDONÇA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X APARECIDO 

FRANCISCO CALADO X FATIMA JOSE CALADO 

Intime-se a CEF a fim de que retire os documentos desentranhados, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0016606-05.2009.403.6100 (2009.61.00.016606-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI CALDERON E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X 

LEANDRA BOLANT X ELMA MATOBA ROSA(SP154574 - JOSÉ DILECTO CRAVEIRO SALVIO) 

Fls. 83/136: Manifeste-se a CEF. Int. 

 

0020681-87.2009.403.6100 (2009.61.00.020681-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X MARCO 

ANTONIO CAPELL X MARIA ZELIA FERRAZ MARQUES CAPELL(BA018048 - DENYS ANTHONY 

BRANDAO DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF a fim de que retire os documentos desentranhados, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0020853-29.2009.403.6100 (2009.61.00.020853-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X JOSE LUIZ 

MARTINS 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. 

Int. 

 

0014493-44.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X JOSE IDALECIO PEIXOTO 

Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF. Silente, aguarde-se manifestação no 

arquivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0018649-80.2007.403.6100 (2007.61.00.018649-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026921-97.2006.403.6100 (2006.61.00.026921-1)) MARIA DO SOCORRO SOUZA MAIA(Proc. 1309 - MAIRA 

SANTOS ABRAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X JARY HELENA E FILHOS TRANSPORTES 

EXPRESS LTDA X MARIA ANDRADE SILVA 

I - (fls. 223/226) Defiro a produção de prova testemunhal requerida e designo audiência de instrução para o dia 04 do 

mês de novembro de 2010 às 15:00 horas, oportunidade em que serão ouvidos em depoimento pessoal o autor e as 

testemunhas eventualmente arroladas pelas partes até o prazo de 20 (vinte) dias da data acima designada. II - Intimem-

se as partes pessoalmente a comparecerem na audiência, com a advertência do artigo 343, 1º, do Código de Processo 

Civil. III - Expeçam-se com urgência os mandados necessários. INT. 

 

0058427-36.2007.403.6301 - ODILON TIACCI DE SOUZA MELLO(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê a parte autora regular andamento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

0013383-78.2008.403.6100 (2008.61.00.013383-8) - JOSE ANTONIO COX DAVILA(SP093727 - CARLOS 

ROBERTO CASTIGLIONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA 

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Fls.153/158: Considerando os cálculos de verificação elaborados pela Contadoria Judicial, acolho-os para o fim de 

manter a sentença de extinção da obrigação de fazer de fls.140, nos termos do art.794, inciso I c/c art.795 do Código de 

Processo Civil.Os cálculos foram elaborados em estrita observância ao v.acórdão, trânsito em julgado. Assim sendo, 

afasto a manifestação do autor de fls.153/157.Determino à CEF ao pagamento nestes autos à título de ressarcimento das 

despesas de custas no importe de R$ 325,73 (trezentos e vinte e cinco reais e setenta e três centavos), com prazo de 10 

(dez) dias.Int. 

 

0010781-46.2010.403.6100 - POSTO DE GASOLINA RIGOR LTDA X POSTO DE GASOLINA RIBATEJO LTDA 

X POSTO DE GASOLINA RINGO LTDA X ANNA LETYCIA LAZARINI CASALINHO M A ME X AUTO 

POSTO AGUA FRIA LTDA X POSTO DE GASOLINA REGUENGO LTDA(SP016785 - WALTER AROCA 

SILVESTRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Determino a realização de prova pericial contábil, nomeando para o mister o senhor PAULO SERGIO GUARATTI que 

deverá ser intimado da presente nomeação, bem como para estimativa dos honorários. Faculto às partes a formulação de 

quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10(dez) dias. Após, venham conclusos para designação de 

audiência para instalação de perícia. Int.  
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0013080-93.2010.403.6100 - MARIA ISABEL DE ALMEIDA GARRET(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E 

SP077742 - MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO) 

Diga a parte autora em réplica.Int. 

 

0016056-73.2010.403.6100 - EUCLYDES FRANCISCO SALGO FILHO(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

Fls.73/74: Manifeste-se a parte autora.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0013960-85.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO MIRANTE DO BUTANTA(SP146714 - ELZA REGINA 

HEPP) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante a falta de comunicação de concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto, CUMPRA-SE a 

decisão de fls.25/26, remetendo os presentes autos ao Juizado Especial Federal Cível, dando-se baixa na 

distribuição.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0005289-44.2008.403.6100 (2008.61.00.005289-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP182744 - ANA PAULA PINTO DA SILVA E SP208383 - GISELE DE ANDRADE DOS 

SANTOS E SP254591 - SHIRLEY CRISTINA SANTANA DOS SANTOS) X LAURO GOMES DE ALMEIDA MINI 

MERCADO LTDA-ME(SP124200 - SUELI PONTIN) X LAURO GOMES DE ALMEIDA(SP124200 - SUELI 

PONTIN) 

Fls.202/203: Manifestem-se as partes acerca do bloqueio realizado, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0012380-88.2008.403.6100 (2008.61.00.012380-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X KORTECHNIK COM/ IMP/ EXP E 

REPRESENT LTDA X CELSO GONCALVES BARBOSA 

Fls. 275/324: Manifeste-se a CEF. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

0014154-56.2008.403.6100 (2008.61.00.014154-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO) X LCA COM/ DE ELETRODOMESTICOS LTDA X AMELIA ALMEIDA PONTES X ELZA DA SILVA 

FIORI 

Fls. 257/280: Manifeste-se a CEF. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

0002523-47.2010.403.6100 (2010.61.00.002523-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X TCI-CONTROLLER TECNOLOGIA E 

AUTOMACAO LTDA X MARCOS VENICIUS FIGUEIREDO POMPILIO X SILVANA MALUMBRES DE 

SALLES POMPILIO 

Incumbe a parte autora as diligências necessárias no sentido de localizar o executado, razão pela qual indefiro o pedido 

de fls. 83. Em nada mais sendo requerido, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

0011116-65.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X SABATINA COM/ DE ALIMENTOS LTDA-EPP X THEREZINHA MARTHA HORUGEL X REGINA 

HORUGEL SABATINI 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. 

Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0010799-53.1999.403.6100 (1999.61.00.010799-0) - ENESA ENGENHARIA S/A(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA 

GODOI E SP147386 - FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SAO PAULO-SP(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Dê-se vista à União Federal-PFN, 

na qualidade de representante judicial da autoridade impetrada, do v. acórdão de fls., devendo esta providenciar as 

comunicações necessárias para o efetivo cumprimento do julgado.Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) 

dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0026678-51.2009.403.6100 (2009.61.00.026678-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO 

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X ZILDA DE FATIMA MARTINS 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. 

Int. 
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PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0007328-43.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) 

X CONSTRUTORA FM RODRIGUES & CIA LTDA 

Tendo em vista a certidão de fls. 61, informe a CEF acerca do cumprimento da Carta Precatória nº 64/2010, no prazo de 

10 (dez) dias. Int. 

 

0007330-13.2010.403.6100 - FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - FAR(SP208718 - ALUISIO 

MARTINS BORELLI) X CONSTRUTORA FM RODRIGUES & CIA LTDA 

Tendo em vista a certidão de fls. 58v, informe a CEF acerca do andamento da Carta Precatória nº 63/2010, no prazo de 

10 (dez) dias. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0030419-03.1989.403.6100 (89.0030419-4) - ROL LEX S/A IND/ COM/(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA 

LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP103423 - LUIS 

RICARDO MARCONDES MARTINS) 

Fls. 402/409: manifeste-se a ELETROBRÁS, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0048255-76.1995.403.6100 (95.0048255-0) - HOLCIM BRASIL S/A(SP148636 - DECIO FRIGNANI JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X HOLCIM BRASIL S/A X UNIAO FEDERAL 

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 206-Execução/Cumprimento de 

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente-PARTE AUTORA e executado-UNIÃO FEDERAL, de acordo 

com o comunicado 039/2006-NUAJ.Fls. 288/384: Anote-se.Aguarde-se a juntada do alvará liquidado nº. 

429/2010.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 7326 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0017530-75.1993.403.6100 (93.0017530-0) - ALFREDO THONE STEIN VON STEIN(SP060508 - WALDIR STEIN) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E Proc. 608 - 

RICARDO VALENTIM NASSA E Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA E Proc. ANA MARIA FOGACA DE MELO 

(BACEN) E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Retornaram os autos do Contador. Ciência às partes, conforme despacho de fls.  

 

0017378-85.1997.403.6100 (97.0017378-0) - ABILIO AUGUSTO FRAGATA FILHO X ADALBERTO 

CERQUEIRA NUNES X AFONSO CELSO PINTO NAZARIO X ALBERTO JORGE DE FARIA NETTO X 

AMALIA TEIXEIRA DA SILVA(SP078100 - ANTONIO SILVIO PATERNO E SP200932 - SYLVIA MARIA 

PATERNO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) 

- Conforme despacho de fls. 141 e manifestação de fls. 150/151, a presente ação tramitou apenas relativamente aos 

cinco primeiro autores nominados na inicial (Abílio, Adalberto, Afonso, Alberto e Amália). - Assim, requeira a parte 

autora em termos do prosseguimento do feito, relativamente aos cinco autores, no prazo cinco dias.- Decorrido o prazo 

supra, manifeste-se a União Federal, no mesmo prazo.- Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.- Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0688064-63.1991.403.6100 (91.0688064-9) - REINING COML/ LTDA(SP211562 - RODRIGO JANES BRAGA) X 

INDSTITUTO DE IDIOMAS NEW COURSE LTDA X CEM MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X CENTRO 

CULTURAL DE LINGUAS S/C LTDA X JF CAFE LTDA(SP038202 - MARCELO VIDA DA SILVA E SP177489 - 

PRISCILLA PINTO GIMENEZ GUTH) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - 

CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Manifeste-se a autora em 10(dez) dias, no silêncio ao arquivo.  

 

Expediente Nº 7327 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0054155-98.1999.403.6100 (1999.61.00.054155-0) - LC ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES LTDA X LC 

ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES LTDA - FILIAL 16 X LC ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES 

LTDA - FILIAL 17 X LC ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES LTDA - FILIAL 18 X LC ADMINISTRACAO 

DE RESTAURANTES LTDA - FILIAL 19 X LC ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES LTDA - FILIAL 

20(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI E Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK) X SERVICO 

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

E SP086934 - NELSON SCHIRRA FILHO) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP109524 - 

FERNANDA HESKETH E SP154822 - ALESSANDRA PASSOS GOTTI) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP105557 - DANIEL MARCELO 

WERKHAIZER CANTELMO E Proc. SILVIA AP. TODESCO RAFACHO) 

Tendo em vista que a autora não comprovou o pagamento dos honorários de sucumbência relativos ào SENAC, nem a 

complementação dos honorários devidos à União Federal conforme despacho de fls.2428, intime-se a mesma por 

mandado.Expeçam-se os alvarás de levantamento dos depósitos de fls. 2360 e 2385 em favor do SEBRAE E SESC 

respectivamente, intimando-os para retirada no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento, vedada a retirada por 

estagiário. Após o pagamento ou decurso de prazo, intimem-se os réus-exequentes para manifestação em cinco 

dias.Juntados os alvarás liquidados, na ausência de outros requerimentos, arquivem-se os autos.Int.OBS.: OS 

ALVARÁS ESTÃO DISPONÍVEIS PARA RETIRADA CONFORME DESPACHO SUPRA. 

 

Expediente Nº 7392 
 

MONITORIA 

0001580-30.2010.403.6100 (2010.61.00.001580-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ARNALDO MARQUES LOUREIRO 

NETO 

Fls. 34/35: Anote-se.Reconsidero a decisão de fls. 31/32.Tendo em vista que a citação de Arnaldo Marques loureiro 

neto terá que ser realizada no Juízo da comarca de São Caetano do Sul, recolha, a CEF, as custas necessárias para o 

cumprimento da diligência no Juízo Estadual.Republique-se a decisão de fls. 31/32.Int.DECISÃO DE FLS. 

31/32.:Vistos em decisão.Trata-se de ação monitória proposta por empresa pública objetivando a cobrança de quantia 

inferior a sessenta salários mínimos.Decido.Conforme decisão recentemente prolatada pela Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça, é do Juizado Especial Federal a competência para processar e julgar causas ajuizadas por empresa 

pública, cujo valor seja inferior a sessenta salários mínimos.Transcrevo a ementa do acórdão:CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA Nº 107.216 - SP(2009/0147779-7) RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA AUTOR : CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTROS RÉU : RAFAEL 

FRANÇA ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS .SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.SUSCITADO : JUÍZO 

FEDERAL DA 12A VARA CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO EMENTA . CONFLITO NEGATIVO 

DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO MONITÓRIA 

AJUIZADA PELA CEF . COBRANÇA. VALORES RELATIVOS A FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE 

ENSINO SUPERIOR - FIES. VALOR DADO À CAUSA INFERIOR AO LIMITE DE SESSENTA SALÁRIOS 

MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1. A competência estabelecida pela Lei nº 

10.259/01 tem natureza absoluta e, em matéria cível, obedece, como regra geral, à do valor da causa. Portanto, os feitos 

com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º) são de competência dos Juizados Especiais Federais. 2. A 

interpretação sistemática da Lei nº 10.259/01 (art. 3º, 1º, I c/ c art. 6º, I) revela que as causas ajuizadas por empresa 

pública - à exceção daquelas relativas à falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho - cujo valor seja inferior a sessenta salários mínimos, são da competência do Juizado Especial Cível no 

âmbito da Justiça Federal.3. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal do Juizado 

Especial Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, o suscitante.Publique-se . Intime-se.Brasília, 04 de setembro 

de 2009.Documento: 6115831-Despacho/Decisão-Site certificado - DJ: 10/09/2009.Ante o exposto, visto que no caso 

dos autos o valor dado à causa pela empresa pública encontra-se abaixo dos sessenta salários mínimos, declino da c 

ompetência para apreciar e julgar a presente em favor do Juizado Especial Fede ral desta Subseção Judiciária. Ao SUDI 

para redistribuição e providências. Intime-se. 

 

0008919-40.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X MIGUEL DE FREITAS NUNES 

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Int.  

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

0012868-72.2010.403.6100 - TUCA TRANSPORTES URBANOS CAMPINAS LTDA(SP165562 - FLAVIO SILVA 

BELCHIOR E SP179249 - RICARDO FERREIRA PINTO E SP204183 - JOSE CARLOS NICOLA RICCI) X UNIAO 

FEDERAL X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 
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Fls. 30: Anote-se. Suspendo por ora a determinação de fls. 28, ante a natureza da ação, esclareça a requerente a inclusão 

do Delegado da Receita Federal do Brasil em Osasco no pólo passivo do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

 

Expediente Nº 7399 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0008255-77.2008.403.6100 (2008.61.00.008255-7) - BENEDITO WELINGTON FRANCO X LUCILENE MENDES 

FOGACA FRANCO(SP206428 - FABIO MARQUES FERREIRA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, em dez dias sucessivos, iniciando-se pela parte autora, apresentando 

memoriais se desejarem. Decorrido o prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial, requisitem-se ao NUFO 

- Núcleo Financeiro os honorarios periciais. Intimem-se.  

 

0014241-12.2008.403.6100 (2008.61.00.014241-4) - JOSE CARLOS DE ASSIS NOVAES X SONIA MARIA DE 

ALMEIDA DA SILVA(SP089569 - CARLOS ALBERTO PIMENTA E SP126949 - EDUARDO ROMOFF) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Ante o desinteresse da ré na conciliação, manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos em 10 (dez) 

dias.Int. 

 

Expediente Nº 7462 

 

MONITORIA 

0027626-61.2007.403.6100 (2007.61.00.027626-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183223 - RICARDO 

POLLASTRINI E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP135618 - 

FRANCINE MARTINS LATORRE E SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES) X FRANCISCA DA 

CONCEICAO RIBEIRO FERREIRA 

Fls. 93: Anote-se.Defiro o pedido de vista, pelo prazo de dez dias, conforme requerido pela CEF.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0033120-04.2007.403.6100 (2007.61.00.033120-6) - JOSEFA DO CARMO SILVA(SP144262 - MARCELO 

CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela parte autora às fls. 96.Int. 

 

0025417-85.2008.403.6100 (2008.61.00.025417-4) - MONIQUE BERTHE GEORGINE IRENE COSSET KAPUN X 

TEREZINHA DA SILVA BUENO(SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE E SP242253 - 

ALESSANDRA DANIELLA MATALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Ciência à ré dos documentos juntados.Int. 

 

0001243-75.2009.403.6100 (2009.61.00.001243-2) - MARIANA GABRIELA DE ABREU JATOBA(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) contestação(ões), no prazo de dez dias. Int. 

 

0014470-35.2009.403.6100 (2009.61.00.014470-1) - WILSON PENICHE AGOSTINHO(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) contestação(ões), no prazo de dez dias. Int. 

 

Expediente Nº 7471 
 

MONITORIA 
0002570-60.2006.403.6100 (2006.61.00.002570-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP017775 - JOSE 

EUGENIO MORAES LATORRE E SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X EMERSON DE 

PIERI(SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) 

Ação Monitória nº 0002570-60.2006.403.6100 Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRéu: EMERSON DE 

PIERISentença Tipo AVISTOS, ETC.Trata-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em 

face de EMERSON DE PIERI, objetivando a cobrança de R$ 39.165,01 (Trinta e nove mil, cento e sessenta e cinco 

reais e um centavos) decorrente de Contrato de Prestação de Serviços de Administração dos Cartões de Crédito da 

Caixa, firmado em 02/10/2006.Inicial instruída com os documentos de fls. 06/71.Réu citado com hora certa (fl. 

78).Nomeado ao réu Curador Especial (fl. 79).O curador nomeado apresentou embargos às fls. 91/93, contestando os 

termos da inicial por negativa geral.Impugnação aos embargos às fls. 97/98.Autos encaminhados à Contadoria para 
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conferência dos cálculos (fl. 104).Retorno dos autos à Contadoria para esclarecer questionamentos do réu. (fl. 123).A 

CEF manifestou-se sobre o laudo pericial contábil (fls. 172/188) e o réu às fls. 195/196). É a síntese do 

necessário.Decido.Preambularmente, ressalto que no caso em exame, houve nomeação de Curador especial, pois o réu 

foi citado com hora certa, nos termos do artigo 9º, inciso II do Código de Processo Civil, o qual apresentou embargos 

monitórios contestando os termos da inicial por negativa geral, faculdade que lhe é conferida pelo artigo 302, parágrafo 

único do Código de Processo Civil, in verbis:Cabe também ao réu manifestar-se precisamente sobre os fatos narrados 

na petição inicial. Presumem-se verdadeiros os fatos não impugnados, salvo: I- se não for admissível, a seu respeito, a 

confissão; II- se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento público que a lei considerar da substância do 

ato; III- se estiverem em contradição com a defesa, considerada em seu conjunto.Parágrafo único. Esta regra, quanto ao 

ônus da impugnação especificada dos fatos, não se aplica ao advogado dativo, ao curador especial e ao órgão do 

Ministério Público.Quanto à alegação de ausência de assinatura, não vislumbro qualquer ilegalidade, visto que é de 

praxe os contratantes firmarem contrato de Cartões de Crédito sem subscrever. Outrossim, os débitos restaram 

devidamente comprovados por meio dos extratos de fls. 46/68. Saliento, ainda que a Contadoria Judicial apurou como 

devido pelo réu a importância de R$ 39.165,32, atualizada até 29/12/2005 (fl. 106). Para a apuração do valor a 

Contadoria verificou os critérios utilizados pela CEF, concluindo que não há nos cálculos trazidos pela autoria taxas que 

não estejam previstas no corpo do contrato (fl. 129).Contudo, no que tange à capitalização de juros, razão assiste ao 

embargante, pois a Contadoria Judicial apurou a sua ocorrência, afirmando que se considerados os juros simples, sem 

capitalização composta, sem prejuízo das multas, o montante da dívida seria de R$ 36.206,80, em dez/2005 (data da 

conta da autora), correspondente a R$ 53.301,20, na presente data (março de 2009).Desta forma, como o valor pleiteado 

pela autora está em consonância com o contrato firmado pelas partes, correspondendo à importância indicada pela 

Contadoria Judicial, entretanto, há alegação da embargante de ocorrência de anatocismo, devidamente apurada pela 

Contadoria, entendo como correto o valor de R$ 53.301,20 para março de 2009.Diante do exposto, REJEITO 

PARCIALMENTE OS PRESENTES EMBARGOS e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da CEF, 

reconhecendo-a credora do réu da importância de R$ 53.301,20 (Cinqüenta e três mil, trezentos e um reais e vinte 

centavos) atualizado até março de 2009, razão pela qual converto o mandado inicial em mandado executivo, nos termos 

do artigo 1.102c e parágrafos do CPC, prosseguindo-se na forma do artigo 646 e seguintes, do Código de Processo 

Civil. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do 

débito atualizado.P.R.I.São Paulo, 26 de agosto de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

0013260-51.2006.403.6100 (2006.61.00.013260-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON 

PIETROSKI) X SEVERINO EDILSON DE SOUZA(SP089717 - MARIO CESAR DE NOVAES BISPO) 

AÇÃO MONITÓRIA N 0013260-51.2006.403.6100 AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU: 

SEVERINO EDILSON DE SOUZASENTEÇA TIPO AVistos, Etc.Trata-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de SEVERINO EDILSON DE SOUZA, objetivando a cobrança da quantia 

de R$ 21.117,02 (Vinte e um mil, cento e dezessete reais e dois centavos), valor referente ao Contrato de Abertura de 

Crédito para Financiamento Estudantil nº 21.1602.185.0003512-44.Inicial instruída com os documentos de fls. 

05/68.Citado, o réu apresentou embargos às fls. 79/98, alegando que efetuou o pagamento do débito em 29/06/2006 e 

não ocorrência de vencimento antecipado da dívida. Impugnação aos embargos às fls. 122/126.A CEF foi instada a 

apresentar demonstrativo de débito atualizado, descontadas as parcelas quitadas pelo réu (fl. 144).O demonstrativo de 

débito no valor de R$ 25.657,96, para 08/03/2010 foi apresentado às fls. 169/177.É a síntese do necessário. DECIDO.A 

CEF, por meio do Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil nº 21.1602.185.0003512-44, termos 

de aditamentos de fls. 17/38 e demonstrativos de débito de fls. 39/67 e 170/177 comprovou o seu crédito, o qual foi 

reconhecido pelo embargante, insurgindo-se tão somente quanto à cobrança das parcelas referentes ao período de 

15/10/2005 a 15/04/2006 em face de seu pagamento em 29/06/2006. Instada a apresentar demonstrativo de débito, 

descontando-se as parcelas quitadas pelo réu, a CEF informou que o débito atualizado até 08/03/2010 importa em R$ 

25.657,96.O réu foi intimado a manifestar-se sobre o demonstrativo de débito de fls. 170/177, quedando-se inerte. Em 

razão do exposto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS e julgo PROCEDENTE O PEDIDO da Caixa Econômica 

Federal, reconhecendo-a credora da ré da importância de R$ 25.657,96 (Vinte e cinco mil, seiscentos e cinqüenta e sete 

reais e noventa e seis centavos), atualizado até 08/03/2010.Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, nos 

termos do artigo 1.102c e parágrafos do CPC, prosseguindo-se na forma do artigo 646 e seguintes do Código de 

Processo Civil.Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do 

valor dado à causa, bem como reembolso de custas.Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para que apresente a 

memória discriminada e atualizada do valor a ser executado, nos termos do artigo 604 do CPC.P.R.I. São Paulo, 26 de 

agosto de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

0017277-33.2006.403.6100 (2006.61.00.017277-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096225 - MARIA 

APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X VALERIA THOMAZINI GOUVEIA(SP105491 - FRANCISCO 

CARLOS ALVES DE DEUS) X UBIRAJARA CALADO GOUVEIA X MARY JANETTI THOMAZINI GOUVEIA 

AÇÃO MONITÓRIA N 0017277-33.2006.403.6100 AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉUS: 

VALÉRIA THOMAZINI GOUVEIA, UBIRAJARA CALADO GOUVEIA E MARY JANETTI THOMAZINI 

GOUVEIASENTEÇA TIPO AVistos, Etc.Trata-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF em face de VALERIA THOMAZINI GOUVEIA, UBIRAJARA CALADO GOUVEIA E MARY JANETTI 

THOMAZINI GOUVEIA, objetivando a cobrança da quantia de R$ 14.153,06 (Quatorze mil, cento e cinqüenta e três 
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reais e seis centavos), valor referente ao Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil nº 

21.1654.185.0002719-00.Inicial instruída com os documentos de fls. 07/119.Aditamento à inicial às fls. 132/138.Citada, 

a ré Valéria Thomazini Gouveia apresentou embargos às fls. 140/151, alegando excesso no valor cobrado e que os 

fiadores não estão obrigados ao pagamento. Impugnação aos embargos às fls. 155/158.Inclusão no pólo passivo de 

Ubirajara Calado Gouveia e Mary Janetti Thomazini Gouveia em substituição à Jéferson de Paiva Rafael (fl. 

159).Citados, os réus Ubirajara Calado Gouveia e Mary Janetti Thomazini Gouveia não quitaram o débito nem 

apresentaram embargos (fls. 167 e 170).Audiência de conciliação infrutífera (fls. 199/200).É a síntese do necessário. 

DECIDO.A CEF, por meio do Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil nº 

21.1654.185.0002719-00, termos de aditamentos de fls. 16/33 e demonstrativos de débito de fls. 34/69 comprovou o seu 

crédito, insurgindo-se a embargante de forma genérica contra a quantia cobrada. A simples impugnação genérica do 

valor do débito, sem a indicação dos excessos cobrados e demonstração das ilegalidades praticadas, não é suficiente 

para comprovar o alegado excesso.Nesse sentido o Tribunal Regional Federal da 2ª Região decidiu:PROCESSUAL 

CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO/CHEQUE AZUL. - O 

contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo, constitui documento hábil para o 

ajuizamento da ação monitória. (Súmula nº 247/STJ). - O demonstrativo de débito com a evolução da dívida que expõe 

com clareza os valores cobrados, permitindo aferir toda a evolução do débito, é documento hábil a instruir ação 

monitória, não havendo irregularidade processual a ser reconhecida. - A simples impugnação genérica e abstrata do 

valor da dívida, sem sequer, requerer a produção de prova para demonstrar a alegada prática de juros sobre juros, taxas 

sobre taxas, custos operacionais sobre custos operacionais, taxas de manutenção, cobranças de talões de cheques e de 

extratos, não é suficiente a comprovar o suposto excesso do débito. - Recurso improvido.(TRF 2ª Região, AC 

200002010507433, 5ª Turma Especializada, Rel. Fernando Marques, DJU 25/08/2009, p. 48). Ressalto que, de fato, o 

termo de aditamento de fl. 22 previu um limite de crédito global atual de R$ 12.259,82. Entretanto, sobre o valor devido 

incide os encargos moratórios estipulados em contrato, razão pela qual não vislumbro a ocorrência de excesso da 

quantia cobrada.No que tange aos fiadores, inicialmente o contrato foi garantido por Juliana Thomazini Gouveia e 

Laura Aparecida Thomazini Gouveia (fl. 12). Em Termo de Aditamento firmado, a garantia foi substituída por Jefferson 

de Paiva Rafael e Juliana Thomazini Gouveia (fl. 24) e posteriormente apenas por Jefferson de Paiva Rafael (fl. 29). Em 

aditamento firmado em 13/03/2006, o contrato passou a ser garantido por Ubirajara Calado Gouveia e Mary Janetti 

Thomazini Gouveia (fl. 134).Saliento que a questão relativa à exclusão do fiador Jefferson de Paiva Rafael, inclusive 

foi objeto da decisão de fl. 159 que determinou a substituição pelos co-réus Ubirajara calado Gouveia e Mary Janetti 

Thomazini Gouveia.Desta forma, os co-réus Ubirajara Calado Gouveia e Mary Janetti Thomazini Gouveia estão 

legitimados a responder a ação, bem como são responsáveis pelo pagamento do débito, nos termos do artigo 818 do 

Código Civil, in verbis: Pelo contrato de fiança uma pessoa garante satisfazer ao credor uma obrigação assumida pelo 

devedor, caso este não a cumpra.Em razão do exposto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS e julgo 

PROCEDENTE O PEDIDO da Caixa Econômica Federal, reconhecendo-a credora da ré da importância de R$ 

14.153,06 (Quatorze mil, cento e cinqüenta e três reais e seis centavos), atualizado até 31/07/2006.Converta-se o 

mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102c e parágrafos do CPC, prosseguindo-se na forma 

do artigo 646 e seguintes do Código de Processo Civil.Condeno a embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem como reembolso de custas.Após o trânsito 

em julgado, intime-se a CEF para que apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser executado, nos 

termos do artigo 604 do CPC.P.R.I. São Paulo, 26 de agosto de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal 

Substituta 

 

0027568-92.2006.403.6100 (2006.61.00.027568-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP102477 - ANNA 

SYLVIA LIMA MORESI ROMAN E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X DANIELA DE SOUZA X 

ADELINA DO CEU PAREDES(SP071965 - SUELI MAGRI UTTEMPERGHER) 

AÇÃO MONITÓRIA N 0027568-92.2006.403.6100 AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉUS: 

DANIELA DE SOUZA E ADELINA DO CÉU PAREDESSENTEÇA TIPO AVistos, Etc.Trata-se de Ação Monitória 

ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de DANIELA DE SOUZA E ADELINA DO CÉU 

PAREDES, objetivando a cobrança da quantia de R$ 13.031,31 (Treze mil, trinta e um reais e trinta e um centavos), 

valor referente ao Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil- FIES nº 21.4128.185.0003547-

41.Inicial instruída com os documentos de fls. 08/33.Citada, a ré apresentou embargos às fls. 48/61, reconhecendo a 

existência da dívida, mas insurgindo-se contra o valor cobrado e justificando o inadimplemento na sua dificuldade 

financeira.Impugnação aos embargos às fls. 67/74.Audiência de conciliação infrutífera (fl. 114/115).Declinada a 

competência em favor do Juizado Especial Cível de São Paulo (fls. 125/126).Da decisão que declinou a competência em 

favor do Juizado Especial Cível foi interposto o Agravo de Instrumento nº 0006332-12.2010.403.0000.Reconsiderada a 

decisão de fls. 125/126 (fl. 138).É a síntese do necessário. DECIDO.A CEF, por meio do Contrato de Abertura de 

Crédito para Financiamento Estudantil- FIES nº 21.4128.185.0003547-41, termos de aditamentos de fls. 21/28 e 

demonstrativo de débito de fls. 30/32 comprovou o seu crédito, o qual foi reconhecido pelo embargante. Todavia, a 

embargante sustenta de forma genérica que o valor cobrado pela CEF está em desacordo com o contrato. Constata-se 

que, por meio dos presentes embargos, pretende a embargante tão somente justificar o inadimplemento e requerer a 

renegociação do débito. Contudo, no caso dos autos não é possível, pois a CEF não pode ser compelida a renegociar os 

termos do contrato de FIES.No caso em tela, a embargante não especificou quais as ilegalidades existentes e tão pouco 

porque não concorda com o montante apurado pela CEF, informando apenas a impossibilidade de honrar a obrigação 
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assumida em face de dificuldades financeiras.Desta forma, por se tratar de negócio jurídico perfeito, acabado e 

livremente firmado entre as partes, não é possível ao Poder Judiciário intervir para impor à CEF a renegociação do 

débito. Cabe ao Poder Judiciário somente oportunizar a conciliação entre as partes, a qual restou infrutífera em 

audiência de conciliação designada.Nesse sentido é a decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:DIREITO 

CIVIL. SFH. RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA.1. A situação de inadimplência do mutuário, por si só, sem a 

comprovação da prática de conduta abusiva, não justifica a intervenção do Poder Judiciário, a fim de compelir a CEF a 

renegociar o contrato de mútuo.2. Apelação provida. (TRF 1ª Região, AC 2003.34.00.008190-2/DF, 5ª Turma, Rela. 

Selene Maria de Almeida, DJF1 31/07/2008, p. 222).Isto posto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS e julgo 

PROCEDENTE O PEDIDO da Caixa Econômica Federal, reconhecendo-a credora da ré da importância de R$ 

13.031,31 (Treze mil, trinta e um reais e trinta e um centavos), atualizado até 31/10/2006.Converta-se o mandado inicial 

em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102c e parágrafos do CPC, prosseguindo-se na forma do artigo 646 e 

seguintes do Código de Processo Civil.Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 

10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem como reembolso de custas.Encaminhe-se cópia através de correio 

eletrônico ao E. TRF da 3ª Região, conforme determina o Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, 

comunicando ao Exmo. Sr. Dr. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento nº 0006332-

12.2010.403.0000.Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para que apresente a memória discriminada e atualizada 

do valor a ser executado, nos termos do artigo 604 do CPC.P.R.I. São Paulo, 26 de agosto de 2010.MAÍRA FELIPE 

LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

0011012-44.2008.403.6100 (2008.61.00.011012-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X EDGAR AZEVEDO DOS 

SANTOS(SP185684 - PAULO ROBERTO ANTONINI) 

AÇÃO MONITÓRIA Nº 0011012-44.2008.403.6100 AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEFRÉU: 

EDGAR AZEVEDO DOS SANTOSSENTENÇA TIPO B Vistos, etc.Trata-se de Ação Monitória, proposta por CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL- CEF em face de EDGAR AZEVEDO DOS SANTOS, objetivando a condenação dos réus 

ao pagamento de R$ 15.155,83 (Quinze mil, cento e cinqüenta e cinco reais e oitenta centavos) referente ao Contrato de 

Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos nº 

30501600000001-33, o qual restou inadimplido. Inicial instruída com os documentos de fls. 06/27.Citado, o réu 

apresentou embargos sustentando a impossibilidade de promover o vencimento antecipado da dívida, pois tolerado o 

pagamento das parcelas com atraso e não notificação da embargante; ocorrência de capitalização de juros e cumulação 

indevida de juros remuneratórios com moratórios.Impugnação aos embargos às fls. 58/71.Audiência de conciliação 

infrutífera à fl. 88.A CEF informa que as partes firmaram acordo, requerendo o desentranhamento dos documentos (fls. 

100/102).É o breve relatório. DECIDO.Ante a notícia de que as partes transigiram, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Sem 

condenação em honorários em face do pagamento efetuado à fl. 101.Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 

11/26, mediante substituição por cópia simples.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com 

as devidas cautelas.P. R. I.São Paulo, 26 de agosto de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0026465-21.2004.403.6100 (2004.61.00.026465-4) - DAVID HENRIQUE PEREIRA(SP099985 - GUARACI 

RODRIGUES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

PROCESSO nº 0026465-21.2004.403.6100Autor: DAVID HENRIQUE PEREIRARé: UNIÃO SENTENÇA TIPO A 

Trata-se de ação ajuizada por DAVID HENRIQUE PEREIRA em face da UNIÃO, por meio da qual requer seja 

determinada sua reintegração nos quadros do Exército Brasileiro, bem como a condenação da ré ao pagamento de 

indenização por danos morais.Narra a inicial que o autor ingressou no Exército em 18 de março de 2001, para servir 

como temporário, alcançando a graduação de 3º Sargento, até seu desligamento em 24 de março de 2004, por motivo de 

saúde. Alega que seu desligamento foi ilegal, na medida em que os problemas de saúde que apresentava foram causados 

pelas atividades que exerceu no Exército ao longo dos três anos em que lá prestou serviços. Inicial instruída com os 

documentos de fls. 6/21.Citada, a ré apresentou contestação e documentos de fls. 37/69, em que alega, preliminarmente, 

a inadequação da via eleita. No mérito, alega que o licenciamento é ato discricionário, que o autor não foi licenciado por 

motivo de saúde, mas por ter deixado cumprir determinados requisitos, que o autor não faz jus à reforma por não estar 

definitivamente incapacitado para o exercício de atividade laborativa, e que a União não praticou nenhum ato ilícito a 

ensejar sua condenação ao pagamento de indenização por danos morais. Réplica de fls. 73/76 em que a autora reitera os 

argumentos da inicial, requer seja a afastada a preliminar, e realizada perícia médica.Deferida a realização de perícia 

médica nas especialidades de ortopedia e otorrinolaringologia , as partes formularam quesitos (fls. 88/89 e 

93/94).Laudos periciais de fls. 223/241, cuja conclusões foram prejudicadas em razão da conduta do próprio autor. 

Memoriais da parte autora (fls. 244/245) e da União (fls.185/189 e 246).É o relatório. DECIDO.Afasto a preliminar de 

inadequação da via eleita, por se confundir com o próprio mérito da demanda. O autor requer sua reintegração nos 

quadros do Exército Brasileiro, bem como a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais. Informa 

que ingressou no Exército em 18 de março de 2001, para servir como temporário, e que foi desligado em 24 de março 

de 2004. Alega que seu desligamento foi ilegal, na medida em que apresentava quadro de saúde debilitado, exatamente 

pelas atividades exercidas na Unidade Militar, atividades essas que guardam relação direta de causalidade com seu 

estado físico (fls. 03).Requer seja reintegrado no serviço ativo e submetido a tratamento de saúde, até sua completa 
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recuperação física, ou irremediável reforma do serviço ativo se for o caso (fls. 03/04). A fim de fazer prova de seu 

estado de saúde, o autor requereu a produção de prova pericial. Foram então designadas perícias na Universidade 

Federal de São Paulo - UNIFESP, com médicos especialistas em ortopedia e em otorrinolaringologia. A Divisão de 

Perícia Médica da UNIFESP enviou os documentos de fls. 223/225, em que informa que o autor foi avaliado no 

Departamento de Ortopedia, em 1º de dezembro de 2009. Para conclusão da perícia indispensável a apresentação de 

exames complementares (ressonância magnética e radiografias dinâmicas da coluna lombossacra), o que foi solicitado 

ao autor. No entanto, ele não atendeu à solicitação dos médicos, nem às intimações feitas por este Juízo.O mesmo 

ocorreu em relação à perícia na especialidade de otorrinolaringologia, em que o autor compareceu na data designada, 

mas recusou-se a aguardar para realizar exame de acuidade auditiva, e deixou de comparecer para o retorno agendado 

para a semana seguinte (fls. 226/241). O médico subscritor do laudo informou ser impossível emitir parecer conclusivo 

acerca da integralidade do funcionamento do sistema auditivo do autor, em razão da ausência de exames. Acrescentou, 

ainda, que o tempo e a freqüência da exposição ao ruído quando exerceu funções no Exército Brasileiro foi muito curto 

para o desenvolvimento de perda auditiva. Por fim, observo que os documentos médicos que instruem a petição inicial 

não comprovam a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de toda e qualquer atividade no Exército. 

Os documentos de fls. 8, 14, 17 e 19 fazem menção à incapacidade temporária do autor, sendo que o de fls. 8 esclarece 

que a incapacidade o impedia apenas de fazer esforços físicos intensos, estando apto para o exercício de atividades 

administrativas. Em suma, o autor não fez prova dos fatos constitutivos do seu direito, como determina o artigo 333, I, 

do CPC. Por outro lado, a União comprovou documentalmente que o licenciamento do autor do Exército não se deu por 

motivo de saúde, mas pelo fato de não ter cumprido alguns dos requisitos legais para prorrogação de tempo de serviço 

militar (fls. 68/69) Ademais, não há ilegalidade no ato de licenciamento do autor, que, nos termos do artigo 50, IV, a, da 

Lei 6.880/80, não havia adquirido o direito à estabilidade, e poderia ser licenciado a qualquer momento por 

conveniência do serviço, conforme artigo 121, 3º, b, do mesmo diploma legal. Nesse sentido o Superior Tribunal de 

Justiça decidiu:MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE DA 

AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. MILITARES TEMPORÁRIOS. 

LICENCIAMENTO. ATO DISCRICIONÁRIO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO À PRORROGAÇÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO. 1. De acordo com a teoria da encampação, adotada por este Superior Tribunal de Justiça, a 

autoridade hierarquicamente superior, apontada como coatora nos autos de mandado de segurança, que defende o 

mérito do ato impugnado ao prestar informações, torna-se legitimada para figurar no pólo passivo do writ. 2. Os 

militares temporários, que não adquiriram estabilidade, podem ser licenciados pela Administração, por motivos de 

conveniência e oportunidade, por ato discricionário que, em regra, prescinde de motivação. Precedentes. 3. Segurança 

denegada. (STJ, MS 200200196430, Terceira Seção, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 29/05/2008, p. 49). 

(grifo nosso).Portanto, não procede o pedido de reintegração do serviço militar. Tampouco procede o pedido de 

condenação da União ao pagamento de indenização por danos morais, já que a ré atuou de acordo com o previsto na 

legislação, como exposto acima. Ao ingressar na carreira militar o autor tinha, ou deveria ter, ciência de que poderia ser 

licenciado ex officio, por conveniência do serviço, até que adquirisse estabilidade. Ou seja, não tinha legítima 

expectativa de ser mantido no quadro de ativos das Forças Armadas indefinidamente. Em razão do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, e extingo o processo nos termos do artigo 269, I, do CPC. Custas ex lege. Condeno 

o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do CPC. 

São Paulo, 26 de agosto de 2010.P.R.I. MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

0009466-22.2006.403.6100 (2006.61.00.009466-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006346-68.2006.403.6100 (2006.61.00.006346-3)) INSTITUICAO EDUCACIONAL PROFESSOR PASQUALE 

CASCINO(SP018572 - JOSE ROBERTO OPICE BLUM E SP166136 - JOSÉ ROBERTO SPOLDARI) X FAZENDA 

NACIONAL 

PROCESSO nº 0009466-22.2006.403.6100AUTOR: INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL PROFESSOR PASQUALE 

CASCINO RÉ: UNIÃO FEDERALSENTENÇA TIPO ATrata-se de ação proposta por INSTITUIÇÃO 

EDUCACIONAL PROFESSOR PASQUALE CASCINO em face da UNIÃO FEDERAL, por meio da qual requer seja 

reconhecida a extinção dos créditos tributários objeto dos processos administrativos nº 10880.509.293/2006-85 (CDA 

nº 802.06.004005-71) e 10880.509.294/2006-20 (CDA nº 807.06.001077-90).O fundamento do pedido é o pagamento 

dos créditos tributários. Nos autos da ação cautelar nº 2006.61.00.006346-3 foi realizado o depósito do valor integral do 

crédito tributário, e reconhecida a suspensão de sua exigibilidade. Com inicial vieram os documentos de fls. 

5/65.Citada, a União apresentou contestação e documentos de fls.76/82, em que alega que os documentos que instruem 

a inicial não comprovam o pagamento dos débitos. Réplica de fls. 105/106, em que a autora reitera os argumentos 

expostos na petição inicial, e requer a produção de prova pericial. A autora apresentou manifestação e documentos de 

fls. 127/242, em que informa que a certidão de dívida ativa nº 807.06.001077-90 foi cancelada administrativamente. A 

União apresentou manifestação e documentos de fls.250/585, em que reconhece o cancelamento da certidão de dívida 

ativa nº 807.06.001077-90. No tocante ao débito objeto da CDA nº 802.06.004005-71, requer a concessão de prazo para 

análise das guias de recolhimento apresentadas nestes autos, e que não haviam sido apresentadas à autoridade 

administrativa. Nova manifestação e documentos da União (fls. 599/869, em que informa que os pagamentos realizados 

pela autora foram insuficientes para liquidação do débito inscrito em dívida ativa sob nº 802.06.004005-71, e aponta a 

existência de saldo devedor. Esclarece, ainda, que a autora cometeu erros no preenchimento das guias de recolhimento, 

o que impossibilitou seu reconhecimento pelo sistema, tornando necessária sua retificação manual, e posterior 

imputação, também manual, à inscrição em dívida ativa da União. Manifestação da autora (fls. 881/888), em que alega 
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que não existir saldo devedor. Por fim, a autora requer o julgamento antecipado da lide (fls. 897/898). É o relatório. 

Decido.O pedido formulado na petição inicial é o reconhecimento da extinção, pelo pagamento, dos créditos tributários 

objeto dos processos administrativos nº 10880.509.293/2006-85 (CDA nº 802.06.004005-71) e 10880.509.294/2006-20 

(CDA nº 807.06.001077-90).Com relação ao débito objeto do Processo Administrativo nº 10880.509.294/2006-20 

(CDA nº 807.06.001077-90), julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir 

superveniente, tendo em vista que, no curso da ação, a Ré cancelou a certidão de dívida ativa. Ressalto que o motivo do 

cancelamento não foi o pagamento integral do tributo. Conforme documentos de fls. 284/286, 317 e 319, a parte autora 

apresentou pedido de revisão de débitos, em que a autoridade administrativa reconheceu que houve apenas pagamento 

parcial do débito. No entanto, determinou o cancelamento da CDA com fundamento no artigo 18, 1º, da Lei 10.522/02, 

pois o saldo remanescente era inferior a R$ 100,00. O motivo e as circunstâncias do cancelamento têm relevância 

processual, na medida em que os honorários advocatícios são regidos pelo princípio da causalidade. No caso em 

questão, a despeito de o débito ter sido cancelado, o fato é que o pagamento não foi integral, e a inscrição em dívida 

ativa foi cancelada com fundamento no artigo 18, 1º, da Lei 10.522/02. Quanto ao débito objeto do Processo 

Administrativo nº 10880.509.293/2006-85 (CDA nº 802.06.004005-71), julgo que as guias de recolhimento acostadas 

aos autos não são suficientes para comprovar o recolhimento integral do tributo devido. A despeito das alegações da 

autora, o fato é que a ré informa que, além de ter ocorrido erro no preenchimento das guias de recolhimento, os 

pagamentos não foram suficientes para quitar o débito e existe saldo remanescente (fls. 601). Diante da discordância das 

partes, a única forma de dirimir a dúvida é por meio da realização de perícia contábil. A autora, no entanto, ao ser 

intimada para especificar provas, requereu o julgamento antecipado da lide (fls.897/898).Por fim, ressalto que na 

manifestação de fls. 881/886 a própria autora levanta questões que somente poderiam ser esclarecidas por meio de 

perícia contábil (tópicos 10, 11 e 12, iii). Considerando que recai sobre a autora o ônus da prova dos fatos constitutivos 

de seu direito (artigo 333, I, do CPC), julgo que as alegações feitas na petição inicial, no tocante ao débito em questão, 

não foram comprovadas. Por outro lado, os atos administrativos gozam de presunção de veracidade e legitimidade, 

motivo pelo qual reconheço a existência do saldo remanescente apontado pela União. Em razão do exposto: i) julgo 

extinto o processo sem julgamento do mérito, em relação ao débito objeto do Processo Administrativo nº 

10880.509.294/2006-20 (CDA nº 807.06.001077-90), com fundamento no artigo 267, VI, do CPC; ii) julgo 

improcedente o pedido, em relação ao processo administrativo nº 10880.509.293/2006-85 (CDA nº 802.06.004005-71), 

e extingo o processo com fundamento no artigo 269, I, do CPC. Custas ex lege. Condeno a autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa.Considerando a manifestação de fls. 890, defiro o imediato 

levantamento do depósito relativo ao processo administrativo nº 10880.509294/2006-20. Transitada em julgado, 

determino a conversão em renda da União da parte do depósito relativo ao processo administrativo nº 

10880.509.293/2006-85 equivalente ao saldo remanescente do débito, e o levantamento do restante pela autora. 

P.R.I.São Paulo, 26 de agosto de 2010.MAÍRA LOURENÇOJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

0012102-58.2006.403.6100 (2006.61.00.012102-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002650-58.2005.403.6100 (2005.61.00.002650-4)) DANILO PALHARES(SP103826 - MARCELO DE CARVALHO 

E SP180920 - CARLA LION) X UNIAO FEDERAL 

AÇÃO ORDINÁRIA nº 0012102-58.2006.403.6100 (2006.61.00.012102-5)Autor: DANILO PALHARESRéu: UNIÃO 

FEDERALSentença Tipo AVistos em sentença. Trata-se de ação sob rito ordinário, proposta por DANILO 

PALHARES em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a concessão de provimento jurisdicional para reconhecer a 

prescrição dos débitos pendentes para o imóvel sito na Avenida Geral Monteiro de Barros, 792, apto 111 - Guarujá/SP - 

matrícula 27.335, bem como autorização para ocupação do imóvel, mediante a expedição da competente certidão, com 

o cálculo do laudêmio devido na aquisição do imóvel. Narra a parte autora que adquiriu o imóvel em comento em 11 de 

janeiro de 2001, e que para o registro da escritura definitiva necessita do comprovante do pagamento do laudêmio e de 

certidão de inscrição e transferência de ocupação. Contudo, em nome dos proprietários anteriores constaram os 

seguintes débitos: PA 04977.601250/2004-17 - DA 80.6.04.050740-82, relativo aos períodos de apuração 17/10/1980 e 

30/10/1989 com Execução Fiscal já ajuizada e em trâmite no Cartório do Anexo da Fazenda da Comarca do 

Guarujá/SP; PA 04977.501335/2004-04, relativo à multa pela transferência de aforamento realizada a destempo no 

período de apuração de 04/01/2001, cuja Execução Fiscal ainda não foi ajuizada.Suscita que nos termos do artigo 47, 

caput, da Lei 9.636/98, houve a prescrição dos débitos, pois a sua cobrança deveria ter ocorrido no prazo de 5 (cinco) 

anos contados a partir do fato gerador da obrigação.Com a inicial vieram os documentos de fls. 11/214.Feito distribuído 

por dependência à Medida Cautelar nº 2005.61.00.002650-4.A decisão de fl. 217 determinou a emenda à inicial.A parte 

autora emendou a inicial às fls. 219/225 e juntou guia de recolhimento de custas complementares (fl. 225).Excluído do 

pólo passivo o Gerente Regional do Patrimônio da União no Estado de São Paulo (fl. 263).Devidamente citada, a União 

Federal apresentou sua contestação às fls. 238/249, suscitando pela conexão do feito com os autos da execução fiscal 

em trâmite na Comarca do Guarujá; pelo litisconsórcio passivo necessário com a PFN, pois os débitos já se encontram 

inscritos e com execução fiscal em tramitação; que a pretensão do autor na obtenção de certidão de aforamento carece 

de fundamentação, ante a existência de débitos; que somente em 03/01/2001 a SPU tomou ciência da aquisição dos 

direitos de ocupação do imóvel pela Sra. Rosa Irene Pieracciani in Razzovaglia, contando-se a partir daí o prazo 

prescricional; que até o advento da Lei nº 9.636/98 não havia legislação acerca de prescrição para a cobrança da taxa de 

laudêmio, aplicando-se o Código Civil, cujo prazo previa o prazo de 20 anos; que o fato gerador dos débitos de que 

tratam os autos é anterior à Lei 9.636/98, aplica-se o prazo de 20 anos previsto Código Civil; para as transferências 

ocorridas após a Lei 9.636/98 o prazo é de 10 anos.Réplica apresentada às fls. 253/258.Instadas à manifestação quanto 
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ao interesse na produção de provas, a parte autora requereu a intimação da União Federal para que apresente cópia dos 

Processos Administrativos (fls. 262/263).Comunica a parte autora às fls. 267/272, que foi proferida sentença nos autos 

da Execução Fiscal 10.606/04 - Anexos das Fazendas da Comarca do Guarujá/SP relativo ao PA 04977.601250/2004-

17 - DA 80.6.04050740-82, e que em relação ao PA 04977.501335/2004-04 ainda não foi proposto o respectivo 

executivo fiscal.A União Federal pela PFN apresentou contestação às fls. 276/284 reiterando os termos da contestação 

de fls. 238/249. Afirma que o autor está impugnando débitos de origens distintas e que a Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional apenas possui atribuição para representação judicial da União Federal no tocante a débitos já inscritos em 

Dívida Ativa da União.É o relatório. Decido.No presente feito, o autor objetiva o reconhecimento da prescrição 

referente a dois débitos distintos:I - Débito objeto do Processo Administrativo n 04977.601250/2004-17;II - Débito 

objeto do Processo Administrativo n 04977.501335/2004-04;Com relação ao débito referente ao PA 

04977.601250/2004-17, verifico que o mesmo foi objeto de inscrição em Dívida Ativa n 80 6 04 05074- 82, com 

ajuizamento da Execução fiscal nº 223.01.2004.007554-5/000000-000, perante o Serviço Anexo das Fazendas da 

Comarca do Guarujá na data de 20/10/2004. Referida Execução Fiscal foi extinta com julgamento de mérito, nos termos 

do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, em virtude do reconhecimento da prescrição, conforme certidão 

acostada à fl. 308, encontrando-se os autos no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para apreciação da apelação 

interposta pela União Federal (fl. 362).Em suma, o objeto destes autos é o mesmo já discutido nos autos da Execução 

Fiscal ajuizada e que se encontra pendente de apreciação de recurso, caracterizando, assim, a litispendência entre ambas 

as ações.II - No que se refere ao débito objeto do Processo Administrativo n. 04977501335/2004-04, o pedido é 

improcedente.O autor afirma que o débito em questão estaria prescrito, em face do art. 47, 1 da Lei 9.636/98, que limita 

a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento por parte da SPU da transferência da 

titularidade do bem. Assevera que os fatos geradores ocorreram em 17/10/80 e 30/10/89. Sem razão, contudo.O 

processo Administrativo em comento teve como fato gerador a multa pela transferência de aforamento ou direitos sobre 

benfeitorias construídas em imóvel da União e cessão de direitos a ela relativos, realizada a destempo, nos moldes 

preconizados pelo artigo 3, parágrafos 4 e 5 do Decreto-Lei n. 2.398/87, artigo 4, parágrafo único do Decreto n. 95.760, 

de 01 de março de 1988 e artigo 116 do Decreto-Lei n 9.760/46 - período de apuração de 04/01/2001.Pela análise dos 

documentos de fls. 309/311 verifica-se que o débito inscrito na Dívida Ativa n 80 6 04 04434506 é relativo a 2001 e a 

Execução Fiscal foi ajuizada em 2004.Com o advento da Lei n 9.636, de 18 de maio de 1998, o prazo prescricional os 

débitos para com a Fazenda Nacional passou a ser de cinco anos, in verbis:Art. 47. Prescrevem em cinco anos os 

débitos para com a Fazenda Nacional decorrentes de receitas patrimoniais.Em 24 de agosto de 1999, o artigo 47 da Lei 

9.636/98, por força do início da vigência da Lei n 9.821, teve sua redação modificada, passando a taxa de ocupação a se 

sujeitar também ao prazo decadencial de 05 (cinco) anos para sua constituição, que se dá pelo lançamento, ficando, no 

entanto, mantido o prazo prescricional de 05 (cinco) anos.O prazo qüinqüenal introduzido no artigo 47 da Lei n 

9.636/1998 pela Lei 9.821, teve início a partir da vigência desta última, ou seja, a partir de agosto de 1999.No caso dos 

autos, referindo-se o crédito objeto da Execução Fiscal ao exercício de 2001 (fls. 309/311), não foi atingido pela 

prescrição, pois a Execução foi proposta no qüinqüênio legal.Em face do exposto: (i) julgo extinto o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil, em relação ao débito objeto do Processo 

Administrativo n 04977.601250/2004-17; (ii) julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, em relação ao débito objeto do Processo 

Administrativo n 04977.501335/2004-04.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo 

em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, sobrestando, contudo, a execução do referido valor enquanto 

permanecer na condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, 

com baixa na distribuição. P.R.I. São Paulo, 26 de agosto de 2010MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal 

Substituta 

 

0028042-63.2006.403.6100 (2006.61.00.028042-5) - ADAO FELAMINGO(SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A 

DE C RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Face à informação supra, determino a republicação da sentença supramencionada. Intime-se. 

 

0015871-40.2007.403.6100 (2007.61.00.015871-5) - FED TRAB INDS DE FIACAO E TECEL EM GERAL NO EST 

SP(SP181049 - MARILENE MARTA BANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

AÇÃO ORDINÁRIA n 0015871-40.2007.403.6100AUTOR: FED TRAB INDS DE FIAÇÃO E TECEL EM GERAL 

NO EST SP RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEFSENTENÇA TIPO CVistos em sentença.Cuida-se de uma 

Ação Ordinária proposta por FED TRAB INDS DE FIAÇÃO E TECEL EM GERAL NO EST SP em face de CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando que a remuneração de suas contas de caderneta de poupança, nos meses 

de junho/julho de 1987 e janeiro e fevereiro de 1989, se dêem por índices diversos dos praticados.Aduz, em síntese, que 

em razão de sucessivas alterações normativas, teriam ocorrido créditos menores do que os devidos em sua conta de 

caderneta de poupança, de sorte que para a recomposição das perdas experimentadas torna-se necessário o depósito de 

diferenças encontradas no saldo existente na conta nos meses acima mencionados, correspondentes à respectiva 

diferença entre o IPC do período-base (o que era devido) e o índice utilizado para remuneração das contas em cada uma 

daquelas datas. Inicial instruída com os documentos de fls. 10/41.Exclusão de Nivaldo Parmejani do pólo ativo da ação 

(Fl.51)Citada, a CEF apresentou contestação às fls. 55/64, sustentando, preliminarmente, incompetência absoluta do 

juízo, prescrição qüinqüenal dos juros, prescrição vintenária do Plano Bresser, ausência de documentos essenciais à 
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propositura da ação e falta de interesse de agir, necessidade do ajuizamento de ações coletivas.No mérito, asseverou que 

agiu em estrita obediência ao sistema legal vigente e que, portanto, não é a responsável pela aplicação do índice 

contestado pelo autor e, tampouco, pelos prejuízos alegados, pois agiu de acordo com a lei e com as determinações 

governamentais a que estavam sujeitas as duas partes contratantes.A parte autora instada a manifestar-se sobre o 

despacho de fl.85, quedou-se inerte. É o relatório. Passo a decidir. Foi oportunizado à parte autora providencias no 

sentido de dar prosseguimento à ação, inclusive com a sua intimação pessoal.. Todavia, a determinação não foi 

cumprida, conduzindo à extinção do processo sem resolução de mérito.Acerca da questão o Tribunal Regional Federal 

da 1ª Região já decidiu: Determinando o Juiz o cumprimento de diligência necessária e permanecendo inerte a parte, 

correto o encerramento do feito sem julgamento de mérito (Apelação Cível nº 96.01.18751-0/GO- rel. Juiz João V. 

Fagundes- DJU 12.08.96- p. 56200).Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no 

artigo 267, III do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com 

baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, 26 de agosto de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇO Juíza Federal Substituta 

 

0080533-89.2007.403.6301 (2007.63.01.080533-3) - CARLOS ALBERTO ROSA(SP158418 - NELSON DE 

ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

AÇÃO ORDINÁRIA n.º 0080533-89.2007.403.6301AUTOR: CARLOS ALBERTO ROSARÉUS: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL-CEFSentença Tipo BVistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por CARLOS 

ALBERTO ROSA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando que a remuneração de sua conta de 

caderneta de poupança (nº 013.00018172-0, agência 0240), no mês de junho de 1987, se dê por índices diversos dos 

praticados.Aduz, em síntese, que em razão de sucessivas alterações normativas, teriam ocorrido créditos menores do 

que os devidos em sua conta de caderneta de poupança, de sorte que para a recomposição das perdas experimentadas 

torna-se necessário o depósito de diferenças encontradas no saldo existente na conta no mês acima mencionado, 

correspondente à respectiva diferença entre o IPC do período-base (o que era devido) e o índice utilizado para 

remuneração da conta em cada uma daquelas datas. Com a inicial vieram documentos de fls. 13/15.Emenda à inicial 

(fls.21/26)Declinada a competência em favor deste Juízo (fls. 40/41).O autor desistiu da aplicação do índice jan./89 na 

conta nº 00018172-0, agência 0240 (fl.60)Citada, a CEF apresentou contestação às fls. 68/80, sustentando, 

preliminarmente, incompetência absoluta do juízo, prescrição qüinqüenal dos juros, prescrição vintenária do Plano 

Bresser, ausência de documentos essenciais à propositura da ação e falta de interesse de agir.No mérito, asseverou que 

agiu em estrita obediência ao sistema legal vigente e que, portanto, não é a responsável pela aplicação do índice 

contestado pelo autor e, tampouco, pelos prejuízos alegados, pois agiu de acordo com a lei e com as determinações 

governamentais a que estavam sujeitas as duas partes contratantes.Réplica às fls. 85/88.É o breve relatório. Fundamento 

e Decido.Antecipo o julgamento da causa, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade 

de produção de outras provas, máxime em audiência.Em primeiro lugar, ressalto que a questão da falta de interesse de 

agir será analisada com o mérito, pois com ele se confunde.Com relação à preliminar de incompetência absoluta, 

rejeito-a, tendo em vista que o valor atribuído à causa não se insere na competência do Juizado Especial Federal.Afasto 

a preliminar de ausência de documentos necessários à propositura da ação, pois os extratos comprobatórios da conta 

poupança em nome da autora, no período questionado, foram trazidos aos autos. Não merece prosperar, igualmente, a 

alegação de prescrição qüinqüenal dos juros, pois o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento sobre o 

tema, conforme se verifica na decisão a seguir:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER E PLANO 

VERÃO. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e 

capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, 

fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil 

de 1916, mas a vintenária. Precedentes.2. Agravo regimental não provido.Superior Tribunal de Justiça, AgRg no Ag 

634850/ SP, D.J.U 06/09/2005. Rejeito, por fim, a alegação de prescrição vintenária referente ao Plano Bresser, uma 

vez que, conforme consta da petição inicial, a ação foi distribuída em 31/05/2007, não havendo, portanto, que se falar 

em perda do direito de ação (fl. 02). No mérito, a ação é procedente. Cumpre ressaltar, primeiramente, que a correção 

monetária constitui mecanismo de restabelecimento do poder aquisitivo da moeda. A sua não-incidência significaria um 

enriquecimento sem causa de uma das partes da relação jurídica (o Fundo, no caso), em detrimento da outra (o titular da 

conta), o que representaria rematada INJUSTIÇA e uma grave ofensa ao princípio da EQÜIDADE, que deve presidir as 

relações humanas e jurídicas.Assim, cabe a correção monetária dos depósitos efetuados na conta de caderneta de 

poupança do autor, e da forma como adiante se verá.Sustenta a parte autora, em suma, que, nos meses referidos na 

inicial, as cadernetas de poupança, inclusive a sua, sofreram redução real do saldo ali existente, em razão do fato de 

terem sido remuneradas por índices inferiores àqueles estabelecidos na legislação relativa aos respectivos períodos 

aquisitivos.E isso é verdadeiro, pois o saldo da caderneta de poupança deve ser corrigido pelos índices reais de inflação, 

vez que somente assim o titular terá assegurada a manutenção do valor real de seu patrimônio ali 

depositado.Inegavelmente que a modificação de critérios de correção, ocorrida quando da edição dos chamados Planos 

Econômicos (Plano Bresser, Plano Verão e Plano Collor), alterando o ciclo de rendimentos já iniciados, acarretou 

prejuízos aos titulares das cadernetas de poupança, que, assim, tiveram diminuído, do ponto de vista real (não nominal) 

seu patrimônio representado pelo saldo ali existente, razão porque a jurisprudência cristalizou-se no sentido de decretar 

a ineficácia dessas alterações quanto às contas de poupança. Firmou-se a orientação de ser devida, para a completa 

correção monetária, a aplicação do IPC, nas ocasiões em que esse índice foi substituído por outro estabelecido em novel 
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legislação, quando já iniciado o ciclo.Pois bem. Com base na legislação então vigente, os saldos existentes nas 

Cadernetas de Poupança, em julho de 1987, seriam atualizados mediante a aplicação do IPC apurado no TRIMESTRE 

ANTERIOR.Contudo, quando isto estava prestes a ocorrer, faltando apenas o implemento do prazo para o depósito, foi 

editado, em 12.06.87, o Decreto-lei 2335/87 (Plano Bresser) que, limitando a aplicação do IPC a maio/87, determinou 

que na correção dos saldos das cadernetas de poupança fosse aplicado índice inferior ao correspondente à inflação real 

daquele período que, segundo apuração, situou-se no patamar de 26,06%.Assim, o E. Superior Tribunal de Justiça 

pacificou sua jurisprudência, para fixar o índice de junho de 1987, em 26,06% (STJ, Resp 707151, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 17.5.05, - DJU 01.8.05): CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E 

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. 

VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede 

diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a 

instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda. 2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 

10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 3 - Nos 

termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, a correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 

1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 4 - Recurso especial não conhecido.Portanto, relativamente ao 

período questionado, o índice a ser praticado para correção do saldo da caderneta de poupança é o seguinte: IPC de 

26,06%, para junho/87. Diante do exposto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO procedente o pedido e 

extingo o processo com resolução do mérito, para determinar que a Caixa Econômica Federal proceda à aplicação do 

IPC de 26,06%, para junho/87, na conta de caderneta de poupança da parte autora (nº 013.00018172-0, agência 0240), 

mais os juros contratuais de 0,5% ao mês, sobre a diferença apontada entre este índice e o que foi aplicado, até a data do 

efetivo pagamento. Custas pela CEF.Sucumbência pela ré, que ainda arcará com os honorários advocatícios de seu 

patrono e pagará 10% (dez por cento) do valor da condenação, corrigido desde o ajuizamento, a título de honorários 

advocatícios ao patrono do autor.A correção monetária incidirá a partir da data em que não houve o crédito integral do 

rendimento, nos termos da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ou qualquer outra que 

vier substituí-la, e os juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação.A execução observará o disposto 

no artigo 461, do Código de Processo Civil.P.R.I. São Paulo, 26 de agosto de 2010. MAÍRA FELIPE LOURENÇO 

Juíza Federal Substituta 

 

0014167-55.2008.403.6100 (2008.61.00.014167-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO 

BASSETTO RIBEIRO) X IOLE ANGELO MONTEIRO(SP251719 - BIAGIO SALES MOREIRA BARLETTA E 

SP248535 - LUCAS GEBAILI DE ANDRADE) 

AÇÃO ORDINÁRIA n.º 0014167-55.2008.403.6100 AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEFRÉU: IOLE 

ANGELO MONTEIROSentença Tipo AVistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL-CEF em face de IOLE ANGELO MONTEIRO, objetivando a cobrança da quantia de R$ 23.229,86 (Vinte e 

três mil, duzentos e vinte e nove reais e oitenta e seis centavos) decorrente de Contrato de Prestação de Serviços de 

Administração dos Cartões de Crédito da Caixa nº 5187.6700.4003.2066, sem que tenha havido o pagamento.Inicial 

instruída com os documentos de fls. 06/37.Citada, a ré apresentou contestação às fls. 52/60, alegando aplicabilidade do 

Código de Defesa do Consumidor; inacumulabilidade dos juros moratórios com a multa moratória, comissão de 

permanência e correção monetária; limitação dos juros, falta de certeza, liquidez e exigibilidade do título em 

decorrência da nulidade das cláusulas contratuais e capitalização de juros. É o breve relatório. Fundamento e Decido. 

Antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade 

de produção de provas, máxime em audiência. Os contratos bancários estão submetidos à disciplina do Código de 

Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º, 2º, da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do Superior Tribunal de Justiça, 

in verbis: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.Todavia, o artigo 53 não se aplica 

ao caso concreto, pois se refere ao contrato de compra e venda de móveis ou imóveis. Da mesma forma, o artigo 51 não 

tem aplicabilidade na hipótese de contrato de cartão de crédito. Já a multa de mora decorrente do inadimplemento de 

2% prevista no contrato está em consonância com o artigo 52 do CDC.No que tange à capitalização de juros, o réu 

limitou-se a afirmar a sua ocorrência. Contudo, é imprescindível a realização da prova pericial em razão da natureza 

técnica da matéria discutida na ação, já que não se trata de matéria eminentemente de direito.Desta forma, competia à 

ré, por meio de prova pericial demonstrar que a instituição financeira capitalizou juros. Entretanto, analisando os autos 

constata-se que a ré sequer requereu a realização de perícia contábil, demonstrando total desídia em comprovar os fatos 

constitutivos de seu direito.Quanto aos juros moratórios, não vislumbro ilegalidade na estipulação de 1% ao mês pro 

rata dia conforme cláusula 18, visto que em consonância com o artigo 406 do Novo Código Civil.Nesse sentido o 

Superior Tribunal de Justiça decidiu:Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Pública (art. 406 do CC).A taxa à qual se refere o art. 406 do CC é a 

SELIC, tendo em vista o disposto nos arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, 4º da Lei 9.250/95, 61, 3º, da Lei 

9.430/96 e 30 da Lei 10.552/02.(REsp 710.385/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ acórdão Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 14/12/2006).Por fim, quanto à cobrança da comissão de permanência cumulada com outros encargos, o 

Contrato de Prestação de Serviços de Administração dos Cartões de Crédito não prevê a sua incidência. As cláusulas 17 

e 18 prevêem tão somente a aplicação de juros moratórios de 1% ao mês pro rata dia, multa de moratória de 2% e multa 
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convencional ou compensatória de 10% sobre o saldo devedor.Outrossim, os extratos de fls. 14/33 comprovam que 

sobre o débito incidiu somente juros moratórios de 1% ao mês e multa contratual de 2%.Em razão do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré ao 

pagamento de R$ 23.229,86 (Vinte e três mil, duzentos e vinte e nove reais e oitenta e seis centavos) atualizado até 

30/04/2008.Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor da condenação.P.R.I.São Paulo, 26 de agosto de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal 

Substituta 

 

0032613-09.2008.403.6100 (2008.61.00.032613-6) - OPHELIA MARIA CARNEIRO MEIER X JOSE FREDERICO 

MEIER NETO X VALTER MEIER X OFELIA MEIER(SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

AÇÃO ORDINÁRIA n.º 0032613-09.2008.403.6100 AUTORES: OPHELIA MARIA CARNEIRO MEIER, JOSE 

FREDERICO MEIER NETO, VALTER MEIER E OFELIA MEIERRÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-

CEFSentença Tipo BTrata-se de Ação Ordinária proposta por OPHELIA MARIA CARNEIRO MEIER, JOSE 

FREDERICO MEIER NETO, VALTER MEIER E OFELIA MEIER em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

objetivando que a remuneração de suas contas de caderneta de poupança (nº 013.00059026.5 agência 0255), no mês de 

janeiro de 1989, se dêem por índices diversos dos praticados.Aduzem, em síntese, que em razão de sucessivas 

alterações normativas, teriam ocorrido créditos menores do que os devidos em sua conta de caderneta de poupança, de 

sorte que para a recomposição das perdas experimentadas torna-se necessário o depósito de diferenças encontradas no 

saldo existente na conta nos meses acima mencionados, correspondentes à respectiva diferença entre o IPC do período-

base (o que era devido) e o índice utilizado para remuneração das contas em cada uma daquelas datas. Com a inicial 

vieram documentos de fls. 08/45.Citada, a CEF apresentou contestação às fls. 113/124, sustentando, preliminarmente, 

incompetência absoluta do juízo, prescrição qüinqüenal dos juros, ausência de documentos essenciais à propositura da 

ação e, falta de interesse de agir e Prescrição do Plano Verão.No mérito, asseverou que agiu em estrita obediência ao 

sistema legal vigente e que, portanto, não é a responsável pela aplicação do índice contestado pelo autor e, tampouco, 

pelos prejuízos alegados, pois agiu de acordo com a lei e com as determinações governamentais a que estavam sujeitas 

as duas partes contratantes.Réplica às fls. 130/137.É o breve relatório. Fundamento e Decido.Antecipo o julgamento da 

causa, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de outras provas, 

máxime em audiência.Em primeiro lugar, ressalto que a questão da falta de interesse de agir será analisada com o 

mérito, pois com ele se confunde.Com relação à preliminar de incompetência absoluta, rejeito-a, tendo em vista que o 

valor atribuído à causa não se insere na competência do Juizado Especial Federal.Afasto a preliminar de ausência de 

documentos necessários à propositura da ação, pois os extratos comprobatórios da conta poupança em nome da autora, 

no período questionado, foram trazidos aos autos. Não merece prosperar, igualmente, a alegação de prescrição 

qüinqüenal dos juros, pois o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento sobre o tema, conforme se verifica 

na decisão a seguir:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. 

VINTENÁRIA.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se 

ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a 

vintenária. Precedentes.2. Agravo regimental não provido.Superior Tribunal de Justiça, AgRg no Ag 634850/ SP, D.J.U 

06/09/2005. Rejeito, por fim, a alegação de prescrição vintenária referente ao Plano Verão, uma vez que, conforme 

consta da petição inicial, a ação foi distribuída em 17/12/2008, não havendo, portanto, que se falar em perda do direito 

de ação.No mérito, a ação é procedente. Cumpre ressaltar, primeiramente, que a correção monetária constitui 

mecanismo de restabelecimento do poder aquisitivo da moeda. A sua não-incidência significaria um enriquecimento 

sem causa de uma das partes da relação jurídica (o Fundo, no caso), em detrimento da outra (o titular da conta), o que 

representaria rematada INJUSTIÇA e uma grave ofensa ao princípio da EQÜIDADE, que deve presidir as relações 

humanas e jurídicas.Assim, cabe a correção monetária dos depósitos efetuados na conta de caderneta de poupança do 

autor, e da forma como adiante se verá.Sustenta a parte autora, em suma, que, no mês referido na inicial, as cadernetas 

de poupança, inclusive a sua, sofreram redução real do saldo ali existente, em razão do fato de terem sido remuneradas 

por índices inferiores àqueles estabelecidos na legislação relativa aos respectivos períodos aquisitivos.E isso é 

verdadeiro, pois o saldo da caderneta de poupança deve ser corrigido pelos índices reais de inflação, vez que somente 

assim o titular terá assegurada a manutenção do valor real de seu patrimônio ali depositado.Inegavelmente que a 

modificação de critérios de correção, ocorrida quando da edição dos chamados Planos Econômicos (Plano Bresser, 

Plano Verão e Plano Collor), alterando o ciclo de rendimentos já iniciados, acarretou prejuízos aos titulares das 

cadernetas de poupança, que, assim, tiveram diminuído, do ponto de vista real (não nominal) seu patrimônio 

representado pelo saldo ali existente, razão porque a jurisprudência cristalizou-se no sentido de decretar a ineficácia 

dessas alterações quanto às contas de poupança. Firmou-se a orientação de ser devida, para a completa correção 

monetária, a aplicação do IPC, nas ocasiões em que esse índice foi substituído por outro estabelecido em novel 

legislação, quando já iniciado o ciclo.Pois bem. No período de janeiro a fevereiro de 1989, seguindo o curso normal 

estabelecido pela legislação então vigente, as cadernetas de poupança seriam reajustadas pela variação da OTNs, tendo 

por base a inflação do trimestre que se encerrava naquele mês (novembro/88, dezembro/88 e janeiro/89).Porém, em 

15.01.89, sobreveio a MP 32/89, depois convertida na Lei nº 7.730, de 31.01.89, que extinguiu a OTN, e cujo art. 17 fez 

alusão somente aos rendimentos relativos ao trimestre iniciado em fevereiro/89 (fevereiro, março e abril). Disso se 

conclui, logicamente, que relativamente ao ciclo iniciado em novembro/88 e findo em janeiro/89 dever-se-ia aplicar, 
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para a correção dos saldos das cadernetas de poupança, o IPC. Portanto, para o trimestre findo em janeiro/89 (depósito 

em fevereiro/89), ainda devem ser os saldos das cadernetas de poupança corrigidos pelo IPC.Neste 

sentido:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO DE 1989. CICLO MENSAL 

INICIADO/RENOVADO APÓS 15.1.89. INCIDÊNCIA DA SISTEMÁTICA INTRODUZIDA PELA LEI NOVA.- O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 

de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: 

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 334102 Data da decisão: 01/06/2004). Portanto, 

relativamente ao período questionado, o índice a ser praticado para correção do saldo da caderneta de poupança é o 

seguinte: IPC de 42,72%, para janeiro/89. Diante do exposto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO 

procedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, para determinar que a Caixa Econômica Federal 

proceda à aplicação do IPC de 42,72%, para janeiro/89, na conta de caderneta de poupança da parte autora (nº 

013.00059026.5 agência 0255), mais os juros contratuais de 0,5% ao mês, sobre a diferença apontada entre este índice e 

o que foi aplicado, até a data do efetivo pagamento. Custas pela CEF.Sucumbência pela ré, que ainda arcará com os 

honorários advocatícios de seu patrono e pagará 10% (dez por cento) do valor da condenação, corrigido desde o 

ajuizamento, a título de honorários advocatícios ao patrono dos autores.A correção monetária incidirá a partir da data 

em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal 

da 3ª Região, ou qualquer outra que vier substituí-la, e os juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

citação.A execução observará o disposto no artigo 461, do Código de Processo Civil.P.R.I. São Paulo, 26 de agosto de 

2010. MAÍRA FELIPE LOURENÇO Juíza Federal Substituta 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0025250-34.2009.403.6100 (2009.61.00.025250-9) - CONDOMINIO RESIDENCIAL RECANTO DO 

BOSQUE(SP187414 - JOSÉ SPÍNOLA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

AÇÃO ORDINARIA n0025250-34.2009.403.6100 AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL RECANTO DO 

BOSQUE RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEFSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Cuida-se de ação 

ordinária proposta por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RECANTO DO BOSQUE em face de CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando a condenação da ré ao pagamento de R$23.610,67 (vinte e três mil seiscentos e dez reais 

e sessenta e sete centavos) para 26 de novembro de 2009.Narra a inicial que a ré não efetuou o pagamento das taxas 

condominiais, as quais são devidas acrescidas de correção monetária, multa e juros de mora.Com a inicial vieram os 

documentos de fls. 05/30Conversão do rito sumário em ordinário (fl. 34)Citada, a CEF apresentou a contestação às fls. 

40/45, sustentando, preliminarmente, indeferimento da inicial, por ausência de documentos essenciais à propositura da 

ação; e ilegitimidade passiva.No mérito, asseverou que a correção monetária incide a partir da propositura da ação e não 

incidência de multa e juros moratórios.Réplica fls. 49/50A parte autora informa que a ré efetuou o pagamento do débito 

(fl. 52/53).É o relatório. Passo a decidir. Em face do pagamento efetuado pelo réu, julgo extinto o processo, com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Condeno o réu ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado.Após o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.São Paulo, 26 de agosto de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇO Juíza Federal 

Substituta 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0025960-88.2008.403.6100 (2008.61.00.025960-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019541-52.2008.403.6100 (2008.61.00.019541-8)) OFF COM/DE CALCADOS E BOLSAS LTDA - ME X 

LUCIANO BERTIN X LUIZA RODRIGUES BERTIN(SP230081 - FLAVIO AUGUSTO EL ACKEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP062397 - WILTON ROVERI) 

Embargos à Execução nº 0025960-88.2008.403.6100 Embargante: OFF COM/ DE CALÇADOS E BOLSAS LTDA-

ME., LUCIANO BERTIN E LUIZA RODRIGUES BERTINEmbargado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- 

CEFSentença Tipo AVistos etc.Trata-se de Embargos à Execução opostos por OFF CO-MÉRCIO DE CALÇADOS E 

BOLSAS LTDA. ME em face de CAIXA ECONÔ-MICA FEDERAL-CEF, objetivando o reconhecimento da 

prescrição dos títulos executivos consistentes em uma Nota Promissória protestada 17/09/2003, no valor de R$ 

14.353,68 e um Contrato de Empréstimo/Financiamento nº 704.000009753, firmado em 29/01/2003.Narra a embargante 

que a Nota Promissória e o Contrato de Empréstimo/financiamento foram atingidos pela prescrição, pois na hipótese de 

vencimento antecipado do contrato o prazo prescricional é de três anos.Sustenta que a inadimplência é motivo de 

vencimento ante-cipado da dívida e imediata execução do contrato independentemente de noti-ficação judicial ou 

extrajudicial.Entretanto, por inércia da embargada a ação somente foi proposta após cinco anos.Inicial instruída com os 

documentos de fls. 09/16.A CEF apresentou impugnação aos embargos alegando que o prazo prescricional para o 

ajuizamento da ação executiva é de cinco anos (fls. 25/28).É a síntese do necessário. Decido.A CEF ajuizou a Ação 

executiva nº 0019541-52.2008.403.6100 em 12/08/2008 (fl.02) objetivando o recebimento da impor-tância de R$ 

28.968,52 (vinte e oito mil, novecentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e dois centavos) referente ao Contrato de 

Emprésti-mo/financiamento, firmado em 29/01/2003, garantido por uma Nota Promissó-ria emitida em 29/01/2003, que 
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restou inadimplido pela embargante em 27/09/2003.A embargada, em razão do inadimplemento protestou a No-ta 

Promissória em 17/09/2003, no valor de R$ 14.353,68, mas não obteve êxito em receber o seu crédito, motivo pelo qual 

ajuizou a ação executiva. Contudo, a embargante sustenta a ocorrência de prescrição dos títulos 

executivos.Preambularmente ressalto que a Nota Promissória foi emiti-da em garantia ao contrato. Nestes termos, a 

cláusula 17 estabelece: Em ga-rantia do pagamento do principal e acessórios referentes ao presente contrato, a 

DEVEDORA emite, nesta data, em favor da CAIXA, NOTA PROMISSÓRIA PRO-SOLVENDO, devidamente 

avalizada, respondendo os AVALISTAS soli-dariamente pelo principal e acessórios, como estipulado neste 

instrumento, pe-lo que o assinam em conjunto com a DEVEDORA, sem prejuízo de outras ga-rantias especificadas no 

item 4.Desta forma, como o objeto da ação é o Contrato de Em-préstimo/Financiamento garantido pela Nota 

Promissória, entendo que o prazo prescricional para a propositura da ação é de cinco anos, nos termos do artigo 206, 5º, 

inciso I, do Novo Código Civil, *in verbis: a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento 

público ou particular, prescre-vem no prazo de cinco anos.Acerca da questão o Tribunal Regional Federal da 2ª Região 

decidiu:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

CONTRATO DE EMPRÉS-TIMO GARANTIDO POR NOTA PROMISSÓRIA. I- Ocorre certeza em torno de um 

crédito quando, em face do título, não há controvérsia sobre sua existência (an); a liquidez, quando é determinada a 

importância da prestação (quan-tum); e a exigibilidade, quando o seu pagamento não de-pende de termo ou condição, 

nem será sujeito a outras limi-tações. II- No que diz respeito à liquidez, no contrato de mú-tuo celebrado entre a CEF e 

os agravantes restou estipula-do, expressamente, o valor (quantum objeto do empréstimo), no item 1; os respectivos 

encargos no item 9; tarifas e prê-mio de seguro, no item 10; forma de pagamento, nos itens 12 a 14; e as penalidades, no 

caso de inadimplência, nos i-tens 20 e 21. III- Importante destacar que, a necessidade de se proceder aos cálculos dos 

encargos financeiros, da atua-lização monetária, assim como das respectivas penalidades, em razão da apontada 

inadimplência, não retiram a executi-vidade do título, posto que, quando o título requer, apenas, a elaboração de 

cálculos aritméticos, não há falar em falta de liquidez (REsp 270674/RS, Rel. o Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 

DJ 20.08.2001). IV- No tocante à exigibili-dade, entendo que tal requisito também se encontra presen-te, haja vista que 

as prestações referentes ao contrato de empréstimo, apontadas pelo exequente como não pagas, já se encontram 

vencidas. Conforme o demonstrativo de débito acostado aos autos pela CEF, o início do inadimplemento ocorreu em 24 

de dezembro de 2002. V- No que tange à ocorrência de prescrição da pretensão autoral, entendo que tal alegação deve 

ser rechaçada, porquanto a exe-cução foi proposta em 25.10.2006 para cobrança dos va-lores não pagos, a partir de 

24.12.2002, não tendo decor-rido, portanto, o prazo prescricional qüinqüenal previsto no artigo 206, 5º, inciso I, do 

Novo Código Civil. VI - Agravo de instrumento conhecido e desprovido.(TRF 2ª Região, AG 200802010190837, 7ª 

Turma Especiali-zada, Rel. Theophilo Miguel, DJU 25/05/2009, p. 160). Saliento que a legislação brasileira não previu 

prazo prescri-cional diverso para os contratos que estabelecem o vencimento antecipado do saldo devedor. Trata-se o 

vencimento antecipado de mera faculdade do credor concedida ao devedor para a liquidação da dívida.Nesse sentido o 

Contrato de Empréstimo/financiamento dis-pôs na cláusula 19: A DEVEDORA poderá fazer a liquidação antecipada do 

saldo devedor, bem como pagamentos extraordinários para amortizar a dívi-da, desde que a quantia amortizada 

corresponda ao valor mínimo de 01 (uma) prestação, no caso de múltiplas prestações, e de, no mínimo, 30% (trinta por 

cento) do saldo devedor apurado na data de cálculo, no caso de amortização única, observando-se, em qualquer das 

hipóteses previstas nesta cláusula, a aplicação dos encargos correspondentes, que serão calculados às taxas vigen-tes. 

Desta forma, como o termo inicial da pretensão executiva é a data da inadimplência, não vislumbro a ocorrência de 

prescrição do direito da embargada, pois a ação foi ajuizada em 12/08/2008, para a cobrança de valo-res não pagos a 

partir de 27/09/03 (fl. 40).Isso posto, rejeito os embargos, com fundamento no artigo 739, inciso II do Código de 

Processo Civil.Condeno a embargante no pagamento de honorários advo-catícios que fixo em 10% (dez por cento) do 

valor dado à causa nestes embar-gos devidamente atualizado. Prossiga-se a execução pelo valor de R$ 28.968,52 (Vinte 

e oito mil, novecentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e dois centavos) para 31/07/2008 (fls. da ação principal), 

atualizado-se monetariamente a importân-cia em conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. Traslade-se cópia dessa sentença para os autos da ação principal nº 0019541-

52.2008.403.6100, e após o trânsito em julgado, ao arqui-vo com baixa na distribuição, desapensando-se este 

daqueles.P.R.I.São Paulo, 26 de agosto de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

0026619-97.2008.403.6100 (2008.61.00.026619-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020950-63.2008.403.6100 (2008.61.00.020950-8)) TOPCON CONFECCOES DE LONAS ESPECIAIS LTDA X 

CELSO SHOZO OKI X LILIAN RUMI SATOMI OKI(SP183005 - ALEX FABIANO OLIVEIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) 

Embargos à Execução nº 0026619-97.2008.403.6100 - Embargos de DeclaraçãoEmbargante: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL-CEF Embargados: TOPCON CONFECÇÕES DE LONAS ESPECIAIS LTDA., CELSO SHOZO OKI E 

LILIAN RUMI SATOMI OKISENTENÇA TIPO MVistos em embargos de declaração.Trata-se de embargos de 

declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, em face da sentença de fls. 46/48, alegando a 

ocorrência de omissão, pois a decisão embargada não dispôs se a atualização do débito será conforme disposição do 

Capitulo III, da Resolução CJF 561/07 que prevê a realização dos cálculos na forma prevista no respectivo título 

extrajudicial, com as eventuais alterações determinadas pelo Juízo.É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.Recebo os 

presentes embargos porquanto tempestivos.Razão assiste à embargante, pois de fato a sentença não indicou a forma de 

atualização do débito.No caso em exame, como se trata de débito referente a Contrato Particular de Consolidação, 
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Confissão, renegociação de dívida e outras obrigações, não é legítima a substituição dos critérios de atualização e 

remuneração da importância devida previstos no contrato, pelos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, até o vencimento do contrato.Contudo, após o ajuizamento da ação, a dívida deve ser atualizada como qualquer 

outro débito judicial, aplicando-se os índices oficiais, com base nos critérios utilizados para as ações condenatórias em 

geral previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Em razão do exposto, 

acolho os presentes embargos de declaração retificando o dispositivo da sentença, que passa a constar da seguinte 

forma:Isso posto, rejeito os presentes embargos oferecidos e JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO para o fim de 

condenar os embargantes ao pagamento da importância de R$ 53.043,85 (cinqüenta e três mil, quarenta e três reais e 

oitenta e cinco centavos).A atualização do débito, após o ajuizamento da ação, segue os critérios estabelecidos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal para as ações condenatórias em 

geral.Custas ex lege.Condeno os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) da condenação.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e prossiga-se na execução.Após o trânsito 

em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I.Registre-se esta decisão no 

registro anterior. P.R.I. São Paulo, 26 de agosto de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0027456-26.2006.403.6100 (2006.61.00.027456-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO 

BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X EDNALDO SILVA DE MELO 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL n 0027456-26.2006.403.6100 Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF Executado: EDNALDO SILVA DE MELO SENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Cuida-se de 

uma Ação de Execução proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de EDNALDO SILVA DE 

MELO, objetivando o pagamento da importância de R$ 50.316,88 (Cinqüenta mil trezentos e dezesseis reais e oitenta e 

oito centavos), atualizado até 28/11/2006.Aduz, em apertada síntese, que em 14 de abril de 2005 firmou um Contrato de 

Renegociação e Confissão de Dívida, o qual restou inadimplido.Inicial instruída com os documentos de fls. 

04/17.Devidamente processado o feito, a CEF peticionou requerendo a extinção do feito, tendo em vista transação 

realizada entre as partes (fl. 52).É o relatório. Passo a decidir. Considerando o acordo estabelecido entre as partes, 

homologo a transação e declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, c.c. 

artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Autorizo o desentranhamento dos documentos fls.08/16 

mediante substituição por cópia simplesCertificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as 

devidas cautelas.P.R.I.São Paulo, 26 de agosto de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇO Juíza Federal Substituta 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0001351-70.2010.403.6100 (2010.61.00.001351-7) - PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL(SP208449 - WAGNER SILVA RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL 

DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

MANDADO DE SEGURANÇA N 0001351-70.2010.403.6100 IMPETRANTE: PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE 

ALIMENTOS- EM RECUPERAÇÃO JUDICIALIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULOSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se 

de Mandado de Segurança com pedido de medida liminar, impetrado por PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE 

ALIMENTOS- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando a inaplicabilidade do FAP às alíquotas do 

RAT, face à inconstitucionalidade e ilegalidade das normas legais que o instituiu.Narra a impetrante que está sujeita ao 

recolhimento da contribuição denominada Riscos Ambientais do Trabalho (RAT), mas com a edição da Lei nº 

10.666/2003, que instituiu o Fator Acidentário de Prevenção (FAP), a alíquota foi ilegalmente majorada.Sustenta que o 

FAP passou a ser exigido com a edição do Decreto nº 6.957/2009 na competência de janeiro de 2010, contudo, o 

dispositivo legal é inconstitucional, violando os princípios da estrita legalidade, da segurança jurídica, da publicidade, 

do devido processo legal, proporcionalidade, razoabilidade e isonomia.Aduz que o Decreto nº 6.957/2009 modificou o 

regulamento da Previdência Social no que se refere ao critério de aferição da contribuição incidente sobre os Riscos 

Ambientais do Trabalho (RAT), anteriormente denominado Seguro Acidente do Trabalho (SAT), materializado pela 

aplicação do FAP, podendo majorar a contribuição em até 100%, dependendo da discriminação do desempenho da 

empresa dentro da respectiva atividade econômica.Afirma que pelo fato da Previdência Social não ter disponibilizado 

aos contribuintes os critérios de cálculo utilizados como base para apuração do índice do FAP, é impossível verificar se 

estão corretos os índices de freqüência, gravidade e custo considerados para a composição do cálculo.Insurge-se contra 

o Decreto 6.957/2009 que com base na Lei n 10.666/2003, alterou o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo 

Decreto n 3048/1999 e a Resolução nº 1.308/2009.Inicial instruída com os documentos de fls. 29/73.Postergada a 

apreciação do pedido de medida liminar para após a apresentação das informações (fl. 77).Aditamento à inicial (fls. 

80/82).Notificada, a impetrada prestou informações às fls. 91/99, aduzindo o litisconsórcio passivo necessário do titular 

do Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional. No mérito, sustenta constitucionalidade da 

contribuição destinada ao custeio do SAT; contribuição pelo seu enquadramento no RAT. Deferida a medida liminar 

(fls. 101/103).Da decisão que deferiu a medida liminar foi interposto o Agravo de Instrumento nº 0007537-

76.2010.403.0000. A 2ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento ao agravo de 

instrumento. O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 141/142).É A SÍNTESE DO 

NECESSÁRIO. DECIDO.A pretensão da impetrante já foi objeto de analise quando apreciada a medida liminar, e não 
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havendo qualquer alteração da situação fática, adoto como razões de decidir as mesmas apresentadas: São plausíveis os 

fundamentos jurídicos narrados pela impetrante na inicial. Necessário mencionar, em primeiro lugar, que as alíquotas da 

contribuição ao SAT já foram objeto de intenso questionamento judicial, que culminou com o acórdão prolatado pelo 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 343.446, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 

8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, 4º; art. 154, II; art. 

5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 

8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, 

não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar 

desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos 

os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a 

complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco leve, médio e grave, não implica ofensa ao 

princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai 

além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o 

contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido. Naquela ocasião, portanto, o Supremo Tribunal 

Federal concluiu que a definição de atividade preponderante e dos graus de risco, por meio de ato infralegal, não ofende 

o princípio da legalidade tributária, já que as alíquotas foram determinadas pelo legislador. A questão posta em Juízo 

pela parte autora nestes autos é substancialmente diversa daquela decidida nos autos do RE 343.446, na medida em que 

o artigo 10, da Lei 10.666/03 dispõe que a alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao 

financiamento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, 

ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em 

relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de 

freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência 

Social.Ou seja, o dispositivo legal delegou ao Poder Executivo a competência para estabelecer as alíquotas da 

contribuição previdenciária em questão, que podem variar de 0,5% a 6%. Em juízo de cognição sumária, julgo que, ao 

assim proceder, o legislador violou o disposto no artigo 150, I, da Constituição da República, e no artigo 97, IV, do 

CTN, já que somente nas hipóteses expressamente arroladas na Constituição, é possível a fixação de alíquotas de tributo 

por meio de ato do Poder Executivo (artigo 153, 1º).Ademais, outro aspecto que compromete a validade da cobrança da 

contribuição, é que, apesar de a alíquota de cada um dos contribuintes ser fixada com base em critério comparativo em 

relação às demais empresas enquadradas no mesmo CNAE, não foram divulgados os dados que levaram à aferição dos 

índices médios de freqüência, gravidade e custo de cada setor da economia. Em suma, da forma como foi 

regulamentada a fixação das alíquotas, não há clareza quanto aos critérios utilizados pela Administração. Em razão do 

exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC CONCEDENDO A 

SEGURANÇA para suspender a aplicação dos atos normativos que instituíram o FAP, fundados no artigo 10, da Lei 

10.666/03 e autorizar que a contribuição em questão seja apurada e recolhida nos termos do artigo 22, II, da Lei 

8.212/90.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do disposto no art. 25 da Lei 

12.016/2009.Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos 

termos do Provimento COGE nº 64/05 - Corregedoria Regional da 3ª Região, em virtude do Agravo de Instrumento 

interposto.Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I.O.São Paulo, 26 de agosto de 2010.MAÍRA FELIPE 

LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

0002575-43.2010.403.6100 (2010.61.00.002575-1) - S/A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR X 

CHEFE DA DIVISAO DE ARRECADACAO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SP 

MANDADO DE SEGURANÇA N 0002575-43.2010.403.6100IMPETRANTE: SA FÁBRICA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS VIGORIMPETRADO: CHEFE DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO DA DELEGACIA DA 

RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULOSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança 

com pedido de medida liminar, impetrado por SA FÁBRICA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS VIGOR em face do 

CHEFE DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, 

objetivando a inaplicabilidade do FAP às alíquotas do RAT, face à inconstitucionalidade e ilegalidade das normas legais 

que o instituiu, reconhecendo o direito da impetrante de recolher o tributo com base na alíquota prescrita pelo artigo 22, 

II, da Lei nº 8.212/91.Narra a impetrante que está sujeita ao recolhimento da contribuição denominada Riscos 

Ambientais do Trabalho (RAT), mas com a edição da Lei nº 10.666/2003, que instituiu o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP), a alíquota foi ilegalmente majorada.Sustenta que o FAP passou a ser exigido com a edição do 

Decreto nº 6.957/2009 na competência de janeiro de 2010, contudo, o dispositivo legal é inconstitucional, violando os 

princípios da estrita legalidade, da segurança jurídica, da publicidade, do contraditório e da ampla defesa.Aduz que o 

Decreto nº 6.957/2009 modificou o regulamento da Previdência Social no que se refere ao critério de aferição da 

contribuição incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT), anteriormente denominado Seguro Acidente do 

Trabalho (SAT), materializado pela aplicação do FAP, podendo majorar a contribuição em até 100%, dependendo da 

discriminação do desempenho da empresa dentro da respectiva atividade econômica.Afirma que pelo fato da 

Previdência Social não ter disponibilizado aos contribuintes os critérios de cálculo utilizados como base para apuração 
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do índice do FAP, é impossível verificar se estão corretos os índices de freqüência, gravidade e custo considerados para 

a composição do cálculo, bem como se o desempenho dentro de sua Subclasse da CNAE fora classificado 

corretamente.Insurge-se contra o Decreto 6.957/2009 que com base na Lei n 10.666/2003, alterou o Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n 3048/1999.Afirma a inconstitucionalidade dos elementos compositores do 

FAP e da Portaria Interministerial MF/MPS 329/09.Inicial instruída com os documentos de fls. 28/74.Medida liminar 

deferida (fls. 87/89).Notificada, a impetrada prestou informações às fls. 100/120, argüindo preliminarmente a inépcia da 

inicial. Aduz, ainda, o litisconsórcio passivo necessário do Ministério da Previdência Social. No mérito, sustenta 

constitucionalidade da contribuição destinada ao custeio do SAT; contribuição pelo seu enquadramento no RAT. Da 

decisão que deferiu a medida liminar foi interposto o Agravo de Instrumento nº 0007536-91.2010.403.0000.O 

Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 171/172).É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. 

DECIDO.A impetrante impetrou o presente mandado de segurança contra o CHEFE DA DIVISÃO DE 

ARRECADAÇÃO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO APAULO, objetivando que o recolhimento 

da contribuição previdenciária se dê em conformidade com o artigo 22, II, da Lei nº 8.212/91.Rejeito a preliminar de 

ilegitimidade passiva, tendo em vista que no mandado de segurança, autoridade coatora é aquela que pratica o ato ou 

omite-se em praticá-lo. Ainda, é aquela que executa o ato no exercício da competência delegada. Não pode o 

jurisdicionado ter inviabilizado o uso dessa garantia, em virtude de questões formais, modificadoras de competências 

internas.Assim, não há que se falar em ilegitimidade passiva do impetrado, pois a ele compete efetuar os recolhimentos 

das contribuições previdenciárias. Saliente-se, ainda, que o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) constitui-se apenas 

na causa de pedir do objeto da ação, razão pela qual sequer há como deferir o pedido de inclusão do titular do 

Ministério da Previdência Social.No mérito a ação é procedente pelos motivos expostos na decisão liminar, abaixo 

transcrita:São plausíveis os fundamentos jurídicos narrados pela impetrante na inicial. Necessário mencionar, em 

primeiro lugar, que as alíquotas da contribuição ao SAT já foram objeto de intenso questionamento judicial, que 

culminou com o acórdão prolatado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 343.446, cuja ementa é 

a seguinte:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - 

SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 

3.048/99. C.F., artigo 195, 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente 

do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 

195, 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da 

competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição 

para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da 

mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, 

art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato 

de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco leve, 

médio e grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., 

art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de 

ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido. Naquela 

ocasião, portanto, o Supremo Tribunal Federal concluiu que a definição de atividade preponderante e dos graus de risco, 

por meio de ato infralegal, não ofende o princípio da legalidade tributária, já que as alíquotas foram determinadas pelo 

legislador. A questão posta em Juízo pela parte autora nestes autos é substancialmente diversa daquela decidida nos 

autos do RE 343.446, na medida em que o artigo 10, da Lei 10.666/03 dispõe que a alíquota de contribuição de um, dois 

ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão 

do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em 

até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do 

desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados 

obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social.Ou seja, o dispositivo legal delegou ao Poder Executivo a competência para estabelecer 

as alíquotas da contribuição previdenciária em questão, que podem variar de 0,5% a 6%. Em juízo de cognição sumária, 

julgo que, ao assim proceder, o legislador violou o disposto no artigo 150, I, da Constituição da República, e no artigo 

97, IV, do CTN, já que somente nas hipóteses expressamente arroladas na Constituição, é possível a fixação de 

alíquotas de tributo por meio de ato do Poder Executivo (artigo 153, 1º).Ademais, outro aspecto que compromete a 

validade da cobrança da contribuição, é que, apesar de a alíquota de cada um dos contribuintes ser fixada com base em 

critério comparativo em relação às demais empresas enquadradas no mesmo CNAE, não foram divulgados os dados que 

levaram à aferição dos índices médios de freqüência, gravidade e custo de cada setor da economia. Em suma, da forma 

como foi regulamentada a fixação das alíquotas, não há clareza quanto aos critérios utilizados pela Administração. Em 

razão do exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC 

CONCEDENDO A SEGURANÇA para suspender a aplicação dos atos normativos que instituíram o FAP, fundados no 

artigo 10, da Lei 10.666/03 e autorizar que a contribuição em questão seja apurada e recolhida nos termos do artigo 22, 

II, da Lei 8.212/90.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do disposto no art. 25 da Lei 

12.016/2009.Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos 

termos do Provimento COGE nº 64/05 - Corregedoria Regional da 3ª Região, em virtude do Agravo de Instrumento 

interposto.Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I.O.São Paulo, 26 de agosto de 2010.MAÍRA FELIPE 

LOURENÇOJuíza Federal Substituta 
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0002813-62.2010.403.6100 (2010.61.00.002813-2) - PRICEWATERHOUSECOOPERS CONSULTORES 

EMPRESARIAIS(SP120084 - FERNANDO LOESER E SP163321 - PAULO VITAL OLIVO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

MANDADO DE SEGURANÇA N 0002813-62.2010.403.6100 IMPETRANTE: PRICEWATERHOUSECOOPERS 

CONSULTORES EMPRESARIAISIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO 

PAULOSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de medida liminar, 

impetrado por PRICEWITERHOUSE CONSULTORES EMPRESARIAIS em face do DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando o recolhimento ao Seguro Acidente do Trabalho - SAT à 

alíquota de 1% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos, nos moldes do Decreto n 3.048/99, declarando-se a inconstitucionalidade e do artigo 2 do 

Decreto n 6.957/09. Busca o reconhecimento do direito da impetrante de recolher o tributo com base na alíquota 

prescrita pelo artigo 22, II, da Lei nº 8.212/91.Narra a inicial que a empresa está sujeita ao recolhimento da contribuição 

ao SAT à alíquota de 1%, pois tem como atividade principal a prestação de serviços profissionais, científicas e técnicas, 

classificada como atividade de risco leve, conforme a subclasse da CNAS 74.901-99.Afirma que em 10 de setembro de 

2009 foi publicado o Decreto 6.957/09, cujo art. 2 modificou o anexo V do Regulamento da Previdência Social e 

majorou o grau de risco de grande parte das atividades econômicas, sem qualquer base estatística ou fundamentação, 

reenquadrando o grau de risco previsto no artigo 22, 6 da Lei 8.212/91, passando de risco leve para médio.Sustenta que 

o FAP passou a ser exigido com a edição do Decreto nº 6.957/2009 na competência de janeiro de 2010, contudo, o 

dispositivo legal é inconstitucional, violando os princípios da capacidade contributiva e do não-confisco. Aduz que o 

Decreto nº 6.957/2009 modificou o regulamento da Previdência Social no que se refere ao critério de aferição da 

contribuição incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT), anteriormente denominado Seguro Acidente do 

Trabalho (SAT), materializado pela aplicação do FAP, podendo majorar a contribuição em até 100%, dependendo da 

discriminação do desempenho da empresa dentro da respectiva atividade econômica.Afirma que pelo fato da 

Previdência Social não ter disponibilizado aos contribuintes os critérios de cálculo utilizados como base para apuração 

do índice do FAP, é impossível verificar se estão corretos os índices de freqüência, gravidade e custo considerados para 

a composição do cálculo, bem como se o desempenho dentro de sua Subclasse da CNAE fora classificado 

corretamente.Inicial instruída com os documentos de fls. 47/249.Medida liminar indeferida (fls. 252/254).Notificada, a 

impetrada prestou informações às fls. 264/270. Alega que as atividades relacionadas à arrecadação, controle e 

recuperação do crédito tributário (quando constituído) são de competência do Delegado da Receita Federal do Brasil de 

Administração Tributária em São Paulo, cabendo à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São 

Paulo, o lançamento, a constituição do crédito tributário. Afirma que a autoridade administrativa que jurisdiciona a 

unidade da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária é o DERAT e não aquela constante na inicial. Aduz a 

necessidade de inclusão do titular do departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional do Ministério da 

Previdência Social. No mérito, sustenta constitucionalidade da contribuição destinada ao custeio do SAT; bem como 

seu enquadramento nos termos do Decreto 6957/09 e que não houve ofensa aos princípios da capacidade contributiva e 

do não-confisco, cabendo à Secretaria da Receita Federal tão somente a aplicação das alíquotas do SAT.A impetrante 

peticionou às fls. 272/273 informando que efetuou o depósito da contribuição referente ao período base de janeiro de 

2010, requerendo a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários.O Ministério Público Federal opinou pelo 

prosseguimento do feito (fls. 332/333).É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.Defiro o requerido pela 

impetrante, devendo os autos tramitar em Segredo de Justiça. Anote-se.A impetrante impetrou o presente mandado de 

segurança contra o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM 

SÃO PAULO, objetivando que o recolhimento da contribuição previdenciária se dê em conformidade com o artigo 22, 

II, da Lei nº 8.212/91.Desta forma, não há que se falar em ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal do 

Brasil em São Paulo, pois a ele compete efetuar os recolhimentos das contribuições previdenciárias. Saliente-se, ainda, 

que o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) constitui-se apenas na causa de pedir do objeto da ação, razão pela qual 

sequer há como deferir o pedido de inclusão do titular do Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional 

do Ministério da Previdência Social.Outrossim, este Juízo não possui competência para apreciar causas em que seja 

parte o Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional. No mérito a ação é procedente.Necessário 

mencionar, em primeiro lugar, que as alíquotas da contribuição ao SAT já foram objeto de intenso questionamento 

judicial, que culminou com o acórdão prolatado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 343.446, 

cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO 

TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 

2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de 

Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos 

ao art. 195, 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da 

competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição 

para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da 

mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, 

art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato 

de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco leve, 

médio e grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., 

art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de 

ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido. Naquela 
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ocasião, portanto, o Supremo Tribunal Federal concluiu que a definição de atividade preponderante e dos graus de risco, 

por meio de ato infralegal, não ofende o princípio da legalidade tributária, já que as alíquotas foram determinadas pelo 

legislador. No entanto, o artigo 22, 3 da Lei 8.212/91 dispõe que:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada 

à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:(...) 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá 

alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para 

efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de 

acidentes.O dispositivo supramencionado estabelece os parâmetros para a modificação de graduação de risco pelo 

Executivo, que deve ser precedida de inspeção para apuração de estatísticas de acidentes do trabalho. Ocorre que em 

nenhum momento é comprovada a realização do meio idôneo para verificar se a atividade desenvolvida pelo autor teve 

seus riscos aumentados ao longo tempo. Sendo assim, a alteração da alíquota em questão sem a estatística de acidente 

do trabalho não encontra fundamento de validade na Lei 8.212/91.Em razão do exposto, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC CONCEDENDO A SEGURANÇA, para suspender a 

aplicação dos atos normativos que instituíram o FAP e autorizar que a contribuição em questão seja apurada e recolhida 

nos termos do artigo 22, II, da Lei 8.212/90.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do 

disposto no art. 25 da Lei 12.016/2009.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na 

distribuição. P.R.I.O.São Paulo, 26 de agosto de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

0008785-13.2010.403.6100 - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO 

S/A(SP164040 - MARCEL CORDEIRO) X MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0008785-13.2010.403.6100 IMPETRANTE: ELETROPAULO 

METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/AIMPETRADO: MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA SOCIALSENTENÇA TIPO CTrata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar 

impetrado por ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A em face do 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, objetivando o reconhecimento de não ter a indicação 

de doenças do trabalho e doenças profissionais via NETEP pela Perícia Médica Previdenciária.Narra a impetrante que a 

perícia médica previdenciária detém o embasamento jurídico necessário para transmudar doenças comuns em doenças 

qualificadas (Lei nº 11.430/2006 e Decreto nº 6.042/07). Contudo, para a transmudação é necessária a existência de um 

vinculo entre a Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE) atribuída ao empregador e a Classificação 

Internacional de Doenças (CID) concedida ao trabalhador.Alega que tem enfrentado vários percalços, entre eles: 

recolhimentos ao FGTS, majoração da alíquota do SAT por intermédio do FAP, indevidas garantias temporárias de 

emprego, à vista do disposto no art. 118 da Lei nº 8.213/91, estruturação para descabidas indenizações por dano moral e 

dano material, base jurídica para o ajuizamento de ações regressivas por parte da Procuradoria Federal 

Previdenciária.Afirma que não obstante não esteja atrelada a qualquer CID os perito médicos previdenciários 

caracterizaram inúmeros nexos técnicos epidemiológicos envolvendo os empregados da impetrante, atribuindo-lhe 

responsabilidades indevidas e aplicando critérios legais anacrônicos para a concessão de benefícios 

previdenciários.Inicial instruída com os documentos de fls. 17/23.Postergada a apreciação do pedido de liminar para 

após a vinda das informações (fl. 27).Notificado, o Superintendente Regional do INSS prestou informações às fls. 

62/105 e 107/117, argüindo em preliminar, a competência da Justiça do Trabalho para julgar o feito, ilegitimidade do 

INSS e competência da União-Ministério da Previdência Social- Administração Direta, litisconsórcio necessário com a 

União (Fazenda Nacional) e com o Sindicato dos Eletricitários de São Paulo. No mérito, sustenta a inexistência de ato 

administrativo relacionado com o pedido do impetrante. É O RELATÓRIO. DECIDO.A impetrante se insurge contra a 

origem ocupacional das doenças enquadradas no Nexo Técnico Epidemeológico (NETEP) instituída pelo Decreto nº 

3.048/99 com redação dada pelo Decreto nº 6.042/2007, alterado pelo Decreto nº 6.957/2009.Contudo, no caso em 

exame o impetrado é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação, visto que a elaboração das tabelas de doenças 

com nexo presumido e a aplicação da redução ou aumento de alíquotas para a contribuição da empresa destinada ao 

financiamento da aposentadoria especial e dos benefícios concedidos de acordo com o grau de incidência de 

incapacidade laborativa não estão afetos à sua competência. A competência para arrecadar, fiscalizar, lançar e 

normatizar as receitas previdenciárias é do Ministério da Previdência Social e à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Em razão do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/2009). Certificado o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.O.São Paulo, 26 de agosto de 2010. 

MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

0010001-09.2010.403.6100 - BANCO CITICARD S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X 

DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

MANDADO DE SEGURANÇA n.º 0010001-09.2010.403.6100EMBARGANTE: BANCO CITICARD 

SAEMBARGADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO 

PAULOSENTENÇA TIPO MVisto em embargos.Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Banco Citicard SA 

em face da sentença de fls. 882/887, alegando a ocorrência de omissão no julgado.Alega o embargante que a sentença 

foi omissa quanto ao indeferimento do pedido de compensação formulado pelo impetrante.Aduz que a sentença 

proferida denegou a segurança por entender que a matéria traçada nos presentes autos já foi debatida nos autos do 

mandado de segurança n 0029131-58.2005.403.6100, com trânsito em julgado material da sentença.Afirma que o 

acórdão proferido nos autos do mandado de segurança n 0029131-58.2005.403.6100 não concedeu o pedido de 
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compensação formulado pela impetrante em virtude da ausência de guias que comprovassem o recolhimento da 

exação.Desta forma, a compensação só não foi permitida por razões processuais, o que não se confunde com a análise 

do mérito.É a síntese do necessário. Decido.Razão não assiste à embargante.Não vislumbro a ocorrência de nenhum dos 

vícios previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil.Ao contrário do alegado pela embargante, não foi denegada 

a segurança nos presentes autos. A sentença embargada julgou extinto o processo sem julgamento de mérito por 

reconhecer a existência de coisa julgada material, o que impede o pedido de compensação formulado pela 

impetrante.Como se sabe, os embargos de declaração se prestam a esclarecer, se existentes obscuridades, omissões ou 

contradições no julgado, e não para que se adeqüe a decisão ao entendimento da embargante. Na realidade, a 

embargante não concorda com a decisão prolatada e pretende sua reforma, o que não é admissível por meio de 

embargos de declaração.É nítido o caráter infringente, uma vez que busca a alteração do resultado do julgamento e não 

a correção de eventual defeito na sentença. E desta forma, deve ser veiculado por meio do recurso cabível.Ante o 

exposto, recebo os presentes embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo a sentença tal como 

lançada.P.R.I. e Retifique-se o registro anterior.São Paulo, 26 de agosto de 2010MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza 

Federal Substituta 

 

0014224-05.2010.403.6100 - HELENA MAZZAFERA HADDAD(SP271749 - HELENA MAZZAFERA HADDAD) 

X DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDACAO CARLOS CHAGAS 

MANDADO DE SEGURANÇA n 0014224-05.2010.4.03.6100 Impetrante: HELENA MAZZAFERA 

HADDADImpetrado: DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CARLOS CHAGASSentença Tipo C Vistos em 

sentença.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por HELENA MAZZAFERA HADDAD em face do DIRETOR 

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS, objetivando o deferimento da inscrição definitiva da Impetrante 

no concurso de Técnico e Analista do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, a realização da prova na data de 

25/07/2009 e demais etapas do concurso, com o conseqüente levantamento do valor depositado em juízo.Narra a inicial, 

em síntese, que a impetrante realizou a inscrição para o concurso do TRT 9ª Região, via internet, efetuando o 

pagamento da taxa devida dentro do prazo estabelecido pelo Edital do concurso. Entretanto, a sua inscrição foi 

indeferida, pois o pagamento foi efetuado em Londrina-PR, coincidiu com um feriado na cidade em que a sua conta 

bancária tem origem. Desta forma, o pagamento somente se efetivou em 14/06/2010, ou seja, fora do prazo previsto no 

edital.Inicial instruída com os documentos de fls. 16/40.Competência declinada para a Justiça Estadual à fl. 43O 

impetrante requer a desistência do feito.(Fl.47/0É a síntese do necessário. Decido.Em razão do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas na forma da 

lei.Sem condenação em honorários advocatícios (artigo 25, da Lei 12.016/09).Expeça-se alvará de levantamento do 

levantamento de depósito de fls. 45.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na 

distribuição.P.R.I.São Paulo, 26 de agosto de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0017019-86.2007.403.6100 (2007.61.00.017019-3) - RODRIGO PRIETO CARDOSO(SP007239 - RUY CARDOSO 

DE MELLO TUCUNDUVA E SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO n.º 0017091-86.2007.403.6100REQUERENTE: RODRIGO PRIETO 

CARDOSOREQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEFSentença Tipo CVistos etc. Trata-se de Medida 

Cautelar de Exibição proposta por RODRIGO PRIETO CARDOSO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

objetivando a exibição dos extratos de caderneta de poupança (n. 00029215.3, agência 254-3) referente aos meses de 

junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril, maio e junho de 1990, janeiro, e fevereiro de 1991. Narra, em 

síntese, que solicitou à CEF os extratos de suas cadernetas de poupança para verificação dos índices de correção 

monetária aplicados aos períodos mencionados, mas a requerida não forneceu.Com a inicial vieram os documentos de 

fls.06/10. Determinada a apresentação dos extratos (fl. 12).Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 18/24), 

sustentando, preliminarmente, incompetência absoluta do juízo, falta de interesse processual. No mérito, requereu a 

improcedência da ação. Os extratos pleiteados foram apresentados pela ré às fls. 28/72. Réplica (fls. 77/79). Instado a 

manifestar-se a respeito de divergência no nome constante na petição inicial e nos extratos da conta poupança (fl. 86), 

informou o autor tratar-se de conta em nome de seu filho e requereu a substituição processual do pólo ativo (fls. 92/94). 

Substituição processual deferida à fl. 96 para exclusão do nome do autor e inclusão do nome de seu filho Rodrigo Prieto 

Cardoso. É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, 

do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de outras provas, máxime em audiência.Sustenta o 

requerente, em síntese, que a CEF não forneceu os extratos da caderneta de poupança.Tendo em vista que a requerida 

(Caixa Econômica Federal) forneceu os extratos às fls. 28/72, conforme pleiteado, tenho que a presente ação perdeu por 

completo o seu objeto.Ante o exposto e reconhecendo a perda do objeto da ação, julgo extinto o feito, sem resolução do 

mérito, a teor do disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Condeno a requerida, 

em atenção ao princípio da causalidade, ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do 

valor atribuído à causa.P.R.I.São Paulo, 26 de agosto de 2010. MAÍRA FELIPE LOURENÇO Juíza Federal Substituta  

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0006577-56.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 
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X DENISE DA SILVA PEREIRA 

PROCESSO CAUTELAR Nº 0006577-56.2010.4.03.6100 REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- 

CEFREQUERIDO: DENISE DA SILVA PEREIRA SENTENÇA TIPO C Vistos, etc.Trata-se de Notificação Judicial, 

proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF em face de DENISE DA SILVA PEREIRA, objetivando a 

notificação do réu para efetuar o pagamento das taxas de arrendamento e condominiais vencidas, ou rescisão do 

contrato com a devolução do imóvel e pagamento dos débitos.Narra a inicial, em síntese, que as partes firmaram um 

Contrato de Arrendamento Residencial referente ao apartamento nº 04, do Bloco B situado na Av. Manoel Rodrigues 

Santiago,91, Jd.Laura,São Paulo/SP , mas as obrigações assumidas pelo réu restaram inadimplidas.Inicial instruída com 

os documentos de fls. 06/23.A CEF informa que o réu efetuou o pagamento das parcelas em atraso (fl. 30).É o breve 

relatório. DECIDO.Ante a notícia de pagamento do débito relativo ao Contrato de Arrendamento Residencial, não 

assiste à parte autora a necessidade da prestação jurisdicional pleiteada nestes autos, em virtude da perda do objeto por 

fato superveniente.Em razão do acima exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios. 

Certificado o trânsito em julgado, os autos ficarão disponíveis ao requerente para retirada, pelo prazo de dez dias. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P. R. I.São Paulo, 26 de agosto de 

2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0002650-58.2005.403.6100 (2005.61.00.002650-4) - DANILO PALHARES(SP103826 - MARCELO DE 

CARVALHO E SP180920 - CARLA LION) X UNIAO FEDERAL 

MEDIDA CAUTELAR nº 0002650-58.2005.403.6100 (2005.61.00.002650-4)Requerente: DANILO 

PALHARESRequerido: UNIÃO FEDERALSentença Tipo CVistos em sentença. Trata-se de medida cautelar com 

pedido de medida liminar, proposta por DANILO PALHARES em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a 

concessão de provimento jurisdicional para reconhecer a prescrição dos débitos pendentes para o imóvel sito na 

Avenida Geral Monteiro de Barros, 792, apto 111 - Guarujá/SP - matrícula 27.335.Narra o requerente que adquiriu o 

imóvel em comento em 11 de janeiro de 2001, e que para o registro da escritura definitiva necessita do comprovante do 

pagamento do laudêmio e de certidão de inscrição e transferência de ocupação. Contudo, em nome dos proprietários 

anteriores constaram os seguintes débitos: PA 04977.601250/2004-17 - DA 80.6.04.050740-82, relativo aos períodos de 

apuração 17/10/1980 e 30/10/1989 com Execução Fiscal já ajuizada e em trâmite no Cartório do Anexo da Fazenda da 

Comarca do Guarujá/SP; PA 04977.501335/2004-04, relativo à multa pela transferência de aforamento realizada a 

destempo no período de apuração de 04/01/2001, cuja Execução Fiscal ainda não foi ajuizada.Suscita que nos termos do 

artigo 47, caput, da Lei 9.636/98, houve a prescrição dos débitos, pois a sua cobrança deveria ter ocorrido no prazo de 5 

(cinco) anos contados a partir do fato gerador da obrigação.Com a inicial vieram os documentos de fls. 08/101.Análise 

do pedido de medida liminar postergado para após a vinda da contestação (fl. 105).Devidamente citada, a União Federal 

apresentou sua contestação às fls. 113/123, pelo descabimento do pedido de medida liminar contra o poder público; pela 

ilegitimidade passiva da Gerência do Patrimônio da União, pois a competência para inscrição de débitos em dívida ativa 

é exclusiva da Procuradoria da Fazenda Nacional. Aduz, ainda, a impossibilidade jurídica do pedido de certidão, pois 

impossível expedição de certidão sem o preenchimento dos requisitos exigidos. No mérito afirma que a expedição da 

Certidão de Transferência de Ocupação sem o pagamento dos débitos referentes ao imóvel fere o princípio 

constitucional da legalidade que rege os atos públicos.Medida liminar indeferida às fls. 125/128.Opostos embargos de 

declaração do indeferimento da medida liminar de fls. 125/128 pela requerente (fls. 132/133), o qual teve a omissão 

suprida às fls. 135/136, sem, contudo, alterar a decisão de fls. 125/128.Réplica apresentada às fls. 140/144.Comunica a 

requerente o ajuizamento a Ação Principal distribuída por dependência sob o nº 2006.61.00.012102-5 (fls. 

149/158).Excluído do pólo passivo o Gerente Regional do Patrimônio da União no Estado de São Paulo (fl. 165).A 

União Federal pela PFN apresentou contestação às fls. 170/174 reiterando os termos da contestação de fls. 113/123.A 

parte autora se manifestou sobre a contestação de fls. 170/174, requerendo cópia dos Processos Administrativos (fls. 

178/183).Vieram os autos conclusos para sentença. É a síntese do necessário. DECIDO. A ação cautelar tem como 

objetivo a garantia do resultado prático a ser alcançado pelo requerente, na ação principal a ser ajuizada. Resulta daí seu 

caráter de instrumentalidade e dependência, também chamado pela doutrina de dupla instrumentalidade, haja vista que o 

processo serve outro processo que serve ao direito material. A medida cautelar liminarmente requerida consiste em 

obter a Certidão para Transferência de Ocupação independentemente do pagamento de débitos de proprietários 

anteriores, os quais entende o autor já estarem prescritos.A ação principal ajuizada - processo n 2006.610..0021202-5, 

tem por objetivo o reconhecimento da prescrição dos débitos relativos ao imóvel objeto dos autos, bem como a 

expedição da respectiva Certidão para Transferência de Ocupação.No caso, a cautelar perdeu seu objeto, pois as 

questões nela discutidas são objeto da ação principal. Não tem a parte autora necessidade da prestação jurisdicional 

pleiteada neste processo, carecendo, assim, de interesse processual.Diante do exposto, nos termos do art. 267, VI do 

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Honorários na ação 

principal.Custas e demais despesas ex lege.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as 

devidas cautelas. P.R.I. São Paulo, 26 de agosto de 2010MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 7472 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0018170-82.2010.403.6100 - JOAQUIM GUETE(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Junte o autor, no prazo de 10 dias, cópia da petição inicial e da sentença prolatada nos autos do processo nº 0027612-

77.2007 para verificação de prevenção.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0008661-30.2010.403.6100 - STELAMARIS SIMOES SANTOS KUBOTA(SP015193 - PAULO ALVES ESTEVES E 

SP012316 - SERGIO LUIZ VILELLA DE TOLEDO E SP069747 - SALO KIBRIT) X DIRETOR GESTAO DE 

PESSOAL DEPTO POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO SP 

Vistos, etc.Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por STELAMARIS SIMÕES SANTOS 

KUBOTA em face do DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL EM 

SÃO PAULO, objetivando jurisdicional que a reintegre imediatamente em seus quadros no cargo da qual fora 

compulsoriamente afastada.Requer a anulação do ato que a aposentou compulsoriamente motivado pelas disposições do 

artigo 1, inciso II, da Lei Complementar n 51/1985. Aduz a impetrante que o ato foi desprovido de legalidade por estar 

baseado em legislação que não foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, não sendo possível a prática de tal 

ato, por afrontar as disposições do inciso II, do 4, do artigo 40 da Constituição Federal.Documentos às fls. 15/41.A 

liminar foi deferida às fls. 44/46.O impetrado apresenta informações às fls. 68/72.A União Federal interpôs agravo de 

sob o n 0018147-06.2010.403.0000.O Ministério Público Federal opinou pelo reconhecimento da incompetência 

absoluta do Juízo Federal de São Paulo e, no mérito, pela denegação da segurança.Reconheço a incompetência deste 

Juízo para processar e julgar o feito, pois a Diretoria de Gestão de Pessoal (DGP/DPF), que detém a competência para 

decidir questões referentes a concessão de aposentadoria, tem sede em Brasília/DF.Veja-se que se tratando de mandado 

de segurança, a competência territorial define-se pela sede da autoridade impetrada. A respeito, anota Theotônio 

Negrão, in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed. Saraiva, SP, 1995, pág. 1136/1137, notas 3 e 

4 ao art. 14 da Lei nº 1533/51:A competência para apreciar o mandamus define-se pela autoridade apontada coatora. 

(STJ-1ª Seção, MS 591-DF, Rel. Min. Pedro Acioli, j. 11.12.90, não conheceram, v.u. DJU 4.3.91, p. 1.959, 1ª col. 

em.).O Juízo competente para processar e julgar o mandado de segurança é o da sede da autoridade coatora (RTFR 

132/259).Isto posto, DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito para a Justiça Federal da 

Subseção Judiciária de Brasília/DF, dando-se baixa na distribuição.Comunique-se o Desembargador Federal Relator do 

Agravo de Instrumento nº 00181-06.2010.403.0000.Intimem-se e Oficie-se. 

 

0013668-03.2010.403.6100 - ANSELMO DIAS X REGINA LUMI OKAMOTO DIAS(SP131928 - ADRIANA 

RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de medida liminar impetrado por ANSELMO DIAS E REGINA LUMI 

OKAMOTO DIAS em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO 

PAULO, objetivando a conclusão do pedido de transferência (04977.005610/2010-01), inscrevendo-os como foreiros 

do imóvel denominado como Lote 10 da Quadra 04, Tamboré Residencial II, Santana de Parnaíba/SP. Postergada a 

apreciação do pedido liminar (fl. 27), e devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 

42/43.Decido. A situação fática retratada nestes autos conduz à plausibilidade do alegado direito. A impetrante busca, 

junto à Administração, efetivar a transferência dos bens imóveis. Em uma análise preliminar dos fatos narrados na 

inicial e dos documentos nela acostados, vislumbro a plausibilidade do direito invocado para autorizar a concessão da 

medida.A Administração Pública tem o dever de pronunciar-se sobre os requerimentos que lhe são apresentados pelos 

administrados na defesa de seus interesses, dentro de um prazo razoável, sob pena de ofensa aos princípios norteadores 

da atividade administrativa, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal.A Emenda Constitucional nº 19, de 04 de 

junho de 1998, inseriu no texto constitucional o princípio da eficiência, impondo a todo agente público que realize as 

suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional.Ademais, o artigo 2º da Lei nº 9.784/99, 

harmonizando-se com o dispositivo constitucional, determina: A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 

contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.Nesse sentido Hely Lopes Meirelles, citado por Maria 

Sylvia Zanella Di Pietro afirma que é o moderno princípio da função administrativa, que já não se contenta em ser 

desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento 

das necessidades da comunidade e de seus membros (in Direito Administrativo, Editora Atlas, 10ª edição, p. 73). 

Outrossim, a ausência de estrutura administrativa não justifica a demora na prestação de um serviço público, ante o 

transcurso de prazo razoável para atendimento do requerimento, razão pela qual a autoridade impetrada deve ser 

compelida à apreciação conclusiva do processo.De mais a mais, em razão do princípio da eficiência, o administrador 

deverá atender aos prazos estabelecidos em lei, excluindo formalidades inócuas que tem o condão de burocratizar a 

atividade administrativa. Assim, a Lei nº 9.784/99 determina no artigo 49 que: concluída a instrução de processo 

administrativo, a Administração tem o prazo de até 30 dias para decidir, salvo prorrogação por igual período, 

devidamente motivada. Assiste-lhe, portanto, o direito ao menos de ter o seu pedido de transferência analisado. Posto 

isto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para o fim de determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da conclusão da instrução do processo administrativo, aprecie conclusivamente o requerimento administrativo 

dos impetrantes sob o nº 04977.005610/2010-01 (RIP 7074.0000887-78).Dê-se ciência da presente decisão à autoridade 

impetrada para imediato cumprimento. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Ato contínuo, venham os autos 

conclusos para sentença. Intime-se. Oficie-se. 
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0018461-82.2010.403.6100 - GUIOMAR RIBEIRO PEREIRA(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos do presente Mandado de Segurança impetrado por 

GUIOMAR RIBEIRO PEREIRA em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que determine o pagamento das parcelas do seguro-

desemprego ante a recusa de seu pagamento em razão do não reconhecimento de sentença arbitral que homologou a 

rescisão do contrato de trabalho.Decido.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Neste momento de cognição 

sumária da lide, constato a plausibilidade dos argumentos jurídicos deduzidos na inicial. Sobre a questão, saliento que a 

doutrina se posiciona no sentido de que a solução de conflitos pode realizar-se de três formas: pela mediação, pela 

arbitragem e pela sentença judicial.É cediço que a lei confere à arbitragem o aspecto de legítima forma de solução de 

conflitos, independentemente do árbitro estar provido ou não de poder estatal.Nesse sentido, o artigo 31 da Lei nº 

9.307/96 dispõe:Art. 31. A sentença arbitral produz entre as partes e seus sucessores, os mesmos efeitos da sentença 

proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo condenatória, constitui título executivo. A Constituição Federal, no 

artigo 114, parágrafos 1º e 2º também autorizou expressamente a arbitragem, in verbis: 1º- Frustrada a negociação 

coletiva, as partes poderão eleger árbitros. 2º- Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, 

é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do 

Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as 

convencionadas anteriormente.Sobre a questão Carlos Alberto Carmona discorre que: As causas trabalhistas são, em 

princípio, arbitráveis, não havendo necessidade de procurar na nova lei qualquer menção específica ao direito do 

trabalho para que o mecanismo de solução de controvérsias seja aplicável também às questões laborais.(...) Quanto aos 

conflitos individuais, embora não se deixe de reconhecer o caráter protetivo do direito laboral, é fato incontestável que 

nem todos os direitos inseridos na Consolidação das Leis do Trabalho assumiram a feição irrenunciável pregada pela 

doutrina especializada mais conservadora: se assim não fosse, não se entenderia o estímulo sempre crescente à 

conciliação (e à conseqüente transação), de tal sorte que parece perfeitamente viável solucionar questões trabalhistas 

que envolvam direitos disponíveis através da instituição do juízo arbitral. Desta forma, se a sentença arbitral possui os 

mesmos efeitos das sentenças proferidas pelo Poder Judiciário e, considerando que é possível a arbitragem acerca de 

direitos trabalhistas renunciáveis, não justifica o impedimento do pagamento do seguro-desemprego, sempre que tiver 

seu contrato de trabalho homologado pelo árbitro.Em razão do exposto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR para 

determinar à autoridade impetrada que libere o pagamento das parcelas do seguro-desemprego à impetrante, desde que a 

sentença arbitral seja o único óbice para a liberação do pagamento.Notifique-se a autoridade impetrada comunicando-a 

do teor desta, bem como requisitando as suas informações, que deverão ser prestadas em 10 (dez) dias. Cumprido o 

item acima, dê-se ciencia nos termos do art. 7º, II, da Lei 12.016/2009.Após, dê-se vista ao MPF.Ato contínuo, voltem 

conclusos para sentença. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
0010700-97.2010.403.6100 - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS FEDERAIS DO 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EST DE SAO PAULO-SINDPOLF(SP203901 - FERNANDO 

FABIANI CAPANO E SP171155 - GISLENE DONIZETTI GERÔNIMO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA 

POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pelo Sindicato dos Servidores Públicos Civis Federais do Departamento 

de Polícia Federal no Estado de São Paulo em face do Superintendente Regional da Polícia Federal no Estado de São 

Paulo, por meio do qual requer a concessão de medida liminar para determinar que a autoridade impetrada se abstenha 

de escalar e/ou, autoriza e/ou permitir que o serviço de escolta de presos seja realizado pelo sindicalizados da 

impetrante. Nos termos do artigo 7º, III, 12.016/09, somente será concedida medida liminar quando houver fundamento 

relevante (fumus boni iuris) e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida 

(periculum in mora).No caso concreto, não vislumbro a presença do periculum in mora. Como afirma a própria 

impetrante, por muitos anos, a polícia judiciária estadual e federal têm realizado atividades que não são de sua 

atribuição precípua (fls. 13). Ou seja, como o alegado desvio de função no que tange à execução do serviço de escolta 

perdura há muitos anos, não há nenhum indício de que a espera de mais algumas semanas pela prolação de sentença 

venha a causar prejuízos irreparáveis aos sindicalizados da impetrante.Por outro lado, vislumbro que a imediata 

concessão da medida pleiteada pode vir a causar graves conseqüências ao andamento das ações criminais federais, na 

medida em que o serviço de escolta não passará a ser prontamente executado por outro órgão ou entidade estatal. Em 

razão do exposto, indefiro a medida liminar.Dê-se vista ao MPF.Após, venham conclusos para sentença.Int. 

 

Expediente Nº 7477 
 

CARTA PRECATORIA 

0016834-43.2010.403.6100 - JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF X ASSOCITRUS 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CITRICULTORES(SP147387 - LUIZ REGIS GALVAO FILHO) X CONSELHO 

ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA - CADE X JUIZO DA 17 VARA FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA - SP 

Tendo em vista que a finalidade da presente carta precatória é a inquirição de testemunha(a), DESIGNO AUDIÊNCIA 
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para o dia 15 de setembro de 2010, às 14:00 horas. Intime(m)-se a(s) testemunha(s) indicada(s) a fls. 02 para 

comparecimento e comunique-se ao juízo deprecante para ciência às partes e intime-se o representante judicial da União 

que atua nesta Vara para comparecimento. 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5054 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0035371-59.1988.403.6100 (88.0035371-1) - REINALDO MARTINS LIMA(SP060244 - MANOEL ARDEL 

GONZALEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0673193-28.1991.403.6100 (91.0673193-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0654779-

79.1991.403.6100 (91.0654779-6)) ANSON S/A ENGENHARIA DE FUNDACOES E RECUPERACOES(SP039649 - 

ROGELIO TORRECILLAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Conforme se verifica dos autos, o trânsito em julgado do v. acórdão ocorreu em 20.01.1998 (fls. 119). Apesar de 

regularmente intimada da decisão proferida em 16.02.1998 (fls. 120) para o cumprimento do v. acórdão, a parte autora 

não se manifestou.O processo foi encaminhado ao arquivo em 22.10.1998, em razão da ausência de manifestação do 

autor.A autora manifestou-se requerendo o desarquivamento do feito e o início da execução apenas em 

22.06.2010.Quanto ao arquivamento do feito, registro que ele se deu em razão da parte autora deixar de atender as 

providências determinadas pelo juízo (fls.119). Para que o arquivamento interrompesse o curso do prazo prescricional, 

o suspendesse ou o impedisse, teria que haver pronunciamento judicial neste sentido. Tal pronunciamento não existe 

nos autos. Dessa forma, tendo o processo sido arquivado em razão da inércia do autor, contra este corre o prazo 

prescricional.No caso em apreço, a ação de conhecimento era de repetição de indébito, onde houve lançamento na 

modalidade por homologação. Nestas hipóteses, o início da contagem do prazo prescricional ocorrerá após a 

homologação expressa ou tácita do lançamento. Se o Fisco efetua a homologação algum tempo após a efetivação do 

pagamento, esse tempo opera como fator impeditivo do início do curso do prazo prescricional para a veiculação de 

eventual pretensão do contribuinte. Não havendo homologação expressa, ela se dá de forma tácita, após decorridos 

cinco anos a partir do pagamento. Nessa situação, durante cinco anos não haverá curso de prazo prescricional, por 

impedimento; o prazo irá fluir nos cinco anos seguintes. Assim, somando-se o período em que havia impedimento de 

curso mais o período em que o prazo fluiu, teremos dez anos. Por conseguinte, conclui-se que o prazo prescricional não 

restou alterado; continua sendo de cinco anos. A propósito, veja os dizeres do seguinte acórdão:Acordão Origem: 

TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso: 200404010129205 UF: RS Órgão 

Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/12/2004 Documento: TRF400105428 Fonte DJU DATA: 

13/04/2005 PÁGINA: 653, Relator FRANCISCO DONIZETE GOMES Decisão APRESENTADO EM MESA POR 

TER SIDO PEDIDO VISTA SESSÃO 09/11/2004: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO DOS AUTORES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ. Ementa LIQUIDAÇÃO DE 

SENTENÇA POR ARTIGOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. HONORÁRIOS.1. Não é a existência de um título 

líquido e certo que faz começar a fluir a prescrição da ação de execução. A liquidação de sentença se insere no processo 

de execução, tanto assim que sua regulamentação consta do Livro II-Do Processo de Execução, do Código de Processo 

Civil. Assim, se a iniciativa da ação de execução consistia em promover a liquidação de sentença, não tendo esta sido 

providenciada a tempo, dando ensejo à paralisação do processo por prazo superior ao prazo prescricional, tem-se por 

consumada a prescrição na espécie.2. À prescrição da ação de execução aplicam-se os mesmos prazos eregras atinentes 

à prescrição ordinária relativa à espécie.Tratando-se de crédito judicial contra a Fazenda Pública, mesmo que decorrente 

de ato ilícito aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32.3. Tendo decorrido 

mais de cinco anos desde a intimação dos autores acerca do trânsito em julgado da sentença liquidanda e a promoção da 

liquidação de por artigos relativamente à indenização por perdas e danos, tem-se por consumada a prescrição 

intercorrente na espécie.4. Assumindo a liquidação por artigos cunho de contencioso, caracterizado pelo oferecimento 

de contestação, produção de prova pericial, apresentação de impugnação ao laudo técnico e oferecimento de recursos 

pelas partes, justifica-se a condenação da parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte 

vencedora, no valor de R$1.000,00.Assim, levando-se em conta a data do encerramento do prazo para as providências 

determinadas - despacho fls. 119 - e a manifestação do autor decorreram mais de 05 (cinco) anos, configurando-se a 

prescrição intercorrente. Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço de ofício a prescrição do 

direito de ação da parte autora, nos termos do artigo 219, 5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

11.280/2006.Dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 
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0705094-14.1991.403.6100 (91.0705094-1) - TONI-STYL COMERCIO DE CONFECCAO LTDA(SP028587 - JOAO 

LUIZ AGUION) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Anote-se as penhoras realizadas no rosto dos autos para a garantia das seguintes execuções fiscais: 1) Fls. 136-137: R$ 

38.428,24 em mai/2008 - EF 2004.61.82.057260-9 - 5ª VEF SP; 2) Fls. 186-188: R$ 124.538,14 em mai/2008 - EF 

2004.61.82.041801-3 - 3ª VEF SP e 3) Fls. 193-196: R$ 8.438,30 em mai/2010 - EF 2004.61.82.025392-9 (0025392-

59.2004.403.6182) - 2ª VEF SP. Comunique-se às Varas de Execução Fiscal acima, por meio eletrônico, informando 

que o crédito da autora objeto do ofício precatório é de R$ 389.044,06 em dez/2007 (PRC 20080202461) e que até a 

presente data foi realizado o pagamento da 1ª parcela no valor de R$ 44.395,75 (conta BB 2500129408372). Dê-se vista 

à União (PFN) para que informe o valor atualizado dos débitos fiscais acima. Em seguida, oficie-se ao Banco do Brasil 

determinando a transferência dos valores depositados às fls. 190 para os autos 2004.61.82.057260-9 à disposição do 

Juízo da 5ª VEF SP, até o montante atualizado da dívida. Por fim, retornem os autos ao arquivo sobrestado no aguardo 

do pagamento das demais parcelas do Precatório. Int. 

 

0033946-55.1992.403.6100 (92.0033946-8) - MECTOR-FERRAMENTAS E TRATAMENTO TERMICO 

LTDA(SP017509 - ANTONIO CARLOS VASSIMON BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS 

ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 92.0033946-8AUTOR: MECTOR-FERRAMENTAS E 

TRATAMENTO TERMICO LTDARÉU: UNIÃO FEDERALVistos. JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos 

termos do inciso I do artigo 794, c.c o artigo 795 do CPC.Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados, 

intimando-se a parte beneficiária a retirá-lo, mediante recibo nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua 

expedição, sob pena de cancelamento.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0015819-64.1995.403.6100 (95.0015819-1) - FRANCISCO CHAGAS MATEUS(SP115346 - DALTON 

TAFARELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP095234 - ANA 

CLAUDIA SCHMIDT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0061960-44.1995.403.6100 (95.0061960-1) - WIL-VAN IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA 

EMBALAGENS LTDA(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 224 - ERALDO DOS SANTOS SOARES E Proc. 522 - CARLOS ALBERTO 

RODRIGUES) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0005547-40.1997.403.6100 (97.0005547-7) - DROGARIA LARGO DO DIVINO LTDA(SP014853 - JOSE FERRAZ 

DE ARRUDA NETTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (Proc. 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Diante do trânsito em julgado da V. decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, requeira a parte ré o que de 

direito, no prazo de 10 dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0007379-11.1997.403.6100 (97.0007379-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003183-

95.1997.403.6100 (97.0003183-7)) ANTONIO GOMES OLIVEIRA X ANTONIA ANTUNES DE 

OLIVEIRA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Fls. 304-307: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal comprovando o depósito complementar dos valores devidos a 

título de correção monetária, no prazo de 10 (dez) dias. Após, expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados 

em favor da parte autora e ofício ao 9º CRI de São Paulo comunicando da r. sentença e v. Acórdão proferido no 

presente feito, para constar na matrícula 116.028 a ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. Int. 

 

0021330-72.1997.403.6100 (97.0021330-7) - JOAO AFONSO DOS SANTOS X ROBERTO DE BRITO SIMOES X 

SEBASTIAO CAETANO FILHO(SP146580 - ALEXANDRE MARCELO AUGUSTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0055759-65.1997.403.6100 (97.0055759-6) - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA X RAIMUNDO LUIZ DE 

OLIVEIRA(SP146580 - ALEXANDRE MARCELO AUGUSTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 
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0004303-42.1998.403.6100 (98.0004303-9) - CUSTODIA FLAVIANA(Proc. JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0014163-67.1998.403.6100 (98.0014163-4) - BRUNET DIAS DE FRANCA X EDGAR ANDRE SANCHES X 

IGNACIO SANTA MARIA GARCIA X JARBAS MAJELLA BICALHO X MANOEL ANTONIO PEREIRA X 

NELSON DE ABREU PINTO X PAULO DE VICENTIS SOBRINHO(SP109315 - LUIS CARLOS MORO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) 

Diante do trânsito em julgado da V. decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, requeira a parte autora o que de 

direito, no prazo de 10 dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0031974-32.2002.403.0399 (2002.03.99.031974-5) - IZIDORO FERREIRA SILVA X SILVIO SECCO X WILTON 

DOS SANTOS X DEUSELINDO BRAZAO X NAIR VOLPI DO NASCIMENTO X SERGIO PONTES DE BRITO X 

AGOSTINHO DE LESSA X ROBERTO TAVARES PAES X MARIANO MARTINS DE SOUZA(SP116052 - 

SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) 

Vistos,Dê-se ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários das importâncias 

requisitadas para o pagamento dos Precatórios de natureza alimentícia.Outrossim, saliento que o levantamento dos 

valores será realizado independentemente de alvará judicial, cabendo ao beneficiário ou seu procurador regularmente 

constituído, proceder ao saque diretamente junto a instituição financeiraApós, comprovados os levantamentos ou no 

silêncio, aguardem-se os pagamentos das demais parcelas dos Precatórios, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0020569-65.2002.403.6100 (2002.61.00.020569-0) - SANCOR DO BRASIL PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA(SP137017 - MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS 

ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 

- ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) 

Diante do trânsito em julgado do v.acórdão, requeira a parte ré o que é de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 

dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0019448-94.2005.403.6100 (2005.61.00.019448-6) - GOL TRANSPORTES AEREOS S/A X GOL TRANSPORTES 

AEREOS S/A - FILIAL 1 X GOL TRANSPORTES AEREOS S/A - FILIAL 2 X GOL TRANSPORTES AEREOS S/A 

- FILIAL 3 X GOL TRANSPORTES AEREOS S/A - FILIAL 4(SP105692 - FERNANDO BRANDAO WHITAKER E 

SP158254 - MARCELO FROÉS DEL FIORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA X INSS/FAZENDA(SP143580 - MARTA VILELA GONCALVES) 

Fls. 663, remetam-se ao SEDI para retificar da autuação o pólo ativo para constar a atual denominação da empresa 

autora (VRG Linhas Aéreas).Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado no aguardo do julgamento final do 

agravo de instrumento interposto contra v. decisão que não admitiu o Recurso Especial do autor.Int. 

 

0026508-21.2005.403.6100 (2005.61.00.026508-0) - WALMA IND/ E COM/ LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS 

DE SIQUEIRA) X INSS/FAZENDA 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a União o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 

retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0002955-08.2006.403.6100 (2006.61.00.002955-8) - SERGIO PAULO CAVALCANTE X VANIA APARECIDA DA 

SILVA CAVALCANTE(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS) 

Diante do trânsito em julgado da r. sentença proferida em audiência, homologando o acordo judicial celebrado, dê-se 

baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0007831-55.1996.403.6100 (96.0007831-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP187371 - DANIELA 

TAPXURE SEVERINO E SP138971 - MARCELO ROSSI NOBRE E SP021544 - LUIZ FERNANDO HOFLING E 

SP154216 - ANDRÉA MOTTOLA E SP037123 - MARIA ALICE DE FARO TEIXEIRA E SP157448 - ANA PAULA 

LUPO) X ORLANDO DIAS JUNIOR X MONICA LOMBARDI DIAS X NICOLA NILMAR AVINO 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.Manifeste a exeqüente, no prazo de 20(vinte) dias, esclarecendo se persiste 

interesse no procedimento.Em caso afirmativo, providencia planilha atualizada do débito e cópia da matrícula do imóvel 

a ser penhorado (mat. 52.612, 8º CRI), conforme determinado despacho de fls. 137 e 142.No silêncio, dê-se baixa ao 

arquivo sobrestado.Int. 

 

Expediente Nº 5083 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0000616-76.2006.403.6100 (2006.61.00.000616-9) - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 

LTDA(SP126764 - EDUARDO SECCHI MUNHOZ E SP122585 - RAPHAEL NEHIN CORREA) X ALLERGAN 

INC(SP239605A - PAULA OLIVEIRA BEZERRA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DE 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI 

Trata-se de ação ordinária em que a autora postula a declaração de nulidade do registro da marca BOTOX concedida 

pelo Réu INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI em 11/11/2003 à Ré ALLERGAN 

INC (fl. 366).Instados a especificar provas (f. 1772), a Ré ALLERGAN protestou pelo julgamento antecipado da lide, 

tendo em vista a suficiência das provas coligidas.A Autora pugnou pela realização de perícia para evidenciar que o sinal 

BOTOX é descritivo da substância Botulinum Toxin type A (f. 1953/1955).Deferida a realização de prova pericial 

foram nomeados os especialistas Sr.Hirochi Yamamura (Químico) e a Sra. Sâmara Nehmi Nagy (Marcas), tendo sido 

arbitrado a título de honorários periciais provisórios a quantia individual de R$ 1.000,00 (um mil reais), valores estes já 

levantados.Intimados para elaboração dos respectivos laudos, apresentaram seus trabalhos a este Juízo às fls. 2184/2266 

(Químico) e 2323/2391 (Marcas).Às fls. 2392/2393 foram notificados a juntarem planilhas com as estimativas dos 

honorários periciais definitivos.Em seguida pleitearam os valores de R$ 10.000, 00 (dez mil reais) e R$ 7.980,00 (sete 

mil, novecentos e oitenta reais), respectivamente, para os honorários periciais definitivos.A parte autora manifestou 

concordância com tais valores (fls. 2417/2434).Por sua vez, os réus discordaram das remunerações dos peritos 

argumentando serem excessivos os custos estimados para os trabalhos.É O RELATÓRIO. DECIDOA matéria do 

presente feito refere-se a fatos de extrema complexidade, abrangendo mais de uma área de conhecimento especializado, 

razão pela qual foi necessária a realização de duas perícias (Química e Marcas), nos termos do artigo 431-B do Código 

de Processo Civil.Para a elaboração do laudo pericial foram formulados pelas partes e por este Juízo quarenta e um 

quesitos, sendo que, destes, o especialista em Química respondeu o total de 12 (doze), bem como procedeu à análise dos 

demais documentos constantes dos autos. A título de honorários periciais definitivos estimou o trabalho em R$ 7.980, 

00 (sete mil, novecentos e oitenta reais), justificando-o mediante planilha com as horas dispendidas, as despesas com 

pesquisas bibliográficas, os gastos com deslocamentos e em reuniões com a outra especialista (fls. 2404/2405).Os 

demais quesitos foram respondidos pela especialista em Marcas que, além disso, também analisou os vários documentos 

constantes dos autos e participou de reuniões com o outro expert. Dessa forma, acolho a estimativa de honorários 

apresentada pelo perito químico e arbitro em R$ 7.980, 00 (sete mil, novecentos e oitenta reais), bem como fixo para a 

perita em Marcas o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), devendo ser descontados os valores adiantados 

provisoriamente. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o pagamento do valor 

complementar, sendo que, para o profissional em Química, deverá ser efetivado o depósito de R$ 6.980,00 (seis mil, 

novecentos e oitenta reais) e para a expert em Marcas o total de R$ 9.000,00 (nove mil reais).Após, expeçam-se os 

alvarás de levantamento dos honorários periciais, que deverão ser retirados mediante recibos nos autos, com prazo de 

validade de 60 (sessenta) dias a contar da sua expedição.Por fim, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

Expediente Nº 5085 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0005851-15.1992.403.6100 (92.0005851-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0728794-

19.1991.403.6100 (91.0728794-1)) TABATA AGRO COML/ LTDA X COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS 

ESTEVAO LTDA X DISFRUVE DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E VERDURAS LTDA(SP052340 - JOSE 

MARCOS RIBEIRO DALESSANDRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA KULAIF CHACCUR) 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por 1) TABATA AGRO COML/ LTDA.; 2) COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGRICOLAS ESTEVÃO LTDA. e 3) DISFRUVE DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E VERDURAS LTDA. contra a 

União Federal, com pedido de repetição dos valores pagos indevidamente a título de FINSOCIAL. O v. acórdão 

transitado em julgado foi parcialmente procedente, para afastar a majoração da alíquota do Finsocial e a alteração da 

base de cálculo, determinando a restituição dos valores pagos a maior.Regularmente citada nos termos do artigo 730 do 

CPC a União opôs os embargos à execução julgado parcialmente procedente e transitado em julgado em 14.11.2005 

.Foram expedidos ofícios Precatórios do total devido às empresas nos seguintes valores atualizados até novembro de 

2004: 1) TABATA AGRO COMERCIAL LTDA. - R$ 136.769,84; 2) COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS 

ESTEVÃO LTDA. - R$ 39.213,58; e 3) DISFRUVE DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E VERDURAS LTDA. - R$ 

56.781,80.Segue abaixo relação dos pagamentos realizados e penhoras referentes a cada empresa:1) TABATA AGRO 

COM/ LTDA.I) Fls. 386-388: Penhora no rosto dos autos dos créditos da empresa (TABATA) até o montante de R$ 

19.823,18, em maio de 2007, para garantia da EF 2005.61.82.026030-6, em trâmite na 4ª VEF SP;II) Fls. 420-421: 

Arresto no rosto dos autos dos créditos da empresa (TABATA) até o montante de R$ 136.769,84, em novembro de 

2004, para garantia da EF 2002.61.82.040579-4, em trâmite na 11ª VEF SP;III) Fls. 448-465: Penhora no rosto dos 

autos dos créditos da empresa (TABATA) até o montante de R$ 66.067,16, em agosto de 2008, para garantia da EF 

2004.61.82.017203-6, em trâmite na 11ª VEF SP;IV) Fls. 471-481: Penhora no rosto dos autos dos créditos da empresa 

(TABATA) até o montante de R$ 14.820,04, em outubro de 2008, para garantia da EF 2002.61.82.038781-0, em trâmite 

na 11ª VEF SP;V) Fls. 538-539 e 544-545: Penhora no rosto dos autos dos créditos da empresa (TABATA) até o 

montante de R$ 41.874,23, em dezembro de 2009, para garantia da EF 2006.61.82.055799-0, em trâmite na 4ª VEF SP. 

VI) Fls. 558-561: Arresto no rosto dos autos dos créditos da empresa (TABATA) até o montante de R$ 8.692,05, em 

agosto de 2010, para garantia da EF 2003.61.82.040925-1 (0040925-92.2003.403.6182), em trâmite na 11ª VEF 

SP;VII) Fls. 562-568: Arresto no rosto dos autos dos créditos da empresa (TABATA) até o montante de R$ 16.242,44, 
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em agosto de 2010, para garantia da EF 2003.61.82.032329-0 (0032329-22.2003.403.6182), em trâmite na 11ª VEF 

SP.Foram depositadas as seguintes parcelas do Precatório: a) Fls. 416 - R$ 23.287,45 e b) Fls. 467 - R$ 26.984,19. A r. 

decisão de fls. 487-489 determinou a transferência dos valores penhorados nos seguintes termos: I) R$ 19.823,18 

transferidos para EF 2005.61.82.02630-6 - 4ª VEF SP; II) A totalidade do saldo remanescente até o montante de R$ 

66.0067,16 para a EF 2004.61.82.017203-6, salientando que os valores faltantes para a garantia desta Execução Fiscal, 

bem como as demais penhoras deverão aguardar o pagamento das próximas parcelas do Precatório. Foi realizado o 

depósito da 3ª parcela do precatório às fls. 541 - R$ 38.251,24, sendo transferido para a EF 2004.61.82.017203-6, 

conforme determinado às fls. 487-489.2) COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS ESTEVÃO LTDA. i) Fls. 332-

333: Arresto dos créditos pertencentes à empresa (ESTEVÃO) até o montante de R$ 5.324,29, em 04.12.2006, para 

garantia da EF 97.0559666-2, em trâmite na 5ª VEF SP.ii) Fls. 341-343: Penhora dos créditos pertencentes à empresa 

(ESTEVÃO) até o montante de R$ 4.447,26, em 04.12.2006, para garantia da EF 97.0514009-0, em trâmite na 4ª VEF 

SP.iii) Fls. 356-363: Penhora dos créditos pertencentes à empresa (ESTEVÃO) até o montante de R$ 15.892,36, em 

04.12.2006, para garantia da EF 2000.61.82.079489-3, em trâmite na 8ª VEF SP.Foram depositadas a seguintes parcelas 

do Precatório: a) Fls. 415 - R$ 23.287,45 e b) Fls. 469 - R$ 23.323,86. A r. decisão de fls. 487-489 determinou a 

transferência dos valores penhorados nos seguintes termos: i) - R$ 5.324,29, transferidos para EF 97.0559666-2 - 5ª 

VEF SP; ii) - 4.447,26, transferidos para EF 97.0514009-0 - 4ª VEF SP; iii) - R$ 15.892,36, transferidos para a EF 

2000.61.82.079489-3 - 8ª VEF SP);3) DISFRUVE DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E VERDURAS LTDA. O pedido 

da União (PFN) para suspender o levantamento dos valores depositados até a efetivação das constrições no rosto dos 

autos foi deferido, visto que os débitos inscritos em dívida ativa das 3 empresas eram superiores ao depósito da 1ª 

parcela do precatório.Foram depositadas as seguintes parcelas do Precatório: a) Fls. 414 - R$ 23.287,45 e b) Fls. 468 - 

R$ 26.984,19. A r. decisão de fls. 487-489 determinou que a União (PFN) comprovasse o efetivo deferimento do 

arresto/penhora dos créditos pertencentes à empresa DISFRUVE e às fls. 528 foi proferida decisão deferindo a 

expedição de alvará de levantamento dos valores pertencentes a esta empresa, em razão de não haver constrição judicial 

sobre seus créditos. Foi realizado o depósito da 3ª parcela do Precatório às fls. 541 - R$ 20.599,93, já levantado pela 

empresa DISFRUVE às fls. 557.É o relatório. Decido.Solicite a Secretaria, por meio eletrônico, informações ao Setor 

de Pagamentos de Precatórios do eg. TRF 3ª Região (precatóriotrf3@trf3.jus.br), quanto ao número de parcelas 

remanescentes a serem pagas nos ofícios Precatórios 2007.0036222, 2007.0083795 e 2007.0083796, em favor das 

empresas autoras ou se já foram integralmente pagos.Comunique-se aos Juízos supra mencionados, por meio eletrônico, 

informando que os créditos penhorados serão transferidos aos respectivos Juízos na ordem em que as constrições foram 

realizadas nestes autos, visto que não serão suficientes para a garantia de todas as Execuções Fiscais.Cumpra-se a r. 

decisão de fls. 542, expedindo ofício de transferência dos valores penhorados.Dê-se vista dos autos à União 

(PFN).Após, voltem os autos conclusos.Int.  
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Expediente Nº 4759 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0036506-57.1998.403.6100 (98.0036506-0) - DULCINEIA ALBERTI BENTO TREVELLIN X VOLNEI 

TREVELLIN X ODERNEI TREVELLIN(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO E SP121821 - LOURDES 

NUNES RISSI E SP250916 - FERNANDO DO AMARAL RISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Fl. 445: Vistos, em decisão.Petição de fl. 444:Expeça-se Alvará de Levantamento conforme determinado na parte final 

da sentença de fls. 367/386, devendo o patrono da CEF agendar data, pessoalmente em Secretaria, para sua retirada, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Com o retorno do Alvará liqüidado, ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int.São Paulo, 24 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono 

exercício da Titularidade Plena 

 

0030244-18.2003.403.6100 (2003.61.00.030244-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP053556 - MARIA 

CONCEICAO DE MACEDO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X FULL TIME - CONSULTORIA LTDA 

Fl. 165: Vistos, em decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 24 de agosto de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0008178-34.2009.403.6100 (2009.61.00.008178-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007653-52.2009.403.6100 (2009.61.00.007653-7)) ANA CAROLINA PIVA BENTO - INCAPAZ X SIDNEI BENTO 
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X ANIE SIMOES PIVA BENTO(SP217441A - ANTONIO FERNANDO CHAVES JOSÉ E SP152231 - MAURICIO 

LUIS MARANHA NARDELLA E SP262373 - FABIO JOSE FALCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - 

CRISTIANE BLANES) X ESTADO DE SAO PAULO(SP155514 - RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO 

CAMPOS) X MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO(SP227402 - LUIZ HENRIQUE MARQUEZ) 

Fl. 560: Vistos etc. 1) Petição de fls. 555/557 da UNIÃO FEDERAL (AGU) e petição de fls. 558/559, da 

AUTORA:Dê-se ciência à AUTORA do teor do Ofício de fls. 557, no qual consta que a UNIÃO FEDERAL comunicou 

ao CONSULTOR JURÍDICO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, em 10.08.2010, o aumento da dosagem do medicamento 

IMATINIBE (com nome comercial de CLIVEC) utilizado pela AUTORA. 2) Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 

553, remetendo os autos ao SEDI, para a retificação do polo passivo do feito.3) Abra-se vista ao MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL (art. 82, I, do CPC).4) Intimem-se os corréus MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e 

ESTADO DE SÃO PAULO do teor deste despacho, bem como dos despachos de fls. 517 e 553 e da petição da 

AUTORA, de fls. 547/551. e 2010.Intimem-se, sendo os réus, pessoalmente. São Paulo, 25 de agosto de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena da 20ª Vara 

Federal Cível SP 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0034161-06.2007.403.6100 (2007.61.00.034161-3) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP090980 - 

NILTON CICERO DE VASCONCELOS E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X DAVID DE MELO X 

CLEUSA FELIX DE MELO 

Fl. 112: Vistos, em decisão.Petição de fl. 110/111:Tendo em vista o disposto nos artigos 872 e 873 do Código de 

Processo Civil, bem como o pedido de fls. 110/111, intime-se a requerente a retirar os autos em Secretaria, 

independentemente de traslado, dando-se baixa no SEDI, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 24 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0003938-65.2010.403.6100 (2010.61.00.003938-5) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP011580 - 

NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X IZABEL CRISTINA 

SOARES DE CARVALHO LIRA X LUIZ CARLOS DE LIRA X ELIANA SOARES DE CARVALHO 

Fl. 57: Vistos, em decisão.Tendo em vista o disposto nos artigos 872 e 873 do Código de Processo Civil, bem como o 

pedido de fls. 55/56, intime-se a requerente a retirar os autos em Secretaria, independentemente de traslado, dando-se 

baixa no SEDI, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Int.São Paulo, 25 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da 

Titularidade Plena 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0033687-31.1990.403.6100 (90.0033687-2) - WANIR MARQUES DE FREITAS(SP101015 - JOSE GERALDO 

BALTHAZAR E SP095961 - CELIA MARGARETE PEREIRA E SP102755 - FLAVIO SANTANNA XAVIER E 

SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079345 - SERGIO SOARES BARBOSA E SP073529 - TANIA FAVORETTO) X 

WANIR MARQUES DE FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 183: Vistos, em decisão.Petições de fls. 166/180 e 181/182:Manifeste-se o autor WANIR MARQUES DE FREITAS 

a respeito dos créditos efetuados pela CEF, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.São Paulo, 16 de agosto de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0008496-61.2002.403.6100 (2002.61.00.008496-5) - MARIA INES RODRIGUES JORDAO X NELSON 

FERNANDO RODRIGUES JORDAO(SP013466 - ROBERTO MACHADO PORTELLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA INES RODRIGUES JORDAO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X NELSON FERNANDO RODRIGUES JORDAO 

Fl. 178: Vistos, em decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 26 de agosto de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0010754-44.2002.403.6100 (2002.61.00.010754-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008496-61.2002.403.6100 (2002.61.00.008496-5)) MARIA INES RODRIGUES JORDAO X NELSON FERNANDO 

RODRIGUES JORDAO(SP013466 - ROBERTO MACHADO PORTELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA INES RODRIGUES JORDAO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X NELSON FERNANDO RODRIGUES JORDAO 

Fl. 133: Vistos, em decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 26 de agosto de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0010434-52.2006.403.6100 (2006.61.00.010434-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060996 - CARLOS 

ROBERTO DOS SANTOS E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO 
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RICARDES) X DARCI NERY(SP273563 - ISRAEL PEDROSO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X DARCI NERY 

Fls. 187/187-verso: Vistos, em decisão.1 - Petição de fls. 182/185:Informa o executado que o valor bloqueado em sua 

conta poupança junto ao Banco Bradesco e transferido para a CEF, conforme fls. 170 e 175, é proveniente de depósito 

dos proventos de sua aposentadoria.Os incisos IV e X do art. 649 do Código de Processo Civil dispõem, verbis:Art. 

649: São absolutamente impenhoráveis:.........IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos 

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado 

o disposto no 3o deste artigo.........X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta 

de poupança.Destarte, expeça-se Alvará de Levantamento da quantia depositada à fl. 175, devendo o patrono do 

executado agendar data, pessoalmente em Secretaria, para sua retirada, no prazo de 05 (cinco) dias.2 - Informe o 

executado, no prazo de 10 (dez) dias, se formalizou acordo, administrativamente, com a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. Em caso negativo, no mesmo prazo, apresente, nestes autos, eventual proposta de acordo, para liquidação 

da dívida (R$ 20.166,58, atualizada até abril de 2009), em razão do Contrato de Adesão ao Crédito Direto Caixa - 

Pessoa Física nº 21.0907.400.585-26, firmado entre o executado DARCY NERI e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

conforme fls. 09/12.Prazo: 05 (cinco) dias.3 - Tendo em vista a documentação juntada aos autos, este processo tramitará 

em segredo de justiça, nos termos do artigo 155 do Código de Processo Civil. Anote-se.Int.São Paulo, 1º de setembro de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0017108-12.2007.403.6100 (2007.61.00.017108-2) - MARIA JOSE INFANTINI NASCIMENTO(SP007239 - RUY 

CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA E SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA E SP163339 - RUY 

CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 - 

BRENO ADAMI ZANDONADI E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) X MARIA JOSE INFANTINI 

NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 235: Vistos, em decisão:Petição da ré de fls. 229/234:Defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos do 2º do art. 

475-M do Código de Processo Civil.Intimem-se os autores a se manifestar sobre a impugnação apresentada pela ré à 

execução, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tendo em vista a divergência entre os cálculos ofertados pelas partes, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para que confira os mesmos, verificando qual dos dois se apresenta correto, 

ante o teor da coisa julgada, ou se nenhum deles cumpriu corretamente o julgado, elaborando seus próprios cálculos, na 

mesma data em que efetuadas as contas das partes e atualizando-se até a data da elaboração da sua conta.Int. São Paulo, 

data supra Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena  

 

0025046-58.2007.403.6100 (2007.61.00.025046-2) - ANTONINO BRAGA(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ 

SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X ANTONINO BRAGA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Fl. 77: Vistos, em decisão: Petição da ré de fls. 71/76: Defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos do 2º do art. 

475-M do Código de Processo Civil. Intimem-se os autores a se manifestar sobre a impugnação apresentada pela ré à 

execução, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tendo em vista a divergência entre os cálculos ofertados pelas partes, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para que confira os mesmos, verificando qual dos dois se apresenta correto, 

ante o teor da coisa julgada, ou se nenhum deles cumpriu corretamente o julgado, elaborando seus próprios cálculos, na 

mesma data em que efetuadas as contas das partes e atualizando-se até a data da elaboração da sua conta. Int.São Paulo, 

data supra Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena  

 

0025800-97.2007.403.6100 (2007.61.00.025800-0) - MARIA JOSE INFANTINI DO NASCIMENTO(SP163339 - 

RUY CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO E SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO 

TUCUNDUVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X MARIA 

JOSE INFANTINI DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 138: Vistos, em decisão:Petição da ré de fls. 133/137:Defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos do 2º do art. 

475-M do Código de Processo Civil.Intimem-se os autores a se manifestar sobre a impugnação apresentada pela ré à 

execução, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tendo em vista a divergência entre os cálculos ofertados pelas partes, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para que confira os mesmos, verificando qual dos dois se apresenta correto, 

ante o teor da coisa julgada, ou se nenhum deles cumpriu corretamente o julgado, elaborando seus próprios cálculos, na 

mesma data em que efetuadas as contas das partes e atualizando-se até a data da elaboração da sua conta.Int. São Paulo, 

data supra Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena  

 

0004479-35.2009.403.6100 (2009.61.00.004479-2) - BERNARDINA DE AGOSTINHO MANI - ESPOLIO X 

ZULEIDE MARIA MANI SAUER(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(PR016450 - FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA) X BERNARDINA DE AGOSTINHO MANI - ESPOLIO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ZULEIDE MARIA MANI SAUER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Fl. 158/158-verso: Vistos.1. Petição de fl. 157:Afasto o acréscimo de qualquer multa ao débito ora em discussão, pois 

entendo que o prazo de 15 (quinze) dias, indicado no art. 475-J do CPC, deve ser contado a partir da intimação do 
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executado para o cumprimento da sentença, e não de seu trânsito em julgado.Nesse sentido: O devedor deve ser 

intimado para que, no prazo de quinze dias a contar da efetiva intimação, cumpra o julgado e efetue o pagamento da 

quantia devida. A intimação do devedor deve ser feita na pessoa de seu advogado, que é o modo determinado pela 

Reforma da L 11232/05 para a comunicação do devedor na liquidação de sentença e na execução para cumprimento da 

sentença. A intimação do advogado do devedor, que se faz, de regra, pela imprensa oficial, para o cumprimento do 

julgado é ato de ofício do juiz, em decorrência do impulso oficial do CPC 262. Outra forma que pode ser adotada para a 

intimação do devedor é o juiz, no dispositivo da sentença, determinar algo como: transitada em julgado, intime-se o 

devedor, na pessoa de seu advogado, para pagar em quinze dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da 

condenação. Pode fazer isso porque é providência que seve ser tomada ex officio. Entretanto, para o início da prática de 

atos de execução (e.g., penhora), a lei exige requerimento do credor exequente, que, na verdade, equivale à petição 

inicial, iniciativa da parte para o início da ação de execução. Nada impede que o credor faça esse requerimento de 

intimação para o cumprimento da sentença já na petição inicial da ação de conhecimento ou no pedido de liquidação de 

sentença.(Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade 

Nery, 9ª edição, editora Revista dos Tribunais, nota 4 ao art. 475-J)Além disso, a executada ofereceu depósito 

correspondente à integralidade da quantia pretendida pelo exequente.Outrossim, a questão relativa aos honorários da 

fase de execução será decidida oportunamente, no julgamento da impugnação oferecida pela CEF.2. Retornem os autos 

ao Contador, para que também elabore os cálculos de liquidação na data da conta do exequente, isto é, setembro de 

2009.Após, voltem-me conclusos.Int.São Paulo, 27 de Agosto de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal 

Substituto 

 

Expediente Nº 4769 

 

MONITORIA 

0035113-82.2007.403.6100 (2007.61.00.035113-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X INNPACK IND/ E 

COM/ LTDA - EPP(SP131076 - DANIEL QUINTINO MOREIRA) X ANTONIO GASPAR SOEIRO DE 

FARIA(SP131076 - DANIEL QUINTINO MOREIRA) X DENISE ABREU SOIEIRO DE FARIA(SP131076 - 

DANIEL QUINTINO MOREIRA) 

FLS. 288/297 - Vistos, em sentença.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, em que alega 

ser credora dos réus, no montante de R$ 214.955,81 (duzentos e quatorze mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e 

oitenta e um centavos).Aduziu a CEF que os réu firmaram o Contrato de Limite de Crédito para Operações de 

Desconto, na agência 3045 - Nova Augusta. Por força do contrato, a CEF disponibilizou aos réus um limite de crédito, 

no valor de R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), sendo o procedimento pactuado para liberação desse crédito 

o seguinte: os réus apresentavam Borderôs de cheques pré-datados e/ou cheques eletrônicos pré-datados garantidos e/ou 

duplicatas, sendo que tais Borderôs identificavam e totalizavam todos os títulos aceitos pela CEF para desconto. Sobre o 

valor de cada operação eram cobrados Tarifa de Abertura de Crédito e de Serviços e juros remuneratórios calculados às 

taxas de descontos vigentes na data de entrega dos Borderôs.Ainda, que a liquidação do empréstimo ocorria, para o caso 

de duplicatas, nas respectivas datas de vencimentos, por meio do pagamento pelos sacados, e os recursos eram 

utilizados para liquidação da operação. No caso dos cheques, a liquidação era feita com a compensação. Esclareceu, 

ademais, que os títulos - com descontos antecipados pela credora - não foram adimplidos pelos sacados, o que gera a 

responsabilidade dos réus pelo pagamento, conforme previsão contratual. A autora junta planilha explicativa à fl. 20. 

Foram efetuadas diversas contratações, a saber: em 23/03/2006, no valor de R$ 3.382,00; em 23/03/2006, no valor de 

R$ 3.750,00; em 23/03/2006, no valor de R$ 3.840,00; em 11/04/2006, no valor de R$ 3.000,00; em 26/04/2006, no 

valor de R$ 6.420,00 (ct 04019646355); em 26/04/2006, no valor de R$ 6.420,00 (ct 04019646357); em 04/05/2006, no 

valor de R$ 2.980,25 (ct 04019866336); em 04/05/2006, no valor de R$ 2.980,25 (ct 04019866337); em 15/05/2006, no 

valor de R$ 5.129,00; em 15/05/2006, no valor de R$ 4.735,89; em 16/05/2006, no valor de R$ 4.917,80; em 

16/05/2006, no valor de R$ 4.917,80; em 18/05/2006, no valor de R$ 1.865,00; em 24/05/2006, no valor de R$ 4.450,00 

(ct 040204838402); em 24/05/2006, no valor de R$ 4.450,00 (ct 040204838403); em 29/05/2006, no valor de R$ 

5.753,20 (ct 04020563182); em 29/05/2006, no valor de R$ 5.753,20 (ct 04020563183); em 29/05/2006, no valor de R$ 

5.753,20 (ct 04020563184); em 02/06/2006, no valor de R$ 5.125,00 (ct 040207009696); em 02/06/2006, no valor de 

R$ 5.125,00 (ct 040207009697); em 02/06/2006, no valor de R$ 5.125,00 (ct 040207009698); em 02/06/2006, no valor 

de R$ 6.847,20 (ct 04020709699); em 52/06/2006, no valor de R$ 6.847,20 (ct 04020765036); em 05/06/2006, no valor 

de R$ 4.930,60; em 28/06/2006, no valor de R$ 4,500,00 (ct 04021405842); em 28/06/2006, no valor de R$ 4,500,00 

(ct 04021405843); em 28/06/2006, no valor de R$ 4,500,00 (ct 04021405844 em 28/06/2006, no valor de R$ 4,500,00 

(ct 04021405845); em 28/06/2006, no valor de R$ 4,500,00 (ct 04021405846); em 28/06/2006, no valor de R$ 4,500,00 

(ct 04021405847); em 28/06/2006, no valor de R$ 2.564,00; em 28/06/2006, no valor de R$ 250,00; em 28/06/2006, no 

valor de R$ 1.240,00 e em 29/06/2006, no valor de R$ 5.125,00, restando inadimplente em relação a todos 

eles.Requereu a autora fosse determinada a expedição de mandado de citação, para pagamento da importância 

supramencionada ou oferecimento de embargos e, não sendo opostos, constituindo-se de pleno direito, o título 

executivo judicial, convertendo-se o mandado de citação em mandado executivo.Ofereceram os réus embargos 

monitórios, às fls. 234/248 (sendo que a pessoa jurídica se deu por citada). Sustentaram, em resumo, que a autora 

cobrou apenas comissão de permanência, sem inclusão de juros, multa, correção monetária, porém a referida comissão 

tem embutida capitalização de juros e correção monetária, cumulativamente, sendo abusiva a cobrança de taxa de 
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rentabilidade e comissão de permanência, consoante as regras do Código de Defesa do Consumidor, pugnando pelo 

julgamento de procedência destes embargos. Requereram, ainda, os benefícios da justiça gratuita. A CEF apresentou 

sua impugnação aos embargos monitórios, às fls. 260/267, aduzindo que a procuração juntada aos autos não foi 

outorgada pela empresa-ré, não sendo válidos os embargos oferecidos em seu nome, requerendo seja decretada a sua 

revelia; no mais, alegou não ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor, eis que não haveria relação de consumo, 

por ter sido concedido o empréstimo à pessoa jurídica e a plena legalidade do contrato e dos encargos cobrados. Pugnou 

pela rejeição dos embargos e procedência da ação monitória.Interposta Impugnação à Assistência Judiciária Gratuita 

pela CEF, foi a mesma acolhida, sendo indeferido o benefício aos réus.Regularizou a empresa-ré sua representação 

processual, às fls. 285/286. É o relatório.Fundamento e decido.Em primeiro lugar, verifico que a representação 

processual da ré INNPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EEP foi regularizada. A procuração foi assinada pelo 

sócio ANTONIO GASPAR SOEIRO DE FARIA, que é o administrador da sociedade, consoante consta na Cláusula 

Oitava do Contrato Social (cf. fl. 252), cabendo-lhe a responsabilidade ou representação ativa e passiva, em juízo ou 

fora dele, sendo-lhe facultado, ainda, nomear procuradores.É perfeitamente cabível o ajuizamento de ação monitória, 

ante os expressos termos do art. 1.102c, do Código de Processo Civil (CPC), sendo a jurisprudência pacífica na 

aceitação deste tipo de ação na hipótese dos autos, considerando suficiente a juntada da cópia do contrato acompanhado 

de extrato do débito correlato. Nestes autos a autora juntou o referido contrato, Borderôs de Desconto, demonstrativo do 

débito, cheques, duplicatas.A ação monitória, nos termos do art. 1102a, do CPC, pode ser intentada com base em prova 

escrita sem eficácia de título executivo, constituindo tal prova em documento que, mesmo não provando diretamente o 

fato constitutivo do direito, possibilita ao juiz presumir a existência do direito alegado.O contrato de abertura de crédito 

firmado entre as partes não se reveste da natureza de título executivo extrajudicial, não estando inserido entre aqueles 

enumerados no inciso III do art. 585 do CPC. A prova escrita fornecida pela CEF, autora da ação monitória, comprova, 

de maneira indene de dúvida, a obrigação de pagar assumida voluntariamente pela parte devedora, ora embargante. A 

lei não distingue, autorizando a utilização de qualquer documento, podendo ser este oriundo do credor, como se dá no 

presente caso, tendo a CEF instruído a exordial com os documentos pertinentes. Ademais, tratando-se de contrato de 

limite de crédito para as operações de desconto, o descontário é o responsável pela solvabilidade do devedor principal, 

respondendo pela impontualidade dos devedores constantes nos títulos apresentados à operação de desconto.Acerca do 

tema, consigno o teor do enunciado da Súmula 247 do E. STJ: O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, 

acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.(Data da 

Publicação/Fonte DJ 05/06/2001 p. 132)A propósito:PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO 

MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - SÚMULA 247/STJ.1. O 

contrato de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, habilitam o ajuizamento da ação 

monitória (Súmula 247/STJ).2. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 579052 / MG, 2003/0237532-1, Relator 

Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), Data do Julgamento 16/04/2009, 

Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009) Passo, pois, ao exame do mérito.Inicialmente, consigno, na forma do artigo 

130 do CPC, ser desnecessária a realização da prova pericial, haja vista os argumentos lançados nos embargos e os 

documentos colacionados aos autos, que são suficientes ao deslinde do feito, mormente porque a matéria relativa ao 

abuso de cobrança é exclusivamente de direito. Ressalto, ainda, que não resta dúvida sobre a aplicabilidade do Código 

de Defesa do Consumidor (CDC) aos contratos firmados pelas instituições financeiras com seus clientes, tal o caso em 

apreço.Sobre o tema, consolidou sua jurisprudência o Eg. STJ, especialmente na Súmula nº 297, cujo verbete 

transcrevo: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.Note-se que, não obstante a 

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de novembro de 1990) às relações contratuais 

envolvendo instituições financeiras, deve-se verificar, no caso concreto, se a mesma se conduziu corretamente ou, pelo 

contrário, de maneira abusiva, provocando onerosidade excessiva do contrato ou, ainda, se descumpriu dolosamente 

qualquer de suas cláusulas.Por outro lado, como imperativo inerente à complexidade atual da vida econômica se 

estabelecem padrões uniformizados de negociação e contratação, constituindo-se o contrato de adesão em instrumento 

apto a viabilizar a celeridade das relações obrigacionais, nada tendo de ilegal a estipulação unilateral das cláusulas por 

um dos contratantes, previsto que está pelo CDC em seu art. 54. Apenas se cogitará de lesão ao consumidor no caso de 

uma ou algumas das cláusulas estabelecidas, então potencialmente nulas, gerarem desequilíbrio abusivo na relação 

contratual, de maneira que prestação e contraprestação sejam desproporcionais a lume do objeto do pacto.No caso dos 

autos, a parte embargante pactuou com a CEF um empréstimo, representado pelo Contrato de Limite de Crédito para 

Operações de Desconto, sendo-lhe disponibilizada a quantia de R$ 186.000,00, tornando-se inadimplente em inúmeras 

transações, consoante os demonstrativos de débito juntados aos autos e planilhas de evolução da dívida, além da 

planilha explicativa de fl. 20.1. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E TAXA DE RENTABILIDADECom relação à 

sistemática adotada para a cobrança do encargo decorrente da mora e do inadimplemento, exclusivamente a comissão 

de permanência, trata-se de verba devida em função não apenas do custo do dinheiro tomado pela parte embargante, 

como também ante sua utilização a maior do crédito concedido e à inadimplência: pois a dívida não foi liquidada no 

prazo de seu vencimento, sujeitando-se, com base nas cláusulas pactuadas, à incidência deste encargo. A comissão de 

permanência é considerada legítima pelo E. STJ, quando não cumulada com a correção monetária e outros 

encargos:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. COBRANÇA 

ISOLADA. CABIMENTO. AFASTAMENTO DOS DEMAIS ENCARGOS DE MORA. SÚMULAS 30, 294 E 

296/STJ. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PROVA DO ERRO NO 

PAGAMENTO. VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 236/802 

INADMISSÍVEL. MULTA DO ART. 557, 2º, DO CPC.1. Consoante entendimento assente na 2ª Seção desta Corte 

Superior, admite-se a comissão de permanência durante o período de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros 

de mercado, limitada ao percentual fixado no contrato (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção 

monetária (Súmula nº 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) e moratórios, nem com a multa 

contratual.2. A alegação do ora agravante, de ser indevida a repetição de indébito voluntariamente pago pela parte ex-

adversa, não tem o condão de afastar o firme entendimento deste Sodalício Superior no sentido de que a repetição de 

indébito é cabível sempre que verificado o pagamento indevido, em repúdio ao enriquecimento ilícito de quem o 

receber, independentemente da comprovação do erro.3. Negado seguimento ao agravo regimental, com aplicação de 

multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, em virtude de sua manifesta inadmissibilidade.(AgRg no REsp 623832 / 

MG, 2004/0003876-1, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data do Julgamento 04/03/2010, Data da 

Publicação/Fonte DJe 22/03/2010) Sempre se discutiu, na doutrina e na jurisprudência, se seria ou não legítima a 

incidência da comissão de permanência, bem como, quanto a possível cumulatividade com outros encargos. Inclusive, 

por tal motivo, o E. STJ editou Súmulas sobre o tema, as quais transcrevo:Súmula 30: A Comissão de permanência e a 

correção monetária são inacumuláveis. (DJU 18/10/1991)Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a 

comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco 

Central do Brasil, limitada ao percentual contratado. (DJU 09/09/2004)Súmula 294: Não é potestativa a cláusula 

contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do 

Brasil, limitada à taxa do contrato. (DJU 09/09/2004)Portanto, muito embora exista controvérsia acerca da natureza 

jurídica da comissão de permanência (juros e correção), será válida sua cobrança isolada, por já ter o Eg. Supremo 

Tribunal Federal decidido na ADIn nº 4/DF que, enquanto não editadas as leis complementares para disciplina do 

sistema financeiro nacional (art. 192 com redação da EC 40/2003), observar-se-á a legislação anterior à Constituição de 

1988 (em especial a Lei nº 4.595/64 recepcionada pela CF com status de lei complementar, conforme ADIn 449-DF, 

Rel. o Min. Carlos Mário Velloso, lei esta que estabelece estar a cargo do Conselho Monetário Nacional e do Banco 

Central do Brasil a definição de instrumentos de política monetária nacional, entre outros, a estipulação das taxas de 

juros). Ou seja, de acordo com tal legislação, as taxas de juros são livremente pactuadas com base nas oscilações do 

mercado. E ainda, quanto ao percentual permitido por lei, a jurisprudência admite a cobrança de juros remuneratórios 

em patamar superior a 12% nos contratos avençados pelas instituições financeiras. Tanto é assim que foi editada a 

Súmula 382 do STJ, em 08/06/2009, a qual prevê: A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por 

si só, não indica abusividade.O Banco Central do Brasil, com poderes conferidos pelo Conselho Monetário Nacional 

(CMN), por intermédio da Resolução n. 1.129/86, na forma da Lei n. 4.595/64, facultou às instituições financeiras a 

cobrança da comissão de permanência.Além de compensar a desvalorização da moeda, como visto, a comissão de 

permanência inegavelmente possui a função de remunerar a instituição financeira, em razão da taxa sobre a qual é 

calculada. Assim, incidindo após o vencimento da dívida, objetiva remunerar o credor pelo inadimplemento e forçar o 

devedor a cumprir a obrigação o mais rapidamente possível, evitando que continue em mora.Entrementes, conforme já 

ressaltado, a comissão de permanência não pode ser cumulada com correção monetária, juros remuneratórios, multa, 

juros de mora e taxa de rentabilidade, pois representaria verdadeiro bis in idem, tornando a dívida excessivamente 

maior, além de seus objetivos. Nesse sentido, a jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO 

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. COBRANÇA ISOLADA. 

CABIMENTO. AFASTAMENTO DOS DEMAIS ENCARGOS DE MORA. SÚMULAS 30, 294 E 296/STJ. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PROVA DO ERRO NO PAGAMENTO. 

VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE 

INADMISSÍVEL. MULTA DO ART. 557, 2º, DO CPC.1. Consoante entendimento assente na 2ª Seção desta Corte 

Superior, admite-se a comissão de permanência durante o período de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros 

de mercado, limitada ao percentual fixado no contrato (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção 

monetária (Súmula nº 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) e moratórios, nem com a multa 

contratual.2. A alegação do ora agravante, de ser indevida a repetição de indébito voluntariamente pago pela parte ex-

adversa, não tem o condão de afastar o firme entendimento deste Sodalício Superior no sentido de que a repetição de 

indébito é cabível sempre que verificado o pagamento indevido, em repúdio ao enriquecimento ilícito de quem o 

receber, independentemente da comprovação do erro.3. Negado seguimento ao agravo regimental, com aplicação de 

multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, em virtude de sua manifesta inadmissibilidade.(AgRg no REsp 623832 / 

MG, 2004/0003876-1, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO Órgão Julgador QUARTA TURMA Data do 

Julgamento 04/03/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 22/03/2010) BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO. SÚMULA 7. 

APLICAÇÃO DA TR. IMPOSSIBILIDADE. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. ENCARGOS ILEGAIS. - A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. - A cobrança de encargos ilegais descaracteriza a 

mora. - Ainda que tenha expressa previsão legal, a TR é inacumulável com a comissão de permanência. - Quem recebe 

pagamento indevido deve restituí-lo para obviar o enriquecimento sem causa. Não importa se houve erro no 

pagamento.(AGRESP 200601721562, 875201, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA Fonte DJ DATA:28/11/2007 PG:00216) Nessa linha, a solução mais acertada, em cotejo com a 

Resolução n. 1.129/86, é manter a comissão de permanência composta apenas pela taxa de CDI, apurada nos termos do 

contrato, excluindo-se a taxa de rentabilidade.Do E. TRF da 3ª Região cito:CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO. 

ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. CERTIFICADO DE DEPÓSITO BANCÁRIO. TAXA DE RENTABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO 
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MENSAL DE JUROS.1. A jurisprudência admite, nos contratos bancários, a cobrança da comissão de permanência, 

mas não que ela seja composta pela soma da taxa de Certificado de Depósito Interbancário - CDI com a chamada taxa 

de rentabilidade, uma vez que ambas as verbas possuem natureza de juros remuneratórios, havendo julgados, ademais, 

que reputam potestativa a segunda delas. 2. Quanto à forma de capitalização, a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça já se assentou no sentido de que ela pode ser mensal, desde que pactuada e que o contrato tenha sido celebrado 

após 31 de março de 2000. 3. Agravo desprovido.(Processo AC 200361020138261, 1029101, Relator Desemb. Fed. 

NELTON DOS SANTOS, Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:29/04/2010 PÁGINA: 

150)PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CRÉDITO ROTATIVO. CONTRADIÇÃO. 

OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. I - Os embargos de declaração têm cabimento nas hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. II - É admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada 

pela taxa média do mercado e apurada pelo Banco Central do Brasil. III - A Comissão de Permanência está prevista na 

Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui em seu cálculo a correção monetária, os juros 

remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. IV - Dessa feita, é vedada a cobrança de demais taxas, como 

taxa de rentabilidade ou juros remuneratórios, uma vez que configuraria um verdadeiro bis in idem. V - Embargos de 

declaração rejeitados.(Processo AC 200461060094935, 1100226, Relatora Desemb. Fed. CECILIA MELLO Órgão 

julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:15/04/2010 PÁGINA: 128)AÇÃO DE COBRANÇA - 

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR - INDEFERIMENTO DA PROVA 

PERICIAL CONTÁBIL - MATÉRIA DE DIREITO - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - INÉPCIA DA INICIAL - 

PRELIMINAR REJEITADA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - ENCARGOS 

CONTRATUAIS - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COBRANÇA CUMULATIVA COM TAXA DE 

RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS 

REMUNERATÓRIOS - POSSIBILIDADE - ENCARGOS CONTRATUAIS - TERMO FINAL DE INCIDÊNCIA - 

RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.O artigo 

330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de 

provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do 

pedido. 2.O artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da 

prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse efetivamente 

necessária ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização, independentemente de requerimento. 

3.No caso, a autora instruiu a inicial com os extratos de movimentação da conta corrente de titularidade da parte ré, 

comprovando o crédito efetuado; o demonstrativo de débito, onde consta que, após o vencimento do contrato a dívida 

foi atualizada pela incidência da comissão de permanência, composta pelo índice mensal do CDI - Certificado de 

Depósito Interbancário acrescido da taxa de rentabilidade de 5%, ao mês; a planilha de evolução da dívida e, por fim, o 

contrato pactuado pelas partes. Não há cobrança de juros de mora e multa contratual.4.Considerando que os valores, 

índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados nos autos e, além disso, a questão relativa 

ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito, porquanto basta mera interpretação 

das cláusulas do contrato firmado entre as partes, para se apurar eventuais ilegalidades praticadas, não há necessidade 

de se anular o feito para a realização da perícia contábil. Agravo retido improvido. 5.Preliminar de inépcia rejeitada, 

porquanto a autora, como já demonstrado, instruiu a inicial com os documentos suficientes à propositura da ação, até 

porque não há negativa da existência da dívida, insurgindo-se o réu apenas contra os encargos contratuais decorrentes 

da mora. 6.Ademais, para o inicio da fase de cumprimento de sentença, deverá a CEF apresentar novos cálculos, 

adequando-os ao que ficou determinado no decisum, descontando-se os valores comprovadamente pagos 

administrativamente, sem qualquer prejuízo ao réu. 7.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da 

ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se 

submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 8.Não obstante tratar 

a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que 

descabe alegar desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 9.O Banco Central do Brasil, 

com os poderes conferidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio da Resolução nº 1.129/86, na forma do artigo 

9º da Lei 4.595/64, facultou às instituições financeiras a cobrança da comissão de permanência, sendo legítima a sua 

exigência, porquanto instituída por órgão competente e de acordo com previsão legal.10.A legitimidade da cobrança da 

comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de 

Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 11.A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é 

pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, somente é devida a incidência da comissão de permanência 

calcula pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, que não poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, 

sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem. 12.É indevida a cobrança da taxa de rentabilidade que se encontra 

embutida na comissão de permanência,consoante o entendimento jurisprudencial acerca do tema. 13.É vedada a 

capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 

22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua prática 

somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. 

STJ). 14.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de 

juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 15. Considerando que o contrato firmado entre as 

partes é posterior a edição da referida Medida Provisória, admite-se a capitalização mensal dos juros remuneratórios. 

16.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento 
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e, após, incidirá tão somente a comissão de permanência obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de 

Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, limitada à taxa de juros pactuada,(Súmula 296 do STJ), afastada a 

cobrança cumulativa com a taxa de rentabilidade ou qualquer outro encargo. 17.O artigo 4º da Resolução nº 1748/90 do 

Banco Central que prevê que as instituições financeiras ficam obrigadas a tomar medidas judiciais visando a penhora, 

protesto ou outra semelhante para as operações ou parcelas vencidas, de responsabilidade do setor privado, no prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias do vencimento do contrato, independentemente de contarem ou não com garantias 

foi revogada pelo artigo 16 da Resolução nº 2682/99, razão pela qual a CEF somente não poderá se utilizar dos 

encargos contratuais se o inadimplemento ocorreu antes de sua revogação, não sendo esta a hipótese dos autos. 

18.Todavia, a comissão de permanência somente é devida até o ajuizamento da ação, posto que o contrato já se 

encontrava rescindido, razão pela qual não mais incidem os encargos ali previstos para efeitos de atualização da dívida. 

19.Após o ajuizamento da ação a dívida será atualizada como qualquer outro débito judicial, ou seja pelos índices 

oficiais, com base nos critérios utilizados para as Ações Condenatórias em geral (Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03.07.2001). 20.Os juros de 

mora são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, nos 

termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em 11 de janeiro de 

2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406. 21.Agravo retido improvido. Preliminar de inépcia da 

inicial rejeitada. Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada em parte.(Processo AC 

200461050105961, 1389613, Relatora Desemb. Fed. RAMZA TARTUCE Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte 

DJF3 CJ2 DATA:29/09/2009 PÁGINA: 100)2. CAPITALIZAÇÃO DE JUROSNão se há de falar em delito de usura no 

tocante a contratos celebrados por instituição integrante do sistema financeiro nacional, pois as disposições do Decreto 

nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições 

públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional (Súmula 596 do STF). De resto, a discussão acerca da 

auto-aplicabilidade ou não da norma antes contida no 3º do art. 192 da Carta se acha superada, ante o advento da 

Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, que revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192, remetendo 

a Leis Complementares a regulação do sistema financeiro nacional, legislação esta ainda não editada, razão pela qual 

inexiste, no momento, regra limitadora dos juros a serem observados pelas instituições financeiras em suas avenças, ou 

seja, não se aplica, in casu, a limitação de 12% ao ano.As taxas de juros são livremente pactuadas com base nas 

oscilações do mercado. E ainda, quanto ao percentual permitido por lei, a jurisprudência admite a cobrança de juros 

remuneratórios em patamar superior a 12% nos contratos avençados pelas instituições financeiras. Tanto é assim que foi 

editada a Súmula 382 do STJ, em 08/06/2009, a qual prevê: A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao 

ano, por si só, não indica abusividade.No tocante à capitalização de juros, em linhas gerais, quanto aos contratos 

celebrados até 30 de março de 2000 (data da entrada em vigor da MP 1.963-17/2000), tem-se que somente é admitida 

nas hipóteses em que expressamente autorizada por lei específica, sendo vedada nos demais casos, mesmo quando 

pactuada, em razão da não revogação do art. 4o do Decreto 22.626/33 pela Lei 4.595/64. Por outro lado, com o advento 

da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000 (que, por primeiro, na série, abordou o tema, no art 5º), 

sucessivamente reeditada até a MP 2.170-36, de 23/08/2001, admite-se a capitalização mensal de juros, desde que 

pactuada. Portanto, a capitalização dos juros em periodicidade mensal é admitida para os contratos celebrados a partir 

de 31 de março de 2000, data da primitiva publicação do art. 5º da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 

2.170-36/2000 (REsp 602.068/RS), desde que pactuada, até que seja julgada em definitivo a ADIN nº 2.316/00 pelo 

STF, a qual se encontra com julgamento suspenso.No caso em exame, não pode haver capitalização, pois, apesar de 

existir previsão legal para tanto quando celebrado o contrato a que se referem estes autos, isto é, em 11/04/2006, não há 

previsão contratual, pelo que se observa da leitura do referido contrato:...taxa mensal de: a) taxa de juros dos Borderôs 

de Desconto, acrescida de 20% desta, durante os primeiros 60 dias de atraso; b) composta pelo índice utilizado para a 

atualização da poupança, acrescido da taxa de juros dos Borderôs de Desconto, incidente sobre o débito já atualizado, a 

partir de 61 dias de atraso. Em suma e concluindo, a comissão de permanência, calculada pela taxa média dos juros de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil e tendo como limite máximo a taxa do contrato é devida no período de 

inadimplência, desde que não cumulada com correção monetária, juros remuneratórios, moratórios, multa contratual e 

taxa de rentabilidade.DISPOSITIVO.Diante do exposto, julgo procedentes os embargos monitórios, e improcedente a 

Ação Monitória nos termos do artigo 269, I, do CPC, determinando que a dívida em discussão sujeite-se apenas à 

comissão de permanência pactuada até o ajuizamento da presente ação monitória, sem capitalização, com a exclusão da 

taxa de rentabilidade, após o que deverá ser atualizada conforme os procedimentos adotados para as Ações 

Condenatórias em geral (ex vi da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal).Condeno a 

embargada ao pagamento de honorários advocatícios à parte adversa, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos 

termos do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, prossiga-se nos 

termos do par. 3º do art. 1.102c do Código de Processo Civil, devendo, para tanto, o credor apresentar memória 

discriminada e atualizada do cálculo, na forma prevista no art. 475-B do mesmo diploma legal. P.R.I. São Paulo, 31 de 

agosto de 2010. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto 

 

0005442-77.2008.403.6100 (2008.61.00.005442-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X HENRIQUE CESAR TEIXEIRA 

PINTO(SP278913 - DANIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES) 

FLS. 102/104 - Vistos, em sentença.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, em que alega 

ser credora do réu, no montante de R$ 115.354,02 (cento e quinze mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e dois 
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centavos).Aduziu a CEF que o réu firmou o Contrato de Prestação de Serviços de Administração dos Cartões de Crédito 

da CAIXA - Pessoa Física, sendo-lhe concedido o cartão de crédito VISA nº 4002.3614.8222.0155, restando 

inadimplente a partir de 10/04/1998.Requereu a autora fosse determinada a expedição de mandado de citação, para 

pagamento da importância supramencionada ou oferecimento de embargos e, não sendo opostos, constituindo-se de 

pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado de citação em mandado executivo.Ofereceu o réu 

embargos monitórios, às fls. 84/90, arguindo, preliminarmente, sua ilegitimidade e, como prejudicial de mérito, a 

prescrição. No mérito, insurgiu-se contra a não apresentação de prova escrita da dívida, que se comprovaria pela 

assinatura de próprio punho, ou assinatura eletrônica da proposta de adesão, ou recibo de entrega do cartão. Aduziu, 

ainda, não ter utilizado o serviço de cartão de crédito, não tendo nenhum documento juntado aos autos que comprove tal 

alegação. A CEF apresentou sua impugnação aos embargos monitórios, às fls. 94/96, sustentando a não ocorrência da 

prescrição e não incidência do art. 206 do Código Civil, devendo ser aplicado o art. 177 do Código Civil de 1.917; 

quanto às demais alegações, aduziu ter o réu utilizado, em diversas oportunidades, do serviço de cartão de crédito, 

fazendo prova de tal alegação o extrato de movimentação do mesmo e que os serviços de cartão de crédito são 

totalmente desburocratizados para a sua concessão, bastando ter conta em banco, por exemplo, para ter direito a um e 

podendo até ser contratado por telefone. Por fim, pugna pela rejeição dos embargos e julgamento de procedência da 

demanda.À fl. 98 foi a CEF intimada para que informasse a data da última utilização do cartão pelo réu e a data do 

cancelamento do mesmo.À fl. 100, a CEF informou que a última utilização efetuada foi em 07/01/98 e o cancelamento 

do cartão deu-se em 10/04/1998.É o relatório.Fundamento e decido.O embargante alegou que não há prova escrita da 

dívida, que se comprovaria pela assinatura de próprio punho, ou assinatura eletrônica da proposta de adesão, ou recibo 

de entrega do cartão. Aduziu não ter utilizado o serviço de cartão de crédito, não tendo nos autos documento 

comprobatório da alegação da CEF.A CEF, por sua vez, quando apresentou sua impugnação aos embargos monitórios, 

alegou ter o réu utilizado, em diversas oportunidades, do serviço de cartão de crédito, fazendo prova de tal alegação o 

extrato de movimentação juntado. Defendeu que os serviços de cartão de crédito são totalmente desburocratizados para 

a sua concessão, bastando ter conta em banco, e podendo até ser contratado por telefone. É certo que a CEF juntou o 

extrato de movimentação de fls. 26/33, o que comprova apenas as transações realizadas por intermédio de cartão de 

crédito, além do demonstrativo de débito de fls. 36/38. Ademais, é cediço que nos dias atuais as contratações de 

serviços bancários, como o próprio contrato de cartão de crédito, podem ser feitas de várias maneiras, dentre elas pela 

Internet, recebimento via postal, e aceitação mediante desbloqueio do cartão por telefone, dispensando a exigência 

formal de assinatura em contratos de tal espécie. No caso dos autos, a CEF juntou a minuta padrão do contrato de 

adesão referente ao respectivo cartão de crédito (fls. 12/24), mas não o contrato firmado entre as partes.A ação 

monitória, nos termos do art. 1.102-A, do Código de Processo Civil, pode ser intentada com base em prova escrita sem 

eficácia de título executivo, constituindo tal prova em documento que, mesmo não provando diretamente o fato 

constitutivo do direito, possibilita ao juiz presumir a existência do direito alegado. Não se admite, contudo, que a prova, 

como no caso telado, apresente-se apenas como indício, devendo ser complementada posteriormente por outros 

meios.Nesse caso, não é cabível o ajuizamento de ação monitória, ante os expressos termos do art. 1.102-A, do CPC. 

Não se pode dispensar a prova escrita, a qual comprova, indubitavelmente, a obrigação assumida pelo devedor, no caso, 

o contrato por ele devidamente assinado. Por óbvio, pode a CEF, respeitado o prazo prescricional, ajuizar nova ação, de 

rito adequado, que lhe permita ampla dilação probatória.Nesse sentido:AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - 

AÇÃO MONITÓRIA - AUSÊNCIA DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA 247 

DO STJ. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos 

termos do artigo 557, caput, c.c. 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelos Tribunais 

Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a previsibilidade do dispositivo. II - A 

petição inicial da ação monitória fundada em contrato de abertura de crédito deve vir acompanhada de documentos que 

expliquem a formação da dívida cobrada, desde a sua origem, com indicação dos encargos e seus percentuais, a fim de 

que possa o réu apresentar os seus embargos. III - O Contrato de abertura de crédito rotativo é documento indispensável 

à propositura da ação monitória, conforme preleciona a Súmula 247, do E. STJ. IV - No presente caso, foi determinado 

à CEF que apresentasse o contrato de abertura de crédito rotativo firmado com a parte, o que inocorreu. V - Agravo 

legal improvido. (TRF3, AC 200561009009280, 1183624, Relator Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, 

Órgão julgador SEGUNDA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:25/02/2010 PÁGINA: 139) AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO. NECESSIDADE DO CONTRATO PARA O 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 1. Confirma-se a sentença que extinguiu sem exame do mérito ação monitória por 

ausência de prova escrita (CPC, art. 1.102a), ou seja, do Contrato de Prestação de Serviços de Administração dos 

Cartões de Crédito, documento indispensável para o processamento da ação. Possibilidade de cobrança da suposta 

dívida em ação de rito ordinário. 2. Apelação da CEF a que se nega provimento.(TRF1, AC 200933000010962, Relator 

JUIZ FEDERAL RODRIGO NAVARRO DE OLIVEIRA (CONV.), Órgão julgador SEXTA TURMA, Fonte e-DJF1 

DATA:02/08/2010 PAGINA:45) DISPOSITIVO.Diante do exposto, julgo extinta a presente Ação Monitória, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 283, c/c o art. 267, IV, ambos do CPC, por ausência de prova escrita, a teor do 

art. 1.102-A, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a arcar com o pagamento de honorários advocatícios 

que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Custas ex 

lege.P.R.I. São Paulo,24 de agosto de 2010. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0017491-29.2003.403.6100 (2003.61.00.017491-0) - JOAO REGIS DA CRUZ NETO(SP216264 - ANA LUIZA 
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CORREA DE CASTRO) X REGINA MARIA SAAD CRUZ X EDUARDO ROBERTO MALUF X IDELY FRANCO 

LANDOLFI MALUF X DURVAL JOAQUIM ALVAO X MARIA APARECIDA CASSAGO ALVAO X RUY VAZ 

GOMIDE DO AMARAL X EDNA MARIA FLORES DO AMARAL(SP154606 - FERNANDO CARLOS DE 

ANDRADE SARTORI E SP155208 - RICARDO SEDLACEK MOANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA 

DE CASTRO ABE) 

FLS. 410/419 - Vistos, em sentença.Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por JOÃO REGIS 

DA CRUZ NETO, REGINA MARIA SAAD CRUZ, EDUARDO ROBERTO MALUF, IDELY FRANCO LANDOLFI 

MALUF, DURVAL JOAQUIM ALVAO, MARIA APARECIDA CASSAGO ALVAO, RUY VAZ GOMIDE DO 

AMARAL e EDNA MARIA FLORES DO AMARAL em face da UNIÃO FEDERAL, pleiteando que seja declarado 

que a UNIÃO FEDERAL não é titular do domínio direto dos imóveis matriculados sob os nºs 9.687, 93.557, 91.818, 

97210, 54.748, 40.858, 92.705, 39136, 49.440, 20332 e 81217, localizados na região denominada Alphaville, situados 

em Barueri/SP, desconstituindo-se a enfiteuse incidente sobre esses mesmos imóveis, com a consequente retificação do 

registro imobiliário. Pleiteiam, outrossim, a restituição dos valores desembolsados a título de laudêmio e foro, antes da 

propositura da ação.Para tanto, a parte autora afirma que, por razões históricas, jamais poderia a União ser proprietária 

de tais imóveis, porque estes, desde 1580, sempre foram ocupados por particulares, jamais retornando ao domínio 

público.Alega, também, que improcede o argumento da União Federal de que sua propriedade está balizada no artigo 

1º, h do Decreto-lei nº. 9.760/46, que determinou a propriedade do Governo Federal sobre as áreas que tinham sido, em 

tempos remotos, aldeamentos indígenas, sob o fundamento de que tal decreto-lei não foi recepcionado pela Constituição 

de 1946. Ademais, acrescentou que a Constituição Federal de 1988 não estabeleceu como bens da União Federal os 

antigos aldeamentos indígenas e sim as terras que os índios tradicionalmente ocupam (conforme artigos 20, I e XI e 

231, CF/88).Por fim, os autores informaram que, nos termos do Provimento 58/91, depositariam judicialmente, no 

período de tramitação da presente ação, os valores de foro e laudêmio.Inicial instruída com documentos pertinentes. Há 

diversas guias de depósito judicial juntadas aos autos.Citada, a União Federal apresentou contestação às fls. 130/163, 

aduzindo, em preliminar, impossibilidade jurídica do pedido, coisa julgada e inadequação do pedido. Como prejudicial 

de mérito, arguiu prescrição em relação ao pedido de restituição dos valores pagos a título de foro e laudêmio e, quanto 

ao mérito propriamente dito, sustentou a improcedência da ação.Réplica às fls. 185/211.Os autores MALAK NAGUIB 

GEORGES e DENISE ALVES DE CASTRO NAGUIB, com relação aos imóveis registrados sob as Matrículas nºs 

39.136 e 49440 e VALÉRIO JOFFE e DORA JOFFE, com relação ao imóvel registrado sob a Matrícula nº 54.748, e 

JOÃO RÉGIS DA CRUZ NETO e REGINA MARIA SAAD CRUZ, em relação ao imóvel registrado sob a Matrícula 

nº 93.557, requereram desistência da ação, o que foi homologado às fls. 317/319. Foi determinada, também, a conversão 

em renda da UNIÃO FEDERAL, dos valores depositados pelos referidos autores, em relação aos imóveis acima 

especificados. Às fls. 321/322, foi determinada a expedição de ofício à ré para que se manifestasse sobre a suficiência 

dos valores depositados nestes autos.A UNIÃO FEDERAL manifestou-se às fls. 363/387.Vieram-me os autos 

conclusos.É o relatório do necessário.DECIDO.Desacolho a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, tendo em 

vista que a pretensão da parte autora encontra guarida no ordenamento jurídico, independentemente da procedência ou 

não de seu pleito. Por conseguinte, rejeito, também, a preliminar de inadequação do pedido dos autores, o qual foi 

formulado com base no inciso III do parágrafo único do art. 295 do Código de Processo Civil. Ademais, desnecessária a 

propositura de ação anulatória desconstitutiva do título de propriedade, quando esse pedido é parte integrante da 

pretensão. Dispensável, pois, a propositura de outra ação, buscando o mesmo objetivo.A preliminar relativa à coisa 

julgada também deve ser afastada. Para que se vislumbre a ocorrência de coisa julgada, deve haver, entre os feitos, 

identidade de sujeitos (autor e réu), de causa de pedir e de pedido, o que não ocorre na presente ação, pois, o acórdão 

paradigma invocado pela ré, proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal, data de 1918, sendo diversos os sujeitos, já 

que os autores da presente ação não integraram aquela relação processual. Portanto, tecnicamente, não existe coisa 

julgada, nos termos do art. 301, 2º e 3º, do CPC.Finalmente, quanto à alegação de ocorrência de prescrição, comporta 

acolhida no tocante aos efeitos da decisão pretendida no período anterior ao quinquênio que precedeu o ajuizamento 

deste feito (Dec.20910/32). Passo ao exame do mérito.O ponto central da lide diz respeito à titularidade da União 

Federal em face dos imóveis situados em Barueri, especificamente, na região de Alphaville, matriculados sob os nºs 

9.687, 91.818, 97210, 40.858, 92.705, 20.332 e 81.217, os quais se submetem ao regime da enfiteuse.O Código Civil de 

2002 suprimiu a enfiteuse do rol dos direitos reais, mas com a ressalva de que permanecem aqueles que foram 

constituídos sob a égide do Decreto-lei nº 9.760/46, tal o caso dos presentes autos.No caso da enfiteuse, o domínio se 

biparte: ao enfiteuta ou foreiro cabe o domínio útil, que abrange os direitos de usar, fruir e dispor, como se fosse 

propriedade plena; com o senhorio direto remanescem apenas os direitos subjetivos de receber o foro ou pensão e de 

percepção do laudêmio.Ainda, em se tratando de direito real in re aliena, estão presentes os princípios da elasticidade e 

da concentração, típicos dos direitos reais, podendo o proprietário destacar alguns dos elementos componentes do seu 

direito subjetivo, em favor de terceiro, como por exemplo, usufruto, uso, habitação, com base no primeiro princípio, e 

sendo a transmissão possível, embora condicionada ao exercício do direito de preferência do senhorio direto, nos 

ditames do segundo princípio.Daí a existência do laudêmio, que é o pagamento efetuado pelo enfiteuta ao senhorio 

direto do bem aforado, a título de compensação pela renúncia ao direito de opção na transferência do domínio 

útil.Insurgem-se os autores contra o regime de enfiteuse instituído sobre os imóveis descritos na inicial, por entenderem 

que a União Federal, por razões históricas, não é a legítima proprietária (senhorio direto), além do que o Decreto-lei nº 

9.760/46, o qual lhe teria transmitido a propriedade, não teria sido recepcionado pela Constituição de 1946.A questão da 

propriedade da área conduz o estudo à época do Brasil Imperial.Segundo registros históricos, em especial, um estudo 

desenvolvido pela Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas (FFLCH) da USP, intitulado Assenhorar-se de 
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Terras Indígenas: Barueri Sécs. XVI-XIX, de autoria da historiadora Katiane Soares Verazani, as áreas onde se situam 

os imóveis em debate, foram, em sua origem, ocupadas pelos índios, sendo hoje consideradas aldeamentos indígenas 

extintos, desde 1850.De acordo com referida pesquisa, consta no Arquivo da Assembléia Legislativa do Estado de São 

Paulo, que a Família Penteado se apoderou das terras antes ocupadas pelos índios, numa época que havia ausência de 

previsão legal quanto à aquisição de terras. Em 1854, uma Regulamentação à Lei de Terras de 1850 permitiu que 

posseiros e meeiros com propriedades adquiridas antes de 1850, obtivessem o registro da posse das terras. E assim o fez 

a Família Penteado, registrou a área e dividiu-a entre seus filhos.Diante de tais considerações, resta claro que, com a 

extinção dos aldeamentos indígenas, referidas áreas passaram ao domínio particular.Outrossim, importante ressaltar 

que, com a extinção dos aldeamentos indígenas, somente por previsão na Constituição Federal é que referidas áreas 

poderiam ser consideradas como pertencentes à União Federal (ou aos Estados ou Municípios). O E. STF, no 

julgamento de RE nº 212.251-3, Relator Ministro Ilmar Galvão, decidiu pela inexistência de qualquer domínio da União 

sobre a região em questão, com o advento da Constituição Republicana. A seguir, transcrevo os principais trechos da 

referida decisão, in verbis:... Tratando-se de aldeamento indígena (São Miguel e Guarulhos) abandonado antes da Carta 

de 1891, as terras nele compreendidas, na qualidade de devolutas, porque desafetadas do uso especial que as gravava, 

passaram ao domínio do Estado, por efeito da norma do art. 64 da primeira Carta 

Republicana...................................................................................A União não pode intitular-se proprietária dos imóveis 

em discussão, pois de há muito, os índios, ou abandonaram a região e migraram para outras localidades em razão do 

desenvolvimento das cidades, ou foram exterminados pelo homem branco durante o crescimento urbano empreendido 

na região desde o inicio do século, passando tais terras a serem ocupadas por particulares que fixaram família e 

residência, como é o caso da família Penteado, indiscutivelmente na posse das terras ...antes mesmo de 1891. 

..................................................................................Mesmo considerando que tais terras tenham passado para o domínio 

do Estado de São Paulo, não se tem notícia sobre ação demarcatória para fixar os limites territoriais das terras então 

consideradas públicas, em relação àquelas de domínio privado.................................................................................... não 

há espaço para a União continuar a defender a propriedade sobre a região de Guarulhos, Barueri e São Miguel, e sobre 

ela, sustentar a existência da enfiteuse para cobrar foro e laudêmio de pessoas que nela se situaram como verdadeiros 

proprietários .... Consigne-se, ainda, que a controvérsia envolvendo a propriedade dos extintos aldeamentos indígenas se 

fez presente, em razão do advento do Decreto-lei nº. 9.760, de 05.09.1946, editado sob a égide da Carta de 1937, que 

em seu artigo 1º, h, conferiu à União direito de propriedade sobre os antigos aldeamentos indígenas. Contudo, não foi, 

referida disposição normativa, neste ponto, recepcionada pela Constituição de 1946, promulgada em 18.09.1946, cujo 

artigo 34 arrolava, de forma exaustiva, os bens pertencentes à União, não incluindo, dentre eles, os aldeamentos 

indígenas. Tal entendimento é corroborado pelos seguintes precedentes jurisprudenciais: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. USUCAPIÃO. TERRAS SITUADAS EM ANTIGOS ALDEAMENTOS INDIGENAS. 

DECRETO-LEI N. 9.760/46. INEXISTENCIA DE INTERESSE DA UNIÃO FEDERAL. COMPETENCIA. I- AS 

TERRAS SITUADAS NOS ANTIGOS ALDEAMENTOS INDIGENAS DE S. MIGUEL E GUARULHOS E 

PINHEIROS E BARUERI NÃO PERTENCEM A UNIÃO FEDERAL. II - O DECRETO-LEI N. 9.760/46, 

INVOCADO PELA UNIÃO FEDERAL, OU ASSUMIU A NATUREZA DE EMENDA CONSTITUCIONAL A 

CARTA DE 1937 E FOI REVOGADO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1946 OU, COMO NORMA 

INFERIOR, NÃO FOI RECEBIDO PELA NOVA ORDEM. III - AFASTADO O INTERESSE DA UNIÃO, A 

JUSTIÇA FEDERAL TORNA-SE INCOMPETENTE PARA JULGAR O FEITO, RETORNANDO-SE OS AUTOS A 

VARA ESTADUAL DE ORIGEM PARA PROCESSAR E JULGAR O PROCESSO. IV - AGRAVO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. (negritei) (TRF da 3ª Região, Segunda Turma, AG 96030228192, Rel. JUIZ CELIO 

BENEVIDES, DJ 06/11/1996, P. 84572).PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. INTERVENÇÃO DA UNIÃO. 

ALDEAMENTO INDIGENA EXTINTO. DECRETO-LEI 9.760/46. NÃO RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1946. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL RECONHECIDA NA SENTENÇA. 

POSSIBILIDADE. 1 - A UNIÃO FEDERAL E PARTE ILEGITIMA PARA MANIFESTAR INTERESSE EM 

USUCAPIÃO, SOB O ARGUMENTO DE QUE O IMOVEL, POR SITUAR-SE NOS LIMITES DE ANTIGO 

ALDEAMENTO INDIGENA JA EXTINTO, LHE PERTENCE, UMA VEZ QUE, O DECRETO-LEI 9.760, DE 

05.09.1946, QUE LHE OUTORGOU DIREITOS SOBRE TAIS TERRAS, NÃO SE CONFORMA COM O 

DISPOSTO NO ARTIGO 34, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1946, QUE LHE E POSTERIOR, NÃO TENDO 

SIDO, PORTANTO, RECEPCIONADO PELA ORDEM CONSTITUCIONAL QUE O SUCEDEU. PRECEDENTES 

DA TURMA. 2 - O RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL PARA A CAUSA NA 

SENTENÇA, QUE APOS O PROCESSAMENTO DO FEITO, INCLUSIVE COM SUA REGULAR INSTRUÇÃO, 

JULGA TAMBEM O MERITO DA AÇÃO, NÃO RESULTA EM INCOMPETENCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA 

FEDERAL, PORQUE A UNIÃO FEDERAL PARTICIPOU DA RELAÇÃO JURIDICO-PROCESSUAL ATE A 

ENTREGA DEFINITIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 3 - REMESSA OFICIAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. (negritei).(TRF da 3ª Região, Primeira Turma, REO 89030024508, Rel. 

Desemb. Federal SINVAL ANTUNES, DJ DATA:24/05/1994 PÁGINA: 24929).Outrossim, referida questão foi 

solucionada pelo Supremo Tribunal Federal, que no julgamento do Recurso Extraordinário nº. 219.983-3/SP, D.J.U. de 

17.09.99, relator Ministro Marco Aurélio Mello, o Pretório Excelso decidiu pela inexistência de qualquer domínio da 

União sobre tais bens imóveis. Segue a ementa deste v. acórdão:EMENTA:BENS DA UNIÃO. - TERRAS - 

ALDEAMENTOS INDÍGENAS - ARTIGO 20, INCISOS I E XI, DA CARTA DA REPÚBLICA ALCANCE. As 

regras definidoras do domínio dos incisos I e XI do artigo 20 da Constituição Federal de 1988 não albergam terras que, 

em passado remoto, foram ocupadas por indígenas.Para o E. STF, apenas são bens da União as terras tradicionalmente 
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ocupadas pelos índios (art. 20, XI), o que não abrange as terras que foram há muito tempo ocupadas pelos índios, cujos 

aldeamentos já foram extintos, como é o caso dos bens imóveis em questão. Consoante tal entendimento, foi editada a 

súmula nº. 650 do E. STF, in verbis:SÚMULA Nº 650. OS INCISOS I E XI DO ART. 20 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL NÃO ALCANÇAM TERRAS DE ALDEAMENTOS EXTINTOS, AINDA QUE OCUPADAS POR 

INDÍGENAS EM PASSADO REMOTO. Nesse sentido, cito o seguinte precedente de nosso E. Tribunal Regional da 3ª 

Região.AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

DESNECESSIDADE. USUCAPIÃO. EXCLUSÃO DA UNIÃO. ANTIGO ALDEAMENTO INDÍGENA. SÚMULA 

N. 650 DO STF. 1. Em face da edição da Súmula n. 650 do excelso Supremo Tribunal Federal, a qual versa que os 

incisos I e XI do Art. 20 da CF não alcançam terras de aldeamentos extintos, ainda que ocupadas por indígenas em 

passado remoto, tem-se por pacificada a matéria objeto dos autos, restando superada a divergência apta a gerar a 

remessa ao Plenário desta Corte e, pois, desnecessária a suspensão do julgamento para os fins do artigo 476 do Código 

de Processo Civil. 2. É absolutamente pacífico o entendimento de que o simples argumento da União, sobre localizar-se 

o imóvel em área de antigo aldeamento indígena, não impede a ação de usucapião, uma vez constatada a transmissão da 

propriedade entre particulares desde tempos remotos. 3. Nos termos do artigo 20, inciso XI da Constituição da 

República, constituem bens da União as terras tradicionalmente ocupadas pelos indígenas, a indicar a necessária 

continuidade dessa ocupação - o que não implica a conclusão de que áreas abandonadas pelos índios há tempos 

remotos, onde já instalados bairros e cidades, pertenceriam ao ente público, conforme o enunciado da Súmula n. 650 do 

excelso Supremo Tribunal Federal. 4. O imóvel objeto da ação não pertence à União, sendo correta a sua exclusão da 

lide e a remessa dos autos à Justiça Estadual para prosseguimento. 5. Agravo de instrumento não provido. 

(negritei).(TRF da 3ª Região, Turma Suplementar da Primeira Seção, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 25098, 

JUIZ JOÃO CONSOLIM, DJF3 CJ1 DATA:22/12/2009 PÁGINA: 56).PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - DEPÓSITO JUDICIAL COM BASE NO PROVIMENTO Nº 58/91 DO CONSELHO DA 

JUSTIÇA FEDERAL DOS VALORES VINCENDOS A TÍTULO DE FORO E DE LAUDÊMIO NO CURSO DA 

AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DO REGIME ENFITÊUTICO DO IMÓVEL SITUADO NO ANTIGO 

ALDEAMENTO INDÍGENA PINHEIROS/BARUERI - DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL - 

AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO DO DOMÍNIO DA UNIÃO NAQUELA ÁREA - RECURSO PROVIDO. 1. 

Agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação ordinária destinada a obter a declaração de 

inexistência de relação jurídica a justificar o regime enfitêutico com o escopo de obter a restituição dos valores pagos a 

título de laudêmio, bem como a exclusão do registro de imóveis do aforamento averbado em favor da União, indeferiu 

pedido da parte autora de proceder ao depósito judicial de valores referentes a foro e laudêmio vincendos, a fim de 

suspender a exigibilidade das referidas quantias. 2. O Provimento n 58/91 do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região - que regulamenta o procedimento para os depósitos voluntários facultativos destinados à suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário e assemelhados, incluídos aqueles de que trata a Lei de Execuções Fiscais - 

estabelece que os depósitos serão feitos independentemente de autorização judicial. 3. Em princípio não haveria razão 

para o indeferimento do depósito dos valores que estão sendo discutidos na ação originária, podendo o magistrado 

determinar a expedição de alvará de levantamento a favor do depositante se entender que o depósito não preenche as 

finalidades para o qual foi realizado (art. 3 do Provimento n 58/91). 4. A União alega ter direito ao laudêmio decorrente 

aforamento averbado na matrícula do imóvel porquanto este se encontra em terreno edificado em antigo aldeamento 

indígena denominado Pinheiros/Barueri. 5. Sobre o tema é pacífica a jurisprudência tanto do Supremo Tribunal Federal 

quanto do Superior Tribunal de Justiça no sentido que a União não possui o domínio em relação à área na qual se situa o 

imóvel objeto da controvérsia (v. g. RE 335887; RESP 263995/SP), não havendo, aparentemente, respaldo para o 

exercício do direito à percepção de laudêmio por parte da agravada. 6. Agravo de instrumento provido. (negritei).(TRF 

da 3ª Região, Primeira Turma, AG 184402, DESEMB. FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, DJU 28/09/2005, p. 

311).USUCAPIÃO - CIVIL - PRESCRIÇÃO AQUISITIVA SOBRE BEM SITUADO EM ANTIGO ALDEAMENTO 

INDÍGENA - VALIDADE DO DOCUMENTOS DE PROPRIEDADE - RECURSO DA UNIÃO E REMESSA 

OFICIAL IMPROVIDOS. 1. O Decreto-lei 9.760/46 não foi recepcionado pela Constituição de 1946, não se prestando 

para atribuir a União a domínio sobre área situada em extinto aldeamento indígena. 2. Não se encontrando na Norma 

Constitucional qualquer dispositivo que atribua à União a titularidade do domínio sobre área situada em extinto 

aldeamento indígena, é de se ter por válido o título de propriedade regularmente inscrito no Cartório de Registros 

Imobiliários. 3. Na hipótese, a prova técnica realizada concluiu que o imóvel passou para o domínio de particulares em 

1.907, o que vem corroborado pelos registros juntados aos autos. 4. É verdade que o primeiro título de domínio 

outorgado a particular diz respeito a aquisição por aforamento do patrimônio municipal de Guarulhos. Todavia, o 

instituto não proíbe a transmissão do domínio direto sobre o bem, como se vê do artigo 684 do Código Civil, e o 

Município de Guarulhos, devidamente cientificado, afirmou não ter interesse no feito. 5. Provada a posse dos Autores e 

seus antecessores sobre o bem, por mais de 50 anos, sem turbação ou solução de continuidade, com animus domini. 6. 

Apelação e Remessa Oficial improvidos. (negritei).TRF da 3ª Região, Quinta Turma, AC 218706, Desemb. Federal 

RAMZA TARTUCE, DJU 25/04/2000, p. 750).Assim sendo, infere-se que não há como a União Federal continuar a 

defender a propriedade sobre a região de Barueri e sobre ela sustentar a existência da enfiteuse para cobrar foro e 

laudêmio de pessoas que nela se situaram como verdadeiros proprietários, posto que não há fundamento constitucional 

ou legal, em que pesem os entendimentos em sentido contrário.Por sua vez, sobre questão semelhante, envolvendo 

antigos aldeamentos indígenas de Guarulhos e São Miguel, foi editada a súmula administrativa n.º 4, de 5 de abril de 

2000, do Advogado Geral da União, dispensando os advogados públicos de defenderem a propriedade da União Federal 

sobre tais bens imóveis:(...) Salvo para defender o seu domínio sobre imóveis que estejam afetados ao uso público 
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federal, a União não intervirá - e desistirá das intervenções já feitas -, nas ações de usucapião de terras situadas dentro 

dos perímetros dos antigos aldeamentos indígenas de São Miguel e de Guarulhos, localizados no Estado de São Paulo, 

propostas perante a Justiça Estadual local. (negritei)Finalmente, quanto ao acórdão do Supremo Tribunal Federal de 

1918 (apelação nº. 2.392) apontado pela União Federal em sua defesa, salienta-se que referida decisão apenas declarou 

a posse do Sítio Tamboré à família Penteado, não discutindo sobre a propriedade da União Federal sobre tais bens 

imóveis. Isso porque, a vindicação de propriedade pela União de tais bens imóveis advém de norma legal posterior - 

Decreto-lei nº. 9.760/46 -, a qual não foi recepcionada pela CF/46.Assim, os Autores são detentores da propriedade 

plena dos imóveis de matrícula nºs 9.687, 91.818, 97210, 40.858, 92.705, 20.332 e 81.217, localizados em Alphaville, 

Barueri/SP, devendo ser oficiado ao competente Cartório de Imóveis para que retifique estes dados, após o trânsito em 

julgado, extinguindo-se o regime enfitêutico que grava os imóveis. Ora, não sendo reconhecido o domínio da União em 

relação à área na qual se situa os imóveis objeto da controvérsia, não há respaldo para o exercício do direito à percepção 

de foro e laudêmio por parte da Ré.Outrossim resta procedente o pedido de restituição das quantias recolhidas a título 

de foro e laudêmio, observado o lustro legal.DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para declarar a extinção do regime enfitêutico que 

grava os imóveis de matrículas nºs 9.687, 91.818, 97210 (JOÃO REGIS DA CRUZ e REGINA MARIA SAAD 

CRUZ), 40.858, 92.705 (EDUARDO ROBERTO MALUF e IDELY FRANCO LANDOLFI MALUF), 20.332 

(DURVAL JOAQUIM ALVÃO e MARIA APARECIDA CASSAGO ALVÃO) e 81.217 (RUY VAZ GOMIDE DO 

AMARAL e EDNA MARIA FLORES DO AMARAL), com a consequente retificação do registro público de tais bens, 

constando os Autores referidos como proprietários dos mesmos, devendo, ainda, ser restituídos os valores recolhidos a 

título de laudêmio e foro, comprovados documentalmente, respeitado o lapso prescricional de 05 (cinco) anos, 

anteriores à propositura da presente ação. Por terem os Autores decaído de parte mínima do pedido, condeno a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), monetariamente atualizados consoante 

os critérios da Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Após o trânsito em julgado desta decisão, expeça-se 

ofício ao competente Cartório de Registro de Imóveis, enviando juntamente a cópia desta sentença, para cumprimento 

integral de seu teor.Custas ex lege.Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.Os depósitos efetuados nos 

autos serão destinados, ao final, na forma da Lei nº 9.703/98.P.R.I. e C.São Paulo, 26 de agosto de 2010.Anderson 

Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto 

 

0028847-84.2004.403.6100 (2004.61.00.028847-6) - JURANDIR FRANCISCO FERREIRA(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - 

CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

FLS. 520/531 - VISTOS EM SENTENÇAJURANDIR FRANCISCO FERREIRA, devidamente qualificado e 

representado nos autos, promoveu a presente ação, pelo rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, sob alegação de lhe terem sido transferidos, em 27 de agosto de 1996, por meio de Instrumento Particular de 

Compromisso de Venda, Compra e Sub-Rogação de Ônus Hipotecário (contrato de gaveta), firmado com Paulo 

Claudenei Maldonado Sanches (mutuário original), todos os direitos e obrigações decorrentes do contrato de 

financiamento, sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação.Dessa feita, pleiteia: revisão das prestações, desde a 

primeira, a serem corrigidas pelo Plano de Equivalência Salarial - Categoria Profissional, em conformidade com a 

variação salarial da categoria profissional do mutuário original; seja afastada a capitalização de juros; exclusão do CES; 

que a taxa de seguro seja corrigida na forma das normas da SUSEP; a correção do saldo devedor, afastando-se a 

aplicação da TR, a qual, no entendimento do autor, implicou lesão contratual, mediante substituição pelo BTNF, em 

abril de 1990, e pelo INPC, a partir de março de 1991; exclusão do índice de 84,32% do Plano Collor; o 

restabelecimento, desde a origem do contrato, da ordem legal do critério de amortização, segundo a alínea c do artigo 

6.º da Lei n. 4.380/64; reconhecimento da impossibilidade de execução extrajudicial e da inaplicabilidade do Decreto-

lei nº 70/66; a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e a incidência da teoria da imprevisão; a restituição, em 

dobro, dos valores que reputa ter recolhido a maior; o reconhecimento da validade da cessão dos direitos e obrigações 

inerentes ao financiamento (contrato de gaveta).Instruiu a petição inicial com os documentos de fls. 34/143 e atribuiu à 

causa o valor de R$16.000,00.Apresentou pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com a finalidade de pagar as 

parcelas vincendas nos valores considerados corretos, constantes na planilha acostada à inicial, e incorporar as vencidas 

ao saldo devedor, bem como impedir a promoção de execução extrajudicial e a inclusão de seu nome em cadastros de 

proteção ao crédito.Pleiteou, ainda, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o que foi deferido à fl. 

146.À fl. 146, determinou-se à parte autora que promovesse a inclusão, no polo ativo do feito, do mutuário originário 

(Sr. Paulo Claudinei Maldonado Sanches). O autor interpôs agravo de instrumento contra a referida decisão (processo nº 

2004.03.00.063763-7).Requereu o autor, às fls. 174/188, a suspensão do leilão designado para o dia 04 de abril de 2007, 

bem como reiterou os pedidos de autorização para pagamento das prestações, nos valores considerados corretos e para 

que a ré não incluísse seu nome em cadastros de proteção ao crédito.Às fls. 189/191, foi concedida, em parte, a 

antecipação da tutela judicial, determinando-se a suspensão do processo de execução extrajudicial.Houve a 

reconsideração da decisão que determinou a inclusão do mutuário originário no pólo ativo (fls. 212, item 1).O autor, em 

cumprimento à decisão de fl. 212, item 2, juntou cópia da procuração que lhe foi outorgada pelo mutuário originário (fl. 

218 e verso).A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, juntamente com a EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, 

apresentaram contestação, juntada às fls. 224/300. Alegaram, preliminarmente, a ilegitimidade da CEF e a legitimidade 

da EMGEA; ilegitimidade ativa ad causam; impossibilidade jurídica do pedido; ausência dos requisitos para a 
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concessão da tutela antecipada; carência de ação, no que diz respeito ao FCVS. Como prejudicial de mérito, arguiram 

prescrição. Quanto ao mérito, afirmaram, em síntese, que cumprira o contrato, pugnando pela improcedência da 

ação.Réplica às fls. 328/337.Designada audiência referente ao Programa de Conciliação, resultou negativa a tentativa de 

acordo (fls. 350/351).Deferiu-se a realização de perícia contábil, conforme requerido pela parte autora. O Perito Judicial 

apresentou o seu trabalho consubstanciado no laudo de fls. 395/453, sobre o qual se manifestaram os assistentes 

técnicos indicados pelas partes.O Agravo de Instrumento nº 2004.03.00.063763-7 foi julgado prejudicado, em virtude 

da reconsideração do item II da decisão de fl. 146 (fls. 456/458).Às fls. 501/503 foram juntados os esclarecimentos 

sobre o laudo pericial.O autor apresentou alegações finais.É o relato do necessário.DECIDO.Em primeiro lugar, rejeito 

o pedido de integração da EMGEA, uma vez que não comprovada a cientificação da cessão do direito litigioso (artigo 

290 do CC). Por outro ângulo, entendo que a CEF tem legitimidade para ocupar o polo passivo da relação processual 

em que o mutuário discute as cláusulas do contrato de financiamento e os valores das prestações e do saldo 

devedor.Assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF e indefiro o seu pedido para a inclusão 

da EMGEA, no polo passivo da lide.No concernente à preliminar de ilegitimidade da parte autora, que adquiriu o 

imóvel de mutuário, em contrato de gaveta, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça assim tem decidido:PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CONTRATO DE GAVETA - LEI 

10.150/2000 - LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO - DUPLO FINANCIAMENTO - COBERTURA PELO 

FCVS - QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - RESPEITO AO PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAUSA SEM CONDENAÇÃO - 

FIXAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 20, 4º, DO CPC - OBSERVÂNCIA DOS LIMITES PERCENTUAIS 

ESTABELECIDOS PELO ART. 20, 3º, DO CPC - DESNECESSIDADE - PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. A Lei 

8.004/90, no seu art. 1º, previu expressamente que a transferência dos contratos de financiamento pelo Sistema 

Financeiro de Habitação somente poderia ocorrer com a anuência do agente financeiro. 2. Entretanto, com o advento da 

Lei 10.150/2000, o legislador permitiu que os contratos de gaveta firmados até 25/10/96 sem a intervenção do mutuante 

fossem regularizados (art. 20), reconhecendo ainda o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato 

primitivo. Por isso, o cessionário, nessas condições, tem legitimidade para discutir e demandar em juízo questões 

pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos. 3. A disposição contida no art. 9º da Lei. 4.380/64 não 

afasta a possibilidade de quitação de um segundo imóvel financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, 

utilizando-se os recursos do FCVS, mas apenas impõe o vencimento antecipado de um dos financiamentos. 4. Além 

disso, esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do 

FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração 

do contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das 

leis. 5. A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a declarou 

expressamente. 6. Nas causas em que não há condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados nos termos do 

art. 20, 4º do CPC, segundo a apreciação eqüitativa do juiz, que não está obrigado a observar os limites percentuais de 

10% e 20% postos no 3º do art. 20 do CPC. 7. Recursos especiais não providos. - destaquei.(STJ - RESP 

200600447006, Relatora: ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJE: 23/09/2008)AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO QUE NÃO LOGRA INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. SFH. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. CESSÃO REALIZADA APÓS 25.10.1996. 

EXIGÊNCIA LEGAL QUANTO Â ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 1. Mantém-se na íntegra a 

decisão agravada quando não infirmados seus fundamentos. 2. O STJ firmou entendimento de que, com a edição da Lei 

n. 10.150/2000, os cessionários de direitos sobre imóveis financiados pelo SFH possuem legitimidade ativa ad causam 

para discutir em juízo os chamados contratos de gaveta, desde que a cessão tenha ocorrido até 25.10.1996. 3. Agravo 

regimental desprovido. - destaquei(STJ - AGRESP 200801399612, Relator: JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

QUARTA TURMA, DJE: 16/02/2009)Dessa forma, torna-se evidente o interesse processual da parte autora.Outrossim, 

não prospera a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. A possibilidade jurídica do pedido, uma das condições 

da ação, é definida doutrinariamente como a ausência de expresso dispositivo legal que restrinja a pretensão. Desta 

feita, ausente dispositivo legal que impeça a elaboração do pedido, este é possível. Restam prejudicadas as preliminares 

de ausência dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, a teor da decisão de fls. 189/191, e a de carência de 

ação, quanto à cobertura do saldo devedor pelo FCVS, uma vez que o autor não formulou pedido nesse sentido.Quanto 

à prejudicial do mérito, deve ser rechaçada, pois se tratando de obrigação de trato sucessivo, qualquer equívoco, ainda 

que cometido na primeira prestação, terá seus efeitos perpetuados nas posteriores, acarretando prejuízo aos mutuários 

até o final do contrato. Ademais, o objeto da ação é a revisão contratual e não a anulação ou rescisão da avença.Passo, 

pois, ao mérito propriamente dito. A princípio, nas ações judiciais que envolvam instituições financeiras, plenamente 

aplicáveis as normas insertas no Código de Defesa do Consumidor.A relação originária entre as partes é de consumo, 

conforme se infere da Lei n. 8.078/90 (artigo 3.º), pois o banco é efetivo fornecedor, cujas atividades envolvem os dois 

objetos das relações de consumo: produtos e serviços.Contudo, o CDC não pode tutelar contratos firmados em data 

anterior à sua vigência, in verbis:DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. NÃO -INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AOS 

CONTRATOS REGIDOS PELO SFH FIRMADOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. REAJUSTE DO SALDO 

DEVEDOR. MARÇO DE 1990. TABELA PRICE E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. QUESTÃO FÁTICO-

PROBATÓRIA QUE ENSEJA INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO.(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 930979; Processo: 200700512711/DF; 
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QUARTA TURMA; Data da decisão: 16/12/2008; DJE 02/02/2009 Relator LUIS FELIPE SALOMÃO)Visto isso, 

quanto à alegação de não cabimento da execução extrajudicial, prevista no Decreto-lei n. 70/66, cumpre consignar que a 

questão não merece outras considerações, uma vez que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 

223.075/DF, em v. aresto, relatado pelo Ministro Ilmar Galvão, o Egrégio Supremo Tribunal Federal assentou a 

constitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66, afastando alegações de afronta ao disposto no art. 5º, incisos XXXV, 

XXXVII, XXXVIII, LIV e LV, da Constituição Federal (informativo STF n. 116).No mais, impõe registrar que o 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH foi instituído pela Lei n. 4.380/64, com a finalidade de estimular:a construção 

de habitações de interesse social e o financiamento da aquisição da casa própria, especialmente pelas classes de menor 

renda. (art. 1º)a construção de conjuntos habitacionais destinados à eliminação de favelas, mocambos e outras 

aglomerações em condições sub-humanas de habitação. (art. 4º) Posteriormente, os parágrafos do artigo 5.º da Lei n. 

4.380/64 foram substancialmente alterados pelo Decreto-Lei n. 19/66, tanto para introduzir novo e completo critério de 

reajustamento das prestações, quanto para atribuir competência normativa ao Banco Nacional da Habitação - BNH.No 

uso de suas atribuições, o BNH editou diversas instruções e resoluções, regulando o mútuo vinculado ao SFH, bem 

como o reajustamento dos encargos mensais.Os recursos disponíveis ao intento de promoção do bem-estar social, 

almejado com a criação do SFH, são provenientes ora do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, ora da 

caderneta de poupança.O SFH experimentou crises, mormente a de retorno dos recursos, levando o Poder Público a 

criar o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, destinando-lhe receita orçamentária (cf. art. 6º, III, do 

Decreto-lei nº 2.406/88, com a redação dada pela Lei n. 7.682, de 02 de dezembro de 1988).Depois de significativo 

comprometimento orçamentário, aprimorou-se a legislação para afastar a intervenção do Poder Público na cobertura de 

eventual saldo devedor. Além dos obsoletos meios de cobrança do mútuo, o desequilíbrio da correção monetária da 

prestação e do saldo devedor foi o que mais contribuiu para a denominada crise de retorno. A fim de manter o equilíbrio 

entre o que o Poder Público remunera as contas vinculadas ao FGTS e o que a instituição financeira gasta para captação 

dos recursos empregados no SFH, a sujeição de incidência do mesmo índice de correção monetária ao mútuo e ao 

FGTS ou à caderneta de poupança é moral, social e juridicamente justificável.É cediço que correção monetária não é 

sanção nem plus. É uma incidência natural, sob pena de o devedor obter uma vantagem indevida: pagar menos do que 

realmente deve.A desvalorização da moeda, ocasionada, em épocas anteriores, pelas altas taxas de inflação, veio a 

exigir, como imperativo de JUSTIÇA, a incidência de CORREÇÃO MONETÁRIA, a fim de não ver negado o 

princípio da EQUIDADE, o qual deve nortear todas as relações humanas.Nesse particular, merece transcrição parte do 

voto prolatado pelo Eminente Ministro ATHOS CARNEIRO no REsp. n. 7.326-RS, julgado em 23.4.1991, no qual, 

além da compreensão do que é correção monetária, afirma que os Tribunais, ante a realidade econômica do País, têm 

afastado o princípio do nominalismo, para promover o equilíbrio nas relações jurídicas travadas entre as partes, seja em 

razão de contrato ou em decorrência de lei:(...)A correção, reitero, não é um plus que se adiciona ao crédito, mas um 

minus que se evita. Quem paga com correção, não paga mais do que deve, paga rigorosamente o que deve, mantendo o 

valor liberatório da moeda. Quem recebe sem correção, não recebeu aquilo que por lei ou contrato lhe é devido; recebeu 

menos do que o devido, recebeu quiçá quantia meramente simbólica, de valor liberatório aviltado pela inflação. É o que 

já propugnavam Araújo Lima e Caio Tácito:A correção monetária não é obrigação acessória ao principal. É antes de 

tudo uma nova expressão quantitativa da própria obrigação. (in A correção monetária sob perspectiva jurídica, fls. 53/54 

- Araújo Lima)A correção monetária não altera a substância econômica do negócio; altera apenas a sua expressão 

nominal, em termos matemático, eliminando a instabilidade do valor real do pagamento e mantendo a equivalência 

legítima das obrigações bilaterais. (in A correção monetária no Direito Administrativo, Revista Forense 228, fls. 42/47 - 

Caio Tácito)Portanto, imperativo anotar que a demanda é improcedente quanto à ilegalidade no critério de amortização 

utilizado pela CEF, a qual, segundo entende o autor, deveria preceder o reajuste do saldo devedor, nos termos do artigo 

6.º, c, da Lei n. 4.380/64, in verbis:Art. 6º. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, 

promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam as seguintes condições:...c) ao menos 

parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes 

do reajustamento, que incluam amortização e juros.O artigo anterior, a que se reporta a norma supracitada (art. 5.º, 

caput) dispunha:Art.5º. Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para 

pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das 

prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida, toda a vez que o 

salário mínimo legal for alterado. Os parágrafos do artigo 5.º da Lei n. 4.380/64 foram substancialmente alterados pelo 

Decreto-Lei n. 19/66, tanto para introduzir novo e completo critério de reajustamento das prestações quanto para 

atribuir competência normativa ao Banco Nacional da Habitação - BNH.Ademais, o Banco Central do Brasil, em 

cumprimento às determinações do Conselho Monetário Nacional, na forma do art. 9.º da Lei n. 4.595/64, editou a 

Resolução n. 1.980/93, dispondo em seu artigo 20: A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser 

subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na 

mesma data.Competindo ao BACEN zelar pela adequada regularidade da atualização dos saldos devedores nos 

contratos de financiamento, coube-lhe disciplinar os critérios de atualização e amortização, não havendo nulidade do 

dispositivo legal disciplinador da matéria.Não há, pois, nulidade do artigo 20 da Resolução n. 1980/93 nem, tampouco, 

transgressão ao artigo 6.º, c, da Lei n. 4.380/64, pois, conforme declarado pela Suprema Corte, na representação n. 

1.288/3-DF, o Decreto-Lei n. 19/66 revogou o art. 5.º e parágrafos da Lei n. 4.380/64. Em consequência, o aludido 

artigo 6.º daquela Lei deixou de existir, por ser apenas complemento do artigo revogado.Ainda que não houvesse 

regramento estabelecido pelo BACEN, a adoção de critério de amortização do saldo devedor idêntico ao de captação de 

recursos empregados no SFH é decorrência natural do sistema. As fontes de financiamento (FGTS/depósitos em 
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poupança) são, primeiro, atualizadas monetariamente para, em seguida, receber a aplicação do juro remuneratório; do 

contrário, jamais haverá equilíbrio no SFH, pois o saldo devedor estaria recebendo atualização monetária parcial.No 

que toca à alegação de anatocismo, em princípio, a mera utilização do SACRE ou da PRICE não gera, por si só, 

cobrança de juro sobre juro não liquidado. Nesses dois sistemas de amortização, o juro do financiamento é apurado 

mensalmente, mediante aplicação da taxa nominal sobre o saldo devedor. Em outras palavras, sobre o saldo devedor 

atualizado incide o percentual da taxa nominal de juro (de forma simples), cujo resultado é dividido por 12 meses. O 

sistema de amortização (extinguir aos poucos, ou em prestações, uma obrigação) é adotado para calcular o valor da 

prestação, e não o juro.Entretanto, no presente caso, a análise da planilha de evolução do financiamento revela que 

ocorreu capitalização de juro (amortização negativa). Dessa forma, nesta parte, o pedido do autor deve ser julgado 

procedente, para o fim de excluir a incidência de juros sobre juros, somente nas prestações onde se comprova a 

amortização negativa.No que se refere ao pedido de recálculo do saldo devedor com utilização do BTNF até abril/90 e 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a partir de março/91, ou pelos mesmos índices das prestações, ao 

invés do índice da Caderneta de Poupança (TR + juros de 0,5 ao mês), o mesmo não merece prosperar. Sendo os 

financiamentos habitacionais concedidos com recursos advindos dos depósitos em Caderneta de Poupança e do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, deve ser mantida a paridade nos critérios de atualização da dívida e da fonte 

de recursos para que não haja o colapso do sistema financeiro. Tal entendimento foi consolidado nas Leis n. 8.177/91 e 

n. 8.660/93, que estabeleceram a atualização do saldo devedor pelos mesmos índices de correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança, isto é, pela TR. Também assim dispôs o artigo 15 da Lei n. 8.692/93 que instituiu 

o Plano de Comprometimento de Renda - PCR no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, verbis: Art. 15. Os 

saldos devedores dos financiamentos de que trata esta lei serão atualizados monetariamente na mesma periodicidade e 

pelos mesmos índices utilizados para a atualização: I - das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), quando a operação for lastreada com recursos do referido Fundo; e II - dos depósitos em caderneta de 

poupança correspondentes ao dia da assinatura do contrato, nos demais casosA este propósito, o Supremo Tribunal 

Federal - STF, no julgamento das ADIN´s 493, 768 e 959-DF, não excluiu do universo jurídico a TR, que serve de base 

à remuneração das cadernetas de poupança, ou seja, não decidiu que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal Federal decidiu nas referidas ADIN´s é que a TR não pode ser imposta como 

índice de indexação em substituição a outros índices estipulados nos contratos firmados anteriormente à Lei n. 8.177/91, 

por violação aos princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. Não é o caso dos presentes 

autos. Como é possível considerar iníqua cláusula contratual que decorre expressamente de lei? Como se pode afirmar 

que a CEF criou, por meio de contrato de adesão, obrigação desproporcional para prejudicar o mutuário, se decorrem de 

lei, e não da vontade da CEF, as cláusulas contratuais que estabelecem a correção do encargo mensal e do saldo devedor 

pelo índice de remuneração da poupança ou do FGTS?Impossibilitado, pois, o acolhimento do pedido de substituição 

do indexador contratado para atualização do saldo devedor.O autor objetiva, também, expurgar o percentual de 84,32%, 

relativo ao mês de março de 1990, do saldo devedor do financiamento. Com relação ao índice de março de 1990, vinha 

entendendo ser aplicável, para reajuste do saldo devedor de financiamento de imóvel, o mesmo critério de correção das 

cadernetas de poupança com datas de aniversário a partir de 14.04.1990, cujos saldos foram corrigidos pelo 

BTNF.Entrementes, curvo-me a jurisprudência consolidada dos Tribunais, no sentido de que o saldo devedor dos 

contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido em abril de 1990, pelo IPC de março do 

mesmo ano, no percentual de 84,32%.Acerca do assunto, vale transcrever os seguintes julgados:PROCESSO CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PROVIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE 

DE CORREÇÃO - ABRIL DE 1990 - BT (84,32%) - DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA - SÚMULA 83/STJ - 

DESPROVIMENTO.1 (...)2 - A Corte Especial, quando do julgamento dos EREsp 218.426/SP, pacificou o 

entendimento no sentido de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser 

corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. Precedentes.3 (...)4 - Agravo 

Regimental desprovido.(AGA 200501339934 - Quarta Turma - STJ - Rel. Jorge Scartezzini - DJ 06.03.2006 - p. 401) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE 

REITERAÇÃO. NOVAÇÃO. SISTEMA SACRE. NÃO VINCULAÇÃO À VARIAÇÃO SALARIAL DA 

CATEGORIA PROFISSIONAL. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. VARIAÇÃO DA URV. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MARÇO DE 1990. ÍNDICE 84,32%. COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. TAXA DE SEGURO. TAXA DE 

JUROS NOMINAL E EFETIVA. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. (...)8. A Corte Especial do Superior 

Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, nos contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, o saldo devedor deve ser atualizado, em março de 1990, mediante a aplicação do índice 

de 84,32%, correspondente à variação do IPC.(...)13. Apelação desprovida. (AC 200261000057767 - Relator - Juiz 

Nelton dos Santos - Segunda Turma - TRF3 - DJF3 - Data:21/05/2009 p. 483) CIVIL - PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - APLICAÇÃO DO CDC - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA.(...)5. Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por 

maioria absoluta, o entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento 

habitacional, relativamente a março de 1990, é de 84,32%, consoante variação do IPC (AgRg nos EREsp nº 684466 / 

DF, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ 03/09/2007, pág. 111). (...)10. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(AC 200261000294741 - Relatora: JUIZA RAMZA TARTUCE - TRF3 - QUINTA TURMA - DJF3 - 17/02/2009 p. 
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581).Ausente, também, qualquer ilegalidade na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no reajuste da 

primeira prestação do financiamento.A esse respeito, cumpre tecer breve comentário sobre sua criação. Com a edição 

do Decreto-Lei n. 19/66, os parágrafos do artigo 5.º da Lei n. 4.380/64 foram substancialmente alterados, tanto para 

introduzir novo e completo critério de reajustamento das prestações quanto para atribuir competência normativa ao 

Banco Nacional da Habitação - BNH.Com a revogação dos aludidos dispositivos, o BNH, na condição de gestor do 

SFH, viu-se desobrigado de manter em seus regulamentos a antiga vinculação prestação/salário antes imposta.Tendo em 

vista que os reajustamentos das prestações ocorriam sempre na mesma ocasião - 60 dias após o aumento do salário 

mínimo (1.º de maio de cada ano) -, tornou-se necessário amainar o problema representado pelo primeiro reajuste das 

prestações do SFH, as quais, dependendo da data de assinatura do contrato, seriam corrigidas por índices 

distorcidos.Assim, editou-se a Resolução n. 36/69, em 11.11.1969, do Conselho de Administração do BNH, que 

instituiu o PES, adotando o salário-mínimo como fator de correção monetária, balizado por um coeficiente de 

equiparação salarial - CES, o qual, lançado à primeira prestação, estabelecia uma relação de proporcionalidade para 

com a época da assinatura do contrato, eliminando o impacto da incidência do índice acumulado de doze meses.Por 

força da edição da Lei n. 6.205/75, descaracterizando o salário mínimo como fator de indexação para quaisquer fins de 

direito, o BNH editou a RC 01/77, estipulando que o CES, para os contratos firmados a partir de 1.º.7.1977, seria 

fixado, anualmente, pela diretoria do BNH. Assim, o CES, que antes era variável, passou a ser fixo e válido por um 

ano.Posteriormente, o CES foi regulado por diversas resoluções editadas pelo BNH, estipulando-lhe valores diferentes. 

E com a extinção do BNH, o BACEN passou a ser o órgão competente para regulamentar a matéria, vindo, então, a 

editar a Resolução n. 1.278/88. Após o advento da Lei n. 8.692/93, o BACEN disciplinou o assunto pela Circular n. 

2.551/95.Dessa feita, o Coeficiente de Equiparação Salarial, ainda que não integrando a avença, é ínsito ao Plano de 

Equivalência Salarial, incidindo sobre o valor inicial da prestação, consoante a época da assinatura do contrato. Assim, 

a ilegalidade sustentada pelo autor revela-se insubsistente.Nessa linha:EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 530 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO.1. Os embargos infringentes da parte autora não merecem ser conhecidos, haja vista 

que o acórdão não reformou a sentença de mérito, no que tange à inaplicabilidade do CES para reajuste do saldo 

devedor, restando inatendidos os pressupostos do art. 530 do CPC.2. No que tange ao coeficiente de equiparação 

salarial - CES, inexiste qualquer ilegalidade ou irregularidade no seu uso. O coeficiente em questão, criado pela 

Resolução nº 36 do Conselho de Administração do BNH, a quem competia o exercício das atribuições normativas, 

conforme disposto no inc. III do art. 29 da Lei nº 4.380/64, teve por objetivo impedir ou minimizar a formação do 

chamado saldo devedor residual, porque no sistema PES, as prestações e o saldo devedor são reajustados de forma 

diversa, por conta do financiamento adotado. A forma para determinar a paridade e o equilíbrio entre o valor da 

prestação e o saldo devedor foi aplicação de percentual (1,15) sobre a primeira prestação do financiamento. Vale 

lembrar, ainda, quando da celebração do contrato de mútuo já vigorava a Circular nº 1.278, de 05.01.88, do BACEN, 

que no item 1.II, i, previa a utilização do CES.(TRF4; EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL; 

Processo: 200370000407577/PR; SEGUNDA SEÇÃO, Data da decisão: 12/06/2008; D.E. 25/06/2008; Relatora 

MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA)Em relação à taxa de seguro, no caso do Sistema Financeiro da Habitação, como 

também do Sistema Financeiro Imobiliário, a seguradora se obriga a assumir o saldo devedor no caso de 

falecimento/invalidez do mutuário. Tanto é assim, que o valor do prêmio de seguro relativo ao MIP (morte invalidez 

permanente) é aferido a partir do valor do financiamento (e não da previsão de sobrevida do segurado).A fórmula reside 

justamente na fatoração do valor do financiamento pelo coeficiente de equiparação salarial por uma taxa definida pela 

SUSEP. Assim, MIP = VF x Taxa. Os planos de vida existentes no mercado não acarretam este risco à seguradora, que 

não está adstrita a assumir débitos contratuais do segurado. Desta forma, a cobertura praticada no Sistema Habitacional 

não encontra paralelo com as práticas mercantis comuns. Ademais, a contratação é obrigatória, a teor do DL 73/66 e da 

Res. 1980/93, do BACEN. À respeito, já decidiu o Egrégio. TRF da 4ª Região: a taxa de seguro nos contratos do SFH 

sempre teve fonte legal expressa, independente dos valores de mercado. A revisão dos valores cobrados a este título 

depende de prova minuciosa do excesso com base estrita nos dispositivos regulamentares (TRF 4ª Rg., AC 451953, rel. 

Juiz João Pedro Gebran Neto, DJU de 23/10/2002, p. 731)Quanto ao valor do seguro, tem-se que o valor inicial segue 

regras da SUSEP para sua fixação, que levam em conta o valor da imóvel, sendo que a parte autora não logrou 

comprovar tenha havido desobediência a essas regras.No que se refere ao reajuste mensal das prestações, sustenta o 

autor que os reajustes das prestações mensais do financiamento não ocorreram de acordo com os termos pactuados. A 

CEF, por seu turno, alega ter aplicado índices de reajuste compatíveis com o disposto no contrato e nas leis referentes à 

política salarial, vigentes em cada período para a data-base.Procedo, inicialmente, a algumas considerações acerca do 

Plano de Equivalência Salarial - PES, objeto do ajuste.O sentido da norma instituidora do Sistema Financeiro da 

Habitação, Lei n. 4.380, de 21 de agosto de 1964, nos parágrafos do seu art. 5º, consoante entendimento sufragado pelo 

Colendo Supremo Tribunal Federal, não é o de estabelecer o salário mínimo como critério de reajustamentos das 

prestações da casa própria, mas, de um lado, o de estabelecer, em cláusula contratual, uma proporcionalidade entre a 

prestação e o salário-mínimo a ser observada como referência-limite, nos reajustes subseqüentes, e de outro lado, fazer 

de sua decretação um marco temporal para a data do reajustamento da prestação. 2. O Decreto-Lei nº 19/66 instituiu 

novo e completo sistema de reajustamento das prestações: a) tornando-a obrigatória e mediante índice de correção com 

base na variação das obrigações reajustáveis do tesouro e b) atribuindo competência ao BNH para baixar instruções 

sobre a aplicação dos índices referidos. 3. Não mais prevalecem, a partir do Decreto-Lei 19/66, e com relação ao S.F.H., 

as normas dos parágrafos do art. 5º da Lei nº 4.380/64, com ele incompatíveis, mesmo porque o decreto-lei, editado 

com base no Ato Institucional nº 2/65, tem efeito de lei, inclusive revogando anteriores normas antagônicas, mesmo que 

tenham o caráter de lei formal ... (Representação n. 1.288-DF, Rel. Min. Rafael Mayer, DJU de 07.11.86, p. 21.556). 
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Assentado o alcance da aludida lei, os contratos de mútuo vinculados ao SFH sujeitaram-se à correção integral pela 

variação da ORTN e dos índices que a sucederam, ainda que disso resultasse atualização monetária superior à 

proporção obtida da variação do salário mínimo.O BNH baixou diversas instruções e resoluções regulando o 

reajustamento dos encargos mensais.Após a descaracterização do salário mínimo como fator de indexação, ante o 

advento da Lei n. 6.205, de 29 de abril de 1975, o BNH editou a Resolução n. 01/77, determinando que o reajustamento 

das prestações dos financiamentos concedidos com recursos do Sistema Financeiro Nacional, segundo o Plano de 

Equivalência Salarial (PES) ou o Plano de Correção Monetária (PCM), fosse efetivado na mesma proporção da variação 

dos valores da UPC. Com isso, substituiu-se o índice de correção pelo salário mínimo, que era anual e único para todos 

os contratos, pela variação da UPC trimestral, tornando diferenciados os índices de correção, conforme a data de 

assinatura dos contratos. O PES e o PCM, especificamente quanto ao índice adotado, passaram a ser equivalentes, 

distinguindo-se, apenas, no tocante à periodicidade e à época em que sucederia o reajustamento das prestações.Em 

seguida, substituindo o Decreto-lei n. 2.064/83, veio o Decreto-Lei n. 2.065, de 26 de outubro de 1983, permitindo a 

opção pelo reajuste com base na UPC ou no salário mínimo. Para tanto, editou-se a Resolução BNH n. 4, de 21 de 

março de 1984.A criação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), propriamente dita, 

veio a ocorrer somente em 19.9.84, com a edição do Decreto-lei n. 2.164, o qual foi regulamentado pela RC n. 19, de 

4.10.84 (posteriormente revogada pela RC 36/85), e, em seguida, pela RC 37/85. O objetivo era assegurar aos mutuários 

a garantia da capacidade de pagamento das prestações, em função da variação salarial de sua categoria 

profissional.Nestes autos, ficou estabelecido na cláusula décima nona do contrato de mútuo (fls. 55/65-verso), que as 

prestações mensais do financiamento seriam reajustadas de acordo com a Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional.A categoria profissional do mutuário (devedor principal) é a de empregados em comércio (fls. 56), o que 

foi confirmado pela perícia.Às fls. 106/120 encontra-se cópia da planilha de evolução do financiamento. O perito aduziu 

que não constam nos autos comprovantes de rendimento de todo o período em discussão. Afirmou, ainda, que houve 

revisão de índices nos meses de fevereiro e março de 1991 e fevereiro, março, junho e julho de 1992, conforme 

indicado na Planilha de Evolução do Financiamento, que instrui o feito.Entretanto, a perícia apurou ter a CEF utilizado, 

nos reajustes das prestações, índices diversos (fl. 140, quesito 4).Nesse ponto, assiste razão, em parte, ao autor. A CEF 

descumpriu cláusula contratual, pois, nos termos do avençado, as prestações deveriam ser corrigidas na mesma 

proporção da variação salarial da categoria profissional do mutuário.No mais, mesmo que se entendesse aplicáveis as 

normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro Nacional, não 

incidiria neste caso a teoria da imprevisão. Para modificação do contrato pela teoria da imprevisão, deve ocorrer fato 

imprevisto e imprevisível, ou, nas expressões do artigo 6.º, inciso V, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), fato superveniente que torne excessivamente onerosa a prestação, o que não ocorreu na espécie. A crise 

financeira particular do mutuário nada tem a ver com os índices de reajuste dos encargos mensais nem com a taxa de 

juros, previstos no contrato. Se o mutuário sofrer redução no poder aquisitivo, não se trata de fato que justifique a 

revisão do contrato. Nesse tema, é pertinente a citação das ementas destes julgados:ADMINISTRATIVO E DIREITO 

ECONÔMICO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE REAJUSTE. LIMITAÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES. TEORIA DA IMPREVISÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.Inexistência dos pressupostos que ensejam a 

incidência da teoria da imprevisão contratual. Nos termos do art. 11, 1º, da Lei n. 8.692/93, a redução da renda do 

mutuário não importa na revisão do percentual máximo da relação encargo mensal/renda nos contratos com cláusula de 

reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial.É remansosa a jurisprudência afastando a aplicabilidade do 

Código de Defesa do Consumidor em contratos celebrados no âmbito do SFH. Apelação improvida (TRF - PRIMEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199801000632042 Processo: 199801000632042 UF: MG Órgão 

Julgador: TERCEIRA TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 27/2/2002 Documento: TRF100126442 Fonte DJ 

DATA: 1/4/2002 PAGINA: 220 Relator(a) JUIZ JULIER SEBASTIÃO DA SILVA)DIREITO CIVIL. CONTRATO 

DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL COM FINANCIAMENTO DA CEF. PEDIDO DE REDUÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. TEORIA DA IMPREVISÃO. DESCABIMENTO DE SUA INVOCAÇÃO NO CASO 

VERTENTE. 1. Descabe invocar a teoria da imprevisão para pleitear redução no valor das prestações mensais de 

financiamento imobiliário, concedido pela CEF em 240 (duzentos e quarenta) meses, sob o mero pretexto de redução de 

renda, em face da diminuição inesperada de carga horária de trabalho contratado depois do ajuste do financiamento, por 

apenas 11 (onze) meses, e com previsão de rescisão unilateral imotivada do contrato.2. Apelação improvida (TRF - 

PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199933000096976 Processo: 199933000096976 UF: BA 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 5/3/2001 Documento: TRF100109266 Fonte DJ DATA: 

12/4/2001 PAGINA: 23 Relator(a) JUIZ ANTONIO EZEQUIEL).Por fim, o pedido de restituição em dobro das 

quantias cobradas em valor superior, com fundamento no parágrafo único do artigo 42 do Código de Defesa do 

Consumidor, não procede.Tem direito a repetir em dobro aquele que sofrer cobrança abusiva. No caso dos autos, não se 

caracteriza abusividade da CEF, uma vez que a diferença paga a maior pelo mutuário não se mostrava evidente antes da 

propositura da ação. Tanto que somente após perícia judicial foi constatada.DISPOSITIVO.Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

determinar que a CEF realize a revisão do contrato com a exclusão da capitalização dos juros, os quais devem ser 

apurados em conta separada, para o pagamento ao final da execução do contrato, aplicando-se, ainda, para correção das 

prestações, o sistema de reajustamento acordado, qual seja, o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

- PES/CP, observando-se os índices de correção aplicados à categoria cadastrada, com os respectivos reflexos nas 

prestações posteriores, compensando-se os valores cobrados a mais nas parcelas vencidas e no saldo devedor.Em 
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virtude da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários de seus respectivos patronos. Custas pro-rata e 

ex lege (1060/50).Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se este feito, observadas as formalidades 

legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 27 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0003411-55.2006.403.6100 (2006.61.00.003411-6) - JOSEFA SEVERINA SILVA(SP132740 - IVONETE DE 

ALMEIDA MOREIRA) X ESCOLA DE ENFERMAGEM SANTA BARBARA(SP027255 - SYLVIA BUENO DE 

ARRUDA) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA 

MEDEIROS E SP170587 - CELZA CAMILA DOS SANTOS) 

FLS. 232/239 - Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por JOSEFA SEVERINA SILVA em 

face da ESCOLA DE ENFERMAGEM SANTA BÁRBARA e do CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP, inicialmente na Comarca de Taboão da Serra, com pedido de antecipação da tutela, na forma do art. 273 do 

Código de Processo Civil (CPC), pleiteando, ab initio, determinação para que o COREN/SP proceda à sua imediata 

inscrição, na categoria Técnico de Enfermagem, concedendo-lhe a carteira definitiva de Técnica de Enfermagem, a fim 

de viabilizar o livre exercício de sua profissão. Ao final, requer seja a ação julgada procedente para condenar os réus ao 

pagamento da indenização por danos morais e materiais.Aduziu a autora que: frequentou o curso de Técnico de 

Enfermagem, ministrado pela Escola de Enfermagem Santa Bárbara, no período de janeiro de 2001 a julho de 2002, 

tendo recebido o Atestado de Conclusão do Curso de Qualificação Profissional - Técnico de Enfermagem, em setembro 

de 2002; obteve a inscrição provisória no COREN/SP, em dezembro de 2002, com validade até dezembro de 2004; a 

escola Santa Bárbara não regularizou sua situação perante o COREN/SP, o que inviabilizou a obtenção de sua inscrição 

definitiva, impedindo-a de exercer a profissão para a qual se habilitou. Instruiu a inicial com documentos pertinentes.A 

inicial foi emendada (fls. 41/45).Às fls. 46/48, declinou da competência o Juízo Estadual para a Justiça Federal. 

Redistribuído o feito, determinou este Juízo a prévia oitiva dos réus (fl. 80).A citação da ré Escola de Enfermagem 

Santa Bárbara não foi efetivada, nos termos da Certidão de fl. 85. Informou o Sr. Oficial de Justiça que, em 15 de março 

de 2006, foi republicada no Diário Oficial - Caderno do Poder Executivo, Seção I, pág. 17 - a Portaria do Coordenador 

de Ensino da COGSP, da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, através da qual foi determinada a cassação da 

autorização de funcionamento daquela Escola.Manifestou-se a autora, às fls. 90/106, requerendo que tal citação se 

efetivasse na pessoa dos sócios da escola, o que foi deferido à fl. 107. Pleiteou, ainda, fosse determinada a intimação da 

Secretaria de Ensino de Taboão da Serra - SP, para apresentação do processo de cassação da Escola ré.Contestação do 

COREN-SP, juntada às fls. 123/166. Alega, em síntese, que: em 06 de janeiro de 2003 foi concedida inscrição 

provisória à autora, com validade até 06 de janeiro de 2005; para o recebimento da inscrição definitiva, a autora deve 

cumprir os requisitos legalmente exigidos, em especial, a apresentação do Diploma ou Certificado de conclusão do 

curso, devidamente validados pela Secretaria Estadual de Ensino; a responsabilidade pelo fornecimento de tais títulos, 

devidamente reconhecidos, é da instituição de ensino; o COREN não tem competência para a fiscalização de 

instituições de ensino, o que compete exclusivamente à Secretaria Estadual de Ensino; a cassação da licença de 

funcionamento da Escola de Enfermagem Santa Bárbara não implica perda dos direitos da aluna, uma vez que, para a 

obtenção de seu Diploma, a autora deverá submeter-se à Comissão de Verificação da Vida Escolar, perante a Diretoria 

de Ensino da Região de Taboão da Serra.Às fls. 169/170, foi juntado, sem cumprimento, o Mandado de Citação para 

Escola de Enfermagem Santa Bárbara, expedido em nome de suas sócias, Maria Nazaré Rodrigues dos Santos e Magda 

Danielle Rodrigues dos Santos. Às fls. 172/193, foi juntada a Contestação do Sr. Ernesto Riscali Neto, na qual alega ter 

se retirado da sociedade Escola de Enfermagem Santa Bárbara, em 19 de dezembro de 1994, requerendo a declaração 

de nulidade de sua citação.Foi indeferido o pedido de antecipação da tutela pleiteada (fls. 194/199), determinando-se, 

ainda, que a autora fornecesse o endereço das sócias da ré. Salientou-se que, no caso de estarem em local incerto e não 

sabido, deveria proceder a citação por edital, com nomeação de curador especial, nos termos do art. 9º, II, do Código de 

Processo Civil. As sócias não foram localizadas, sendo citadas por edital. Nomeada curadora especial para ambas, 

apresentou Contestação por negação geral, às fls. 222 e 229. É o Relatório.Fundamento e Decido.Versando a causa 

questão exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedo ao 

julgamento antecipado do pedido.Pretende a autora que o COREN/SP proceda à sua imediata inscrição, na categoria 

Técnico de Enfermagem, concedendo-lhe a carteira definitiva de Técnica de Enfermagem, a fim de viabilizar o livre 

exercício de sua profissão e sejam os réus condenados ao pagamento de indenização por danos morais e materiais.A 

primeira ré ESCOLA DE ENFERMAGEM SANTA BÁRBARA não foi localizada e as sócias foram citadas por Edital. 

O COREN-SP aduziu que foi concedida inscrição provisória à autora, com validade até 06 de janeiro de 2005, porém 

ela não cumpriu os requisitos legalmente exigidos, em especial, a apresentação do Diploma ou Certificado de conclusão 

do curso, devidamente validados pela Secretaria Estadual de Ensino, para a inscrição definitiva. Ainda, alegou que a 

cassação da licença de funcionamento da Escola de Enfermagem Santa Bárbara não implica a perda dos direitos da 

aluna, uma vez que deve se submeter à Comissão de Verificação da Vida Escolar, perante a Diretoria de Ensino da 

Região de Taboão da Serra, para validação do seu diploma.Evitando-se o vício da tautologia e por não haver nos autos 

nenhum elemento que faça alterar o entendimento externado às fls. 194/199, pela MMa. Juíza prolatora daquela 

decisão, mister reconhecer a improcedência dessa parte do pedido, a teor do abaixo expendido.A Lei nº 7.498/86 dispõe 

que são considerados Técnicos de Enfermagem: Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:I - o titular do diploma ou 

certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente.Consta 

dos autos que a autora após o término do curso, recebeu o Atestado de Conclusão do Curso de Qualificação Profissional 

- Técnico de Enfermagem, em outubro de 2002 (fls. 18 dos autos), emitido pela Escola de Enfermagem de Santa 
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Bárbara, o qual atesta a conclusão do curso pela autora.Ocorre que, conforme alegado pela autarquia ré, o referido 

Atestado de Conclusão de Curso da autora não foi devidamente registrado na Secretaria Estadual de Ensino, que é o 

órgão competente para tanto. Tal registro competia à instituição de ensino, no caso, a Escola de Enfermagem Santa 

Bárbara S/C Ltda.No entanto, ao ser detectado irregularidades na Escola de Enfermagem Santa Bárbara, a Secretaria 

Estadual de Ensino cassou sua licença de funcionamento.A Resolução do Conselho Federal de Enfermagem nº 

244/2000 prevê em seu artigo 11, em consonância com a Lei nº 7498/86, que a inscrição definitiva se dará: Art. 11º. A 

INSCRIÇÃO é o ato pelo qual o Conselho Regional de Enfermagem confere habilitação legal para o exercício da 

atividade de enfermagem, na área de sua respectiva jurisdição, ao titular de diploma de Colação de Grau ou de 

certificado ou equivalente de conclusão de curso, expedido pela instituição de ensino nos termos da lei e registrado pelo 

órgão competente. - grifeiRessalte-se que, como bem asseverou o COREN/SP em sua contestação, a cassação da licença 

de funcionamento da referida escola não implica a perda dos direitos da autora, uma vez que esta poderá se submeter à 

Comissão de Verificação da Vida Escolar, perante a Diretoria de Ensino - Região de Taboão da Serra, para obter o 

reconhecimento oficial do curso de Técnica de Enfermagem.A Portaria que dispôs sobre a cassação da Escola de 

Enfermagem de Santa Bárbara, datada de 24/08/2005, previu em seu artigo 2º que:Art. 2º. Compete à Diretoria de 

Ensino - Região de Taboão da Serra, Cogsp: (...) II - designar Comissão de Verificação de Vida Escolar, para que esta 

adote as medidas necessárias para a regularização, quando couber, da vida escolar dos alunos que freqüentaram essa 

Unidade Escolar.Desta forma, assiste razão ao COREN/SP em alegar que agiu de forma legal, uma vez que somente 

poderá conceder a inscrição definitiva da autora, mediante a apresentação do Diploma ou Certificado de Conclusão de 

Curso, devidamente registrado no órgão competente.Assim, incumbe a autora se submeter à Comissão de Verificação 

da Vida Escolar da Diretoria de Ensino de Taboão da Serra (uma vez que a Escola de Enfermagem Santa Bárbara S/C 

Ltda. teve sua licença cassada) para que aquele órgão administrativo, vinculado à Secretaria Estadual de Ensino, emita o 

seu Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso, devidamente registrado. Somente após, estará vinculado o 

COREN/SP a emitir a inscrição definitiva da autora.Logo, quanto ao pedido para que o COREN/SP proceda à sua 

imediata inscrição, na categoria Técnico de Enfermagem, concedendo-lhe a carteira definitiva de Técnica de 

Enfermagem, não merece acolhida.Passo à análise do pedido de condenação dos réus em danos morais e materiais.O 

pedido para ressarcimento de danos materiais não comporta acolhida. A autora concluiu o curso técnico de 

enfermagem, recebeu o atestado de conclusão do curso e obteve a inscrição provisória junto ao COREN/SP. Resta a 

expedição de diploma ou certificado de conclusão de curso, obstada pelo encerramento das atividades da Escola de 

Enfermagem, ré neste feito. Assim, em que pesem as alegações da autora, os valores correspondentes ao curso e demais 

despesas pertinentes, tais como alimentação e transporte, não se justificam, já que ela obteve a conclusão do curso 

correspondente. Como ressaltou o réu COREN/SP, cabe à autora buscar junto ao Setor de Vida Escolar da Direitoria de 

Ensino de Taboão da Serra - que recolheu toda a documentação da escola Santa Bárbara - a emissão do respectivo 

diploma. Assim, improcedente mostra-se tal pleito.Do mesmo modo, não se pode condenar os corréus com base nos 

salários que a parte autora deixou de receber, porque a demora em se submeter a verificação da vida escolar é imputada 

à autora.Quanto ao pedido de dano moral, porém, entendo que cabe acolhida, apenas quanto à ré ESCOLA DE 

ENFERMAGEM SANTA BÁRBARA, na medida em que não houve conduta do COREN/SP. Nesta linha, cumpre 

consignar, de início, que o respeito à integridade moral do indivíduo insere-se no campo dos direitos e garantias 

fundamentais consagrados na Constituição Federal de 1988. Mais do que as outras Constituições, a Carta Política de 

1988 realçou o valor da moral individual, tornando-a um bem indenizável, como se infere dos incisos V e X do artigo 

5º:V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 

imagem;X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a 

indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;Ao discorrer sobre a moral como valor ético-social 

da pessoa e da família, José Afonso da Silva em seu Curso de Direito Constitucional Positivo (18ª Edição, 03.2000, SP, 

Malheiros Editores), assinala que integram a vida humana não apenas valores materiais, mas também valores imateriais, 

como os morais, vejamos: A moral individual sintetiza a honra da pessoa, o bom nome, a boa fama, a reputação que 

integram a vida humana como dimensão imaterial. Ela e seus componentes são atributos sem os quais a pessoa fica 

reduzida a uma condição animal de pequena significação. Daí porque o respeito à integridade moral do indivíduo 

assume feição de direito fundamental.(p.204).Vale mencionar, outrossim, que mesmo antes da previsão constitucional 

de indenização de dano moral, já havia legislação esparsa sobre a matéria, por exemplo, na Lei de Imprensa (Lei nº 

5.250/67) e no Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei nº 4117/62), além de alguns preceitos no Código Civil de 

1916. Destaco, ainda, que o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) em seu artigo 6º, incisos VI e VII 

prescreve como direitos do consumidor a reparação dos danos morais, assegurando a possibilidade de inversão do ônus 

da prova (inc. VIII):Art. 6º - São direitos básicos do consumidor:VI - a efetiva prevenção e reparação de danos 

patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos.VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com 

vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção 

jurídica, administrativa e técnica aos necessitados.VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 

inversão do ônus da prova a seu favor, no processo civil, quando, a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou quando 

for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias da experiência.O dano moral é aquele que afeta a dignidade da 

pessoa humana, com registro de dor e sofrimento. Como leciona o Professor Luiz Antonio Rizzatto Nunes, em sua obra 

Comentários ao Código de Defesa do Consumidor, Editora Saraiva, páginas 59/60:Falemos mais do dano moral, 

conceito ainda em formação. Lembre-se que a palavra dano significa estrago; é uma danificação sofrida por alguém, 

causando-lhe prejuízo. Implica, necessariamente, a diminuição do patrimônio da pessoa lesada.Moral, pode-se dizer, é 

tudo aquilo que está fora da esfera material, patrimonial, do indivíduo. Diz respeito à alma, aquela parte única que 
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compõe sua intimidade. É o patrimônio ideal da pessoa, entendendo-se por patrimônio ideal, em contraposição a 

patrimônio material, o conjunto de tudo aquilo que não seja suscetível de valor econômico. Jamais afeta o patrimônio 

material.Assim, o dano moral é aquele que afeta a paz interior de cada um. Atinge o sentimento da pessoa, o decoro, o 

ego, a honra, enfim, tudo aquilo que não tem valor econômico, mas lhe causa dor e sofrimento. É, pois, a dor física e/ou 

psicológica sentida pelo indivíduo.Uma imagem denegrida, um nome manchado, a perda de um ente querido ou até 

mesmo a redução da capacidade laborativa em decorrência de um acidente traduzem-se numa dor íntima. (...)Ora, como 

se viu, no dano moral não há prejuízo material. Então, a indenização nesse campo possui outro significado. Seu objetivo 

é duplo: satisfativo-punitivo. Por um lado, a paga em pecúnia deverá proporcionar ao ofendido uma satisfação, uma 

sensação de compensação capaz de amenizar a dor sentida. Em contrapartida, deverá também a indenização servir como 

punição ao ofensor, causador do dano, incutindo-lhe um impacto suficiente para dissuadi-lo de um novo atentado.Desta 

forma, o dano moral pode ser entendido como uma dor íntima, um abalo à honra, à reputação da pessoa lesada, 

causando-lhe prejuízos. Tais prejuízos, entretanto, não se inserem na esfera patrimonial, não têm valor econômico, 

embora sejam passíveis de reparação pecuniária.Como consignado no texto acima transcrito, a indenização por danos 

morais visa compensar o ofendido e assim amenizar a dor experimentada. Visa, também, punir o ofensor, 

desencorajando-o a repetir o ato.Assim, cumpre ao magistrado aferir, com base nos elementos trazidos aos autos, bem 

como se valendo dos valores éticos e sociais, se os fatos relatados configuram uma situação que permita pleitear 

indenização por danos morais. Se assim não proceder, o Juiz teria sempre que partir do pressuposto de que houve dano 

moral. Isto porque, qualquer dissabor vivido por uma pessoa pode ser sentido como uma profunda nódoa em seu íntimo, 

como uma afronta à sua dignidade.Nesse passo, entendo que a frustração vivida pela autora, ao não conseguir obter o 

diploma, em razão das irregularidades na Escola de Enfermagem Santa Bárbara, pela Secretaria Estadual de Ensino, que 

por fim teve suas atividades encerradas, culminando com a determinação do COREN/SP para que fosse afastada da 

escala e ações de assistência de enfermagem, até a regularização de sua situação profissional, que resultou em sua 

demissão na Clínica em que trabalhava, configura dano moral, a ensejar a indenização respectiva. Além da demissão, a 

autora ficou impedida de trabalhar em outro local, até que fosse regularizada sua situação perante o COREN/SP. Cabe 

ainda indagar como mensurar o valor da indenização a que faz jus aquele que busca um provimento jurisdicional que 

lhe garanta a reparação do dano sofrido. Se a dor experimentada pela pessoa é íntima, interior, pode-se dizer que a 

sensibilidade de cada um dará a medida do sofrimento vivido. Neste ponto também, não há como o magistrado basear-

se apenas nos critérios subjetivos trazidos pelo ofendido. Há que se considerar, mesmo quando o autor da demanda 

estabelece um quantum que entende suficiente para compensar a ofensa sofrida, que a indenização deve ser fixada em 

termos razoáveis, pois a reparação não pode se constituir em enriquecimento indevido.Nesse sentido, o Juiz deve valer-

se de sua experiência e bom senso, analisando as particularidades do caso e arbitrando um valor que sopese o grau de 

culpa e o porte econômico das partes, a fim de que sejam evitados abusos e exageros.Cito: RESPONSABILIDADE 

CIVIL. CONCURSO. NOMEAÇÃO FRUSTRADA. DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO. 

CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO. 1.- A União Federal não possui legitimidade para figurar no pólo passivo de 

demanda proposta contra Escola Agrotécnica, que possui patrimônio próprio para arcar com a responsabilidade civil 

decorrente de seus atos (art. 1º da Lei nº 8.731/93). 2.- A Escola não foi diligente para aferir o prazo de validade do 

concurso, devendo ser responsabilizada pela falsa expectativa gerada na autora, estando caracterizado o dano moral. 3.- 

O arbitramento do dano moral é ato complexo para o julgador que deve sopesar, dentre outras variantes, a situação 

sócio-econômica das partes, a repercussão do dano, a razoabilidade, a proporcionalidade, o caráter pedagógico/punitivo 

da condenação e a impossibilidade de se constituir em fonte de enriquecimento indevido.(TRF4, AC 200572020058360, 

Relator(a) MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, Órgão julgador TERCEIRA TURMA, Fonte D.E. 01/10/2008) No que se 

refere à questão da prova dos danos morais, é pacífico o entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça que, 

provados os fatos, não se faz necessária a prova da ocorrência de prejuízos materiais (STJ, 3ª Turma, REsp 261.028/RJ, 

Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 20/08/2001; STJ, 3ª Turma, REsp 218.529/SP, 

Relator Ministro ARI PARGENDLER, DJ 22/10/2001).No caso presente, verifico a ocorrência do dano moral 

autorizador da indenização. Tenho, pois, por razoável a fixação da indenização por danos morais leves no equivalente a 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).DISPOSITIVO.Ante o exposto, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil:a) JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS DA PARTE AUTORA COM 

RELAÇÃO ao CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP, na forma da fundamentação;b) no que 

concerne à ESCOLA DE ENFERMAGEM SANTA BÁRBARA, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condená-la ao pagamento, em benefício da parte autora, de indenização por danos morais, no montante 

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), devidamente atualizado, na forma da Resolução nº 561/2007, que adotou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Incidirão, ainda, sobre o valor da indenização 

devidamente corrigido, os juros de mora de 1% ao mês a contar da citação da corré ESCOLA DE ENFERMAGEM 

SANTA BARBARA. Diante da sucumbência recíproca, no que toca à relação processual formada entre a autora e corré 

ESCOLA DE ENFERMAGEM SANTA BÁRBARA, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos 

patronos.Deixo de condenar a autora em honorários advocatícios em favor do corréu CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM - COREN/SP, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. É que havendo a concessão do benefício da 

assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que 

se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei 

de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Nos termos da Resolução n.º 558, de 

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, fixo os honorários da advogada dativa Dra. SYLVIA BUENO DE 

ARRUDA, nomeada à fl. 213, no valor de R$ 301,50 (trezentos e um reais e cinquenta centavos), que deverá ser pago 
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somente após o trânsito em julgado, com a expedição de ofício ao Diretor do Foro.P. R. I. São Paulo, 24 de agosto de 

2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0006490-42.2006.403.6100 (2006.61.00.006490-0) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO SAO 

PAULO X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO SAO PAULO X ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL - SECCAO SAO PAULO(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE 

MARAFON) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP216182 - FILIPE DE MELO EUZÉBIO) 

FLS. 222/230 - Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO - MATRIZ (CNPJ nº 43.419.613/0001-70, CCM nº 8.531.318-1) e 

estabelecimentos: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO (CNPJ nº 43.419.613/0001-

70, CCM nº 2.291.218-9) e ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO (CNPJ nº 

43.419.613/0101-33, CCM nº 3.227.004-6) em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, com pedido 

de antecipação da tutela, na forma do art. 273 do Código de Processo Civil (CPC), pleiteando, ab initio, a suspensão da 

exigibilidade das taxas: a) constantes da Notificação nº 992420101; b) para o estabelecimento da Praça da Sé, CCM nº 

8.531.318-1: TLIF, a partir do exercício de 1999 e TFE, para os exercícios de 2004 a 2006; c) para o estabelecimento do 

Tatuapé, CCM nº 3.227.004-6: TFE, para os exercícios de 2004 a 2006; d) para o estabelecimento do Ipiranga, CCM nº 

2.291.218-9: TLIF, para os exercícios de 2001 e 2002 e TFE, para os exercícios de 2003 a 2006. Ao final, requerem seja 

a ação julgada procedente para o fim de ver declarada a inexistência de relação jurídico-tributária relativamente à 

exigência da TFE e da TLIF, a partir do exercício de 1999. Em consequência, pleiteiam o cancelamento da cobrança da 

TLIF, relativa ao exercício 1999, decorrente da inscrição em dívida ativa nº 992420101.Às fls. 105/141, peticionou a 

parte autora, informando que, em razão da urgência em obter Certidão Negativa de Débitos Municipais, efetuou os 

pagamentos dos débitos em discussão. Requereu o aditamento da inicial para que passasse a constar do pedido de 

antecipação de tutela a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo à TFE, exigida dos seus 

estabelecimentos, a partir do exercício de 2006, nos termos da Lei Municipal nº 13.477/02, em razão do que dispõe o 

art. 151, V, do Código Tributário Nacional e, ao final, fosse julgada procedente a ação para o fim de ver declarada a 

inexistência de relação jurídico-tributária relativamente à exigência da TLIF e da TFE, nos termos das Leis Municipais 

nºs. 9.670/83 e 13.477/02, respectivamente, a partir do exercício de 1999, garantindo-se, em consequência, o direito à 

repetição dos valores recolhidos indevidamente, corrigidos monetariamente.À fl. 142, foram recebidos os pedidos como 

aditamento à inicial.Aduziu a parte autora que: apresentou à ré Pedidos de Cancelamento dos Lançamentos realizados 

relativamente às taxas questionadas, restando os valores referentes ao exercício de 1999 inscritos na Dívida Ativa; na 

qualidade de autarquia, goza da imunidade prevista no art. 150, VI, a, 2º, da Constituição Federal de 1988 - CF/88, o 

que impede a exigência das taxas objeto do pleito; não estão presentes, no caso, os requisitos do art. 145, II, da CF/88, 

disciplinado pelo art. 77 do CTN, não havendo a caracterização de fato gerador para tais taxas; a Lei nº 8.906/94, 

Estatuto da OAB, em seu art. 45, 5º, institui total imunidade à OAB, quanto a seus bens, rendas e serviços. Por fim, 

alega deva ser afastada a exigência das taxas em referência, haja vista sua manifesta ilegalidade e inconstitucionalidade, 

dada a ausência de fato gerador.Instruiu a inicial com documentos pertinentes.A ré ofereceu sua Contestação, juntada às 

fls. 150/160, na qual sustenta que: a autora se enquadra nas hipóteses de incidência para cobrança das taxas; o fato 

gerador da TFE e da TLIF é o policiamento feito pela Administração Municipal, que recai não sobre a atividade 

exercida por pessoas físicas ou jurídicas, mas, ao contrário, sobre o local onde se desenvolve a atividade; a imunidade é 

tão-somente relativa à cobrança de impostos.Foi indeferido o pedido de antecipação da tutela pleiteada.A OAB interpôs 

Agravo de Instrumento (nº 2006.03.00.113887-0). Foi negado seguimento ao mesmo (cf. fls. 195/198).Réplica às fls. 

203/211.É o Relatório.Fundamento e Decido.Versando a causa questão exclusivamente de direito, nos termos do artigo 

330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedo ao julgamento antecipado do pedido.Oportunamente, observo que o 

feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo 

ao princípio do devido processo legal. Pretende a parte autora (matriz e estabelecimentos), em suma, ver declarada a 

inexistência de relação jurídico-tributária relativamente à exigência da TFE e da TLIF, nos termos das Leis Municipais 

nºs. 9.670/83 e 13.477/02, a partir do exercício de 1999, garantindo-se, em consequência, o direito à repetição dos 

valores recolhidos indevidamente, corrigidos monetariamente.Alega a parte autora que, na qualidade de autarquia, goza 

da imunidade prevista no art. 150, VI, a, 2º, da Constituição Federal de 1988 - CF/88, bem como que não há a 

caracterização de fato gerador para tais taxas, pois a Lei nº 8.906/94, Estatuto da OAB, em seu art. 45, 5º, institui total 

imunidade à OAB, quanto a seus bens, rendas e serviços. Ainda, defende a ilegalidade e inconstitucionalidade das 

mencionadas taxas, porque não é razoável que elas sejam exigidas anualmente, na medida em que não exerce atividade 

que lhe imponha inspeções ou diligências periódicas (item 25 da inicial) e por ser imune à cobrança.Neste ponto, 

cumpre aclarar que diante do princípio da adstrição do juiz ao pedido (arts. 2º, 128 e 460, todos do CPC), bem como da 

correlação da sentença com o pedido e causa de pedir, a análise da demanda é feita exatamente nos limites propostos, 

inclusive a questão da constitucionalidade da exação, suscitada apenas por não ser razoável a exigência anual e não se 

reconhecer a imunidade.Acerca da imunidade, transcrevo o artigo mencionado pela parte autora:Art. 150. Sem prejuízo 

de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:VI 

- instituir impostos sobre:a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 2º - A vedação do inciso VI, a, é extensiva às 

autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.Quanto à esta alegação falece razão à parte 

autora, uma vez que a imunidade prevista no art. 150, VI, a, da Constituição, somente se aplica a impostos. Não se 

aplica às taxas, por se tratar de outra espécie tributária.Do E. STF, cito:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IPTU. PORTO DE SANTOS. IMUNIDADE RECÍPROCA. 

TAXAS. HONORÁRIO ADVOCATÍCIO. SUCUMBÊNCIA. 1. Imóveis situados no porto, área de domínio público da 

União, e que se encontram sob custódia da companhia, em razão de delegação prevista na Lei de Concessões Portuárias. 

Não-incidência do IPTU, por tratar-se de bem e serviço de competência atribuída ao poder público (artigos 21, XII, f e 

150, VI, da Constituição Federal). 2. Taxas. Imunidade. Inexistência, uma vez que o preceito constitucional só faz 

alusão expressa a imposto, não comportando a vedação a cobrança de taxas. Agravo regimental a que se nega 

provimento.(AI 458856 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Julgamento: 05/10/2004, Órgão Julgador: Primeira 

Turma, Publicação DJ 20-04-2007 PP-00089)EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. 

EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE 

SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO. TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA. I. - As empresas 

públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A ECT - Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, 

motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F., art. 150, VI, a. Precedentes do 

STF: RE 424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma. II. - A 

imunidade tributária recíproca -- C.F., art. 150, VI, a -- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. III. - 

R.E. conhecido e improvido.(RE 364202, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 05/10/2004, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, Publicação DJ 28-10-2004 PP-00051)Note-se que a questão já havia sido cristalizada, 

mesmo antes da CF/88, na Súmula 324 do Eg. Supremo Tribunal Federal, vejamos:A imunidade do art. 31, V, da 

Constituição Federal não compreende as taxas.De outro giro, a parte autora defende que a Lei nº 8.906/94, Estatuto da 

OAB, em seu art. 45, 5º, institui total imunidade à OAB, quanto a seus bens, rendas e serviços.Transcrevo-o:Art. 45. 

São órgãos da OAB:... 5º A OAB, por constituir serviço público, goza de imunidade tributária total em relação a seus 

bens, rendas e serviços.Ora, a lei refere-se à imunidade tributária que é a prevista no mesmo art. 150 da Constituição, ou 

seja, tão-somente em relação a impostos. Não poderia a lei dar interpretação extensiva além do que a Lei Maior 

determinou. Quando a lei usou a palavra total, consoante as palavras de Leandro Paulsen, ao analisar o próprio art. 150, 

que a meu ver traduz a idéia do legislador ...segue a interpretação do STF de que a imunidade não é restrita aos 

impostos sobre o patrimônio, sobre a renda ou sobre os serviços, mas a toda a imposição tributária, a título de impostos, 

que possa comprometer o patrimônio, a renda e os serviços do ente imune, alcançando, assim, todo e qualquer imposto, 

conforme destacamos na introdução à análise das imunidades genéricas. (in Curso de Direito Tributário, 2ª ed., ed. 

Livraria do Advogado, 2008, pp. 107/108) Portanto, afasto a alegação da autora de ser entidade imune relativamente às 

taxas discutidas (TLIF e TFE).Resta analisar a alegação de ausência de fato gerador - porque não é razoável que as 

taxas sejam exigidas anualmente, na medida em que não exerce atividade que lhe imponha inspeções ou diligências 

periódicas - o que, no seu entender, implicaria inconstitucionalidade da exação.Transcrevo os diplomas legais 

pertinentes:Lei Estadual nº 9.670/83:Art. 1º A Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento é 

devida pela atividade municipal de fiscalização do cumprimento da legislação disciplinadora do uso e ocupação do solo 

urbano, da higiene, saúde, segurança, ordem ou tranqüilidade públicas, a que se submete qualquer pessoa, física ou 

jurídica, em razão da localização, instalação e funcionamento de quaisquer atividades no Município. Parágrafo único - 

Incluem-se entre as atividades sujeitas à fiscalização as de comércio, indústria, agropecuária, de prestação de serviços 

em geral e, ainda, as exercidas por entidades, sociedades ou associações civis, desportivas, religiosas ou decorrentes de 

profissão, arte ou oficio. Art. 2º A incidência e o pagamento da Taxa independem: I - Do cumprimento de quaisquer 

exigências legais, regulamentares ou administrativas; II - De licença, autorização, permissão ou concessão, outorgadas 

pela União, Estado ou Município; III - De estabelecimento fixo ou de exclusividade, no local onde é exercida a 

atividade; IV - Da finalidade ou do resultado econômico da atividade, ou da exploração dos locais; V - Do efetivo 

funcionamento da atividade ou da efetiva utilização dos locais; VI - Do caráter permanente,eventual ou transitório da 

atividade; VII - Do pagamento de preços, emolumentos e quaisquer importâncias eventualmente exigidas,inclusive para 

expedição de alvarás ou vistorias. Lei Estadual nº 13.477/02:Art. 1º - A Taxa de Fiscalização de Estabelecimentos é 

devida em razão da atuação dos órgãos competentes do Executivo que exercem o poder de polícia, desenvolvendo 

atividades permanentes de controle, vigilância ou fiscalização do cumprimento da legislação municipal disciplinadora 

do uso e ocupação do solo urbano, da higiene, saúde, segurança, transportes, ordem ou tranqüilidade públicas, 

relativamente aos estabelecimentos situados no Município, bem como atividades permanentes de vigilância sanitária. 

Parágrafo único - Consideram-se implementadas as atividades permanentes de controle, vigilância ou fiscalização, para 

efeito de caracterizar a ocorrência do fato gerador da Taxa, com a prática, pelos órgãos municipais competentes, de atos 

administrativos, vinculados ou discricionários, de prevenção, observação ou repressão, necessários à verificação do 

cumprimento das normas a que se refere o caput deste artigo. Art. 2º - Considera-se estabelecimento, para os efeitos 

desta lei, o local, público ou privado, edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde são exercidas, de modo permanente 

ou temporário, as atividades: I - de comércio, indústria, agropecuária ou prestação de serviços em geral;II - 

desenvolvidas por entidades, sociedades ou associações civis, desportivas, culturais ou religiosas; III - decorrentes do 

exercício de profissão, arte ou ofício. 1º - São, também, considerados estabelecimentos: I - a residência de pessoa física, 

quando de acesso ao público em razão do exercício de atividade profissional; II - o local onde forem exercidas 

atividades de diversões públicas de natureza itinerante;III - o veículo, de propriedade de pessoa física, utilizado no 

transporte de pessoas ou cargas, no comércio ambulante, ou em atividades de propaganda ou publicidade. 2º - São 

irrelevantes para a caracterização do estabelecimento as denominações de sede, filial, agência, sucursal, escritório de 

representação ou contato, depósito, caixa eletrônica, cabina, quiosque, barraca, banca, stand, outlet, ou quaisquer outras 
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que venham a ser utilizadas. 3º - A circunstância de a atividade, por sua natureza, ser exercida, habitual ou 

eventualmente, fora do estabelecimento, não o descaracteriza como estabelecimento para fins de incidência da Taxa. 

Art. 3 - A existência de cada estabelecimento é indicada pela conjugação, parcial ou total, dos seguintes elementos: I - 

manutenção de pessoal, material, mercadorias, veículos, máquinas, instrumentos ou equipamentos; II - estrutura 

organizacional ou administrativa; III - inscrição nos órgãos previdenciários; IV - indicação como domicílio fiscal para 

efeito de outros tributos; V - permanência ou ânimo de permanecer no local para o exercício da atividade, exteriorizada 

através da indicação do endereço em impresso, formulário, correspondência, site na internet, propaganda ou 

publicidade, contrato de locação do imóvel, ou em comprovante de despesa com telefone, energia elétrica, água ou gás. 

Art. 4 - Considera-se autônomo cada estabelecimento do mesmo titular. 1º - Para efeito de incidência da Taxa, 

consideram-se estabelecimentos distintos:I - os que, embora no mesmo local e com idêntico ramo de atividade, ou não, 

sejam explorados por diferentes pessoas físicas ou jurídicas;II - os que, embora com idêntico ramo de atividade e sob a 

mesma responsabilidade, estejam situados em locais distintos, ainda que na mesma via, logradouro, área ou edificação; 

III - cada um dos veículos a que se refere o inciso III do parágrafo 1 do artigo 2 desta lei. 2º - Desde que a atividade não 

seja exercida concomitantemente em locais distintos, considerar-se-á estabelecimento único os locais utilizados pelos 

que atuam no segmento do comércio ambulante, exceto veículos, bem como pelos permissionários que exercem 

atividades em feiras livres ou feiras de arte e artesanato.Art. 9º - A incidência e o pagamento da Taxa independem: I - 

do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas;II - da licença, autorização, 

permissão ou concessão, outorgadas pela União, Estado ou Município; III - de estabelecimento fixo ou de 

exclusividade, no local onde é exercida a atividade;IV- da finalidade ou do resultado econômico da atividade; V - do 

efetivo exercício da atividade ou da efetiva exploração do estabelecimento;VI - do pagamento de preços, emolumentos 

e quaisquer importâncias eventualmente exigidas, inclusive para expedição de alvarás ou vistorias;VII - do caráter 

permanente, provisório, esporádico ou eventual da atividade exercida no estabelecimento.Art. 33 - Esta lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente à sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 9.670, de 29 de dezembro de 1983, a Lei nº 

10.821, de 28 de dezembro de 1989 e a Lei nº 11.051, de 28 de agosto de 1991.Até 30 de dezembro de 2002 o 

Município de São Paulo possuía uma Taxa de Polícia intitulada Taxa de Fiscalização, Localização, Instalação e 

Funcionamento (TLIF), substituída através da Lei 13.477/02 pela Taxa de Fiscalização de Estabelecimento 

(TFE).Acerca do tema, não se desconhece que o Eg. Supremo Tribunal Federal decidiu que a base de cálculo da Taxa 

de Fiscalização, Localização, Instalação e Funcionamento (TLIF) era inconstitucional, por utilização do número de 

empregados, fator que não guarda correlação com o serviço estatal prestado ao contribuinte (AI 722126/SP, 

Julgamento: 05/05/2009, Publicação DJe-090 DIVULG 15/05/2009 PUBLIC 18/05/2009, rel.: Ministra Cármen 

Lúcia).Entrementes, a parte autora não discutiu a questão da inconstitucionalidade da exação com supedâneo na 

ausência de correlação da base de cálculo, na forma acima explicitada. Nesta linha, reconhecer a procedência do pedido 

sob esse argumento, ora consignado, violaria o direito de ampla defesa da parte ré, o que tornaria nulo o julgamento. 

Portanto, como já ressaltado, a questão deve ser analisada nos limites em que proposta - a parte autora ao suscitar a 

questão da inconstitucionalidade, fundamentou apenas a não razoabilidade da exigência anual e o reconhecimento da 

imunidade. Neste compasso, adequado destacar que o Eg. Superior Tribunal de Justiça reiteradamente decidiu que:...A 

1ª Seção, no julgamento do RESP 261.571/SP (Min. ElianaCalmon, 1ª Seção, DJ de 06.10.2003) deliberou pelo 

cancelamento da Súmula 157, nos seguintes termos: O STF já proclamou a constitucionalidade de taxas, anualmente 

renováveis, pelo exercício do poder de polícia, e se a base de cálculo não agredir o CTN. Ainda sobre o tema, a 

jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que o exercício do poder de polícia é notório, prescindindo da 

demonstração específica da atividade de fiscalização. Assim já se decidiu nos seguintes precedentes: RESP 470.370/RS 

(Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ de 23.08.2004), AgRg no RESP 656531/SP (1ª Turma, Min. Teori Zavascki, DJ de 

23.05.2005), RESP 510909/MT (2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 17.12.2004), RESP 327.781/BA (Min. 

Humberto Gomes de Barros, 1ª Turma, DJ de 15.12.2003) e RESP 172.329/SP (Min. Francisco Peçanha Martins, 1ª 

Seção, Dj de 09.12.2003)...(Ag 1002908, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data da Publicação 

23/04/2008) Assim, pelos fundamentos postos na causa de pedir, não há de se afastar a cobrança da referida taxa 

(TLIF), como bem consignou o preclaro relator do agravo de instrumento nº 2006.03.00113887-0, Exmo. Des. Fed. 

Fábio Prieto de Souza, vejamos: De outra parte, a questão do efetivo exercício do poder de polícia, como elemento 

condicionante para a exigência de taxa, não mais enseja discussão no Superior Tribunal de Justiça ou no Supremo 

Tribunal Federal. No tocante à TFE, em que o fato gerador é o policiamento exercido pela Administração Municipal 

sobre o local onde é exercida a atividade, ou seja, o exercício do efetivo poder de polícia pela municipalidade, reveste-

se de plena legalidade.Assim, transcrevo os seguintes trechos da medida liminar, para evitar o vício da tautologia:...Por 

outro lado, a instituição pelas prefeituras municipais de taxa de fiscalização dos estabelecimentos, no âmbito de sua 

jurisdição administrativa, afigura-se-me válida, isto é, em conformidade com a Constituição Federal, especialmente, 

com o disposto no seu art. 145, II, tratando-se, no meu entender, de típica atividade inerente ao exercício do poder de 

polícia da competência dos municípios, ante o teor do art. 30, inc. I da mesma Lei Maior. Em outras palavras, a pessoa 

política da espécie Município tem competência, constitucionalmente outorgada, para instituir taxas em razão do 

exercício do poder de polícia, inerente à fiscalização dos estabelecimentos situados no perímetro de seu 

território....Tampouco prospera o argumento de que a TFE só é devida uma vez, no momento da instalação do 

estabelecimento, pois a fiscalização do local, objetivando garantir sua salubridade e segurança, a bem das pessoas que 

nele transitam, deve ser feita com determinada freqüência, e sem limite temporal, como, por exemplo, a fiscalização das 

condições dos equipamentos de prevenção de incêndios.Logo, também quanto à Taxa de Fiscalização de 
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Estabelecimento (TFE) não merece acolhida o pedido da parte autora.DISPOSITIVO.Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO pela autora formulado, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Condeno a autora nas custas judiciais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor 

atribuído à causa.Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.P. R. I. São Paulo, 24 de agosto de 2010. 

ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0009204-72.2006.403.6100 (2006.61.00.009204-9) - SEANOR-SINDICATO DOS ESCREVENTES E AUXILIARES 

NOTARIAIS E REGISTRAIS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP188536 - MARIA AMÉLIA CARDOSO 

BARTOLINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) 

FLS. 91/94 - Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por SEANOR - SINDICATO DOS 

ESCREVENTES E AUXILIARES NOTARIAIS E REGISTRAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO em face da UNIÃO 

FEDERAL, pleiteando seja reconhecida e declarada a obrigatoriedade do envio das cópias das folhas de pagamento de 

todos os funcionários das Serventias, juntamente com as Guias GPS recolhidas, tornando o recebimento dos referidos 

documentos um direito incontroverso do Sindicato. Alternativamente, requer seja extinta a obrigação do Sindicato 

receber mensalmente as referidas guias GPS, tendo em vista que desacompanhadas das folhas de pagamento/relação de 

funcionários, não têm utilidade alguma, a não ser tornar o Sindicato mero arquivo.Aduziu a autora que: entre as diversas 

funções que lhe são atribuídas por lei, está a de receber, mensalmente, cópia da Guia de Previdência Social (GPS), que 

deve ser encaminhada pelas empresas, no caso os Cartórios Extrajudiciais do Estado de São Paulo, para que se verifique 

o recolhimento efetuado; juntamente com a GPS é indispensável o envio das folhas de pagamento ou relação de 

funcionários das Serventias, discriminando a função e o salário percebido por cada um, pois, sem estas informações, 

não há como fazer a conferência do valor devido e do efetivamente recolhido, a título de contribuição previdenciária; 

quando solicitada tal documentação, a maioria das Serventias se recusam a fornecê-la, alegando não ser obrigatória sua 

apresentação.Instruiu a inicial com documentos pertinentes.A ré ofereceu sua Contestação, juntada às fls. 45/58, na qual 

sustenta, preliminarmente: falta de requisito essencial da petição inicial, o pedido certo e determinado; ilegitimidade 

passiva; falta de interesse de agir e inadequação da via eleita. No mérito, alega que o pedido do autor evidencia a 

invasão de competência do Poder Judiciário, pois pretende que o Judiciário legisle, criando ou revogando norma já 

existente, não motivando seu pedido em uma ilegalidade.Réplica às fls. 62/72.Intimadas, as partes aduziram não ter 

outras provas a produzir. É o Relatório.Fundamento e Decido.Versando a causa questão exclusivamente de direito, nos 

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedo ao julgamento antecipado do 

pedido.Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. Das preliminares aventadas pela 

ré:a) falta de requisito essencial da petição inicial, por ausência de pedido determinado, já que abrangente e não preciso: 

não merece acolhida, a uma, porque se trata de sindicato que representa as Serventias Notoriais e de Registro do Estado 

de São Paulo e, a duas, porque mostra-se certo e determinado, a par de todas as observações da União. b) ilegitimidade 

passiva: acolho-a, no tocante ao primeiro pedido da parte autora - para que seja reconhecida e declarada a 

obrigatoriedade do envio das cópias das folhas de pagamento de todos os funcionários das Serventias, juntamente com 

as Guias GPS recolhidas, tornando o recebimento dos referidos documentos um direito incontroverso do Sindicato. Por 

certo, a União não possui legitimidade - como ela mesma defendeu - por ter editado a norma abstratamente, nada tendo 

a ver com a relação jurídica discutida. Tal determinação, caso fosse de fato plausível, diz respeito apenas às partes 

envolvidas - no caso, o Sindicato e as Serventias. Quanto ao pedido alternativo, porém, como editou a norma, a eventual 

autorização para seu descumprimento a ela diz respeito, mostrando-se, nesse passo, parte legítima.c) carência de ação 

em razão da falta de interesse de agir: os argumentos são próprios do mérito, que aprecio a seguir.Passo à análise do 

mérito, apenas quanto ao pedido alternativo da parte autora - para que seja declarada extinta a sua obrigação de receber 

mensalmente as referidas guias GPS.Dispõe a Lei nº 8.870/94:Art. 3º As empresas ficam obrigadas a fornecer ao 

sindicato representativo da categoria profissional mais numerosa entre seus empregados, cópia da Guia de 

Recolhimento das contribuições devidas à seguridade social arrecadadas pelo INSS. 1º Para os fins desta lei, considera-

se empresa a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins 

lucrativos ou não, os órgãos e entidades da Administração Pública direta, indireta e fundacional, a cooperativa, a 

associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira 

estrangeira. 2º Na hipótese de a empresa possuir mais de uma unidade, os sindicatos de que trata o caput deste artigo 

terão acesso apenas às guias referentes às unidades situadas em sua base territorial....Art. 6º É facultada aos sindicatos a 

apresentação de denúncia contra a empresa junto ao INSS, nas seguintes hipóteses:I - descumprimento do disposto nos 

arts. 3º e 4º;II - divergência entre os valores informados pela empresa e pelo INSS sobre as contribuições recolhidas na 

mesma competência; ouIII - existência de evidentes indícios de recolhimento a menor das contribuições 

devidas.Parágrafo único. Recebida a denúncia nos termos deste artigo, o INSS incluirá a empresa denunciada no seu 

Plano de Fiscalização.Do Decreto nº 3.048/99:Art. 225. A empresa é também obrigada a:I - preparar folha de 

pagamento da remuneração paga, devida ou creditada a todos os segurados a seu serviço, devendo manter, em cada 

estabelecimento, uma via da respectiva folha e recibos de pagamentos;II - lançar mensalmente em títulos próprios de 

sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias 

descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos;III - prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social e à 

Secretaria da Receita Federal todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse dos mesmos, na 

forma por eles estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização;IV - informar mensalmente ao 

Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
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Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de 

contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto;V - encaminhar ao sindicato 

representativo da categoria profissional mais numerosa entre seus empregados, até o dia dez de cada mês, cópia da Guia 

da Previdência Social relativamente à competência anterior; e...No art. 6ª da Lei nº 8.870/94, acima transcrito, consta a 

palavra facultado, portanto, o legislador pretendeu, ao criar esta obrigação acessória, estender ao sindicato um papel de 

fiscalizador junto à empresa.Nesta linha, destaca-se que um dos papéis do sindicado ao receber a cópia da GPS é o de 

assegurar que a empresa está recolhendo as contribuições previdenciárias. A empresa, por sua vez, deverá resguarda-se 

mantendo um protocolo da entrega da GPS ao Sindicato.Ora, a exigência contra a qual se insurge a parte autora é 

determinada por lei. De outro prisma, a autora ataca a norma em si, mas não alega sua inconstitucionalidade ou 

ilegalidade. Apenas se insurge contra o ato normativo, considerando-o inconveniente, ao transformá-la em um arquivo 

das Guias GPS. Neste contexto, o pleito se mostra despropositado em face do Poder Judiciário, que não pode atuar 

como legislador positivo.De fato, é função atribuída ao Poder Judiciário afastar a norma ilegal/inconstitucional, seja, 

v.g., aplicando controles de constitucionalidade, legalidade, princípios gerais de direito e o devido processo legal 

substancial. Busca-se, com isso, integrar o ordenamento jurídico.Todavia, não pode o Judiciário dispensar, sem que haja 

qualquer alegação de ilegalidade ou inconstitucionalidade, o cumprimento de uma exigência prevista em lei, apenas 

com base na conveniência, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.Com efeito, não pode o Juiz, sob a 

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e equidade, 

substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159, Amagis 

8/363).Logo, de rigor a decretação da improcedência da demanda, para esse pedido. DISPOSITIVO.Ante o exposto:a) 

com relação ao pedido para que seja reconhecida e declarada a obrigatoriedade do envio das cópias das folhas de 

pagamento de todos os funcionários das Serventias, juntamente com as Guias GPS recolhidas, tornando o recebimento 

dos referidos documentos um direito incontroverso do Sindicato, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de 

mérito, com fulcro no inciso VI do art. 267 do Código de Processo Civil, reconhecendo a ilegitimidade da União 

Federal. b) no que tange ao pedido alternativo para que seja declarada extinta a sua obrigação de receber mensalmente 

as referidas guias GPS, JULGO IMPROCEDENTE, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 

20% do valor atribuído à causa.P. R. I. São Paulo, 26 de agosto de 2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz 

Federal S 

 

0013585-26.2006.403.6100 (2006.61.00.013585-1) - PASTIFICIO SANTA AMALIA LTDA(MG087200 - LUIZ 

CARLOS PRADO PEREIRA E SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(Proc. 1100 - ELIANE DA SILVA 

ROUVIER) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP086902 - JOSE 

TADEU RODRIGUES PENTEADO) 

FLS. 449/461 - Vistos em sentença.PASTIFICIO SANTA AMALIA LTDA, devidamente qualificada e representada 

nos autos, promoveu a presente ação, pelo rito ordinário, em face de INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO e INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP, com pedido de antecipação de tutela, objetivando fosse determinado às rés que 

juntassem aos autos cópia dos Processos Administrativos nºs 4006/06 e 5227/06 e suspensão da exigibilidade dos 

créditos tributários a eles correspondentes, imputados à autora a título de multa por supostas infrações às normas 

metrológicas.Por fim, requereu a procedência da ação para declarar a nulidade dos mencionados Processos 

Administrativos nºs 4006/06 e 5227/06, bem como dos Autos de Infração nºs 1343353 e 1343103.Aduziu a autora que 

as Leis nºs. 5.966/73 e 9.933/99 limitaram-se a definir as penalidades por infrações aos seus dispositivos e às normas 

baixadas pelo CONMETRO, deixando, entretanto, de especificar as infrações e seus infratores, bem como se omitiram 

em estabelecer a necessária correspondência entre infração e penalidade, não especificando, outrossim, quais são as 

infrações leves, graves e gravíssimas e se na aplicação da infração foi levado em consideração se houve alguma 

vantagem por parte do infrator e se existe algum prejuízo comprovado ao consumidor. Defendeu, ainda, que nem o 

INMETRO nem o IPEM/SP têm competência para fixar critérios e procedimentos para aplicação das 

penalidades.Alegou a autora, ademais, que os mencionados processos administrativos, iniciados a partir da lavratura dos 

Autos de Infração nºs 1343353 e 1343103, respectivamente, estão eivados de irregularidades e ilegalidades, devendo ser 

declarada a sua nulidade.A inicial veio acompanhada de documentos.Citados, os réus contestaram. O IPEM às fls. 

202/359, sustentando, em síntese, a regularidade e legalidade dos autos de infração lavrados contra a autora, posto que 

todas as normas técnicas foram observadas nas análises realizadas nos produtos da autora, bem como foram respeitados 

os princípios constitucionais norteadores da tramitação do processo administrativo; que o IPEM/SP possui legitimidade 

para os atos praticados, em razão do que dispõe o art. 5º da Lei nº 5.966/73. Anexou cópias dos processos 

administrativos em exame.O INMETRO, às fls. 361/385, alegou, em resumo, que, em razão do convênio que 

regularmente firmou com o IPEM/SP, este possui legitimidade para exercer a fiscalização metrológica e autuar 

empresas com quaisquer produtos pré-medidos que estejam em desacordo com as normas metrológicas, nos termos da 

Lei nº 9.933/99. Sustentou, ainda, a legalidade das multas aplicadas às infrações cometidas pela autora.Foi indeferido o 

pedido de antecipação da tutela (fls. 386/390).Sem réplica.Intimadas a especificarem as provas que pretendiam 

porventura produzir, a autora restou silente e os réus aduziram não ter outras provas.Vieram os autos conclusos para 

sentença.É o relato do necessário.DECIDO.Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do 

contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Não 
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há preliminares ou prejudicias a serem analisadas, motivo pelo qual passo, desde logo, ao julgamento do mérito 

propriamente dito.Discute-se nestes autos a legalidade dos Processos Administrativos nºs 4006/06 e 5227/06. Defendeu 

a autora que: as Leis nºs. 5.966/73 e 9.933/99 são deficientes, por não definirem as infrações e seus infratores, 

omitiram-se em estabelecer a necessária correspondência entre infração e penalidade, não especificando, outrossim, 

quais são as infrações leves, graves e gravíssimas e se na aplicação da infração foi levado em consideração eventual 

vantagem por parte do infrator e prejuízo comprovado ao consumidor. Aduziu, ainda, que nem o INMETRO nem o 

IPEM/SP têm competência para fixar critérios e procedimentos para aplicação das penalidades. Também, que os 

discutidos processos administrativos estariam irregulares, devendo ser declarada a nulidade.Dispõe a Lei nº 5.966/73: 

Art . 1º É instituído o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, com a finalidade de 

formular e executar a política nacional de metrologia, normalização industrial e certificação de qualidade de produtos 

industriais. Parágrafo único. Integrarão o Sistema de entidades públicas ou privadas que exerçam atividades 

relacionadas com metrologia, normalização industrial e certificação da qualidade de produtos industriais. Art . 2º É 

criado, no Ministério da Indústria e do Comércio, o Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial - CONMETRO, órgão normativo do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial. 

Parágrafo único. A composição e o funcionamento do CONMETRO serão definidos no Regulamento desta Lei. Art . 3º 

Compete ao CONMETRO: a) formular e supervisionar a política nacional de metrologia, normalização industrial e 

certificação da qualidade de produtos industriais, prevendo mecanismo de consulta que harmonizem os interesses 

públicos das empresas industriais do consumidor; b) assegurar a uniformidade e a racionalização das unidades de 

medida utilizadas em todo o território nacional; c) estimular as atividades de normalização voluntária no País; d) 

estabelecer normas referentes a materiais e produtos industriais; e) fixar critérios e procedimentos para certificação da 

qualidade de materiais e produtos industriais; f) fixar critérios e procedimentos para aplicação das penalidades no caso 

de Infração a dispositivo da legislação referente à metrologia, à normalização industrial, à certificação da qualidade de 

produtos industriais e aos atos normativos dela decorrentes; g) coordenar a participação nacional nas atividades 

internacionais de metrologia, normalização e certificação de qualidade. Art . 4º É criado o Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, autarquia federal, vinculada ao Ministério da Indústria e 

do Comércio, com personalidade jurídica e patrimônio próprios. Art. 5º O Inmetro é o órgão executivo central do 

Sistema definido no art. 1o desta Lei, podendo, mediante autorização do Conmetro, credenciar entidades públicas ou 

privadas para a execução de atividades de sua competência. (Redação dada pela Lei nº 9.933, de 1999)Da Lei 9.933/99 

temos:Art. 1º Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos finais e serviços, sujeitos a regulamentação 

técnica, devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos pertinentes em vigor.Art. 2º O Conselho Nacional 

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Conmetro, órgão colegiado da estrutura do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, é competente 

para expedir atos normativos e regulamentos técnicos, nos campos da Metrologia e da Avaliação da Conformidade de 

produtos, de processos e de serviços. 1o Os regulamentos técnicos deverão dispor sobre características técnicas de 

insumos, produtos finais e serviços que não constituam objeto da competência de outros órgãos e de outras entidades da 

Administração Pública Federal, no que se refere a aspectos relacionados com segurança, prevenção de práticas 

enganosas de comércio, proteção da vida e saúde humana, animal e vegetal, e com o meio ambiente.Art. 3o O Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, autarquia vinculada ao Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei nº 5.966, de 1973, é competente para:I - elaborar e 

expedir regulamentos técnicos nas áreas que lhe forem determinadas pelo Conmetro;II - elaborar e expedir, com 

exclusividade, regulamentos técnicos na área de Metrologia, abrangendo o controle das quantidades com que os 

produtos, previamente medidos sem a presença do consumidor, são comercializados, cabendo-lhe determinar a forma de 

indicação das referidas quantidades, bem assim os desvios tolerados;III - exercer, com exclusividade, o poder de polícia 

administrativa na área de Metrologia Legal;IV - exercer o poder de polícia administrativa na área de Avaliação da 

Conformidade, em relação aos produtos por ele regulamentados ou por competência que lhe seja delegada;V - executar, 

coordenar e supervisionar as atividades de Metrologia Legal em todo o território brasileiro, podendo celebrar convênios 

com órgãos e entidades congêneres dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para esse fim.Art. 4º O Inmetro 

poderá delegar a execução de atividades de sua competência.Parágrafo único. No que se refere às atribuições 

relacionadas com a Metrologia Legal e a Certificação Compulsória da Conformidade, dotadas de poder de polícia 

administrativa, a delegação ficará restrita a entidades públicas que reúnam os atributos necessários para esse 

cometimento.Art. 5º As pessoas naturais e as pessoas jurídicas, nacionais e estrangeiras, que atuem no mercado para 

fabricar, importar, processar, montar, acondicionar ou comercializar bens, mercadorias e produtos e prestar serviços 

ficam obrigadas à observância e ao cumprimento dos deveres instituídos por esta Lei e pelos atos normativos e 

regulamentos técnicos e administrativos expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro....Art. 7º Constituir-se-á em infração a 

esta Lei, ao seu regulamento e aos atos normativos baixados pelo Conmetro e pelo Inmetro a ação ou omissão contrária 

a qualquer dos deveres jurídicos instituídos por essas normas nos campos da Metrologia Legal e da Certificação 

Compulsória da Conformidade de produtos, de processos e de serviços.Parágrafo único. Será considerada infratora das 

normas legais mencionados no caput deste artigo a pessoa natural ou a pessoa jurídica, nacional ou estrangeira, que, no 

exercício das atividades previstas no art. 5º, deixar de cumprir os deveres jurídicos pertinentes a que estava 

obrigada.Art. 8º Caberá ao Inmetro e às pessoas jurídicas de direito público que detiverem delegação de poder de 

polícia processar e julgar as infrações, bem assim aplicar aos infratores, isolada ou cumulativamente, as seguintes 

penalidades:I - advertência;II - multa;III - interdição;IV - apreensão;V - inutilização. Parágrafo único. Na aplicação das 

penalidades e no exercício de todas as suas atribuições, o Inmetro gozará dos privilégios e das vantagens da Fazenda 
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Pública.Art. 9o A pena de multa, imposta mediante procedimento administrativo, obedecerá os seguintes valores:I - nas 

infrações leves, de R$ 100,00 (cem reais) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);II - nas infrações graves, de R$ 200,00 

(duzentos reais) até R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais);III - nas infrações gravíssimas, de R$ 400,00 

(quatrocentos reais) até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). 1o Na aplicação da penalidade de multa, a 

autoridade competente levará em consideração, além da gravidade da infração:I - a vantagem auferida pelo infrator;II - 

a condição econômica do infrator e seus antecedentes;III - o prejuízo causado ao consumidor....Em primeiro lugar, não 

vislumbro as deficiências apontadas pela autora quanto aos mencionados diplomas legais. As leis em comento 

disciplinam todo o procedimento referente à regulamentação da área de metrologia, inclusive estabelecem a 

competência do INMETRO de expedir Regulamentos Técnicos, visando o controle das quantidades dos produtos, como 

forma de proteção ao direito do consumidor. Outrossim, há previsão de aplicação de penalidades, com os respectivos 

valores. Finalmente, o INMETRO, conforme autorização legal, firmou Convênio de Cooperação Técnico 

Administrativa com o IPEM/SP, para fins de fiscalização em produtos pré-medidos (aqueles cuja quantidade é 

determinada sem que o consumidor acompanhe o processo de medição).Demais disso, a pena e o valor da multa 

aplicada são definidos no curso do respectivo procedimento administrativo, nos limites da discricionariedade conferida 

ao agente, onde são ponderadas circunstâncias como a gravidade da infração, a vantagem auferida pelo infrator, a 

condição econômica do infrator e seus antecedentes e, ainda, o prejuízo causado ao consumidor, conforme dispõe o 

artigo 9º, da Lei nº Lei nº 9.933/99, mostrando-se perfeitamente legal a imposição de multas por meio de Portarias 

expedidas pelo CONMETRO.Cito, do Eg. STJ:ADMINISTRATIVO - AUTO DE INFRAÇÃO - CONMETRO E 

INMETRO - LEIS 5.966/1973 E 9.933/1999 - ATOS NORMATIVOS REFERENTES À METROLOGIA - 

CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DE PENALIDADES - PROTEÇÃO DOS 

CONSUMIDORES - TEORIA DA QUALIDADE.1. Inaplicável a Súmula 126/STJ, porque o acórdão decidiu a querela 

aplicando as normas infraconstitucionais, reportando-se en passant a princípios constitucionais. Somente o fundamento 

diretamente firmado na Constituição pode ensejar recurso extraordinário.2. Estão revestidas de legalidade as normas 

expedidas pelo CONMETRO e INMETRO, e suas respectivas infrações, com o objetivo de regulamentar a qualidade 

industrial e a conformidade de produtos colocados no mercado de consumo, seja porque estão esses órgãos dotados da 

competência legal atribuída pelas Leis 5.966/1973 e 9.933/1999, seja porque seus atos tratam de interesse público e 

agregam proteção aos consumidores finais. Precedentes do STJ.3. Essa sistemática normativa tem como objetivo maior 

o respeito à dignidade humana e a harmonia dos interesses envolvidos nas relações de consumo, dando aplicabilidade a 

ratio do Código de Defesa do Consumidor e efetividade à chamada Teoria da Qualidade.4. Recurso especial conhecido 

e provido. Acórdão sujeito às disposições previstas no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008-STJ.(REsp 1102578, 

2008/0266102-6, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 

14/10/2009, Data da Publicação/Fonte DJe 29/10/2009) PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INMETRO. DELEGAÇÃO DE 

ATRIBUIÇÕES AOS INSTITUTOS ESTADUAIS DE PESOS E MEDIDAS - IPEMs. POSSIBILIDADE. 

APLICAÇÃO DE PENALIDADE COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONMETRO. FUNDAMENTO NA LEI 

5.966/73. PRETENSÃO DE SE ANALISAR SUPOSTA OFENSA A DISPOSITIVOS DE RESOLUÇÃO. NÃO-

ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO-

COMPROVADO. SÚMULA 13/STJ. 1. Conforme dispunha o art. 5º da Lei 5.966/73, o INMETRO, como órgão 

executivo central do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, podia, mediante 

autorização do CONMETRO, credenciar entidades públicas ou privadas para a execução de atividades de sua 

competência, exceto as de metrologia legal. 2. No exercício dessa prerrogativa, e para alcançar os seus objetivos, o 

INMETRO atua por intermédio de órgãos estaduais - Institutos Estaduais de Pesos e Medidas - IPEMs -, mediante 

delegação. 3. Ademais, o art. 9º da Lei 5.966/73, ainda vigente à época da infração, além de definir as penalidades 

aplicáveis aos infratores das normas baixadas pelo CONMETRO, conferia ao INMETRO, na aplicação destas 

penalidades e no exercício de todas as suas atribuições, os privilégios e vantagens da Fazenda Pública, a atrair a 

incidência da norma contida no art. 9º, 2º, do Decreto 70.235/72: 2º Os procedimentos de que tratam este artigo e o art. 

7º, serão válidos, mesmo que formalizados por servidor competente de jurisdição diversa da do domicílio tributário do 

sujeito passivo. 4. O INMETRO é parte legítima para efetuar a cobrança de multas aplicadas pelos Institutos Estaduais 

de Pesos e Medidas, de modo que a Justiça Federal é competente para o processamento e julgamento da respectiva ação 

executiva, conforme já decidido por esta Corte (CC 23.218/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 17.5.1999).5. É 

legal a aplicação de multa com base em resolução do CONMETRO, uma vez que há expressa previsão em lei para que 

o aludido órgão estabeleça critérios e procedimentos para aplicação de penalidades por infração a normas e atos 

normativos referentes à metrologia, normalização industrial e certificação de qualidade de produtos industriais (REsp 

273.803/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 19.5.2003). 6. O recurso especial não constitui via adequada 

para a análise de eventual ofensa a resoluções, portarias ou instruções normativas, por não estarem tais atos normativos 

compreendidos na expressão lei federal, constante da alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 7. 

Acórdãos oriundos do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida não se prestam à comprovação do dissídio 

pretoriano, segundo o que dispõe a Súmula 13/STJ. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

desprovido.(RESP 200702161865, 987253, Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA, Órgão julgador PRIMEIRA 

TURMA, Fonte DJE DATA:16/02/2009) PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 5.933/73. PORTARIAS DO INMETRO. LEGALIDADE.1. Inexiste 

ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 259/802 

trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.2. A Lei n.º 

5.966/73, instituiu o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, com a finalidade de 

formular e executar a política nacional de metrologia, normalização industrial e certificação de qualidade de produtos 

industriais. O art.2º, de referida norma legal, criou o CONMETRO, e em seu art. 3º enumerou a competência de referido 

órgão ao passo que o art. 5º, da Lei n.º 5.966/73, atribuiu ao INMETRO a função executiva das atividades relacionadas 

à metrologia.3. A Resolução n.º 11/88 do CONMETRO, ao autorizar o INMETRO a expedir atos normativos 

metrológicos, não contrariou a Lei n.º 5.966/73 que, em nenhum momento, afirma tratar-se de competência indelegável 

ou exclusiva do CONMETRO, o que, por consequência, afasta a ilegalidade da Portaria n.º 74/75 do INMETRO bem 

como do auto de infração lavrado com fundamento em referido ato normativo.4. Precedentes desta Corte Superior 

(RESP 416211 / PR ; Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 31/05/2004; RESP 273803/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, 

DJ de 19/05/2003; RESP 423274/PR, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 26/08/2002).5. Ainda que assim não bastasse, a 

Lei n.º 9.993/99, vigente à época da lavratura do auto de infração, legitimava a expedição de atos normativos pelo 

INMETRO, consoante se colhe do seu art. 3º, verbis:Art. 3o O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial - Inmetro, autarquia vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 

criado pela Lei nº 5.966, de 1973, é competente para: I - elaborar e expedir regulamentos técnicos nas áreas que lhe 

forem determinadas pelo Conmetro;(...). Consectariamente, a nova lei que atribuiu, de forma explícita, a competência 

normativa do INMETRO, a convalidou o auto de infração lavrado contra a empresa recorrente que redundou na 

aplicação de multa por infração à Portaria n.º 74/95.6. Recurso especial desprovido.(REsp 597275, 2003/0180936-7, 

Relator(a) Ministro LUIZ FUX, Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 21/09/2004, Data da 

Publicação/Fonte DJ 25/10/2004 p. 232) Ainda, do Eg. TRF da 1ª Região:ADMINISTRATIVO. INMETRO. 

CONVÊNIO COM INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS - IPEM. DELEGAÇÃO DE ATIVIDAS DE 

METROLOGIA. Pode a execução de atividade de aferição, exame e fiscalização de medidas, instrumentos e pesos ser 

delegada pelo INMETRO a órgão estadual, o Instituto de Pesos e Medidas. Vedada é a delegação a atribuição de 

estabelecer unidades de medidas, métodos de medição, instrumentos de medidas. Precedente da Turma: AC 

96.01.16119-7/MG.(TRF1, AC 9601428828, AC 9601428828, Relator(a) Desembargador Federal TOURINHO NETO, 

Órgão julgador TERCEIRA TURMA, Fonte DJ DATA:15/08/1997 PAGINA:63701) Sob outro prisma, o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) contém direitos básicos do consumidor, dentre outros:Art. 6º São direitos 

básicos do consumidor:...III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação 

correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;...Art. 

18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de 

qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o 

valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações constantes do recipiente, da embalagem, 

rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor 

exigir a substituição das partes viciadas....Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras 

práticas abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer 

produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas 

não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional 

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);...Nesse passo, não vislumbro irregularidades nas 

autuações efetuadas pelo IPEM. O Auto de infração nº 1343353 apontou como critério da média o valor mínimo de 

198,9 g. A média encontrada no lote avaliado, de conteúdo nominal de 200g, numa amostra de 14 unidades, foi de 

197,5 g, com desvio abaixo do valor mínimo, utilizando-se o critério da média, sendo, portanto, o lote reprovado, eis 

que em desacordo com o Regulamento Técnico Metrológico aprovado pela Portaria nº 96/2000 do INMETRO. Já o 

Auto de infração nº 1343103 encontrou como critério da média o valor mínimo de 495,8 g. A média verificada no lote 

avaliado, de conteúdo nominal de 500g, numa amostra de 20 unidades, foi de 494,5 g, também com desvio abaixo do 

valor mínimo, utilizando-se o critério da média, sendo, portanto, o lote reprovado, eis que em desacordo com o 

Regulamento Técnico Metrológico aprovado pela Portaria nº 74/95 do INMETRO. Formalizaram-se, então, Processos 

Administrativos, nºs 4006/06 e 5227/06, nos quais foram oferecidas defesas administrativas, posteriormente rejeitadas, 

sendo homologados os Autos de Infração respectivos, e aplicadas as penalidades cabíveis. Não há, portanto, nulidade a 

ser reconhecida.Os produtos acondicionados e comercializados pela autora não refletiam o peso consignado na 

embalagem, o que fere o direito do consumidor, afigurando-se incontroverso que a empresa-autora infringiu o disposto 

nos Regulamentos Técnicos Metrológicos, ao comercializar produtos com peso individual abaixo do declarado na 

embalagem, circunstância que justifica a aplicação da multa, na forma do disposto nos artigos 8º e 9º, ambos da Lei nº 

9.933/99. Reconhecida pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) a utilidade da sistemática de metrologia 

e normalização à proteção do consumidor, ao caracterizar como abusiva a colocação, no mercado de consumo, de 

produto em desacordo com as normas estabelecidas (art. 39, inciso VIII).Do mesmo modo, não vislumbro 

desproporcionalidade do valor da multa aplicada, na medida em que, considerando as circunstância fáticas do caso 

concreto, verifica-se que foram respeitados os patamares mínimo e máximo estabelecidos na legislação de regência para 

fixação das multas (artigo 9º, incisos I a III, da Lei nº 9.933/99). Dessa forma, legítimo o ato administrativo de 

imposição de multa, pelo fato de se encontrarem os produtos aferidos com peso inferior ao constante da embalagem, 

para venda ao consumidor, em percentagem não tolerada pelas normas legais.Da jurisprudência, 

cito:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE AFASTADA. PRELIMINAR 

REJEITADA. INMETRO. MULTA. PESO INFERIOR. PORTARIA N. 02/82. LEGALIDADE. PERDA NATURAL 

DO PRODUTO. FATO PREVISTO NO ITEM 26 DA RESOLUÇÃO 11/88 DO CONMETRO. I - A Certidão da 
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Dívida Ativa demonstra claramente os critérios de cálculo da atualização monetária do débito, bem como do cômputo 

dos juros de mora. Consoante decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, desnecessário a discriminação dos 

nomes dos co-responsáveis na CDA (v.g. STJ, 1ª T., REsp n. 55962, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. em 

06.02.95, DJ de 13.03.95, p. 5259). Preliminar de nulidade do título executivo rejeitada. II - A farta documentação 

juntada pelo Embargado com sua impugnação comprova que a empresa, efetivamente, estava comercializando o 

produto em tela com peso inferior ao constante da embalagem, com erro médio superior ao tolerado. III - Legalidade da 

aplicação de penalidade com base em Portaria do INMETRO. Precedentes do STJ. IV - Legalidade da Portaria 

INMETRO n. 02/82, expedida objetivando uniformizar as tolerâncias admitidas nos exames quantitativos de 

mercadorias pré-medidas, com considerações técnicas sobre pesos e medidas dos produtos. V - Diferenças a menor 

encontradas quando da fiscalização, em percentuais superiores ao estabelecido no art. 1º, da Portaria INMETRO n. 

02/82. VI - Reconhecida pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) a utilidade da sistemática de 

metrologia e normalização à proteção do consumidor, ao caracterizar como abusiva a colocação, no mercado de 

consumo, de produto em desacordo com as normas estabelecidas (art. 39, inciso VIII). VII - A variação de peso do 

produto, em função de sua natureza e característica, não elide a infração, pois sendo fato objetivamente previsível, deve 

o fornecedor eleger métodos para substituição do produto a tempo ou para seu melhor acondicionamento, de modo a 

retardar ou eliminar esta perda.VIII - Necessidade de constar da embalagem a ressalva de quantidade mínima, nos 

termos do disposto no item 26 da Resolução CONMETRO n. 11/88. IX - Apelação improvida.(TRF3, AC 

97030273947, 370569, Relator(a) Desembargadora Federal REGINA COSTA, Órgão julgador SEXTA TURMA, Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:15/03/2010 PÁGINA: 822) ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTAS 

APLICADAS PELO INMETRO. NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CDA. 1. A embargante foi autuada por 

acondicionar e comercializar os produtos Atum sólido natural em água e sal - AI 922081, Atum sólido ao natural light 

em água e sal, AI 922210 e 928447, Sardinhas em molho de tomate - AI 920590 e Bolinhos de Bacalhau - AI 1066662, 

apresentando erros individuais superiores ao tolerado, em prejuízo do consumidor. 2. Bem fundamentou o MM. Juiz a r. 

sentença guerreada, não havendo que se falar em desproporcionalidade das multas aplicadas, restringindo-se a 

embargante a apenas justificar o motivo da quebra de peso encontrada nas mercadorias fiscalizadas, não elidindo os 

autos de infração lavrados contra ela. 3. A ora apelante não apresentou defesa na esfera administrativa. Por 

consequência, foram-lhe aplicadas as multa ora questionadas, levando-se em conta a reincidência na infração à norma 

metrológica. 4. Conclui-se, então, que a administração apurou as infrações por meio de procedimento administrativo 

regular, onde se garantiu ampla defesa à autuada. 5. Insta ressaltar que o fornecedor tem o dever de garantir a boa 

qualidade de seus produtos, conforme prevê o artigo 6º, III e artigo 39, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, Lei 

nº 8.078/90, que consolidou a política nacional de defesa do consumidor. 6. Dessa forma, legítimo o ato administrativo 

de imposição de multa, pelo INMETRO, pelo fato de se encontrarem os produtos aferidos com peso inferior ao 

constante da embalagem, para venda ao consumidor, em percentagem não tolerada pelas normas legais. 7. A dívida 

ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova 

pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável, e não simplesmente meras 

alegações desprovidas de conteúdo, como ocorre na espécie dos autos. 8. Improvimento à apelação.(TRF3, AC 

200661820119201, 1401746, Relator(a) Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:08/12/2009 PÁGINA: 276) ADMINISTRATIVO. INMETRO. AUTO 

DE INFRAÇÃO. IMPOSIÇÃO DE MULTA COM BASE NA LEI N. 9.933/99, NA LEI N. 5.966/73, RESOLUÇÃO 

N. 11/88 DO CONMETRO E NAS PORTARIAS NS. 74/95, 10/2000 E 96/2000. LEGALIDADE. 1. Com a edição da 

Lei 9.933/99 as pessoas jurídicas que fabricam, processam, acondicionam ou comercializam bens, mercadorias e 

produtos ficam obrigados à observância e ao cumprimento dos atos normativos, regulamentos técnicos e administrativos 

expedidos pelo CONMETRO e pelo INMETRO (art. 5º). 2. Segundo o art. 3º da lei, o INMETRO possui competência 

para elaborar e expedir, com exclusividade, regulamentos técnicos na área de Metrologia, abrangendo o controle das 

quantidades dos produtos comercializados, cabendo-lhe determinar a forma de indicação das referidas quantidades, bem 

como os desvios tolerados, e, ainda, exercer o poder de polícia administrativa na área de Metrologia Legal e de 

Avaliação de Conformidade, em relação aos produtos por ele regulamentados (incisos II, III e IV). 3. A Lei 9.933/99 

definiu em seus artigos os fatos imponíveis para caracterização das infrações, a competência para o exercício do poder 

de polícia, os sujeitos dos deveres, as penalidades cabíveis, os valores das multas e suas graduações (leves, graves e 

gravíssimas), dentre outros. Não fere o princípio da legalidade o fato de a lei atribuir à posterior normatização 

administrativa critérios e procedimentos de ordem técnica ( 3º, do art. 9º). 4. As Portarias ns. 10/2000 e 96/2000 não 

definiram sanções ou aplicação de penalidades, também, não extrapolaram os limites do poder regulamentar, não 

restringindo ou ampliando disposições legais. A Portaria n. 96 tão somente aprovou o Regulamento Técnico 

Metrológico, estabelecendo critérios para a verificação do conteúdo efetivo de produtos pré-medidos com conteúdo 

normal igual, comercializados em unidade de massa e volume, definindo, assim, as tolerâncias individuais e por lotes 

para massa e volume de produtos fabricados. A Portaria n. 10 estabeleceu que os produtos pré-medidos que se 

apresentam em duas fases (uma sólida e outra líquida), separáveis por filtração simples, devem ostentar, impressas, na 

vista principal da embalagem, as indicações quantitativas referentes ao peso líquido e ao peso drenado. 5. Da mesma 

forma, as penalidades administrativas baseadas na Portaria n. 74/95, não podem ser inquinadas de ilegais, conquanto tal 

ato normativo foi editado sob a égide da Resolução n. 11/88, que delegou ao INMETRO a competência que lhe foi 

outorgada, pela Lei n. 5.966/73, em seu art. 3º, f, ao CONMETRO. 6. As penalidades administrativas impostas estão 

previstas em lei, pelo que restam incólumes os Autos de Infração ns. 907050, 881774, 952796, 881773 e 952325 

lavrados pelo INMETRO. 7. Afastada a alegação de ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Verifica-
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se, in casu, que a exigência das multas tem lastro em prévia autuação da autora, não tendo sido demonstrada a preterição 

de formalidades legais ou a supressão do direito de defesa na via administrativa. 8. Apelação improvida.(TRF1, AC 

200435000144409, Relator(a) JUIZ FEDERAL ROBERTO CARVALHO VELOSO (CONV.), Órgão julgador 

OITAVA TURMA, Fonte DJ DATA:01/06/2007 PAGINA:145) PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INMETRO. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ. SENTENÇA MANTIDA 1. Trata-se de recurso em que a apelante alega que, por um lapso e por pouca 

experiência no setor de pesagem, seu funcionário não procedeu com o devido desconto do peso da embalagem, 

ocasionando divergência entre os pesos; que a diferença de peso é quase irrisória e que o produto apreendido é 

comercializado por unidade e não por peso.2. In casu, verifico que a embargante foi autuada pela fiscalização do 

INMETRO, conforme autos de infração de nºs. 255426, 255427, 255428 e 255429, nos quais constam os dispositivos 

da legislação infringidos, o local, a data da lavratura de cada auto, o nome e a assinatura do agente da fiscalização 

autuante, bem como a fundamentação propriamente dita de cada autuação, revelando, assim, que os mesmos possuem 

plena indicação dos motivos que respaldam a penalidade aplicada. Não se verifica, assim, qualquer irregularidade na 

lavratura dos autos de infração em comento. 3. Por sua vez, é o art. 9 da Lei n 5.966/73 quem determina a gradação da 

pena pecuniária e esta vai depender dos elementos constantes dos autos do procedimento administrativo, quais sejam: se 

primário ou reincidente, se revel ou não, o percentual de erro praticado contra o consumidor, seja no produto 

acondicionado, seja tão-somente na pesagem de produtos não acondicionados, ou na utilização de medidas, tal como 

ocorre no sistema penal. 4. A imposição de penalidade administrativa independe da configuração de dolo ou de culpa da 

empresa autuada, surgindo por descumprimento da norma legal, independentemente da intenção ou não do agente em 

causar prejuízos a terceiros. 5. Logo, não vislumbro qualquer irregularidade a ensejar a desconstituição do título 

executivo que originou os presentes embargos, até mesmo porque não foi apresentado qualquer argumento jurídico apto 

a tanto. 6. Apelação conhecida e improvida.(TRF2, AC 9802101877, 165290, Relator(a) Desembargador Federal 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, Órgão julgador SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, Fonte DJU 

- Data::13/01/2010 - Página::34) Concluindo, improcede o pedido da autora de ter declarada a nulidade dos Processos 

Administrativos nºs 4006/06 e 5227/06, bem como dos Autos de Infração nºs 1343353 e 1343103.DISPOSITIVO.Ante 

o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO pela autora formulado, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuído à causa.P. R. I. São Paulo, 30 de agosto de 2010. ANDERSON 

FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0020458-42.2006.403.6100 (2006.61.00.020458-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI 

CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP119652 - MARCOS TRINDADE JOVITO) X 

WELLINGTON TABOSA DE ANDRADE X SOLANGE SILVA RITINTO RODRIGUES(SP202565 - ADILSON 

SILVA DE MORAES E SP101893 - APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON) 

FLS. 122/124 - Vistos, em sentença.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação de rito ordinário, em que 

alega ser credora dos réus, no montante de R$ 14.481,48 (quatorze mil, quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta e 

oito centavos), apurado em junho de 2006.Aduziu a CEF, em síntese, que o réu WELLINGTON TABOSA DE 

ANDRADE com ela celebrou Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, sendo sua fiadora 

a ré SOLANGE SILVA RITINTO RODRIGUES, em 10 de novembro de 1999. Instruiu a inicial com documentos 

pertinentes, tais como o Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil, Termos de Aditamento, extrato 

com a posição da dívida e planilha de evolução contratual.Regularmente citado, o réu WELLINGTON TABOSA DE 

ANDRADE não apresentou contestação; a ré SOLANGE SILVA RITINTO RODRIGUES apresentou contestação, às 

fls. 98/100, requerendo, preliminarmente, gratuidade de justiça e arguindo ilegitimidade passiva; no mérito, que não 

pode ser penalizada pelo inadimplemento do devedor principal e que assinou com total boa-fé o referido contrato.Foi 

deferida a justiça gratuita à corré SOLANGE SILVA RITINTO RODRIGUES.Réplica às fl. 107/112.É o 

relatório.DECIDO.Sendo a matéria discutida essencialmente de direito e estando os fatos suficientemente 

caracterizados, julgo antecipadamente a lide, na forma do artigo 330, I, do Código de Processo Civil (CPC).Decreto, por 

primeiro, a revelia de WELLINGTON TABOSA DE ANDRADE.Rejeito a preliminar arguida de ilegitimidade passiva. 

O contrato de FIES possui cláusula expressa, de garantia do financiamento pela FIANÇA. Desta forma, no caso de 

inadimplemento contratual, o agente financeiro poderá propor ação tanto contra o devedor principal, como, também, 

contra o respectivo fiador, ou ainda, contra ambos.Pois bem. O art. 818 do Código Civil prevê que Pelo contrato de 

fiança uma pessoa garante satisfazer ao credor uma obrigação assumida pelo devedor, caso este não a cumpra.Assim, o 

fiador, que nada mais é que um garantidor da dívida poderá ser demandado para o pagamento total da dívida, porém, 

terá o direito de exigir o chamado benefício de ordem, ou seja, que sejam primeiro executados os bens do devedor, caso 

não tenha renunciado expressamente de tal benefício, no momento da assinatura do contrato/aditamentos.Ademais, se o 

fiador pagar integralmente a dívida, fica sub-rogado nos direitos do credor, sendo que o devedor responde também 

perante o fiador por todas as perdas e danos que este pagar, e pelos que sofrer em razão da fiança.No caso em tela, a MP 

2094-28/01 e a Lei nº. 10.260, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 

Superior (FIES), em sua redação anterior à Lei 12.202/2010, estabeleceu exigências para a concessão de financiamento 

com recursos desse Fundo, entre as quais, a prestação de fiança, que não se revela desprovida de razoabilidade, 

considerando a necessidade de garantia de retorno dos recursos aplicados, para a continuidade do programa. Portanto, a 

exigência de fiança, à época da contratação, estava prevista expressamente no contrato e, posteriormente, na lei nº 

10.260/01. Desta forma, em caso de inadimplemento contratual, o credor (no caso a CEF) poderá demandar não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 262/802 

somente contra o devedor principal, mas também contra o fiador, sendo que este último, no caso de ser demandado, terá 

direito de regresso contra o devedor principal.Ainda, no caso dos autos, o devedor principal foi regularmente citado. 

Assim, devem permanecer no polo passivo, tanto o devedor principal, quanto seu fiador.Passo ao exame do 

mérito.Limitou-se a corré Solange Silva Ritinto Rodrigues a defender-se sob os argumentos de que não pode ser 

penalizada pelo inadimplemento do devedor principal e que assinou o referido contrato de financiamento estudantil, 

como fiadora de seu cunhado, com total boa-fé. Não se insurgiu, portanto, contra as cláusulas contratuais. Recordo o 

teor da Súmula 381 do E. STJ:Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício,da abusividade das 

cláusulas.(DJe 05/05/2009, RSTJ vol. 214 p. 537)Porém, no caso específico do FIES, por não se tratar de contrato 

bancário, tal Súmula a ele não se aplica.Cito, a propósito:ADMINISTRATIVO - FIES - INAPLICABILIDADE DO 

CDC - TABELA PRICE - ANATOCISMO - SÚMULA 7/STJ - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - AUSÊNCIA DE 

INTERESSE RECURSAL. 1. Na relação travada com o estudante que adere ao programa do financiamento estudantil, 

não se identifica relação de consumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do 

estudante, sem conotação de serviço bancário, nos termos do art. 3º, 2º, do CDC. Assim, na linha dos precedentes da 

Segunda Turma do STJ afasta-se a aplicação do CDC. 2. A insurgência quanto à ocorrência de capitalização de juros na 

Tabela Price demanda o reexame de provas e cláusulas contratuais, o que atrai o óbice constante nas Súmula 5 e 7 do 

STJ. Precedentes. 3. Ausente o interesse recursal na hipótese em que o Tribunal local decidiu no mesmo sentido 

pleiteado pelo recorrente, afastando a capitalização. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.(STJ, 

RESP 200800324540, 1031694, Relator(a) ELIANA CALMON, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, Fonte DJE 

DATA:19/06/2009) De todo modo, vale ressaltar que, nos termos do art. 333, II, do CPC, o ônus da prova incumbe ao 

réu, quanto a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Logo, como o réu 

WELLINGTON TABOSA DE ANDRADE não apresentou contestação e a corré SOLANGE SILVA RITINTO 

RODRIGUES não se insurgiu contra o contrato propriamente dito, ou suas cláusulas, presume-se válido e exigível, tal 

como pactuado, mesmo porque trata-se de ponto incontroverso.Dessa forma, não tendo sido elididas as alegações da 

inicial, não resta ao Juízo alternativa alguma que não a de considerar a ação integralmente procedente, diante do 

princípio do pacta sunt servanda.Registre-se, por oportuno, ser desnecessário oficiar à Instituição de Ensino, porque o 

documento de fls. 30/33 demonstra a evolução financeira.DISPOSITIVO Ante o exposto e o que mais dos autos consta, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO, para condenar 

os réus ao pagamento da importância de R$ 14.481,48 (quatorze mil, quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta e oito 

centavos), posicionada para 30/06/06, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Condeno, 

ainda, o réu WELLINGTON TABOSA DE ANDRADE ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 

500,00 (quinhentos reais), posicionados para esta data. Quanto à corré SOLANGE SILVA RITINTO RODRIGUES, 

sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que 

havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso 

LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em 

face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Os 

valores deverão ser corrigidos, até a data do efetivo pagamento, na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal - 

Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal.P.R.I.São Paulo, 27 de agosto de 2010. ANDERSON FERNANDES 

VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0008186-58.2006.403.6183 (2006.61.83.008186-3) - LUIZ FELICISSIMO COUTINHO NETO(SP064242 - MILTON 

JOSE MARINHO E SP242257 - ALEXANDRE DE MATTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 221/225 - Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por LUIZ FELICÍSSIMO COUTINHO 

NETO em face da UNIÃO FEDERAL e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, inicialmente, 

perante a 7ª Vara Previdenciária de São Paulo, em que pleiteia antecipação da tutela, na forma do art. 273 do Código de 

Processo Civil (CPC), para determinar ao réu que lhe restitua, de imediato, o valor relativo ao Imposto de Renda Retido 

na Fonte (IRRF), recolhido aos cofres da União, quando efetuada a liberação do crédito referente às parcelas atrasadas 

de seu benefício de aposentadoria. Requereu, ao final, o julgamento de procedência da ação, tornando definitiva a tutela 

concedida, para declarar a inexigibilidade dos montantes retidos e indevidamente recolhidos a título de imposto de 

renda, com a consequente devolução dos mesmos pelo INSS ou, se assim não for, pela Receita Federal.Alegou o autor, 

em resumo, que: se os valores do seu benefício de aposentadoria tivessem sido pagos mensalmente e, não, de forma 

acumulada, seriam isentos de tributação pelo Imposto de Renda Retido na Fonte; o atraso na concessão do benefício, 

gerando valores acumulados, pagos posteriormente em uma única parcela, deu-se por culpa da Autarquia 

Previdenciária; do total do benefício que recebeu em 17 de agosto de 2004, acumulado desde abril de 1999, foi 

descontado, a título de IRRF, o valor de R$ 25.502,76 (vinte e cinco mil, quinhentos e dois reais e setenta e seis 

centavos); por ocasião da Declaração Anual de Ajuste do Imposto de Renda, relativo ao exercício de 2005/ano-

calendário de 2004, recebeu apenas R$ 5.688,49 (cinco mil, seiscentos e oitenta e oito reais e quarenta e nove centavos), 

a título de restituição, alegando-se credor, consequentemente, da quantia de R$ 19.054,30 (dezenove mil, cinquenta e 

quatro reais e trinta centavos), importando em R$ 21.147,00 (vinte e um mil, cento e quarenta e sete reais), atualizada 

até a data da propositura da ação.Instruiu a inicial com documentos pertinentes. O Juízo da 7ª Vara Previdenciária 

declinou da competencia, determinando a remessa dos autos a uma das Varas Federais Cíveis da 1ª Subseção Judiciária 

de São Paulo - SP. Redistribuídos os autos a esta 20ª Vara Federal, foi deferido ao autor o pedido de assistência 

judiciária gratuita e determinada a regularização da inicial. O autor aditou a inicial às fls. 43/44.Determinada a prévia 
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oitiva das rés, contestou a União Federal (fls. 55/64), sustentando o não cabimento da tutela antecipada e a legalidade da 

retenção do IR na fonte, em razão do que dispõe o art. 12, da Lei nº 7.713/88, e o art.3º, da Lei nº 8.134/90.O INSS 

apresentou sua contestação às fls. 72/150, arguindo, preliminarmente, ilegitimidade passiva, considerando não ser o 

detentor dos recursos questionados nos autos, uma vez que estes foram repassados aos cofres da União Federal, no ato 

da liberação dos benefícios acumulados entre a data do requerimento da aposentadoria e a data de sua concessão. No 

mérito, sustenta a legalidade da retenção efetuada. Foi deferida a tutela antecipada pleiteada para determinar à União, 

através da Procuradoria da Fazenda Nacional, que depositasse, de imediato, à disposição deste Juízo, a quantia de 

R$21.147,00 (vinte e um mil, cento e quarenta e sete reais), referente ao crédito reclamado pelo autor (fls. 161/165).De 

tal decisão, foi interposto Agravo de Instrumento no E. TRF da 3ª Região pela União, autuado sob o nº 0090820-

02.2007.4.03.0000 (antigo nº 2007.03.00.090820-8), no qual foi concedido o efeito suspensivo ativo pleiteado, para 

obstar a realização do depósito judicial pela União.À fl. 207, foi determinado às partes a especificação das provas que 

pretendiam produzir. A União e o INSS aduziram não ter provas a produzir e a parte autora restou silente.É o 

relatório.DECIDO.Aplicável a regra do art. 330, I, do CPC, estando o processo suficientemente instruído, julgo 

antecipadamente a lide.Acolho a arguição do INSS de ilegitimidade passiva. Considerando que o pedido diz respeito à 

restituição do valor relativo ao Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), recolhido aos cofres da União, comporta 

acolhida a argumentação do INSS, de que não é o detentor dos recursos questionados nos autos, uma vez que estes 

foram repassados aos cofres da União Federal, no ato da liberação dos benefícios acumulados entre a data do 

requerimento da aposentadoria e a data de sua concessão.Assim, deve ser excluído o INSS do polo passivo da lide. 

Passo à análise do mérito.Pretende o autor nestes autos, em suma, a restituição do valor relativo ao Imposto de Renda 

Retido na Fonte (IRRF), recolhido aos cofres da União, quando efetuada a liberação do crédito referente às parcelas 

atrasadas de seu benefício de aposentadoria.Dispõe o artigo 43 do Código Tributário Nacional, que o imposto de renda 

tem como seu fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do 

capital, do trabalho ou da combinação de ambos; e de proventos de qualquer natureza, configurados como acréscimos 

patrimoniais não compreendidos no conceito de renda.Pois bem. A Constituição Federal, em seu artigo 153, inciso III, 

atribui competência à União para instituir imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza.Todavia, é pacífico na 

doutrina e na jurisprudência que o imposto de renda só pode alcançar a aquisição de disponibilidade de riqueza nova, 

isto é, acréscimo patrimonial, experimentado durante certo período, em face da dicção do artigo 43, incisos I e II, do 

Código Tributário Nacional.É certo, por outro lado, que desejou o Constituinte tornar o imposto de renda geral e 

universal, incidindo sobre todos e pago por todos.O artigo 12 da Lei nº 7.713/88 preceitua que, em se tratando de 

rendimentos percebidos acumuladamente, incidirá o imposto de renda, no mês de recebimento ou crédito, sobre o total 

dos rendimentos, diminuídos do quantum as despesas judiciais necessárias ao seu recebimento.Em que pese o disposto 

pelo artigo 111 do Código Tributário Nacional, impondo a interpretação literal da legislação tributária em termos de 

outorga de isenção, filio-me ao entendimento de que essa regra não pode ser aplicada isoladamente nem entendida 

como um óbice a uma interpretação mais ampla.Isso porque, nos casos de recebimento de valores decorrentes de 

percepção acumulada de benefício previdenciário de aposentadoria, proceder à interpretação literal da legislação 

tributária implica verdadeira afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva, visto que a 

renda a ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte. Assim, descabe puni-lo com a retenção, a 

título de imposto de renda, sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada, sobretudo quando decorrente 

de mora da autarquia previdenciária.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA 

ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de 

acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda 

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago 

extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 

CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.(STJ, RESP 200900557226, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1118429, 

Relator HERMAN BENJAMIN, Fonte DJE DATA:14/05/2010)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. CÁLCULO 

DO VALOR MENSAL DÀ ALÍQUOTA CORRESPONDENTE AO MÊS QUE DEVERIA SER PAGO O 

BENEFÍCIO. 1. Para o cálculo do imposto de renda devem ser considerados os valores mensais dos benefícios 

previdenciários pagos em atraso, e não os valores pagos de uma só vez. 2. Os rendimentos pagos administrativamente 

serão considerados no mês a que se referirem, a teor do art. 521 do Regulamento do Imposto de Renda. 3. Aplicável a 

partir de 1º de janeiro de 1.996 de forma exclusiva, a Taxa Selic a partir da citação, a título de juros e correção 

monetária. 4. Apelação parcialmente provida. (negritei).(TRF da 3ª Região, Quarta Turma, AC 200461140063724, Rel. 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, DJF3 CJ1 DATA:16/03/2010, PÁGINA: 606).Outrossim, a questão 

encontra-se pacificada pela Primeira Seção do C. STJ, em sede de julgamento de recurso repetitivo, conforme revela a 

decisão monocrática proferida pelo Ministro LUIZ FUX, em 16 de agosto de 2010, no Recurso Especial nº 1.150-470-

RJ (2009/0143184-0).Assim, faz jus o autor ao cálculo do imposto conforme as tabelas e alíquotas vigentes às épocas a 

que se referem os rendimentos, considerando os valores restituídos, por força de declaração de ajuste anual (fls. 

24/27).Consigne-se que, tratando-se de débitos a serem pagos pela Fazenda Nacional, oriundos de sentença transitada 

em julgado, a devolução pretendida deverá observar o disposto no art. 100 da Constituição Federal. Ante o exposto e o 

que mais dos autos consta: 1) No que toca ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelas razões 

acima expostas, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código 

de Processo Civil-CPC;2) JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, declarando PARCIALMENTE 
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PROCEDENTE a ação, para condenar a UNIÃO FEDERAL a restituir ao autor o montante, que deverá ser apurado em 

liquidação, na forma da fundamentação, relativo ao Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), recolhido aos cofres da 

União, quando efetuada a liberação do crédito referente às parcelas atrasadas do benefício de aposentadoria, 

devidamente atualizado, deduzindo o valor já restituído (fls. 24/27). Os indébitos serão acrescidos de correção 

monetária e juros de mora na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

(Resolução nº 561/07 - CJF), devendo-se considerar o disposto na Súmula nº 162 do E. STJ.Em face da sucumbência 

recíproca, cada parte, União Federal e autor, arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos. 

Deixo de condenar o autor em honorários advocatícios em favor do corréu INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, por ser beneficiário da Justiça Gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos 

termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do 

vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta 

Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Comunique-se o teor da presente decisão ao Excelentíssimo 

Desembargador Federal Relator do agravo de instrumento noticiado nos autos, na forma do artigo 149, inciso III, do 

Provimento CORE nº 64/2005.Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.P. R. I.São Paulo, 27 de agosto de 

2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0019285-46.2007.403.6100 (2007.61.00.019285-1) - DANIELLE NAKATA YAMASHIRO(SP170221 - VALDECIR 

RODRIGUES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) 

FLS. 188/191 - Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por 

DANIELLE NAKATA YAMASHIRO, representada por sua genitora, Sra. EDY UEKI ONISHI NAKATA, 

objetivando que seja determinado à ré que implemente o pagamento de pensão alimentícia provisória até o julgamento 

da ação. Requereu, ainda, a efetivação de perícia médica, pela Receita Federal, para diagnóstico da enfermidade. 

Pugnou, ao final, pela procedência da ação, fixando-se a pensão vitalícia por morte em favor da autora, na forma do art. 

217, I, da Lei nº 8.112/90.Alegou a autora que: é filha do servidor público federal KIMIAKI YAMASHIRO falecido em 

24/06/2002; é totalmente incapaz para o trabalho, em razão de doenças psiquiátricas, sendo que ingressou em 

09/03/2007 com pedido administrativo de pensão por invalidez; passou por perícia com assistente social, porém, até o 

momento, não foi agendada perícia com médico psiquiátrico; recebia pensão alimentícia de seu falecido pai, que era 

Auditor Fiscal da Receita Federal, mas, ao atingir a maioridade, foi cessada; vem passando dificuldades para comprar 

seus remédios, porque não tem condições de trabalhar.Juntou a autora procuração pública constituindo sua mãe sua 

bastante procuradora (fl. 57). Foi determinada a prévia citação da ré, às fls. 58.A UNIÃO FEDERAL apresentou 

contestação às fls. 67/138. Alegou, em preliminar: o descabimento de tutela antecipada contra a Fazenda Pública; a falta 

de interesse de agir, pois a autora já fora submetida a perícia médica pelo Instituto de Psiquiatria da Universidade de 

São Paulo, que não constatou a incapacidade. No mérito, alegou que não sendo comprovada a invalidez total e 

permanente da autora, não há que se falar em condenação da ré a pagar à autora a pensão por morte.Foi indeferido o 

pedido de tutela antecipada.Designada a perícia médica psiquiátrica para o dia 24/11/2008, foi a autora intimada 

pessoalmente, porém não compareceu. Determinou-se a intimação do Ministério Público Federal - tendo em vista a 

alegação da autora de incapacidade para os atos da vida civil, a teor do art. 82, I, do CPC - que requereu fosse a autora 

intimada a explicar o motivo do não comparecimento à perícia médica. A autora restou silente.Requereu o Ministério 

Público Federal a extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC.Foi a autora 

intimada do pedido do MPF, novamente mantendo-se silente.É o relatório. DECIDO.Oportunamente, observo que o 

feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo 

ao princípio do devido processo legal.As preliminares aduzidas já foram analisadas e afastadas, quando da apreciação 

do pedido de antecipação de tutela. Reitero, em especial, a de falta de interesse de agir, aduzida sob o fundamento de já 

ter sido realizada administrativamente perícia médica na autora, corroborando que a realização de perícia na via 

administrativa não afasta a realização de nova perícia, na via judicial.Interpreto o não comparecimento da autora na 

perícia designada pelo Juízo e seu silêncio quanto às demais intimações como desinteresse na produção da prova 

pericial médica psiquiátrica. Cumpre, nesse passo, analisar o pedido da autora, no estado em que se encontra o feito. 

Cito, por pertinente:PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

ABANDONO DA CAUSA. ART. 267, III, DO CPC. INÉRCIA DA PARTE QUANTO À PROVIDÊNCIA 

INDISPENSÁVEL À CONTINUAÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS DO PERITO. DEPÓSITO. 1. O escopo da 

jurisdição é a definição do litígio que reinstaura a paz social. Desta sorte, a extinção terminativa do processo, sem 

análise do mérito, é excepcional. 2. O abandono da causa, indicando desinteresse do autor, deve ser aferido mediante 

intimação pessoal da parte, consoante exsurge do 1º do art. 267 do CPC, verbis: O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e 

III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta 

em quarenta e oito (48) horas. A contumácia do autor, em contrapartida à revelia do réu, consubstancia-se na inércia do 

autor em praticar ato indispensável ao prosseguimento da demanda. 3. Consequentemente, Assim é que, se o autor deixa 

de produzir determinada prova requerida, como, v.g., a perícia, não implementando o pagamento das custas, o juiz não 

deve extinguir o processo mas, antes, apreciar o pedido sem a prova, infligindo ao suplicante o ônus pela não-produção 

daquele elemento de convicção., consoante as regras do art. 333 do CPC. (Luiz Fux in Curso de Direito Processual 

Civil, 2ª edição, Forense, pág. 445). 4. Recurso Especial provido.(STJ, RESP 200401644835, 704230, Relator Min. 

LUIZ FUX, Órgão julgador PRIMEIRA TURMA, Fonte DJ DATA:27/06/2005 PG:00267) Evitando-se o vício da 

tautologia e por não haver nos autos nenhum elemento que faça alterar o entendimento externado às fls. 140/144, pela 

MMa. Juíza prolatora daquela decisão, mister reconhecer a improcedência do pedido, a teor do abaixo expendido.No 
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caso em tela, trata-se de pedido de concessão de pensão por morte vitalícia, requerida pela autora, na forma do art. 217, 

inc. I da Lei nº 8.112, de 11/12/90, sob o fundamento de ser filha do servidor público federal KIMIAKI YAMASHIRO 

falecido em 24/06/2002.Alega que: recebia pensão por morte, porém, ao completar 21 anos, o pagamento da referida 

pensão foi cessado; tal cessação se deu de forma irregular, pois é totalmente incapaz para o trabalho, em razão de 

doenças psiquiátricas.O art. 215 da Lei nº 8112/90 prevê a Pensão por Morte aos dependentes do servidor, consistente 

em pensão mensal de valor correspondente ao da respectiva remuneração ou provento, a partir da data do óbito. Já o art. 

216 prevê que as pensões podem ser vitalícias ou temporárias, sendo que esta última pode se extinguir no caso de 

cessação da invalidez ou maioridade do beneficiário.Por sua vez, prevê o art. 217 quem são os beneficiários da pensão 

por morte: vitalícia (por exemplo, cônjuge, companheiro ou companheira) e temporária (v.g., filhos, menor sob guarda 

ou tutela).No caso sub judice, a autora foi beneficiária da pensão por morte por ser filha de servidor, porém de forma 

temporária até completar a idade de 21 anos, quando foi cessado o benefício.No entanto, pretende que o benefício seja 

restabelecido por se tratar de filha inválida. Contudo, a autora não comprovou ser portadora de esquizofrenia e 

epilepsia, nem que referida doença é causadora de invalidez total e permanente.Ao contrário, a autora foi submetida à 

perícia médica, por solicitação da Divisão de Recursos Humanos /GRA/SP/MF, realizada em 11 de setembro de 2007, 

por Médico do Departamento & Instituto de Psiquiatria da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - 

Núcleo de Psiquiatria e Psicologia Forense - NUFOR do Hospital das Clínicas, que concluiu pela não existência de 

invalidez, conforme se verifica no laudo juntado às fls. 79/81 dos autos.Diante do não comparecimento da autora na 

perícia agendada pelo Juízo, deve prevalecer, sobre os documentos anexados com a inicial, o laudo médico do Núcleo 

de Psiquiatria e Psicologia Forense - NUFOR do Hospital das Clínicas, em razão do seu caráter oficial.Assim, como não 

há prova nos autos de que a autora seja portadora de invalidez total e permanente, deixando de se enquadrar como 

beneficiária prevista no art. 217, II, a, da Lei 8112/90, não faz jus à pensão estatutária.A parte autora não se 

desincumbiu de seu ônus, estabelecido pelo inciso I do art. 333 do CPC. Quanto ao tema da prova no processo ensina 

HUMBERTO THEODORO JUNIOR em sua obra Curso de Direito Processual Civil, vol I. Ed. Forense, p. 98, que: 

Não há um dever de provar, nem à parte assiste o direito de exigir prova do adversário. Há um simples ônus, de modo 

que o litigante assume o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados, do qual depende a existência do direito 

subjetivo que pretende resguardar a tutela jurisdicional. Isto porque máxime antiga, fato alegado e não provado é o 

mesmo que inexistente.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO pela autora formulado, resolvendo o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, 

tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência 

judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em 

condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência 

pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).P. R. I. São Paulo, 31 de agosto de 2010. ANDERSON 

FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0001344-49.2008.403.6100 (2008.61.00.001344-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MARUPIARA VIEIRA GUIMARAES SCAFUTO(SP259923 - WALDIR ORLANDO 

PENTEADO) 

FLS. 135/137 - Vistos, em sentença.Caixa Econômica Federal propôs a presente ação de cobrança, pelo rito ordinário, 

em que alega ser credora da ré, no montante de R$ 53.789,03 (cinquenta e três mil, setecentos e oitenta e nove reais e 

três centavos).Aduziu a CEF que a ré firmou o Contrato de Prestação de Serviços de Administração dos Cartões de 

Crédito da CAIXA - Pessoa Física, sendo-lhe concedido o cartão de crédito MASTERCARD nº 5390.1672.3921.0192, 

restando inadimplente a partir de 24/03/1999.Devidamente citada, a ré apresentou Exceção de Pré-Executividade, 

juntada às fls. 84/96, alegando, em suma, que a pretensão da cobrança encontra-se prescrita. Não apresentou 

contestação.Intimadas as partes para que especificassem as provas que pretendiam produzir, requereu a ré o julgamento 

antecipado da lide; não houve manifestação da CEF.É o relatório.Fundamento e decido.Verifico que o feito foi 

processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao 

princípio do devido processo legal.No caso dos autos, a parte autora pactuou com a CEF Contrato de Prestação de 

Serviços de Administração dos Cartões de Crédito da CAIXA - Pessoa Física, sendo concedido a ré o cartão de crédito 

MASTERCARD nº 5390.1672.3921.0192, que restou inadimplente a partir de 24/03/1999, conforme alegado na inicial 

da ação.No tocante à arguição de prescrição, a CEF ajuizou a presente ação em 15.01.2008. O inadimplemento 

contratual, conforme defendeu, foi enquadrado em 24/03/1999.In casu, tem aplicação, no que toca à prescrição, as 

disposições do Código Civil, por autorização do artigo 7º da Lei 8.078/90. Neste norte, há previsão específica para ação 

de cobrança no inciso I do parágrafo 5º do artigo 206 do estatuto civil - prazo de 5 anos. Observe-se, ainda, que antes do 

advento do novo Código Civil não havia norma específica, motivo pelo qual teria aplicação a regra geral do artigo 177 

do CC/1916 - 20 anos. Entrementes, como a hipótese não se enquadra na regra insculpida no artigo 2.028 do CC/02, 

porque não transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, é de se aplicar a disposição do novo 

Código Civil que determina a prescrição em 5 anos.Destarte, uma vez estabelecida que a aplicação do prazo 

prescricional é a do novo Código, resta saber o marco inicial para a contagem e qual seria o prazo adequado. Neste caso 

a jurisprudência já se posicionou que o marco a ser seguido é a data da entrada em vigor do Novo Código Civil (11 de 

janeiro de 2003).Esse é o critério adotado pela nossa jurisprudência, inclusive da Suprema Corte: No caso em que a lei 

nova reduz o prazo exigido para a prescrição, a lei nova não se pode aplicar ao prazo em curso, sem se tornar retroativa. 

Daí resulta que o prazo novo que ela estabelece correrá somente a contar de sua entrada em vigor (RT 343/510, RE 

51.076).Nesta linha de raciocínio, imperativo se faz alertar que a aplicação do novo Código Civil deve respeitar o que 
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estatui o artigo 2.044 do Código Civil de 2002, pena de prejuízo claro para a parte e violação do princípio de 

irretroatividade das leis. Por outro ângulo, a observância da norma, na contagem do prazo, não macula de 

inconstitucionalidade as disposições do Código Civil/2002.Levando-se em conta que o inadimplemento contratual 

ocorreu em 24/03/1999, tendo como marco a data da entrega em vigor do CC/02 (11 de janeiro de 2003), e sendo a 

presente ação distribuída em 15.01.2008, há prescrição da pretensão, na forma do inciso I do 5º do artigo 206 do Código 

Civil, a qual fulminou o direito de cobrança da CEF.Cito:AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ATO ILÍCITO. PRESCRIÇÃO. 

PRAZO. CONTAGEM. MARCO INICIAL. REGRA DE TRANSIÇÃO. NOVO CÓDIGO CIVIL.1 - Se pela regra de 

transição (art. 2028 do Código Civil de 2002) há de ser aplicado o novo prazo de prescrição, previsto no art. 206, 3º, IV 

do mesmo diploma legal, o marco inicial de contagem é o dia 11 de janeiro de 2003, data de entrada em vigor do novo 

Código e não a data do fato gerador do direito. Precedentes do STJ.2 - Recurso especial conhecido e provido para, 

afastando a prescrição, no caso concreto, determinar a volta dos autos ao primeiro grau de jurisdição para julgar a 

demanda.(STJ, REsp 838414/RJ, 2006/0076114-9, Relator(a) Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA 

TURMA, Data do Julgamento 08/04/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 22/04/2008) DISPOSITIVO.Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito, com fulcro no inciso IV do art. 269 do Código 

de Processo Civil. RECONHEÇO TER-SE OPERADO A PRESCRIÇÃO do direito à cobrança da dívida decorrente do 

inadimplemento do cartão de crédito MASTERCARD nº 5390.1672.3921.0192, oriundo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Administração dos Cartões de Crédito da CAIXA - Pessoa Física. Deixo de condenar a parte autora em 

honorários, tendo em vista não ter a parte ré contestado o feito, mas apenas apresentado exceção de pré 

executividade.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se este feito, observadas as formalidades 

legais. P.R.I. São Paulo, 24 de agosto de 2010.Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto 

 

0008729-48.2008.403.6100 (2008.61.00.008729-4) - PASTIFICIO SANTA AMALIA S/A(MG087200 - LUIZ 

CARLOS PRADO PEREIRA E SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(Proc. 1100 - ELIANE DA SILVA 

ROUVIER) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP086902 - JOSE 

TADEU RODRIGUES PENTEADO) 

FLS. 703/715 - Vistos em sentença.PASTIFICIO SANTA AMALIA LTDA, devidamente qualificada e representada 

nos autos, promoveu a presente ação, pelo rito ordinário, em face de INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO e INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP, com pedido de antecipação de tutela, objetivando fosse determinado às rés que 

juntassem aos autos cópia dos Processos Administrativos nºs 27.760/06, 2.384/07, 9.965/07 e 8.742/07 e suspensão da 

exigibilidade dos créditos tributários a eles correspondentes, imputados à autora a título de multa por supostas infrações 

às normas metrológicas.Por fim, requereu a procedência da ação para declarar a nulidade dos mencionados Processos 

Administrativos nºs 27.760/06, 2.384/07, 9.965/07 e 8.742/07, bem como dos Autos de Infração nºs 1450442, 1456820, 

1525361 e 1461119.Aduziu a autora que as Leis nºs. 5.966/73 e 9.933/99 limitaram-se a definir as penalidades por 

infrações aos seus dispositivos e às normas baixadas pelo CONMETRO, deixando, entretanto, de especificar as 

infrações e seus infratores, bem como se omitiram em estabelecer a necessária correspondência entre infração e 

penalidade, não especificando, outrossim, quais são as infrações leves, graves e gravíssimas e se na aplicação da 

infração foi levado em consideração se houve alguma vantagem por parte do infrator e se existe algum prejuízo 

comprovado ao consumidor. Defendeu, ainda, que nem o INMETRO nem o IPEM/SP têm competência para fixar 

critérios e procedimentos para aplicação das penalidades.Alegou a autora, ademais, que seria indispensável a juntada 

pela ré dos mencionados processos administrativos, para que pudesse provar a nulidade do débito por ela hostilizado.A 

inicial veio acompanhada de documentos.Citados, os réus contestaram. O INMETRO, às fls. 208/233, alegou, em 

resumo, que, em razão do convênio que regularmente firmou com o IPEM/SP, possui legitimidade para exercer a 

fiscalização metrológica e autuar empresas com quaisquer produtos pré-medidos que estejam em desacordo com as 

normas metrológicas, nos termos da Lei nº 9.933/99. Sustentou, ainda, a legalidade das multas aplicadas às infrações 

cometidas pela autora.O IPEM às fls. 236/282, sustentando, em síntese, a regularidade e legalidade dos autos de 

infração lavrados contra a autora, posto que todas as normas técnicas foram observadas nas análises realizadas nos 

produtos da autora, bem como foram respeitados os princípios constitucionais norteadores da tramitação do processo 

administrativo; que o IPEM/SP possui legitimidade para os atos praticados, em razão do que dispõe o art. 5º da Lei nº 

5.966/73. Anexou cópias dos processos administrativos em exame.Foi indeferido o pedido de antecipação da tutela (fls. 

622/626).Interpôs a parte autora Agravo Retido.Réplica às fls. 680/687.Intimadas a especificarem as provas que 

pretendiam porventura produzir, todos aduziram não ter outras provas.Vieram os autos conclusos para sentença.É o 

relato do necessário.DECIDO.Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e 

da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Não há 

preliminares ou prejudicias a serem analisadas, motivo pelo qual passo, desde logo, ao julgamento do mérito 

propriamente dito.Discute-se nestes autos a legalidade dos Processos Administrativos nºs 27.760/06, 2.384/07, 9.965/07 

e 8.742/07. Defendeu a autora que: as Leis nºs. 5.966/73 e 9.933/99 são deficientes, por não definirem as infrações e 

seus infratores, omitiram-se em estabelecer a necessária correspondência entre infração e penalidade, não especificando, 

outrossim, quais são as infrações leves, graves e gravíssimas e se na aplicação da infração foi levado em consideração 

eventual vantagem por parte do infrator e prejuízo comprovado ao consumidor. Aduziu, ainda, que nem o INMETRO 

nem o IPEM/SP têm competência para fixar critérios e procedimentos para aplicação das penalidades. Também, que os 

discutidos processos administrativos estariam irregulares, devendo ser declarada a nulidade.Dispõe a Lei nº 5.966/73: 
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Art . 1º É instituído o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, com a finalidade de 

formular e executar a política nacional de metrologia, normalização industrial e certificação de qualidade de produtos 

industriais. Parágrafo único. Integrarão o Sistema de entidades públicas ou privadas que exerçam atividades 

relacionadas com metrologia, normalização industrial e certificação da qualidade de produtos industriais. Art . 2º É 

criado, no Ministério da Indústria e do Comércio, o Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial - CONMETRO, órgão normativo do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial. 

Parágrafo único. A composição e o funcionamento do CONMETRO serão definidos no Regulamento desta Lei. Art . 3º 

Compete ao CONMETRO: a) formular e supervisionar a política nacional de metrologia, normalização industrial e 

certificação da qualidade de produtos industriais, prevendo mecanismo de consulta que harmonizem os interesses 

públicos das empresas industriais do consumidor; b) assegurar a uniformidade e a racionalização das unidades de 

medida utilizadas em todo o território nacional; c) estimular as atividades de normalização voluntária no País; d) 

estabelecer normas referentes a materiais e produtos industriais; e) fixar critérios e procedimentos para certificação da 

qualidade de materiais e produtos industriais; f) fixar critérios e procedimentos para aplicação das penalidades no caso 

de Infração a dispositivo da legislação referente à metrologia, à normalização industrial, à certificação da qualidade de 

produtos industriais e aos atos normativos dela decorrentes; g) coordenar a participação nacional nas atividades 

internacionais de metrologia, normalização e certificação de qualidade. Art . 4º É criado o Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, autarquia federal, vinculada ao Ministério da Indústria e 

do Comércio, com personalidade jurídica e patrimônio próprios. Art. 5º O Inmetro é o órgão executivo central do 

Sistema definido no art. 1o desta Lei, podendo, mediante autorização do Conmetro, credenciar entidades públicas ou 

privadas para a execução de atividades de sua competência. (Redação dada pela Lei nº 9.933, de 1999)Da Lei 9.933/99 

temos:Art. 1º Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos finais e serviços, sujeitos a regulamentação 

técnica, devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos pertinentes em vigor.Art. 2º O Conselho Nacional 

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Conmetro, órgão colegiado da estrutura do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, é competente 

para expedir atos normativos e regulamentos técnicos, nos campos da Metrologia e da Avaliação da Conformidade de 

produtos, de processos e de serviços. 1o Os regulamentos técnicos deverão dispor sobre características técnicas de 

insumos, produtos finais e serviços que não constituam objeto da competência de outros órgãos e de outras entidades da 

Administração Pública Federal, no que se refere a aspectos relacionados com segurança, prevenção de práticas 

enganosas de comércio, proteção da vida e saúde humana, animal e vegetal, e com o meio ambiente.Art. 3o O Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, autarquia vinculada ao Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei nº 5.966, de 1973, é competente para:I - elaborar e 

expedir regulamentos técnicos nas áreas que lhe forem determinadas pelo Conmetro;II - elaborar e expedir, com 

exclusividade, regulamentos técnicos na área de Metrologia, abrangendo o controle das quantidades com que os 

produtos, previamente medidos sem a presença do consumidor, são comercializados, cabendo-lhe determinar a forma de 

indicação das referidas quantidades, bem assim os desvios tolerados;III - exercer, com exclusividade, o poder de polícia 

administrativa na área de Metrologia Legal;IV - exercer o poder de polícia administrativa na área de Avaliação da 

Conformidade, em relação aos produtos por ele regulamentados ou por competência que lhe seja delegada;V - executar, 

coordenar e supervisionar as atividades de Metrologia Legal em todo o território brasileiro, podendo celebrar convênios 

com órgãos e entidades congêneres dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para esse fim.Art. 4º O Inmetro 

poderá delegar a execução de atividades de sua competência.Parágrafo único. No que se refere às atribuições 

relacionadas com a Metrologia Legal e a Certificação Compulsória da Conformidade, dotadas de poder de polícia 

administrativa, a delegação ficará restrita a entidades públicas que reúnam os atributos necessários para esse 

cometimento.Art. 5º As pessoas naturais e as pessoas jurídicas, nacionais e estrangeiras, que atuem no mercado para 

fabricar, importar, processar, montar, acondicionar ou comercializar bens, mercadorias e produtos e prestar serviços 

ficam obrigadas à observância e ao cumprimento dos deveres instituídos por esta Lei e pelos atos normativos e 

regulamentos técnicos e administrativos expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro....Art. 7º Constituir-se-á em infração a 

esta Lei, ao seu regulamento e aos atos normativos baixados pelo Conmetro e pelo Inmetro a ação ou omissão contrária 

a qualquer dos deveres jurídicos instituídos por essas normas nos campos da Metrologia Legal e da Certificação 

Compulsória da Conformidade de produtos, de processos e de serviços.Parágrafo único. Será considerada infratora das 

normas legais mencionados no caput deste artigo a pessoa natural ou a pessoa jurídica, nacional ou estrangeira, que, no 

exercício das atividades previstas no art. 5º, deixar de cumprir os deveres jurídicos pertinentes a que estava 

obrigada.Art. 8º Caberá ao Inmetro e às pessoas jurídicas de direito público que detiverem delegação de poder de 

polícia processar e julgar as infrações, bem assim aplicar aos infratores, isolada ou cumulativamente, as seguintes 

penalidades:I - advertência;II - multa;III - interdição;IV - apreensão;V - inutilização. Parágrafo único. Na aplicação das 

penalidades e no exercício de todas as suas atribuições, o Inmetro gozará dos privilégios e das vantagens da Fazenda 

Pública.Art. 9o A pena de multa, imposta mediante procedimento administrativo, obedecerá os seguintes valores:I - nas 

infrações leves, de R$ 100,00 (cem reais) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);II - nas infrações graves, de R$ 200,00 

(duzentos reais) até R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais);III - nas infrações gravíssimas, de R$ 400,00 

(quatrocentos reais) até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). 1o Na aplicação da penalidade de multa, a 

autoridade competente levará em consideração, além da gravidade da infração:I - a vantagem auferida pelo infrator;II - 

a condição econômica do infrator e seus antecedentes;III - o prejuízo causado ao consumidor....Em primeiro lugar, não 

vislumbro as deficiências apontadas pela autora quanto aos mencionados diplomas legais. As leis em comento 

disciplinam todo o procedimento referente à regulamentação da área de metrologia, inclusive estabelecem a 
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competência do INMETRO de expedir Regulamentos Técnicos, visando o controle das quantidades dos produtos, como 

forma de proteção ao direito do consumidor. Outrossim, há previsão de aplicação de penalidades, com os respectivos 

valores. Finalmente, o INMETRO, conforme autorização legal, firmou Convênio de Cooperação Técnico 

Administrativa com o IPEM/SP, para fins de fiscalização em produtos pré-medidos (aqueles cuja quantidade é 

determinada sem que o consumidor acompanhe o processo de medição).Demais disso, a pena e o valor da multa 

aplicada são definidos no curso do respectivo procedimento administrativo, nos limites da discricionariedade conferida 

ao agente, onde são ponderadas circunstâncias como a gravidade da infração, a vantagem auferida pelo infrator, a 

condição econômica do infrator e seus antecedentes e, ainda, o prejuízo causado ao consumidor, conforme dispõe o 

artigo 9º, da Lei nº Lei nº 9.933/99, mostrando-se perfeitamente legal a imposição de multas por meio de Portarias 

expedidas pelo CONMETRO.Cito, do Eg. STJ:ADMINISTRATIVO - AUTO DE INFRAÇÃO - CONMETRO E 

INMETRO - LEIS 5.966/1973 E 9.933/1999 - ATOS NORMATIVOS REFERENTES À METROLOGIA - 

CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DE PENALIDADES - PROTEÇÃO DOS 

CONSUMIDORES - TEORIA DA QUALIDADE.1. Inaplicável a Súmula 126/STJ, porque o acórdão decidiu a querela 

aplicando as normas infraconstitucionais, reportando-se en passant a princípios constitucionais. Somente o fundamento 

diretamente firmado na Constituição pode ensejar recurso extraordinário.2. Estão revestidas de legalidade as normas 

expedidas pelo CONMETRO e INMETRO, e suas respectivas infrações, com o objetivo de regulamentar a qualidade 

industrial e a conformidade de produtos colocados no mercado de consumo, seja porque estão esses órgãos dotados da 

competência legal atribuída pelas Leis 5.966/1973 e 9.933/1999, seja porque seus atos tratam de interesse público e 

agregam proteção aos consumidores finais. Precedentes do STJ.3. Essa sistemática normativa tem como objetivo maior 

o respeito à dignidade humana e a harmonia dos interesses envolvidos nas relações de consumo, dando aplicabilidade a 

ratio do Código de Defesa do Consumidor e efetividade à chamada Teoria da Qualidade.4. Recurso especial conhecido 

e provido. Acórdão sujeito às disposições previstas no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008-STJ.(REsp 1102578, 

2008/0266102-6, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 

14/10/2009, Data da Publicação/Fonte DJe 29/10/2009) PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INMETRO. DELEGAÇÃO DE 

ATRIBUIÇÕES AOS INSTITUTOS ESTADUAIS DE PESOS E MEDIDAS - IPEMs. POSSIBILIDADE. 

APLICAÇÃO DE PENALIDADE COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONMETRO. FUNDAMENTO NA LEI 

5.966/73. PRETENSÃO DE SE ANALISAR SUPOSTA OFENSA A DISPOSITIVOS DE RESOLUÇÃO. NÃO-

ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO-

COMPROVADO. SÚMULA 13/STJ. 1. Conforme dispunha o art. 5º da Lei 5.966/73, o INMETRO, como órgão 

executivo central do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, podia, mediante 

autorização do CONMETRO, credenciar entidades públicas ou privadas para a execução de atividades de sua 

competência, exceto as de metrologia legal. 2. No exercício dessa prerrogativa, e para alcançar os seus objetivos, o 

INMETRO atua por intermédio de órgãos estaduais - Institutos Estaduais de Pesos e Medidas - IPEMs -, mediante 

delegação. 3. Ademais, o art. 9º da Lei 5.966/73, ainda vigente à época da infração, além de definir as penalidades 

aplicáveis aos infratores das normas baixadas pelo CONMETRO, conferia ao INMETRO, na aplicação destas 

penalidades e no exercício de todas as suas atribuições, os privilégios e vantagens da Fazenda Pública, a atrair a 

incidência da norma contida no art. 9º, 2º, do Decreto 70.235/72: 2º Os procedimentos de que tratam este artigo e o art. 

7º, serão válidos, mesmo que formalizados por servidor competente de jurisdição diversa da do domicílio tributário do 

sujeito passivo. 4. O INMETRO é parte legítima para efetuar a cobrança de multas aplicadas pelos Institutos Estaduais 

de Pesos e Medidas, de modo que a Justiça Federal é competente para o processamento e julgamento da respectiva ação 

executiva, conforme já decidido por esta Corte (CC 23.218/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 17.5.1999).5. É 

legal a aplicação de multa com base em resolução do CONMETRO, uma vez que há expressa previsão em lei para que 

o aludido órgão estabeleça critérios e procedimentos para aplicação de penalidades por infração a normas e atos 

normativos referentes à metrologia, normalização industrial e certificação de qualidade de produtos industriais (REsp 

273.803/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 19.5.2003). 6. O recurso especial não constitui via adequada 

para a análise de eventual ofensa a resoluções, portarias ou instruções normativas, por não estarem tais atos normativos 

compreendidos na expressão lei federal, constante da alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 7. 

Acórdãos oriundos do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida não se prestam à comprovação do dissídio 

pretoriano, segundo o que dispõe a Súmula 13/STJ. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

desprovido.(RESP 200702161865, 987253, Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA, Órgão julgador PRIMEIRA 

TURMA, Fonte DJE DATA:16/02/2009) PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 5.933/73. PORTARIAS DO INMETRO. LEGALIDADE.1. Inexiste 

ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 

trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.2. A Lei n.º 

5.966/73, instituiu o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, com a finalidade de 

formular e executar a política nacional de metrologia, normalização industrial e certificação de qualidade de produtos 

industriais. O art.2º, de referida norma legal, criou o CONMETRO, e em seu art. 3º enumerou a competência de referido 

órgão ao passo que o art. 5º, da Lei n.º 5.966/73, atribuiu ao INMETRO a função executiva das atividades relacionadas 

à metrologia.3. A Resolução n.º 11/88 do CONMETRO, ao autorizar o INMETRO a expedir atos normativos 

metrológicos, não contrariou a Lei n.º 5.966/73 que, em nenhum momento, afirma tratar-se de competência indelegável 

ou exclusiva do CONMETRO, o que, por consequência, afasta a ilegalidade da Portaria n.º 74/75 do INMETRO bem 
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como do auto de infração lavrado com fundamento em referido ato normativo.4. Precedentes desta Corte Superior 

(RESP 416211 / PR ; Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 31/05/2004; RESP 273803/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, 

DJ de 19/05/2003; RESP 423274/PR, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 26/08/2002).5. Ainda que assim não bastasse, a 

Lei n.º 9.993/99, vigente à época da lavratura do auto de infração, legitimava a expedição de atos normativos pelo 

INMETRO, consoante se colhe do seu art. 3º, verbis:Art. 3o O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial - Inmetro, autarquia vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 

criado pela Lei nº 5.966, de 1973, é competente para: I - elaborar e expedir regulamentos técnicos nas áreas que lhe 

forem determinadas pelo Conmetro;(...). Consectariamente, a nova lei que atribuiu, de forma explícita, a competência 

normativa do INMETRO, a convalidou o auto de infração lavrado contra a empresa recorrente que redundou na 

aplicação de multa por infração à Portaria n.º 74/95.6. Recurso especial desprovido.(REsp 597275, 2003/0180936-7, 

Relator(a) Ministro LUIZ FUX, Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 21/09/2004, Data da 

Publicação/Fonte DJ 25/10/2004 p. 232) Ainda, do Eg. TRF da 1ª Região:ADMINISTRATIVO. INMETRO. 

CONVÊNIO COM INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS - IPEM. DELEGAÇÃO DE ATIVIDAS DE 

METROLOGIA. Pode a execução de atividade de aferição, exame e fiscalização de medidas, instrumentos e pesos ser 

delegada pelo INMETRO a órgão estadual, o Instituto de Pesos e Medidas. Vedada é a delegação a atribuição de 

estabelecer unidades de medidas, métodos de medição, instrumentos de medidas. Precedente da Turma: AC 

96.01.16119-7/MG.(TRF1, AC 9601428828, AC 9601428828, Relator(a) Desembargador Federal TOURINHO NETO, 

Órgão julgador TERCEIRA TURMA, Fonte DJ DATA:15/08/1997 PAGINA:63701) Sob outro prisma, o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) contém direitos básicos do consumidor, dentre outros:Art. 6º São direitos 

básicos do consumidor:...III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação 

correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;...Art. 

18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de 

qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o 

valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações constantes do recipiente, da embalagem, 

rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor 

exigir a substituição das partes viciadas....Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras 

práticas abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer 

produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas 

não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional 

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);...Nesse passo, não vislumbro irregularidades nas 

autuações efetuadas pelo IPEM. O Auto de infração nº 1450442 apontou como critério da média o valor mínimo de 

499,1 g. A média encontrada no lote avaliado, de conteúdo nominal de 500g, numa amostra de 14 unidades, foi de 

495,8 g, com desvio abaixo do valor mínimo, utilizando-se o critério da média, sendo, portanto, o lote reprovado, eis 

que em desacordo com o Regulamento Técnico Metrológico aprovado pela Portaria nº 96/2000 do INMETRO. Já o 

Auto de infração nº 1525361 encontrou como critério da média o valor mínimo de 497,0 g. A média verificada no lote 

avaliado, de conteúdo nominal de 500g, numa amostra de 12 unidades, foi de 496,0 g, também com desvio abaixo do 

valor mínimo, utilizando-se o critério da média, sendo, portanto, o lote reprovado, eis que em desacordo com o 

Regulamento Técnico Metrológico aprovado pela Portaria nº 96/2000 do INMETRO. Os demais Autos de Infração - 

1456820 e 1461119 - apresentaram erros individuais superiores ao tolerado, do critério individual de valor mínimo de 

485g.Formalizaram-se, então, Processos Administrativos, nºs 27.760/06, 2.384/07, 9.965/07 e 8.742/07, nos quais 

foram oferecidas defesas administrativas, posteriormente rejeitadas, sendo homologados os Autos de Infração 

respectivos, e aplicadas as penalidades cabíveis. Não há, portanto, nulidade a ser reconhecida.Os produtos 

acondicionados e comercializados pela autora não refletiam o peso consignado na embalagem, o que fere o direito do 

consumidor, afigurando-se incontroverso que a empresa-autora infringiu o disposto nos Regulamentos Técnicos 

Metrológicos, ao comercializar produtos com peso individual abaixo do declarado na embalagem, circunstância que 

justifica a aplicação da multa, na forma do disposto nos artigos 8º e 9º, ambos da Lei nº 9.933/99. Reconhecida pelo 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) a utilidade da sistemática de metrologia e normalização à proteção 

do consumidor, ao caracterizar como abusiva a colocação, no mercado de consumo, de produto em desacordo com as 

normas estabelecidas (art. 39, inciso VIII).Do mesmo modo, não vislumbro desproporcionalidade do valor da multa 

aplicada, na medida em que, considerando as circunstância fáticas do caso concreto, verifica-se que foram respeitados 

os patamares mínimo e máximo estabelecidos na legislação de regência para fixação das multas (artigo 9º, incisos I a 

III, da Lei nº 9.933/99). Dessa forma, legítimo o ato administrativo de imposição de multa, pelo fato de se encontrarem 

os produtos aferidos com peso inferior ao constante da embalagem, para venda ao consumidor, em percentagem não 

tolerada pelas normas legais.Da jurisprudência, cito:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

CDA. NULIDADE AFASTADA. PRELIMINAR REJEITADA. INMETRO. MULTA. PESO INFERIOR. PORTARIA 

N. 02/82. LEGALIDADE. PERDA NATURAL DO PRODUTO. FATO PREVISTO NO ITEM 26 DA RESOLUÇÃO 

11/88 DO CONMETRO. I - A Certidão da Dívida Ativa demonstra claramente os critérios de cálculo da atualização 

monetária do débito, bem como do cômputo dos juros de mora. Consoante decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, desnecessário a discriminação dos nomes dos co-responsáveis na CDA (v.g. STJ, 1ª T., REsp n. 55962, Rel. 

Min. Humberto Gomes de Barros, j. em 06.02.95, DJ de 13.03.95, p. 5259). Preliminar de nulidade do título executivo 

rejeitada. II - A farta documentação juntada pelo Embargado com sua impugnação comprova que a empresa, 

efetivamente, estava comercializando o produto em tela com peso inferior ao constante da embalagem, com erro médio 

superior ao tolerado. III - Legalidade da aplicação de penalidade com base em Portaria do INMETRO. Precedentes do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 270/802 

STJ. IV - Legalidade da Portaria INMETRO n. 02/82, expedida objetivando uniformizar as tolerâncias admitidas nos 

exames quantitativos de mercadorias pré-medidas, com considerações técnicas sobre pesos e medidas dos produtos. V - 

Diferenças a menor encontradas quando da fiscalização, em percentuais superiores ao estabelecido no art. 1º, da 

Portaria INMETRO n. 02/82. VI - Reconhecida pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) a utilidade da 

sistemática de metrologia e normalização à proteção do consumidor, ao caracterizar como abusiva a colocação, no 

mercado de consumo, de produto em desacordo com as normas estabelecidas (art. 39, inciso VIII). VII - A variação de 

peso do produto, em função de sua natureza e característica, não elide a infração, pois sendo fato objetivamente 

previsível, deve o fornecedor eleger métodos para substituição do produto a tempo ou para seu melhor 

acondicionamento, de modo a retardar ou eliminar esta perda.VIII - Necessidade de constar da embalagem a ressalva de 

quantidade mínima, nos termos do disposto no item 26 da Resolução CONMETRO n. 11/88. IX - Apelação 

improvida.(TRF3, AC 97030273947, 370569, Relator(a) Desembargadora Federal REGINA COSTA, Órgão julgador 

SEXTA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:15/03/2010 PÁGINA: 822) ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. MULTAS APLICADAS PELO INMETRO. NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA 

CDA. 1. A embargante foi autuada por acondicionar e comercializar os produtos Atum sólido natural em água e sal - AI 

922081, Atum sólido ao natural light em água e sal, AI 922210 e 928447, Sardinhas em molho de tomate - AI 920590 e 

Bolinhos de Bacalhau - AI 1066662, apresentando erros individuais superiores ao tolerado, em prejuízo do consumidor. 

2. Bem fundamentou o MM. Juiz a r. sentença guerreada, não havendo que se falar em desproporcionalidade das multas 

aplicadas, restringindo-se a embargante a apenas justificar o motivo da quebra de peso encontrada nas mercadorias 

fiscalizadas, não elidindo os autos de infração lavrados contra ela. 3. A ora apelante não apresentou defesa na esfera 

administrativa. Por consequência, foram-lhe aplicadas as multa ora questionadas, levando-se em conta a reincidência na 

infração à norma metrológica. 4. Conclui-se, então, que a administração apurou as infrações por meio de procedimento 

administrativo regular, onde se garantiu ampla defesa à autuada. 5. Insta ressaltar que o fornecedor tem o dever de 

garantir a boa qualidade de seus produtos, conforme prevê o artigo 6º, III e artigo 39, VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor, Lei nº 8.078/90, que consolidou a política nacional de defesa do consumidor. 6. Dessa forma, legítimo o 

ato administrativo de imposição de multa, pelo INMETRO, pelo fato de se encontrarem os produtos aferidos com peso 

inferior ao constante da embalagem, para venda ao consumidor, em percentagem não tolerada pelas normas legais. 7. A 

dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de 

prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável, e não simplesmente 

meras alegações desprovidas de conteúdo, como ocorre na espécie dos autos. 8. Improvimento à apelação.(TRF3, AC 

200661820119201, 1401746, Relator(a) Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:08/12/2009 PÁGINA: 276) ADMINISTRATIVO. INMETRO. AUTO 

DE INFRAÇÃO. IMPOSIÇÃO DE MULTA COM BASE NA LEI N. 9.933/99, NA LEI N. 5.966/73, RESOLUÇÃO 

N. 11/88 DO CONMETRO E NAS PORTARIAS NS. 74/95, 10/2000 E 96/2000. LEGALIDADE. 1. Com a edição da 

Lei 9.933/99 as pessoas jurídicas que fabricam, processam, acondicionam ou comercializam bens, mercadorias e 

produtos ficam obrigados à observância e ao cumprimento dos atos normativos, regulamentos técnicos e administrativos 

expedidos pelo CONMETRO e pelo INMETRO (art. 5º). 2. Segundo o art. 3º da lei, o INMETRO possui competência 

para elaborar e expedir, com exclusividade, regulamentos técnicos na área de Metrologia, abrangendo o controle das 

quantidades dos produtos comercializados, cabendo-lhe determinar a forma de indicação das referidas quantidades, bem 

como os desvios tolerados, e, ainda, exercer o poder de polícia administrativa na área de Metrologia Legal e de 

Avaliação de Conformidade, em relação aos produtos por ele regulamentados (incisos II, III e IV). 3. A Lei 9.933/99 

definiu em seus artigos os fatos imponíveis para caracterização das infrações, a competência para o exercício do poder 

de polícia, os sujeitos dos deveres, as penalidades cabíveis, os valores das multas e suas graduações (leves, graves e 

gravíssimas), dentre outros. Não fere o princípio da legalidade o fato de a lei atribuir à posterior normatização 

administrativa critérios e procedimentos de ordem técnica ( 3º, do art. 9º). 4. As Portarias ns. 10/2000 e 96/2000 não 

definiram sanções ou aplicação de penalidades, também, não extrapolaram os limites do poder regulamentar, não 

restringindo ou ampliando disposições legais. A Portaria n. 96 tão somente aprovou o Regulamento Técnico 

Metrológico, estabelecendo critérios para a verificação do conteúdo efetivo de produtos pré-medidos com conteúdo 

normal igual, comercializados em unidade de massa e volume, definindo, assim, as tolerâncias individuais e por lotes 

para massa e volume de produtos fabricados. A Portaria n. 10 estabeleceu que os produtos pré-medidos que se 

apresentam em duas fases (uma sólida e outra líquida), separáveis por filtração simples, devem ostentar, impressas, na 

vista principal da embalagem, as indicações quantitativas referentes ao peso líquido e ao peso drenado. 5. Da mesma 

forma, as penalidades administrativas baseadas na Portaria n. 74/95, não podem ser inquinadas de ilegais, conquanto tal 

ato normativo foi editado sob a égide da Resolução n. 11/88, que delegou ao INMETRO a competência que lhe foi 

outorgada, pela Lei n. 5.966/73, em seu art. 3º, f, ao CONMETRO. 6. As penalidades administrativas impostas estão 

previstas em lei, pelo que restam incólumes os Autos de Infração ns. 907050, 881774, 952796, 881773 e 952325 

lavrados pelo INMETRO. 7. Afastada a alegação de ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Verifica-

se, in casu, que a exigência das multas tem lastro em prévia autuação da autora, não tendo sido demonstrada a preterição 

de formalidades legais ou a supressão do direito de defesa na via administrativa. 8. Apelação improvida.(TRF1, AC 

200435000144409, Relator(a) JUIZ FEDERAL ROBERTO CARVALHO VELOSO (CONV.), Órgão julgador 

OITAVA TURMA, Fonte DJ DATA:01/06/2007 PAGINA:145) PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INMETRO. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ. SENTENÇA MANTIDA 1. Trata-se de recurso em que a apelante alega que, por um lapso e por pouca 

experiência no setor de pesagem, seu funcionário não procedeu com o devido desconto do peso da embalagem, 
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ocasionando divergência entre os pesos; que a diferença de peso é quase irrisória e que o produto apreendido é 

comercializado por unidade e não por peso.2. In casu, verifico que a embargante foi autuada pela fiscalização do 

INMETRO, conforme autos de infração de nºs. 255426, 255427, 255428 e 255429, nos quais constam os dispositivos 

da legislação infringidos, o local, a data da lavratura de cada auto, o nome e a assinatura do agente da fiscalização 

autuante, bem como a fundamentação propriamente dita de cada autuação, revelando, assim, que os mesmos possuem 

plena indicação dos motivos que respaldam a penalidade aplicada. Não se verifica, assim, qualquer irregularidade na 

lavratura dos autos de infração em comento. 3. Por sua vez, é o art. 9 da Lei n 5.966/73 quem determina a gradação da 

pena pecuniária e esta vai depender dos elementos constantes dos autos do procedimento administrativo, quais sejam: se 

primário ou reincidente, se revel ou não, o percentual de erro praticado contra o consumidor, seja no produto 

acondicionado, seja tão-somente na pesagem de produtos não acondicionados, ou na utilização de medidas, tal como 

ocorre no sistema penal. 4. A imposição de penalidade administrativa independe da configuração de dolo ou de culpa da 

empresa autuada, surgindo por descumprimento da norma legal, independentemente da intenção ou não do agente em 

causar prejuízos a terceiros. 5. Logo, não vislumbro qualquer irregularidade a ensejar a desconstituição do título 

executivo que originou os presentes embargos, até mesmo porque não foi apresentado qualquer argumento jurídico apto 

a tanto. 6. Apelação conhecida e improvida.(TRF2, AC 9802101877, 165290, Relator(a) Desembargador Federal 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, Órgão julgador SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, Fonte DJU 

- Data::13/01/2010 - Página::34) Concluindo, improcede o pedido da autora de ter declarada a nulidade dos Processos 

Administrativos nºs 27.760/06, 2.384/07, 9.965/07 e 8.742/07, bem como dos Autos de Infração nºs 1450442, 1456820, 

1525361 e 1461119.DISPOSITIVO.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO pela autora formulado, 

resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuído à causa.P. R. I. São 

Paulo, 31 de agosto de 2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substitu 

 

0034552-24.2008.403.6100 (2008.61.00.034552-0) - ELIZABETH RUSSO NOGUEIRA DE ANDRADE(SP053740 - 

HELIO FERNANDES E SP195402 - MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

FLS. 210/217 - Vistos, em sentença.A autora, nos autos qualificada, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de antecipação de tutela, objetivando, em síntese, que a ré fosse 

compelida a apresentar os extratos bancários referentes ao período de janeiro e fevereiro de 1989 das contas nºs 77543-

9, 77549-8, 99025585-1, 00686-0 e 00043-0, e ao período de março a junho de 1990 de todas as contas listadas à fl. 03 

da exordial, exceto a conta nº 00686-0. Requereu, ao final, a condenação da ré ao pagamento das diferenças decorrentes 

da não aplicação aos saldos das contas de poupança que mantinha com seu pai, já falecido, junto à ré, da variação 

integral do IPC, nos percentuais de 42,72%, 44,80% e 7,87%, quanto aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão), abril 

e maio de 1990 (Plano Collor), respectivamente. Quanto ao Plano Collor, restringiu-se o pedido à correção monetária 

do saldo que restou disponível no banco, portanto não bloqueado nem transferido ao BACEN.Alega a autora que 

solicitou, administrativamente, a apresentação dos referidos extratos, os quais, até a data do ajuizamento da ação, não 

lhes foram apresentados. Informa que mantinha, na CEF, contas de poupança com seu pai, já falecido, e que, em razão 

da edição de sucessivos planos econômicos, experimentou sensíveis perdas patrimoniais decorrentes de mudanças de 

índices indexadores, que não refletiram a inflação real verificada nos meses de janeiro de 1989, abril e maio de 1990, 

resultando numa perda real sobre os saldos das cadernetas de poupança.Às fls. 95/97, foi deferida a antecipação da 

tutela requerida, para determinar à CEF que, no prazo de 10 (dez) dias, exibisse os documentos descritos na 

inicial.Regularmente citada, a ré apresentou contestação, na qual arguiu, preliminarmente, incompetência absoluta em 

razão do valor da causa; inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; ausência de documentos indispensáveis 

à propositura da ação; ausência de interesse de agir após a entrada em vigor da Resolução 1.338/87 (para o Plano 

Bresser), da Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7730/89 (para o Plano Verão), e da Medida Provisória nº 

168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 (para o Plano Collor I); ilegitimidade passiva ad causam quanto aos índices 

referentes à segunda quinzena do mês de março de 1990 e meses seguintes. Como prejudicial de mérito, aduziu a 

ocorrência de prescrição. No mérito, sustentou a legalidade da atualização efetivada nos saldos de poupança.Réplica às 

fls. 187/200.A CEF apresentou extratos das contas de poupança nºs 00077539.0, 00077540.4, 00077541.2, 00077543.9, 

00077542.0, 00077544.7, 00077545.5, 00077546.3, 00077547.1, 00077548.0, 00077549.8, 00077550.1, 00077551.0, 

00077552.8 e 00077553.6, relativamente ao Plano Verão, bem como documentos que indicam que o encerramento das 

aludidas contas ocorreu em junho de 1989 (fls. 118/177). Às fls. 178 e 181/182, verifica-se que as contas nºs 99025585-

1 e 00000043.0 não foram localizadas no período solicitado. Quanto à conta nº 00000686.0, não foi localizado extrato 

relativo ao mês de janeiro/1989.Às fls. 202/204, a autora requereu desistência no tocante às contas cujos extratos a CEF 

não forneceu, vale dizer, quanto às contas nºs 00000686.0 (relativamente ao Plano Verão), 99025585.1, 99013350.0 e 

00000043.0 (Planos Verão e Collor).Intimada, a CEF não se manifestou sobre o pedido de desistência formulado pela 

autora. É o relatório. DECIDO. Estando o feito suficientemente instruído, aplico à espécie a regra do artigo 330, I, do 

Código de Processo Civil (CPC), decidindo antecipadamente a lide.Inicialmente, acolho o pedido de desistência 

elaborado pela autora às fls. 202/204, no tocante às contas nºs 00000686.0 (relativamente ao Plano Verão), 99025585.1, 

99013350.0 e 00000043.0 (Planos Verão e Collor), uma vez que a CEF não se manifestou e deixou passar in albis a 

oportunidade concedida de expor eventual discordância de forma fundamentada, devendo, pois, o feito ser extinto, neste 

particular, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Passo à análise das preliminares arguidas 
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pela CEF.a) incompetência absoluta de jurisdição.Rejeito a alegação preliminar da ré de incompetência absoluta do 

Juízo, em razão do valor da causa, uma vez que este, tal como foi atribuído, supera o limite da alçada dos Juizados 

Especiais Federais, estabelecido pela Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001.b) ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação.A titularidade e a existência das cadernetas de poupança foram comprovadas, o que entendo 

suficiente para o deslinde da controvérsia.c) Falta de interesse de agir Acolho a alegação de falta de interesse de agir no 

tocante ao Plano Collor, uma vez que as contas de poupança nºs 00077539.0, 00077540.4, 00077541.2, 00077543.9, 

00077542.0, 00077544.7, 00077545.5, 00077546.3, 00077547.1, 00077548.0, 00077549.8, 00077550.1, 00077551.0, 

00077552.8 e 00077553.6 foram encerradas em data anterior ao referido plano econômico, vale dizer, em junho de 

1989, conforme se verifica dos extratos juntados às fls. 118/177.d) ilegitimidade passiva ad causamNão merece guarida 

a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF no tocante aos índices da segunda quinzena de março de 1990 e meses 

seguintes, tendo em vista que a parte autora postula as diferenças de correção monetária sobre os depósitos não 

bloqueados pela Lei nº 8.024/90, hipótese em que se configura a legitimidade da instituição bancária detentora dos 

depósitos. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTINÊNCIA DE 

TEMA AGITADO NO RECURSO ESPECIAL COM A MATÉRIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. 

CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO 

MONETARIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. RECURSO NÃO 

CONHECIDO.- A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA RESPONDE POR EVENTUAIS DIFERENÇAS 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTES SOBRE DEPÓSITOS DE POUPANÇA QUE NÃO FORAM 

BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990, OU SEJA, DENTRO DO LIMITE DE CZ$ 50.000,00, VEZ QUE 

PERMANECERAM SOBRE A ESFERA DE DISPONIBILIDADE DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS.- NÃO HÁ 

COMO SE CONHECER DE ALEGAÇÕES LANÇADAS PELO RECORRENTE QUE NÃO GUARDAM 

QUALQUER PERTINÊNCIA COM OS TEMAS VERSADOS NOS PRESENTES AUTOS.- RECURSO ESPECIAL 

NÃO CONHECIDO.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 

118440; Processo: 199700081443 UF: SP; Órgão Julgador: QUARTA TURMA; Data da decisão: 12/05/1997 

Documento: STJ000169112; DJ DATA:25/08/1997; PÁGINA:39382; rel. CESAR ASFOR ROCHA)e) 

PrescriçãoComo prejudicial de mérito, aventa a ré a ocorrência da prescrição vintenária quanto aos Planos Bresser e 

Verão, nas hipóteses de ações ajuizadas a partir de 31/05/2007 e 07/01/2009, respectivamente.In casu, prejudicada a 

análise da prescrição quanto ao Plano Bresser, já que que não faz parte do pedido. Relativamente ao Plano Verão, não 

se verifica a ocorrência da prescrição, uma vez que a ação foi proposta em 19 de dezembro de 2008.Com relação aos 

juros remuneratórios, como incidem mensalmente, são capitalizados e se agregam ao capital, não há como se aplicar o 

lustro legal ou ainda o lapso estabelecido pelo inciso III do 10º do art. 178 do Código Civil de 1916.Em suma, o 

poupador goza de vinte anos para exercitar seu direito de ação em relação aos índices de correção monetária e juros 

remuneratórios incidentes em seus depósitos, e não de apenas cinco anos ou três, como faz crer a ré quanto aos juros, 

motivo pelo qual não reconheço a ocorrência da prescrição.A questão da inaplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor é própria do mérito, que passo a apreciar a seguir.Plano VerãoAos 15 de janeiro de 1989, por meio da 

Medida Provisória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em 

relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra 

Financeira do Tesouro Nacional).Ocorre que a Medida Provisória nº 32 só veio a ser editada em 15 de janeiro de 1989, 

quando já completado o período de apuração do índice de atualização monetária. Como consequência, a instituição 

financeira tinha a obrigação de creditar ao seu poupador, no dia do vencimento mensal de sua conta, o percentual da 

inflação real, apurado pela OTN, reflexo do IPC, no montante de 42,72%, de acordo com negócio jurídico perfeito e 

acabado.Há, aqui, pois, que se falar em direito adquirido. Este, como se sabe, é o direito que a lei considera 

definitivamente integrado no patrimônio de seu titular. Ou, nos dizeres de Marcus Cláudio Acquaviva, in Dicionário 

Jurídico Brasileiro Acquaviva, Editora Jurídica Brasileira, página 477:Assim, quando alguém, na vigência de uma lei 

determinada, adquire um direito relacionado a esta, referido direito se incorpora ao patrimônio do titular, mesmo que 

este não o exercite, de tal modo que o advento de uma nova lei, revogadora da anterior relacionada ao direito, não 

ofende o status conquistado, embora não tenha este sido exercido ou utilizado.Nem se alegue que uma norma de ordem 

pública, em decorrência de sua imperatividade, tem o condão de atingir relações jurídicas já constituídas. Nenhum ato 

jurídico, seja ele qual for, pode produzir seus efeitos de modo pretérito, sob pena de afrontar o estatuído no inciso 

XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal (a única ressalva diz respeito aos atos mais benéficos que, à evidência, não 

se aplica ao caso).Mister citar decisão do Supremo Tribunal Federal que, em caso análogo, deixou claro que também as 

normas de ordem pública devem respeito ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido (RE 231267, Primeira Turma do 

E. STF, Rel. Ministro Moreira Alves, DJU 16/10/98): CADERNETA DE POUPANÇA. ATO JURÍDICO PERFEITO 

(ART. 5º, XXXVI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se 

aplica, também, conforme entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao 

julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há 

contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento financeiro, não podendo, portanto, ser aplicada a ele, durante o 

período de aquisição da correção monetária já iniciado, legislação que altera, para menor, o índice de correção. Recurso 

Extraordinário não conhecido.Ou, ainda, decisão proferida no julgamento do Recurso Extraordinário nº 203567/RS, de 

lavra do Sr. Ministro Marco Aurélio, integrante da Segunda Turma do E. STF, publicada em 14 de novembro de 1997, 

aplicável ao caso por analogia:POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCIPLINA. A regência dos 

juros e correção monetária ocorre considerada a legislação em vigor no período apurado. Por isso, tem-se como 

conflitante com a intangibilidade do ato jurídico perfeito norma prevendo a aplicabilidade imediata dos novos 
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parâmetros, como é o caso da Resolução nº 1.338/87, do Banco Central do Brasil, tendo em vista depósitos existentes 

em 15 de junho de 1987.Conclui-se, destarte, que a atuação da instituição financeira ré de creditar aos saldos de contas 

poupança, no período de janeiro de 1989, outro índice de correção monetária que não o IPC de 42,72%, de modo a 

conferir aos termos da MP 32/89 efeitos retroativos, em total desrespeito aos termos contratuais perfeitamente acabados, 

mostra-se violadora do inciso XXXVI, artigo 5º da Constituição Federal devendo, pois, ser rechaçada pelo Poder 

Judiciário, em prol do princípio da segurança jurídica.In casu, os documentos de fls. 119, 123, 127, 131, 135, 139, 143, 

147, 151, 155, 159, 163, 167, 171 e 175 demonstram a existência das cadernetas de poupança de 00077539.0, 

00077540.4, 00077541.2, 00077543.9, 00077542.0, 00077544.7, 00077545.5, 00077546.3, 00077547.1, 00077548.0, 

00077549.8, 00077550.1, 00077551.0, 00077552.8 e 00077553.6, no mês de janeiro de 1989, com data-base na 

primeira quinzena. Assim, é cabível a aplicação do índice do IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%.Plano 

Collor IEm relação ao índice do mês de abril e maio de 1990, no que toca aos ativos inferiores a NCz$ 50.000,00, 

mantidos nas contas de poupança junto à instituição financeira por ocasião do Plano Collor, há que se reconhecer ser 

devido o IPC como índice de correção das cadernetas de poupança nos meses de abril e maio de 1990, uma vez que a 

partir de junho de 1990 foi substituído pelo BTN, na forma da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90.Com efeito, a Medida 

Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, assim dispôs:Art. 6.º Os saldos das cadernetas de poupança serão 

convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).1.º As quantias que excederem o limite fixado 

no caput deste artigo serão convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e 

sucessivas.2.º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN 

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente 

a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.Da leitura do referido artigo extrai-se que apenas o excedente a NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) seria atualizado pela variação do BTN Fiscal. No que pertine às quantias 

inferiores a NCz$ 50.000,00, que permaneceriam disponíveis nas cadernetas de poupança, não foi prevista nenhuma 

alteração com relação à atualização monetária. Esses saldos, portanto, continuaram sendo regulados pela Lei nº 

7.730/89 e seriam atualizados, como o foram, pela variação do IPC verificada no mês anterior.A seguir, foi editada a 

Medida Provisória nº 172, que alterou a redação do artigo 6º da Medida Provisória nº 168/90, nos seguintes termos:Art. 

6.º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento ou a 

qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada 

entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).1.º As quantias que excederem o limite fixado 

no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais 

iguais e sucessivas.Com a referida alteração, foi estabelecida a atualização monetária pela variação do BTN Fiscal às 

quantias sacadas, ou seja, àqueles valores inferiores a NCz$ 50.000,00 que fossem retirados da instituição financeira. A 

MP 172/90, portanto, assegurou o pagamento de um rendimento sobre o valor sacado com base no BTN Fiscal, mas 

nada dispôs em relação à atualização monetária do saldo remanescente em depósito.Seguiu-se a edição, pelo Banco 

Central do Brasil, da CIRCULAR Nº 1.606, de 19 de março de 1990, que definiu novos procedimentos às instituições 

financeiras, tratando especificamente dos recursos que ingressaram nas cadernetas de poupança entre 19 a 28 de março 

de 1990:Art. 1º Os recursos depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no 

período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN 

Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, 

obedecidas as demais disposições da Resolução nº 1.236, de 30.12.86.Em 30 de março de 1990, o Banco Central 

divulgou o Comunicado nº 2.067, que fixou os índices de atualização para o mês de abril dos saldos das cadernetas de 

poupança, estabelecendo:I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como 

aqueles ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário 

no mês de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março 

de 1990, serão os seguintes:A - ...B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero 

vírgula oito quatro três dois zero zero)...........................................................................IV - O disposto no item I deste 

COMUNICADO não se aplica às contas abertas no período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 

19.03.90.Portanto, através do Comunicado nº 2.067 foi determinado às instituições financeiras que aplicassem o IPC de 

março, no percentual de 84,32%, expresso na forma fracionária em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em 

cruzeiros e à disposição dos depositantes (MP 168/90, art. 6º) - saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram 

sujeitos ao bloqueio.A partir daí, a atualização monetária do mês de abril de 1990 deu-se pelo BTN Fiscal para as 

contas abertas no período de 19 a 28.03.90 e pelo IPC de março para os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, 

convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 6º da MP 168/90 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não 

convertidos em cruzeiros, que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então 

foram transferidos definitivamente para o BACEN. Os saldos das contas anteriores a 19 de março de 1990, seja os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o BACEN - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Essas regras se restringiram aos saldos mantidos 

nas instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas desde logo para o BACEN, as quais, 

pela MP 168/90, seriam atualizadas pelo BTN Fiscal (art. 6º, 1º e 2º).Em 12 de abril de 1990 foi promulgada a Lei nº 

8.024, que converteu a Medida Provisória nº 168/90. Esta lei não observou as alterações no artigo 6º e seu 1º, conferidas 

pela Medida Provisória nº 172/90. Manteve-se assim, integralmente, a redação original da MP nº 168/90, o que 

importou na revogação da MP nº 172 pela lei de conversão. A Medida Provisória nº 168 nada mencionava quanto ao 
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índice de atualização, por isso o IPC se manteve como tal (regulado pela Lei nº 7.730/89). Em abril de 1990, foi editada 

a MP nº 180, trazendo de volta a redação da MP 172/90. Em maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 

180/90, o Governo adotou a MP 184/90, revogando a anterior (MP 180).Tais Medidas Provisórias não foram 

convertidas em lei ou reeditadas e acabaram por perder eficácia. No dia 30 de maio de 1990 foi editada a Medida 

Provisória nº 189, cujo artigo 2º dispunha que os saldos de cadernetas de poupança seriam atualizados monetariamente 

pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN). Seguiu-se a edição da Medida Provisória nº 195, que convalidou 

os atos da MP 189. Outras duas Medidas Provisórias foram editadas, quais sejam, as de nº 200, de 27 de julho de 1990 e 

de nº 212, de 29 de agosto de 1990, convalidando as antecedentes. A Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 1990, 

convalidando as Medidas Provisórias nºs 189, 195, 200 e 212, manteve a redação dos artigos 2º e 3º nos seguintes 

moldes:Art. 2º. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela 

variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês.Art. 3º. O disposto no artigo 

anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de junho de 1990, inclusive.Diante dessa escala 

normativa, extrai-se o entendimento de que o IPC se manteve como índice de correção das cadernetas de poupança até 

maio de 1990, tendo sido substituído pelo BTN, a partir de junho de 1990.Esse é o entendimento consolidado pelas 

Cortes Superiores, conforme julgados cuja ementa transcrevo:EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta 

de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 

168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo 

IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com 

liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da 

isonomia e do direito adquirido.Recurso não conhecido.Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Processo: 206048 UF: RS - RIO GRANDE DO SUL; DJ 19-10-2001; PP-00049; 

EMENT VOL-02048-03; rel. Min. MARCO AURÉLIO)DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS BLOQUEADOS. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR. MP 168/90, LEI 8.024/90. 

PRECEDENTES DO STF E STJ.1.A jurisprudência desta Corte e do STF consolidou-se no sentido de que os depósitos 

da poupança, enquanto permanecerem os bancos depositários, devem ser por estes corrigidos pelos índices do IPC. Os 

valores excedentes de NCz$ 50.000,00, a partir de quando transferidos para o BACEN, são atualizáveis pelo BTNF.2. 

Recurso especial conhecido e provido para declarar o BACEN parte ilegítima no feito, relativamente ao pagamento das 

diferenças de correção pela aplicação do IPC de março/90 (84,32%).(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 208531; Processo: 199900241738 UF: PE; Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 13/05/2003; Documento: STJ000499219; DJ DATA: 25/08/2003; 

PÁGINA:269; rel. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS)Diante desse quadro, conclui-se que o IPC é o índice 

aplicável para correção das cadernetas de poupança em geral nos meses de janeiro de 1989, para as contas com data-

base na primeira quinzena, e nos meses de abril e maio de 1990 para correção das quantias que permaneceram 

disponíveis nas cadernetas de poupança. Por derradeiro, Os valores finais devidos serão apurados em liquidação de 

sentença, momento processual adequado para a realização de cálculo, no caso, meramente aritmético, instruindo-se o 

pedido com a memória discriminada e atualizada.Dispositivo.Ante o exposto:1) HOMOLOGO, por sentença, o pedido 

de desistência da ação formulado às fls. 202/204. Assim sendo, em relação às contas nºs 00000686.0 (apenas no tocante 

ao Plano Verão), 99025585.1, 99013350.0 e 00000043.0 (Planos Verão e Collor), JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.2) Julgo a parte autora 

CARECEDORA DA AÇÃO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao Plano 

Collor, quanto às contas de poupança nºs 00077539.0, 00077540.4, 00077541.2, 00077543.9, 00077542.0, 00077544.7, 

00077545.5, 00077546.3, 00077547.1, 00077548.0, 00077549.8, 00077550.1, 00077551.0, 00077552.8 e 00077553.6, 

encerradas em data anterior ao referido plano econômico, vale dizer, em junho de 1989.3) ACOLHO 

PARCIALMENTE o pedido para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar a diferença apurada entre o 

índice de 42,72% e aquele efetivamente aplicado, no mês de janeiro de 1989, com relação às cadernetas de poupança 

nºs 00077539.0, 00077540.4, 00077541.2, 00077543.9, 00077542.0, 00077544.7, 00077545.5, 00077546.3, 

00077547.1, 00077548.0, 00077549.8, 00077550.1, 00077551.0, 00077552.8 e 00077553.6, bem como a corrigir, com 

base no IPC dos meses de abril e maio de 1990, os ativos mantidos na caderneta de poupança nº 00000686.0, ou seja, 

aqueles não transferidos para o BACEN por ocasião do Plano Collor.As diferenças devidas serão corrigidas 

monetariamente até a data do efetivo pagamento, observando-se os índices de atualização monetária estabelecidos na 

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.Fica a ré condenada, também, ao pagamento de juros de mora, a 

partir da citação, sobre as diferenças verificadas, nos termos do artigo 406 do CC, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês.Esclareça-se, por oportuno, que os juros remuneratórios têm como termo inicial o dia 

em que se deixou de creditar a remuneração de forma integral e são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta 

de poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença.Face à sucumbência recíproca, cada 

parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.Custas ex lege e pro rata.P.R.I.São Paulo, 27 

de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 
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SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES) 

FLS. 287/294 - Vistos, em sentença.Trata-se de ação processada sob o rito comum ordinário, através da qual objetivam 

os autores, em sede de tutela antecipada, a obtenção de Cédula de Identidade Profissional, com a rubrica ATUAÇÃO 

PLENA, autorizando-os a exercer a profissão em sua plenitude. Requerem, ao final, seja confirmada a antecipação da 

tutela pleiteada. Alegam, em síntese, que: concluíram o Curso de Licenciatura em Educação Física na Instituição de 

Ensino denominada Faculdade Uirapuru, devidamente reconhecida pelo MEC, conforme Portaria nº 3.006, de 30 de 

agosto de 2005; o Conselho réu, amparado na Carta Recomendatória nº 02/2005, negou a expedição de carteira 

profissional com menção à atuação plena, sob a alegação de que o curso por eles concluído somente possibilita a 

atuação no ensino básico.Juntaram procuração e documentos.Foi indeferida a tutela antecipada pleiteada (fls. 

129/134).Regularmente citado, o réu sustentou, em síntese, a ausência de plausibilidade do direito alegado, tendo em 

vista a legalidade do ato atacado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Oportunamente, verifico que o feito foi processado 

regularmente, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Almejam os autores a 

expedição da Cédula de Identidade Profissional, com rubrica ATUAÇÃO PLENA, possibilitando o exercício da 

profissão em sua plenitude.É determinada pela Constituição Federal, em seu art. 22, inciso XXIV, a competência 

privativa da União para legislar sobre as diretrizes e bases da educação nacional. Foi editada, em 16 de junho de 1987, a 

Resolução CFE nº 03, que fixou o mínimo de conteúdo e de duração a ser observado nos cursos de graduação em 

Educação Física (Bacharelado e/ou Licenciatura Plena):Art. 1º - A Formação dos Profissionais de Educação Física será 

feita em curso de graduação que conferirá o título de Bacharel e/ou Licenciado em Educação Física.Art. 2º - Os 

currículos plenos dos cursos de graduação em Educação Física serão elaborados pelas instituições de ensino superior, 

objetivando:- possibilitar a aquisição integrada de conhecimentos e técnicas que permitam uma atuação nos campos da 

Educação Escolar (pré-escolar, 1º, 2º e 3º graus) e Não-Escolar (academias, clubes, centros comunitários, condomínios 

etc.);- desenvolver atitudes éticas, reflexivas, críticas, inovadoras e democráticas;- prover o aprofundamento das áreas 

de conhecimentos, de interesse e de aptidão do aluno, estimulando-o ao aperfeiçoamento contínuo;- propiciar a auto-

realização do estudante, como pessoa e como profissional.Art. 3º - Os currículos plenos para os cursos de graduação em 

Educação Física terão duas partes: - Formação Geral (humanística e técnica);- Aprofundamento de Conhecimentos.Art. 

4º - O curso de graduação em Educação Física terá uma duração mínima de 4 anos (ou 8 semestres letivos) e máxima de 

7 anos (ou 14 semanas letivos), compreendendo uma carga horária mínima de 2.880 horas/aula. 1º - Desse total de 

2.880 horas/aula, pelo menos 80% (oitenta por cento) serão destinadas à Formação Geral e um mínimo de 20% (vinte 

por cento) para o Aprofundamento de Conhecimentos. 2º - Desses 80% das horas/aula destinadas a Formação Geral, 

60% deverão ser dedicadas às disciplinas vinculadas ao Conhecimento Técnico. 3º - No mínimo de 2.880 horas/aula 

previstas, estão incluídas as destinadas ao Estágio Supervisionado e excluídas as correspondentes às disciplinas que são 

ou venham a ser obrigatórias, por força de legislação específica (ex.: EPB).Nesse passo, nos termos da Resolução nº 

03/87 do Conselho Federal de Educação, os egressos dos cursos de licenciatura em Educação Física, desde que 

formados e habilitados, poderiam atuar na área formal, ensino de 1º e 2º graus (licenciatura plena), e na área não formal 

(bacharelado). Não havia regulamentação específica para o profissional atuar em clubes, academias etc.Acerca da 

competência para regulamentação, dispõem os arts. 6º e 7º da Lei nº 4.024/61, com a redação dada pela Lei 

9.313/95:Art. 6º O Ministério da Educação e do Desporto exerce as atribuições do poder público federal em matéria de 

educação, cabendo-lhe formular e avaliar a política nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino e velar pelo 

cumprimento das leis que o regem. 1º No desempenho de suas funções, o Ministério da Educação e do Desporto contará 

com a colaboração do Conselho Nacional de Educação e das Câmaras que o compõem. 2º Os conselheiros exercem 

função de interesse público relevante, com precedência sobre quaisquer outros cargos públicos de que sejam titulares e, 

quando convocados, farão jus a transporte, diárias e jetons de presença a serem fixados pelo Ministro de Estado da 

Educação e do Desporto. 3º O ensino militar será regulado por lei especial. Art. 7º O Conselho Nacional de Educação, 

composto pelas Câmaras de Educação Básica e de Educação Superior, terá atribuições normativas, deliberativas e de 

assessoramento ao Ministro de Estado da Educação e do Desporto, de forma a assegurar a participação da sociedade no 

aperfeiçoamento da educação nacional. 1º Ao Conselho Nacional de Educação, além de outras atribuições que lhe 

forem conferidas por lei, compete:a) subsidiar a elaboração e acompanhar a execução do Plano Nacional de 

Educação;b) manifestar-se sobre questões que abranjam mais de um nível ou modalidade de ensino;c) assessorar o 

Ministério da Educação e do Desporto no diagnóstico dos problemas e deliberar sobre medidas para aperfeiçoar os 

sistemas de ensino, especialmente no que diz respeito à integração dos seus diferentes níveis e modalidades;d) emitir 

parecer sobre assuntos da área educacional, por iniciativa de seus conselheiros ou quando solicitado pelo Ministro de 

Estado da Educação e do Desporto; e) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito 

Federal;f) analisar e emitir parecer sobre questões relativas à aplicação da legislação educacional, no que diz respeito à 

integração entre os diferentes níveis e modalidade de ensino;g) elaborar o seu regimento, a ser aprovado pelo Ministro 

de Estado da Educação e do Desporto....A Lei nº 9.696/98 dispôs sobre a regulamentação da Profissão de Educação 

Física e criou os respectivos Conselho Federal e Conselhos Regionais de Educação Física: Art. 2o Apenas serão 

inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais:I- os possuidores de 

diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;O Decreto 3276/99 (artigo 5º) 

conferiu ao Conselho Nacional de Educação competência normativa para definir as diretrizes e bases da formação dos 

profissionais de educação básica.Como bem observado pela Juíza prolatora da decisão liminar ...Assim sendo, por meio 

de tais dispositivos constitucionais e legais, infere-se claramente a competência do Conselho Nacional de Educação 

para expedir normas em relação à educação nacional, o que significa dizer que referido órgão detém competência para 

expedir Resoluções em matéria de educação nacional, estando tal conduta em perfeita consonância com os preceitos 
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legais e constitucionais, não havendo o que se falar em violação ao princípio da legalidade ou da reserva legal (fl. 

132).Conclui-se, pois, que plenamente válidas as disposições da Resolução nº 03/87 do Conselho Federal de 

Educação.Decorrido algum tempo desde a edição da Resolução nº 03/87, em 18 de fevereiro de 2002, foi promulgada a 

Resolução CNE/CP nº 01/2002, que instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais para Formação de Professores de 

Educação Básica, em nível superior, curso de licenciatura de graduação plena, ou seja, ao contrário do que havia sido 

estabelecido na Resolução nº 03/87, possibilita aos egressos atuarem exclusivamente na educação básica. Transcrevo os 

artigos pertinentes: Art. 1º As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da Educação Básica, 

em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, constituem-se de um conjunto de princípios, 

fundamentos e procedimentos a serem observados na organização institucional e curricular de cada estabelecimento de 

ensino e aplicam-se a todas as etapas e modalidades da educação básica....Art. 12. Os cursos de formação de professores 

em nível superior terão a sua duração definida pelo Conselho Pleno, em parecer e resolução específica sobre sua carga 

horária....Art. 15. Os cursos de formação de professores para a educação básica que se encontrarem em funcionamento 

deverão se adaptar a esta Resolução, no prazo de dois anos. 1º Nenhum novo curso será autorizado, a partir da vigência 

destas normas, sem que o seu projeto seja organizado nos termos das mesmas....Em seguida, foi expedida a Resolução 

CNE/CP nº 02/2002, fixando a duração e a carga horária dos cursos de licenciatura, de graduação plena, de formação de 

professores da Educação Básica em nível superior, nos seguintes termos:Art. 1º A carga horária dos cursos de Formação 

de Professores da Educação Básica, em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, será efetivada 

mediante a integralização de, no mínimo, 2800 (duas mil e oitocentas) horas, nas quais a articulação teoria-prática 

garanta, nos termos dos seus projetos pedagógicos, as seguintes dimensões dos componentes comuns:I - 400 

(quatrocentas) horas de prática como componente curricular, vivenciadas ao longo do curso;II - 400 (quatrocentas) 

horas de estágio curricular supervisionado a partir do início da segunda metade do curso;III - 1800 (mil e oitocentas) 

horas de aulas para os conteúdos curriculares de natureza científicocultural;IV - 200 (duzentas) horas para outras formas 

de atividades acadêmico-científico-culturais.Parágrafo único. Os alunos que exerçam atividade docente regular na 

educação básica poderão ter redução da carga horária do estágio curricular supervisionado até o máximo de 200 

(duzentas) horas.Art. 2 A duração da carga horária prevista no Art. 1º desta Resolução, obedecidos os 200 (duzentos) 

dias letivos/ano dispostos na LDB, será integralizada em, no mínimo, 3 (três) anos letivos....Posteriormente, foi 

publicada a Resolução CNE/CES nº 07/2004, que instituiu as diretrizes curriculares nacionais para os cursos de 

graduação (ou bacharelado) em Educação Física, em nível superior de graduação plena, nos seguintes termos:Art. 1º A 

presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de graduação em Educação Física, em 

nível superior de graduação plena, assim como estabelece orientações específicas para a licenciatura plena em Educação 

Física, nos termos definidos nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da Educação 

Básica....Art. 8º Para o Curso de Formação de Professores da Educação Básica, licenciatura plena em Educação Física, 

as unidades de conhecimento específico que constituem o objeto de ensino do componente curricular Educação Física 

serão aquelas que tratam das dimensões biológicas, sociais, culturais, didático-pedagógicas, técnico-instrumentais do 

movimento humano.Art. 9º O tempo mínimo para integralização do curso de graduação em Educação Física será 

definido em Resolução específica do Conselho Nacional de Educação....Art. 14. A duração do curso de graduação em 

Educação Física será estabelecida em Resolução específica da Câmara de Educação Superior.Assim sendo, os cursos 

superiores de Educação Física, na vigência da Resolução CFE nº 03/87, habilitavam o graduando a atuar nos campos da 

educação escolar (formal) e não-escolar (não formal), e o curso tinha uma duração mínima de 4 e máxima de 7 anos, 

com carga horária mínima de 2.880 horas/aula.As Resoluções do Conselho Nacional de Educação/CP nº 01/2002 e 

02/2002 instituíram novas diretrizes curriculares nacionais para a formação de professores da educação física, em nível 

superior, não havendo mais a possibilidade de habilitação para atuação plena, com uma única formação.Registre-se, por 

oportuno, que a Lei nº 9.394/96, que trata das diretrizes e bases da educação, no artigo 62, estabeleceu a diferenciação 

entre graduação/bacharelado e licenciatura, sendo que as Resoluções do Conselho apenas regulamentaram cada uma das 

modalidades.In casu, os autores obtiveram o título de LICENCIADO no curso de Educação Física, com duração de seis 

semestres e carga horária total de 3.080 horas (fls. 44/46). Deste modo, independentemente da carga horária, o curso 

concluído pelos autores, considerando que teve duração de seis semestres e que a Instituição de Ensino foi autorizada a 

funcionar nos termos das Resoluções nºs 01 e 02/02, encaixa-se na hipótese de Licenciatura, estando habilitados a atuar 

na área de educação básica e não de forma irrestrita. A Carta Recomendatória nº 02/2005 do Conselho Regional de 

Educação Física da 4ª Região/SP, contra a qual se insurgem os autores, decorreu de dúvidas surgidas em razão de 

mudanças ocorridas a partir das novas Diretrizes Curriculares dos Cursos de Educação Física e apenas esclarece 

aspectos da legislação até então aprovada pelo Conselho Nacional de Educação, indicando a área de atuação, o tempo 

de duração mínimo e a carga horária mínima necessários para os Cursos de Licenciatura Plena, Licenciatura de 

Graduação Plena e Graduação em Educação Física em Nível de Graduação Plena (bacharelado), de acordo com a 

Resolução vigente, nos seguintes termos:Licenciatura Plena: Curso que habilita para todos os segmentos de mercado.- 

tempo de duração mínimo 4 anos - carga horária mínima 2.880 horasLicenciatura de Graduação Plena: Curso que 

habilita para o magistério na Educação Básica.- tempo de duração mínimo 3 anos - carga horária mínima 2.800 

horasGraduação em Educação Física em Nível de Graduação Plena (Bacharelado): Curso que habilita para todos os 

segmentos de mercado inerentes à área, excetuando-se a escola de educação básica.- tempo de duração mínimo 4 anos - 

carga horária mínima 2.880 horas - aguardando pela aprovação de Parecer que possa significar alteração Por fim, devo 

ressaltar que as sucessivas Resoluções editadas acabaram por estabelecer que, atualmente, o diplomado em Educação 

Física só terá direito à atuação plena e irrestrita se for possuidor de dois certificados, quais sejam, o de licenciatura 

plena e o de graduação em Educação Física, o que não é o caso dos autores. Cito os seguintes precedentes 
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jurisprudenciais:LEI Nº 9.696/98 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - EXPEDIÇÃO DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL COM A RUBRICA ATUAÇÃO PLENA 1. A Lei n.º 9.161/95 

confere competência ao Ministério da Educação e da Cultura - MEC para que exerça atribuições do Poder Público 

Federal em matéria de Educação, em parceria com o Conselho Nacional de Educação - CNE 2. A Resolução 2/2002, 

também do CNE, especifica que a carga horária mínima aos cursos de formação de profissionais de educação física 

destinados a atuação junto ao Ensino Básico, deverá ser de no mínimo 3 anos. 3. Para a atuação como bacharel em 

Educação Física, a Resolução n.º 3/87 do CNE determina que o curso de graduação em Educação Física deverá ter 

duração mínima de 4 anos. 4. O curso oferecido e cursado pela apelada teve duração de 3 (três) anos (fls. 215), o que 

evidencia que a formação oferecida é aquela de licenciatura e não de atuação plena. 5. Recurso improvido.(TRF3, AMS 

200861000157521, 317019, Relator Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, Órgão julgador QUARTA 

TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:25/03/2010 PÁGINA: 1131) ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - 

GRADUAÇÃO NO CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA NO PRAZO DE TRÊS ANOS, A HABILITAR O 

PROFISSIONAL À ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO BÁSICA - INADMISSÍVEL DESEJO DO PROFISSIONAL 

IMPOR SUA INSCRIÇÃO A TÍTULO DE LINCENCIATURA PLENA, AO PASSO QUE SUA FORMAÇÃO A 

NÃO LHE GARANTIR CONHECIMENTOS A TANTO - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.1. Não se sustenta a 

alvejada imposição para que o Conselho conceda habilitação na forma deduzida neste mandamus, sem o preenchimento 

da fulcral qualificação inerente ao caso em pauta. 2. Claramente legítima a postura do Conselho impetrado/apelante, a 

observar o perfil da graduação do profissional à concessão de habilitação para sua atuação. 3. Se o próprio sítio da 

Universidade a declarar que a graduação de seus alunos, no curso de Educação Física, está voltada à formação de 

Professor no âmbito escolar, evidentemente que a grade curricular dessa forma também mirada em referido foco, 

inclusive com explícita divisão entre licenciatura (três anos), com a possibilidade de complementação (de mais um ano), 

o que a denunciar não seja a formação do pólo impetrante suficiente sob a óptica do pleiteado registro no Conselho, na 

modalidade licenciatura plena, quando sua formação é voltada à educação básica, data venia. 4. Deve-se compreender 

cuida-se de distinção/critério velando para a cristalina constatação da higidez de qualificação profissional, este o bem-

maior tutelado, nenhum vício se constatando na negativa do Conselho, ante o inequívoco cenário exposto nos autos, 

destacando-se não esteja o profissional impedido de exercer sua profissão, mas que o deva fazer dentro da qualificação 

experimentada, no curso que escolheu frequentar (e com as matérias no tempo delimitadas a tal), mais uma vez data 

venia. Precedentes. 5. Provimento à apelação e à remessa oficial. Improcedência ao pedido.(TRF3, AMS 

200761000031971, 302011, Relator JUIZ SILVA NETO, Órgão julgador TERCEIRA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 

DATA:09/03/2010 PÁGINA: 326) APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL 

DE EDUCAÇÃO FÍSICA. LEI N. 9.696/1.998. EXPEDIÇÃO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 

COM A RUBRICA ATUAÇÃO PLENA. IMPOSSIBILIDADE. RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE 

EDUCAÇÃO. A licenciatura plena, instituída pela Resolução CFE n. 3/1987, que permitia o exercício dos profissionais 

formados em Educação Física nas áreas formal e não formal, difere da licenciatura de graduação plena, instituída pela 

Resolução CNE/CP n. 1/2002, a qual possibilita ao profissional atuar apenas no ensino básico (área formal). O 

Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação editou a Resolução CNE/CP n. 2/2002 a qual, regulamentando a 

duração e a carga horária dos cursos de licenciatura, de graduação plena, de formação de professores da Educação 

Básica em nível superior, determinou o período mínimo de 3 anos e a carga de 2.800 horas para sua conclusão. A 

Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação editou a Resolução CNE/CES n. 7/2004, tratando 

especificamente sobre os cursos de graduação e de licenciatura em Educação Física. O curso de Educação Física 

ministrado à impetrante concedeu-lhe a formação em licenciatura de graduação plena, habilitando-a ao exercício de 

professora da educação básica. Corretamente que no seu registro profissional conste a atuação educação básica. 

Precedentes desta Turma. Não há violação ao princípio da legalidade nos atos normativos expedidos. As Resoluções do 

Conselho Nacional de Educação foram emitidas com fundamento no art. 6º, da Lei n. 4.024/1961, com a redação dada 

pela Lei n. 9.131/1995, que está em vigor por força do art. 92, da Lei n. 9.394/1996, tendo, por conseguinte, base legal. 

A divisão dos cursos em graduação/bacharelado e licenciatura está prevista na Lei n. 9.394/1996, sendo certo que as 

Resoluções do Conselho Nacional de Educação apenas especificaram as características de cada modalidade. A Lei n. 

9.696/1998, que regula a profissão de Educação Física, deve ser interpretado de acordo com o inciso XIII, do art. 5º, da 

CF/1988, que dispõe ser livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer. Apelação não provida.(TRF3, AMS 200861000157480, 315615, Relator 

Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, Órgão julgador TERCEIRA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 

DATA:09/03/2010 PÁGINA: 92) CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - LEI Nº 9.696/98 - 

EXPEDIÇÃO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL COM A RUBRICA ATUAÇÃO PLENA - 

IMPOSSIBILIDADE - LICENCIATURA. I - O panorama da questão proposta deve partir da análise do artigo 62 da 

Lei n. 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), o qual criou dispositivo específico quanto à formação 

de profissional da educação para atuar na educação infantil e nas quatro séries iniciais do ensino fundamental, 

distinguindo-o do diplomado apto para participar em outros setores profissionais de sua área de conhecimento, 

conforme previsão do inciso II do artigo 43 da mesma Lei nº 9.394/96. II - O Conselho Nacional de Educação elaborou 

a Resolução CNE/CP nº 01, de 18 de fevereiro de 2.002, regulamentando o artigo 62 da Lei nº 9.394/96, que se fundou 

também no Decreto nº 3.276/99, dispondo sobre a formação em licenciatura de graduação plena, a qual não se confunde 

com a antiga licenciatura plena, muito menos com a formação em bacharelado ou graduação, sendo esta a prevista no 

mencionado inciso II do artigo 43 da mesma Lei nº 9.394/96. Ou seja, quem conclui curso credenciado no Ministério da 

Educação como licenciatura de graduação plena poderá atuar profissionalmente apenas no exercício do magistério na 
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educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, não estando apto a exercer as atribuições do 

bacharel ou graduado naquela determinada área do conhecimento. III - Por meio da Resolução nº 02/2002, o Conselho 

Nacional de Educação impôs a duração do curso de licenciatura de graduação plena para Formação de Professores da 

Educação Básica o mínimo de 3 anos letivos e carga horária de 2.800 horas. Já para a integralização do curso de 

licenciatura plena, que permite atuação ampla, geral e irrestrita, o CNE editou a Resolução nº 3/87, que instituiu o 

mínimo de 4 anos para a conclusão do curso. O histórico escolar anexado aos autos mostra que o curso frequentado teve 

3 anos de duração e carga horária de 2.348 horas, mais 400 horas de prática de ensino e 400 horas de estágio 

supervisionado, graduando o aluno na licenciatura de graduação plena. IV - A inscrição do profissional no quadro do 

CREF deve se dar de acordo com a formação por ele concluída. Logo, caso tenha cursado licenciatura de graduação 

plena, a inscrição deve se ater ao exercício profissional previsto no artigo 62 da Lei nº 9.394/96 e demais disposições 

legislativas aplicáveis, ao passo que, na hipótese de ter concluído o bacharelado, o profissional deve integrar o quadro 

do CREF nos termos do inciso II do artigo 43 da Lei nº 9.394/96 c/c Resolução CNE/CES nº 07, de 31 de março de 

2.004. V - Precedente da Turma: TRF 3ª Região, AMS nº 2008.61.00.016589-0/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery 

Junior, j. 17.09.2009, DJF3 03.11.2009, pág. 210. VI - Apelação improvida.(TRF3, AMS 200861000165980, 314917, 

Relatora Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, Órgão julgador TERCEIRA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 

DATA:20/01/2010 PÁGINA: 191) ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 

REGISTRO. LICENCIATURA PLENA. ÁREA DE ATUAÇÃO. RESTRIÇÃO. EDUCAÇÃO BÁSICA. 

RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO Nº 1/2002 E Nº 7/2004. 1. Trata-se de apelação 

interposta contra sentença proferida nos autos do mandado de segurança impetrado contra ato do Presidente do 

Conselho Regional de Educação Física da 1a Região, objetivando obter a renovação de registro pleno do Impetrante 

naquele Conselho, a fim de que possa exercer suas atividades profissionais, sem restrições quanto à área de atuação. 2. 

In casu, o Impetrante não preenche todos os requisitos para a obtenção do registro de licenciatura plena que lhe permita 

atuar em todas as áreas da educação física, pois conforme documentos de fls. 15, 16 e 37, o mesmo possui diploma de 

Licenciatura Plena em Educação Física, o que lhe confere direito de atuar apenas na área de educação básica, nos 

termos das Resoluções do Conselho Nacional de Educação nº 1, de 18/02/2002 e nº 7, de 31/03/2004. 3. É de se 

considerar, ainda, que o fato de o Impetrante ter obtido registro com atuação plena em 14/9/2005, conforme fls. 11, não 

lhe garante direito adquirido, haja vista o não preenchimento dos requisitos acima mencionados, bem como o fato de 

que o curso de Educação Física do Centro Universitário Celso Lisboa só ter sido reconhecido no ano 2006, após a 

edição das referidas Resoluções. 4. Recurso conhecido e desprovido.(TRF2, AC 200851010171602, 447006, Relator 

Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND, Órgão julgador OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, Fonte DJU - 

Data::03/08/2009 - Página::109) DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO pelos autores 

formulado, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno os autores ao 

pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 

4º do art. 20 do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se este feito, 

observadas as formalidades legais. P. R. I. São Paulo, 31 de agosto de 2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz 

Federal Substituto 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0021591-51.2008.403.6100 (2008.61.00.021591-0) - CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DA PENHA(SP042188 - 

EUZEBIO INIGO FUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) 

FLS. 201/202 - Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito sumário ajuzada pelo Condomínio Portal da Penha em face 

de Jonas José Gianotti, perante a 1ª Vara Cível do Foro Regional de Penha de França do Estado de São Paulo. As partes 

celebraram acordo (juntado às fls. 23/24 e 32/33), o qual foi homologado por sentença em 13/03/1997, com fulcro no 

art. 269, III, do CPC, naquele Juízo.Como o acordo não foi cumprido, o Condomínio Portal da Penha requereu a 

execução.A Caixa Econômica Federal arrematou o imóvel que se encontrava penhorado nestes autos, o qual estava 

onerado por hipoteca, como garantia de financiamento. Em razão da arrematação, foi cancelada a hipoteca e a penhora 

que recaía sobre o imóvel (fl. 144).A CEF informou, às fls. 137/138, que o débito condominial pretendido nos autos 

encontrava-se devidamente quitado.À fl. 145, consta a alienação fiduciária do imóvel pela CEF a terceiros (em 

12/06/2007). Em 11/06/2008, a Exma. Juíza da 1ª Vara Cível do Foro Regional da Penha de França, determinou a 

remessa dos autos a esta Justiça Federal, sob o fundamento de que a CEF, arrematante, deveria ocupar o polo passivo da 

lide.Em verificação de eventual prevenção, foi informado pela 24ª Vara Cível Federal que tramitou a ação de rito 

sumário, proposta pelo mesmo autor desta ação - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PORTAL DA PENHA - que recebeu o nº 

2002.61.00.018015-2, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a cobrança das taxas condominiais do período 

de 07/03/1996 a 10/07/2002, havendo, naqueles autos, as partes celebrado acordo, sendo o mesmo homologado por 

sentença, em 07/05/2003. É O SUSCINTO RELATÓRIO.DECIDO.Como visto, o processo nº 2002.61.00.018015-2, 

que tramitou na 24ª Vara Cível Federal, é referente à cobrança das taxas condominiais, do período de 07/03/1996 a 

10/07/2002 (estando, portanto, abrangido o período nestes autos questionado - 07/07/1996 a 07/11/1999).Naqueles 

autos, as partes celebraram acordo, homologado por sentença, em 07/05/2003, publicada em 13/06/2003. Assim, como 

aquele feito já foi sentenciado, desde 2003, abrangendo o período nestes autos questionado, não há como se prosseguir 

com a presente ação, por falta de interesse processual.Caso a CEF, eventualmente, não tenha cumprido aquele acordo, a 

parte autora - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PORTAL DA PENHA - possui um título executivo judicial, e poderá, se 

desejar, ajuizar ação de execução.O que não se pode admitir é pretender prosseguir nestes autos com execução da 
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sentença homologatória de acordo celebrado entre o mesmo Condomínio e Jonas José Gianotti, ainda mais porque 

possui título executivo judicial, transitado em julgado, desde 2003, em face da própria Caixa Econômica Federal, como 

acima dito.Em face do exposto, ausente o interesse processual, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, 

consoante o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, aplicado por força do artigo 598 do mesmo 

Estatuto.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se este feito, observadas as formalidades legais. 

P.R.I. São Paulo, 31 de agosto de 2010. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008988-43.2008.403.6100 (2008.61.00.008988-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003295-78.2008.403.6100 (2008.61.00.003295-5)) DEUSEANA DE SOUZA GARCIA MANFRINATO SUCATAS 

ME(SP255319 - DANIEL CARLOS BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) 

FLS. 146/147 - Vistos, em sentença. Trata-se de embargos à execução, opostos por DEUSEANA DE SOUZA 

GARCIAMANFRINATO SUCATAS ME, em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos quais a embargante 

impugna os valores cobrados pela embargada.Pede, por fim, a desconstituição do contrato, julgando a presente 

execução improcedente. A CEF apresentou impugnação às fls. 99/107.A ação principal, n.º 0003295-78.2008.403.6100, 

foi julgada extinta sem resolução de mérito, por ausência de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil. É o relatório. Fundamento e decido. O feito não pode prosseguir, por ausência de interesse de 

agir superveniente. Vejamos. O interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na 

adequação do provimento e do procedimento desejados.Nesse sentido, preleciona VICENTE GRECO FILHO, in 

Direito Processual Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 81:O interesse processual, portanto, 

é uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, 

em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Convém registrar também, os ensinamentos de 

ESPÍNOLA, no sentido de que o interesse de agir deve corresponder ao proveito ou utilidade que presumivelmente se 

colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica (apud 

J.M. CARVALHO SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas Bastos S/A, 13ª edição, volume 

II, pág. 245). Incide, na espécie, o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, assim concebido:Se, depois da 

propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá 

ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Sobre o 

preceito legal em comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de Processo Civil e Legislação Processual 

Civil em vigor, 30ª edição, Saraiva, São Paulo, pág. 448: Ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da causa, 

influenciador do julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em consideração ao decidir (CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, REsp nº 

2.923-PR, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O 

interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser 

rejeitada. (RT 489/143, JTJ 163/9, 173/126).Outro, aliás, não é o magistério de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA 

MARIA ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em 

vigor, 3ª edição, RT, São Paulo, pág. 674:Não importa se o fato novo beneficia o autor ou o réu; a quem quer que seja, 

deverá ser levado em consideração (JSTJ 51/291).A prestação jurisdicional deve ser prestada de acordo com a situação 

dos fatos no momento da sentença ou acórdão (RT 661/137).No caso específico, a execução foi extinta, sem resolução 

de mérito, por ausência de interesse processual, razão pela qual os presentes embargos perderam seu objeto. 

DISPOSITIVOEm face do exposto, ausente o interesse processual, DECLARO EXTINTO o processo, consoante o 

artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, na redação que lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005.Deixo de condenar 

em honorários advocatícios, tendo em vista o que ficou consignado na sentença proferida nos autos principais. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Traslade-se cópia desta sentença aos autos principais. P.R.I. São Paulo, 24 

de agosto de 2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0021592-36.2008.403.6100 (2008.61.00.021592-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021591-51.2008.403.6100 (2008.61.00.021591-0)) JONAS JOSE GIANOTTI(SP088447 - WILSON PEREZ 

PEIXOTO) X CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DA PENHA(SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES) 

FL. 84 - Vistos.Foi proferida sentença nestes embargos, pelo Juízo Estadual (fls. 43/49), sendo negado provimento ao 

recurso de apelação, pelo Eg. Segundo Tribunal de Alçada Civil (fls. 72/74), acórdão transitado em julgado em 

30/05/2000. Assim sendo, devem ser desapensados e remetidos estes autos ao arquivo.São Paulo, data supra. Anderson 

Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto 

 

0001175-28.2009.403.6100 (2009.61.00.001175-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0032358-85.2007.403.6100 (2007.61.00.032358-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA) X LUZIA 

CAMPOS X ABADIA MARTINS DA SILVA X ADELAIDE CORREA ARTAL X AMBROSINA CONCEICAO 

CASA GRANDE X AMBROSINA PEREIRA DA SILVA X ANNA FERREIRA DOS SANTOS X ANNA IZAURA 

PIRES DE PAULA X ANTONIA PEREIRA GALINA X ASTROGILDA GOMIDE FERREIRA X BENEDITA 

CONII CARVALHO X CARMEM FRANCISCO DE BRITO X CLARICE ANTOLINI AZENHA X CLARICE 

FLORIANO CAETANO X CLAUDOMIRA APARECIDA DE MOURA CRUZ X CONCEICAO OLIMPIA 

PEREIRA DE SOUZA X CYNIRA FLOSI X DJANIRA FERREIRA CASEMIRO X DOLORES SILVA DAMARIO 

X DOMINGAS DIAS DA SILVA X DONIZETTI ESIDIO PINHO X DORVINA MARIA DE JESUS X ELIZABETH 
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BARTOLIERO DE OLIVEIRA X ELIZABETH PAULA ALVES RIBEIRO X ELVIRA GOMES SETTE X ELVIRA 

SEABRA GOES X ESTHER PEREIRA X ESTHER MACHADO ZANCHETTA X EUGENIA MARIANO DE 

OLIVEIRA X EURIPA CANDIDA FERREIRA X EUZEBIA MARROCO PARAGUASSU X GILMAR MAGALINI 

X GONCALA LUIZA FARIA X IZABEL DE SOUZA X IZOLINA RAVANHANI NOVELLI X JANDIRA 

IGNACIO URSOLI X JOANA DUARTE RIBEIRO X JOANA NUNES SANDRI X JULIA BERSANI BRAGA X 

LAURINDA VICTORIO X LUCIDA DE OLIVEIRA ARSENCIO X LUZIA SEGUNDO DOS ANJOS X LUZIA 

ROMANO SANTORO X MADALENA ZAGO DE FREITAS X MARIA ALVES LEAO X MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA X MARIA CANDIDA SANTOS SILVA X MARIA CONCEICAO BRUSIANO X MARIA DE 

LOURDES CARVALHO X MARIA DE LURDES MEZENCIO X MARTHA SILVA LAVOURA(SP072625 - 

NELSON GARCIA TITOS E SP042977 - STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO) 

FLS. 447/456 - Vistos, em sentença.Opôs a UNIÃO FEDERAL estes embargos, requerendo sejam conhecidos e 

providos para o fim de ser decretada a ilegitimidade de parte da União e a desconstituição da penhora de fls. 

2.242/2.245 dos autos da ação de rito ordinário nº 0032358-85.2007.403.6100, em apenso.Alegou a embargante que: as 

embargadas ajuizaram a ação de rito ordinário nº 0032358-85.2007.403.6100, em face da extinta FEPASA, sendo 

pensionistas de ex-ferroviários aposentados, pleiteando a condenação ao pagamento de 20% a título de complementação 

de aposentadoria; durante o trâmite daquela ação, ocorreu a extinção da FEPASA, tendo a Rede Ferroviária Federal S/A 

assumido o polo passivo da demanda; posteriormente, com a extinção da RFFSA a União passou a se responsabilizar 

pelos direitos e deveres da instituição extinta; a responsabilidade pelo pagamento da complementação de aposentadoria 

aos ex-ferroviários vinculados à extinta FEPASA é exclusivamente do Estado de São Paulo; a União, mesmo com o 

advento da Lei nº 11.483/07, não é sucessora da RFFSA no que diz respeito às obrigações relativas à complementação 

de aposentadorias e pensões devidas aos ex-empregados da FEPASA e aos dependentes daqueles; a União não tem 

legitimidade passiva para a causa, por não poder figurar como executada, não tendo a Justiça Federal competência para 

processar e julgar a lide.Intimados, os embargados defenderam a legitimidade da União para efetuar o pagamento, por 

ser sucessora da RFFSA, a teor do art. 2º da Lei nº 11.483/07.É o relatório.DECIDO.Cumpre, por primeiro, transcrever 

o inteiro teor do despacho de fls. 2.869/2.874 e as razões de decidir do despacho de fls. 2.883/2.892 dos autos da ação 

de rito ordinário nº 0032358-85.2007.403.6100, em apenso:A presente ação foi proposta originariamente na 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de São Paulo, em 04/05/1995, por LUZIA CAMPOS e outras, em face da extinta 

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A, objetivando o pagamento da diferença de 20% a maior sobre a pensão por 

elas recebidas, nos termos do 5º, do art. 40 da Constituição Federal, segundo o qual deveria receber tal benefício em 

valor coincidente com aquele que o servidor falecido receberia, se em atividade estivesse.A ré foi devidamente citada e, 

após a apresentação da contestação e réplica, foi proferida a sentença de fls. 329/332, pela MMª Juíza de Direito, da 

Justiça do Estado de São Paulo, que julgou procedente a ação.A ré FEPASA interpôs recurso de apelação, contra a 

sentença de fls. 329/332, ao qual foi negado provimento pelo E. TJ de São Paulo, conforme acórdão de fls. 1035/1039, 

para julgar totalmente procedente a ação.A extinta REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA, peticionou 

diversas vezes nos autos informando que apesar de ter incorporado a FEPASA não queria integrar a lide, entendendo 

que deveria permanecer no pólo passivo desta ação somente a Fazenda do Estado de São Paulo, em virtude do contrato 

de promessa de compra e venda firmado entre a UNIÃO e o ESTADO DE SÃO PAULO, no qual, em sua cláusula nona 

o Estado de São Paulo assumiu a responsabilidade pela complementação de aposentadorias e pensões, nos termos da 

legislação estadual (fl. 686).Iniciada a fase da execução, os autores requereram às fls. 1304/1305 a manutenção da 

FEPASA e da RFFSA no pólo passivo deste feito. Referido pedido foi indeferido, confirmando-se a legitimidade da 

RFFSA Em Liquidação para figurar no pólo passivo, sendo determinada sua citação, nos termos do art. 632 do Código 

de Processo Civil, conforme decisão de fls. 1328/1330.A RFFSA juntou às fls. 1466/1729 cópias das folhas de 

pagamento das autoras, referentes ao período de maio de 1992 a setembro de 1997, informando que a partir de outubro 

de 1997 a folha de pagamento de complementação de proventos de aposentadoria e pensão passou a ser elaborada pela 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo. As planilhas das diferenças de pensão relativas ao período de 1º de 

outubro de 1997 a 30 de junho de 2003 foram juntadas às fls. 1841/1981, pela Secretaria da Fazenda do Estado de São 

Paulo, conforme determinado pelo Juízo Estadual.Às fls. 1804/1810 requereu a União seu ingresso no feito, na 

qualidade de Assistente Processual da RFFSA, tendo em vista o processo de liquidação daquela empresa, porém não foi 

apreciado esse pedido, em face das inúmeras alterações na legislação que ora reconheciam a União como sucessora da 

RFFSA, ora reconheciam a incompetência absoluta desta Justiça Federal para processar e julgar as ações em que a 

RFFSA era parte.Às fls. 1992/2126, requereram as autoras a citação da RFFSA - Em Liquidação, para o pagamento da 

execução no valor de R$ 2.226.126,66, apresentando seus cálculos de liquidação.Conforme decisão de fls. 2128, a 

extinta REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA foi citada, nos termos do art. 652 do CPC, em 11/01/2006, 

para pagamento da execução no valor acima (válido para julho de 2005), consoante mandado de fls. 2139/2140.A 

Extinta RFFSA nomeou bem imóvel à penhora, às fls. 2130/2137, cuja nomeação não concordaram as autoras, 

requerendo às fls. 2142/2206 penhora de créditos da RFFSA, devidos pela MRS LOGÍSTICA DO BRASIL S/A, em 

razão da privatização da Malha Sudeste. Referido pedido foi deferido pelo MM. Juízo Estadual, conforme despacho de 

fls. 2210.A MRS - Logística S/A, intimada às fls. 2242/2243, procedeu ao depósito do valor de R$ 2.310.190,80 em 

17/07/2006 (conforme guia de depósito à fl. 2245). A RFFSA em 12/12/2006 apresentou impugnação às fls. 2259/2546, 

com fulcro nos incisos III e IV do art. 475-L do CPC, requerendo o efeito suspensivo da execução, nos termos do art. 

475-M do CPC, pelas seguintes razões: a) nulidade da penhora, alegando que o crédito foi cedido à União em período 

anterior à penhora realizada, e por isso não pode recair sobre bem de titularidade de terceiro. b) observância da gradação 

legal, descrita no artigo 655 do CPC, ao nomear o bem imóvel à penhora.c) excesso de execução, tendo apresentado os 
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cálculos que entendia devidos.As autoras foram intimadas para se manifestar a respeito da impugnação oferecida pela 

RFFSA, conforme despacho de fls. 2552, restando, pois, silentes.Às fls. 2580/2586, requereu a União a remessa dos 

autos a esta Justiça Federal, o que foi deferido conforme decisão de fl. 2588, proferida em 05/09/2007, tendo em vista 

que a mesma, por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei Federal nº 11.483, de 31 de maio de 2007, 

sucedeu a RFFSA em todos os direitos, obrigações e ações judiciais.Recebidos os autos nesta 20ª Vara Federal as 

autoras requereram, às fls. 2644, prazo para apresentação dos cálculos de liquidação, bem como a citação da União, nos 

termos do art. 730 do CPC, às fls. 2683/2816, o que foi deferido às fls. 2678 e 2818, respectivamente.Citada às fls. 2822 

a União opôs os Embargos à Execução nº 2009.61.00.001175-0, em apenso, e requereu às fls. 2826/2868 a 

desconstituição da penhora do depósito de fls. 2245, sua transferência à disposição deste Juízo e a conversão do aludido 

depósito em renda da União, com fulcro no e-mail circular nº 71/2007 PGU/AGU (cópia às fls. 2834/2839).Decido.É 

cediço que a União como sucessora processual da extinta RFFSA, na forma do art. 2º, inc. I, da Lei nº 11.483, de 31 de 

maio de 2007, enseja o deslocamento da competência, para apreciar e julgar este processo, para a Justiça Federal (art. 

109, I, da Constituição da República), tendo inclusive o E. STJ já firmado jurisprudência a respeito, quando da edição 

da Súmula nº 365, verbis:A intervenção da União como sucessora da Rede Ferroviária Federal S. A. - RFFSA desloca a 

competência para a Justiça Federal ainda que a sentença tenha sido prolatada por Juízo estadual.Destarte, ingressou a 

União neste processo, como sucessora da RFFSA, no estado em que se encontrava, aproveitando-se todos os atos 

praticados pela Justiça Estadual, uma vez que válidos.Em consequência, reconsidero todas as decisões e torno sem 

efeito todos os atos praticados por este Juízo a partir das fls. 2678, especialmente a citação da União, nos termos do art. 

730 do CPC, de fls. 2139/2140, pelas razões que seguem.1 - O pedido das autoras, de fls. 2683/2816, para citação da 

União, nos termos do art. 730 do CPC, com novos cálculos de liquidação, não comporta deferimento uma vez que a 

sucedida RFFSA já foi citada nos termos do art. 652 do CPC, em 11/01/2006, para pagamento do valor da execução, 

consoante mandado de fls. 2139/2140, restando pendente de decisão, apenas, a questão do quantum debeatur da 

execução, em face da impugnação apresentada pela RFFSA em 12/12/2006, às fls. 2259/2546, a qual não foi respondida 

pelas autoras.Em consequência, resta prejudicada a oposição da União dos Embargos à Execução nº 

2009.61.00.001175-0, em apenso.2 - Não se há de falar em desconstituição da penhora dos créditos da extinta RFFSA 

junto à MRS LOGÍSTICA DO BRASIL S/A, realizada conforme fls. 1851/1856 (guia de depósito à fl. 2063), no valor 

de R$ 2.310.190,80 em 17/07/2006 (conforme guia de depósito à fl. 2245), uma vez que referida penhora foi realizada 

anteriormente à extinção da RFFSA. Note-se que os depósitos judiciais são corrigidos na forma da lei.3 - Em situação 

semelhante, o E. TRF da 3ª Região manifestou-se, nos autos do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.022813-5, 

decidindo que a penhora realizada e o correlato depósito realizado anteriormente à sucessão da RFFSA pela União, se 

resolvem em ato jurídico processual perfeito e acabado, em conformidade com as regras então vigentes. A legitimidade 

passiva da União nestes autos não opera efeitos retroativos, de modo a invalidar todo o processo executivo.Ademais, o 

e-mail circular nº 71/2007 PGU/AGU (cópia às fls. 2834/2839) somente estabeleceu os critérios de recolhimento dos 

créditos da extinta RFFSA, que deveriam ser transferidos para a Conta Única do Tesouro Nacional - CTU, a partir de 

22/01/2007 e a penhora foi realizada em 17/07/2006.4 - Tendo em vista a redistribuição destes autos (processo 

originário nº 462/95) a esta Vara, oficie-se à 1ª Vara da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, solicitando a 

transferência para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 265 (Fórum Pedro Lessa), à disposição do Juízo da 

20ª Vara Federal, vinculado aos autos desta ação ordinária (2007.61.00.032358-1), do depósito que permanece na 

Agência 0871-1, do Banco Nossa Caixa S/A, Palácio Mauá, no valor originário de R$ 2.310.190,80, com os acréscimos 

legais (Número de Identificação do Depósito 015108712607131331 - conta nº 26.071313-3), vinculado à originária 

Ação Ordinária nº 462/95.5 - Cumprido o item anterior, venham-me, de imediato, conclusos estes autos para apreciação 

da impugnação de fls. 2259/2546, bem como os Embargos à Execução nº 2009.61.00.001175-0, em apenso, tendo em 

vista a prioridade na tramitação do feito em face da idade avançada das autoras, bem como a longa tramitação deste 

processo.Posteriormente, nas fls. 2.883/2.892, assim restou decidido:1 - Cumpre notar, inicialmente, que, enquanto 

permanecer a União no pólo passivo, em razão da penhora indigitada (sobre créditos da extinta RFFSA), verifica-se a 

competência desta Justiça Federal, por ora, nos exatos termos do art. 109, I da Lei Maior.2 - Nesse contexto, e ante tudo 

o que dos autos consta, inclusive a assunção da responsabilidade dos créditos de natureza previdenciária, nestes autos 

discutidos, pelo Estado de São Paulo, coloca-se a questão da validade da eventual desconstituição da penhora em 

questão (com a conversão em renda da União da respectiva quantia, e posterior exclusão dela do feito), na forma 

requerida pela União. Como acima dito, essa penhora garante os débitos, já calculados, do devedor - de fato, o Estado 

de São Paulo - relativos aos montantes atrasados dos créditos das autoras.Para melhor fundamentar meu entendimento 

sobre o destino definitivo da quantia penhorada, seguem as seguintes considerações:a) Em primeiro lugar, cumpre 

distinguir duas categorias de crédito, que estão sendo executados pelas autoras desta ação, dela vencedoras:- uma, 

relativa à obrigação da ex-empregadora, de trato sucessivo ou continuado, de complementação (em 20%) à pensão da 

autora, ou seja, acrescentado-lhe - em razão de título executivo judicial - 20% sobre os seus proventos mensais;- outra, 

relativa aos saldos de prestações atrasadas, reconhecidas como devidas às autoras na coisa julgada, ora em execução. 

Estes constituem quantias em dinheiro, cujo direito já foi reconhecido judicialmente como integrante do patrimônio da 

requerente. Entendo que, nessa situação, fazem-se devidas essas quantias, inclusive, em caso de falecimento da parte 

autora, passando a integrar seu espólio, e fazendo a ele jus o respectivo sucessor.Pelo que dos autos consta, o Estado de 

São Paulo já implementou as diferenças sobre os proventos mensais de pensão, reconhecidos como devidos às autoras, 

por decisão transitada em julgado, cumprindo a obrigação assumida quando da celebração do aludido contrato firmado 

entre a UNIÃO e o ESTADO DE SÃO PAULO.A parcela dos atrasados, já calculados para as autoras, permanece 

devida - pois ainda não quitada - e garantida pela penhora acima mencionada.b) Entendo que, a partir do momento em 
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que se efetivou tal penhora, tornou-se garantido o direito reconhecido judicialmente às autoras, aos atrasados. Essa 

penhora está intimamente relacionada à eficácia do princípio da imutabilidade da coisa julgada, consagrada 

constitucionalmente, como é cediço, no art. 5º, XXXVI da atual Constituição da República. Também considero de todo 

claro que se trata de ato jurídico perfeito, ainda que de natureza processual, do qual, nasce o direito adquirido da autora 

da ação à garantia do recebimento da totalidade do seu crédito, através da aludida penhora. Não seria despiciendo 

recordar o teor do dispositivo:Art. 5º ...........XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 

coisa julgada;c) Sendo assim, julgo juridicamente inviável a desconstituição da penhora, já efetivada em favor da 

credora, sob pena de violação dos relevantíssimos princípios constitucionais citados, inclusive porque não consta nos 

autos que o crédito da RFFSA, penhorado, havia sido cedido previamente à União.Entendo pertinente lembrar que se 

trata de norma de sobredireito, desde sempre consagrada nas Constituições brasileiras, assim como na Lei de Introdução 

ao Código Civil, a qual contém normas de interpretação da própria Constituição. Tais princípios basilares da 

democracia no Estado Moderno constam, também, das principais Declarações de Direitos, em âmbito internacional.d) 

Finalmente, impende recordar que a recente Lei Federal nº 12.008, de 29 de julho de 2009, alterou os artigos 1.211-A, 

1.211-B e 1.211-C do Código de Processo Civil, e acrescentou o artigo 69-A à Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. O 

artigo 1º da referida lei dispõe, verbis:Art. 1º O art. 1.211-A da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil, passa 

a vigorar com a seguinte redação:Art. 1.211-A - Os procedimentos judiciais em que figure como parte ou interessado 

pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, ou portadora de doença grave, terão prioridade de tramitação 

em todas as instâncias. (g.n.)Parágrafo único - (VETADO).Destarte, tendo em vista a idade das autoras, conforme 

comprovado na petição de fls. 1736/1755, este processo deve tramitar com prioridade. 3 - Em suma, deve subsistir, em 

favor das autoras, a penhora da mencionada quantia, previamente constituída nestes autos, e que, segundo a União, teria 

acompanhado os bens por ela recebidos, na qualidade de sucessora da RFFSA, sob pena de violação, especialmente, do 

comando do art. 5º, XXXVI, da Constituição da República de 1988; descabe, pois a fortiori, o levantamento da quantia 

respectiva pela União.4 - Em consequência, reconsidero o item 4 da decisão de fls. 2869/2874, a fim de que o depósito 

de fl. 2882, representativo da penhora, transferido para a Caixa Econômica Federal à disposição deste Juízo, permaneça 

vinculado à Vara competente da Fazenda Pública do Estado de São Paulo.5 - Sendo assim, deve ser excluída a União do 

feito, conforme por ela requerido nos Embargos à Execução nº 2009.61.00.001175-0, em apenso, e efetuada a remessa 

destes autos, para o término da execução do título judicial a eles pertinente, à 2ª Vara da Fazenda Pública do Estado de 

São Paulo na qual tramitavam.6 - Ante o exposto, bem como tudo o que dos autos consta, julgo prejudicada a análise 

dos demais pontos abordados pela União, na petição de fls. 2826/2833, e determino:a) A imediata remessa à conclusão, 

para prolação da sentença, os autos dos Embargos à Execução nº 2009.61.00.001175-0, em apenso. (grifo meu)b) a 

transferência do depósito de fl. 2882, para o BANCO NOSSA CAIXA S/A, Palácio Mauá, com os acréscimos legais, à 

disposição do Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública do Estado de São Paulo.c) A exclusão da União deste processo. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI, para que conste, no pólo passivo, somente o Estado de São Paulo.d) 

Após, a remessa desta Ação Ordinária e das demais ações, porventura distribuídas por dependência a esta, ao Juízo 

estadual competente, onde originariamente distribuídas - 2ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo - com as nossas 

homenagens. (g.n.)É cediço que a União, como sucessora processual da extinta RFFSA, na forma do art. 2º, inc. I, da 

Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007, enseja o deslocamento da competência para a Justiça Federal, para apreciar e 

julgar o processo (art. 109, I, da Constituição da República) ou para analisar o interesse da União na lide. O E. Superior 

Tribunal de Justiça já firmou jurisprudência a respeito editando, inclusive, a Súmula nº 365, verbis:A intervenção da 

União como sucessora da Rede Ferroviária Federal S. A. - RFFSA desloca a competência para a Justiça Federal ainda 

que a sentença tenha sido prolatada por Juízo estadual.Conforme já dito acima, as autoras objetivam o pagamento da 

diferença de 20% a maior, sobre as pensões por elas recebidas, nos termos do 5º do art. 40 da Constituição Federal de 

1988. Portanto, não subsiste qualquer interesse da União.A Fazenda do Estado de São Paulo é a responsável pelo 

pagamento das diferenças correspondentes à complementação das pensões instituídas pela extinta FEPASA, no 

montante de 20%. Vejamos.A mencionada complementação das pensões foi uma benesse concedida pelo ESTADO DE 

SÃO PAULO, às pensionistas dos ex-empregados da extinta FEPASA. Assim, discute-se, na verdade, um direito 

concedido pelo Estado às pensionistas dos ex-empregados da FEPASA, não se tratando de uma obrigação desta última 

(que foi sucedida pela RFFSA e que, por sua vez, foi sucedida pela UNIÃO). O ESTADO DE SÃO PAULO concedeu 

referida complementação de pensões, por meio de leis estaduais que oneraram o Tesouro Estadual. Dessa forma, tais 

valores sempre foram pagos pelo ESTADO DE SÃO PAULO, mesmo enquanto ainda existiam a FEPASA e a RFFSA. 

Transcrevo, a bem da clareza, trechos da legislação estadual aplicável.Da Lei nº 10.410, de 28 de outubro de 1971, 

cito:Artigo 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a Fazenda do Estado os encargos da 

complementação de aposentadoria de todos os servidores ou empregados integrantes dos quadros especiais citados nos 

artigos 2º e 5º, inativos ou ativos que a ela façam ou venham a fazer jus, assim como da complementação de 

pensões.Referida lei foi regulamentada pelo Decreto estadual nº 24.800, de 28 de fevereiro de 1986, que dispõe sobre a 

complementação de aposentadoria e de pensões de ferroviários, determina, em seu art. 1º: Artigo 1.º - São de 

responsabilidade da Fazenda do Estado os encargos da complementação de aposentadoria de todos os servidores ou 

empregados integrantes dos quadros especiais citados nos artigos 2.º e 5.º da Lei nº 10.410, de 28 de outubro de 1971, 

inativos ou ativos que a ela façam ou venham a fazer jus, assim como da complementação de pensões.Da Lei nº 3.720, 

de 9 de fevereiro de 1983, que dispõe sobre a complementação de aposentadoria e pensões dos ferroviários que 

especifica, cito: Artigo 13 - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações próprias 

consignadas no Orçamento da Secretaria dos TransportesA Lei estadual nº 9.343, de 22/02/96, por sua vez, em seu 

artigo 3º, autorizou o Poder Executivo do Estado de São Paulo a transferir para a RFFSA - Rede Ferroviária Federal 
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S/A a totalidade das ações ordinárias nominativas representativas do capital social da FEPASA - Ferrovia Paulista S/A, 

de propriedade da Fazenda do Estado. Por seu turno, o art. 4º e seu 1º, da referida lei, assim dispõem:Artigo 4º - Fica 

mantida aos ferroviários, com direito adquirido, a complementação dos proventos das aposentadorias e pensões, nos 

termos da legislação estadual específica e do Contrato Coletivo de Trabalho 1995/1996. 1º - As despesas decorrentes do 

disposto no caput deste artigo serão suportadas pela Fazenda do Estado, mediante dotação própria consignada no 

orçamento da Secretaria de Estado dos Negócios dos Transportes. (negritei)Sobre o tema, transcrevo, ainda, trechos de 

julgados prolatados pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:À Fazenda do Estado de São Paulo cabe pagar 

as complementações de proventos e pensões em favor dos aposentados e pensionistas da antiga FEPASA. Esse direito 

decorre da obrigação assumida pelo Estado por ocasião da transferência do controle acionário da FEPASA para a 

União, de acordo com o artigo 126, 4º da Constituição do Estado e artigo 40, 8º da Constituição Federal, na redação da 

EC n. 20/98. No caso as complementações já estão sendo pagas, embora por percentual menor do que o aqui pretendido. 

(Apelação Cível em MS n. 840.025.5/8-00, Rei. Antonio Celso Aguilar Cortez) Cuida-se de apelação do ESTADO DE 

SÃO PAULO contra sentença que julgou procedente em parte a ação proposta por OLIMPIA DA SILVEIRA HOMEM, 

pensionista da extinta FEPASA, que condenou a ré ao pagamento da diferença do complemento da pensão por morte 

devida à requerente, no valor de 100% da totalidade dos vencimentos ou proventos, sem qualquer tipo de redutor, a 

partir do falecimento do instituidor do benefício, respeitada a prescrição, devidamente atualizadas e acrescidas de juros 

de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contadas a partir da citação, além de custas, despesas processuais e honorários 

fixados em 10% sobre o débito apurado em execução e vencidos até a conta de liquidação. Está claro, aliás é fato 

incontroverso, que o ESTADO DE SÃO PAULO tomou a si a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios 

previdenciários dos antigos ferroviários da FEPASA, empresa que resultou da unificação das outras ferrovias por tal 

entidade federativa controlada. (Apelação Cível n 782.307-513-00, Rel. Des. João Carlos Garcia) (negritei)Finalmente, 

o C. STJ já firmou entendimento no sentido de que a legitimidade do Estado de São Paulo para figurar no polo passivo 

dos feitos desta espécie, só pode ser verificada analisando-se a legislação estadual pertinente e cláusulas contratuais. 

Cito, exemplificativamente:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLEMENTAÇÃO DE 

PENSÃO. FEPASA. RFFSA. FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM. MATÉRIA DEPENDENTE DA INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL E DIREITO 

LOCAL. SÚMULAS 05-STJ E 280-STF.1. Segundo reiterados precedentes desta Corte, aferir se o Estado de São Paulo 

é parte legítima para figurar no pólo passivo de demanda onde se postula complementação de pensão, deixada por ex-

funcionários da FEPASA, incorporada pela RFFSA, demanda interpretação de cláusula contratual (súmula 5-STJ) e 

análise de direito local (súmula 280-STF).2. Agravo regimental improvido.STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 453224, Processo: 200200595829/SP, Fonte DJ: 14/10/2002, Relator FERNANDO 

GONÇALVES) Claro, portanto, que mesmo com a extinção da FEPASA - Ferrovia Paulista S/A, a complementação 

dos proventos das aposentadorias e pensões continuou sob a responsabilidade do GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO. Abrangidos estão os casos das autoras, as quais já eram pensionistas quando editada a Lei Estadual 

9.343/96.Em suma, a RFFA e a UNIÃO não assumiram qualquer tipo de obrigação quanto à complementação das 

pensões das autoras. Os proventos por elas recebidos são pagos, atualmente, pelo GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, através de sua Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda.Incabível, pois, in casu, qualquer atribuição de 

responsabilidade à União, seja solidária ou subsidiária, no tocante aos pleitos contidos na exordial, por ser sucessora da 

RFFSA. Portanto, não vislumbro, interesse da União Federal, na qualidade de sucessora da RFFSA, sendo ela parte 

ilegítima para figuar no polo passivo da ação principal. Ademais, em caso análogo, a MMª Desembargadora Federal 

Dra. Eva Regina do E. TRF da 3ª Região manifestou-se, com muita propriedade, em sede do Agravo de Instrumento nº 

0006949-69.2010.4.03.0000/SP, verbis:Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 20ª Vara de São Paulo que, em ação visando à complementação de pensão de ex-trabalhadores da 

FEPASA, em fase de execução de sentença, declarou a ilegitimidade passiva da União para a causa e reconheceu a 

incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar o feito, determinando a devolução dos autos à 10ª 

Vara da Fazenda Pública de São Paulo.Sustentam as agravantes, em síntese, que requerido o ingresso da FESP no pólo 

passivo da ação para assumir os ônus decorrentes da condenação e determinada sua intimação a serventia não a 

promoveu, pois, devido à edição da MP 353/07, convertida na Lei 11.483/07, foi determinado o deslocamento da 

competência para a Justiça Federal. Assim, antes de excluir a União da lide e ser determinado retorno dos autos à Vara 

de origem, deve a FESP ser intimada para integrar a lide, sob pena de esvaziamento do pólo passivo da ação.Tratando-

se de ação versando a percepção de complementação de aposentadoria ou pensão de ex-trabalhador da Ferrovia Paulista 

S.A. - FEPASA, reapreciando a matéria, penso que, na hipótese, não se aplica a mesma solução das ações cujo objeto é 

a complementação das aposentadorias e pensões devidas aos ex-trabalhadores da Rede Ferroviária Federal S.A. - 

RFFSA, cuja competência constitucional da Justiça Federal restou sumulada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

ainda que a intervenção da União só se dê na fase da execução do título judicial (Cfr. Súmula 363/STJ).É certo que a 

União sucede a Rede Ferroviária Federal S/A nas ações em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira 

interessada, nos termos do artigo 2º da Lei nº 11.483/07.De outra parte, a complementação das aposentadorias e pensões 

de ex-ferroviário da FEPASA, que tem como fundamento os Decretos Estaduais 35.530 e 35.330 de 1959, veio a ser 

suportada pela Fazenda do Estado de São Paulo.Com efeito, confira-se o 1º, do artigo 4º da Lei Estadual nº 9.343/96, do 

qual consta que cabe à Fazenda do Estado de São Paulo o encargo financeiro correspondente:Art. 4º - Fica mantida aos 

ferroviários, com direito adquirido, a complementação dos proventos das aposentadorias e pensões, nos termos da 

legislação estadual específica e do Contrato de Trabalho 1995/1996. 1º - As despesas decorrentes do disposto co caput 

deste artigo serão suportadas pela Fazenda do Estado, mediante dotação própria consignada no orçamento da Secretaria 
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do Estado dos Negócios do Transporte (sic).Sobremais, confiram-se as decisões da Sétima Turma que, de igual forma, 

concluem que, por força da legislação estadual, é da Fazenda do Estado a responsabilidade pelas despesas decorrentes 

de complementação dos proventos de aposentadorias e pensões de ex-funcionário da FEPASA (AI 2009.03.00.04252-0 

e AI 2008.03.00.035258-2, da Relatoria dos Desembargadores Federais Leide Pólo e Walter Amaral, respectivamente). 

Por tais razões, não se justifica que a União venha a participar, na condição de sucessora da RFFSA, da relação 

executiva, pois não sendo a extinta Rede Ferroviária S.A. responsável pelo pagamento, também não possuía 

legitimidade para atuar no feito.Assim, não se desloca a competência para a Justiça Federal, definida em sede 

constitucional, em razão das pessoas envolvidas no feito (Constituição Federal, artigo 109, inciso I), aplicando-se, por 

seu turno a regra de competência funcional absoluta, do inciso II, artigo 575 do Código de Processo Civil, que estatui 

que a execução deve se processar perante o juízo que processou a causa, a Justiça Estadual.Sendo assim, reconhecida a 

incompetência absoluta, o juízo deve se limitar a devolver o feito à Vara de origem, não cabendo decidir sobre questões 

jurídicas trazidas pelas partes.Assim, com base nos precedentes citados, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. (grifei)No que concerne à desconstituição da penhora, a 

questão já foi analisada nos autos da ação de rito ordinário nº 0032358-85.2007.403.6100 e restou 

irrecorrida.Dispositivo.Em vista do exposto, JULGO PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar a ilegitimidade passiva da União Federal, como acima 

explanado.Traslade-se cópia desta decisão aos autos da ação de rito ordinário nº 0032358-85.2007.403.6100, em 

apenso.Por fim, após o decurso de prazo para interposição de recursos, desapensem-se e remetam-se estes autos ao 

arquivo.P.R.I.São Paulo, 26 de agosto de 2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0026112-39.2008.403.6100 (2008.61.00.026112-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001210-22.2008.403.6100 (2008.61.00.001210-5)) DANILO CARLOS ROSITO CAMACHO(SP263049 - 

HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X PATRICIA DE SOUZA FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

FLS. 55/57 - Vistos, em sentença.Opuseram DANILO CARLOS ROSITO CAMACHO e PATRICIA DE SOUZA 

FREITAS estes embargos, em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, requerendo a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, pleiteando, ab initio, a manutenção da posse 

dos bens penhorados nos autos da Execução Extrajudicial nº 0001210-22.2008.403.6100, em apenso. Os embargantes 

aduzem que: são proprietários de um ponto comercial denominado Kiara Estética Ltda Me, adquirido em 05 de janeiro 

de 2008 do Sr. Ahmad Mazloum; em 16 de janeiro de 2008, foi expedido, nos autos da Execução nº 0001210-

22.2008.403.6100, Mandado de Citação e Penhora, sendo efetivada, em 15 de setembro de 2008; foram penhorados 

diversos bens pessoais, para garantir a dívida do antigo proprietário; os embargos versam sobre vários bens, de uso 

permanente da empresa, sendo, atualmente, de sua posse e domínio. Intimada, a embargada apresentou contestação, 

requerendo a rejeição liminar dos embargos. No mérito, aduziu que: o Contrato de Venda do Ponto é imperfeito, não 

sendo preciso quanto à espécie de negócio jurídico nele descrito; pela leitura do mesmo, acredita-se que os embargantes 

adquiriram quotas da empresa e, portanto, não são terceiros, pois a pessoa jurídica, ainda que haja a alteração de seus 

sócios, continuará respondendo pelos débitos que contraiu antes da transferência das quotas; não tem efeitos erga omnes 

a mera declaração do vendedor de que responde por todas as operações realizadas até a presente data; existe outra 

imprecisão dos termos contratuais, levando à conclusão de que o instrumento versa sobre venda do ponto, mas não da 

empresa; ocorreu flagrante fraude à execução, pois embora conste a data da assinatura como 05 de janeiro de 2008, as 

firmas somente foram reconhecidas em 21 de maio de 2008; quando feita a citação do Sr. Ahmad Mazloum, em março 

de 2008, nos autos da Execução em apenso, ele nada mencionou sobre qualquer venda, apresentando-se como 

proprietário da empresa.Foi indeferida a antecipação da tutela pleiteada (fls. 48/51).É o relatório.DECIDO.Recordo que 

já foi desacolhido o pedido de rejeição liminar dos embargos, com o indeferimento da inicial, quando da análise do 

pedido de antecipação de tutela, considerando a MMa. Juíza prolatora daquela decisão que a documentação trazida a 

estes autos pelos embargantes, inclusive, após o despacho para regularização do feito (fl. 20), mostrava-se suficiente 

para que fosse apreciada a postulação. Não houve recurso e a matéria está preclusa.Quanto às inúmeras alegações da 

embargada - altamente relevantes, diga-se - devem ser analisadas nos autos da execução em apenso, por ser a sede 

apropriada.De outra monta, no que interessa ao deslinde dos embargos, o cerne da questão diz respeito à alegação dos 

embargantes, supostos proprietários da empresa Kiara Estética Ltda Me - afastando-se a análise de fraude à execução, 

por ora - de que são de todo alheios à relação contratual estabelecida no Contrato de Empréstimo/Financiamento de 

Pessoa Jurídica, juntado às fls. 12/17 dos autos em apenso.Inicialmente, ressalto que, consoante pacífico entendimento 

doutrinário, a pessoa jurídica não se confunde com os seus sócios.In casu, o empréstimo foi feito em nome da empresa 

Kiara Estética Ltda Me, da qual alegam os embargantes ser atuais proprietários. Em vista disso, todas as cotas da antiga 

sociedade foram transferidas aos novos compradores, sendo, portanto, sucessores da atividade empresarial. Não se trata 

da responsabilidade subsidiária dos sócios, mas, sim, da própria empresa, executada pelo inadimplemento do 

empréstimo contratado. A responsabilidade da empresa está vinculada à continuação da exploração do negócio após a 

venda, o que ficou consignado nos autos, sendo forçoso reconhecer a legitimidade passiva da empresa Kiara Estética 

Ltda Me.Ademais, havendo efetiva comprovação de transferência legal do estabelecimento, sem configuração de fraude 

à execução o adquirente será sucessor do alienante, podendo os credores deste demandar aquele para cobrança de seus 

créditos. A cláusula de não-transferência de passivo, por certo, não libera o adquirente, que poderá ser demandado pelo 

credor, cabendo-lhe, então, o direito de regresso contra o alienante. (in Manual de Direito Comercial, Fabio Ulhoa 
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Coelho, Ed. Saraiva, 19ª Ed., 2007)Nesta linha, em que pese a alegação de penhora de bens de terceiros, cumpre anotar 

que não restou comprovado pela parte embargante que bens de sua propriedade foram penhorados. Como visto, os bens 

da pessoa jurídica não se confundem com os dos seus sócios.Acerca do tema:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOCORRÊNCIA. 

PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO DE LEGITIMIDADE ATIVA DO AGRAVANTE. SÓCIO QUE PLEITEIA, 

EM NOME PRÓPRIO, DIREITO DA SOCIEDADE DE QUE PARTICIPA. SÚMULA 07/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Não 

se verifica a suscitada violação ao art. 535 do CPC, porquanto as questões submetidas ao Tribunal de origem foram 

suficiente e adequadamente delineadas, com abordagem integral do tema e fundamentação compatível. 2. A pretensão 

de se ver reconhecida a legitimidade ativa do agravante, em sentido contrário ao estatuído pelo acórdão, revolve matéria 

de cunho fático-probatório, o que se mostra vedado na instância extraordinária, de acordo com o enunciado da súmula 

07/STJ. 3. De todo modo, consoante pacífico entendimento doutrinário e jurisprudencial, a personalidade jurídica da 

sociedade não se confunde com a personalidade jurídica dos sócios. Assim, por constituírem pessoas distintas, distintos 

também seus direitos e obrigações. O sócio, por isso, não pode postular, em nome próprio, direito da entidade. 4. 

Agravo regimental desprovido.(STJ, AGA 200701672956, 935206, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, 

Órgão julgador QUARTA TURMA, Fonte DJ DATA:25/02/2008 PG:00330) Além disso, a parte embargante não fez 

juntar aos autos cópia das notas fiscais, em seu nome, dos bens que sustenta ser de sua propriedade.No contrato de 

compra e venda do ponto comercial não há referência aos objetos que guarneciam o estabelecimento. Demais disso, 

reitere-se, os bens da empresa não se confundem com os dos sócios.Dispositivo.Em vista do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno os 

embargantes em honorários, neste feito, que estipulo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no art. 20, 4º, do 

Estatuto Processual.Traslade-se cópia desta decisão aos autos da Execução nº 0001210-22.2008.403.6100, bem como da 

contestação pela CEF apresentada às fls. 42/47.P.R.I.São Paulo, 31 de agosto de 2010. ANDERSON FERNANDES 

VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001210-22.2008.403.6100 (2008.61.00.001210-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO) X KIARA ESTETICA LTDA 

ME(SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X AHMAD MAZLOUM X CARLOS ANTONIO FERREIRA 

DE CASTRO 

FL. 116 - Vistos, em decisão.Em que pese a concordância da CEF, desconstituo a penhora realizada nestes autos (Auto 

de Penhora de fls. 102/103), por entender que os bens são impenhoráveis, a teor do art. 649, V, do Código de Processo 

Civil.Preclusa esta decisão, adotem-se as medidas necessárias para o cumprimento do ato. Em seguida, manifeste-se a 

CEF em prosseguimento. Nada sendo requerido, ao arquivo.Intimem-se, com urgência.São Paulo, data supra. Anderson 

Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto 

 

0003295-78.2008.403.6100 (2008.61.00.003295-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) 

X DEUSEANA DE SOUZA GARCIA MANFRINATO SUCATAS ME(SP255319 - DANIEL CARLOS BRAGA E 

SP212469 - ZACARIAS ROMEU DE LIMA) X DEUSEANA DE SOUZA GARCIA MANFRINATO 

FLS. 150/152 - Vistos, em sentença.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação de Execução de Título 

Extrajudicial, em que alega ser credora das rés, no montante de R$ 15.306,63 (quinze mil, trezentos e seis reais e 

sessenta e três centavos).Aduziu a CEF que as partes celebraram, em 28/09/2006, Contrato de Renegociação de 

Dívidas, no qual o executado reconheceu e confessou dever à exeqüente a quantia de R$ 12.862,46 (doze mil, 

oitocentos, sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos), a ser paga em 24 (vinte e quatro) parcelas, no valor de R$ 

1.300,00 (um mil e trezentos reais). Afirmou que as executadas inadimpliram o contrato, deixando de pagar as parcelas 

devidas, restando infrutíferas todas as tentativas de negociação, razão pela qual propôs a presente execução, nos termos 

do art. 652 e seguintes do Código de Processo Civil.Regularmente citadas, a primeira executada propôs Embargos à 

Execução. Realizada audiência de conciliação, foi deferida a suspensão do feito por 30 (trinta) dias, para tentativa de 

composição administrativa, sendo que, havendo formalização de acordo, as partes se comprometeram a comunicar 

imediatamente a este Juízo, para extinção do feito.Após o decurso do prazo, foi determinada a intimação das partes para 

que se manifestassem sobre eventual composição.À fl. 148, a CEF informou ter havido acordo entre as partes, 

requerendo a extinção da ação, diante de fato superveniente.Vieram-me os autos conclusos.É a síntese do 

necessário.DECIDO.O interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na adequação do 

provimento e do procedimento desejados.Nesse sentido, preleciona VICENTE GRECO FILHO, in Direito Processual 

Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 81:O interesse processual, portanto, é uma relação de 

necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for 

apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Convém registrar também, os ensinamentos de ESPÍNOLA, no 

sentido de que o interesse de agir deve corresponder ao proveito ou utilidade que presumivelmente se colherá do fato de 

propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica (apud J.M. CARVALHO 

SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas Bastos S/A, 13ª edição, volume II, pág. 245). Incide, 

na espécie, o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, assim concebido:Se, depois da propositura da ação, 

algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em 

consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Sobre o preceito legal em 
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comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de Processo Civil e Legislação Processual Civil em vigor, 30ª 

edição, Saraiva, São Paulo, pág. 448: Ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da causa, influenciador do 

julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em consideração ao decidir (CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, REsp nº 2.923-PR, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O interesse do autor 

deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, 

JTJ 163/9, 173/126).Outro, aliás, não é o magistério de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE 

NERY, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em vigor, 3ª edição, RT, 

São Paulo, pág. 674:Não importa se o fato novo beneficia o autor ou o réu; a quem quer que seja, deverá ser levado em 

consideração (JSTJ 51/291).A prestação jurisdicional deve ser prestada de acordo com a situação dos fatos no momento 

da sentença ou acórdão (RT 661/137).No caso específico, há informação nos autos de que, após o ajuizamento da ação, 

houve composição amigável, acarretando, como corolário, a perda do objeto da demanda, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOEm face do exposto, ausente o interesse processual, 

DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, consoante o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, na redação que lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005.Deixo de condenar em honorários advocatícios e custas 

processuais, pois, na audiência realizada às fls. 141/142, ficou consignado em ata, que o acordo referido seria celebrado 

no molde apresentado pela CEF, que prevê o pagamento de honorários advocatícios e custas processuais. Defiro o 

desentranhamento de documentos, na forma do Provimento CORE nº 64/2005.Traslade-se cópia desta decisão para os 

autos dos Embargos à Execução nº 0008988-43.2008.403.6100, em apenso.Oportunamente, após o trânsito em julgado, 

encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I. São Paulo, 24 de agosto de 2010. Anderson 

Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto 

 

HABEAS CORPUS 
0011212-80.2010.403.6100 - DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO X AVITO PINTO MIRANDA X AGENTE DA 

POLICIA FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) 

FLS. 166/169 - Vistos, em sentença.Trata-se de Habeas Corpus, impetrado pela Defensoria Pública da União, em favor 

de AVITO PINTO MIRANDA, cidadão de Guiné Bissau, objetivando garantir-lhe a tutela de sua liberdade, permitindo 

sua não deportação, a fim de que possa permanecer em território brasileiro pelo período legalmente permitido, vale 

dizer, até a conclusão de seus estudos. Requer, ainda, seja determinado à Polícia Federal que proceda à análise de seu 

pedido de renovação de visto.Argumenta a impetrante, em resumo, que o paciente ingressou no Brasil, em 18 de 

outubro de 2009, com visto de estudante, válido por 180 dias, contados a partir de 25 de agosto de 2009, tendo expirado 

em 24 de fevereiro de 2010. Em 16 de novembro de 2009, o paciente requereu ao Departamento de Polícia Federal a 

expedição de seu RNE, a fim de formalizar sua estada no Brasil. Porém, tal documento ainda não lhe foi entregue. 

Sustenta que o paciente está no primeiro semestre do Curso de Graduação em Tecnologia em Logística na Universidade 

Nove de Julho.Conforme Termo de Notificação nº 421/2010 e Auto de Infração e Notificação nº 1.767/2010, lavrados 

pelo Departamento de Polícia Federal do Estado de São Paulo, o paciente deve deixar, imediatamente, o território 

nacional, sob pena de imediata deportação.Em análise de urgência, às fls. 55/56, foi concedida a ordem de Habeas 

Corpus para garantir a permanência do paciente em território nacional, provisoriamente, até nova análise da questão, 

mediante as informações da autoridade impetrada.À fl. 63, foi indeferida a expedição e entrega do salvo-conduto ao 

paciente. Desta decisão, a Defensoria Pública da União impetrou novo Habeas Corpus (nº 0017465-51.2010.4.03.0000) 

perante o E. TRF da 3ª Região, no qual foi deferida a liminar para garantir ao paciente que fosse expedido, pelo Juízo 

impetrado, o competente salvo-conduto para preservar a liberdade de locomoção nos limites da decisão judicial 

proferida na origem (fls. 94/95). Ao final, o processo foi extinto, sem resolução do mérito, por perda de objeto (fls. 

148/149).A DELEGADA DA POLÍCIA FEDERAL apresentou Informações às fls. 70/71, aduzindo, em síntese, não ser 

possível a prorrogação da estada do estrangeiro, pois o visto anteriormente concedido fundou-se em curso livre 

oferecido pela Instituição BR Treinamentos, à qual é vinculado, sendo que, para frequentar novo curso, há necessidade 

de novo visto a ser concedido pela Embaixada/Consulado. Às fls. 74/77, a decisão de fls. 55/56 foi revogada e, 

indeferido o pedido de salvo-conduto liminarmente formulado. Desta decisão, a Defensoria Pública da União impetrou 

novo Habeas Corpus (nº 0018477-03.2010.403.000) perante o E. TRF da 3ª Região, cuja liminar foi negada (fls. 

128/132).O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 120/121, opinando pela denegação da ordem de Habeas 

Corpus.É o Relatório.DECIDO.Sem preliminares, passo a apreciar de imediato o mérito.Diante do lançado 

entendimento de fls. 74/77 e se evitando o vício da tautologia, mister reconhecer a improcedência do pedido, a teor do 

abaixo expendido.Inicialmente, reconheço a validade do Termo de Notificação nº 421/2010 e do Auto de Infração e 

Notificação nº 1.767/2010, lavrados pelo Departamento de Polícia Federal do Estado de São Paulo. O fato de neles ter 

constado, por equívoco, que o paciente ingressou em território nacional na condição de turista não é suficiente para 

invalidar esses atos, porque neles foi devidamente anotada a data de entrada do estrangeiro, em 21 de outubro de 2009 

(cf. fl. 18), e o prazo de sua estada, até 19 de abril de 2010, ou seja, foi observado o prazo de estada de 180 (cento e 

oitenta) dias, conforme autorizado pelo Visto (fls. 17 e 20). Não se observa qualquer prejuízo ao paciente. Trata-se de 

mero erro material.Por outro ângulo, nota-se que o Visto concedido ao paciente, pela Embaixada do Brasil em Bissau, 

estava vinculado ao Curso de Informática Básica, ministrado por BR Treinamentos - Curso Profissionalizante, no 

período de 10 de outubro de 2009 a 24 de fevereiro de 2010 (fls. 20vº e 29).Frise-se que o paciente compareceu ao 

Departamento de Polícia Federal, objetivando a prorrogação de sua permanência no Brasil, somente em 07 de maio de 

2010, sendo que o pedido de renovação do Visto deveria ter sido formulado até 19 de março de 2010 (cf. 3º do art. 67 

do Decreto nº 86.715/81). A legislação de regência é firme e clara ao regular a permanência de estrangeiros em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 287/802 

território nacional.Transcrevo, por pertinente, as seguintes disposições da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, e do 

Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981. Lei nº 6.815/80 (g.n.):Art. 13. O visto temporário poderá ser concedido 

ao estrangeiro que pretenda vir ao Brasil:I - em viagem cultural ou em missão de estudos;II - em viagem de negócios;III 

- na condição de artista ou desportista;IV - na condição de estudante;(omissis). Art. 14. O prazo de estada no Brasil, nos 

casos dos incisos II e III do art. 13, será de até noventa dias; no caso do inciso VII, de até um ano; e nos demais, salvo o 

disposto no parágrafo único deste artigo, o correspondente à duração da missão, do contrato, ou da prestação de 

serviços, comprovada perante a autoridade consular, observado o disposto na legislação trabalhista. (Redação dada pela 

Lei nº 6.964, de 09/12/81) Parágrafo único. No caso do item IV do artigo 13 o prazo será de até 1 (um) ano, 

prorrogável, quando for o caso, mediante prova do aproveitamento escolar e da matrícula.Art. 38. É vedada a 

legalização da estada de clandestino e de irregular, e a transformação em permanente, dos vistos de trânsito, de turista, 

temporário (artigo 13, itens I a IV e VI) e de cortesia. (Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81)Decreto 86.715/81 

(g.n.):Art . 64 - Compete ao Ministério da Justiça a prorrogação dos prazos de estada do turista, do temporário e do 

asilado e ao Ministério das Relações Exteriores, a do titular de visto de cortesia, oficial ou diplomático. Art . 66 - O 

prazo de estada do titular de visto temporário poderá ser prorrogado: I - pelo Departamento de Polícia Federal, nos 

casos dos itens II e III do artigo 22; II - pelo Departamento Federal de Justiça, nas demais hípóteses, observado o 

disposto na legislação trabalhista, ouvida a Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho, quando for o caso. 1º - A 

prorrogação será concedida na mesma categoria em que estiver classificado o estrangeiro e não poderá ultrapassar os 

limites previstos no artigo 25. 2º - A apresentação do pedido não impede, necessariamente, as medidas a cargo do 

Departamento de Polícia Federal destinadas a promover a retirada do estrangeiro que exceder o prazo de estada. Art . 67 

- O pedido de prorrogação de estada do temporário deverá ser formulado antes do término do prazo concedido 

anteriormente e será instruído com: (omissis) 2º - No caso de estudante, o pedido deverá, também, ser instruído com a 

prova do aproveitamento escolar e da garantia de matricula. 3º - O pedido de prorrogação de que trata o item II do 

artigo anterior deverá ser apresentado até trinta dias antes do término do prazo de estada concedido. 

(omissis).Depreende-se, assim, a competência do Departamento Federal de Justiça para a análise dos pedidos de 

prorrogação de estada de estrangeiros no país, o que se mantém, ante o princípio da separação dos poderes.E não se 

verifica, nos autos, a comprovação de protocolo do pertinente pedido administrativo de prorrogação do Visto de 

estudante do paciente. Ainda que assim não fosse, ao estudante estrangeiro não é dado concluir o curso que embasou a 

concessão do Visto e aproveitar-se desse mesmo Visto para frequentar curso diverso, cujo prazo de conclusão se 

estende para além do prazo de validade daquele (art. 14, parágrafo único, da Lei nº 6.815/80).Frise-se, por fim, que nos 

termos do art. 38, da Lei nº 6.815/80, acima transcrito, é expressamente vedado convalidar a estada irregular de 

estrangeiro em território nacional.Assim sendo, ante tudo o que dos autos consta, resta improcedente o 

pleito.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO o presente HABEAS 

CORPUS, declarando o feito extinto com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.Honorários advocatícios indevidos (art. 25 da Lei nº 12.016/09).Comunique-se o 

teor da presente decisão ao Excelentíssimo Desembargador Federal Relator do agravo de instrumento nº 0018477-

03.2010.403.0000, na forma do artigo 149, inciso III, do Provimento CORE nº 64/2005.P. R. I. O.São Paulo, 26 de 

agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0010133-03.2009.403.6100 (2009.61.00.010133-7) - KUEHNE+NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA(SP196611 

- ANDRE MILCHTEIM E SP271083 - RICARDO CAMEIRÃO JUNIOR) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

FLS. 645/651 - Vistos, em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por KUEHNE+NAGEL SERVIÇOS 

LOGÍSTICOS LTDA em face de ato do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO e do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - 

DERAT, em que se pleiteia a segurança para que as autoridades impetradas expeçam Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, a fim de dar prosseguimento às 

suas atividades societárias. Ao final, requer o reconhecimento do direito de expedir a CPD-EN a qualquer tempo, desde 

que mantidas as condições aduzidas neste feito. Alegou a impetrante, em resumo, que constou em seu nome diversos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, os quais impedem a emissão da Certidão pleiteada.Acrescentou que tais 

débitos estão com a exigibilidade suspensa, em razão da apresentação de Carta de Fiança ou da lavratura de Termo de 

Penhora, nos autos das correspondentes Execuções Fiscais, ou extintos por pagamento e que as pendências apontadas 

pela Secretaria da Receita Federal não podem obstar a emissão da referida Certidão. Às fls. 383/389, a medida liminar 

foi concedida para determinar aos impetrados que expedissem, de imediato, a Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos do art. 206 do Código 

Tributário Nacional, desde que as pendências analisadas constituíssem os únicos impedimentos para a sua 

emissão.Devidamente notificado, o Delegado da Receita Federal da Administração Tributária em São Paulo prestou 

informações às fls. 402/420, arguindo, em síntese, ilegitimidade passiva em relação aos débitos inscritos em dívida ativa 

impeditivos para a emissão da Certidão, objeto deste feito. Quanto ao mérito, aduziu que o único débito apontado no 

relatório de competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB encontra-se impugnado, conforme 

comprovação efetuada pela impetrante, não constituindo óbice à emissão da pleiteada certidão. O Procurador Chefe da 
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Fazenda Nacional em São Paulo, em suas informações (fls. 424/531), arguiu, preliminarmente, ausência de prova pré-

constituída, apta a demonstrar o direito líquido e certo alegado e, quanto ao mérito propriamente dito, pugnou, em 

síntese, pela denegação da ordem. Informou, também, ter sido liberada a emissão da certidão conjunta, nos termos da 

liminar deferida. O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela cassação da liminar e pela denegação da 

segurança (fls. 534/537). Às fls. 549/565, requereu a impetrante que fosse determinada a expedição de nova CPD-EN, 

por entender que os débitos que obstam a expedição da certidão referem-se àqueles relacionados na exordial deste 

writ.Intimada a se manifestar, a União Federal pugnou pelo indeferimento do pedido elaborado pela impetrante.É a 

síntese do necessário.Decido.Oportunamente, verifico que o feito foi processado regularmente, inexistindo situação que 

possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva levantada pelo 

Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - SP, no que tange aos débitos 

inscritos em dívida ativa, tendo em vista que a autoridade competente para análise e eventual suspensão ou 

cancelamento da restrição é o Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria da Fazenda NacionalEmbora o documento de fls. 

61/62 demonstre a existência dos processos administrativos nºs 11128.001.103/2009-13 e 11128.007.437/2008-10 como 

impeditivos à emissão da Certidão pretendida, o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em 

São Paulo informou às fls. 402/420 que, em razão das providências tomadas às vésperas do ajuizamento do presente 

feito, tais débitos foram regularizados, inexistindo, portanto, qualquer pendência junto à Receita Federal, no momento 

da impetração, impeditiva da expedição da Certidão pleiteada. Nesse particular, incide o art. 462 do Código de Processo 

Civil, pois a inexistência de débitos perante a Receita Federal, faz cessar o interesse processual que impulsionara a 

impetrante em relação ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração em São Paulo-SP, tornando-o parte 

ilegítima para figurar no polo passivo deste mandamus.O pedido deduzido na inicial, referente à expedição de Certidão 

a qualquer tempo, deve ser extinto sem resolução do mérito, em razão de sua impossibilidade jurídica, haja vista os 

contornos normativos que apresenta.O writ, mesmo quando preventivo, pressupõe ato coator determinado, in casu, a 

recusa na emissão de Certidão, espelhando a situação fiscal da impetrante, em determinado momento, à época da 

impetração.Assim, se pretende a impetrante, no futuro, obter nova Certidão, esta refletirá uma nova situação fiscal, 

referente a outro período, no qual novos acontecimentos terão lugar, o que revela nova causa de pedir e, portanto, novo 

ato coator.Tal fato é corroborado, no caso telado, pelo Relatório de Informações Fiscais apresentado às fls. 556/560 e 

pelos documentos apresentados às fls. 590/641, os quais espelham uma nova situação fiscal em que a impetrante se 

encontra, pois apresentam novos débitos pendentes, tanto na Receita Federal quanto na Procuradoria da Fazenda 

Nacional, não referidos por ocasião da impetração deste mandamus, tais como: Processos Administrativos nºs 

11128.002.530/2010-52, 11128.002.903/2010-95, 11128.002.908/2010-18, 11128.002.911/2010-31, 

19515.001.366/2010-12, 10711002.774/2010-92, 1128-003.139/2010-75, 11128-003.261/2010-41, Inscrições nºs 

80.6.10.005659-84 e 80.6.09.031478-63 que, em tese, seriam impeditivos da Certidão pleiteada.Portanto, prejudicada a 

análise do requerido às fls. 549/565, no que tange à expedição de nova Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, pena 

de violação do rito da Lei do Mandado de Segurança.Nessa linha, tratando-se de uma nova situação fiscal e, por 

consequência, de um novo ato coator, tal pleito deverá ser objeto de ação própria. Quanto à preliminar relativa à 

inexistência de prova pré-constituída, é própria do mérito, razão pela qual será apreciada adiante. Visto isso, passo ao 

mérito do pedido, consistente na expedição de CPD-EM, analisando tão-somente a situação fiscal apresentada na 

exordial, nos seguintes termos.O documento juntado às fls. 61/62, expedido pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, em 28 de abril de 2009, revela a existência de diversos débitos inscritos na Dívida Ativa da União, na situação 

pendentes junto a Procuradoria da Fazenda Nacional.Da mesma forma, o Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em 

São Paulo, em suas informações, afirmou haver débitos inscritos em dívida ativa da União, impeditivos à expedição da 

Certidão. Aduziu a autoridade impetrada que a inscrição nº 80.6.07.017970-00, ainda que se encontre no sistema como 

ATIVA NÃO AJUIZÁVEL COM EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO SUSPENSA - DEC. JUDICIAL, não é passível de 

permitir o afastamento deste débito como impedimento à Certidão. Quanto às inscrições nºs 80.6.98.025757-31, 

80.6.98.030327-31, 80.7.00.002729-7, 80.6.06.181.276-55, 80.6.07.011455-25 e 70.6.08.001642-55 sustenta o 

Procurador Chefe da Fazenda Nacional que as garantias oferecidas não são suficientes à satisfação dos créditos 

respectivos. E, por fim, em relação à inscrição em dívida ativa da União nº 80.5.04.006214-95, a extinção da respectiva 

execução fiscal (proc. nº 2004.61.04.011816-4) por competência absoluta da Justiça do Trabalho não obsta a 

exigibilidade perante a Fazenda Nacional. Ademais, consignou a existência das inscrições nºs 80.2.06.002303-90, 

80.6.08.037731-93, 80.2.04.00.5745-09, 80.2.04.037897-43 e 80.6.01.003348-38 também impeditivas da Certidão em 

questão. Ressalto, inicialmente, que as alegações do Sr. Procurador Geral da Fazenda Nacional referente à insuficiência 

da garantia oferecida, bem como à necessidade da demonstração pelo contribuinte da regularidade do referido registro 

não prestigiam o princípio da segurança jurídica, bem como o da legitimidade e veracidade dos atos administrativos, 

não podendo o contribuinte ser penalizado por haver eventual incorreção nos registros de dados cadastrais da 

Administração Pública. Assim, considerando o teor das informações prestadas pelo Procurador da Fazenda Nacional em 

São Paulo, as inscrições nºs 80.6.98.025757-31, 80.6.98.030327-31, 80.7.00.002729-7, 80.6.06.181.276-55, 

80.6.07.011455-25, 70.6.08.001642-55, nº 80.6.07.017970-00 e 80.2.06.002303-90 não podem constituir óbice à 

emissão da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.Quanto à inscrição nº 80.6.08.037731-93, objeto da Execução 

Fiscal nº 2009.61.82.001572-0, na qual a impetrante efetuou o depósito judicial, correspondente ao montante integral do 

débito, em 22 de abril de 2009, conforme documentos juntados às fls. 91/94, incide o art. 151, inc. II, do Código 

Tributário Nacional. As inscrições nºs 80.2.04.005745-09 e 80.2.04.037897-43 que também são objetos de Execuções 

Fiscais já ajuizadas, encontram-se devidamente garantidas, em razão do oferecimento de Carta de Fiança Bancária. E a 

inscrição nº 80.6.01.003348-38, objeto de Execução Fiscal, encontra-se da mesma forma garantida, face à lavratura do 
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termo de Penhora. Em suma, tais inscrições não podem obstar a emissão da Certidão Positivas com Efeitos de Negativa. 

Por outro lado, em relação à inscrição nº 80.5.04.006214-95, a extinção da respectiva execução fiscal (proc. nº 

2004.61.04.011816-4) por competência absoluta da Justiça do Trabalho não obsta a exigibilidade perante a Fazenda 

Nacional, pois o débito ainda se encontra pendente, ou seja, exigível.Ressalta-se que a dívida ativa da Fazenda Pública, 

nos termos do art. 2º da Lei nº 6830/80, compreende débitos tributários e não tributários, incluindo, entre eles, a dívida 

de natureza trabalhista, senão vejamos: Lei nº 6.830/80:Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela 

definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que 

estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, 

dos Municípios e do Distrito Federal.Ademais, o reconhecimento da competência absoluta da Justiça laboral, que 

ensejou a extinção da respectiva execução fiscal, sem resolução do mérito, não tem o condão de suspender ou extinguir 

o crédito tributário referido. Além disso, nos termos dos arts. 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão 

negativa só será emitida quando inexistirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa, quando 

existirem créditos com a exigibilidade suspensa, o que não ocorre, neste caso.Sobre o tema, cito, a título de exemplo, o 

seguinte precedente jurisprudencial:TRIBUTÁRIO - CND - MULTA DE NATUREZA TRABALHISTA - 

PAGAMENTO - EXTINÇÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - EMISSÃO DA CERTIDÃO 

PLEITEADA. 1. A certidão, como documento público, deve retratar fielmente determinada situação jurídica, não 

podendo apontar para a inexistência de débitos quando estes existem, ainda que estejam sendo, judicial ou 

administrativamente, discutidos. Constituindo-se em ato administrativo vinculado, só poderá ser emitida quando em 

perfeita sintonia com os comandos normativos. 2. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a 

certidão negativa só será fornecida quando não existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de 

negativa apenas quando existirem créditos não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido 

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 3. O pagamento é a forma usual de extinção do crédito 

tributário, consistente na entrega ao sujeito ativo da quantia correspondente ao objeto da obrigação, conforme previsto 

no inciso I do artigo 156 e 157 a 164 do CTN. 4. Ocorrendo a extinção do crédito pelo pagamento, extingue-se a relação 

obrigacional tributária, não havendo mais que se falar em direito da autoridade administrativa em efetuar o lançamento. 

5. Tendo a própria autoridade reconhecido o cancelamento da dívida, noticiando o cancelamento das inscrições dos 

créditos tributários indicados na inicial, e não apresentando qualquer causa capaz de alterar tal situação fática, deve ser 

expedida a certidão de regularidade fiscal e mantida a sentença. (negritei).(TRF da 3ª Região, Sexta Turma, REOMS 

200861000023413, Rel.Desemb. Fed. MAIRAN MAIA, DJF3 14/09/2009, P. 515) Assim sendo, não faz jus a 

impetrante à certidão almejada, mesmo porque não demonstrou qualquer causa suspensiva ou extintiva do referido 

crédito tributário. Em suma, a parte impetrante não demonstrou de plano, mediante prova pré-constituída (Lei nº 

1.533/51, art. 8º), o alegado direito líquido e certo.Acerca do direito líquido e certo, abalizada lição do ilustre Ministro 

Carlos Mário Velloso, verbis:Direito líquido e certo é o direito subjetivo que se baseia numa relação fático-jurídica, na 

qual os fatos, sobre os quais incide a norma objetiva, devem ser apresentados de forma incontroversa. Se os fatos não 

são induvidosos, não há que se falar em direito líquido e certo (in Mandado de Segurança - individual e coletivo - 

Aspectos Polêmicos, Sergio Ferraz, Malheiros, 3ª edição, 1996, pág. 28).No mesmo diapasão, anota THEOTONIO 

NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 29ª edição, pág. 1170: Art. 1º: 25. 

Direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, e fato certo é aquele capaz de ser comprovado de plano (RSTJ 

4/1.427, 27/140), por documento inequívoco (RTJ 83/130, 83/855, RSTJ 27/169), e independentemente de exame 

técnico (RTFR 160/329). É necessário que o pedido seja apoiado em fatos incontroversos, e não em fatos complexos, 

que reclamam produção e cotejo de provas (RTJ 124/948; neste sentido: STJ - RT 676/187). Não se admite a 

comprovação a posteriori do alegado na inicial (RJTJESP 112/225); com a inicial, deve o impetrante fazer prova 

indiscutível, completa e transparente de seu direito líquido e certo. Não é possível trabalhar à base de presunções (STJ -

2ª Turma, RMS 929-SE, rel. Min. José de Jesus Filho, j. 20.5.91, negaram provimento, v.u., DJU 24.6.91, p. 8.623, 2ª 

col., em.). Permite-se, todavia, o pedido liminar de exibição de documento (v. art. 6º ún.).Portanto, apesar de ser 

inquestionável o direito de obtenção de certidão dos órgãos públicos, não se pode determinar a expedição na forma 

requerida pela impetrante, ante a constatação de existência de restrições, no momento da impetração.Nessa linha, resta 

improcedente o pleito referente à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, diante do quadro fático que 

se apresentou no momento da impetração do presente mandamus. DISPOSITIVO.Diante do exposto:1) Quanto ao 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - 

DERAT, pelas razões acima expostas, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil-CPC; 2) No que toca ao pedido deduzido na inicial referente à expedição 

de Certidão a qualquer tempo, bem como aquele consignado às fls. 549/565, no que tange à expedição de nova Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

VI, do CPC;3) JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial relativo à expedição de Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e DENEGO A SEGURANÇA, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.232/2005. Revogo, 

portanto, a medida liminar deferida às fls. 383/389.Sem honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei 

nº 12.016/09, bem como da Súmula nº 512 do STF e da Súmula 105 do STJ.Custas ex lege.Certificado o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.São Paulo, 30 

de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0019956-98.2009.403.6100 (2009.61.00.019956-8) - MONICA LIMA DE ALMEIDA(SP235527 - ELIAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 290/802 

FERNANDES DOS SANTOS) X COORDENADORA PROGRAMA UNIVERS P TODOS PROUNI-UNIVERS STO 

AMARO-UNISA(SP234497 - ROSANE APARECIDA NASCIMENTO) 

FLS. 196/198 - Vistos, em sentença.Ajuizou a impetrante este mandamus, com pedido de medida liminar, pleiteando, 

em síntese, determinação para que a autoridade impetrada conceda, em definitivo, a bolsa de estudos, correspondente a 

50% do valor da mensalidade do Curso de Odontologia da UNISA. Requer, ao final, a concessão definitiva da 

segurança com a confirmação da liminar pleiteada.Aduz a impetrante que: é aluna regularmente matriculada no Curso 

de Odontologia da UNISA e participante do Programa Universidade para Todos - PROUNI, sendo beneficiária do 

desconto de 50% (cinquenta por cento) do valor da mensalidade do referido Curso; o benefício foi cancelado, a partir de 

setembro de 2009, em razão de suposta irregularidade em seu cadastro socioeconômico, consubstanciada no registro, 

em seu nome, de um veículo automotor modelo Crossfox, junto ao DETRAN/SP. Sustenta que tal veículo é de 

propriedade de seu irmão e que consta em seu nome em razão do financiamento.Alega a impetrante que: é ilegal o 

cancelamento de sua bolsa parcial; não detém recursos econômicos para a manutenção do Curso de Odontologia sem 

referida bolsa. Instruiu a inicial com documentos.Às fls. 45/48, foi indeferida a medida liminar.Regularmente 

notificada, a autoridade impetrada sustentou a validade do cancelamento da bolsa a que fazia jus a impetrante, uma vez 

que a propriedade de veículo automotor é incompatível com o perfil socioeconômico do PROUNI. Manifestou-se o 

Ministério Público Federal pela extinção do processo, sem resolução de mérito, por ausência de direito líquido e certo.É 

o relatório.Decido.Preliminarmente, desacolho, respeitosamente, o requerimento do MPF, para que o feito seja extinto, 

sem resolução do mérito, uma vez que a questão acerca da ausência de direito líquido e certo diz respeito ao mérito, o 

qual será analisado a seguir.Passo à análise do mérito.Evitando-se o vício da tautologia e por não haver nos autos 

nenhum elemento que faça alterar o entendimento externado às fls. 45/48, mister reconhecer a improcedência da ação, a 

teor do abaixo expendido.Verifica-se, no site do Ministério da Educação, que o PROUNI - Programa Universidade para 

Todos, instituído pela Lei nº 11.096, em 13 de janeiro de 2005, tem como finalidade a concessão de bolsas de estudo 

integrais e parciais em cursos de graduação e sequenciais de formação específica, em instituições privadas de educação 

superior.Conforme Manual do Bolsista, que se encontra no sítio eletrônico do PROUNI, a bolsa de estudos poderá ser 

encerrada em diversas situações, inclusive quando constatada mudança substancial da condição socioeconômica do 

estudante.De fato, a Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, que institui o Programa Universidade para Todos - 

PROUNI, regula a atuação de entidades beneficentes de assistência social no ensino superior; altera a Lei nº 10.891, de 

9 de julho de 2004, e dá outras providências, dispõe:Art. 3º O estudante a ser beneficiado pelo Prouni será pré-

selecionado pelos resultados e pelo perfil socioeconômico do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM ou outros 

critérios a serem definidos pelo Ministério da Educação, e, na etapa final, selecionado pela instituição de ensino 

superior, segundo seus próprios critérios, à qual competirá, também, aferir as informações prestadas pelo 

candidato.Parágrafo único. O beneficiário do Prouni responde legalmente pela veracidade e autenticidade das 

informações socioeconômicas por ele prestadas.Por sua vez, o Decreto nº 5.493, de 18 de julho de 2005, que 

regulamenta o disposto na Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, prevê:Art. 2º O PROUNI será implementado por 

intermédio da Secretaria de Educação Superior do Ministério da 

Educação............................................................................... 2º As bolsas de estudo poderão ser canceladas, a qualquer 

tempo, em caso de constatação de inidoneidade de documento apresentado ou falsidade de informação prestada pelo 

bolsista. (negritei)Ora, compete à instituição de ensino, na figura do Coordenador do PROUNI, a aferição dos 

documentos apresentados pelo candidato para a comprovação das informações prestadas em sua inscrição no referido 

programa.In casu, a simples Declaração lavrada por Regis dos Santos Lima (fl. 27), irmão da impetrante, em que 

sustenta ser o proprietário do veículo automotor Crossfox não se sobrepõe ao Certificado de Registro e Licenciamento 

de Veículo nº 7988576640, emitido pelo DETRAN/SP (cópia juntada à fl. 26). Assim, a comprovação da alegada 

situação diversa, inclusive a desconstituição do indício de incompatibilidade de renda da impetrante com as normas do 

programa (Lei nº 11.096/2009, Decreto nº 5.493/05 - art. 2º, 2º, e Portaria Normativa nº 19/08 - art. 10, IX, 3º), exige 

ampla dilação probatória, o que, como é cediço, não se coaduna com o rito célere do mandamus.Portanto, inexistente o 

direito líquido e certo alegado pela impetrante.Acerca do direito líquido e certo, abalizada lição do ilustre Ministro 

Carlos Mário Velloso, verbis:Direito líquido e certo é o direito subjetivo que se baseia numa relação fático-jurídica, na 

qual os fatos, sobre os quais incide a norma objetiva, devem ser apresentados de forma incontroversa. Se os fatos não 

são induvidosos, não há que se falar em direito líquido e certo (in Mandado de Segurança - individual e coletivo - 

Aspectos Polêmicos, Sergio Ferraz, Malheiros, 3ª edição, 1996, pág. 28).No mesmo diapasão, anota THEOTONIO 

NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 29ª edição, pág. 1170: Art. 1º: 25. 

Direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, e fato certo é aquele capaz de ser comprovado de plano (RSTJ 

4/1.427, 27/140), por documento inequívoco (RTJ 83/130, 83/855, RSTJ 27/169), e independentemente de exame 

técnico (RTFR 160/329). É necessário que o pedido seja apoiado em fatos incontroversos, e não em fatos complexos, 

que reclamam produção e cotejo de provas (RTJ 124/948; neste sentido: STJ - RT 676/187). Não se admite a 

comprovação a posteriori do alegado na inicial (RJTJESP 112/225); com a inicial, deve o impetrante fazer prova 

indiscutível, completa e transparente de seu direito líquido e certo. Não é possível trabalhar à base de presunções (STJ -

2ª Turma, RMS 929-SE, rel. Min. José de Jesus Filho, j. 20.5.91, negaram provimento, v.u., DJU 24.6.91, p. 8.623, 2ª 

col., em.). Permite-se, todavia, o pedido liminar de exibição de documento (v. art. 6º ún.).Dispositivo.Em vista do 

exposto e do que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, DECLARANDO 

IMPROCEDENTE esta ação e DENEGANDO A SEGURANÇA. Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos 

(art. 25 da Lei nº 12.016/09).Ao SEDI, para retificação do polo passivo, passando a constar conforme o cabeçalho 

supra, conforme já determinado às fls. 61 e 122.Não havendo interposição de recursos voluntários, após o trânsito em 
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julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P. R. I e O.São Paulo, 26 de agosto de 2010 ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0002807-55.2010.403.6100 (2010.61.00.002807-7) - EGON ZEHNDER INTERNATIONAL LTDA(SP191664A - 

DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE E SP256630A - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS 

SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO - DEFIC-SP X UNIAO 

FEDERAL 

FLS. 421/426 - Vistos, em sentença.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por EGON 

ZEHNDER INTERNATIONAL LTDA contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZAÇÃO 

DE SÃO PAULO - DEFIC - SP, em que pleiteia a desconstituição do Termo de Arrolamento de Bens e Direitos, 

lavrado nos termos do art. 64 da Lei nº 9.532/97, a fim de garantir o direito de propriedade previsto constitucionalmente 

e a suspensão do crédito tributário correlato, nos moldes do art. 151, III, do Código Tributário Nacional.Alega a 

impetrante que: o crédito tributário - no valor de R$ 2.284.785,23 (dois milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, 

setecentos e oitenta e cinco reais e vinte e três centavos) - é objeto de Impugnação no âmbito administrativo, ainda em 

julgamento, estando, portanto, com sua exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, inc. III do Código Tributário 

Nacional; o arrolamento de bens e direito, previsto no art. 64, da Lei nº 9.532/96, afronta o direito constitucionalmente 

garantido à propriedade, por impor aos contribuintes limitações à livre disponibilidade de seus bens, bem como impõe 

penalidade sem a existência de qualquer condenação definitiva. Juntou procuração e documentos.Houve emenda à 

inicial (fls. 355/357).Foi indeferida a medida liminar pleiteada (fls. 359/366), havendo a impetrante interposto Agravo 

de Instrumento (fls. 374/407), o qual está conclusos para apreciação da antecipação da tutela requerida. Prestou 

informações a autoridade impetrada, às fls. 408/411, sustentando, em síntese, a denegação da segurança. À fl. 415, foi 

deferida a inclusão da UNIÃO FEDERAL no polo passivo deste feito, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº 

12.016/2009.O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 418, apontando um equívoco na numeração destes autos, 

bem como aduzindo que aguardava o prosseguimento do feito até a prolação da sentença. É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Oportunamente, verifico que o feito foi processado regularmente, inexistindo situação que 

possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.No mérito, evitando-se o vício da tautologia e por não haver 

nos autos nenhum elemento que faça alterar o entendimento externado às fls. 359/366, mister reconhecer a 

improcedência da ação, a teor do abaixo expendido.A Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, em seus arts. 64 e 64-

A, prevê o seguinte:Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito 

passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu 

patrimônio conhecido. (...). 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, 

sem o cumprimento da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal 

contra o sujeito passivo. 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de 

pagamento de custas ou emolumentos: I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis; II - nos 

órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados; III - no 

Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo, relativamente aos 

demais bens e direitos.(...). 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais).Art. 64-A. O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e direitos suscetíveis de registro 

público, com prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para cobrir o montante do crédito tributário de 

responsabilidade do sujeito passivo. (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)Parágrafo único. O 

arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para fins de complementar o valor referido no caput. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)A Instrução Normativa SRF nº 264, de 20 de dezembro de 2002, 

que estabelece procedimentos para o arrolamento de bens e direitos e propositura de medida cautelar fiscal, assim, 

consigna:Art. 5º O sujeito passivo fica obrigado a comunicar, no prazo de cinco dias, à unidade da Secretaria da Receita 

Federal (SRF) a que se refere o caput do art. 4º, a alienação ou a transferência de qualquer dos bens ou direitos 

arrolados.(...). 3º A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no caput obriga o sujeito passivo a arrolar outros 

bens e direitos em substituição aos alienados ou transferidos, sem prejuízo do disposto no caput e 1 do art. 2º. 

(negritei)O arrolamento de bens e direitos, como previsto na legislação acima transcrita, é aplicável, exclusivamente, 

aos contribuintes cujo patrimônio conhecido seja inferior a 30% (trinta por cento) do crédito tributário lançado, sendo 

este superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), tal a hipótese dos autos, não havendo, portanto, qualquer 

ilegalidade no ato administrativo impugnado. A efetivação do arrolamento impõe, também, ao sujeito passivo da 

obrigação tributária, o ônus de informar ao Fisco eventuais atos de transferência, alienação ou oneração dos bens ou 

direitos constantes do Termo de Arrolamento, sob pena de indisponibilidade destes, com o ajuizamento de medida 

cautelar fiscal. As determinações legais e normativas referidas têm fundamento na supremacia do interesse público 

sobre o privado, princípio que se extrai de vários dispositivos constitucionais.A esse propósito, leciona Celso Antonio 

Bandeira de Mello, in Curso de Direito Administrativo, 8ª ed., São Paulo, Malheiros, Cap. II, 1º: O princípio da 

supremacia do interesse público sobre o interesse privado é princípio geral de direito inerente a qualquer sociedade. É a 

própria condição de sua existência. Assim, não se radica em dispositivo específico algum da Constituição, ainda que 

inúmeros aludam ou impliquem manifestações concretas dele, como, por exemplo, os princípios da função social da 

propriedade, da defesa do consumidor ou do meio ambiente (art. 170, incisos III, V e VI) ou em tantos outros. Afinal, o 

princípio em causa é um pressuposto lógico do convívio social.No mais, não se afeta o direito de propriedade, posto 

que, ainda que arrolados os bens, o proprietário pode deles dispor, ou seja, o direito de propriedade prossegue intacto, 

inexistindo qualquer restrição ao poder de livre administração e disposição do patrimônio.Assim, não há que se 
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confundir tal procedimento com indisponibilidade, já que o arrolamento é mero levantamento de bens destinado a 

verificar o patrimônio do contribuinte, ou seja, tem por objetivo operacionalizar um futuro procedimento executório ou 

coibir eventual fraude à execução. Os princípios do contraditório e da ampla defesa também não são atingidos, já que 

não há qualquer restrição quanto à faculdade que o sujeito passivo da obrigação tributária possui em impugnar o auto de 

infração tanto na esfera administrativa quanto na esfera judicial. Ademais, em razão da interposição pelo impetrante de 

Impugnação aos Autos de Infração, conforme fls. 57, 116, 178 e 231, verifica-se que o crédito tributário correlato 

encontra-se com sua exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, III do Código Tributário Nacional, fato que não 

impede o arrolamento de bens, nos termos da Lei nº 9.532/97.Deste modo, não se sustentam os argumentos que 

imputam a mácula de inconstitucionalidade ao procedimento em exame.Sobre o tema, cito os seguintes precedentes 

jurisprudenciais:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. 

ARROLAMENTO DE BENS. ART. 64 DA LEI N. 9.532/97. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE DE 

JULGAMENTO. MEDIDA PREVENTIVA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A existência de impugnações 

administrativas nos procedimentos fiscais, apesar de acarretar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos 

termos do art. 151, III, do CTN, não obsta a realização do arrolamento fiscal, bastando para tanto que o crédito 

tributário esteja constituído. 2. O arrolamento fiscal não se assemelha ao procedimento de cobrança do débito tributário, 

sendo apenas uma medida acautelatória que visa assegurar a realização do crédito fiscal, impedindo que o 

contribuinte/devedor venda, onere ou transfira, a qualquer título, os bens e direitos arrolados, sem que o Fisco seja 

notificado. 3. Agravo regimental não provido. (negritei)(STJ, Segunda Turma, AGRESP 726339, Rel. Min. MAURO 

CAMPBELL MARQUES, DJE 19/11/2009).TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. ARTIGO 64 DA LEI 9.532/97. PRÉVIA 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PENDÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO. 

IRRELEVANTE. 1. A falta de prequestionamento do disposto no 9º do art. 64 da Lei 9.532/97 impede o conhecimento 

do recurso especial pela alínea a do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 211/STJ. 2. Considera-se legal o 

arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que a soma do valor dos créditos tributários sob sua 

responsabilidade exceder a 30% (trinta por cento) de seu patrimônio conhecido e, simultaneamente, for superior a R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais). Inteligência do art. 64, caput e 7º, da Lei 9.532/97. 3. O arrolamento de bens e 

direitos não acarreta a indisponibilidade dos bens do devedor, nem fica condicionado à conclusão de eventuais 

processos pendentes na via administrativa ou judicial. Basta, para sua realização, que os créditos estejam constituídos, o 

que possibilita que se verifique a materialização dos seus requisitos. 3. Incidência da Súmula 83/STJ: Não se conhece 

do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. 

4. Recurso especial não conhecido. (negritei).(STJ, Segunda Turma, RESP 1073790, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 

27/04/2009).TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ARROLAMENTO DE BENS - APLICABILIDADE DO ART. 

64 DA LEI 9.532/97 - IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE DE JULGAMENTO NÃO REPRESENTA 

ÓBICE.1. O art. 64 da Lei 9.532/97 autoriza o arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos 

créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido (caput) e 

superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) ( 7º). Depreende-se do texto legal que os créditos cuja existência 

justifica o arrolamento devem estar constituídos (formalizados, na expressão do 1º), pois somente com a constituição é 

que se podem identificar o sujeito passivo e o quantum da obrigação tributária, informações indispensáveis para que se 

verifique a presença ou não de tais requisitos de fato. 2. Importa, então, precisar o momento em que se tem por 

constituído o crédito tributário, quando a constituição ocorrer, como no caso, por via de lançamento.3. Encerrado o 

lançamento, com os elementos mencionados no art. 142 do CTN e regularmente notificado o contribuinte, nos termos 

do art. 145 do CTN, o crédito tributário estará definitivamente constituído (...) sendo evidente que, se o sujeito passivo 

não concordar com ele, terá direito de opor-se à sua exigibilidade, que fica administrativamente suspensa, nos termos do 

art. 151 do CTN (...). A suspensão da exigibilidade do crédito tributário constituído, todavia, não tira do crédito 

tributário as suas características de definitivamente constituído, apenas o torna administrativamente inexigível (Ives 

Gandra Martins).4. Divergência jurisprudencial prejudicada, nos termos da Súmula 83/STJ. Precedentes da 1ª. Turma.5. 

Recurso especial não provido. (negritei)(STJ, Segunda Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 882758, Processo: 

200601907307/RS, DJE:10/11/2008, Relator ELIANA CALMON)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

ARROLAMENTO DE BENS - ARTIGO 64 da Lei n 9.532/97. LEGALIDADE O arrolamento de bens e direitos, de 

acordo com o disposto no artigo 64 da Lei nº 9.532/97, é aplicável aos casos de contribuintes que apresentem 

patrimônio conhecido inferior a 30% do débito, quando este seja superior a R$ 500.000,00. Os requisitos são objetivos, 

devendo ser observado o direito à ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal. Trata-se de uma medida 

válida, que protege o interesse maior, em respeito aos princípios da capacidade tributária, da capacidade contributiva e 

proporcionalidade e da supremacia do interesse público. O arrolamento não impede a discussão administrativa dos 

débitos fiscais, uma vez que se revela como mera garantia, cabível em situações específicas. Não comprovou a 

impetrante qualquer vício hábil a afastar a medida. Apelação não provida. (negritei).(TRF da 3ª Região, Terceira 

Turma, AMS 316997, Rel. Desembargador Federal NERY JUNIOR, DJF3 19/07/2010, P. 308) DISPOSITIVOAnte o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e DENEGO A SEGURANÇA, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.232/2005.Confirmo os 

termos da decisão liminar (fls. 359/366).Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos (art. 25 da Lei nº 

12.016/09).Intime-se a pessoa jurídica de direito público por intermédio de seus representantes judiciais.Comunique-se 

o teor da presente decisão ao Excelentíssimo Desembargador Federal Relator do agravo de instrumento noticiado nos 

autos, na forma do artigo 149, inciso III, do Provimento CORE nº 64/2005.P. R. I. O.São Paulo, 31 de agosto de 
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2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0006192-11.2010.403.6100 - CELSO FURLAN X NOEMI CAVENAGHE GIMENEZ FURLAN(SP232284 - 

ROBERTA NOGUEIRA COBRA TAFNER E SP060428 - TEREZA MARIA DO CARMO N COBRA) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

FLS. 77/79 - Vistos, em sentença.Ajuizaram os impetrantes este mandamus, com pedido de medida liminar, pleiteando, 

em síntese, determinação para que o impetrado proceda à conclusão do Processo Administrativo nº 04977.001301/2010-

54, retificando o cadastro de foreiro do imóvel que adquiriram, situado à Alameda Mamoré, nº 773, apto. 11 - 

Alphaville, Barueri/SP.Alegam os impetrantes, em resumo, que: são legítimos proprietários do domínio útil, por 

aforamento da União, do bem mencionado, conforme Registro nº 02, na Matrícula 144.646, do Registro de Imóveis da 

Comarca de Barueri (cópia juntada às fls. 16/17); em 02 de fevereiro de 2010, protocolizaram, no Serviço de Patrimônio 

da União (SPU), o pedido para transferência do imóvel foreiro, que recebeu o número 04977.001301/2010-54, cuja 

análise, até a data do ajuizamento da ação não havia sido concluída. Inicial instruída com documentos.Às fls. 32/34, foi 

deferida a medida liminar, determinando ao impetrado que concluísse, em dez dias, a análise do Processo 

Administrativo nº 04977.001301/2010-54, retificando o cadastro de foreiro do imóvel, bem como que efetuasse o 

cálculo e a cobrança dos valores devidos, na forma das disposições legais e normativas pertinentes.Contra tal decisão, a 

União interpôs Agravo de Instrumento.Regularmente notificado, o impetrado informou que o referido processo 

administrativo foi analisado, sendo que a inscrição dos impetrantes como ocupantes responsáveis pelo imóvel 

cadastrado sob o Registro Imobiliário Patrimonial (RIP) nº 6213.0008339-56 seria efetuada após a revisão do cálculo do 

valor do laudêmio recolhido. O i. representante do Ministério Público Federal ressaltou não constatar interesse público 

justificador da sua manifestação quanto ao mérito da lide, protestando pelo prosseguimento regular do feito.Vieram os 

autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Ressalto, logo de início, que a conclusão da análise do processo 

administrativo em questão ocorreu somente após a determinação deste Juízo. Portanto, a questão posta deve ser 

decidida no mérito.Nesse sentido:MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. DEMORA 

INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRAVO. 1. Não verificada a 

perda de objeto da demanda. O cumprimento da decisão liminar, por si só, não tem condão de esgotar a utilidade do 

processo, sendo de rigor a apreciação do mérito para que se confirme ou não o direito invocado. 2. É dever legal da 

Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são apresentados, zelando 

pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a eximem de seus deveres 

públicos e do cumprimento da lei. 3. Rejeitada a argüição de perda do objeto da demanda, levantada pelo Ministério 

Público Federal. Remessa oficial não provida.(TRF da 3ª Região, Primeira Turma, JUIZ MÁRCIO MESQUITA, 

REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 307183DJF3, CJ2 DATA:16/02/2009, 

PÁGINA: 203).No mérito, evitando-se o vício da tautologia e por não haver nos autos nenhum elemento que faça 

alterar o entendimento já externado às fls. 32/34, mister reconhecer a procedência da ação, a teor do abaixo 

expendido.O imóvel adquirido pelos impetrantes, situa-se no município de Barueri - Estado de São Paulo, sendo a 

União Federal a detentora do domínio direto.O domínio útil é transferido e quem o adquire é obrigado a pagar o foro e, 

no caso de transferência, recolher o laudêmio aos cofres da União.Os impetrantes pretendem a transferência do imóvel 

que adquiriram para seu nome e o cadastramento como foreiros, junto à Secretaria do Patrimônio da União - Gerência 

Regional de Patrimônio da União - São Paulo/SP.Para tanto protocolizaram pedido administrativo em 02 de fevereiro de 

2010, que recebeu o nº 04977.001301/2010-54.No entanto, até a data da propositura deste mandamus, em 17 de março 

de 2010, a Administração havia se quedado inerte.Ocorre que o direito de petição tem assento constitucional (artigo 5o, 

XXXIV, a) e a Administração tem o dever de resposta a respeito, omitindo-se viola direito, ensejando o seu suprimento 

judicial.Nesse contexto, após a concessão de medida liminar, a autoridade impetrada informou haver concluído a 

análise do processo administrativo referido e que a inscrição dos impetrantes como foreiros responsáveis pelo domínio 

útil do imóvel cadastrado sob o Registro Imobiliário Patrimonial nº 6213.0008339-56 seria efetuada na sequência, ou 

seja, após a revisão do cálculo do valor recolhido a título de laudêmio. Cientificados os impetrantes das informações 

apresentadas pela autoridade impetrada, não houve manifestação posterior, razão pela qual presume-se que a medida 

liminar foi integralmente cumprida, com a retificação do cadastro de foreiro do imóvel, tal como pleiteado.Ante as 

razões expostas, confirmo os termos da liminar anteriormente concedida e JULGO PROCEDENTE este mandamus com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem honorários 

advocatícios, em face da Súmula nº. 512 do STF, da Súmula 105 do STJ e do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.Sentença 

sujeita ao reexame necessário.Comunique-se o teor da presente decisão ao Excelentíssimo Desembargador Federal 

Relator do agravo de instrumento noticiado nos autos, na forma do artigo 149, inciso III, do Provimento CORE nº 

64/2005.P. R. I. O.São Paulo, 27 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0006739-51.2010.403.6100 - TAMARA RIBEIRO YOSHIDA(SP271473 - VALDIR PEREIRA DE OLIVEIRA) X 

REITOR DA ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A(SP167019 - PATRÍCIA FERREIRA ACCORSI) 

FLS. 154/157 - VISTOS EM SENTENÇA. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por 

TAMARA RIBEIRO DE LIMA contra ato do SR. REITOR DA ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A para que seja 

determinado à autoridade impetrada que efetive a renovação de sua matrícula para o primeiro semestre do ano letivo de 

2010, para cursar o 8º período do Curso de Administração com ênfase em Comércio Exterior. Requer a impetrante, 

ainda, determinação judicial para que o impetrado agende novas datas para a sua participação em avaliações 

eventualmente já realizadas, neste período do Curso, e que sejam abonadas suas faltas.Informa a impetrante, 
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resumidamente, que cursou o 7º período do Curso de Administração com ênfase em Comércio Exterior, no segundo 

semestre de 2009, após a formalização de acordo financeiro para pagamento de mensalidades em aberto. Ao pleitear, 

neste primeiro semestre de 2010, sua matrícula para o 8º período desse Curso, considerando sua aprovação no período 

anterior, surpreendeu-se com a informação de que sua matrícula foi deferida, mas seria efetivada para o 7º período.Às 

fls. 77/78, a medida liminar foi deferida, em parte, a título provisório, apenas para determinar à autoridade impetrada 

que permita o acesso da impetrante às aulas que estão sendo ministradas no 8º período do Curso de Administração com 

ênfase em Comércio Exterior e participação nos trabalhos acadêmicos, até nova decisão deste Juízo.,Regularmente 

notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 86/132, arguindo, preliminarmente, coisa julgada e, 

quanto ao mérito, requereu, em síntese, a denegação da segurança.Às fls. 133/135, a preliminar de coisa julgada foi 

afastada e o pedido de liminar indeferido. Por conseguinte, a decisão de fls. 77/78 foi revogada.O Ministério Público 

Federal, em seu parecer, requereu que fosse intimada a autoridade impetrada para que procedesse a complementação 

das informações prestadas, colacionando aos autos os comprovantes de pagamentos das parcelas referentes às ventiladas 

negociações. Tal pedido foi indeferido à fl. 146.Manifestou-se novamente o Ministério Público Federal, às fls. 149/151, 

opinando pela denegação da ordem.É o relatório.DECIDO.Oportunamente, verifico que o feito foi processado 

regularmente, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Afastada a preliminar 

de coisa julgada (fls. 133/135), passo, desde logo, a análise do mérito propriamente dito. No caso telado, não vislumbro 

a ocorrência de direito líquido e certo, necessário à concessão da ordem rogada, conforme consignado na decisão de 

fls.133/135.A afirmação da impetrante de que efetivamente cursou o 7º período do Curso de Administração com ênfase 

em Comércio Exterior, no segundo semestre de 2009, após firmar acordo financeiro para pagamento de mensalidades 

em aberto, bem como a alegada desídia do impetrado em formalizar sua rematrícula para tal período do Curso, não se 

sustentam, ante as informações prestadas pela autoridade impetrada.De fato, a impetrante, em 14 de dezembro de 2009, 

acorreu ao Juizado Especial Cível, do Fórum de Taboão da Serra, vinculado ao Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, dando início ao Processo nº 609.01.2009.017603-2. Nesse feito, em 20 de janeiro de 2010, foi proferida sentença 

cujo teor transcrevo, para melhor entendimento:Vistos. Dispensado do relatório por permissão legal (art. 38 da Lei 

9.099/95). Fundamento. Decido. Pretende a autora o restabelecimento do vínculo educacional que tinha com a 

faculdade ré, em que pese admitir o inadimplemento das parcelas de mensalidade desde o 1 semestre de 2009, ao 

argumento de que seu desvinculamento foi abusivo, uma vez que não houve prévia notificação. O pedido deve ser 

julgado improcedente. Não comprovou a autora que houve negligência da ré quanto ao informe do prazo limite de 

rematrícula, por isso a desvinculação ocorrido teve por fundamento sua própria conduta, qual seja, a inadimplência. É 

certo que por força da Lei 9.870/99 não pode a instituição de ensino impedir o aluno inadimplente de frenquentar as 

aulas e concluir o semestre a que estava matriculado, entretanto, esta mesma lei, mais precisamente em seu art. 5, 

autoriza a recusa na rematrícula no caso de existirem débitos pendentes referentes ao semestre anterior. É justamente 

esta a situação da autora, que estava inadimplente conforme confessa em sua inicial, por isso regular a atitude da 

faculdade em não renovar a rematrícula do aluno. Ainda que a autora tenha freqüentado algumas aulas durante o 

segundo semestre de 2009, não tendo realizado formalmente sua rematrícula, a atitude da ré deve ser entendida como 

mero ato de tolerância, e não como rematrícula tácita. Ante o exposto, julgo integralmente improcedente o pedido 

inicial que Tâmara Ribeiro Yoshida move em face de faculdade Anhanguera. Caso não haja recurso não se impõe a 

cobrança de custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099). PRIC. Taboão da Serra, 20 de janeiro de 2010. 

Gustavo Nardi Juiz Substituto.Assim, considerando que a matéria já decidida no writ referido não pode ser discutida 

neste mandamus, os eventuais atos acadêmicos praticados pela impetrante, durante o segundo semestre de 2009, não 

foram convalidados, restando não concluído regularmente o 7º período do Curso. Inexistente, portanto, qualquer direito 

da impetrante à sua rematrícula em período subsequente, bem como à nova avaliação e ao abono de faltas.Deste modo, 

não há que se falar em ato abusivo ou ilegal da autoridade vergastada, bem como em direito líquido e certo da 

impetrante. Acerca do tema, abalizada lição do ilustre Ministro Carlos Mário Velloso, verbis:Direito líqüido e certo é o 

direito subjetivo que se baseia numa relação fático-jurídica, na qual os fatos, sobre os quais incide a norma objetiva, 

devem ser apresentados de forma incontroversa. Se os fatos não são induvidosos, não há que se falar em direito líqüido 

e certo (in Mandado de Segurança - individual e coletivo - Aspectos Polêmicos, Sergio Ferraz, Malheiros, 3ª edição, 

1996, pág. 28).No mesmo diapasão, anota THEOTONIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e Legislação 

Processual em Vigor, 29ª edição, pág. 1170: Art. 1º: 25. Direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, e fato certo 

é aquele capaz de ser comprovado de plano (RSTJ 4/1.427, 27/140), por documento inequívoco (RTJ 83/130, 83/855, 

RSTJ 27/169), e independentemente de exame técnico (RTFR 160/329). É necessário que o pedido seja apoiado em 

fatos incontroversos, e não em fatos complexos, que reclamam produção e cotejo de provas (RTJ 124/948; neste 

sentido: STJ - RT 676/187). Não se admite a comprovação a posteriori do alegado na inicial (RJTJESP 112/225); com a 

inicial, deve o impetrante fazer prova indiscutível, completa e transparente de seu direito líquido e certo. Não é possível 

trabalhar à base de presunções (STJ -2ª Turma, RMS 929-SE, rel. Min. José de Jesus Filho, j. 20.5.91, negaram 

provimento, v.u., DJU 24.6.91, p. 8.623, 2ª col., em.). Permite-se, todavia, o pedido liminar de exibição de documento 

(v. art. 6º ún.).DISPOSITIVO.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e DENEGO A 

SEGURANÇA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

11.232/2005.Indevidos honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512/STF e 105/STJ.Custas ex lege.Certificado 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-

se.São Paulo, 24 de agosto de 2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRA JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

0007480-91.2010.403.6100 - JOSE IVANILDO DA SILVA(SP067601 - ANIBAL LOZANO) X DELEGADO DA 
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) 

FLS. 92/95 - Vistos, em sentença.Trata-se de mandado de segurança por meio do qual JOSÉ IVANILDO DA SILVA 

pretende em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP, em sede liminar, a 

suspensão da exigibilidade do recolhimento do Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF), calculado sobre os valores 

pagos pelo INSS, em julho de 2008, relativos aos benefícios previdenciários de aposentadoria acumulados desde a data 

do requerimento do benefício, em agosto de 2002, no montante de R$ 105.191,85. Ao final, requer que a presente ação 

seja julgada procedente, determinando que a autoridade impetrada se abstenha de exigir o recolhimento do tributo em 

questão, excluindo a impetrante dos procedimentos da malha, em sua declaração de resumo anual/2009. Aduz o 

impetrante, em resumo, que o INSS postergou por sete anos a concessão de aposentadoria. Após o deferimento do 

benefício, o INSS efetivou o pagamento, em uma única parcela, de todos os valores mensais devidos desde a data do 

protocolo do requerimento.Informa, ainda, que sua Declaração de Ajuste do IRPF/2009, ano-calendário 2008, não foi 

liberada pela Receita Federal do Brasil, por divergência de informações relativas a esses valores, posto tê-los incluído 

no campo rendimentos isentos e não tributáveis.Sustenta que sobre as parcelas mensais individualizadas, se pagas nas 

épocas próprias, não haveria incidência do imposto de renda.Instruiu a inicial com documentos.A análise do pedido 

liminar foi postergada para após a oitiva da autoridade impetrada (fls. 61/62).Regularmente notificada, a autoridade 

impetrada prestou informações às fls. 70/71vº, aduzindo, em síntese, que o administrador público sujeita-se ao 

mandamento legal e que a legislação tributária prevê a incidência do Imposto de Renda sobre os rendimentos das 

pessoas físicas, entre eles, a renda recebida acumuladamente. Pugnou, ao final, pela denegação da ordem. Às fl. 72/74, a 

ordem liminar foi deferida, determinando à autoridade impetrada que se abstivesse de exigir o recolhimento do Imposto 

de Renda da Pessoa Física (IRPF), calculado sobre os valores pagos pelo INSS ao impetrante, em julho de 2008, 

relativos aos benefícios previdenciários de aposentadoria, desde a data do requerimento do benefício, em agosto de 

2002, de forma acumulada. O nobre órgão do MPF apresentou seu parecer, opinando pelo natural e regular 

prosseguimento do feito. FUNDAMENTO E DECIDO.Oportunamente, verifico que o feito foi processado 

regularmente, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Sem preliminares, 

passo, de imediato, a apreciar o mérito. Evitando-se o vício da tautologia e por não haver nos autos nenhum elemento 

que faça alterar o entendimento já externado às fls. 72/74, mister reconhecer a parcial procedência da ação, a teor do 

abaixo expendido.Dispõe o artigo 43 do Código Tributário Nacional, que o imposto de renda tem como seu fato gerador 

a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos; e de proventos de qualquer natureza, configurados como acréscimos patrimoniais não 

compreendidos no conceito de renda.Pois bem. A Constituição Federal, em seu artigo 153, inciso III, atribui 

competência à União para instituir imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza.Todavia, é pacífico na 

doutrina e na jurisprudência que o imposto de renda só pode alcançar a aquisição de disponibilidade de riqueza nova, 

isto é, acréscimo patrimonial, experimentado durante certo período, em face da dicção do artigo 43, incisos I e II, do 

Código Tributário Nacional.É certo, por outro lado, que desejou o Constituinte tornar o imposto de renda geral e 

universal, incidindo sobre todos e pago por todos.O artigo 12 da Lei nº 7.713/88 preceitua que, em se tratando de 

rendimentos percebidos acumuladamente, incidirá o imposto de renda, no mês de recebimento ou crédito, sobre o total 

dos rendimentos, diminuídos do quantum as despesas judiciais necessárias ao seu recebimento.Em que pese o disposto 

pelo artigo 111 do Código Tributário Nacional, impondo a interpretação literal da legislação tributária em termos de 

outorga de isenção, filio-me ao entendimento de que essa regra não pode ser aplicada isoladamente nem entendida 

como um óbice a uma interpretação mais ampla.Isso porque, nos casos de recebimento de valores decorrentes de 

percepção acumulada de benefício previdenciário de aposentadoria, proceder à interpretação literal da legislação 

tributária implica verdadeira afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva, visto que a 

renda a ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte. Assim, descabe puni-lo com a retenção, a 

título de imposto de renda, sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada, sobretudo quando decorrente 

de mora da autarquia previdenciária.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA 

ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de 

acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda 

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago 

extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 

CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.(STJ, RESP 200900557226, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1118429, 

Relator HERMAN BENJAMIN, Fonte DJE DATA:14/05/2010)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. CÁLCULO 

DO VALOR MENSAL DÀ ALÍQUOTA CORRESPONDENTE AO MÊS QUE DEVERIA SER PAGO O 

BENEFÍCIO. 1. Para o cálculo do imposto de renda devem ser considerados os valores mensais dos benefícios 

previdenciários pagos em atraso, e não os valores pagos de uma só vez. 2. Os rendimentos pagos administrativamente 

serão considerados no mês a que se referirem, a teor do art. 521 do Regulamento do Imposto de Renda. 3. Aplicável a 

partir de 1º de janeiro de 1.996 de forma exclusiva, a Taxa Selic a partir da citação, a título de juros e correção 

monetária. 4. Apelação parcialmente provida. (negritei).(TRF da 3ª Região, Quarta Turma, AC 200461140063724, Rel. 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, DJF3 CJ1 DATA:16/03/2010, PÁGINA: 606).Assim, faz jus o 

impetrante ao cálculo do imposto conforme as tabelas e alíquotas vigentes às épocas a que se referem os rendimentos, 

condicionada à demonstração de que não recebeu restituição do referido tributo, por força de declaração de ajuste 

anual.No que concerne ao pedido de exclusão de seu nome da denominada malha fina, relativamente à DIRPF 
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2009/2008, cumpre anotar que incumbe à Administração fazer a verificação de regularidade das declarações de ajuste 

anual, considerando, inclusive, que a parte impetrante já compareceu espontaneamente ao CAC - Centro de 

Atendimento ao Contribuinte - da DRF - OSA e protocolizou solicitação de revisão da sua DIRPF.Não obstante, 

considerando o mérito da impetração, a digna autoridade administrativa deverá fazer a verificação com vistas na ordem 

ora prolatada e, nada mais havendo que impeça o processamento da declaração, liberá-la na forma da legislação de 

regência.Eventual ilegalidade ou abuso cometido na verificação da declaração de ajuste anual poderá ser objeto de 

impetração específica, destinada a sua correção. O que não se pode admitir é a emissão de ordem genérica ou 

condicional para liberação da declaração do impetrante da denominada malha fina sem análise global de sua situação 

fiscal, violando, assim, a competência da autoridade administrativa e, por consequência, impedindo a fiscalização da 

declaração de ajuste anual 2009/2008.Cito, a título de exemplo, um precedente jurisprudencial que trata de questão 

semelhante:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

DE REGULARIDADE FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE SENTENÇA CONDICIONAL (ART. 460, PARÁGRAFO 

ÚNICO, CPC). EXISTÊNCIA DE DÉBITOS. COMPLEMENTAÇÃO DO ACERVO DOCUMENTAL. 

IMPOSSIBILIDADE. SEGURANÇA DENEGADA. 1. O deferimento do pedido, nos moldes em que formulado pela 

impetrante (expedição de certidão de regularidade fiscal, salvo se existirem outros motivos para seu indeferimento), 

implicaria a prolação de sentença condicional, em detrimento da vedação contida no art. 460, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. 2. A sentença condicional mostra-se incompatível com a própria função estatal de dirimir 

conflitos, consubstanciada no exercício da jurisdição (REsp 164110/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 21/03/2000, DJ 08/05/2000 p. 96). 3. No caso, urge decidir se à 

impetrante assistia ou não direito à expedição de certidão de regularidade fiscal, o que importa analisá-lo globalmente e 

não apenas ter em vista as pendências isoladas na exordial. 4. A sentença se lastreia nos documentos de fls. 206/207, 

que arrolam outros cinco processos administrativos a obstar a expedição da certidão, além daqueles debatidos na inicial. 

A impetrante, ao seu turno, tentou afastar tais pendências em sede de embargos de declaração, inclusive mediante a 

apresentação de documentos novos. 5. Essa prática, contudo, viola a própria natureza do mandamus, que exige prova 

pré-constituída, vedando-se a complementação do acervo documental, mormente após a prolação da sentença de mérito. 

6. Apelo improvido..(TRF da 5ª Região, Primeira Turma, AMS 200681000188679, Rel. Desemb.Federal FRANCISCO 

DE BARROS E SILVA, DJE 08/03/2010, p. 176)DISPOSITIVOAnte as razões expostas, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO E CONCEDO A SEGURANÇA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, tão-somente para o fim de determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir o recolhimento 

do Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF), calculado sobre os valores pagos pelo INSS ao impetrante, em julho de 

2008, relativos aos benefícios previdenciários de aposentadoria, desde a data do requerimento do benefício em agosto 

de 2002, de forma acumulada.Confirmo os termos da liminar anteriormente concedida.Custas ex lege.Honorários 

advocatícios indevidos.Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I. O. São Paulo, 24 de agosto de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0010994-52.2010.403.6100 - FICOSA DO BRASIL LTDA(SP271385 - FERNANDA RIZZO PAES DE ALMEIDA) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP X DELEGADO SECCIONAL DA 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP 

FLS. 242/244 - Vistos, em sentença.Trata-se de ação mandamental, objetivando a impetrante obter ordem judicial para 

a imediata suspensão da exigibilidade dos créditos tributários inscritos na Dívida Ativa da União, sob os nºs 36564211-

8 e 36713619-8, bem como para a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos às 

Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros. Requer, ainda, seja determinado às autoridades impetradas que 

processem seu pedido administrativo de parcelamento de tais créditos tributários, formulado em 27 de abril de 2010, 

conforme Processo Administrativo nº 13896.000797/2010-30.Pleiteia, ao final, a confirmação da medida liminar 

requerida, com a concessão da segurança para que lhe seja assegurado o direito líquido e certo de obter Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, tendo em 

vista a suspensão do crédito tributário acima referido, em razão de parcelamento.Argumenta a impetrante que depende 

da mencionada Certidão para dar prosseguimento às suas atividades societárias, em especial, para a obtenção de 

benefícios fiscais e desembaraço aduaneiro de mercadorias importadas, sem o recolhimento de multas. Afirma que 

requereu o parcelamento dos únicos créditos tributários que constam em seu nome como impeditivos para a emissão da 

pleiteada Certidão; porém, as autoridades impetradas ainda não procederam à análise desse pedido, restando obstada a 

expedição da Certidão.Alega que os créditos tributários estão com sua exigibilidade suspensa, conforme art. 151, inc. 

VI, do Código Tributário Nacional, e que possui direito à obtenção da Certidão requerida, ante os termos do art. 206 do 

mesmo Código. Juntou documentos.Às fls. 166/168, foi indeferida a medida liminar.Contra tal decisão, a impetrante 

interpôs Agravo de Instrumento.Regularmente notificadas, as autoridades impetradas prestaram suas informações.O 

Procurador-Seccional da Fazenda Nacional em Osasco/SP alegou não ter praticado qualquer ato coator, uma vez que a 

administração de parcelamentos de créditos previdenciários compete ao Órgão da Receita Federal, nos termos da 

Portaria Conjunta PGFN/RFB/PDF n. 01, de 20/06/2007. Acrescentou que também não lhe cabe a atribuição de expedir 

Certidão de Regularidade Fiscal Previdenciária, por força do disposto no art. 1º, I, do Decreto nº 6.106, de 30/04/2007, 

com redação dada pelo Decreto nº 6.420, de 1º/04/2008. Requereu a extinção do feito, sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, O Delegado da Receita Federal do Brasil em Barueri, por sua vez, 

informou que os créditos tributários nºs 36564211-8 e 36713619-8, inscritos na Dívida Ativa da União, de fato, foram 

objeto de pedido de parcelamento, formalizado em 27/04/2010, e não constavam com a exigibilidade suspensa em razão 
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de problemas operacionais. Informou, ainda, que, em 28/05/2010, foi emitida a Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros nº 206892010-21042010.O Ministério 

Público Federal, em seu parecer, não vislumbrou a existência de interesse público, razão pela qual se manifestou pelo 

prosseguimento do feito.É O RELATÓRIO.DECIDO.Analisando os autos, verifico que a pretensão deduzida em sede 

inicial foi atendida pelo Delegado da Receita federal do Brasil em Barueri, o qual informou a suspensão da 

exigibilidade dos créditos tributários nºs 36564211-8 e 36713619-8, em razão de parcelamento, e a expedição da 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros 

pleiteada pela impetrante, cuja cópia encontra-se juntada à fl. 235, circunstância que acarreta a falta de interesse de agir, 

originada pela perda do objeto do presente mandamus, fato que enseja a extinção do feito, sem exame do mérito.Com 

efeito, o interesse de agir (ou interesse processual) é conceituado pela doutrina a partir da conjugação de dois fatores: a 

necessidade do provimento jurisdicional, para a obtenção do direito almejado, e a adequação do procedimento escolhido 

à natureza daquele provimento.Trata-se, por outras palavras, de caso típico de carência de ação superveniente, na 

medida em que um fato ocorrido no curso do processo tornou o exercício do direito de ação desnecessário para a 

satisfação do interesse jurídico da impetrante.Assim, em face da nova situação surgida, após o ajuizamento do writ, 

restando alterados os pressupostos de direito e de fato que, originariamente, motivaram a súplica, o ato impugnado 

esvaziou-se em sua consistência, cessando o interesse processual que impulsionara a Impetrante, pelo que se aplica, na 

espécie, pela perda de objeto, o disposto nos artigos 267, inciso VI, e 462, ambos do Código de Processo 

Civil.Dispositivo.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005, denegando a 

segurança, por força do 5º do artigo 6º da Lei 12016/09.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos (art. 25 da 

Lei nº 12.016/09).Comunique-se o teor da presente decisão ao Excelentíssimo Desembargador Federal Relator do 

agravo de instrumento noticiado nos autos, na forma do artigo 149, inciso III, do Provimento CORE nº 64/2005.P. R. 

I.O.São Paulo, 26 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0013864-70.2010.403.6100 - EDUARDA GONCALVES RIBEIRO DE CASTRO - INCAPAZ(SP287653 - PAULA 

PIRES DO PRADO) X REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA - PUC EM SAO PAULO 

FLS. 128/129 - VISTOS EM SENTENÇAManifesta a Impetrante o desejo de desistir da ação, por meio de petição 

subscrita por advogado, com poderes constantes do instrumento de fl. 33.Informações da autoridade impetrada juntadas 

às fls. 34/126.Na esteira de iterativa manifestação jurisprudencial, entendo que o mandado de segurança admite 

desistência a qualquer momento, independentemente da aquiescência da autoridade apontada como coatora, pelo que a 

ele não se aplica o comando do art. 267, 4º, do CPC.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. DESISTÊNCIA.1. Desnecessária a anuência do impetrado para homologação de desistência do feito;2. 

Sentença confirmada, apelação desprovida.(TRF - 3ª Região - Apelação em Mandado de Segurança nº 03036856 - Rel. 

Juíza Marli Ferreira - Decisão: 26.02.96 - DJ de 10.04.96, p. 23091)MANDADO DE JURISPRUDÊNCIA. 

LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO. POSSIBILIDADE. TRÂNSITO EM JULGADO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. 

CONCORDÂNCIA DO RÉU. DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO (ART. 267, INC. VI - 

CPC)....................................................................................2. Independe de consentimento do impetrado o pedido de 

desistência da ação quando se tratar de mandado de segurança;..................................................................................(TRF 

- 2ª Região - Apelação em Mandado de Segurança nº 0210006 - Rel. Juiz Paulo Barata - Decisão: 25.09.96 - DJ de 

03.12.96)MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSFERÊNCIA DE SERVIDOR REGIDO PELA CLT. DECISÃO 

DENEGATÓRIA. RECURSO APELATÓRIO. DESISTÊNCIA....................................................................................3. 

Ocorrendo, todavia, no itinerário recursal, pedido de desistência pelo recorrente, é o mesmo de ser examinado e 

atendido, preenchidos os pressupostos subjetivos para tanto;4. Sabido é que não está tal pedido adstrito à anuência do 

recorrido ou dos litisconsortes, se os houver. É, tão-só, suficiente a legitimidade do desistente, cujo propósito pode ser 

manifestado, a qualquer tempo;5. Recurso que não se conhece. Pedido de desistência que se homologa.(TRF - 5ª Região 

- Apelação em Mandado de Segurança nº 00501361 - Rel. Juiz José Delgado - Decisão: 30.10.90 - DJ de 21.12.90, p. 

31300)AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. ANUÊNCIA. 

LITISCONSORTE PASSIVO. DESNECESSIDADE.- Inaplicabilidade do disposto no par. 4º do artigo 267 do CPC 

para a extinção do processo do mandado de segurança, em razão de pedido de desistência formulado pelo impetrante;- 

Agravo não conhecido.(TRF - 3ª Região - Agravo Regimental em Mandado de Segurança nº 03000536 - Rel. Juiz Jorge 

Scartezzini - Decisão: 02.12.92 - DJ de 15.02.93, p. 00044)No mesmo diapasão:O impetrante pode desistir do mandado, 

independentemente de aquiescência do impetrado (RTJ 88/290, 114/552; STF-RT 673/218; STJ-1ª Turma, REsp 5.300-

RJ, rel. Min. Armando Rollemberg, j. 17.10.90, negaram provimento, v.u., DJU 17.12.90, p. 15.347, 1ª col., em.; STJ-2ª 

Turma, RMS 890-DF, rel. Min. José de Jesus Filho, j. 25.9.91, deram provimento, v.u., DJU 28.10.91, p. 15.232, 1ª 

col., em.; TRF-4ª Turma, Ag. 58.500-AL, rel. Min. Ilmar Galvão, j. 15.2.89, v.u., DJU 25.4.89, p. 6.060, 1ª col., em.; 

RT 639/72). (Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 27ª ed., ed. Saraiva, p. 

1.089, art. 6º, nota 2a.)Ante ao exposto, homologo, por sentença, o pedido de desistência da ação formulado às fls. 32 e, 

com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, extingo o processo, sem resolução de 

mérito.Custas pela impetrante.Honorários advocatícios indevidos (art. 25 da Lei nº 12.016/09).Decorrido o prazo 

recursal, arquivem-se os autos.P.R.I.O.São Paulo, 27 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz 

Federal Substituto 

 

0017928-26.2010.403.6100 - SIDNEI VICENTE(SP257008 - LUCIANO ALVES MADEIRA FREDERICO) X 
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SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DE SAO PAULO 

FLS. 26/28 - VISTOS EM SENTENÇA.SIDNEI VICENTE, qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de 

segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E 

EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando, em síntese, a concessão de ordem para que a autoridade 

impetrada reconheça a validade de suas sentenças arbitrais, concedendo, por conseguinte, o benefício do seguro-

desemprego a todos os trabalhadores que vierem a ter a rescisão de seu contrato de trabalho homologada pelo 

impetrante ou dissídios individuais por ele julgados. Juntou procuração e documentos.Vieram-me os autos conclusos.É 

o relatório. Decido.O processo deve ser extinto, sem julgamento de mérito, em razão da ilegitimidade do impetrante 

para figurar no polo ativo da presente ação, bem como por pretender declaração judicial com efeitos normativos. Com 

efeito, o impetrante pleiteia o cumprimento de todas as sentenças arbitrais por ele proferidas, bem como a concessão do 

Seguro Desemprego, em favor dos trabalhadores que se submeterem ao procedimento arbitral, sempre que decorrer a 

rescisão do contrato de trabalho ou dissídio individual.Entretanto, o árbitro, que exerce sua atividade nos termos da Lei 

9.307/96, não tem legitimidade para pleitear a liberação do Seguro Desemprego, cabendo tão-somente aos 

trabalhadores, que são os titulares de tal benefício, pleitear a liberação mediante apresentação de sentença arbitral. A 

relação jurídica de direito material posta à apreciação judicial é formada entre o Ministério do Trabalho e Emprego e o 

trabalhador que, mesmo possuindo uma sentença arbitral da qual decorre a rescisão de seu contrato de trabalho, é 

impedido de receber as parcelas do Seguro Desemprego. Por conseguinte, somente o titular desse direito pode insurgir-

se contra a recusa na sua concessão.Deixa de ser apreciada, portanto, a questão de mérito, concernente à possibilidade 

de liberação das parcelas do Seguro Desemprego, na hipótese de rescisão de contrato de trabalho, decorrente de 

sentença arbitral.Por outro prisma, no que tange ao pedido de cumprimento de todas as sentenças arbitrais proferidas 

pela parte impetrante, em razão do caráter geral e objetivo de atacar atos futuros e incertos, dando contornos 

normativos, processualmente impróprios, à decisão perseguida, impõe-se o reconhecimento da impossibilidade jurídica 

do pedido.Em sentido semelhante, confiram-se os seguintes julgados do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:MANDADO DE SEGURANÇA. PROVIMENTO DE CARÁTER NORMATIVO. IMPOSSIBILIDADE.I - 

Pretensão de reconhecimento da validade de sentenças proferidas em juízo arbitral para efeitos de levantamento do 

FGTS formulada sem a menção de qualquer situação de concreto litígio. Impetração que objetiva provimento de caráter 

normativo. Impossibilidade.Precedentes.II - Recurso e remessa oficial providos. (negritei)(TRF - 3ª Região, AMS 

nº308443, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 27/04/2009, DJF3 06/10/2009)PROCESSUAL CIVIL: 

REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

LEVANTAMENTO - DECISÃO ARBITRAL - MANDADO DE SEGURANÇA - ILEGITIMIDADE ATIVA AD 

CAUSAM. 1 - Verifica-se que as sentenças arbitrais têm eficácia de titulo executivo extrajudicial, nos termos do artigo 

31 da Lei nº 9.307/96, contudo, a legitimidade para buscar a execução essas sentenças é exclusivamente das partes e não 

dos árbitros ou dos Tribunais de Arbitragem, cujas atribuições não incluem a defesa em juízo dos direitos alheios.2 - No 

caso em tela é manifesta a ilegitimidade ad causam do impetrante, uma vez que somente possui legitimidade ativa para 

executar as sentenças arbitrais e solicitar a movimentação da conta vinculada do FGTS o titular da mesma, ou seja, o 

trabalhador que preenche os requisitos contidos na Lei nº 8.036/90.3 - Em face do que dispõe o artigo 6º do Código de 

Processo Civil, Ninguém, poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei. Verifica-se, 

nesse passo, que o impetrante não recebeu autorização na Lei nº 9.307/96 para defender os direitos difusos das partes 

submetidas às sentenças arbitrais, pelo que não é titular de legitimidade ativa ad causam, pois não detém os direitos 

envolvidos no procedimento arbitral.4 - A aferição da validade de cada sentença arbitral e do direito ao levantamento 

deve ser efetivada na singularidade do caso concreto e não por atacado, de forma abstrata e geral como pretende o 

impetrante, ainda mais que o mandado de segurança não se presta à obtenção de sentença preventiva genérica, aplicável 

a todos os casos futuros e da mesma espécie. Precedente: AgRg no Ag 376.334/MG, Rel. Ministro FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/03/2005, DJ 16/05/2005 p. 283. (negritei)(TRF da 3ª 

Região, AMS n. 2008.61.00.003059-4, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 23.06.09)MANDADO DE SEGURANÇA. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR SENTENÇA ARBITRAL. LEVANTAMENTO DE 

DEPÓSITOS VINCULADOS AO FGTS. AÇÃO IMPETRADA PELOS ÁRBITROS.1. Os impetrantes, que exercem a 

atividade de árbitros, na forma da Lei nº 9.307/96, objetivam que a autoridade impetrada reconheça a validade de todas 

as sentenças arbitrais de sua lavra, bem como cumpra o que nelas estiver determinado a respeito da liberação de saldos 

de contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), sempre que dessas decisões arbitrais decorrer 

rescisão de contrato de trabalho.2. Quanto ao pedido para que a Caixa Econômica Federal seja obrigada a liberar o 

FGTS por força das sentenças arbitrais da lavra dos impetrantes é evidente a ilegitimidade ativa. Isto porque, ainda que 

com fundamento em termo de compromisso arbitral homologado pela parte, o direito ao levantamento do FGTS 

pertence aos titulares das contas vinculadas.3. Com relação ao pedido de que lhe seja assegurado o reconhecimento e 

cumprimento das sentenças prolatadas por seus árbitros, o pedido é juridicamente impossível, uma vez que a agravante 

pretende a prolação de sentença genérica, dispondo para o futuro. E a sentença é ato que aplica o direito ao caso 

concreto, não se prestando para a normatização de casos hipotéticos.4. Remessa oficial, tida por ocorrida, provida. 

Apelação prejudicada. (negritei)(TRF 3ª R. - AMS 278177 - Proc. 200461000054027/SP - 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Márcio Mesquita, j. 08.05.2007, DJU 29.05.2007, p. 540)FGTS. LEVANTAMENTO. DISPENSA SEM JUSTA 

CAUSA. LITÍGIO TRABALHISTA SOLUCIONADO POR SENTENÇA ARBITRAL . ATO COATOR. 

LEGITIMIDADE DE PARTE ATIVA.1. Parte legítima para o ajuizamento da ação é o próprio detentor do direito 

trazido a juízo, que, no caso dos autos, é o titular da conta vinculada que se pretende movimentar em razão de despedida 

sem justa causa, solucionada por sentença arbitral .2. O interesse do árbitro é secundário, tendo em vista que seu 
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patrimônio jurídico é atingido apenas indiretamente pelos atos da Caixa Econômica Federal descritos na inicial. 

Ademais, o mandado de segurança não se presta à finalidade declaratória.3. Remessa oficial provida. Carência da ação 

reconhecida.(TRF da 3ª Região, AMS n. 2007.61.00.034692-1, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 

04.11.08)Dispositivo.Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e extingo e processo, sem resolução do 

mérito, com fundamento no art. 267, inc. I, c/c o art. 295, incs. I e II e parágrafo único, inc. III, todos do Código de 

Processo Civil, denegando a segurança, por força do 5º do artigo 6º da Lei 12016/09.Custas ex lege. Sem condenação 

em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais.P.R.I.O. São Paulo, 27 de agosto de 2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto 

 

0018092-88.2010.403.6100 - ADRIANA REGINA MOSCONI(SP205356 - ADRIANA REGINA MOSCONI) X 

GERENTE DE SERVICOS CAIXA ECON FEDERAL - CEF AG SE EM SAO PAULO X SUPERINTENDENTE 

REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

FLS. 64/66 - VISTOS EM SENTENÇA.ADRIANA REGINA MOSCONI, qualificada na inicial, impetrou o presente 

mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do GERENTE DE SERVIÇOS DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL e do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, objetivando, em síntese, a concessão de ordem para que a autoridade impetrada reconheça a validade de suas 

sentenças arbitrais em demissões sem justa causa, autorizando o recebimento dos valores referentes ao Seguro 

Desemprego dos trabalhadores que submeteram o litígio ao juízo arbitral.Juntou documentos.Vieram-me os autos 

conclusos.É o relatório. Decido.O processo deve ser extinto, sem julgamento de mérito, em razão da ilegitimidade da 

impetrante para figurar no polo ativo da presente ação, bem como por pretender declaração judicial com efeitos 

normativos. Com efeito, a impetrante pleiteia o cumprimento de todas as sentenças arbitrais por ela proferidas, bem 

como a imediata liberação das parcelas do Seguro Desemprego, em favor dos trabalhadores que se submeteram ao 

procedimento arbitral, sempre que decorrer a rescisão do contrato de trabalho ou dissídio individual.Entretanto, o 

árbitro, que exerce sua atividade nos termos da Lei 9.307/96, não tem legitimidade para pleitear a liberação do Seguro 

Desemprego, cabendo tão-somente aos trabalhadores, que são os titulares de tal benefício, pleitear a liberação mediante 

apresentação de sentença arbitral. A relação jurídica de direito material posta à apreciação judicial é formada entre o 

Ministério do Trabalho e Emprego e o trabalhador que, mesmo possuindo uma sentença arbitral da qual decorre a 

rescisão de seu contrato de trabalho, é impedido de receber as parcelas do Seguro Desemprego. Por conseguinte, 

somente o titular desse direito pode insurgir-se contra a recusa na sua concessão.Deixa de ser apreciada, portanto, a 

questão de mérito, concernente à possibilidade de liberação das parcelas do Seguro Desemprego, na hipótese de 

rescisão de contrato de trabalho, decorrente de sentença arbitral.Por outro prisma, no que tange ao pedido de 

cumprimento de todas as sentenças arbitrais proferidas pela parte impetrante, em razão do caráter geral e objetivo de 

atacar atos futuros e incertos, dando contornos normativos, processualmente impróprios, à decisão perseguida, impõe-se 

o reconhecimento da impossibilidade jurídica do pedido.Em sentido semelhante, confiram-se os seguintes julgados do 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:MANDADO DE SEGURANÇA. PROVIMENTO DE CARÁTER 

NORMATIVO. IMPOSSIBILIDADE.I - Pretensão de reconhecimento da validade de sentenças proferidas em juízo 

arbitral para efeitos de levantamento do FGTS formulada sem a menção de qualquer situação de concreto litígio. 

Impetração que objetiva provimento de caráter normativo. Impossibilidade.Precedentes.II - Recurso e remessa oficial 

providos. (negritei)(TRF - 3ª Região, AMS nº308443, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 27/04/2009, DJF3 

06/10/2009)PROCESSUAL CIVIL: REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA - FUNDO DE GARANTIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - LEVANTAMENTO - DECISÃO ARBITRAL - MANDADO DE SEGURANÇA - 

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 1 - Verifica-se que as sentenças arbitrais têm eficácia de titulo executivo 

extrajudicial, nos termos do artigo 31 da Lei nº 9.307/96, contudo, a legitimidade para buscar a execução essas 

sentenças é exclusivamente das partes e não dos árbitros ou dos Tribunais de Arbitragem, cujas atribuições não incluem 

a defesa em juízo dos direitos alheios.2 - No caso em tela é manifesta a ilegitimidade ad causam do impetrante, uma vez 

que somente possui legitimidade ativa para executar as sentenças arbitrais e solicitar a movimentação da conta 

vinculada do FGTS o titular da mesma, ou seja, o trabalhador que preenche os requisitos contidos na Lei nº 8.036/90.3 - 

Em face do que dispõe o artigo 6º do Código de Processo Civil, Ninguém, poderá pleitear, em nome próprio, direito 

alheio, salvo quando autorizado por lei. Verifica-se, nesse passo, que o impetrante não recebeu autorização na Lei nº 

9.307/96 para defender os direitos difusos das partes submetidas às sentenças arbitrais, pelo que não é titular de 

legitimidade ativa ad causam, pois não detém os direitos envolvidos no procedimento arbitral.4 - A aferição da validade 

de cada sentença arbitral e do direito ao levantamento deve ser efetivada na singularidade do caso concreto e não por 

atacado, de forma abstrata e geral como pretende o impetrante, ainda mais que o mandado de segurança não se presta à 

obtenção de sentença preventiva genérica, aplicável a todos os casos futuros e da mesma espécie. Precedente: AgRg no 

Ag 376.334/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/03/2005, 

DJ 16/05/2005 p. 283. (negritei)(TRF da 3ª Região, AMS n. 2008.61.00.003059-4, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 

23.06.09)MANDADO DE SEGURANÇA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR SENTENÇA 

ARBITRAL. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS VINCULADOS AO FGTS. AÇÃO IMPETRADA PELOS 

ÁRBITROS.1. Os impetrantes, que exercem a atividade de árbitros, na forma da Lei nº 9.307/96, objetivam que a 

autoridade impetrada reconheça a validade de todas as sentenças arbitrais de sua lavra, bem como cumpra o que nelas 

estiver determinado a respeito da liberação de saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
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(FGTS), sempre que dessas decisões arbitrais decorrer rescisão de contrato de trabalho.2. Quanto ao pedido para que a 

Caixa Econômica Federal seja obrigada a liberar o FGTS por força das sentenças arbitrais da lavra dos impetrantes é 

evidente a ilegitimidade ativa. Isto porque, ainda que com fundamento em termo de compromisso arbitral homologado 

pela parte, o direito ao levantamento do FGTS pertence aos titulares das contas vinculadas.3. Com relação ao pedido de 

que lhe seja assegurado o reconhecimento e cumprimento das sentenças prolatadas por seus árbitros, o pedido é 

juridicamente impossível, uma vez que a agravante pretende a prolação de sentença genérica, dispondo para o futuro. E 

a sentença é ato que aplica o direito ao caso concreto, não se prestando para a normatização de casos hipotéticos.4. 

Remessa oficial, tida por ocorrida, provida. Apelação prejudicada. (negritei)(TRF 3ª R. - AMS 278177 - Proc. 

200461000054027/SP - 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, j. 08.05.2007, DJU 29.05.2007, p. 540)FGTS. 

LEVANTAMENTO. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. LITÍGIO TRABALHISTA SOLUCIONADO POR 

SENTENÇA ARBITRAL . ATO COATOR. LEGITIMIDADE DE PARTE ATIVA.1. Parte legítima para o 

ajuizamento da ação é o próprio detentor do direito trazido a juízo, que, no caso dos autos, é o titular da conta vinculada 

que se pretende movimentar em razão de despedida sem justa causa, solucionada por sentença arbitral .2. O interesse do 

árbitro é secundário, tendo em vista que seu patrimônio jurídico é atingido apenas indiretamente pelos atos da Caixa 

Econômica Federal descritos na inicial. Ademais, o mandado de segurança não se presta à finalidade declaratória.3. 

Remessa oficial provida. Carência da ação reconhecida.(TRF da 3ª Região, AMS n. 2007.61.00.034692-1, Rel. Des. 

Fed. Vesna Kolmar, j. 04.11.08)Dispositivo.Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e extingo e 

processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. I, c/c o art. 295, incs. I e II e parágrafo único, inc. 

III, todos do Código de Processo Civil, denegando a segurança, por força do 5º do artigo 6º da Lei 12016/09.Custas ex 

lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do 

Superior Tribunal de Justiça e art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais.P.R.I.O. São Paulo, 27 de agosto de 2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz 

Federal Substituto  

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0021594-06.2008.403.6100 (2008.61.00.021594-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021591-51.2008.403.6100 (2008.61.00.021591-0)) CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DA PENHA(SP042188 - 

EUZEBIO INIGO FUNES) X JONAS JOSE GIANOTTI(SP088447 - WILSON PEREZ PEIXOTO) 

FLS. 216/216Vº. - Vistos, em sentença.A presente Carta de Sentença foi autuada e distribuída por dependência à ação 

de rito sumário nº 0021591-51.2008.403.6100, tendo em vista a sentença que julgou improcedentes os embargos à 

execução (nº 0021592-36.2008.403.6100), em apenso. Foi realizada perícia tendo por objetivo determinar o valor de 

mercado do imóvel objeto da penhora. É a síntese do necessário.Decido.Uma vez que a Caixa Econômica Federal 

arrematou o imóvel que se encontrava penhorado e foi cancelada a penhora, perdeu o objeto a presente Carta de 

Sentença.Outrossim, já houve o levantamento dos honorários periciais (fl. 174 destes autos e fl. 122 dos autos do 

procedimento sumário). Assim, verifica-se a falta de interesse de agir superveniente no presente feito. Portanto, JULGO 

EXTINTO O FEITO, sem apreciação do mérito, com fulcro nos arts. 462 e 267, VI, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, remetam-se estes autos ao arquivo, com as anotações cabíveis. P. R. I.São Paulo, 31 de agosto de 

2010. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0000215-24.1999.403.6100 (1999.61.00.000215-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0043302-98.1997.403.6100 (97.0043302-1)) ANTONIO ROBERTO DA SILVA X MARIO CORREA DA SILVA X 

COSME DE OLIVEIRA X ERALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA X FRANCISCO HARO MARTINEZ X NATAL 

NICOLUSSI X DOMINGOS DE SOUSA SOARES X JOAO CUNHA X MOISES NAZARETH DOS 

SANTOS(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI) X ANTONIO ROBERTO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIO CORREA 

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X COSME DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ERALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

FRANCISCO HARO MARTINEZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NATAL NICOLUSSI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X DOMINGOS DE SOUSA SOARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X JOAO CUNHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MOISES NAZARETH DOS SANTOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

FLS. 437/437Vº. - VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os 

trâmites legais, os valores correspondentes aos créditos dos autores ANTONIO ROBERTO DA SILVA, MARIO 

CORREA DA SILVA e NATAL NICOLUSSI foram devidamente pagos (fls. 351/354, 270/299 e 402/407). Quanto aos 

autores COSME DE OLIVEIRA, ERALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA, FRANCISCO HARO MARTINEZ, 

DOMINGOS DE SOUSA SOARES, JOÃO CUNHA e MOISES NAZARETH DOS SANTOS, foi noticiada a 

formalização de acordo, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001 (fls. 432, 435, 313, 433, 184 e 179).É a síntese 

do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito aos autores ANTONIO ROBERTO DA 

SILVA, MARIO CORREA DA SILVA e NATAL NICOLUSSI, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE 

EXECUÇÃO, em relação a esses autores, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Ainda, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, os acordos celebrados 

pelos autores COSME DE OLIVEIRA, ERALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA, FRANCISCO HARO MARTINEZ e 
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DOMINGOS DE SOUSA SOARES, mediante a assinatura de Termo de Transação e Adesão do Trabalhador, nos 

termos da Lei Complementar nº 110/2001, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, com fulcro 

nos artigos 794, II e 795, do Código de Processo Civil.Recordo que já foram homologados os acordos celebrados pelos 

autores JOÃO CUNHA e MOISES NAZARETH DOS SANTOS.Após o trânsito em julgado, providencie a CEF, em 5 

(cinco) dias, a liberação dos valores creditados nas contas vinculadas da parte autora, observadas as hipóteses legais 

(artigo 20 da Lei nº 8.036/90).Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.São 

Paulo, 26 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 3142 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0013715-02.1995.403.6100 (95.0013715-1) - MARIA MARGARIDA DUARTE X SILVIO DE REZENDE DUARTE 

X MARIA LUCIA DUARTE DE CASTRO X AFRANIO REZENDE DUARTE - ESPOLIO(SP156824 - MARIA 

ALEXANDRA DE CASTRO ALTIERI E SP016608 - LILIAN MARIA DE CASTRO ALTIERI) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(Proc. 372 - DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO E SP116026 - EDUARDO CARLOS DE 

MAGALHAES BETITO) X BANCO REAL S/A(SP118942 - LUIS PAULO SERPA E SP070643 - CARLOS 

EDUARDO DUARTE FLEURY E SP147590 - RENATA GARCIA) 

... Trata-se de ação promovida por MARIA MARGARIDA DUARTE, SILVIO DE REZENDE DUARTE, MARIA 

LÚCIA DUARTE DE CASTRO, e AFRANIO REZENDE DE CASTRO - ESPÓLIO contra o BANCO CENTRAL DO 

BRASIL e BANCO REAL S/A, atualmente denominado BANCO ABN AMRO REAL S/A, com a finalidade de ver 

reconhecido judicialmente o direito ao creditamento ou pagamento de verba correspondente a correção monetária 

incidente sobre saldos de contas caderneta de poupança, bloqueados por força da Medida Provisória 168, de 15 de 

março de 1990. A pretensão deduzida nos autos refere-se ao pagamento da correção monetária calculada pelo IPC, nos 

meses em que seus ativos financeiros estiveram bloqueados por força do denominado Plano Collor (a partir de março de 

1990), relativo às contas poupança nº 00485217-6, 90485217-1, 00533474-8, 90533474-8, 00936135-9, 90936135-4, 

83911628-4, 93911628-1, 83911630-6, 93911630-3, 069194494-4, 06705106-8, 06705088-6, 07044708-8, 83911629-

2, conforme documentos encartados aos autos. Citados, os réus apresentaram contestação, arguindo preliminares de 

inépcia da petição inicial, falta de interesse de agir, ilegitimidade passiva para a causa e, no mérito, pugnaram pela 

improcedência da demanda. Sentença de primeiro grau foi anulada pelo v. Acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, determinando a inclusão do banco depositário no pólo passivo.Decisão prolatada em Recurso 

Especial reconheceu a legitimidade passiva para a causa do BANCO AMRO REAL S/A. apenas para os meses de 

março/90 e abril/90, este último para cadernetas com datas de aniversário ou creditamento anteriores ao 

bloqueio.Sentença de fls. 549/550 reconheceu a insubsistência da execução, mantida pelo Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.É o relatório.D E C I D O .PRELIMINARESInicialmente cabe salientar que a legitimidade dos réus foi 

superada pelas decisões proferidas pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e pelo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme acórdão encartados aos autos.A petição inicial veio instruída com todos os documentos indispensáveis para a 

propositura da demanda, permitindo ao réu o exercício de sua ampla defesa.Não há o que se falar em inépcia da petição 

inicial uma vez que não há afronta ao artigo 295 do Código de Processo Civil, havendo concatenação lógica entre os 

fatos narrados e o pedido formulado.Os pedidos formulados situam-se dentro do campo da possibilidade jurídica, 

permitindo ao Juízo o julgamento do feito pelo mérito.Observo, contudo, que foi creditado o IPC de março de 1990, 

antes do bloqueio, na conta poupança nº 00936135-9, conforme extratos de fls. 40 e 42, bem como da conta poupança 

nº 00533474-8, conforme extrato de fl. 51, ambas pertencentes ao autor AFRANIO REZENDE DUARTE - 

ESPÓLIO.Não havendo sido demonstrada a existência do binômio necessidade-utilidade da prestação jurisdicional 

pretendida, deve ser acolhida a preliminar de falta de interesse processual argüida pelo correu BANCO ABN AMRO 

REAL S/A em relação ao autor Afrânio Rezende Duarte - Espólio, referente ao pedido de creditamento do IPC das 

contas poupança acima mencionado.MÉRITOPLANO COLLOR INo que diz respeito ao mérito da presente demanda, 

cabe relembrar as alterações legislativas introduzidas pelo Plano Collor.A Medida Provisória 168, de 15 de março de 

1990, posteriormente convertida em lei, dispôs:Art. 6º. Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em 

cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite 

de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º - As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º - As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada 

entre a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro 

rata...............................Art. 9º. Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em cruzados novos não 

convertidos na forma dos artigos 5º. 6º e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas em nome da instituição 

financeira depositante...............................Art. 20. O Banco Central do Brasil, no uso das atribuições estabelecidas pela 
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Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e legislação complementar expedirá regras destinadas a adaptar as normas 

disciplinadoras do mercado financeiro e de capitais, bem como do Sistema Financeiro da Habitação, ao disposto nesta 

Lei.Regulamentando o artigo 20 acima transcrito, o BANCO CENTRAL DO BRASIL expediu a Circular n. 1.606, de 

19.03.90, estabelecendo:Art. 1º - Os recursos depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem 

fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela 

variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de 

rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições da Resolução nº 1.236, de 30.12.86Relativamente aos saldos 

das cadernetas de poupança convertidos em cruzeiros, nos termos do artigo 6º supratranscrito, o Comunicado n. 2.067, 

de 30.03.90, dando cumprimento às normas a eles aplicáveis, determinou: I - Os índices de atualização dos saldos em 

cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles ainda não convertidos na forma do art. 6º da Medida Provisória 

168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao 

Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 1990, serão os seguintes:a - trimestral, ........;b - mensal, para 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 ...Das normas acima transcritas, conclui-se que os valores 

relativos a caderneta de poupança com início do período aquisitivo até o dia 14 tiveram no mês de abril de 1990, antes 

do desdobramento determinado pelo artigo 6º da Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, o creditamento da 

correção monetária de 84,32%.Vale dizer, para as cadernetas de poupança que na data da edição da Medida Provisória 

168 já tinham iniciado o período de fluência do trintídio para o rendimento previsto no contrato, foi garantido o 

creditamento do IPC (84,32% relativo ao período março-abril/90), antes do bloqueio do valor excedente a NCz$ 

50.000,00. Nada há, portanto, a ser complementado.Quanto às cadernetas de poupança cujos créditos mensais 

ocorreriam até o dia 19.03.90, primeiro dia útil após a edição da Medida Provisória 168, também foi garantido o 

rendimento relativo ao IPC de fevereiro de 1990.Apenas com relação às contas de poupança com creditamento entre os 

dias 14 e 30 de abril de 1990, que já tinham sido desdobradas entre 19 e 31.03.90, houve disparidade entre a 

remuneração do valor mantido em caderneta de poupança e aquele bloqueado junto ao BANCO CENTRAL DO 

BRASIL. Enquanto os valores mantidos em poupança foram reajustados pelo IPC (84,325), as quantias bloqueadas 

foram corrigidas pelo BTN Fiscal.A partir de 1º de maio de 1990, por força do artigo 6º, 2º, da Medida Provisória 168, 

de 15 de março de 1990, e da Circular 1.606 do BANCO CENTRAL DO BRASIL, tanto os valores bloqueados quanto 

aqueles mantidos em cadernetas de poupança passaram a ser reajustados pelo BTN Fiscal.Deste breve histórico 

depreende-se que somente os valores bloqueados relativos a cadernetas de poupança com creditamentos previstos para 

os dias compreendidos entre 14 e 30 de abril de 1990 e decorrentes de manutenção da conta poupança tiveram 

suprimidos o pagamento da correção monetária de 84,32%.Os demais, ou já tiveram o crédito dos 84,32%, como acima 

demonstrado, ou não tinham esse direito porque relativo a contas abertas em data posterior à substituição de índices, 

determinada pela Medida Provisória 168.Assim, quem teve o dinheiro que mantinha em caderneta de poupança 

bloqueado por força da Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, e teria crédito a ser realizado entre 14 e 30 de 

abril de 1990 sofreu o prejuízo decorrente da diferença de correção monetária entre o IPC e o BTNF. Isto porque, se não 

ocorresse o bloqueio, seu ativo financeiro seria remunerado em caderneta de poupança pelo IPC, ou seja, com o 

rendimento de 84,32%.Este prejuízo, em razão de o BANCO CENTRAL DO BRASIL ter substituído, por força de lei, 

o depositário original do contrato bancário, não pode ser suportado pelo depositante, mas pela autarquia federal que 

manteve o dinheiro a sua disposição.No caso dos autos, contudo, nem todos os documentos juntados com a petição 

inicial comprovam que os créditos realizados na conta de poupança bloqueada ocorreram entre 14 e 30 de abril de 1990. 

Equivale dizer que as contas de caderneta de poupança com data anterior ao período mencionado foram reajustadas pelo 

índice 84,32% antes do bloqueio, nada havendo, portanto, a ser reclamado do Banco Central. Quanto aos meses 

subseqüentes, no que se refere aos valores bloqueados ou não, nada há para ser reparado, uma vez que, ainda que 

mantidos os valores em depósito de caderneta de poupança, o depositante não obteria rendimento superior àquele pago 

pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL, qual seja, o relativo à variação do BTN Fiscal.Eventuais perdas e danos 

decorrentes de ato legislativo não foram trazidos como fundamentos do pedido formulado na petição inicial, 

descabendo qualquer consideração do Juízo.PLANO COLLOR IIO art. 1o da Lei 8.177/91 ao instituir a TR, dispõe que 

esta é calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos 

bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas 

econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo 

Conselho Monetário Nacional, no prazo de 60 ( sessenta ) dias, e enviada ao conhecimento do Senado 

Federal.Encontra-se assente na jurisprudência entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado na correção 

monetária dos ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado 

pela TRD, consoante Acórdãos assim ementados: PROCESSO CIVIL E FINANCEIRO. DIFERENÇAS DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS BLOQUEADOS DE CADERNETAS DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL INOCORRENTE. APLICAÇÃO DO BTNF NO PLANO COLLOR I, E DA TRD, NO PLANO 

COLLOR II. APELO DA CEF QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. NÃO 

CONHECIMENTO.1. (omissis)2. Pacificou-se a jurisprudência do STJ no sentido de que a correção monetária dos 

saldos bloqueados e transferidos para o Banco Central do Brasil, por força da Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, 

convertida na Lei 8.024, de 12.04.90, efetua-se pela variação do BTN Fiscal, nos termos do 2º do art. 6º daqueles 

diplomas legais (Plano Collor I), até janeiro de 1991, a partir de quando passou a ser aplicada a variação pela Taxa 

Referencial Diária - TRD, por força da MP n. 294/91, convertida pela Lei n. 8.177/91.3. (omissis)4. (omissis)5. 

Apelação do Bacen e remessa oficial providas, em parte.( TRF 1ª Região, AC 200201000164113- T5, Rel. 

Desembargador Federal ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVA, DJ 23.05.2003, PG. 231)CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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MP 168/90. LEI 8024/90. BANCO CENTRAL DO BRASIL. LEGITIMIDADE DE PARTE. ÍNDICE APLICÁVEL. 

BTNF. MP 294/91. LEI 8177/91. ÍNDICE APLICÁVEL. TRD. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. (omissis)2.Os 

artigos 12 e 13 da Lei n. 8.1777/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 devem ser calculados pela TRD.3. Apelação provida para julgar extinto o 

processo sem julgamento do mérito em relação à instituição financeira. Remessa oficial provida para julgar 

improcedente o pedido em relação ao BACEN.( TRF3, AC 2002.03.99.011232-4, T6, Rel. Desembargador Federal 

Mairan Maia, 19.11.2003 , data do julgamento)ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta:1. em 

relação ao pedido correção monetária relativo ao IPC de março e abril de 1990 incidente sobre o saldo das contas 

poupança nº 00533474-8 e nº 00936135-9, pertencentes ao autor AFRANIO DE REZENDE DUARTE - ESPÓLIO, 

julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.2. Em relação ao 

BANCO ABN AMRO REAL S/A, no que se refere aos índices de março e abril de 1990, julgo improcedente o feito, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno os autores no pagamento de 

honorários advocatícios ao BANCO ABN AMRO REAL S/A que arbitro em R$ 900,00. 3. Em relação ao BANCO 

CENTRAL DO BRASIL, no que se refere aos índices de março e abril de 1990 e fevereiro de 1991, julgo parcialmente 

procedente o feito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o BANCO CENTRAL DO 

BRASIL no pagamento, a título de correção monetária, do valor correspondente a 84,32%, relativo ao IPC de março de 

1990 incidente sobre o saldo dos valores bloqueados e oriundos das cadernetas de poupança mencionadas na petição 

inicial que tinham data de crédito previsto para os dias compreendidos entre 14 e 30 de abril de 1990, deduzido o 

percentual já pago espontaneamente, e acrescido dos juros previstos no original contrato bancário (caderneta de 

poupança) até a data do efetivo desbloqueio dos ativos financeiros em discussão. Os valores da condenação serão 

monetariamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Em razão da sucumbência 

recíproca, a parte autora e o BACEN arcarão com os honorários de seus advogados e pagarão as custas em proporção. ... 

 

0027125-59.1997.403.6100 (97.0027125-0) - PERCIVAL ROSSI X PASCOA REGINA BATEMARCHI X PAULO 

TADAO NAGATA X PEDRO INACIO DA ANUNCIACAO X PEDRO ROBERTO DE OLIVEIRA X PEDRO 

VIEIRA DANIEL X ROBERTO GONCALVES X REGINA MARTHA RODRIGUES MAIA X REINALDO 

FLORENTINO X RITA CLOTILDE COSTA GOMES X SILVIO GOMES(SP047492 - SERGIO MANTOVANI) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

... Trata-se de ação promovida contra o BANCO CENTRAL DO BRASIL, com a finalidade de ver reconhecido 

judicialmente o direito ao creditamento ou pagamento de verba correspondente à correção monetária incidente sobre 

saldos de contas caderneta de poupança, bloqueados por força da Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990. A 

pretensão deduzida nos autos refere-se ao pagamento da correção monetária calculada pelo IPC, nos meses em que seus 

ativos financeiros estiveram bloqueados por força do denominado Plano Collor (a partir de março de 1990).Citado, o 

BANCO CENTRAL DO BRASIL alega preliminares, pugnando, no mérito, pela improcedência da demanda.É o 

relatório.D E C I D O .O feito comporta julgamento no estado em que encontra.Pretende-se, na presente demanda, a 

condenação do réu no pagamento da diferença de correção monetária de períodos relativos ao Plano Collor, relativa a 

contas de caderneta de poupança das quais eram titulares.Ressalta-se, de início, que no período denominado Plano 

Collor valores relativos aos depósitos em caderneta de poupança não estavam disponíveis para o depositante originário 

nem para o depositário.Constituiu o bloqueio determinado pela Lei 8.030/90, cuja inconstitucionalidade foi flagrante e 

reiteradamente reconhecida pelos tribunais do país, ato de força do Estado, por meio do qual foi desconstituída a relação 

jurídica primitivamente estabelecida (decorrente de depósito bancário especial). Tal relação jurídica foi substituída por 

ato de império por outra de natureza diversa e estabelecida ex lege entre o titular da caderneta de poupança e o BANCO 

CENTRAL DO BRASIL.Assim, eventual perda decorrente do processo inflacionário verificado no período do 

bloqueio, quando os valores estavam sob custódia e responsabilidade do BANCO CENTRAL DO BRASIL, são de 

exclusiva responsabilidade da autarquia.A questão está pacificada nos C. Superior Tribunal e Justiça, que definiu pela 

legitimidade passiva ao BANCO CENTRAL DO BRASIL, com referência aos períodos do bloqueio determinado pela 

lei 8.030/90.É o que se lê claramente dos seguintes julgados: EMENTA - Caderneta de Poupança - Correção Monetária 

- Março de 1990.Transferidos os saldos em cruzados novos para o Banco Central, não poderão os primitivos 

depositários ser obrigados a responder por encargos relativos a período em que não tinham a disponibilidade dos 

valores. (REsp 41.615/SP - Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, v.u., 3a. T., DJU 13.02.95, p. 2236)EMENTA - Caderneta 

de poupança, cujo saldo em cruzados novos não convertidos foi transferido ao Banco Central do Brasil. Lei n. 8.024/90, 

arts. 6º, 9º e 17. Ação para cobrar juros e correção monetária. Em tal caso, o banco depositário não é substancialmente, 

parte legítima passiva. Solução esta adotada pela 2a. Seção do STJ, no REsp 40.516 (sessão do dia 26.10). Precedentes 

da 3a. Turma: Resps 33.016, 45.203 e 52.316, entre outros. Recurso especial conhecido e provido (REsp 43.815-2/SP, 

Rel. Min. NILSON NAVES, v.u., 3a. T., DJU 13.02.95, p. 2236).Reconheço, pois, a legitimidade da BANCO 

CENTRAL DO BRASIL para figurar no pólo passivo, no que pertine aos períodos relativos ao Plano Collor, rejeitando 

a preliminar argüida.PRESCRIÇÃOO termo inicial da prescrição, como o próprio réu admite, para ações que visem a 

aplicação de correção monetária referente ao Plano Collor, é agosto de 1992.Verifico que as alegações do réu não 

procedem, tendo em vista que em março de 1995 os autores ingressaram em juízo com o competente protesto 

interruptivo de prescrição.No que diz respeito ao pedido formulado na presente demanda, cabe relembrar as alterações 

legislativas introduzidas pelo Plano Collor.A Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, posteriormente 

convertida em lei, dispôs:Art. 6º. Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do 
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próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 1º - As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, 

a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º - As quantias mencionadas no 

parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data da conversão, 

acrescidas de juros equivalentes a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata...............................Art. 9º. Serão 

transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos artigos 5º. 6º e 7º, 

que serão mantidos em contas individualizadas em nome da instituição financeira depositante...............................Art. 

20. O Banco Central do Brasil, no uso das atribuições estabelecidas pela Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 

legislação complementar expedirá regras destinadas a adaptar as normas disciplinadoras do mercado financeiro e de 

capitais, bem como do Sistema Financeiro da Habitação, ao disposto nesta Lei.Regulamentando o artigo 20 acima 

transcrito, o BANCO CENTRAL DO BRASIL expediu a Circular n. 1.606, de 19.03.90, estabelecendo:Art. 1º - Os 

recursos depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 

de março de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 

(um) mês decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais 

disposições da Resolução nº 1.236, de 30.12.86Relativamente aos saldos das cadernetas de poupança convertidos em 

cruzeiros, nos termos do artigo 6º supratranscrito, o Comunicado n. 2.067, de 30.03.90, dando cumprimento às normas a 

eles aplicáveis, determinou: I - Os índices de atualização dos saldos em cruzeiros, das contas de poupança, bem como 

aqueles ainda não convertidos na forma do art. 6º da Medida Provisória 168, de 15.03.90, com data de aniversário no 

mês de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 

1990, serão os seguintes:a - trimestral, ........;b - mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 

...Das normas acima transcritas, conclui-se que os valores relativos a caderneta de poupança com início do período 

aquisitivo até o dia 13 tiveram no mês de abril de 1990, antes do desdobramento determinado pelo artigo 6º da Medida 

Provisória 168, de 15 de março de 1990, o creditamento da correção monetária de 84,32%.Vale dizer, para as 

cadernetas de poupança que na data da edição da Medida Provisória 168 já tinham iniciado o período de fluência do 

trintídio para o rendimento previsto no contrato, foi garantido o creditamento do IPC (84,32% relativo ao período 

março-abril/90), antes do bloqueio do valor excedente a NCz$ 50.000,00. Nada há, portanto, a ser 

complementado.Quanto às cadernetas de poupança cujos créditos mensais ocorreriam até o dia 19.03.90, primeiro dia 

útil após a edição da Medida Provisória 168, também foi garantido o rendimento relativo ao IPC de fevereiro de 

1990.Apenas com relação às contas de poupança com creditamento entre os dias 14 e 30 de abril de 1990, que já tinham 

sido desdobradas entre 19 e 31.03.90, houve disparidade entre a remuneração do valor mantido em caderneta de 

poupança e aquele bloqueado junto ao BANCO CENTRAL DO BRASIL. Enquanto os valores mantidos em poupança 

foram reajustados pelo IPC (84,32%), as quantias bloqueadas foram corrigidas pelo BTN Fiscal.A partir de 1º de maio 

de 1990, por força do artigo 6º, 2º, da Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, e da Circular 1.606 do BANCO 

CENTRAL DO BRASIL, tanto os valores bloqueados quanto aqueles mantidos em cadernetas de poupança passaram a 

ser reajustados pelo BTN Fiscal.Deste breve histórico depreende-se que somente os valores bloqueados relativos a 

cadernetas de poupança com creditamentos previstos para os dias compreendidos entre 14 e 30 de abril de 1990 e 

decorrentes de manutenção da conta poupança tiveram suprimidos o pagamento da correção monetária de 84,32%.Os 

demais, ou já tiveram o crédito dos 84,32%, como acima demonstrado, ou não tinham esse direito porque relativo a 

contas abertas em data posterior à substituição de índices, determinada pela Medida Provisória 168.Assim, quem teve o 

dinheiro que mantinha em caderneta de poupança bloqueado por força da Medida Provisória 168, de 15 de março de 

1990, e teria crédito a ser realizado entre 14 e 30 de abril de 1990 sofreu o prejuízo decorrente da diferença de correção 

monetária entre o IPC e o BTNF. Isto porque, se não ocorresse o bloqueio, seu ativo financeiro seria remunerado em 

caderneta de poupança pelo IPC, ou seja, com o rendimento de 84,32%.Este prejuízo, em razão de o BANCO 

CENTRAL DO BRASIL ter substituído, por força de lei, o depositário original do contrato bancário, não pode ser 

suportado pelo depositante, mas pela autarquia federal que manteve o dinheiro a sua disposição.Quanto aos meses 

subseqüentes, nada há para ser reparado, uma vez que, ainda que mantidos os valores em depósito de caderneta de 

poupança, o depositante não obteria rendimento superior àquele pago pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL, qual seja, 

o relativo à variação do BTN Fiscal.Eventuais perdas e danos decorrentes de ato legislativo não foram trazidos como 

fundamentos do pedido formulado na petição inicial, descabendo qualquer consideração do Juízo.Entretanto, verifico 

que os co-autores REINALDO FLORENTINO e SILVIO GOMES não juntaram nenhum extratos de conta de caderneta 

de poupança, sendo carecedor da ação pela falta de interesse processual.À luz dos artigos 282, VI e 283 do Código de 

Processo Civil, a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, ou seja, aqueles 

capazes de instruí-la com as provas que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados, por isso que a ele 

compete o ônus da prova.Documentos indispensáveis à propositura da ação não são só aqueles que a lei expressamente 

exige para que a ação possa ser proposta, mas também aqueles que o autor se refere na ação como fundamento da sua 

pretensão.Tendo alegado fatos, dos quais resulta o direito, deverá prová-los. Sendo a prova documental e nela se fundar 

o pedido do autor, deverá instruir a petição inicial.Em se tratando de ação ajuizada com o intuito de ver reconhecido 

judicialmente o direito ao creditamento ou pagamento de verba correspondente a correção monetária incidente sobre 

saldos de contas caderneta de poupança, bloqueados por força da Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, é 

necessária a comprovação, de plano, de que o autor possuía conta em caderneta de poupança com saldo em 

março/90.Em face da ausência de tal elemento, essencial para o deslinde da controvérsia, não há como reconhecer na 

sentença a existência da conta de poupança mencionada na petição inicial ou afirmar a sua inexistência e, 

conseqüentemente, não tendo como apreciar o mérito da demanda, não há como julgá-la procedente ou improcedente 
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em relação aos referidos autores.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, 1. julgo extinto o feito, 

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação aos coautores 

REINALDO FLORENTINO e SILVIO GOMES, pela falta de interesse processual, condenando-o ao pagamento de 

honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10% do valor atribuído à causa, devidamente atualizado. 2. julgo 

parcialmente procedente o feito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, em relação aos demais 

autores, condenando o réu no pagamento, a título de correção monetária, do valor correspondente a 84,32%, relativo ao 

IPC de março de 1990 incidente sobre o saldo dos valores bloqueados e oriundos das cadernetas de poupança 

mencionadas na petição inicial e comprovadas nos autos, que tinham data de crédito previsto para os dias 

compreendidos entre 14 e 30 de abril de 1990, deduzido o percentual já pago espontaneamente.O réu condenado pagará, 

ainda, os juros previstos no originário contrato bancário (caderneta de poupança) até a data do efetivo desbloqueio do 

ativo financeiro.Os valores da condenação serão monetariamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 6% ao 

ano, desde a data do ajuizamento da ação.Em razão da sucumbência recíproca, o autores e o Banco Central arcarão com 

os honorários de seus advogados e pagarão as custas em proporção.... 

 

0041740-83.1999.403.6100 (1999.61.00.041740-0) - AGABE IND/ COM/ IMP/ EXP/ LTDA(SP108811 - 

CLAUDINEI BALTAZAR E SP030904 - ANTONIO OSMAR BALTAZAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - 

ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 372 - DANIELLE 

HEIFFIG ZUCCATO) 

... Trata-se de ação proposta contra a União Federal e o Banco Central do Brasil, pelos motivos descritos na petição 

inicial. Sucumbente, o autor quitou o valor devido a título de honorários advocatícios.O Código de Processo Civil 

estabelece em seu artigo 794, inciso I, entre as hipóteses de extinção da execução, a satisfação do crédito pelo devedor, 

exigindo-se, contudo, para eficácia de tal ato, sua declaração via sentença (artigo 795, CPC).Posto isto, e considerando 

tudo mais que dos autos consta, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 795 do CPC, em virtude da 

ocorrência da situação prevista no inciso I, do artigo 794 do mesmo diploma legal.Certificado o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.... 

 

0017365-81.2000.403.6100 (2000.61.00.017365-5) - METALNAC METALURGICA NACIONAL LTDA(SP138157 - 

FABIANE OLIVEIRA PEDRO MATARAZZO E Proc. JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) 

... Trata-se de ação proposta em desfavor do réu acima nomeado, pela qual a autora pretende ver declarada a 

inexistência de relação jurídica entre as partes no que diz respeito à aplicação de multa de mora no acordo firmado para 

pagamento parcelado de dívidas fiscais. A decisão final, transitada em julgado, foi favorável à União Federal.Na petição 

de fls. 292/293, a União pleiteia a desistência da execução do julgado, com fundamento na Lei n.º 11.033/2004, que deu 

nova redação ao artigo 20, 2º, da Lei n.º 10.522/2002, ao estabelecer que serão extintas, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem exclusivamente sobre honorários advocatícios devidos à 

Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Ante o exposto, tendo em vista a manifestação 

contida na petição de fls. 292/293, homologo, por sentença, a desistência da execução pleiteada pela União Federal, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII e parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.Certificado o 

trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquive-se o feito.... 

 

0033839-83.2007.403.6100 (2007.61.00.033839-0) - IRONTECH COM/ DE VALVULAS E ACESSORIOS 

LTDA(SP222274 - EDNILSON FIGUEREDO SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - 

LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X INTER-VALVULAS IND/, COM/, IMP/ E EXP/ LTDA(SP129434 - 

DAGOBERTO CARLOS DE OLIVEIRA E SP184384 - JEAN CARLOS DE OLIVEIRA) 

... Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora face à sentença prolatada às fls. 725/726.Alega a embargante 

não ter sido apreciado, na petição que noticiou o acordo firmado com o réu Interválvulas, seu pedido de expedição de 

ofício ao Cartório de Protesto para o fim de cancelar o apontamento em seu nome. Conheço dos embargos interpostos, 

pois são tempestivos.No mérito, acolho-os para o fim determinar a expedição de ofício ao Cartório de Protesto para que 

seja cancelado o protesto que deu origem a esta demanda.... 

 

0031125-19.2008.403.6100 (2008.61.00.031125-0) - ROBERTO LINO DE OLIVEIRA X LINDINALVA SOUSA 

SANTOS(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS 

MENDONÇA) X BANCO DO BRASIL S/A(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP112585 - SERGIO 

SHIROMA LANCAROTTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI 

CARRERO SOARES E SILVA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X UNIAO 

FEDERAL 

... Trata-se de ação ordinária proposta por ROBERTO LINO DE OLIVEIRA e LINDINALVA SOUSA SANTOS 

contra o BANCO NOSSA CAIXA S/A, com pedido de tutela antecipada, objetivando a declaração da 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, a revisão das prestações de contrato de financiamento no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, excluindo-se os 15% cobrados, aplicando-se como correção monetária unicamente a 

comprovada variação salarial do autor, respeitando-se os juros anuais de 7,60% embutidos nas prestações.Pleiteiam, 

ainda, o afastamento do índice 84,32% para o mês de março de 1990, incidente sobre o saldo devedor, como também da 

TR - Taxa Referencial, com amortização das prestações antes da incidência da correção monetária sobre o saldo 
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devedor, sem a incidência de juros sobre juros.Requerem, por fim, a exclusão de eventual inscrição do nome dos 

autores do cadastro de inadimplentes, a nulidade de algumas cláusulas contratuais que consideram abusivas, bem como 

a repetição em dobro dos valores pagos a maior, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, com direito à 

compensação.Tutela antecipada indeferida às fls. 162/163 e mantida à fl. 189 após pedido de suspensão de leilão.A 

parte autora interpôs agravo de instrumento, cuja decisão negou provimento ao recurso (fl. 487).Citadas, as rés 

apresentaram contestação.A União Federal foi admitia no pólo passivo do feito como assistente simples (fls. 535/536).O 

BANCO DO BRASIL S/A. informou às fls. 552/575 ser sucessor, por incorporação, do BANCO NOSSA CAIXA 

S/A.Conciliação em audiência prejudicada em virtude da ausência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e UNIÃO 

FEDERAL (fls. 581/582).É o relatório.DECIDO.Preliminarmente, entendo não ser necessária perícia contábil nesta fase 

processual para a solução da controvérsia jurídica estabelecida, pois a análise dos valores corretos poderá ser realizada 

em fase oportuna, ou seja, na liquidação de sentença.Afasto a preliminar de inépcia da petição inicial, tendo em vista as 

planilhas acostadas à petição inicial às fls. 110/142.No mérito, a ação é parcialmente procedente.Discute-se neste feito a 

inclusão de índice de 15% no valor da primeira prestação mensal, com repercussão nas demais, sob a denominação 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES.O contrato de financiamento imobiliário constitui típico contrato de adesão, 

assim entendido aquele em que uma das partes, no caso o mutuário, não tem a faculdade de discutir livremente com o 

outro contratante suas cláusulas essenciais. Limita-se o mutuário a aderir às cláusulas preestabelecidas pelo agente do 

Sistema Financeiro da Habitação, sem qualquer possibilidade de discuti-las e eventualmente recusar aquelas que lhe 

parecerem inconvenientes.A matéria versada no contrato, de sua vez, em razão de sua natureza, encontra-se subordinada 

à legislação específica, que regula integralmente as regras essenciais do sistema. Desta maneira, as partes contratantes 

não dispõem, no que diz respeito à essência do contrato, de ampla liberdade de atuação, isto é, não há verdadeiramente 

a autonomia da vontade das partes, senão no tocante à contratação ou não do financiamento. Uma vez existente a 

vontade de contratar, a convenção será subordinada às rígidas normas aplicáveis à espécie.Em razão dessas 

circunstâncias especiais do contrato, somente as parcelas que derivarem de expressa autorização legal poderão ser 

exigidas do mutuário. No caso, a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES somente ganhou contornos de 

legitimidade com a edição da Lei 8.692, de 28 de julho de 1993, que a autorizou expressamente em seu art. 2º.Antes da 

edição dessa lei, o CES encontrava-se prevista em atos editados pelo extinto Banco Nacional da Habitação e pelo Banco 

Central do Brasil, que não tinham o poder de obrigar o mutuário, ainda que houvesse previsão contratual, uma vez que, 

como acima mencionado, não se concedeu a ele a possibilidade de discutir as cláusulas contratuais, de modo a 

possibilitar a aplicação do princípio pacta sunt servanda.De outro lado, após a edição da lei 8.692/93 o CES encontra 

amparo legal e, por isso, pode ser incluído no valor das prestações mensais devidas pelo mutuário.A lei 4.380/64, 

editada mediante o rito de lei ordinária, não perdeu tal natureza com a promulgação da Constituição Federal de 

1988.Trata-se, no caso, de lei editada com a finalidade de prescrever normas para facilitar e garantir a possibilidade de 

aquisição de bens imóveis por meio de concessão de créditos por parte de agentes financeiros. Cuidou ela de criar 

órgãos oficiais de supervisão dos financiamentos imobiliários e traçou as regras gerais para a contratação do crédito 

destinado à aquisição de imóveis.Não estabeleceu, contudo, normas gerais dos sistemas financeiros nacional, que 

somente ocorreu com a edição da lei 4.595/64. Esta última, por força do disposto no art. 192, da Constituição Federal, 

foi recepcionada com força de lei complementar.Assim, paulatinamente, as normas da lei 4.380/64 foram modificadas 

posteriormente por leis ordinárias sem que houvesse qualquer vício de inconstitucionalidade por invasão de área restrita 

a lei complementar.O contrato discutido nesta demanda foi firmado entre as partes em data anterior a 14 de março de 

1990 (data da publicação da Lei 8.004/90). Assim, as cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais 

encontram-se reguladas pelo Decreto-Lei nº 2.164/84, que estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial 

por Categoria Profissional (PES/CP). Por esse sistema, as prestações mensais serão reajustadas no mesmo percentual e 

periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o mutuário, limitado o reajuste a 7% 

acima da variação da UPC em igual período.A matéria foi regulamentada pelo mencionado Decreto-Lei nos seguintes 

termos:Art 9º Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 

1985, o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de 

salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente. 1º Não será considerada, para efeito de reajuste das 

prestações, a parcela do percentual do aumento salarial da categoria profissional que exceder, em 7 (sete) pontos 

percentuais, à variação da UPC em igual período. 2º O reajuste da prestação ocorrerá no mês subseqüente à data da 

vigência de aumento salarial decorrente de lei, acordo ou convenção coletivos de trabalho ou sentença normativa da 

categoria profissional do adquirente de moradia própria ou, nos casos de aposentados, de pensionistas e de servidores 

públicos ativos e inativos, no mês subseqüente à data da correção nominal de seus proventos, pensões e vencimentos ou 

salários, respectivamente. 3º Sempre que da lei, do acordo ou convenção coletivos de trabalho ou da sentença normativa 

não resultar percentual único de aumento dos salários para uma mesma categoria profissional, caberá ao BNH 

estabelecer a critério de reajustamento das prestações aplicável ao caso, respeitados os limites superior e inferior dos 

respectivos reajustes. 4º Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, 

bem como os classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 

1º de janeiro de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário-mínimo, respeitado 

o limite previsto no 1º deste artigo. 5º Os adquirentes de moradia própria aposentados, pensionistas ou servidores 

públicos inativos e ativos não sujeitos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) terão as suas prestações 

reajustadas com base nos critérios estabelecidos neste artigo, a partir de 1º de janeiro de 1985. 6º A alteração da 

categoria profissional ou a mudança de local de trabalho acarretará a adaptação dos critérios de reajuste das prestações 

previstos no contrato à nova situação do adquirente, que será prévia e obrigatoriamente por este comunicada ao Agente 
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Financeiro. 7º Não comunicada ao Agente Financeiro a alteração da categoria profissional ou a mudança do seu local de 

trabalho, em até 30 (trinta) dias após o evento, o adquirente sujeitar-se-á à obrigação de repor a diferença resultante da 

variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado, corrigida 

monetariamente com base na variação da UPC e acrescida de juros de mora pactuados contratualmente.A partir da 

edição do Decreto-Lei 2.240, de 31 de janeiro de 1985, por força de nova redação conferida ao 2º do art. 9º acima 

transcrito, o reajuste da prestação passou a ser efetivado no segundo mês subsequente à data da vigência do aumento 

salarial decorrente de lei. Pelo critério de atualização das prestações mensais estabelecido nos dispositivos acima 

transcritos, observa-se que ficou assegurada ao mutuário a equivalência entre prestação e salário desde a primeira até a 

última prestação. Essa equivalência será mantida mesmo em caso de alteração de categoria profissional ou mudança de 

local de trabalho. É precisamente o que determina o 6º supra transcrito. Esse dispositivo determina a obrigação do 

mutuário comunicar ao agente financeiro qualquer alteração. A não comunicação, nos exatos termos do 7º, traz como 

consequência a obrigação de repor a diferença resultante da variação não considerada em relação ao critério de reajuste 

que deveria ter sido efetivamente aplicado. Equivale isto a dizer que, ainda que não comunicada a alteração de categoria 

profissional ou local de trabalho, não perderá o mutuário o direito de manutenção da equivalência salarial plena, 

competindo ao agente financeiro o cálculo de eventual diferenças. Isto porque a cláusula acima deve, a toda evidência, 

ser interpretada de forma equilibrada, ou seja, a diferença apurada pode ser em favor do mutuante ou do mutuário. 

Assim, ainda que não comunicada a tempo a alteração de categoria profissional ou de emprego, remanesce o direito do 

mutuário à manutenção da equivalência prestação/salário, nos termos em que estabelece o Decreto-Lei 2.164/86.Dessa 

forma, não há que se falar em reajuste das prestações pelo INPC-IBGE por falta de amparo legal.No que diz respeito à 

alegada inversão indevida na ordem legal da amortização da dívida, igualmente sem razão a parte autora.O mencionado 

art. 6º, c, da lei 4380/64, possui a seguinte redação:Art. 6 O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos 

de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

......................................................c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em 

prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;.Advém, 

substancialmente, desse dispositivo legal, o fundamento jurídico para a adoção do denominado Sistema Francês de 

Amortização - Tabela Price - nos contratos do sistema financeiro da habitação.Por esse sistema, apura-se de forma 

antecipada as prestações sucessivas, sempre de igual valor, composta de cota de amortização do empréstimo e cota de 

juros remuneratórios, segundo o prazo e taxa contratados.Trata-se de sistema de amortização concebido originariamente 

para a aplicação em situação econômica livre de inflação, onde o valor real das prestações coincidirá com o valor 

nominal. Em situações como a observada no Brasil, em razão da existência de inflação, introduz-se o reajustamento do 

valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu real valor.Encontra-se exatamente nessa fase de reajustamento 

do valor a questão debatida nos autos. Pretendem os mutuários extrair do art. 6º, c, da lei 4380/64, o direito de amortizar 

a dívida pelo valor da prestação atualizada, antes do reajustamento do saldo devedor.Não é contudo, o que estabelece 

aquele dispositivo legal. Para melhor compreensão, repete-se aqui a transcrição do dispositivo, que determina que ao 

menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros.A locução antes do reajustamento refere-se, a toda 

evidência, não à amortização de parte do financiamento, como pretende a parte autora, mas à igualdade do valor das 

prestações mensais e sucessivas, uma das características fundamentais do sistema francês de amortização adotada pela 

lei.A amortização nos moldes pretendidos pelos mutuários descaracterizaria por completo o Sistema Price, impondo ao 

contrato de mútuo um completo desequilíbrio que não é de sua natureza. Isto porque é da essência do mútuo a obrigação 

do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, fato que somente se observará 

com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor 

quanto sobre a prestação.Daí porque não se observa qualquer ilegalidade na disciplina da amortização do saldo devedor 

estabelecida pela Circular BACEN 1.278/88, que dispôs:l) nos financiamentos habitacionais, a amortização decorrente 

do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, 

ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.O alegado conflito de tal ato normativo com a lei ordinária decorre da 

incorreta interpretação emprestada ao art. 6º, c, da lei 4380/64, que, como acima foi dito, não assegurou a pretensão 

deduzida neste feito.A diferença de taxa de juros nominal e efetiva, indicada no contrato de financiamento, decorre da 

aplicação do Sistema Francês de Amortização que implica, na prática, o cálculo de juros sobre juros.Os juros embutidos 

nas prestações mensais calculadas pelo Sistema Francês de Amortização, porém, não caracterizam anatocismo vedado 

por lei. É que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento, 

mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não encontra óbice 

na legislação vigente.Sobre a questão, confira-se o teor da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal:As disposições do 

Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por 

instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.A ocorrência de amortização negativa, 

dentro do sistema pactuado entre as partes e com base na legislação que trata da matéria, não constitui qualquer 

irregularidade, uma vez que provém de pagamento de valor de prestação que não se mostra suficiente sequer à quitação 

dos juros devidos.Não há, portanto, qualquer irregularidade na forma de cobrança dos juros contratados.No que se 

refere à Taxa Referencial - TR, não assiste razão à parte autora. É que a aplicação da TR aos contratos do sistema 

financeiro da habitação foi afastada por decisão do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 493, 

somente nos casos em que houve determinação legal de substituição compulsória do índice anteriormente pactuado 

pelas partes. Visou a decisão a proteger o ato jurídico perfeito e o direito adquirido. Não houve, contudo, qualquer 

decisão que tivesse como fundamento a impossibilidade de utilização desse índice para os contratos de financiamento 
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imobiliário.Assim, mostra-se possível a incidência da TR (índice básico de remuneração dos depósitos de poupança), 

quando decorrer de cláusula estabelecida pelos contratantes.A confirmar explicitamente esse entendimento está a 

decisão proferida pelo próprio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 175.678, assim 

ementado:EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETARIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE 

INDEXAÇÃO. I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, e que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. II. - 

No caso, não ha falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice sendo 

substituído pela TR. E dizer, no caso, não ha nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. III. - R.E. não conhecido. 

(RE 175678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 22549).Conclui-se, portanto, que havendo 

cláusula contratual determinando - como é regra geral dos financiamentos do SFH -que o saldo devedor seja reajustado 

pelo índice da caderneta de poupança, nada impede a manutenção dessa indexação, a exemplo do que ocorreu nas 

anteriores mudanças de critérios de atualização da caderneta de poupança. Em sendo assim, aplica-se a Taxa 

Referencial. A exclusão da Taxa Referencial somente seria possível na hipótese do contrato prever índice específico 

para atualização monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de poupança.Particularmente quanto às 

prestações, estas são reajustadas diferenciadamente, mas não em virtude da inaplicabilidade da Taxa Referencial ao 

contrato de financiamento, mas sim em função do próprio critério de reajuste das prestações (plano de equivalência 

salarial, plano de comprometimento de renda, plano gradiente etc.).Não há, pois, qualquer vedação legal para a 

utilização da TR como fator de atualização monetária dos valores relativos aos financiamentos imobiliários.Há 

discussão a respeito do índice 84,32% para o mês de março de 1990, incidente sobre o saldo devedor. Cabe, sobre o 

assunto, deixar assentado que a discussão aqui travada se prende à aplicação do índice exclusivamente sobre o saldo 

devedor, até porque a prestação encontra-se vinculada à equivalência salarial, enquanto ao saldo devedor deverá ser 

aplicado o mesmo índice de atualização dos depósitos de poupança.A questão foi recentemente pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 268.707, 

oportunidade em que aquele Tribunal acabou por definir pela aplicação do BTNF (Bônus do Tesouro Nacional), em 

substituição ao IPC (Índice de Preços ao Consumidor), que vem sendo utilizado pelos agentes financeiros.Prevaleceu, 

na ocasião, o voto do Min. Pádua Ribeiro, para quem o índice que corrigia o saldo das cadernetas de poupança, a partir 

de março de 1990, não era mais o IPC, mas sim o BTNF. Desta maneira outro não poderia ser o índice para o reajuste 

dos contratos de financiamento da casa própria, cujos critérios de atualização das prestações e saldo devedor devem ser 

os mesmos da poupança, por se tratarem de verso e reverso de uma mesma moeda.Na esteira desse entendimento, deve 

ser acolhida a pretensão de revisão do saldo devedor, no mês de março de 1990, para afastar a aplicação do IPC, 

aplicando-se o BTNF, nos termos da lei 8.024/90.Não procede o pedido de nulidade da cláusula-mandato ou demais 

cláusulas consideradas abusivas pela parte autora.Como dito anteriormente, tratando-se o contrato de financiamento 

imobiliário típico contrato de adesão, limita-se o mutuário a aderir às cláusulas preestabelecidas pelo agente do Sistema 

Financeiro da Habitação, sem qualquer possibilidade de discuti-las e eventualmente recusar aquelas que lhe parecerem 

inconvenientes.A modificação de cláusulas contratuais só pode ser feita em situações especialíssimas, quando o acordo 

de vontades for contrário à lei que rege o Sistema Financeiro da Habitação (ofensa à legalidade), quando ocorrer algum 

vício de vontade ou de objeto, quando se tratar de cláusula em que se vislumbre abusividade, onerosidade excessiva ou 

desvantagem exagerada. Verifico que não ficou comprovado, no presente caso, nenhuma das hipóteses acima 

mencionadas, não podendo se falar em nulidade de cláusula contratual.Saliento que está prevista contratualmente a 

cobertura de eventual saldo residual, ao término do contrato, pelo FCVS - Fundo de Compensação das Variações 

Salariais, conforme cláusula vigésima sexta.Não se há de aplicar ao caso vertente as disposições do Código de Defesa 

do Consumidor.Em primeiro lugar, porque as instituições financeiras se submetem ao sistema financeiro nacional, 

regulado por lei complementar, nos exatos termos do art. 192 da Constituição Federal. Desta forma, o Código de Defesa 

do Consumidor, estabelecido por lei ordinária, não poderia ser aplicado aos contratos firmados com instituições 

financeiras.Ademais, no contrato de financiamento imobiliário, cujas regras encontram-se rigidamente estabelecidas em 

lei, não se pode falar em relação de consumo, assim entendida aquela firmada entre fornecedor e consumidor em que 

este seja o destinatário final do produto.Nas operações de mútuo hipotecário não se pode conceber o dinheiro (objeto do 

contrato) ou o crédito oferecido pela instituição financeira com o produto adquirido ou usado pelo mutuário 

(destinatário final), em verdadeira relação de consumo. Todos os limites e formas de contratação, neste caso, 

encontram-se previstos em lei de tal maneira que as regras pertinentes ao financiamento devem ser aquelas próprias do 

sistema financeiro da habitação, com aplicação subsidiária daquelas relativas ao sistema financeiro nacional, não 

havendo espaço para a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.Em conseqüência, não há que se falar em venda 

casada em razão da contratação obrigatória do Seguro Habitacional do SFH. A vinculação do mútuo ao seguro 

obrigatório é legítima, pois inserida no regramento do SFH como regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a 

instituição financeira.Pelas mesmas razões, resta impossibilitada a livre escolha da seguradora por parte dos mutuários 

dos contratos de financiamento habitacionais, como pretendem os mutuários.Confiram-se os seguintes arestos, no que 

pertine ao tema:SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL DIRECIONADO À EDIFICAÇÃO DE PRÉDIO 

DO MUTUÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO BASEADA EM ALEGAÇÕES DE INAPLICABILIDADE DA TR 

NAS PRESTAÇÕES E NO SALDO DEVEDOR, INCIDÊNCIA DE JUROS CAPITALIZADOS E VALOR 
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EXCESSIVO DO PRÊMIO DE SEGURO, FULCRADAS NA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 8.177/90. 

PRETENSÃO DE SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC. PEDIDO DIRECIONADO À LIVRE ESCOLHA DE 

SEGURADORA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE REQUERIDO PELO MUTUÁRIO. INEXISTÊNCIA 

DE PROVAS DAS ALEGAÇÕES E DAS CONDIÇÕES IMPRESCINDÍVEIS À CONFIGURAÇÃO DO 

PAGAMENTO INDEVIDO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.(...)III - As normas do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei 8.078/90) não alcançam os contratos de mútuo firmado no âmbito do SFH, afastando a tese de livre escolha da 

seguradora. Precedentes da Corte (AC 96.01.01515-9/GO e AC 95.01.34248-4 /BA).()(AC 2000.38.00.001135-0/MG, 

Rel. Conv. Juíza Nilza Reis, Terceira Turma, DJ 29/06/2001, TRF 1ª Região.)CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. 

COMPETÊNCIA. HIPOTECA. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TR. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. SEGURO OBRIGATÓRIO. ANATOCISMO.(...)4. Tratando-se de contrato de 

mútuo habitacional, não se aplicam as normas do CDC, uma vez que o SFH já é inspirado por considerações de cunho 

social. Os objetivos deste tipo específico de contrato transcendem às simples relações de consumo, não se podendo falar 

em relações entre fornecedores e consumidores.5. Inexiste abusividade na cláusula que determina a contratação de 

seguro obrigatório com seguradora eleita pelo agente financeiro, por necessária à manutenção do sistema.(...)(AC 

2001.04.01.076096-2/PR, Rel. Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler, Terceira Turma, DJ 08/05/2002, 

TRF 4ª Região.)Assim, em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro não há 

abusividade da cláusula, tendo em vista que é a própria lei nº 4.380/64, em seu artigo 14 e o Decrelo-lei 73/66, em seus 

artigos 20 e 21 que disciplinam as regras gerais para os contratantes, com o objetivo também de tornar o sistema 

administrável.O disposto no art. 2º da Medida Provisória 2197-43, de 24/08/2001, (MP originária nº 1.691-1, de 

29/06/1998) não obriga o agente financeiro, no caso a CEF, a contratar financiamentos onde a cobertura securitária se 

dará em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, visto ser uma faculdade, não um 

dever. Entendo que a livre contratação de seguro pelo mutuário torna-se inviável, vez que não pode a CEF ficar a mercê 

da escolha de uma companhia confiável pelo mutuário, o que se colocaria em dúvida, até mesmo pelo objetivo principal 

de conseguir menores valores para o prêmio do seguro. Permitir ao segurado, que via de regra não é especialista na 

matéria, escolher outra seguradora, conspira contra a cláusula securitária, já que seria mais dificultosa a 

operacionalização do sistema com diferentes agentes de seguro.Deve-se verificar a função sócio-habitacional do 

contrato da espécie, onde não predomina só o interesse do mutuário, mas também o interesse do SFH, que precisa ser 

operacionalizado de forma segura e uniforme.Ademais, o valor e as condições do seguro habitacional são estipuladas de 

acordo com as normas editadas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação 

das regras gerais e limites das chamadas taxas de seguro (DL 73/66, arts. 32 e 36), não tendo sido comprovado nos 

autos que o valor cobrado a título de seguro esteja em desconformidade com as referidas normas ou se apresente 

abusivo em relação a taxas praticadas por outras seguradoras em operação similar.O Decreto-lei nº 70/66 não possui 

vício de inconstitucionalidade ou violação aos princípios da inafastabilidade da jurisdição, do devido processo legal ou 

da ampla defesa.O procedimento de execução extrajudicial estabelecido naquele diploma legal harmoniza-se com o 

disposto no artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal, segundo o qual ninguém será privado de seus bens sem o 

devido processo legal.Anteriormente ao Decreto-lei 70/66, ao Poder Judiciário era submetido o processo de execução 

em sua inteireza, exaurindo dentro dele a defesa do devedor. Entretanto, com o referido decreto-lei, a defesa do devedor 

sucede ao último ato de execução, ou seja, à entrega do bem executado ao arrematante.O Decreto-lei 70/66, no seu 

artigo 29, autoriza o credor hipotecário a optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou na 

forma dos artigos 31 a 38 do mesmo Decreto-lei.E os artigos 31 a 38, por sua vez, instituem modalidade de execução, 

onde o credor hipotecário comunica ao agente fiduciário o débito vencido e não pago. Este, após convocar o devedor a 

purgar o débito, promove público leilão de imóvel hipotecado, que resultará na carta de arrematação, que servirá como 

título para transcrição do Registro de Imóveis. Não houve, porém, supressão do controle judicial. Apenas se estabeleceu 

uma deslocação do momento em que o Poder Judiciário é chamado a intervir, já que poderá haver a desconstituição não 

só da arrematação como também da própria execução que a antecedeu por meio de sentença em ação de imissão de 

posse ou em ação direta contra o credor ou agente fiduciário. Dessa forma, eventual lesão individual não fica excluída 

da apreciação do Poder Judiciário, vez que há previsão de uma fase de controle judicial antes da perda da posse do 

imóvel, desde que reprimida pelos meios processuais próprios. Confira-se a respeito o seguinte precedente do Supremo 

Tribunal Federal:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido.(RE 223075/DF, Rel.Min. ILMAR GALVÃO. Primeira 

Turma, DJ 06/11/98, pág. 1682).Assim, não há que se falar em inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66.O Decreto-lei 

70/66 contém normas especiais, as quais não foram revogadas pelo Código de Processo Civil. Incide o princípio 

segundo o qual a norma geral não revoga a especial. As disposições do artigo 29 do Decreto-lei 70/66 relativas ao CPC 

anterior aplicam-se ao CPC atual.Não há ilegalidade na escolha unilateral do agente fiduciário pelo agente financeiro. 

Isto porque o agente fiduciário age como preposto do credor, e não há prejuízo para os devedores, pois a sua 

participação limita-se em comunicar, ao devedor, o montante devido, calculado pelo agente financeiro (art. 31 e s. do 

DL 70/66), e realizar os atos de praceamento e arrematação ou adjudicação. Exige-se apenas que o agente fiduciário 

escolhido esteja devidamente credenciado junto ao Banco Central do Brasil para atuar nos contratos do SFH. Ademais, 

qualquer vício ocorrente na execução, que não ficou demonstrado nos autos, seria de responsabilidade do agente 

financeiro, e acarretaria a nulidade do procedimento.No sentido da legalidade da eleição unilateral do agente fiduciário, 
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trago à colação as seguintes manifestações jurisprudenciais:(...) No procedimento de execução extrajudicial do DEL-70 

/66, o Agente Fiduciário pode ser indicado unilateralmente pelo agente financeiro( ART-30, INC-1 e PAR-2 ). 

(...)(TRF4, 3a Turma, AC 0446643-1/93/RS, Rel. Juiz Amir Sarti, DJ de 24/09/97, p. 78107)SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃ0. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. INCONSTITUCIONALIDADE. AGENTE 

FIDUCIÁRIO. NOTIFICAÇÃO. 1. Os Tribunais Regionais Federais, adotando orientação jurisprudencial do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, posicionaram-se no sentido da constitucionalidade do DL 70/66.2. Como agente 

fiduciário poderão ser escolhidas instituições financeiras, inclusive sociedades de crédito imobiliário, credenciadas pelo 

Banco Central, desde que agindo em nome do Banco Nacional da Habitação.(TRF4, 4a Turma, AC 04263451/94/RS, 

Rel. Juiz Joel Ilan Paciornik, DJ de 10/03/99, p. 925).A compensação pleiteada pela parte autora também não merece 

acolhida.O provimento jurisdicional que acolhe pedido de compensação possui caráter nitidamente declaratório, uma 

vez que se limita a proclamar a extinção de determinado débito, em virtude do encontro com crédito que possui o 

devedor.Para que tal encontro de dívidas seja possível é absolutamente indispensável, entretanto, que elas sejam 

líquidas e vencidas. É o que dispõe o novo Código Civil:Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e 

devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem-se até onde se compensarem.Art. 369. A compensação efetua-se 

entre dívidas líquidas, vencidas e de coisas fungíveis.Como se vê, por expressa disposição legal, não se admite a 

compensação de dívidas ilíquidas ou ainda não vencidas. E no caso aqui tratado não há liquidez na dívida da ré, 

relativamente aos valores que decorrerão do provimento jurisdicional buscado pela parte autora.Assim, a compensação 

não se mostra possível.Por fim, a discussão judicial do débito é bastante para que a ré se abstenha de proceder ao 

cadastramento da parte autora em órgãos de proteção ao crédito, constituindo verdadeiro constrangimento e coação 

ilegal o uso desse meio pela instituição financeira.Isto posto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo 

parcialmente procedente a ação para o fim de determinar aos réus a revisão do valor das prestações do contrato aqui 

tratado, desde a primeira, delas excluindo o valor relativo ao Coeficiente de Equivalência Salarial - CES, , bem como a 

revisão do saldo devedor, no mês de março de 1990, para afastar a aplicação do IPC, utilizando-se o BTNF, nos termos 

da lei 8.024/90.Imponho à ré, ainda, a obrigação de fazer, consistente em ressarcir, mediante a redução nas prestações 

vincendas imediatamente subsequentes (art. 23 da Lei 8.004/90), as importâncias indevidamente pagas pela parte 

autora, corrigidas monetariamente pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, a partir do pagamento 

indevido e juros de mora de 6% ao ano, contados a partir da citação. Determino à ré a exclusão de eventual inscrição do 

nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito enquanto tramitar em juízo a presente demanda que discute o 

valor do débito do financiamento imobiliário.Diante de sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 

advocatícios e custas em proporção.... 

 

0034088-97.2008.403.6100 (2008.61.00.034088-1) - ANTONIETA MORAES SAMPAIO(SP234139 - ALEXANDRE 

BERTOLAMI E SP028183 - MARIO AMARAL VIEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

... Trata-se de ação promovida com a finalidade de ver reconhecido judicialmente o direito ao creditamento ou 

pagamento de verba correspondente a correção monetária incidente sobre saldos de contas caderneta de poupança 

abertas na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.A pretensão deduzida nos autos refere-se à correção monetária do 

período de janeiro de 1989.A petição inicial veio instruída com documentos.Citada, a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF apresentou contestação, com preliminares e, no mérito, pugnou pela improcedência da demanda.É o 

relatório.D E C I D O .A petição inicial veio instruída com todos os documentos indispensáveis para a propositura da 

demanda, permitindo ao réu o exercício de sua ampla defesa.Os pedidos formulados situam-se dentro do campo da 

possibilidade jurídica, permitindo ao Juízo o julgamento do feito pelo mérito.A preliminar de falta de interesse de agir 

após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32/89 confunde-se com o mérito e no âmbito deste será 

apreciada.Ficam rejeitadas, pois, as questões prévias suscitadas nos autos.MÉRITOPRESCRIÇÃOAcolho a alegação de 

prescrição dos juros contratuais vencidos há mais de três anos.De fato, a parcela correspondente à correção monetária 

integra o capital e a pretensão de sua cobrança prescreve juntamente com o capital no prazo longo do artigo 177 do 

Código Civil de 1916.De outra parte, aplica-se aos juros contratuais a regra do artigo 206, 3º, III, do Código 

Vigente.Reconheço, assim, a prescrição quanto aos juros contratuais vencidos há mais de três anos da propositura da 

ação.DA CORREÇÃO MONETÁRIAJANEIRO DE 1989Quanto à pretensão de creditamento de valores 

correspondentes à diferença entre o índice utilizado para o pagamento da correção monetária relativa ao mês de janeiro 

de 1989 e aquele representativo do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, cabe, inicialmente, um breve histórico da legislação aplicável ao caso.Até o dia 14 de 

janeiro de 1989, vigia o Decreto-lei n. 2.311, de 23.12.86, que, alterando os termos do Decreto-lei n. 2.290/86, assim 

determinava:Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

e o Fundo de Participação PIS/PASEP serão corrigidos pelos rendimentos das Letras do Banco Central ou por outro 

índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação 

correspondente.O Conselho Monetário Nacional, usando das atribuições conferidas pelo supratranscrito dispositivo 

legal, editou a Resolução n. 1.338, de 15.06.87 que, com a redação dada pela Resolução n. 1.396, de 22.09.87, assim 

dispunha:1- Alterar o item IV da Resolução n. 1.338, de 15 de junho de 1987, que disciplina a forma de remuneração 

das cadernetas de poupança, bem como a do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e a do Fundo de 

Participações PIS/PASEP, que passa a vigorar com a seguinte redação:IV - A partir do mês de novembro de 1987, os 

saldos referidos no item anterior serão atualizados pelo mesmo índice de variação do valor nominal da Obrigação do 

Tesouro Nacional - OTN.A Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, de sua parte, tinha sua variação de valor nominal 
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calculada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC, por força de disposição legal.Sucede que, no dia 15 de janeiro de 

1989, foi editada a Medida Provisória n. 32, posteriormente convertida na Lei n. 7.730/89, que, em seu artigo 17, I, 

extinguiu a Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, criando em seu lugar a Letra Financeira do Tesouro Nacional - 

LFT, que passou a servir de parâmetro para a correção daqueles saldos.Para aquele mês de janeiro de 1989, foi fixado o 

índice de 22,36% para a LFT, enquanto o IPC divulgado pelo IBGE atingia 70,28%.Entendem os demandantes, 

contudo, que a alteração legislativa ocorrida no dia 15 de janeiro de 1989 não poderia ser aplicada imediatamente, para 

o efeito de corrigir os saldos de suas contas de caderneta de poupança naquele mesmo mês, pelo novo índice então 

criado, ou seja, a LFT.Tal disposição legal feriria, segundo a visão dos autores, direitos que já integravam seus 

patrimônios jurídicos.O direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal, foi assim definido pelo direito positivo 

brasileiro:Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles 

cujo começo do exercício tenha termo prefixo, ou condição preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem (artigo 6º 

da Lei de Introdução ao Código Civil).No caso, pretende o autor o reajustamento do saldo de sua conta de caderneta de 

poupança, referente ao mês de fevereiro de 1989, segundo os critérios estabelecidos no decreto-lei nº 2335, de junho de 

1987, alterado pelo decreto-lei nº 2.336, também de junho do mesmo ano.A revogação dos decretos-lei nºs 2335 e 2336, 

ambos de junho de 1987, pela Lei nº 7730, de 15 de janeiro de 1989, importou ofensa a direito adquirido do autor em 

relação às contas que já tinham iniciado o período aquisitivo.É esse, aliás, o entendimento já cristalizado pela 

jurisprudência pátria.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos conta julgo procedente o feito, nos termos 

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição quanto aos juros contratuais vencidos há mais 

de três anos da propositura da ação e condenando a ré ao pagamento, a título de diferença de correção monetária, do 

valor correspondente ao percentual de 42,72%, relativamente ao pedido de correção monetária do mês de janeiro de 

1989, sobre o saldo das cadernetas de poupança mencionadas na petição inicial que iniciaram o trintídio aquisitivo antes 

do dia 15 daquele mês, acrescido dos juros previstos no originário contrato bancário (caderneta da poupança) 

descontando-se o percentual já pago espontaneamente.Os valores da condenação serão monetariamente corrigidos e 

acrescidos de juros de mora que, nos termos da legislação substantiva, são fixados no percentual de 1% ao mês a partir 

da citação.Condeno a ré, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação 

e ao reembolso das custas adiantadas pela autora.... 

 

0001982-48.2009.403.6100 (2009.61.00.001982-7) - MARIA DE LOURDES LOPES DE SOUSA(SP086776 - ISAIAS 

DA SILVA ROBERTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210750 - CAMILA MODENA) X 

TABELIAO DE NOTAS DE DISTRITO DE SAO MIGUEL PAULISTA(SP076181 - SERGIO RICARDO FERRARI) 

... MARIA DE LOURDES LOPES DE SOUSA ingressou com ação de cobrança combinada com perdas e danos em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e do TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE SÃO MIGUEL 

PULISTA, visando o recebimento de indenização em virtude de transferência fraudulenta de valores constantes em sua 

conta poupança.Segundo relato da inicial, em 28/11/2007, Marcos José Lopes de Sousa, tendo falsificado uma 

procuração em nome da autora, logrou reconhecimento da firma aposta no aludido instrumento junto ao Tabelião de 

Notas do Distrito de São Miguel Paulista. Salienta que a assinatura falsa constante da procuração teve que ser aposta 

por duas vezes para que a firma fosse reconhecida, o que evidencia a responsabilidade do Tabelião de Notas.Favorecido 

pela desídia e negligência do Tabelião ou do escrevente autorizado, enfatizou a autora haver o Sr. Marcos José Lopes de 

Souza comparecido à Agência 0605 da Caixa Econômica Federal para solicitar a transferência do valor de R$ 39.000,00 

da conta poupança da autora nº 1.142-5 (oper-001), efetuada por meio dos serviços de TED sob nº 100.332, mais tarifa 

bancária de R$ 14,00, para a Agência 0787 do Banco Itaú, na Av. Cangaíba, cujo valor foi sacado posteriormente pelo 

falsário, causando-lhe enormes prejuízos. Imputou à CAIXA culpa pela falta de cautela em não efetuar comunicado ou 

telefonema de confirmação à requerente para se certificar da validade do documento que estava sendo apresentado pelo 

Sr. Marcos frente às visíveis irregularidades da referida procuração. Informa, ainda, que a Caixa Econômica não tomou 

nenhuma providência para ressarcir o prejuízo causado à autora, mesmo depois de notificada pelo 9º Ofício de Registro 

de Títulos e Documentos, alegando apenas que a transação foi efetuada dentro dos parâmetros legais.Sustenta que a 

omissão da Caixa frente aos fatos narrados trouxe prejuízos não só de natureza material, com grande gravame em razão 

de ser a autora pessoa de recursos ínfimos, mas também de ordem moral, tendo em vista que tais acontecimentos 

trouxeram-lhe aborrecimentos e dissabores.Requer, assim, a condenação dos réus por danos materiais no valor de R$ 

39.014,00, para 28/11/2007, e cem vezes esse valor a título de danos morais.Juntou documentos.Tutela antecipada 

indeferida às fls. 42/43.Citados, os réus apresentaram contestação, pugnando pela improcedência do pedido.A parte 

autora apresentou réplicas às contestações.Laudo judicial grafotécnico juntado às fls. 104/174.Infrutífera a tentativa de 

conciliação em audiência.Apresentadas as alegações finais, os autos vieram conclusos.É o Relatório.Decido.Afasto a 

preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela Caixa Econômica Federal. O fato da transferência dos valores ter 

ocorrido entre contas da mesma titularidade não afasta a responsabilidade da ré, vez que o que se discute neste feito é a 

negligência da Caixa em permitir a saída do numerário da conta poupança da demandante por meio de procuração falsa, 

sem a sua autorização. Saliente-se que os prejuízos da autora decorreram dessa operação realizada pela Caixa, vez que a 

referida conta para onde foram transferidos os valores foi aberta também com procuração falsa para posterior saque 

indevido. Por sua vez, alega o Tabelião de Notas, em sua contestação, a ausência de responsabilidade objetiva dos 

notários e registradores, posto que estes são agentes públicos e não pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de 

serviço público, devendo figurar no pólo passivo a pessoa jurídica do Estado de São Paulo.A Constituição Federal, em 

seu art. 37, 6º, estabelece que as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurando o direito de 
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regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. O artigo 236 da Constituição Federal consagrou os serviços 

notariais e registrais como serviços públicos executados em regime privado, porém, por delegação do Poder Público e 

sob sua supervisão e fiscalização, através do Judiciário, sendo que a Lei nº 8.935?94 regulamentou o dispositivo em 

comento, dispondo sobre os serviços notariais e de registro.No que tange à responsabilidade dos titulares das serventias 

extrajudiciais, dispõe o artigo 22 desse diploma legal que: Os notários e oficiais de registro responderão pelos danos que 

eles e seus prepostos causarem a terceiros, na prática de atos próprios da serventia, assegurado aos primeiros direito de 

regresso, no caso de dolo ou culpa de seus prepostos. Com efeito, ao receber a delegação, o titular da serventia passa a 

executar o serviço por sua conta e risco, substituindo o Estado naquela atividade. E, juntamente com os riscos, o 

delegado assume também todas as responsabilidades e conseqüências decorrentes da atividade. Observa-se que a norma 

constitucional que estabelece a responsabilidade objetiva do Estado, nitidamente posta para proteger os administrados, 

não cria quaisquer restrições nesse campo da legitimação passiva. Nesse passo, aquele que se sentir lesado pela má 

prestação dos serviços notariais pode acionar diretamente quem atua investido de função de natureza pública, no caso, o 

titular notarial, ou acionar o Estado, também por força de sua responsabilidade objetiva. Dessa forma, o Tabelião pode 

figurar na relação processual instaurada para a indenização por dano decorrente da prestação inadequada dos serviços 

notariais, vez que a responsabilidade dos agentes delegados é objetiva. No mérito, a ação é parcialmente 

procedente.Inicialmente cabe ressaltar que a fé pública do Tabelião se limitou ao reconhecimento de firma por 

semelhança de assinaturas e não por autenticidade de próprio punho da assinatura. O Tabelião ou seu preposto, ao 

reconhecer firma por semelhança, apenas responde pelos danos advindos do reconhecimento de assinatura falsa se 

declarar ter sido subscrita na sua presença, se não existir a firma na serventia ou se houver distinções entre as 

assinaturas constantes do cartão e aquela aposta no documento. Isso porque, no reconhecimento por semelhança, não se 

pode exigir do Tabelião a constatação de falsidade apurável somente por meio de perícia grafotécnica, sob pena de se 

inviabilizar a própria atividade notarial.Conforme laudo pericial, do cotejo entre as assinaturas da autora e daquela 

lançada na procuração periciada, não se mostrava possível constatar a olho nu, eventuais divergências, tendo em vista 

que a imitação não fugiu totalmente ao modelo autêntico.Assim, insustentável a tese de que tenha havido má prestação 

do serviço oferecido pelo Tabelionato e, de igual modo, a configuração de dano decorrente da negligência ou desídia do 

tabelião público. Sustenta a autora, ainda, a responsabilização da Caixa Econômica Federal pela falta das cautelas 

necessárias para a segurança de seus clientes, eis que permitiu que terceiro portador de procuração falsificada 

movimentasse sua conta poupança. A Caixa, em sua defesa, alegou que a procuração foi reconhecida sem qualquer 

objeção à assinatura da outorgante, sendo que, possuindo o cartório fé pública, descabida qualquer indagação sobre 

possíveis irregularidades ou falsificações. Entretanto, não há como se eximir a instituição bancária da responsabilidade 

de reparar os prejuízos decorrentes da inércia de seu preposto, ainda que este tenha sido levado a erro, por procuração 

falsa, embora com firma reconhecida. Consoante atesta o laudo grafotécnico, a falsificação do instrumento de mandato 

foi por imitação e difícil de ser reconhecida por leigos. Mas ainda que o preposto da CAIXA não tenha conhecimento 

suficiente para verificar a autenticidade de tal documento, isso não retira dele o dever de diligenciar junto à titular da 

conta. Deveria a CEF, antes de efetuar a operação, obter a confirmação da autora sobre a transferência para outra 

instituição financeira de, praticamente, todos os valores depositados em sua conta poupança, sendo irrelevante que as 

contas possuíam a mesma titularidade ou o grau de parentesco do procurador. Todo aquele que exerce atividade 

econômica está sujeito a suportar os riscos inerentes ao desempenho de seu trabalho e, por isso, deve acautelar-se para 

evitar que danos desnecessários sejam suportados por aqueles que usufruem o serviço prestado.Essa responsabilidade 

resulta do dever de guarda, que é inerente ao contrato bancário, no qual, acima de tudo se deve zelar pela proteção do 

numerário que mantém. Não pode uma empresa gerar risco com sua atividade e simplesmente imputar a consumação de 

risco em dano aos clientes, sem prova de culpa exclusiva destes. Ademais, a CEF celebrou contrato bancário de 

caderneta de poupança com a parte autora e, desta forma, colocou-se como fornecedora de serviços a consumidor final, 

atraindo a aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC), conforme, inclusive, já sumulou o Superior Tribunal 

de Justiça:Súmula 297: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.De acordo com o 

CDC serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 

bancária ( 2º do art. 3º); são direitos básicos do consumidor (...) a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e 

morais, individuais, coletivos e difusos (art. 6º, caput e VI); o fornecedor de serviços responde, independentemente da 

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos 

serviços, tendo em vista que o serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode 

esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes (art. 14, caput e 1º).Do cotejo dos autos verifica-se que 

a transferência não foi solicitada pela autora, tampouco era dela a assinatura que subscrevia a procuração. Tal situação 

acarreta inquestionavelmente a responsabilidade civil da instituição bancária, levando-se em consideração que o que se 

espera do serviço bancário é, antes e acima de qualquer coisa, proteção e segurança ao dinheiro nele depositado, de 

maneira que a transferência de valores em virtude de procuração falsa, irrefutavelmente, denota justamente o oposto, 

isto é, que a segurança almejada não foi alcançada, configurando, sem sombra de dúvidas, defeito na prestação do 

serviço.Entretanto, para que exista o dever de indenizar, mister se faz a comprovação dos três requisitos da 

responsabilidade civil objetiva, a saber: conduta, dano e nexo de causalidade entre a conduta e o dano, sendo irrelevante 

quaisquer considerações acerca da existência, ou não, de culpa.É inquestionável a conduta da CEF na transferência do 

valor de R$ 39.000,00 da conta poupança da autora para uma agência do Banco Itaú S/A (fls. 23/25), sem sua 

autorização, por meio de procuração falsa, conforme constatado no laudo grafotécnico (fl. 167): A assinatura Maria de 

Lourdes Lopes de Sousa, lançada no documento de procuração juntado aos autos às fls. 26, é falsa, tendo em vista os 

padrões fornecidos pelas partes....Segundo relato contido nos autos, referido valor, após a transferência, foi sacado pelo 
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falsário, ocasionando prejuízos à autora.Verifica-se, assim, o nexo causal entra a conduta da corré e os prejuízos 

sofridos pela autora, vez que os serviços foram prestados de forma inadequada pela instituição financeira, que deverá 

arcar com os danos materiais. Alega a autora, ainda, que sofreu abalo na esfera emocional em razão do desaparecimento 

do numerário de sua conta de poupança, recusando-se a CAIXA a devolver a importância mesmo depois de reiteradas 

tratativas perante a agência onde se verificou a fraude.A perplexidade e a angústia da correntista em face do 

desaparecimento repentino e inesperado de suas economias, confiadas à guarda de instituição financeira de grande 

porte, é mais do que suficiente para, na hipótese, caracterizar o abalo moral.Resta, assim, arbitrar o valor da indenização 

devida.É cediço, outrossim, que não se pode admitir a fixação de danos morais em patamares vultosos, sob pena de se 

deturpar a noção de indenização. A condenação em danos morais tem por objetivo trazer mais conforto ao ofendido, 

que experimentou um constrangimento injustificável e impedir que o causador do dano repita sua conduta.Deve-se levar 

em conta, ainda, que sendo a ré empresa pública, com parte do patrimônio constituído de bens públicos, não é 

justificável onerá-la demasiadamente em prejuízo do interesse público.Assim, considerando a situação vivida, que 

apesar de desconfortável, não é suficiente para dar causa a maiores danos à autora, entendo razoável o valor de R$ 

13.000,00 (treze mil reais), valor que me parece também suficiente à inibição de novas atitudes danosas por parte da 

CEF.ISTO POSTO e por tudo mais que dos autos consta:1. em relação ao Tabelião de Notas do Distrito de São Miguel 

Paulista julgo improcedente a ação, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios ao referido correu que arbitro em R$ 900,00 

(novecentos reais), observado o disposto no artigo 11, 2º da Lei nº 1060/50.2. Em relação à Caixa Econômica Federal 

julgo parcialmente procedente a ação, com resolução do mérito, e condeno a instituição financeira, a título de danos 

materiais, a recompor a conta poupança da autora, creditando-se o valor de R$ 39.014,00 (trinta e nove mil e catorze 

reais), corrigidos monetariamente, observando-se os índices de atualização de poupança a partir da data da 

transferência, qual seja, 28/11/2007, até a data da citação e, após, os índices estabelecidos na Tabela de Precatório da 

Justiça Federal, bem como os juros de mora, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil/2002, 

contados a partir da citação. Condeno a CEF, ainda, no pagamento de danos morais, fixados no valor de R$ 13.000,00 

(treze mil reais), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, acrescidos de juros de mora a partir desta 

decisão.Por fim, condeno a CAIXA no pagamento à autora de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por 

cento) do valor da condenação.... 

 

0020000-20.2009.403.6100 (2009.61.00.020000-5) - JOSE NELCY GONCALVES(SP104812 - RODRIGO CARAM 

MARCOS GARCIA E SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN) X UNIAO FEDERAL 

... Trata-se de Ação Ordinária movida em face da UNIÃO FEDERAL, pela qual o autor pretende obter provimento 

jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídico-tributária que justifique a incidência de imposto de renda 

sobre parcelas percebidas a título de complementação de aposentadoria, autorizando, via de conseqüência, a repetição 

dos valores indevidamente retidos na fonte.Pedido de tutela antecipada foi indeferido. Citada, a ré apresentou 

contestação.É o relatório.DECIDO.Afasto as preliminares arguidas pela União Federal.De fato, os documentos juntados 

aos autos mostram-se suficientes para a propositura da presente demanda, pois demonstram que o desligamento da 

empresa empregadora ocorreu, em razão de aposentadoria, em 20/06/96 e que a parte autora recebe da Fundação CESP 

- PSAP complementação de sua aposentadoria. Está demonstrado, ainda, que sobre o valor recebido houve desconto de 

imposto de renda.E, tratando-se de imposto de renda retido na fonte, não há falar em ausência do comprovante de 

recolhimento.Inexiste, ainda, prescrição do direito de ação.O regime prescricional, na hipótese de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, é aquele disciplinado pela regra do artigo 150, do Código Tributário Nacional, in 

verbis:O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever 

de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida 

autoridade, tomando conhecimento da atividade exercida pelo obrigado, expressamente, a homologa.Ao dizer-se 

devedor de um determinado tributo e antecipar o pagamento deste, o sujeito passivo ficará sujeito ao controle desta sua 

atividade por parte da Administração Tributária, que culminará atestando sua correção, ou dirá que é incorreta e 

procederá ao lançamento direto ou de ofício.Pode ocorrer da Administração se manter inerte, ensejando a homologação 

tácita, pelo simples decurso do lapso temporal de cinco anos previsto no artigo 150, 4º, do Código Tributário 

Nacional.O termo inicial dos prazos decadencial e prescricional pode, portanto, ser obtido mediante a interpretação 

conjunta dos artigos 173, I e 150, 4º, do Código Tributário Nacional.Aliás, o Superior Tribunal de Justiça, corte a quem 

a Constituição Federal atribuiu a competência de uniformizar a interpretação das leis federais, já se manifestou a 

respeito do tema em diversas oportunidades:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. PIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.1. Por absoluta 

impropriedade, o Tribunal a quo não pode se manifestar sobre questões de mérito reclamadas como omissas quando 

reconhecida questão prejudicial que impeça o exame das demais, não havendo nenhuma ofensa ao art. 535, II, do 

CPC.2. Falta de prequestionamento do tema inserto nos arts. 74 e seguintes da Lei 9.430/96, bem como no art. 12 da 

Instrução Normativa SRF 73/97. Incidência da Súmula 211/STJ.3. A extinção do direito de pleitear a restituição de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, em não havendo homologação expressa, só ocorrerá após o transcurso do 

prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se 

deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, j. em 24.03.04). 4. Recurso especial conhecido em parte e provido 

também em parte. (STJ, 2ª T., REsp 873.642/SP, Rel. Castro Meira, DJ 27/11/2006, p. 269)No mérito, a ação é 

parcialmente procedente.De fato, as verbas aqui tratadas tinham seu regime de tributação regulado pela Lei n. 7.713/88, 
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que a isentavam do imposto de renda, em razão da seguinte disposição:Art. 31. Ficam sujeitos à tributação exclusiva na 

fonte, à alíquota de vinte e cinco por cento, relativamente à parcela correspondente às contribuições cujo ônus não tenha 

sido do beneficiário: I - as importâncias pagas ou creditadas a pessoas físicas, sob a forma de resgate, pecúlio ou renda 

periódica, pelas entidades de previdência privada.As importâncias pagas ou creditadas que decorressem de 

contribuições cujo ônus tivesse sido do beneficiário, portanto, não se sujeitavam à incidência do tributo em questão.Esse 

sistema de tributação foi alterado pela Lei n. 9.250, de 16 de dezembro de 1995, que revogou a lei acima citada e 

dispôs:Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios 

recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições. 

O imposto de renda passou a incidir sobre a totalidade das contribuições aos planos de previdência privada, 

independentemente de quem tivesse aportado os recursos ao fundo, situação insustentável, uma vez que a nova 

disciplina da matéria passou a tratar os recursos aportados de modo indistinto antes e depois de sua edição.As diversas 

alterações por ela realizadas, contudo, não permitiam que o tratamento ocorresse dessa maneira.É que as contribuições 

do beneficiário, no sistema da Lei n. 7.713/88 eram retiradas de proventos sobre os quais já havia incidido a tributação 

do imposto de renda. Desta forma, por ocasião do resgate, o beneficiário não tinha, juridicamente, qualquer acréscimo 

patrimonial que justificasse a tributação, pois estava, em verdade, fazendo retornar ao seu patrimônio um valor sobre o 

qual já pagara o imposto de renda.Diferentemente, a Lei n. 9.250/95, determinou, por ocasião do pagamento dos 

proventos, a exclusão da verba relativa à contribuição ao fundo de previdência privada da base de cálculo do imposto de 

renda. Desta maneira, no momento do resgate do fundo, o contribuinte estaria pagando pela primeira vez o imposto de 

renda.A não-distinção das verbas destinadas ao fundo, independentemente do tratamento tributário dispensado por 

ocasião de seu aporte ao fundo, gerou uma situação juridicamente insustentável.Foi, então, editada Medida Provisória 

que, após sucessivas reedições, encontra-se sob nº 2.159-70, de 24 de agosto de 2001, que determina:Art. 7o Exclui-se 

da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos o valor do resgate de contribuições de 

previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de 

benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1o de janeiro de 1989 a 

31 de dezembro de 1995..Com tal disposição, corrigiu-se o vício existente na Lei n. 9.250/95.É, portanto, necessário 

que se dispense tratamento diferenciado para as parcelas aportadas ao fundo no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de 

dezembro de 1995 e aquelas destinadas em data posterior, sempre pelo beneficiário, determinando-se a incidência do 

imposto de renda exclusivamente sobre o montante formado após 31 de dezembro de 1995, sendo certo que, no caso 

vertente, o período de isenção se inicia em 01/10/90, data em que a parte autora passou a aportar suas 

contribuições.Essa distinção, todavia, não foi efetivada pelo agente arrecadador do tributo.De outra parte, o pedido de 

restituição de valores indevidamente recolhidos deve ser analisado segundo o que determina o sistema de apuração do 

imposto de renda, pelo qual o valor tributado é obtido conforme a declaração de ajuste anual.O valor a ser pago ou 

restituído ao contribuinte é estabelecido após uma série de cálculos que consideram, entre outros fatores, os valores das 

rendas tributáveis e despesas suscetíveis de abatimento, para fins de apuração da base de cálculo do tributo.A 

importância indevidamente retida na fonte pagadora não será necessariamente igual àquela devida ao contribuinte, após 

a declaração de não-tributação nos termos acima mencionados, pois a única forma de apuração correta dos valores 

devidos, tanto para o fisco como para o contribuinte, será o reconhecimento judicial do direito de cálculo do imposto de 

renda, considerando-se não-tributável os valores acima mencionados, mediante a apresentação de declaração 

retificadora, circunstância que determinará, por si, o correto valor a ser restituído ao autor.Cabível, assim, provimento 

jurisdicional possibilitando a retificação das declarações de ajuste anual relativamente ao período tributado que aqui se 

considera indevido, bem que seja determinando à entidade pagadora que realize a retenção na fonte para os próximos 

pagamentos também de acordo com o conteúdo dessa decisão.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos 

consta, julgo parcialmente procedente o pedido para o fim de declarar a inexistência de relação jurídico-tributária 

relativa à incidência do imposto de renda, no que diz respeito à parcela do fundo constituída por contribuições da parte 

autora, no período de 01/10/90 a 31/12/1995, condenando a ré a suportar a apresentação de retificação dos 

correspondentes ajustes anuais do imposto de renda, bem como determinar que a entidade pagadora, nos próximos 

creditamentos, exclua da base de cálculo do tributo, por ocasião da retenção na fonte, as mesmas contribuições.Em face 

da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos e responderão por 50% 

das custas processuais.... 

 

0000289-92.2010.403.6100 (2010.61.00.000289-1) - FRANCISCO ANTONIO RIOS CORRAL(SP076544 - JOSE 

LUIZ MATTHES E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X UNIAO FEDERAL 

... Trata-se de Ação Ordinária movida em face da União Federal, com pedido de tutela antecipada, pela qual o autor 

pretende provimento jurisdicional que o coloque a salvo do recolhimento da contribuição prevista no art. 25, I e II, da 

Lei 8.212/91 - FUNRURAL - afaste a obrigação de retenção prevista no art. 30 da mesma lei e condene a ré à 

restituição dos valores recolhidos indevidamente.Aduz que o art. 1º, da Lei 8.540/92 que alterou o art. 25, da Lei 

8.212/91, é inconstitucional porque viola o artigo 195, I e 8º, da Constituição Federal, bem assim fere o princípio da 

isonomia na medida em que dá tratamento desigual aos empregadores urbanos e rurais.Tutela antecipada deferida às fls. 

435/439, modificada parcialmente pela decisão exarada no agravo de instrumento interposto pela ré (fls. 

490/492).Citada, a União Federal apresentou contestação às fls. 131/139, impugnando pela improcedência do pedido.A 

parte autora apresentou réplica às fls. 501/509.É o relatório.D E C I D O.Também não se há de cogitar da ocorrência da 

prescrição no presente caso.O Superior Tribunal de Justiça, corte a que a Constituição Federal atribuiu a competência 

para uniformizar a interpretação da lei federal, firmou sua jurisprudência no sentido de que a prescrição da ação de 
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repetição ou compensação de valores recolhidos por lançamento por homologação somente se opera dez anos após os 

recolhimentos.Isto porque nessas hipóteses, não havendo expressa homologação da autoridade fiscal, a extinção do 

crédito tributário somente ocorre ao final do quinto ano após a verificação do fato gerador. E a extinção do direito à 

compensação somente começa a contar a partir desse evento, nos termos do que dispõe o art. 168,I, do Código 

Tributário Nacional.Confira-se, sobre o assunto, a seguinte ementa:EMENTA: .... Não tendo ocorrido a homologação 

expressa, o direito de pleitear a restituição só ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco anos, contados da ocorrência 

do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, contados daquela data em que se deu a homologação tácita, isto é, em 

1996, quanto aos fatos impositivos mais remotos. ... (STJ. REsp 44.221/PR, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro. 2ª 

Turma. RSTJ 59/405).Assim, para o reconhecimento do direito à repetição dos valores pretendidos nesta demanda não 

se operou, ainda, a prescrição.A redação original do art. 25, da Lei 8.212/91, previa que era de 3% (três por cento) da 

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção a contribuição do segurado especial.E, segurado especial, 

nos termos do art. 12, VII, da mesma norma, em sua redação original é o produtor, parceiro, o meeiro outorgados e o 

arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado que exerçam essas atividades individualmente 

ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges 

ou companheiros e filhos maiores de 14 anos de idade ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, 

com o grupo familiar respectivo.A Constituição Federal, na redação vigente na data da edição da Lei fundamentava a 

exigência da contribuição, porque dispunha no art. 195 que: 8º - O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, 

o garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 

alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.Tanto a 

Constituição Federal, quanto o art. 12, VII, da Lei 8.212/91, sofreram alteração redacional para exclusão da expressão 

garimpeiro, nos termos da Emenda Constitucional 20/98 e Lei 8.398/92, respectivamente, modificação que, entretanto, 

não guarda relevância para deslinde da controvérsia aqui instaurada.Relevante é que a Lei 8.540/92, sem apoio na 

Constituição Federal, passou a exigir essa contribuição social também da pessoa física, exploradora de atividade 

agropecuária ou pesqueira rural, proprietária ou não, senão vejamos:Art. 25. A contribuição da pessoa física e do 

segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à 

Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; II um décimo 

por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das 

prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória 

referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. Ora, a Constituição 

Federal, no art. 195, 8º, estabeleceu outra fonte de custeio da seguridade social, devida pelos pequenos produtores 

rurais, pessoas físicas, exploradores de atividades rurais em regime de economia familiar e, a Lei 8.212/91 (art. 12) 

definiu essa figura do segurado especial, no entanto, a Lei 8.540/92 estabeleceu forma de contribuição do segurado 

especial independentemente do regime de atividade.Esse proceder configura, na verdade, a introdução de nova fonte 

custeio de índole inconstitucional, já que não foi instituída no exercício de competência residual da União Federal, 

tampouco observou a exigência de lei complementar.Note-se que a contribuição social do produtor rural que não realize 

suas atividades em regime de economia familiar encontra fundamento em outro dispositivo constitucional - art. 195, I - 

que permitia, em sua redação original vigente à época da edição da Lei 8.540/92, a incidência da exação sobre a folha 

de salários, o faturamento e o lucro.No caso em tela, pretendeu o legislador ordinário modificar a legislação vigente, 

para exigir a contribuição social do produtor rural também sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção, exação que, no entanto, somente encontraria fundamento com a alteração do texto constitucional por ocasião 

da Emenda Constitucional 20/98, in verbis:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de 

salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, 

mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita ou o faturamento; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998)Aliás, esse é o entendimento formulado pelo Supremo Tribunal Federal em julgado recente (RE 363.852, Rel. 

Min. Marco Aurélio, 03/02/2010), consoante notícia veiculada no Informativo 573 que aqui se transcreve:Em 

conclusão, o Tribunal deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do 

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da 

Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

20/98, venha a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de bovinos de produtores 

rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara válida a incidência da 

citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. Informativos 409 e 

450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de custeio sem lei 

complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 239 e 240 das 

Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa natural, a 

contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e sobre o valor 
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comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que exerça 

atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o resultado 

da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita. O relator, nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a Min. Ellen Gracie.ISTO POSTO e por tudo mais que dos autos 

consta, julgo procedente o feito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de afastar os 

recolhimentos das contribuições ao FUNRURAL, na forma dos artigos 25 e 30, da Lei 8.212/91, com redação dada pela 

Lei 8.540/92.Condeno a ré na restituição ao autor dos valores recolhidos a título dessa contribuição que não tenham 

sido alcançados pela decadência, observando-se o prazo previsto no artigo 150, 4º, bem como no artigo 173, I, ambos 

do Código Tributário Nacional.Os índices de atualização serão os mesmos aplicados pela administração para a cobrança 

de seus débitos, bem como juros de mora, nos termos do art. 167, parágrafo único, do Código Tributário 

Nacional.Condeno a ré, ainda no pagamento ao autor de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação, além do reembolso das custas processuais.... 

 

0001408-88.2010.403.6100 (2010.61.00.001408-0) - LUIZ PICONE GUERREIRO(SP210473 - ELIANE MARTINS 

PASALO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

... Trata-se de Ação Ordinária proposta em desfavor do réu acima nomeado, pela qual o autor requer a aplicação de 

juros progressivos em sua conta vinculada do FGTS, em como a aplicação dos índices de correção monetária relativos 

ao mês de janeiro/89 (16,65%) e abril/90 (44,80%).Tendo em vista a manifestação contida na petição de fl. 59, 

homologo, por sentença, a desistência pleiteada pelo autor e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do 

artigo 267, inciso VIII e parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.... 

 

0002978-12.2010.403.6100 (2010.61.00.002978-1) - HSJ COML/ S/A X H STERN COM/ E IND/ S/A(SP129279 - 

ENOS DA SILVA ALVES E SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI E SP248728 - ERIKA REGINA 

MARQUIS) X UNIAO FEDERAL 

... Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora , alegando a embargante omissões na sentença 

proferida por este juízo.Conheço dos embargos opostos, pois são tempestivos.No mérito, rejeito-os.Verifica-se que 

pretende a embargante, de fato, a substituição dos critérios jurídicos adotados pela decisão por outros que entende 

corretos. Busca, assim, nítido caráter modificativo , uma vez que pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia de 

acordo com sua interpretação.Anoto, por oportuno, que a rejeição às teses defendidas pela embargante decorre 

logicamente da fundamentação da decisão. Ademais, é entendimento pretoriano assente o de que o Magistrado não está 

obrigado a responder a todos os argumentos das partes quando já tenha encontrado fundamentação suficiente para 

dirimir a controvérsia sub judice, sem que isso represente negativa de prestação jurisdicional ( STJ, EDAGA 

200201678629, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 24.05.2004, pg. 164). Rejeito, pois, os embargos de declaração.... 

 

0005239-47.2010.403.6100 - INOVA MARKETING S/A(SC014826 - Dante Aguiar Arend E SP286558 - 

FERNANDA PRADO SAMPAIO DE AGUIAR) X UNIAO FEDERAL 

... Trata-se de embargos de declaração interpostos pela autora face à sentença prolatada às fls. 49/51.Alega a 

embargante que houve obscuridade e contradição na sentença atacada.Conheço dos embargos interpostos, pois são 

tempestivos.No mérito, rejeito-os por não ter havido contradição ou obscuridade na sentença prolatada.Pretende a 

embargante, através dos embargos interpostos, que haja o acolhimento, por este juízo, de seu entendimento e, em 

conseqüência, modificação da sentença.Nota-se assim que, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade 

a serem supridas, os embargos interpostos têm caráter infringente, razão pela qual, rejeito-os.... 

 

0006494-40.2010.403.6100 - WALTER LOPES(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

... Trata-se de ação promovida com a finalidade de ver reconhecido judicialmente o direito ao creditamento ou 

pagamento de verba correspondente a correção monetária incidente sobre saldos de contas caderneta de poupança 

abertas na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.A pretensão deduzida nos autos refere-se à correção monetária do 

numerário mantido disponível na caderneta de poupança, com a entrada em vigor do Plano Collor I.A petição inicial 

veio instruída com documentos.Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou sua contestação com 

preliminares e, no mérito, pugnou pela improcedência da demanda.É o relatório.D E C I D O .O feito comporta 

julgamento no estado em que encontra.Busca a parte autora, na presente demanda, a condenação da ré no pagamento da 

diferença de correção monetária relativa a conta de caderneta de poupança das quais era titular.A petição inicial veio 

instruída com todos os documentos indispensáveis para a propositura da demanda, permitindo ao réu o exercício de sua 

ampla defesa.Não procede a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa. No que se refere ao pedido de correção 

monetária do período de janeiro/89, o valor do depósito discutido esteve, nesse período, à disposição da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF que, por isso, deve responder pelo pleito de correção monetária relativo ao contrato 

de depósito firmado com o autor e, no que se refere aos demais períodos, postula o autor a correção sobre o saldo não-
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bloqueado.A preliminar alegando falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e no âmbito deste será 

apreciada.MÉRITOPRESCRIÇÃOAcolho a alegação de prescrição dos juros contratuais vencidos há mais de cinco 

anos.De fato, a parcela correspondente à correção monetária integra o capital e a pretensão de sua cobrança prescreve 

juntamente com o capital no prazo longo do artigo 177 do Código Civil de 1916.De outra parte, aplica-se aos juros 

contratuais a regra do 178, 10º, inciso III, do Código Civil de 1916.Nesse sentido, confira-se o seguinte 

julgado:EMENTA - CADERNETA DE POUPANÇA. Correção monetária. Juros. prescrição. Janeiro de 1989.I - A 

ação de cobrança de diferença resultante do cálculo da correção monetária de saldo de caderneta de poupança é pessoal 

e prescreve em vinte anos.II - As prestações de juros, vencidas há mais de cinco anos é que prescrevem no prazo do 

artigo 178, 10, III, do C. Civil.... (REsp 86.471, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, v.u., 4a. T., DJU 27.05.96, p. 

17877)/Reconheço, assim, a prescrição quanto aos juros contratuais vencidos há mais de cinco anos da propositura da 

ação.DA CORREÇÃO MONETÁRIACabe, inicialmente, relembrar as alterações legislativas introduzidas pelo Plano 

Collor.A Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, posteriormente convertida em lei, determinou a transferência 

para o Banco Central do Brasil dos valores existentes em cadernetas de poupança que ultrapassassem a quantia de NCz$ 

50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros novos).Determinou ainda que os ativos transferidos seriam reajustados com base no 

BTN Fiscal.Os saldos remanescentes (inferiores a NC$ 50.000,00 ) mantidos junto às instituições financeiras 

depositárias, além de permanecerem disponíveis, continuaram sendo atualizadas pelo IPC, conforme Comunicado nº 

2.067/90 do Banco Central do Brasil: I - Os índices de atualização dos saldos em cruzeiros, das contas de poupança, 

bem como aqueles ainda não convertidos na forma do art. 6º da Medida Provisória 168, de 15.03.90, com data de 

aniversário no mês de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, 

fevereiro e março de 1990, serão os seguintes:a - trimestral, ........;b - mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins 

lucrativos, 0,843200 ...Somente a partir de 1º de maio de 1990, por força do artigo 6º, 2º, da Medida Provisória 168, de 

15 de março de 1990, e da Circular 1.606 do BANCO CENTRAL DO BRASIL, tanto os valores bloqueados quanto 

aqueles mantidos em cadernetas de poupança passaram a ser reajustados pelo BTN Fiscal.Tem-se, assim, que o IPC de 

84,32%, a ser creditado em abril de 1990 foi devidamente aplicado nas cadernetas de poupança conforme determinação 

contida no Comunicado 2.067/90 do Banco Central do Brasil. Registre-se que há nos autos documento comprobatório 

desta assertiva (fl. 63).Quanto aos meses subsequentes, nada há para ser reparado, uma vez que, ainda que mantidos os 

valores em depósito de caderneta de poupança, o depositante não obteria rendimento superior àquele pago pelo BANCO 

CENTRAL DO BRASIL, qual seja, o relativo à variação do BTN Fiscal.Diante do exposto e considerando tudo o mais 

que dos autos consta, julgo improcedente a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o 

autor no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em dez por cento sobre o valor da causa atualizado, 

observadas as hipóteses previstas nos artigos 11, 2º e 12 da lei n.º 1.060/50.... 

 

0012916-31.2010.403.6100 - ISMAEL GONZAGA NETO(SP262230 - GUILHERME LOPES DE OLIVEIRA E 

PR051418 - DANILO GOMES REZENDE) X UNIAO FEDERAL 

... Trata-se de Ação Ordinária movida em face da União Federal, com pedido de tutela antecipada, pela qual o autor 

pretende provimento jurisdicional que o coloque a salvo do recolhimento da contribuição prevista no art. 25, I e II, da 

Lei 8.212/91 - FUNRURAL - afaste a obrigação de retenção prevista no art. 30 da mesma lei e condene a ré à 

restituição dos valores recolhidos indevidamente.Aduz que o art. 1º, da Lei 8.540/92 que alterou o art. 25, da Lei 

8.212/91, é inconstitucional porque viola o artigo 195, I e 8º, da Constituição Federal, bem assim fere o princípio da 

isonomia na medida em que dá tratamento desigual aos empregadores urbanos e rurais.Tutela antecipada deferida às fls. 

95/101, modificada pela decisão exarada no agravo de instrumento interposto pela ré (fls. 122/129).Citada, a União 

Federal apresentou contestação às fls. 131/139, pugnando pela improcdência do pedido.É o relatório.D E C I D 

O.Também não se há de cogitar da ocorrência da prescrição no presente caso.O Superior Tribunal de Justiça, corte a 

que a Constituição Federal atribuiu a competência para uniformizar a interpretação da lei federal, firmou sua 

jurisprudência no sentido de que a prescrição da ação de repetição ou compensação de valores recolhidos por 

lançamento por homologação somente se opera dez anos após os recolhimentos.Isto porque nessas hipóteses, não 

havendo expressa homologação da autoridade fiscal, a extinção do crédito tributário somente ocorre ao final do quinto 

ano após a verificação do fato gerador. E a extinção do direito à compensação somente começa a contar a partir desse 

evento, nos termos do que dispõe o art. 168,I, do Código Tributário Nacional.Confira-se, sobre o assunto, a seguinte 

ementa:EMENTA: .... Não tendo ocorrido a homologação expressa, o direito de pleitear a restituição só ocorrerá após o 

transcurso do prazo de cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, contados 

daquela data em que se deu a homologação tácita, isto é, em 1996, quanto aos fatos impositivos mais remotos. ... (STJ. 

REsp 44.221/PR, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro. 2ª Turma. RSTJ 59/405).Assim, para o reconhecimento do 

direito à repetição dos valores pretendidos nesta demanda não se operou, ainda, a prescrição.A redação original do art. 

25, da Lei 8.212/91, previa que era de 3% (três por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção a contribuição do segurado especial.E, segurado especial, nos termos do art. 12, VII, da mesma norma, em sua 

redação original é o produtor, parceiro, o meeiro outorgados e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e 

o assemelhado que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 anos de 

idade ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.A Constituição 

Federal, na redação vigente na data da edição da Lei fundamentava a exigência da contribuição, porque dispunha no art. 

195 que: 8º - O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os 

respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 
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contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da 

produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.Tanto a Constituição Federal, quanto o art. 12, VII, da Lei 

8.212/91, sofreram alteração redacional para exclusão da expressão garimpeiro, nos termos da Emenda Constitucional 

20/98 e Lei 8.398/92, respectivamente, modificação que, entretanto, não guarda relevância para deslinde da controvérsia 

aqui instaurada.Relevante é que a Lei 8.540/92, sem apoio na Constituição Federal, passou a exigir essa contribuição 

social também da pessoa física, exploradora de atividade agropecuária ou pesqueira rural, proprietária ou não, senão 

vejamos:Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso 

V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente 

da comercialização da sua produção; II um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para financiamento de complementação das prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que 

trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 

21 desta lei. 2 A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na 

forma do art. 21 desta lei. Ora, a Constituição Federal, no art. 195, 8º, estabeleceu outra fonte de custeio da seguridade 

social, devida pelos pequenos produtores rurais, pessoas físicas, exploradores de atividades rurais em regime de 

economia familiar e, a Lei 8.212/91 (art. 12) definiu essa figura do segurado especial, no entanto, a Lei 8.540/92 

estabeleceu forma de contribuição do segurado especial independentemente do regime de atividade.Esse proceder 

configura, na verdade, a introdução de nova fonte custeio de índole inconstitucional, já que não foi instituída no 

exercício de competência residual da União Federal, tampouco observou a exigência de lei complementar.Note-se que a 

contribuição social do produtor rural que não realize suas atividades em regime de economia familiar encontra 

fundamento em outro dispositivo constitucional - art. 195, I - que permitia, em sua redação original vigente à época da 

edição da Lei 8.540/92, a incidência da exação sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro.No caso em tela, 

pretendeu o legislador ordinário modificar a legislação vigente, para exigir a contribuição social do produtor rural 

também sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, exação que, no entanto, somente 

encontraria fundamento com a alteração do texto constitucional por ocasião da Emenda Constitucional 20/98, in 

verbis:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 

sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do 

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998)c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)Aliás, esse é o 

entendimento formulado pelo Supremo Tribunal Federal em julgado recente (RE 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

03/02/2010), consoante notícia veiculada no Informativo 573 que aqui se transcreve:Em conclusão, o Tribunal deu 

provimento a recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social 

ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da 

Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a 

contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão 

do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara válida a incidência da citada contribuição. 

Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter 

havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de custeio sem lei complementar. 

Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 239 e 240 das Disposições 

Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa natural, a contribuição social 

sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e sobre o valor comercializado de 

produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que exerça atividades em regime de 

economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o resultado da comercialização da 

produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização 

pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem observância do art. 195, 4º, da CF, 

uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de receita. O relator, nesta assentada, 

apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por maioria, ficando vencida, 

no ponto, a Min. Ellen Gracie.ISTO POSTO e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o feito, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de afastar os recolhimentos das contribuições ao FUNRURAL, 

na forma dos artigos 25 e 30, da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 8.540/92.Condeno a ré na restituição ao autor 

dos valores recolhidos a título dessa contribuição que não tenham sido alcançados pela decadência, observando-se o 

prazo previsto no artigo 150, 4º, bem como no artigo 173, I, ambos do Código Tributário Nacional.Os índices de 

atualização serão os mesmos aplicados pela administração para a cobrança de seus débitos, bem como juros de mora, 

nos termos do art. 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.Condeno a ré, ainda no pagamento ao autor de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, além do reembolso das custas processuais.... 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0006789-77.2010.403.6100 (2006.61.00.022838-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022838-38.2006.403.6100 (2006.61.00.022838-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1467 - ULISSES VETTORELLO) X 
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TEREZINHA CUNHA CARVALHO(SP084795 - LUIS WASHINGTON SUGAI) 

... Trata-se de embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL, que requer seja reconhecida a litispendência com 

os autos do processo n.º 94.0027906-0, em fase de liquidação na 12ª Vara Federal/SP, sob a alegação de ser a 

embargada substituída processual. No mérito, concorda com os valores apresentadas pela exeqüente.Impugnação 

juntada aos autos.É o relatório.Decido.A alegação de litispendência trazida aos autos pela União não pode prosperar, 

uma vez que está desprovida de documentos hábeis que a comprovem.Deveria a União ter demonstrado, com os 

documentos pertinentes, a identidade entre as ações necessária a comprovar sua alegação, bem como a efetiva 

substituição processual rechaçada pela embargada, que alega nunca ter sido associada ao Sindicato.Não tendo agido 

desta forma, não há como acolher sua pretensão.Quanto ao valor pretendido, a União Federal concorda com o cálculo 

apresentado.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, rejeito os embargos à execução, que deverá 

prosseguir pelo valor R$ 23.973,52, para setembro de 2009.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, 

onde deverá ser expedido o competente requisitório.Sem custas, na forma da lei.Condeno a embargante no pagamento 

de honorários advocatícios que arbitro em dez por cento do valor da causa atualizado.... 

 

0013450-72.2010.403.6100 (2007.61.00.031291-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031291-85.2007.403.6100 (2007.61.00.031291-1)) DIBUZ IND/ E COM/ LTDA(SP094160 - REINALDO BASTOS 

PEDRO) X MARIA DA CONSOLACAO SILVA(SP094160 - REINALDO BASTOS PEDRO) X MARCOS PAULO 

LEITE ALVES(SP094160 - REINALDO BASTOS PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - 

MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES) 

... Trata-se de embargos à execução opostos pelos embargantes acima nomeados face à ação de execução promovida 

pela Caixa Econômica Federal, que visa o recebimento do valor de R$ 65.871,95 (sessenta e cinco mil, oitocentos e 

setenta e um reais e noventa e cinco centavos), calculado em 28/09/2007, proveniente do contrato particular de 

consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras obrigações n.º 21.0242.690.0000042-33, firmado entre as 

partes em 26/04/2006.Representados por Curador Especial, uma vez que não foram localizados pelo sr. Oficial de 

Justiça nos autos da ação de execução, os embargantes requerem a exclusão do sr. Marcos Paulo Leite Alves da lide, 

por não constar sua assinatura no contrato aqui tratado.Alegam, ainda, genericamente, que estão sendo cobrados juros, 

comissão de permanência e correção monetária abusivos, além de multa de 10%.Afirmam, finalmente, que a defesa se 

apresenta por negativa geral, como é facultado aos Curadores Especiais.A Caixa Econômica Federal, na sua 

impugnação, não se opõe à exclusão do Sr. Marcos Paulo Leite da lide, já que sua assinatura não consta no contrato 

juntado.Afirma, a embargada, não ser possível nos embargos a apresentação de negativa geral, por tratar-se de ação 

autônoma e não contestação.Finalmente, sustenta não haver a alegada abusividade na composição do valor pretendido.É 

o relatório.Decido.Procedem parcialmente os embargos.De fato, por não haver no contrato celebrado a assinatura do Sr. 

Marcos Paulo Leite, sua exclusão da lide é a medida que se impõe.No que concerne à negativa geral apresentada pelo 

Curador Especial, tenho ser esta incabível nos embargos à execução, por tratar-se, de fato, de ação autônoma. O artigo 

302, parágrafo único, do Código de Processo Civil, ao dispor que não se aplica a regra da impugnação específica ao 

advogado dativo, ao curador especial e ao órgão do Ministério Público, refere-se apenas à contestação. Não tem, pois, o 

alcance pretendido pelos embargantes.O instrumento particular de confissão e renegociação de dívida que embasou a 

ação de execução apresenta a liquidez, certeza e exigibilidade necessárias a amparar a pretensão da Caixa Econômica 

Federal. Este é o entendimento manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em virtude da apelação já 

apresentada na ação de execução.Antes de discorrer sobre as alegadas abusividades a que os embargantes se referem, 

verifico não haver nos autos qualquer indício de vício capaz de anular o contrato livremente celebrado entre as partes. 

Diversamente do que alegam os embargantes, para a composição do valor total pretendido pela Caixa Econômica não 

houve a aplicação de juros de mora, correção monetária e multa contratual, mas apenas comissão de permanência. A 

respeito da possibilidade ou não de acumular-se a comissão de permanência e a correção monetária ou ainda os juros 

remuneratórios, importa transcrever o que pensa o Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, ao editar três 

verbetes:Súmula: 30A Comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.Súmula: 294Não é 

potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada 

pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.Súmula: 296Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a 

comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco 

Central do Brasil, limitada ao percentual contratado. Os juros já representam acréscimo necessário ao capital pactuado, 

de modo que a correção monetária atua na recomposição da moeda, ante o desgaste inflacionário suportado pela 

economia do país. Destarte, a cumulação da comissão de permanência com juros e correção monetária constitui um 

verdadeiro bis in idem.Em se cotejando aludidas súmulas, conclui-se, indubitavelmente, ser possível a estipulação de 

comissão de permanência para atualizar contratos de abertura de crédito, com o fim de obstar que as instituições 

bancárias venham a suportar ônus financeiros de grande monta em razão da inadimplência e que o devedor colha frutos 

do próprio comportamento ilícito. A despeito destas considerações, saliento novamente que as práticas aqui condenadas 

pelos embargantes não foram adotadas pela Caixa Econômica Federal.Em face do exposto, julgo parcialmente 

procedentes os embargos à execução, tão somente para declarar a insubsistência da execução em face do sr. Marcos 

Paulo Leite Alves.Condeno os embargantes no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em dez por cento do 

valor da causa atualizado, nos termos do artigo 21, parágrafo único do Código de Processo Civil.... 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0015376-69.2002.403.6100 (2002.61.00.015376-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0653622-71.1991.403.6100 (91.0653622-0)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP112350 - MARCIA PESSOA 

FRANKEL E SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO E Proc. 372 - DANIELLE HEIFFIG 

ZUCCATO) X THEMISTOCLES RAPHAEL CENAMO X VERA MARIA ANDRADE BRUGNARA X MARLENE 

TANIELIAN DE ILESCAS(SP009541 - MAURICIO FRANCISCO MARTUCCI E SP015678 - ION PLENS) 

... Trata-se de embargos à execução opostos pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL, por meio dos quais pretende o 

reconhecimento da prescrição.Alega que a sentença transitou em julgado em 16.03.1992, tendo fluido mais de dez anos 

até que o interessado desse início à execução da sentença, prazo que ultrapassa sobremaneira aquele a que se refere o 

Estatuto da Advocacia em seu artigo 25, II, da Lei 8.906/94 (cinco anos).Sustenta, finalmente, que por ser autarquia 

federal beneficia-se do prazo prescricional de cinco anos previsto no Decreto n.º 20.910/32.A petição inicial dos 

embargos foi indeferida liminarmente, tendo o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região dado provimento à apelação 

do Banco Central do Brasil para determinar o regular processamento do feito.Impugnação juntada aos autos.É o 

relatório.Decido.Verifico a ocorrência de prescrição intercorrente na ação cautelar n.º 91.0653622-0, nos termos do 

parágrafo 5º, do artigo 219, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 11.280, de 16 de fevereiro de 

2006:Art. 219. A citação válida torna o juízo prevento, induz a litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando 

ordenado por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição.(...) 5º. O juiz pronunciará, de 

ofício, a prescrição. (grifei)A prescrição contra Fazenda Pública ganha tratamento diverso do fixado na Súmula 150 do 

STF que regula o instituto entre particulares, nos moldes do Decreto Lei nº 4.597, de 19/08/42, que em seu artigo 3º 

estabelece:A prescrição das dívidas, direitos e ações a que se refere o Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, 

somente pode ser interrompida uma vez, e recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu, 

ou do último do processo para a interromper; consumar-se-á a prescrição no curso da lide sempre que a partir do último 

ato ou termo da mesma, inclusive da sentença nela proferida, embora passada em julgado, decorrer o prazo de dois anos 

e meio.A interrupção da prescrição só se dá uma vez, recomeçando a correr pela metade do prazo da data do ato que a 

interrompeu. Com a citação inicial interrompe-se a prescrição (art. 219, 1º, do Código de Processo Civil), após, se do 

último ato ou termo da lide, o autor quedar-se inerte por mais de dois anos e meio, ocorrerá a prescrição intercorrente.O 

embargante como autarquia especial goza do mesmo tratamento dispensado à Fazenda Pública, nos termos do artigo 50, 

da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964:O Conselho Monetário Nacional, o Banco Central da República do Brasil, 

o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, o Banco do Brasil S.A, o Banco do Nordeste do Brasil S.A e o 

Banco de Crédito da Amazônia S.A gozarão dos favores, isenções e privilégios, inclusive fiscais, que são próprios da 

Fazenda Nacional, ressalvado quanto aos três, últimos, o regime especial de tributação do Imposto de Renda a que estão 

sujeitos, na forma da legislação em vigor.No caso vertente verifico que após o trânsito em julgado da decisão 

exeqüenda o autor deu causa à paralisação do feito principal (ação cautelar n.º 91.0653622-0) por período superior a 

dois anos e meio (2 anos, dez meses e vinte e um dias), uma vez que foi necessário aguardar sua diligência para que o 

processo fosse movimentado, o que não ocorreu desde o transito em julgado ocorrido em 16/03/1992 (fl. 50) até 

03/02/1995, data em que o feito foi remetido ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região apensado aos autos da ação 

principal (ação ordinária n.º 91.0696643-8). ISTO POSTO e por tudo mais que dos autos consta, proclamo a ocorrência 

de prescrição intercorrente, nos termos do art. 3º, do Decreto Lei nº 4.597/42 e julgo extinto o feito com resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

da ação principal.... 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0023541-61.2009.403.6100 (2009.61.00.023541-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X DENISE APARECIDA 

PILLA GARCIA 

... Trata-se de Execução de Título Extrajudicial proposta em desfavor da ré acima nomeada, para cobrança decorrente 

da utilização e do não pagamento de contrato de empréstimo consignação CAIXA nº 21.1372.110.0002043-56, firmado 

em 17/12/2007 entre as partes.Devidamente citada, a ré não opôs embargos. Realizada penhora eletrônica parcial, cujos 

depósitos encontram-se às fls. 47 e 52.Em virtude da quitação por meio de acordo firmado entre as partes, a autora 

requereu a extinção do feito à fl. 54/56.ISTO POSTO e por tudo mais que dos autos consta, julgo extinta a presente 

ação, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil.Expeça-se alvará de 

levantamento dos valores depositados nos autos em favor da executada, intimando-a pessoalmente para a retirada do 

alvará, no prazo de cinco dias.Após o trânsito em julgado, arquivem-se.... 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0012138-61.2010.403.6100 - REMPEL & CIA LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

... Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual pretende a impetrante provimento jurisdicional que 

a coloque a salvo da incidência do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL sobre os créditos apurados de PIS/COFINS no regime de tributação da não-cumulatividade, 

autorizando-lhe a compensação dos valores já recolhidos, devidamente corrigidos.Aduz, em síntese, que o artigo 3º, 

parágrafo 10, da Lei 10.833/2003 dispõe que não constituem receita bruta das empresas os créditos de PIS/COFINS 

apurados no regime da não-cumulatividade, por isso devem ser excluídos das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, já 

que sua natureza jurídica não é de receita ou lucro.Assevera que a apuração da CSLL está sujeita as mesmas regras do 

IRPJ e que a base de cálculo desses tributos fundamenta-se na idéia de acréscimo de patrimonial e considerando que os 
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créditos de PIS/COFINS não constituem receita bruta, por consequência, não constituem lucro ou acréscimo 

patrimonial.Por decisão de fls. 295/298 foi indeferido o pedido de liminar.Agravo de instrumento 

interposto.Informações prestadas.Parecer ministerial encartado aos autos.É o relatório.DECIDO.A segurança é de ser 

denegada.Dispõe o parágrafo 10, do artigo 3º, da Lei 10.833/2003 que o valor dos créditos apurados de acordo com este 

artigo não constitui receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da 

contribuição.Sustenta a impetrante, com base nesse dispositivo, que se os créditos de PIS/COFINS apurados no regime 

da não-cumulatividade não constituem receita bruta não devem ser considerados para incidência do IRPJ e da CSLL, 

tributos que tomam por base de cálculo produto da receita bruta (lucro líquido).Vale dizer, segundo a tese inicial que o 

legislador ordinário redefiniu, nesse dispositivo, o conceito de receita bruta, modificando, assim, a sistemática de 

apuração de todos os tributos que tomam essa grandeza por base de cálculo.Note-se, primeiramente, que receita bruta 

compreende a totalidade da venda de bens e serviços e todas as receitas auferidas pela pessoa jurídica, o que abrange os 

créditos presumidos, já que estão excluídas somente as rubricas relacionadas no 3º, do artigo 2º, da Lei 10.833/2003.A 

melhor interpretação do texto legal é a de que os créditos presumidos de PIS/COFINS não constituem receita bruta 

apenas para a apuração destas contribuições.De fato, a ressalva de que tais créditos prestam-se somente à dedução do 

valor devido da contribuição torna específica sua aplicação, pois se fosse a intenção do texto legal redefinir o conceito 

de receita bruta, excluindo os créditos de PIS/COFINS de sua composição, não destacaria a finalidade do crédito.A não-

cumulatividade é mera técnica de tributação e não se confunde com a sistemática de cálculo do tributo, constituindo 

espécie de política fiscal para desoneração do contribuinte, possibilitando a apuração de créditos presumidos nas 

operações indicadas pela lei de regência, os quais são abatidos ou considerados para, em tese, redução da base do 

cálculo e, assim, do próprio tributo a ser recolhido.No caso vertente, está claro o objetivo da lei, já que se a ideia é 

reduzir o espectro de incidência da alíquota com a dedução de créditos presumidos, não faria sentido considerá-los na 

base de cálculo da contribuição.Por outro lado, tanto o IRPJ, quanto a CSLL têm como base de cálculo o lucro ou o 

acréscimo patrimonial e sua apuração consiste, em simplificada síntese, na determinação da receita operacional, da qual 

se diminui a despesa operacional, apurando-se o lucro bruto. A este, somam-se as adições e subtraem-se as deduções e 

exclusões legalmente admitidas, obtendo-se, então, o lucro líquido, sobre o qual incide a alíquota que determinará o 

valor da contribuição devida e nessas exclusões não estão os créditos presumidos de PIS/COFINS.E mais, embora os 

conceitos de não-incidência, exclusão e isenção sejam tecnicamente diferentes, na prática todos produzem o mesmo 

efeito, qual seja, a não-tributação, portanto, a dedução de tais créditos presumidos da base de cálculo do IRPJ e CSLL 

significa que seus valores não são alcançados pela atividade estatal vinculada de tributar e normas que suspendam, 

excluam ou isentem o crédito tributário devem ser interpretadas restritivamente, nos termos do artigo 111, do Código 

Tributário Nacional.Isto posto e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente a impetração e 

denego a segurança.Custas ex lege. Incabíveis honorários advocatícios, nos termos da lei.... 

 

0012203-56.2010.403.6100 - BANCO VOLKSWAGEN S/A(SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X 

DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

... Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, pelo qual o impetrante objetiva tutela jurisdicional que lhe 

assegure o direito de excluir da base de cálculo do imposto sobre a renda (IRPJ) e da contribuição social sobre o lucro 

(CSLL), os valores recebidos a título de juros de mora oriundos dos contratos de financiamento que mantém com seus 

clientes e de compensar os valores recolhidos a esse título a partir de junho/2000, corrigidos pela taxa SELIC, com 

quaisquer outros tributos administrados pela Receita Federal.O impetrante sustenta que os juros de mora não constituem 

acréscimo patrimonial, já que objetivam indenizar os prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações 

contratuais assumidas pelos agentes que tomaram o financiamento. A liminar foi deferida, tendo a autoridade impetrada 

agravado dessa decisão.Informações prestadas.O Ministério Público Federal, por não ter verificado a existência de 

interesse público que justifique sua intervenção no feito, opinou unicamente pelo seu prosseguimento.É o 

relatório.Decido.A segurança deve ser concedida.Conforme já analisado quando da apreciação de liminar, o imposto 

sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem por fato gerador, a aquisição de disponibilidade de riqueza nova ou 

acréscimos ao patrimônio material (art. 43, do Código Tributário Nacional) e a contribuição social sobre o lucro, como 

o próprio nome sugere, está atrelada ao ganho ou rendimento decorrente de atividade ou realização do objeto social da 

empresa, conceitos que estão de acordo com a dicção constitucional a respeito desses tributos:Art. 153. Compete à 

União instituir impostos sobre:(...)III - renda e proventos de qualquer natureza;(...)Art. 195. A seguridade social será 

financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do 

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:(...)c) lucro;O pagamento de 

indenização, por sua vez, destina-se a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, o qual, quando não 

recomposto in natura, obriga o causador a uma prestação substitutiva em dinheiro.Esse pagamento pode ou não 

acarretar acréscimo patrimonial, pois quando o dano se verifica no patrimônio material, a indenização em dinheiro 

reconstituiu a perda patrimonial, o que não representa acréscimo.Ocorre aquisição de riqueza nova, no entanto, quando 

o valor da indenização ultrapassar o valor do dano material ou se destinar a compensar ganho que deixou de ser 

auferido em razão da lesão e, em ambos os casos, a indenização percebida é hipótese de incidência do imposto de renda 

e da contribuição social sobre o lucro.No artigo 43, do Código Tributário Nacional, a expressão renda e proventos 

possui a conotação de remuneração ou contraprestação, o que não coincide com as ciências econômicas que considera 

qualquer acréscimo patrimonial como rendimento, de modo que na seara jurídica esse conceito é mais restrito.No caso 

vertente, o impetrante desenvolve atividade pela qual financia a aquisição de veículos automotores a terceiros que se 
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obrigam, de sua parte, ao pagamento de prestações. Em tais pagamentos o sujeito beneficiado com os recursos 

financiados pelo impetrante, além de devolver o capital que lhe foi antecipado, remunera o impetrante por sua atividade 

empresarial, mas se a prestação é paga em atraso, além do cumprimento das obrigações contratuais, deve indenizar o 

agente financeiro mediante o pagamento de juros de mora.Tais juros não se destinam a remunerar o impetrante, mas 

recompensá-lo pelo tempo em que esteve privado e impedido de usar seu patrimônio, revelando, assim, evidente 

natureza jurídica indenizatória. Neste sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - IMPOSTO DE RENDA - 

VERBAS INDENIZATÓRIAS - CONDENAÇÃO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - NÃO-INCIDÊNCIA 

SOBRE OS JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA INDENIZATÓRIA. Os valores recebidos pelo contribuinte a título 

de juros de mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, 

sobre eles não incide imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ. (REsp 1037452/SC, Rel. Min. 

Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.5.2008, DJ 10.6.2008). Recurso especial improvido.(STJ - Resp 

1090283 - Segunda Turma - DJ de 12/12/2008, Relator Min. Humberto Martins, v.u.)Os juros de mora, portanto, não 

são renda, mas indenização ou reparação pecuniária por força de dívida não quitada na data aprazada.ISTO POSTO e 

considerando tudo mais que dos autos consta, concedo a segurança para o fim de assegurar ao impetrante a não inclusão 

nas bases de cálculo do imposto de renda (IRPJ) e da contribuição social sobre o lucro (CSLL) dos valores recebidos a 

título de juros de mora por obrigações recebidas em atraso, bem como o direito à compensação dos valores 

indevidamente recolhidos a este título, nos últimos dez anos, com as parcelas vincendas de quaisquer tributos e 

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, aplicando-se os mesmos índices de correção monetária 

dos créditos tributários da UNIÃO FEDERALCustas ex lege.Sem condenação em honorários, nos termos da lei... 

 

0014465-76.2010.403.6100 - HITER IND/ E COM/ DE CONTROLES TERMO HIDRAULICOS LTDA(SP183531 - 

ANTONIO ESTEVES JUNIOR) X PROCURADOR DIV DIVIDA ATIVA DA UNIAO DA PROCUR FAZENDA 

NAC EM S PAULO 

... Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em desfavor da autoridade acima nomeada, pelo qual o impetrante 

pretende ter reconhecido seu direito líquido e certo à obtenção da certidão positiva de débitos tributários com efeitos de 

negativa. Alega o Impetrante que os débitos apontados pela autoridade impetrada estão com sua exigibilidade suspensa. 

A liminar foi deferida, tendo o impetrante agravado dessa decisão.Em duas informações, a autoridade impetrada 

demonstra ter expedido a certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da liminar, e afirma que a despeito da não 

apresentação de todos os documentos necessários para a expedição da certidão pretendida, verificou que as inscrições 

n.º 80.2.05.037280-45, 80.2.05.037293-60 e 80.3.04.001362-15 estão com exigibilidade suspensa em razão dos 

depósitos judiciais efetuados.Quanto aos débitos inscritos sob os números 80.2.09.00048-76, 80.2.09.000049-57 e 

80.6.09.000089-78, afirma não ter sido comprovada a existência de decisão judicial que comprove a suspensão da 

exigibilidade.O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança.É o relatório.Decido.A segurança deve 

ser concedidaA própria autoridade impetrada, em suas informações, afirma não haver impedimento à expedição de 

certidão positiva com efeito de negativa no que concerne aos débitos inscritos sob os números 80.2.05.037280-45, 

80.2.05.037293-60 e 80.3.04.001362-15.Com relação aos débitos remanescentes (80.2.09.00048-76, 80.2.09.000049-57 

e 80.6.09.000089-78), os documentos juntados comprovam que, de fato, foi suspensa a exigibilidade do crédito 

tributário relativo ao processo administrativo n.º 10880.00006294-42 (fl. 83), primeiramente, até o julgamento dos 

embargos de declaração opostos na ação declaratória n.º 96.03.031140-5.O documento de fl. 34, expedido pela 

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional, comprova que estas três inscrições referem-se, de fato, ao processo 

administrativo supramencionado.Apesar de os embargos de declaração terem sido julgados, fato que nos termos da 

decisão acima citada faria com que o efeito suspensivo deixasse de subsistir, noto que houve pelo impetrante a 

interposição de recurso extraordinário.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região concedeu o efeito suspensivo 

pleiteado pelo ora impetrante, até o exercício do juízo de admissibilidade, e sobrestou o recurso extraordinário até 

ulterior decisão do Supremo Tribunal Federal a respeito da matéria posta em debate, conforme artigo 543-B, do Código 

de Processo Civil.Desta forma, encontram-se suspensos os efeitos do acórdão que reformou a sentença de procedência 

proferida em primeiro grau de jurisdição, não havendo óbices que possam impedir a obtenção da certidão positiva com 

efeitos de negativa. ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, concedo a segurança para o fim de, 

reconhecendo a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários n.º 80.3.04.001362-15, 80.2.05.037280-45, 

80.2.05.037293-60, 80.6.09.000089-78, 80.2.09.000048-76 e 80.2.09.000049-57, determinar a expedição da certidão 

positiva com efeito de negativa em favor do impetrante, caso não haja outros óbices além daqueles aqui tratados.Custas 

ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da lei. ... 

 

0017623-42.2010.403.6100 - JAILSON JESUS DA SILVA(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

... Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual o impetrante objetiva provimento jurisdicional que 

reconheça a validade das sentenças arbitrais como homologações trabalhistas, possibilitando-lhe, assim, acessar o 

pagamento das parcelas do seguro desemprego.Aduz o impetrante, em apertada síntese, que a autoridade impetrada se 

recusa a dar cumprimento à sentença arbitral que homologou a rescisão de seu contrato de trabalho, especialmente no 

que diz respeito à liberação dos pagamentos de seguro desemprego, o que entende violar as normas contidas na Lei 

9.307/96.Distribuídos à esta 21ª Vara Cível Federal, vieram os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 285-A, 

do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei 11.277/2006, que dispôs: Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 
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poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada..Considerando 

que o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária ao mandado de segurança, entendo cabível o procedimento 

acima mencionado em virtude da ausência de incompatibilidade com a Lei n.º 1.533/51.Dessa forma, tratando-se de 

questão de mérito unicamente de direito, passo ao julgamento da lide, ressaltando que este Juízo já se pronunciou a 

respeito dessa matéria na sentença proferida no processo n.º 0006257-06.2010.403.6100 conforme transcrição que 

segue:De fato, o marco legal da arbitragem em nosso ordenamento jurídico está compreendido na Lei 9.307/96 que 

delimita, logo em seu artigo 1º, o objeto dessa espécie de solução de conflitos, a saber: as pessoas capazes de contratar 

poderão valer-se da arbitragem para dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.Embora a rescisão do 

contrato de trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT absorva em maior parcela as verbas devidas 

em razão do fim da relação jurídica de emprego, as quais por sua própria natureza podem ser disponibilizadas em maior 

ou menor grau pelos contratantes, entendo que a questão do seguro desemprego não se submete a essa 

flexibilidade.Observo, primeiramente, que o artigo 477, 1º, da CLT, prevê que o pedido de demissão ou a rescisão do 

contrato de trabalho com duração superior a um ano só será válido quando feito com assistência do respectivo Sindicato 

ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho.Note-se que embora a Lei 9.307/96 seja posterior a CLT, as 

disposições do código trabalhista se sobrepõem as regras da arbitragem, já que a norma especial prevalece à previsão 

geral, consoante artigo 2º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil.E mais, o benefício do seguro desemprego tem 

previsão constitucional (art. 7º, II e 239, da Constituição Federal) e sua concessão obedece a regras rígidas, nos termos 

da Lei 7.998/90.Dessas regras se infere que o custeio do seguro desemprego advém de recursos inteiramente públicos e 

que seu pagamento independe da manifestação de vontade do empregador, na medida em que se tratando de rescisão de 

contrato de trabalho sem justa causa a entrega dos formulários para requerimento do benefício é obrigatória (art. 19, da 

Lei 7.998/90 e art. 8º da Resolução CODEFAT 19/91) e, assim, não pode o trabalhador transacionar a esse respeito, 

embora a ele se resguarde a possibilidade de não requerer o pagamento das respectivas parcelas ou a elas não fazer 

jus.Vale dizer se a rescisão do contrato de trabalho deve ser assistida pelas entidades designadas pela lei, se a entrega 

das guias para requerimento do seguro desemprego é obrigação do empregador e se a concessão do benefício observa 

regras indelegáveis pelo trabalhador, esse direito, embora pessoal, intransferível e de conteúdo financeiro, não pode ser 

considerado patrimônio disponível e suscetível de convenção por arbitragem.Isto posto, e por tudo mais que dos autos 

consta, julgo improcedente a impetração e denego a segurança requerida, extinguindo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, c/c com art. 285-A do mesmo Diploma Legal, com redação 

dada pela Lei nº Lei 11.277/2006.... 

 

0017626-94.2010.403.6100 - VANESSA NASCIMENTO PEREIRA(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS 

SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

... Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual o impetrante objetiva provimento jurisdicional que 

reconheça a validade das sentenças arbitrais como homologações trabalhistas, possibilitando-lhe, assim, acessar o 

pagamento das parcelas do seguro desemprego.Aduz o impetrante, em apertada síntese, que a autoridade impetrada se 

recusa a dar cumprimento à sentença arbitral que homologou a rescisão de seu contrato de trabalho, especialmente no 

que diz respeito à liberação dos pagamentos de seguro desemprego, o que entende violar as normas contidas na Lei 

9.307/96.Distribuídos à esta 21ª Vara Cível Federal, vieram os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 285-A, 

do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei 11.277/2006, que dispôs: Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada..Considerando 

que o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária ao mandado de segurança, entendo cabível o procedimento 

acima mencionado em virtude da ausência de incompatibilidade com a Lei n.º 1.533/51.Dessa forma, tratando-se de 

questão de mérito unicamente de direito, passo ao julgamento da lide, ressaltando que este Juízo já se pronunciou a 

respeito dessa matéria na sentença proferida no processo n.º 0006257-06.2010.403.6100 conforme transcrição que 

segue:De fato, o marco legal da arbitragem em nosso ordenamento jurídico está compreendido na Lei 9.307/96 que 

delimita, logo em seu artigo 1º, o objeto dessa espécie de solução de conflitos, a saber: as pessoas capazes de contratar 

poderão valer-se da arbitragem para dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.Embora a rescisão do 

contrato de trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT absorva em maior parcela as verbas devidas 

em razão do fim da relação jurídica de emprego, as quais por sua própria natureza podem ser disponibilizadas em maior 

ou menor grau pelos contratantes, entendo que a questão do seguro desemprego não se submete a essa 

flexibilidade.Observo, primeiramente, que o artigo 477, 1º, da CLT, prevê que o pedido de demissão ou a rescisão do 

contrato de trabalho com duração superior a um ano só será válido quando feito com assistência do respectivo Sindicato 

ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho.Note-se que embora a Lei 9.307/96 seja posterior a CLT, as 

disposições do código trabalhista se sobrepõem as regras da arbitragem, já que a norma especial prevalece à previsão 

geral, consoante artigo 2º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil.E mais, o benefício do seguro desemprego tem 

previsão constitucional (art. 7º, II e 239, da Constituição Federal) e sua concessão obedece a regras rígidas, nos termos 

da Lei 7.998/90.Dessas regras se infere que o custeio do seguro desemprego advém de recursos inteiramente públicos e 

que seu pagamento independe da manifestação de vontade do empregador, na medida em que se tratando de rescisão de 

contrato de trabalho sem justa causa a entrega dos formulários para requerimento do benefício é obrigatória (art. 19, da 

Lei 7.998/90 e art. 8º da Resolução CODEFAT 19/91) e, assim, não pode o trabalhador transacionar a esse respeito, 

embora a ele se resguarde a possibilidade de não requerer o pagamento das respectivas parcelas ou a elas não fazer 

jus.Vale dizer se a rescisão do contrato de trabalho deve ser assistida pelas entidades designadas pela lei, se a entrega 
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das guias para requerimento do seguro desemprego é obrigação do empregador e se a concessão do benefício observa 

regras indelegáveis pelo trabalhador, esse direito, embora pessoal, intransferível e de conteúdo financeiro, não pode ser 

considerado patrimônio disponível e suscetível de convenção por arbitragem.Isto posto, e por tudo mais que dos autos 

consta, julgo improcedente a impetração e denego a segurança requerida, extinguindo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, c/c com art. 285-A do mesmo Diploma Legal, com redação 

dada pela Lei nº Lei 11.277/2006.Custas ex lege.Sem honorários... 

 

0017655-47.2010.403.6100 - LUIZ CARLOS DA ROSA(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

... Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual o impetrante objetiva provimento jurisdicional que 

reconheça a validade das sentenças arbitrais como homologações trabalhistas, possibilitando-lhe, assim, acessar o 

pagamento das parcelas do seguro desemprego.Aduz o impetrante, em apertada síntese, que a autoridade impetrada se 

recusa a dar cumprimento à sentença arbitral que homologou a rescisão de seu contrato de trabalho, especialmente no 

que diz respeito à liberação dos pagamentos de seguro desemprego, o que entende violar as normas contidas na Lei 

9.307/96.Distribuídos à esta 21ª Vara Cível Federal, vieram os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 285-A, 

do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei 11.277/2006, que dispôs: Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada..Considerando 

que o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária ao mandado de segurança, entendo cabível o procedimento 

acima mencionado em virtude da ausência de incompatibilidade com a Lei n.º 1.533/51.Dessa forma, tratando-se de 

questão de mérito unicamente de direito, passo ao julgamento da lide, ressaltando que este Juízo já se pronunciou a 

respeito dessa matéria na sentença proferida no processo n.º 0006257-06.2010.403.6100 conforme transcrição que 

segue:De fato, o marco legal da arbitragem em nosso ordenamento jurídico está compreendido na Lei 9.307/96 que 

delimita, logo em seu artigo 1º, o objeto dessa espécie de solução de conflitos, a saber: as pessoas capazes de contratar 

poderão valer-se da arbitragem para dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.Embora a rescisão do 

contrato de trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT absorva em maior parcela as verbas devidas 

em razão do fim da relação jurídica de emprego, as quais por sua própria natureza podem ser disponibilizadas em maior 

ou menor grau pelos contratantes, entendo que a questão do seguro desemprego não se submete a essa 

flexibilidade.Observo, primeiramente, que o artigo 477, 1º, da CLT, prevê que o pedido de demissão ou a rescisão do 

contrato de trabalho com duração superior a um ano só será válido quando feito com assistência do respectivo Sindicato 

ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho.Note-se que embora a Lei 9.307/96 seja posterior a CLT, as 

disposições do código trabalhista se sobrepõem as regras da arbitragem, já que a norma especial prevalece à previsão 

geral, consoante artigo 2º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil.E mais, o benefício do seguro desemprego tem 

previsão constitucional (art. 7º, II e 239, da Constituição Federal) e sua concessão obedece a regras rígidas, nos termos 

da Lei 7.998/90.Dessas regras se infere que o custeio do seguro desemprego advém de recursos inteiramente públicos e 

que seu pagamento independe da manifestação de vontade do empregador, na medida em que se tratando de rescisão de 

contrato de trabalho sem justa causa a entrega dos formulários para requerimento do benefício é obrigatória (art. 19, da 

Lei 7.998/90 e art. 8º da Resolução CODEFAT 19/91) e, assim, não pode o trabalhador transacionar a esse respeito, 

embora a ele se resguarde a possibilidade de não requerer o pagamento das respectivas parcelas ou a elas não fazer 

jus.Vale dizer se a rescisão do contrato de trabalho deve ser assistida pelas entidades designadas pela lei, se a entrega 

das guias para requerimento do seguro desemprego é obrigação do empregador e se a concessão do benefício observa 

regras indelegáveis pelo trabalhador, esse direito, embora pessoal, intransferível e de conteúdo financeiro, não pode ser 

considerado patrimônio disponível e suscetível de convenção por arbitragem.Isto posto, e por tudo mais que dos autos 

consta, julgo improcedente a impetração e denego a segurança requerida, extinguindo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, c/c com art. 285-A do mesmo Diploma Legal, com redação 

dada pela Lei nº Lei 11.277/2006.Custas ex lege.Sem honorários.... 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0036915-62.2000.403.6100 (2000.61.00.036915-0) - JOAO BATISTA DE SOUZA X MARIA DA COSTA 

BARBOSA DE SOUZA X LARRY DA COSTA BARBOSA DE SOUZA X SERGIANE DA COSTA BARBOSA DE 

SOUZA X LAIR DA COSTA BARBOSA DE SOUZA X SEYNE DA COSTA BARBOSA DE SOUZA X SERGEY 

DA COSTA BARBOSA DE SOUZA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA 

CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241878B - ANDRE LUIZ 

VIEIRA E SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES) 

... Trata-se de embargos de declaração opostos pelos autores-embargantes, por meio dos quais pretendem seja sanada 

omissão existente na sentença proferida por este juízo.Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos. No 

mérito, rejeito-os por não vislumbrar na decisão proferida qualquer omissão a ser sanada por meio de embargos.Com 

efeito, os embargos, no caso em testilha, possuem eficácia infringente e, para a correção dos fundamentos da decisão, 

deve a Embargante utilizar o meio processual adequado. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: (...) 

Quanto às demais questões suscitadas, revelam-se improcedentes os embargos declaratórios em que os temas levantados 

traduzem inconformidade com o teor da decisão embargada, pretendendo rediscutir matérias já decididas, razão pela 

qual é inteiramente aplicável a orientação segundo a qual não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de 

prestação jurisdicional, a decisão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos 
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pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta (...). 

(EDcl no MS 9213/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, j. 13.12.2004, DJ 21.02.2005). (...)O julgador 

não está obrigado a responder a todos os questionamentos formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a 

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia, observadas as peculiaridades do caso concreto, como ocorreu in 

casu, não havendo qualquer omissão ou obscuridade no julgado embargado. V - Inviável a utilização dos embargos de 

declaração, sob a alegação de pretensa omissão, quando a pretensão almeja - em verdade - reapreciar o julgado, 

objetivando a alteração do conteúdo meritório da decisão embargada.(...) (EDcl no AgRg nos EREsp 254.949/SP, Rel. 

Min. Gilson Dipp, Terceira Seção, j.25.5.2005, DJ 8.6.2005, p. 148).Rejeito, pois, os embargos interpostos.... 

 

0014304-81.2001.403.6100 (2001.61.00.014304-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014303-96.2001.403.6100 (2001.61.00.014303-5)) EUNICE PEREZ DE OLIVEIRA X MADALENA PEREZ DE 

OLIVEIRA(SP163934 - MARCELO GARRO PEREIRA E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X BANCO ITAU S/A 

... Trata-se de Ação Cautelar proposta em desfavor da ré acima nomeada, como fim de obter provimento jurisdicional 

que determine à ré que se abstenha em prosseguir com a praça do imóvel situado na Praça XIV Bis, 130, apto. 1012, 

designada para o dia 29/01/2001.A petição inicial foi indeferida liminarmente, tendo o E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região dado provimento à apelação interposta pelo autor e determinado o regular processamento do feito.Na petição 

de fl. 92 o autor requer a desistência da ação.Desta forma, tendo em vista a manifestação contida na petição de fl. 92, 

homologo, por sentença, a desistência pleiteada pelo autor e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do 

artigo 267, inciso VIII e parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.... 

 

0014752-39.2010.403.6100 - MAURICIO HIDALGO LOPES DE OLIVEIRA(RJ059663 - ELIEL SANTOS 

JACINTHO E SP259615 - VANESSA COELHO DURAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

... Trata-se de medida cautelar inominada por meio da qual o requerente pleiteia a suspensão do segundo e último leilão 

de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação, marcado para o dia 07/07/2010, bem como manutenção do 

autor na posse do imóvel situado na Travessa Luz da Natureza, 620, Santo Amaro, São Paulo - SP.Após regularização, 

os autos vieram conclusos.É o relatório.D E C I D O .As medidas cautelares, introduzidas no sistema processual 

moderno para amparar situações em que a passagem do tempo necessário ao processamento de feitos pelo rito ordinário 

tornava inócua a decisão final proferida, tinham originariamente a característica instrumental, assim entendida a 

demanda que visava exclusivamente a resguardar a exiquibilidade da sentença.A jurisprudência pátria, contudo, acabou 

por abrandar o rigor técnico, admitindo as chamadas cautelares satisfativas que não resguardavam o objeto da demanda, 

porém antecipava os efeitos da própria decisão final.O legislador, em boa hora introduziu modificação no Código de 

Processo Civil, conferindo ao artigo 273 a seguinte redação:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, 

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação e :I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ouII - 

fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu....Diante do instituto da 

antecipação da tutela, perdeu sentido a admissão da medida cautelar inominada que conferia ao juiz, nos termos da 

jurisprudência dominante, a possibilidade de conceder às partes a tutela aqui pretendida.Com efeito, diante dos 

princípios que norteiam o moderno processo civil, não tem sentido a utilização de uma medida processual autônoma, 

com todas as implicações inerentes ao seu processamento, exclusivamente para a obtenção de um provimento que pode 

ser deferido em mero pedido destacado na própria ação de conhecimento.A pretensão de antecipar os efeitos práticos da 

decisão a ser proferida na demanda de conhecimento não constitui, assim, uma medida instrumental, cautelar, a ser 

requerida em processo próprio. Pode e deve o requerimento ser formulado nos próprios autos da ação principal.Sob tal 

prisma, qual seja, da completa desnecessidade da promoção de ação cautelar, tem-se por ausente uma das condição da 

ação, o interesse processual que aqui, conforme posicionamento pacífico da doutrina, há de se reportar sempre à 

utilidade e à necessidade da medida requerida.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, indefiro 

liminarmente a petição inicial, por falta de interesse processual, nos termos do artigo 295, III do Código de Processo 

Civil.Os honorários serão fixados na ação principal.Custas pela requerente.... 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0018833-56.1995.403.6100 (95.0018833-3) - CARLOS ALBERTO MARTINS DA SILVA X CARLOS RENE MOTA 

X CARLOS ROBERTI X CELSO TAKASHI KODAINA X CLARICE MARIA MENDES DOS SANTOS SILVA X 

CLAUDECIO DIAS DO VALE X CLEMENTINO DOS SANTOS SILVA X CLOVIS DERLY DA SILVA X 

CONRADO LUCAS DOS SANTOS(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE 

BARROS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP094066 

- CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO 

M COELHO) X CARLOS ALBERTO MARTINS DA SILVA X UNIAO FEDERAL X CARLOS RENE MOTA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS ROBERTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

CELSO TAKASHI KODAINA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLARICE MARIA MENDES DOS 

SANTOS SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLAUDECIO DIAS DO VALE X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLEMENTINO DOS SANTOS SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X CLOVIS DERLY DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CONRADO LUCAS DOS 
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SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS ALBERTO MARTINS DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

... Trata-se de execução de sentença transitada em julgado que condenou o autor no pagamento de honorários 

advocatícios em favor da União Federal. Na petição de fl. 731 a União pleiteia a desistência da execução do julgado, 

considerando o pequeno valor devido a título de verba honorária . Ante o exposto, tendo em vista a manifestação 

contida na petição de fl. 731, homologo, por sentença, a desistência pleiteada pela União Federal e, em conseqüência, 

julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII e parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de 

Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquive-se o feito.... 

 

0011608-28.2008.403.6100 (2008.61.00.011608-7) - WILSON BASTOS(SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE 

ASSIS E SP167198 - GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL X UNIAO 

FEDERAL X WILSON BASTOS 

... Trata-se de ação proposta em desfavor da ré acima nomeada, pela qual a parte autora pretende obter provimento 

jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídico-tributária que sustente a exigibilidade de imposto de renda, 

sob o argumento de que os valores apontados pelo fisco representam doações e presentes recebidos. A decisão final, 

transitada em julgado, foi favorável à União Federal.Intimada a parte autora para pagar o valor devido a título de 

honorários, silenciou.Na petição de fls. 343/361, a União pleiteia a desistência da execução do julgado, a fim de adotar 

providências administrativas pertinentes à inscrição em dívida ativa da União do crédito existente neste feito. Ante o 

exposto, tendo em vista a manifestação contida na petição de fls. 343/361, homologo, por sentença, a desistência da 

execução pleiteada pela União Federal, nos termos do artigo 267, inciso VIII e parágrafo único do artigo 158, ambos do 

Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquive-se o feito.... 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0011659-68.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X MARLEA FERREIRA PEREIRA 

... Trata-se de notificação judicial proposta em desfavor da requerida para que cumpra as obrigações pendentes em 

contrato de arrendamento residencial e realize o pagamento das parcelas em atraso da taxa de arrendamento e de 

condomínio, sob pena de esbulho e propositura de ação de reintegração de posse.Informa a requerente em petição 

juntada às fls. 38 que a parte requerida pagou o que devia, incluindo custas e despesas até aqui adiantadas pela CEF 

para a propositura da presente demanda, requerendo a extinção do feito pela perda do objeto.As condições da ação 

devem estar presentes não só no momento da propositura da ação, mas também na fase decisória do processo. 

Verificada a ausência de qualquer das condições em uma dessas fases do feito, a sua extinção, sem julgamento do 

mérito é medida que se impõe.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o feito, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, pela falta de interesse de agir da 

requerente.Sem condenação no pagamento das verbas de sucumbência em razão do procedimento de jurisdição 

voluntária.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.... 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5564 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0019653-46.1993.403.6100 (93.0019653-7) - MARIA APARECIDA SEMIAO X HELENA APARECIDA DA SILVA 

X JOAO FERNANDES GALVAO(SP097855 - CARLOS ELY MOREIRA E SP054345E - MARCIO DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E 

SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

1- Determino que os coautores MARIA APARECIDA SEMIÃO; HELENA APARECIDA DA SILVA e JOÃO 

BERNARDES GALVÃO juntem aos autos o número de seus Cadastro de Pessoas Físicas CPF, no prazo de 15 (quinze) 

dias, a fim de que possa regularizar suas situações nestes autos, bem como remetê-los para o arquivo em definitivo.2- 

Int. 

 

0015913-12.1995.403.6100 (95.0015913-9) - PEROLA RAVINA DE CARVALHO SOUZA GONCALVES X 

ANTONIO CARLOS RODRIGUES X APARECIDA SANCHES SOTTO X LUCIA VERONEZE BARRADOS X 

JOYCE TEREZINHA MESQUITA X EDUARDO ANDRADE MAFRA CARDOSO X ANGELA MARIA SIGNORE 

TARTARI X LUIZ SIGNORE X JAIR TARTARI(SP104038 - LUIZ FLAVIO PRADO DE LIMA E SP102481 - 
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CLAUDIA APARECIDA DE BARROS E SP056833 - ANGELA MARIA SIGNORE TARTARI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP056646 - MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA E SP096298 - 

TADAMITSU NUKUI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) 

1- Determino que os coautores APARECIDA SANCHES SOTTO; ANGELA MARIA SIGNORE TARTARI; LUIZ 

SIGNORE e JAIR TATARI juntem aos autos o número de seus Cadastro de Pessoas Físicas CPF, no prazo de 15 

(quinze) dias, a fim de que possa regularizar suas situações nestes autos, bem como remetê-los para o arquivo em 

definitivo.2- Int. 

 

0024449-67.2000.403.0399 (2000.03.99.024449-9) - JOAO JOSE DA SILVEIRA X CARLOS MAGNO MACEDO 

PORTELA X ANTONIO CARLOS PEREIRA X ETELVINA PINHEIRO ALMEIDA X TARCISIO TRINDADE DE 

ARAUJO X JOSE GOMES FILHO X JOSE AMARAL X ARISTIDES COLOMBO X ANTONIO ZONTINE X JOSE 

LINO BEZERRA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP220240 - ALBERTO ALONSO MUÑOZ) 

1- Folha 640: Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 20 (vinte) dias, requerido pela Caixa Econômica 

Federal.2- Int. 

 

0032694-36.2000.403.6100 (2000.61.00.032694-0) - JOAO REINALDO SALVIATO X CLEIDE MARIA MAFFEI 

SALVIATO(SP064530 - MARCIA MESQUITA SALVIATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 

- NELSON PIETROSKI) 

TIPO A22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 2000.61.00.032694-0AÇÃO 

ORDINÁRIAAUTOR: JOÃO REINALDO SALVIATO e CLEIDE MARIA MAFFEI SALVIATO RÉ: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFReg. n.º: ________ / 2010SENTENÇACuida-se de ação ordinária proposta por João 

Reinaldo Salviato e Cleide Maria Maffei Salviato em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a revisão das 

prestações de contrato de financiamento de imóvel pelas regras do Sistema Financeiro da Habitação, pretendendo a 

parte autora, em especial, a observância do PES/CP (Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional), bem 

como a restituição do que entende ter pago a maior, no valor de R$ 27.915,29 para agosto de 2000.Com a inicial vieram 

dos documentos de fls. 08/55. O feito foi contestado às fls. 64/85. Preliminarmente a CEF alegou a carência da ação e o 

litisconsórcio necessário com a União Federal e, no mérito, após pugnar pelo reconhecimento da prescrição, requereu a 

improcedência da ação. A decisão de fl. 103 afastou a preliminares argüidas e a decisão de fl. 108 determinou a 

realização de prova pericial.A CEF interpôs recurso de agravo na forma retida contra a decisão que afastou o 

litisconsórcio passivo com a União Federal.Contraminuta às fls. 113/116.As partes apresentaram seus quesitos, fls. 

129/132.O laudo pericial foi acostado às fls. 162/189.As partes manifestaram-se sobre o laudo apresentado às fls. 

194/200 e 201/202.O perito prestou esclarecimentos às fls. 213/231, sobre o qual as partes se manifestaram às fls. 

242/259 e 266/268.É o sucinto relatório passo a decidir.Considerando que as preliminares argüidas foram afastadas pela 

decisão de fl. 103, inclusive a preliminar de mérito (prescrição), passo ao exame do mérito.1- Quanto à atualização da 

prestação pelo PES/CP (Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional):O pedido de atualização do valor da 

prestação pela variação salarial da categoria profissional do titular do financiamento procede, uma vez que este direito 

encontra-se expressamente assegurado no contrato (cláusula 10ª) devendo ser adotado para esse fim a variação salarial 

do titular do financiamento (devedor principal), sendo certo, pelo que se constatou na prova pericial produzida nos 

autos, que a Ré não observou este critério contratual de limitação do reajuste das prestações. De fato, o perito judicial 

apurou que não foi observada a variação salarial da categoria profissional do titular do financiamento e nem o 

percentual de comprometimento da renda (resposta aos quesitos formulados pela parte autora, fl. 165). A propósito, 

anoto que enquanto o comprometimento da renda em relação à prestação foi fixado em 28.76%( conforme consta à fl. 

13 dos autos), esse índice chegou a ficar em 32,93% (prestações de 23.05.1996 a 23.12.1996), conforme consta no 

anexo 03 do laudo pericial (fls. 181/182).Quanto ao direito da parte autora à correção das prestações pelo PES/CP, 

acrescento o seguinte precedente do C.STJ:Processo REsp 409332 / RS ; RECURSO ESPECIAL2002/0012918-0 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 

02/08/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 05.09.2005 p. 337 Ementa ADMINISTRATIVO. SFH. REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES. EQUIVALÊNCIA SALARIAL.REAJUSTES EM CARÁTER PESSOAL.1. As prestações de 

financiamento para aquisição de casa própria, pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH devem ser reajustadas na 

mesma base do aumento salarial da categoria funcional do mutuário, aí incluindo-se os reajustes concedidos em caráter 

pessoal. (grifei)2. Recurso especial conhecido em parte e provido.Acórdão Vistos, relatados e discutidos os autos em 

que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça 

Retificando-se a proclamação do resultado de julgamento da sessão do dia 03/02/2005: a Turma, por unanimidade, 

conheceu parcialmente do recurso e, nessa parte, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 

Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de Noronha votaram com o 

Sr. Ministro Relator. Assim, referida matéria resta pacificada.No tocante ao pedido de restituição do quanto foi pago a 

maior, a perícia judicial considerou que o crédito dos autores corresponde a R$3.108,29, atualizado até agosto de 2009. 

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para reconhecer o direito da parte Autora ao 

reajuste das prestações do contrato de financiamento habitacional que firmou com a Ré pelos índices de variação 

salarial da categoria profissional do devedor principal, qual seja, trabalhador nas indústrias de peças para automóveis e 

similares, como previsto na cláusula 10ª do contrato, condenando a Ré a lhe restituir a importância de R$ 3.108,29 ( três 

mil, cento e oito reais e vinte e nove centavos), atualizado até agosto de 2009, por conta de diferenças pagas a maior nas 
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prestações, conforme apurado pelo perito judicial à fl. 222 dos autos, valor esse que poderá ser compensado pela Ré no 

saldo devedor, considerando-se que o contrato não prevê a cobertura desse saldo pelo FCVS. No caso de subsistir saldo 

a ser restituído ao autor após a compensação de seu crédito com o saldo devedor do contrato, o valor a ser restituído 

será atualizado monetariamente pelos índices próprios da Justiça Federal, a partir de agosto de 2009 e acrescido de juros 

de mora de 1% ao mês, estes devidos desde a citação. Custas ex lege, a serem divididas face à sucumbência recíproca. 

Pela mesma razão cada parte arcará com os honorários de seus patronos. P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE 

PRESCENDO Juiz Federal . 

 

0008528-97.2002.403.0399 (2002.03.99.008528-0) - JOSE MOREIRA XAVIER X EDINA CALLEGARI X 

ROBERTO P BRUNELLI X CLARA ROISMANN X PAULO SERGIO NARDI X ALTEVIR TRINDADE X 

ALCINO MURCA X ROSALI BORGES CURIONI X MARINEIDE SALMAZO MURCA X ROBERTO LUIZ 

MONTEIRO CARNEIRO X RENATA MARIA DE ABRANCHES LOPES NOCITO X LAURENTINO MENDES 

FOZ(SP071797 - ANTONIO HAMILTON DE CASTRO ANDRADE JUNIOR E SP029007 - VICENTE HILARIO 

NETO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP157960 - ROGÉRIO EDUARDO FALCIANO) X UNIAO 

FEDERAL(SP133217 - SAYURI IMAZAWA) X BANCO BRADESCO S/A(SP092218 - MIRIAN LIZETE 

OLDENBURG PEREIRA E SP155735 - DEUSIVANE RODRIGUES DE CARVALHO) X NOSSA CAIXA NOSSO 

BANCO S/A(SP122221 - SIDNEY GRACIANO FRANZE E SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA 

FRANZE) X BANCO SAFRA S/A(SP074437 - JOSE CARLOS DE CARVALHO COSTA) X BANCO ITAU 

S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X BANCO 

SANTANDER S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP028254 - DENISE LUCI 

BERNARDINELLI CARAMICO) 

1- Folha 675: Defiro vista fora da Secretaria pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias à parte autora para cumprimento 

integral do despacho de folha 1673. 2- Int. 

 

0031511-25.2003.403.6100 (2003.61.00.031511-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026518-36.2003.403.6100 (2003.61.00.026518-6)) ALBERICO SILVA FARIAS(SP119681 - CARLOS ALBERTO 

GIAROLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULOAÇÃO DE 

CONHECIMENTO PELO RITO ORDINÁRIOPROCESSO Nº: 2003.61.00.031511-6AUTORES : ALBERICO 

SILVA FARIAS RÉ : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Reg. n.º _____ / 2010 SENTENÇA O autor promoveu a 

presente ação com pedido de tutela antecipada, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a revisão de contrato 

de financiamento para aquisição de casa própria.Às fls. 260/261, foi juntado aos autos requerimento para extinção do 

feito, subscrito pelo autor e seu procurador, bem como, pela procuradora da ré, noticiando que firmaram acordo 

extrajudicial acerca do objeto da lide, renunciando ao direito em que se funda a ação e ao direito de recorrer. As partes 

declaram que o autor já efetuou o pagamento dos honorários advocatícios e das despesas havidas pela ré com a referida 

ação. No caso da existência de depósitos judiciais, serão levantados pela ré. Tratando-se de direito disponível, como é o 

caso do direito em discussão nestes autos, em que figuram partes plenamente capazes para transigir, é de se prestigiar o 

acordo que fizeram visando por fim à lide, restando ao juízo tão-somente homologá-lo. Posto Isso, HOMOLOGO a 

transação formalizada entre os litigantes para que produza seus efeitos jurídicos, declarando extinto o presente processo, 

com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas judiciais e honorários 

advocatícios nos termos do acordo celebrado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE 

PRESCENDO Juiz Federal  

 

0026132-69.2004.403.6100 (2004.61.00.026132-0) - AMERICO DOS SANTOS JUNIOR X SIONEIA MARIA REIS 

DOS SANTOS X TIAGO MATEUS DONIZETI DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

TIPO C22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 2004.61.00.026132-0AÇÃO 

ORDINÁRIAAUTOR: AMERICO DOS SANTOS JUNIOR, SIONEIA MARIA REIS DOS SANTOS E TIAGO 

MATEUS DONIZETI DOS SANTOS RÉU: CAIXA ECONÔMICA FDEDERAL - CEFReg. n.º: ________ / 2010S E 

N T E N Ç A A presente ação foi distribuída em 17/09/2004 objetivando os autores a revisão das prestações do imóvel 

financiado junto ao Sistema Financeiro da Habitação. À fl. 177 restou determinada a intimação pessoal dos autores, a 

fim de constituírem novo procurador. Expedidos os mandados de intimação, os autores não foram localizados (fls. 

189/192). Conclui-se, portanto, que os autores até o presente momento não deram cumprimento ao despacho de fl. 177, 

deixando de constituírem advogado para patrociná-los no presente feito. Isto posto, DECLARO EXTINTA a ação, sem 

julgamento do mérito, em razão da ausência de capacidade postulatória, caracterizada a hipótese contida no art. 267, 

inciso IV do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido.Custas 

ex lege.Honorários advocatícios, no valor de 10% do valor atribuído à causa, devidos pelos autores, ficando suspensa a 

execução em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São 

Paulo,JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0032690-52.2007.403.6100 (2007.61.00.032690-9) - MASSAKATSU KATO(SP177197 - MARIA CRISTINA 
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DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

TIPO BSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOAÇÃO 

ORDINÁRIAAUTOS N.º: 2007.61.00.032690-9AUTOR: MASSAKATSU KATORÉ: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFREG . N.º _________/ 2010SENTENÇA Trata-se de ação ordinária em que se pleiteia, 

fundamentalmente, diferença de correção de saldo de conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, de 

que é titular a parte Autora, com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC/IBGE ocorrida no mês de 

janeiro de 1989 (variação de 42,72%). Pleiteia-se, ainda, os juros de mora e correção monetária sobre o montante 

apurado. Com a inicial vieram os documentos de fls. 07/15. Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram 

deferidos à fl. 57. A Ré foi devidamente citada, tendo contestado a ação às fls. 129/135, alegando ausência de interesse 

de agir, face ao Termo de Adesão ou saque pela Lei n.º 10.555/2002, ausência de causa de pedir relativamente aos 

índices de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, bem como em relação a aplicação de taxa progressiva de juros, na 

hipótese de opção pelo FGTS após a entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71, prescrição (trintenária) do direito aos juros 

progressivos, no caso de opção pelo FGTS anterior à vigência da Lei n.º 5.705/71, incompetência absoluta da Justiça 

Federal para o pleito de multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, devendo esta ser apreciada pela Justiça do 

Trabalho, ilegitimidade passiva, além da impossibilidade jurídica da concessão da tutela antecipada e a 

inadmissibilidade do pagamento de honorários advocatícios. Réplica às fls. 144/147. É o relatório. Passo a decidir. 

Afasto, de início, as questões preliminares levantadas de forma genérica e hipotéticas pela Ré, relacionadas com a 

eventualidade da parte autora ter firmado termo de adesão às disposições da Lei 10.555/2002, pagamentos 

administrativos que teriam sido efetuados, o que também não comprova; impugnação genérica a pedidos não formulado 

pela parte autora, como a questão da multas de 40% e de 10%, etc. Quanto à questão preliminar de prescrição trintenária 

em relação às taxas progressivas de juros, fica afastada a alegação, uma vez que não há pedido da parte autora a esse 

respeito. Passo a analisar o mérito. Há muito vem se buscando no Poder Judiciário a recomposição de contas fundiárias 

quanto aos reajustes incidentes em períodos como abril/86; junho de 1987 (Plano Bresser), janeiro de 1989 (Plano 

Verão), março, abril, maio e julho de 1990 (Plano Collor I) e março de 1991 (Plano Collor II), requerendo-se a correção 

das contas pela aplicação do IPC/IBGE (Índice - Nacional - de Preços ao Consumidor) nestes períodos, nos seguintes 

percentuais, respectivamente: 14,36%, 26,06%, 42,72% (calculado pro-rata die sobre o percentual de 70,28%, 

correspondente a 51 dias de apuração da inflação), 84,32%, 44,80%, 7,87%, 9,55% e 21,87%, em substituição aos 

índices inflacionários expurgados, que foram utilizados. No julgamento do RE nº 226.855-7 (DJ de 13.10.2000), o E. 

Supremo Tribunal Federal reconheceu a natureza estatutária e não contratual do FGTS, aplicando o princípio da 

inexistência de direito adquirido a regime jurídico quanto à correção monetária. Acompanho este entendimento como 

razão de decidir. Veja-se a ementa:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA 

JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS 

ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE 

AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por 

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de 

que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e 

Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, 

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, 

Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito 

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a 

regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações 

dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e 

Collor II. Indevidas, pois, as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos meses de abril/86 (14,36%); junho/87 

(26,06%); março/90 (84,32%, este por ter sido efetivamente creditado nas contas); maio/90 (7,87%); julho/90 (9,55%) e 

março/91 (21,87%). No que concerne aos Planos Verão (42,72% em janeiro de 89), objeto desta ação, a Suprema Corte 

não conheceu do recurso por considerar a matéria exclusivamente de natureza infraconstitucional. Portanto, em relação 

a tal período, deve ser aplicado o entendimento consolidado do E. STJ:FGTS. SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC/IBGE. JANEIRO/89.1. Correção monetária plena calculada pelo IPC/IBGE, 

como decide de forma reiterada a Primeira Seção do STJ.2. Correção pelo IPC que encontra respaldo na Lei n.º 

5.107/66 e seu regulamento, Decreto n.º 99.684/90.3. Índice do IPC em janeiro de 89 calculado pro rata diae em 42,72% 

(precedente da Corte Especial do STJ).4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.(STJ - 2.ª Turma - REsp 

n.º 109.521-PR - DJ 27.09.1999)FGTS. SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JANEIRO DE 1989 E ABRIL DE 1990. APLICABILIDADE DO IPC. PERCENTUAIS. ILEGITIMIDADE DA 

UNIÃO E DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF. 

LITISPENDÊNCIA. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA.1. A correção monetária não se constitui em um plus, 

sendo tão-somente a reposição do valor real da moeda.2. IPC é o índice que melhor reflete a realidade inflacionária do 

período constante dos autos.3. Os saldos das contas vinculadas do FGTS, in casu, devem ser corrigidos pelos 

percentuais de 42,72% e 44,80%, correspondentes aos IPCs dos meses de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, 

ressaltando-se ser imperioso descontar-se os percentuais já aplicados a título de correção monetária incidente sobre as 

contas vinculadas dos ora recorridos.4. A União Federal e os bancos depositários são partes ilegítimas para figurar no 

pólo passivo das ações que intentem a reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS.5. A CEF, por ostentar a 
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condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no pólo passivo.6. A ausência do prequestionamento é óbice 

instransponível para o conhecimento de matéria na via especial.7. Recurso conhecido parcialmente, porém improvido. 

(grifos nossos)(STJ - 1.ª Turma - REsp n.º 129893-SC - Rel. Min. José Delgado - Decisão: 04.09.1997 - DJ de 

06.10.1997, p. 49895) Em síntese, procede a pretensão do Autor, no tocante às diferenças de correção monetária em 

relação ao mês de janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (calculado pro-rata die sobre o percentual de 70,28%, 

correspondente a 51 dias de apuração da inflação). Isto Posto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pelo Autor 

na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a efetuar um crédito complementar em sua conta do FGTS, 

resultante da diferença entre o índice expurgado efetivamente creditado e a variação do IPC/IBGE do mês de janeiro de 

1989 (42,72%), compensando-se ainda, eventuais pagamentos extrajudiciais que tenham sido efetuados por conta 

desses índices. Os valores devidos deverão ser pagos com o acréscimo de correção monetária, juros remuneratórios pela 

taxa a que o Autor tiver direito e juros de mora, sendo estes devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês, nos 

termos do Código Civil. A liberação do crédito complementar deverá observar os requisitos de saque previstos no artigo 

20 da Lei 8036/90. Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos nos termos do disposto no artigo 29-C, da Lei 

8036-90. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal. 

 

0013364-72.2008.403.6100 (2008.61.00.013364-4) - JOSE PAULINO DE TOLEDO(SP136460 - PAULO HENRIQUE 

DE OLIVEIRA E SP260525 - MARA DE OLIVEIRA BRANT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TIPO C22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 2008.61.00.013364-4AÇÃO 

ORDINÁRIAAUTOR: JOSÉ PAULINO DE TOLEDORÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERALREG. N.º: ________ / 

2010S E N T E N Ç A A parte autora, inobstante devidamente intimada, não promoveu o recolhimento das custas 

iniciais, nesta Justiça Federal, conforme se constata da certidão de fl. 44. O pagamento das custas iniciais na Justiça 

Federal obedece à forma e aos prazos estabelecidos na Lei 9.289 de 1996 e nos Provimentos do Conselho da Justiça 

Federal. Segundo o art. 257, da Lei Processual Civil, será cancelada a distribuição do feito que não for preparado no 

Cartório em que deu entrada. ISTO POSTO, dada a ausência do recolhimento das custas processuais, determino o 

cancelamento da distribuição deste feito e, em consequência, declaro extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos 

termos da legislação vigente.P. R. I. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

0016425-38.2008.403.6100 (2008.61.00.016425-2) - EDA MARIA BRUSTOLIN POPULIN(SP208866 - LEO 

ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP218575 

- DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

1- Folha 84: Ante a concordância de ambas as partes homologo os cálculos da contadoria apresentados às folhas 75/77. 

2- Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o número da Identidade Registro Geral; do CPF; da inscrição no 

órgão de classe, bem como o nome de quem deverá ser expedido o Alvará de Levantamento da verba honorária.3- Int. 

 

0023108-91.2008.403.6100 (2008.61.00.023108-3) - ROBERTO MOTA(SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

1- Folhas 70/74: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação da Caixa Econômica 

Federal. 2- Int. 

 

0028774-73.2008.403.6100 (2008.61.00.028774-0) - MARIA LUCIA MORANDI(SP208866 - LEO ROBERT 

PADILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

1- Folhas 64/67: Intime-se a Caixa Econômica Federal, por meio de seu procurador para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, efetue o pagamento do débito decorrente da condenação que lhe foi imposta, em conta à disposição deste Juízo, 

devidamente atualizado até a data do efetivo depósito, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) de multa sobre o 

montante da condenação, nos termos do artigo 475, J do Código de Processo Civil.2- Int.  

 

0008070-05.2009.403.6100 (2009.61.00.008070-0) - JOAO CASTILHO FERNANDES X FRANCISCO 

GONCALVES X FRANCISCO AGRESTE DI SESSA X FIRMINO JOAQUIM MARCELINO X FELICIANO 

JOAQUIM DA SILVA X VALDEMIR DE OLIVEIRA X JOSE ITOS GARCIA(SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

TIPO BSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOAÇÃO 

ORDINÁRIAAUTOS N.º: 2009.61.00.008070-0AUTOR: JOÃO CASTILHO FERNANDES, FRANCISCO 

GONÇALVES, FRANCISCO AGRESTE DI SESSA, FIRMINO JOAQUIM MARCELINO, FELICIANO JOAQUIM 

DA SILVA, VALDEMIR DE OLIVEIRA e JOSÉ ITOS GARCIA Ré: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFReg. 

n.º _________ / 2010SENTENÇA Trata-se de ação ordinária em que se pleiteia o crédito complementar de juros 

remuneratórios pela aplicação da taxa progressiva de juros, previstas na Lei 5107/66, atualizada pelos índices de 

inflação sem os expurgos a que se referem os Planos Verão e Collor I. Com a inicial vieram dos documentos de fls. 

13/61.Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos à fl. 63. A Ré foi devidamente citada e apresentou 

contestação às fls. 69/75, alegando ausência de interesse de agir, face ao Termo de Adesão ou saque pela Lei n.º 

10.555/2002, ausência de causa de pedir relativamente aos índices de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, bem 

como em relação a aplicação de taxa progressiva de juros, na hipótese de opção pelo FGTS após a entrada em vigor da 

Lei n.º 5.705/71, prescrição (trintenária) do direito aos juros progressivos, no caso de opção pelo FGTS anterior à 

vigência da Lei n.º 5.705/71, incompetência absoluta da Justiça Federal para o pleito de multa de 40% sobre os 
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depósitos do FGTS, devendo esta ser apreciada pela Justiça do Trabalho, ilegitimidade passiva, além da impossibilidade 

jurídica da concessão da tutela antecipada e a inadmissibilidade do pagamento de honorários advocatícios.Às fls. 98/121 

e 123/130 a CEF acostou aos autos extratos das contas vinculadas ao FGTS de Jose Itos Garcia e Francisco Agreste Di 

Sessaa autora.Réplica às fls. 112/155.O feito comporta julgamento antecipado, conforme dispõe o art. 330, I, do CPC. É 

o relatório. Passo a decidir.1 - Das Preliminares Afasto, de início, as questões preliminares levantadas de forma genérica 

e hipotéticas pela Ré, relacionadas com a eventualidade da Autora ter firmado termo de adesão às disposições da Lei 

10.555/2002, pagamentos administrativos que teriam sido efetuados, o que também não comprova; impugnação 

genérica a pedidos não formulados pelos Autores, como a questão da multas de 40% e de 10%, etc. 2- Do Mérito2.1- 

PrescriçãoApós a edição da Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça, restou pacificado o entendimento de que o 

prazo prescricional para que o empregado realize a cobrança de diferenças relativas aos depósitos fundiários, que 

integram seu patrimônio, é de trinta anos. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. JUROS PROGRESSIVOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.I - Já está consagrado 

o entendimento jurisprudencial de nossos tribunais, no sentido de que é trintenária a prescrição para a cobrança de 

possíveis diferenças relativas aos depósitos fundiários, que integram o patrimônio do trabalhador brasileiro, atingindo, 

na espécie, tão-somente as parcelas constituídas antes dos trinta anos que antecederam a propositura da ação.II - 

Comprovada a opção pelo FGTS em data anterior à edição da Lei nº. 5.705/71, cabível é a aplicação da taxa progressiva 

dos juros.III - A CEF é isenta de honorários advocatícios, na espécie, em face do que dispõe a Medida Provisória nº 

2.164-41/2001. Vencido, no ponto, o Relator.IV - Apelação da CEF parcialmente provida.(Origem: TRF - PRIMEIRA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200533000200026; Processo: 200533000200026; UF: BA; Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 21/7/2006; Documento: TRF100235660; Fonte: DJ, DATA: 2/10/2006, 

PAGINA: 134; Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE).Assim em se tratando de obrigação 

de trato sucessivo que se renova a cada mês, a prescrição atinge apenas as parcelas relativas ao período anterior ao 

prazo de trinta anos, contadas da propositura da ação. Portanto, considerando que esta ação foi proposta em 31.03.2009, 

encontram-se prescritas as diferenças de juros anteriores a 31.03.1979.Definida a questão atinente à prescrição, passo à 

análise do mérito propriamente dito.MéritoA Lei 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou as disposições da Lei 

5.107/66, revogando a partir de sua vigência o critério progressivo, ressalvando, no entanto, como não poderia deixar de 

ser, o direito adquirido pelos depositantes, em relação aos contratos de trabalho que se encontravam em pleno vigor, 

quanto da edição dessa lei.No quanto interesse à lide, transcrevo os principais artigos dessa lei:Artigo 1º - O artigo 4º da 

Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 

1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:art. 4º - A capitalização dos juros dos 

depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas 

dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o 

artigo 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de 

dezembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I- 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de 

permanência na mesma empresa;II- 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa;III- 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV- 6% (seis por cento) 

do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em dianteA posterior Lei 8.036/90 no art. 12 3º manteve a 

taxa progressiva do art. 2º da Lei 5.705/71, consignando, porém, que no caso de mudança de empresa a taxa de juros 

passa a ser de 3%.Do texto legal citado se depreende que os valores depositados pelo FGTS em relação aos contratos de 

trabalho firmados até 21 de setembro de 1971 rendem juros capitalizados de 3% ao ano, acrescidos de 1% ao ano, a 

partir do terceiro ano na mesma empresa, até atingir o percentual de 6%. Também aqueles empregados que optaram 

pelo FGTS, de forma retroativa, nos termos da Lei 5958/73, têm direito à taxa progressiva , consoante se percebe pelo 

sumulado transcrito:OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A 

TAXA PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº154).Este direito 

de opção com efeitos retroativos refere-se àqueles empregados que foram admitidos anteriormente à Lei 5.705, de 21 de 

setembro de 1971 (que revogou o critério progressivo) e que ainda não haviam optado pelo FGTS quando a Lei 

5.958/73 foi editada, cuja finalidade foi permitir aos empregados até então não optantes, que optassem pelo FGTS com 

efeitos retroativos à data da respectiva admissão (ou à data de início do FGTS, nos casos em que aquela data antecede a 

esta), o que lhes conferiu tanto o direito aos depósitos efetuados pelo empregador (que antes da opção pertenciam ao 

empregador e tinham a função de garantir o pagamento dos direitos trabalhistas previstos na CLT), quanto também o 

direito à taxa progressiva de juros previsto na Lei 5.107/66. É que a opção, ao retroagir à data de admissão do 

empregado na empresa (ou à data em que o fundo foi criado), rege-se pela legislação vigente à data a que se reporta. A 

polêmica que se instaurou no âmbito do Poder Judiciário diz respeito unicamente aos empregados admitidos antes de 21 

de setembro de 1971, que não optaram pelo FGTS quando este fundo foi criado, o que vieram a fazê-lo posteriormente, 

com efeitos retroativos à data de admissão (ou de criação do fundo), em razão da permissão contida na Lei 5.958/73. É 

que na ocasião as instituições financeiras depositárias dos recursos do FGTS entenderam que a retroatividade se 

aplicava apenas para fins de transferência da titularidade dos depósitos, não incluindo o direito aos juros progressivos 

que haviam sido revogados pela citada Lei 5.705/71. Posteriormente, como foi visto, firmou-se a jurisprudência no 

sentido de que a retroatividade se aplicava também em relação às taxas progressivas de juros. No presente caso, 

contudo, resta evidenciado o seguinte: os autores FRANCISCO GONÇALVES, FIRMINO JOAQUIM MARCELINO, 

FELICIANO JOAQUIM DA SILVA, VALDEMIR DE OLIVEIRA e JOSÉ ITOS GARCIA optaram pelo FGTS no 

momento próprio, ou seja, no momento em que assinaram seus contratos de trabalho, ou seja, sem efeitos retroativos, 

razão pela qual não possuem diferenças a serem complementadas. Noutras palavras, nenhum deles optou em data 
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posterior à vigência da Lei 5958/73, com efeitos retroativos a período de trabalho iniciado antes da vigência da Lei 

5.705, de 21 de setembro de 1971. Confira: o autor Francisco Gonçalves optou em 07/01/1969 (fl. 25); o Autor Firmino 

Joaquim Marcelino optou em 01/04/1967 (fl. 39); o autor Feliciano Joaquim da Silva optou em 04/01/1968 (fl. 46); o 

autor Valdemir de Oliveira optou em 04/08/1967 (fl.53); o autor José Itos Garcia optou em 08/01/1971 (fl. 60).Em 

relação aos autores Francisco Agreste Di Sessa e João Castilho Fernandes, muito embora tenham optado pelo FGTS em 

datas diferentes daquelas correspondentes à assinatura do seu contrato de trabalho (01/11/67 e 01/10/67, fls. 31 e 17 ), a 

opção desses autores foram efetuadas no momento oportuno, logo após a criação do fundo, de tal modo que ao opção 

dos mesmos também não se caracteriza como retroativa, máxime porque efetuada bem antes da Lei 5958/73. No que 

tange aos documentos acostados aos autos, resta apenas considerar que os extratos acostados às fls. 99/112 e 126/129 

demonstram claramente que nas contas vinculadas ao FGTS foram creditados juros progressivos no percentual máximo 

admitido pela legislação então vigente, qual seja, 6%, o que comprova a observância, pela instituição financeira 

depositária, da progressividade reclamada pelos autores nesta ação. Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora 

nas custas e em honorários advocatícios vez que beneficiários da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal. 

 

0017522-39.2009.403.6100 (2009.61.00.017522-9) - FRANCISCO SILVA BARBOSA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

TIPO BSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOAÇÃO 

ORDINÁRIAAUTOS N.º: 2009.61.00.017522-9AUTOR: FRANCISCO SILVA BARBOSARé: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFReg. n.º _________/ 2010SENTENÇA Trata-se de ação ordinária em que se pleiteia, 

fundamentalmente, diferença de correção de saldo de conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, de 

que é titular o autor, com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC/IBGE ocorrida durante os 

sucessivos planos econômicos adotados, nos percentuais de 18,02% referente junho de 1987, 42,72% referente a janeiro 

de 1989, 44,80% e 5,38% referente aos meses de abril e maio de 1990 e 7% referente ao mês de fevereiro de 1991. A 

parte autora pleiteia, ainda, o reconhecimento do direito às taxas progressivas de juros previstas na Lei 5107/66. Com a 

inicial vieram dos documentos de fls. 24/71. Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos à fl. 73. A 

Ré foi devidamente citada, tendo contestado a ação às fls. 77/83, alegando ausência de interesse de agir, face ao Termo 

de Adesão ou saque pela Lei n.º 10.555/2002, ausência de causa de pedir relativamente aos índices de fevereiro de 

1989, março e junho de 1990, bem como em relação a aplicação de taxa progressiva de juros, na hipótese de opção pelo 

FGTS após a entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71, prescrição (trintenária) do direito aos juros progressivos, no caso de 

opção pelo FGTS anterior à vigência da Lei n.º 5.705/71, incompetência absoluta da Justiça Federal para o pleito de 

multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, devendo esta ser apreciada pela Justiça do Trabalho, ilegitimidade passiva, 

além da impossibilidade jurídica da concessão da tutela antecipada e a inadmissibilidade do pagamento de honorários 

advocatícios.Às fls. 90/110 a CEF acostou aos autos documentos comprobatórios da adesão da parte autora aos termos 

da LC 110/01.Réplica às fls. 113/152. O feito comporta julgamento antecipado, conforme dispõe o art. 330, I, do CPC. 

É o relatório. Passo a decidir. Afasto, de início, as questões preliminares levantadas de forma genérica e hipotética pela 

Ré, relacionadas com a eventualidade da parte autora ter firmado termo de adesão às disposições da Lei 10.555/2002, 

pagamentos administrativos que teriam sido efetuados, o que também não comprova em um primeiro momento; 

impugnação genérica a pedidos não formulados pelos Autores, como a questão da multas de 40% e de 10%, etc. Passo a 

analisar o mérito.2.1 Dos Expurgos InflacionáriosO autor Francisco Silva Barbosa aderiu ao acordo previsto na LC 

110/01, por formulário escrito, cuja cópia foi acostada à fl. 110, razão pela qual resta ao juízo tão somente homologar o 

acordo noticiado nos autos, o qual limita-se às diferenças de correção monetária expurgada nos diversos planos 

econômicos.2.2 Da Taxa Progressiva de Juros2.2.1 Da Prescrição TrintenáriaA autora pretende receber a diferença 

decorrente da aplicação do critério progressivo de taxas de juros, incidente sobre os valores depositados em sua conta 

do FGTS, conforme previsto na legislação específica, sob o fundamento de que a Ré apenas lhes creditou o percentual 

mínimo de 3%.Quanto à prescrição considero que após a edição da Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça, restou 

pacificado o entendimento de que o prazo prescricional para que o empregado realize a cobrança de diferenças relativas 

aos depósitos fundiários, que integram seu patrimônio, é de trinta anos, daí porque falar-se em prescrição trintenária. 

Confira-se:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. JUROS 

PROGRESSIVOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.I - Já está consagrado o entendimento jurisprudencial de nossos 

tribunais, no sentido de que é trintenária a prescrição para a cobrança de possíveis diferenças relativas aos depósitos 

fundiários, que integram o patrimônio do trabalhador brasileiro, atingindo, na espécie, tão-somente as parcelas 

constituídas antes dos trinta anos que antecederam a propositura da ação.II - Comprovada a opção pelo FGTS em data 

anterior à edição da Lei nº. 5.705/71, cabível é a aplicação da taxa progressiva dos juros.III - A CEF é isenta de 

honorários advocatícios, na espécie, em face do que dispõe a Medida Provisória nº 2.164-41/2001. Vencido, no ponto, o 

Relator.IV - Apelação da CEF parcialmente provida.(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 200533000200026; Processo: 200533000200026; UF: BA; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da 

decisão: 21/7/2006; Documento: TRF100235660; Fonte: DJ, DATA: 2/10/2006, PAGINA: 134; Relator(a) 

DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE).Assim em se tratando de obrigação de trato sucessivo que se 

renova a cada mês, entendo prescritas as parcelas constituídas antes dos trinta anos que antecederam a propositura da 

ação. Considerando que a presente ação foi proposta em 30.07.2009, encontram-se prescritas as parcelas anteriores a 
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30.07.1979.2.2.2 Dos Juros ProgressivosA Lei 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou as disposições da Lei 

5.107/66, revogando a partir de sua vigência o critério progressivo, ressalvando, no entanto, como não poderia deixar de 

ser, o direito adquirido pelos depositantes, em relação aos contratos de trabalho que se encontravam em pleno vigor, 

quanto da edição dessa lei.No quanto interesse à lide, transcrevo os principais artigos dessa lei:Artigo 1º - O artigo 4º da 

Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 

1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º:art. 4º - A capitalização dos juros dos 

depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas 

dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o 

artigo 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de 

dezembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I- 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de 

permanência na mesma empresa;II- 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa;III- 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV- 6% (seis por cento) 

do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em dianteA posterior Lei 8.036/90 no art. 12 3º manteve a 

taxa progressiva do art. 2º da Lei 5.705/71, consignando, porém, que no caso de mudança de empresa a taxa de juros 

passa a ser de 3%.Do texto legal citado se depreende que os valores depositados pelo FGTS em relação aos contratos de 

trabalho firmados até 21 de setembro de 1971 rendem juros capitalizados de 3% ao ano, acrescidos de 1% ao ano, a 

partir do terceiro ano na mesma empresa, até atingir o percentual de 6%. Também aqueles que optaram pelo FGTS, de 

forma retroativa, nos termos da Lei 5958/73, têm direito à taxa progressiva , consoante se percebe pelo sumulado 

transcrito:OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA 

PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº154).Este direito de 

opção com efeitos retroativos refere-se àqueles empregados que foram admitidos anteriormente à Lei 5.705, de 21 de 

setembro de 1971 (que revogou o critério progressivo) e que ainda não haviam optado pelo FGTS quando a Lei 

5.958/73 foi editada, cuja finalidade foi permitir aos empregados até então não optantes, que optassem pelo FGTS com 

efeitos retroativos à data da respectiva admissão (ou à data de início do FGTS, nos casos em que aquela data antecede a 

esta) , o que lhes conferiu tanto o direito aos depósitos efetuados pelo empregador (que antes da opção pertenciam ao 

empregador e tinham a função de garantir o pagamento dos direitos trabalhistas previstos na CLT), quanto também o 

direito à taxa progressiva de juros previsto na Lei 5.107/66. É que a opção, ao retroagir à data de admissão do 

empregado na empresa (ou à data em que o fundo foi criado) , rege-se pela legislação vigente à data a que se reporta. 

No presente caso não há qualquer documento que demonstre ter o autor Francisco Silva Barbosa optado pelo FGTS 

com efeitos retroativos, com base na permissão contida na Lei 5958/73. Pelo contrário, infere-se da análise dos 

documentos de fls. 32 e 41 dos autos, que na empresa Estilo Prestação de Serviços Ltda a opção pelo FGTS foi efetuada 

em 01 de outubro de 1970, ou seja, na mesma data em que começou a trabalhar, o mesmo ocorrendo em relação ao seu 

vínculo com a empresa Banco Comércio e Indústria de Minas Gerais, em que foi admitido em 20.09.1971. Isto posto, 

julgo improcedente o pedido concernente à taxa progressiva de juros e homologo os termos de adesão às disposições da 

Lei 110/2001, firmado por Francisco Silva Barbosa, constante do documento de fl. 110, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e III do CPC.Custas ex lege.Honorários indevidos em razão das 

disposições do artigo 29-C da Lei 8036/90 e da concessão dos benefícios da justiça gratuita ao Autor(fl.73). Após o 

transito em julgado desta ação, arquivem-se estes autos.P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz 

Federal.  

 

0019124-65.2009.403.6100 (2009.61.00.019124-7) - JOSE BATISTA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

TIPO BSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOAÇÃO 

ORDINÁRIAAUTOS N.º: 2009.61.00.019124-7AUTOR: JOSÉ BATISTA DA SILVARé: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFReg. n.º _________/ 2010SENTENÇA Trata-se de ação ordinária em que se pleiteia, 

fundamentalmente, diferença de correção de saldo de conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, de 

que é titular o autor, com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC/IBGE ocorrida durante os 

sucessivos planos econômicos adotados, nos percentuais de 18,02% referente junho de 1987, 42,72% referente a janeiro 

de 1989, 44,80% e 5,38% referente aos meses de abril e maio de 1990 e 7% referente ao mês de fevereiro de 1991. A 

parte autora pleiteia, ainda, o reconhecimento do direito às taxas progressivas de juros previstas na Lei 5107/66. Com a 

inicial vieram dos documentos de fls. 24/52. Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos à fl. 54. A 

Ré foi devidamente citada, tendo contestado a ação às fls. 58/64, alegando ausência de interesse de agir, face ao Termo 

de Adesão ou saque pela Lei n.º 10.555/2002, ausência de causa de pedir relativamente aos índices de fevereiro de 

1989, março e junho de 1990, bem como em relação a aplicação de taxa progressiva de juros, na hipótese de opção pelo 

FGTS após a entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71, prescrição (trintenária) do direito aos juros progressivos, no caso de 

opção pelo FGTS anterior à vigência da Lei n.º 5.705/71, incompetência absoluta da Justiça Federal para o pleito de 

multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, devendo esta ser apreciada pela Justiça do Trabalho, ilegitimidade passiva, 

além da impossibilidade jurídica da concessão da tutela antecipada e a inadmissibilidade do pagamento de honorários 

advocatícios.Réplica às fls. 71/110. O feito comporta julgamento antecipado, conforme dispõe o art. 330, I, do CPC. É o 

relatório. Passo a decidir. Afasto, de início, as questões preliminares levantadas de forma genérica e hipotética pela Ré, 

relacionadas com a eventualidade da parte autora ter firmado termo de adesão às disposições da Lei 10.555/2002, 

pagamentos administrativos que teriam sido efetuados, o que também não comprova em um primeiro momento; 
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impugnação genérica a pedidos não formulados pelos Autores, como a questão da multas de 40% e de 10%, etc. Passo a 

analisar o mérito.1- Dos Expurgos Inflacionários Há muito vem se buscando no Poder Judiciário a recomposição de 

contas fundiárias quanto aos reajustes incidentes em períodos como abril/86; junho de 1987 (Plano Bresser), janeiro de 

1989 (Plano Verão), março, abril, maio e julho de 1990 (Plano Collor I) e março de 1991 (Plano Collor II), requerendo-

se a correção das contas pela aplicação do IPC/IBGE (Índice - Nacional - de Preços ao Consumidor) nestes períodos, 

nos seguintes percentuais, respectivamente: 42,72% (calculado pro-rata die sobre o percentual de 70,28%, 

correspondente a 51 dias de apuração da inflação), 44,80%, 7,87%, 18,02%, 5,38% e 7%, em substituição aos índices 

inflacionários expurgados, que foram utilizados. No julgamento do RE nº 226.855-7 (DJ de 13.10.2000), o E. Supremo 

Tribunal Federal reconheceu a natureza estatutária e não contratual do FGTS, aplicando o princípio da inexistência de 

direito adquirido a regime jurídico quanto à correção monetária. Acompanho este entendimento como razão de decidir. 

Veja-se a ementa:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E 

DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS 

CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE 

ABRIL E DE MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do 

que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por 

ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito 

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no 

que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria 

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de 

maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. Indevidas, pois 

as diferenças relativas aos índices de 18,02% referente junho de 1987, 5,38% referente a maio de 1990 e 7% referente 

ao mês de fevereiro de 1991. No que concerne aos Planos Verão (42,72% em janeiro de 89) e Collor I (44,80% em 

abril/90), a Suprema Corte não conheceu do recurso por considerar a matéria exclusivamente de natureza 

infraconstitucional. A tais períodos, deve, portanto, ser aplicado o entendimento consolidado do E. STJ:FGTS. SALDO 

DAS CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC/IBGE. JANEIRO/89.1. Correção monetária 

plena calculada pelo IPC/IBGE, como decide de forma reiterada a Primeira Seção do STJ.2. Correção pelo IPC que 

encontra respaldo na Lei n.º 5.107/66 e seu regulamento, Decreto n.º 99.684/90.3. Índice do IPC em janeiro de 89 

calculado pro rata diae em 42,72% (precedente da Corte Especial do STJ).4. Recurso especial conhecido e parcialmente 

provido.(STJ - 2.ª Turma - REsp n.º 109.521-PR - DJ 27.09.1999)FGTS. SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO DE 1989 E ABRIL DE 1990. APLICABILIDADE DO IPC. PERCENTUAIS. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO E DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA 

CEF. LITISPENDÊNCIA. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA.1. A correção monetária não se constitui em um 

plus, sendo tão-somente a reposição do valor real da moeda.2. IPC é o índice que melhor reflete a realidade 

inflacionária do período constante dos autos.3. Os saldos das contas vinculadas do FGTS, in casu, devem ser corrigidos 

pelos percentuais de 42,72% e 44,80%, correspondentes aos IPCs dos meses de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, 

ressaltando-se ser imperioso descontar-se os percentuais já aplicados a título de correção monetária incidente sobre as 

contas vinculadas dos ora recorridos.4. A União Federal e os bancos depositários são partes ilegítimas para figurar no 

pólo passivo das ações que intentem a reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS.5. A CEF, por ostentar a 

condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no pólo passivo.6. A ausência do prequestionamento é óbice 

instransponível para o conhecimento de matéria na via especial.7. Recurso conhecido parcialmente, porém improvido. 

(grifos nossos)(STJ - 1.ª Turma - REsp n.º 129893-SC - Rel. Min. José Delgado - Decisão: 04.09.1997 - DJ de 

06.10.1997, p. 49895) Em síntese, procede em parte a pretensão da parte autora, exclusivamente em relação às 

diferenças de correção monetária referente aos meses de janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (calculado pro-rata die 

sobre o percentual de 70,28%, correspondente a 51 dias de apuração da inflação) e abril de 1990, pelo índice de 

44,80%, menos o que foi creditado à época.2- Da Taxa Progressiva de Juros2.1 - Da Prescrição TrintenáriaO parte 

autora pretende receber a diferença decorrente da aplicação do critério progressivo de taxas de juros, incidente sobre os 

valores depositados em sua conta do FGTS, conforme previsto na legislação específica, sob o fundamento de que a Ré 

apenas lhes creditou o percentual mínimo de 3%.Quanto à prescrição, anoto que após a edição da Súmula 210 do 

Superior Tribunal de Justiça, restou pacificado o entendimento de que o prazo prescricional para que o empregado 

realize a cobrança de diferenças relativas aos depósitos fundiários, que integram seu patrimônio, é de trinta anos. 

Confira-se:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. JUROS 

PROGRESSIVOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.I - Já está consagrado o entendimento jurisprudencial de nossos 

tribunais, no sentido de que é trintenária a prescrição para a cobrança de possíveis diferenças relativas aos depósitos 

fundiários, que integram o patrimônio do trabalhador brasileiro, atingindo, na espécie, tão-somente as parcelas 

constituídas antes dos trinta anos que antecederam a propositura da ação.II - Comprovada a opção pelo FGTS em data 

anterior à edição da Lei nº. 5.705/71, cabível é a aplicação da taxa progressiva dos juros.III - A CEF é isenta de 

honorários advocatícios, na espécie, em face do que dispõe a Medida Provisória nº 2.164-41/2001. Vencido, no ponto, o 

Relator.IV - Apelação da CEF parcialmente provida.(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 200533000200026; Processo: 200533000200026; UF: BA; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da 

decisão: 21/7/2006; Documento: TRF100235660; Fonte: DJ, DATA: 2/10/2006, PAGINA: 134; Relator(a) 
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DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE).Assim em se tratando de obrigação de trato sucessivo que se 

renova a cada mês, entendo prescritas as parcelas relativas ao período que antecedeu o prazo de trinta anos contados da 

propositura desta ação. Portanto, considerando que esta ação foi proposta em 24.08.2009, encontram-se prescritas as 

parcelas anteriores a 24.08.1979.2.2 - Dos Juros ProgressivosA Lei 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou as 

disposições da Lei 5.107/66, revogando a partir de sua vigência o critério progressivo, ressalvando, no entanto, como 

não poderia deixar de ser, o direito adquirido pelos depositantes, em relação aos contratos de trabalho que se 

encontravam em pleno vigor, quanto da edição dessa lei.No quanto interesse à lide, transcrevo os principais artigos 

dessa lei:Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo 

Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 

2º:art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao 

ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a 

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as 

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão:I- 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II- 4% (quatro por 

cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III- 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano 

de permanência na mesma empresa;IV- 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa 

em dianteA posterior Lei 8.036/90 no art. 12 3º manteve a taxa progressiva do art. 2º da Lei 5.705/71, consignando, 

porém, que no caso de mudança de empresa a taxa de juros passa a ser de 3%.Do texto legal citado se depreende que os 

valores depositados pelo FGTS em relação aos contratos de trabalho firmados até 21 de setembro de 1971 rendem juros 

capitalizados de 3% ao ano, acrescidos de 1% ao ano, a partir do terceiro ano na mesma empresa, até atingir o 

percentual de 6%. Também aqueles que optaram pelo FGTS, de forma retroativa, nos termos da Lei 5958/73, têm 

direito à taxa progressiva , consoante se percebe pelo sumulado transcrito:OS OPTANTES PELO FGTS, NOS 

TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO 

ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº154).Este direito de opção com efeitos retroativos refere-se àqueles 

empregados que foram admitidos anteriormente à Lei 5.705, de 21 de setembro de 1971 (que revogou o critério 

progressivo) e que ainda não haviam optado pelo FGTS quando a Lei 5.958/73 foi editada, cuja finalidade foi permitir 

aos empregados até então não optantes, que optassem pelo FGTS com efeitos retroativos à data da respectiva admissão 

(ou à data de início do FGTS, nos casos em que aquela data antecede a esta) , o que lhes conferiu tanto o direito aos 

depósitos efetuados pelo empregador (que antes da opção pertenciam ao empregador e tinham a função de garantir o 

pagamento dos direitos trabalhistas previstos na CLT), quanto também o direito à taxa progressiva de juros previsto na 

Lei 5.107/66. É que a opção, ao retroagir à data de admissão do empregado na empresa (ou à data em que o fundo foi 

criado) , rege-se pela legislação vigente à data a que se reporta. No caso dos autos resta evidenciado o seguinte: o autor 

optou pelo FGTS em 26.05.1969 (doc. fl. 42 dos autos), ou seja, por ocasião de sua admissão, conforme se verifica à fl. 

32. Logo, sua opção não foi efetuada com efeitos retroativos, máxime porque ter sido efetuada muito tempo antes da 

edição da Lei 5958/73. A polêmica que se instaurou no âmbito do Poder Judiciário diz respeito unicamente aos 

empregados admitidos antes de 21 de setembro de 1971, que não optaram pelo FGTS quando este fundo foi criado, o 

que vieram a fazê-lo posteriormente, com efeitos retroativos à data de admissão (ou de criação do fundo), em razão da 

permissão contida na Lei 5.958/73. É que na ocasião as instituições financeiras depositárias dos recursos do FGTS 

entenderam que a retroatividade se aplicava apenas para fins de transferência da titularidade dos depósitos, não 

incluindo o direito aos juros progressivos que haviam sido revogados pela citada Lei 5.705/71. Posteriormente, como 

foi visto, firmou-se a jurisprudência no sentido de que a retroatividade se aplicava também em relação às taxas 

progressivas de juros. Isto Posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, formulado na petição inicial, 

para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a efetuar um crédito complementar na conta vinculada do FGTS do 

autor referente à diferença entre os índices efetivamente creditados e a variação do IPC/IBGE dos meses de janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), compensando-se ainda, eventuais pagamentos extrajudiciais que tenham sido 

efetuados por conta desses índices.Os valores devidos deverão ser pagos com o acréscimo de correção monetária, juros 

remuneratórios pela taxa a que fizer jus, e juros de mora, estes de 1%, devidos a partir da citação. Considerando a 

sucumbência recíproca das partes, as custas serão divididas entre o Autor e a Ré, cabendo a cada parte arcar com os 

honorários advocatícios de seus patronos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE 

PRESCENDO Juiz Federal. 

 

Expediente Nº 5574 

 

MONITORIA 

0008842-75.2003.403.6100 (2003.61.00.008842-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE 

HAMAMURA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X 

DAN COM/ DE CONFECCOES LTDA X CHRISTIANO ABBAD LEITE X ROSANA KIRILLOS DE PRINCE 

LEITE 

Defiro a prova pericial requerida. Sendo a parte ré assistida pela Defensoria Pública da União, fixo os honorários 

periciais em R$300,00 (trezentos) reais, nos temos da Resolução 558, de 22/05/2007.Nomeio para atuar nestes autos, o 

perito JOÃO CARLOS DIAS DA COSTA.Intime-se o perito nomeado para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar 

concordância com os honorários fixados e com os trabalhos a realizar. Após, publique-se o presente despacho para as 

partes apresentarem quesitos e assitente técnico. 
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0001795-16.2004.403.6100 (2004.61.00.001795-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X SATT-DOOR COM/ E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 

LTDA - EPP X JONAS BODENMULLER X OSCAR AUGUSTO SESTREM 

Requeiram as partes o que de direito no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.Após, 

tornem os autos conclusos para sentença. 

 

0027881-87.2005.403.6100 (2005.61.00.027881-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE 

HAMAMURA) X ANTONIO FERREIRA DA COSTA 

Fls.244/246 - Defiro a produção da prova pericial. Sendo a parte ré assistida pela Defensoria Pública da União, fixo os 

honorários periciais em R$300,00 (trezentos reais). Nomeio para atuar nestes autos o perito JOÃO CARLOS DIAS DA 

COSTA.Intime-se o perito nomeado para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse na realização dos trabalhos. 

Havendo concordância do perito judicial, publique-se o presente despacho para as partes apresentarem quesitos a 

nomeação de assistente técnico.  

 

0015745-24.2006.403.6100 (2006.61.00.015745-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO 

BAPTISTA ANTONIO PIRES) X YARA CAROLINE VIEIRA(SP077529 - MARIA ELSA FERREIRA DA SILVA 

VIEIRA) X FRANCISCO CARLOS VIEIRA(SP077529 - MARIA ELSA FERREIRA DA SILVA VIEIRA) X 

MARIA ELSA FERREIRA DA SILVA VIEIRA(SP077529 - MARIA ELSA FERREIRA DA SILVA VIEIRA) 

Requeiram as partes o que de direito no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.Após, 

tornem os autos conclusos para sentença. 

 

0034457-28.2007.403.6100 (2007.61.00.034457-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X JURANDIR BERNARDINI(SP083776 - 

JURANDIR BERNARDINI) 

Providencie o Dr. JORGE NARCISO BRASI, OAB/SP 250.143, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada do instrumento 

de procuração com poderes específicos para requerer a extinção.Int. 

 

0004239-80.2008.403.6100 (2008.61.00.004239-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - 

TADAMITSU NUKUI E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X FLAFY MECANICA E COM/ LTDA X 

MARILIA CASTRO VIANA DE PAULA 

Indefiro a inversão do ônus da prova, considerando-se que o empréstimo objeto dos autos foi efetuado a pessoa jurídica, 

a título de financiamento para capital de giro, não se configurando, nesse caso, relação jurídica envolvendo consumidor 

final (art.2º da Lei 8078/90). Fls.171/172 - Defiro a produção da prova pericial. Sendo a parte ré assistida pela 

Defensoria Pública da União, fixo os honorários periciais em R$300,00 (trezentos reais). Nomeio para atuar nestes 

autos o perito JOÃO CARLOS DIAS DA COSTA.Intime-se o perito nomeado para no prazo de 5 (cinco) dias, 

manifestar interesse na realização dos trabalhos. Havendo concordância do perito judicial, publique-se o presente 

despacho para as partes apresentarem quesitos e nomeação de assistente técnico.  

 

0004377-13.2009.403.6100 (2009.61.00.004377-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP019944 - LAMARTINE 

FERNANDES LEITE FILHO) X NELSINO MARQUES MENDONCA 

Providencie a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, a retirada dos documentos desentranhados.No silêncio, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0669511-75.1985.403.6100 (00.0669511-6) - CARLOS ALBERTO DE SOUZA ROSSI X AUGUSTO MARIANNO 

DIAS NETTO X EDUARDO DE CERQUEIRA LEITE X DAGMAR DA SILVA LISBOA X PAULO EDUARDO 

DE MORAES BONILHA X IVONE GENOVEVA PICHIN X THEREZA COSTA CONCEICAO X DEUSADINA 

JUCA VIEIRA DE CAMPOS X MARCOS TELLES ALMEIDA SANTOS X LEONARDO MAYERHOFER VIEGAS 

X IRECE DE AZEVEDO MARQUES TRENCH(SP011757 - SERGIO PAULA SOUZA CAIUBY E SP285909 - 

CAROLINA MARTINS SPOSITO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

Aguarde-se o pagamento no arquivo sobrestado.Int. 

 

0006302-11.1990.403.6100 (90.0006302-7) - VALDIR PRICOLI X YLVA MAY WITTBOLDT PRICOLI(SP026858 - 

VIRGINIA FANTI E SP028865 - AURELIA FANTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO 

GOUVEIA) 

Aguarde-se o pagamento do Ofício Requisitório no arquivo sobrestado.Int. 

 

0029016-10.2001.403.0399 (2001.03.99.029016-7) - DOUGLAS FOURNIOL X HILDA FRANCISCA 

VASCONCELOS COELHO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X NELSON SZUSTER X PAULO 

CARLOS DA SILVA X SATSUKO OSHIRO SHINSATO(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA) 
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Aguarde-se provocação no arquivo. 

 

0028019-20.2006.403.6100 (2006.61.00.028019-0) - JOSE MIGUEL(SP246843 - YVAN GOMES MIGUEL) X 

UNIAO FEDERAL X PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SAO PAULO(SP090275 - GERALDO 

HORIKAWA) 

Fls.430 - Ante a desistência da parte autora da oitiva da tesemunha, requeira a parte ré o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias. Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

0016951-34.2010.403.6100 (2009.61.00.026640-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026640-39.2009.403.6100 (2009.61.00.026640-5)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP271941 - IONE MENDES 

GUIMARÃES E SP135372 - MAURY IZIDORO) X RAMEC CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA(SP105077 - 

ROBERTO PEREIRA GONCALVES) 

Apensem-se estes autos aos autos da ação Monitória nº 2009.61.00.026640-5. Manifeste-se o impugnado no prazo legal. 

Int. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 

0650671-51.1984.403.6100 (00.0650671-2) - REMIGIO LOUREIRO DA SILVA X LISETE ROCHA DA 

SILVA(SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte reclamante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada das cópias necessárias para instruir o mandado de 

citação.Após, se em termos, cite-se o reclamado nos termos do art. 730 do CPC.Int. 

 

Expediente Nº 5608 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0019354-83.2004.403.6100 (2004.61.00.019354-4) - TALITA MAZZI SIQUEIRA(SP118999 - RICARDO JOSE DO 

PRADO E SP207470 - PAULA MILORI COSENTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Dê-se vista à autora da juntada da Carta Precatória vinda de São Bernardo do Campo, sem o devido cumprimento, para 

que requeria o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Se nada for requerido, deverão as partes apresentarem seus 

memoriais, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

Expediente Nº 5609 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0027730-53.2007.403.6100 (2007.61.00.027730-3) - FATIMA JOANA SARANTTO PAULA NETO 

PISSATO(SP163655 - PEDRO ABE MIYAHIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

Fls. 346: Ciência às partes da designação de audiência na 4ª Vara Federal de Guarulhos-SP, a se realizar em 03 de 

novembro de 2010, às 15h30min, para oitiva da testemunha José do Nascimento. Publique-se e dê-se vista à União 

Federal (AGU), inclusive do despacho de fls. 345. Int. 

 

0026403-39.2008.403.6100 (2008.61.00.026403-9) - ALISUL ALIMENTOS S/A(RS031005 - LUIS FELIPE LEMOS 

MACHADO) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP X INSTITUTO 

NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

Fls. 172: Prejudicado o pedido de expedição de precatória, solicitado pela autora, a audiência já foi designada em Novo 

Hamburgo-RS, conforme despacho de fls. 169. Ciência às partes da designação de audiência na 1ª Vara Federal da 

Subseção de Bauru-SP, a se realizar em 20/09/2010, às 16h15min. Intimem-se com urgência. 

 

0018778-17.2009.403.6100 (2009.61.00.018778-5) - SERGIO ALBERTO DANTAS DA SILVA(SP141195 - 

ALDINEI LIMAS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor sobre a contestação de fls. 38/48.Após, tendo em vista tratar-se o presente feito de matéria 

exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0005820-62.2010.403.6100 - CRISTINA YURIKO HIGASHI CAPELLI X DUARTE VICENTE CAPELLI(SP050791 

- ZENOBIO SIMOES DE MELO) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias, justificando-as. Se nada for requerido, 

tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0007960-69.2010.403.6100 - CONSIGAZ - DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - FILIAL X CONSIGAZ 

DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA(SP186421 - MARCIA VILAPIANO GOMES PRIMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10dias, justificando-as. Se nada for requerido, 
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tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0009710-09.2010.403.6100 - ANUAR GERAISSATI - ESPOLIO X EMILIO GERAISSATI(SP200118 - 

GUILHERME NORDER FRANCESCHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

1) Fls. 65/71: Ciência ao autor dos documentos juntados aos autos pela CEF. 2) Publique-se o despacho de fls. 64. 3) 

Requeiram as partes eventuais provas que considerarem necessárias, justificando-as, no prazo de 10 dias. No silêncio, 

venham os autos conclusos para sentença. Int. Despacho de fls. 64: Fls. 43: Defiro prazo suplementar de 40 dias. 

Manifeste-se o autor em réplica, no prazo de 10 dias. Após, venham os autos conclusos para apreciação das 

preliminares suscitadas na contestação. Int. 

 

0009990-77.2010.403.6100 - LUIZ GERALDO DE OLIVEIRA CHAVES(MG042337 - PETER DE MORAES 

ROSSI) X UNIAO FEDERAL 

1- Manifeste-se o autor em réplica à contestação, fls. 59/65, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No mesmo prazo, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 3- Se nada for requerido, tornem os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

0016644-80.2010.403.6100 - WILSON GONZAGA MARINHO X CRISTINA MENEZES DOS SANTOS 

MARINHO(SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA) X BRADESCO ADMINISTRADORA DE 

CONSORCIOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA FEDERAL CÍVELAÇÃO 

ORDINÁRIAPROCESSO N.º: 0016644-80.2010.403.6100AUTORES: WILSON GONZAGA MARINHO E 

CRISTINA MENEZES DOS SANTOS MARINHORÉUS: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 

LTDA, CAIZA ECONÔMICA FEDEAL E EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA 

REG:_______/2010Reconsidero o despacho de fl. 174, a fim de conceder os benefícios da gratuidade da justiça, 

conforme requerido.DECISÃO EM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de 

tutela antecipada, para que este Juízo determine a condenação das requeridas ao pagamento da importância de R$ 

11.687,44 por danos materiais, o importe de R$46.500,00 quanto a danos morais e o valor de R$ 50.000,00 de lucros 

cessantes. Entretanto, a antecipação dos efeitos da tutela, conforme requerido pelos autores, esgotaria o mérito da 

presente ação ordinária, apresentando caráter de irreversibilidade. Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA, nos termos do art. 273, 2º, do Código de Processo Civil. Citem-se os réus. Publique-se. São Paulo, 

JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

Expediente Nº 5610 

 

HABEAS DATA 
0001037-24.2006.403.6114 (2006.61.14.001037-6) - NEUSA HORACIO COVINO(SP168082 - RICARDO 

TOYODA) X DIRETOR DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO CAETANO DO SUL - SP(Proc. 889 

- CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. 82: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido pelo INSS.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0039493-13.1991.403.6100 (91.0039493-9) - COTONIFICIO BELTRAMO S/A(SP024921 - GILBERTO CIPULLO) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0040129-32.1998.403.6100 (98.0040129-6) - DEMARLEI COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP016955 - JOSE ALVES 

DOS SANTOS FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0011326-29.2004.403.6100 (2004.61.00.011326-3) - OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS(SP094509 - LIDIA 

TEIXEIRA LIMA E SP154044 - ARTHUR LONGOBARDI ASQUINI) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL DA 8a REGIAO FISCAL 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0028749-65.2005.403.6100 (2005.61.00.028749-0) - VALDIR PAULO DO CARMO(SP124541 - FABIO BATISTA 

DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 
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Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0005082-79.2007.403.6100 (2007.61.00.005082-5) - FABIANA MERQUIDEO CASTILHO(SP112322 - 

WALDEMAR LUIZ TENORIO DE LIMA) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0029908-38.2008.403.6100 (2008.61.00.029908-0) - FERNANDA BRUNSIZIAN(SP261863 - ADRIANA CRISTINE 

ALVES DE REZENDE E SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0015442-05.2009.403.6100 (2009.61.00.015442-1) - SERVTEC INSTALACOES E MANUTENCAO 

LTDA(SP217515 - MAYRA FERNANDA IANETA PALÓPOLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões) somente no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal. Após, dê-se vista dos autos ao MPF para manifestação.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0025421-88.2009.403.6100 (2009.61.00.025421-0) - DURAVEIS EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 

LTDA(SP244553 - SANDRA REGINA FREIRE LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM SAO PAULO - SP 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões) somente no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal. Após, dê-se vista dos autos ao MPF para manifestação.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0004981-37.2010.403.6100 - JOYCE TAVARES DE LIMA(SP149436 - MISAEL LIMA BARRETO JUNIOR) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE SAO JUDAS TADEU EM SP(SP140351 - ALDO DE CRESCI NETO) 

Fls. 211/230: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Remetam-se os autos ao MPF e após, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007409-89.2010.403.6100 - VOTORANTIM COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA(SP147239 - 

ARIANE LAZZEROTTI) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões) somente no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal. Após, dê-se vista dos autos ao MPF para manifestação.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0007903-51.2010.403.6100 - SERGIO GONCALVES DE FREITAS(SP282409 - WILSON RECHE) X PRESIDENTE 

COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO PAULO 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões) somente no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal. Após, dê-se vista dos autos ao MPF para manifestação.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0008399-80.2010.403.6100 - MARISA LOJAS S/A(SP129811 - GILSON JOSE RASADOR) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões) somente no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal. Após, dê-se vista dos autos ao MPF para manifestação.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0012194-94.2010.403.6100 - CONTINENTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS REP AUTOM(SP141248 - 

VALDIRENE LOPES FRANHANI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões) somente no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal. Após, dê-se vista dos autos ao MPF para manifestação.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0012267-66.2010.403.6100 - ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A(SP060929 - 

ABEL SIMAO AMARO E SP232781 - FERNANDA SOARES LAINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 
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DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO 

PAULO-DEINF-SP 

Diante da informação supra, desconsidere-se o despacho supramencionado e prossiga-se o feito, oficiando-se ao 

Delegado Especial de Instituições Financeiras - DEINF, conforme determinado às fls. 152. Int. 

 

0012794-18.2010.403.6100 - BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA(SP235177 - RODRIGO ALEXANDRE 

LAZARO PINTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Mantenho a decisão agravada pelo seus próprios fundamentos.Int. 

 

0014418-05.2010.403.6100 - PANIFICADORA PIONEIRA DE PINHEIROS LTDA EPP(SP200167 - DANIELLE 

COPPOLA VARGAS E SP258148 - GRACIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Defiro a devolução do prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte impetrante às fls. 168/170. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos para prolação da sentença. Int. 

 

0014432-86.2010.403.6100 - SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP131943 - 

ALEXANDRE EDUARDO PANEBIANCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - 

SP 

Fls. 131/140: cumpra-se a decisão do E. TRF-3ª Região que concedeu o efeito suspensivo pleiteado pelo agravante no 

Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.022908-0. Oficie-se à autoridade impetrada e tornem os autos conclusos para 

prolação da sentença. Int.  

 

0014756-76.2010.403.6100 - UNIVERSO SYSTEM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP271271 - MURILO 

CAMILO LIBERATO JUNIOR) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO PAULO 

Fls. 194/202: cumpra-se a decisão que deu provimento ao Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.025024-0 interposto 

pela União Federal e oficie-se à autoridade impetrada. Aguarde-se o cumprimento do segundo parágrafo do despacho de 

fls. 192 pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0017305-59.2010.403.6100 - BRUNA CORREA PATROCINIO(SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

Mantenho a decisão agravada pelo seus próprios fundamentos.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

0004724-12.2010.403.6100 - ABREVIS ASSOCIACAO BRASILEIRA EMPR VIGILANCIA 

SEGURANCA(SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO E SP207534 - DIOGO TELLES AKASHI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões) somente no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal. Após, dê-se vista dos autos ao MPF para manifestação.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0033988-45.2008.403.6100 (2008.61.00.033988-0) - ANTONIO LOGATTO - ESPOLIO X FATIMA PILSA 

LOGATTO(SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões) somente no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal com as nossas homenagens. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0026970-17.2001.403.6100 (2001.61.00.026970-5) - ANTONIO CARLOS MENDES DOS SANTOS X SOLANGE 

CONCEICAO FELICIO MENDES DOS SANTOS(SP080760 - ROBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES) X 

CAPITEL CONSTRUCAO E PLANEJAMENTO LTDA(SP067210 - MARIA GERALIS SOARES LIMA 

PASSARELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0015281-58.2010.403.6100 - UBIRACY OLIVEIRA DE SOUZA X VALERIA ADRIANA DA ROSA(SP251839 - 

MARINALDO ELERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TIPO C22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 0015281-58.2010.403.6100AÇÃO 

CAUTELARAUTORES: UBIRACY OLIVEIRA DE SOUZA E VALÉRIA ADRIANA DA ROSARÉ: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL REG. N.º /2010 SENTENÇA Cuida-se de Ação Cautelar, com pedido liminar, objetivando 

os autores que este Juízo determine a anulação do leilão extrajudicial do imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da 
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Habitação, tornando sem efeito o ato de arrematação do bem, de forma a permitir a purgação da mora, nos termos do 1º, 

art. 31, do Decreto-Lei n.º 70/66. Aduz, em síntese, que a ré não respeitou os princípios constitucionais do contraditório 

e da ampla defesa ao promover a execução extrajudicial do imóvel. Entretanto, compulsando os autos, verifica-se do 

termo de prevenção, fls. 39/40, que em 29/06/2010, os autores distribuíram perante esta 22ª Vara Cível, a Ação Cautelar 

(Proc. nº0014146-11.2010.403.6100), tendo como pedido a suspensão do leilão do mesmo imóvel financiado pelo 

Sistema Financeiro da Habitação, sendo certo que referido processo encontra-se em tramitação nesta Vara. Portanto, 

trata-se das mesmas partes, da mesma causa de pedir e do mesmo pedido, configurando-se, assim, litispendência, o que 

impõe de plano a extinção da presente sem julgamento do seu mérito.Posto isso, reconheço configurada a 

LITISPENDÊNCIA e, com base no art. 267, V, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTA a presente 

Ação.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos, eis que ainda não constituída a relação jurídico-processual. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido. P. R. I. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE 

PRESCENDO Juiz Federal  

 

Expediente Nº 5611 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0520960-27.1983.403.6100 (00.0520960-9) - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA(SP092027 - VITOR 

FARHA BRAGA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVALINA(SP113659 - JULIO CESAR FERREIRA E 

SP100145 - ROSALINA CAMACHO TANUS FERREIRA E SP085101 - LUZANIRA CASTURINA DE ARAUJO) 

X PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PAU 

DALHO X PREFEITURA MUNICIPAL DE SUD MENUCCI X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1153 - MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE E Proc. 313 - FERNANDO 

IBERE SIMOES MOSS E Proc. 1315 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) 

Diante da juntada aos autos da procuração da Prefeitura Municipal de Sandovalina, defiro seja expedido o alvará de 

levantamento a esta, dos valores depositados às fls. 559 e 563, devendo seu patrono comparecer nesta Secretaria para a 

retirada no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA MARIA CRISTINA BARONGENO CUKIERKORN 

MMa. JUÍZA FEDERAL 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  

 

Expediente Nº 3627 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0023897-95.2005.403.6100 (2005.61.00.023897-0) - JOSE EDSON CARDOSO MEDEIROS(SP128571 - LAERCIO 

DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO - IPESP(SP068924 - 

ALBERTO BARBOUR JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS 

FERNANDES DE SOUZA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Venham os autos conclusos para sentença. 

 

0014799-52.2006.403.6100 (2006.61.00.014799-3) - SANDRO LUIS MONTEIRO X ROSINERIA MENEGUCCI DE 

OLIVEIRA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - 

PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Suspendo o processo.Intime-se pessoalmente os autores para, em 48 horas, constituirem novo procurador, sob pena de 

extinção. 

 

0008698-35.2007.403.6109 (2007.61.09.008698-0) - ANTONIO CALDEIRA DA SILVA(SP247188 - HELOISA DE 

CASSIA MACHADO MARTINS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Dê-se ciência da redistribuição dos autos.Venham os autos conclusos para sentença. 

 

0004063-67.2009.403.6100 (2009.61.00.004063-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X DAVID MATIAS CARDOSO 

Mantenho a decisão de fls.151/152 por seus próprios fundamentos jurídicos. Anote-se.Aguarde-se o efeito do 

agravo.Após, venham os autos conclusos para sentença. 

 

0005082-81.2009.403.6109 (2009.61.09.005082-8) - CAVICCHIOLLI & CIA LTDA(SP059676 - LUIZ CARLOS 

SCAGLIA E SP205478 - VERIDIANA POLO ROSOLEN) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO 

DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP134457 - CARLA FREITAS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 
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METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

Dê-se ciência da redistribuição.Fl.151 Cite-se o INMETRO em São Paulo. 

 

0011224-94.2010.403.6100 - NYCOMED PHARMA LTDA(SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI) X 

UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

0013189-10.2010.403.6100 - SAMUEL SOARES(SP292850 - RODNEI AUGUSTO TREVIZOL) X UNIAO 

FEDERAL 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. (fls.47/62). 

 

0016093-03.2010.403.6100 - FABIO CORDEIRO X DAYANE FERNANDES ESCRIBANO CORDEIRO(SP168479 - 

PAULO ROGÉRIO WESTHÖFER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP195005 - EMANUELA LIA 

NOVAES E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. (fls.295/328). 

 

0017312-51.2010.403.6100 - BANCO ITAULEASING S/A(SP250132 - GISELE PADUA DE PAOLA) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo a petição de fls. 351/370 como emenda à petição inicial. Cumpra-se a primeira parte do despacho de fls. 350, 

providenciando a secretaria o envio de mensagem eletrônica à 7ª, 25ª e 26ª Varas Cíveis Federais para que encaminhem 

a este Juízo cópia da petição inicial e eventuais decisões e/ou sentenças proferidas nos autos dos processos nº. 0001990-

88.201.403.6100, 0001450-40.2010.403.6100, 0001449-55.2010.403.6100 e 0001993-43.2010.403.6100 em tramite, 

respectivamente, nas varas citadas, para o fim de verificar a existência de possível prevenção.Ao setor de distribuição 

para retificar o valor atribuído à causa.Com a vinda de todas as cópias requeridas, tornem os autos conclusos. 

 

0017313-36.2010.403.6100 - BANCO ITAULEASING S/A(SP250132 - GISELE PADUA DE PAOLA) X UNIAO 

FEDERAL 

Providencie a secretaria a imediata abertura do 2º Volume.Recebo a petição de fls. 255/264 como emenda à petição 

inicial.Cumpra-se a primeira parte do despacho de fls. 254, providenciando a secretaria o envio de mensagem eletrônica 

à 7ª, 10ª, 25ª e 26ª Varas Cíveis Federais para que encaminhem a este Juízo cópia da petição inicial e eventuais decisões 

e/ou sentenças proferidas nos autos dos processos nº. 0001990-88.201.403.6100, 0017310-81.2010.403.6100, 0001450-

40.2010.403.6100, 0001449-55.2010.403.6100 e 0001993-43.2010.403.6100 em tramite, respectivamente, nas varas 

citadas, para o fim de verificar a existência de possível prevenção.Com a vinda de todas as cópias requeridas, tornem os 

autos conclusos. 

 

0018181-14.2010.403.6100 - EDNA APARECIDA PEREIRA(SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X 

AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

Trata-se de ação de procedimento ordinário na qual a autora almeja, em sede de antecipação de tutela, que a Agência 

Nacional de Transportes Terrestres - ANTT se abstenha de apreender ou impor penalidades em relação aos veículos da 

requerente quando estes forem objetos de contrato de locação, bem como, suspender a exigibilidade da cobrança 

relativa ao auto de infração correspondente ao processo administrativo nº. 50515.001026/2010-23.Fundamentando a 

pretensão, sustenta ter por atividade principal a locação de automóveis sem condutor, possuindo licença de 

funcionamento expedida pela Prefeitura Municipal de Cristais Paulistas/SP. Alega ter sido autuada por estar a Van 

placas CXJ9918 estar realizando a linha Uberaba X Franca, executando serviços de transporte rodoviário interestadual 

ou internacional de passageiro sem prévia autorização ou permissão. Aduz haver locado o referido veículo para a 

Associação Religiosa Beneficiente Jesus Maria José, não tendo ciência da destinação dada ao veículo.Com a inicial 

vieram os documentos de fls. 14/25.Este é o relatório. Passo a decidir.Não obstante os argumentos tecidos pela autora 

em sua inicial, antes de estabelecer qualquer juízo de valor, ainda que preliminar, vislumbro a necessidade prévia de 

confrontá-los com o teor da contestação a serem apresentada pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - 

ANTT.Ademais, ante o lapso temporal decorrido entre a data da infração (12/12/2009), a data da emissão da notificação 

(30/01/2010) e o ajuizamento da presente demanda(27/08/2010), o perigo da demora não justifica a apreciação do pleito 

antecipatório sem a oitiva da parte contrária. Ante o exposto, postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela e 

determino a citação da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT para que apresente sua contestação no 

prazo legal.Cite-se. Intime-se. 

 

0018377-81.2010.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP246230 - ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI) X PERSONAL SERVICE TERCEIRIZACAO LTDA 

Providencie a autora, em 10 dias, sob pena de extinção, a ata da posse do presidente do Conselho Regional de 

Administração de São Paulo.Outrossim, em 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, o recolhimento das 

custas processuais (art 257 do CPC). 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0023913-10.2009.403.6100 (2009.61.00.023913-0) - ASSOCIACAO DE BENEFICIENCIA E FILANTROPIA SAO 
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CRISTOVAO(SP093195 - LUIZ CLAUDIO FIGUEIREDO DO AMARAL E SP168214 - LUCAS BASTA E 

SP235757 - CARLOS EDUARDO SOAVE DE CARVALHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) 

(...).pa 0,10 Com a juntada, dê-se ciência à parte contrária que poderá manifestar-se também em 15 (quinze dias).No 

silêncio, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

0000165-53.2008.403.6109 (2008.61.09.000165-5) - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP184455 - PATRÍCIA 

ORNELAS GOMES DA SILVA E SP138567 - ROBERTO RODRIGUES PANDELO) X ANTONIO CALDEIRA DA 

SILVA(SP247188 - HELOISA DE CASSIA MACHADO MARTINS) 

Dê-se ciência da redistribuição.Efetuado o traslado, arquivem-se. 

 

0009646-06.2009.403.6109 (2009.61.09.009646-4) - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO 

PAULO - IPEM/SP(SP134457 - CARLA FREITAS NASCIMENTO) X CAVICCHIOLLI & CIA LTDA(SP059676 - 

LUIZ CARLOS SCAGLIA E SP205478 - VERIDIANA POLO ROSOLEN) 

Dê-se ciência da redistribuição.Efetuado o traslado, arquivem-se. 

 

0017600-96.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010893-15.2010.403.6100) 

UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X INOVA MARKETING 

S/A(SC025181 - DIOGO GUSTAVO BEPPLER) 

Recebo a presente exceção para discussão com a suspensão do processo.Vista ao excepto. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0012030-32.2010.403.6100 - CARMEN MARIA HOLLER(SP085173 - MIYEKO MATSUYOSHI E SP085339 - 

MARLI ALVES BOTTOS E SP095996 - MILTON GIORGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X BANCO GE CAPITAL S/A(SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK) 

Conclusão aberta somente para publicação do despacho de fl.41. Esclareça a autora se renuncia ao direito em relação ao 

INSS, uma vez que já houve a citação, não cabendo desistência.Recolha-se o mandado de citação do Banco GE.Anote-

se o nome do advogado, intimando-o para juntar procuração e documentos societários do mandante, no prazo de 15 

(quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos. 

 

PETICAO 

0019924-93.2009.403.6100 (2009.61.00.019924-6) - BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP124517 - CLAUDIA 

NAHSSEN DE LACERDA FRANZE E SP192279 - MARCUS VINÍCIUS MOURA DE OLIVEIRA) X ANTONIO 

CARLOS FERNANDEZ X CHRISTIANE GRECCO IVANASKAS FERNANDES(SP155206 - PAULA FLÁVIA 

RAHAL GIANINI CARTOCCI) 

Diante do tempo decorrido sem resposta do ofício (fl.158), reitere-se o ofício. 

 

Expediente Nº 3628 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0110550-82.1977.403.6100 (00.0110550-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031236-

87.1977.403.6100 (00.0031236-3)) MONDELO COML/ E CONSTRUTORA S/A(SP133814 - CESAR AUGUSTO 

PALACIO PEREIRA E SP154282 - PRISCILLA LIMENA PALACIO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA) 

Diante da manifestação da embargante (fl.136 verso) desistindo do recurso de apelação interposto às fls.132/135, 

determino que a Secretaria certifique o trânsito em julgado da sentença de fls. 117/119.Nada requerido pelas partes, 

arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0031236-87.1977.403.6100 (00.0031236-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR 

VALENTE FIRMIANO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X MONDELO 

COML/ E CONSTRUTORA S/A(SP133814 - CESAR AUGUSTO PALACIO PEREIRA E SP154282 - PRISCILLA 

LIMENA PALACIO PEREIRA E SP048995 - WILSON ARANTES) 

Trata-se de ação de execução, ajuizada em 03.02.1977, na qual a Caixa Econômica Federal pleiteia o recebimento de 

dívida no montante histórico de R$ 22.917.064,00 (vinte e dois milhões, novecentos e dezessete mil, sessenta e quatro 

cruzeiros), devidamente atualizada.Noticia-se às fls. 208/219, ter a Caixa Econômica Federal, mediante o pagamento da 

importância de R$ 610.361,14 (seiscentos e dez mil, trezentos e sessenta e um reais e quatorze centavos), cedido, com a 

anuência dos executados, integralmente os créditos objeto da presente execução para CL Alionis Empreendimentos 

Imobiliários Ltda. Assim, requerem a homologação da cessão realizada, com a conseqüente sucessão processual.A 

cessionária e os executados informam haver se composto amigavelmente às fls. 220/247. Os executados reconhecem e 

confessam como devido o valor supracitado e, em razão do acordo firmado, novam o valor da dívida, que passa a ser de 
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R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais). As partes concordam em atribuir ao imóvel penhorado o valor de R$ 

2.981.781,00 (dois milhões, novecentos e oitenta e um mil, setecentos e oitenta e um reais), dispensando a avaliação 

judicial, concordando, ainda, com a ajudicação do imóvel pela Cessionária. A Cessionária exonera da fiança contraída a 

co-executada Sylvia Maria Nielsen Mondelo, não mais cobrando dela a qualquer título a dívida objeto da lide. 

Requerem, com a transferência da propriedade, a extinção da execução nos termos do artigo 794, II, do Código de 

Processo Civil.É breve o relatório. DECIDO.Tendo em vista a cessão do crédito objeto da lide, em razão de pagamento 

realizado, noticiada às fls. 208/219, declaro a extinção da execução em relação à Caixa Econômica Federal, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Expeça-se 

mandado ao 15º Cartório de Registro de Imóveis da Capital para que providencie o cancelamento da penhora em favor 

da CEF e a averbação na matrícula nº. 11.804 da cessão de créditos ocorrida.Considerando que o acordo entre o 

cessionário, ora exeqüente, e os executados não põe fim à execução, uma vez que acordaram condições, este juízo não 

tem mais competência para decidir sobre as demais questões.Com a exclusão da CEF, declino da competência e 

determino a remessa dos autos da execução para a distribuição a uma das Varas Cíveis do Foro Central da Comarca de 

São Paulo, instruindo os autos com cópia da sentença e da decisão de fls. 137, arquivando-se os autos dos embargos.Int. 

 

Expediente Nº 3631 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0005489-64.2006.403.6183 (2006.61.83.005489-6) - RICARDO BARROS NASCIMENTO(SP177773 - ISONEQUEX 

ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME 

PINATO SATO) X MARIA STELA BARROS NASCIMENTO 

Dê-se ciência da redistribuição.Oficie-se ao IMESC solicitando agendamento para perícia no autor Ricardo Barros 

Nascimento.Sem prejuízo da determinação supra, (considerando a quantidade de casos atendidos pelo IMESC), cite-se a 

União, uma vez que o falecido ocupava a função de auditor, incluindo-a no pólo passivo.Após, apreciarei a questão de 

ilegitimidade passiva arguida pelo INSS. 

 

0026025-20.2007.403.6100 (2007.61.00.026025-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024281-87.2007.403.6100 (2007.61.00.024281-7)) LUIS FERNANDO DE CASTRO BARBAN(SP261040 - 

JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E 

SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO) 

Dê-se ciência ao autor dos esclarecimentos do perito (fls. 403/405). Oficie-se ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro 

solicitando o pagamento dos honorários profissionais, relativos à perícia contábil, no valor de R$469,60, (quatrocentos e 

sessenta e nove reais e sessenta centavos), fixados em 04/06/2009 pelo despacho de fl.242, nos termos da Resolução nº 

558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Outrossim, encaminhe a Secretaria mensagem eletrônica à 

área técnica da CEF para que manifeste se há interesse na inclusão dos autos no programa de conciliação do SFH.Int. 

 

0023216-23.2008.403.6100 (2008.61.00.023216-6) - EDSON EIDIRO WADA X PALMIRA BELLIATO WADA X 

VANDERLEI BELIATO(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) 

Oficie-se ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro solicitando o pagamento dos honorários profissionais, relativos à perícia 

contábil, no valor de R$469,60, (quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos), fixados em 23/10/2009 pelo 

despacho de fl. 239, nos termos da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Fl. 302: 

Defiro. Proceda a Secretaria ao envio de mensagem eletrônica à área técnica da CEF para que manifeste se há interesse 

na inclusão dos autos no programa de conciliação do SFH.  

 

0025176-77.2009.403.6100 (2009.61.00.025176-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020892-26.2009.403.6100 (2009.61.00.020892-2)) MARIA RITA DE BARROS PIMENTEL(SP253082 - AILTON 

SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA 

DE OLIVEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) X BANCO BONSUCESSO S/A(MG056915 - MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES) 

Fl. 211: O pedido de produção de prova pericial será apreciado oportunamente. Para o momento, encaminhe a 

Secretaria mensagem eletrônica à área técnica da CEF para que manifeste se há interesse na inclusão dos autos no 

programa de conciliação do SFH. 

24ª VARA CÍVEL 

 

Dr. VICTORIO GIUZIO NETO 

Juiz Federal Titular  

Dra. LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 
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Juíza Federal Substituta 

Belº Fernando A. P. Candelaria 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2777 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0008698-62.2007.403.6100 (2007.61.00.008698-4) - MARCELO APARECIDO PEREIRA DE ALMEIDA X 

MONICA FERREIRA GOMES DE ALMEIDA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP200235 - LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA) 

Tendo em vista a informação retro, fica designada audiência de conciliação a ser realizada no 12º andar deste Fórum, no 

dia 27/09/2010 as 12:30 horas, MESA 08.Intimem-se as partes pela imprensa oficial.I. 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 

MMo. Juiz Federal 

 

Expediente Nº 1311 

 

MONITORIA 
0025759-62.2009.403.6100 (2009.61.00.025759-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP265080 - MARCELO MARTINS FRANCISCO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X 

PAMPLONA COM/ DE LINGERIE E COSMETICOS LTDA(SP196899 - PAULO SERGIO ESPIRITO SANTO 

FERRO) 

Tendo em vista a certidão de decurso de prazo à fl. 97 para apresentação de rol de testemunhas, bem como o despacho 

proferido à fl. 98, deixo de apreciar a petição de fl. 99, uma vez que preclusa a produção de prova testemunhal. Sendo 

assim, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0011147-85.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E 

SP228090 - JOÃO BATISTA JORGE PIRES) X APARECIDO DOS SANTOS CARVALHO 

Fls. 40/41: Indefiro o pedido de dilação de prazo, uma vez que há convênios celebrados entre a Justiça Federal e a 

Receita Federal e o BacenJud.Sendo assim, requeira a parte autora o que entender de direito, para promover a citação do 

réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0010996-13.1996.403.6100 (96.0010996-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 

- MAURY IZIDORO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PERSONAL 

MARKETING E PROMOCOES LTDA 

Recebo a apelação da autora às fls. 414/428, em ambos os efeitos. Tendo em vista a revelia da ré, remeta-se os autos ao 

E. TRF da 3ª Região, com as homenagens de praxe.Int. 

 

0015423-33.2008.403.6100 (2008.61.00.015423-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - 

NELSON PIETROSKI) X JULIO CESAR GALVES GOMES MANGINI MOSQUEIRO 

Tendo em vista o convênio celebrado entre a Justiça Federal e o BacenJud, requeira a CEF o que entender de direito, 

para promover a citação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

0034772-22.2008.403.6100 (2008.61.00.034772-3) - REGINALDO DE OLIVEIRA GASPAR(SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA E SP110274 - LAURA CONCEICAO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista que já foi apresentada contestação pela CEF às fls. 55/73, deixo de conhecer a contestação apresentada 

às fls. 75/93, eis que ocorreu a preclusão consumativa. Portanto, desentranhe-se a petição juntada às fls. 75/93 (n. 

2010.000181640-1), intimando a CEF a retira-lá, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento em pasta própria. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo legal, acerca da contestação apresentada às fls. 

55/73. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int.  

 

0025437-42.2009.403.6100 (2009.61.00.025437-3) - WALDIR MORGADO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora (fls. 96/105), em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para as 

contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int.  
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0052383-30.2009.403.6301 (2009.61.00.015761-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015761-70.2009.403.6100 (2009.61.00.015761-6)) MARIO COLNAGHI(SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA 

PEGORARO E SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista que já foi apresentada contestação pela CEF às fls. 399/417, deixo de conhecer a contestação 

apresentada às fls. 419/437, eis que ocorreu a preclusão consumativa. Portanto, desentranhe-se a petição juntada às fls. 

419/437 (n.2010.000181643-1), intimando a CEF a retira-lá, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento em 

pasta própria. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazolegal, acerca da contestação 

apresentadas fls. 399/417.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.  

 

0015942-37.2010.403.6100 - DENIZE DE CAPUA(SP092068 - MARCIA ESMERALDA VAGLI E SP071155 - 

HUMBERTO CORDEIRO DE CARVALHO) X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGIA DE SAO 

PAULO - CEFET/SP 

Tendo em vista que a presente ação se insere na seara do Juizado Especial Federal, competente para processar, conciliar 

e julgar causas da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, declino da competência.Remetam-se os 

presentes autos ao Juizado, com nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0026430-85.2009.403.6100 (2009.61.00.026430-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021155-29.2007.403.6100 (2007.61.00.021155-9)) ADRIANA APARECIDA DA SILVA(SP267579 - ZILDA 

APARECIDA BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) 

Fls. 49/54: Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, se há interesse na designação de audiência de conciliação, 

conforme solicitado pela embargante.Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0035376-13.1990.403.6100 (90.0035376-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP082772 - ROBERTA 

PINTO FERRAZ VALLADA E SP154714 - FABIO PINTO FERRAZ VALLADA) X APARECIDO CARDOSO DE 

SOUZA X NEILY REGINA SAIA CARDOSO DE SOUZA 

Fl. 263: Defiro o pedido da CEF a fim de que o imóvel penhorado, nestes autos, seja adjudicado, nos termos do artigo 

685-A, do CPC.Int. 

 

0005293-81.2008.403.6100 (2008.61.00.005293-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI 

CALDERON E SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP182744 - ANA PAULA PINTO DA SILVA E 

SP208383 - GISELE DE ANDRADE DOS SANTOS) X COM/ DE ALIMENTOS PARNENSE LTDA X RIAD 

ANKA X RAFAEL RODRIGO DE OLIVEIRA X FLAVIO EDUARDO DA SILVA VASCONCELOS 

Tendo em vista que os endereços fornecidos para citação/penhora da empresa coexecutada e do corréu Rafael (fl. 186) 

pertencem à jurisdição da Comarca de Carapicuíba, providencie a CEF, dentro do prazo de 10 (dez) dias, o 

recolhimento das custas de distribuição da carta precatória, bem como das diligências para o oficial de justiça, junto à 

Justiça do Estado de São Paulo. Cumprida a determinação supra, expeça-se a carta precatória. No silêncio, remetam-se 

os autos ao arquivo (sobrestado). Int.  

 

0009573-61.2009.403.6100 (2009.61.00.009573-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X PAES E DOCES FONTE DE AGUA VIVA LTDA ME X ADRIANO DE 

SANTANA PEREIRA X ANTONIO ROBERTO NUNES X JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA NUNES 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão negativa referente ao coexecutado JOÃO 

ROBERTO DE OLIVIERA NUNES. Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0005403-12.2010.403.6100 - TRES MARIAS IMPORTACAO, EXPORTACAO LTDA(SP066757 - VERA HELENA 

RIBEIRO DOS SANTOS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP 

- DERAT 

Converto o julgamento em diligência.Esclareça a impetrante se remanesce interesse no prosseguimento do feito, 

justificando a sua pretensão, tendo em vista a contradição existente entre a apresentação de Manifestação de 

Inconformidade em face dos despachos decisórios relativos aos pedidos de ressarcimento nºs 

18346.73994.260804.1.1.01-5601, 03125.99108.150304.1.1.01-2934, 05005.64305.290604.1.1.01-9483 e 

28257.52525.211105.1.1.01-4065, os quais se encontram em julgamento, e o pedido de anulação judicial de referidas 

decisões administrativas.Em caso afirmativo, promova a juntada das cópias dos despachos decisórios relativos aos 

pedidos de ressarcimento nºs 18346.73994.260804.1.1.01-5601 e 28257.52525.211105.1.1.01-4065.Prazo: 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção.Após, tornem os autos conclusos para sentença, ante a ausência de interesse público a 

justificar a manifestação do Parquet quanto ao mérito da lide (fls. 371/372).Int. 
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0006503-02.2010.403.6100 - AMWAY DO BRASIL LTDA(SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE 

CERQUEIRA E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 

EM SAO PAULO 

Recebo a apelação do IMPETRANTE (Fls. 246/272), no efeito devolutivo.Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões, no prazo legal.Após, dê-se vista ao MPF acerca do processado.Por derradeiro, subam os autos ao E. TRF 

da 3a. Região.Int. 

 

0011821-63.2010.403.6100 - PEDRO GABRIEL MAIA DE MORAES FORJAZ X CARLA BRAGA DE MATOS X 

FELIPE MAIA DE MORAES FORJAZ X MARINA BAKOS FORJAZ X RODRIGO MAIA DE MORAES FORJAZ 

X PATRICIA SALLES AMORIM FORJAZ(SP261374 - LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO) X GERENTE 

REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO 

Fls. 84/88: Mantenho a decisão de fls. 54/59 por seus próprios fundamentos.Intimem-se os impetrantes para que se 

manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição de fls. 77/83.Decorrido o prazo supra, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, da Lei nº 12.016/2009 e, 

em seguida, façam os autos conclusos para sentença.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

0012184-50.2010.403.6100 - SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO 

PAULO - SIEEESP(DF013398 - VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO E SP113400 - JOSIANE 

SIQUEIRA MENDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - DERAT - 8 REG 

FISC 

Intime-se o impetrante para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das petições de fls. 108 e 

110/113.Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0031184-80.2003.403.6100 (2003.61.00.031184-6) - JOSE CARLOS PEIXOTO DOS SANTOS X RONALDO LUIZ 

DOS SANTOS X NICOLAU DE FREITAS ROBLES NETO X FRANCISCO ADILON CAMELO MELO X PEDRO 

LEAL BORGES(SP142326 - LUCINEIA FERNANDES FRANCISCHINELLI) X UNIAO FEDERAL (COMANDO 

DA AERONAUTICA)(Proc. 720 - ROSA MARIA PELLEGRINI BAPTISTA DIAS) X JOSE CARLOS PEIXOTO 

DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL (COMANDO DA AERONAUTICA) 

Manifeste-se a exequente acerca da petição de fl. 531/533, no prazo de 10 (dez) dias.Em sendo requerida a expedição de 

ofício requisitório/precatório, deverá a parte indicar os dados do beneficiário e em se tratando de procurador, deverá 

indicar os seus dados, bem como proceder a juntada de procuração ad juditia atualizada, com firma reconhecida e com 

poderes específicos para receber e dar quitação, nos termos da Resolução n.º 438, de 30/05/2005, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nos termos da Resolução n.º 230, de 15/06/2010, deverá a parte informar a data de nascimento do beneficiário, 

para os casos de débitos de natureza alimentícia, bem como se é portador de doença grave, para fins de prioridade no 

pagamento.Em havendo litisconsórcio, fica a parte ciente de que deverão ser expedidos ofícios separados, nos termos da 

Resolução n.º 55, de 14/05/2009, devendo o seu patrono informar no prazo de 10 (dez) dias, o montante que cabe a cada 

um.Caso o advogado queira destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, 

nos termos da Lei 8.906/1994, artigo 22, parágrafo 4º, deverá juntar aos autos o respectivo contrato particular de 

honorários, antes da expedição da requisição, nos termos da Resolução n.º 55, de 14/05/2009, no prazo de 10 (dez) 

dias.Cumpridas as determinações supra, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor - RPV ou ofício precatório, se 

for o caso, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal em favor do requerente.Int.  

 

0016105-58.2004.403.0399 (2004.03.99.016105-8) - MARIO DA LUZ OLIVEIRA - ESPOLIO X REGINALVA 

ISMENIA OLIVEIRA X ELIZA CHLAP(SP086852 - YOLANDA VASCONCELOS DE CARLOS E SP063118 - 

NELSON RIZZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS) X MARIO DA LUZ 

OLIVEIRA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL 

Considerando que apenas um dos exequente receberá os valores a título de ofício requisitório, informe a parte autora o 

valor que lhe cabe, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprido, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor.Int. 

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS 
0012582-31.2009.403.6100 (2009.61.00.012582-2) - NEUSA JOAQUIM VALLERIO(SP172309 - CARMEN MARIA 

ROCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

Recebo a apelação da CEF (fls. 90/93), em ambos os efeitos.Vista a parte contrária para apresentar as contrarrazões, no 

prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0039763-56.1999.403.6100 (1999.61.00.039763-2) - VAGNER BOSCAINO X MARIA SILVIA COVIELLO 

BOSCAINO(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTI E Proc. JANETE ORTOLANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VAGNER 

BOSCAINO 
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Fls. 235/237: Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de 

direito.Decorrido prazo supra, certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida às fls. 230/233.No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

0004224-87.2003.403.6100 (2003.61.00.004224-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021063-32.1999.403.6100 (1999.61.00.021063-5)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X VERD LUZ - COM/, EXP/ E IMP/ LTDA - ACF SANTA RITA 

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X VERD LUZ - COM/, EXP/ E IMP/ LTDA - ACF 

SANTA RITA 

Intime-se a ECT para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias acerca da petição de fls. 1101/1102, requerendo o que 

entender de direito. Int. 

 

0018412-17.2005.403.6100 (2005.61.00.018412-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP106699 - 

EDUARDO CURY E SP109489 - LUIZ ANTONIO BUENO DA COSTA JUNIOR E SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X NOEL ALVARENGA LIMA(SP084090 - JOSE ANGELO FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X NOEL ALVARENGA LIMA 

Tendo em vista o lapso temporal, providencie a exequente a juntada da memória atualizada do débito a ser executado 

judicialmente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do feito. Após, venham os autos conclusos para 

deliberação.Int.  

 

0012013-98.2007.403.6100 (2007.61.00.012013-0) - CLAUDIO ZAMITTI MAMMANA X LIGIA MARIA 

DALLEDONE KOLODY MAMMANA(SP081301 - MARCIA FERREIRA SCHLEIER) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X CLAUDIO ZAMITTI MAMMANA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.183/188: Defiro o efeito suspensivo à Impugnação ao cumprimento da sentença, solicitado pela CEF, uma vez que 

há divergência entre as partes acerca do valor a ser executado, caso em que, se a execução prosseguir nestes termos, 

pode-se causar dano de difícil reparação ao executado. Ademais, o Juízo está garantido mediante depósito judicial, à fl. 

187.Manifeste-se a exeqüente acerca da Impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

0027182-28.2007.403.6100 (2007.61.00.027182-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245428 - ANDRE 

BANHARA DE OLIVEIRA) X TAIS MACARINI(SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X PAULO 

SERGIO MACARINI(SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X TEREZINHA DOS REIS 

MACARINI(SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X RITA DE CASSIA GONCALVES CARDOSO X 

VALDIR ALVES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X TAIS MACARINI 

Tendo em vista a ausência de manifestação da ré, requeira a CEF o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.No silêncio, arquivem-se os autos (sobrestado).Int. 

 

0015453-68.2008.403.6100 (2008.61.00.015453-2) - RONALDO BAUKE(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO E SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X RONALDO BAUKE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o autor, ora exequente, para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição de fls. 

241/245.Com a concordância, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.No silêncio, remetam-

se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

0017714-69.2009.403.6100 (2009.61.00.017714-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X EFIGENIO FRANCISCO 

BEZERRA(SP065136 - HERALDO JOSE LEMOS SALCIDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

EFIGENIO FRANCISCO BEZERRA 

Cumpra a parte autora (CEF) a parte final da sentença trazendo memória de cálculo discriminada e atualizada do valor a 

ser executado judicialmente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do feito.Após, venham os autos 

conclusos para deliberação.Int.  

 

Expediente Nº 1312 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

0022766-46.2009.403.6100 (2009.61.00.022766-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1133 - ADRIANA 

DA SILVA FERNANDES) X UNIAO FEDERAL X ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA LTDA(SP154313 - 

MARCOS ROBERTO ZACARIN) 

Tendo em vista que a petição de nº 2010.000195580-1, protocolada em 13/08/2010, trata-se de contraminuta ao agravo 

de instrumento convertido em retido nº 2010.03.00.016672-0, que atualmente encontra-se no E.TRF da 3ª Região, 

providencie a Secretaria o arquivamento em pasta própria, aguardando o retorno dos autos para posterior juntada.Após, 

tornem os autos conclusos para sentença. 
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MONITORIA 

0002443-88.2007.403.6100 (2007.61.00.002443-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP100188 - ERNESTO 

BELTRAMI FILHO E SP183279 - ALESSANDRA FALKENBACK DE ABREU PARMIGIANI E SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X VALDICE ALVES COSTA X RAIMUNDO ALVES DA COSTA 

Reconsidero o despacho de fls.122,Tendo em vista que o endereço fornecido às fls.121 pertence à jurisdição da 

Comarca de Embu, providencie o recolhimento das custas de diligência de carta precatória junto à Justiça do Estado de 

São Paulo, bem como cópia da procuração, petição incial, nos termos do art. 202, II do CPC.Cumprida a determinação 

supra, expeça-se a carta precatória.Int. 

 

0021137-71.2008.403.6100 (2008.61.00.021137-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X CRISTIANE KLUMPP X 

HEINZ JURGEN KLUMPP 

Vistos em saneador.Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Cristiane Klumpp e 

Heinz Jurgen Klumpp, visando o recebimento do montante de R$ 14.119,83, referente ao Contrato de Abertura de 

Crédito para Financiamento Estudantil - FIES celebrado entre as partes.Partes legítimas e bem representadas, dou por 

saneado o feito.O feito comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil, pois, 

tratando-se de matéria de fato e de direito, não existe necessidade de produção de outras provas, nem oral ou pericial, 

constando dos autos os elementos necessários para o convencimento deste juízo.Ademais, a jurisprudência já firmou 

entendimento de que não constitui cerceamento de defesa a não realização de prova pericial, vez que as questões 

relativas a incidência de juros, caracterização de anatocismo, aplicação do Código de Defesa do Consumidor, entre 

outras, constituem matéria de direito. De todo modo, a apuração do quantum debeatur será efetuada em momento 

posterior, caso se faça necessário.Nesse sentido, transcrevo o acórdão proferido pelo E. TRF da 3ª Região:AÇÃO 

MONITÓRIA - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA E A NOTA 

PROMISSÓRIA A ELE VINCULADA - TÍTULOS EXECUTIVOS EXTRAJUDICIAL - DISPONIBILIDADE DO 

RITO - INTERESSE DE AGIR - PRECEDENTES DO STJ - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

APLICABILIDADE - PROVA PERICIAL CONTÁBIL - MATÉRIA DE DIREITO - PRELIMINAR DE NULIDADE 

DA R. SENTENÇA REJEITADA - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E TAXA DE RENTABILIDADE - 

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO DOS EMBARGANTES PARCIALMENTE 

PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1. O Contrato de Empréstimo/Financiamento de Pessoa 

Jurídica goza dos requisitos de título executivo extrajudicial posto que a quantia disponibilizada em conta corrente é de 

valor certo e efetivamente utilizada pelo devedor, diferentemente do Contrato de Abertura de Crédito Rotativo, que 

embora tenha a forma de título executivo extrajudicial, carece de um de seus requisitos essenciais, qual seja, a liquidez, 

porquanto para apuração do quantum devido se faz necessário verificar o crédito fornecido pela Instituição Financeira e 

a sua efetiva utilização. 2. Ostentando referido contrato e a nota promissória a ele vinculada, os requisitos de título 

executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, I e II, do Código de Processo Civil, é possível afirmar que a autora 

não teria, em tese, interesse processual para a propositura da ação monitória, eis que o objetivo desta demanda é 

justamente a obtenção de um título executivo, segundo dispõe o artigo 1.102a. 3. O E. Superior Tribunal de Justiça tem 

admitido a disponibilidade do rito, reconhecendo assim, o interesse de agir do credor na ação monitória fundada em 

título executivo extrajudicial. 4. O Plenário do Excelso Pretório em 07.06.2006, (Relator para o acórdão Ministro Eros 

Grau), ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2591/DF, por maioria de votos, decidiu no sentido de que as 

instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do 

Consumidor, no que diz respeito às atividades de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária. 5. Na espécie, 

tratando-se de contrato de adesão, as suas cláusulas devem estar redigidas em termos claros e acessíveis, de modo a não 

criar dificuldades à sua rápida compreensão, como, aliás, preconiza o 3º do artigo 54 do Código de Defesa do 

Consumidor. 6. O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e 

dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem 

suficientes ao exame do pedido. 7. O artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de 

avaliar a necessidade da prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a 

prova fosse efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização, 

independentemente de requerimento. 8. No caso, os valores, índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão 

bem especificados nos autos e, além disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria 

exclusivamente de direito, porquanto basta mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se 

apurar as ilegalidades apontadas, razão pela qual não vislumbro a necessidade de se anular o feito para a produção de 

prova pericial contábil. 9. Para início da fase de cumprimento de sentença, deverá a CEF apresentar novos cálculos, 

adequando-os ao que ficou determinado no decisum, sem qualquer prejuízo à parte ré. Preliminar de nulidade da r. 

sentença suscitada pelos embargantes rejeitada. 10. A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos 

contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos 

enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 11. Já se decidiu no E. Superior Tribunal de Justiça pela impossibilidade de 

cumulação da comissão de permanência com os juros remuneratórios e com a correção monetária. 12. É indevida a 

incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra abusiva porque 

caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 13. É vedada a capitalização dos juros, mesmo que 

convencionada, porquanto subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação 
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não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida a sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei 

(Súmula nº 121 do STF e precedentes jurisprudenciais do STJ). 14. O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 

30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior 

a um ano, desde que pactuada, nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano. 15. Considerando que o 

contrato firmado entre as partes é posterior à edição da referida Medida Provisória, se admite a capitalização mensal dos 

juros remuneratórios. 16. O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato 

até o seu vencimento e, após, incidirá tão somente a comissão de permanência obtida pela composição da taxa de CDI - 

Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, limitada à taxa de juros pactuada,(Súmula 296 do STJ), 

afastada a cobrança cumulativa com a taxa de rentabilidade ou qualquer outro encargo. 17. Ante a sucumbência 

recíproca determinar a cada parte que arque com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, ficando, em 

relação aos embargantes, beneficiários da gratuidade da justiça, suspensa a sua cobrança nos termos do artigo 12 da Lei 

nº 1.060/50. 18. Preliminar rejeitada. Recurso de apelação dos embargantes parcialmente provido. Sentença reformada 

em parte. (AC 200461050148662 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1356717, Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

DATA:22/09/2009 PÁGINA: 467).Decorrido o prazo recursal, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0022105-82.2000.403.6100 (2000.61.00.022105-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021063-32.1999.403.6100 (1999.61.00.021063-5)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X VERD LUZ - COM/ EXP/ E IMP/ LTDA - ACF SANTA RITA 

Trata-se de ação ordinária na qual a autora requer a condenação da ré ao pagamento de valores decorrentes do contrato 

de franquia.Fl. 858: houve a prolação de sentença parcial, que extinguiu o processo sem resolução de mérito no tocante 

ao pedido de cobrança dos meses de maio/1999 a maio/2000, com a condenação em honorários advocatícios em favor 

da autora.Fls. 952/964: Primeiro, intime-se pessoalmente o representante legal da ré, Sr. José Carlos Giannini, no 

endereço fornecido à fl. 930 para o pagamento da verba honorária no montante atualizado às fls. 964/965.Caso o 

devedor não efetue o pagamento, defiro o pedido de penhora.1. Com fundamento na autorização contida no parágrafo 

único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, proceda-se à pesquisa, por meio do sistema 

informatizado Bacen Jud, das informações bancárias do(s) executado(s), a fim de saber se este(s) mantém(êm) valores 

em depósitos de qualquer natureza em instituições financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao 

recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias. 2. Solicite-se no mesmo ato da 

consulta o bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da 

execução de R$ 11.726,15 (atualizado para junho de 2010 - fls. 964/965). Caso tenham sido bloqueados valores em 

mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor atualizado da execução, o 

excedente deverá ser desbloqueado assim que as informações forem prestadas pelas instituições financeiras revelando 

tal fato (Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). 3. Efetivado o bloqueio, proceda-se à 

transferência, por meio do Bacen Jud, dos valores bloqueados para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, 

a fim de serem mantidos como valores arrestados, em depósito judicial à ordem da 25.ª Vara da Justiça Federal em São 

Paulo. 4. Consumada a transferência à ordem desta Vara, os valores arrestados serão convertidos em penhora, dela se 

intimando o(s) executado(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) advogado(s), para fins de contagem de prazo para recurso ou 

oposição de embargos (Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 2.º). 5. Ultimadas todas essas 

providências, publique-se esta decisão, para os fins indicados no item 4.Fls. 967/968: Indefiro pedido de realização de 

audiência de instrução e julgamento para a oitiva de testemunhas requerida pela autora, tendo em vista que as provas 

documentais acostadas aos autos são suficientes para a solução da questão.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

0006952-38.2002.403.6100 (2002.61.00.006952-6) - MARILU CORREA GARDINAL(SP119584 - MANOEL 

FONSECA LAGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 730 - MARA TIEKO UCHIDA) 

Mantenho a decisão de fl. 177, por seus próprios fundamentos.Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0032402-12.2004.403.6100 (2004.61.00.032402-0) - ANDRE LUIS CURCI X NILDA EDITH THOMPSON 

CURCI(SP129201 - FABIANA PAVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL 

AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X ROMA 

INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência para intimar a CEF para providenciar a juntada do cronograma físico e 

financeiro da obra, bem como apólice de seguro da obra, no prazo de 10 (dez) dias, conforme determinado à fl. 389. 

Sem prejuízo, apresente a CEF a juntada de cópia do procedimento de execução extrajudicial, no mesmo 

prazo.Decorrido o prazo, informe a parte autora se houve a entrega do imóvel objeto da presente ação, indicando a data, 

no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida as determinações, dê-se vista às partes contrárias, no mesmo prazo.Int. 

 

0030304-49.2007.403.6100 (2007.61.00.030304-1) - ANDREA EIRAS SORIA(SP190064 - MATEUS LEONARDO 

SILVA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X ALVORADA CARTOES, CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S/A(SP097512 - SUELY MULKY) 

Vistos etc. Trata-se de ação, processada pelo rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por meio 
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da qual a autora objetiva a declaração de inexigibilidade de débito fiscal, tendo em vista a inexistência de relação 

trabalhista com a empresa ALVORADA CARTÕES, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, que 

teria lançado equivocadamente o número de seu CPF na condição de funcionária daquela. Impõe-se a conversão do 

julgamento em diligência a fim de que venham aos autos esclarecimentos que reputo imprescindíveis.Na inicial, a 

autora assevera que, ao tomar conhecimento da exigência fiscal, em 25.10.2006, imediatamente dirigiu-se a um posto da 

SRF, onde foi informada (verbalmente) por um funcionário que o crédito tributário era decorrente do pagamento da 

importância de R$ 100.000,00 que a empresa Alvorada Cartões, Financiamento e Investimento S.A. fizera à autora no 

ano de 2000 (exercício fiscal 2001). Dois dias depois (fls. 18) a autora apresentou Manifestação de Inconformidade 

negando tal recebimento, e asseverando que nunca ouvi falar nessa empresa (fl. 23), mas até hoje (que se saiba) não 

houve apreciação dessa inconformidade pelo fisco.Ao ser aqui acionada, a Fazenda (União) contestou, pugnando pela 

improcedência da ação (fls. 99/108 e documentos), sem que, contudo, esclarecesse, objetivamente, os fatos alegados na 

inicial. Limitou-se a fazer alusões genéricas sobre a situação fática, tais como:- Nos termos do Auto de Infração 

imposto à autora da presente, exige-se a importância correspondente a um crédito tributário constituído no valor total de 

12 694 55 UFIR, acrescido de multa de ofício de 9 520 91 UFIR. Totalizando um valor de 22 215 46 UFIR, acrescidos 

dos encargos de inscrição. Tal imposição decorreu da constatação da existência de omissão de rendimentos no período 

examinado, por meio de análise da variação patrimonial. - Foram tributadas como rendimento omitido (cédula H da 

declaração de rendimentos) as quantias correspondentes aos acréscimos do patrimônio da pessoa física. - Na realidade, 

o que foi constatado, é que tal acréscimo não foi justificado pelos rendimentos tributáveis da declaração, por 

rendimentos não tributáveis ou por rendimentos tributados exclusivamente na fonte. - Sendo, assim, e considerando os 

fatos apurados, foi constatada a intenção de sonegação de imposto por parte da contribuinte, o que ensejou a aplicação 

da multa de ofício da qual não se conforma a autora. Pois bem.A autora afirmou na inicial que jamais recebeu, a 

qualquer título que fosse, a importância que teria dado origem ao crédito tributário discutido.Noutras palavras, afirma a 

autora que (a ser verdadeira a informação que lhe teria sido passada, verbalmente, por servidor da SRF) a informação 

prestada pela co-ré ao fisco não passaria de equívoco.Na contestação da União, nenhuma palavra sobre isso. Abriga-se a 

ré na presunção (juris tantum) de veracidade/autenticidade dos atos administrativos. Dos documentos vindos com a 

contestação, somente se extrai a natureza (genérica) do crédito tributário, não, contudo, a origem com as peculiaridades 

e circunstâncias fáticas.A co-ré, de seu turno, também em atitude pouco transparente - para dizer o mínimo - limitou-se 

a abordar aspectos processuais e a protestar por concessão de prazo para juntada de documentos (60 dias), sem, 

contudo, dizer uma única palavra sobre o essencial: efetuou, ou não, o pagamento aludido na inicial.Assim, por mais 

elevada que seja - e é - a estatura do direito de ampla defesa, é lógico que este não prejudica e nem dispensa o dever de 

lealdade das partes, e nem autoriza a mitigação do princípio da boa-fé que deve permear por inteiro todas as relações 

processuais e atividades das partes e seus procuradores.Nesse diapasão, não se compreende a razão de não haverem as 

duas rés esclarecido por inteiro as circunstâncias de fato alegadas na inicial. A União, afirmando ou negando que a 

origem do crédito tributário seria a informação da co-ré de pagamento de R$ 100.000,00 que teria feito no ano de 2000 

à autora; a co-ré (Alvorada Cartões), por sua vez, negando ou confirmando o fato do aludido pagamento - o que 

comprovaria ao longo da instrução.Assim, por reputar relevantes tais esclarecimentos acerca da questão de fato, 

CONVERTO o julgamento em diligência para determinar o seguinte:1. À União Federal, a juntada aos autos da solução 

da Manifestação de Inconformidade oferecida pela autora (fls. 18 e 23); bem como esclareça qual a origem fática da 

autuação, juntando os documentos pertinentes;2. À co-ré Alvorada Cartões, Crédito, Financiamento e Investimento 

S.A., a juntada dos documentos a que aludiu em sua contestação (os quais protestou pela juntada), informando, de 

forma clara e inequívoca, se ocorreu o pagamento da importância de R$ 100.000,00 à autora, no ano de 2000; na 

hipótese de ter havido a informação pela co-ré à SRF a respeito desse pagamento à autora, esclarecer a razão da 

ocorrência dessa informação; e ainda, em razão desses esclarecimentos, se ainda remanesce o interesse na produção da 

prova pela qual protestou (depoimento pessoal da autora e perícia contábil), justificando a pertinência.Prazo COMUM: 

10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para decisão.São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

 

0032807-43.2007.403.6100 (2007.61.00.032807-4) - SEGREDO DE JUSTICA(SP042817 - EDGAR LOURENÇO 

GOUVEIA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Tendo em vista a petição da CEF, à fl. 272, intime-se a parte autora para se manifestar , trazendo aos autos a listagem 

das contas a serem ajustadas, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0009835-74.2010.403.6100 - MARIA APARECIDA TREVISAN X THEREZA TREVISAN(SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Converto o julgamento em diligência.Compulsando os autos, verifico que a decisão de fls. 67/69, proferida em sede de 

antecipação dos efeitos da tutela, determinou à CEF a exibição dos extratos bancários dos períodos pleiteados pela parte 

autora.Em cumprimento à decisão supra, a CEF informou que, em consulta ao sistema, não foram localizados extratos, 

tampouco a ficha de abertura e encerramento da conta.Todavia, constato que a pesquisa de fl. 104 utilizou o CPF nº 

00042630657868, de titularidade da coautora MARIA APARECIDA TREVIZAN.Não obstante, depreende-se que as 

coautoras são herdeira de ROSÁRIA TREVIZAM, esta sim titular da conta poupança na CEF, consoante documento de 

fl. 54.Isso posto, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie consulta ao sistema mediante a 

utilização do CPF nº 04839960844, conforme fl. 46.Com a juntada das informações, a parte autora deverá ser intimada 

para ciência e manifestação.Por fim, remetam-se os autos ao SEDI para regularização do polo ativo, devendo constar 
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ROSÁRIA TREVIZAN - ESPÓLIO. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0020880-56.2002.403.6100 (2002.61.00.020880-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) X FRANCISCO GIALLUISI NETTO X LUIZA HELENA PIPOLO GIALLUISI(SP072814 - 

LUIZ ANGELO PIPOLO) X MARIA CLARA GIALLUIGI(SP072814 - LUIZ ANGELO PIPOLO) 

Fls. 166/168: Tendo em vista a comprovação da coexecutada Maria Clara Gialluisi de que parte do valor bloqueado no 

Banco do Brasil e no Banco Bradesco se tratam de bens impenhoráveis, nos termos do artigo 649, X (poupança até o 

valor de 40 salários mínimos), determino o desbloqueio do montante de R$ 11.853,44 (do Banco do Brasil) e R$ 

1.320,67 (do Banco Bradesco).Após, intime-se a partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSISTENCIA LITISCONSORCIAL OU SIMPLES 

0016945-27.2010.403.6100 (2009.61.00.017202-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017202-86.2009.403.6100 (2009.61.00.017202-2)) MARIO APARECIDO DE SOUZA X VERA LUCIA 

RODRIGUES DE SOUZA(SP261981 - ALESSANDRO ALVES CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) 

Apensem-se aos autos principais nº 0017202-86.2009.403.6100. Especifiquem as partes as provas a serem produzidas, 

no prazo legal sucessivo, nos termos do artigo 51, II, do CPC. Após, venham os autos conclusos para decisão. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0008850-04.1993.403.6100 (93.0008850-5) - MARIA CRISTINA TEIXEIRA DE SOUZA X MARIA CESARINA 

PIRES X MARILIZA FRANCO APAZ X MARCELO GONCALVES X MARLENE DE JESUS ARAUJO 

FERRARO X MASAYOSHI SATO X MARISOL LUCINDO LEITE X MARIA TERESA DA SILVA(SP078244 - 

PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO E SP141865 - 

OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN) X MARIA 

CRISTINA TEIXEIRA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Converto o julgamento em diligência.Chamo o feito à ordem.Conforme decisão proferida pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça às fls. 233/235, são devidos honorários advocatícios por parte da CEF em razão da 

sucumbência.Referida verba deve incidir para todos os autores (excluindo-se os que já foram beneficiados em outro 

processo), mesmo para os que aderiram aos termos da LC nº 110/01, haja vista a concordância manifestada pela CEF às 

fls. 387/396 e 431/432, já tendo, inclusive, realizado depósitos nos autosLado outro, no que concerne aos juros de mora, 

prevalece o acórdão prolatado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região às fls. 209/216, o qual determinou a 

aplicação do art. 406 do Código Civil, in verbis:Não se nega que o cabimento dos juros e o respectivo quantum regem-

se pela lei em vigor no momento em que se constitui a mora, como, aliás, constou da decisão impugnada. No caso dos 

autos, aperfeiçoou-se com a citação (artigo 219, CPC), que ocorreu posteriormente à vigência na nova regra do Código 

Civil. A argumentação da agravante, que parte da premissa de que, à época, vigorava o artigo 1062 do C.C. de 1916, 

portanto, é manifestamente equivocada. Inegável a aplicabilidade do NCC á hipótese.Dessarte, na hipótese de saque, 

devem incidir juros moratórios nos termos preconizados pelo Código Civil de 2002.Por fim, no que toca à correção 

monetária dos valores, imperiosa a incidência, tão somente, do Provimento nº 64/2005, o qual determina, em seu art. 

454, a utilização do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA 

FEDERAL, por tratar-se de verba oriunda de decisão judicial.Isso posto, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de cálculo nos termos acima delineados, devendo o setor auxiliar informar se os valores já creditados ou 

depositados pela CEF são suficientes para a liquidação do débito.Int. 

 

0019850-25.1998.403.6100 (98.0019850-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014450-

30.1998.403.6100 (98.0014450-1)) RGL COML/ LTDA - ME(SP242613 - JOYCE SILVA DE CARVALHO E 

SP231129 - SHEILA DA SILVA DE CARVALHO REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095563 - 

JOAO BATISTA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RGL COML/ LTDA - ME 

Manifeste-se a CEF acerca do valor bloqueado na conta da empresa executada, requerendo o que entender de direito, 

dentro do prazo de 10 (dez) dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo (sobrestado).Int. 

 

0007672-10.1999.403.6100 (1999.61.00.007672-4) - SIDNEI GARRIDO CASTRO X CASSIA DE PETTA(Proc. 

KELI CRISTINA DA SILVIERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SIDNEI GARRIDO 

CASTRO 

À vista da certidão de decurso de prazo às fls. 481(verso), requeira a exequente o que entender de direito, no prazo de 

10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos (sobrestados).Int. 

 

0015927-39.2008.403.6100 (2008.61.00.015927-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X J I IND/ E COM/ DE 

REPRESENTACAO DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA X JULIA MARGARIDA SAPAGE FERREIRA X 

ISABEL DA SILVA FERREIRA X ROBERTO CARLOS FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 
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J I IND/ E COM/ DE REPRESENTACAO DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 

Tendo em vista o lapso temporal, providencie a exequente a juntada da memória atualizada do débito a ser executado 

judicialmente, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos para apreciação da petição de fls. 102/103. 

Int. 

 

Expediente Nº 1314 

 

MONITORIA 
0023802-31.2006.403.6100 (2006.61.00.023802-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X CLAUDIO BENEDITO DONATO ARAUJO X ADALBERTO BENEDITO 

ARAUJO 

Fl. 117: Suspendo o prosseguimento do feito com relação ao corréu Adalberto Benedito Araújo, nos termos do artigo 

265, I do Código de Processo Civil, pelo prazo de 30 (trinta) dias, devendo a CEF promover as diligências necessárias 

para incluir os sucessores do corréu na presente demanda. Sem prejuízo, manifeste-se a autora acerca dos resultados 

obtidos através do Sistema Bacenjud e Webservice, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0031048-59.1998.403.6100 (98.0031048-7) - JOSE CARLOS DA SILVA(SP095011B - EDUIRGES JOSE DE 

ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) X BANCO INDL/ E 

COML/ S/A(SP207753 - THIAGO BRESSANI PALMIERI) 

Fls. 242/246: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme solicitado pela parte autora.No silêncio, remetam-se os autos 

ao arquivo (findo).Int. 

 

0026625-75.2006.403.6100 (2006.61.00.026625-8) - WILLIANS FERREIRA DOS SANTOS BARBOSA-MENOR 

IMPUBERE X HENRIQUE BARBOSA X EVANETE FERREIRA DOS SANTOS(SP108631 - JAIME JOSE SUZIN) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X CAIXA 

CAPITALIZACAO S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X 

LOTERICA SANTA FE LTDA(SP241810 - PEDRO ROMAO DIAS) 

Recebo o Recurso Adesivo da parte autora às fls. 317/319, subordinado à sorte da principal. Dê-se vista às partes 

contrárias para apresentação de contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0025061-90.2008.403.6100 (2008.61.00.025061-2) - MARTA MITIKO WATANABE TSUTIYA(SP240477 - 

EDIVANIA MESQUITA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) X MARTA MITIKO WATANABE TSUTIYA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 92: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF dê cumprimento à determinação exarada à fl. 91.Após, venham 

os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

ACOES DIVERSAS 
0001939-87.2004.403.6100 (2004.61.00.001939-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X CRISTINA FLORES 

TERUYA(SP222898 - JACQUELINE SILVA FERREIRA) 

Fl. 215: Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 (trinta) dias, para que a CEF dê cumprimento à determinação 

exarada à fl. 210.Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

Expediente Nº 1315 

 

MONITORIA 
0008118-27.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP019944 - LAMARTINE FERNANDES 

LEITE FILHO) X SANDRA APARECIDA FARIAS DOLENCE(SP244529 - MARCELO ANTONIO DA CRUZ) 

Fls. 76/86: Tendo em vista a interposição de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em face da 

decisão de fls. 71/73, aguardem-se os autos em Secretaria até decisão a ser proferida pelo E. TRF - 3ª Região.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0037603-19.2003.403.6100 (2003.61.00.037603-8) - VICENTE PRADO(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E.TRF da 3ª Região. Trata-se de execução de sentença, com trânsito 

em julgado de valores referente à correção monetária do FGTS. A nova sistemática do Código de Processo Civil, 

oriunda da Lei 10.444/02, referente ao procedimento da obrigação de fazer ou não fazer, nas ações de conhecimento 

determina aplicação da execução prevista no art.461, tendo em vista que a obrigação é mandamental e não 

condenatória. Assim, reconsidero a decisão anteriormente proferida, que determinou a execução nos termos dos artigos 

632 do Código de Processo Civil. Isto posto, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

comprovar o cumprimento da obrigação de fazer, promovendo a juntada aos autos dos comprovantes dos creditamentos 
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em questão, bem como dos extratos fundiários do(s) autor(es), sob pena de aplicação de multa diária, nos termos do 

artigo 461, do CPC.Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, intime-se a parte autora para requerer o que de direito, 

nos termos dos artigos 475-J, parágrafo 1º a 3º e 659 e seguintes do Código de Processo Civil. Int.  

 

0002957-36.2010.403.6100 (2010.61.00.002957-4) - WANDERLEY COSTA - ESPOLIO X MARIA APARECIDA 

COSTA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - 

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de execução de sentença, com trânsito em julgado de valores referente à correção monetária do FGTS.A nova 

sistemática do Código de Processo Civil, oriunda da Lei 10.444/02, referente ao procedimento da obrigação de fazer ou 

não fazer, nas ações de conhecimento determina a plicação da execução prevista no art.461, tendo em vista que a 

obrigação é mandamental e não condenatória.Isto posto, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 60 

(sessenta) dias, comprovar o cumprimento da obrigação de fazer, promovendo a juntada, aos autos, dos comprovantes 

dos creditamentos em questão, bem como dos extratos fundiários do(s) autor(es), sob pena de aplicação de multa diária, 

nos termos do parágrafo 5º do artigo 461, do CPC. Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, intime-se a parte autora 

para requerer o que de direito, nos termos dos artigos 475-J, parágrafo 1º a 3º e 659 e seguintes do Código de Processo 

Civil. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0011105-36.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X MARIA SALOME 

MELIM DE FREITAS VIEIRA 

Fl. 34: Defiro a dilação de prazo requerida por mais 60 (sessenta) dias, a fim de que a CEF providencie a juntada do 

arrolamento/inventário do executado falecido, sob pena de extinção do feito, nos termos ao art. 267, III do CPC.Int.  

 

Expediente Nº 1316 
 

MONITORIA 

0029051-26.2007.403.6100 (2007.61.00.029051-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X XIMENA MARIVEL UNDURRAGA ZAPANI(SP250307 - VANIA 

LUCIA SELAIBE ALVES) 

Fls. 155/156: Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à ré, conforme pedido formulado à fl. 90 e não 

apreciado por este Juízo, cuja declaração de hipossuficiência encontra-se juntada à fl. 101.Isto posto, intime-se a ré para 

as providências cabíveis, a fim de que se proceda ao acordo extrajudicial com a CEF, nos termos apresentados às fls. 

136/137, devendo este Juízo ser informado acerca do eventual acordo, no prazo de 20 (vinte) dias. Decorrido o prazo 

supra, venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0014980-14.2010.403.6100 - VANDERLEY DE OLIVEIRA SOUZA(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo legal, acerca da contestação, bem como dos documentos 

juntados pela CEF, às fls. 92/185.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no 

prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.Fl. 186: Sem prejuízo, mantenho a decisão de fls. 74/79 por seus próprios 

fundamentos legais e jurídicos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0002901-71.2008.403.6100 (2008.61.00.002901-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210937 - LILIAN 

CARLA FÉLIX THONHOM) X ALBERTO LIMA 

Fl. 232: Defiro o pedido de dilação de prazo por 20 (vinte) dias, conforme solicitado pela CEF.No silêncio, remetam-se 

os autos ao arquivo (sobrestados).Int. 

26ª VARA CÍVEL 

* 

 

Expediente Nº 2491 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0010240-86.2005.403.6100 (2005.61.00.010240-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X IMPACTUS EXPRESS MENSAGEIROS MOTORIZADOS S/C 

LTDA - ME 

Dê-se ciência à autora acerca da devolução da carta precatória expedida, sem o devido cumprimento por ausência de 
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recolhimento da diligência de oficial de justiça, requerendo o que de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de 

arquivamento.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0006953-76.2009.403.6100 (2009.61.00.006953-3) - CONDOMINIO RESIDENCIAL FLORIDA(SP042188 - 

EUZEBIO INIGO FUNES E SP242318 - FABIANA FERREIRA MOTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE) 

Indefiro o pedido de expedição de alvará de levantamento em favor da sociedade de advogados denominada Euzébio 

Inigo Funes e Advogados Associados. Com efeito, o alvará, no que se refere à parcela relativa aos honorários 

advocatícios, deve ser expedido em favor da pessoa física (advogado) e não da sociedade civil (pessoa jurídica) da qual 

faz parte porque, à época da outorga de poderes aos causídicos, não foi feita prova da existência do contrato de 

prestação de serviços entre a pessoa jurídica (sociedade de advogados) e a parte autora. A procuração de fls. 08, que 

conferiu poderes aos advogados, foi outorgada sem nenhuma referência à sociedade de advogados de que porventura 

fizessem parte. Os honorários, portanto, são do(s) advogado(s) e não da sociedade. Neste sentido, o seguinte julgado do 

C. STJ:PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SOCIEDADE DE ADVOGADOS. MANDATO 

OUTORGADO AO ADVOGADO. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM NOME DA SOCIEDADE. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.906/94, ARTIGO 15, 3º, DA LEI 8.906/94. NOVEL ENTENDIMENTO FIRMADO 

PELA CORTE ESPECIAL. 1. O artigo 15, 3º, da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), determina que, no caso de 

serviços advocatícios prestados por sociedade de advogados, as procurações devem ser outorgadas individualmente aos 

causídicos e indicar a sociedade de que façam parte.2. Os serviços advocatícios prestados por sociedade de advogados 

pressupõe que, nas procurações outorgadas individualmente aos causídicos deve constar a pessoa jurídica integrada 

pelos referidos profissionais porquanto, assim não ocorrendo, torna-se impossível se aferir se os serviços foram 

prestados pela sociedade ou individualmente, pelo profissional que dela faça parte.3. O serviço não se considera 

prestado pela sociedade na hipótese em que a procuração não contém qualquer referência à mesma, impedindo, 

portanto, que o levantamento da verba honorária seja feito em nome da pessoa jurídica com seus efeitos tributários 

diversos daqueles que operam quando o quantum é percebido uti singuli pelo advogado. 4. (...)(...)10. Recurso especial 

desprovido.(RESP n.º1013458/SC, processo n.º 2007.02.89886-9, 1ª Turma, 9.12.08, DJE 18/02/2009, Relator LUIZ 

FUX)Não encontra, assim, amparo o pedido formulado às fls. 247/268.Tendo em vista a devolução do alvará de 

levantamento de n.º 161/10, proceda, a Secretaria, seu cancelamento.Informe, ainda, a Dra. Fabiana Ferreira Mota, se 

pretende que seja expedido novo alvará de levantamento em seu nome, em dez dias, sob pena de arquivamento.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0005080-07.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005079-22.2010.403.6100) 

AQUI VERES TRANSPORTES LTDA(SP016920 - JOSE HENRIQUE FRASCA E SP065839 - JOSE LUIZ 

BASILIO) X UNIAO FEDERAL 

TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃONº 0005080-

07.2010.403.6100EMBARGANTE: UNIÃO FEDERALEMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 94/9626ª VARA 

FEDERAL CÍVELVistos etc.UNIÃO FEDERAL, qualificada nos autos, apresentou os presentes Embargos de 

Declaração contra a sentença de fls. 94/96 e a decisão de fls. 134, pelas razões a seguir expostas:Afirma que a decisão 

de fls. 134 foi omissa com relação aos fundamentos pelos quais este Juízo não teria competência para decretar a 

nulidade dos atos processuais desde fls. 90.Alega, também, que a sentença de fls. 94/96 condenou a Rede Ferroviária 

Federal ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, apesar de o ente público estar isento de 

recolhimento de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias.Pede que os embargos sejam acolhidos.É o breve 

relatório. Decido.Conheço os embargos de fls. 136/137 por tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que a 

embargante, apesar de ter fundado seus embargos na ocorrência de omissão, verifico que ela pretende, na verdade, a 

alteração do julgado.Não cabe a este Juízo modificar o que foi decidido pelo Juízo Estadual, por não ter competência 

para tanto, o que pode ser feito em 2º grau de jurisdição.Assim, a embargante, se entender que a decisão está 

juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.Diante disso, rejeito os presentes embargos.P.R.I.São 

Paulo, de agosto de 2010SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0025736-19.2009.403.6100 (2009.61.00.025736-2) - MARIA LUCIA BERGAMO DE ARAUJO(SP150011 - 

LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X CHEFE DE SERVICO PESSOAL INATIVO DO MINISTERIO DA SAUDE 

EM SAO PAULO 

Tipo APROCESSO N.º 0025736-19.2009.403.6100IMPETRANTE: MARIA LUCIA BERGAMO DE ARAÚJO 

IMPETRADO: CHEFE DE SERVIÇO DE PESSOAL INATIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 26ª VARA 

FEDERAL CÍVEL Vistos etc. MARIA LUCIA BERGAMO DE ARAÚJO, qualificada na inicial, impetrou o presente 

mandado de segurança contra ato do Chefe de Serviço de Pessoal Inativo do Ministério da Saúde, pelas razões a seguir 

expostas:A impetrante afirma ser aposentada há mais de dez anos pelo serviço público federal.Alega que, em 

04/11/2009, foi notificada por meio da carta 1447/MS/NUESO/DIAD/SEPAI/SP, para devolver ao erário valores pagos 

a maior, desde março de 2006, no valor total de R$ 7.279,47, mensalmente, a partir de dezembro de 2009.Aduz que a 

rubrica supostamente paga com irregularidade é aquela que consta como dif. prov. art. 192, inc. II L.8112, que integra 
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seus proventos desde sua aposentadoria.Acrescenta que a notificação recebida não informa detalhes suficientes para a 

defesa, já que não é possível saber se a verba é indevida ou se há irregularidade quanto ao valor pago.Sustenta que, se 

houve erro administrativo, ela recebeu os valores de boa fé, não sendo devida sua devolução, já que não deu causa ao 

erro cometido.Sustenta, ainda, que o ato impugnado viola o princípio da irredutibilidade de vencimentos e o devido 

processo legal, cerceando sua defesa.Pede a concessão da segurança para que seja determinada a nulidade dos 

descontos, efetuados pela autoridade impetrada, a título de reposição ao erário, suspendendo os efeitos da carta 1435. O 

pedido liminar foi indeferido às fls. 34/35. A autoridade impetrada prestou informações às fls. 50. Nestas, informa que, 

quando da integração da aposentadoria da impetrante na Carreira de Auxiliar de Enfermagem, a diferença da vantagem 

discriminada no artigo 192, inciso II, da Lei nº 8.112/90, ficou maior do que o valor real devido. Assim, foi 

providenciada a correção e o levantamento dos pagamentos indevidos. O representante do Ministério Público Federal 

manifestou-se às fls. 55/56, requisitando a juntada do processo administrativo e demais documentos que determinaram à 

reposição ao erário público. O pedido foi deferido às fls. 58.A autoridade impetrada providenciou a juntada das cópias 

da documentação às fls. 60/77.A União Federal manifestou-se às fls. 90/93, requerendo a denegação da segurança. Foi 

dada nova vista ao representante do Ministério Público Federal, que opinou pela concessão da segurança (fls. 95/98). É 

o relatório. Passo a decidir.A ação é de ser julgada improcedente. Vejamos. A controvérsia nos autos, cinge-se, 

basicamente, à possibilidade de desconto em folha de pagamento, para fins de ressarcimento ao erário.A impetrante 

entende que a autoridade impetrada não deve realizar o desconto dos valores recebidos a título de dif. Prov. Art. 192, 

inc. II L.8112, por ter recebido os mesmos de boa-fé, bem como por não ter dado causa ao erro administrativo 

cometido.Contudo, como esclarecido pela autoridade impetrada às fls. 50, quando da integração da aposentadoria da 

impetrante na Carreira de Auxiliar de Enfermagem, a diferença da vantagem discriminada no artigo 192, inciso II, da 

Lei nº 8.112/90, ficou maior do que o valor real devido. Por isso, foi providenciada a correção e o levantamento dos 

pagamentos indevidos. A impetrante foi informada, então, de que se procederia aos descontos (fls. 26).Com relação ao 

percentual a ser descontado da impetrante, não há que se falar em ilegalidade, eis que o artigo 46 da Lei nº 8.112/90 

assim estabelece:Art. 46. As reposições e indenizações ao erário serão previamente comunicadas ao servidor e 

descontadas em parcelas mensais em valores atualizados até 30 de junho de 1994. 1o A indenização será feita em 

parcelas cujo valor não exceda dez por cento da remuneração ou provento. 2o A reposição será feita em parcelas cujo 

valor não exceda 25% da remuneração ou provento. 3o A reposição será feita em uma única parcela quando constatado 

pagamento indevido no mês anterior ao do processamento da folha.Sobre a possibilidade do desconto dos valores pagos 

indevidamente, o Colendo STJ assim decidiu:ADMINISTRATIVO. VANTAGEM FUNCIONAL 

EQUIVOCADAMENTE CONCEDIDA PELA ADMINISTRAÇÃO. ANULAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO. 

DESCONTO DOS VALORES PERCEBIDOS A MAIOR. POSSIBILIDADE. 1. A Administração pode anular seus 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos - Súm. 473/STF. 2. 

Legalidade do desconto, nos proventos dos servidores aposentados, dos valores recebidos indevidamente, porquanto a 

invalidação do ato administrativo tem efeito retroativo. 3. Recurso não provido.(ROMS 200000923567, 5ª T do STJ, j. 

em 02/10/2001, DJ de 19/11/2001, p. 292, Relator: EDSON VIDIGAL)ADMINISTRATIVO. PROVENTOS 

ERRONEAMENTE PAGOS PELA ADMINISTRAÇÃO. DESCONTO DOS VALORES PERCEBIDOS A MAIOR. 

POSSIBILIDADE. ART. 46 DA LEI Nº 8.112/90. PRECEDENTES.I - A Administração Pública, após constatar que 

vinha pagando erroneamente os proventos dos impetrantes pode efetuar a correção do ato administrativo, de forma a 

suspender tal pagamento, bem como proceder ao desconto das diferenças recebidas indevidamente pelos servidores. 

Precedentes.II - Nos termos do art. 46 da Lei nº 8.112/90, quaisquer reposições ou indenizações ao erário devem ser 

descontadas em parcelas mensais, não excedentes a 1/10 (um décimo) do vencimento ou provento do servidor. 

Precedentes.III - Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido.(RESP nº 200300522524/RJ, 5ª T. 

do STJ, j. em 15/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 353, Relator: GILSON DIPP)Nesse sentido, já têm decidido nossos 

tribunais. Vejamos:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. 

PROVENTOS ERRONEAMENTE PAGOS PELA ADMINISTRAÇÃO. LEI Nº 9.030/95. DESCONTO DOS 

VALORES PERCEBIDOS A MAIOR. POSSIBILIDADE. ART. 46 DA LEI Nº 8.112/90. APELAÇÃO E REMESSA 

PROVIDAS. 1. Após constatar a ocorrência de erro, já que o impetrante havia sido aposentado na vigência da Lei nº 

9.030/95, que determinava a aplicação do percentual de 25% sobre o valor total do cargo em comissão, acrescida da 

remuneração do cargo efetivo e/ou emprego permanente, procedeu o impetrado à restituição ao erário das diferenças 

pagas a maior, mediante descontos mensais em folha de pagamento, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.112/90. 2. 

Havendo equívoco, mesmo que por culpa exclusiva da Administração, deve o ato ser anulado, nascendo nesse momento 

a obrigação de restituição aos cofres públicos da importância indevidamente percebida, pois os efeitos da invalidação 

retroagem à data da sua edição. 3. A Administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 

respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. (STF - Súmula 473). 4. Deve 

agir, a Administração, sempre, consubstanciada no Princípio da Legalidade. Assim, constatada a irregularidade e a 

ilegitimidade de um ato praticado, deverá invalidá-lo. O que fundamenta o ato invalidador é portanto o dever de 

obediência à legalidade, o que implica a obrigação de restabelecê-la quando violada; é o chamado poder-dever da 

Administração. (STJ, ROMS 12.935/PR, Rel. Min. Edson Vidigal). 5. Ainda que a servidora tenha recebido a respectiva 

verba de boa-fé, ou seja, não tenha dado causa ao erro no pagamento da vantagem, a Administração tem o poder-dever 

de revisar seus atos e anulá-los quando eivados de vícios. (STJ, RMS 14373/SC, Quinta Turma, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca, DJ 04/11/2002.) 6. Apelação e remessa oficial providas.(AMS nº 200001000038944, 2ª T. do E. 

TRF DA 1ª Região, j. em 15/05/2006, DJ de 14/09/2006, p. 21, Relator: JUIZ FEDERAL ANTONIO CLAUDIO 
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MACEDO DA SILVA)O entendimento é, ainda, no sentido de ser desnecessário processo administrativo para se 

proceder aos descontos. Basta a prévia intimação do interessado. Confiram-se os seguintes julgados:PROCESSUAL 

CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE NEGA 

PROVIMENTO A APELAÇÃO. SUPRIMENTO DE OMISSÃO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL FEDERAL 

INATIVO. REALIZAÇÃO DE DESCONTOS EM SEUS PROVENTOS DE APOSENTADORIA A TÍTULO DE 

REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE VALORES PERCEBIDOS. POSSIBILIDADE. ART. 46 DA LEI N.º 8.112/1990. 

INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA E 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. ACÓRDÃO QUE PASSA A DAR PROVIMENTO A APELAÇÃO. 

CONCESSÃO DO WRIT. I. Ressaltou-se que uma vez detectado o erro quanto ao pagamento de parcelas 

remuneratórias, despicienda se faz a instauração de procedimento administrativo para que se proceda à correção quanto 

ao mesmo - porém se faz necessária, ao menos, a prévia comunicação do servidor público, como, aliás, se extrai da 

leitura do caput do mencionado art. 46 da Lei n.º 8.112/1990, inerente ao poder de autotutela próprio da Administração 

Pública.II. No entanto, suprindo-se a omissão apontada, apesar de isto ter ocorrido no presente caso, não se pode 

afirmar que foram observados os princípios do devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, eis que tal 

comunicação foi enviada aos Impetrantes somente em 05/07/2007, anunciando o início da realização de descontos 

daquela espécie já naquele mesmo mês, o que evidencia um período curto demais para a apresentação de peça de defesa 

perante a Administração Pública e, logo, a peremptoriedade da respectiva ordem.(AMS nº 200751010221613, 7ª T. 

Especializada do E. TRF DA 2ª Região, j. em 01/10/2008, DJU de 15/10/2008, p. 140, Relator: Desembargador Federal 

SERGIO SCHWAITZER)ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 

QUINTOS INCORPORADOS. MAJORAÇÃO POSTERIOR DA FUNÇÃO EXERCIDA. INAPLICABILIDADE. 

INCORPORAÇÃO DO VALOR DA FUNÇÃO EFETIVAMENTE EXERCIDA. VALORES PAGOS A MAIOR. 

REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. AUTOTUTELA. I - As parcelas relativas aos quintos já incorporados à remuneração do 

servidor são totalmente desvinculadas de qualquer eventual alteração ou transformação posteriormente promovidas e, 

portanto, a transformação da função já incorporada aos proventos, em outra de maior valor, é incapaz de beneficiar o 

servidor. II - A Administração Pública tem o dever-poder de anular seus atos quando eivados de nulidade. Súmula 473, 

STF. III - O Supremo Tribunal Federal, mitigando o rigor de sua jurisprudência predominante, reconheceu 

recentemente que a reposição ao erário dos valores indevidamente pagos a servidores por erro da Administração seriam 

insuscetíveis de cobrança quando verificada a presença concomitante dos seguintes requisitos: I - presença de boa-fé do 

servidor; II - ausência, por parte do servidor, de influência ou interferência para a concessão da vantagem impugnada; 

III - existência de dúvida plausível sobre a interpretação, validade ou incidência da norma infringida, no momento da 

edição do ato que autorizou o pagamento da vantagem impugnada; IV - interpretação razoável, embora errônea, da lei 

pela Administração (cf. MS 256.641/DF, Pleno, Rel. Min. EROS GRAU, DJU de 22.02.2008). IV - A reposição ao 

erário deve ocorrer nos moldes do art. 46, caput, da Lei n.º 8.112/90, segundo o qual exige-se a prévia comunicação ao 

servidor da realização dos descontos ali previstos, o que não significa a necessidade de instauração de processo 

administrativo formal, com a possibilidade de ampla defesa, salvo quando (...) a situação envolver caráter punitivo, ou 

se envolver uma situação fática não clara, nebulosa, ou uma situação cristalizada no tempo há longos anos. Precedentes 

desta Corte. V - Remessa necessária e apelação da União providas. Prejudicado o apelo autoral.(AC nº 

200451010027935, 8ª T. Especializada do E. TRF DA 2ª Região, j. em 27/04/2010, DJU de 05/05/2010, p. 189/190, 

Relator: Desembargador Federal MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - grifei)A respeito da menção, no último 

julgado, da apreciação da matéria pelo STF, que exige determinados requisitos para que não ocorra a reposição, verifico 

que, no caso, eles não estão presentes, já que não se trata de problema de interpretação de lei.Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e DENEGO A 

SEGURANÇA. Custas ex lege.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.P.R.I.C. 

 

0007416-81.2010.403.6100 - LLV EMPREENDIMENTOS LTDA(SP130054 - PAULO HENRIQUE CAMPILONGO) 

X GERENTE GERAL DA SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SP 

Tipo BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0007416-81.2010.403.6100IMPETRANTE: LLV EMPREENDIMENTOS 

LTDA.IMPETRADO: GERENTE GERAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVEL Vistos etc.LLV EMPREENDIMENTOS LTDA., impetrou o presente 

mandado de segurança contra ato do Gerente Geral da Secretaria do Patrimônio da União do Estado de São Paulo, pelas 

razões a seguir expostas:A impetrante afirma ser possuidora do imóvel consistente na casa residencial nº 116, da 

Avenida Marcos Penteado Ulhoa Rodrigues, s/nº, Tamboré 05, Villagio, em Santana do Parnaíba/SP.Alega que a 

aquisição ocorreu em 16/02/2009 e que requereu a expedição da certidão que autorizasse a transferência do aforamento 

existente no imóvel, recolhendo o tributo devido.Aduz que obteve a certidão requerida, tendo apresentado, em seguida, 

pedido administrativo para promover sua inscrição como foreiro responsável, que foi autuado sob o nº 

04977.001993/2010-31, em 19/02/2010.Acrescenta que o pedido não foi analisado, mesmo tendo se passado mais de 40 

dias.Sustenta ter direito à conclusão do processo administrativo, a fim de obter inscrição como foreiro responsável.Pede 

a concessão da segurança para que seja determinada a conclusão do processo administrativo, com a conseqüente 

inscrição como foreiro do imóvel.A impetrante aditou a inicial para regularizar aspectos atinentes à propositura da 

demanda às fls. 36. Às fls. 37/38, a liminar foi deferida. Em face dessa decisão, a União Federal interpôs agravo retido 

(fls. 51/55). A impetrante não apresentou contra minuta ao referido agravo (fls. 59).Notificada, a autoridade impetrada 

informou que o pedido de transferência do imóvel foi encaminhado ao Setor de Avaliação para revisão do cálculo do 

valor do laudêmio devido e que a inscrição da impetrante como foreiro responsável pelo domínio útil do imóvel foi 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 358/802 

efetuada. Informa, ainda, que, tendo em vista ter sido atendido o requerimento da impetrante, torna-se desnecessária a 

continuidade do presente mandamus, pela inexistência de ato coator e pela perda superveniente do objeto da ação (fls. 

49/50 e 57/58). O digno representante do Ministério Público Federal deixou de opinar por entender não haver interesse 

público que justificasse a sua manifestação (fls. 60/63). É o relatório. Passo a decidir.A ordem é de ser concedida. Se 

não, vejamos.Nos casos de transferência de imóvel cujo domínio é da União devem ser preenchidos diversos requisitos 

legais, para que o Departamento do Patrimônio da União autorize a alienação do imóvel, com a expedição da certidão 

de laudêmio e a inscrição do foreiro responsável.E uma vez comprovado que o domínio útil foi transmitido, ao lado do 

preenchimento dos demais requisitos legais, o adquirente deve ser inscrito como foreiro responsável pelo imóvel, com 

as alterações anotadas nos registros cadastrais.Da análise dos documentos juntados aos autos, não é possível saber, de 

plano, se a impetrante tem direito de ser inscrita como foreira responsável. No entanto, verifico que a impetrante 

comprovou ter formulado o pedido administrativo, em 19/02/2010, que recebeu o nº 04977.001993/2010-31 (fls. 27). 

Ora, o art. 49 da Lei nº 9.784/99 estabelece o prazo de até 30 dias para que a Administração decida o processo 

administrativo, cuja instrução esteja concluída.E é esse o prazo que tem sido aceito, por nossos Tribunais Regionais, 

para a apreciação dos pedidos formalizados perante a Administração Federal.Nesse sentido, o seguinte 

julgado:ADMINISTRATIVO. CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO 

- CZPE. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DECRETO-LEI 2.452, DE 29.07.1988. INSTRUÇÃO NORMATIVA 26, 

DE 25.02.1993, DA RECEITAFEDERAL. LEI 9.784, DE 29.01.1999.(...)4. Tendo a empresa administradora 

encaminhado projeto de empresas ao CZPE, para o devido exame e aprovação, o Conselho tem, segundo o art. 49 da 

Lei 9.784, de 1999, o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada.(AG nº 200201000289024/MG, 2ª T. do TRF da 1ª Região, j. em 22/10/2002, DJ de 05/12/2002, p. 59, 

Relator Desembargador Federal Tourinho Neto)Já o art. 24 da Lei nº 9.784/99 fixa o prazo de 5 dias para a prática dos 

atos que não tenham prazo específico, nos seguintes termos:Art. 24. inexistindo disposição específica, os atos do órgão 

ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de 

cinco dias, salvo motivo de força maior.Parágrafo Único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, 

mediante comprovada justificação.Ao tratarem do assunto, SERGIO FERRAZ e ADILSON ABREU DALLARI 

ensinam:A Lei federal 9.784, de 1999, andou muito perto de enfrentar sem erros a matéria dos prazos no processo 

administrativo.Assim é que, tendo optado - e bem o fez, saliente-se - por um prazo genérico curto (art. 24, caput - 5 

dias), ao mesmo tempo previu ser razoável que tal lapso pudesse ser elastecido (10 dias), à luz de circunstâncias 

concretas, mediante comprovada justificação (art. 24, parágrafo único).Mais adiante, ao cuidar da instrução processual, 

visualizou a hipótese de se tornar imprescindível ouvir um órgão consultivo; e assinalou para a emissão do parecer um 

prazo máximo de 15 dias, admitindo, porém, seu elastecimento, pelo tempo necessário, em caso de comprovada 

necessidade (art. 42, caput).Ainda reverentes à idéia de duração razoável do processo as fixações da mesma lei de 10 

dias para alegações finais (art. 44) e recurso (art. 59) bem como de 5 dias para o juízo de retratação (parágrafo 1o do art. 

56). Mas padece de acerto a consignação de prazo pela metade (apenas 5 dias) para contra-arrazoar recurso (art. 62).(in 

PROCESSO ADMINSTRATIVO, Malheiros Editores, 2001, pág. 40)Portanto, se se entender que o prazo previsto no 

art. 49 somente se aplica aos processos administrativos com instrução encerrada, deve-se observar o prazo de 5 dias 

para a prática de cada ato dentro do procedimento, no caso para a apreciação do pedido de inscrição de foreira 

responsável. Ora, tendo o pedido sido formulado em 19/02/2010 (fls. 27), a conclusão é que, independentemente do 

entendimento adotado, já se esgotou o prazo para a manifestação da autoridade impetrada. Da análise dos autos, verifico 

que, depois de notificada, a autoridade impetrada deu andamento ao processo administrativo, com a conclusão do 

mesmo, inscrevendo a impetrante como foreira responsável pelo domínio útil do imóvel objeto desta demanda (fls. 

57/58).Assim, entendo, na esteira do que foi citado, que a autoridade impetrada não pode deixar de analisar o processo 

administrativo em questão e, uma vez atendidos os requisitos, concluir a transferência requerida.Diante do exposto, 

CONCEDO A SEGURANÇA para o fim de determinar que a autoridade impetrada aprecie o pedido administrativo 

protocolizado sob o nº 04977.001993/2010-31, no prazo de 15 dias. Caso seja necessária a apresentação de novos 

documentos, deverá a autoridade impetrada informar à impetrante. Caso já sejam possíveis as alterações cadastrais 

requeridas, deverá a autoridade impetrada proceder às mesmas, em igual prazo, concluindo o processo administrativo 

em questão. Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da referida Lei. P.R.I.C. 

 

0008246-47.2010.403.6100 - CESAR CARNEIRO DA SILVA(SP242713 - WANESSA MONTEZINO) X 

DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

Tipo BMANDADO DE SEGURANÇA N.º 0008246-47.2010.403.6100IMPETRANTE: CESAR CARNEIRO DA 

SILVAIMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DE SÃO PAULO 26ª VARA 

FEDERAL CÍVELVistos em inspeção.CESAR CARNEIRO DA SILVA, qualificado na inicial, impetrou o presente 

mandado de segurança contra ato praticado pelo DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, pelas razões a seguir expostas:O impetrante afirma exercer a função de árbitro, nos termos da Lei n.º 9.307/96, 

perante a Câmara de Arbitragem, Mediação e Conciliação S/S Ltda. - Camec.Alega que a arbitragem é amplamente 

aceita para a solução dos litígios, mas que, a despeito disso, a autoridade impetrada não tem autorizado a liberação do 

FGTS depositado com a multa compulsória de 40% e do seguro desemprego, quando apresentadas as sentenças 

arbitrais.Pede, por fim, a concessão da segurança para que a autoridade impetrada cumpra as decisões emitidas e 

assinadas pelo impetrante em favor dos reclamantes trabalhistas, exercendo o seu direito nas matérias de abrangência da 

Lei nº 9.503/96.O impetrante aditou a inicial às fls. 25/28, comprovando que exerce a função de árbitro.A liminar foi 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 359/802 

concedida, às fls. 29/30. Na mesma oportunidade, foi extinto, por ilegitimidade de parte, o processo em relação ao 

pedido de reconhecimento das sentenças arbitrais para o saque do FGTS.Em face da decisão que concedeu a liminar, a 

União Federal interpôs agravo de instrumento (fls. 41/51). A autoridade impetrada prestou informações às fls. 38/40. 

Nestas, informa que a documentação integrante da notificação foi encaminhada à Procuradoria Regional da União para 

exame e orientação quanto ao seu cumprimento. A digna representante do Ministério Público Federal opinou pela 

denegação da segurança (fls. 53/54).É o relatório. Passo a decidir.Analisando a inicial, verifico que o impetrante 

pretende que as sentenças arbitrais, por ele proferidas, sejam reconhecidas pela autoridade impetrada, em especial, para 

o pagamento do seguro desemprego, quando da rescisão de contrato de trabalho por dispensa sem justa causa.A Lei nº 

9.307/96, que dispõe sobre a arbitragem, define o compromisso arbitral, seu procedimento, além de estabelecer os 

requisitos para sua validade e para o exercício da atribuição de árbitro.Deixa, também, claro que a sentença, proferida 

pelo Juízo arbitral, não depende de homologação pelo Poder Judiciário e que produz os mesmos efeitos da sentença 

proferida pelo Judiciário.Assim, não pode a autoridade impetrada impor novas exigências para que uma sentença 

arbitral produza efeitos, que não aquelas previstas na lei.O Colendo STJ, assim como o E. Tribunal Regional Federal da 

5ª Região, já se posicionaram acerca da possibilidade do levantamento de valores depositados na conta vinculada ao 

FGTS e do pagamento do seguro desemprego, mediante a apresentação de sentença arbitral.Confiram-se os seguintes 

julgados:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - LEVANTAMENTO DO FGTS - SENTENÇA 

ARBITRAL.1. A disciplina do levantamento do FGTS, art. 20, I, da Lei 8036/90, permite a movimentação da conta 

vinculada quando houver rescisão sem justa causa do contrato de trabalho.2. Aceita pela Justiça do Trabalho a chancela 

por sentença arbitral da rescisão de um pacto laboral, não cabe à CEF perquirir da legalidade ou não da rescisão.3. 

Validade da sentença arbitral como sentença judicial.4. Recurso especial improvido.(RESP nº 200601203865/BA, 2ª T. 

do STJ, j. em 21/11/2006, DJ de 06/12/2006, p. 250, Relatora: ELIANA CALMON - grifei) PROCESSUAL CIVIL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA ARBITRAL. INSTRUMENTO ADEQUADO PARA LIBERAÇÃO 

DO FGTS E DO SEGURO DESEMPREGO. CIRCULAR CAIXA Nº 166/99. - Não cabe formular digressões acerca da 

possibilidade ou não da arbitragem no campo do direito individual do trabalho. - In casu, deve-se verificar se a Sentença 

Arbitral constitui ou não instrumento adequado para se requerer a liberação das guias do FGTS e do Seguro 

Desemprego. - Após o advento da Lei n.º 9.307/96, a sentença arbitral passou adquirir status de verdadeiro título 

judicial. - Se a Lei de Arbitragem determina que a sentença arbitral tem a mesma validade e eficácia da sentença 

judicial, temos que a prova da dispensa sem justa causa também se faz por aquele documento, devendo, pois, ser a 

Circular Caixa nº 166/99 adaptada à legislação vigente. - Remessa oficial improvida.(REO nº 200183000201629, 2ª T. 

do TRF da 5ª Região, j. em 17/08/2004, DJ de 27/10/2004, p. 884, Nº 207, Relator: Manoel Erhardt - 

grifei)Compartilhando do entendimento acima exposto, verifico que não há respaldo legal para a autoridade impetrada 

impedir que o impetrante atue como árbitro, nem para que deixe de dar cumprimento às sentenças arbitrais por ele 

proferidas, mediante o pagamento do seguro desemprego, quando for o caso. Diante do exposto, CONCEDO A 

SEGURANÇA para o fim de determinar que a autoridade impetrada viabilize o cumprimento das sentenças arbitrais 

proferidas pelo impetrante, desde que as mesmas preencham os requisitos previstos na Lei nº 9.307/96, com relação ao 

pagamento do seguro desemprego.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da referida Lei. P.R.I.C. 

 

0008870-96.2010.403.6100 - JOSE ROBERTO MUNIZ DE SOUZA(SP217007 - EDILAINE CRISTINA DE 

OLIVEIRA) X GERENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF EM SAO PAULO - DEPTO DE 

FGTS(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0008870-96.2010.403.6100IMPETRANTE: JOSÉ ROBERTO MUNIZ DE 

SOUZAIMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - RESPONSÁVEL PELO FGTS 26ª 

VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.JOSÉ ROBERTO MUNIZ DE SOUZA, qualificado na inicial, impetrou o 

presente mandado de segurança contra ato do Gerente da Caixa Econômica Federal, responsável pelo FGTS, pelas 

razões a seguir expostas:O impetrante afirma que foi dispensado sem justa causa, sendo que a rescisão do contrato de 

trabalho foi homologada por meio de juízo arbitral. Alega que, apesar de a arbitragem ser amplamente aceita para a 

solução dos litígios, a autoridade impetrada se recusou a liberar o saque dos valores referentes ao FGTS, sob o 

argumento de que não pode ser aceita a sentença arbitral. Sustenta que a sentença arbitral, quando homologa um acordo 

para a rescisão do contrato de trabalho, preenche o requisito previsto no artigo 20, inciso I da Lei nº 8.036/90, que traz 

as hipóteses de levantamento de valores depositados na conta fundiária.Aduz que a sentença arbitral produz os mesmos 

efeitos da sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário.Pede, por fim, a concessão da segurança para que sejam 

liberados os valores existentes na sua conta vinculada ao FGTS, reconhecendo a validade da sentença arbitral proferida 

pela NAMESP - Núcleo de Arbitragem e Mediação do Estado de São Paulo.Às fls. 67, foram deferidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.A liminar foi deferida às fls. 70/71.Notificada, a autoridade impetrada prestou 

informações, às fls. 78/92. Nestas, requer o ingresso da CEF na qualidade de litisconsorte passivo necessário e alega a 

carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido e pela ilegitimidade ativa ad causam. Sustenta, ainda, a 

inexistência de ato coator. Aduz que o artigo 1º da Lei nº 9.307/96 estabelece que a arbitragem deve ser aplicada para 

dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis, que não abrangem os trabalhistas, por se tratar de direitos 

indisponíveis. Afirma que a Constituição Federal admite a arbitragem do Direito do Trabalho nas questões coletivas, e 

que não há interpretação extensiva para litígios individuais. Assevera que a sentença arbitral em litígios trabalhistas, que 

versem sobre direitos indisponíveis do trabalhador, é nula, não surtindo efeito para a liberação de valores relativos ao 

FGTS. Por fim, pede que seja extinto o feito sem julgamento do mérito ou, então, denegada a segurança.Às fls. 93/97, a 
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autoridade impetrada manifestou-se informando o cumprimento da liminar proferida por este Juízo, disponibilizando as 

contas fundiárias do impetrante.A digna representante do Ministério Público Federal opinou pela denegação da 

segurança (fls. 99/101).É o relatório. Passo a decidir.Indefiro o pedido de ingresso da CEF como litisconsorte passivo. É 

que o os valores relativos ao FGTS não lhe pertencem, sendo ela apenas responsável pela administração dos mesmos. 

Não há, assim, necessidade de sua citação.No que se refere à preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, melhor sorte 

não assiste à autoridade impetrada. Com efeito, o impetrante não ajuizou a presente ação visando o reconhecimento da 

validade das sentenças arbitrais por ele proferidas, como alega a autoridade impetrada, e sim, requer a liberação do 

saldo de sua conta vinculada ao FGTS, requerida com fulcro em rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, 

proferida por sentença arbitral. É clara, portanto, a legitimidade ativa do impetrante, que é o titular da conta fundiária 

discriminada na inicial. As alegações da autoridade impetrada de ausência de ato coator, bem como a carência da ação 

por impossibilidade jurídica do pedido confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.Passo ao exame do 

mérito.Analisando a inicial e os documentos juntados, verifico que o impetrante pretende obter o levantamento dos 

valores creditados pela CEF em sua conta vinculada ao FGTS.A Lei nº 9.307/96, que dispõe sobre a arbitragem, define 

o compromisso arbitral, seu procedimento, além de estabelecer os requisitos para sua validade e para o exercício da 

atribuição de árbitro.Deixa, também, claro, que a sentença, proferida pelo Juízo arbitral não depende de homologação 

pelo Poder Judiciário e que produz os mesmos efeitos da sentença proferida pelo Judiciário.Assim, não pode a 

autoridade impetrada impor novas exigências para que uma sentença arbitral produza efeitos, que não aquelas previstas 

na lei.O Colendo STJ já se posicionou acerca da possibilidade do levantamento dos valores depositados na conta 

vinculada ao FGTS mediante a apresentação de sentença arbitral. Confiram-se os seguintes 

julgados:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - LEVANTAMENTO DO FGTS - SENTENÇA 

ARBITRAL.1. A disciplina do levantamento do FGTS, art. 20, I, da Lei 8036/90, permite a movimentação da conta 

vinculada quando houver rescisão sem justa causa do contrato de trabalho.2. Aceita pela Justiça do Trabalho a chancela 

por sentença arbitral da rescisão de um pacto laboral, não cabe à CEF perquirir da legalidade ou não da rescisão.3. 

Validade da sentença arbitral como sentença judicial.4. Recurso especial improvido.(RESP nº 200601203865/BA, 2ª T. 

do STJ, j. em 21/11/2006, DJ de 06/12/2006, p. 250, Relatora: ELIANA CALMON - grifei)DIREITO 

TRABALHISTA. ADMINISTRATIVO. FGTS. SAQUE DOS DEPÓSITOS. DESPEDIDA IMOTIVADA. 

SENTENÇA ARBITRAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. Mandado de Segurança impetrado contra ato do 

gerente da CEF que não autorizou o levantamento dos valores da conta vinculada do FGTS em razão da natureza 

arbitral da sentença que solucionou litígio trabalhista. Concessão da segurança em primeiro grau. Acórdão dando 

provimento à apelação da CEF por entender que a arbitragem não pode ser utilizada quando a matéria versa sobre 

dissídios individuais trabalhistas, haja vista que os direitos assegurados aos trabalhadores são indisponíveis. Irresignado, 

o particular interpôs recurso especial alegando violação do art. 31 da Lei nº 9.307/96.2. A indisponibilidade dos direitos 

trabalhistas deve ser interpretada no sentido de proteger o empregado na relação trabalhista e não de prejudicá-lo. 

Havendo rescisão contratual sem justa causa, é cabível o levantamento dos depósitos do FGTS, ainda que a sentença 

tenha natureza arbitral. Nulidade inexistente. Precedentes da Primeira e Segunda Turmas do STJ.3. O art. 477, 1º, da 

CLT, o qual exige a assistência do sindicato da categoria do empregado ou de órgão do Ministério do Trabalho na 

rescisão contratual de trabalho, é regra que visa a proteger o lado presumidamente mais fraco da relação jurídica 

laboral, qual seja, o trabalhador e sua classe. Não pode a mencionada norma ser invocada em prejuízo do obreiro.4. 

Recurso especial provido.(RESP nº 200501446957/BA, 1ª T. do STJ, j. em 18/10/2005, DJ de 14/11/2005, p. 228, 

Relator: JOSÉ DELGADO - grifei)ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. FGTS. MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA 

RECONHECIDA POR SENTENÇA ARBITRAL. POSSIBILIDADE DO SAQUE. PRECEDENTES. 

IMPROVIMENTO.1. Da leitura sistemática dos arts. 7º, I e III, da CF/88, 10, I, do ADCT, 18 e 20, I, da Lei 8.036/90 e 

477, 1º, da CLT, conclui-se que a obrigatoriedade da assistência ao trabalhador com mais de um ano de serviço, a ser 

prestada pelo respectivo sindicato ou pela Delegacia Regional do Trabalho, por ocasião da rescisão do contrato 

individual de trabalho, visa a resguardar o ato rescisório contra eventuais abusos por parte do empregador. Nesse 

contexto, não procede a alegação de negativa de vigência aos arts. 1º e 25 da Lei 9.307/96, em razão da 

indisponibilidade dos direitos trabalhistas, pois, consoante bem observou o Eminente Ministro Castro Meira, ao proferir 

o voto no julgamento do REsp 635.156/BA, o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas milita em favor do 

empregado e não pode ser interpretado de forma a prejudicá-lo como pretende a recorrente. Com efeito, a norma 

prevista no 1º do art. 477 da CLT constitui um mecanismo de proteção aos direitos do trabalhador, não podendo ser 

interpretada de modo a impedi-lo de movimentar a sua conta vinculada ao FGTS, na ocorrência de despedida sem justa 

causa (art. 20, I, da Lei 8.036/90), quando reconhecida essa espécie de desligamento do emprego por sentença arbitral (a 

qual, ressalte-se, não visava, tão-somente, ao saque do FGTS), e apresentado, também, o TRCT (Termo de Rescisão do 

Contrato de Trabalho), e comprovada, ainda, a quitação da GRFC (Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da 

Contribuição Social: art. 18 da Lei 8.036/90 e art. 1º da LC 110/2001).2. Agravo regimental improvido.(AGRESP nº 

200400053639/BA, 1ª T. do STJ, j. em 19/04/2005, DJ de 09/05/2005, p. 305, Relatora: DENISE ARRUDA - 

grifei)Nesse sentido, também decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. 

INÉPCIA DO RECURSO. LEVANTAMENTO DE VALORES DE CONTA VINCULADO AO FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA ARBITRAL. DISSÍDIO INDIVIDUAL LABORAL. 

LEGALIDADE. DEFERIMENTO DO SAQUE.1. A Súmula 82 do colendo Superior Tribunal de Justiça, proclama a 

competência da Justiça Federal para processar e julgar mandado de segurança em que se busca a movimentação de 

saldos das contas fundiárias, ainda que tal direito decorra, reflexamente, de sentença arbitral.2. Conforme dispõe o 
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artigo 515 do Código de Processo Civil, a apelação devolverá ao Tribunal o conhecimento da matéria impugnada.3. 

Sendo a apelação desconexa em relação à sentença recorrida, configura-se a inépcia do recurso. 4. A Lei 9.307, de 23 de 

setembro de 1996, que dispõe sobre a arbitragem, equiparou os efeitos da sentença arbitral à sentença judicial e 

determinou que a mesma não ficará sujeita a homologação do Poder Judiciário.5. Pelo art. 1º da Lei nº 9.307/96, as 

pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais 

disponíveis.6. Não há razões para que seja invalidada a sentença arbitral, pois, além de constituir em instrumento 

previsto legalmente, o direito à percepção da verba indenizatória do FGTS decorre da rescisão do contrato de trabalho 

sem justa causa, pelo que presente está o direito líquido e certo pleiteado.7. Recurso de apelação da Caixa Econômica 

Federal a que não se conhece e remessa oficial a que se nega provimento.(AMS nº 200161000123310/SP, 5ª T. do TRF 

da 3ª Região, j. em 22/09/2003, DJU de 21/10/2003, p. 434, Relatora: SUZANA CAMARGO - grifei)Compartilhando 

do entendimento acima exposto, verifico que não há respaldo legal para a autoridade impetrada impedir o levantamento 

dos valores depositados junto à conta vinculada ao FGTS do impetrante. Isto desde que presentes as condições de 

movimentação da conta fundiária, previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90.Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, e CONCEDO A SEGURANÇA para o fim de determinar 

a liberação dos valores depositados na conta vinculada do impetrante, com base na sentença arbitral proferida, desde 

que preenchidos os demais requisitos previstos em lei.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 

12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da referida Lei. P.R.I.C. 

 

0010151-87.2010.403.6100 - RESICHEM COM/ IMP/ E REPRESENTACOES LTDA(SP162694 - RENATO 

GUILHERME MACHADO NUNES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA nº 0010151-87.2010.403.6100IMPETRANTE: RESICHEM COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÕES LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.RESICHEM 

COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÕES LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de 

segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO 

PAULO, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a impetrante, que nos anos de 2000 e 2001, recolheu o Pis e a Cofins 

sobre as receitas decorrentes de exportação de serviços, em razão do contrato de prestação de serviço com a empresa BP 

International Ltd., sediada no Reino Unido.Afirma que, por serem receitas isentas pela MP nº 2.158-35/2001 e imunes 

pelo artigo 149, 2º, inciso I da Constituição Federal, efetuou a compensação dos valores recolhidos indevidamente, por 

meio de PER/DCOMPs, mas que estas não foram acompanhadas das retificações das DCTFs, o que acarretou a não 

homologação das compensações.Alega que apresentou manifestações de inconformidade, que originaram os processos 

administrativos nºs 10880.934.341/2008-31 e 10880.934.343/2008-21, mas que estas foram julgadas, tendo sido negado 

provimento.Acrescenta que o fato de não ter procedido à retificação da DCTF não pode obstar o reconhecimento do 

crédito em seu favor.Sustenta ter direito à compensação dos créditos declarados e consequentemente pagos 

indevidamente, por terem sido incluídos na base de cálculo do Pis e da Cofins, quando não eram devidos.Pede a 

concessão da segurança para que seja reconhecido que pagou indevidamente a contribuição ao Pis e à Cofins sobre 

receitas decorrentes de exportação de serviços, reconhecendo o crédito a seu favor, com a consequente ordem para que 

a autoridade impetrada proceda à homologação das compensações realizadas, evitando-se qualquer medida tendente a 

exigir os débitos existentes nos processos administrativos nºs 10880.934.341/2008-31 e 10880.934.343/2008-

21.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 80/92. Nestas, afirma que os pagamentos efetuados 

pelo contribuinte foram utilizados para quitação do débito declarado, por meio de DCTF, não havendo crédito para 

efetivar nenhuma compensação. Alega que a DCTF constitui-se em confissão de dívida e, não havendo a retificação da 

DCTF enviada, que é obrigatória, prevalece a situação original, com a informação prestada. Acrescenta que a 

impetrante apresentou manifestação de inconformidade contra a não homologação das compensações, mas que foram 

julgadas intempestivas, razão pela qual, não havendo o pagamento, os débitos indevidamente compensados serão 

encaminhados para inscrição em dívida ativa para cobrança executiva.A liminar foi indeferida às fls. 94/95. Contra essa 

decisão, foi interposto agravo de instrumento pela impetrante, que foi convertido em retido (fls. 119/121).A digna 

representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 117).É o relatório. Passo a 

decidir.Pretende a impetrante a homologação das compensações realizadas em razão da existência de um crédito 

oriundo de valores recolhidos a título de Pis e de Cofins sobre receitas decorrentes de exportação de serviços, no 

período de 2000 a 2001, que pretende ver reconhecido.A ordem é de ser negada. Vejamos.Os pedidos de compensação 

apresentados não foram homologados, por não ter sido localizado crédito para tanto.A autoridade impetrada afirma que 

não foi apresentada DCTF retificadora, quando do encaminhamento das PER/DCOMPs, e que, por essa razão, não foi 

possível alterar a situação originalmente declarada e confessada a fim de atribuir um crédito a ser compensado. Afirma, 

ainda, que a manifestação de inconformidade apresentada contra a não homologação da compensação foi julgada 

intempestiva.Ora, no processo nº 10880.934.341/2008-31 consta o seguinte despacho decisório:Limite do crédito 

analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissão informado no PER/DCOMP: 2.619,07. A 

partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais 

pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando 

crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.(...)Diante da inexistência do crédito, 

NÃO HOMOLOGO a compensação declarada (fls. 39).E, no processo nº 10880.934.343/2008-21, o seguinte:Limite do 

crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissão informado no PER/DCOMP: 
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803,40. A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um 

ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não 

restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.(...)Diante da inexistência do 

crédito, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada (fls. 41).O valor pago foi utilizado para a quitação do débito 

declarado, por meio de DCTF, não restando crédito a ser apurado para a compensação pretendida.Não houve a 

apresentação de DCTF retificadora, capaz de indicar a existência do crédito, como pretendido pela impetrante.Assim, 

como afirmado pela autoridade impetrada, prevalece a informação prestada, inicialmente, pela impetrante.Ademais, da 

análise dos documentos juntados aos autos, não é possível aferir se há um crédito em favor da impetrante decorrente do 

pagamento indevido do Pis e da Cofins.Ora, o mandado de segurança deve ser acompanhado de prova pré-constituída, a 

fim de comprovar a existência de direito líquido e certo a ser amparado, já que não cabe, na sua via estreita, a dilação 

probatória.No entanto, a impetrante limitou-se a juntar, com sua petição inicial, as notas fiscais emitidas e os contratos 

de câmbio de compra no mesmo valor das notas fiscais (fls. 23/38).Não ficou comprovado, nos autos, nem perante a 

autoridade impetrada, administrativamente, que houve o efetivo ingresso de divisas no país, nem qual a forma de 

apuração do Pis e da Cofins para a obtenção da isenção.Acerca da necessidade de comprovação o preenchimento dos 

requisitos para a concessão da isenção pretendida, confira-se o seguinte julgado:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. CRÉDITO PAGO POR DCTF INSCRITO EM DÍVIDA 

ATIVA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DESNECESSIDADE. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL NÃO CARACTERIZADA. RECUSA LEGÍTIMA NA EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO. 

1.Discute-se o direito à isenção do pagamento de PIS e COFINS sobre receitas de exportação de serviços, bem como à 

expedição de Certidão Negativa de Débitos e a suspensão da inclusão do nome da impetrante no CADIN. 2.As receitas 

decorrentes das vendas de mercadorias e serviços para o exterior, após a Emenda Constitucional n 33/01, restaram 

excluídas das bases de cálculos das contribuições sociais, in casu, das contribuições ao PIS e à COFINS. 

3.Anteriormente, a Lei Complementar 70/91, ao instituir a contribuição para financiamento da Seguridade Social, já 

assegurava, no art 7, a isenção por ocasião da venda de mercadorias ou serviços para o exterior, posteriormente alterada 

pela Lei Complementar n 85/96. 4.Os critérios para a fruição desse benefício, até então sem qualquer condição ou 

requisito, foi restringido a partir da Medida Provisória n 1.858-6, de 29 de junho de 1999, pois impôs que houvesse o 

efetivo ingresso de divisas pela exportação de serviço, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de 

fevereiro de 1999, regra hoje prestigiada pela Lei 10.833/03. 5.Enquanto para a COFINS as receitas de exportações 

estariam excluídas de sua base de cálculo, desde que comprovado pelo exportador os requisitos traçados pelo Decreto 

1030/93, sem qualquer condição, até o advento da MP 1858/99, quando deverá demonstrar que as exportações feitas 

geraram o ingresso de divisas ao País, em relação ao PIS, o mesmo não ocorre. 6.Para as prestadoras de serviço, que 

estavam obrigadas ao recolhimento do PIS na modalidade PIS Repique, que foi extinta a partir da vigência da Medida 

Provisória 1212/95, convertida na Lei 9715/98, a isenção encontra-se condicionada ao ingresso de divisas. 7.Verificado 

que a impetração ocorreu em 31 de agosto de 2004, parcela da pretensão restou abrangida pela prescrição decenal. 8.Em 

relação à COFINS terá a impetrante o direito à exclusão da base de cálculo da receita oriunda da prestação de serviços, 

desde que comprovado junto ao Fisco os requisitos exigidos pelo Decreto mencionado (1030/93), independentemente 

da demonstração que tais serviços geraram o ingresso de divisas ao País, para o período em questão. 9.Em relação ao 

PIS terá a impetrante o direito à exclusão da base de cálculo das receitas provenientes da exportação de seus serviços, 

observada a prescrição decenal, tão somente até 1º de outubro de 1995, ocasião em que extinto o PIS-REPIQUE, 

devendo comprovar ao FISCO a apuração de sua contabilização nessa forma. 10.Por fim, não estando autorizada à 

compensação, feita de forma unilateral, diante da controvérsia do direito posto, especialmente no que tange à prescrição 

decenal, apenas reconhecida nesta impetração, mostra-se legítima a negativa da autoridade à emissão de Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, haja vista a existência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União. 

11.Apelação parcialmente provida.(AMS nº 200461000244588, Turma Suplementar da 2ª Seção do TRF da 3ª Região, 

j. em 21/08/2008, DJF3 de 03/09/2008, Relatora: ELIANA MARCELO - grifei)Não é, pois, possível aferir, da análise 

dos autos, se a impetrante tem direito líquido e certo de obter o reconhecimento do crédito pretendido e a homologação 

das compensações apresentadas administrativamente.Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o 

feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem honorários, 

conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.Custas ex lege.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0010413-37.2010.403.6100 - GABRIEL DE CAMARGO ENGENHARIA LTDA - EPP(SP216757 - RENATO 

BARBOSA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA nº 0010413-37.2010.403.6100IMPETRANTE: GABRIEL DE CAMARGO 

ENGENHARIA LTDA - EPPIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO 

- SP 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.GABRIEL DE CAMARGO ENGENHARIA LTDA - EPP, qualificado 

na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São 

Paulo, pelas razões a seguir expostas.O impetrante insurge-se contra a recusa da autoridade impetrada em expedir 

certidão negativa de débitos, sob o argumento da existência de débitos, consubstanciados no processo administrativo n.º 

10880.450.215/2007-48.Sustenta que a conduta fere direito seu, pois os referidos débitos foram integralmente pagos em 

30.11.09, com os acréscimos legais devidos.Pede a concessão da segurança para que se determine à autoridade 

impetrada que expeça a certidão negativa de débitos ou a positiva com efeitos de negativa.A liminar foi concedida, às 

fls. 27/28. Contra essa decisão, a União Federal interpôs agravo de instrumento (fls. 50/62). Notificada, a autoridade 
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impetrada prestou informações, às fls. 36/47. Nestas, alega que o processo administrativo n.º 10880.450.215/2007-48 

está em fase de cobrança final no sistema PROFISC, existindo três débitos em aberto, relativos a IRRF. Afirma que o 

pagamento realizado pela impetrante, em 30.11.09, foi insuficiente, tendo em vista que o recolhimento dos valores em 

atraso foi efetuado sem o cômputo da multa moratória, o que acarretou saldo devedor quando da alocação dos 

pagamentos aos débitos correspondentes. Aduz que a alocação se deu em data posterior àquela constante no documento 

de pendências juntado aos autos pela impetrante.A representante do Ministério Público Federal deixou de se manifestar 

sobre o mérito da lide, sob o fundamento de inexistência de interesse público que justificasse sua manifestação (fl. 64).É 

o relatório. Passo a decidir.O art. 206 do Código Tributário Nacional estabelece:Tem os mesmos efeitos previstos no 

artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que 

tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.O artigo anterior, 205, trata da certidão 

negativa.Embora a impetrante tenha afirmado a regularidade de sua situação perante a Receita Federal do Brasil, 

verifica-se que, após a análise de seu processo administrativo, existem três débitos em aberto, relativos ao código n.º 

0561 (IRRF), de acordo com as informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 38).Assim, por não ser possível 

verificar, da leitura dos documentos juntados aos autos, que a impetrante está em situação regular perante a autoridade 

impetrada, a certidão pretendida não pode ser expedida. Nesse sentido, tem-se o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO - 

MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - NÃO COMPROVADA A EXTINÇÃO 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA.(...)2. Considerando 

que não houve extinção do crédito tributário, nem mesmo suspensão, não está o impetrado obrigado a expedir a certidão 

negativa de débito nem a positiva com efeito de negativa, previstas no art. 205 e 206 do CTN.3. Remessa oficial 

improvida. Sentença mantida.(REOMS nº 200103990075311/SP, 5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 28/06/2004, DJU 

DATA:10/08/2004, p. 421, Relatora JUIZA RAMZA TARTUCE)Compartilho do entendimento esposado no julgado 

citado. Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, I do CPC, cassando a liminar anteriormente concedida.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 

da Lei n.º 12.016/09.Custas ex lege.P.R.I.C. 

 

0010498-23.2010.403.6100 - ROBERTO NOBREGA DE ARRUDA(SP296795 - JANAINA APARECIDA DA 

COSTA VICENTE) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO 

PAULO 

TIPO BIMPETRANTE: ROBERTO NÓBREGA DE ARRUDAIMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL 

DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc. ROBERTO 

NÓBREGA DE ARRUDA, qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, pelas razões a 

seguir expostas:O impetrante afirma exercer a função de árbitro, nos termos da Lei n.º 9.307/96.Alega que a arbitragem 

é amplamente aceita para a solução dos litígios, mas que, a despeito disso, a autoridade impetrada tem ameaçado deixar 

de liberar o seguro desemprego dos empregados, dispensados sem justa causa, quando apresentadas as sentenças 

arbitrais.Sustenta que a sentença arbitral tem os mesmos efeitos da sentença judicial e que, como tal, deve ser aceita 

para liberação do seguro desemprego.Pede que seja concedida a segurança para que sejam reconhecidas as sentenças 

arbitrais proferidas pelo impetrante, garantindo o direito ao protocolo de requerimento do seguro desemprego e 

posterior recebimento do benefício por parte do empregado despedido sem justa causa. A liminar foi concedida, às fls. 

33/34. Em face dessa decisão, a União Federal interpôs agravo de instrumento (fls. 46/64). O Superintendente Regional 

do Trabalho e Emprego prestou informações às fls. 42/44. Nestas, informa que a documentação integrante da 

notificação foi encaminhada à Procuradoria Regional da União para exame e orientação quanto ao seu cumprimento. O 

digno representante do Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 66/70).É o relatório. Passo 

a decidir.Analisando a inicial, verifico que o impetrante pretende que as sentenças arbitrais, por ele proferidas, sejam 

reconhecidas pela autoridade impetrada, em especial, para o pagamento do seguro desemprego, quando da rescisão de 

contrato de trabalho por dispensa sem justa causa.A Lei nº 9.307/96, que dispõe sobre a arbitragem, define o 

compromisso arbitral, seu procedimento, além de estabelecer os requisitos para sua validade e para o exercício da 

atribuição de árbitro.Deixa, também, claro que a sentença, proferida pelo Juízo arbitral, não depende de homologação 

pelo Poder Judiciário e que produz os mesmos efeitos da sentença proferida pelo Judiciário.Assim, não pode a 

autoridade impetrada impor novas exigências para que uma sentença arbitral produza efeitos, que não aquelas previstas 

na lei.O Colendo STJ, assim como o E. Tribunal Regional Federal da 5ª Região, já se posicionaram acerca da 

possibilidade do levantamento de valores depositados na conta vinculada ao FGTS e do pagamento do seguro 

desemprego, mediante a apresentação de sentença arbitral.Confiram-se os seguintes julgados:ADMINISTRATIVO E 

PROCESSUAL CIVIL - LEVANTAMENTO DO FGTS - SENTENÇA ARBITRAL.1. A disciplina do levantamento 

do FGTS, art. 20, I, da Lei 8036/90, permite a movimentação da conta vinculada quando houver rescisão sem justa 

causa do contrato de trabalho.2. Aceita pela Justiça do Trabalho a chancela por sentença arbitral da rescisão de um 

pacto laboral, não cabe à CEF perquirir da legalidade ou não da rescisão.3. Validade da sentença arbitral como sentença 

judicial.4. Recurso especial improvido.(RESP nº 200601203865/BA, 2ª T. do STJ, j. em 21/11/2006, DJ de 06/12/2006, 

p. 250, Relatora: ELIANA CALMON - grifei) PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA 

ARBITRAL. INSTRUMENTO ADEQUADO PARA LIBERAÇÃO DO FGTS E DO SEGURO DESEMPREGO. 

CIRCULAR CAIXA Nº 166/99. - Não cabe formular digressões acerca da possibilidade ou não da arbitragem no campo 

do direito individual do trabalho. - In casu, deve-se verificar se a Sentença Arbitral constitui ou não instrumento 

adequado para se requerer a liberação das guias do FGTS e do Seguro Desemprego. - Após o advento da Lei n.º 
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9.307/96, a sentença arbitral passou adquirir status de verdadeiro título judicial. - Se a Lei de Arbitragem determina que 

a sentença arbitral tem a mesma validade e eficácia da sentença judicial, temos que a prova da dispensa sem justa causa 

também se faz por aquele documento, devendo, pois, ser a Circular Caixa nº 166/99 adaptada à legislação vigente. - 

Remessa oficial improvida.(REO nº 200183000201629, 2ª T. do TRF da 5ª Região, j. em 17/08/2004, DJ de 

27/10/2004, p. 884, Nº 207, Relator: Manoel Erhardt - grifei)Compartilhando do entendimento acima exposto, verifico 

que não há respaldo legal para a autoridade impetrada impedir que o impetrante atue como árbitro, nem para que deixe 

de dar cumprimento às sentenças arbitrais por ele proferidas, mediante o pagamento do seguro desemprego, quando for 

o caso. Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para o fim de determinar que a autoridade impetrada viabilize 

o cumprimento das sentenças arbitrais proferidas pelo impetrante, desde que as mesmas preencham os requisitos 

previstos na Lei nº 9.307/96, com relação ao pagamento do seguro desemprego.Sem honorários, conforme estabelecido 

no art. 25 da Lei n. 12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da 

referida Lei. P.R.I.C. 

 

0010687-98.2010.403.6100 - JOAO BOSCO MAGGIOLI X ALDA LAGE MAGGIOLI(SP264873 - CARLA 

REGINA DE MORAIS) X GERENTE REGIONAL DO SERVICO DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO 

PAULO 

Tipo BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010687-98.2010.403.6100IMPETRANTES: JOÃO BOSCO MAGGIOLI 

E ALDA LAGE MAGGIOLIIMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO 

DE SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVEL Vistos etc.JOÃO BOSCO MAGGIOLI E OUTRA, impetraram o 

presente mandado de segurança contra ato do Gerente Regional do Patrimônio da União no Estado de São Paulo, pelas 

razões a seguir expostas:Os impetrantes afirmam que são proprietários do imóvel constituído pelo apartamento 1703 da 

Av. Cauaxi nº 153, Edifício Saint Thomaz, Alphaville, Barueri/SP.Alegam que o imóvel está cadastrado em nome da 

antiga proprietária, sendo necessária a transferência para o nome deles, razão pela qual apresentaram pedido 

administrativo, perante a autoridade impetrada, em 08/04/2010, que recebeu o nº 04977.004051/2010-12. Sustentam 

que a Lei nº 9.784/99 estabelece prazos para a prática dos atos administrativos e que estes já se esgotaram.Pedem a 

concessão da segurança para que seja atendido o protocolo nº 04977.004051/2010-12, acatando o pedido para 

cadastramento do imóvel ou apresentando exigências, que, uma vez cumpridas, deverá obrigar a autoridade impetrada a 

expedir o necessário, no prazo de cinco dias. Às fls. 38/39, a liminar foi deferida. Em face dessa decisão, a União 

Federal interpôs agravo retido (fls. 46/51). Os impetrantes não apresentaram contra minuta ao referido agravo (fls. 

57).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 54/56. Nestas, alega que o processo administrativo 

não está instruído com a documentação necessária. Afirma que, após a apresentação dos documentos solicitados à 

impetrante, será possível a conclusão do procedimento solicitado com a inscrição dos impetrantes como foreiros 

responsáveis pelo domínio útil do imóvel. O digno representante do Ministério Público Federal deixou de opinar por 

entender não haver interesse público que justificasse a sua manifestação (fls. 58/61).É o relatório. Passo a decidir.A 

ordem é de ser concedida. Se não, vejamos.Nos casos de transferência de imóvel cujo domínio é da União devem ser 

preenchidos diversos requisitos legais, para que o Departamento do Patrimônio da União autorize a alienação do 

imóvel, com a expedição da certidão de laudêmio e a inscrição do foreiro responsável.E uma vez comprovado que o 

domínio útil foi transmitido, ao lado do preenchimento dos demais requisitos legais, o adquirente deve ser inscrito como 

foreiro responsável pelo imóvel, com as alterações anotadas nos registros cadastrais.Da análise dos documentos 

juntados aos autos, verifico que os impetrantes comprovaram a formalização do pedido de transferência do imóvel, em 

08/04/2010, que recebeu o nº 04977.004051/2010-12 (fls. 32/34).Ora, o art. 49 da Lei nº 9.784/99 estabelece o prazo de 

até 30 dias para que a Administração decida o processo administrativo, cuja instrução esteja concluída.E é esse o prazo 

que tem sido aceito, por nossos Tribunais Regionais, para a apreciação dos pedidos formalizados perante a 

Administração Federal.Nesse sentido, o seguinte julgado:ADMINISTRATIVO. CONSELHO NACIONAL DAS 

ZONAS DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DECRETO-LEI 

2.452, DE 29.07.1988. INSTRUÇÃO NORMATIVA 26, DE 25.02.1993, DA RECEITAFEDERAL. LEI 9.784, DE 

29.01.1999.(...)4. Tendo a empresa administradora encaminhado projeto de empresas ao CZPE, para o devido exame e 

aprovação, o Conselho tem, segundo o art. 49 da Lei 9.784, de 1999, o prazo de até trinta dias para decidir, salvo 

prorrogação por igual período expressamente motivada.(AG nº 200201000289024/MG, 2ª T. do TRF da 1ª Região, j. 

em 22/10/2002, DJ de 05/12/2002, p. 59, Relator Desembargador Federal Tourinho Neto)Já o art. 24 da Lei nº 9.784/99 

fixa o prazo de 5 dias para a prática dos atos que não tenham prazo específico, nos seguintes termos:Art. 24. inexistindo 

disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele 

participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.Parágrafo Único. O prazo previsto 

neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação.Ao tratarem do assunto, SERGIO 

FERRAZ e ADILSON ABREU DALLARI ensinam:A Lei federal 9.784, de 1999, andou muito perto de enfrentar sem 

erros a matéria dos prazos no processo administrativo.Assim é que, tendo optado - e bem o fez, saliente-se - por um 

prazo genérico curto (art. 24, caput - 5 dias), ao mesmo tempo previu ser razoável que tal lapso pudesse ser elastecido 

(10 dias), à luz de circunstâncias concretas, mediante comprovada justificação (art. 24, parágrafo único).Mais adiante, 

ao cuidar da instrução processual, visualizou a hipótese de se tornar imprescindível ouvir um órgão consultivo; e 

assinalou para a emissão do parecer um prazo máximo de 15 dias, admitindo, porém, seu elastecimento, pelo tempo 

necessário, em caso de comprovada necessidade (art. 42, caput).Ainda reverentes à idéia de duração razoável do 

processo as fixações da mesma lei de 10 dias para alegações finais (art. 44) e recurso (art. 59) bem como de 5 dias para 

o juízo de retratação (parágrafo 1o do art. 56). Mas padece de acerto a consignação de prazo pela metade (apenas 5 dias) 
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para contra-arrazoar recurso (art. 62).(in PROCESSO ADMINSTRATIVO, Malheiros Editores, 2001, pág. 40)Portanto, 

se se entender que o prazo previsto no art. 49 somente se aplica aos processos administrativos com instrução encerrada, 

deve-se observar o prazo de 5 dias para a prática de cada ato dentro do procedimento, no caso para a apreciação do 

pedido de transferência do imóvel para o nome da impetrante. Ora, tendo o pedido sido formulado em 08/04/2010 (fls. 

32/34), a conclusão é que, independentemente do entendimento adotado, já se esgotou o prazo para a manifestação da 

autoridade impetrada. Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para o fim de determinar que a autoridade 

impetrada aprecie o pedido administrativo protocolizado sob o nº 04977.004051/2010-12, no prazo de 15 dias. Caso 

seja necessária a apresentação de novos documentos, deverá a autoridade impetrada informar aos impetrantes. Caso já 

sejam possíveis as alterações cadastrais requeridas, deverá a autoridade impetrada proceder às mesmas, em igual prazo, 

expedindo as guias darfs devidas e, comprovado o pagamento, expedindo a certidão de aforamento e concluindo o 

processo administrativo em questão. Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da referida Lei. P.R.I.C. 

 

0011468-23.2010.403.6100 - RUBENS PAOLINI X THEREZA CHRISTINA PENTEADO PAOLINI X ROSELI 

PAOLINI LORENZI X PEDRO LORENZI FILHO(SP078488 - YVONE MARIA ROSANI) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Tipo BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0011468-23.2010.403.6100IMPETRANTES: RUBENS PAOLINI, 

THEREZA CHRISTINA PENTEADO PAOLINI, ROSELI PAOLINI LORENZI E PEDRO LORENZI 

FILHOIMPETRADO: GERENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO 

PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVEL Vistos etc.RUBENS PAOLINI e outros impetraram o presente mandado de 

segurança contra ato praticado pelo Gerente Regional da Secretaria do Patrimônio da União em São Paulo, pelas razões 

a seguir expostas:Os impetrantes afirmam que são proprietários do imóvel situado na Alameda Grajaú, 292, apto 82, 

Edifício Columbia B, Alphaville, em Barueri/SP.Alegam que, apesar de serem proprietários do imóvel, não 

conseguiram encerrar a titularidade anterior, embora já tenham recolhido o valor do laudêmio.Aduzem que 

apresentaram o pedido de transferência do domínio útil em 10/12/2007, que recebeu o nº 04977.019120/2007-89, e que, 

apesar de terem cumprido as exigências solicitadas, o processo está paralisado.Sustentam que o prazo para análise do 

pedido, previsto na Lei nº 9.051/95, já se esgotou, sem nenhuma providência da autoridade impetrada.Pedem a 

concessão da segurança para determinar à autoridade impetrada que atenda o pedido administrativo nº 

04977.019120/2007-89, expedindo a certidão de transferência do domínio útil por aforamento da União.Às fls. 34/35, a 

liminar foi parcialmente deferida. Notificada, a autoridade impetrada requereu prorrogação de prazo para o devido 

cumprimento da liminar (fls. 43/44). Foi deferido o prazo de 10 dias por este Juízo (fls. 45). Às fls. 48/49 a autoridade 

impetrada informou que o processo administrativo foi concluído e que a inscrição dos impetrantes como foreiros 

responsáveis pelo domínio útil do imóvel foi efetuada. Informa, ainda, que, tendo em vista ter sido atendido o 

requerimento dos impetrantes, torna-se desnecessária a continuidade do presente mandamus, pela inexistência de ato 

coator e pela perda superveniente do objeto da ação. A digna representante do Ministério Público Federal deixou de 

opinar por entender não haver interesse público que justificasse a sua manifestação (fls. 51). É o relatório. Passo a 

decidir.A ordem é de ser parcialmente concedida. Se não, vejamos.Nos casos de transferência de imóvel cujo domínio é 

da União devem ser preenchidos diversos requisitos legais, para que o Departamento do Patrimônio da União autorize a 

alienação do imóvel, com a expedição da certidão de laudêmio e a inscrição do foreiro responsável.E uma vez 

comprovado que o domínio útil foi transmitido, ao lado do preenchimento dos demais requisitos legais, o adquirente 

deve ser inscrito como foreiro responsável pelo imóvel, com as alterações anotadas nos registros cadastrais.Da análise 

dos documentos juntados aos autos, não é possível saber, de plano, se os impetrantes têm direito de ser inscritos como 

foreiros responsáveis. No entanto, verifico que eles comprovaram ter formulado o pedido de transferência do imóvel, 

em dezembro de 2007, que recebeu o nº 04977.019120/2007-89 (fls. 24). Ora, o art. 49 da Lei nº 9.784/99 estabelece o 

prazo de até 30 dias para que a Administração decida o processo administrativo, cuja instrução esteja concluída.E é esse 

o prazo que tem sido aceito, por nossos Tribunais Regionais, para a apreciação dos pedidos formalizados perante a 

Administração Federal.Nesse sentido, o seguinte julgado:ADMINISTRATIVO. CONSELHO NACIONAL DAS 

ZONAS DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DECRETO-LEI 

2.452, DE 29.07.1988. INSTRUÇÃO NORMATIVA 26, DE 25.02.1993, DA RECEITAFEDERAL. LEI 9.784, DE 

29.01.1999.(...)4. Tendo a empresa administradora encaminhado projeto de empresas ao CZPE, para o devido exame e 

aprovação, o Conselho tem, segundo o art. 49 da Lei 9.784, de 1999, o prazo de até trinta dias para decidir, salvo 

prorrogação por igual período expressamente motivada.(AG nº 200201000289024/MG, 2ª T. do TRF da 1ª Região, j. 

em 22/10/2002, DJ de 05/12/2002, p. 59, Relator Desembargador Federal Tourinho Neto)Já o art. 24 da Lei nº 9.784/99 

fixa o prazo de 5 dias para a prática dos atos que não tenham prazo específico, nos seguintes termos:Art. 24. inexistindo 

disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele 

participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.Parágrafo Único. O prazo previsto 

neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação.Ao tratarem do assunto, SERGIO 

FERRAZ e ADILSON ABREU DALLARI ensinam:A Lei federal 9.784, de 1999, andou muito perto de enfrentar sem 

erros a matéria dos prazos no processo administrativo.Assim é que, tendo optado - e bem o fez, saliente-se - por um 

prazo genérico curto (art. 24, caput - 5 dias), ao mesmo tempo previu ser razoável que tal lapso pudesse ser elastecido 

(10 dias), à luz de circunstâncias concretas, mediante comprovada justificação (art. 24, parágrafo único).Mais adiante, 

ao cuidar da instrução processual, visualizou a hipótese de se tornar imprescindível ouvir um órgão consultivo; e 

assinalou para a emissão do parecer um prazo máximo de 15 dias, admitindo, porém, seu elastecimento, pelo tempo 
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necessário, em caso de comprovada necessidade (art. 42, caput).Ainda reverentes à idéia de duração razoável do 

processo as fixações da mesma lei de 10 dias para alegações finais (art. 44) e recurso (art. 59) bem como de 5 dias para 

o juízo de retratação (parágrafo 1o do art. 56). Mas padece de acerto a consignação de prazo pela metade (apenas 5 dias) 

para contra-arrazoar recurso (art. 62).(in PROCESSO ADMINSTRATIVO, Malheiros Editores, 2001, pág. 40)Portanto, 

se se entender que o prazo previsto no art. 49 somente se aplica aos processos administrativos com instrução encerrada, 

deve-se observar o prazo de 5 dias para a prática de cada ato dentro do procedimento, no caso para a apreciação do 

pedido de inscrição de foreiro responsável. Ora, tendo o pedido sido formulado em dezembro de 2007 (fls. 24), a 

conclusão é que, independentemente do entendimento adotado, já se esgotou o prazo para a manifestação da autoridade 

impetrada. Da análise dos autos, verifico que, depois de notificada, a autoridade impetrada deu andamento ao processo 

administrativo, com a conclusão do mesmo, inscrevendo os impetrantes como foreiros responsáveis pelo domínio útil 

do imóvel objeto desta demanda (fls. 49).Assim, entendo, na esteira do que foi citado, que a autoridade impetrada não 

pode deixar de analisar o processo administrativo em questão e, uma vez atendidos os requisitos, concluir a 

transferência requerida.Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para o fim de determinar 

que a autoridade impetrada aprecie o pedido administrativo protocolizado sob o nº 04977.019120/2007-89, no prazo de 

15 dias. Caso seja necessária a apresentação de novos documentos, deverá a autoridade impetrada informar aos 

impetrantes. Caso já sejam possíveis as alterações cadastrais requeridas, deverá a autoridade impetrada proceder às 

mesmas, em igual prazo, concluindo o processo administrativo em questão. Sem honorários, conforme estabelecido no 

art. 25 da Lei n. 12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da referida 

Lei. P.R.I.C. 

 

0011621-56.2010.403.6100 - MTCT SERVICOS EM INFORMATICA LTDA(SP201123 - RODRIGO FERREIRA 

PIANEZ) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0011621-56.2010.403.6100IMPETRANTE: MTCT SERVIÇOS EM 

INFORMÁTICA LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.MTCT SERVIÇOS 

EM INFORMÁTICA LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato praticado 

pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO 

PAULO, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a impetrante, que está sujeita ao recolhimento do Pis e da Cofins, nos 

termos do artigo 195, inciso I da Constituição Federal.Alega que, com a edição da Lei nº 9.718/98, houve o alargamento 

da base de cálculo do Pis e da Cofins, alcançando todas as receitas auferidas pela pessoa jurídica, inclusive as receitas 

financeiras.Aduz que, mesmo após a edição das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, continuou se sujeitando à disciplina da 

Lei nº 9.718/98.Sustenta que as alterações promovidas pelo artigo 3º, 1º da Lei nº 9.718/98 são inconstitucionais, por 

terem alterado o conceito de faturamento.Afirma que, na condição de pessoa jurídica, sujeita ao regime cumulativo de 

apuração e recolhimento do Pis e da Cofins, não pode ter suas receitas não decorrentes da venda de bens e/ou de 

serviços tributadas pelas mencionadas contribuições sociais.Acrescenta ter direito de compensar os valores pagos 

indevidamente a esse título, nos últimos dez anos, afastando-se a aplicação da LC nº 118/05 aos fatos geradores 

ocorridos antes de sua entrada em vigor.Pede que seja concedida a segurança para aproveitar, mediante compensação 

com débitos próprios relativos a quaisquer tributos administrados pela autoridade impetrada, os créditos decorrentes de 

valores relativos às contribuições ao Pis e à Cofins recolhidos indevidamente, em razão do acréscimo, na base de 

cálculo, de outras receitas não decorrentes do seu faturamento, relativo aos fatos geradores ocorridos nos dez anos 

anteriores à propositura da demanda.A liminar foi indeferida, às fls. 353/354.Notificado, o Delegado da Receita Federal 

do Brasil de Administração Tributária prestou informações, às fls. 363/368. Sustenta que o conceito de faturamento 

estabelecido pela Lei nº 9.718/98 é compatível com a Constituição Federal e que a revogação operada pela Lei nº 

11.941/09 não possui efeitos retroativos. Acrescenta que qualquer compensação somente poderá ser feita com crédito 

líquidos e certos e após o trânsito em julgado da ação, observada a prescrição quinquenal.O digno representante do 

Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 371/374).É o relatório. Passo a decidir.Os artigos 

2º e 3º da Lei nº 9.718/98 alteraram a base de cálculo do Pis e da Cofins, nos seguintes termos:Art. 2º - As contribuições 

para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu 

faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.Art. 3º - O faturamento a que se 

refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica.Parágrafo 1º - Entende-se por receita bruta a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas.Por sua vez, o art. 110 do Código Tributário Nacional estabelece que a lei 

tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance dos conceitos do direito privado, utilizados pela 

Constituição Federal.Ora, faturamento já era um conceito usado pela Lei das Duplicatas, bem como pela Lei das 

Sociedades Anônimas, assemelhando-se a receita bruta. Aliás, o próprio Supremo Tribunal Federal já se manifestou 

neste sentido (RE n. 150.755). A lei n. 9.718/98 não poderia, portanto, ter alterado tal definição.HUGO DE BRITO 

MACHADO, em artigo relativo à COFINS, afirma, ao tratar da mudança da base de cálculo do tributo:... Se o legislador 

pudesse modificar os conceitos jurídicos utilizados pela Constituição, certamente poderia alterar toda a Lei Maior, 

restando inteiramente anulada a supremacia desta. Pudesse dizer que é casa apenas a edificação com mais de dois mil 

metros quadrados de área coberta, estaria anulada a norma da Constituição que protege a inviolabilidade do domicílio. 

Pudesse dizer que correspondência é apenas aquela que esteja escrita em papel verde e amarelo, pudesse redefinir a 

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, estariam destruídas inteiramente as garantias 

constitucionais pertinentes.(COFINS: AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO E COMPENSAÇÃO DO AUMENTO 
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DE ALÍQUOTA in CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PROBLEMAS JURÍDICOS, editora DIALÉTICA, 1999, pág. 

105)A EC n. 20/98, por ser posterior à referida lei, não tem o condão de torná-la válida. A constitucionalidade das leis 

deve ser analisada sob a égide da Constituição vigente por ocasião de sua publicação. As leis que estão de acordo com 

determinada constituição poderão, contudo, ser recebidas por uma nova constituição se também estiverem de acordo 

com ela. Mas se a lei já era inválida em face da Lei Maior então vigente, nada poderá torná-la válida, nem mesmo uma 

nova Constituição.Ademais, o Colendo STF já apreciou a questão ao julgar os recursos extraordinários REs nsº 357950, 

390840, 358273 e 346084, reconhecendo a inconstitucionalidade do 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, que instituiu nova 

base de cálculo para a incidência das contribuições.Entendo, pois, que a impetrante tem o direito, em razão do exposto, 

de compensar o que foi pago indevidamente, em relação à base de cálculo, conforme fundamentação acima exposta, à 

luz do art. 165 do CTN.No entanto, deve ser respeitado o prazo prescricional de cinco anos, contados esses 

retroativamente a partir do ajuizamento da ação. Verifico que não assiste razão à impetrante ao pretender afastar a 

aplicação do art. 3º da LC 118/2005. É que o entendimento deste Juízo é no sentido de que o prazo prescricional sempre 

foi de cinco anos, contados retroativamente a partir do ajuizamento da ação.A Egrégia 3ª Turma do TRF da 3ª Região 

tem decidido a questão da prescrição nos seguintes termos:TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

PRESCRIÇÃO DECRETADA. ART. 156, INCISO VII, C.C. O ART. 150, 1º, AMBOS DO CTN.1. A jurisprudência 

desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores recolhidos dentro do 

qüinqüênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito.2. Conforme preceitua o art. 

168, inciso I, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 

anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o pagamento antecipado 

do imposto, a teor do que reza o art. 156, inciso VII, c.c. o art. 150, 1º, ambos do C.T.N.3. A contagem do prazo 

prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o art. 168, I do C.T.N. O 

pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa disposição legal (art. 150, 1º do 

C.T.N.). E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento (parte 

final do 1º do art. 150).4. O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o 

pagamento, ainda que antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja 

expressa ou tácita, para postular a restituição do indébito.5. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a 

prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a pretensão e a ação. (...)(AC 199903990743232, UF:SP, 3ªT do 

TRF da 3ª Região, j. em 28.3.07, DJ de 16.5.07, Rel: MÁRCIO MORAES - grifei)Na esteira do que foi citado, verifico 

que a impetrante tem direito ao crédito pretendido somente a partir de maio de 2005, uma vez que a presente ação foi 

ajuizada em maio de 2010. Ressalto, por fim, que a compensação das referidas exações somente poderá ser realizada 

após trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 170-A do CTN, com redação dada pela Lei Complementar nº 

104/2001. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO - PIS - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS 

DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SRF - INCIDÊNCIA DA LEI N. 

9.430/96 - PROPOSITURA DA AÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DO ART. 170-A DO CTN. 1. A controvérsia 

essencial dos autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação de tributos recolhidos indevidamente, tendo em 

vista a declaração de inconstitucionalidade do STF. 2. Quanto à forma de compensação, a legislação que rege o direito à 

restituição dos tributos indevidamente recolhidos, in casu, fundamenta-se na norma vigente no momento do 

ajuizamento da ação (22.3.2004), ou seja, a Lei n. 9.430/96, com as alterações da Lei n. 10.637/02. 3. Consoante se 

observa da leitura dos autos, a propositura da ação ocorreu posteriormente à vigência do art. 170-A do CTN, inserido 

por força da Lei Complementar n. 104/01, portanto, a compensação tributária deve aguardar o trânsito em julgado da 

decisão que a autorizou. Agravo regimental provido, para reformar a decisão agravada e reconhecer a incidência do 

disposto no art. 170-A do CTN, com as alterações oriundas da Lei Complementar n. 104/01.(AGRESP nº 

200500530344, 2ª T. do STJ, j. em 27/11/2007, DJ de 06/12/2007, p. 301, Relator: HUMBERTO MARTINS - 

grifei)Assim, no que se refere ao PIS, a impetrante poderá compensar o que foi pago a maior, em relação à base de 

cálculo, nos termos da Lei nº 9.718/98, a partir de maio de 2005, com parcelas vincendas da contribuição do próprio 

PIS. Isso porque esta contribuição tem destinação específica. No tocante à COFINS, a impetrante poderá compensar o 

que foi pago a maior, nos termos da Lei nº 9.718/98, com relação à base de cálculo, a partir de maio de 2005, com 

outras contribuições destinadas ao financiamento da Seguridade Social sob a administração da Secretaria da Receita 

Federal, bem como com a própria COFINS.Incide sobre a quantia a ser compensada juros SELIC, conforme previsto no 

parágrafo 4º, do art. 39 da Lei nº 9.250/95.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, e CONCEDO EM PARTE A 

SEGURANÇA para afastar a exigibilidade do PIS e da COFINS, com relação à base de cálculo, prevista no art. 3º, 

parágrafo 1 da Lei nº 9.718/98, bem como para reconhecer o direito de compensar os valores recolhidos a título de PIS 

e da COFINS, nos termos da Lei nº 9.718/98, respeitada a prescrição quinquenal e corrigidos nos termos acima 

expostos.A compensação só poderá ser feita após o trânsito em julgado, em razão do disposto no artigo 170-A do 

CTN.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei nº 12.016/09.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo 

grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da Lei nº 12.016/09.P.R.I.C. 

 

0011828-55.2010.403.6100 - CIA/ DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL(SP067669 - DARCIO JOSE DA MOTA E 

SP132994 - INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO 

EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA n.º 0011828-55.2010.403.6100IMPETRANTE: COMPANHIA DE 

SEGUROS ALIANÇA DO BRASILIMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
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NO ESTADO DE SÃO PAULO - DEINF - SP26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.COMPANHIA DE SEGUROS 

ALIANÇA DO BRASIL, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado 

Especial das Instituições Financeiras no Estado de São Paulo, pelas razões a seguir expostas.A impetrante insurge-se 

contra a negativa da autoridade impetrada em expedir certidão negativa de débitos, sob o argumento da existência de 

débitos relativos à contribuição social (INSS) incidente sobre a primeira parcela do 13º salário de 2009. Afirma que 

procedeu ao recolhimento do valor indicado como devido, mas que foi informada de que o recolhimento não poderia ter 

sido efetuado em uma única guia de recolhimento.Alega que requereu o desmembramento do valor, a fim de que fosse 

alocado o valor relativo ao INSS sobre o 13º salário e reconhecido o pagamento, mas que foi informada de que a 

solução seria realizar novo pagamento, com multa e juros, e requerer, administrativamente, a devolução da importância 

já recolhida.Sustenta ter direito à obtenção da certidão requerida.Pede a concessão da segurança para que seja 

assegurado seu direito de obtenção da certidão negativa de débitos.A liminar foi concedida, às fls. 62/63. Contra essa 

decisão, a União Federal interpôs agravo de instrumento (fls. 86/93).Notificada, a autoridade impetrada prestou 

informações, às fls. 77/79, e juntou documentos, às fls. 80/82. Afirma que o recolhimento feito pela impetrante, no valor 

de R$ 1.147.150,86, seria referente ao período de apuração de 11/2009, tendo sido este recolhimento alocado ao débito 

referente a novembro de 2009. O débito referente a novembro de 2009, entretanto, era de R$ 648.706,66, restando 

crédito a favor da impetrante no valor de R$ 498.444,20, que é exatamente o valor correspondente à primeira parcela do 

13º salário de 2009. Por não ter sido encontrada GPS com referência à contribuição previdenciária relativa à primeira 

parcela do 13º salário de 2009, alega que não foi possível a expedição da CND. Sustenta não ser possível o 

desmembramento do recolhimento efetuado, razão pela qual a impetrante deveria apresentar pedido de restituição e, 

então, efetuar o pagamento da contribuição relativa à primeira parcela do 13º salário de 2009.O representante do 

Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito da lide, pois não verificou interesse público que 

justificasse sua intervenção (fls. 95/98).É o relatório. Passo a decidir.A certidão pretendida pela impetrante está prevista 

no artigo 205 do código Tributário Nacional, que estabelece:Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de 

determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, 

que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou 

atividade e indique o período a que se refere o pedido.Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos 

termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de dez dias da data da entrada do requerimento na 

repartição.A impetrante sustenta que o débito, consistente no não recolhimento da contribuição social (INSS) incidente 

sobre a primeira parcela do 13º salário de seus funcionários, da competência 13/2009, foi pago juntamente com a 

Contribuição INSS sobre folha de salários, por meio de única guia, no valor de R$ 1.147.150,81.Da análise dos 

documentos de fls. 42, verifico que não consta o recolhimento da competência de 13/2009. No entanto, consta que, na 

competência 11/2009, o valor a recolher era R$ 648.706,66, mas foi recolhido R$ 1.147.150,81. A guia GPS de fls. 

48/49 demonstra o pagamento de tal valor, no dia 18/12/2009.Ora, a diferença entre o valor recolhido e o valor devido é 

de R$ 498.444,15, que corresponde ao valor indicado como devido na competência 13/2009 (fls. 45).Assim, restou 

demonstrada a alegação da impetrante, de que realizou o pagamento das competências 11/2009 e 13/2008 em uma única 

guia.Ora, tendo havido o pagamento integral dos valores devidos, mesmo que com uma única guia, a certidão requerida 

há de ser expedida.Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, e julgo procedente a presente ação, nos termos do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, confirmando a liminar anteriormente concedida, para determinar que a 

autoridade impetrada expeça a certidão negativa de débitos, desde que os únicos impedimentos para tanto sejam os 

débitos a título de contribuição previdenciária da competência 13/2009 e que o recolhimento comprovado pelos 

documentos de fls. 42/46 e 48/49 quite integralmente os mesmos.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 

da Lei n.º 12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 14, 1º da Lei n.º 

12.016/09.Custas ex lege.P.R.I.C. 

 

0012421-84.2010.403.6100 - VOTORANTIM METAIS NIQUEL S/A X VOTORANTIM METAIS NIQUEL S/A X 

VOTORANTIM METAIS NIQUEL S/A X VOTORANTIM METAIS NIQUEL S/A X COMPANHIA BRASILEIRA 

DE ALUMINIO X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA DE 

ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA 

DE ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA 

BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL X 

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL 

X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - 

FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 

- FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA DE 

ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA 

DE ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA 

BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL X 

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL 

X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - 

FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 

- FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA DE 

ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA 

DE ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL X COMPANHIA 
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BRASILEIRA DE ALUMINIO - FILIAL(SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES E SP080600 - PAULO 

AYRES BARRETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S/A E OUTROS, qualificadas na inicial, impetraram o presente mandado de 

segurança, com pedido de liminar, contra ato praticado pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo - 

Previdenciária, pelas razões a seguir expostas:As impetrantes afirmam se sujeitarem ao recolhimento da contribuição ao 

risco acidente do trabalho - RAT sobre o total das remunerações pagas aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos, nos moldes previstos no artigo 22, inciso II da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pelo Decreto nº 

6.042/07.Alegam que seus estabelecimentos estão recolhendo o adicional pelo percentual correspondente à atividade 

preponderante da empresa e não de acordo com as atividades desenvolvidas em cada um deles.Sustentam que o 

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que cada estabelecimento deve recolher o adicional de acordo 

com as atividades nele desenvolvidas e não pela atividade preponderante da empresa, editando a Súmula nº 

351.Sustentam, ainda, que o Decreto nº 2.173/97 aboliu, indevidamente, a estipulação do RAT de acordo com as 

atividades praticadas por cada estabelecimento, determinando o cálculo conforme a atividade preponderante da 

empresa, ou seja, do maior número de empregados e trabalhadores avulsos em uma determinada área.Acrescentam que 

tal supressão foi confirmada com a edição do Decreto nº 3.048/99, atualmente em vigor.Afirmam que matriz e filiais 

são pessoas jurídicas diversas, representando unidades autônomas, que respondem por suas obrigações tributárias de 

forma individualizada e, em consequência, deverão ter as alíquotas próprias do RAT, calculadas conforme o grau de 

risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ.Defendem, também, que a competência para o 

ajuizamento da ação é o domicílio tributário do estabelecimento matriz - centralizador, mesmo no caso das filiais 

situadas em outra seção judiciária.Alegam, ainda, ter direito de compensar os valores recolhidos indevidamente, nos dez 

anos anteriores à propositura da demanda.Pedem a concessão da liminar para suspender a exigibilidade da contribuição 

ao RAT no percentual de 3%, correspondente à atividade preponderante da empresa, até que seja calculado o percentual 

a ser aplicado por cada estabelecimento.A análise do pedido de liminar foi postergada para após a regularização de 

aspectos atinentes à propositura da demanda, o que foi feito às fls. 6511 e 6515/6543.É o breve relatório. 

Decido.Recebo as petições de fls. 6511 e 6515/6543 como aditamento à inicial.Inicialmente, analiso a questão da 

legitimidade passiva da autoridade impetrada para as filiais das impetrantes com sede fora da esfera de atuação da 

Delegacia da Receita Federal do Brasil em São Paulo.Em mandado de segurança, a competência é fixada pela sede da 

autoridade impetrada, como já decidido pela 1ª Seção do STJ, no julgamento do conflito de competência nº nº 

200502086818/DF (j. em 09/08/2006, DJ de 28/08/2006, p. 205, Relator: JOÃO OTÁVIO DE NORONHA)As 

impetrantes informaram que a contabilidade é feita unicamente pela matriz, mas que a contribuição ao RAT é recolhida 

de forma individualizada, pelo CNPJ de cada uma das filiais.Ora, a fixação de alíquotas diferentes, conforme a 

atividade de cada estabelecimento, com CNPJ próprio, como pretendido pelas impetrantes, deve ser analisada nas 

diferentes cidades e circunscrições da Receita Federal do Brasil.Assim, cada filial deve formular seu pedido perante a 

autoridade supostamente coatora competente.Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO - SAT. 1. Inicialmente, a preliminar de 

ilegitimidade passiva da autoridade coatora para apreciar o pedido com relação às filiais das impetrantes merece 

acolhida, já que conforme mencionado à fl. 02 da inicial, as filiais estão situadas em Belo Horizonte/MG, refugindo 

portanto, à esfera de competência do Gerente do INSS em São Paulo. Preliminar acolhida. (...)(AMS nº 

200361000047559, 5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 23/08/2004, DJU de 23/02/2005, p. 291, Relator: ERIK 

GRAMSTRUP)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MATRIZ. LEGITIMIDADE. FILIAIS. 

COMPETÊNCIA. AUTUAÇÃO. ILEGITIMIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. 

VALE TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. 1. Somente a matriz com sede na esfera de atribuição da 

autoridade coatora tem legitimidade para o mandado de segurança. As filiais sediadas em locais submetidos a outras 

autoridades são ilegítimas para a ação. (...)(AMS nº 200538000053337, 8ª T. do TRF da 1ª Região, j. em 01/12/2009, e-

DJF1 de 29/01/2010, p. 567, Relator: CLEBERSON JOSÉ ROCHA)Compartilhando entendimento acima esposado, 

verifico que a autoridade impetrada é parte ilegítima para figurar no polo passivo da presente ação, com relação às 

filiais da impetrante Votorantim Metais Níquel S/A, localizadas em Niquelândia/GO e em Fortaleza de Minas/MG, bem 

como da impetrante Companhia Brasileira de Alumínio, localizadas em Poços de Caldas/MG, Mirai/MG, Recife/PE, 

Esteio/RS, Paragominas/PA, Contagem/MG, Caxias do Sul/RS, Gaspar/SC, Rio de Janeiro/RJ, Fortaleza/CE, 

Adrianópolis/PR, Itamarati de Minas/MG, Paraíba do Sul/RJ, Salvador/BA, Curitiba/PR e Manaus/AM.Ante o exposto, 

julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil, por 

ilegitimidade passiva com relação a elas.Oportunamente, remetam-se os autos ao Sedi para as devidas anotações.Passo 

ao exame do pedido de liminar.Para a sua concessão é necessária a presença de dois requisitos, o fumus boni iuris e o 

periculum in mora. Passo a analisá-los.As impetrantes sustentam a ilegalidade da fixação da alíquota da contribuição ao 

RAT, conforme a atividade preponderante da empresa, já que deve ser levada em consideração a atividade desenvolvida 

em cada estabelecimento, com CNPJ próprio, como já decidido pelo STJ.No entanto, pretendem, em sede de liminar, a 

suspensão da exigibilidade da contribuição ao RAT exigida à alíquota de 3%, até que seja calculado o percentual a ser 

aplicado. Ora, o Colendo STJ já pacificou a questão sobre a legalidade da fixação das alíquotas da contribuição ao 

RAT, em 1%, 2% e 3%. Confira-se:RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT - PARÂMETROS 

ESTABELECIDOS POR REGULAMENTO - LEGALIDADE. 1. É pacífico o entendimento desta Corte de que não 

ocorre afronta ao princípio da legalidade quando se estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou 

grave) para efeito de Seguro de acidente do trabalho, partindo da atividade preponderante da empresa (cf. REsp 
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415.269-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 1.6.2002, e REsp 392.355-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 

12.8.2002). 2. Na mesma linha, a Primeira Seção assentou que a definição do grau de periculosidade das atividades 

desenvolvidas pelas empresas, pelo Decreto n. 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites 

insertos no artigo 22, inciso II da Lei n. 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei n. 9.732/98, porquanto tenha 

tão-somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de 

incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o 

SAT - Seguro de Acidente do Trabalho (EREsp 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

12.9.2005).(...)(RESP 200601399134/SP, 2ª T do STJ, j. em 21.11.06, DJ de 01.12.06, p. 296, Relator: HUMBERTO 

MARTINS)Ora, não havendo ilegalidade da referida contribuição, não é possível autorizar que as impetrantes deixem 

de recolhê-la até que seja, eventualmente, determinada a fixação de uma alíquota conforme o grau de risco da atividade 

de cada filial, com CNPJ próprio.Com efeito, a contribuição ao RAT é devida pelas impetrantes, mesmo que na alíquota 

mínima e mesmo que tenham razão com relação à fixação de uma alíquota para a atividade desenvolvida em cada 

estabelecimento.Ademais, a determinação para que sejam fixadas as alíquotas para a contribuição ao RAT, para cada 

estabelecimento das impetrantes, somente ocorrerá caso a demanda seja julgada procedente.Não há, portanto, 

fundamento para suspender a exigibilidade da referida contribuição.Ausente a plausibilidade do direito alegado, NEGO 

A LIMINAR.Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu 

procurador judicial.Publique-se. 

 

0012503-18.2010.403.6100 - BANEX S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP112499 - 

MARIA HELENA T PINHO T SOARES) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE 

SAO PAULO-DEINF-SP 

TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012503-18.2010.403.6100IMPETRANTE: BANEX S/A - CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOIMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS EM SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.BANEX S/A - CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da 

Receita Federal do Brasil Especial de Instituições Financeiras em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:A 

impetrante afirma ser banco, desenvolvendo atividades financeiras, sujeita ao recolhimento do Pis e da Cofins, nos 

termos da Lei nº 9.718/98, desde fevereiro de 1999.Alega que a Lei nº 9.718/98 alterou a base de cálculo das 

mencionadas contribuições, o que foi declarado inconstitucional pelo STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários 

nºs 357.950, 358.273 e 390.840.Aduz que, apesar disso, a autoridade impetrada tem entendido que a base de cálculo do 

Pis e da Cofins é a totalidade das receitas auferidas pela empresa, sendo irrelevante a atividade exercida.Sustenta que a 

Lei nº 9.718/98 não modificou a LC nº 70/91, por ser inconstitucional e, muito menos, o conceito de faturamento, sob 

pena de violação ao artigo 110 do CTN.Afirma que a EC nº 20/98, por ser posterior, não tem o condão de convalidar lei 

inconstitucional.Acrescenta que a Lei nº 9.718/98, por ser ordinária, não poderia alterar o disposto em lei 

complementar.Sustenta, ainda, ter direito de compensar os valores recolhidos indevidamente a esse título, nos últimos 

dez anos.Alega que o artigo 170-A do CTN deve ser afastado, por se tratar de tributo declarado inconstitucional pelo 

STF, devendo ser permitida a compensação mesmo antes do trânsito em julgado.Pede a concessão da segurança para 

que seja reconhecido seu direito líquido e certo ao não recolhimento do Pis e da Cofins sobre as receitas excedentes ao 

seu faturamento, ou seja, sobre as receitas que não decorram da venda de serviços, a partir de abril de 2000. Requer, 

ainda, que seja garantido o direito à compensação e/ou restituição dos valores indevidamente recolhidos a esse título, a 

partir de abril de 2000, com parcelas vincendas de quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, afastando-se a aplicação do artigo 170-A do CTN.A liminar foi parcialmente deferida às fls. 

941/943.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, às fls. 952/958. Nestas, afirma que o Pis e a Cofins 

são devidos sobre o faturamento correspondente à receita bruta da pessoa jurídica, ou seja, sobre o resultado das 

atividades que constituem o objeto social da pessoa jurídica e não sobre a totalidade das receitas. Alega que, além das 

receitas decorrentes da prestação de serviços de natureza financeira, as receitas de intermediação de operações 

financeiras também compõem as receitas operacionais típicas das instituições financeiras. Sustenta que há decadência 

do direito creditório em relação aos pagamentos efetuados há mais de cinco anos antes do ajuizamento da demanda.A 

digna representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 960/961).É o relatório. 

Decido.A ordem é de ser parcialmente concedida. Vejamos.Não assiste razão à impetrante quando afirma que somente a 

Lei Complementar poderia revogar isenção anteriormente prevista na LC nº 70/91.É que a base de cálculo das mesmas 

é o faturamento e ambas têm como pressuposto de validade a norma inserta no artigo 195, inciso I da Constituição 

Federal, abaixo transcrita:Art. 195 - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o 

faturamento e o lucro; II - dos trabalhadores;III - sobre o concurso de prognósticos;(...) 4º - A lei poderá instituir outras 

fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, 

I(...)(Incisos I e II com redação anterior à dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.98)Importa observar que as 

contribuições previdenciárias incidentes sobre o faturamento encontravam-se previstas no inciso I, e nos termos do 

caput do mesmo artigo a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos 

da lei.... Conclui-se, portanto, que as referidas exações, nos termos constitucionais, devem ser veiculada por lei. A 

norma mencionada não fez referência à lei complementar. Aliás, o art. 146 da Constituição Federal descreve as matérias 

que devem ser objeto de Lei Complementar.Disso, podemos concluir que as Leis Complementares nº 70/91 e 07/70 são 
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apenas formalmente complementares, já que não há norma constitucional que obrigue a veiculação da COFINS e do 

PIS através de tal instrumento legislativo. A contrario sensu, e com base no disposto constitucionalmente, conclui-se 

que as Leis Complementares n.ºs 70/91 e 07/70 são materialmente ordinárias, podendo, portanto, ser validamente 

alteradas por lei ordinária.Nesse sentido, já decidiu o E. TRF da 2ª Região. Vejamos:TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - COFINS - PIS - LEI 9.718/98 - ISENÇÃO - ART. 11, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LC Nº 70/91 - 

SOCIEDADES SEGURADORASI - Não se configura qualquer das hipóteses de provimento do recurso delineadas no 

art. 535 do CPC, pois consta expressamente do acórdão que as contribuições previstas no art. 195, I, da Carta Magna, 

não exigem lei complementar para sua instituição, inexistindo, por conseguinte, óbice à alteração da LC nº 70/91, 

inclusive quanto à isenção mencionada no seu art. 11, por legislação ordinária, por se tratar de lei materialmente 

ordinária.II - Embargos de declaração improvidos.(EDAMS nº 200002010608237/RJ, 3ª T. do TRF da 2ª Região, j. em 

05/08/2003, DJU de 25/08/2003, p. 187, Relatora JUIZA TANIA HEINE - grifei)Assim, entendo que a revogação da 

isenção, promovida pela Lei nº 9.718/98, objeto da presente demanda, não ofende a Constituição Federal.Trato, agora, 

da alteração da base de cálculo trazida pelos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718/98. Dizem os referidos dispositivos legais:Art. 

2º - As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão 

calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.Art. 

3º - O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica.Parágrafo 1º - 

Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de 

atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.Por sua vez, o art. 110 do Código Tributário 

Nacional estabelece que a lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance dos conceitos do direito 

privado, utilizados pela Constituição Federal.Ora, faturamento já era um conceito usado pela Lei das Duplicatas, bem 

como pela Lei das Sociedades Anônimas, assemelhando-se a receita bruta. Aliás, o próprio Supremo Tribunal Federal já 

se manifestou neste sentido (RE n. 150.755). A lei n. 9.718/98 não poderia, portanto, ter alterado tal definição.HUGO 

DE BRITO MACHADO, em artigo relativo à COFINS, afirma, ao tratar da mudança da base de cálculo do tributo:... Se 

o legislador pudesse modificar os conceitos jurídicos utilizados pela Constituição, certamente poderia alterar toda a Lei 

Maior, restando inteiramente anulada a supremacia desta. Pudesse dizer que é casa apenas a edificação com mais de 

dois mil metros quadrados de área coberta, estaria anulada a norma da Constituição que protege a inviolabilidade do 

domicílio. Pudesse dizer que correspondência é apenas aquela que esteja escrita em papel verde e amarelo, pudesse 

redefinir a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, estariam destruídas inteiramente as garantias 

constitucionais pertinentes.(COFINS: AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO E COMPENSAÇÃO DO AUMENTO 

DE ALÍQUOTA in CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PROBLEMAS JURÍDICOS, editora DIALÉTICA, 1999, pág. 

105)A EC nº 20/98, por ser posterior à referida lei, não tem o condão de torná-la válida. A constitucionalidade das leis 

deve ser analisada sob a égide da Constituição vigente por ocasião de sua publicação. As leis que estão de acordo com 

determinada constituição poderão, contudo, ser recebidas por uma nova constituição se também estiverem de acordo 

com ela. Mas se a lei já era inválida em face da Lei Maior então vigente, nada poderá torná-la válida, nem mesmo uma 

nova Constituição.Ademais, o Colendo STF já apreciou a questão ao julgar os recursos extraordinários REs 357950, 

390840, 358273 e 346084, reconhecendo a inconstitucionalidade do 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, que instituiu nova 

base de cálculo para a incidência das contribuições.A impetrante, portanto, não tem que se sujeitar ao recolhimento das 

contribuições nos termos do previsto no referido art. 3º, 1º da Lei nº 9.718/98.Entretanto, não tem direito de não se 

sujeitar ao recolhimento das contribuições como pretende, ou seja, com a exclusão das receitas que não sejam 

decorrentes da venda de serviços.É que as instituições financeiras e assemelhadas têm tratamento jurídico diferenciado 

em relação às empresas que exercem outras atividades. Seu objeto social é distinto e o conceito de faturamento em 

relação a elas deve ser examinado de forma diferenciada.Como bem salientado pela autoridade impetrada em suas 

informações, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 401348, o Min. Cezar Peluso enfatizou que faturamento deve 

ser entendido como o resultado econômico das operações empresariais típicas, enquanto representação quantitativa do 

fato econômico tributado.Ou seja, é a receita obtida com a exploração da atividade que corresponda ao objeto social da 

empresa.A impetrante é sociedade de crédito, financiamento e investimento. Seu objeto social, previsto no art. 4º de seu 

estatuto social, é a prática de operações ativas, passivas e acessórias inerentes à carteira autorizada de Crédito, 

Financiamento e Investimento.Assim, as receitas financeiras decorrentes de aplicações e operações em nome próprio 

resultam de sua atividade típica.A matéria já foi analisada pelo E. TRF da 3ª Região. Confira-se o seguinte 

julgado:MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PIS/PASEP E/OU COFINS 

- LEI Nº 9.718/98 ( 1º, DO ART. 3º - INCONSTITUCIONALIDADE) - CONCEITO DE FATURAMENTO - 

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL (ARTIGOS 2º E 3º, CAPUT) - PRINCÍPIOS DA EQUIDADE NA 

PARTICIPAÇÃO DO CUSTEIO E DA SOLIDARIEDADE DO FINANCIAMENTO - RECEITA DECORRENTE 

DAS ATIVIDADES TÍPICAS DA PESSOA JURÍDICA - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E EQUIPARADAS 

(ART. 22, 1º, DA LEI Nº 8.212/91) (IN CASU, INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS).(...)XVI - Portanto, para as 

entidades a que se refere o 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91, as contribuições PIS/PASEP e COFINS devem incidir sobre 

as receitas advindas de suas atividades econômicas típicas, como as receitas de aplicações financeiras para as 

instituições financeiras, as taxas de administração para as entidades administradoras de previdência privada, etc. XVII - 

No caso em exame, as impetrantes são instituições financeiras, incluindo-se, pois, as receitas financeiras, na base de 

cálculo das contribuições PIS e COFIN. XVIII - Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas, mantendo 

a concessão da segurança apenas para afastar a inconstitucional regra do 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, devendo, 

porém, as impetrantes, recolherem as contribuições PIS e COFINS conforme a legislação acima referida, incluindo-se 

as receitas financeiras em sua base de cálculo, nos termos da fundamentação supra.(AMS nº 200661000116947, 3ª T. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 372/802 

do TRF da 3ª Região, j. em 17/09/2009, DJF3 CJ1 de 27/10/2009, p. 94, Relator: NERY JUNIOR - grifei)Na esteira 

deste julgado, entendo que assiste razão em parte à impetrante. E que ela tem que recolher as referidas contribuições 

sobre o resultado econômico de suas atividades empresariais típicas.Em razão do exposto, tem, a impetrante, o direito 

de compensar o que foi pago indevidamente, em relação à base de cálculo, conforme fundamentação acima exposta, à 

luz do art. 165 do CTN.No entanto, deve ser respeitado o prazo prescricional de cinco anos, contados esses 

retroativamente a partir do ajuizamento da ação. Assim, a impetrante tem direito ao crédito pretendido somente a partir 

de junho de 2005, uma vez que a presente ação foi ajuizada em junho de 2010. Saliento que o entendimento deste Juízo 

é no sentido de que o prazo prescricional sempre foi quinquenal. Não assiste, pois, razão à impetrante ao pretender o 

afastamento da Lei Complementar nº 118/05.Assim, no que se refere ao PIS, a impetrante poderá compensar o que foi 

pago a maior, em relação à base de cálculo, nos termos da Lei nº 9.718/98, a partir de março de 2005, com parcelas 

vincendas da contribuição do próprio PIS. Isso porque esta contribuição tem destinação específica. No tocante à 

COFINS, a impetrante poderá compensar o que foi pago a maior, nos termos da Lei nº 9.718/98, com relação à base de 

cálculo, a partir de março de 2005 com outras contribuições destinadas ao financiamento da Seguridade Social sob a 

administração da Secretaria da Receita Federal do Brasil, bem como com a própria COFINS. Sobre estes valores 

incidem juros SELIC, conforme previsto no parágrafo 4º, do art. 39 da Lei nº 9.250/96.Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA para, afastar a aplicação da norma inscrita no art. 3º, parágrafo 1 da 

Lei nº 9.718/98, com relação à base de cálculo do Pis e da Cofins, bem como para reconhecer o direito de compensar os 

valores recolhidos a título de Pis e de Cofins, nos termos da Lei nº 9.718/98, respeitada a prescrição quinquenal, nos 

termos acima expostos.A compensação, entretanto, só poderá ser feita após o trânsito em julgado, em razão do disposto 

no art. 170-A do CTN.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei nº 12.016/09.Custas ex lege.Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da Lei nº 12.016/09.P.R.I.C. 

 

0012805-47.2010.403.6100 - WACHOVIA PARTICIPACOES LTDA(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E 

SP173531 - RODRIGO DE SÁ GIAROLA E SP297178 - FABIO AVELINO RODRIGUES TARANDACH) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP 

TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012805-47.2010.403.6100IMPETRANTE: WACHOVIA 

PARTICIPAÇÕES LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO E DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO 

PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.WACHOVIA PARTICIPAÇÕES LTDA., qualificada na inicial, 

impetrou o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a impetrante, que está sujeita ao 

recolhimento do Pis e da Cofins, nos moldes previstos na Lei nº 9.718/98.Alega que o artigo 3º, 1º da referida lei, ao 

definir nova base de cálculo para cobrança do Pis e da Cofins, pretendeu equiparar faturamento à totalidade das receitas 

auferidas pela pessoa jurídica.Aduz que o STF declarou a inconstitucionalidade de tal alteração, reafirmando o 

entendimento de que o Pis e a Cofins devem incidir sobre o faturamento, assim entendido como o produto das vendas e 

mercadorias e da prestação de serviços.Afirma que, em razão da decisão do STF não ter efeito erga omnes, as 

autoridades impetradas não homologarão habilitação/restituição/compensação de valores indevidamente recolhidos na 

forma da Lei nº 9.718/98.Sustenta ter direito à habilitação/restituição/compensação de tais valores, devendo ser 

afastadas as restrições previstas no artigo 170-A do CTN.Sustenta, ainda, que o prazo de prescrição é decenal, não se 

aplicando a regra prevista na Lei Complementar nº 118/05.Pede a concessão da segurança para que seja reconhecida a 

inconstitucionalidade e a ilegalidade da ampliação da base de cálculo do Pis e da Cofins, instituída pelo artigo 3º, 1º da 

Lei nº 9.718/98. Requer, ainda, que seja reconhecida a existência de créditos decorrentes dos recolhimentos indevidos, 

desde os fatos geradores ocorridos em abril de 2002, autorizando-se a compensação/restituição, por meio de Pedido de 

Compensação Per/Dcomp (ou outro que vier a substituí-lo), dos recolhimentos efetuados desde abril de 2002, corrigidos 

monetariamente pela Selic ou outro indexador que o substitua, com parcelas vincendas de tributos e contribuições 

administrados pela Receita Federal do Brasil e sem as restrições previstas no artigo 170-A do CTN.A liminar foi 

indeferida, às fls. 174/175.O Delegado da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo prestou suas 

informações, às fls. 185/198. E, às fls. 199/212, o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária 

prestou suas informações. Sustentam que que o conceito de faturamento estabelecido pela Lei nº 9.718/98 é compatível 

com a Constituição Federal e que a revogação operada pela Lei nº 11.941/09 não possui efeitos retroativos. 

Acrescentam que qualquer compensação somente poderá ser feita com crédito líquidos e certos e após o trânsito em 

julgado da ação, observada a prescrição quinquenal.O digno representante do Ministério Público Federal opinou pelo 

prosseguimento do feito (fls. 214/215).É o relatório. Passo a decidir.Os artigos 2º e 3º da Lei nº 9.718/98 alteraram a 

base de cálculo do Pis e da Cofins, nos seguintes termos:Art. 2º - As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, 

devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a 

legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.Art. 3º - O faturamento a que se refere o artigo anterior 

corresponde à receita bruta da pessoa jurídica.Parágrafo 1º - Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas 

auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada 

para as receitas.Por sua vez, o art. 110 do Código Tributário Nacional estabelece que a lei tributária não pode alterar a 

definição, o conteúdo e o alcance dos conceitos do direito privado, utilizados pela Constituição Federal.Ora, 
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faturamento já era um conceito usado pela Lei das Duplicatas, bem como pela Lei das Sociedades Anônimas, 

assemelhando-se a receita bruta. Aliás, o próprio Supremo Tribunal Federal já se manifestou neste sentido (RE n. 

150.755). A lei n. 9.718/98 não poderia, portanto, ter alterado tal definição.HUGO DE BRITO MACHADO, em artigo 

relativo à COFINS, afirma, ao tratar da mudança da base de cálculo do tributo:... Se o legislador pudesse modificar os 

conceitos jurídicos utilizados pela Constituição, certamente poderia alterar toda a Lei Maior, restando inteiramente 

anulada a supremacia desta. Pudesse dizer que é casa apenas a edificação com mais de dois mil metros quadrados de 

área coberta, estaria anulada a norma da Constituição que protege a inviolabilidade do domicílio. Pudesse dizer que 

correspondência é apenas aquela que esteja escrita em papel verde e amarelo, pudesse redefinir a intimidade, a vida 

privada, a honra e a imagem das pessoas, estariam destruídas inteiramente as garantias constitucionais 

pertinentes.(COFINS: AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO E COMPENSAÇÃO DO AUMENTO DE 

ALÍQUOTA in CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PROBLEMAS JURÍDICOS, editora DIALÉTICA, 1999, pág. 105)A 

EC n. 20/98, por ser posterior à referida lei, não tem o condão de torná-la válida. A constitucionalidade das leis deve ser 

analisada sob a égide da Constituição vigente por ocasião de sua publicação. As leis que estão de acordo com 

determinada constituição poderão, contudo, ser recebidas por uma nova constituição se também estiverem de acordo 

com ela. Mas se a lei já era inválida em face da Lei Maior então vigente, nada poderá torná-la válida, nem mesmo uma 

nova Constituição.Ademais, o Colendo STF já apreciou a questão ao julgar os recursos extraordinários REs nsº 357950, 

390840, 358273 e 346084, reconhecendo a inconstitucionalidade do 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, que instituiu nova 

base de cálculo para a incidência das contribuições.Entendo, pois, que a impetrante tem o direito, em razão do exposto, 

de compensar o que foi pago indevidamente, em relação à base de cálculo, conforme fundamentação acima exposta, à 

luz do art. 165 do CTN.No entanto, deve ser respeitado o prazo prescricional de cinco anos, contados esses 

retroativamente a partir do ajuizamento da ação. É que, apesar da prescrição não ter sido alegada pelas autoridades 

impetradas, é possível sua decretação ex officio, em causas de interesse da Fazenda Pública.Nesse sentido, tem-se o 

seguinte julgado:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SERVIDOR APOSENTADO DA POLÍCIA 

MILITAR DO ANTIGO DISTRITO FEDERAL - EQUIPARAÇÃO AOS MEMBROS DAS FORÇAS ARMADAS - 

DL Nº 1015/69 E LEI Nº 5.959/73 - DATA LIMITE: 21/10/1969 - PRESCRIÇÃO - FUNDO DE DIREITO - ART.1º, 

DO DECRETO Nº 20.910/32 - DECRETAÇÃO EX-OFFICIO - POSSIBILIDADE - NULIDADE - INEXISTÊNCIA - 

PRECEDENTES DOUTRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS.(...)II. Com efeito, a prescrição no âmbito do direito 

público, por assimilação do direito penal (art.61, do CPP) e tributário (art.156, V, do CTN) pode ser conhecida de ofício 

em ambos os sentidos - contra ou a favor da Administração -, eis que atinge esta não só a pretensão, mas o próprio 

direito material.III. Fazendo-se uma interpretação do disposto nos artigos 66 e 67, do CCB, tem-se que, em sendo os 

bens públicos inalienáveis, são eles, portanto, indisponíveis, pelo que, incabível o entendimento de que vedado é ao 

juiz, de ofício suprir a falta de argüição da prescrição qüinqüenal, em favor da Fazenda Pública. (...)(AC nº 

9802313939/RJ, 6ª T. do TRF da 2ª Região, j. em 03/10/2001, DJU de 13/11/2001, Relator: POUL ERIK 

DYRLUND).Com efeito, em seu voto, o mesmo Desembargador Federal cita trechos do artigo publicado pelo Juiz 

Federal Wilney Magno de Azevedo Silva. Confira-se:(...) Acentuo, ademais, que a possibilidade de reconhecimento ex 

officio da prescrição, em causas de interesse da Fazenda Pública, não deve ser havida como contrária aos interesses da 

pessoa estatal. Muito ao revés, pois é igualmente possível ao juízo reconhecer o decurso da prescrição em favor do ente 

público, independentemente de provocação do interessado. Os interesses tutelados pela Fazenda reputam-se 

indisponíveis, motivo porque não cabe, juridicamente, presumir tenham sido objeto de renúncia. (in R. CEJ, vol. 1, nº 3, 

pg. 111/118, 1997)Verifico que não assiste razão à impetrante ao pretender afastar a aplicação do art. 3º da LC 

118/2005. É que o entendimento deste Juízo é no sentido de que o prazo prescricional sempre foi de cinco anos, 

contados retroativamente a partir do ajuizamento da ação.A Egrégia 3ª Turma do TRF da 3ª Região tem decidido a 

questão da prescrição nos seguintes termos:TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO 

DECRETADA. ART. 156, INCISO VII, C.C. O ART. 150, 1º, AMBOS DO CTN.1. A jurisprudência desta Turma 

consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores recolhidos dentro do qüinqüênio 

que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito.2. Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 anos contados 

da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o pagamento antecipado do imposto, a 

teor do que reza o art. 156, inciso VII, c.c. o art. 150, 1º, ambos do C.T.N.3. A contagem do prazo prescricional inicia-

se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o art. 168, I do C.T.N. O pagamento, por sua 

vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa disposição legal (art. 150, 1º do C.T.N.). E a 

extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento (parte final do 1º do 

art. 150).4. O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para 

postular a restituição do indébito.5. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando 

surge para o contribuinte, a pretensão e a ação. (...)(AC 199903990743232, UF:SP, 3ªT do TRF da 3ª Região, j. em 

28.3.07, DJ de 16.5.07, Rel: MÁRCIO MORAES - grifei)Na esteira do que foi citado, verifico que a impetrante tem 

direito ao crédito pretendido somente a partir de junho de 2005, uma vez que a presente ação foi ajuizada em junho de 

2010. Ressalto, por fim, que a compensação das referidas exações somente poderá ser realizada após trânsito em 

julgado da sentença, nos termos do art. 170-A do CTN, com redação dada pela Lei Complementar nº 104/2001. 

Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO - PIS - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS DECLARADOS 

INCONSTITUCIONAIS - TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SRF - INCIDÊNCIA DA LEI N. 9.430/96 - 

PROPOSITURA DA AÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DO ART. 170-A DO CTN. 1. A controvérsia essencial dos 
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autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação de tributos recolhidos indevidamente, tendo em vista a 

declaração de inconstitucionalidade do STF. 2. Quanto à forma de compensação, a legislação que rege o direito à 

restituição dos tributos indevidamente recolhidos, in casu, fundamenta-se na norma vigente no momento do 

ajuizamento da ação (22.3.2004), ou seja, a Lei n. 9.430/96, com as alterações da Lei n. 10.637/02. 3. Consoante se 

observa da leitura dos autos, a propositura da ação ocorreu posteriormente à vigência do art. 170-A do CTN, inserido 

por força da Lei Complementar n. 104/01, portanto, a compensação tributária deve aguardar o trânsito em julgado da 

decisão que a autorizou. Agravo regimental provido, para reformar a decisão agravada e reconhecer a incidência do 

disposto no art. 170-A do CTN, com as alterações oriundas da Lei Complementar n. 104/01.(AGRESP nº 

200500530344, 2ª T. do STJ, j. em 27/11/2007, DJ de 06/12/2007, p. 301, Relator: HUMBERTO MARTINS - 

grifei)Assim, no que se refere ao PIS, a impetrante poderá compensar o que foi pago a maior, em relação à base de 

cálculo, nos termos da Lei nº 9.718/98, a partir de junho de 2005, com parcelas vincendas da contribuição do próprio 

PIS. Isso porque esta contribuição tem destinação específica. No tocante à COFINS, a impetrante poderá compensar o 

que foi pago a maior, nos termos da Lei nº 9.718/98, com relação à base de cálculo, a partir de junho de 2005, com 

outras contribuições destinadas ao financiamento da Seguridade Social sob a administração da Secretaria da Receita 

Federal, bem como com a própria COFINS.Incide sobre a quantia a ser compensada juros SELIC, conforme previsto no 

parágrafo 4º, do art. 39 da Lei nº 9.250/95.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, e CONCEDO EM PARTE A 

SEGURANÇA para afastar a exigibilidade do PIS e da COFINS, com relação à base de cálculo, prevista no art. 3º, 

parágrafo 1 da Lei nº 9.718/98, bem como para reconhecer o direito de compensar os valores recolhidos a título de PIS 

e da COFINS, nos termos da Lei nº 9.718/98, respeitada a prescrição quinquenal e corrigidos nos termos acima 

expostos.A compensação só poderá ser feita após o trânsito em julgado, em razão do disposto no artigo 170-A do 

CTN.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei nº 12.016/09.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo 

grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da Lei nº 12.016/09.P.R.I.C. 

 

0013865-55.2010.403.6100 - ACHILLES JOSE LARENA(SP184613 - CIBELE CRISTINA MARCON) X DIRETOR 

GESTAO DE PESSOAL DEPTO POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO SP 

ACHILLES JOSE LARENA impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Diretor de Gestão Pessoal do 

Departamento da Polícia Federal em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:Afirma, o impetrante, que exerceu a 

função de Agente da Polícia Federal, Classe Especial, do Quadro de Pessoal do Departamento, tendo sido concedida 

aposentadoria voluntária, pela Portaria de 14/04/2009, do Diretor de Gestão de Pessoal do Departamento da Polícia 

Federal.Alega que, nos termos da Lei nº 7.713/88, tem direito à isenção de parcela de seus proventos de aposentadoria, 

desde que conste como inativo ante a Polícia Federal.Aduz que, em abril de 2009, recebeu o comprovante de 

rendimentos como ativo permanente, não conseguindo, administrativamente, alterar tal situação.Sustenta ter direito à 

alteração do seu status de ativo para inativo.Pede que seja concedida a liminar para que a autoridade coatora realize a 

alteração da condição de servidor público ativo para inativo.A análise do pedido de liminar foi postergada para após a 

vinda das informações, que foram prestadas às fls. 58/63. Nestas, a autoridade impetrada afirma que o impetrante foi 

aposentado compulsoriamente, por atingir a idade de 65 anos, tendo sido reintegrado por força de decisão proferida nos 

autos do mandado de segurança nº 2006.61.00.024069-5. Alega que, depois, requereu a concessão de aposentadoria 

voluntária, que foi concedida. Aduz que o setor de Recursos Humanos está sujeito às orientações prestadas pelo 

Ministério do Planejamento, operacionalizadas pelo Sistema de Informática SIAPE, que gerencia a inclusão e a 

exclusão de servidores de seus quadros, bem como a folha de pagamento.Afirma que o sistema não consegue incluir, 

como aposentado voluntário, um servidor com 70 anos, eis que a aposentadoria compulsória se dá aos 65 anos, nos 

termos da Lei Complementar nº 51/85, emitindo informações de erro, razão pela qual o contracheque do impetrante 

passou a ser feito manualmente.Acrescenta que tentou regularizar a situação, junto ao Ministério do Planejamento que, 

até o momento, não apresentou nenhuma solução.Sustenta que a negativa acerca do pedido do impetrante não diz 

respeito ao direito subjetivo ao benefício pretendido, mas em razão de impedimentos de ordem técnica que 

impossibilitam a adequação da sua situação funcional, com a inclusão da isenção pretendida.A União Federal, às fls. 

64/72, alegou a ilegitimidade passiva da autoridade impetrada.Intimado, o impetrante afirmou que a autoridade coatora 

é a indicada na inicial, mas que não se opõe à inclusão do Ministério do Planejamento no polo passivo da demanda.É o 

relatório. Passo a decidir.Inicialmente, analiso a alegação de ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, apresentada 

pela União Federal, para rejeitá-la.O impetrante pertence aos quadros da Polícia Federal e sua aposentadoria foi 

concedida pelo Diretor de Gestão de Pessoal do Departamento da Polícia Federal, autoridade esta com atribuição para 

determinar que o impetrante passe a constar como inativo.Não há vínculo funcional entre o impetrante e o Ministério do 

Planejamento.Ademais, a própria autoridade impetrante informou que para alterar a situação funcional do impetrante 

devem ser disponibilizados os meios necessários, pelo Ministério do Planejamento, meios estes de ordem técnica.Passo 

ao exame do pedido de liminar.Para a sua concessão é necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o 

periculum in mora. Passo a analisá-los.Pretende o impetrante a alteração de sua situação funcional de ativo para inativo, 

em razão da concessão de sua aposentadoria voluntária, em abril de 2009.Em suas informações, a autoridade impetrada 

esclareceu que a negativa acerca do pedido do servidor não diz respeito a qualquer entendimento contrário a seu direito 

subjetivo ao benefício de redução de contribuição pleiteado e, sim, por ocorrerem impedimentos de ordem técnica que 

impossibilitam este Setor de Recursos Humanos do Departamento da Polícia Federal de proceder à adequação da 

situação funcional do servidor e, assim, incluir a isenção requerida (fls. 61).Mais adiante, informou que diante de tal 

situação, este Setor de Recursos Humanos empreendeu todos os esforços necessários na tentativa de encontrar uma 
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forma de incluir a aposentadoria do servidor, inclusive tratando diretamente com o Ministério do Planejamento (...). Até 

o presente momento, não foi apresente solução pelo supracitado Ministério, de forma a disponibilizar uma ocorrência 

que possibilite incluir a aposentadoria do peticionário (fls. 62).Ora, deve a autoridade impetrada, como ela mesma 

afirma, tomar as providências necessárias para que possa realizar as alterações a que o impetrante faz jus.É que tendo 

sido concedida a aposentadoria voluntária ao impetrante, comprovada pelo documento de fls. 15, fato este não 

questionado pela autoridade impetrada, verifico que assiste razão ao impetrante ao pretender a alteração de sua situação 

funcional nos quadros do Departamento da Polícia Federal para inativo.Está, assim, presente, a plausibilidade do direito 

alegado.O perigo da demora também é claro, já que, negada a liminar, o impetrante não terá a isenção do imposto de 

renda, em razão de sua aposentadoria, como pretendido.Diante do exposto, CONCEDO a medida liminar para 

determinar à autoridade impetrada que realize a devida alteração da situação funcional do impetrante para inativo, 

procedendo às diligências que se fizerem necessárias junto ao Ministério do Planejamento, no prazo de 15 

dias.Comunique-se a autoridade impetrada.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Publique-se. 

 

0014728-11.2010.403.6100 - SONDA DO BRASIL S/A(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO 

CARDOSO DE MELLO) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

TIPO CMANDADO DE SEGURANÇA n.º 0014728-11.2010.403.6100IMPETRANTE: SONDA DO BRASIL 

S/AIMPETRADOS: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO E DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SP - DERAT26ª VARA 

FEDERAL CÍVELVistos etc.SONDA DO BRASIL S/A, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de 

segurança contra ato do Procurador Seccional da Fazenda Nacional em São Paulo e do Delegado da Receita Federal do 

Brasil de Administração Tributária em SP, visando à expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa.A 

liminar foi indeferida, às fls. 91/93. O Procurador Chefe da Dívida Ativa da União da Procuradoria Regional da 

Fazenda Nacional na 3ª Região prestou informações, às fls. 102/110, e o Delegado da Receita Federal do Brasil de 

Administração Tributária em São Paulo, às fls. 125/129.Às fls. 131, a impetrante requereu a desistência da ação.É o 

relatório. Passo a decidir.Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, a desistência da impetrante, manifestada às 

fls. 131, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do 

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Sem honorários, 

conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.Custas ex lege.P.R.I.C. 

 

0014957-68.2010.403.6100 - PIRRALHINHOS CONFECCOES INFANTO-JUVENIS LTDA(SP208239 - JOSE 

CARLOS LIMA BARBOSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X 

PROCURADOR DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Vistos etc.Fls. 107/108. Trata-se de embargos de declaração opostos pela impetrante ao argumento que a decisão 

liminar, proferida às fls. 92/93, não analisou o fato de que o documento de fls. 32 foi elaborado por entidade pública e 

que, apesar de ter admitido possível erro da Dataprev, deixou a consequência dele unicamente sobre o 

contribuinte.Analisando os autos, verifico que a decisão embargada foi clara e fundamentada, tendo concluído pelo 

indeferimento da liminar.Assim, se a embargante entende que a decisão está juridicamente incorreta deverá fazer uso do 

recurso cabível.Diante disso, rejeito os presentes embargos.Intimem-se. 

 

0018433-17.2010.403.6100 - FABIANO PEREIRA LIMA(SP254818 - ROGERIO RAIMUNDINI GONÇALVES) X 

UNIP - UNIVERSIDADE PAULISTA 

Emende, o impetrante, a inicial:1 - declarando a autenticidade dos documentos que acompanharam a inicial, nos termos 

do Provimento 64/2005 da CORE;2 - providenciando cópia da inicial, procuração e documentos que a acompanharam, 

para instrução do ofício de notificação da autoridade impetrada, como determinado no art. 7º, I da Lei 12.016/09.Prazo: 

10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos para a 

apreciação do pedido de liminar. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0025192-75.2002.403.6100 (2002.61.00.025192-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022607-50.2002.403.6100 (2002.61.00.022607-3)) COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA 

PAULISTA - CTEEP(SP008354 - CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 877 - 

DEBORA SOTTO) X INSS/FAZENDA X COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA 

PAULISTA - CTEEP 

Revendo posicionamento anterior, entendo que a intimação da parte para os termos do artigo 475 J do Código de 

Processo Civil deve ser feita na pessoa de seu advogado, mediante publicação. Tal entendimento vai ao encontro do que 

vem sendo decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que entende ser desnecessária a intimação pessoal para 

fins de cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa, sob pena de pagamento de multa (RESP 

1080939, processo n.º 2008.01.78305-3/RJ, 1ª Turma do STJ, J. em 10.2.09, DJE de 2.3.09, Relator Benedito 

Gonçalves).Nesse sentido, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

TRANSITADA EM JULGADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.232/2005 - ARTIGO 475-J DO CPC - 

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA - DESNECESSIDADE - NÃO-CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

NO PRAZO LEGAL - MULTA DE 10% - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO PROVIDO.I - Tratando-se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 376/802 

de cumprimento de sentença transitada em julgado após a vigência da Lei n. 11.232/2005, a intimação pessoal do 

devedor para efetuar o pagamento da quantia determinada pelo decisum é desnecessária; não cumprida a obrigação em 

quinze dias, incide a multa de 10% sobre o valor da condenação;II - Recurso especial provido.(RESP n.º 1093369, 

processo n.º 2008.0197381-9/SP, 3ª Turma do STJ, J. em 21/10/2008, DJE de 18/11/2008, Relator MASSAMI 

UYEDA)Assim, intime-se a parte autora, por publicação, para que, nos termos do art. 475 J do CPC, pague a quantia de 

R$ 1.249,74, atualizada até agosto/2010, devida ao INSSS, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este 

valor o percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento do(a) credor(a), ser expedido mandado de 

penhora e avaliação. O pagamento do INSS deverá ser feito por meio do recolhimento de DARF, sob o código de 

receita nº 2864.Int. 

 

0013261-41.2003.403.6100 (2003.61.00.013261-7) - CARLA PRIMO DE OLIVEIRA(SP146820 - RUBENS BRAGA 

DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E 

SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X CARLA PRIMO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Tendo em vista que foi garantido o juízo, intime-se o impugnado para manifestação em 15 dias. Int. 

 

0002280-16.2004.403.6100 (2004.61.00.002280-4) - AFAS ADVISER CONSULTORES ASSOCIADOS S/C 

LTDA(SP164089 - VIVIANE MORENO LOPES E SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA) X UNIAO 

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X AFAS ADVISER CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

Intime-se a União Federal a se manifestar sobre o pedido de levantamento parcial dos valores depositados em juízo pela 

parte autora, conforme petição de fls. 421/431, em dez dias, pedido esse que foi feito com fundamento na Lei n.º 

11.941/09. Com relação à petição de fls. 433/434, revendo posicionamento anterior, entendo que a intimação da parte 

para os termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil deve ser feita na pessoa de seu advogado, mediante 

publicação.Tal entendimento vai ao encontro do que vem sendo decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

que entende ser desnecessária a intimação pessoal para fins de cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de 

quantia certa, sob pena de pagamento de multa (RESP 1080939, processo n.º 2008.01.78305-3/RJ, 1ª Turma do STJ, J. 

em 10.2.09, DJE de 2.3.09, Relator Benedito Gonçalves).Nesse sentido, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL - 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.232/2005 - 

ARTIGO 475-J DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA - DESNECESSIDADE - NÃO-

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NO PRAZO LEGAL - MULTA DE 10% - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - 

RECURSO PROVIDO.I - Tratando-se de cumprimento de sentença transitada em julgado após a vigência da Lei n. 

11.232/2005, a intimação pessoal do devedor para efetuar o pagamento da quantia determinada pelo decisum é 

desnecessária; não cumprida a obrigação em quinze dias, incide a multa de 10% sobre o valor da condenação;II - 

Recurso especial provido.(RESP n.º 1093369, processo n.º 2008.0197381-9/SP, 3ª Turma do STJ, J. em 21/10/2008, 

DJE de 18/11/2008, Relator MASSAMI UYEDA)Assim, intime-se a parte autora, ora executada, por publicação, para 

que, nos termos do art. 475 J do CPC, pague a quantia de R$ 610,70 para julho de 2010, devida à União Federal, no 

prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor o percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a 

requerimento do(a) credor(a), ser expedido mandado de penhora e avaliação. Int. 

 

0024669-24.2006.403.6100 (2006.61.00.024669-7) - ANTONIO PEREIRA ALBINO(SP249635A - FRANCISCO 

CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO 

PAULO(SP022337 - BENEDICTO SERGIO DE A SANTIAGO E SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO 

SAMEK) X CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (SP195315 - EDUARDO DE 

CARVALHO SAMEK) X LUIZ EVANDRO ROSA X ORLANDO BORTOLAI JUNIOR(SP090083 - ORLANDO 

BORTOLAI JUNIOR) X ELAN MARTINS QUEIROZ X ORLANDO BORTOLAI JUNIOR X ANTONIO PEREIRA 

ALBINO X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO X ANTONIO PEREIRA 

ALBINO X CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL X ANTONIO PEREIRA 

ALBINO 

Revendo posicionamento anterior, entendo que a intimação da parte para os termos do artigo 475 J do Código de 

Processo Civil deve ser feita na pessoa de seu advogado, mediante publicação. Tal entendimento vai ao encontro do que 

vem sendo decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que entende ser desnecessária a intimação pessoal para 

fins de cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa, sob pena de pagamento de multa (RESP 

1080939, processo n.º 2008.01.78305-3/RJ, 1ª Turma do STJ, J. em 10.2.09, DJE de 2.3.09, Relator Benedito 

Gonçalves).Nesse sentido, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

TRANSITADA EM JULGADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.232/2005 - ARTIGO 475-J DO CPC - 

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA - DESNECESSIDADE - NÃO-CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

NO PRAZO LEGAL - MULTA DE 10% - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO PROVIDO.I - Tratando-se 

de cumprimento de sentença transitada em julgado após a vigência da Lei n. 11.232/2005, a intimação pessoal do 

devedor para efetuar o pagamento da quantia determinada pelo decisum é desnecessária; não cumprida a obrigação em 

quinze dias, incide a multa de 10% sobre o valor da condenação;II - Recurso especial provido.(RESP n.º 1093369, 

processo n.º 2008.0197381-9/SP, 3ª Turma do STJ, J. em 21/10/2008, DJE de 18/11/2008, Relator MASSAMI 

UYEDA)Assim, intime-se o executado (ANTONIO PEREIRA BALBINO), por publicação, para que, nos termos do 

art. 475 J do CPC, pague as quantias de R$ 301,92, para outubro de 2009, em favor da OAB; R$ 313,29, para agosto de 
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2010, em favor do Conselho da OAB; e R$ 313,51, para julho de 2010, em favor de Orlado Bortolai Junior, no prazo de 

15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor o percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento 

do(a) credor(a), ser expedido mandado de penhora e avaliação. Anoto, aos exequentes, que não é devida a incidência de 

juros, para a atualização dos valores que a sentença fixou a título de honorários advocatícios, mas apenas correção 

monetária, bem como que a multa de 10% somente incidirá se, depois de intimado nos termos do art. 475-J do CPC, o 

executado deixar de pagar no prazo de 15 dias. Int.  

 

0003983-74.2007.403.6100 (2007.61.00.003983-0) - DORA LILIANA PIERUCCINI GARCIA(SP060921 - JOSE 

GALHARDO VIEGAS DE MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

- CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 

ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP X DORA LILIANA PIERUCCINI GARCIA 

Revendo posicionamento anterior, entendo que a intimação da parte para os termos do artigo 475 J do Código de 

Processo Civil deve ser feita na pessoa de seu advogado, mediante publicação. Tal entendimento vai ao encontro do que 

vem sendo decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que entende ser desnecessária a intimação pessoal para 

fins de cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa, sob pena de pagamento de multa (RESP 

1080939, processo n.º 2008.01.78305-3/RJ, 1ª Turma do STJ, J. em 10.2.09, DJE de 2.3.09, Relator Benedito 

Gonçalves).Nesse sentido, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

TRANSITADA EM JULGADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.232/2005 - ARTIGO 475-J DO CPC - 

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA - DESNECESSIDADE - NÃO-CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

NO PRAZO LEGAL - MULTA DE 10% - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO PROVIDO.I - Tratando-se 

de cumprimento de sentença transitada em julgado após a vigência da Lei n. 11.232/2005, a intimação pessoal do 

devedor para efetuar o pagamento da quantia determinada pelo decisum é desnecessária; não cumprida a obrigação em 

quinze dias, incide a multa de 10% sobre o valor da condenação;II - Recurso especial provido.(RESP n.º 1093369, 

processo n.º 2008.0197381-9/SP, 3ª Turma do STJ, J. em 21/10/2008, DJE de 18/11/2008, Relator MASSAMI 

UYEDA)Assim, intime-se a autora, por publicação, para que, nos termos do art. 475 J do CPC, pague a quantia de R$ 

500,00, atualizada até agosto/2010, devida ao CREMESP, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor 

o percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento do(a) credor(a), ser expedido mandado de 

penhora e avaliação. Anoto que este Juízo entende que a multa de 10% somente poderá ser aplicada se, intimado nos 

termos do art. 475-J do CPC, o executado deixar de pagar o débito em 15 dias. Int.  

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

Expediente Nº 3486 

 

ACAO PENAL 

0003374-52.2001.403.6181 (2001.61.81.003374-9) - JUSTICA PUBLICA X JOSE AURELIO COSTA 

NETO(SP242146 - MARCIO ALEXANDRE PESCE DE CARA E SP234538 - FABIANA DOS SANTOS SIMÕES E 

RJ154733 - JESUE HIPOLITO FERNANDES) X ARACY COSTA 

1. Fls. 427/436 - Trata-se de pedido de liberdade provisória, formulado pelo defensor do acusado JOSÉ AURÉLIO 

COSTA NETO, sob a alegação de que não se encontram presentes os requisitos autorizadores da manutenção de sua 

prisão preventiva. O pedido está instruído com documentos que demonstram o alegado, inclusive comprobatórios do 

endereço residencial do acusado, bem como de que o mesmo exerce atividade lícita na cidade onde reside (fls. 

437/458).O Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento do pedido (fls. 460/462).É a síntese do necessário. 

Decido. Verifico do boletim de ocorrência nº 3-007/10 que os policiais que deram cumprimento ao mandado de prisão 

preventiva expedido por este Juízo fizeram constar do histórico do referido boletim que ...no local dos fatos, onde 

residem as testemunhas acima, a elas foi dado conhecimento da existência do Mandado supramencionado, sendo que se 

disseram sogros do conduzido...Prontamente as testemunhas entraram em contato, via telefone, com o conduzido, ao 

qual foi dada ciência do Mandado, tendo ele se prontificado a comparecer no local dos fatos para apresentar-se. Após 10 

minutos do contato telefônico, o conduzido compareceu no local, sendo, então, efetivamente cumprido o mandado de 

prisão. Demais disso, mostra-se contraproducente para a instrução criminal a manutenção da prisão preventiva na 

hipótese em que o próprio acusado apresentou-se espontaneamente, demonstrando a clara intenção de não se furtar aos 

atos instrutórios e à aplicação da ação penal.A decisão de fls. 351/352 decretou a prisão preventiva do acusado para 

garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal. Com os documentos trazidos aos autos e, 

principalmente, com a conduta do acusado acima relatada não persistem os motivos que ensejaram sua prisão. Pelo 

exposto, REVOGO a prisão preventiva decretada contra o acusado JOSÉ AURÉLIO COSTA NETO. Expeça-se alvará 

de soltura clausulado. 2. Tendo em vista que consta do boletim de ocorrência acima mencionado que o acusado foi 

Delegado de Polícia Civil, oficie-se à Corregedoria da Polícia Civil para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se 

JOSÉ AURÉLIO COSTA NETO ainda ocupa o cargo de Delegado de Polícia Civil. Em caso positivo, qual sua atual 

situação funcional. Em caso negativo, qual o motivo que ensejou sua saída da Polícia Civil deste Estado. 
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Expediente Nº 3490 

 

EXECUCAO DA PENA 

0006071-65.2009.403.6181 (2009.61.81.006071-5) - JUSTICA PUBLICA X ANA REGINA DE MATTOS(SP226412 

- ADENILSON FERNANDES) 

Fls. 53 - Defiro o pedido de parcelamento da pena de prestação pecuniária em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e 

sucessivas, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) cada, em favor da entidade de fls. 48.Intime-se a apenada para que 

efetue o primeiro pagamento, no prazo de 10 (dez) dias, juntando aos autos o comprovante original de 

pagamento.Oficie-se à C.P.M.A. para informações sobre o cumprimento da pena. 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR 

DRA. SILVIA MARIA ROCHA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MARCIO FERRO CATAPANI  

 

Expediente Nº 1046 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0005607-75.2008.403.6181 (2008.61.81.005607-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015418-93.2007.403.6181 (2007.61.81.015418-0)) SETORIAL SERVICOS E ASSESSORIA CONTABIL 

LTDA(SP091807 - MARCELINA DAS NEVES ALVES CASTRO GROOTHEDDE) X JUSTICA PUBLICA 

Dispositivo da Sentença: .......17. Além disso, os depoimentos colhidos no curso da instrução processual se mostraram 

incongruentes. O representante legal da pessoa jurídica Setorial Serviços e Assessoria Contábil Ltda., Carlos Henrique 

do Amaral de Azevedo, assim depôs: (...) Resolveram comprar a sala e não alugar porque o condomínio no local é 

muito alto. A SETORIAL fez um empréstimo no Banco Real para adquirir a sala. (fl. 108v) 18. O depoimento supra 

contradiz com os documentos apresentados pela petição de fl.36, que sustenta que o empréstimo se deu pela instituição 

financeira SUDAMERIS. 19. Da mesma forma, a testemunha Andréa de Almeida afirmou que o empréstimo se deu 

com o Banco Real: (...) Para comprar as salas, a Setorial Serviços e Assessoria Contábil Ltda. fez um financiamento no 

Banco Real. (fl.111). 20. Por fim, verifica-se que o valor pago às duas salas comerciais foi muito abaixo do preço de 

mercado. 21. Conforme se observa no laudo de avaliação de fl. 140, o valor de apenas uma das salas chega ao montante 

de R$ 20.000,00, enquanto que, segundo a embargante, o valor pago nas duas salas foi de R$ 17.500,00. 22. Desta 

forma, não há como reconhecer a boa-fé da embargante. DISPOSITIVO: Ante o exposto, CONHEÇO dos embargos 

opostos, e no mérito, REJEITO-OS, uma vez que não está comprovada a boa-fé da embargante. Ciência ao Ministério 

Público Federal. P.R.I.  

 

PETICAO 

0003872-36.2010.403.6181 (2008.61.81.001615-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001615-09.2008.403.6181 (2008.61.81.001615-1)) DANIEL SAHAGOFF(SP124516 - ANTONIO SERGIO 

ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP246694 - FLÁVIA MORTARI LOTFI E SP285552 - BEATRIZ DE 

OLIVEIRA FERRARO) X JUSTICA PUBLICA 

Tendo em vista que os fatos investigados guardam relação com a Ação Penal nº 2007.61.81.007294-0, defiro a vista 

pretendida, bem como dos procedimentos elencados pela defesa à fl. 12. Intime-se. 

 

ACAO PENAL 

0000431-33.1999.403.6181 (1999.61.81.000431-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ANAMARA OSORIO SILVA DE 

SORDI) X FRANCISCO ALBERTO VASQUES CRESPO(SP117043 - LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO E 

SP152925 - ROGERIO DE SOUSA OLIVEIRA E SP230269 - THAIS MARIA ARANDA DOS SANTOS) 

Vista à defesa para os fins e efeitos do artigo 403 do Código de Processo Penal. 

 

0000529-69.2001.403.6109 (2001.61.09.000529-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 545 - SANDRA AKEMI SHIMADA 

KISHI) X JOAO PEDRO LIMA ELEUTERIO(SP042788 - JOSE CARLOS CAMPESE) X WANDERLEI 

URUBATAN VIEIRA(SP026726 - MANOEL CUNHA CARVALHO FILHO E SP145786 - CRISTIANO BIEM 

CUNHA CARVALHO) 

Vista a defesa para os fins do 403 & 3º do C.P.P. 

 

0002238-92.2003.403.6102 (2003.61.02.002238-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. RODRIGO DE GRANDIS) X 

MAURO SPONCHIADO(SP210396 - REGIS GALINO E SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS) X JOSE 

ERICO ZAMPRONI X CARLOS ROBERTO LIBONI(SP183378 - FERNANDO DA NÓBREGA CUNHA E 

SP184981 - FLÁVIA VALENTE PIERRO E SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E SP128582 - 

ALEXANDRA LEBELSON SZAFIR) X EDMUNDO ROCHA GORINI(SP210396 - REGIS GALINO E SP088552 - 
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MARIA CLAUDIA DE SEIXAS) X PAULO SATURNINO LORENZATO(SP184981 - FLÁVIA VALENTE 

PIERRO E SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON) X EDSON SAVERIO BENELLI(SP184981 - FLÁVIA 

VALENTE PIERRO E SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON) X GILMAR DE MATOS 

CALDEIRA(SP184981 - FLÁVIA VALENTE PIERRO E SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON) 

FICA A DEFESA DE MAURO SPONCHIADO E EDMUNDO ROCHA GORINI CIENTE DE QUE AS CARTAS 

ROGATÓRIAS Nº 13 E 14/2009 FORAM ENCAMINHADAS AO MINISTERIO DE JUSTIÇA - DRCI VISANDO A 

OITIVA DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA JORNAS BERGE E ANTOINE MIROUX, RESPECTIVAMENTE. 

 

0005601-44.2003.403.6181 (2003.61.81.005601-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1111 - ANAMARA OSORIO SILVA 

DE SORDI) X EMILIA DE ALMEIDA CARVALHO(SP015581 - CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA) X 

AMADEU JORGE VIANA CARVALHO(SP015581 - CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA E SP107621 - ANDRE 

CIAMPAGLIA) 

Vista à defesa para os fins e efeitos do artigo 403 do Código de Processo Penal. 

 

0005636-04.2003.403.6181 (2003.61.81.005636-9) - JUSTICA PUBLICA X SERGIO LUIZ GALVAO(SP208845 - 

ADRIANE LIMA MENDES) 

DESPACHO INTIMANDO A DEFESA PARA QUE APRESENTE OS MEMORIAS ESCRITOS, NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS: Fica a DEFESA intimada para que no prazo de 05 (cinco) dias, CONFORME DETERMINADO NO 

TERMO DE LIBERAÇÃO DE FL. 431, apresente os memoriais escritos, nos termos do artigo 403, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei n.º 11.719/2008. 

 

0005860-39.2003.403.6181 (2003.61.81.005860-3) - JUSTICA PUBLICA X IBRAHIM ANTONIO ABOUD JOKH 

JUNIOR X IBRAIM ANTONIO ABOU JOKH(SP120417 - JOSE SILVIO BEJEGA) 

- Vista à Defesa para os fins do artigo 403 do C.P.P. 

 

0004903-04.2004.403.6181 (2004.61.81.004903-5) - JUSTICA PUBLICA X IVAN CHI MOW YUNG(SP053609 - 

PEDRO LUIS DO AMARAL MARINO) X CARLOS AYRTON BIASETTO(SP075081 - LUIZ OTAVIO 

BOAVENTURA PACIFICO) X NICOLAS AUGUSTIN LANAS LAGOMARSINO(SP009586 - ARNALDO JOSE 

PACIFICO) 

Foi expedida Carta Precatória para a oitiva da testemunha de defesa residente em Carapicuiba/SP. 

 

0006310-45.2004.403.6181 (2004.61.81.006310-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PROCURADOR) X 

MARCELO AMARAL SANTANA(SP163661 - RENATA HOROVITZ E SP221911 - ADRIANA PAZINI BARROS) 

X MARIANA MORAES RIBEIRO DA SILVA(SP163661 - RENATA HOROVITZ) 

Intime-se a defesa do acusado Marcelo Santana para que, no prazo de 5 dias, apresente quesitos, a fim de verificar-se a 

imprescindibilidade da oitiva da testemunha. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 

0010795-54.2005.403.6181 (2005.61.81.010795-7) - JUSTICA PUBLICA X DORIO FELDMAN(SP114931 - JONAS 

MARZAGÃO) X MARCIO BERNARDO VINIK KOTLER(SP153774 - ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO) 

Fl.517: DEFIRO, no prazo legal para a apresentação dos memoriais escritos. DEFIRO, ainda, o prazo, improrrogável, 

de 05 (cinco) dias, para que a defesa, se for de seu interesse, junte aos autos a tradução das fls. 448/456, 500/504 e 

519/510, pertinentes à Carta Rogatória cumprida no Estado de Israel, que deverá ser realizada por tradutor juramentado. 

 

0000479-45.2006.403.6181 (2006.61.81.000479-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006004-76.2004.403.6181 (2004.61.81.006004-3)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1083 - RODRIGO DE GRANDIS) X 

OU YAO TZOU(SP105701 - MIGUEL PEREIRA NETO E SP193026 - LUIZ FERNANDO SIQUEIRA DE ULHOA 

CINTRA) X HERMES MACEDO HSIA X TIAN FUMING(SP131568 - SIDNEI ARANHA) X ORLANDO PIDO 

JUNIOR(SP114075 - JOSE MENDES NETO) 

fls. 1660, (i). Tendo em vista a promoção ministerial retro, a qual acolho, defiro o pedido da defesa, desde que o 

requerente compareça neste Juízo no prazo improrrogável de 48 horas após seu retorno ao Brasil.Fls. 1660,(ii). Defiro 

ao requerente viajar à China independentemente de prévia autorização, por um período de 6 (seis) meses a contar da 

data de seu retorno ao país, devido a ter ele empreendido viagem por inúmeras vezes e voltado regularmente, desde que 

informe a esse juízo a data da viagem para poder ser expedidos os ofícios de praxe. Fls. 1661,(iii). Oficíe-se conforme o 

requerido.Int. 

 

0013500-54.2007.403.6181 (2007.61.81.013500-7) - JUSTICA PUBLICA X LUIS ROBERTO ACHE MAIA 

FRAGALI(SP146449 - LUIZ FERNANDO SA E SOUZA PACHECO E SP080843 - SONIA COCHRANE RAO E 

SP174382 - SANDRA MARIA GONÇALVES PIRES) 

- Considerando o contido às fls. 422/432, intime-se a Defesa para apresentação da defesa preliminar, nos termos do 

artigo 396 do C.P.P., com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0002719-05.2010.403.6104 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP222203 - VITOR CARLOS 
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VITORIO DO ESPIRITO SANTO) 

Ciência a defesa da expedição da Carta Precatória n.º 297/2010 para a Comarca de Praia Grande/SP. 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO 

Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES  

 

Expediente Nº 2143 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

0006974-66.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006860-30.2010.403.6181) 

TERESINHA DE JESUS BORGES DA SILVA(SP067975 - ANTONIO VALLILO NETTO) X JUSTICA PUBLICA 

Trata-se de pedido de concessão de liberdade provisória formulado em favor de Terezinha de Jesus Borges da 

Silva.Alega-se, em síntese, que:- a acusada é primária, não apresenta antecedentes criminais, possui residência fixa e 

exerce ocupação lícita;- não estão presentes os requisitos para a manutenção da custódia cautelar.O Ministério Público 

Federal manifestou-se pelo indeferimento do pedido, argüindo que há discrepância entre o endereço e a profissão 

informada pela ré em seu interrogatório policial e os dados constantes da documentação apresentada pela defesa (fls. 

31). DECIDO.Razão assiste ao D. Procurador da República, pois a acusada informou às fls. 05 dos autos principais 

(0006860-30.2010.403.6181), exerce a profissão de vendedora e residir à rua das Orquídeas, nº 920, Bloco A, Casa 32, 

em Jandira, neste Estado de São Paulo.Contudo, o documento de fls. 15 dos presentes autos, demonstra que ela exerce a 

função de ajudante de cozinha, e o de fls. 11 (emitido em 2008), indica o endereço sito à av. São João, nº 1.419, apto. 

64, Santa Cecília, nesta Capital. Nesses termos, INDEFIRO, por ora, o pedido de liberdade provisória de Terezinha de 

Jesus Borges da Silva.Intime-se a defesa para que:- esclareça as divergências apontadas na presente decisão;- apresente 

cópias autenticadas dos documentos de fls. 12/16 destes autos, bem como comprovante de endereço atualizado da 

acusada. Intimem-se.São Paulo, 01 de setembro de 2010. TORU YAMAMOTO JUIZ FEDERAL 

 

Expediente Nº 2145 

 

AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 
0009765-08.2010.403.6181 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X EDUARDO 

ALOE(SP113347 - EDUARDO DE CAMPOS MELO) 

Fls. 51/52: (...) Assim sendo, com fundamento no artigo 310, parágrafo único, do Código de Processo Penal, concedo a 

EDUARDO ALOE o benefício da liberdade provisória, mediante o pagamento de fiança, no valor de quinhentos reais. 

Recolhido o valor da fiança ora arbitrado, expeça-se alvará de soltura em favor do referido indiciado acusado, que 

deverá comparecer em Secretaria, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), para prestar o compromisso a que se referem 

os artigos 327 e 328 do Código de Processo Penal, sob pena de revogação do benefício. (...) Intime-se a defesa. Dê-se 

ciência ao Ministério Público Federal. São Paulo, 01 de setembro de 2010. 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 4370 

 

PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO DO MP (PECAS DE INFORMACAO) 

0008681-69.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1087 - CARLOS RENATO SILVA E SOUZA E SP234964 - 

CAROLINE MARQUES GOUVEIA E SP228017 - EDUARDO CRISTIANO DA SILVA E SP031674 - VANDER 

LOPES CARDOSO) X SEM IDENTIFICACAO 

Nos termos da manifestação ministerial de fls. 76/78, a qual não apresenta contradição fática e nem contrariedade à 

legislação aplicável, ARQUIVEM-SE estes autos com as cautelas de estilo, observando o disposto no artigo 18 do 

Código de Processo Penal. 

 

ACAO PENAL 

0001593-24.2003.403.6181 (2003.61.81.001593-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARCOS JOSE GOMES CORREA) 

X ANTONIO NICOLAU DE ASSIS(SP192464 - LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA BÁEZ E SP105642 - SILVIANNE 

MARINELLI DE OLIVEIRA SCUTO E SP166784 - MARCO ANTONIO MARINELLI DE OLIVEIRA E SP203929 

- JURANDIR DE SOUSA OLIVEIRA FILHO) X CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA X AUGUSTA MARIA 
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DE SOUZA LIMA(SP172209 - MAGALY APARECIDA FRANCISCO E SP243026 - LUIZ FERNANDO BASSI E 

SP256936 - FRANK LAFAIETE DE OLIVEIRA E SP239485 - SIMONE SILVIA DOS SANTOS DE JESUS) 

Tendo em vista a informação de fls. 716, de que o acusado está à disposição deste Juízo para prestar esclarecimentos, 

bem como de que, embora não localizado para citação, comparecerá à próxima audiência para prestar depoimento, 

designo o dia 27 de setembro de 2010 às 16 horas para interrogatório do mesmo, o qual deverá comparecer 

independentemente de 

intimação................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................Despacho proferido em 31/08/2010, às 

fls. 736.:Intimem-se as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tomem ciência do laudo pericial juntado 

às fls. 723 e seguintes. 

 

0000452-28.2007.403.6181 (2007.61.81.000452-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1087 - CARLOS RENATO SILVA E 

SOUZA) X LUIZ MACHADO DE SOUZA(SP074324 - JOAO DE SOUZA SANTOS) 

Termo de deliberação de fls. 261, referente à audiência realizada em 06/08/2010: A seguir, pelo MM. Juiz foi dito que: 

terminada a audiência, nos termos do art. 402, do CPP, foi perguntado às partes se tinham alguma diligência a requerer. 

Pelo membro do MPF, foi dito que nada tinha a requerer nessa fase processual. Pela defesa foi dito que requeria o prazo 

de dez dias para juntada de documentos. Pelo MM. Juiz foi dito que deferia o prazo requerido pela defesa. Decorrido o 

prazo, intimem-se as partes para apresentação de memoriais, no prazo de cinco (05) dias. Nada mais. (PRAZO PARA A 

APRESENTAÇÃO DE MEMORIAS PELO DEFENSOR) 

 

0005190-25.2008.403.6181 (2008.61.81.005190-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1060 - PRISCILA COSTA 

SCHREINER) X ALESSANDRA SOUZA SANTOS X FABIO MATEUS CIUFATELLI(SP187915 - ROBERTA 

MASTROROSA DACORSO) X EDUARDO ALVES MARTINS X VINICIUS BERNARDO DE 

OLIVEIRA(SP111806 - JEFERSON BADAN) 

Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentem suas alegações finais.Ressalto que o prazo para 

os defensores constituídos contará da publicação do presente despacho. 

 

Expediente Nº 4380 
 

ACAO PENAL 

0004640-69.2004.403.6181 (2004.61.81.004640-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ANA LETICIA ABSY) X MARCOS 

MIDEA BAULEO(SP058993 - DORIVAL ZUMELLI E SP094807 - GERSON DE MIRANDA E SP143449 - 

MARCELO APARECIDO ZAMBIANCHO E SP076673 - OSVALDO SOARES DA SILVA) 

Intime-se as partes para apresentarem seus memoriais, no prazo de 05 (cinco) dias. Ressalto que o prazo para a Defesa 

iniciar-se-á com a publicação do presente despacho. 

 

Expediente Nº 4381 

 

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES 
0007106-65.2006.403.6181 (2006.61.81.007106-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006948-49.2002.403.6181 (2002.61.81.006948-7)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1060 - PRISCILA 

COSTA SCHREINER) X ALICE MATILDE ASSAD HADDAD(SP063872 - RICARDO NICOLAU E SP213373 - 

CAMILLE JEZLER NICOLAU) 

Preliminarmente, intime-se os defensores de Alice Matilde Assad Hassad para que se manifestem acerca do documento 

de fl. 215, no prazo de 5 dias. 

5ª VARA CRIMINAL 

 

Dra. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI 

Juíza Federal Substituta 

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1685 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

0008514-52.2010.403.6181 (2004.61.81.001452-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001452-68.2004.403.6181 (2004.61.81.001452-5)) DANIEL VALENTE DANTAS(SP173413 - MARINA PINHÃO 

COELHO) X JUSTICA PUBLICA 

Segue a publicacação da r. sentença de fls. 62 e verso: Tipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou 

denúncia Livro : 2 Reg.: 203/2010 Folha(s) : 208Trata-se de pedido de restituição de bens apreendidos formulado pelo 
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coacusado Daniel Valente Dantas. Referido pleito foi apresentado nos autos n 0001452-68.2004.403.6181 e, tendo em 

vista a decisão de folha 59 destes (fls. 7.989 daqueles), fora determinado o traslado e remessa ao SEDI para distribuição 

por dependência. Nas folhas 15/50 foram encartadas as cópias dos autos circunstanciados e de apresentação e apreensão 

dos bens, relativos aos mandados de buscas expedidos nos autos supramencionados. O Ministério Público Federal se 

manifestou aduzindo que de acordo com o julgamento proferido nos autos do habeas corpus n. 0002665-

86.2008.403.6181, a egrégia 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região entendeu que a denúncia não é inepta 

em relação ao crime de quadrilha ou bando, previsto no artigo 288 do Código Penal, portanto, entende que a imputação 

do crime de quadrilha remanesce em relação a todos os réus, inclusive o requerente. Neste diapasão, o MPF opinou pelo 

indeferimento, visto que os bens ainda interessam ao processo (fls. 52/58). Vieram os autos conclusos. É o breve relato. 

Decido. Como se verifica na decisão proferida nos autos do habeas corpus n. 0002665-86.2008.4.03.0000, o colendo 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região asseverou que: finalmente, quanto ao delito de quadrilha (art. 288 do CP), e por 

se tratar de crime autônomo e formal, este remanesce em relação a todos os pacientes (fls. 7.648/7.686 dos autos n. 

0001452-68.2004.4.03.6181). O artigo 118 do Código de Processo Penal explicita que antes de transitar em julgado a 

sentença final, as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo. Guilherme de 

Souza Nucci leciona que:Coisas apreendidas: são aquelas que, de algum modo, interessam à elucidação do crime e de 

sua autoria, podendo configurar tanto elementos de prova, quanto elementos sujeitos a futuro confisco, pois coisas de 

fabrico, alienação, uso, porte ou detenção ilícita, bem como as obtidas pela prática do delito. Menciona o art. 6º, II e III, 

do Código de Processo Penal, que a autoridade deverá, tão logo tenha conhecimento da prática da infração penal, 

dirigir-se ao local e providenciar a apreensão dos objetos relacionados com o fato, além de colher as provas que 

servirem para o esclarecimento do fato e de suas circunstâncias. O art. 11 do mesmo Código prevê que, findo o 

inquérito, acompanharão os autos, quando encaminhados ao fórum, os instrumentos do crime e os objetos que 

interessarem à prova.In NUCCI, Guilherme de Souza. Código de processo penal comentado. 8. ed. rev., atual. e ampl. 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 308. Portanto, por ora, considerando que o feito n. 0001452-

58.2004.4.03.6181 ainda não está maduro para julgamento, não se revela viável o deferimento do pleito veiculado na 

exordial. Ante o exposto, com fulcro no artigo 118 do Código de Processo Penal, INDEFIRO O PEDIDO formulado 

nas folhas 2/13. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se estes autos, trasladando-se cópia desta decisão para os autos 

principais. São Paulo, 6 de agosto de 2010.Fábio Rubem David MüzelJuiz Federal Substituto  

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

0006947-83.2010.403.6181 (2004.61.81.005522-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005522-31.2004.403.6181 (2004.61.81.005522-9)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1085 - ANA 

CAROLINA YOSHIKANO) X JULIO CESAR MARQUES DE SOUSA X SERGIO ROBERTO DE 

SOUZA(SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI E SP189725A - FRANCISCO AMAURI 

CARNEIRO) 

Nos termos do artigo 589 do Código de Processo Penal, mantenho a decisão de fls. 318 e verso dos autos da Ação Penal 

nº 0005522-31.2004.403.6181, pelos próprios fundamentos.Subam estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se e intimem-se. 

 

ACAO PENAL 
0103912-85.1994.403.6181 (94.0103912-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. JOSE RICARDO MEIRELLES) X IVAN 

BERTAZZO JUNIOR X IVAN BERTAZZO(SP245724 - DIANA PAULA DE OLIVEIRA E SP108141 - MARINA 

DA SILVA MAIA ARAUJO E SP162611 - HERALDO MENDES DE LIMA E SP142077 - PAULO CLAUDIO PILZ 

E CAMPOS MELLO E SP122340 - PAULA FERNANDA PILZ E CAMPOS MELLO) 

Compulsando os presentes autos, verifico que ocorreram os interrogatórios dos acusados IVAN BERTAZZO JÚNIOR e 

IVAN BERTAZZO, respectivamente às fls. 1110 e 1166, conforme deliberado na decisão de fls. 1054/1055, parte 

final.Acontece que, consta às fls. 1184 na certidão de distribuição da Justiça Federal de 1ª Instância de São Paulo, a 

existência da Ação Penal nº 0003874-84.2002.403.6181, em trâmite na 1ª Vara Criminal Federal, estando suspensa pelo 

artigo 366 do Código de Processo Penal.Sendo assim, oficie-se àquele Juizo comunicando o atual endereço do réu 

IVAN BERTAZZO, instruíndo-o com cópia do interrogatório de fls. 1166.Intime-se a defesa dos réus para se 

manifestar nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal.Após, nada sendo requerido, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal para os fins do artigo 403 do mesmo diploma legal e, em seguida, à defesa para a mesma 

finalidade.Publique-se e intimem-se. 

 

0104615-45.1996.403.6181 (96.0104615-1) - JUSTICA PUBLICA X LUIZ SERGIO ANTONIAZI X MAURO 

SANDRES MELO(SP215322 - EDIVAL PEREIRA DA GAMA E MS008052 - RUI GIBIM LACERDA) X MARCO 

ANTONIO BRASCOVICH GONCALVES X BRUNO VITOLO X JAIR OSVALDO DARE X PAULO CESAR TITO 

X JOSUE DE ANDRADE X ANTONIO DE ALMEIDA MENEZES X VICENTE AFONSO FILHO X VALDIR 

HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA(SP112386 - EDSON KEITI SATO E SP235739 - ANDRE VIZIOLI DE 

ALMEIDA) X ARTUR RIBEIRO DE SOUZA X CARLOS ALBERTO RAMALHO 

Aceito a conclusão nesta data. Fls. 1155: Defiro o pedido formulado pelo Parquet Federal, na fase do artigo 402 do 

Código de Processo Penal.Requisitem-se as folhas de antecedentes criminais atualizadas do coacusado MAURO 

SANDRES MELO, residente em Campo Grande/MS, solicitando-lhes as certidões de objeto e pé dos processos que lá 

constarem.Sem prejuízo, abra-se vista aos acusados para os fins do artigo 402 do mesmo diploma legal.Após, nada 
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sendo requerido, dê-se vista ao Ministério Público Federal para os fins do artigo 403 do CPP e, em seguida, à defesa do 

acusado para a mesma finalidade.Publique-se e intimem-se. 

 

0005357-57.1999.403.6181 (1999.61.81.005357-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. RITA DE FATIMA DE FONSECA) 

X HENRIQUE AMON(SP297785 - JOSE CLEVENON ALVES BEZERRA) X HILDEGARBIS ZEFERINO DE 

PAULA X ALBERTINA ESOTICO AMON X LEONISIA LAMANNA DE PAULA(SP080909 - FERNANDO 

SILVEIRA DE PAULA E SP152511 - KIVIA MARIA MACHADO LEITE) 

Fls. 506/507 e 508: Tendo em vista a juntada de substabelecimento, sem reservas de poderes, anote-se o nome do novo 

patrono em nosso sistema processual informatizado, bem como intime-se novamente o reú para que, no prazo de 10 

(dez) dias, apresente as guias DARFs de fls. 493, 496, 498 e 499, com a autenticação bancária, conforme requerido pelo 

Parquet Federal às fls. 503.Publique-se. 

 

0007975-38.2000.403.6181 (2000.61.81.007975-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ELIZABETH MITIKO 

KOBAYASHI) X EURAQUITON PERNES(SP157637 - RENATO SALVATORE D AMICO) X ANTONIO 

CARLOS FILGUEIRAS MACHADO(SP172057 - ALEXANDRE ARNALDO STACH E SP038071 - JOAO 

ALBERTO FILGUEIRAS MACHADO) X ARNALDO ZORZENTO FILHO(SP137861 - MARIA AMELIA LEAL) 

Fls. 587: Defiro em parte o pedido formulado pelo Parquet Federal, na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, 

tendo em vista que as folhas de antecedentes criminais dos réus acostadas aos autos foram requisitadas em meados de 

2008.Sendo assim, solicitem-se as certidões de objeto e pé dos processos de fls. 402, em relação ao acusado ANTONIO 

CARLOS FILGUEIRAS MACHADO, bem como os processos de fls. 429 verso e 442, em relação ao acusado 

ARNALDO ZORZETO FILHO. Sem prejuízo da determinação supra, abra-se vista aos acusados para os fins do artigo 

402 do mesmo diploma legal.Após, nada sendo requerido, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se 

manifeste nos termos do artigo 403, parágrafo 3º do CPP e, em seguida, à defesa dos réus para a mesma finalidade. 

Publique-se e intimem-se. 

 

0005848-93.2001.403.6181 (2001.61.81.005848-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008038-63.2000.403.6181 (2000.61.81.008038-3)) JUSTICA PUBLICA X AMAURI MARINO(SP119762 - EDSON 

JUNJI TORIHARA E SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON) 

Fls. 1439/1447: Abra-se vista ao Ministério Público Federal para se manifestar acerca do laudo pericial contábil.Após, à 

defesa para a mesma finalidade, por meio de seus assistentes peritos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, quando 

da retirada do feito pela defesa, deverá comparecer em Secretaria advogado devidamente constituído nestes autos, a fim 

de proceder a retirada dos livros contábeis e documentação fiscal apresentados pelas empresas WILAURI e 

MASTERLY ao Núcleo de Criminalística - NUCRIM/SETEC/SR/DPF/SP.Publique-se e intimem-se. 

 

0006219-57.2001.403.6181 (2001.61.81.006219-1) - JUSTICA PUBLICA X GERSON MARTINS X LUIZ 

CALABRIA X JOSE ANTONIO NOCERA X RUBENS CENCI DA SILVA X ROMEU UEDA(SP084158 - 

MARCOS LUIZ DE CARVALHO BRITO) X ALEXANDRE DE SOUZA VITAL(Proc. 1409 - JANIO URBANO 

MARINHO JUNIOR) X ROBSON SPADIN DOS SANTOS(SP017549 - ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI) X 

HUGO AMERICO PITA ALVARIZA(SP015712 - ANDREZIA IGNEZ FALK) 

Baixo os autos em diligência.Dê-se ciência às partes dos documentos juntdados a fls. 967/991.Após, tornem os autos 

conclusos.FABIO RUBEM DAVID MÜZELJuiz Federal SubstitutoAUTOS EM SECRETARIA À DISPOSIÇÃO DA 

DEFESA DOS ACUSADOS SOBRE OS DOCUMENTOS DE FLS. 967/991. 

 

0001315-23.2003.403.6181 (2003.61.81.001315-2) - JUSTICA PUBLICA X PEDRO CARLOS ROSSETO 

PLA(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X VALTER CANCIO DOS SANTOS JUNIOR(SP072651 - 

JOSE ROBERTO NAVARRO) X VALTER CANCIO DOS SANTOS(SP033034 - LUIZ SAPIENSE E SP086450 - 

EDIO DALLA TORRE JUNIOR) X JAIME MINORELLI(SP177050 - FLÁVIO ROGÉRIO FAVARI) 

Fls. 412: ...Tendo em vista que o patrono do corréu VALTER não se manifestou acerca do despacho de fl. 392, 

tampouco compareceu nesta audiência, reputo preclusa a oportunidade para reinterrogatório de VALTER. Declaro 

encerrada a instrução. Indagados o Ministério Público Federal, os acusados e seus defensores se tinham algo a requerer 

na fase do artigo 402 do CPP, responderam negativamente. Vista ao Ministério Público Federal, para que apresente 

memoriais nos termos do artigo 403, 3º, do CPP, e sucessivamente à defesa para a mesma finalidade. Caso o corréu 

VALTER tenha algum requerimento, faculto a oportunidade de fazê-lo quando for intimado para oferta de memoriais. 

Oportunamente, venham os autos conclusosAUTOS EM SECRETARIA À DISPOSIÇÃO DA DEFESA DO 

ACUSADO VALTER CÂNCIO DOS SANTOS JUNIOR, PARA OS FINS DO ARTIGO 403, PARÁGRAFO 3º DO 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

 

0003517-70.2003.403.6181 (2003.61.81.003517-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. LUIZ FERNANDO GASPAR 

COSTA) X MARCOS DONIZETTI ROSSI(Proc. 1210 - CARLA CRISTINA MIRANDA DE MELO GUIMARAES) 

X HELOISA DE FARIA CARDOSO CURIONE(SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E 

SP027946 - JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO) X EDSON FRANCISCO PRATA(SP195179 - DANIELA DA 

SILVA) X ELIEZER GALDINO DA SILVA(SP106320 - NILTON JOSE DE PAULA TRINDADE) X EUCLIDES 

ALVES DE OLIVEIRA(SP123059 - DARCI CEZAR ANADAO) 
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Fls. 879: Tendo em vista o decurso de prazo para apresentação de memoriais finais em relação aos acusados HELOISA 

DE FARIA CARDOSO CURIONE e EDSON FRANCISCO PRATA, intimem-se os advogados, DR. JOAQUIM 

BENEDITO FONTES RICO, OAB/SP 27.946 e DANIELA DA SILVA, OAB/SP 195.179, para que apresentem os 

memoriais finais, nos termos do artigo 403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal, no prazo comum de 5 (cinco) 

dias, sob pena de fixação de multa preconizada no artigo 265, caput, do mesmo diploma legal. Decorrido tal prazo sem 

manifestação, voltem conclusos para deliberação. Publique-se.  

 

0004082-97.2004.403.6181 (2004.61.81.004082-2) - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ROBERTO PEREIRA 

DORIA(Proc. 1937 - ANDRE SILVA GOMES) X ELISABETE PENHA PARISI DE CAMARGO(SP141987 - 

MARCELLO DA CONCEICAO) 

Fls. 503: Tendo em vista o decurso de prazo para apresentação de memoriais finais em relação à corré ELISABETE 

PENHA PARISI DE CAMARGO, intime-se o advogado DR. MARCELLO DA CONCEIÇÃO, OAB/SP 141.987, para 

que apresente os memoriais finais, nos termos do artigo 403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal, no prazo de 5 

(cinco) dias, sob pena de fixação de multa preconizada no artigo 265, caput, do mesmo diploma legal. Decorrido tal 

prazo sem manifestação, voltem conclusos para deliberação. Publique-se.  

 

0009338-84.2005.403.6181 (2005.61.81.009338-7) - JUSTICA PUBLICA X ELAINE MARIA DONATO 

ROMANO(SP158750 - ADRIAN COSTA) 

A acusada noticiou que aderiu ao parcelamento estatuído na Lei n. 11.941/2009 (fls. 446 e 449/458), e em razão disso 

os autos foram remetidos ao Parquet Federal que postulou pela expedição de ofício à Receita Federal, a fim de que esta 

informasse se o parcelamento requerido foi aceito, o que restou deferido (fls. 460/461). Com a resposta (fls. 465/469), 

novamente os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal que pugnou pelo prosseguimento do feito, eis 

que ainda não houve a escolha dos débitos que serão parcelados (fls. 471/472). Vieram os autos conclusos. É o breve 

relato. Decido. Observo que a contribuinte aderiu ao parcelamento previsto pela Lei n. 11.941/2009 (folha 469), e que a 

Procuradoria da Fazenda Nacional apontou que conforme previsão do art. 127 da Lei 12.249/2010 (...) os débitos dos 

devedores que realizaram pedido deferido de adesão ao referido parcelamento, como é o presente caso, serão 

considerados parcelados, ou seja, estão com a exigibilidade suspensa até que se efetive a indicação pelo contribuinte dos 

débitos que pretende incluir no mesmo parcelamento - foi grifado (folha 466), donde se infere que a pretensão do 

Parquet Federal, veiculada nas folhas 471/472, é contra legem. Deste modo, considerando que o crédito tributário está 

com a exigibilidade suspensa, DECLARO SUSPENSAS A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL E A PRESCRIÇÃO, 

com fulcro no artigo 68 da Lei n. 11.941/2009. Oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional informando a presente 

suspensão e requisitando seja este Juízo informado caso haja quitação ou exclusão do parcelamento. Caberá ao MPF, 

caso entenda necessário, oficiar para obter informações sobre a regularidade do parcelamento. Noticiadas quitação ou 

exclusão, vista ao Parquet Federal. Façam-se as anotações e comunicações necessárias, ANOTANDO-SE NA CAPA 

DOS AUTOS a partir de quando a prescrição está suspensa. São Paulo, 9 de agosto de 2010.Fábio Rubem David 

Müzel.Juiz Federal Substituto. 

 

0010105-25.2005.403.6181 (2005.61.81.010105-0) - JUSTICA PUBLICA X TAREK HASSAN ABOU 

SEIF(PR034728 - VANESSA DAS NEVES PICOUTO E PR005195 - OSWALDO LOUREIRO DE MELLO 

JUNIOR) 

Fls. 210 verso: Tendo em vista o decurso de prazo para apresentação de memoriais finais do réu TAREK HASSAN 

ABOU SEIF, intimem-se os advogados constituídos, DR. OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR, OAB/PR nº 

5.195 e DRA. VANESSA DAS NEVES PICOUTO, OAB/PR nº 34.728, para que apresentem os memoriais finais, nos 

termos do artigo 403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação da 

multa de 10 salários mínimos, preconizada no artigo 265, caput, do mesmo diploma legal. Decorrido tal prazo sem 

manifestação, tendo em vista que o réu é revel neste feito, nomeio a Defensoria Pública da União - DPU, para 

representá-lo, devendo a referida instituição ser intimada da presente nomeação, bem como para apresentação das 

alegações finais, no prazo legal. Publique-se e intimem-se. 

 

0001222-21.2007.403.6181 (2007.61.81.001222-0) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO MUNHOZ(SP172838A - 

EDISON FREITAS DE SIQUEIRA E SP203673 - JONAS GOMES GALDINO DA SILVA E SP194216 - KARIME 

HARFOUCHE FILIPO FERNANDES) X ANTONIO LAZARO DE CASTRO 

Fls. 786: ... Defiro o prazo de quinze dias para a juntada das declarações de imposto de renda, sob pena de preclusão. 

Indefiro, por outro lado, o pedido de produção de prova pericial contábil, eis que, conforme o entendimento 

jurisprudencial consolidado, trata-se de prova que pode ser feita documentalmente e mediante prova testemunhal . 

Ademais, tal pedido já havia sido indeferido, não havendo elementos novos advindos da instrução que conduzam à 

alteração desse entendimento.Cumpra-se o despacho de fls. 785. Decorrido o prazo concedido à defesa, vista ao 

Ministério Público Federalc para ciência e para que apresente memoriais no termos do artigo 403, parágrafo 3º do CPP, 

e sucessivamente à defesa para a mesma finalidade. Oportunamente, venham os autos conclusos.AUTOS EM 

SECRETARIA À DISPOSIÇÃO DA DEFESA DO COACUSADO ANTONIO MUNHOZ PARA OS FINS DO 

ARTIGO 403, PARÁRAFO 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

 

0012600-71.2007.403.6181 (2007.61.81.012600-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1082 - ELIZABETH MITIKO 
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KOBAYASHI) X ANA HILDA FARIAS FABRICIO X DERMANETE PEREIRA DOS SANTOS(SP108147 - RITA 

MARIA LIMA FABRICIO) X CELSO DE LIMA FABRICIO(Proc. 1409 - JANIO URBANO MARINHO JUNIOR) 

Baixo os autos em diligência.Os acusados noticiaram que aderiram ao parcelamento estatuído na Lei n. 11.941/2009 

(fls. 271/277), e em razão disso os autos foram remetidos ao Parquet Federal que postulou pela expedição de ofício à 

Receita Federal, a fim de que esta informasse se o parcelamento requerido foi aceito, o que restou deferido (fls. 287). 

Com a resposta (fls. 292/293), novamente os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal que pugnou pelo 

prosseguimento do feito, eis que ainda não houve a escolha dos débitos que serão parcelados (fls. 299/300). Vieram os 

autos conclusos. É o breve relato. Decido. Observo que os contribuintes aderiram ao parcelamento previsto pela Lei n. 

11.941/2009 (fls. 271/277), e que a Procuradoria da Fazenda Nacional apontou que conforme previsão do art. 127 da 

Lei 12.249/2010 (...) os débitos dos devedores que realizaram pedido deferido de adesão ao referido parcelamento, 

como é o presente caso, serão considerados parcelados, ou seja, estão com a exigibilidade suspensa até que se efetive a 

indicação pelo contribuinte dos débitos que pretende incluir no mesmo parcelamento - foi grifado (fls. 302/303), donde 

se infere que a pretensão do Parquet Federal, veiculada nas folhas 299/300, é contra legem. Deste modo, considerando 

que o crédito tributário está com a exigibilidade suspensa, DECLARO SUSPENSAS A PRETENSÃO PUNITIVA 

ESTATAL E A PRESCRIÇÃO, com fulcro no artigo 68 da Lei n. 11.941/2009. Oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional informando a presente suspensão e requisitando seja este Juízo informado caso haja quitação ou exclusão do 

parcelamento. Caberá ao MPF, caso entenda necessário, oficiar para obter informações sobre a regularidade do 

parcelamento. Noticiadas quitação ou exclusão, vista ao Parquet Federal. Façam-se as anotações e comunicações 

necessárias, ANOTANDO-SE NA CAPA DOS AUTOS a partir de quando a prescrição está suspensa. São Paulo, 16 de 

agosto de 2010.MARCIO RACHED MILLANIJuiz Federal Substituto 

 

0007588-42.2008.403.6181 (2008.61.81.007588-0) - JUSTICA PUBLICA X MARIA JOSE PINHEIRO DOS 

SANTOS(SP271645 - ELISEU COUTINHO DA COSTA E SP238438 - DANILO ROBERTO DA SILVA E 

SP249843 - ELIEL DOS SANTOS) X DAVID WILKER DA SILVA(SP125754 - DANIEL DA CRUZ) X LENIR 

ARAUJO RIBEIRO(SP112740 - OSVALDO CORREA VIEIRA) X LUIZ DE ASSIS DE SOUZA(SP250699 - 

PRISCILLA MARA SANTOS) X MARCIO ROGERIO DOVAL(SP249843 - ELIEL DOS SANTOS E SP271645 - 

ELISEU COUTINHO DA COSTA E SP238438 - DANILO ROBERTO DA SILVA) 

1) Fls. 469: Acolho a manifestação do Ministério Público Federal e defiro a expedição de ofício às operadoras de 

telefonia móvel TIM e CLARO, requisitando informar a este juizo, no prazo de 10 (dez) dias, os números de habilitação 

de cada chip dos telefones apreendidos nestes autos, quais sejam, linhas 8374-3518, 8515-2953, 8214-9486, 9427-6512 

e 8913-0197, bem como que a operadora CLARO informe também o histórico de chamadas recebidas e efetuadas da 

linha nº 8913-0197 da acusada LENIR DE ARAÚJO RIBEIRO, no período de 17/05/2008 a 28/05/2008.2) Fls. 470: 

Atenda-se. Desentranhe-se o documento de fls. 35 dos autos, mantendo-se cópia, encaminhando-o à Corregedoria da 

Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal em São Paulo (COR/SR/DPF/SP), para que seja 

providenciado o Auto de Colheita de Material Gráfico dos acusados. Instrua o ofício com cópias de fls. 216/217, 218, 

219/220, 221, 222 e 223/224, ressaltando que a acusada Lenir reside na Rua Capitão Fernando Machado, n 274 - Vila 

Espanhola, Casa Verde, São Paulo/SP; o acusado Luiz de Assis de Souza encontra-se atualmente preso no CDP II - 

Guarulhos, matrícula nº 044.448-9, e o acusado Marcio Rogério Doval encontra-se preso na Penitenciária de Franco da 

Rocha, P I, matrícula nº 191.172-6.Após, encaminhe-se o respectivo auto de colheita e demais documentos para o 

NUCRIM/SETEC/SR/DPF/SP, visando a elaboração da perícia deferida às fls. 451.3) Fls. 475/476: Diga o 

MPF.Publique-se e intimem-se. 

 

0008333-22.2008.403.6181 (2008.61.81.008333-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1056 - ADRIANA 

SCORDAMAGLIA FERNANDES MARINS) X MAURICIO SMELSTEIN X SILVIO SMELSTEIN X MARCOS 

FELIPE DE MELLO E KLEINMAN(SP049404 - JOSE RENA) X RITA RAYS SMELSTEIN(SP049404 - JOSE 

RENA) X MAURICIO DE MELLO E KLEINMAN(SP049404 - JOSE RENA) X ENEIDA XAVIER DE MELLO 

KLEINMAN(SP049404 - JOSE RENA) 

AUTOS EM SECRETARIA À DISPOSIÇÃO DA DEFESA DOS ACUSADOS PARA SE MANIFESTAREM NOS 

TERMOS DO ARTIGO 403, PARÁGRAFO 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

 

0011187-86.2008.403.6181 (2008.61.81.011187-1) - JUSTICA PUBLICA X MARIA JULIA GENTILLE X JOSE 

EDUARDO MARTINS MENNA BARRETO(SP220540 - FÁBIO TOFIC SIMANTOB E SP273795 - DEBORA 

GONCALVES PEREZ E SP234443 - ISADORA FINGERMANN) 

Fls. 390/392 e 433: Trata-se de pedido formulado pela defesa dos acusados, na fase do artigo 402 do Código de 

Processo Penal, para realização de perícia contábil nos livros fiscais acondicionados na caixa anexa aos autos.Às fls. 

433 o Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento do pleito.É o breve relato. DECIDO.Assiste razão ao 

Parquet Federal, visto que entendo desnecessária a produção de prova pericial para demonstrar que a empresa 

administrada pelo réus encontrava-se à época com dificuldades financeiras, bastando que os réus comprovem o alegado 

com documentos. Ademais, é notório o entendimento jurisprudencial pátrio consolidado na questão de provar o alegado 

por outros meios, conforme segue: PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL - ART. 

1º,INCISOS II E V DA LEI Nº 8.137/90 - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA - 

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA SOBEJAMENTE COMPROVADAS - EXISTÊNCIA DE FARTA 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL - COMPROVAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO ATIVA DO CO-RÉU 
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HUGO DE CASTRO NA GESTÃO E CONDUÇÃO DA EMPRESA - INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA 

DIVERSA, SOB A ALEGAÇÃO DE DIFICULDADES FINANCEIRAS - NÃO COMPROVAÇÃO - 

CONDENAÇÃO MANTIDA - RECURSO DA DEFESA IMPROVIDO1. Não merece acolhimento o pedido, no 

sentido da realização de prova pericial. É que o auto de infração fiscal lavrado por auditores fiscais da Receita Federal, 

após fiscalização para apurara ocorrência de crime contra a ordem tributária realizada na empresa, é dotada de 

presunção de veracidade e deixa clara a existência do débito tributário que deu ensejo à denúncia, motivo pelo qual não 

há necessidade de realização de prova pericial.2. Na verdade, não se exige perícia no caso do delito aqui 

tratado.Havendo nos autos elementos suficientes para afastar qualquer dúvida quanto à materialidade do delito, a 

pretensão formulada nesse sentido não encontra acolhimento. A desnecessidade da perícia contábil, na hipótese, já foi, 

inclusive, decidida pela jurisprudência. Precedente do E. STJ. ... (Classe: ACR - 26973 Processo: 2001.61.05.010199-1, 

UF: SP, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE- 5ª Turma, 05/07/2010, D.O.J. 23/07/2010, 

pg. 595.)Sendo assim, INDEFIRO o pedido da defesa.Encerro a fase do artigo 402 do CPP.Abra-se vista ao MPF para 

os fins do artigo 403, parágrafo 3º do Código de Processo Penal. Após, à defesa para a mesma finalidade, sob pena de 

aplicação do artigo 265 do mesmo estatuto processual penal. Sem prejuízo da determinação supra, intime-se a defesa 

para a retirada em Secretaria dos livros fiscais apresentados, devendo comparecer advogado devidamente constituído 

nestes autos. Fls. 434: Anote-se em nosso sistema de andamento processual.Publique-se e intimem-se. 

6ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

FAUSTO MARTIN DE SANCTIS:  

 

Expediente Nº 889 

 

ACAO PENAL 

0001892-40.2000.403.6105 (2000.61.05.001892-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 991 - SILVIO LUIS MARTINS DE 

OLIVEIRA) X JOSE ADOLFO MACHADO(SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR E SP182316 - 

ADRIANA VIEIRA E SP167464 - FATIMA CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP121850 - SIMONE 

PICCOLO AVALLONE) X EMIDIO ADOLFO MACHADO(SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR E 

SP182316 - ADRIANA VIEIRA E SP167464 - FATIMA CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP121850 - 

SIMONE PICCOLO AVALLONE) 

Despacho de fl. 613: Expeça-se Carta Precatória para Rio Claro/SP, para oitivada testemunha de acusação Moraci Paes 

de Arruda, nos endereços fornecidos pelo Ministério Público Federal à fl. 611, com prazo de 30 (trinta) dias, haja vista, 

tratar-se de processo da Meta 2, do CNJ. (EXPEDIDA CARTA PRECATORIA N.º 215/2010 PARA RIO CLARO/sp, 

PARA OITIVA DA TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO MORACI PAES DE ARRUDA E CARTA PRECATÓRIA N.º 

216/2010 PARA JUNDIAI/sp PARA INTIMAÇÃO DOS REUS) 

 

0001447-51.2003.403.6126 (2003.61.26.001447-5) - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ALBERTO 

RODRIGUES(SP075310 - ASSIS LOPES BHERING E SP114809 - WILSON DONATO) 

FL. 743: (...) Na seqüência, o Defensor argüiu que: requeiro expedição de ofício à 1ª Vara do Trabalho de São Caetano 

do Sul, para que aquele Juízo informe se o processo nº 02901200347102006, o valor foi pago integralmente pelo 

reclamante a título de reconvenção. Em seguida, pelo MM. Juiz foi dito que: Defiro. Oficie-se para informar, conforme 

acima solicitado no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido este, intime-se a defesa para proceder a comprovação 

documental em 05 (cinco) dias.(...). (PRAZO PARA A DEFESA) 

 

0004912-97.2003.403.6181 (2003.61.81.004912-2) - JUSTICA PUBLICA X IGNACIO ARMANDO MERCHUK X 

WALDIR THOAZ DA SILVA(SP100057 - ALEXANDRE RODRIGUES E SP119424 - CIRO AUGUSTO CAMPOS 

PIMAZZONI E SP157515 - SOLANGE PIRES DA SILVA E SP128595 - SAMUEL PEREIRA DO AMARAL E 

SP242640 - MARIA CRISTINA DA COSTA SILVA CARRERI E SP252990 - RAFAEL RODRIGUES CHECHE) 

Despacho de fls. 797/798: Compulsando os autos verifico que desde o recebimento da denúncia 18.08.2004, já foram 

realizadas diversas tentativas de citação do réu Waldir Thomaz da Silva, todas infrutíferas, conforme certidões dos 

oficiais de justiça às fls. 339, 369, 544 e verso, 606/607, 675, 703verso, 715, 734verso, 781, sendo a última por meio de 

edital, publicado do Diário Eletrônico da Justiça Federal em 13.11.2009 (fl. 791), tendo deixado mais uma vez, o réu, de 

responder ao chamamento judicial. Diante do exposto, com fundamento no artigo 366 do Código de Processo Penal, 

DECLARO SUSPENSOS o processo e o curso do prazo prescricional em relação ao réu Waldir Thomaz da 

Silva.Oficie-se ao I.I.R.G.D., comunicando-se a suspensão. Sem prejuízo do acima disposto, expeçam-se, ofícios ao 

IIRGD, Tribunal Regional Eleitoral e à Receita Federal para que forneçam registros de endereços em nome do acusado, 

fazendo constar no corpo do ofício à qualificação do acusado. Oficie-se também ao Banco Central do Brasil nos termos 

do requerido pelo Ministério Público Federal, item 5, do parecer acostado às fls. 795/796.Designo, ainda, o dia 24 de 

novembro de 2010, às 14:00 horas, para a oitiva das testemunhas de acusação Sandra Regina Vizago Gonçalves, Jode 

Martins de Figueiredo, Ubirajara de Campos Filho, Luis Carlos Marques Pontes e Antonio Augusto Rabello.Expeçam-
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se Cartas Precatórias, com prazo de 60 (sessenta) dias, para Recife/PE (fl. 120), Foz do Iguaçu/PR (fl. 171) e 

Porecatu/PR (fl. 175), para oitiva da testemunha de acusação Marilu Beck de Arruda e para Cascavel/PR (fls. 200/201), 

para oitiva da testemunha de acusação Jorge Alberto Pereira da Silva (auditor da Receita Federal).Por fim, manifeste-se 

o Ministério Público Federal se há interesse na produção antecipada de provas quanto ao réu Waldir Thomaz da Silva. 

Havendo concordância do órgão ministerial, aguarde-se a realização da prova para se desmembrar os autos em relação 

ao acusado. Intime-seforam expedidos:- ofícios n.ºs 1299/2010 para o INI e 1300/2010 para o IIRGD;- ofícios n.ºs 

1301/2010 para o IIRGD, 1302/2010 para o TRE, 1303/2010 para a Receita Federal do Brasil e 1304/2010 do Banco 

Central;- mandados de intimação para as testemunhas de acusação Sandra Regina Vizago Gonçalves, Jode Martins de 

Figueiredo, Ubirajara de Campos Filho, Luiz Carlos Marques Pontes e Antonio Augusto Rabello;- cartas precatórias 

n.ºs 220/2010 para Recife/PE, 221/2010 para Foz do Iguaçu/PR e 222/2010 para Londrina/PR, todas para oitiva da 

testemunha de acusação Marilu Beck de Arruda e também para intimação do réu Ignácio Armando Merchuk (CP 

221/2010)- carta precatória n.º 223/2010 para Cascavel/PR, para oitiva da testemunha de acusação Jorge Alberto Pereira 

da Silva, 

 

0900100-16.2005.403.6181 (2005.61.81.900100-3) - JUSTICA PUBLICA X CRISTIANO FEITOZA X HUGO DE 

OLIVEIRA X WILLIAN JOSE DUARTE JUNIOR(SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO) X 

ARISTOTELES TEIXEIRA DE BRITO 

Despacho de fl. 403; J. Devidamente demonstrada a existência de audiência designada anteriormente, defiro. Redesigno 

a audiência marcada para o dia 10.11.2010, às 14:00.  

 

0007613-26.2006.403.6181 (2006.61.81.007613-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 991 - SILVIO LUIS MARTINS DE 

OLIVEIRA) X FERNANDO RODRIGUES CARBALLAL(SP221410 - LEONARDO MAGALHÃES AVELAR E 

SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP130665 - GUILHERME ALFREDO DE 

MORAES NOSTRE E SP257237 - VERONICA ABDALLA STERMAN E SP271204 - DANIEL MENDES GAVA E 

SP183646 - CARINA QUITO E SP155560 - LUCIANA ZANELLA LOUZADO E SP246694 - FLÁVIA MORTARI 

LOTFI E SP250320 - MARIANA TRANCHESI ORTIZ) X FERNADO RIGA VITALE(SP221410 - LEONARDO 

MAGALHÃES AVELAR) X NILSON RIGA VITALE(SP126072 - ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR E 

SP248169 - JANAINA DOMINATO SANTELI E SP200264 - PATRÍCIA LACERDA FRANCO CAMARGO) 

DESPACHO FL. 939: 1. Homologo as desistências das testemunhas José Jacintho Neto, requerida pela Defesa à fl. 825, 

e Hélio Siqueira Chaves, requerida pela Defesa às fls. 898/899. 2. Oficie-se à Comarca de Rosário Oeste/MT 

solicitando informações, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao cumprimento da Carta Precatória n.º 122/2009 (fl. 53 do 

Apenso). 3. Fl. 730: indefiro o pedido, tendo em vista a informação à fl. 935 e por não constar dados qualificativos da 

testemunha Carlos Dutra para instrução dos ofícios solicitados. Intime-se a defesa. 4. Considerando a apresentação dos 

quesitos às fls. 731/733, dê-se vista ao inistério Público Federal para, querendo, apresentar quesitos. Após, cumpra-se o 

determinado à fl. 690 (item 2 - parte final). 5. Tendo em vista a sentença proferida às fls. 548/551, bem como a certidão 

de trânsito em julgado à fl.724, façam-se as comunicações necessárias. 

 

0015878-46.2008.403.6181 (2008.61.81.015878-4) - JUSTICA PUBLICA X JULIO THEODORO DE OLIVEIRA 

NETO(SP262956 - CARLOS EDUARDO GADOTTI FERNANDES) 

...Assim, não vislumbro nenhum dos requisitos para a Absolvição Sumária de Julio Theodoro de Oliveira Neto.Pelo 

exposto, DETERMINO o prosseguimento da Ação Penal.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal para que no prazo 

de 03 (três) dias apresente o endereço das testemunhas arroladas na denúncia, sob pena de preclusão da prova.Int.Deixo 

de dar integral cumprimento ao quanto disposto na Resolução n.º 180 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, de 26.08.2009, em virtude de impossibilidade técnica da impressora desta Secretaria.São Paulo, 25 de agosto de 

2010.FAUSTO MARTIN DE SANCTIS JUIZ FEDERAL  

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

DR. FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

Bela. Lucimaura Farias de Sousa 

Diretora de Secretaria Substituta 

 

Expediente Nº 6840 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0006376-15.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004650-06.2010.403.6181) 

VANESSA DE MELO RODRIGUES(SP262296 - RODRIGO CHAOUKI ASSI E SP257977 - RODRIGO DUARTE 

DA SILVA) X JUSTICA PUBLICA 
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Intime-se a requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, traga aos autos cópia autenticada do certificado de registro 

e licenciamento da motocicleta Honda/CBX 250 TWISTER de placas DGT 3002 referente ao ano de 2010, bem como 

explicite o motivo pelo qual referida motocicleta se encontrava na posse do corréu Ederson Magno Queiroz Cruz na 

data dos fatos delituosos apurados na Ação Penal n. 0004650-06.2010.403.6181.Com a resposta, conclusos os autos. 

 

Expediente Nº 6841 

 

ACAO PENAL 
0004637-12.2007.403.6181 (2007.61.81.004637-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003159-66.2007.403.6181 (2007.61.81.003159-7)) JUSTICA PUBLICA X JOSEPH NOUR EDDINE 

NASRALLAH(PB012171 - GLAUCO TEIXEIRA GOMES E DF018907 - ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

E SP202360 - MARIE LUISE ALMEIDA FORTES E PB012924 - ARIANO TEIXEIRA GOMES) X HAMSSI 

TAHA(PB012171 - GLAUCO TEIXEIRA GOMES E DF018907 - ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS) X 

JAMAL HASSAN BAKRI(PB012171 - GLAUCO TEIXEIRA GOMES E DF018907 - ALUISIO LUNDGREN 

CORREA REGIS E SP202360 - MARIE LUISE ALMEIDA FORTES) X MOFAWAD METANIS TOUMA X 

VITORIO GUALANDI(SP275880 - IVONILDO BATISTA DO NASCIMENTO E SP282129 - JEFERSON 

GUILHERME DOS SANTOS) X DIMITRIOS BOURLIOS X WAGNER MEIRA ALVES(SP164098 - 

ALEXANDRE DE SÁ DOMINGUES E SP242679 - RICARDO FANTI IACONO E SP119027 - JOAO ROBERTO 

CAMARGO DA SILVA JUNIOR) X GEORGE BOUNICOLAS X ATEF YOUSSEF NEHME HARB(SP017064 - 

CYLLENEO PESSOA PEREIRA E SP131447 - MIRELE QUEIROZ JANUARIO PETTINATI E SP233808 - 

SABRINA GABRIEL NASCIMENTO E SP270867 - FLAVIANE BATISTA DA SILVA DOS SANTOS) X 

ANTONIO LUIZ RIBEIRO DA SILVA X JOAO MARCOS LOURENCAO DA SILVA(SP017064 - CYLLENEO 

PESSOA PEREIRA E SP131447 - MIRELE QUEIROZ JANUARIO PETTINATI E SP233808 - SABRINA 

GABRIEL NASCIMENTO E SP270867 - FLAVIANE BATISTA DA SILVA DOS SANTOS) X CLEBER LUIS 

QUINHOES(SP214940 - Marcus Vinicius Camilo Linhares E SP235545 - FLAVIA GAMA JURNO E SP228149 - 

MICHEL COLETTA DARRÉ) X PAULO SALINET DIAS(MS001099 - MANOEL CUNHA LACERDA) X 

BENEDITO BATISTA DE SOUZA(SP100057 - ALEXANDRE RODRIGUES E SP119424 - CIRO AUGUSTO 

CAMPOS PIMAZZONI E SP242640 - MARIA CRISTINA DA COSTA SILVA CARRERI) X TENILAS ROCHA 

DIAS(MS001099 - MANOEL CUNHA LACERDA E SP206672 - EDESIO CORREIA DE JESUS) X JOACIR 

BAMBIL(MS006376 - LUIZ CARLOS SALDANHA RODRIGUES) 

Folha 4555 - Anote-se.Intime-se os novos defensores constituídos pelo corréu Vittorio Gualandi para que, no prazo 

legal, apresente os memoriais ou ratifique a peça processual de folhas 4542/4546 apresentada pela Defensoria Pública 

da União, sem perder de vista o disposto no artigo 265 do Código de Processo Penal.Após, conclusos para sentença. 

 

Expediente Nº 6843 

 

ACAO PENAL 

0004566-73.2008.403.6181 (2008.61.81.004566-7) - JUSTICA PUBLICA X GILMAR ALEXANDRE DA 

SILVA(SP108671 - JOSE VIRGULINO DOS SANTOS E SP118893 - ROSEMEIRE SOLA RODRIGUES VIANA) 

Parte final do termo de audiência de fl.256: Indefiro o pedido do Ministério Público Federal, eis que há certidões nos 

autos, e a incumbência da eventual apresentação das certidões é do órgão que promove a ação penal. Assim, a pedido do 

MPF, abra-se vista para memoriais escritos no prazo legal. Após, abra-se vista para a defesa nos mesmos termos. Saem 

os presentes intimados nesta audiênciaOBS: PRAZO ABERTO PARA A DEFESA DO ACUSADO APRESENTAR 

MEMORIAIS ESCRITOS NOS TERMOS DO ARTIGO 403 DO CPP. 

 

Expediente Nº 6844 

 

ACAO PENAL 
0000955-78.2009.403.6181 (2009.61.81.000955-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 993 - PATRICK MONTEMOR 

FERREIRA) X RITA DE CASSIA DI NARDO(SP133821 - JOSE JAIME DO VALE E SP203047 - MARIA LUISA 

RAMOS RIBEIRO BORGES DO VALE) 

Fls. 406/407: Defiro, tendo em vista que o acusado Sérgio di Nardo Júnior não compareceu nem constituiu advogado e 

os fatos narrados na denúncia ocorreram após a entrada em vigor da Lei n.º 9.271, de 17 de abril de 1996, que deu nova 

redação ao artigo 366 do Código de Processo Penal.Posto isto, declaro suspenso o feito e o curso do prazo prescricional 

a partir desta data, nos termos do artigo 366 do CPP, em relação ao acusado Sérgio di Nardo Júnior. A suspensão ora 

determinada deverá perdurar por prazo não superior ao da prescrição calculada com base na pena máxima abstratamente 

cominada ao delito.Uma vez que foi suspenso o feito e o curso do prazo prescricional nos termos do artigo 366 do CPP, 

em relação ao co-réu Sérgio di Nardo Júnior, desmembrem-se os autos com relação ao referido acusado, com 

distribuição por dependência a esta Vara, devendo ser excluído do pólo passivo deste feito. Ao SEDI para as 

providências cabíveis.Fl. 407, item 2: Defiro. Expeçam-se ofícios anualmente, conforme solicitado pelo Ministério 

Público.Int.  

 

Expediente Nº 6845 
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ACAO PENAL 
0003831-50.2002.403.6181 (2002.61.81.003831-4) - JUSTICA PUBLICA X JOSE AMANDIO PEREIRA 

RODRIGUES X ANTONIO RODRIGUES(SP012737 - GILBERTO BRUNO PUZZILLI) 

DESPACHO DE FLS. 869: Fls. 808/809: Indefiro o pedido formulado pela defesa do acusado JOSE AMANDIO 

PEREIRA RODRIGUES, tendo em vista a manifestação ministerial de fls. 812 e verso.Fls. 812 e verso: Ante o teor da 

certidão de fls. 817, bem como a juntada do ofício às fls. 818/868, dê-se ciência às partes.Após, intimem-se as partes 

para apresentação de memoriais no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 403, parágrafo 3º do CPP, primeiro o 

Ministério Público Federal, e após, as Defesas.Intimem-se, ainda, as defesas para que retirem os livros constantes às fls. 

820/21, no prazo de 05 (cinco) dias, que estão nesta 7ª Vara Criminal Federal. Caso decorra o prazo in albis, 

encaminhem-se imediatamente os referidos livros ao Depósito Judicial.Após, venham os autos conclusos para prolação 

da sentença.Int.OBS.: OS AUTOS ENCONTRAM-SE EM SECRETARIA À DISPOSIÇÃO DAS DEFESAS NOS 

TERMOS DO ART. 403 DO CPP. 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2678 

 

ACAO PENAL 
0900421-51.2005.403.6181 (2005.61.81.900421-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MPF) X JORGE ALBERTO 

AUN(SP225243 - EDUARDO LUIS FORCHESATTO E SP154493 - MARCELO AUGUSTO DE MELLO 

GONÇALVES E SP216894 - FLAVIA DE PAULA PINHEIRO DE SOUZA E SP219530 - ÉRIKA FERNANDA 

MOURA E SP207881 - RENATA OCTAVIANI E SP212235 - DOUGLAS SALLES RIZATO E SP196459 - 

FERNANDO CESAR LOPES GONÇALES E SP192645 - RAFAEL COELHO DA CUNHA PEREIRA E SP165307 - 

GUSTAVO URBANO DOS SANTOS E SP238888 - THIAGO DINIZ SILVEIRA FOGAÇA E SP201018 - 

FERNANDA ZAKIA MARTINS E SP151806 - FABIANO DA ROCHA GRESPI E SP130561 - FABIANA 

FERNANDEZ E SP097000 - MARIA SILVIA JORGE LEITE E SP196463 - FLÁVIO LUIZ TRENTIN LONGUINI E 

SP213691 - GABRIEL PASTORE NETO E SP168609 - ELOISA ELENA ROSIM BRAGHETTA E SP197618 - 

CARINA ELAINE DE OLIVEIRA E SP092599 - AILTON LEME SILVA E SP198670 - AMANDA HERNANDEZ 

CESAR DE MOURA E SP182890 - CÍCERO MARCOS LIMA LANA E SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA 

JUNIOR E SP140055 - ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA E SP165417 - ANA CRISTINA DE 

CASTRO FERREIRA) X SILVIO FERNANDES LOPES(SP182890 - CÍCERO MARCOS LIMA LANA) 

PARTE DISPOSITIVA DA R. SENTENÇA DE FLS. 3714/3729:Tipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição 

da queixa ou denúncia Livro : 1 Reg.: 42/2010 Folha(s) : 231FLS. 3714/3729: ...Posto isso:1 - JULGO PROCEDENTE 

a presente ação penal para CONDENAR o acusado Jorge Alberto Aun (RG n. 3.804.073-6), filho de Alberto Jorge Aun 

e Alexandra Alabe Aun (f. 1943), por incurso nas sanções do artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I, c. c. artigo 71, todos 

do Código Penal, ao cumprimento de pena privativa de liberdade de dois anos e onze meses de reclusão, a ser cumprida 

em regime inicialmente aberto, e ao pagamento de setenta dias-multa fixados cada qual em um trinta avos do salário 

mínimo;2 - O regime inicial de cumprimento de pena será o aberto.3 - Substituo a pena privativa de liberdade imposta 

ao sentenciado por duas restritivas de direitos: a) multa no valor de vinte salários mínimos (artigo 44, 2º, do CP), valor 

que julgo suficiente a título de reprimenda e b) prestação de serviços à comunidade, pena alternativa a mais indicada ao 

sentenciado.A prestação de serviços será a atribuição de tarefas gratuitas ao condenado, a serem fixadas pelo juízo da 

execução da pena, em entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em 

programas comunitários ou estatais, segundo suas aptidões, à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação (artigo 

46 do Código Penal).4 - O sentenciado arcará com metade das custas e despesas processuais (artigos 804 do CPP e 6º da 

Lei n. 9.289/96).5 - Publique-se. Registre-se. 6 - Após o trânsito em julgado da sentença: a) o nome de Jorge será 

lançado no rol dos culpados; b) oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, para os fins do disposto no artigo 15, 

inciso III, da Constituição da República quanto aos acusados e c) oficiem-se aos departamentos criminais competentes 

para fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e NID/SETEC/SR/DPF/SP).7 - Nada a prover quanto ao HC 

TRF 3ªR n. 2005.03.00.045189-3 (f. 1914 e 2012), já arquivado .8 - Nada há prover quanto HC STJ n. 46.270 , já 

arquivado.9 - Intimem-se.10 - Sem prejuízo da prolação da sentença, oficie-se ao Comitê Gestor do REFIS noticiando a 

prolação desta e requisitando informar todas as inclusões e respectivas exclusões dos débitos citados na denúncia no 

programa, para fins de cálculo do prazo prescricional.Prazo para resposta: 30 dias, sob as penas da lei penal, civil e 

administrativa. São Paulo, 22 de fevereiro de 

2010.****************************************************************************DESPACHO DE 

FL. 3741: 1-) Recebo a Apelação interposta pelo Ministério Público Federal, bem como, as razões recursais 
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apresentadas, fls. 3731/3739. 2-) Intimem-se o sentenciado e sua Defesa da presente decisão e da Sentença proferida às 

fls. 3714/3729, bem como, intime-se a Defesa para que ofereça as Contrarrazões ao supra referido Recurso, nos termos 

e prazo dispostos no artigo 600 do Código de Processo Penal. 3-) Cumpra-se o item 10 da parte dispositiva da Sentença, 

fl. 3728v. São Paulo, 24 de maio de 2010.******************** (ATENÇÃO: PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO 

DA DEFESA) 

 

Expediente Nº 2687 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

0013845-83.2008.403.6181 (2008.61.81.013845-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: 

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP105304 - JULIO CESAR MANFRINATO) X SEGREDO DE 

JUSTICA(Proc. 1079 - MELISSA GARCIA BLAGITZ ABREU E SILVA) 

FL. 86: VISTOS.1 - Tendo em vista a aplicação da pena de perdimento dos bens apreendidos, acolho a manifestação 

ministerial de f. 85verso e mantenho a decisão de indeferimento do pleito de restituição (ff. 40/42) formulado por Walid 

Mohamad El Ghazzaoui.2 - Intimem-se. (RGK) 

 

Expediente Nº 2688 

 

ACAO PENAL 
0013595-21.2006.403.6181 (2006.61.81.013595-7) - JUSTICA PUBLICA X JOSE PRIMO PICCOLO(SP253730 - 

REGIANE DA SILVA NASCIMENTO E SP229554 - JUVENAL EVARISTO CORREIA JUNIOR) X EMILIA 

MARQUES PICCOLO 

...Pelo exposto:1 - Acolho a manifestação ministerial de f. 210 para DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE da 

acusada EMÍLIA MARQUES PICCOLO (RG n.º 21.590.521 - SSP/SP e CPF/MF 061.009.648-64), em relação aos 

fatos tratados nestes autos, em decorrência de seu falecimento, e o faço com fundamento no art. 107, I do Código Penal 

e art. 62 do Código de Processo Penal. 2 - Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 3 - Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se em relação a Emília, fazendo-se as devidas anotações.4 - Quanto ao correu José Primo Piccolo, manifeste-

se o Ministério Público Federal em relação a eventual prescrição, tendo em vista a data dos fatos e a data de 

recebimento da denúncia, bem como se manifeste em relação ao cabimento de transação penal ou suspensão 

condicional do processo. 5 - Com a manifestação, tornem conclusos.  

 

Expediente Nº 2689 

 

ACAO PENAL 

0008761-43.2004.403.6181 (2004.61.81.008761-9) - JUSTICA PUBLICA X VALDINA FRANCISCO DOS SANTOS 

NAVA(SP138546 - LUCAS DE PAULA) X DEBORA GONCALVES DA SILVA 

DISPOSITIVO DA SENTENCA DE FLS. 336/336-V.(...) Posto isso:1 - Declaro extinta a punibilidade da acusada 

VALDINA FRANCSICO DOS SANTOS NAVAS (RG 13.447.681-SSP/SP e CPF/MF 192.385.788-68), em relação 

aos fatos que lhes são imputados nestes autos, e o faço com fundamento no artigo 89, 5.º, da Lei n.º 9.099/95 e artigo 61 

do Código de Processo Penal.2 - Publique-se. Registre-se.3 - Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição e observando-se as formalidades pertinentes.4 - Intimem-se.  

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO  

Juiz Federal Substituto: Dr. FERNANDO MARCELO MENDES 

Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz  

 

Expediente Nº 1712 

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

0009296-59.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005717-06.2010.403.6181) 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARCOS ARAUJO DO NASCIMENTO(SP219286 - JOSUE ANTONIO DE 

SOUZA) X VALDEMIR SANTOS DE OLIVEIRA(SP219286 - JOSUE ANTONIO DE SOUZA) X IVALDO 

ARAUJO DOS SANTOS FRAGA(SP177144 - VALDEVIR PAULINO ROSA) 

Despacho de fls. 60:1. Em que pese o teor das razões do recurso em sentido estrito apresentadas pelo Parquet Federal 

(fls. 45/51), mantenho a decisão de fls. 29/30, proferida nos autos da Ação penal n 0005717-06.2010.403.6181, por seus 

próprios fundamentos.2. Remetam-se os autos do recurso em sentido estrito ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as cautelas de praxe.3. Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação penal em comento. 

Certifique-se em ambos os feitos.4. Ciência às partes.  
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1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal  

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto  

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2458 

 

EXECUCAO FISCAL 

0141441-63.1979.403.6182 (00.0141441-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

ARTURO CALATAYUD MERINO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.Os autos encontram-se arquivados, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/0 desde a data de 

04/04/2000 (fl. 09 verso).A presente execução retornou em Secretaria na data de 15/12/2009, sendo determinada a 

manifestação da exequente sobre a ocorrência de eventual prescrição (fl. 10).A Exequente manifestou-se a fls. 11/12, 

noticiando que o débito em cobro encontra-se cancelado, conforme anistia concedida pelo Decreto-lei n.º 2.163/84, 

devendo os autos serem remetidos ao arquivo.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o noticiado pela 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil 

c/c art. 26 da Lei n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 

2.163/84.Sem condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 

da LEF.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0426909-40.1981.403.6182 (00.0426909-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SADY SANTOS DALMAS) X BEL 

PLASTIC IND/ DE PLASTICOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0445051-92.1981.403.6182 (00.0445051-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. AYMORE DE ANDRADE) X IND/ 

COM/ PLATOTECNICA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0445899-79.1981.403.6182 (00.0445899-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SHIGUENARI TACHIBANA) X JOAO 

DUARTE CIA / LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0447679-20.1982.403.6182 (00.0447679-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X FRE TOR IND/ MECANICA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0447851-59.1982.403.6182 (00.0447851-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X EDMUNDO MAURICIO CORREA E FILHOS LTDA X VICENTE MAURICIO 

CORREA(SP067863 - ANTONIO DE PADUA ALMEIDA ALVARENGA) 
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SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 
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ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0450937-38.1982.403.6182 (00.0450937-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SUIGUENARI TACHIBANA) X 

ROHCO BRASILEIRA INDL/ COML/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0451131-38.1982.403.6182 (00.0451131-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PETRONIO MARANHAO GOMES DE 

SA) X METALURGICA ARTISTICA LEAL LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0451389-48.1982.403.6182 (00.0451389-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CORIOLANO DE GOES NETO) X 

RIDO IND/ METALURGICA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0451497-77.1982.403.6182 (00.0451497-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

VENEGA IND/ COM/ DE PLASTICOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0451693-47.1982.403.6182 (00.0451693-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. HENRIQUE FAGUNDES FILHO) X 

OVID DUNCAN 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0452191-46.1982.403.6182 (00.0452191-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X EDMUNDO MAURICIO CORREA E FILHOS LTDA X VICENTE MAURICIO 

CORREA(SP067863 - ANTONIO DE PADUA ALMEIDA ALVARENGA) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 
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REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0452635-79.1982.403.6182 (00.0452635-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. HENRIQUE FAGUNDES FILHO) X 

TERRAPLENAGEM FONTES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0453317-34.1982.403.6182 (00.0453317-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

POLYMER PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0454007-63.1982.403.6182 (00.0454007-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. TITO BRUNO LOPES) X IMPERIUM 

IND/ COM/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0455945-93.1982.403.6182 (00.0455945-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SHIGUENARI TACHIBANA) X 

PRODUTOS DE BELEZA EMY LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0458505-08.1982.403.6182 (00.0458505-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CORIOLANO DE GOES NETO) X 

RODRIGUES COM/ DE METAIS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0459735-85.1982.403.6182 (00.0459735-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CYRO LAUDANNA FILHO) X 

PLUMEX PISOS DE BORRACHAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0471873-84.1982.403.6182 (00.0471873-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE BRENHA RIBEIRO) X IND/ DE 

EMBALAGENS PLASTICAS IBITIRAMA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0472125-87.1982.403.6182 (00.0472125-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 15 - EURICO DOMINGOS PAGANI) X 

MEDEIROS E TOREZAN LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-
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se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0472321-57.1982.403.6182 (00.0472321-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. AYMORE DE ANDRADE) X 

SERRALHERIA J B LOPES IND/ COM/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0472375-23.1982.403.6182 (00.0472375-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. AYMORE DE ANDRADE) X 

DIVETRO IND/ COM/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0472597-88.1982.403.6182 (00.0472597-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CORIOLANO DE GOES NETO) X 

BOGOS PARSEKIAN 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0472815-19.1982.403.6182 (00.0472815-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO MORTARI CARDILLO) X 

SAUNA BELT INTERNATIONAL LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0480319-76.1982.403.6182 (00.0480319-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. TITO BRUNO LOPES) X FOLMESI 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0481653-48.1982.403.6182 (00.0481653-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CORIOLANO DE GOES NETO) X 

TOLI IND/ COM/ DE ARTEFATOS DE COURO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0481957-47.1982.403.6182 (00.0481957-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

MEDICIR COM/ IMPORTADORA DE MATERIAL CIRURGICO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-
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se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0483445-37.1982.403.6182 (00.0483445-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X IRMANYL IND/ TEXTIL LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0487149-58.1982.403.6182 (00.0487149-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 542 - SADY SANTOS DALMAS) X IBR 

IND/ BRASILEIRA DE RESISTENCIAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0487224-97.1982.403.6182 (00.0487224-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X EDMUNDO MAURICIO CORREA E FILHOS LTDA X VICENTE MAURICIO 

CORREA(SP067863 - ANTONIO DE PADUA ALMEIDA ALVARENGA) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 
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redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0487317-60.1982.403.6182 (00.0487317-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUTERO XAVIER ASSUNCAO) X 

COSTA NORTE SURFBOARDS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0487581-77.1982.403.6182 (00.0487581-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA YVONNE VIEIRA GUEDES) X 

KARL LICHY 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0487653-64.1982.403.6182 (00.0487653-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA YVONNE VIEIRA GUEDES) X 

CRIART IND/ COM/ DE ARTIGOS DE COURO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0487733-28.1982.403.6182 (00.0487733-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ORIVALDO AUGUSTO ROGANO) X 

IND/ COM/ DE ARTEFATOS DE LATEX FORNOL LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0487735-95.1982.403.6182 (00.0487735-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ORIVALDO AUGUSTO ROGANO) X 
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DORY SCARLATE IND/ COM/ DE CONFECCOES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0502781-27.1982.403.6182 (00.0502781-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X IRMAOS PRATA S/A ENGENHARIA E COM/ X ONISIO PRATA X LUCIANO PRATA 

RODRIGUES BORGES(SP125343 - MARCOS DA SILVA AMARAL) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 

PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0509673-15.1983.403.6182 (00.0509673-1) - IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X META 

ASSESSORIA PLANEJAMENTO S/C LTDA X EDMUNDO ROSA SOUTO(RJ066176 - SYDNEY LIMEIRA 

SANCHES E RJ106218 - CRISTIANE LACERDA RODRIGUES) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 18/02/1983 (fl. 05).A citação do Executado resultou 

infrutífera conforme AR negativo acostado a fl. 07.A tentativa de citação pessoal requerida pelo Exequente (fl. 09), 

também resultou negativa (fl. 11 verso).Redistribuídos os autos a este Juízo (fl. 17), o curso processual foi suspenso, 

com fulcro no art. 40 da Lei n. 6.830/80 (fl. 18), sendo os autos remetidos ao arquivo sobrestado, em 29/01/1999 (fl. 18 

verso).Os autos retornaram a Secretaria deste Juízo em 04/12/2004 (fl. 18 verso), a pedido da Exequente (fls. 19/20).A 

Exequente requereu a desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada e a inclusão de seu sócio no polo 

passivo da presente demanda (fls. 22/31), sendo deferida a inclusão do sócio a fl. 32.O coexecutado foi citado na data 

de 26/04/2007, através de carta precatória (fl. 54), tendo apresentado manifestação alegando a ocorrência de prescrição 

e requerendo a extinção do feito (fl. 61).A Exequente manifestou-se a fls. 80/95, sustentando a não ocorrência da 

prescrição da pretensão executiva em face do sócio, tendo em vista que o redirecionamento da execução ocorreu apenas 

em 1997.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 96).É O RELATÓRIO. DECIDO.A alegação de 

prescrição merece acolhimento.O crédito exigido na presente ação executiva tem origem na ausência de recolhimento 

da contribuição ao Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS, a qual não constitui tributo, tratando-se de 

recursos pertencentes a particulares, no caso, aos trabalhadores, não se destinando aos cofres públicos.Assim, a ela não 

se aplica o CTN. A jurisprudência já se pacificou nesse sentido (REsp nº 628269, Proc. nº 200400161838/RS, Relator 

Min. Teori Albino Zavascki, Decisão de 28/06/2005, DJ de 08/08/2005, pág. 191; Agravo Regimental no Agravo de 

Instrumento nº 651030, Processo: 200500017560/RS, Relatora Min. Denise Arruda, Decisão de 28/06/2005, DJ de 

08/08/2005, pág. 191; REsp nº 565986, Proc. nº 200301353248/PR, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, Decisão 

de 12/05/2005, DJ de 27/06/2005, pág. 321; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 530947, Processo: 

200301049580/PR, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, Decisão de 07/04/2005, DJ de 30/05/2005, pág. 289; 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 641831, Processo: 200400224295/PE, Relator Min. Francisco Falcão, 

Decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229). E, uma vez vencido o prazo para depósito das contribuições, o 

representante judicial do FGTS tem prazo prescricional para exigir os valores devidos em face dos devedores. Esse 

prazo é específico, trintenário, conforme entendimento sumulado também do C. STJ (Súmula n. 210):A ação de 

cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.Portanto, considerando que a dívida refere-se ao 

período de 03/1972 a 05/1974 (fl. 04) e que a primeira citação ocorrida nos autos somente se deu em 26/04/2007 (fl. 

54), decorreu o lapso prescricional trintenário.Registre-se que, no caso concreto, apenas a efetiva citação é causa 

interruptiva da prescrição, uma vez que o despacho que ordenou a citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05, 

que vigorou a partir de 09 de junho de 2005.Outrossim, assevero que, não obstante a propositura da execução fiscal 

dentro do lustro prescricional é imprescindível que seja promovida a regular citação do devedor no prazo de cinco anos, 

sob o risco de tornar os débitos fiscais imprescritíveis. A demora na citação não pode ser imputada aos mecanismos da 

Justiça, posto que todos os atos inerentes à citação foram cumpridos dentro de prazos razoáveis para seu cumprimento 

(expedição de carta de citação e cartas precatória), portanto, no caso dos autos, não está configurada a hipótese do 

verbete sumular 106/STJ.Por fim, assevero que não há que se falar em interrupção do prazo prescricional pela citação 

da empresa Executada, posto que esta jamais foi citada nos autos.Desta feita, reconheço a existência de causa de 

extinção do crédito exequendo consistente na prescrição, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO 

EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a 

prescrição da contribuição ao FGTS em cobro na certidão de dívida ativa.Custas na forma da lei.Condeno a Exequente 
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em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de 

Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0524121-90.1983.403.6182 (00.0524121-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PETRONIO MARANHAO GOMES DE 

SA) X COLOR BRINDES DE PROPAGANDAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0524163-42.1983.403.6182 (00.0524163-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PETRONIO MARANHAO GOMES DE 

SA) X W W ESQUADRIAS METALICAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0524221-45.1983.403.6182 (00.0524221-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CLEIDE PERERO PREVITALLI) X 

STEFAN COM/ DE PRODUTOS INFANTIS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0524735-95.1983.403.6182 (00.0524735-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MAURICIO DE PAULA CARDOSO) X 

LOURDES SHIOKAWA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0524767-03.1983.403.6182 (00.0524767-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MAURICIO DE PAULA CARDOSO) X 

KAZARAO IND/ COM/ DE MOVEIS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0524953-26.1983.403.6182 (00.0524953-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X SNOW IND/ COM/ DE CONFECCOES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0524999-15.1983.403.6182 (00.0524999-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X IND/ COM/ DE PLASTICOS DIP LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 
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presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0525395-89.1983.403.6182 (00.0525395-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

ESTALO IND/ COM/ DE BIJOUTERIAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0525487-67.1983.403.6182 (00.0525487-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. DIRCEU ANTONIO PASTORELLO) X 

MAGNO DECORACOES DE NATAL LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0525555-17.1983.403.6182 (00.0525555-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CLAUDIO MANOEL ALVES) X 

GRAFOART IND/ DE PLASTICOS E METALURGICA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0525669-53.1983.403.6182 (00.0525669-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X C D 

C IND/ COM/ DE PRODUTOS DE ELASTOMEROS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0528183-76.1983.403.6182 (00.0528183-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 258 - ORIVALDO AUGUSTO 

ROGANO) X N D IND/ ELETRO METALURGICA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0529795-49.1983.403.6182 (00.0529795-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CECILIA MARIA PIEDRA 

MARCONDES) X MOFLEX SAO PAULO IND/ COM/ DE MOLAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0531045-20.1983.403.6182 (00.0531045-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDNA AUGUSTA CORREIA 

CARNEIRO) X LAZARO CIA/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 
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presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0531171-70.1983.403.6182 (00.0531171-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CLAUDIO MANOEL ALVES) X 

GRAFICA CAPEL LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0552111-56.1983.403.6182 (00.0552111-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CECILIA MARIA PIEDRA 

MARCONDES) X IND/ COM/ DE ARTEFATOS DE PLASTICOS COMETA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0552321-10.1983.403.6182 (00.0552321-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PEDRO HENRIQUE TAVORA NIESS) 

X METALURGICA AVETEM LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0553803-90.1983.403.6182 (00.0553803-3) - IAPAS/CEF X JOSE ALFREDO DAIDONE(SP254931 - MARCELO 

CAVALCANTI SPREGA) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 15/09/1987 (fl. 02).A citação do Executado resultou 

infrutífera conforme AR negativo acostado a fl. 06.A exequente requereu a suspensão do feito (fl. 08).O curso 

processual foi suspenso, com fulcro no art. 40 da Lei n. 6.830/80 (fl. 09), sendo os autos remetidos ao arquivo 

sobrestado, em 29/03/1988 (fl. 10).Os autos retornaram efetivamente a Secretaria deste Juízo em 06/08/2002 (fl. 14 

verso), a pedido da Exequente (fls. 15/16).A Exequente requereu a citação do Executado em novo endereço (fls. 18/20), 

sendo determinada a expedição de carta precatória (fl. 21).A citação do Executado ocorreu na data de 03/05/2004, 

conforme certidão de fl. 29, sendo realizada penhora a fl. 55.O Executado apresentou exceção de pré-executividade, 

aduzindo a ocorrência de prescrição, uma vez que os débitos referem-se ao período de 12/1968 a 06/1969 e a citação 

somente se concretizou em 03/05/2004 (fls. 70/75).Intimada a se manifestar (fl. 76), a Exequente defendeu a não 

ocorrência da prescrição, posto que o ajuizamento da ação ocorreu na data de 31/08/1983 e o despacho que ordenou a 

citação deu-se em 15/09/1983, sendo aplicável ao caso a Súmula 106 do STJ (fls. 89/102).Os autos vieram conclusos 

para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.A alegação de prescrição merece acolhimento.O crédito exigido 

na presente ação executiva tem origem na ausência de recolhimento da contribuição ao Fundo de Garantia Por Tempo 

de Serviço - FGTS, a qual não constitui tributo, tratando-se de recursos pertencentes a particulares, no caso, aos 

trabalhadores, não se destinando aos cofres públicos.Assim, a ela não se aplica o CTN. A jurisprudência já se pacificou 

nesse sentido (REsp nº 628269, Proc. nº 200400161838/RS, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Decisão de 

28/06/2005, DJ de 08/08/2005, pág. 191; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 651030, Processo: 

200500017560/RS, Relatora Min. Denise Arruda, Decisão de 28/06/2005, DJ de 08/08/2005, pág. 191; REsp nº 

565986, Proc. nº 200301353248/PR, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, Decisão de 12/05/2005, DJ de 

27/06/2005, pág. 321; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 530947, Processo: 200301049580/PR, Relator 

Min. Francisco Peçanha Martins, Decisão de 07/04/2005, DJ de 30/05/2005, pág. 289; Agravo Regimental no Agravo 

de Instrumento nº 641831, Processo: 200400224295/PE, Relator Min. Francisco Falcão, Decisão de 02/12/2004, DJ de 

28/02/2005, pág. 229). E, uma vez vencido o prazo para depósito das contribuições, o representante judicial do FGTS 

tem prazo prescricional para exigir os valores devidos em face dos devedores. Esse prazo é específico, trintenário, 

conforme entendimento sumulado também do C. STJ (Súmula n. 210):A ação de cobrança das contribuições para o 

FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.Portanto, considerando que a dívida refere-se ao período de 12/1968 a 06/1969 (fl. 

04) e que a citação somente se efetivou em 03/05/2004 (fl. 29), decorreu o lapso prescricional trintenário.Registre-se 

que, no caso concreto, apenas a efetiva citação é causa interruptiva da prescrição, uma vez que o despacho que ordenou 

a citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05, que vigorou a partir de 09 de junho de 2005.Outrossim, assevero 
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que, não obstante a propositura da execução fiscal dentro do lustro prescricional é imprescindível que seja promovida a 

regular citação do devedor no prazo de cinco anos, sob o risco de tornar os débitos fiscais imprescritíveis. A demora na 

citação não pode ser imputada aos mecanismos da Justiça, posto que todos os atos inerentes à citação foram cumpridos 

dentro de prazos razoáveis para seu cumprimento (expedição de carta de citação e cartas precatória), portanto, no caso 

dos autos, não está configurada a hipótese do verbete sumular 106/STJ.Desta feita, reconheço a existência de causa de 

extinção do crédito exequendo consistente na prescrição, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO 

EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a 

prescrição da contribuição ao FGTS em cobro na certidão de dívida ativa.Custas na forma da lei.Proceda-se ao 

levantamento da penhora que recaiu sobre os veículos descritos a fl. 55, oficiando-se ao DETRAN.Declaro o 

depositário declinado no auto de penhora liberado de seu encargo.Condeno a Exequente em honorários advocatícios, 

que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Deixo de submeter a 

sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0567711-20.1983.403.6182 (00.0567711-4) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SEBASTIAO ALVES DE LIMA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A citação postal do Exequente resultou infrutífera, conforme AR negativo acostado a fl. 07.A 

Exequente requereu a suspensão do feito (fl. 09 verso).Por este Juízo foi determinada a suspensão do feito, nos termos 

do art. 40 da LEF e a remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl. 11).Os autos foram remetidos ao arquivo em 

24/10/1996, retornando em Secretaria na data de 22/02/2010 (fl. 11- verso).Foi determinada a manifestação da 

Exequente sobre a ocorrência de eventual prescrição (fl. 12).A Exequente informou que não foram encontradas causa 

suspensivas e/ou interruptivas do prazo prescricional para o crédito n.º 30.152.387-8. (fl. 13).É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Em conformidade com o noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão 

de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação 

em honorários ante a ausência de citação.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0570319-88.1983.403.6182 (00.0570319-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUIZ ALBERTO DAVID ARAUJO) X 

ANSER ELETRONICA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0570349-26.1983.403.6182 (00.0570349-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MAURICIO DE PAULA CARDOSO) X 

MERCATOR CIA/ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0575017-40.1983.403.6182 (00.0575017-2) - IAPAS/CEF(Proc. RUY SALLES SANDOVAL) X DETIZA 

PROFISSIONAL DE DEDETIZACAO LTDA X FRANCISCO CUNHA BUENO X SEBASTIAO LUIZ DE 

ALMEIDA RIBEIRO X JORGE EDUARDO ALMEIDA RIBEIRO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito relativo ao FGTS.O valor atualizado do 

débito, em 06/07/2010, corresponde ao montante de R$ 579,52 (quinhentos e setenta e nove reais e cinquenta e dois 

centavos), conforme fl. 127.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos 

processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente 

adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um 

mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial 

da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de 

ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito 

das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as 

diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato 

estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições 
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ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente 

o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que 

valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não 

justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse 

que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da 

inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal 

firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, 

por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: 

Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 

98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de 

execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, 

essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais 

de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o 

Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das 

ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o 

seu processamento.No âmbito Federal, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela 

Lei n.º 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. 

Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por 

ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, 

de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela 

Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a 

não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil 

reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de 

agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres 

públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e 

prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de 

Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso 

Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. 

PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da 

natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou 

extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA) - negriteiTRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. 

CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o 

valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção 

desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao 

interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina 

judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal 

de dívida ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de 

extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito 

judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a 

legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos 

princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de 

Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos 
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fixados, e determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual 

Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. 

Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou 

inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do 

mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 

1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação 

improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 

56, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)- negriteiOutrossim, afasto a aplicação da 

Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder 

Judiciário porque essa decisão compete à Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se 

trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter 

normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-

lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da 

instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de 

interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade 

do caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0576107-83.1983.403.6182 (00.0576107-7) - IAPAS/BNH(Proc. WAGNER BALERA) X METALURGICA FILCAN 

LTDA X JOSE MARIO DE SOUZA PEREIRA(SP078364 - MARCUS VINICIUS DE ABREU SAMPAIO) X 

SIMAO ABUHAB 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 24/02/1984 (fl. 02).A citação do Executado resultou 

infrutífera conforme AR negativo acostado a fl. 06.A tentativa de citação pessoal requerida pela Exequente (fl. 08), 

também resultou negativa (fl. 14).Por este Juízo foi determinada a suspensão do curso processual foi suspenso, com 

fulcro no art. 40 da Lei n. 6.830/80 (fl. 16), conforme requerido pela Exequente (fls. 15).Os autos remetidos ao arquivo 

sobrestado, em 29/03/1988 (fl. 17), retornando a Secretaria deste Juízo em 04/09/2002 (fl. 17), a pedido da Exequente 

(fls. 18/19).A Exequente requereu sucessivas concessões de prazo a fim de localizar bens penhoráveis da executada, 

bem como a juntada de documentos (fls. 21/22, 24/26, 28/33 e 35/38).A Exequente requereu a desconsideração da 

personalidade jurídica da empresa executada e a inclusão de seu sócio no polo passivo da presente demanda (fls. 40/50 

e 62/72), sendo deferida a inclusão do sócio a fls. 51 e 73.O coexecutado SIMON ABUHAB foi citado na data de 

24/06/2009 (fl. 93), tendo apresentado exceção de pré-executividade alegando a ocorrência de prescrição (fl. 79/91).A 

Exequente manifestou-se a fls. 95/113, sustentando a não ocorrência da prescrição da pretensão executiva em face do 

sócio, tendo em vista que a ordem de citação da empresa devedora interrompeu o prazo prescricional.Os autos vieram 

conclusos para prolação de sentença (fl. 114).É O RELATÓRIO. DECIDO.A alegação de prescrição merece 

acolhimento.O crédito exigido na presente ação executiva tem origem na ausência de recolhimento da contribuição ao 

Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS, a qual não constitui tributo, tratando-se de recursos pertencentes a 

particulares, no caso, aos trabalhadores, não se destinando aos cofres públicos.Assim, a ela não se aplica o CTN. A 

jurisprudência já se pacificou nesse sentido (REsp nº 628269, Proc. nº 200400161838/RS, Relator Min. Teori Albino 

Zavascki, Decisão de 28/06/2005, DJ de 08/08/2005, pág. 191; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

651030, Processo: 200500017560/RS, Relatora Min. Denise Arruda, Decisão de 28/06/2005, DJ de 08/08/2005, pág. 

191; REsp nº 565986, Proc. nº 200301353248/PR, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, Decisão de 12/05/2005, DJ 

de 27/06/2005, pág. 321; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 530947, Processo: 200301049580/PR, 

Relator Min. Francisco Peçanha Martins, Decisão de 07/04/2005, DJ de 30/05/2005, pág. 289; Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento nº 641831, Processo: 200400224295/PE, Relator Min. Francisco Falcão, Decisão de 

02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229). E, uma vez vencido o prazo para depósito das contribuições, o representante 

judicial do FGTS tem prazo prescricional para exigir os valores devidos em face dos devedores. Esse prazo é específico, 

trintenário, conforme entendimento sumulado também do C. STJ (Súmula n. 210):A ação de cobrança das contribuições 

para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.Portanto, considerando que a dívida refere-se ao período de 01/1968 a 

01/1971 (fl. 04) e que a primeira citação ocorrida nos autos somente se deu em 24/06/2009 (fl. 93), decorreu o lapso 

prescricional trintenário.Registre-se que, no caso concreto, apenas a efetiva citação é causa interruptiva da prescrição, 

uma vez que o despacho que ordenou a citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05, que vigorou a partir de 09 

de junho de 2005.Outrossim, assevero que, não obstante a propositura da execução fiscal dentro do lustro prescricional 

é imprescindível que seja promovida a regular citação do devedor no prazo de cinco anos, sob o risco de tornar os 

débitos fiscais imprescritíveis. A demora na citação não pode ser imputada aos mecanismos da Justiça, posto que todos 

os atos inerentes à citação foram cumpridos dentro de prazos razoáveis para seu cumprimento (expedição de carta de 

citação e cartas precatória), portanto, no caso dos autos, não está configurada a hipótese do verbete sumular 

106/STJ.Por fim, assevero que não há que se falar em interrupção do prazo prescricional pela citação da empresa 

Executada, posto que esta jamais foi citada nos autos.Desta feita, reconheço a existência de causa de extinção do crédito 

exequendo consistente na prescrição, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente 

execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição da contribuição ao 

FGTS em cobro na certidão de dívida ativa.Custas na forma da lei.Condeno a Exequente em honorários advocatícios, 
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que fixo em R$ 1.000,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Conforme requerido 

pela Exequente rematam-se os autos ao SEDI para exclusão do polo passivo de JOSÉ MARIO DE SOUZA PEREIRA 

(CPF n.º 616.065.108-00).Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do 

CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0507741-39.1986.403.6100 (00.0507741-9) - IAPAS/CEF X ERONTEX EMPRESA BRASILEIRA COM/ EXP LTDA 

Vistos.IAPAS/CEF interpôs Embargos Infringentes, em face da sentença proferida a fls., que declarou extinto o feito, 

por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito 

exequendo.Alega que há inequívoco interesse de agir, por se tratar de direito trabalhista, bem dizer direito social, que 

consta no rol de cláusulas pétreas do artigo 7º, da Constituição Federal, é direito indisponível e irrenunciável, ainda em 

relação ao seu titular e substituído processual, o trabalhador-empregado. Aduz que a extinção do processo é ato que 

atenda ao livre acesso ao judiciário e que a legislação mencionada no decisum não se aplica às contribuições ao FGTS. 

Evoca a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as ações de pequeno valor não podem ser extintas, 

de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à Administração Federal (fls.).Não houve intimação da 

parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado constituído nos autos, sendo recebidos os presentes 

embargos infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Conheço dos Embargos porque tempestivos.A sentença prolatada nos autos não merece reparo.Ora, a 

cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em prejuízo, 

considerando-se os custos que emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder Judiciário, in 

casu, analisar se há necessidade do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das condições da ação. 

Assim, não há o que falar-se em invasão de poderes, como quer fazer crer o Recorrente.Consubstanciado o interesse 

processual na necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado 

nos casos em que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da 

eficiência, inserto no art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do 

executivo fiscal quanto a insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade 

administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, 

efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem 

sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de 

qualidade.Ademais, cumpre ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as 

decisões que extinguem a execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da 

igualdade e da inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE 

n.º 276503/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 

29/09/2000)Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador e 

auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 

ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 

expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0023467-24.1987.403.6182 (87.0023467-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARMELITA ISIDORA B SANTOS 

LEAL) X FABRICA DE ESPELHOS BRASIL LTDA. 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0026413-66.1987.403.6182 (87.0026413-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SHIGUENARI TACHIBANA) X EPAG 

EDITORA PAULISTA DE ARTE GRAFICA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004187-33.1988.403.6182 (88.0004187-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

ANDRADE PEDROSA S/A IND/ E COM/ DE EQUIP PARA LABORATORIOS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 
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Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005107-07.1988.403.6182 (88.0005107-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X J D MOVEIS E DECORACOES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005115-81.1988.403.6182 (88.0005115-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS F. DE S. LAGO) X 

FUNDICAO PICO DO JARAGUA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005155-63.1988.403.6182 (88.0005155-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS F. DE S. LAGO) X CEBEC 

S/A ENGENHARIA E IND/ 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0012151-43.1989.403.6182 (89.0012151-0) - INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER(Proc. 41 - 

MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X JAYME ALIPIO DE BARROS(SP173565 - SÉRGIO MASSARU TAKOI) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 

PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007145-21.1990.403.6182 (90.0007145-3) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP035615 - CLEIDE 

RAFANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

79/81).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da 

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista 

que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.o trânsito 

em julgado, oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF, a fim de que proceda a apropriação dos valores depositados a 

fl. 30.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007381-70.1990.403.6182 (90.0007381-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X ADEMILSON 

FRANCISCO SOUZA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 
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Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão do cancelamento da 

inscrição em dívida ativa, conforme (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista a remissão da dívida, nos 

termos do art. 18, 1º da MP 1863-52, de 26 de agosto de 1999, conforme noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA 

a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei n. 

6.830/80.Sem condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 

da LEF.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0017029-74.1990.403.6182 (90.0017029-0) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X ANTONIO VETORASSO E 

OUTRO(SP222788 - DIANA SITTON BUCHSENSPANER E SP175509 - JOSÉ FÁBIO GASQUES SILVARES) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Foi proferida sentença de extinção do feito com fundamento nos artigos 586 e 267, VI, do Código de Processo 

Civil c.c. artigo 1º da LEF, tendo em vista o valor da causa. Tal sentença foi combatida através de recurso de apelação 

provida pelo Eg. TRF 3 (fls. 30, 33/38 e 42/50).Foi determinada a suspensão do feito nos termos do art. 40 da LEF, 

conforme decisão proferida a fl. 75. A Exequente foi intimada através do mandado n.º 1706, em 30/10/2001 e os autos 

foram remetidos ao arquivo (fl. 76 e verso).A presente execução retornou em Secretaria na data de 08/08/2003 (fl. 76 

verso), para fins de extração de cópias pleiteada pela parte executada (fls. 77/78). Os autos retornaram ao arquivo 

sobrestado, retornando novamente na data de 25/05/2007 para juntada de petição e procuração do executado.O 

executado ANTONIO VETORASSO apresentou exceção de pré-executividade, aduzindo a ocorrência da prescrição 

tributária e intercorrente (fls. 94/106).Intimada a se manifestar sobre as alegações apresentadas (fl. 107), a Exequente 

defendeu a inocorrência da prescrição intercorrente, diante do interesse público indisponível que não se enquadraria, no 

presente caso, a incidência do art. 40 da Lei n.º 6.820/80, já que não se esgotaram todas as diligencias na localização do 

devedor e seus bens. Aduz a ausência de intimação da decisão que determinou o arquivamento do feito, bem como que 

o Juízo deveria ter proferido nova decisão de arquivamento após o prazo de um ano. Sustentou, por fim, a não 

ocorrência da prescrição tributária (fls. 108/118).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 119).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 

4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo 

prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, com base no art. 

40 da Lei 6.830/80, no ano de 2001 e ausência de provocação da Exequente desde então, verifica-se que decorreu lapso 

temporal superior a 09 (nove) anos. Anoto que, embora os autos não tenham permanecido em arquivo durante todo o 

período mencionado, em razão de petições protocoladas pelo executado (para extração de cópias e juntada de 

instrumento de procuração), não houve andamento processual desde a determinação de arquivamento do 

feito.Outrossim, a argumentação da Exequente de que não foi intimada da decisão de suspensão e arquivamento do feito 

é insustentável.Depreende-se dos autos que a Exequente foi intimada da suspensão da presente execução pessoalmente, 

através de mandado n.º 1706, na data de 30/10/2001 (fl. 76), sendo dispensável a juntada aos autos de cópia do referido 

mandado, já que a Serventia possui fé pública. E, ainda que assim não fosse, somente com a Lei n.º 11.033 de 21 de 

dezembro de 2004 (artigo 20) é que a intimação pessoal da Exequente passou a ser obrigatoriamente mediante a entrega 

dos autos com vista.Desta feita, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em 

prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos 

termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário 

em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 

9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 

art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0635889-40.1991.403.6182 (00.0635889-6) - IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X 

ALAOR PLACIDO RIBEIRO 

Vistos.IAPAS/CEF interpôs Embargos Infringentes, em face da sentença proferida a fls., que declarou extinto o feito, 

por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito 

exequendo.Alega que há inequívoco interesse de agir, por se tratar de direito trabalhista, bem dizer direito social, que 

consta no rol de cláusulas pétreas do artigo 7º, da Constituição Federal, é direito indisponível e irrenunciável, ainda em 

relação ao seu titular e substituído processual, o trabalhador-empregado. Aduz que a extinção do processo é ato que 

atenda ao livre acesso ao judiciário e que a legislação mencionada no decisum não se aplica às contribuições ao FGTS. 

Evoca a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as ações de pequeno valor não podem ser extintas, 

de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à Administração Federal (fls.).Não houve intimação da 

parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado constituído nos autos, sendo recebidos os presentes 

embargos infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Conheço dos Embargos porque tempestivos.A sentença prolatada nos autos não merece reparo.Ora, a 

cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em prejuízo, 

considerando-se os custos que emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder Judiciário, in 

casu, analisar se há necessidade do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das condições da ação. 

Assim, não há o que falar-se em invasão de poderes, como quer fazer crer o Recorrente.Consubstanciado o interesse 
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processual na necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado 

nos casos em que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da 

eficiência, inserto no art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do 

executivo fiscal quanto a insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade 

administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, 

efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem 

sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de 

qualidade.Ademais, cumpre ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as 

decisões que extinguem a execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da 

igualdade e da inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE 

n.º 276503/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 

29/09/2000)Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador e 

auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 

ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 

expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0503911-66.1993.403.6182 (93.0503911-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X AUTO POSTO 

RICARDO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 

PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0510729-34.1993.403.6182 (93.0510729-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X PAULINO 

SULTANI(SP231758 - FERNANDA BIANCO BRAGATTO) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 18/08/1993 (fl. 06).Citado (fl. 07), não foram localizados 

bens penhoráveis do Executado, sendo informado que este havia se mudado, conforme fl. 14.Por este Juízo e 

determinada a suspensão do curso processual da presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n. 6.830/80, bem 

como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl. 15). De tal decisão a Exequente foi intimada através de mandado 

coletivo n.º 5.099/95 (fl. 16).Os autos foram remetidos ao arquivo na data de 21/08/1996, retornando a Secretaria deste 

Juízo na data de 16/08/2002, em razão de pedido de desarquivamento (fl. 18). Os autos retornaram ao arquivo 

sobrestado, retornando novamente na data de 02/06/2009 para juntada de petição e procuração do Executado (fls. 

20/22).O Executado apresentou exceção de pré-executividade, aduzindo a ocorrência da prescrição intercorrente (fls. 

24/28).A Exequente manifestou-se a fls. 30/35, sustentando a não ocorrência da prescrição, uma vez que após o 

desarquivamento em 06/08/2002 não houve novo despacho determinando o arquivamento do feito, nos termos do art. 

40 da LEF.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 36).É O RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição 

intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, 

incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que 

ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e 

decretá-la de imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 21/08/2001 e 

ausência de provocação da Exequente desde então, verifica-se que decorreu lapso temporal superior a 13 (treze) anos. 

Anoto que, embora os autos não tenham permanecido em arquivo durante todo o período mencionado, em razão de 

petição protocolada por terceiro (pedido de certidão de objeto e pé - fl. 18), não houve andamento processual desde a 

determinação de arquivamento do feito, razão pela desnecessária nova decisão determinando a suspensão do feito com 

fundamento no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 e nova intimação da Exequente.Outrossim, depreende-se dos autos que a 

Exequente foi intimada da suspensão da presente execução pessoalmente, através do mandado coletivo n.º 5.099/95, 

conforme certidão datada de 20/09/1995 (fl. 16), sendo dispensável a juntada aos autos de cópia do referido mandado, já 

que a Serventia possui fé pública. E, ainda que assim não fosse, somente com a Lei n.º 11.033 de 21 de dezembro de 

2004 (artigo 20) é que a intimação pessoal da Exequente passou a ser obrigatoriamente mediante a entrega dos autos 

com vista.Desta feita, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição 

intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro 

na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 

9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 

4º, do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com 
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baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0511039-40.1993.403.6182 (93.0511039-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X 

CONFECCOES STELA MARIS LTDA X MOSHE GORBAN X JOAO CALEGARIF RODRIGUES SIMOES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 
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nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0506263-60.1994.403.6182 (94.0506263-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X 

MOLDESA IND/ E COM/ LTDA X ORLANDO ANGELO CAPPA X FERNANDO DE OTERO MELLO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 
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parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0508655-36.1995.403.6182 (95.0508655-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X VALTER 

NERES TORO(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 06/06/1995 (fl. 07).Citado (fl. 09), não foram localizados 

bens penhoráveis do Executado, sendo informado que este havia se mudado, conforme fl. 13.Por este Juízo e 

determinada a suspensão do curso processual da presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, 

bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl. 14). De tal decisão a Exequente foi intimada, conforme 

certidão lavrada a fl. 15.Os autos foram remetidos ao arquivo na data de 29/05/1998, retornando a Secretaria deste Juízo 

em 13/08/2009, em razão de pedido de desarquivamento para extração de cópias (fl. 16). O Executado apresentou 

exceção de pré-executividade, aduzindo a ocorrência da prescrição intercorrente (fls. 21/22).A Exequente manifestou-se 

a fls. 24/25, sustentando a não ocorrência da prescrição, uma vez que a União não foi intimada da suspensão do feito.Os 

autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 26).É O RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente em 

matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 

11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o 

juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, 

diante do arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 29/05/1998 e retorno em Secretaria apenas na 

data de 13/08/2009 (fl. 17 verso), constato que os autos permaneceram em arquivo, sem provocação, por lapso temporal 

superior a 11 (onze) anos.Outrossim, a argumentação da Exequente de não foi intimada da suspensão do feito é 

insustentável.Depreende-se dos autos que a Exequente foi intimada da suspensão da presente execução pessoalmente, 

na pessoa de seu Procurador, conforme certidão lavrada a fl. 15.Desta feita, reconheço a existência de causa de extinção 

do crédito exequendo consistente em prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO 

EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a 

prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de 

isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 

1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau 

de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0513057-63.1995.403.6182 (95.0513057-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X S 

FERNANDES S/A IND/ GRAFICA EDITORA MASSA FALIDA X SIDNEY FERNANDES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 
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há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 
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PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0513245-56.1995.403.6182 (95.0513245-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X MASSA 

FALIDA DE S FERNANDES S/A IND/ GRAFICA E EDITORA X SIDNEY FERNANDES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 
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Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0524637-90.1995.403.6182 (95.0524637-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X COMAF IND/ E 

COM/ LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) X OSWALDO CLAUDIANO DA MOTTA X 

ADALBERTO DOS SANTOS FILHO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

119/131).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN 

n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 

(um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia 

processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado 

eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Declaro liberados os bens constritos a fl. 14, bem como o 

depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0503215-25.1996.403.6182 (96.0503215-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P 

CORLETTE) X ROGERS COSELBRA INDL/ LTDA X TERRY HALDYN MOFFAT(SP076944 - RONALDO 

CORREA MARTINS E SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 15/02/1996 (fl. 02).A citação da Executada resultou 

infrutífera conforme AR negativo acostado a fl. 06.A Exequente requereu a inclusão do responsável legal da empresa no 

polo passivo da presente execução (fls. 08/11), o que foi deferido a fl. 12.A citação resultou infrutífera, conforme 

certidão lavrada a fl. 16.Por este Juízo e determinada a suspensão do curso processual da presente execução fiscal, com 

fulcro no art. 40 da Lei n. 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl. 17). De tal decisão a 

Exequente foi intimada através de mandado coletivo n.º 6100/00 (fl. 18).Os autos foram remetidos ao arquivo na data 

de 23/06/2000, retornando a Secretaria deste Juízo na data de 13/08/2009 para juntada de petição e procuração da 

Executada (fls. 19/75).A Executada apresentou exceção de pré-executividade, aduzindo a ocorrência da prescrição 

intercorrente (fls. 77/83).A Exequente manifestou-se a fls. 85/91, sustentando a não ocorrência da prescrição, uma vez 

que não foi aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública, nos termos do 1º do art. 40 da LEF. 

Alega que a execução ficou paralisada por falha do Judiciário que não promoveu a vista dos autos.Os autos vieram 

conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução 

Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual 

determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois 

de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do 

arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 23/06/2000 e retorno em Secretaria apenas na data de 

13/08/2009 (fl. 18 verso), constato que os autos permaneceram em arquivo, sem provocação, por lapso temporal 

superior a 09 (nove) anos.Outrossim, a argumentação da Exequente de a ausência de abertura de vista pessoal implica 

em falta de intimação é insustentável.Depreende-se dos autos que a Exequente foi intimada da suspensão da presente 

execução pessoalmente, através de mandado coletivo n.º 6100/00, conforme certidão datada de 16/06/2000 (fl. 18), 

sendo dispensável a juntada aos autos de cópia do referido mandado, já que a Serventia possui fé pública. E, ainda que 

assim não fosse, somente com a Lei n.º 11.033 de 21 de dezembro de 2004 (artigo 20) é que a intimação pessoal da 

Exequente passou a ser obrigatoriamente mediante a entrega dos autos com vista.Desta feita, reconheço a existência de 

causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do 

processo.Desta feita, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição 

intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro 

na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 

9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 

4º, do Código de Processo Civil.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, 

do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0525857-89.1996.403.6182 (96.0525857-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X 

MOLDESA IND/ E COM/ LTDA X FERNANDO DE OTERO MELLO X DUILIO CIFALI X SONIA HADDAD 
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CIFALI X ORLANDINO ANGELO CAPPA X VALDIR SIVIERO X RONALDO CAPPA DE OTERO 

MELLO(SP049404 - JOSE RENA E SP112882 - SERGIO LUIZ MOREIRA COELHO E SP180872 - MARCEL 

BIGUZZI SANTERI) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 
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PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0502171-34.1997.403.6182 (97.0502171-6) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CREMESP(Proc. 476 - BELFORT PERES MARQUES E Proc. 480 - ADRIANA T M BRISOLLA 

PEZOTTI) X JOSE MARCIO DOS SANTOS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente formulou pedido de desistência da ação executiva, em razão do falecimento do 

Executado (fls. )É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 569 do Código de Processo Civil c/c o art. 26 da Lei n. 6.830/80, sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro 

mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0502699-68.1997.403.6182 (97.0502699-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CREMESP(Proc. 476 - BELFORT PERES MARQUES E Proc. 480 - ADRIANA T M BRISOLLA 

PEZOTTI) X AFONSO CELSO VASCONCELLOS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente formulou pedido de desistência da ação executiva, em razão do falecimento do 

Executado (fls. ) É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 569 do Código de Processo Civil c/c o art. 26 da Lei n. 6.830/80, sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro 

mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0503793-51.1997.403.6182 (97.0503793-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 486 - MONICA HLEBETZ PEGADO) X 

ROMA PLASTIK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME X MARCOS CESAR MACHADO DO AMARAL 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0504257-75.1997.403.6182 (97.0504257-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CREMESP(Proc. 476 - BELFORT PERES MARQUES E Proc. 480 - ADRIANA T M BRISOLLA 

PEZOTTI) X ADILSON TADEU GONCALVES CARDOSO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente formulou pedido de desistência da ação executiva, em razão do falecimento do 

Executado (fls. ) É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 569 do Código de Processo Civil c/c o art. 26 da Lei n. 6.830/80, sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro 

mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0504833-68.1997.403.6182 (97.0504833-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X 

COSFARAL-COM/ E IND/ LTDA X CHRISTIAM PIERRE JEAM MARIE DE BERAIL X ORLANDO GOGONI X 

CHRISTIAN TRAPP(SP023626 - AGOSTINHO SARTIN) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 
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destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0508563-87.1997.403.6182 (97.0508563-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 482 - FRANCISCO TARGINO DA 

ROCHA NETO) X FORCA PRESTACAO DE SERVICOS E COM/ LTDA X JOAQUIM DUARTE PINTO FERRAZ 

NETTO X ANDRE DE SOUZA BERNARDES X ROGERIO TORLONI(SP093497 - EDUARDO BIRKMAN) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 
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responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0511533-60.1997.403.6182 (97.0511533-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE 

PALMEIRA) X NEW CENTER CONFECCOES LTDA X JOSE TAKUCHI 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 31/03/1997 (fl. 02).A citação da Executada resultou 

infrutífera conforme AR negativo acostado a fl. 12.A Exequente requereu a inclusão do responsável legal da empresa no 
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polo passivo da presente execução (fls. 13/16), o que foi deferido a fl. 17.A citação resultou infrutífera, sendo noticiado 

o falecimento do responsável JOSE TAKUCHI (fls. 22/23).A Exequente requereu a suspensão do feito pelo prazo de 

120 (cento e vinte) dias para diligenciar na tentativa de obter informações sobre o quadro societário da empresa (fls. 

25/26), bem como requereu a juntada de documentos (fls. 28/34).Em 07/02/2003, a Exequente requereu o 

redirecionamento do feito ao sócio gerente da empresa executada (fls. 36/38), o que foi indeferido por este Juízo e 

determinada a suspensão do curso processual da presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n. 6.830/80, bem 

como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl. 39).Novamente a Exequente requereu a suspensão do feito para 

efetuar diligências e a juntada de documentos (fls. 40/41, 55/56, 58/60).Em 02/06/2006, a Exequente requereu a 

penhora de bem de propriedade da executada (fls. 62/67), porém a tentativa resultou infrutífera, conforme certidão 

lavrada a fls. 71.Por este Juízo e determinada a suspensão do curso processual da presente execução fiscal, com fulcro 

no art. 40 da Lei n. 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl. 72).A Exequente requereu a 

expedição de mandado de penhora em nome dos representantes legais da empresa (fl. 74). Tal pleito foi indeferido pelo 

Juízo, sendo mantida a suspensão do feito (fl. 75).Na data de 07/10/2009, a Exequente requereu a inclusão do sócio da 

empresa no polo passivo, bem como a citação do sócio já falecido na pessoa do inventariante (fls. 76/77). Foi 

colacionada ficha cadastral da JUCESP a fls. 80/83.Antes de apreciar os pedidos formulados pela Exequente, por este 

Juízo foi determinada sua manifestação acerca da eventual ocorrência de prescrição (fl. 84).A Exequente manifestou-se 

a fls. 85/88, sustentando a não ocorrência da prescrição, uma vez que a execução foi ajuizada dentro do prazo 

prescricional. Aduz que o despacho citatório interrompe a prescrição. Reitera os pedidos anteriormente formulados.Os 

autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 89).É O RELATÓRIO. DECIDO.Primeiramente, anoto ser 

possível o reconhecimento de ofício da ocorrência da prescrição tributária, posto que em direito tributário a prescrição 

não se refere somente ao direito de ação, como ocorre na seara privada, mas constitui causa de extinção do próprio 

crédito tributário (art. 156, V do Código Tributário Nacional). Ademais, a partir da Lei n. 11.280/2006, ao Juiz foi 

autorizado o pronunciamento, de ofício, da prescrição (art. 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil).Ressalvado 

entendimento pessoal (aplicação do art. 8º, 2º, da Lei n. 6.830/80), revejo posicionamento anteriormente adotado para 

considerar que até a edição da LC n. 118/05, a prescrição de créditos tributários somente era interrompida pela citação 

pessoal feita ao devedor (art. 174, parágrafo único, inciso I, CTN, com redação antiga: A ação para a cobrança do 

crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A 

prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor).No caso dos autos, o crédito exigido refere-se ao 

imposto sobre o lucro presumido (IRPJ) do período de apuração ano base/exercício 1993/1994, cuja constituição correu 

através de declaração de rendimentos (fls. 04/11). O débito foi inscrito em dívida ativa na data de 29/10/1996 (fl. 03), 

com o respectivo ajuizamento do feito executivo em 07/01/1997 (fl. 02).Nos casos de tributo lançado por homologação, 

a apresentação de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte, quando não 

seguida de pagamento do crédito, torna-se instrumento hábil à exigência do crédito declarado, independentemente da 

instauração de procedimento administrativo fiscal, haja vista que não haver pagamento ser homologado, conforme 

entendimento majoritário no E. STJ (STJ, REsp 209445/SP, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

22/08/2005, pág. 177; STJ, REsp 526288/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 15/12/2003, pág. 216; 

TRF da 3ª Região, Ap. Cível 25497/SP, Terceira Turma, Rel. Juiz Carlos Muta, DJ de 20/03/2002, pág. 930).Desta 

forma, se o crédito declarado já pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação ou da apresentação da declaração 

(o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo inicial do prazo prescricional, e daí até o despacho de citação, se 

posterior à Lei Complementar 118/2005, ou até a efetiva citação do executado, se anterior.Registre-se que, no caso 

concreto, apenas a efetiva citação é causa interruptiva da prescrição, uma vez que o despacho que a ordenou a primeira 

citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05, que vigorou a partir de 09 de junho de 2005.Assim, considerando 

que a constituição definitiva do crédito ocorreu em 30/06/1995, com a efetiva entrega da declaração (fl. 88) e que 

jamais houve citação efetiva nos autos, nem qualquer outra hipótese de interrupção da prescrição, decorreu o lapso 

prescricional qüinqüenal, nos moldes descritos no art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, 

com redação anterior à LC n. 118/05.É nesse sentido jurisprudência dominante do C. STJ, verbis:EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO APÓS LAPSO DE CINCO ANOS APÓS ACONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

CONFLITO APARENTE DE NORMAS. ART. 8º, 2º, DA LEI 6.830/80 COM O ART. 174 DO CTN. LEI 

ORDINÁRIA. LEI COMPLEMENTAR. ALTERAÇÃO TÁCITA. NÃO-OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos 

processuais, consoante disciplinamento insculpido no art.535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam 

presentes os pressupostos legais de cabimento.II - O caso em análise trata de hipótese anterior ao advento da LC nº 

118/05, que alterou a disposição do inciso I do art. 174 do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompia pela citação 

pessoal do devedor. Nesse panorama opera-se a prescrição com o transcurso do prazo de cinco anos entre a constituição 

do crédito e a citação do executado.III - No caso, a presunção de constituição dos créditos se deu em 21/08/97, o 

ajuizamento da execução em 03/12/98 e o despacho que ordenou a citação em 09/12/98, não tendo o executado sido 

citado, razão por que não se havia de aplicar a LC nº 118/05. Entendimento em consonância com o REsp nº 

1.015.061/RS, de relatoria do Ministro LUIZ FUX, segundo o qual a LC nº 118/05 aplica-se imediatamente aos 

processos em curso, todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob 

pena de retroação da novel legislação.IV - Embargos de declaração rejeitados.(Embargos de Declaração no Agravo 

Regimental no Recurso Especial n. 1070603/SC, Primeira Turma, decisão de 10/02/2009, DJE de 26/02/2009, Relator 

Ministro Francisco Falcão)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - EFETIVA CITAÇÃO - 
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PROCESSO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005 - ALEGADA DESARMONIA ENTRE AS 

TURMAS DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO.1. Ajuizada a execução antes da vigência da LC 118/2005, impõe-se 

aplicar a jurisprudência desta Corte no sentido de que só a citação válida interrompe a prescrição, não sendo possível 

atribuir-se tal efeito ao despacho que ordenar a citação.2. A tese adotada no julgado recorrido encontra-se amparada nas 

jurisprudências das duas Turmas que compõem a Seção de Direito Público.3. Embargos de declaração Acolhidos, 

Apenas Para Esclarecimento.(Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 1075123/RS, Segunda Turma, decisão 

de 03/02/2009, DJE de 26/02/2009, Relatora Ministra Eliana Calmon)Por oportuno, assevero que, não obstante a 

propositura da execução fiscal dentro do lustro prescricional é imprescindível que seja promovida a regular citação do 

devedor no prazo de cinco anos, sob o risco de tornar os débitos fiscais imprescritíveis. A demora na citação não pode 

ser imputada aos mecanismos da Justiça, posto que todos os atos inerentes à citação foram cumpridos dentro de prazos 

razoáveis para seu cumprimento (expedições de mandado e cartas de citação), portanto, no caso dos autos, não está 

configurada a hipótese do verbete sumular 106/STJ.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos 

do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na 

certidão de dívida ativa.Ante o reconhecimento da prescrição, resta prejudicado o pedido da Exequente de fl. 74.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, uma vez que a relação processual sequer se completou.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de 

jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0516311-73.1997.403.6182 (97.0516311-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 465 - MARIA CHRISTINA PRADO 

FORTUNA CARRARO) X METALURGICA UNIKON LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0517241-91.1997.403.6182 (97.0517241-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VOLPI MOVEIS E DECORACOES LTDA(SP207492 - RODOLFO APARECIDO DA SILVA TORRES) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, ante o cancelamento da 

inscrição em dívida ativa (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o noticiado pela Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil, em face da 

remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009.Sem condenação em custas, 

diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da Exequente em honorários advocatícios 

por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0519431-27.1997.403.6182 (97.0519431-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES 

JUNQUEIRA) X IND/ METALURGICA E PLASTICA GARCI LTDA X VIVIANE CLEIDE DEMETRIO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0520889-79.1997.403.6182 (97.0520889-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PAES 

E DOCES PALACIO DO BROOKLIN LTDA X CARLITO GOMES DE FIGUEIREDO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, ante o cancelamento da 

inscrição em dívida ativa (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o noticiado pela Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil, em face da 

remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009.Sem condenação em custas, 

diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da Exequente em honorários advocatícios 

por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0523741-76.1997.403.6182 (97.0523741-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE 
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PALMEIRA) X ESCOLA DA VILA S/C LTDA(SP077270 - CELSO CARLOS FERNANDES E SP091121 - 

MARCUS VINICIUS PERELLO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

388/390).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN 

n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 

(um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia 

processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado 

eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Proceda-se ao levantamento da penhora que recaiu sobre o 

veículo descrito a fl. 377, oficiando-se ao DETRAN.Declaro o depositário declinado no auto de penhora liberado de seu 

encargo.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0559995-48.1997.403.6182 (97.0559995-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES 

JUNQUEIRA) X LUZ UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (MASSA FALIDA)(SP052406 - CARLOS ROBERTO 

DA SILVEIRA E SP134299 - CARLA CRISTINA DA SILVEIRA) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 
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realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0562315-71.1997.403.6182 (97.0562315-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) X LUZ UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (MASSA FALIDA)(SP052406 - CARLOS 

ROBERTO DA SILVEIRA E SP134299 - CARLA CRISTINA DA SILVEIRA) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 
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DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0568711-64.1997.403.6182 (97.0568711-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA 

FERNANDES) X TELECO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Declaro liberados os bens 

constritos a fls. , bem como o depositário de seu encargo.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, 

inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o trânsito em julgado, 

arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0517685-90.1998.403.6182 (98.0517685-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IRMAOS ABREU S/A FUNDICAO MECANICA FERRAGENS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 
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obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0520971-76.1998.403.6182 (98.0520971-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SOCIEDADE MINEIRA DE MINERACAO LTDA(BA013292 - CRISTINA ROCHA TROCOLI) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 
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PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0522371-28.1998.403.6182 (98.0522371-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COLANERI ENGENHARIA E ASSESSORIA S/C LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, ante o cancelamento da 

inscrição em dívida ativa (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o noticiado pela Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil, em face da 

remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009.Sem condenação em custas, 

diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da Exequente em honorários advocatícios 

por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0522909-09.1998.403.6182 (98.0522909-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AMDEX - COML/ INDL/ LTDA(SP177409 - RONALDO COSTA MIRANDA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 

PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0525133-17.1998.403.6182 (98.0525133-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CANDEPAN COM/ E REPRESENTACOES LTDA-ME X CANDIDO MEDEIROS MARTINS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0529269-57.1998.403.6182 (98.0529269-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MAXI 

CONTROL ACIONAMENTOS ELETRICOS LTDA(SP169906 - ALEXANDRE ARNONE) X JOSE CARLOS 

MARCHI X ELISETE LOBOZAR MARCHI X ALEXANDRE AP DO PRADO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 10/06/1998 (fl. 08).A citação da Executada resultou 

infrutífera conforme AR negativo acostado a fl. 09.Por este Juízo e determinada a suspensão do curso processual da 

presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n. 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado 

(fl. 10). De tal decisão a Exequente foi intimada através de mandado n.º 794/2001 (fl. 10).Os autos foram remetidos ao 

arquivo na data de 29/03/2001, retornando a Secretaria deste Juízo em 07/03/2008 para juntada de petição da Exequente 

noticiando o encerramento da falência da empresa executada (fls. 11/13).A Exequente requereu a inclusão dos 

representantes legais da empresa no polo passivo da presente execução (fls. 16/31), o que foi deferido a fl. 32.Citados os 

coexecutados (fl. 34/36), JOSÉ CARLOS MARCHI e ELISETE LOBOZAR MARCHI, apresentaram exceção de pré-

executividade, aduzindo a ocorrência da prescrição intercorrente (fls. 37/40).A Exequente manifestou-se a fls. 43/47, 

sustentando a inaplicabilidade da prescrição intercorrente a fatos ocorridos antes da edição da Lei n. 11.051/2004, por 

não se tratar de lei de cunho meramente processual. Aduz que não foi regularmente intimada da decisão que determinou 

a suspensão do feito, nos termos do 1º do art. 40 da LEF. Alega que não houve inércia culposa de sua parte na 

paralisação do processo.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 48).É O RELATÓRIO. DECIDO.A 

prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n. 

6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão 

que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e 

decretá-la de imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 29/03/2001 e 

retorno em Secretaria apenas na data de 07/03/2008 (fl. 10 verso), constato que os autos permaneceram em arquivo, sem 

provocação, por lapso temporal superior a 07 (sete) anos.Outrossim, a argumentação da Exequente de a ausência de 

abertura de vista pessoal implica em falta de intimação é insustentável.Depreende-se dos autos que a Exequente foi 
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intimada da suspensão da presente execução pessoalmente, através do mandado n.º 794/2001, conforme certidão datada 

de 14/03/2001 (fl. 10), sendo dispensável a juntada aos autos de cópia do referido mandado, já que a Serventia possui fé 

pública. E, ainda que assim não fosse, somente com a Lei n.º 11.033 de 21 de dezembro de 2004 (artigo 20) é que a 

intimação pessoal da Exequente passou a ser obrigatoriamente mediante a entrega dos autos com vista.Desta feita, 

reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição intercorrente, impondo-se 

a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida 

ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno a Exequente em 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito 

em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0540811-72.1998.403.6182 (98.0540811-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LEALTEX COM/ E IND/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Declaro liberados os bens 

constritos a fls. , bem como o depositário de seu encargo.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, 

inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o trânsito em julgado, 

arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0561381-79.1998.403.6182 (98.0561381-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FAST 

IMPORT COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA E 

SP057849 - MARISTELA KELLER) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 13/01/1999 (fl. 06).A citação da Executada resultou 

infrutífera conforme AR negativo acostado a fl. 07.Por este Juízo e determinada a suspensão do curso processual da 

presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n. 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado 

(fl. 09). De tal decisão a Exequente foi intimada através de mandado n.º 1601/2001 (fl. 09).Os autos foram remetidos ao 

arquivo NO ANO DE 2001, retornando a Secretaria deste Juízo em 03/02/2010 para juntada de petição da Executada 

(fls. 09 verso).A Executada apresentou exceção de pré-executividade, aduzindo a ocorrência da prescrição intercorrente 

(fls. 10/22).A Exequente manifestou-se a fls. 24/27, sustentando a não ocorrência da prescrição, uma vez que não foi 

regularmente intimada da decisão de suspensão da execução fiscal, em conformidade com o art. 25 da Lei n.º 6.830/80 e 

art. 38 da Lei Complementar 73/93. Aduz que a expedição de mandado coletivo não atente a determinação legal de 

intimação pessoal. Afirma que o Judiciário deixou de cumprir as determinações do art. 7º da Lei n.º 6.830/80. Evoca a 

aplicação da Súmula 106 do STJ.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 28).É O RELATÓRIO. 

DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, 

da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da 

decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição 

intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80 no 

ano de 2001 e retorno em Secretaria apenas na data de 03/02/2010 (fl. 09 verso), constato que os autos permaneceram 

em arquivo, sem provocação, por lapso temporal superior a 08 (oito) anos.Outrossim, a argumentação da Exequente de 

a ausência de abertura de vista pessoal implica em falta de intimação é insustentável.Depreende-se dos autos que a 

Exequente foi intimada da suspensão da presente execução pessoalmente, através do mandado n.º 1601/2001, conforme 

certidão datada de 12/03/2001 (fl. 09), sendo dispensável a juntada aos autos de cópia do referido mandado, já que a 

Serventia possui fé pública. E, ainda que assim não fosse, somente com a Lei n.º 11.033 de 21 de dezembro de 2004 

(artigo 20) é que a intimação pessoal da Exequente passou a ser obrigatoriamente mediante a entrega dos autos com 

vista.Desta feita, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição 

intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Prejudicadas as demais alegações.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a 

presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição 

intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção 

legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 

(mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0003877-41.1999.403.6182 (1999.61.82.003877-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X NTR CONSTRUTORA ENGENHARIA LTDA(SP151852 - GUILHERME VON MULLER 

LESSA VERGUEIRO) X EMILIO JORGE HAIDAR X RICARDO EMILIO HAIDAR 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A citação da empresa Executada resultou infrutífera conforme AR negativo acostado a fl. 

19.Por este Juízo foi determinada a suspensão da presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n. 6.830/80, 
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bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl. 20).A Exequente foi cientificada de tal decisão através de 

mandado, conforme atesta a certidão lavrada a fl. 20.O presente feito foi remetido ao arquivo sobrestado em 29/03/2001 

e retornou a Secretaria deste Juízo em 16/05/2008 (fl. 20 verso).A Exequente requereu a inclusão dos representantes 

legais da empresa no polo passivo da execução (fls. 22/32), o que foi deferido por este Juízo (fl. 33).O coexecutado 

RICARDO EMÍLI HAIDAR compareceu aos autos apresentado exceção de pré-executividade, sob a alegação de 

ocorrência de prescrição intercorrente (fls. 43/47).A Exequente manifestou-se a fls. 51/60, informando não ter logrado 

localizar eventual causa de suspensão ou interrupção da prescrição.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença 

(fl. 61).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito 

tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da 

Lei n. 9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do 

art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0014561-25.1999.403.6182 (1999.61.82.014561-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LIP STICK IND/ E COM/ DE COSMETICOS LTDA X MARCIA ELOISA LUZ BRAGA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 
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legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0039849-72.1999.403.6182 (1999.61.82.039849-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COM/ TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA X ARNALDO CAMPEAO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 
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Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0046065-49.1999.403.6182 (1999.61.82.046065-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES ALUCINANTE LTDA(SP118355 - CARLA CLERICI PACHECO BORGES) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 08/10/1999 (fl. 12).A citação da Executada resultou 

infrutífera conforme AR negativo acostado a fl. 13.Por este Juízo e determinada a suspensão do curso processual da 

presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n. 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado 

(fl. 14). De tal decisão a Exequente foi intimada através de mandado n.º 7.002/00 (fl. 14).Os autos foram remetidos ao 

arquivo na data de 27/10/2000, retornando a Secretaria deste Juízo em 03/06/2009 devido a pedido de desarquivamento 

(fls. 15/16).A executada compareceu aos autos, apresentando exceção de pré-executividade sob a alegação de 

ocorrência da prescrição intercorrente e ainda, decadência, prescrição, anistia e ilegitimidade passiva (fls. 17/36).A 

Exequente manifestou-se a fls. 39/46, sustentando a inaplicabilidade da prescrição intercorrente a fatos ocorridos antes 

da edição da Lei n. 11.051/2004, por não se tratar de lei de cunho meramente processual. Aduz que não foi 

regularmente intimada da decisão que determinou a suspensão do feito, nos termos do 1º do art. 40 da LEF. Alega que 

não houve inércia culposa de sua parte na paralisação do processo. Informa que o débito não foi remitido pelo art. 14 da 

MP 449/2008.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 47).É O RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição 

intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, 

incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que 

ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e 

decretá-la de imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 27/10/2000 e 

retorno em Secretaria apenas na data de 03/06/2009 (fl. 14 verso), constato que os autos permaneceram em arquivo, sem 

provocação, por lapso temporal superior a 09 (nove) anos.Outrossim, a argumentação da Exequente de a ausência de 

abertura de vista pessoal implica em falta de intimação é insustentável.Depreende-se dos autos que a Exequente foi 

intimada da suspensão da presente execução pessoalmente, através do mandado n.º 7.002/00, conforme certidão datada 
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de 01/09/2000 (fl. 14), sendo dispensável a juntada aos autos de cópia do referido mandado, já que a Serventia possui fé 

pública. E, ainda que assim não fosse, somente com a Lei n.º 11.033 de 21 de dezembro de 2004 (artigo 20) é que a 

intimação pessoal da Exequente passou a ser obrigatoriamente mediante a entrega dos autos com vista.Desta feita, 

reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição intercorrente, impondo-se 

a extinção do processo.Prejudicadas as demais alegações.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos 

termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário 

em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 

9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 

4º, do Código de Processo Civil.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, 

do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0046713-29.1999.403.6182 (1999.61.82.046713-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES TUTTI PER TUTTI IND/ E COM/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 
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disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0055581-93.1999.403.6182 (1999.61.82.055581-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SAMPIETRO PARDELL ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C(SP081418 - MIGUEL RAMON JOSE SAMPIETRO 

PARDELL) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

118/121).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN 

n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 

(um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia 

processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado 

eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Declaro liberados os bens constritos a fls. 16, 29 e 72, bem como 

o depositário de seu encargo.Comunique-se, via correio eletrônico, à Douta Relatoria do Agravo de Instrumento n.º 

0023204.73.2008.4.03.000 (2008.03.00.023204-7) a prolação da presente sentença, encaminhando cópia da 

mesma.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0070187-29.1999.403.6182 (1999.61.82.070187-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X BRASINHA AUTO POSTO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0076859-53.1999.403.6182 (1999.61.82.076859-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X NEW TOY S AND CAP S MANUF DE BRINQUEDOS E BRINDES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 
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REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006957-76.2000.403.6182 (2000.61.82.006957-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

W R GRAFICA EDITORA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 
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regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0015443-50.2000.403.6182 (2000.61.82.015443-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

EMSERGRAF SERVICOS GRAFICOS LTDA ME(SP034453 - ALBERTO CARILAU GALLO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 
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Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Declaro liberados os bens 

constritos a fls. , bem como o depositário de seu encargo.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, 

inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o trânsito em julgado, 

arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0027543-37.2000.403.6182 (2000.61.82.027543-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ONI LUB REPRESENTACOES S/C LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0046477-43.2000.403.6182 (2000.61.82.046477-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

4C DECORACOES DE INTERIORES S/C LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 08/11/2000 (fl. 08).A citação da Executada resultou 

infrutífera conforme AR negativo acostado a fl. 09.Por este Juízo e determinada a suspensão do curso processual da 

presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n. 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado 

(fl. 10). De tal decisão a Exequente foi intimada através de mandado n.º 5145 (fl. 10).Os autos foram remetidos ao 

arquivo na data de 14/12/2001, retornando a Secretaria deste Juízo em 23/01/2009 para juntada de petição da Exequente 

protocolizada na data de 17/12/2008 (fl. 10 verso).A Exequente noticiou a manutenção do débito e requereu o 

prosseguimento de feito (fls. 11/14).Intimada a se manifestar sobre eventual ocorrência de prescrição (fl. 15), a 

Exequente defendeu a inocorrência da prescrição, aduzindo não ser possível reputar válida a intimação por mandado a 

fim de determinar o termo a quo de fluência do prazo prescricional. Requereu a suspensão do feito pelo prazo de 180 

(cento e oitenta) diante do parcelamento administrativo (Lei n.º 11.941/2009) e após nova vista independente de 

requerimento (fls. 17/25).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Inicialmente assevero que a adesão ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009 é irrelevante para o 

reconhecimento da prescrição intercorrente, já que o mencionado parcelamento somente foi celebrado no ano de 2009, 

enquanto os autos já se encontravam no arquivo, sem movimentação desde 2001. Pois bem.A prescrição intercorrente 

em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei 

n.º 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, 

o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de 

imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 14/12/2001 e retorno em 

Secretaria apenas na data de 23/01/2009 (fl. 10 verso), constato que os autos permaneceram em arquivo, sem 

provocação, por lapso temporal superior a 08 (oito) anos.Outrossim, a argumentação da Exequente de a ausência de 

abertura de vista pessoal implica em falta de intimação é insustentável.Depreende-se dos autos que a Exequente foi 

intimada da suspensão da presente execução pessoalmente, através do mandado n.º 5145, conforme certidão datada de 

03/12/2001 (fl. 10), sendo dispensável a juntada aos autos de cópia do referido mandado, já que a Serventia possui fé 

pública. E, ainda que assim não fosse, somente com a Lei n.º 11.033 de 21 de dezembro de 2004 (artigo 20) é que a 

intimação pessoal da Exequente passou a ser obrigatoriamente mediante a entrega dos autos com vista.Desta feita, 

reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição intercorrente, impondo-se 

a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida 

ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em 

honorários advocatícios ante a ausência de defesa constituída nos autos.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de 

jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0051847-03.2000.403.6182 (2000.61.82.051847-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ESPACO 4 COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 

PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 
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ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0057929-50.2000.403.6182 (2000.61.82.057929-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP017580 - BELFORT PERES MARQUES) X JOSE CARLOS GADEL 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente formulou pedido de desistência da ação executiva, em razão do falecimento do 

executado (fls. 17/18).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA 

a presente execução fiscal, com fundamento no art. 569 do Código de Processo Civil c/c o art. 26 da Lei n. 6.830/80, 

sem condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro 

mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007577-54.2001.403.6182 (2001.61.82.007577-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 193 - MARCO ANTONIO ZITO 

ALVARENGA) X MINERACAO CANOPUS LTDA X ADROALDO MOURA DA SILVA(SP146231 - ROBERTO 

JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO) X ROBERTO GIANNETTI DA FONSECA(SP145719 - LUIZ FERNANDO 

MARTINS MACEDO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

131/133).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pela parte Executada (1% 

do valor da causa), nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009411-87.2004.403.6182 (2004.61.82.009411-6) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP064274 - ROBERTO MUNERATTI FILHO) X CARDOSO IND/ E COM/ DE 

PLSATICOS LTDA(SP104981 - FRANCISCO MANOEL GOMES CURI E SP165714 - LUIZ FERNANDO 

GRANDE DI SANTI) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

89/92).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da 

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista 

que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Declaro 

liberados os bens constritos a fl. 38, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquive-se, 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0033865-34.2004.403.6182 (2004.61.82.033865-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X SERGIO BARBOSA LEITE 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. 

40).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da 

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista 

que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Ante a 

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Assevero que os valores excedentes já foram devidamente desbloqueados a fls. 32/33, porém expeça-se alvará 

de levantamento em favor do executado da quantia depositada a fl. 36.Intime-se pessoalmente o Executado no endereço 

declinado a fl. 18 da prolação da presente sentença, bem como para comparecer na Secretaria deste Juízo para retirada 

de alvará de levantamento.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0038633-03.2004.403.6182 (2004.61.82.038633-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

DEMOLIDORA LESTE SUL LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 
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disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 
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ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007163-17.2005.403.6182 (2005.61.82.007163-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

H.R. PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X VALERIA CRISTINA DE SOUZA CARVALHO X VLADIMIR 

AUGUSTO DA SILVA X VALERIA APARECIDA DE SOUZA SILVA(SP157463 - DENISE AUGUSTO DA 

SILVA) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 
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TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0013647-48.2005.403.6182 (2005.61.82.013647-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SINCLAIR - EQUIPAMENTOS & DESIGNERS LTDA X SANCLER NEUTZLING 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O despacho que ordenou a citação foi proferido em 19/07/2005 (fl. 27).A citação da empresa 

Executada resultou infrutífera conforme AR negativo acostado a fl. 28.A Exequente requereu a inclusão do 

representante legal da empresa no polo passivo da execução (fls. 30/40), o que foi deferido por este Juízo (fl. 41).A 

citação postal do coexecutado dói negativa (fl. 43.Por este Juízo foi determinada a suspensão da presente execução 

fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl. 44).A 

Exequente requereu a concessão de prazo para localização de bens penhoráveis (fls. 46/53).A Exequente requereu a 

citação por edital da parte executada, bem como a decretação de indisponibilidade de bens, com fulcro no art. 185-A do 

CTN (fls. 55/63) no de o bloqueio de bens foi cientificada de tal decisão através de mandado, conforme atesta a certidão 

lavrada a fl. 20.Foi deferida a citação por edital (fl. 64), o qual, por sua vez foi divulgado no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal da 3ª Região na data de 14/08/2009 (fls. 65/68).Intimada a se manifestar sobre a eventual ocorrência de 

prescrição, a Exequente manifestou-se a fls. 71/78, informando não ter logrado localizar eventual causa de suspensão ou 

interrupção da prescrição.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Primeiramente, anoto ser possível o reconhecimento de ofício da ocorrência da prescrição tributária, posto 

que em direito tributário a prescrição não se refere somente ao direito de ação, como ocorre na seara privada, mas 

constitui causa de extinção do próprio crédito tributário (art. 156, V do Código Tributário Nacional). Ademais, a partir 

da Lei n. 11.280/2006, ao Juiz foi autorizado o pronunciamento, de ofício, da prescrição (art. 219, parágrafo 5º, do 

Código de Processo Civil).No caso dos autos, o crédito exigido refere-se ao SIMPLES do período de apuração ano 

base/exercício de 1997/1998, 199/2000, cuja constituição correu através de declaração de rendimentos (fls. 04/26). O 

débito foi inscrito em dívida ativa na data de 12/08/2004 (fl. 03), com o respectivo ajuizamento do feito executivo em 

20/01/2005 (fl. 02).Nos casos de tributo lançado por homologação, a apresentação de Declaração de Contribuições e 

Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte, quando não seguida de pagamento do crédito, torna-se instrumento 

hábil à exigência do crédito declarado, independentemente da instauração de procedimento administrativo fiscal, haja 

vista não haver pagamento a ser homologado, conforme entendimento majoritário no E. STJ (STJ, REsp 209445/SP, 

Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22/08/2005, pág. 177; STJ, REsp 526288/RS, Primeira 

Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 15/12/2003, pág. 216; TRF da 3ª Região, Ap. Cível 25497/SP, Terceira Turma, 

Rel. Juiz Carlos Muta, DJ de 20/03/2002, pág. 930).Desta forma, se o crédito declarado já pode ser exigido a partir do 

vencimento da obrigação ou da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo inicial 

do prazo prescricional, e daí até o despacho de citação, se posterior à Lei Complementar 118/2005, ou até a efetiva 

citação do executado, se anterior.Registre-se que, no caso concreto, o despacho que ordenou a citação é causa 

interruptiva da prescrição, uma vez que foi proferido já na vigência da nova lei (LC 118/05, que vigorou a partir de 09 

de junho de 2005).Assim, considerando que o prazo prescricional iniciou-se em 21/05/1998 e 29/05/2000 (data de 

entrega da declaração de IRPJ - fl. 78), que o despacho que ordenou a citação data de 19/07/2005 (fl. 27) e que não 

houve causa de suspensão ou interrupção da prescrição, decorreu o lapso prescricional quinquenal, nos moldes descritos 

no art. 174 do Código Tributário Nacional.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de 

dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação 

em honorários advocatícios, uma vez que não defesa nos autos.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de 

jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0052423-20.2005.403.6182 (2005.61.82.052423-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SEBASTIAO PINTO DE ALMEIDA MATERIAIS ME X SEBASTIAO PINTO DE ALMEIDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 

PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 
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distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0062245-33.2005.403.6182 (2005.61.82.062245-9) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY) X JOAO CARLOS A PASTOR 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente formulou pedido de desistência da ação executiva, em razão do falecimento do 

executado (fls. 17/18).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA 

a presente execução fiscal, com fundamento no art. 569 do Código de Processo Civil c/c o art. 26 da Lei n. 6.830/80, 

sem condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro 

mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000771-27.2006.403.6182 (2006.61.82.000771-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

OLIVEIRO PLUVIANO(SP027213 - FRANCISCO AUGUSTO DE JESUS VENEGAS FALSETTI) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação da Executada foi proferido em 02/03/2006 (fl. 05).A citação postal do 

Executado efetivou-se em 10/02/2009, conforme AR positivo acostado a fl. 17.O Executado apresentou exceção de pré-

executividade, aduzindo a ocorrência da prescrição (fls. 21/142).A Exequente manifestou-se a fls. 148/157, sustentando 

a não ocorrência de decadência e prescrição, uma vez que o débito foi lançado e executado dentro dos prazos legais.Os 

autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Assiste razão ao Executado, posto que 

o crédito foi fulminado pela prescrição tributária (art. 174 do CTN).No caso dos autos, o crédito exigido refere-se ao 

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) do período de apuração de 02/1991, cuja constituição ocorreu com a 

notificação do contribuinte da expiração do prazo do termo de responsabilidade, na data de 18/02/1997 (fls. 93/94) e 

nesse momento fixou-se o termo inicial do prazo prescricional, e daí até o despacho que ordenou a citação, que é causa 

interruptiva da prescrição, uma vez que foi proferido já na vigência da nova lei (LC 118/05, que vigorou a partir de 09 

de junho de 2005).Assim, considerando que a constituição definitiva do crédito ocorreu na data da notificação 

18/02/1997, o prazo prescricional se encerrou em 18/02/2002. Logo, o ajuizamento da presente execução fiscal, que 

somente ocorreu em 12/01/2006 (fl. 02), foi posterior ao lustro prescricional.Friso que, a partir da edição da Súmula 

Vinculante n. 08 do E. STF, que reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, não mais se 

justifica sustentar que o 3º, do art. 2º, da Lei n. 6.830/80 possa regular matéria prescricional (suspensão do prazo).É que 

tanto a Lei n.º 8.212/91 quanto a Lei n.º 6.830/80 são leis especiais, e se uma não pode regular o prazo prescricional, a 

outra também não poderia regular a causa suspensiva da prescrição.Assim, a norma veiculada no 3º, do artigo 2º, da Lei 

nº 6.830/80 ( 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita pelo órgão 

competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de direito, por 

180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo), é inconstitucional, porque 

veiculada em lei ordinária.Outrossim, não pode prosperar o argumento da Exequente de que a fluência do prazo 

prescricional inicia-se com a inscrição da dívida ativa, posto que a inscrição não faz parte do procedimento de 

constituição do crédito tributário. A inscrição em dívida ativa tem a função de propiciar a criação do título executivo 

(CDA) que lastreia a execução fiscal, propicia, portanto a exequibilidade do crédito, nada tendo a ver com sua 

constituição.Registre-se que o fato da dívida possuir valor inferior ao mínimo ajuizável não constitui causa de 

suspensão da prescrição, mas simples norma facultativa da administração.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente 

execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito 

tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da 

Lei n. 9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios à parte Executada, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil 

reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, 

nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.  

 

0004669-48.2006.403.6182 (2006.61.82.004669-6) - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP020720 - LUIZ HAROLDO 

GOMES DE SOUTELLO) X JOCAMAR IMPORTACAO EXPORTACAO REPRES.COM.DE FERRAM.LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente formulou pedido de desistência da ação executiva, em razão do cancelamento da 

inscrição do débito na dívida ativa (fls. 28)É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, 

JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 569 do Código de Processo Civil c/c o art. 26 da 

Lei n. 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo 

legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0019947-89.2006.403.6182 (2006.61.82.019947-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LANCE CONFECCOES LTDA(SP216348 - CRISTIANE MOUAWAD) X NORMA ANTOINE 

ANTANIOS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 
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DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 
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31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0021873-08.2006.403.6182 (2006.61.82.021873-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CELSO BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C(SP261051 - JULIANA CARDOSO RIBEIRO 

BASTOS) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 

PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0023905-83.2006.403.6182 (2006.61.82.023905-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X JOSE ANTONIO CORDEIRO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

38/39).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Registre-se minuta no sistema 

BACENJUD de desbloqueio dos valores pertencentes ao Executado (fls. 36/37).Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl. 40.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0027351-94.2006.403.6182 (2006.61.82.027351-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MARIBELLA CONFECCOES LTDA ME X GILBERTO BOCCIA X JOAO PAULO BOCCIA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidões de Dívida 

Ativa n.º 80.4.04.004323-50, n.º 80.6.99.016490-08, n.º 80.6.99.016491-80, n.º 80.6.99.016492-61, n.º 80.6.04.074533-

31 e n.º 80.6.05.053848-90.A Exequente requereu a extinção da presente ação executiva, em razão da remissão da 

dívida prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 e noticiou a extinção por prescrição das 

inscrições n.º 80.6.99.016490-08, n.º 80.6.99.016491-80 e n.º 80.6.99.016492-61 (fls. 113/119).É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Assim, em conformidade com o noticiado pela Exequente, JULGO PARCIALMENTE EXTINTO O FEITO, 

com fundamento no art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito tributário 

espelhado nas CDAS n.º 80.6.99.016490-08, n.º 80.6.99.016491-80 e n.º 80.6.99.016492-61 e JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil, em razão da remissão concedida 

nos moldes do art. 14 da Lei n.º 11.941/2009, de 27 de maio de 2009, em relação às CDAs remanescentes.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da Exequente em 

honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação executiva.Após o trânsito 

em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0033873-40.2006.403.6182 (2006.61.82.033873-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X MANOEL TEIXEIRA JUNIOR 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0041143-18.2006.403.6182 (2006.61.82.041143-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X KLOCKNER HANSEL DO BRASIL LTDA. X JAMIL HADDAD JR(SP244402 - FERNANDA 

AQUINO LISBOA E SP124855A - GUSTAVO STUSSI NEVES) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 
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PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0047043-79.2006.403.6182 (2006.61.82.047043-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

SUELI MAZZEI) X FOREIGN LANGUAGE STUDY CENTER COMERCIAL LTDA X RICARDO YOUNG SILVA 

X GRAZYNA ANNA BONOMI X THELMA CRISTINA BONAVIGO(SP148874 - JOAO CARLOS PUJOL 

FOGACA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 

PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0013889-36.2007.403.6182 (2007.61.82.013889-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PAULO VIDAL DOS REIS ME(SP238889 - UGUIMA SANTOS GUIMARÃES) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

36/38).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN 

n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 

(um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia 

processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado 

eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Declaro liberados os bens constritos a fl. 20, bem como o 

depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0020839-61.2007.403.6182 (2007.61.82.020839-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO 

GIROTTO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.Citada (fl. 15), a Exequente apresentou exceção de pré-executividade aduzindo a ausência de 

exigibilidade do título executivo diante do depósito judicial do crédito tributário nos autos do Recurso de Apelação n.º 

1999.03.99.104362-0, na data de 30/03/2007 (fls. 17/73).A Exequente manifestou-se a fls. 82/84, sustentando que o 

depósito ocorrera após a inscrição da dívida e a propositura da ação. Informa a suspensão da exigibilidade do crédito 

por meio de garantia.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 85).É O RELATÓRIO. DECIDO.Da 

análise do documento de fl. 72, verifica-se a suspensão da exigibilidade do crédito, em razão de depósito para garantia 

do crédito exequendo no recurso de apelação n.º 1999.03.99.104362-0, interposto nos autos do mandado de segurança 

n.º 97.0057588-8, efetuado na data de 3003/2007.Portanto, no momento do ajuizamento da execução, em 21/05/2007, a 

exigibilidade do crédito estava suspensa, razão pela qual a presente execução foi proposta com violação à lei, já que o 

crédito espelhado no título executivo encontrava-se com sua exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, inciso II, do 

Código Tributário Nacional.Logo, estando o crédito sem liquidez, diante da suspensão da exigibilidade, nula é a 

presente execução fiscal.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 267, IV, do Código de 

Processo Civil, ante a ausência de pressuposto processual essencial à instauração válida da relação jurídica processual, 

representada por título executivo inexigível.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei 

n. 9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 

20, 4º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0027219-03.2007.403.6182 (2007.61.82.027219-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CHASE PLANEJAMENTO FINANCEIRO LTDA.(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

DANTAS E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE 

CERQUEIRA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 

PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 
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1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0025577-58.2008.403.6182 (2008.61.82.025577-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MISTRAL IMPORTADORA LTDA(SP063901 - AKIO HASEGAWA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidões de Dívida 

Ativa n.º 80.2.04.038844-95 e n.º 80.2.06.0042232-70.A Exequente requereu a extinção da presente ação executiva, 

com fundamento no art. 794, inciso I do CPC, tendo em vista que a parte executada efetuou o pagamento do débito 

espelhado na CDA n.º 80.2.04.038844-95 e noticiou a extinção por cancelamento da inscrição n.º 80.2.06.004232-70 

(fls. 59/62).Observo que a fl. 57, foi proferida decisão, julgando parcialmente extinta a execução fiscal, em relação à 

CDA n.º 80.2.04.038844-95, com base no artigo 794, inciso I, do CPC.É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

documento acostado aos autos pela Exequente (fl. 62), bem como a decisão proferida a fl. 57, da qual se infere que 

neste feito remanesceu apenas a CDA de n.º 80.2.06.004232-70, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com 

fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei n.º 6.830/80, em razão da remissão concedida 

nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal 

(art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de 

remissão legal concedida após o ajuizamento da ação executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0033747-19.2008.403.6182 (2008.61.82.033747-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CAROLINA SOFIA FLOHR SVENDSEN(SP138717 - PEDRO CORREA RAMOS) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 

PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000039-41.2009.403.6182 (2009.61.82.000039-9) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$_________.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos 

processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente 

adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um 

mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial 

da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de 

ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito 

das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as 

diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato 

estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições 

ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente 

o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que 

valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não 

justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse 

que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da 

inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal 

firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, 

por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: 

Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 

98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de 

execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, 
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essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais 

de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o 

Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das 

ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o 

seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 

9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, 

autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das 

ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias 

e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 

11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-

propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de 

julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação 

de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem 

pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 

2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não 

ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o 

reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque 

ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a 

jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 
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Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem 

condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0001571-50.2009.403.6182 (2009.61.82.001571-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BRIGADEIRO S/A PARTICIPACOES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 

PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002857-63.2009.403.6182 (2009.61.82.002857-9) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ _________.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos 

processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente 

adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um 

mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial 

da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de 

ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito 

das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as 

diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato 

estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições 

ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente 

o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que 

valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não 

justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse 

que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da 

inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal 

firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, 

por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: 

Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 

98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de 

execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, 

essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais 

de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o 

Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das 

ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o 

seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 

9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, 

autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das 

ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias 

e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 
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11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-

propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de 

julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação 

de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem 

pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 

2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não 

ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o 

reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque 

ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a 

jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem 
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condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0002863-70.2009.403.6182 (2009.61.82.002863-4) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$____________.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos 

processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente 

adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um 

mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial 

da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de 

ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito 

das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as 

diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato 

estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições 

ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente 

o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que 

valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não 

justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse 

que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da 

inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal 

firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, 

por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: 

Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 

98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de 

execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, 

essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais 

de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o 

Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das 

ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o 

seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 

9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, 

autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das 

ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias 

e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 

11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-

propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de 

julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação 

de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem 

pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 

2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não 

ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o 

reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque 

ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a 

jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 
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ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem 

condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0002869-77.2009.403.6182 (2009.61.82.002869-5) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ _________.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos 

processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente 

adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um 

mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial 

da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de 

ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito 

das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as 

diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato 

estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições 

ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente 

o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que 

valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não 

justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse 
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que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da 

inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal 

firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, 

por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: 

Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 

98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de 

execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, 

essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais 

de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o 

Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das 

ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o 

seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 

9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, 

autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das 

ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias 

e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 

11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-

propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de 

julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação 

de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem 

pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 

2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não 

ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o 

reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque 

ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a 

jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 
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em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem 

condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0002895-75.2009.403.6182 (2009.61.82.002895-6) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ _________.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos 

processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente 

adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um 

mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial 

da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de 

ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito 

das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as 

diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato 

estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições 

ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente 

o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que 

valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não 

justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse 

que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da 

inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal 

firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, 

por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: 

Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 

98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de 

execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, 

essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais 

de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o 

Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das 

ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o 

seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 

9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, 

autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das 

ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias 

e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 

11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-
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propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de 

julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação 

de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem 

pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 

2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não 

ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o 

reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque 

ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a 

jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem 

condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com 
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baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0003659-61.2009.403.6182 (2009.61.82.003659-0) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X FLORENTINA DOLORES MALTES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 
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conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004907-62.2009.403.6182 (2009.61.82.004907-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ANTONIO CARLOS SARAN 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010101-43.2009.403.6182 (2009.61.82.010101-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SILVIA PRADO NEVES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls.).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0026051-92.2009.403.6182 (2009.61.82.026051-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JAIME 

BARTHOLOMEU FILHO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 
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fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0031875-32.2009.403.6182 (2009.61.82.031875-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MITHUO HARA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$ 

_____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, 

havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja 

análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o 

prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência 

de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no 

binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será 

legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções 

fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial 

de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão 

de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido 

Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir 

quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o 

prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o 

Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da 

inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal 

firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, 

por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: 

Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 

98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de 

execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, 

essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais 

de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o 

Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das 

ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o 

seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 

9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, 

autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das 

ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias 

e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 

11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-

propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de 

julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação 

de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem 

pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 

2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não 

ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o 

reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque 

ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a 

jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 
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- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. ____.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0036441-24.2009.403.6182 (2009.61.82.036441-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MILTON PADILHA JR 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0048859-91.2009.403.6182 (2009.61.82.048859-1) - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - 

ANATEL(Proc. 1748 - ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO) X SOUZA CRUZ S/A(SP082348 - NILSON JOSE 

FIGLIE) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

32/33).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da 

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista 

que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 457/802 

0052939-98.2009.403.6182 (2009.61.82.052939-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X FRANK WALKER BLASEK VEIZAGA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005949-15.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X GLEYZI PAULA GOMES DE CARVALHO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls.).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008351-69.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA DO LIVRAMENTO NEVES DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls.).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0021259-61.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE WALTER SPROVIERI JUNIOR 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0022379-42.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X PATRICIA MINE TAMAI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls.).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0022933-74.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X OTILIA TEIXEIRA DE CARVALHO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 
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CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 
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isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0025785-71.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X JANUSZ ZALEWSKI 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
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2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0027233-79.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP190040 - KELLEN CRISTINA 

ZANIN) X ADRIANA FERNANDES DA SILVA 
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SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 
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9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0028243-61.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ARNALDO NUNES BERNARDINO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 
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art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 
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200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0028317-18.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X CLEIMIR MENDES DA ROCHA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 
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de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0028427-17.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X FELICIANO BONITATIBUS NETO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 
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controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 
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ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0028443-68.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X EGYDIO IRUELA BUSTOS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 
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princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 
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interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0028683-57.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X OLINTINA ROSA DE JESUS SPINOLA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 
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nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Exequente 

para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser 

arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda 

Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0028975-42.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ADEMIR MARQUES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 
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controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 
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ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0029601-61.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELVIS LIMA NEVES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 
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princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 
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interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0029625-89.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X CLAUDIA CHRISTIANE NAVARRO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 
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nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0029627-59.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X FLORISVALDO MASCARENHAS REIS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 
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processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 
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DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0029665-71.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA LUCIA NERI OLIVEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 
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decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 
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Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0029705-53.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA SUELI CARVALHO DE SOUZA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 
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no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0029741-95.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA DE FATIMA MACHADO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 
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baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 
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PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0029767-93.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUZIA PARDINHO PESSOA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 
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outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 
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Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0029791-24.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VALDIONE MARIA SANTOS WANDERLEY 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 
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Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0029795-61.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SIMONE RODRIGUES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 
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V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
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06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0029811-15.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JOSE ELICIO SANTOS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 
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assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 
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que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0029857-04.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA CONCEICAO DA SILVA PEREIRA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 
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LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 
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do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 
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autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0029943-72.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELAINE CRISTINA OLIVEIRA DE JESUS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 
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empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 
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caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0029957-56.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SILVANA PIRES DE OLIVEIRA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 
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conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0029977-47.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SERGIO DAHER JR 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 
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AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 
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executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0029981-84.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X REGIANE MARIA DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 
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qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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BAPTISTA MEDEIROS) X ADRIANA DA SILVA SANTOS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 
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ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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BAPTISTA MEDEIROS) X ROMILDA MARIA PINHEIRO DE OLIVEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 
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pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 502/802 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030107-37.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VERA ALEXANDRA SA PEREIRA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 503/802 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030133-35.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARLENE FIDELIS DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 
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sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 
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medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030153-26.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ARLETE DA SILVA ARRUDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 
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Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 
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devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030185-31.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JUAREZ GONCALVES DOS SANTOS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 
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diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030205-22.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VERA LUCIA DOS SANTOS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 
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seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 
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Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030219-06.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUCINEIA DE SOUZA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 
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todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 512/802 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030237-27.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUCINETE FERREIRA ALVES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 
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considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030255-48.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X PAULO ROGERIO MARTINS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 
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se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-
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EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030265-92.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIENE DA SILVA PONTES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 
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constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 
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ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030341-19.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SIMONE REGINA CAMARGO DOS ANJOS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 
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sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2464 
 

EXECUCAO FISCAL 
0445302-13.1981.403.6182 (00.0445302-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO MORTARI CARDILLO) X 

NILO ANTONIO BERTOLO PEREIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0447136-17.1982.403.6182 (00.0447136-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 
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SOPRO IND/ COM/ DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0447804-85.1982.403.6182 (00.0447804-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PEDRO ROTTA) X TEXCO S/A IND/ 

COM/ 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0450060-98.1982.403.6182 (00.0450060-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PEDRO ROTTA) X USA IND/ E 

USINAGENS SANTO AMARO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0450960-81.1982.403.6182 (00.0450960-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

NEOMET IND/ MECANICA E COM/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0451612-98.1982.403.6182 (00.0451612-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CORIOLANO DE GOES NETO) X 

NERY LENOAR FLECK 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0452150-79.1982.403.6182 (00.0452150-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. HENRIQUE FAGUNDES FILHO) X 

QUIK SCREEN SERVICOS DE IMPRESSAO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0453526-03.1982.403.6182 (00.0453526-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PEDRO YANNOULIS) X CIBERNEX 

ELETROMETALURGICA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0453534-77.1982.403.6182 (00.0453534-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PEDRO YANNOULIS) X IND/ COM/ 
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DE EQUIP ELETR E HIDRAULICOS HEINSTEIN LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0472318-05.1982.403.6182 (00.0472318-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. AYMORE DE ANDRADE) X MARC 

IND/ COM/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0472324-12.1982.403.6182 (00.0472324-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. AYMORE DE ANDRADE) X 

ACRILACO IND/ COM/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0472326-79.1982.403.6182 (00.0472326-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. AYMORE DE ANDRADE) X SILITEX 

IND/ COM/ DE BORRACHA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0472602-13.1982.403.6182 (00.0472602-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CORIOLANO DE GOES NETO) X IND/ 

MECANICA GRAMOTA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0481466-40.1982.403.6182 (00.0481466-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PAULO BARREIRA DE FARIA) X TOP 

MATERIAIS DE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0487140-96.1982.403.6182 (00.0487140-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SADY SANTOS DALMAS) X 

METALURGIA MORENO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0524156-50.1983.403.6182 (00.0524156-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 
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INCOFAL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0524780-02.1983.403.6182 (00.0524780-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. DARIO ALVES) X PAIM ARTES 

GRAFICAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0524936-87.1983.403.6182 (00.0524936-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X CONSIVIL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0525426-12.1983.403.6182 (00.0525426-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDNA AUGUSTA CORREIA 

CARNEIRO) X PEDRO DA COSTA NEVES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0525636-63.1983.403.6182 (00.0525636-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CASSIO PINTO CESAR JUNIOR) X 

DECORART IND/ COM/ DE MOVEIS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0529968-73.1983.403.6182 (00.0529968-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

CORTEX MODELACAO PARATODOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0531050-42.1983.403.6182 (00.0531050-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SADY SANTOS DALMAS) X 

MOBILAB MOVEIS PARA LABORATORIO DE ENSINO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0531372-62.1983.403.6182 (00.0531372-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EURICO DOMINGOS PAGANI) X F F 
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VILLARMOSA CIA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0551446-40.1983.403.6182 (00.0551446-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALICE KANAAN) X A IORIO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0551550-32.1983.403.6182 (00.0551550-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ORIVALDO AUGUSTO ROGANO) X 

COMPAIR COM/ E SERVICOS DE AR COMPRIMIDO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0552102-94.1983.403.6182 (00.0552102-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CORIOLANO DE GOES NETO) X 

INCTEST IND/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0552238-91.1983.403.6182 (00.0552238-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CLAUDIO MANOEL ALVES) X IND/ 

COM/ DE CRISTAIS BEN HUR LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0570430-72.1983.403.6182 (00.0570430-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X IND/ DE MOVEIS NOVO HORIZONTE LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005224-95.1988.403.6182 (88.0005224-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

TECNIFIBER IND/ E COM/ DE FIBERGLASS LTDA. 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente ação executiva, com fundamento no art. 26 da 

Lei n. 6.830/80, tendo em vista o cancelamento das inscrições em dívida ativa (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo 

em vista o noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do 

Código de Processo Civil, em razão da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio 

de 2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0005918-64.1988.403.6182 (88.0005918-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X MMS IND/ E COM/ DE ARTIGOS PARA ACAMPAMENTO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0021064-14.1989.403.6182 (89.0021064-5) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X JOSE SANTOS SOARES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.A Exequente requereu a extinção do feito, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei de Execuções Fiscais (fl. 35-

verso).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente em 

matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 

11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o 

juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, 

diante do arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, no ano de 2001 e retorno em Secretaria apenas 

em 20/10/2008 (fl. 31-verso), constato que os autos permaneceram em arquivo, sem provocação, por lapso temporal de 

aproximadamente 07 (sete) anos.Desta feita, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo 

consistente em prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, em conformidade com o 

pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, tendo em vista a ausência de defesa constituída nos autos.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0501256-92.1991.403.6182 (91.0501256-2) - FAZENDA NACIONAL(SP021887 - MARIA CECILIA BERTACCHI) 

X FIRPAVI CONSTRUTORA E PAVIMENTACAO S/A(SP037847 - BRENO TONON) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

137/140).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN 

n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 

(um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia 

processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado 

eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Proceda-se ao levantamento da penhora (fl. 71), expedindo-se 

Carta Precatória.P. R. I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição. 

 

0672190-83.1991.403.6182 (00.0672190-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X EDMUNDO MAURICIO CORREA E FILHOS LTDA(SP067863 - ANTONIO DE PADUA 

ALMEIDA ALVARENGA) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 
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que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0503816-36.1993.403.6182 (93.0503816-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X POSTO DE 

SERVICO CHICAJULIA LTDA(SP040419 - JOSE CARLOS BARBUIO E SP247178 - MICHELLE DOS REIS 

MANTOVAM) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

77/79).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN 

n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 

(um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia 

processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado 

eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Declaro liberado o bem constrito a fl. 24, bem como o depositário 

de seu encargo. Após o trânsito em julgado, expeça-se Alvará de Levantamento em favor da Executada, da quantia 

depositada a fl. 49.Comunique-se, via correio eletrônico, à Nobre Relatoria do Agravo da Apelação 

nº.2006.03.99.027295-3 (0515016-40.1993.403.6182), encaminhando cópia da presente sentença.P. R. I. e, observadas 

as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição. 

 

0511040-25.1993.403.6182 (93.0511040-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X 

CONFECCOES STELA MARIS LTDA X MOSHE GORBAN X JOAO CALEGARI RODRIGUES 
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SIMOES(SP262857 - VANESSA DA SILVA RODRIGUES E SP025271 - ADEMIR BUITONI) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 
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Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0511454-23.1993.403.6182 (93.0511454-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X 

ASSESSORIA BANDEIRA DE MELLO SC LTDA X LUIZ ANTONIO BANDEIRA DE MELLO X CARLOS 

MANOEL BANDEIRA DE MELLO(SP120713 - SABRINA RODRIGUES SANTOS) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

113/117).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN 

n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 

(um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia 

processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado 

eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento do 

arresto (fl. 100).P. R. I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição. 

 

0512304-77.1993.403.6182 (93.0512304-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X 

CONFECCOES PORTO ALEGRE LTDA X ROSENDO GRACINDO MALHEIRO X ANTONIO DA SILVA 

MALHEIRO(SP157095A - BRUNO MARCELO RENNÓ BRAGA) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 
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responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0500450-52.1994.403.6182 (94.0500450-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 233 - CLODES MEDEIROS 

COUTINHO) X CONFECCOES STELA MARIS LTDA X CARLOS ALBERTO RODRIGUES SIMOES X JOAO 

CALEGARI RODRIGUES SIMOES X MOSHE GORBAN X MONALISSA IARA TENTONI 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 
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que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0522788-83.1995.403.6182 (95.0522788-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X 

CISENCO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA X MARCELO SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 
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falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0523656-61.1995.403.6182 (95.0523656-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - SERGIO A GUEDES P SOUZA) X 

CISENCO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA X GILMAR FERNANDO VICENTE 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 
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encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0502312-87.1996.403.6182 (96.0502312-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X 

ANGELO GALLI CIA/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 
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condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0522592-79.1996.403.6182 (96.0522592-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PHOENIX COM/ E IND/ DE ETIQUETAS LTDA X LUIZ ALFREDO SARDINHA MACHADO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0534786-14.1996.403.6182 (96.0534786-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 472 - CIRO HEITOR F GUSMAO) X 

ENGECONTROL TECNOLOGIA BRASILEIRA DE VANGUARDA LTDA X LUIZ CARLOS RODRIGUES DE 

OLIVEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0504472-51.1997.403.6182 (97.0504472-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 486 - MONICA HLEBETZ PEGADO) X 

MECANICA MOTORVAL LTDA ME X PEDRO GONCALVES DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0507529-77.1997.403.6182 (97.0507529-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 484 - GISELA VIEIRA DE BRITO) X 

STATTUS JEANS CONFECCOES LTDA X ALI KALED HUSHEIN X JOUD NAGI FAYAD(DF005146 - YARA 

GISSONI ALMEIDA) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 
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STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0508210-47.1997.403.6182 (97.0508210-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 490 - RAUL MARCOS DE BRITO 

LOBATO) X QUALITY IND/ E COM/ DE PRODUTOS ELETROMECANICOS LTDA X DAVID ANTONIO DA 

COSTA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0508211-32.1997.403.6182 (97.0508211-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 490 - RAUL MARCOS DE BRITO 

LOBATO) X QUALITY IND/ E COM/ DE PRODUTOS ELETROMECANICOS LTDA X DAVID ANTONIO DA 

COSTA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0515410-08.1997.403.6182 (97.0515410-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 486 - MONICA HLEBETZ PEGADO) X 

BABY SENHORA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA X TANIA VASCONCELOS DE OLIVEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 

PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0518460-42.1997.403.6182 (97.0518460-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES 

JUNQUEIRA) X OSFER CONFECCOES LTDA X WALTER POFFO FERREIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0518550-50.1997.403.6182 (97.0518550-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES ZAAR LTDA X IL HYUK CHUNG 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0570760-78.1997.403.6182 (97.0570760-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ELETRONICA 

ALMAC LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na certidão de dívida ativa.A 

Exequente requereu a suspensão do feito nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, informando que o débito 

remanescente corresponde à quantia de R$ 887,33 (oitocentos e oitenta e sete reais e trinta e três centavos), atualizado 

em maio de 2010 (fls. 93/94).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos 

processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente 

adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um 

mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial 

da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de 

ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito 

das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as 

diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato 

estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições 

ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente 

o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que 

valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não 

justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse 

que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da 

inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal 

firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, 

por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: 

Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 

98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de 
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execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, 

essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais 

de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o 

Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das 

ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o 

seu processamento.No âmbito Federal, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela 

Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. 

Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por 

ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, 

de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela 

Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a 

não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil 

reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de 

agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres 

públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e 

prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de 

Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso 

Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. 

PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da 

natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou 

extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA) - negriteiTRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. 

CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o 

valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção 

desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao 

interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina 

judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal 

de dívida ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de 

extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito 

judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a 

legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos 

princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de 

Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos 

fixados, e determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual 

Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. 

Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou 

inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do 

mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 

1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação 

improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 

56, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)- negriteiFinalmente, há que se consignar 

que não se está a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a 

soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de 

finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no 

art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da 

Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Declaro liberado o bem 

constrito a fl. 74, bem como o depositário de seu encargo. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 
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distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0507176-03.1998.403.6182 (98.0507176-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X CAVE COM/ E 

REPRESENTACAO LTDA X ALBERTO CASTELANI X CLAUDIO PADILHA DOS SANTOS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

75/79).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN 

n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 

(um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia 

processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado 

eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento do 

arresto (fl. 50).P. R. I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição. 

 

0539770-70.1998.403.6182 (98.0539770-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DESTILARIA FRONTEIRA LTDA(SP214264 - CARLOS ALBERTO PACIANOTTO JUNIOR E SP113573 - 

MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI E SP165906 - REJANE CRISTINA SALVADOR) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 

PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0540362-17.1998.403.6182 (98.0540362-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

HAMILTON GLUECK ENGENHARIA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente ação executiva, com fundamento no art. 26 da 

Lei n. 6.830/80, tendo em vista o cancelamento das inscrições em dívida ativa (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo 

em vista o noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do 

Código de Processo Civil, em razão da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio 

de 2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0545280-64.1998.403.6182 (98.0545280-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SOLED IND/ E COM/ DE CONFECCAO LTDA - ME X ANGELO GRANERO FILHO X SOLANGE AMARINS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0559366-40.1998.403.6182 (98.0559366-5) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 400 - 

SUELI MAZZEI) X IND/ GRAFICA S FERNANDES S/A X SIDNEY FERNANDES X SERGIO AUGUSTO 

FERNANDES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 
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considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0002248-32.1999.403.6182 (1999.61.82.002248-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X 
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CONFECCOES TUTTI PER TURISMO IND/ E COM/ LTDA X CLAUDIO LA TORRE X VALERIA PERI LA 

TORRE 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 
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que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0003678-19.1999.403.6182 (1999.61.82.003678-7) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. CELIA MIEKO ONO 

BADARO) X TROC MODAS E CONFECCOES LTDA X ADOLFO HUBNER 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 
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do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0028688-65.1999.403.6182 (1999.61.82.028688-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X CEPROM COM/ DE PAINEIS PUBLICITARIOS LTDA - ME X JOSE ANTONIO DE 

ANDRADE CESAR 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 

PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0045174-28.1999.403.6182 (1999.61.82.045174-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IND/ METALURGICA RENIZE LTDA X ANTONIO CARLOS PROVAZI 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 
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2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054962-66.1999.403.6182 (1999.61.82.054962-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IND/ METALURGICA RENIZE LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 
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agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0059860-25.1999.403.6182 (1999.61.82.059860-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PANAMERICA COML/ LTDA(SP078644 - JOSE ROBERTO PEREIRA) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Tendo em vista a diligência negativa de citação (fl. 13), foi determinada a suspensão do feito nos termos do art. 

40 da LEF, conforme decisão proferida a fl. 14. De tal decisão a Exequente foi intimada através de mandado em 

01/07/2000 e os autos remetidos ao arquivo (fl. 14 e 14-verso).A presente execução retornou em Secretaria na data de 

21/11/2005 (fl. 14- verso), para fins de expedição de certidão de objeto e pé requerida pela Executada (fls. 15, 17 e 

19/24). O processo foi arquivado em seguida, retornando em Secretaria na data de 09/08/2007 (fl. 25), a pedido da 

Executada (fls. 26/31).Posteriormente, a Executada peticionou sustentando a ocorrência de prescrição intercorrente (fls. 

34/37).Intimada a se manifestar sobre eventual ocorrência de prescrição (fl. 38), a Exequente defendeu a inocorrência 

da prescrição, aduzindo não ser possível reputar válida a intimação por mandado a fim de determinar o termo a quo de 

fluência do prazo prescricional (fls. 41/45).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 45).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 

4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo 
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prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, com base no art. 

40 da Lei 6.830/80, no ano de 2000 e ausência de provocação da Exequente desde então, verifica-se que decorreu lapso 

temporal de aproximadamente 10 (dez) anos. Anoto que, embora os autos não tenham permanecido em arquivo durante 

todo o período mencionado, em razão de petições protocoladas pela parte executada, não houve andamento processual 

desde a determinação de arquivamento do feito.Outrossim, a argumentação da Exequente de que a intimação por 

mandado não pode ser considera válida é insustentável.Depreende-se dos autos que a Exequente foi intimada da 

suspensão da presente execução pessoalmente, através de mandado, na data de 01/09/2000 (fl. 14), sendo dispensável a 

juntada aos autos de cópia do referido mandado, já que a Serverntia possui fé pública. E, ainda que assim não fosse, 

somente com a Lei n.º 11.033 de 21 de dezembro de 2004 (artigo 20) é que a intimação pessoal da Exequente passou a 

ser obrigatoriamente mediante a entrega dos autos com vista.Desta feita, reconheço a existência de causa de extinção do 

crédito exequendo consistente em prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO 

EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a 

prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de 

isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Honorários advocatícios a cargo da Exequente, que arbitro em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Deixo de submeter a sentença ao 

duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0080534-24.1999.403.6182 (1999.61.82.080534-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X ITAPORA CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO 

PACHECO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0012300-53.2000.403.6182 (2000.61.82.012300-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

W R GRAFICA EDITORA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 
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Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0025202-38.2000.403.6182 (2000.61.82.025202-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PERFECTA ARTES GRAFICAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0028396-46.2000.403.6182 (2000.61.82.028396-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FANTASTICO AUTO POSTO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0044642-20.2000.403.6182 (2000.61.82.044642-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X ANGELO GALLI CIA/ LTDA X FRANCISCO PALOMINO CARRILHO X RUBENS GALLI 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 
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não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0045500-51.2000.403.6182 (2000.61.82.045500-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

STABILE COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 
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Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0050414-61.2000.403.6182 (2000.61.82.050414-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RIVELLINO SPORT CENTER COM/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 

PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0050504-69.2000.403.6182 (2000.61.82.050504-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ONOGIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0062670-36.2000.403.6182 (2000.61.82.062670-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP017580 - BELFORT PERES MARQUES E SP051414 - ANGELA MARIA ANDRADE 

VILA) X JOSE LUIZ PUCA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente formulou pedido de desistência da ação executiva, em razão do falecimento do 

Executado (fls. 10/11).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA 

a presente execução fiscal, com fundamento no art. 569 do Código de Processo Civil c/c o art. 26 da Lei n. 6.830/80, 

sem condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro 

mencionado.pós o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0065886-05.2000.403.6182 (2000.61.82.065886-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TROC MODAS E CONFECCOES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 
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Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0078438-02.2000.403.6182 (2000.61.82.078438-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

M.K. VIAGENS E TURISMO LTDA X TANIA APARECIDA GUIDO DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 
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8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 549/802 

 

0047630-72.2004.403.6182 (2004.61.82.047630-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X AF 

COMERCIAL E CONSULTORIA LIMITADA(SP217214 - GEDEON FERNANDES DE SENA) X ANTONIO 

FELICIANO DE SOUSA FERREIRA X RITA DE CASSIA BOMILCAR DO AMARAL FERREIRA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada em 03/08/2004, visando a cobrança do crédito constante na Certidão 

de Dívida Ativa.O despacho que determinou a citação da Executada foi proferido em 12/11/2004 (fl. 93).A diligência 

de citação restou infrutífera, conforme AR negativo de fl. 94. Foi determinada a suspensão do feito nos termos do artigo 

40 da LEF (fl. 95).A Exequente requereu a suspensão do processo por 180 (cento e oitenta) dias (fls. 96/117). 

Posteriormente, requereu, requereu o redirecionamento do feito, com a inclusão dos sócios responsáveis no polo passivo 

da presente execução fiscal (fls. 119/140).O pedido de inclusão foi deferido (fl. 141) e a citação dos sócios efetivada em 

27/03/2009 (fls. 169/170). Os coexecutados opuseram exceção de pré-executividade, sustentando a ocorrência de 

prescrição (fls. 142/167).A Exequente requereu a homologação do pedido de extinção do feito por prescrição dos 

créditos representados pelas CDAs 80699113829-50, 80699113831-75, 80600016896-38, 80600016897-19, 

80600016898-08, 80600016899-80, 80603030869-01, 80603030870-45, 80799027307-36, 80799027308-17, 

80700008475-04 e 80700008476-87, bem como sustentou a não ocorrência da prescrição em relação aos créditos 

representados pelas CDAs 80203037157-80 e 80603111556-07). Requereu vista dos autos para apresentação de 

apresentação de CDA substitutiva (fls. 172/232). Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 233).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Ressalvado entendimento pessoal (aplicação do art. 8º, 2º, da Lei n. 6.830/80), revejo 

posicionamento anteriormente adotado para considerar que até a edição da LC n. 118/05, a prescrição de créditos 

tributários somente era interrompida pela citação pessoal feita ao devedor (art. 174, parágrafo único, inciso I, CTN, com 

redação antiga: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor).No caso 

dos autos, os créditos exigidos referem-se ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ - Lucro Presumido Relativo ao 

Ano Base/Exercício), bem como Contribuição Social do período de apuração de 95/98, com vencimentos mais recente 

em 31/07/1998 (fl.8), cuja constituição correu através de declaração de rendimentos (fls. 7/92). Os débitos foram 

inscritos em dívida ativa em 09/12/2003 (fl. 6 e 66), 25/06/1999 (fl. 11, 22, 70 e 79), 13/07/2000 (fl. 34, 38, 44, 49, 85 e 

89), 14/03/2003 (fl. 53 e 61), com o respectivo ajuizamento do feito executivo em 03/08/2004 (fl. 02).Nos casos de 

tributo lançado por homologação, a apresentação de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte 

do contribuinte, quando não seguida de pagamento do crédito, torna-se instrumento hábil à exigência do crédito 

declarado, independentemente da instauração de procedimento administrativo fiscal, haja vista que não haver 

pagamento ser homologado, conforme entendimento majoritário no E. STJ (STJ, REsp 209445/SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22/08/2005, pág. 177; STJ, REsp 526288/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 15/12/2003, pág. 216; TRF da 3ª Região, Ap. Cível 25497/SP, Terceira Turma, Rel. Juiz Carlos Muta, 

DJ de 20/03/2002, pág. 930).Desta forma, se o crédito declarado já pode ser exigido a partir do vencimento da 

obrigação ou da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo inicial do prazo 

prescricional, e daí até o despacho de citação, se posterior à Lei Complementar 118/2005, ou até a efetiva citação do 

executado, se anterior.Registre-se que, no caso concreto, apenas a efetiva citação é causa interruptiva da prescrição, 

uma vez que o despacho que a ordenou a primeira citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05, que vigorou a 

partir de 09 de junho de 2005.Assim, considerando que o prazo prescricional iniciou-se em 31/07/1998 (data de 

vencimento mais recente - fl. 08) e que a primeira citação ocorreu apenas em 27/03/2009 (fl. 169/170), decorreu o lapso 

prescricional quinquenal, nos moldes descritos no art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, 

com redação anterior à LC n. 118/05.É nesse sentido jurisprudência dominante do C. STJ, verbis:EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO APÓS LAPSO DE CINCO ANOS APÓS ACONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

CONFLITO APARENTE DE NORMAS. ART. 8º, 2º, DA LEI 6.830/80 COM O ART. 174 DO CTN. LEI 

ORDINÁRIA. LEI COMPLEMENTAR. ALTERAÇÃO TÁCITA. NÃO-OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos 

processuais, consoante disciplinamento insculpido no art.535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam 

presentes os pressupostos legais de cabimento.II - O caso em análise trata de hipótese anterior ao advento da LC nº 

118/05, que alterou a disposição do inciso I do art. 174 do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompia pela citação 

pessoal do devedor. Nesse panorama opera-se a prescrição com o transcurso do prazo de cinco anos entre a constituição 

do crédito e a citação do executado.III - No caso, a presunção de constituição dos créditos se deu em 21/08/97, o 

ajuizamento da execução em 03/12/98 e o despacho que ordenou a citação em 09/12/98, não tendo o executado sido 

citado, razão por que não se havia de aplicar a LC nº 118/05. Entendimento em consonância com o REsp nº 

1.015.061/RS, de relatoria do Ministro LUIZ FUX, segundo o qual a LC nº 118/05 aplica-se imediatamente aos 

processos em curso, todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob 

pena de retroação da novel legislação.IV - Embargos de declaração rejeitados.(Embargos de Declaração no Agravo 

Regimental no Recurso Especial n. 1070603/SC, Primeira Turma, decisão de 10/02/2009, DJE de 26/02/2009, Relator 

Ministro Francisco Falcão)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - EFETIVA CITAÇÃO - 

PROCESSO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005 - ALEGADA DESARMONIA ENTRE AS 

TURMAS DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO.1. Ajuizada a execução antes da vigência da LC 118/2005, impõe-se 

aplicar a jurisprudência desta Corte no sentido de que só a citação válida interrompe a prescrição, não sendo possível 

atribuir-se tal efeito ao despacho que ordenar a citação.2. A tese adotada no julgado recorrido encontra-se amparada nas 
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jurisprudências das duas Turmas que compõem a Seção de Direito Público.3. Embargos de declaração Acolhidos, 

Apenas Para Esclarecimento.(Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 1075123/RS, Segunda Turma, decisão 

de 03/02/2009, DJE de 26/02/2009, Relatora Ministra Eliana Calmon)Anoto que, até mesmo o ajuizamento ajuizamento 

do feito se deu após o decurso do lapso prescricional quinqüenal. Logo, acolho a alegação de prescrição do crédito 

formulado em sede de exceção de pré-executividade, restando prejudicadas a análise das demais alegações.Pelo 

exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Honorários advocatícios a cargo da Exequente, que arbitro em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Deixo de submeter a sentença ao 

duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0002052-52.2005.403.6182 (2005.61.82.002052-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X REGINA CELI DE BARROS OLIVEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls.).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl..Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003824-50.2005.403.6182 (2005.61.82.003824-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY) X JUAREZ ARANHA RICARDO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente formulou pedido de desistência da ação executiva, em razão da anistia concedida 

(fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no art. 569 do Código de Processo Civil c/c o art. 26 da Lei n. 6.830/80, sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro 

mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006085-85.2005.403.6182 (2005.61.82.006085-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MERCANTE ARTE E DECORACAO LTDA ME X JULIETA ANDREUZZI X MARIA DA GRACA FARIA 

BACCHI X ARMIDIA OLIVEIRA SILVA(SP063046 - AILTON SANTOS) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 
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2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0019026-67.2005.403.6182 (2005.61.82.019026-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CAME DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA X ANIZIO RAMOS DE OLIVEIRA X ANTONIO NAVARRO 

COSTA X JOSE ROBERTO DOS SANTOS ROCHA X JOSAFA DE ALMEIDA X LUDWIG SOOS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 
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falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Restam prejudicadas as demais alegações.Pelo 

exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso 

VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 

9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se 

ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0026948-62.2005.403.6182 (2005.61.82.026948-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CAME DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA X LUDWIG SOOS X JOSAFA DE ALMEIDA X ANTONIO 

NAVARRO COSTA X JOSE ROBERTO DOS SANTOS ROCHA X ANIZIO RAMOS DE OLIVEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 
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8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Restam prejudicadas as demais alegações.Pelo 

exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso 

VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 

9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se 

ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0036140-19.2005.403.6182 (2005.61.82.036140-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X ROSANGELA DE 

OLIVEIRA 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada 

aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. 46).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da razoabilidade e da 

eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal 

procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas 

mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Ante a desistência do 

prazo recursal expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Expeça-se Alvará de Levantamento da importância depositada a fl. 41, em favor da executada, intimando-a 

para retirá-lo em Secretaria. P.R.I. e observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição. 

 

0033134-67.2006.403.6182 (2006.61.82.033134-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PLASTIC FOIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA X RUY IGNACIO DE PAULA 

SOUZA X DORA RIBEIRO DE PAULA SOUZA X JOAO FRANCISCO DE PAULA SOUZA X GLORIA MARIA 

PALUMBO DE PAULA SOUZA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 
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Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0018772-26.2007.403.6182 (2007.61.82.018772-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CAME DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA X ANIZIO RAMOS DE OLIVEIRA X ANTONIO 

NAVARRO COSTA X JOSE ROBERTO DOS SANTOS ROCHA X JOSAFA DE ALMEIDA X LUDWIG SOOS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 
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2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Restam prejudicadas as demais alegações.Pelo 

exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso 

VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 

9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se 

ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0003674-64.2008.403.6182 (2008.61.82.003674-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X INTERSERVICE SERVICOS OPERACIONAIS LTDA - ME. 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na certidão de dívida ativa.A 

Exequente requereu a suspensão do feito nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, informando que o débito 

remanescente corresponde à quantia de R$ 833,98 (oitocentos e trinta e três reais e noventa e oito centavos), atualizado 

em junho de 2010 (fls. 30/32).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos 

processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente 

adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um 

mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial 

da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de 

ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito 

das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as 

diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato 

estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições 

ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente 

o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que 

valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não 

justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse 

que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da 

inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal 

firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, 

por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: 
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Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 

98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de 

execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, 

essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais 

de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o 

Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das 

ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o 

seu processamento.No âmbito Federal, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela 

Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. 

Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por 

ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, 

de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela 

Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a 

não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil 

reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de 

agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres 

públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e 

prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de 

Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso 

Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. 

PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da 

natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou 

extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA) - negriteiTRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. 

CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o 

valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção 

desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao 

interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina 

judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal 

de dívida ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de 

extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito 

judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a 

legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos 

princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de 

Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos 

fixados, e determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual 

Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. 

Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou 

inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do 

mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 

1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação 

improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 

56, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)- negriteiFinalmente, há que se consignar 

que não se está a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a 

soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de 

finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no 
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art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da 

Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0022582-38.2009.403.6182 (2009.61.82.022582-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CEPRO 

CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETOS S/C LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl.).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal expressa pelo 

exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0012514-92.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

CLINICA CHIOVATTO SOCIEDADE CIVIL LIMITADA(SP191927 - SOLANGE APARECIDA DE ALMEIDA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 

PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0018712-48.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP280203 - DALILA WAGNER) X SIMONE ROBERTA OLIVEIRA DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl.).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal expressa pelo 

exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2467 
 

EXECUCAO FISCAL 

0480125-76.1982.403.6182 (00.0480125-3) - IAPAS/BNH(Proc. MANOEL DE SOUZA FERREIRA) X 

PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LEIDES LTDA X MARIA CECILIA MATTAR ROSA X LEIDES 

ROSA(SP184092 - FERNANDO AUGUSTO FERRANTE POÇAS) 

Fls. __________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 
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atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0553682-62.1983.403.6182 (00.0553682-0) - IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MADEIREIRA 

PLANALTO LTDA X ERTON SILVA DOS SANTOS X IVODIO TESSAROTO(SP101820 - IVETE RABESCO E 

SP062379 - PAULO CESAR ALVES VITA) 

Fls. __________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 
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desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0279627-46.1991.403.6182 (00.0279627-9) - IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X 

CONFECCOES CELIMAR LTDA(SP249882 - RUI ROGERIO RIBEIRO SERPA) 

Fls. __________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0408488-50.1991.403.6182 (00.0408488-8) - IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X 

METALURGICA SARONQUE LTDA X SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA X PIETRO ARCANGELI X 

REGINA MARIA FOGAGNOLI DE CAMARGO X ELSY LUZIA TESCARO ARCANGELI X FRANCISCO 

ALVARO QUARTAROLO X JOVALDIR ANDRADE X OSMAR MARQUES X SEBASTIAO RODRIGUES DE 

OLIVEIRA(SP060631 - DUEGE CAMARGO ROCHA) 

Fls. _______________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 
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simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0506916-28.1995.403.6182 (95.0506916-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 144 - ARILTON D ALVELLOS RIBEIRO DE 

ALMEIDA) X SERVAZ MINERACAO S/A X ONOFRE AMERICO VAZ X AILTON ANTONIO CORREA 

LEITE(SP091810 - MARCIA REGINA DE LUCCA E SP129393 - JOSE CARLOS RISTER JUNIOR) 

Fls.156/162: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo posicionamento 

antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 

Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 

sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 
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de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0523337-93.1995.403.6182 (95.0523337-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - SERGIO A GUEDES P SOUZA) X 

MAQUINAS CONSANI LTDA X EUGENIO COSANI X OTTO COSANI X RUBENS DANIEL ALIOTO X 

WANDERLEY CANTAZARO X ALBERTO ANTONIO CHIRICO X MARCO ANTONIO DA SILVA MENDES X 

ANANIAS MARTINS FERREIRA X DELIO DE SOUZA(SP097459 - ANTONIO CARLOS DOMBRADY E 

SP212630 - MAURICIO LOUREIRO DOMBRADY) 

Fls. 162/163: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo posicionamento 

antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 

Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 

sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0523607-83.1996.403.6182 (96.0523607-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE 

FARIAS) X PRESLEY PRODUTOS PLASTICOS IND/ E COM/ LTDA X MARCELO ARAUJO 

BARRETO(SP252615 - EDILSON FERNANDO DE MORAES E SP218716 - ELAINE CRISTINA DE MORAES) 

Fls.195/211: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo posicionamento 

antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 
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Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 

sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0528877-88.1996.403.6182 (96.0528877-0) - INSS/FAZENDA(Proc. TEREZINHA MENEZES NUNES) X SCHEMA 

PROC DE DADOS COM/ IMP/ LTDA X LUIGI NESE(SP102198 - WANIRA COTES) 

Fls. __________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 
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atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0534136-64.1996.403.6182 (96.0534136-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE 

SAMPAIO) X SERICITEXTIL S/A X JOSE FRANCISCO IWAO FUJIWARA X LUIZ FIDELCINO 

SANTANA(SP260940 - CELSO NOBUO HONDA E SP245328 - LUIS CARLOS FELIPONE) 

Fls.54/62: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo posicionamento antes 

firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 

Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 

sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 
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0503290-30.1997.403.6182 (97.0503290-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X RHODIS 

CONSTRUCAO E COM/ LTDA X JOSE ANGELO MARQUES MORETZSOHN X SIOMARA CRISTINA DE 

BARROS MORETZSOHN X RONALDO REIS REZENDE X ANDRE LUIZ PRATA VILELA X JOSE DIB 

NETO(SP183531 - ANTONIO ESTEVES JUNIOR E SP274263 - ANTONIO GEROLLA JUNIOR) 

Fls. _______________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: .PA 1,10 Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0516322-05.1997.403.6182 (97.0516322-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA) X BOPAR PARTICIPACOES S/C LTDA X ANTONIO CARLOS LESKOVAR BORELLI X ANA 

REGINA AMARAL FRACALANZA BORELLI(SP223759 - JOÃO ROCHA DE SOUZA JÚNIOR E SP174817 - 

MAURÍCIO LODDI GONÇALVES) 

Fls.457/470: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo posicionamento 

antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 

Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 

sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 
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simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0550886-10.1997.403.6182 (97.0550886-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 524 - RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH) 

X MIDSEN ENGENHARIA LTDA X JOAO INQUI X EDE YAMASAKI(SP059005 - JOSE BEZERRA GALVAO 

SOBRINHO E SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE 

OLIVEIRA) 

Fls. __________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 
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de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0576409-24.1997.403.6182 (97.0576409-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES 

JUNQUEIRA) X SPA REPRESENTACOES IND/ E COM/ LTDA X ANTONIO CARLOS LESKOVAR BORELLI X 

ROBERTO GIRO NAKANO(SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES E SP186202 - ROGERIO RAMIRES) 

Fls.138/149: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo posicionamento 

antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 

Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 

sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0505951-45.1998.403.6182 (98.0505951-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES AMEKO LTDA X MITSUO AMEKU X MASAO AMEKU X SHIGUEO AMEKU HIGA(SP106676 

- JOSE MENDONCA ALVES) 

Fls. 138/144: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo posicionamento 

antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 

Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 
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sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0513118-16.1998.403.6182 (98.0513118-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DIAPEL DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA X ROBSON LUIS VIEIRA PANCARDES X DENISE 

ARAUJO BRANCO X PEDRO CARLOS BARCELLA ROTTA X EGBERTO CARLOS VERGNAM 

PRADO(SP234167 - ANDRÉ CARLOS MARTINS) 

Fls. __________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 
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atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0518634-17.1998.403.6182 (98.0518634-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MODAS MODELIA S/A X FILIP RIWCZES X ANDRE HOLLANDER X ELAINE RUTH RIWCZES X ROSA 

BOLINELLI NATIVIDADE(SP033399 - ROBERTA GONCALVES PONSO E SP199160 - BRENNO PEREIRA DA 

SILVA NETO E SP151926 - ANDREA AKEMI OKINO YOSHIKAI) 

Fls. _______________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa(s) física(s)) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como o depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 
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arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0523602-90.1998.403.6182 (98.0523602-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MOINHO PRIMOR S/A X LUIZ PEREIRA(SP141730 - JOSE LUIZ DE SANCTIS E SP217962 - FLAVIANE 

GOMES PEREIRA ASSUNCAO APROBATO) 

Fls. __________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0528262-30.1998.403.6182 (98.0528262-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X STILL 

COMPONENTES ELETRONICOS LTDA X JOSE DO NASCIMENTO AFONSO X JOSE DO NASCIMENTO 

AFONSO X HAMILTON ROBERTO VOLPE CASSIOLATO(SP126629 - CELSO EDUARDO MENDES 

GONCALVES E SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) 

Fls. __________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 571/802 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0535225-54.1998.403.6182 (98.0535225-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BAR 

E MERCEARIA DO VAVA LTDA ME X SERGIO APARECIDO LUCAS X JOSE APARECIDO LUCCAS X 

WILSON DAVID X ILDA ARAUJO(SP232332 - DANIELA VONG JUN LI) 

Fls.82/84: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: .Revendo posicionamento antes 

firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 

Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 

sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 
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gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0561413-84.1998.403.6182 (98.0561413-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MANUTEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X JOAO LUIZ RIBEIRO(SP088671 - JOSE MANOEL DE 

FREITAS FRANCA) 

Fls. _______________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa(s) física(s)) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como o depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0009597-86.1999.403.6182 (1999.61.82.009597-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X RHEMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X FLAVIO DE 

AREA LEAO BORGES X ATHOS PAULO TADEU PACCHINI 

Fls.100/118: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo posicionamento 

antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 

Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 
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inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 

sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0014429-65.1999.403.6182 (1999.61.82.014429-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO) X JAPONICA CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA X TOSHIKO MINOMO X 

MASAHIRO NAGANO(SP040063 - TAKEITIRO TAKAHASHI) 

Fls.69/121: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo posicionamento 

antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 

Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 

sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 
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atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0028122-19.1999.403.6182 (1999.61.82.028122-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X GIOVANI VEICULOS PECAS E ACESSORIOS LTDA(SP086929 - GLEIDES PIRRO 

GUASTELLI RODRIGUES) X ALBERTO SRUR X RENATO LUTFALLA SRUR(SP133507 - ROGERIO ROMA E 

SP122399 - ADRIANA CRISTINA CYRILLO DE CASTRO) 

Fls. __________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 
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desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0032537-45.1999.403.6182 (1999.61.82.032537-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ROCHA FERREIRA AUTO PECAS LTDA X EDINEIDE EDITE FERREIRA X OSCAR DOS SANTOS X 

MARCOS CESAR SIMOES ZIMBARO X TULIO ZIMBARO X BENITO ZIMBARO X GINO ZIMBARO X 

LISANDRA SIMOES ZIMBARO(SP246359 - JOSE YGLESIAS MIGUEZ) 

Fls.85/100: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: .A 1,10 Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0033496-16.1999.403.6182 (1999.61.82.033496-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BENITO ZIMBARO E CIA/ LTDA X EDINEIDE EDITE FERREIRA X OSCAR DOS SANTOS X LISANDRA 

SIMOES ZIMBARO X MARCOS CESAR SIMOES ZIMBARO X TULIO ZIMBARO X GINO ZIMBARO X 

BENITO ZIMBARO(SP246359 - JOSE YGLESIAS MIGUEZ) 

Fls.83/98: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo posicionamento antes 

firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 

Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 

sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 
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simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0035629-31.1999.403.6182 (1999.61.82.035629-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ESCOLA SAINT EXUPERY LTDA X SAMANTHA FABRINI PIZZINI X HARETUZA FABRINI 

PIZZINI(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA) 

Fls. _______________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: .PA 1,10 Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 
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decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0038213-71.1999.403.6182 (1999.61.82.038213-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MCFREDD INDUSTRIAS & COM/ LTDA X MARIA FRANCISCA BLAU PAZINI X FREDERICO PAZINI X 

ANTONIO CARLOS FELICIANO BARBOSA X LUIZ ALVES DA SILVA(SP114100 - OSVALDO ABUD) 

Fls.108/127: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo posicionamento 

antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 

Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 

sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0054602-34.1999.403.6182 (1999.61.82.054602-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MERCANTIL DE CEREAIS PATENSE LTDA(SP033125 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA) X SIMONE DA 

FATIMA SILVA X SANDRA REJANE SILVA HERBST(SP178974 - ALBINO PEREIRA DE MATTOS E 

SP290045 - ALBINO PEREIRA DE MATTOS FILHO) 

Fls.239/240: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo posicionamento 

antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 

Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 
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sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0056762-32.1999.403.6182 (1999.61.82.056762-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DACOCA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA X ARISTEU APARECIDO PARENTE X ANAEL PARENTE X 

ALCEU ANTONIO PARENTE(SP077596 - CELSO EURIDES DA CONCEICAO) 

Fls. __________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 
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casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0057212-72.1999.403.6182 (1999.61.82.057212-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X CLINICA 

LAERCIO GOMES GONCALVES S/C LTDA X LAERCIO GOMES GONCALVES X ANA APARECIDA GOMES 

POLIMENO(SP129312 - FAISSAL YUNES JUNIOR) 

Fls. __________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 
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0021426-30.2000.403.6182 (2000.61.82.021426-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SITRON EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA X MARIA DOS ANJOS ABRANTES MARQUES DE 

OLIVEIRA X HERCULANO DE OLIVEIRA(SP173156 - HENRIQUE MARCATTO E SP176950 - MARCELO 

ANTONIO TURRA) 

Fls.64/78: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo posicionamento antes 

firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 

Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 

sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0052072-23.2000.403.6182 (2000.61.82.052072-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TECAUT AUTOMACAO E ELETRICA LTDA X CARLOS EDUARDO DE MOURA X MARCIA CASSANDRA 

ARANTES RAMOS X JOSE CARLOS RODRIGUES MARQUES X DANIEL PEREIA DE SOUZA X SEVERINO 

ARANTES RAMOS(SP163085 - RICARDO FERRARESI JÚNIOR) 

Fls.80/86: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo posicionamento antes 

firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 

Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 

sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 
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só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0064457-03.2000.403.6182 (2000.61.82.064457-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

EMPRESA DE TRANSPORTES RODOGINA LTDA X DOMINGOS BORAGINA X DOMINGOS BORAGINA X 

MARIZA RUIZ BORAGINA(SP023943 - CLAUDIO LOPES CARTEIRO E SP113156 - MAURA ANTONIA 

RORATO DECARO) 

Fls. __________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 
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decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0059911-31.2002.403.6182 (2002.61.82.059911-4) - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) X 

METALTUBOS INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTD X ELIZABETH RIPANI X WALDEMAR RIPANI 

JUNIOR X NANCI DA SILVA(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION) 

Fls. __________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0065711-06.2003.403.6182 (2003.61.82.065711-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SILEX TRADING S/A(SP068046 - JOSE FRANCISCO DE MOURA) X ROBERTO GIANNETTI DA FONSECA X 

MARCOS GIANNETTI DA FONSECA(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) 

Fls.156/166: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo posicionamento 

antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 

Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 
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sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0009067-09.2004.403.6182 (2004.61.82.009067-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ATLANTA LUMINOSOS E PAINEIS LTDA X GUIDO TOTOLI X PIETRINA TOTOLI(SP151036 - CARLOS 

EDUARDO BARLETTA) 

Fls.124/138: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo posicionamento 

antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 

Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 

sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 584/802 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0024236-36.2004.403.6182 (2004.61.82.024236-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CISPLA COMERCIO DE PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA X EDSON CARUZO X ADEMIR ALFACE X JOSE 

FRANCISCO ALFACE(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) 

Fls. 88/93: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo posicionamento antes 

firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 

Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 

sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0027095-25.2004.403.6182 (2004.61.82.027095-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
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ATLANTA LUMINOSOS E PAINEIS LTDA X HELENA MARQUES RIBEIRO X GUIDO TOTOLI X PIETRINA 

TOTOLI X MARCOS TOTOLI X CAROLINA DE ALMEIDA DIAS(SP151036 - CARLOS EDUARDO 

BARLETTA) 

Fls. 70/84, 117/131, 164/178: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0036308-55.2004.403.6182 (2004.61.82.036308-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COMERCIO DE MOVEIS MARTHE LTDA X THEREZINHA RITA ALMEIDA MARTINE X MARCELO 

MARTINES X OLIVIO NISHIURA(SP165727 - PRISCILA MEDEIROS LOPES) 

Fls.122/134: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo posicionamento 

antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 

Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 

sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 
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empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0038757-83.2004.403.6182 (2004.61.82.038757-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COMERCIAL DISKROL IMPORTACOES DE ROLAMENTOS LTDA X MARINALVA AMARAL DE LACERDA 

X ARNALDO BATISTA X DOUGLAS ALBERTO HERNANDES(SP082695 - ANTONIO GERALDO COMTE) 

Fls. _______________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: .PA 1,10 Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 
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sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0042829-16.2004.403.6182 (2004.61.82.042829-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CONSTRUTORA JET LTDA X JUARES BARBOSA AQUINO X JAIRO MENEZES CALDAS X SIDNEI 

SANCHES NOVAIS X MILTON DANTAS X SUELI GALLINARI DANTAS X ANTONIO GALLINARI(SP276049 

- GLAUCO ANTONIO PADALINO) 

Fls. __________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0043022-31.2004.403.6182 (2004.61.82.043022-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PACETEL TELECOMUNICACOES E CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X CESAR PINA CRUELLAS X 

EDUARDO ISSAMU FUNAHASHI X VALDECI PEREIRA X DENY MATIAS DA SILVA(SP019924 - ANA 

MARIA ALVES PINTO) 

Fls.83/84: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo posicionamento antes 

firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 

Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 

sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 
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Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0043327-15.2004.403.6182 (2004.61.82.043327-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PIMENTEL RESTAURANTE LA CAFETIERE LTDA ME X ANTONIO VASCONCELOS PIMENTEL X 

DONATA CARRARA PIMENTEL X MARCELA SUPLICY(SP169758 - WALTER LUIZ DIAS GOMES) 

Fls.102/108: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo posicionamento 

antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 

Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 

sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 
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dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0045737-46.2004.403.6182 (2004.61.82.045737-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SMARSYSTEM INFORMATICA E TELECOMUNICACOES S/C LTDA X ELISABETE CASAL SANTANA X 

LANIEL SMARZARO X MAURICIO DE MORAES SIMOES JUNIOR(SP138351 - HARISTEU ALEXANDRO 

BRAGA DO VALLE) 

Fls. __________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0054205-96.2004.403.6182 (2004.61.82.054205-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
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SERV-TECNICA ELETROMECANICA E COMERCIO LTDA X OSMAR GOMES DE ARAUJO X ANTONIO 

VALDEMIR PEREIRA COSTA X LINDALVA MOTA DE ARAUJO X ADRIANO TADEU GONSALEZ X 

GILBERTO SCHMIDT(SP158047 - ADRIANA FRANZIN) 

Fls. __________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0058119-71.2004.403.6182 (2004.61.82.058119-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ROLAMENTOS HERMARSA COMERCIO LTDA X JOAO BATISTA DE ARAUJO X PATRICIA CRISTIANE 

TEIXEIRA DE ARAUJO(SP282733 - VALERIA DA ROCHA MIRANDA) 

Fls. __________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 
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fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0022272-71.2005.403.6182 (2005.61.82.022272-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

RAPIDO TRANS MACOE LTDA X OSVALDO APARECIDO DA SILVA MIGUELAO X EUCLIDES 

SEBASTIAO DA SILVA MIGUELAO(SP154793 - ALFREDO ROBERTO HEINDL E SP273261 - MARCELO 

PUGLIESI) 

Fls. 62/85 e 128/152: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 
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Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0007032-08.2006.403.6182 (2006.61.82.007032-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

G.G.P CONTRUCOES E COMERCIO LTDA X JOSE GASPAR SANTOS DE ANDRADE X GERALDO 

BENEDITO(SP073132 - EDUARDO ALVES DE SA FILHO) 

Fls. _______________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: .PA 1,10 Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0018874-82.2006.403.6182 (2006.61.82.018874-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CALCIMED COMERCIAL IMPORTADORA LTDA X SERGIO HENRIQUE FERREIRA DE 

OLIVEIRA X ANDREA ARRUDA TENNENBAUM(SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E SP051184 - 

WALDIR LUIZ BRAGA) 

Fls. __________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 
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pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0024069-48.2006.403.6182 (2006.61.82.024069-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X AGROPECUARIA MOGNO S.A. X ERNESTO ANTONIO DA SILVA X GELSON ALVES(SP013267 - 

NELSON PASCHOAL BIAZZI) 

Fls. _______________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: .PA 1,10 Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 
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casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0024343-12.2006.403.6182 (2006.61.82.024343-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PROSIDER FERRO E ACO LTDA X JOSE NATANAEL DA SILVA X GASTAO MARTINS LEITE 

DA SILVA X DORIVAL PERES X ESLI FERREIRA ALVES(SP248449 - CESAR RODRIGO TEIXEIRA ALVES 

DIAS) 

Fls. __________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 
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desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0029823-68.2006.403.6182 (2006.61.82.029823-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X VETOR COMPANHIA CONSTRUTORA DE EMPREENDIMENTOS X MANUEL OLIVEIRA 

FERNANDEZ X MARCELO ARANTES FERNANDEZ X ARISTEU SILVA MORALES X ROSANA APARECIDA 

ITO X MAUD APARECIDA PASCHOLATTI X ANTONIO CARLOS DE ABREU OLIVEIRA 

FERNANDEZ(SP082239 - JOAO CARLOS DE FREITAS) 

Fls. __________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0033516-60.2006.403.6182 (2006.61.82.033516-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X RAFSANJAN PISTACHE PRODUTOS COMERCIO E IMPORTACAO E EXP X TALEB KHAZRAJI X 

HAMID DARAKHSHANDAVARI X BEHNAZ KOOSHA X ALEXANDRE LIMA X ZENILDA LIMA(SP069521 - 

JACOMO ANDREUCCI FILHO) 

Fls.79/95: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: .Revendo posicionamento antes 

firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 

Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 

sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 
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evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0048234-62.2006.403.6182 (2006.61.82.048234-4) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X ITIBRA 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. X MANUEL MARTINS X DARNEI MACHADO X LUIZ CARLOS 

DOS SANTOS X FRANCO DI BISCEGLIE(SP261371 - LUCAS AUGUSTO PONTE CAMPOS) 

Fls. __________: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo 

posicionamento antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não 

resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor 

tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 
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gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Fica liberada eventual penhora em bens dos sócios excluídos, bem 

como depositário do seu encargo. Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0023243-85.2007.403.6182 (2007.61.82.023243-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X COMERCIO E INDUSTRIA DE PANIFICACAO FLOR DE ATENAS LTDA X JOAO JOSE REZENDE 

X JOSE JAUSSON DA SILVA X RINALDO MORIMOTO X ROBERTO MORIMOTO(SP223862 - RODRIGO 

MENESES COSTA E SP229943 - EDSON PEREIRA DA SILVA JUNIOR) 

Fls.98/113: Tendo em vista a oposição de Exceção de pré-executividade, passo a decidir: Revendo posicionamento 

antes firmado por este Juízo, e considerando que a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes 

Federais vem se posicionando no sentido de que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero 

inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os 

sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional. Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é 

essencialmente subsidária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibiilidade de 

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador 

no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja 

evidência da ocorrência dos referidos requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de 

inclusão dos diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o 

simples fato de a empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si 

só, o redirecionamento pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 

- Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da 

empresa executada no endereço declinado pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade 

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Cumpre, ainda, asseverar que a responsabilidade solidária 

tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº 1082252, 

Relator Ministro LUIZ FUX e Resp nº 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Desta feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade, razão pela 

qual ACOLHO a exceção de pré-executividade e determino a exclusão do(s) excipiente(s) do pólo passivo. Aduzo, 

ainda, que a falta de depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos 

gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão 

de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, 

decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no 

Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. 

Francisco Falcão).Prejudicadas, assim, as demais alegações. Por todo o exposto, estendo os efeitos da presente decisão 

aos demais coexecutados que se enquadrem nos termos das disposições supra. Ao SEDI para exclusão de todos os 

sócios (pessoa física) incluídos no pólo passivo.Promova-se vista à exequente para que se manifeste concretamente 

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

Expediente Nº 2477 
 

EXECUCAO FISCAL 

0026430-96.2010.403.6182 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 

IBAMA(Proc. 2027 - ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI) X LUIS CARLOS FILGUEIRA 
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SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 
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9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada 

para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser 

arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda 

Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0026446-50.2010.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DEBORA FILAS DOS ANJOS ARAUJO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 
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CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 
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isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art.4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96. Sem 

condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0026454-27.2010.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 
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qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art.4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96. Sem 

condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0027238-04.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP190040 - KELLEN CRISTINA 

ZANIN) X VALDIRENE SILVA DOS SANTOS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 
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de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0027594-96.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X NELSON COLADO AFFONSO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 
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fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 
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Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada 

para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser 

arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda 

Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0028232-32.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X APARECIDO CASTANHEDA MONTEIRO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0028252-23.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X CASSIA REGINA NAVAS DE OLIVEIRA TONON 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 
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de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0028312-93.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X CLODOMIRO DECIO KNIPPEL 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 
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fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 
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Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0028334-54.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X LUIZ FLAVIO DE ARAUJO ALENCAR 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 612/802 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0028666-21.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X LUCIANA RODRIGUES LIMA MARTINS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 
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de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 
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1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0028718-17.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARIO MARCIO PIMENTA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 
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Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 
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parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada 

para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser 

arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda 

Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0028864-58.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X RICARDA KIYOKO IRYU 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 
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dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada 

para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser 

arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda 

Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0028950-29.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ADRIANA REBELO DA SILVA MATIUSSI 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 
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de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029122-68.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X LUCIANA LADEIRA VANNUCCHI DE FARIAS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 
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fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 
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Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029156-43.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X FABIO MENDES LINHARES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 
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dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029160-80.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ELIANA MARIA TORRES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 
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de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 
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1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029162-50.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X JOSE SABINO MORENO FARIAS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 
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Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 
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parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029164-20.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ROGERIO OLIVEIRA DOS SANTOS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 
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valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029214-46.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X HERALDO GUERRA DO NASCIMENTO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 
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anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 
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Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029550-50.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA CRISTINA MARTINS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 
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Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 
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Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029558-27.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X KELLY CRISTINA PEREIRA NOGUEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 
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débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029588-62.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X FRANCISCO TADEU LIMEIRA JUNIOR 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 
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manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 634/802 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029646-65.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X GLORIA FATIMA DE JESUS SIQUEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 
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valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 
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FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029668-26.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA MADALENA SOARES DA ROCHA GONCALVES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 
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inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029708-08.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARILDA GONCALVES BRAGA DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 
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custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 
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Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029726-29.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SUELI HELENA DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 
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antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 
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de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029752-27.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X WAGNER FRANCISCO DOS PASSOS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029788-69.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SIMONE OLIVEIRA LIMA MUNHOZ IBANEZ 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 
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trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 644/802 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029798-16.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SOELY LEMES BASTOS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 
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cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 
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DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029808-60.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JOSE CARLOS DE CASTRO JR 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 
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embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029854-49.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA ILDETE JOAQUIM ROCHA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 
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ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 
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em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029866-63.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA APARECIDA ALVES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 
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requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0029956-71.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROBERTO DOS SANTOS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 
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utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029960-11.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SELMA XAVIER DE TOLEDO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 
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CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 
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isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0030006-97.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
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2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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BAPTISTA MEDEIROS) X NADIRVALDA SOUZA DO NASCIMENTO CAVALCANTI 
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SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 
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9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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BAPTISTA MEDEIROS) X FABIO RICARDO MONTEIRO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 
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art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 
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200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0030076-17.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARCIA CRISTINA DA SILVA ALVES DA COSTA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 
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de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0030118-66.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SANDRA CRISTINA PEREIRA GARRIO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 
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pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 
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ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0030188-83.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VERIDIANA JACOME DA COSTA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 663/802 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 
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interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0030224-28.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X CLAUDETE DE OLIVEIRA CASTRO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 
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nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0030240-79.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUIZA DE ANDRADE BORGES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 
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condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 
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DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0030308-29.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X TANIA SIQUEIRA DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 
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decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 
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Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030312-66.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X KATIA FERNANDES NOVELLI 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 
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no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030318-73.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VERA LUCIA PEREIRA LIMA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 
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baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 
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PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030332-57.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MONICA AGAMALIAN DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 
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outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 
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Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0030338-64.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JANETE BARBOSA DOS SANTOS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 
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Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0030340-34.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X WALDEMIRA BARBOSA DE PAIVA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 
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V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
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06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0030378-46.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSIMEIRE CUSTODIO RIBEIRO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ____.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 
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assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 
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que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0030402-74.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JOSE ANTONIO ALVES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 
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LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030432-12.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X IZABEL DE FATIMA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 
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do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 
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autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030448-63.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JACIRO FERREIRA DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 
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empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 
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caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030450-33.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X REJANE TEIXEIRA LIMA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 
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conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030454-70.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X REGINA CELIA ALVES DE SOUZA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 
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AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 
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executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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BAPTISTA MEDEIROS) X RITA DE CASSIA PINTO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 
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qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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BAPTISTA MEDEIROS) X RITA DE CASSIA CORREA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 
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ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030482-38.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X FERNANDA MARINS RETAMERO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 
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pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 
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caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030500-59.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NEIF ZAAROUR 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 
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sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030502-29.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NAIR VIEIRA BAURI 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 
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sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 
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medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030508-36.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSANGELA FERREIRA DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 
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Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 
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devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030512-73.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ERICA VINHOTO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 
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diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030524-87.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VALENTIM SALOMAO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 
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seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 
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Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030526-57.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X TALITA DE SOUZA CORREA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 701/802 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 
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APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030536-04.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X HILZA MARIA DOS SANTOS SOARES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 
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considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de 

orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a 

julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dra. RENATA ANDRADE LOTUFO  

Juíza Federal 

Dr. Ronald de Carvalho Filho  

Juiz Federal Substituto  

Bela. Marisa Meneses do Nascimento  

Diretora de Secretaria 
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Expediente Nº 2207 
 

EXECUCAO FISCAL 

0005619-04.1999.403.6182 (1999.61.82.005619-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA 

LEITE SAMPAIO) X METALURGICA MATARAZZO S/A(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA 

GAIA) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o (a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo(a) 

Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora no rosto dos 

autos efetuada às fls. 55, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas 

na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. CARLOS EDUARDO DELGADO  

Juiz Federal Titular 

DR. SÉRGIO HENRIQUE BONACHELA 

Juiz Federal Substituto  

BELª PATRICIA KELLY LOURENÇO. 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2529 
 

EXECUCAO FISCAL 

0522679-89.1983.403.6182 (00.0522679-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SIMONE PEREIRA DE CASTRO) X 

ALIMENTOS SAUDAVEIS NEW LIFE LTDA X ROBERTO TARGAS X DURVAL STOCKLER LIMA X 

ROBERTO TARGAS(SP272789 - JOSÉ MISSALI NETO E SP273752 - MARINALVA APARECIDA PASSOS) X 

UBIRATAN ROBERTO STOCKLER DE LIMA 

Fls. 226/227: Indefiro o pedido de transferência dos autos para a Subseção Judiciária de São Carlos, uma vez que, 

proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já fixada, nos 

termos da Súmula nº 58 do STJ.Aguarde-se o integral cumprimento da carta precatória expedida.Intime-se. 

 

0574643-24.1983.403.6182 (00.0574643-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE IDIOMAS EM GRAVACOES LTDA X LENIR GOUVEA TAVARES X OSCAR 

MENDONCA TAVARES(RJ112360 - JOAO LINO PEREIRA) X WALDEMAR MENDONCA 

TAVARES(SP099806 - MARIA CELIA DE ARAUJO FURQUIM) 

Fls. 146-155: Trata-se de exceção de pré-executividade oposta pelos coexecutados WALDEMAR MENDONÇA 

TAVARES e LENIR GOUVEIA TAVARES, na qual objetivam a extinção da presente execução fiscal, argumentando 

que: a) a Fazenda Nacional é parte ilegítima para promover a execução; b) a Justiça Federal não é foro competente para 

o processamento do feito; c) o débito está prescrito; d) houve remissão da dívida, nos termos da Lei nº 

11.941/2009.Afasto as alegações feitas pelos executados.A Fazenda Nacional é parte legítima para promover a inscrição 

em Dívida Ativa dos débitos para com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS, bem como a correspondente 

cobrança (art. 2º da Lei nº 8.844/94), não se falando, por isso, em incompetência deste juízo para o processamento do 

feito. Nestes termos, inclusive, é o teor da Súmula nº 349 do STJ, cujo teor é o que segue: Compete à Justiça Federal ou 

aos juízes com competência delegada o julgamento das execuções fiscais de contribuições devidas pelo empregador ao 

FGTS.A alegação da ocorrência de prescrição das contribuições, vencidas entre agosto de 1971 a outubro de 1971, 

também é descabida, considerando que referidas contribuições se submetem à prescrição trintenária, nos termos da 

Súmula nº 210 do STJ, tendo referido prazo sido interrompido pelo despacho citatório, proferido em 11/01/1984 (fl. 

05).Incabível, ainda, a aplicação do instituto da remissão ao caso em tela, uma vez que a contribuição do FGTS 

representa dívida de natureza híbrida, cuja arrecadação compete ao Estado, mas cujo titular e destinatário é o 

trabalhador, razão pela qual a Lei nº 11.941/2009 não se aplica às dívidas referentes ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço.Diante de todo o exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.Prossiga-se na execução, 

em relação à coexecutada LENIR GOUVEA TAVARES, expedindo-se carta precatória para a Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro, para fins de realização da constatação, reavaliação e leilão do bem penhorado (fls. 139-140).Defiro, ainda, o 

pedido de rastreamento e indisponibilidade de ativos financeiros que o coexecutado WALDEMAR MENDONÇA 

TAVARES, devidamente citado, possua em instituições financeiras por meio do sistema informatizado BACENJUD, 

tratando-se de providência prevista em lei (art. 185-A do CTN) e tendente à penhora de dinheiro, de acordo com a 

ordem legal (art. 11 da Lei n. 6.830/80). Após o protocolamento da ordem de bloqueio no sistema, junte-se aos autos o 

respectivo detalhamento com o resultado positivo da diligência ou certifique-se o resultado negativo.Constatando-se 
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bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas processuais (Lei n. 9.289/96), promova-se o desbloqueio. 

Verificando-se bloqueio de valor superior ao exigível, após intimação do executado, promova-se imediatamente o 

desbloqueio do excesso.Em relação ao pedido de prosseguimento da execução para o coexecutado OSCAR 

MENDONÇA TAVARES, indefiro-o, em face de sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução. A 

exequente requereu o redirecionamento em razão da presumida dissolução irregular da devedora principal, no entanto, 

não consta dos autos qualquer comprovação de que o requerente possuísse poderes de gerência na sociedade executada 

quando esse fato foi constatado nos autos, em 10/05/1984 (fl. 07).A mera falta de depósito das contribuições ao FGTS 

não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos gerentes da empresa, conforme jurisprudência pacífica do C. 

STJ (Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. 

Castro Meira; Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, pág. 270, 

Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão 

de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. Francisco Falcão).Assim, encaminhem-se os autos ao SEDI 

para exclusão de OSCAR MENDONÇA TAVARES do pólo passivo da execução.Traslade-se cópia da presente decisão 

para os autos dos embargos autuados sob o nº 0026590-24.2010.403.6182.Cumpridas as diligências supramencionadas, 

sendo o caso, tornem os autos conclusos para análise do pedido de inclusão de sócios, feito pela exequente.Intimem-se. 

 

0023341-71.1987.403.6182 (87.0023341-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X 

GAMATEC APLICACAO DE RADIOISOTOPOS S/A 

Fls. 123/138: Tendo em vista a decisão proferida no agravo de instrumento interposto pelo executado, que declarou nula 

a decisão de fls. 33, a sentença proferida a fls. 31 permanece válida, restando prejudicados todos os atos processuais 

realizados posteriormente à sua publicação.Sendo assim, intimem-se as partes da sentença de fls. 31.Após o trânsito em 

julgado da referida sentença, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0525717-31.1991.403.6182 (00.0525717-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X 

IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA 1001 LTDA(SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT) 

Fls. 231-246: Em face da manifestação do Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN-3ª Região, 

de 01 de maio de 2010, arquivada em secretaria, de que não há previsão para efetivação da fase de consolidação dos 

parcelamentos requeridos com base na Lei nº 11.941/09, determino o arquivamento dos presentes autos, sem baixa na 

distribuição, com fulcro no artigo 792 do Código de Processo Civil, onde permanecerão até que sobrevenha 

manifestação nos autos informando não ter sido consolidado o parcelamento ou, se consolidado, a sua rescisão ou a 

extinção do crédito exequendo.Int. 

 

0507617-52.1996.403.6182 (96.0507617-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA) X COMPANHIA TRANSAMERICA DE HOTEIS SAO PAULO(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE 

CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) 

Fls. 323-330 e 331: Prossiga-se na execução com a expedição de mandado de reforço de penhora, em relação aos 

veículos indicados pela parte executada. Proceda, incontinenti, a constrição dos veículos pelo sistema 

RENAJUD.Solicite-se ao juízo da 4ª Vara Cível que disponibilize o montante correspondente ao requisitório em uma 

conta à disposição deste juízo.Sem prejuízo, oficie-se ao Gerente da Caixa Econômica Federal - ag. 1181, dando-lhe 

ciência do deferimento da penhora que recaiu sobre o requisitório.Intimem-se. 

 

0522655-07.1996.403.6182 (96.0522655-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AMERBRAS IND/ E COM/ LTDA(SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES E SP013857 - CARLOS ALVES 

GOMES) 

Defiro a inclusão, no polo passivo da ação, do sócio da empresa executada CESARE GUTIERREZ, identificado a fls. 

61, na medida em que a dissolução irregular da sociedade caracteriza violação à lei, o que autoriza a responsabilização 

pessoal dos diretores pelos débitos da empresa, nos termos do artigo 135, inciso III do CTN, e artigo 4º, inciso V da Lei 

nº 6.830/80. Encaminhem-se os autos ao SEDI para as providências daí decorrentes.Cumprido, cite-se, nos termos do 

artigo 7º da Lei nº 6.830/80.Resultando negativa a diligência, suspendo o curso da presente execução, arquivando-se os 

autos, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, após a intimação da parte exequente.Int. e cumpra-se. 

 

0530141-72.1998.403.6182 (98.0530141-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X J V R 

COM/ DE AUTO PECAS LTDA(SP183466 - RAFAEL ISSLER) 

Fls. 88/89: Em face da certidão negativa do Oficial de Justiça (fls. 103), defiro a inclusão, no polo passivo da ação, dos 

sócios da empresa executada NILDO VIZZONE JUNIOR, HILDO VIZZONE e ZELUSKA ALMEIDA VIZZONE, 

identificados às fls. 92/94, na medida em que a dissolução irregular da sociedade caracteriza violação à lei, o que 

autoriza a responsabilização pessoal dos diretores pelos débitos da empresa, nos termos do artigo 135, inciso III do 

CTN, e artigo 4º, inciso V da Lei nº 6.830/80. Encaminhem-se os autos ao SEDI para as providências daí 

decorrentes.Na sequência, intime-se a exequente para que providencie a juntada da contrafé necessária para a efetivação 

das citações ora deferidas.Cumprido, citem-se, nos termos do artigo 7º da Lei nº 6.830/80.Resultando negativa a 

diligência, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, após a 

intimação da parte exequente.Int. e cumpra-se. 
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0005547-17.1999.403.6182 (1999.61.82.005547-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X CESI CENTRO EDUCACIONAL SANTA INES S/C LTDA(SP123294 - FABIO ALVES 

DOS REIS E SP104162 - MARISOL OTAROLA) 

Proceda-se a transferência do valor constrito para conta à disposição deste juízo.Intime-se a parte executada da penhora 

que recaiu sobre o bloqueio efetuado pelo sistema BACENJUD, e transferido para este juízo (no importe de R$ 456,83 - 

quatrocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e três centavos), por intermédio de seu advogado regularmente 

constituído.Preclusas as vias impugnativas, proceda-se a conversão dos valores em renda da parte exequente, 

intimando-a para manifestação sobre o prosseguimento do feito.Na ausência de manifestação conclusiva da exequente, 

suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.Int. 

 

0035753-38.2004.403.6182 (2004.61.82.035753-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

FARKUH CIA LTDA(SP070893 - JOSE RUBENS DE MACEDO SOARES SOBRINHO) 

Tendo em vista a consulta retro, que informa que a execução fiscal nº 2006.61.82.031032-6 encontra-se em fase de 

designação de leilões, indefiro o pedido de reunião das execuções, formulado pela executada às fls. 57.Em face da 

informação de desmembramento da certidão de dívida ativa nº 80.6.03.107436-70, da qual derivou a inscrição nº 

80.6.03.141091-00, encaminhem-se os autos ao SEDI, a fim de que seja excluído do sistema processual o número da 

inscrição originária e mantido somente o número da inscrição derivada.Após, tendo em vista o acordo noticiado pela 

parte exequente, suspendo o curso da execução fiscal, pelo prazo do parcelamento concedido, nos termos do art. 792 do 

Código de Processo Civil.Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, independentemente de intimação, onde 

permanecerão até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito ou rescisão do parcelamento.Int. 

 

0044531-94.2004.403.6182 (2004.61.82.044531-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

RUBINELLA INDUSTRIA DE MODAS LTDA(SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES) 

Fls. 372/379: Tendo em vista a notícia do pagamento do débito exequendo, inscrito na Certidão de Dívida Ativa sob o 

nº 80.7.04.003570-91, julgo PARCIALMENTE EXTINTO O PROCESSO, relativamente à Certidão mencionada, com 

fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Encaminhem-se os autos ao SEDI, a fim de que seja excluído do 

sistema processual o número da referida inscrição.Fls. 382/390, 392/395 e 398/403: Defiro a substituição das certidões 

de dívida ativa sob os nºs 80.6.04012178-06, 80.6.04.012179-89 e 80.2.04.011632-51, conforme requerido pela 

exequente. Intime-se o executado acerca das substituições ora deferidas.No silêncio da parte executada, prossiga-se na 

execução, expedindo-se mandado de penhora, avaliação e intimação pelo saldo remanescente.Resultando negativa a 

diligência, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, após a 

intimação da parte exequente.Int. e cumpra-se. 

 

0053285-25.2004.403.6182 (2004.61.82.053285-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ELFRIEDE KAROLINE KAPOSTY(SP087788 - CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES) 

Fls. 75/79: Defiro a substituição da certidão de dívida ativa, conforme requerido pela exequente. Intime-se a executada 

acerca da substituição da certidão de dívida ativa ora deferida.Na ausência de manifestação da executada, determino o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, tendo em vista o valor desta execução fiscal, à qual se aplica, em 

princípio, o art. 21 da Lei n.º 11.033/2004, a conveniência de simplificar a tramitação processual e a inexistência de 

prejuízo à Fazenda Nacional, que terá oportunidade de dizer se concorda ou não com essa providência.Intimem-se. 

 

0018482-79.2005.403.6182 (2005.61.82.018482-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BAR E RESTAURANTE DANTON LTDA(SP207534 - DIOGO TELLES AKASHI E SP042862 - MARILENE 

APARECIDA BONALDI) 

Fls. 231-233: Dê-se ciência às partes da decisão proferida em sede recursal.Após, encaminhem-se os autos ao arquivo, 

sobrestados, onde permanecerão até que sobrevenha o trânsito em julgado do agravo de instrumento nº 

2010.03.00.021173-7.Intimem-se. 

 

0026171-77.2005.403.6182 (2005.61.82.026171-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

DAEWOO ELECTRONICS DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LT(SP245024 - HELIR RODRIGUES 

DA SILVA) 

Dê-se ciência à parte executada da manifestação da Fazenda Nacional.Após, se em termos, prossiga-se na execução, 

com a expedição de mandado de penhora, nos termos da decisão de fl. 135.Intime-se. 

 

0021883-52.2006.403.6182 (2006.61.82.021883-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ALEXANDRE FERRETI REPRESENTACOES X ALEXANDRE FERRETI(SP124192 - PAULO JOSE 

IASZ DE MORAIS) 

Fls. 113/128: Tendo em vista a notícia do pagamento do débito exequendo, inscrito na Certidão de Dívida Ativa sob o 

nº 80.7.06.042368-29, julgo PARCIALMENTE EXTINTO O PROCESSO, relativamente à Certidão mencionada, com 

fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Encaminhem-se os autos ao SEDI, a fim de que seja excluído do 

sistema processual o número da referida inscrição.Após, em face do tempo decorrido desde a última manifestação da 

exequente, intime-a, para que requeira o que de direito para o prosseguimento da execução.Na ausência de manifestação 

conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.Int. 
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0032689-49.2006.403.6182 (2006.61.82.032689-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BELIX MARKETING E SERVICOS LTDA(SP183220 - RICARDO FERNANDES E SP275455 - 

DOUGLAS FRONTEIRA MIGLIACCIO DE AVILA JUNIOR) 

1. Prejudicada a petição da exequente de fls. 255/258, na qual manifesta discordância do percentual do faturamento 

mensal da executada, (5% - cinco por cento), oferecido à penhora, tendo em vista as alegações da executada de fls. 

169/173, informando a este Juízo que o débito em cobro no presente feito teria sido incluído no acordo de parcelamento 

instituído pela Lei nº 11.941/2009.2. Assim, em face da manifestação do Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais - DIAFI/PRFN-3ª Região, de 01 de maio de 2010, arquivada em secretaria, de que não há previsão para 

efetivação da fase de consolidação dos parcelamentos requeridos com base na Lei nº 11.941/09, determino o 

arquivamento dos presentes autos, sem baixa na distribuição, com fulcro no artigo 792 do Código de Processo Civil, 

onde permanecerão até que sobrevenha manifestação nos autos informando não ter sido consolidado o parcelamento ou, 

se consolidado, a sua rescisão ou a extinção do crédito exequendo.3. Int. 

 

0057056-40.2006.403.6182 (2006.61.82.057056-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X TECNOVAC COMERCIAL LTDA(SP031713 - MARIA HELENA LEONARDI BASTOS) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela Fazenda Nacional, nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do 

disposto no artigo 520, caput, do Código de Processo Civil. Dê-se vista à parte contrária para que, se do seu interesse, 

oferte suas contrarrazões.2. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª 

Região, com as homenagens deste juízo.3. Int. 

 

0026875-22.2007.403.6182 (2007.61.82.026875-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X IRGA LUPERCIO TORRES S/A(SP119083 - EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA) 

0034519-16.2007.403.6182Fls. 204-213: Rejeito os bens oferecidos em garantia pela executada, por de não obedecerem 

à preferência estabelecida pelo artigo 11 da Lei nº 6.830/80, bem como em face da recusa da exequente (fls. 215-

222).Fls. 215-222: Indefiro o pedido de rastreamento e bloqueio de valores, por meio do sistema BACENJUD, por ser 

medida excepcional a ser utilizada somente na hipótese da frustração de localização de bens, pela exequente, nos termos 

do art. 185-A do CTN, e conforme se verifica nos autos sequer foi realizada qualquer tentativa de localização de outros 

bens penhoráveis.Assim, dê-se prosseguimento à presente execução, expedindo-se mandado de penhora, avaliação e 

intimação.Resultando negativa a diligência, intime-se a exequente para que requeira o que de direito.Na ausência de 

manifestação conclusiva da exequente, ou sobrevindo pedido de prazo, suspendo o curso da execução, arquivando-se os 

autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.Intime-se.  

 

0033149-02.2007.403.6182 (2007.61.82.033149-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1521 - ANA CAROLINA 

NOGUEIRA SALIBA) X FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) 

Fls. 101-103 e 106-110: Rejeito os bens oferecidos em garantia pela parte executada, tendo em vista que a recusa da 

exequente se afigura legítima, por serem de difícil arrematação, improvável adjudicação e não obedecerem à preferência 

estabelecida pelo artigo 11 da Lei nº 6.830/80.Da mesma forma, não se prestam à garantia do juízo, as apólices emitidas 

pela Eletrobrás - Centrais Brasileiras S/A (que sequer acompanharam a petição da executada - fls. 157-166), oferecidas 

em garantia pela executada, considerando que não há prova suficiente seja da liquidez e aceitação pelo mercado 

financeiro, seja de validade e autenticidade.Indefiro o pedido de rastreamento e bloqueio de valores, por meio do 

sistema BACENJUD, por ser medida excepcional a ser utilizada somente na hipótese da frustração de localização de 

bens, pela exequente, nos termos do art. 185-A do CTN, e conforme se verifica nos autos sequer foi realizada qualquer 

tentativa de localização de outros bens penhoráveis.Por sua vez, DEFIRO o pedido da exequente para determinar a 

penhora sobre 5% (cinco por cento) do faturamento mensal da executada, até o pagamento integral do crédito 

exequendo, tendo em vista a previsão contida no parágrafo 1º do art. 11 da Lei nº 6.830/80.Intime-se o representante 

legal da executada, por mandado:a) desta penhora, bem como de que dispõe do prazo de 30 dias para opor embargos do 

executado, ou aditar os embargos já opostos, nos termos do art. 16, inciso III, c/c art. 2º, parágrafo 8º, ambos da Lei nº 

6.830/80;b) de que foi constituído depositário, com a obrigação de depositar o valor da penhora em conta judicial 

vinculada a este processo e de juntar aos autos, até o 5º dia útil de cada mês, comprovante do depósito e cópia do 

balancete mensal, de acordo com o parágrafo 3º do art. 655-A do Código de Processo Civil.Resultando negativa a 

diligência, intime-se a exequente para que requeira o que de direito.Na ausência de manifestação conclusiva da 

exequente, ou sobrevindo pedido de prazo, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 

da Lei nº 6.830/80.Intime-se.  

 

0043849-37.2007.403.6182 (2007.61.82.043849-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X S.F.M EVENTOS ESPORTIVOS S/C LIMITADA(SP154745 - PATRICIA GONGORA) 

Em face da comprovação do pagamento do crédito tributário (fls. 34-56) e da informação acostada às fls. 57-58, defiro 

o desbloqueio do valor constrito pelo sistema BACENJUD. Às providências.Após, intime-se a exequente para que se 

manifeste sobre a alegação de pagamento do crédito tributário.Int. 

 

0046037-03.2007.403.6182 (2007.61.82.046037-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X R P MAIA & CIA LTDA(SP127981 - FRANCISCO CARLOS MEDINA E SP242564 - DANIELI LIMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 708/802 

RAMOS) 

Fls. 213/214: Intime-se a executada para que regularize a sua representação processual, tendo em vista que a advogada 

subscritora do substabelecimento sem reservas de fl. 214, que representa o depositário dos bens penhorados, não está 

regularmente constituída nos autos, pois, não tem procuração, e consequentemente não tem poderes para 

substabelecer.Considerando a ausência de garantia, a falta de localização de outros bens penhoráveis e a existência de 

indícios de atividade da executada, DEFIRO o pedido da exequente de fls. 199/211 para determinar a substituição da 

penhora realizada neste feito, pela penhora sobre 5% (cinco por cento) do faturamento mensal da executada, até o 

pagamento integral do crédito exequendo, tendo em vista a previsão contida no parágrafo 1º do art. 11 da Lei nº 

6.830/80, devendo ser observados os demonstrativos atualizados do débito de fls. 201/207.Intime-se o representante 

legal da executada, por mandado, no endereço constante da petição inicial:a) desta penhora;b) de que foi constituído 

depositário, com a obrigação de depositar o valor da penhora em conta judicial vinculada a este processo e de juntar aos 

autos, até o 5º dia útil de cada mês, comprovante do depósito e cópia do balancete mensal, de acordo com o parágrafo 3º 

do art. 655-A do Código de Processo Civil.Resultando negativa a diligência, suspendo o curso da execução, 

arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80, intimando-se a parte exequente. 

 

0024931-48.2008.403.6182 (2008.61.82.024931-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CONVENCAO SAO PAULO INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA(SP020047 - 

BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X CONVENCAO SAO 

PAULO INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Inicialmente, retifique-se a classe processual (devendo constar classe 206) e o nome dos polos processuais, 

considerando tratar-se de execução de sentença.Cumprido, ante o trânsito em julgado de fls. 478, intime-se o executado 

para que promova, querendo, a execução do julgado, juntando aos autos planilha de cálculo dos valores que entender 

devidos e a contrafé necessária para a citação da União Federal (inicial da execução, sentença e certidão de trânsito em 

julgado).Cumprido, cite-se, nos termos do art. 730 do CPC.Silente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Int. 

 

0000993-87.2009.403.6182 (2009.61.82.000993-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X IBCA INDUSTRIA METALURGICA LTDA.(SP124275 - CLAUDIA RUFATO MILANEZ) 

1. Fls. 222/226: Rejeito os bens ofertados em garantia pela executada por meio da petição de fls. 210/219 (5 máquinas 

injetoras e 26 prensas excêntricas), na medida em que a recusa da exeqüente se afigura legítima, tendo em vista não 

obedecerem à ordem prevista nos incisos I a VIII, do artigo 11, da Lei nº 6.830/80.2. Assim, prossiga-se na execução. 

Para tanto, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação com relação à empresa executada, no endereço 

constante da petição inicial, instruindo, referido mandado, inclusive, com cópia da petição da exequente de fls. 222/226, 

devendo ser observados os demonstrativos atualizados do débito de fls. 224/226.3. Não concretizada a ordem, ou 

sobrevindo pedido de concessão de prazo, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80, após intimação da parte exequente.4. Int. 

 

0004829-68.2009.403.6182 (2009.61.82.004829-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LEO MANIERO FILHO(SP128248 - SILVIA MATILDE DA SILVA E SP273410 - VIVIANE 

NOBREGA DO NASCIMENTO SILVA) 

Fls. 93-95: Considerando que o depósito integral em juízo suspende a exigibilidade do crédito tributário, conforme 

disposto no inciso II, do artigo 151, do Código Tributário Nacional, defiro a expedição de ofício ao Procurador Chefe 

da Fazenda Nacional, para que seja adotada as providências pertinentes para a exclusão do nome do contribuinte do 

cadastro de inadimplentes, relativamente às inscrições nºs 80.6.08.039364-08, 80.6.08.039363-27 e 80.6.08.039362.46, 

devendo o ofício ser instruído com cópia do comprovante de depósito acostado à fl. 95.No mais, suspendo o curso da 

execução fiscal até que sobrevenha resposta ao ofício expedido para a Gerência Regional de Patrimônio da União (fl. 

92).Publique-se a decisão de fl. 91.- Fl. 91:Fls. 40/65 e 69/81:1. Diante do tempo decorrido desde a manifestação de fls. 

69/81, oficie-se a Gerência Regional de Patrimônio da União do Estado do Rio de Janeiro - SPU/GRPU/RJ para que se 

manifeste conclusivamente quanto à alegação do executado no sentido de ter dado início ao processo de transferência 

do domínio útil dos imóveis sobre os quais recaem as dívidas ora executadas.2. Julgo PARCIALMENTE EXTINTO O 

PROCESSO relativamente à Certidão de Dívida Ativa inscrita sob o n. 70.6.08.014833-03, com fulcro no artigo 794, I, 

do Código de Processo Civil. Encaminhem-se os autos ao SEDI para as anotações cabíveis. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0038826-18.2004.403.6182 (2004.61.82.038826-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PRATICA S/A CORRETORA DE MERCADORIAS(SP188527 - LUIZ CORREIA DA SILVA E SP195822 - MEIRE 

MARQUES E SP204586B - JOSÉLIA DA APARECIDA PAULINO MARQUES) X PRATICA S/A CORRETORA 

DE MERCADORIAS X FAZENDA NACIONAL 

1. Inicialmente, retifique-se a classe processual (devendo constar classe 206) e o nome dos pólos processuais, 

considerando tratar-se execução de sentença.2. Após, intime-se o executado para junte aos autos planilha de cálculo dos 

valores que entender devidos pela exequente.3. Cumprido, prossiga-se, conforme determinado no despacho de fl. 132.4. 

Int. 
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Expediente Nº 2815 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0000466-19.2001.403.6182 (2001.61.82.000466-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0053100-60.1999.403.6182 (1999.61.82.053100-2)) ALIANCA METALURGICA S/A(SP115125 - MARCELO DE 

ALMEIDA TEIXEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Prelimimarmente, diga o embargante se o débito em discussão no presente feito, está incluído no parcelamento. 

 

0015742-56.2002.403.6182 (2002.61.82.015742-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0036012-09.1999.403.6182 (1999.61.82.036012-8)) TABA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA(SP075914 - CELIA PERCEVALLI E SP114544 - ELISABETE DE MELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Expeça-se ofício requisitório.Intime-se o embargante (exequente) para informar o nome do advogado beneficiário. Int. 

 

0001342-61.2007.403.6182 (2007.61.82.001342-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0042468-28.2006.403.6182 (2006.61.82.042468-0)) RECKITT BENCKISER (BRASIL) LTDA(SP130609 - MARIA 

ISABEL DE ALMEIDA ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP072558 - MARIA LUIZA GIANNECCHINI) 

Intime-se o devedor ao pagamento da verba de sucumbência a que foi condenado no prazo de 15 dias, nos termos do 

artigo 475 J, do Código de Processo Civil. A intimação deverá ser realizada pela imprensa oficial, tendo em conta que o 

embargante está regularmente representado por advogado.Decorrido o prazo de 15 dias, sem comprovação de 

pagamento, o débito indicado pelo embargado será acrescido de 10% nos termos da lei. Após, expeça-se mandado de 

penhora e avaliação, nos termos da presente decisão. 

 

0038763-85.2007.403.6182 (2007.61.82.038763-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0052805-76.2006.403.6182 (2006.61.82.052805-8)) AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - 

ANATEL(Proc. 1384 - ERIKA PIRES RAMOS) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP111238 - 

SILVANA APARECIDA R ANTONIOLLI) 

Trata-se de Embargos de Declaração em face da sentença de fls. 120/121, que não conheceu os embargos 

infringentes.Funda-se em omissão, asseverando a desconsideração por este Juízo do princípio da fungibilidade.A 

decisão atacada não padece de vício algum. Os embargos de declaração não se prestam à discussão da suposta justiça ou 

injustiça da decisão. Este âmbito de cabimento é próprio do recurso de apelação.Há arestos do E. STJ nesse 

sentido:Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperarem os embargos de declaração que, na 

realidade, buscam a obtenção de efeitos infringentes. (EDcl no REsp 530674, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ 06.02.2007 p. 281)Também não servem para rediscussão dos fundamentos da decisão, à luz daquelas 

considerações que a parte entenderia favoráveis à sua posição processual, em seu particular ponto de vista.Confira-se 

julgado análogo do E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE 

E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

INVIABILIDADE. 1. A solução correta e integral da controvérsia, com lastro em fundamento suficiente e na 

consonância do entendimento pacificado no Tribunal, não configura omissão, obscuridade ou contradição. 2. Os 

Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida, quando não configurados os vícios de omissão, obscuridade ou contradição. 3. O 

prequestionamento, por meio de Embargos de Declaração, com vistas à interposição de Recurso Extraordinário, 

somente é cabível quando configuradas omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada. 4. Embargos de 

Declaração rejeitados.(EDcl no REsp 817237, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ 14.02.2007 p. 213)O objeto 

próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou omissão e disso a decisão ora embargada não padece. O que se 

pretende é a reavaliação das questões consideradas em seus fundamentos.Pelo exposto, REJEITO os embargos de 

declaração.Int. 

 

0038764-70.2007.403.6182 (2007.61.82.038764-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0052807-46.2006.403.6182 (2006.61.82.052807-1)) AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - 

ANATEL(Proc. 1391 - MARIA REGINA FERREIRA MAFRA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO 

PAULO(SP111238B - SILVANA APARECIDA REBOUÇAS ANTONIOLLI) 
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Trata-se de Embargos de Declaração em face da sentença de fls. 116/117, que não conheceu os embargos 

infringentes.Funda-se em omissão, asseverando a desconsideração por este Juízo do princípio da fungibilidade.A 

decisão atacada não padece de vício algum. Os embargos de declaração não se prestam à discussão da suposta justiça ou 

injustiça da decisão. Este âmbito de cabimento é próprio do recurso de apelação.Há arestos do E. STJ nesse 

sentido:Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperarem os embargos de declaração que, na 

realidade, buscam a obtenção de efeitos infringentes. (EDcl no REsp 530674, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ 06.02.2007 p. 281)Também não servem para rediscussão dos fundamentos da decisão, à luz daquelas 

considerações que a parte entenderia favoráveis à sua posição processual, em seu particular ponto de vista.Confira-se 

julgado análogo do E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE 

E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

INVIABILIDADE. 1. A solução correta e integral da controvérsia, com lastro em fundamento suficiente e na 

consonância do entendimento pacificado no Tribunal, não configura omissão, obscuridade ou contradição. 2. Os 

Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida, quando não configurados os vícios de omissão, obscuridade ou contradição. 3. O 

prequestionamento, por meio de Embargos de Declaração, com vistas à interposição de Recurso Extraordinário, 

somente é cabível quando configuradas omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada. 4. Embargos de 

Declaração rejeitados.(EDcl no REsp 817237, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ 14.02.2007 p. 213)O objeto 

próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou omissão e disso a decisão ora embargada não padece. O que se 

pretende é a reavaliação das questões consideradas em seus fundamentos.Pelo exposto, REJEITO os embargos de 

declaração.Int. 

 

0003147-15.2008.403.6182 (2008.61.82.003147-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0511391-22.1998.403.6182 (98.0511391-4)) S.C.S. EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA X HEBER SPINA 

BORLENGHI(SP064654 - PEDRO ANDRE DONATI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF 

VIANNA) 

VISTOS, ETC. 1.Em razão de não existir previsão na legislação espefícica das execuções fiscais ( Lei nº 6830/80), no 

concernente aos efeitos da oposição dos embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina ofertada pelo 

artigo 739-A, parág. 1º, do CPC, in verbis: Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Parág. 

1º O Juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus 

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta 

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (.....) Sob este viés, 

para atribuição de excepcional efeito suspensivo aos embargos do devedor, de rigor a demonstração do atendimento dos 

seguintes requisitos legais: (i) formulação de expresso requerimento pela parte embargante; (ii) estar a fundamentação 

dotada de relevância; (iii) derivar do prosseguimento da execução possível grave deno de difícil ou incerta reparação e 

(iv) estar circunstante garantia integral da execução por penhora, depósito ou caução suficientes. No caso, ausentes os 

itens (i) e (iv) sobreditos, de modo que recebo os embargos à execução fiscal opostos sem efeito suspensivo.Conforme 

se observa das cópias reprográficas juntadas às fls. 168 a 170, os valores bloquados a título de constrição eletrônica 

sobre ativos financeiros não se apresentam como suficientes à garantia do Juízo. Idêntico resultado se obtém somando-

se àqueles os valores atribuídos aos veículos automotores posteriormente penhorados à título de reforço de penhora, nos 

autos do respectivo executivo fiscal (cópias reprográficas juntadas às fls. 68 a 72 dos presentes autos). 2.Dê-se vista à 

embargada para impugnação.3.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, 

traslade-se cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-

executividade).4. Desapensem-se estes dos autos do executivo fiscal correspondente.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0015449-76.2008.403.6182 (2008.61.82.015449-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013428-64.2007.403.6182 (2007.61.82.013428-0)) ZIALE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP103918 - JOAO 

BATISTA TAMASSIA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID 

INDL/ INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) 

VISTOS, ETC. 1.Em razão de não existir previsão na legislação espefícica das execuções fiscais ( Lei nº 6830/80), no 

concernente aos efeitos da oposição dos embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina ofertada pelo 

artigo 739-A, parág. 1º, do CPC, in verbis: Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Parág. 

1º O Juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus 

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta 

reparação, e desde que a execução já esteja garantia por penhora, depósito ou caução suficientes. (.....) Sob este viés, 

para atribuição de excepcional efeito suspensivo aos embargos do devedor, de rigor a demonstração do atendimento dos 

seguintes requisitos legais: (i) formulação de expresso requerimento pela parte embargante; (ii) estar a fundamentação 

dotada de relevâcia; (iii) derivar do prosseguimento da execução possível grave dano de difícil ou incerta reparação e 

(iv) estar circunstante garantia integral da execução por penhora, depósito ou caução suficientes. No caso, ausente o 

item (i) sobredito, de modo que recebo os embargos à execução fiscal opostos sem efeito suspensivo.2.Dê-se vista à 

embargada para impugnação. 3.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0007548-23.2009.403.6182 (2009.61.82.007548-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0018852-53.2008.403.6182 (2008.61.82.018852-9)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO 

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Trata-se de Embargos de Declaração em face da sentença de fls. 89/90, que não conheceu os embargos 

infringentes.Funda-se em omissão, asseverando a desconsideração por este Juízo do princípio da fungibilidade.A 

decisão atacada não padece de vício algum. Os embargos de declaração não se prestam à discussão da suposta justiça ou 

injustiça da decisão. Este âmbito de cabimento é próprio do recurso de apelação.Há arestos do E. STJ nesse 

sentido:Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperarem os embargos de declaração que, na 

realidade, buscam a obtenção de efeitos infringentes. (EDcl no REsp 530674, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ 06.02.2007 p. 281)Também não servem para rediscussão dos fundamentos da decisão, à luz daquelas 

considerações que a parte entenderia favoráveis à sua posição processual, em seu particular ponto de vista.Confira-se 

julgado análogo do E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE 

E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

INVIABILIDADE. 1. A solução correta e integral da controvérsia, com lastro em fundamento suficiente e na 

consonância do entendimento pacificado no Tribunal, não configura omissão, obscuridade ou contradição. 2. Os 

Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida, quando não configurados os vícios de omissão, obscuridade ou contradição. 3. O 

prequestionamento, por meio de Embargos de Declaração, com vistas à interposição de Recurso Extraordinário, 

somente é cabível quando configuradas omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada. 4. Embargos de 

Declaração rejeitados.(EDcl no REsp 817237, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ 14.02.2007 p. 213)O objeto 

próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou omissão e disso a decisão ora embargada não padece. O que se 

pretende é a reavaliação das questões consideradas em seus fundamentos.Pelo exposto, REJEITO os embargos de 

declaração.Int. 

 

0021807-23.2009.403.6182 (2009.61.82.021807-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0510724-46.1992.403.6182 (92.0510724-7)) KARIS MODAS LTDA(SP036331 - ABRAO BISKIER) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) 

VISTOS, ETC. 1.Em razão de não existir previsão na legislação espefícica das execuções fiscais ( Lei nº 6830/80), no 

concernente aos efeitos da oposição dos embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina ofertada pelo 

artigo 739-A, parág. 1º, do CPC, in verbis: Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Parág. 

1º O Juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus 

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta 

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (.....) Sob este viés, 

para atribuição de excepcional efeito suspensivo aos embargos do devedor, de rigor a demonstração do atendimento dos 

seguintes requisitos legais: (i) formulação de expresso requerimento pela parte embargante; (ii) estar a fundamentação 

dotada de relevância; (iii) derivar do prosseguimento da execução possível grave deno de difícil ou incerta reparação e 

(iv) estar circunstante garantia integral da execução por penhora, depósito ou caução suficientes. No caso, ausentes os 

itens (i) e (iv) sobreditos, de modo que recebo os embargos à execução fiscal opostos sem efeito suspensivo.Conforme 

se observa das cópias reprográficas trasladadas para as fls. 45 e 46 dos presentes autos, os valores bloqueados a título de 

constrição eletrônica sobre ativos financeiros não se apresentam como suficientes à garantia do respectivo executivo 

fiscal. 2.Dê-se vista à embargada para impugnação.3.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, 

para estes autos, traslade-se cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções 

de pré-executividade).Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0029878-14.2009.403.6182 (2009.61.82.029878-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029974-34.2006.403.6182 (2006.61.82.029974-4)) COLEGIO ALBERT SABIN S/C LTDA(SP150269 - 

CRISTIANO FREDERICO RUSCHMANN E SP286479 - CARLA CRISTINA DE LIMA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

VISTOS, ETC. 1.Em razão de não existir previsão na legislação espefícica das execuções fiscais ( Lei nº 6830/80), no 

concernente aos efeitos da oposição dos embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina ofertada pelo 

artigo 739-A, parág. 1º, do CPC, in verbis: Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Parág. 

1º O Juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus 

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta 

reparação, e desde que a execução já esteja garantia por penhora, depósito ou caução suficientes. (.....) Sob este viés, 

para atribuição de excepcional efeito suspensivo aos embargos do devedor, de rigor a demonstração do atendimento dos 

seguintes requisitos legais: (i) formulação de expresso requerimento pela parte embargante; (ii) estar a fundamentação 

dotada de relevâcia; (iii) derivar do prosseguimento da execução possível grave dano de difícil ou incerta reparação e 

(iv) estar circunstante garantia integral da execução por penhora, depósito ou caução suficientes. No caso, presentes 

estão todos os itens sobreditos, de modo que recebo os embargos à execução fiscal opostos COM EFEITO 

SUSPENSIVO.Conforme se observa da cópia reprográfica trasladada para as fls. 206 dos presentes autos, o próprio 

exequente (ora Embargado) manifestou-se positivamente quanto à existência de garantia satisfatória e integral dos 

débitos em cobro no executivo fiscal correspondente e seus respectivos apensos. Segundo consta na petição 
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protocolizada em 30/07/2010, A União (Fazenda Nacional) (...) vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

ante a determinação de fls. 436, informar que o imóvel penhorado às fls. 394, no valor de 1.400.000,00 (um milhão e 

quatrocentos mil reais), garante integralmente os créditos tributários (...)..2. Dê-se vista à embargada para 

impugnação.3.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, traslade-se cópia de 

eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-executividade). 4. Apensem-se 

estes aos autos do executivo fiscal correspondente.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

EXECUCAO FISCAL 
0502109-28.1996.403.6182 (96.0502109-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA 

CARVALHO FORTES) X ZAMEX S/A(SP140194 - CLAUDIO NUZZI) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0529265-54.1997.403.6182 (97.0529265-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X 

TYPEBRASIL QUALIDADE EM GRAFICA E EDITORA LTDA(SP120267 - AMAURI JACINTHO BARAGATTI) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0575678-28.1997.403.6182 (97.0575678-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES 

JUNQUEIRA) X VILLENA IND/ DE FORJADOS LTDA(SP087721 - GISELE WAITMAN) 

Defiro o requerimento da exequente. Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 

10.522/2002, tendo em conta o valor do débito ser inferior a R$ 10.000,00 (Dez mil reais). 

 

0577428-65.1997.403.6182 (97.0577428-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X 

ZAMEX S/A(SP140194 - CLAUDIO NUZZI) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0579379-94.1997.403.6182 (97.0579379-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA 

FERNANDES) X SP DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA(SP123238 - MAURICIO AMATO FILHO E 

SP064055 - ANTONIO DE CARVALHO E SP162380 - DIOMAR TAVEIRA VILELA) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0580072-78.1997.403.6182 (97.0580072-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X COREPLAN 

INCORPORADORA LTDA X OSCAR MARTINEZ(Proc. OGIER ALBERGE BUCHI E PR013832 - LUIZ CARLOS 

DA ROCHA E SP272380 - THIAGO ZAMPIERI DA COSTA E SP187479 - CLÁUDIO NOVAES ANDRADE) 

Intime-se o co-executado Oscar Martinez da penhora efetivada as fls. 321, por publicação, para , querendo, opor 

Embargos à Execução no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

 

0506264-06.1998.403.6182 (98.0506264-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AFECOR IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS DE CORTE LTDA X HONORIO PRADO DA SILVA(SP202766B - 

MARIA JOSÉ SILVEIRA MARTINS) X ZULEIDE OZORIO DE LIMA X JOEL TOITO PASSOS X JOSUE TOITO 
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PASSOS 

Fls. 223/231 :a) concedo ao co-executado Honório Prado da Silva, os benefícios da justiça gratuita.b) junte o co-

executado extrato dos últimos 90 (noventa) dias da conta em que houve o bloqueio. Int. 

 

0515561-37.1998.403.6182 (98.0515561-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO LTDA(RJ045196 - REMIS ALMEIDA ESTOL) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0529978-92.1998.403.6182 (98.0529978-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AUTO 

IMPORT COML/ IMPORTADORA LTDA X ELISIO MANOEL BARBOSA X MAURICIO DE SOUZA X 

RICARDO GRAZIANI ROMARIS(SP151036 - CARLOS EDUARDO BARLETTA E SP166969 - CAMILA 

CARDOSO DOMINGOS) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0530375-54.1998.403.6182 (98.0530375-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X FLANCONOX IND/ 

E COM/ LTDA X JOAO CARLOS RIBEIRO X SEBASTIAO FERNANDO RIBEIRO(SP030969 - JOSE TADEU 

ZAPPAROLI PINHEIRO) 

Fls. 146/150 e 194/208:Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por SEBASTIÃO FERNANDO RIBEIRO em 

que alega ilegitimidade passiva ad causam, bem como assevera a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da 

execução.Vistos, em decisão interlocutória.O co-executado deve ser excluído do pólo passivo.Inicialmente, cumpre 

deixar assente que a responsabilidade solidária dos sócios e administradores pelas contribuições previdenciárias não 

mais pode ser invocada, já que o artigo 13 da Lei nº. 8.620/93 foi revogado expressamente pela Medida Provisória nº. 

449, de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº. 11.941, de 27 de maio de 2009 (artigo 79, inciso VII).Ainda que 

aplique-se ao caso o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, não há prova nos autos que tenham os 

sócios da primeira executada agido em infração à lei ou ao contrato social.De todo modo, imperioso ressaltar a 

ocorrência de prescrição para o redirecionamento da execução em face dos sócios.Consta da Certidão de Dívida Ativa 

que a constituição definitiva do crédito tributário deu-se em 26/01/1996 (fls. 08). Assim, a partir de tal data, gozava a 

exequente do prazo de cinco anos para propor a execução fiscal. Com efeito, a ação executiva foi ajuizada dentro do 

prazo, ou seja, em 30 de abril de 1998.A interrupção da prescrição, por seu turno, dá-se, no caso, pelos ditames do 

artigo 8o, parágrafo segundo, da Lei n. 6.830/ 80, não se aplicando a sistemática do Código de Processo Civil, pois se 

trata de lei especial - artigo 1º da Lei em comento. Assim, o despacho que ordenou a citação dos co-executados 

(10.03.2005 - fls. 71) , bem como o pedido de inclusão dos sócios (24.10.2004 - fl.70-verso), ocorreram em prazo 

superior ao qüinqüênio legal.Para melhor aclarar a questão, a jurisprudência a seguir colacionada:PRESCRIÇÃO. 

PRAZO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Interrupção com o despacho do juiz, na execução fiscal, que ordenar a citação. 

Suspensão do processo enquanto não localizado o devedor, deixando de correr o prazo da prescrição intercorrente. Arts. 

8º, par. 2º e 40 da Lei 6.830/80. Recursos providos para, afastada a prescrição, julgar improcedentes os embargos. (1º 

TACSP, 9ª Câm., ApCiv 559068/95, rel. Juiz Roberto Caldeira Barioni, j. 07.11.1995).Ademais, com o advento da Lei 

Complementar nº. 118 de 09 de fevereiro de 2005, não mais se discute a constitucionalidade do dispositivo legal acima 

aludido, já que consoante a nova redação do artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, a prescrição é 

interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal. E tal lei complementar tem aplicação 

imediata, verbis:STJProcesso: REsp 860128 RSRECURSO ESPECIAL 2006/ 0139968-8Rel. Min. José DelgadoRel. p/ 

Acórdão Min. Luiz FuxÓrgão julgador: 1ª. TurmaData do julgamento: 05/12/2006DJ 01/02/2007, p. 

438Ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

IPTU. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. 

ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA.1. É cediço 

na jurisprudência do Eg. STJ que a prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem 

aplicação imediata. (Precedentes: REsp 764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 28.09.2006; REsp 

839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 28.08.2006)2. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro 

de 2005, alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da 

prescrição.3. In casu, o tributo refere-se ao IPTU relativo a 1997, com constituição definitiva em 05.01.1998. O 

despacho que ordenou a citação foi proferido em 17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), denotando inequívoca a 
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prescrição em relação ao débito da exação in foco.4. Recurso Especial desprovido, por fundamento diverso.Posto isto, 

reconheço a ilegitimidade passiva de RONALD FLEISCHNER e de ERNEST FLEICHNER, este último de ofício, bem 

como a ocorrência de prescrição para o redirecionamento da execução em face dos co-executados. Excluo-os, portanto, 

do pólo passivo do presente feito. Ao SEDI para as providências necessárias.Posto isto, reconheço a ilegitimidade 

passiva de SEBASTIÃO FERNANDO RIBEIRO e JOAO CARLOS RIBEIRO, este último de ofício, bem como a 

ocorrência de prescrição para o redirecionamento da execução em face dos co-executados. Excluo-os, portanto, do pólo 

passivo do presente feito. Ao SEDI para as providências necessárias.Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo 

Civil que a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios e 

o artigo 795 do mesmo Estatuto que a extinção só produz efeito quando declarada por sentença, forçoso concluir que ao 

Juízo somente compete fixar honorários advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual inexistem 

embargos, no momento da extinção da execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor do 

peticionário.Oficie-se determinando o levantamento da indisponibilidade dos bens dos co-executados excluídos do pólo 

passivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0539318-60.1998.403.6182 (98.0539318-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CELSO GONZALES 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0027837-26.1999.403.6182 (1999.61.82.027837-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X NOTECO COM/ E PARTICIPACOES LTDA(SP112499 - MARIA HELENA T PINHO T 

SOARES) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0028098-88.1999.403.6182 (1999.61.82.028098-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X NOTECO COM/ E PARTICIPACOES LTDA(SP112499 - MARIA HELENA T PINHO T 

SOARES) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de NOTECO COM/ E 

PARTICIPAÇÕES LTDA., objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da 

Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exeqüente, conforme relatado no 

pedido de extinção de fl. 152.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer 

o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei n.º 6.830/80.Condeno a parte exequente, que ajuizou a presente execução 

de forma antecipada (fls. 40 e 132), ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, nos termos do artigo 20, 4º, do 

Código de Processo Civil, em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de 

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0032366-88.1999.403.6182 (1999.61.82.032366-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

INDL/ E COML/ TEXAS LTDA(SP198863 - SILVIA AZEREDO VAROTO) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0041193-88.1999.403.6182 (1999.61.82.041193-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X QUATRO M 

EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA(SP130141 - ANDRE LUIZ NEGRAO T BEZERRA) 

Tendo em conta o pleito de extinção da execução, intime-se o executado para o pagamento das custas processuas ( 1% 

sobre o valor pago), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa da União. ( Artigo 16 da lei nº 
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9289/96 e Provimento CORE nº 64/2005 , anexo IV, capítulo I, itens 1.3.2 e 1.4). No recolhimento deve ser utilizada a 

Tabela I da Tabela de Custas a Justiça Federal, obervando-se o mínimo e o máximo legal , utilizando-se DARF com 

código da Receita nº 5762.Aguarde-se pelo prazo assinalado. Não havendo comprovação nos autos do pagamento das 

custas, expeça-se ofício para a Procuradoria da Fazenda Nacional, encaminhando os elementos necessários para a 

inscrição, vindo-me conclusos os autos na seqüência.Intime-se por publicação oficial ou por carta com Aviso de 

Recebimento, conforme o caso.  

 

0048824-83.1999.403.6182 (1999.61.82.048824-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

WIRATH IND/ E COM/ LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP118755 - MILTON 

FAGUNDES) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0051874-20.1999.403.6182 (1999.61.82.051874-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PORMETAIS ACOS E METAIS NAO FERROSOS LTDA X ANDRE ATTIVO(SP091606 - CAMILLO CARLOS 

DOS SANTOS E MS003185 - JOAO LUIZ M SALVADORI) 

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. ecorrido o prazo, abra-se vista. Int. 

 

0055299-55.1999.403.6182 (1999.61.82.055299-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BADONI ATB IND/ METALMECANICA S/A(SP183888 - LUCCAS RODRIGUES TANCK) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0057311-42.1999.403.6182 (1999.61.82.057311-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 442 - ANNA KATHYA HELINSKA) X 

MENU MODERNO ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS LTDA(SP231610 - JOSÉ DE SOUZA LIMA NETO E 

SP189202 - CÉSAR AUGUSTO BRAGA RIBEIRO E SP237139 - MURILLO RODRIGUES ONESTI) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0076174-46.1999.403.6182 (1999.61.82.076174-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X TYPEBRASIL QUALIDADE EM GRAFICA E EDITORA LTDA(SP120267 - AMAURI 

JACINTHO BARAGATTI E SP069626 - OLIVIA MARIA MICAS) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0000477-82.2000.403.6182 (2000.61.82.000477-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON SANTANA DOS 

SANTOS) X PLAYCORP EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E PARTICIP LTDA(SP115441 - FLAVIA 

VALERIA REGINA PENIDO) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 
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regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0012064-04.2000.403.6182 (2000.61.82.012064-0) - INSS/FAZENDA(Proc. HELOISA H DERZI) X IND/ 

METALURGICA BAPTISTUCCI LTDA(SP189384A - CARLOS FERNANDO HECKMANN E SP234081 - 

CLARISSA ZARRO HECKMANN) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0021837-73.2000.403.6182 (2000.61.82.021837-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ECO UTILIDADES DOMESTICAS IND/ E COM/ LTDA(SP039174 - FRANCISCO ANGELO CARBONE 

SOBRINHO E SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) 

Intime-se o Executado a comprovar os depósitos mensais ou justificar a ausência do recolhimento da penhora sobre o 

faturamento.  

 

0039844-16.2000.403.6182 (2000.61.82.039844-6) - BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. LUIZ 

CLEMENTE PEREIRA FILHO) X INIMA BRAGA SANCHO(SP121079 - ANGELA LEAL SABOIA DE C 

SANCHO) 

1. Fls. 90/91: concedo ao executado os benefícios da justiça gratuita (fls. 94).2. Fls. 98/105: manifeste-se a exequente. 

Int. 

 

0047022-16.2000.403.6182 (2000.61.82.047022-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

YOKOGAWA ELETRICA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP039006 - ANTONIO LOPES MUNIZ) 

Tendo em conta o pleito de extinção da execução, intime-se o executado para o pagamento das custas processuas ( 1% 

sobre o valor pago), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa da União. ( Artigo 16 da lei nº 

9289/96 e Provimento CORE nº 64/2005 , anexo IV, capítulo I, itens 1.3.2 e 1.4). No recolhimento deve ser utilizada a 

Tabela I da Tabela de Custas a Justiça Federal, obervando-se o mínimo e o máximo legal , utilizando-se DARF com 

código da Receita nº 5762.Aguarde-se pelo prazo assinalado. Não havendo comprovação nos autos do pagamento das 

custas, expeça-se ofício para a Procuradoria da Fazenda Nacional, encaminhando os elementos necessários para a 

inscrição, vindo-me conclusos os autos na seqüência.Intime-se por publicação oficial ou por carta com Aviso de 

Recebimento, conforme o caso.  

 

0056617-39.2000.403.6182 (2000.61.82.056617-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AUTO RACING COML/ LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) 

Fls. 104/105:Vistos, em decisão interlocutória.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por AUTO RACING 

COML/ LTDA, em que alega inexistência de citação válida, bem como reitera alegações de prescrição e 

decadência.Decido.Não merece guarida a alegação de ausência de citação válida.A presente execução foi ajuizada em 

25 de outubro de 2000 e, em setembro de 2001, expediu-se carta de citação para executada no endereço constante do 

cadastro da exeqüente (Rua Demóstenes, n 526, Campo Belo, São Paulo). Entretanto, referida diligência foi infrutífera 

(fl. 07).Determinou-se, então, a suspensão da execução com fulcro no art. 40 da Lei 6.830/80, com a conseqüente 

remessa dos autos ao arquivo (fl. 08).Não obstante, em 26 de julho de 2006, a executada compareceu espontaneamente 

aos autos, regularmente representada, a fim de deduzir substanciosa defesa. Importante destacar que, nessa 

oportunidade, declinou como seu endereço exatamente àquele a que se remeteu a citação postal em setembro de 2001 

(fls. 11/72).A manifestação foi apreciada e, posteriormente, os autos retornaram ao arquivo (fls. 86/91).Agora, a 

executada, representada pelo mesmo patrono, vem aos autos alegar nulidade de citação, frisando que o mandatário não 

possui poderes para receber citação (fls. 104/111).Ora, tal alegação configura sustentação da própria torpeza, o que não 

se pode admitir, visto que de acordo com o que informa o ordenamento jurídico vigente, nemo auditur propriam 

turpitudinem allegans.As demais questões já foram apreciadas e decididas motivadamente às fls. 86/91 e 97 e, portanto, 

estão preclusas.Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta por AUTO RACING COMERCIAL 

LTDA.Intime-se. 

 

0074349-33.2000.403.6182 (2000.61.82.074349-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ARTEFATOS DE ARAME ARTOK LIMITADA(SP159721 - CARLOS AUGUSTO STOCKLER PINTO BASTOS) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 
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regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0015603-41.2001.403.6182 (2001.61.82.015603-0) - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) X 

DIGIMEC AUTOMATIZACAO INDUSTRIAL LTDA(SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO) X WILSON ALVES 

LICO X SIDNEY GUIDIN X FREDDY LOUIS JOSEP DEPONHON(SP087721 - GISELE WAITMAN) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0056445-24.2005.403.6182 (2005.61.82.056445-9) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X CPV EDITORA LTDA(SP021544 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X ELIANA BIRKENSTEIN 

CHUMER X ALFREDO CARLOS FERREIRA CHUMER 

Tendo em vista a manifestação da exequente (fls. 191/192) e os documetnos a ela acostados (fls. 193/221), expeça-se 

ofício à DERAT determinando-se a análise conclusiva do(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), no prazo de 90 

(noventa) dias. Int. 

 

0002748-54.2006.403.6182 (2006.61.82.002748-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

HEE SOON HAN - OPTICOS(SP109867 - CARLOS ALBERTO BARRETO) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de HEE SOON HAN - 

OPTICOS, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa 

acostada(s) aos autos.Os débitos referentes às inscrições n.s 80.6.03.078643-64, 80.6.04.058213-25 e 80.7.03.028696-

24 foram cancelados pelo(a) exeqüente (Fls. 92, 97 e 104) e a inscrição n.º 80.2.04.037648-30 foi extinta por remissão 

nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme a petição de fls. 119/120.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade 

com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso 

II, do Código de Processo Civil c/c com art. 26, da Lei nº 6.830/80.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de 

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0006709-03.2006.403.6182 (2006.61.82.006709-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

UCR BEARING DO BRASIL LTDA(SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO(FAZENDA NACIONAL) em face de UCR BEARING DO 

BRASIL LTDA, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa 

acostada(s) aos autos.O débito referente às inscrições n.s 80.2.04.014962-26, 80.6.03.034691-69, 80.6.04.015602-84, 

80.6.04.063353-51 e 80.7.04.004514-38 foram cancelados pelo(a) exeqüente e a inscrição nº. 80.2.04.045350-01 foi 

extinta por pagamento, conforme a petição de fls. 249/258.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o 

pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil c/c com art. 26, da Lei n.º 6.830/80.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0009360-08.2006.403.6182 (2006.61.82.009360-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SANLUI & FILHOS ALIMENTOS LTDA-EPP. X LUIZ CARLOS DE CASTRO VALENTE JUNIOR X SANDRA 

TEREZINHA AMARAL 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0028469-08.2006.403.6182 (2006.61.82.028469-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CLINICA DE OLHOS SAO FRANCISCO S/C LTDA(SP259337 - VANDERLEI ALVES DA SILVA) 

Intime-se a executada da penhora efetivada as fls. 375, por publicação, para , querendo, opor Embargos à Execução no 

prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

 

0030906-22.2006.403.6182 (2006.61.82.030906-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X INSTITUTO DE IDIOMAS JARDIM PAULISTA S/C LTDA EPP(SP077270 - CELSO CARLOS 
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FERNANDES E SP063927 - MARIA CRISTINA DE MELO) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0004689-05.2007.403.6182 (2007.61.82.004689-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X INSTITUTO DE IDIOMAS JARDIM PAULISTA SOCIEDADE SIMPLES(SP077270 - CELSO 

CARLOS FERNANDES E SP063927 - MARIA CRISTINA DE MELO) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0019529-20.2007.403.6182 (2007.61.82.019529-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ELEVADORES ERGO LTDA(SP227668 - KELI ADRIANI BELOTO E SP195458 - RODRIGO 

SERPEJANTE DE OLIVEIRA E SP187435 - THIAGO NOSÉ MONTANI) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0027838-30.2007.403.6182 (2007.61.82.027838-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X HAVANA GIGARS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Os presentes autos foram encaminhados à Procuradoria da Fazenda Nacional em 05/02/2009, para manifestação sobre a 

exceção de pré-executividade oposta pela executada; em 12/05/2009, em razão dos trabalhos de inspeção, os autos 

foram devolvidos com pedido de nova vista. Remetidos novamente ao exeqüente em 17/08/2009, tornaram em 

31/05/2010 (mais de dez meses depois) sem manifestação.É evidente o excesso na retenção de autos, a parte exeqüente 

teve duas oportunidades e voluntariamente desperdiçou-as. Tal atitude afronta o tratamento igualitário entre as partes, 

bem como a solução célere da demanda e não deve se repetir.Entretanto, considerando a alegação de prescrição do 

crédito exeqüendo, dê-se vista à exeqüente para que apresente manifestação conclusiva, no prazo de quinze dias, 

improrrogáveis.Int. 

 

0041133-37.2007.403.6182 (2007.61.82.041133-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X LIBERTO MODA E 

ACESSORIOS LTDA X MARCOS KHERLAKIAN(SP071116 - RENATO PEREIRA PESSUTO E SP184145 - LUIS 

ANDRÉ MARANHO VIVAN) 

Dê-se ciência às partes da resposta ao ofício expedido à D.R.F. . Int. 

 

0018451-54.2008.403.6182 (2008.61.82.018451-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CREDIVAL PARTICIPACOES, ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA(SP172548 - EDUARDO 

PUGLIESE PINCELLI) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de CREDIVAL 

PARTICIPAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA LTDA., objetivando a satisfação de crédito, regularmente 

apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada 

pelo(a) Exeqüente, conforme relatado no pedido de extinção de fl. 164.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da 

inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do 

processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei n.º 6.830/80.Condeno a parte 

exequente, que ajuizou a presente execução de forma antecipada (fls. 162), ao pagamento de honorários advocatícios 

que fixo, nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, em R$ 1.000,00 (mil reais).Proceda-se, 

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo. Custas na forma da lei. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0002169-04.2009.403.6182 (2009.61.82.002169-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X DULCELENE PEREIRA DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 719/802 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi 

cancelada pelo(a) Exeqüente, conforme relatado no pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da 

inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do 

processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei n.º 6.830/80, deixando de 

condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei. Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0004288-35.2009.403.6182 (2009.61.82.004288-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SHIMA ISOBATA E OUTROS 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi 

cancelada pelo(a) Exeqüente, conforme relatado no pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da 

inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do 

processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei n.º 6.830/80, deixando de 

condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei. Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0023648-53.2009.403.6182 (2009.61.82.023648-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X J.K.K. SERVICOS MEDICOS LTDA X JORGE CARLOS REZEK 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi 

cancelada pelo(a) Exeqüente, conforme relatado no pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da 

inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do 

processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei n.º 6.830/80, deixando de 

condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei. Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0005975-13.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X GERSON GUALBERTO AQUINO DE LIMA 

Trata-se de execução fiscal , objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoantes certidão de dívida 

ativa acostada aos autos.Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de 

R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente 

admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele 

existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários 

ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua 

vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as 

seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento 

jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do 

Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a 

pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa 

existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. 

I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, 

inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou 

sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das 

execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como 

antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas 

nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o 

processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está 

longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que 

deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das 

inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores 

realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental 

(Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores 

das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido 

andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão 

pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas 

autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 

20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a 
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saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a 

demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-

MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não 

propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor 

de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o 

referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do 

exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida 

Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O 

Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam 

extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão 

econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso 

de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução 

fiscal diante do valor ínfimo da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 

429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento 

adotado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos 

dos Conselhos Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva 

negativa. Art. 598 do CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 

9.469/97. Extinção. Falta de interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de 

sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou 

superarem o valor do crédito exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), 

de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um 

mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em 

última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse 

de agir da Exequente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or 

julgados prejudicados. (AC 200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. 

Processual Civil. Execução Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Extinção. Falta de interesse processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o 

valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção 

desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao 

interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina 

judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal 

de dívida de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de 

extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito 

judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a 

legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos 

princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, 

DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados 

e, determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 

2ª Turma, REsp nº 2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no 

caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 

1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por 

falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. 

Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo 

Yoshida, 6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento 

da ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 
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fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ROBERTO SANTORO FACCHINI - Juiz Federal 

Bel. PEDRO CALEGARI CUENCA - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1329 

 

EXECUCAO FISCAL 
0058975-35.2004.403.6182 (2004.61.82.058975-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA X GUILHERME & SILVA S/C LTDA ME(SP028621 - PEDRO 

APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) 

TENDO EM VISTA QUE FOI DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO, É 

NECESSÁRIO QUE SEJA INDICADO PELO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA O NOME DO ADVOGADO QUE 

DEVE CONSTAR NO REFERIDO DOCUMENTO, SENDO QUE SOMENTE ESSA PESSOA INDICADA 

PODERÁ RETIRAR O MENCIONADO DOCUMENTO NO BALCÃO DA SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1330 
 

EXECUCAO FISCAL 

0022190-98.2009.403.6182 (2009.61.82.022190-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DIXIE TOGA 

S/A(SP006630 - ALCIDES JORGE COSTA E SP158041B - ANDRÉ LUIZ FONSECA FERNANDES E SP292172 - 

CARLA COSTA SIMOES) 

ENCONTRA-SE DISPONIVEL PARA RETIRADA, PESSOALMENTE PELA DRª CARLA COSTA SIMÕES, DAS 

10 ÀS 18 HORAS, O ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 91/2010 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal 

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor  

 

Expediente Nº 1604 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0030693-74.2010.403.6182 (2005.61.82.020676-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020676-52.2005.403.6182 (2005.61.82.020676-2)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2350 - JUNG WHA LIM) X 

BOSTON COML/ E PARTICIPACOES LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) 

Recebo os presentes embargos opostos pela Fazenda Nacional. Intime-se a embargada para impugná-los, dentro do 

prazo legal. 

 

0030699-81.2010.403.6182 (2009.61.82.029612-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029612-27.2009.403.6182 (2009.61.82.029612-4)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2325 - RAQUEL CHINI) X 

MATHEUS RODRIGUES DIAS(SP290093 - DENILSON ANTONIO DA SILVA) 

Recebo os presentes embargos opostos pela Fazenda Nacional. Intime-se a embargada para impugná-los, dentro do 

prazo legal. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0015452-75.2001.403.6182 (2001.61.82.015452-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0068806-49.2000.403.6182 (2000.61.82.068806-0)) PREFUNDE ENGENHARIA LTDA(SP122224 - VINICIUS 

TADEU CAMPANILE E SP125645 - HALLEY HENARES NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA 

SCAFF VIANNA) 

Traslade-se cópia da decisão proferida no E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região para a execução fiscal que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 722/802 

deu origem a estes embargos.Requeira o(a) advogado(a) do(a) embargante o que entender de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo com baixa na Distribuição. 

 

0032208-91.2003.403.6182 (2003.61.82.032208-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013836-31.2002.403.6182 (2002.61.82.013836-6)) ALFREDO FALCHI CIA LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA 

TAMASSIA SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) 

Recebo a apelação interposta pela parte embargante apenas no efeito devolutivo da sentença recorrida ( art. 520, inciso 

V do Código de Processo Civil). Intime-se a parte embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo 

de 15 (quinze) dias (CPC, 508). Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

desapensando-os dos autos da execução fiscal.  

 

0050011-53.2004.403.6182 (2004.61.82.050011-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021668-52.2001.403.6182 (2001.61.82.021668-3)) AMANO TAMAKI E ARQUITETOS ASSOCIADOS S/C 

LTDA(SP053260 - LUIZ NOBORU SAKAUE E SP140213 - CARLA GIOVANNETTI MENEGAZ) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Dê-se ciência ao advogado dos valores disponibilizados.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0050849-93.2004.403.6182 (2004.61.82.050849-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0070628-68.2003.403.6182 (2003.61.82.070628-2)) SANTAR COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 

LIMITADA(SP040952 - ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

942 - SIMONE ANGHER E SP204435 - FERNANDO AMANTE CHIDIQUIMO) 

Recebo a apelação interposta pela parte embargante apenas no efeito devolutivo da sentença recorrida ( art. 520, inciso 

V do Código de Processo Civil). Intime-se a parte embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo 

de 15 (quinze) dias (CPC, 508). Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

desapensando-os dos autos da execução fiscal.  

 

0061557-08.2004.403.6182 (2004.61.82.061557-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006378-89.2004.403.6182 (2004.61.82.006378-8)) COOPERATIVA HABITACIONAL INTER-COOP(SP139278 - 

ANTONIO PEDRO LOVATO E SP167902 - ROBERSON THOMAZ E SP187802 - LEONTO DOLGOVAS E 

SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos presentes autos.Em nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, retornem os 

autos ao arquivo. 

 

0008926-53.2005.403.6182 (2005.61.82.008926-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0067550-66.2003.403.6182 (2003.61.82.067550-9)) AGRO COMERCIAL YPE LTDA(SP137017 - MARCOS 

GABRIEL DA ROCHA FRANCO) X FAZENDA NACIONAL(SP179326 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520, 

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da execução fiscal. 

 

0008935-15.2005.403.6182 (2005.61.82.008935-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0050431-92.2003.403.6182 (2003.61.82.050431-4)) AGRO COMERCIAL YPE LTDA(SP137017 - MARCOS 

GABRIEL DA ROCHA FRANCO E SP261919 - KARLA CRISTINA PRADO E SP098385 - ROBINSON VIEIRA) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o patrono da embargante cumpra o determinado no despacho de fls. 175.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na Distribuição. 

 

0032858-70.2005.403.6182 (2005.61.82.032858-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016277-82.2002.403.6182 (2002.61.82.016277-0)) JACQUES MAYO(SP173098 - ALEXANDRE VENTURINI E 

SP206982 - PAULO JOSÉ CARVALHO NUNES E SP182139 - CAROLINA SCAGLIUSA E SP230010 - 

PRISCILLA YAMAMOTO RODRIGUES DE CAMARGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE 

DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) 

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520, 

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da execução fiscal. 

 

0032899-37.2005.403.6182 (2005.61.82.032899-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0574004-06.1983.403.6182 (00.0574004-5)) SUPERCOPY IMPRESSO E COPIAS LTDA(SP067367 - REGINA 

BEATRIZ BATALHA) X IAPAS/BNH(Proc. PERCIVAL ANTONIO GADIA) 

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520, 

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da execução fiscal. 
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0040278-29.2005.403.6182 (2005.61.82.040278-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008083-25.2004.403.6182 (2004.61.82.008083-0)) SM GRAFICA E EDITORA LTDA(SP158423 - ROGÉRIO 

LEONETTI) X INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) 

Recebo a apelação interposta pela parte embargante apenas no efeito devolutivo da sentença recorrida (art. 520, inciso 

V do Código de Processo Civil). Intime-se a parte embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo 

de 15 (quinze) dias (CPC, 508). Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

desapensando-os dos autos da execução fiscal.  

 

0057926-22.2005.403.6182 (2005.61.82.057926-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0048133-93.2004.403.6182 (2004.61.82.048133-1)) SOUTHS PLACE CHURRASCARIA LTDA(SP154209 - FABIO 

LUIS AMBROSIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação interposta pela embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo da sentença recorrida (CPC, art. 520, 

caput).Intime-se a embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os dos autos da 

execução fiscal. 

 

0061856-48.2005.403.6182 (2005.61.82.061856-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0056812-19.2003.403.6182 (2003.61.82.056812-2)) TECELAGEM LADY LTDA(SP202286 - RODRIGO CENTENO 

SUZANO E SP202341 - FERNANDA VALENTE FRANCICA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520, 

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da execução fiscal. 

 

0022510-56.2006.403.6182 (2006.61.82.022510-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021907-85.2003.403.6182 (2003.61.82.021907-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X GEORGINA SIMOES ADVOGADOS(SP089784 - GEORGINA LUCIA MAIA SIMOES) 

Fls. 130: Concedo o prazo requerido.Intime-se. 

 

0038069-53.2006.403.6182 (2006.61.82.038069-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0090606-36.2000.403.6182 (2000.61.82.090606-3)) BANCO NACIONAL S A EM LIQUIDACAO 

EXTRAJUDICIAL(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP123946 - ENIO ZAHA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520, 

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da execução fiscal. 

 

0043401-98.2006.403.6182 (2006.61.82.043401-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008755-62.2006.403.6182 (2006.61.82.008755-8)) RIAX COMERCIO DE EMBALAGENS E PAPEIS 

LTDA(SP154209 - FABIO LUIS AMBROSIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação interposta pela parte embargante apenas no efeito devolutivo da sentença recorrida (art. 520, inciso 

V do Código de Processo Civil). Intime-se a parte embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo 

de 15 (quinze) dias (CPC, 508). Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

desapensando-os dos autos da execução fiscal.  

 

0049779-70.2006.403.6182 (2006.61.82.049779-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0042537-31.2004.403.6182 (2004.61.82.042537-6)) KLABIN S/A(SP046575 - MARIA ELIZABETH TOLEDO 

PACHECO E SP164086 - VINICIUS PAVANI RODRIGUES DE CARVALHO E SP081517 - EDUARDO RICCA E 

SP129282 - FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520, 

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da execução fiscal. 

 

0001828-46.2007.403.6182 (2007.61.82.001828-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024520-44.2004.403.6182 (2004.61.82.024520-9)) SERICITEXTIL S/A X JOSE FRANCISCO IWAO 

FUJIWARA(SP151746 - FABIO TERUO HONDA E SP018332 - TOSHIO HONDA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520, 

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da execução fiscal. 
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0014823-91.2007.403.6182 (2007.61.82.014823-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0053124-44.2006.403.6182 (2006.61.82.053124-0)) BANCO SAFRA DE INVESTIMENTO S/A(SP161031 - 

FABRÍCIO RIBEIRO FERNANDES E SP168900 - CLAUDIA BARBOSA SANTOS) X COMISSAO DE VALORES 

MOBILIARIOS(Proc. 1394 - FLAVIA HANA MASUKO HOTTA) 

Não compete ao Juiz requisitar o procedimento administrativo correspondente à inscrição da dívida ativa quando 

permanece na repartição competente à disposição da parte, que pode requerer, na defesa de seus interesses, cópias 

autenticadas ou certidões (art. 41 da Lei 6830/80). Em outras palavras, a requisição do procedimento administrativo 

somente deve ser feita mediante comprovação da recusa do órgão em fornecer certidões ou fotocópias.Assim, concedo à 

embargante o prazo de 20 dias para que, caso queira, junte aos autos cópias do procedimento administrativo ou 

comprove a recusa do órgão em fornecê-las, sob pena de preclusão do direito à prova. No silêncio, voltem conclusos 

para sentença. 

 

0050321-54.2007.403.6182 (2007.61.82.050321-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021438-10.2001.403.6182 (2001.61.82.021438-8)) DOW BRASIL S/A(SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Apresente a embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, memória de cálculo atualizada contendo o valor que pretende ver 

executado.Cumprida tal determinação, cite-se a Fazenda Nacional a teor do que dispõe o art. 730 do CPC.Intime-se. 

 

0012904-33.2008.403.6182 (2008.61.82.012904-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020971-21.2007.403.6182 (2007.61.82.020971-1)) RENATO SANTOS ABREU(SP130522 - ANDREI MININEL DE 

SOUZA E SP154677 - MIRIAM CRISTINA TEBOUL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Recebo a apelação interposta pela parte embargante apenas no efeito devolutivo da sentença recorrida (art. 520, inciso 

V do Código de Processo Civil). Intime-se a parte embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo 

de 15 (quinze) dias (CPC, 508). Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

desapensando-os dos autos da execução fiscal.  

 

0017914-58.2008.403.6182 (2008.61.82.017914-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0045943-55.2007.403.6182 (2007.61.82.045943-0)) VARAM IMP/ E EXP/ S/A(SP243184 - CLOVIS FELICIANO 

SOARES JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520, 

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da execução fiscal. 

 

0017916-28.2008.403.6182 (2008.61.82.017916-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0049406-05.2007.403.6182 (2007.61.82.049406-5)) POLI FILTRO COMERCIO E REPRES DE PECAS P/ AUTOS 

LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Junte o patrono do embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, procuração contendo poderes específicos para renunciar 

ao direito sobre o qual se funda a ação.Intime-se. 

 

0027062-93.2008.403.6182 (2008.61.82.027062-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004069-56.2008.403.6182 (2008.61.82.004069-1)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-

SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) 

Diga o(a) embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o 

cabimento.Após a manifestação do(a) embargante, intime-se o(a) embargado(a) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime-se.  

 

0027063-78.2008.403.6182 (2008.61.82.027063-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000541-14.2008.403.6182 (2008.61.82.000541-1)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-

SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) 

Diga o(a) embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o 

cabimento.Após a manifestação do(a) embargante, intime-se o(a) embargado(a) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime-se.  

 

0027068-03.2008.403.6182 (2008.61.82.027068-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004070-41.2008.403.6182 (2008.61.82.004070-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-

SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) 

Diga o(a) embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o 

cabimento.Após a manifestação do(a) embargante, intime-se o(a) embargado(a) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
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diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime-se.  

 

0027071-55.2008.403.6182 (2008.61.82.027071-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000897-09.2008.403.6182 (2008.61.82.000897-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-

SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) 

Diga o(a) embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o 

cabimento.Após a manifestação do(a) embargante, intime-se o(a) embargado(a) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime-se.  

 

0027072-40.2008.403.6182 (2008.61.82.027072-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001430-65.2008.403.6182 (2008.61.82.001430-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-

SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) 

Diga o(a) embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o 

cabimento.Após a manifestação do(a) embargante, intime-se o(a) embargado(a) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime-se.  

 

0027074-10.2008.403.6182 (2008.61.82.027074-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004083-40.2008.403.6182 (2008.61.82.004083-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-

SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) 

Diga o(a) embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o 

cabimento.Após a manifestação do(a) embargante, intime-se o(a) embargado(a) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime-se.  

 

0027075-92.2008.403.6182 (2008.61.82.027075-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000551-58.2008.403.6182 (2008.61.82.000551-4)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-

SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) 

Diga o(a) embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o 

cabimento.Após a manifestação do(a) embargante, intime-se o(a) embargado(a) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime-se.  

 

0027077-62.2008.403.6182 (2008.61.82.027077-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000592-25.2008.403.6182 (2008.61.82.000592-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-

SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) 

Diga o(a) embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o 

cabimento.Após a manifestação do(a) embargante, intime-se o(a) embargado(a) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime-se.  

 

0027078-47.2008.403.6182 (2008.61.82.027078-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000571-49.2008.403.6182 (2008.61.82.000571-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-

SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) 

Diga o(a) embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o 

cabimento.Após a manifestação do(a) embargante, intime-se o(a) embargado(a) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime-se.  

 

0027079-32.2008.403.6182 (2008.61.82.027079-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000876-33.2008.403.6182 (2008.61.82.000876-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-

SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) 

Diga o(a) embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o 

cabimento.Após a manifestação do(a) embargante, intime-se o(a) embargado(a) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime-se.  

 

0034401-06.2008.403.6182 (2008.61.82.034401-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007558-04.2008.403.6182 (2008.61.82.007558-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PREFEITURA DA ESTANCIA 

HIDROMINERAL DE POA(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) 

Recebo a apelação interposta pela parte embargante apenas no efeito devolutivo da sentença recorrida (art. 520, inciso 
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V do Código de Processo Civil). Intime-se a parte embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo 

de 15 (quinze) dias (CPC, 508). Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

desapensando-os dos autos da execução fiscal.  

 

0000079-23.2009.403.6182 (2009.61.82.000079-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017962-17.2008.403.6182 (2008.61.82.017962-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PREFEITURA DA ESTANCIA 

HIDROMINERAL DE POA(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ) 

Diga o(a) embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o 

cabimento.Após a manifestação do(a) embargante, intime-se o(a) embargado(a) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime-se.  

 

0000082-75.2009.403.6182 (2009.61.82.000082-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010936-65.2008.403.6182 (2008.61.82.010936-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PREFEITURA DA ESTANCIA 

HIDROMINERAL DE POA(SP070802 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS) 

Diga o(a) embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o 

cabimento.Após a manifestação do(a) embargante, intime-se o(a) embargado(a) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime-se.  

 

0020427-28.2010.403.6182 (2009.61.82.034573-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0034573-11.2009.403.6182 (2009.61.82.034573-1)) PEEQFLEX SERVICOS LTDA(SP117752 - SERGIO RICARDO 

NUTTI MARANGONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Recebo a apelação interposta pela parte embargante apenas no efeito devolutivo da sentença recorrida (art. 520, inciso 

V do Código de Processo Civil). Intime-se a parte embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo 

de 15 (quinze) dias (CPC, 508). Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

desapensando-os dos autos da execução fiscal.  

 

0030694-59.2010.403.6182 (00.0480623-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0480623-

75.1982.403.6182 (00.0480623-9)) ULISSES FERREIRA DE LIMA(SP152212 - JACKELINE COSTA BARROS) X 

IAPAS/CEF(Proc. 1863 - MANOEL DE SOUZA FERREIRA) 

Tendo em vista que os bens penhorados não garantem totalmente a dívida exequenda, recebo os embargos sem 

suspensão da execução.Anoto ainda que a exequente, sem prejuízo do julgamento destes embargos poderá, nos autos da 

execução fiscal em apenso, indicar outros bens do executado para reforço da penhora realizada.Intime-se a embargada 

para impugná-los no prazo de 30 (trinta) dias (Lei nº 6.830/80, art. 17). 

 

0030700-66.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014831-63.2010.403.6182) 

INDUSTRIAS DE PAPEL R RAMENZONI S/A(SP116347 - FLAVIO SOGAYAR JUNIOR) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) 

Com fundamento no art. 16, parágrafo 1.º, da Lei nº 6.830/80, intime-se a embargante para que, no prazo de 20 (vinte) 

dias, garanta esse juízo efetuando depósito em dinheiro, oferecendo fiança bancária ou indicando bens à penhora, sob 

pena de extinção destes embargos. 

 

0030701-51.2010.403.6182 (2004.61.82.046893-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0046893-69.2004.403.6182 (2004.61.82.046893-4)) ALBERTO TAKAYANAGI(SP124168 - CLAUDIO ROBERTO 

PIZARRO MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Concedo ao embargante o prazo de dez dias para sanar as seguintes irregularidades existentes sob pena de 

indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, par. único): ausência de procuração, de cópia das Certidões de Dívida 

Ativa e de cópia legível do auto de penhora.Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0017050-30.2002.403.6182 (2002.61.82.017050-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X BANCO PONTUAL S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP052052 - 

JOAO CARLOS SILVEIRA) 

Tendo em vista que a executada é massa falida, suspendo o curso da execução fiscal até o término do processo 

falimentar conforme requerido pela exequente.Aguarde-se provocação no arquivo. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

0031384-14.2008.403.6100 (2008.61.00.031384-1) - INTERNET GROUP DO BRASIL LTDA(DF025323 - FELIPE 

LUCKMANN FABRO E SC023575 - CATIANI ROSSI) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela parte requerente apenas no efeito devolutivo da sentença recorrida (art. 520, inciso IV 

do Código de Processo Civil). Intime-se a parte requerida, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 

(quinze) dias (CPC, 508). Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.  
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11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular  

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 692 

 

EXECUCAO FISCAL 
0097570-51.1977.403.6182 (00.0097570-2) - IAPAS/BNH(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X MAGAPE 

COMERCIO INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA(SP177468 - MARGARETH CARUSO GARCIA) X ARTHUR 

CARUSO JUNIOR(SP131056 - ROBERTA CARUSO SUEUR) X NEY ROBERTO ARCHER FAUSTINI(SP214074 

- ADRIANO NANNI CAPOCCHI) X JESUS CIBEIRA JORGE(SP057925 - ARTHUR CARUSO JUNIOR) 

Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço para haver 

débito inscrito em dívida ativa sob o(s) nº(s) NDFG 93291/92, 330281 e 320942.Frustradas as tentativas de citação, o 

exequente requereu à fl. 10v. a suspensão do curso do feito com base no art. 40 da LEF.À fl. 40 foi deferido o pedido da 

parte exequente de inclusão de corresponsável(is) no polo passivo da presente execução. À fl. 41 foi reconsiderado o 

redirecionamento deferido à fl. 40, sendo determinada a citação da empresa executada na figura do(s) sócio(s), cujo ato 

citatório ocorreu em 10/03/2004 (fl. 44.Às fls. 48/57 e às fls. 108/127, o sócio Abud Gait Neto, que não figura no polo 

como parte passiva, e a empresa executada, respectivamente, apresentaram exceção de pré-executividade objetivando, 

em síntese, exclusão do polo passivo da execução e o reconhecimento da prescrição dos débitos em cobro, inclusive 

parcial (período anterior a março de 1972).Em razão de não ter sido conhecida a exceção de pré-executividade (fl. 162), 

a empresa executada apresentou embargos de declaração às fls. 166/171, que não foram conhecidos por não ser a via 

adequada para decisões interlocutórias, e o pedido de reconhecimento da prescrição intercorrente foi julgado 

improcedente (fls. 173/175). À fl. 182, a empresa executada noticiou a interposição de agravo de instrumento ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que decidiu pelo indeferimento do pedido de efeito suspensivo pleiteado (fls. 

215/221).À fl. 251, foi deferido o pedido da parte exequente de inclusão de corresponsável(is) no polo passivo da 

presente execução. Os coexecutados Arthur Caruso Júnior e Ney Roberto Archer Faustini foram citados em 07/05/2008, 

conforme ARs positivos às fls. 300 e 301.A defesa do coexecutado Ney Roberto Archero Faustini apresentou exceção 

de pré-executividade, alegando, em síntese, a prescrição integral da dívida, pelo decurso do lapso prescricional 

trintenário; a decadência parcial dos débitos anteriores a março de 1972; e o reconhecimento do abandono de causa da 

parte exequente. Requereu a condenação da FN ao pagamento das custas processuais e honorário.Às fls. 325/346, a FN 

apresenta manifestação a respeito da exceção de pré-executividade em questão, requerendo sua rejeição pelos seguintes 

motivos: apontou que a NDFG foi lavrada em 21/03/1977, sendo que é somente após a notificação da existência do 

débito que começa a correr a prescrição, tendo o despacho inicial sido proferido em 01/10/1977, ou seja, antes do 

término do prazo prescricional trintenário; que não abandonou a execução fiscal; que não ocorreu a decadência, pois 

entre a data de vencimento da primeira parcela (31/10/1969) e da constituição mais antiga do crédito (23/09/1974) não 

ocorreu trinta anos. É o relatório. Decido.1) Prescrição:Conforme aponta o credor, o prazo prescricional do débito em 

execução, por força dos artigos 20 da Lei nº 5.107/66, 144 da Lei 3.807/60 e 2º, 9º, da Lei nº 6.830, de 22.09.80 (LEF), 

é trintenário.O Supremo Tribunal Federal, na Sessão Plenária de julgamento do RE nº 100.249-SP, ocorrido em 

02.12.1987, em acórdão relatado pelo Min. Néri da Silveira, afastou a prescrição quinquenal da contribuição para o 

FGTS. Assim a ementa do v. acórdão:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Sua natureza jurídica. Constituição, art. 

165, XIII. Lei nº 5.107, de 13-9-1966. As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou 

contribuições a tributo equiparáveis. Sua sede está no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador 

estabilidade, ou fundo de garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo 

trabalhador do pagamento do FGTS, quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do 

trabalhador. Dá-lhe o Estado garantia desse pagamento. A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser 

ele o sujeito passivo da obrigação, de natureza trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua 

fonte. A atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, 

não implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando 

aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição de natureza 

fiscal ou parafiscal. Os depósitos do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina do Direito do Trabalho. Não se 

aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. Recurso extraordinário conhecido, por ofensa 

ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a prescrição qüinqüenal da ação. (RTJ 136/ 681/697).E, em 

que pese o acórdão seja anterior a atual Constituição, seus fundamentos não perderam a atualidade frente ao novel 

ordenamento superior, na medida em que o FGTS continua não podendo ser enquadrado entre quaisquer das 

contribuições previstas no art. 149 da Constituição Federal de 1988, por falecer-lhe o caráter previdenciário, dada a sua 

natureza (social e trabalhista) e destinação (ao trabalhador - que inclusive tem legitimidade ativa para reclamar 

depósitos a serem feitos em seu nome - e não ao erário como receita pública).Tal posição, após a Constituição de 1988, 

foi reiterada diversas vezes pela 1ª Turma, por unanimidade (RE 134328/DF, rel. Min. Ilmar Galvão, fev/93, AI-AgR 

513012/MG, rel. Min. Carlos Britto, set/2005), e pela 2ª Turma, também por unanimidade (RE 120.189/SC, rel. o Min. 
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Marco Aurélio, out/98, AI-AgR 378222/BA, rel. Min. Gilmar Mendes, out/2002, AI-ED 357580/GO, rel. Min. Joaquim 

Barbosa, nov/2005, AI-AgR 468526/MG, rel. Min. Ellen Gracie, nov/2005).No mesmo sentido, as Súmulas nº 43 do 

TRF4 e 210 do STJ, que dizem da aplicação do prazo prescricional de 30 anos para a sua cobrança, e não do prazo 

prescricional próprio dos tributos.In casu, trata-se de débito referente aos períodos de setembro de 1969 a julho de 1974, 

com ajuizamento da ação em 03/10/1977, tendo a empresa executada sido citada na figura do seu sócio ABUD GAIAT 

NETTO em 10 de março de 2004.A prescrição restou caracterizada no caso dos autos concernentes às contribuições 

para o FGTS do período que antecedeu a citação da empresa executada, visto que desde a ocorrência do fato gerador 

(anterior a 09/03/1974), até a data da citação da empresa executada, transcorreram mais de 30 (trinta) anos.E, no caso, a 

demora na citação que operou o transcurso do prazo trintenário em questão deveu-se exclusivamente à inércia do 

exequente, que não comprovou ter realizado diligências na tentativa de obter o endereço da parte, tendo inclusive 

demonstrado seu desinteresse na perfectibilização do ato ao requerer, em uma ocasião, o arquivamento dos autos (fl. 

10v), independentemente da realização da citação.E, para a incidência da causa interruptiva da prescrição prevista no 

art. 8º, 2º da LEF, necessária é a realização da citação do réu, face ao disposto no art. 219 do CPC, aplicável 

subsidiariamente à espécie. No sentido do exposto, transcrevo excerto dos comentários ao artigo 8º, 2º, da Lei de 

Execuções Fiscais, feitos por Leandro Paulsen, Ingrid Schroder Sliwka e René Bergmann Ávila na obra Direito 

Processual Tributário - Processo Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência, 3ª 

edição, Ed. Livraria do Advogado, 2007, págs. 266/267:(...) - Necessidade de citação no prazo de até 100 dias, sob pena 

de se considerar não interrompida a prescrição. Art. 219, 2º a 4º do CPC. Aplicável o art. 8º, 2º, da LEF, o despacho do 

juiz que ordena a citação interrompe a prescrição, mas mediante condição. Realmente, tal interrupção tornar-se-á 

insubsistente caso não venha a se realizar a citação. Aplicam-se à espécie, subsidiariamente, os parágrafos 2º a 4º do art. 

219 do CPC, que assim dispõem: Art. 219. A citação... 2º Incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias 

subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço 

judiciário. 3º Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) dias. 4º Não se efetuando 

a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não interrompida a prescrição. 5º (...) 6º 

(...) - Caso o Exeqüente não consiga encontrar o paradeiro do Executado, deve pleitear a citação por edital antes que se 

esgote o prazo para a citação. - ... quando o 2º do art. 8º da Lei nº 6.830/80 diz que o despacho do juiz, que ordenar a 

citação, interrompe a prescrição, sem estabelecer o prazo para que a citação seja feita, com vistas a prevalecer a referida 

interrupção, há de se interpretar o dispositivo, diante dessa omissão, em consonância com o art. 617 do CPC, que, para a 

execução comum, dispõe: A propositura da execução, deferida pelo juiz, interrompe a prescrição, mas a citação do 

devedor deve ser feita com observância do disposto nos 1º a 4º do art. 219 do CPC, segundo os quais será considerada 

interrompida na data do despacho, mas incumbe à parte promover a citação nos dez dias seguintes, e, se não for o 

devedor citado no prazo de noventa dias, haver-se-á por não interrompida a prescrição. (Pacheco, José da Silva. 

Comentários à Lei de Execução Fiscal. 8ª ed. São Paulo: Saraiva, 2001, p. 119)Sobre a caracterização da prescrição no 

caso de inércia do exequente, transcrevo precedentes:PROCESSO CIVIL E EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO 

AO FGTS. NATUREZA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA CONFIGURADA. FALÊNCIA ENCERRADA. 

1. As contribuições para o FGTS, por constituírem direito social do trabalhador, não têm natureza tributária, sujeitando-

se ao prazo de trinta anos, estatuído na própria legislação de regência, não se lhes aplicando as normas do Código 

Tributário Nacional (arts. 173 e 174). Nesse sentido, as Súmulas nºs 210 do STJ e 43 desta Corte. 2. Decorrido período 

maior que trinta anos desde o vencimento mais recente das contribuições em execução, correta a sentença que decretou 

a prescrição, se a citação pelo correio, ocorrida anteriormente, é inválida por ter sido realizada anos após o 

encerramento da falência e no antigo endereço da empresa. 3. Tendo havido, ademais, o encerramento da falência sem 

sobra de bens, e não havendo qualquer elemento a indicar a possibilidade de redirecionamento da execução aos antigos 

administradores, não há falar em interesse processual a justificar a eternização da demanda executiva em prejuízo da 

segurança jurídica. (TRF4, AC 1993.71.00.687951-0, Primeira Turma, Relatora Taís Schilling Ferraz, D.E. 27/11/2007) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO. - De acordo com a jurisprudência da 1ª e 2ª Turmas do STJ, 

não efetivada a regular citação do contribuinte antes de transcorridos cinco anos da data da constituição definitiva do 

crédito tributário, por inércia do Estado exeqüente, a prescrição há de ser decretada. (TRF - 4ª Região, AC 

200470090036811/PR, 2ª Turma, unânime, Rel. Des. Fed. Antônio Albino Ramos de Oliveira, julg. 10.05.05, DJU 

29.06.05, p. 569) Ainda, transcrevo jurisprudência sobre a possibilidade de reconhecimento de ofício da prescrição nos 

executivos fiscais, face à nova redação do art. 219, 5º, do CPC:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

TRIBUTOS DECLARADOS E NÃO PAGOS. ART. 174 DO CTN. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. LEI Nº 10.522/02. 

DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INDISPONIBILIDADE DOS CRÉDITOS PÚBLICOS. ARTS. 45 E 46 DA LEI Nº 

8.212/91. 1. Cabível o reconhecimento de ofício, seja com base no art. 219, 5º, do CPC, seja porque a prescrição, em 

matéria tributária, atinge não apenas a ação como o próprio direito material, na medida em que extingue o crédito 

tributário. Art. 174 combinado com o art. 156, inciso V, ambos do CTN. 2. A norma introduzida na lei adjetiva, a 

autorizar a decretação da prescrição por iniciativa do juiz, é de índole processual e não material, aplicando-se, portanto, 

aos processos em curso. 3. Tendo decorrido mais de cinco anos, desde a data da constituição definitiva do crédito 

tributário, sem citação ou notícia de causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional, opera-se a prescrição do 

crédito tributário. 4. Não fosse pela prescrição do crédito tributário, desde a sua constituição definitiva, tendo decorrido 

lapso temporal superior a cinco anos, sem impulsionamento válido da execução pelo credor, está, também, configurada 

a prescrição intercorrente (art. 174 do CTN e 4º do art. 40 da LEF). ). 5. O disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/02, na 

redação dada pela Lei nº 11.033/04, que prevê o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, em face do valor do 

débito, não obsta a fluência da prescrição. 6. É inconstitucional o parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei nº 1.569/77, 
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que contempla hipótese de suspensão do prazo prescricional sem correspondente na legislação complementar. 

(Argüição de Inconstitucionalidade na AC nº 2002.71.11.002402-4/RS). 7. O princípio da indisponibilidade dos 

créditos públicos cede lugar, in casu, aos princípios da economia, utilidade e efetividade da prestação jurisdicional. 8. 

São inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212, por disciplinarem matéria reservada à lei complementar, 

aplicando-se à contribuição destinada à Seguridade Social o prazo prescricional de cinco anos previsto nos arts. 173 e 

174, do CTN. (Argüições de Inconstitucionalidade nos AI nºs 2000.04.01.092228-3/PR e 2004.04.01.026097-8/RS). 

(TRF4, AC 1999.71.12.004768-8, Primeira Turma, Relator Roger Raupp Rios, D.E. 08/07/2008).Finalmente, os 

princípios constitucionais de direito de propriedade, legalidade, devido processo legal, direito do trabalhador e reserva 

de lei que alega não foram violados, vez que a prescrição deve ser reconhecida pelo Juiz, que a fez com base em normas 

legais e constitucionais, conforme toda a fundamentação desta decisão. A própria prescrição trintenária não foi atacada 

pela parte exequente, que inclusive discorreu longamente em sua inicial como passível de ocorrer. 2) Decadência: 

Conforme informado pela FN à fl. 336, as NDFGs 293.291/92, 330.281 e 320.942 foram lavradas em 03/09/1973, 

23/04/1974 e 23/09/1974, respectivamente. O prazo decadencial concernente ao FGTS é o mesmo da prescrição, ou 

seja, é trintenário. Assim, não se verifica, no presente caso, a ocorrência da decadência.Desta forma, acolho em parte o 

contido na exceção de pré-executividade à fls. 266/298, para extinguir parcialmente a execução, em razão da ocorrência 

da prescrição das contribuições anteriores a 09/3/1974, com base no art. 269, IV do CPC.O feito deve prosseguir em 

relação aos débitos referentes às demais contribuições não atingidas pela prescrição. Dê-se vista à exequente para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresente o valor atualizado do saldo da dívida remanescente. Após, voltem-me os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

0459786-96.1982.403.6182 (00.0459786-9) - IAPAS/BNH(Proc. MANOEL DE SOUZA FERREIRA) X AMD - 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X ANTONIO NOVO GAMBIM X ANTONIO RUBIO ALEGRE X 

MANUEL PEREZ HELLIN X NOEMI MANEGA DA SILVA(SP141311 - MESSIAS DE PAULA FERREIRA) 

Fls. 231/244: Nada a apreciar já que a matéria foi objeto de apreciação em agravo de instrumento transitado em julgado, 

interposto pela parte exequente (fls. 170/174, 192, 196/197 e 271), inclusive por ter o coexecutado ANTONIO NOVO 

GAMBIM integrado a sociedade por ocasião dos fatos geradores.Fl. 261v.: Expeça-se mandado nos termos 

requeridos.Intime-se. 

 

0003307-84.2001.403.6182 (2001.61.82.003307-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

APEMA APARELHOS PECAS E MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA X JOSE CARLOS DO 

NASCIMENTO(SP034720 - VALDEMAR GEO LOPES E SP264720 - GRAZIELLE RIBEIRO) 

Regularize o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, sua representação processual (CPC, art.37, caput c/c art.12, VI). 

Após, se em termos, dê-se vista à parte exeqüente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

0018167-90.2001.403.6182 (2001.61.82.018167-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X 

SERRARIA IMPERATRIZ LTDA(SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS E SP139722 - MARCOS DE SOUZA) 

Fls. 238/242: Dê-se vista às partes do v. acórdão para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, ao arquivo findo.Int. 

 

0024867-48.2002.403.6182 (2002.61.82.024867-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X LAVANDISCA PANIFICADORA LTDA X GERALDO SILVA FERREIRA X MARIO SERGIO 

STEFANO X SONIA MARIA LISBANE X HERMINIO SERGIO ALOI X NADIR PEDRO DE LIMA X JOSE 

RAFAEL VIEIRA BAPTISTA X ANTONIO CARLOS FRANCA COSTA(SP040326 - PLINIO NOGUEIRA FILHO) 

Vistos, Fls. 126/140 e 181/185: MARIO SERGIO STEFANO alega, em exceção de pré-executividade, a ocorrência de 

prescrição, nos termos dos artigos 156, V e 174, ambos do CTN, postulando pela extinção do feito. Colaciona 

jurisprudência favorável ao seu pedido. A FN se manifestou às fls. 181/185 pela improcedência do pedido e informou às 

fls. 98/200 que o parcelamento firmado pela executada foi indeferido em 15/08/2001.É o breve relatório. DECIDO.A 

alegação de prescrição não deve ser acolhida. Consoante se verifica da CDA que instrui a inicial, a cobrança versa sobre 

tributo (período de apuração 12/1995 a 12/1996) da qual a executada foi notificada pessoalmente em 27/03/1997, data 

em que por termo de confissão espontânea aderiu ao parcelamento do débito, feita à Secretaria da Receita Federal. 

Observo que com o pedido de parcelamento, restou suspensa a exigibilidade do crédito tributário, sendo que o prazo 

prescricional teve início quando o executado deixou de cumprir com o pagamento das parcelas do acordo de 

parcelamento, em 15/08/2001 (fls. 200). Deste período até o ajuizamento do feito, em 21 de junho de 2002, não 

transcorreu o prazo qüinqüenal. Ocorrido o parcelamento, forte na confissão da dívida, restou suspensa a exigibilidade 

do crédito tributária (artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional), iniciando-se o prazo 

prescricional quando do inadimplemento. Neste sentido, Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O prazo 

da prescrição interrompida pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia em que o devedor 

deixa de cumprir o acordo celebrado.Outrossim, eventual demora na citação por motivos inerentes à Justiça, não 

prejudica a parte exeqüente, conforme se depreende do disposto na Súmula 78 do extinto TFR: Proposta a ação no 

prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o 

acolhimento da argüição de prescrição; e na jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujo 

entendimento compartilho: ... A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as 

deficiências, que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou 
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negligência da exeqüente, há que se considerar como dies as quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da 

execução fiscal. Aplicação da Súmula n 106 do C. STJ (TRF 3ª Região, AC 866142, 6ª Turma, Rel. Juíza Consuelo 

Yoshida, Publ. DJU 14/09/07, pg. 624). Expeça-se mandados de livre penhora, avaliação e intimação dos 

executados.Intimem-se.  

 

0039731-91.2002.403.6182 (2002.61.82.039731-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X IZZO MARINE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X LUIZ PAULO DE BRITO IZZO X 

ALEXANDRE FARES BRITO IZZO(SP124275 - CLAUDIA RUFATO MILANEZ) 

Regularize o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, sua representação processual (CPC, art.37, caput c/c art.12, VI). 

Após, se em termos, dê-se vista à parte exeqüente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

0049262-07.2002.403.6182 (2002.61.82.049262-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ENZO DO BRASIL TEXTIL LTDA(SP235177 - RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO) 

Regularize o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, sua representação processual (CPC, art.37, caput c/c art.12, VI). 

Após, se em termos, dê-se vista à parte exeqüente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

0011728-92.2003.403.6182 (2003.61.82.011728-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X FLANCONOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI 

PINHEIRO E SP086209 - SANDRA DEA BIASETTI GRACA ALVES) 

Fls. 149/153: Dê-se vista às partes do v. acórdão para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Após o 

trânsito em julgado do v. acórdão, remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

0016019-38.2003.403.6182 (2003.61.82.016019-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONSTRUTORA OCTAVIO PIRES LTDA(SP149542 - SUELI SZNIFER CATTAN) 

Tendo em vista o parecer da Receita Federal juntada às fls. 179/180, verifico que as alegações apresentadas pela 

executada às fls. 15/114 foram objeto de análise, com proposta de retificação da inscrição em cobro neste executivo 

pelo que entendo pela substituição da CDA nº 80202028814-72, conforme requerido pelo exequente às fls. 181/186, 

cujo entendimento administrativo acolho como razão de decidir.Prossiga-se com o executivo, intimando-se o executado 

para que no prazo de 05 (cinco) dias pague a dívida ou garanta a execução.Int. 

 

0031310-78.2003.403.6182 (2003.61.82.031310-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X KRAMA ASSESSORIA TECNICA EM SEGUROS SC.LTDA. X JOSE DIONISIO DE 

ARAUJO(SP103072 - WALTER GASCH) 

Vistos, Fls. 138/157 e 184/185: Ante a concordância expressa da Fazenda Nacional de exclusão do pólo passivo de 

JOSÉ DIONÍSIO DE ARAUJO, sob o fundamento de que não fazia parte da sociedade quando do encerramento da 

empresa executada, determino a sua exclusão do pólo passivo.Outrossim, a defesa do executado JOSÉ DIONÍSIO DE 

ARAUJO requer a condenação do INSS/FN em honorários advocatícios. Razão lhe assiste, já que era obrigação da 

parte exeqüente, antes de incluir no pólo passivo da execução fiscal, diligenciar junto à Junta Comercial, para 

efetivamente verificar quem eram os sócios, administradores da empresa, o que efetivamente não fez, obrigando a parte 

a constituir defensor para ao final ser excluído do pólo passivo. Neste sentido transcrevo jurisprudência, cujo 

entendimento compartilho e adoto como razão de decidir:RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARA EXCLUIR DETERMINADOS 

SÓCIOS. HONORÁRIOS. CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-executividade enseja a condenação do exeqüente ao 

pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a natureza contenciosa da medida e em respeito ao princípio da 

sucumbência, ainda que se trata de incidente processual.2. Embora a execução fiscal tenha prosseguido em relação à 

empresa, o acolhimento da exceção de pré-executividade ensejou a exclusão dos sócios do executivo fiscal, os quais 

deixaram de integrar a lide. Desse modo, a despeito de ser a exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no 

processo de execução, na hipótese, o seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos 

sócios ora recorridos torna cabível a fixação de verba honorária.3. Recurso especial desprovido.(STJ, RESP 642644, 1ª 

Turma, Rel. DENISE ARRUDA, DJ 02/08/07, pg. 335). Acolho, desta forma, o contido na exceção de pré-

executividade, para excluir do pólo passivo JOSÉ DIONÍSIO DE ARAUJO.Em razão da sucumbência, CONDENO a 

exeqüente em honorários advocatícios que fixo, com base nos 3o e 4o do art. 20 do Código de Processo Civil, em R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a serem atualizados até o efetivo pagamento de acordo com o índice oficial de 

remuneração básica das cadernetas de poupança previsto no art.7º da Lei nº 8.660/93 (TR). Ademais, defiro a inclusão 

do sócio NELSON LIYUZO NAGOCHI no pólo passivo do feito. Proceda-se a expedição de mandado de livre 

penhora, avaliação e intimação de NELSON LIYUZO NAGOCHI no endereço constante à fl. 185 dos autos. Em se 

tratando de ato a ser praticado fora desta Subseção Judiciária de São Paulo, expeça-se carta precatória. Ao SEDI para a 

exclusão de JOSÉ DIONÍSIO DE ARAUJO e a inclusão de NELSON LIYUZO NAGOCHI do pólo passivo do feito 

Int. 

 

0041426-46.2003.403.6182 (2003.61.82.041426-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ACOFACIL COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA(SP132516 - CLAUDIO CESAR 
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DE SIQUEIRA) 

Fls.114/116: Anote-se. Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se o(a) 

Executado(a) para que requeira o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.Em caso de apresentação de memória de 

cálculos deverá a parte executada observar que: a) os juros não foram fixados em sentença; b) a data a ser considerada 

para fins de elaboração de cálculos deverá ser a da prolação da sentença neste Juízo; c) os cálculos deverão ser feitos 

com base na tabela de correção monetária da Justiça Federal - CJF - ações condenatórias em geral (capítulo IV, item 

2.1), sem inclusão da taxa SELIC (www.justiçafederal.jus.br).Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, 

remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades de praxe.Int. 

 

0048463-27.2003.403.6182 (2003.61.82.048463-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MANHAES MOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP179209 - ALESSANDRA FRANCISCO) 

Fls. 107/110: Dê-se vista às partes do v. acórdão para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, ao arquivo findo.Int.  

 

0004038-75.2004.403.6182 (2004.61.82.004038-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X PIETRO 

GIOVANNITTI(SP114544 - ELISABETE DE MELLO) 

Providencie o excipiente juntada de cópia autenticada da certidão do óbito do executado, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, conclusos. 

 

0024749-04.2004.403.6182 (2004.61.82.024749-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MAFLEX COMERCIAL LTDA X GILBERTO DANTAS X AURELIO RODRIGUES DE ALMEIDA X MARIA 

BEATRIZ DA SILVA X JOSE ANTONIO DA ROSA(SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) 

Vistos, Fls. 55/59 e 80/86: Alega o coexecutado GILBERTO DANTAS, em sede de exceção de pré-executividade, que 

deve ser excluído do pólo passivo, vez que se desligou da empresa executada em 12 de janeiro de 1999, por instrumento 

particular, cedeu e transferiu a totalidade de suas cotas (fls. 89/91). Alega que não possui bens para garantia do Juízo, e 

que o único bem imóvel que possui é bem de família, bem como alega a exploração do comércio por ex-sócio. 

Colacionou jurisprudência a favor de seu entendimento. A FN se manifestou às fls. 111/113, postulando pela 

improcedência do pedido.É o breve relatório.Decido. Reza o artigo 135, I, do Código Tributário Nacional, que dispõe 

que os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado: São pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos. Conforme se observa nestes autos, a citação por AR retornou negativa ante 

a não localização da empresa executada no endereço constante de seu cadastro na JUCESP, bem como consta do 

documento da fl. 29 dos autos como empresa inativa, o que se presume que se encontra desativada, ou seja, foi 

dissolvida de forma irregular, sem o pagamento de tributos devidos à FN, como os constantes desta execução fiscal, 

razão pela qual se enquadram os sócios na regra contida no inciso I do citado artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Neste sentido, transcrevo jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:...EXECUÇÃO FISCAL. 

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 1...2. É cabível o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente quando a sociedade tiver sido dissolvida de forma irregular. 

Precedentes da Corte. 3. A ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos tributos e contribuições, mercê do 

recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito, porquanto há conhecimento da lesão ao 

erário público. 4. Recurso especial parcialmente provido para determinar o redirecionamento da presente execução 

fiscal para o sócio-gerente da empresa executada. (STJ, 1ª Turma, unânime, Resp 529.464/PR, Rel. Min. Luiz Fux, 

set/2003).TRIBUTÁRIO... EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE, LIMITES. ART. 

135, III, DO CTN...1...3. Os bens dos sócios de uma pessoa jurídica comercial não respondem em caráter solidário, por 

dívidas fiscais assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor 

ou equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 4... (STJ, 1ª Turma, unânime, AgRgAI 457.190/RS, Rel. Min. José Delgado, unânime, set/2002).Consta 

no instrumento particular de alteração contratual das fls. 89/91 que o coexecutado GILBERTO DANTAS se retirou da 

sociedade em 20/01/1999, tendo sido devidamente registrado na JUCESP em 26/08/1999 (fls. 33/34). Assim, não há 

que se falar em exclusão do pólo passivo, visto que os débitos em cobro datam de 13/02/1998 a 15/01/1999, quando 

ainda fazia parte do quadro social, na qualidade de sócio, assinando pela empresa. Outrossim, o coexecutado 

GILBERTO não comprovou de plano a qualidade de bem de família do imóvel citado em sua exceção, razão pela qual 

resta indeferido, por ora, o seu reconhecimento.Ante o exposto, mantenho os co-executados no pólo passivo da 

demanda. Expeça-se mandado de livre penhora, avaliação e intimação do coexecutado GILBERTO DANTAS. 

Expeçam-se mandados de citação, penhora e avaliação dos coexecutados AURÉLIO RODRIGUES DE ALMEIDA, no 

endereço constante à fl. 115, e MARIA BEATRIZ DA SILVA, no endereço da fl. 62.Int. 

 

0031857-84.2004.403.6182 (2004.61.82.031857-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MAFLEX COMERCIAL LTDA X AURELIO RODRIGUES DE ALMEIDA X GILBERTO DANTAS X MARIA 

BEATRIZ DA SILVA X JOSE ANTONIO DA ROSA(SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA E SP177919 - 

WILFREDO EDUARDO MARTINEZ GALINDO) 

Vistos, Fls. 49/53 e 96/101: Alega o coexecutado GILBERTO DANTAS, em sede de exceção de pré-executividade, que 
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deve ser excluído do pólo passivo, vez que se desligou da empresa executada em 12 de janeiro de 1999, por instrumento 

particular, cedeu e transferiu a totalidade de suas cotas (fls. 102/104). Alega que não possui bens para garantia do Juízo, 

e que o único bem imóvel que possui é bem de família, bem como alega a exploração do comércio por ex-sócio. 

Colacionou jurisprudência a favor de seu entendimento. O coexecutado AURELIO RODRIGUES DE ALMEIDA alega 

à fl. 90 que se retirou da sociedade executada em 10/08/1999, postulando sua exclusão do pólo passivo. Juntou 

procuração e documentos às fls. 91/93 dos autos.A FN se manifestou às fls. 128/135, postulando pela improcedência do 

pedido.É o breve relatório.Decido. Reza o artigo 135, I, do Código Tributário Nacional, que dispõe que os diretores, 

gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado: São pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos. Conforme se observa nestes autos, a citação por AR retornou negativa ante a não 

localização da empresa executada no endereço constante de seu cadastro na JUCESP, bem como consta do documento 

da fl. 74 dos autos como empresa inativa, o que se presume que se encontra desativada, ou seja, foi dissolvida de forma 

irregular, sem o pagamento de tributos devidos à FN, como os constantes desta execução fiscal, razão pela qual se 

enquadram os sócios na regra contida no inciso I do citado artigo 135 do Código Tributário Nacional. Neste sentido, 

transcrevo jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:...EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR 

QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 1...2. É cabível o redirecionamento da execução fiscal 

para o sócio-gerente quando a sociedade tiver sido dissolvida de forma irregular. Precedentes da Corte. 3. A ciência por 

parte do sócio-gerente do inadimplemento dos tributos e contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, 

caracteriza, inequivocamente, ato ilícito, porquanto há conhecimento da lesão ao erário público. 4. Recurso especial 

parcialmente provido para determinar o redirecionamento da presente execução fiscal para o sócio-gerente da empresa 

executada. (STJ, 1ª Turma, unânime, Resp 529.464/PR, Rel. Min. Luiz Fux, set/2003).TRIBUTÁRIO... EXECUÇÃO 

FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE, LIMITES. ART. 135, III, DO CTN...1...3. Os bens dos 

sócios de uma pessoa jurídica comercial não respondem em caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas pela 

sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se 

caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. 4... (STJ, 

1ª Turma, unânime, AgRgAI 457.190/RS, Rel. Min. José Delgado, unânime, set/2002).Consta no instrumento particular 

de alteração contratual das fls. 92/93 que os coexecutados GILBERTO e AURÉLIO se retiraram da sociedade em 

10/08/1999, tendo sido devidamente registrado na JUCESP em 26/08/1999. Assim, não há que se falar em exclusão do 

pólo passivo, visto que os débitos em cobro datam de 10/02/1998 a 08/01/1999, quando ainda faziam parte do quadro 

social, na qualidade de sócios, e o último como sócio gerente, assinando pela empresa. Outrossim, o coexecutado 

GILBERTO não comprovou de plano a qualidade de bem de família do imóvel citado em sua exceção, razão pela qual 

resta indeferido, por ora, o seu reconhecimento.Ante o exposto, indefiro os pedidos formulados, devendo-se manter os 

co-executados no pólo passivo da demanda, com expedição dos competentes mandados de penhora e avaliação, 

conforme requerido pela exeqüente à fl. 135.Int. 

 

0031858-69.2004.403.6182 (2004.61.82.031858-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MAFLEX COMERCIAL LTDA(SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X GILBERTO DANTAS X AURELIO 

RODRIGUES DE ALMEIDA X MARIA BEATRIZ DA SILVA X JOSE ANTONIO DA ROSA 

Vistos, Fls. 62/65 e 85/91: Alega o coexecutado GILBERTO DANTAS, em sede de exceção de pré-executividade, que 

deve ser excluído do pólo passivo, vez que se desligou da empresa executada em 12 de janeiro de 1999, por instrumento 

particular, cedeu e transferiu a totalidade de suas cotas (fls. 68/70). Alega que não possui bens para garantia do Juízo, e 

que o único bem imóvel que possui é bem de família, bem como alega a exploração do comércio por ex-sócio. 

Colacionou jurisprudência a favor de seu entendimento. A FN se manifestou às fls. 116/119, postulando pela 

improcedência do pedido.É o breve relatório.Decido. Reza o artigo 135, I, do Código Tributário Nacional, que dispõe 

que os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado: São pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos. Conforme se observa nestes autos, a citação por AR retornou negativa ante 

a não localização da empresa executada no endereço constante de seu cadastro na JUCESP, bem como consta do 

documento da fl. 29 dos autos como empresa inativa, o que se presume que se encontra desativada, ou seja, foi 

dissolvida de forma irregular, sem o pagamento de tributos devidos à FN, como os constantes desta execução fiscal, 

razão pela qual se enquadram os sócios na regra contida no inciso I do citado artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Neste sentido, transcrevo jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:...EXECUÇÃO FISCAL. 

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 1...2. É cabível o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente quando a sociedade tiver sido dissolvida de forma irregular. 

Precedentes da Corte. 3. A ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos tributos e contribuições, mercê do 

recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito, porquanto há conhecimento da lesão ao 

erário público. 4. Recurso especial parcialmente provido para determinar o redirecionamento da presente execução 

fiscal para o sócio-gerente da empresa executada. (STJ, 1ª Turma, unânime, Resp 529.464/PR, Rel. Min. Luiz Fux, 

set/2003).TRIBUTÁRIO... EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE, LIMITES. ART. 

135, III, DO CTN...1...3. Os bens dos sócios de uma pessoa jurídica comercial não respondem em caráter solidário, por 

dívidas fiscais assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor 
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ou equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 4... (STJ, 1ª Turma, unânime, AgRgAI 457.190/RS, Rel. Min. José Delgado, unânime, set/2002).Consta 

no instrumento particular de alteração contratual das fls. 68/70 que o coexecutado GILBERTO DANTAS se retirou da 

sociedade em 20/01/1999, tendo sido devidamente registrado na JUCESP em 26/08/1999 (fls. 27/28). Assim, não há 

que se falar em exclusão do pólo passivo, visto que os débitos em cobro datam de 30/04/1998 a 29/01/1999, quando 

ainda fazia parte do quadro social, na qualidade de sócio, assinando pela empresa. Outrossim, o coexecutado 

GILBERTO não comprovou de plano a qualidade de bem de família do imóvel citado em sua exceção, razão pela qual 

resta indeferido, por ora, o seu reconhecimento.Ante o exposto, mantenho os co-executados no pólo passivo da 

demanda. Expeça-se mandado de livre penhora, avaliação e intimação do coexecutado GILBERTO DANTAS. 

Expeçam-se mandados de citação, penhora e avaliação dos coexecutados AURÉLIO RODRIGUES DE ALMEIDA, no 

endereço constante à fl. 122, e MARIA BEATRIZ DA SILVA, no endereço da fl. 60.Int. 

 

0042023-78.2004.403.6182 (2004.61.82.042023-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO(SP215744 - ELDA GARCIA LOPES) 

Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se o(a) Executado(a) para que 

requeira o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.Em caso de apresentação de memória de cálculos deverá a parte 

executada observar que: a) os juros não foram fixados em sentença; b) a data a ser considerada para fins de elaboração 

de cálculos deverá ser a da prolação da sentença neste Juízo; c) os cálculos deverão ser feitos com base na tabela de 

correção monetária da Justiça Federal - CJF - ações condenatórias em geral (capítulo IV, item 2.1), sem inclusão da taxa 

SELIC (www.justiçafederal.jus.br).Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo 

findo, observadas as formalidades de praxe.Int. 

 

0052191-42.2004.403.6182 (2004.61.82.052191-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DE 

FOURNIER & ASSOCIADOS PROJETOS E URBANISMO LTDA(Proc. ELIANA DA COSTA LOURECO) 

Emende o executado sua petição, no prazo de 10 (dez) dias, devendo apresentar memória de cálculo observando que: a) 

os juros não foram fixados em sentença; b) a data a ser considerada para fins de elaboração de cálculos deverá ser a da 

prolação da sentença neste Juízo; c) os cálculos deverão ser feitos com base na tabela de correção monetária da Justiça 

Federal - CJF - ações condenatórias em geral (capítulo IV, item 2.1), sem inclusão da taxa SELIC 

(www.justicafederal.jus.br).Int. 

 

0019606-97.2005.403.6182 (2005.61.82.019606-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MARCELO ALBUQUERQUE DE BARROS BRAGA(SP081024 - HENRIQUE LEMOS JUNIOR) 

Em face da manifestação do(a) exeqüente e a inobservância da executada quanto a gradação legal prevista no art. 11, da 

Lei 6.830/80, indefiro a penhora sobre o(s) bem(s) nomeado(s). Por ora, indefiro a panhora por intermédio do sistema 

BACENJUD, pois tratando-se de constrição patrimonial de maior gravame, impõe-se ao exeqüente a demonstração 

efetiva da inexistência de outros bens ou a imprestabilidade dos bens penhorados e, conforme o caso, ten- tativas 

infrutíferas de localização da empresa ou seus responsáveis. No caso em apreço, o exeqüente limitou-se a recusar a indi- 

cação de bens ofertados pelo executado, não fornecendo quaisquer ele mentos probatórios que se subsumissem às 

hipóteses acima. Prossiga-se com a penhora livre de bens, deprecando-se, se necessário  

 

0028764-79.2005.403.6182 (2005.61.82.028764-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X J & 

W SERVICOS DE PINTURA LTDA.(SP226006A - VILSON LOVATO) 

Vistos,Fls. 42/57: 1) Consoante se verifica da Certidão de Dívida Ativa que instrui a execução, a cobrança versa sobre 

tributo declarado pelo próprio contribuinte, em declaração entregue à Secretaria da Receita Federal em 15/02/2001 (doc. 

à fl. 103).Assim sendo, não há que se falar em contagem de prazo decadencial, mas tão-somente no curso de prazo 

prescricional, contado a partir da declaração do tributo. Neste sentido, jurisprudência recente do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 4a Região:TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS DECLARADOS EM 

DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRÉVIO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 1. Lavrada a 

declaração de reconhecimento do débito, via DCTF, constituindo o crédito tributário, remanesce ao Fisco o prazo 

qüinqüenal para a propositura da ação de exigibilidade da exação reconhecida. 2.... 6.... Conquanto disponha o Fisco de 

um qüinqüênio para efetuar lançamento de débito não declarado, somente conta com cinco anos da data da declaração 

para cobrar judicialmente o débito declarado em DCTF. 7. Relativamente ao valor declarado, a própria declaração de 

débito efetivada pela contribuinte constitui o crédito tributário, prescindindo de ato de lançamento. Assim, podendo 

desde logo ser objeto de execução fiscal, tem-se que, na hipótese, não há que se falar em decadência, porquanto já 

constituído o crédito, mas tão-somente em prescrição para ajuizamento da ação executiva. 8.... 10. Deveras, nos casos 

de débitos declarados por DCTF, prestando o contribuinte informação acerca da efetiva existência do débito, porém não 

adimplindo o crédito fazendário reconhecido, dispõe o Fisco do prazo para ajuizar o executivo fiscal, prazo este 

prescricional, por isso, imprescindível a informação da data em que efetivamente o contribuinte declarou o tributo, a 

fim de aferir-se a questão da prescrição. 11....(STJ, 1a Turma, EdclREsp 720612/PR, Rel. Min. Luiz Fux, mar/06). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA A FALTA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS TIDOS 

POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO 
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CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE 

QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO, NA PENDÊNCIA 

DE DISCUSSÃO JUDICIAL DA EXIGÊNCIA DO TRIBUTO. (...) 3. A apresentação, pelo contribuinte, de 

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN SRF 129/86, atualmente regulada pela 

IN SRF 395/04, editada com base nos arts. 5º do DL 2.124/84 e 16 da Lei 9.779/99), ou de Guia de Informação e 

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de formalizar a existência (= 

constituir) do crédito tributário, dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes 

da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 638.069/SC, DJ de 13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005. 4. A 

falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído 

acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo 

de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de 

denúncia espontânea. 5. No caso dos autos, a entrega da Declaração de Importação, na qual apontou o contribuinte a 

matéria tributável e o montante do tributo devido, ocorreu em 07/1992. Reputa-se, desde essa data, constituído o crédito 

tributário, dispensada qualquer ulterior providência do Fisco, e iniciado o lapso prescricional de cinco anos de que 

dispõe a Fazenda para sua cobrança. (...) (STJ, REsp 542975/SC, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, 

julg. 14.03.06, DJ 03.04.06, p. 229, grifos meus).EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA. 1. Ao declarar ao Fisco o fato gerador e o seu dimensionamento, o contribuinte realiza o auto-

lançamento, tornando exigível o crédito no tempo e modo previsto, passível de inscrição em dívida ativa e cobrança em 

processo executório, independentemente de procedimento administrativo. 2. Inteligência do art. 5o, 1o, do Decreto-Lei 

2.124/84. 3. Considerando-se que a apelante confessou expressamente o débito incluído na execução, por meio de 

declaração de rendimentos, resta afastada a possibilidade de decretação da decadência do crédito tributário em questão. 

4. Apelação improvida.(TRF-4a Região, AC 2001.71.02.0033901/RS, 1a Turma, unânime, julg. 03.08.05, DJU 

21.09.05. p. 418)TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. PRESCRIÇÃO. CND. 

CADIN. LEI Nº 6.830/80, ART. 2º, 3º. - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação em que o contribuinte 

apresenta declaração de reconhecimento do débito, como é exemplo a DCTF e a GFIP, prescindível se faz a 

constituição formal do débito pelo Fisco, já que com a entrega da declaração fica constituído o crédito tributário. - A 

partir da entrega da declaração o Fisco encontra-se autorizado a inscrever o débito em dívida ativa e proceder a sua 

cobrança, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte. - Logo, se a 

dívida confessada pelo contribuinte pode ser executada imediatamente, o prazo prescricional deve ser contado a partir 

da data da entrega da declaração. Não há falar em prazo decadencial, uma vez que a entrega da declaração constitui 

definitivamente o crédito tributário, iniciando-se com ela a contagem do prazo prescricional de 5 anos para execução do 

débito, conforme previsto no artigo 174 do CTN. - As causas de interrupção da prescrição, previstas no parágrafo único 

do art. 174 do CTN, devem prevalecer sobre a hipótese de interrupção prevista no art. 2º, 3º, da Lei nº 6.830/80, 

porquanto o CTN, na parte em que trata de decadência/prescrição, é norma hierarquicamente superior à Lei de 

Execuções Fiscais. - Estando prescritos os débitos que serviram de motivo para recusa na expedição da certidão 

negativa de débito, a mesma deve ser concedida. Pela mesma razão, o nome do contribuinte deve ser excluído do 

CADIN.(TRF-4a Região, AMS 2004.72.05.005154-4/SC, 1ª Turma, unânime, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, julg. 

09.11.05, DJU 18.01.06, p. 503)Observo que a Declaração foi entregue em 15 de fevereiro de 2001, não configurando a 

ocorrência da prescrição, vez que a ação foi ajuizada em 12 de abril de 2005, em menos de 05 (cinco) anos de sua 

entrega. Outrossim, eventual demora na citação por motivos inerentes à Justiça, não prejudica a parte exeqüente, 

conforme se depreende do disposto na Súmula 78 do extinto TFR: Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, 

a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de 

prescrição; e na jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujo entendimento compartilho: ... 

A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências, que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies as quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. 

Aplicação da Súmula n 106 do C. STJ (TRF 3ª Região, AC 866142, 6ª Turma, Rel. Juíza Consuelo Yoshida, Publ. DJU 

14/09/07, pg. 624). Desta forma, não ocorreu o alegado decurso do prazo decadencial/prescricional.2) Quantos aos 

demais tópicos da exceção de pré-executividade: A empresa executada não tem legitimidade para postular direito 

alheio, no caso, a exclusão de sócios do polo passivo da execução fiscal e outros citados na exceção. Portanto, deixo de 

analisá-los.3) Fls. 78/80 e 98: Reza o artigo 135, I, do Código Tributário Nacional, que dispõe que os diretores, gerentes 

ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado: São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes 

a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos. Conforme se observa nestes autos, a citação por AR da empresa executada retornou negativa ante a sua não 

localização no endereço constante de seu cadastro na JUCESP (fl. 91), o mesmo por ela informado na exceção de pré-

executividade (fl. 42). Na certidão do sr. oficial de justiça à fl. 36, a referida empresa se encontra inativa desde 2003, ou 

seja, foi dissolvida de forma irregular, sem o pagamento de tributos devidos à FN, como os constantes desta execução 

fiscal, razão pela qual se enquadram os sócios na regra contida no inciso I do citado artigo 135 do Código Tributário 

Nacional. Neste sentido, transcrevo jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:...EXECUÇÃO FISCAL. 

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 1...2. É cabível o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente quando a sociedade tiver sido dissolvida de forma irregular. 

Precedentes da Corte. 3. A ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos tributos e contribuições, mercê do 
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recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito, porquanto há conhecimento da lesão ao 

erário público. 4. Recurso especial parcialmente provido para determinar o redirecionamento da presente execução 

fiscal para o sócio-gerente da empresa executada. (STJ, 1ª Turma, unânime, Resp 529.464/PR, Rel. Min. Luiz Fux, 

set/2003).TRIBUTÁRIO... EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE, LIMITES. ART. 

135, III, DO CTN...1...3. Os bens dos sócios de uma pessoa jurídica comercial não respondem em caráter solidário, por 

dívidas fiscais assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor 

ou equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 4... (STJ, 1ª Turma, unânime, AgRgAI 457.190/RS, Rel. Min. José Delgado, unânime, set/2002).Assim, 

determino a inclusão dos sócios, nos termos requeridos pela Fazenda Nacional às fl. 78/80 dos autos. Ao SEDI, para as 

providências de praxe.Intime-se. 

 

0008900-21.2006.403.6182 (2006.61.82.008900-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ERAV REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA.(SP189517 - DELMAR PEREIRA JUNIOR) 

Vistos,Fls. 139/151 e 313: 1) Remissão: Não há que se aplicar aos débitos a remissão prevista no art. 14 da Lei nº 

11.941/2009 (Medida Provisória nº 449/2008) pois a soma das dívidas supera o valor autorizado em lei para remissão, 

conforme informado pela Fazenda Nacional à fl. 387, cujo entendimento fica fazendo parte desta decisão.2) Prescrição: 

Consoante se verifica da Certidão de Dívida Ativa que instrui a execução, a cobrança versa sobre tributo declarado pelo 

próprio contribuinte, em declarações entregues à Secretaria da Receita Federal em 24/04/1996, 03/04/1998, 27/09/1999, 

05/06/2000, 15/05/2000, 26/12/2000, 13/11/2000 e 12/02/2001 (docs. às fls. 412 e 413).Assim sendo, não há que se 

falar em contagem de prazo decadencial, mas tão-somente no curso de prazo prescricional, contado a partir da 

declaração do tributo. Neste sentido, jurisprudência recente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal 

Regional Federal da 4a Região:TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS DECLARADOS EM DCTF. DÉBITO DECLARADO E 

NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AÇÃO 

DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 1. Lavrada a declaração de reconhecimento do débito, via DCTF, 

constituindo o crédito tributário, remanesce ao Fisco o prazo qüinqüenal para a propositura da ação de exigibilidade da 

exação reconhecida. 2.... 6.... Conquanto disponha o Fisco de um qüinqüênio para efetuar lançamento de débito não 

declarado, somente conta com cinco anos da data da declaração para cobrar judicialmente o débito declarado em DCTF. 

7. Relativamente ao valor declarado, a própria declaração de débito efetivada pela contribuinte constitui o crédito 

tributário, prescindindo de ato de lançamento. Assim, podendo desde logo ser objeto de execução fiscal, tem-se que, na 

hipótese, não há que se falar em decadência, porquanto já constituído o crédito, mas tão-somente em prescrição para 

ajuizamento da ação executiva. 8.... 10. Deveras, nos casos de débitos declarados por DCTF, prestando o contribuinte 

informação acerca da efetiva existência do débito, porém não adimplindo o crédito fazendário reconhecido, dispõe o 

Fisco do prazo para ajuizar o executivo fiscal, prazo este prescricional, por isso, imprescindível a informação da data 

em que efetivamente o contribuinte declarou o tributo, a fim de aferir-se a questão da prescrição. 11....(STJ, 1a Turma, 

EdclREsp 720612/PR, Rel. Min. Luiz Fux, mar/06). PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA A 

FALTA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF. APLICAÇÃO POR 

ANALOGIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DO 

DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE 

DE QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO, NA 

PENDÊNCIA DE DISCUSSÃO JUDICIAL DA EXIGÊNCIA DO TRIBUTO. (...) 3. A apresentação, pelo 

contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN SRF 129/86, 

atualmente regulada pela IN SRF 395/04, editada com base nos arts. 5º do DL 2.124/84 e 16 da Lei 9.779/99), ou de 

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de 

formalizar a existência (= constituir) do crédito tributário, dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por 

parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 638.069/SC, DJ de 13.06.2005; AgRg nos ERESP 

509.950/PR, DJ de 13.06.2005. 4. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito 

tributário assim regularmente constituído acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em 

dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão 

negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de denúncia espontânea. 5. No caso dos autos, a entrega da Declaração de 

Importação, na qual apontou o contribuinte a matéria tributável e o montante do tributo devido, ocorreu em 07/1992. 

Reputa-se, desde essa data, constituído o crédito tributário, dispensada qualquer ulterior providência do Fisco, e iniciado 

o lapso prescricional de cinco anos de que dispõe a Fazenda para sua cobrança. (...) (STJ, REsp 542975/SC, 1ª Turma, 

unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, julg. 14.03.06, DJ 03.04.06, p. 229, grifos meus).EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 1. Ao declarar ao Fisco o fato gerador e o seu 

dimensionamento, o contribuinte realiza o auto-lançamento, tornando exigível o crédito no tempo e modo previsto, 

passível de inscrição em dívida ativa e cobrança em processo executório, independentemente de procedimento 

administrativo. 2. Inteligência do art. 5o, 1o, do Decreto-Lei 2.124/84. 3. Considerando-se que a apelante confessou 

expressamente o débito incluído na execução, por meio de declaração de rendimentos, resta afastada a possibilidade de 

decretação da decadência do crédito tributário em questão. 4. Apelação improvida.(TRF-4a Região, AC 

2001.71.02.0033901/RS, 1a Turma, unânime, julg. 03.08.05, DJU 21.09.05. p. 418)TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. PRESCRIÇÃO. CND. CADIN. LEI Nº 6.830/80, ART. 2º, 3º. - 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação em que o contribuinte apresenta declaração de reconhecimento do 

débito, como é exemplo a DCTF e a GFIP, prescindível se faz a constituição formal do débito pelo Fisco, já que com a 
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entrega da declaração fica constituído o crédito tributário. - A partir da entrega da declaração o Fisco encontra-se 

autorizado a inscrever o débito em dívida ativa e proceder a sua cobrança, independentemente de qualquer 

procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte. - Logo, se a dívida confessada pelo contribuinte pode 

ser executada imediatamente, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega da declaração. Não há 

falar em prazo decadencial, uma vez que a entrega da declaração constitui definitivamente o crédito tributário, 

iniciando-se com ela a contagem do prazo prescricional de 5 anos para execução do débito, conforme previsto no artigo 

174 do CTN. - As causas de interrupção da prescrição, previstas no parágrafo único do art. 174 do CTN, devem 

prevalecer sobre a hipótese de interrupção prevista no art. 2º, 3º, da Lei nº 6.830/80, porquanto o CTN, na parte em que 

trata de decadência/prescrição, é norma hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. - Estando prescritos os 

débitos que serviram de motivo para recusa na expedição da certidão negativa de débito, a mesma deve ser concedida. 

Pela mesma razão, o nome do contribuinte deve ser excluído do CADIN.(TRF-4a Região, AMS 2004.72.05.005154-

4/SC, 1ª Turma, unânime, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, julg. 09.11.05, DJU 18.01.06, p. 503)Observo que as 

Declarações sob nº 000.100.2001.40493682 foram entregues em 12 de fevereiro de 2001, não configurando a 

ocorrência da prescrição, vez que a ação foi ajuizada em 01 de fevereiro de 2006, em menos de 05 (cinco) anos de sua 

entrega. Outrossim, eventual demora na citação por motivos inerentes à Justiça, não prejudica a parte exeqüente, 

conforme se depreende do disposto na Súmula 78 do extinto TFR: Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, 

a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de 

prescrição; e na jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujo entendimento compartilho: ... 

A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências, que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies as quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. 

Aplicação da Súmula n 106 do C. STJ (TRF 3ª Região, AC 866142, 6ª Turma, Rel. Juíza Consuelo Yoshida, Publ. DJU 

14/09/07, pg. 624). Assim, não ocorreu o alegado decurso do prazo decadencial/prescricional quanto aos débitos 

referentes à essas de declarações.Quanto aos demais débitos, cujas declarações foram entregues à Secretaria da Receita 

Federal até o dia 13/11/2000, estes foram alcançados pelo lapso prescricional quinquenal, vez que a ação somente foi 

ajuizada 01 de fevereiro de 2006, em mais de 05 (cinco) anos de sua entrega, não tendo a Fazenda Nacional apontado 

causas suspensivas ou interruptivas da prescrição (fls. 386/388). Desta forma, acolho em parte o contido na exceção de 

pré-executividade, para extinguir parcialmente a execução, em razão da ocorrência da prescrição das contribuições 

declaradas à Secretaria da Receita Federal até o dia 13/11/2000, com base no art. 269, IV do CPC.O feito deve 

prosseguir em relação aos débitos referentes às demais contribuições não atingidas pela prescrição, com expedição de 

carta precatória, se necessário.Dê-se vista à parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o valor 

atualizado do saldo da dívida remanescente. Intime-se. 

 

0030850-86.2006.403.6182 (2006.61.82.030850-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X DONATO CORRETAGENS DE SEGUROS LTDA.(SP108502 - KATIA MARIA CALDAS DA SILVA) 

VISTOS.Fl. 164: O débito inscrito em Dívida Ativa sob nº 80.6.05.019049-02 foi cancelado em razão do disposto no 

art. 14 da Lei nº 11.941/2009, que dispõe o seguinte:Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, 

inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há cinco anos ou mais 

e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).A remissão do 

débito pelo credor é causa extintiva da execução prevista no art. 794, II, do CPC.Ante o exposto, julgo extinto o débito 

inscrito na CDA nº 80.6.05.019049-02, pela remissão, com base no art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil c.c. 

o art. 14 da Lei 11.941/2009.Quanto ao débito inscrito em Dívida Ativa sob nº 80.6.06.035218-32, as guias DARFs 

noticiadas pela parte executada às fls. 140/160 já foram analisadas pela FN à fl. 116, que esclareceu que: Convém 

esclarecer que todos os valores depositados por meio dos DARFs posteriores à inscrição em dívida ativa já foram 

devidamente imputados aos débitos deduzidos nas inscrições informadoras do presente feito. Contudo, há saldo 

remanescente em ambas as inscrições, pelo que descabe falar-se em extinção da execução fiscal por pagamento. Após, 

ad cautelam, manifeste-se a FN expressamente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o alegado pela parte executada às fls. 

135/136, informando o resultado dos pleitos administrativos (REDARFs) às fls. 145/160. Após, venham-me os autos 

conclusos, para análise do cumprimento do r. despacho da fl. 128 dos autos.Int. 

 

0028074-79.2007.403.6182 (2007.61.82.028074-0) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X NOMADIC PARTICIPACOES E COMERCIO LTDA X OLIVIER NOEL CHRISTIAN FRANCOIS 

ANQUIER X GEORGES HENRI FOZ(SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA E SP235240 - THAIS TERUMI 

OTO) 

Vistos, Fls. 21/26 e 46: Verifico que assiste razão ao pedido formulado por GEORGES HENRI FOZ de exclusão do 

pólo passivo.Conforme faz prova a ficha de breve relato juntado aos autos (fls. 28/29 e 53/55), verifica-se que 

GEORGES HENRI FOZ não fez parte do quadro sccial da empresa executada. A informação da fl. 46 da exeqüente de 

que se retirou da empresa em 25/04/2002, não procede, visto que a empresa foi constituída em 16/07/2003. Ademais, a 

própria Fazenda Pública concorda com o pedido formulado pelo executado de exclusão do pólo passivo à fl. 46. 

Portanto, deve ser excluído do pólo passivo o executado GEORGES HENRI FOZ. Outrossim, a defesa do executado 

GEORGES HENRI FOZ requer a condenação do INSS/FN em honorários advocatícios. Razão lhe assiste, já que era 

obrigação da parte exeqüente, antes de incluir no pólo passivo da execução fiscal, diligenciar junto à Junta Comercial, 

para efetivamente verificar quem eram os sócios, administradores da empresa na época dos fatos geradores, o que 
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efetivamente não fez, obrigando a parte a constituir defensor para ao final ser excluído do pólo passivo. Neste sentido 

transcrevo jurisprudência, cujo entendimento compartilho e adoto como razão de decidir:RECURSO ESPECIAL. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARA 

EXCLUIR DETERMINADOS SÓCIOS. HONORÁRIOS. CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.1. Este Superior 

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-executividade enseja a 

condenação do exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a natureza contenciosa da medida e 

em respeito ao princípio da sucumbência, ainda que se trata de incidente processual.2. Embora a execução fiscal tenha 

prosseguido em relação à empresa, o acolhimento da exceção de pré-executividade ensejou a exclusão dos sócios do 

executivo fiscal, os quais deixaram de integrar a lide. Desse modo, a despeito de ser a exceção de pré-executividade 

mero incidente ocorrido no processo de execução, na hipótese, o seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade 

passiva ad causam dos sócios ora recorridos torna cabível a fixação de verba honorária.3. Recurso especial 

desprovido.(STJ, RESP 642644, 1ª Turma, Rel. DENISE ARRUDA, DJ 02/08/07, pg. 335). Acolho, desta forma, o 

contido na exceção de pré-executividade, para excluir do pólo passivo GEORGES HENRI FOZ.Em razão da 

sucumbência, CONDENO a exeqüente em honorários advocatícios que fixo, com base nos 3o e 4o do art. 20 do Código 

de Processo Civil, em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a serem atualizados até o efetivo pagamento de acordo 

com o índice oficial de remuneração básica das cadernetas de poupança previsto no art.7º da Lei nº 8.660/93 (TR). Fls. 

35/36 e 46/47: Ante a rescisão do parcelamento efetuado pela empresa executada em 15/10/2009, expeça-se mandado 

de penhora no novo endereço da fl. 55 dos autos.Expeça-se mandado de citação e penhora do coexecutado OLIVIER 

NOEL CHRISTIAN FRANÇOIS ANQUIER, conforme requerido à fl. 47.Ao SEDI para a exclusão de GEORGES 

HENRI FOZ do pólo passivo do feito. Int. 

 

0031855-12.2007.403.6182 (2007.61.82.031855-0) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X CONSTRUTORA RADIAL LTDA.(SP154201 - ANDRÉ FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA) X 

RADIAL PARTICIPACOES LTDA(SP154201 - ANDRÉ FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA) X GERHARD 

KROGER X ELIAS CHAMMA(SP154201 - ANDRÉ FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA) X HAYLTON CARLOS 

BITTENCOURT 

1) Fls. 168/172 e 174/178: A responsabilidade solidária dos sócios e administradores pelas contribuições 

previdenciárias não mais pode ser invocada, já que o artigo 13 da Lei nº. 8.620/ 93 foi revogado expressamente pela 

Medida Provisória nº. 449, de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº. 11.941, de 27 de maio de 2009 (artigo 79, 

inciso VII). Assim, a presente condição dos sócios cai na regra geral do artigo 135 do Código Tributário Nacional, que 

dispõe: Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.. Conforme se observa do exame 

destes autos, trata-se de contribuições descontadas dos empregados e não repassadas à previdência social, o que, em 

tese, configuraria o delito tipificado no artigo 168-A, do Código Penal, sendo, portanto, plausível que se entenda que 

houve no caso infração à lei, nos termos exigidos pelo artigo 135 supra transcrito.Por este motivo, mantenho o sócio 

ELIAS CHAMMA no polo passivo da demanda. A coexecutada RADIAL PARTICIPACOES LTDA também deve ser 

mantida no polo passivo, tendo em vista que a pessoa jurídica consta no contrato social da empresa executada, razão 

pela qual sua inclusão no polo passivo é admissível, pois pessoa jurídica também pode ser devedora do fisco.2) Fls. 

39/41 e 160/164: Regularize a empresa executada CONSTRUTORA RADIAL LTDA., no prazo de 10 (dez) dias, sua 

representação processual, com fulcro nos artigos 12, VI e 13, ambos do Código de Processo Civil. 3) Prescrição: Não 

obstante a irregularidade apontada no item 2, passo à análise, de ofício, da ocorrência da prescrição alegada em 

exceção.Não verifico a ocorrência da prescrição. Os períodos dos débitos se referem a 05/1999 a 13/1999, 04/1999 a 

06/1999 e 09/1997 a 08/1999, sendo que em 13/6/2007 e 14/10/1999 (para o último período), houve o lançamento dos 

débitos constituídos e confessados. E, conforme informado pela exequente (fls. 227/235) e pelo documento da fl. 241, a 

parte executada foi incluída no parcelamento em 26/04/2001 e excluída em 01/11/2001. Contudo, em 14/06/2002 foi 

reincluída e mais uma vez excluída em 28/10/2004.Ocorrido o parcelamento, forte na confissão da dívida, restou 

suspensa a exigibilidade do crédito tributário (artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional), 

iniciando-se o prazo prescricional quando do inadimplemento. Neste sentido, Súmula 248 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos: O prazo da prescrição interrompida pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia 

em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado.Neste sentido, transcrevo jurisprudência do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3a. Região: PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARTIGO 174, DO CTN, 

SÚMULA N. 248 DO EXTINTO TFR. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. O prazo de prescrição 

interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia em que o devedor deixar de cumprir 

o acordo celebrado. (Súmula n. 248 do extinto TFR).2. Transcorrido prazo superior a cinco anos entre a data do 

pagamento de parte do parcelamento deferido e o ajuizamento da ação, deve ser reconhecida a prescrição prevista no 

artigo 174 do Código Tributário Nacional.3. Honorários advocatícios fixados nos termos do artigo 20, par. 4 do Código 

de Processo Civil que se mantém.(TRF 3a. Região, AC 300037699, Proc. 96030313130, 4a. Turma, Rel. Juíza Lúcia 

Figueiredo, Publ. DJ 04/02/97, pg. 4487).Assim, do dia seguinte à exclusão do parcelamento, 29/10/2004, iniciou-se o 

prazo prescricional, interrompido com o ajuizamento do presente executivo fiscal, em 18 de junho de 2007, anterior ao 

decurso do prazo quinquenal. Portanto, não havendo que se falar em prescrição.Int. 

 

0042100-82.2007.403.6182 (2007.61.82.042100-1) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X PASY IND/ E COM/ DE BORRACHA E PLASTICO LTDA X SEBASTIAO PANHOTA X ANTONIO 
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ALFREDO RIBEIRO DE FREITAS(SP171294 - SHIRLEY FERNANDES MARCON CHALITA E SP272390 - 

NAIRA PENNACCHI PIERONI) 

Fls. 25/32, 38/45 e 48/57: A responsabilidade solidária dos sócios e administradores pelas contribuições previdenciárias 

não mais pode ser invocada, já que o artigo 13 da Lei nº. 8.620/ 93 foi revogado expressamente pela Medida Provisória 

nº. 449, de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº. 11.941, de 27 de maio de 2009 (artigo 79, inciso VII). Assim, 

a presente condição dos sócios cai na regra geral do artigo 135 do Código Tributário Nacional, que dispõe: Art. 135. 

São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados 

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.. Conforme se observa do exame destes autos, 

trata-se de contribuições descontadas dos empregados e não repassadas à previdência social, o que, em tese, 

configuraria o delito tipificado no artigo 168-A, do Código Penal, sendo, portanto, plausível que se entenda que houve 

no caso infração à lei, nos termos exigidos pelo artigo 135 supra transcrito.Por este motivo, mantenho os sócios 

ANTONIO ALFREDO RIBEIRO DE FREITAS e SEBASTIÃO PANHOTA no pólo passivo da demanda. Proceda-se à 

penhora, avaliação e intimação do coexecutado ANTONIO ALFREDO RIBEIRO DE FREITAS no endereço 

fornecidos nos autos.Ante o exposto, expeça-se mandado de livre penhora sobre os bens do executado ANTONIO 

ALFREDO RIBEIRO DE FREITAS. E, com relação ao coexecutado SEBASTIÃO PANHOTA, por ora, dê-se vista à 

exeqüente da certidão da fl. 37 dos autos, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0047172-50.2007.403.6182 (2007.61.82.047172-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BGMD SERVICOS AUTOMOTIVOS S/A.(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA) 

Regularize o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, sua representação processual (CPC, art.37, caput c/c art.12, VI). 

Após, se em termos, dê-se vista à parte exeqüente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

0033144-09.2009.403.6182 (2009.61.82.033144-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) 

Fls. 544/555: Pelos documentos das fls. 571/573, verifico que o pedido de parcelamento não foi deferido, estando a 

situação da CDA n.º 80 3 09 000732-39 como ativa ajuizada.Quanto ao entendimento de ocorrência da prescrição, não 

há que ser deferido, haja vista a liminar em mandado de segurança concedida antes do ajuizamento, que é causa 

suspensiva da exigibilidade, retomando-se a contagem do prazo com a interposição de recurso especial em 2006, não 

transcorrendo desta forma o prazo previsto no art. 174 do CTN, adotando este Juízo entendimento da Fazenda Nacional 

às fls. 436/438, também como causa de decidir.Isto posto, indefiro o pedido constante na exceção de pré-executividade 

oposta.Prossiga-se com o executivo, expedindo-se mandado de penhora, avaliação e intimação do executado.Int. 

 

0042171-16.2009.403.6182 (2009.61.82.042171-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FLORENTINO QUINTAL(SP206736 - FLORENTINO QUINTAL) 

Regularize o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, sua representação processual (CPC, art.37, caput c/c art.12, VI). 

Após, se em termos, dê-se vista à parte exeqüente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

0052549-31.2009.403.6182 (2009.61.82.052549-6) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X GYOJI KOMIYAMA(SP025028 - GYOJI 

KOMIYAMA) 

Regularize o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, sua representação processual (CPC, art.37, caput c/c art.12, VI). 

Após, se em termos, dê-se vista à parte exeqüente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0056857-23.2003.403.6182 (2003.61.82.056857-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SEMENTES MAUA LTDA(SP166858 - ELIAS GONÇALVES QUINTÃO) X SEMENTES MAUA LTDA X 

FAZENDA NACIONAL 

Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se o(a) Executado(a) para que 

requeira o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.Em caso de apresentação de memória de cálculos deverá a parte 

executada observar que: a) os juros não foram fixados em sentença; b) a data a ser considerada para fins de elaboração 

de cálculos deverá ser a da prolação da sentença neste Juízo; c) os cálculos deverão ser feitos com base na tabela de 

correção monetária da Justiça Federal - CJF - ações condenatórias em geral (capítulo IV, item 2.1), sem inclusão da taxa 

SELIC (www.justiçafederal.jus.br).Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo 

findo, observadas as formalidades de praxe.Int. 

 

0040985-31.2004.403.6182 (2004.61.82.040985-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA EXATA LTDA(SP141206 - CLAUDIA DE CASTRO) X CONSTRUTORA 

E INCORPORADORA EXATA LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se o(a) Executado(a) para que 

requeira o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.Em caso de apresentação de memória de cálculos deverá a parte 

executada observar que: a) os juros não foram fixados em sentença; b) a data a ser considerada para fins de elaboração 

de cálculos deverá ser a da prolação da sentença neste Juízo; c) os cálculos deverão ser feitos com base na tabela de 

correção monetária da Justiça Federal - CJF - ações condenatórias em geral (capítulo IV, item 2.1), sem inclusão da taxa 
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SELIC (www.justiçafederal.jus.br).Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo 

findo, observadas as formalidades de praxe.Int. 

 

0052327-39.2004.403.6182 (2004.61.82.052327-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS(SP210416A - NILZA COSTA SILVA) X USINAS 

SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS X FAZENDA NACIONAL 

Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se o(a) Executado(a) para que 

requeira o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.Em caso de apresentação de memória de cálculos deverá a parte 

executada observar que: a) os juros não foram fixados em sentença; b) a data a ser considerada para fins de elaboração 

de cálculos deverá ser a da prolação da sentença neste Juízo; c) os cálculos deverão ser feitos com base na tabela de 

correção monetária da Justiça Federal - CJF - ações condenatórias em geral (capítulo IV, item 2.1), sem inclusão da taxa 

SELIC (www.justiçafederal.jus.br).Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo 

findo, observadas as formalidades de praxe.Int. 

 

Expediente Nº 693 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000466-38.2009.403.6182 (2009.61.82.000466-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038702-06.2002.403.6182 (2002.61.82.038702-0)) OSVALDO SAMPAULO(SP164127 - CARLOS HENRIQUE 

MARTINS DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Trata-se de ação ordinária proposta por OSVALDO SAMPAULO em face da FAZENDA NACIONAL, em que 

postulou a revisão de débito e parcelamento com pedido de antecipação parcial de tutela para suspender a exigibilidade 

do crédito tributário nos termos do art. 151, VI, do CTN. À fl. 34 verifica-se que se trata de débito inscrito na dívida 

ativa da União sob n.º 80 1 02 000473-62 referente ao IRPF.O autor juntou guias de depósitos judiciais às fls. 77, 79 e 

81 dos autos.A análise da antecipação da tutela foi postergada para após a vinda da contestação à fl. 82.Novas guias de 

depósitos judiciais foram juntados às fls. 85/89 e 94/97.Contestação às fls. 99/117. A União informa que os débitos 

inscritos em dívida ativa sob n.º 80 1 02 000473-62 é objeto da execução fiscal n.º 2002.61.82.038702-0, em trâmite na 

11ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo.Guias de depósitos judiciais às fls. 131/133, 137/143 e 149/151.Às fls. 

153/157 a 9ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal declinou de sua competência para processar e julgar o 

feito.Novas guias de depósitos judiciais às fls. 169/175.Às fls. 177/179 foi proferida decisão não conhecendo dos 

embargos de declaração opostos pela parte autora.O autor juntou guias de depósitos judiciais às fls. 181/185.Este Juízo 

às fls. 209/214 proferiu decisão suscitando conflito negativo de competência ao E. Superior Tribunal de Justiça.A 

Colenda Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça proferiu acórdão conhecendo do conflito e declarando 

competente o Juízo da 11ª Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária de São Paulo para processar e julgar o feito 

(fls. 225/234.A parte autora às fls. 223/224 requereu a desistência do feito renunciando a quaisquer alegações de direito, 

ante a sua adesão aos benefícios da Lei n.º 11.941/09, bem como a conversão em renda dos depósitos vinculados a 

feito.É o breve relatório. Decido.Estabelece o artigo 269, V, do Código de Processo Civil que o processo se extingue 

com julgamento do mérito quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação.E a renúncia ao direito sobre o 

qual se funda a ação, diversamente da desistência, não exige concordância da parte ex adversa para sua homologação 

judicial, na forma do art. 158 do CPC, consoante apontado no seguinte precedente do STJ:PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. HOMOLOGAÇÃO 

DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DA OUTORGA DE 

PODERES ESPECÍFICOS. ART. 38 DO CPC. 1. Esta Corte vem decidindo que a renúncia ao direito em que se funda a 

ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser requerida a qualquer tempo e grau de 

jurisdição até o trânsito em julgado da sentença (AgRg nos EDcl no REsp 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 28.10.2003). (...) (STJ, ADREsp 636109, proc. 200400233208/DF, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Denise Arruda, julg. 20.06.2006, DJU 10.08.2006, p. 195).Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a 

renúncia apresentada, resolvendo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, V, do Código 

de Processo Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que fixo, com base nos 3o e 4o do art. 20 do 

Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. A verba de sucumbência deverá 

ser atualizada até o efetivo pagamento de acordo com o índice oficial de remuneração básica das cadernetas de 

poupança previsto no art.7º da Lei nº 8.660/93 (TR). Oficie-se à CEF para que transforme em pagamento em favor da 

Fazenda Nacional os valores depositados judicialmente às fls. 77, 79, 81, 85/89, 94/97, 131/133, 137/143, 149/151, 

169/174 e 181/185 (antigo processo n.º 2005.34.00.034859-8), fazendo constar no campo nº de referência o número da 

CDA 80 1 02 000473-62. Custas na forma da lei. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0021457-45.2003.403.6182 (2003.61.82.021457-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X OFICINA MECANICA RALI LTDA ME(SP100422 - LUIZ ROBERTO ALVES ROSA) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da(s) fl(s). 21.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 
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EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das 

custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Fl. 16: 

Defiro a expedição de certidão de objeto e pé, se em termos.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0051546-17.2004.403.6182 (2004.61.82.051546-8) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X ACTIVE 

SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA X MAURO FERNANDES DA CRUZ(SP160547 - LUIS FELIPE 

BAPTISTA LUZ) 

Vistos,A exequente visa a cobrança de dívida constante da CDA n.º 31.297.084-6 de ACTIVE SISTEMAS DE 

INFORMATICA LTDA e MAURO FERNANDES DA CRUZ.O coexecutado Mauro opôs exceção de pré-

executividade às fls. 61/70, alegando a ocorrência da prescrição. Juntou documentos às fls. 71/79 dos autos. À fl. 87 foi 

informado o falecimento do coexecutado Mauro (doc. Fl. 88).Instado a se manifestar, a Fazenda Nacional informou a 

adesão do executado ao parcelamento da Lei n.º 4.226/88 no período de 09/08/1989 a 03/04/1995, tendo sido excluído 

em razão do inadimplemento. Observa que a última parcela foi paga em 30/04/1991. Informou a inexistência de outras 

causas suspensivas ou interruptivas da prescrição (fl. 91). É o relatório. Decido.Acolho a alegação de prescrição.Todos 

os créditos em execução se sujeitam ao prazo decadencial e prescricional previstos no CTN, visto que, com a CF de 

1988, as contribuições previdenciárias recobraram natureza tributária, submetendo-se, novamente, ao prazo 

prescricional quinquenário.E, a teor do art. 146, III, b, da CF, somente lei complementar pode estabelecer normas gerais 

em matéria de legislação tributária, dentre as quais se enquadram aquelas concernentes à prescrição, razão pela qual os 

prazos decenais previstos nos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, que é lei ordinária, padecem de vício de 

inconstitucionalidade, o que já foi reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal por meio da Súmula Vinculante nº 8:São 

inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam 

de prescrição e decadência de crédito tributárioSobre a sujeição da Contribuição Social ao prazo do prescricional 

previsto no art. 174 do CTN, transcrevo julgado do SJT como fundamento de decidir:TRIBUTÁRIO E 

CONSTITUCIONAL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PRAZO PRESCRICIONAL 

QÜINQÜENAL - ART. 46 DA LEI 8.212/91- INCONSTITUCIONALIDADE - ADI 3453/DF - SÚMULA 

VINCULANTE Nº 8. 1. São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 

45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário (Súmula Vinculante nº 8). 2. O 

prazo prescricional para cobrança de créditos da seguridade social é de cinco anos, nos termos do art. 174 do CTN 3. 

Recurso especial não provido. (STJ - REsp 979881, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 05.09.08).Da análise da 

documentação juntada aos presentes autos verifica-se que os débitos em execução se referem aos fatos geradores de 

03/1987 a 06/1989 e que foram constituídos tempestivamente através de confissão de dívida fiscal com lançamento em 

09/08/1989, sendo que a partir de então, começou a correr o prazo prescricional.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA ª FALTA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. 

SÚMULA 284/STF. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

211/STJ. TRIBUTARIO. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO. 

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO, NA PENDÊNCIA DE DISCUSSÃO JUDICIAL DA EXIGÊNCIA DO 

TRIBUTO. (...) 3. A apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF 

(instituída pela IN SRF 129/86, atualmente regulada pela IN SRF 395/04, editada com base nos arts. 5º do DL 2.124/84 

e 16 da Lei 9.779/99), ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, 

prevista em lei, é modo de formalizar a existência (= constituir) do crédito tributário, dispensada, para esse efeito, 

qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 638.069/SC, DJ de 

13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005. 4. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor 

correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) 

autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a 

expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de denúncia espontânea. 5. No caso dos autos, a 

entrega da Declaração de Importação, na qual apontou o contribuinte a matéria tributável e o montante do tributo 

devido, ocorreu em 07/1992. Reputa-se, desde essa data, constituído o crédito tributário, dispensada qualquer ulterior 

providência do Fisco, e iniciado o lapso prescricional de cinco anos de que dispõe a Fazenda para sua cobrança. (...) 

(STJ, REsp 542975/SC, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, julg. 14.03.06, DJ 03.04.06, p. 

229)Conforme informado pela exeqüente e pelo documento da fl. 95 dos autos, a parte executada aderiu em 09/08/1989 

ao parcelamento previsto na Lei n.º 4.226/88, o qual foi rescindido em 03/04/1995 por inadimplemento, tendo a última 

parcela sido paga em 30.04.1991. Ocorrido o parcelamento, forte na confissão da dívida, restou interrompida a 

exigibilidade do crédito tributário (artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional), iniciando-se 

o prazo prescricional quando do inadimplemento. Neste sentido, Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

O prazo da prescrição interrompida pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia em que o 

devedor deixa de cumprir o acordo celebrado.Neste sentido, transcrevo jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3a. Região, cujo entendimento compartilho e adoto como razão de decidir:PROCESSO CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARTIGO 174, DO CTN, SÚMULA N. 248 DO EXTINTO TFR. PRESCRIÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. O prazo de prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida 

fiscal recomeça a fluir no dia em que o devedor deixar de cumprir o acordo celebrado. (Súmula n. 248 do extinto 

TFR).2. Transcorrido prazo superior a cinco anos entre a data do pagamento de parte do parcelamento deferido e o 
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ajuizamento da ação, deve ser reconhecida a prescrição prevista no artigo 174 do Código Tributário Nacional.3. 

Honorários advocatícios fixados nos termos do artigo 20, par. 4 do Código de Processo Civil que se mantém.(TRF 3a. 

Região, AC 300037699, Proc. 96030313130, 4a. Turma, Rel. Juíza Lúcia Figueiredo, Publ. DJ 04/02/97, pg. 4487).Se 

levarmos em consideração a data da rescisão do parcelamento, 03/04/1995 (data inclusive posterior ao inadimplemento 

do devedor), a Fazenda Nacional tinha o prazo de 05 (cinco) anos para propor a ação de cobrança do crédito tributário, 

conforme artigo 174 do CTN. Portanto, a partir de 1995 teve início o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, sendo que 

a presente execução fiscal somente foi ajuizada em outubro de 2004, quando irremediavelmente prescrita a 

exigibilidade, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. Ante o exposto, JULGO extinto o feito, 

reconhecendo a prescrição, com resolução do mérito da lide, forte no disposto no art. 269, IV, c.c. art. 219, parágrafo 5º, 

ambos do Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a ao pagamento de 

honorários advocatícios ao patrono do excipiente, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com base no 

artigo 20, 3º e 4º do CPC. A atualização deverá ser feita consoante a variação do IPCA-e ou outro índice legal que 

venha a substituí-lo. Custas não incidentes a teor do disposto no art. 7o da Lei nº 9.289/96.Sentença sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil. Ao trânsito em julgado, intime-se a 

Fazenda Pública nos termos do art. 33 da LEF, em razão da impropriedade da inscrição do débito em nome da 

executada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0032564-18.2005.403.6182 (2005.61.82.032564-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

AMBIEX COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP038202 - MARCELO VIDA DA SILVA) 

Fls. 66/69: A empresa executada alega, em exceção de pré-executividade, a ocorrência de prescrição, nos termos dos 

artigos 156, V e 174, ambos do CTN, postulando pela extinção do feito. Colaciona jurisprudência favorável ao seu 

pedido. A FN se manifestou às fls. 88/90 pela improcedência do pedido e informou que a executada aderiu ao 

parcelamento em 25/04/2000, o qual foi rescindido em 01/01/2002, em razão de inadimplemento. É o breve relatório. 

DECIDO.A alegação de prescrição não deve ser acolhida. Consoante se verifica das CDAs que instruem a inicial, a 

cobrança versa sobre tributo declarado pelo próprio contribuinte, em declarações entregues à Secretaria da Receita 

Federal em 14/05/1999, 13/08/1999, 12/11/1999, 15/02/2000 e 29/04/2000 (fls. 94). Pelos extratos das fls. 95/101 

verifica-se que a empresa executada aderiu ao parcelamento do REFIS em 26/04/2001. Observo que com o pedido de 

parcelamento, restou suspensa a exigibilidade do crédito tributário, sendo que o prazo prescricional teve início quando o 

executado deixou de cumprir com o pagamento das parcelas do acordo de parcelamento, em 01/01/2002 (fls. 96). Deste 

período até o ajuizamento do feito, em 25 de maio de 2005, não transcorreu o prazo qüinqüenal. Ocorrido o 

parcelamento, forte na confissão da dívida, restou suspensa a exigibilidade do crédito tributária (artigo 174, parágrafo 

único, inciso IV, do Código Tributário Nacional), iniciando-se o prazo prescricional quando do inadimplemento. Neste 

sentido, Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O prazo da prescrição interrompida pela confissão e 

parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado.Outrossim, 

eventual demora na citação por motivos inerentes à Justiça, não prejudica a parte exeqüente, conforme se depreende do 

disposto na Súmula 78 do extinto TFR: Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição; e na jurisprudência 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujo entendimento compartilho: ... A demora na citação da 

executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências, que, infelizmente, atingem o 

funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se 

considerar como dies as quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n 

106 do C. STJ (TRF 3ª Região, AC 866142, 6ª Turma, Rel. Juíza Consuelo Yoshida, Publ. DJU 14/09/07, pg. 624). 

Conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça da fl. 64 dos autos, a enpresa encerrou suas atividades, razão pela qual 

entendo que ocorreu dissolução irregular da mesma, pois, a empresa deveria ter regularizado junto ao Fisco suas 

dívidas, pelo que os sócios MILTON VIDA DA SILVA e WALMIR VIDA DA SILVA devem ser incluídos no pólo 

passivo, com fundamento no art. 135, incisos I e III do CTN. Remetam-se os autos ao SEDI para as alterações de praxe 

na distribuição e confecção da carta de citação. Cite(m)-se. Tratando-se de ato a ser praticado fora desta Subseção 

Judiciária, expeça-se carta precatória. Intimem-se. 

 

0025885-65.2006.403.6182 (2006.61.82.025885-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X NOVA PAIXAO VEICULOS PECAS E SERVICO LTDA X MARIO ANTONIO GUERINO(SP050031 - 

FLAVIO GUILHERME RAIMUNDO) X SANDRA TERESINHA LEGRAMANTE X CARLOS ALBERTO 

GIANNOCCARO VILARINHO 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da(s) fl(s). 77.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das 

custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 
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Expediente Nº 6147 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003536-31.2007.403.6183 (2007.61.83.003536-5) - GILDA BARBOSA LESSA(SP133521 - ALDAIR DE 

CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à autora, do benefício de pensão 

por morte, a partir do requerimento administrativo (30/04/1998- fls. 167), nos termos do art. 74, II da Lei de Benefícios. 

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, 

contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o 

valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, mantenho a tutela concedida às fls. 

407/408.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003852-44.2007.403.6183 (2007.61.83.003852-4) - SOELI POLLON SERVILHA X DIEGO POLLON 

SERVILHA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP228236 - PAULA SIMONI DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao restabelecimento, aos autores, do 

benefício de pensão por morte, desde a data da cessação (01/03/2002 - 164).Os juros moratórios são fixados à razão de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças 

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente 

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os 

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004562-64.2007.403.6183 (2007.61.83.004562-0) - LUIZ HONORIO(SP223890 - VITOR HUGO PEREIRA DE 

LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 01/06/1972 

a 30/11/1973 - laborado na empresa Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A, e de 10/12/1973 a 25/03/1976 - laborado 

na empresa Ericsson Telecomunicações S/A, determinando que o INSS promova à revisão da aposentadoria do autor a 

partir da data de início do benefício (22/11/2005 - fls. 17), com a utilização do coeficiente de cálculo de 100% do 

salário-de-benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 

1º, do CTN. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado conforme Resolução 561/2007, expedida pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Sem honorários 

advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata revisão do benefício, expedindo-se 

ofício ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005766-46.2007.403.6183 (2007.61.83.005766-0) - AMERICO SANCHES(SP237831 - GERALDO JULIÃO 

GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, 

sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. 2. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 3. Vista à 

parte contrária para contrarrazões. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens. Int. 

 

0000939-55.2008.403.6183 (2008.61.83.000939-5) - EVA TELLES DE ASSUNCAO(SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS à revisão do benefício da parte 

autora, mediante aplicação do art. 144 da Lei nº. 8.213/91 (redação original), desde o início do benefício (01/10/1989 - 

fls. 19), observada a prescrição qüinqüenal.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas 
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desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em 

vista a sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata revisão do benefício.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0004323-26.2008.403.6183 (2008.61.83.004323-8) - SEBASTIAO DA ROCHA FILHO(SP179258 - TATIANA 

CRISTINA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 16/05/1972 a 16/06/1983 

e de 17/09/1987 a 07/12/1992 - laborados na empresa São Paulo Alpargatas S/A, e de 16/02/1994 a 16/10/2003 - 

laborado na empresa Tecelagem Guelfi Ltda, bem como conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do 

requerimento administrativo (16/10/2003 - fls. 67).No entanto, diante da notícia de fls. 191, de concessão do mesmo 

benefício ao autor em data posterior (novo requerimento administrativo), deverá haver o desconto dos valores já 

recebidos administrativamente no pagamento dos atrasados.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata 

implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004693-05.2008.403.6183 (2008.61.83.004693-8) - CICERO VITAL DA SILVA(SP114575 - JOSE APARECIDO 

GOMES DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 05/01/1978 a 20/12/2001 - 

laborado no Banco do Estado de São Paulo - Banespa, bem como conceder a aposentadoria por tempo de serviço a 

partir do requerimento administrativo (06/09/2005 - fls. 34).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem 

ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004723-40.2008.403.6183 (2008.61.83.004723-2) - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA(SP220716 - VERA MARIA 

ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 24/09/1973 a 04/04/1975 

- laborado na Empresa S/A Yadoya, de 10/06/1975 a 15/06/1977 - laborado na Empresa Varimot Ltda, e de 13/09/1977 

a 14/01/1988 - laborado na empresa Pinceis Tigre S/A, bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição 

a partir do requerimento administrativo (20/04/2006 - fls. 78).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata 

implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005023-02.2008.403.6183 (2008.61.83.005023-1) - MARIA GORETI CARMONA(SP099858 - WILSON MIGUEL 

E SP254724 - ALDO SIMIONATO FILHO E SP156001E - ARYANE KELLY DELLA NEGRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como comuns os períodos de 14/04/1977 a 

25/04/1978 - laborado na empresa Limpadora Vera Cruz Ltda, e de 08/08/1991 a 04/05/1993 - laborado na empresa 

Indústrias Têxteis Aziz Nader S/A, bem como os recolhimentos referentes às competências de 03/1998 a 01/2005, de 

04/2006 a 07/2006 e de 12/2006 a 07/2007, e os períodos de 06/01/2005 a 15/04/2006, e de 25/08/2006 a 25/11/2006 - 

em que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença, e como especiais os períodos de 04/10/1977 a 

02/01/1978, de 14/05/1986 a 26/02/1989 e de 01/03/2003 a 08/07/2005 - laborados na empresa Eletrex S/A Redes 

Elétricas e de 10/08/1989 a 28/04/1995 e de 06/03/1997 a 19/12/2001 - laborados na empresa Centrosul Eletrificação e 

Construções Ltda, concedendo à parte autora a aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento 

administrativo (28/06/2007 - fls. 24).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 
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tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora 

decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS 

encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 

9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a 

imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006307-45.2008.403.6183 (2008.61.83.006307-9) - ALEXANDRE MENEZES BRAULIO(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como comum o período de 01/09/1978 a 

29/09/1978 - laborado na empresa Condomínio Edif. Farroupilha, e como especiais os períodos de 18/10/1978 a 

31/12/1985, de 01/01/1990 a 30/11/1991, e de 01/01/2002 a 29/06/2007 - laborados na empresa Companhia de 

Saneamento Básico do Estado de São Paulo, bem como conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do 

requerimento administrativo (23/07/2007 - fls. 128/129).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a 

parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da 

condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 

do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil 

para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006417-44.2008.403.6183 (2008.61.83.006417-5) - CICERO PAULO DOS SANTOS(SP179258 - TATIANA 

CRISTINA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 05/09/1977 a 30/09/1991, 

laborado na Empresa São Paulo Alpargatas S/A, bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir 

do requerimento administrativo (06/11/2003 - fls. 59).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças 

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do 

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006615-81.2008.403.6183 (2008.61.83.006615-9) - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS(SP235347 - SANDRA 

CRISTINA RANGON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como comuns o período de 01/02/1996 a 29/02/1996 - 

laborado na empresa Monteles Montagens e Instalações Industriais S/C Ltda, e o período referente aos recolhimentos de 

01/12/2002 a 31/03/2003, e como especial o período de 16/10/1978 a 15/03/1988 - laborado na empresa Conterma 

Construtora Industrial e Termotécnica Ltda, bem como conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do 

requerimento administrativo (07/04/2003 - fls. 343).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento 

em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser 

arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, mantenho a 

tutela concedida às fls. 179/184.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010689-81.2008.403.6183 (2008.61.83.010689-3) - CAETANO JOSE DA SILVA(SP109144 - JOSE VICENTE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 

02/05/2005 - laborado na empresa Neo Rex do Brasil Ltda, bem como conceder a aposentadoria por tempo de serviço a 

partir do requerimento administrativo (01/11/2007 - fls. 12). Condeno ainda o INSS no pagamento de danos morais ao 

autor arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas 

desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os 

honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do 

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0012565-71.2008.403.6183 (2008.61.83.012565-6) - JOSE QUEIROZ CERQUEIRA(SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 22/02/1980 

a 30/07/1982 - laborado na empresa Yaohan Brasileira Ltda, de 01/04/1985 a 17/06/1986 - laborado na empresa CMA 

Consultoria, Métodos, Assessoria e Mercantil Ltda, e de 08/12/1988 a 27/02/2003 - laborado na empresa Cia 

Processamento de Dados de São Paulo - PRODESP, determinando que o INSS restabeleça a aposentadoria por tempo 

de serviço desde a data da indevida cessação (01/08/2007 - fls. 237), bem como promova a revisão da aposentadoria do 

autor a partir da data de início do benefício (27/02/2003 - fls. 400), com a utilização do coeficiente de cálculo de 100% 

do salário-de-benefício, efetuando o pagamento dos valores devidos e não pagos desde a data do início do benefício.Os 

valores já recebidos pela parte autora no benefício 31/521.418.938-5 (fls. 238) deverão ser compensados na execução 

do julgado.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do 

CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma 

do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 

561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos 

pedidos, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente 

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os 

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato 

restabelecimento do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0012929-43.2008.403.6183 (2008.61.83.012929-7) - EUGENIO PEREIRA SANTOS(SP095421 - ADEMIR GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 23/04/1980 a 

18/05/2001 - laborado na Empresa Schahin Engenharia Ltda, bem como conceder a aposentadoria por tempo de serviço 

a partir da data do requerimento administrativo ( 24/02/2003 - fls. 22). Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser 

arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0013235-12.2008.403.6183 (2008.61.83.013235-1) - WALTER GUIDINI(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 18/11/1975 

a 01/02/1980 e de 03/03/1980 a 09/11/1981 - laborados na Construtora Adolpho Lindenberg S/A, determinando que o 

INSS promova à revisão da aposentadoria do autor a partir da data de início do benefício (24/03/1997 - fls. 11), com a 

utilização do coeficiente de cálculo de 100% do salário-de-benefício, observada a prescrição quinquenal. Os juros 

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da 

citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado conforme Resolução 561/2007, expedida pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que 

a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da 

condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, 

nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de 

Processo Civil para determinar a imediata revisão do benefício, expedindo-se mandado ao INSS.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

0013371-09.2008.403.6183 (2008.61.83.013371-9) - ANTONIO BERTO DE LIMA(SP101291 - ROSANGELA 

GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 23/08/1976 

a 28/02/1978 - laborado na empresa Meritor do Brasil Ltda, e de 06/03/1997 a 01/07/1997 e de 01/08/1997 a 

13/09/2000 - laborados na empresa Maqbrit Comércio e Indústria de Máquinas Ltda, bem como conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo (13/09/2000 - fls. 143).Os juros moratórios 

são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide 

sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata 

implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0000477-64.2009.403.6183 (2009.61.83.000477-8) - NILSON VALERIO PRIMO(SP220347 - SHEYLA ROBERTA 

SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 29/07/1982 a 03/06/2008 - 

laborado no Hospital das Clínicas da FMUSP, bem como conceder a aposentadoria especial a partir do requerimento 

administrativo (03/06/2008 - fls. 52).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem 

ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001029-29.2009.403.6183 (2009.61.83.001029-8) - JOSE DIAS DE LIMA(SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como comum o período de 01/01/1995 a 

21/11/2003 - laborado na empresa Bar J S Mauad Ltda - ME, e especiais os períodos de 04/12/1972 a 14/02/1991 - 

laborado na empresa Companhia Nitro Química Brasileira, e de 09/04/1992 a 21/12/1992 - laborado na empresa S/A 

Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor, bem como conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do 

requerimento administrativo (21/11/2003 - fls. 367).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento 

em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte 

autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O 

INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001404-30.2009.403.6183 (2009.61.83.001404-8) - AILTON BARBOSA(SP177147 - CLAUDIA FERREIRA DOS 

SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 01/02/1982 a 

10/09/2007 - laborado no Hospital Universitário da USP, bem como conceder a aposentadoria especial a partir do 

requerimento administrativo (10/05/2008 - fls. 09).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da 

citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças 

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre 

o total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, 

nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de 

Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001436-35.2009.403.6183 (2009.61.83.001436-0) - ISAIAS LUIZ DO NASCIMENTO(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 31/03/1976 

a 25/08/1986 - laborado na empresa Behr Brasil Ltda, de 01/04/1987 a 05/03/1997 - laborado na empresa Roller 

Indústria e Comércio Ltda, e de 09/08/2000 a 03/04/2006 - laborado na empresa Keiper do Brasil Ltda, bem como 

conceder a aposentadoria especial a partir do requerimento administrativo (29/11/2006 - fls. 234).Os juros moratórios 

são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide 

sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser 

arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença 

sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 

461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

0001701-37.2009.403.6183 (2009.61.83.001701-3) - APARECIDO MARIA MARQUES(SP220716 - VERA MARIA 

ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 22/01/1973 a 28/01/1974 

- laborado na empresa Sontag Comércio e Participações Ltda, de 31/01/1974 a 03/07/1981 - laborado na empresa 

Robert Bosch Ltda, e de 09/12/1981 a 31/08/1994 - laborado na empresa Thomson Componentes do Brasil Ltda, bem 

como conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo (15/02/2007 - fls. 180).Os 
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juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente 

do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS 

encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a 

imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001778-46.2009.403.6183 (2009.61.83.001778-5) - DOMINGOS MONTEIRO DE ARAUJO(SP108928 - JOSE 

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 02/07/1979 

a 29/09/1994 - laborado na empresa Eletrisol Indústria e Comércio Ltda, e de 01/07/2004 a 26/08/2008 - laborado na 

empresa Huntsman Química Brasil Ltda, bem como conceder a aposentadoria especial a partir do requerimento 

administrativo (18/09/2008 - fls. 18).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a 

parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da 

condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 

do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil 

para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002451-39.2009.403.6183 (2009.61.83.002451-0) - DARCY FRANCISCO DA SILVA(SP109529 - HIROMI 

YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer os períodos de 01/01/1967 a 31/12/1967 e 

de 01/01/1969 a 02/02/1971 - laborados no campo, bem como especiais os períodos de 01/08/1973 a 09/11/1981 e de 

29/04/1982 a 08/10/1982 - laborados na empresa Manufatura de Brinquedos Estrela S.A., concedendo à parte autora a 

aposentadoria por tempo de serviço a partir da data do requerimento administrativo (07/04/2003 - fls. 444).Os juros 

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente 

do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora de caiu de parte mínima dos pedidos, os honorários 

devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003521-91.2009.403.6183 (2009.61.83.003521-0) - MARIA DE LOURDES DE FRANCA PAIVA(SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos 21/04/1988 a 

05/03/1997, e de 10/09/1997 a 11/08/2006 - laborados na empresa Ação Social Capela da Santa Cruz, bem como 

conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo (17/10/2008 - fls. 56).Os juros 

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente 

do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários 

devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003711-54.2009.403.6183 (2009.61.83.003711-5) - JOSE ANTONIO ELIAS DOS SANTOS(SP194562 - MÁRCIO 

ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 01/02/1978 a 

08/02/1988 - laborado na empresa Saint-Gobain Vidros S/A, de 16/01/1990 a 11/05/1998 - laborado na empresa 

Unilever Brasil Ltda, e de 01/09/2000 a 27/01/2009 - laborado na empresa Arim Componentes Para Fogão Ltda, bem 

como conceder a aposentadoria especial a partir do requerimento administrativo (27/01/2009 - fls. 56).Os juros 

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente 

do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS 

encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a 
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imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004049-28.2009.403.6183 (2009.61.83.004049-7) - ROSQUILDES LACERDA SILVA(SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 01/05/1975 a 

18/05/1979 - laborado na Empresa Rivoli Indústria Comércio Ltda., determinando que o INSS promova à revisão da 

aposentadoria do autor a partir da data de início do benefício (30/12/1996 - fls. 22), com a utilização do coeficiente de 

cálculo de 82% do salário-de-benefício, observada a prescrição quinquenal. Os juros moratórios são fixados à razão de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado conforme Resolução 561/2007, expedida 

pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, os 

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente 

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os 

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata revisão do 

benefício, expedindo-se mandado ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004631-28.2009.403.6183 (2009.61.83.004631-1) - JOSE GABRIEL DE OLIVEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL 

E SP265382 - LUCIANA PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 24/09/1969 a 

08/07/1976 - laborado na Empresa Fechaduras Brasil S/A, determinando que o INSS promova à revisão da 

aposentadoria do autor, com a utilização do coeficiente de cálculo de 94% do salário-de-benefício, observada a 

prescrição quinquenal. Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 

161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde 

o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado conforme Resolução 561/2007, expedida pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser concedidos em 15% 

sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita 

ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar a imediata revisão do benefício, expedindo-se mandado ao INSS.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0004836-57.2009.403.6183 (2009.61.83.004836-8) - IVONETE FRANCO DE CAMARGO(SP231404 - PAULO 

ROBERTO PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 17/12/1979 

a 31/05/1980 - laborado na empresa Céramic - Centro Ind. e Com. de Máquinas Ltda, e de 29/04/1995 a 03/02/2006 - 

laborado na empresa Décor Brasil Ind. e Com. Ltda, bem como conceder a aposentadoria especial a partir do 

requerimento administrativo (15/08/2006 - fls. 36).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento 

em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser 

arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença 

sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 

461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

0005127-57.2009.403.6183 (2009.61.83.005127-6) - MARIA LUCIENE DA SILVA(SP189878 - PATRÍCIA GESTAL 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como comum o período de 01/11/1975 a 

14/04/1977 - laborado para a sra. Maria Aprile, e como especial o período de 06/03/1997 a 10/07/2006 - laborado na 

empresa Nestlé Brasil Ltda, determinando que o INSS promova à revisão da aposentadoria da parte autora a partir da 

data de início do benefício (13/06/2008 - fls. 43), com a utilização do coeficiente de cálculo de 100% do salário-de-

benefício, sem a incidência do fator previdenciário. Condeno, ainda, o INSS no pagamento de danos morais à parte 

autora arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, a partir da 

citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN. A correção monetária incide sobre as diferenças 

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser arbitrados em 15% 

sobre o total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005145-78.2009.403.6183 (2009.61.83.005145-8) - EDSON HELTON PEREIRA DE MELO(SP142437 - 
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BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como comum o período de 01/08/1970 a 24/05/1972 - 

laborado na empresa Irmãos DAngelo, reconhecer o período de 13/01/1975 a 13/12/2000 - prestado junto à Polícia 

Militar do Estado de São Paulo/SP, e também reconhecendo-o como especial, para por fim, conceder ao autor a 

aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo (16/03/2007 - fls. 197).Os juros 

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da 

citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 

561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da 

condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 

do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil 

para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005778-89.2009.403.6183 (2009.61.83.005778-3) - SIDNEI CANTO INFANTINI(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 25/04/1983 

a 30/04/1985 - laborado na empresa Oxylin Indústria e Comércio Ltda, de 29/03/1985 a 08/08/1986 - laborado na 

empresa Steeldrum Embalagens Industriais Ltda, de 07/10/1986 a 17/02/1988 - laborado na empresa Aletron Produtos 

Químicos Ltda, e de 04/04/1988 a 02/11/2003 e de 20/09/2007 a 14/11/2008 - laborados na empresa Du Pont Do Brasil 

S/A, bem como conceder a aposentadoria especial a partir do requerimento administrativo (14/11/2008 - fls. 113).Os 

juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente 

do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS 

encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a 

imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006493-34.2009.403.6183 (2009.61.83.006493-3) - EDMILSON GOMES DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO 

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 12/07/1985 a 09/03/2009 - 

laborado na Empresa Duke Energy - Geração Paranapanema S/A, bem como conceder a aposentadoria especial a partir 

do requerimento administrativo (09/03/2009 - fls. 65).Quanto ao fator previdenciário, observo que não há que se falar 

em acolhimento de sua afastabilidade, já que tal fator não compõe o cálculo do benefício em questão, conforme artigo 

29, inc. II da Lei 8213/91. Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 

161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 

que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser 

arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença 

sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 

461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

0006575-65.2009.403.6183 (2009.61.83.006575-5) - JOAO LOPES(SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 09/02/1978 a 01/09/1988 

e de 09/06/1997 a 08/01/2008, laborados na Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, bem 

como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo (08/01/2008 - fls. 

192), com a manutenção do benefício de auxílio-acidente recebido pelo autor. Os juros moratórios são fixados à razão 

de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide 

sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata 

implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007541-28.2009.403.6183 (2009.61.83.007541-4) - RAIMUNDA NONATA FERREIRA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante todo o exposto, julgo procedente em parte o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, observados os parâmetros indicados na fundamentação, bem como a prescrição 

qüinqüenal.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do 

art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 
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devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte 

mínima dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS 

encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011370-17.2009.403.6183 (2009.61.83.011370-1) - ELIAS RIBEIRO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 11/09/2008 - 

laborado na CTEEP - CIA de Transmissão de Energia Elétrica Paulista, bem como determinar que o INSS promova a 

conversão da aposentadoria do autor em especial, a partir da data de início do benefício (11/09/2008 - fls. 23).Os juros 

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do 

CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma 

do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 

561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da 

condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 

do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil 

para determinar a imediata conversão do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0013676-56.2009.403.6183 (2009.61.83.013676-2) - JORGE RITA DA SILVA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR E SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 01/04/1980 

a 12/03/1985, 01/06/1985 a 01/06/2000 e 01/11/2000 a 28/05/2008 - laborados na empresa Auto Posto Marajó Ltda., 

bem como conceder a aposentadoria especial a partir do requerimento administrativo (28/05/2008 - fls. 23).Os juros 

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do 

CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma 

do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 

561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos 

pedidos, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento 

do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os 

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0014161-56.2009.403.6183 (2009.61.83.014161-7) - NEIGNON ANTONIO SILVA GARCEZ(SP108928 - JOSE 

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 

20/08/2008 - laborado na Elektro Eletricidade e Serviços S/A, bem como determinar que o INSS promova a conversão 

da aposentadoria da parte autora em especial, a partir da data de início do benefício (23/06/2009 - fls. 24).Os juros 

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do 

CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma 

do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 

561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos 

pedidos, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento 

do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os 

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata conversão do 

benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0014490-68.2009.403.6183 (2009.61.83.014490-4) - ROGERIO GARBIM(SP262464 - ROSEMARY LUCIA 

NOVAIS E SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 02/04/1986 

a 07/08/1987 - laborado na empresa Elevadores Atlas Schindler S/A, e de 14/01/1983 a 23/03/1986, de 01/12/1987 a 

30/06/1995, e de 03/12/1998 a 30/07/2009 - laborados na Empresa Folha da Manhã S/A, bem como conceder a 

aposentadoria especial a partir do requerimento administrativo (18/08/2009 - fls. 156).Os juros moratórios são fixados à 

razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que a parte decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 751/802 

0015488-36.2009.403.6183 (2009.61.83.015488-0) - VILMAR PEREIRA GUIMARAES(SP108928 - JOSE 

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 15/07/1983 a 

25/06/2009 - laborado na Empresa Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, bem como conceder a 

aposentadoria especial a partir do requerimento administrativo (22/09/2009 - fls. 40).Os juros moratórios são fixados à 

razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata 

implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0016090-27.2009.403.6183 (2009.61.83.016090-9) - EDUARDO MARINI MATTOS(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 06/06/1984 a 

15/07/2009 - laborado na empresa Du Pont do Brasil S/A, bem como conceder a aposentadoria especial a partir do 

requerimento administrativo (15/07/2009 - fls. 18).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento 

em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser 

arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença 

sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 

461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

0016551-96.2009.403.6183 (2009.61.83.016551-8) - GENIVAL MACEDO DA FRANCA(SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora para reconhecer como especiais os períodos de 

01/01/1981 a 08/12/1983 - laborado na empresa Manuel Ernesto Pardal, de 19/06/1984 a 17/05/1996 - laborado na 

empresa Metalúrgica Caterina S/A, de 03/12/1998 a 28/02/2001 - laborado na empresa Carpela Indústria e Comércio 

Ltda, e de 18/01/2002 a 27/05/2009 - laborado na empresa Mont Mor Indústria e Montagem de Máquinas Industriais 

Ltda, bem como conceder a aposentadoria especial a partir do requerimento administrativo (03/06/2009 - fls. 62).Os 

juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da 

citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 

561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da 

condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 

do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil 

para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0017413-67.2009.403.6183 (2009.61.83.017413-1) - LEVI ALVES DE BRITO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 

09/02/2009 - laborado na empresa Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de SP S/A, bem como conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo (04/08/2009 - fls. 39).Os juros moratórios 

são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide 

sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser 

arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença 

sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 

461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

0001429-09.2010.403.6183 (2010.61.83.001429-4) - ANTONIO CARLOS MALAQUIAS(SP108928 - JOSE 

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 06/09/1984 a 21/09/2009 - 

laborado na empresa Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., bem como conceder a aposentadoria 

especial a partir do requerimento administrativo (06/10/2009 - fls. 62).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas 

desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os 
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Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em 

vista que a parte decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da 

condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 

do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil 

para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010102-88.2010.403.6183 - SHIRLEI SOARES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente 

restabelecido o auxílio-doença ao autor.. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro 

os benefícios da justiça gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 6154 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0022518-80.2009.403.6100 (2009.61.00.022518-0) - ALINE APARECIDA DA SILVA(SP147627 - ROSSANA 

FATTORI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO 

(DESPACHO DE FLS. 46) 1. Reconsidero a r. decisão de fls. 40, reconhecendo a competência desse Juízo para 

apreciação do presente feito, nos termos do inciso III, do art. 201 da Constituição Federal. 2. Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita. 3. Inclua-se o INSS no pólo passivo da presente demanda. 4. Se em termos, ao SEDI para retificação 

do pólo passivo. 5. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato sobre a questão deduzida no 

processo, postergo a apreciação do pedido liminar para após a vinda aos autos das informações da Autoridade 

Impetrada. 6. Intime-se pessoalmente a autoridade coatora, para que preste as devidas informações. 7. Encaminhe-se 

cópia ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS nos temros do art. 3 da Lei nº 4.348/64, com redação dada pelo 

art. 19 da Lei nº 10.910/2004. 8. INTIME-SE. (DESPACHO DE FLS. 48) Tendo em vista a informação retro, remetam-

se os presentes autos ao SEDI para redistribuição a esta Vara. Int. 

 

0012039-91.2010.403.6100 - RAFAEL DA SILVA DE SOUZA(SP217007 - EDILAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) 

X COORDENADOR GERAL SEG DESEMPREGO ABONO SALARIAL MINIST TRABALHO EMPREG X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Inclua-se o INSS no pólo passivo da presente demanda. 3. Se em termos, 

ao SEDI para retificação do pólo passivo. 4. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato sobre a 

questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações 

da Autoridade Impetrada. 5. Intime-se pessoalmente a autoridade coatora, para que preste as devidas informações. 6. 

Encaminhe-se cópia ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS nos termos do art. 3º da Lei nº 4.348/64, com a 

redação dada pelo art. 19 da Lei nº 10.910/2004. 7. INTIME-SE. 

 

0013446-35.2010.403.6100 - ANDRE PRADO DA CRUZ(SP081187 - LUIZ BIASIOLI) X COORDENADOR 

GERAL DO SEGURO DESEMPREGO, DO ABONO SAL E ID PROF - CGSAP X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Inclua-se o INSS no pólo passivo da presente demanda. 3. Se em termos, 

ao SEDI para retificação do pólo passivo. 4. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato sobre a 

questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações 

da Autoridade Impetrada. 5. Intime-se pessoalmente a autoridade coatora, para que preste as devidas informações. 6. 

Encaminhe-se cópia ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS nos termos do art. 3º da Lei nº 4.348/64, com a 

redação dada pelo art. 19 da Lei nº 10.910/2004. 7. INTIME-SE. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

43 

 

Expediente Nº 4591 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0012761-07.2009.403.6183 (2009.61.83.012761-0) - LUIZ ANTONIO COUTINHO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0014576-39.2009.403.6183 (2009.61.83.014576-3) - TEREZA DE SOUZA EMERSON(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Mantenho a sentença proferida. Em que pese não constar instrumento de substabelecimento ao Dr. Carlos Eduardo C. 

Pires, há mandato outorgado à Dra. Nívea Martins dos Santos. Dessa forma, recebo a apelação da parte autora nos 

efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do 

Código de Processo Civil.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

cautelas de estilo. Int.  

 

0014859-62.2009.403.6183 (2009.61.83.014859-4) - ANTONIO AUGUSTO DE CARVALHO(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0014882-08.2009.403.6183 (2009.61.83.014882-0) - JOAO PIRES MONCAO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0015496-13.2009.403.6183 (2009.61.83.015496-0) - DEONILDE DE JESUS GONCALVES MENDES(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0015764-67.2009.403.6183 (2009.61.83.015764-9) - MARIA DO SOCORRO DA SILVA PETENATI(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0016465-28.2009.403.6183 (2009.61.83.016465-4) - STELA MARIS GOMES DE CAMPOS(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Em que pese não constar instrumento de substabelecimento ao Dr. André Tallala 

Gegunes, há mandato outorgado à Dra. Nívea Martins dos Santos. Dessa forma, recebo a apelação da parte autora nos 

efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do 

Código de Processo Civil.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

cautelas de estilo. Int.  

 

0016470-50.2009.403.6183 (2009.61.83.016470-8) - MARIA ISABEL DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Em que pese não constar instrumento de substabelecimento ao Dr. André Tallala 

Gegunes, há mandato outorgado à Dra. Nívea Martins dos Santos. Dessa forma, recebo a apelação da parte autora nos 

efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do 

Código de Processo Civil.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

cautelas de estilo. Int.  

 

0016579-64.2009.403.6183 (2009.61.83.016579-8) - MARIA DE LOURDES TONHETTI(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0016865-42.2009.403.6183 (2009.61.83.016865-9) - EDUARDO GUILHERME(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0016868-94.2009.403.6183 (2009.61.83.016868-4) - LUIS AUGUSTO RAFAEL DOS SANTOS(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  
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0016882-78.2009.403.6183 (2009.61.83.016882-9) - SEVERINO ESMERINO VIEIRA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0017107-98.2009.403.6183 (2009.61.83.017107-5) - BENEDITO CLAUDINO MAIA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0017376-40.2009.403.6183 (2009.61.83.017376-0) - EULALIO PEDRO CELESTINO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0017558-26.2009.403.6183 (2009.61.83.017558-5) - GERALDO RIBEIRO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0017561-78.2009.403.6183 (2009.61.83.017561-5) - JOSE GAVINHO NETO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0000319-72.2010.403.6183 (2010.61.83.000319-3) - RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO 

RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Mantenho a sentença proferida. Em que pese não constar instrumento de substabelecimento ao Dr. Carlos Eduardo C. 

Pires, há mandato outorgado à Dra. Nívea Martins dos Santos. Dessa forma, recebo a apelação da parte autora nos 

efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do 

Código de Processo Civil.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

cautelas de estilo. Int.  

 

0000322-27.2010.403.6183 (2010.61.83.000322-3) - JOSE BRAZILINO ARANTES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0000338-78.2010.403.6183 (2010.61.83.000338-7) - IRINEU JOSE DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0000375-08.2010.403.6183 (2010.61.83.000375-2) - PAULO VIEIRA BARROS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0000431-41.2010.403.6183 (2010.61.83.000431-8) - VALDEMAR SOBRAL DA SILVA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  
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0000451-32.2010.403.6183 (2010.61.83.000451-3) - FERNANDO ANTONIO PAULINO GONDIM(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo, considerando 

mero equívoco de digitação o nome constante às fls. 68-69, observando que o número do processo está correto. Cite-se 

o réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0000458-24.2010.403.6183 (2010.61.83.000458-6) - ZORAIDE DELLA BELLA CASTRO(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0000974-44.2010.403.6183 (2010.61.83.000974-2) - JOSE LUIS TORRES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0000979-66.2010.403.6183 (2010.61.83.000979-1) - OLINDA BERNARDES OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0001098-27.2010.403.6183 (2010.61.83.001098-7) - MARIO CUCCOLO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0001232-54.2010.403.6183 (2010.61.83.001232-7) - HILDA ANTONIA NOGUEIRA DE FRANCA 

SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo, considerando 

mero equívoco de digitação o nome constante às fls. 64 e 70, observando que o número do processo está correto. Cite-se 

o réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0001242-98.2010.403.6183 (2010.61.83.001242-0) - ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0001366-81.2010.403.6183 (2010.61.83.001366-6) - SEVERIANO SOARES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0001370-21.2010.403.6183 (2010.61.83.001370-8) - EUCLIDES MENDES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Em que pese não constar instrumento de substabelecimento ao Dr. André Tallala 

Gegunes, há mandato outorgado à Dra. Nívea Martins dos Santos. Dessa forma, recebo a apelação da parte autora nos 

efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do 

Código de Processo Civil.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

cautelas de estilo. Int.  

 

0001505-33.2010.403.6183 (2010.61.83.001505-5) - ADEMIR ANTUNES MEDEIROS(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 756/802 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0001697-63.2010.403.6183 (2010.61.83.001697-7) - WALDOMIRO LOPES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0001714-02.2010.403.6183 (2010.61.83.001714-3) - NILZA OLIVEIRA DE SANTANA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0001749-59.2010.403.6183 (2010.61.83.001749-0) - SONIA REGINA DE CASTRO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0001753-96.2010.403.6183 (2010.61.83.001753-2) - JOAO PEIXINHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0001800-70.2010.403.6183 (2010.61.83.001800-7) - ANTONIO SOARES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0001862-13.2010.403.6183 (2010.61.83.001862-7) - GERALDO MATOSO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0001877-79.2010.403.6183 (2010.61.83.001877-9) - LUIZ BALBO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0001958-28.2010.403.6183 (2010.61.83.001958-9) - GILVANI FRANCO ALVES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0001975-64.2010.403.6183 (2010.61.83.001975-9) - JOAO DIRCEU CLEMENTINO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002081-26.2010.403.6183 (2010.61.83.002081-6) - LUIZ BRAGA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002145-36.2010.403.6183 (2010.61.83.002145-6) - OSWALDO JOAQUIM DA SILVA(SP229461 - GUILHERME 
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DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002146-21.2010.403.6183 (2010.61.83.002146-8) - JOSE ENEAS COSTA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002520-37.2010.403.6183 - MARINALVA FERREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002634-73.2010.403.6183 - JOSE ACACIO DUTRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002643-35.2010.403.6183 - JOSE FLAVIANO ELEUTERIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002720-44.2010.403.6183 - OTAVIO RODRIGUES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002739-50.2010.403.6183 - ANTONIO LUIZ NETO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004281-06.2010.403.6183 - ROBERTO VAROLO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

Expediente Nº 4612 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0006822-08.1993.403.6183 (93.0006822-9) - ANTONIO AIROSO X ANTONIO ALVES X AURELIO DURIGAM X 

ERICO HUHNKE X GREGORIO DIAS LEONOR X JOSE LOPES DOS SANTOS(SP111144 - ANDREA DO 

PRADO MATHIAS E SP010767 - AGUINALDO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Inicialmente, cumpra a parte autora o r. despacho de 246 integralmente - item 2.Traga cópia da Carta de Concessão - 

pensão por morte da habilitanda -,de Irene Dias Leonor.Cumpra os preceitos supra no prazo de 10(dez) dias.Intime-se. 

 

0036387-17.1993.403.6183 (93.0036387-5) - ELPIDIO CATHARINO DOS ANJOS X GERALDO BERNUCIO X 

JOSE SIMAO DIAS X LAMARTINE ELEUTERIO DE SOUZA X MOACIR SOARES DE MORAES X 

VALDENICIO RAMALHO DOS SANTOS X ZORAIDA PEDROSO X ZUARDO BARNABE(SP013630 - DARMY 

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO 

SATO) 

Diante da inércia da parte autora, arquivem-se os autos - sobrestados, junto com o apenso (Embargos à Execução), até 

posterior provocação. Intime-se. Cumpra-se. 
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0039752-11.1995.403.6183 (95.0039752-8) - ROLF MAX HENRY DORMIEN X URSULA HILDEGARD 

DORMIEN(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO OLMACHT) 

Inicialmente, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do nº. Ciência às partes acerca da baixa dos autos do TRF 3ª 

Região. Informe a parte autora se já houve a revisão do benefício. Caso contrário, providencie a parte autora, no prazo 

de 15 dias, cópia do decidido nos autos (sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado) e deste despacho, bem 

como onde conste a data de ajuizamento da ação e da citação do réu (certidão de citação) e do nº do(s) benefício(s) 

do(s) autor(es). Após, determino o encaminhamento dos referidos documentos à AADJ do INSS, a fim de que seja 

revista e implantada a renda mensal inicial do(s) benefício(s) referido(s), NO PRAZO DE 30 DIAS, devendo este Juízo 

ser comunicado acerca do cumprimento desta determinação. Faculto à Chefia da AADJ, a utilização de comunicação 

eletrônica, via e-mail deste Juízo, para a referida comunicação (Previden_Vara02_Sec@jfsp.jus.br), devendo anexar o 

cálculo da nova RMI, ressaltando-lhe, todavia, que somente será considerada recebida a comunicação, quando da 

confirmação pela Secretaria da Vara, também a ser feita eletronicamente. Int.  

 

0040663-02.2001.403.0399 (2001.03.99.040663-7) - OSWALDO DIAS SERRALHEIRO X EIOLE MANTOVANI 

SERRALHEIRO(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias, com relação à petição de fl. 160 que alega não ter havido, ainda, o 

cumprimento da obrigação de fazer, providenciando, se for o caso, a sua implementação, com o pagamento 

administrativo de eventual crédito.Int. 

 

0005933-05.2003.403.6183 (2003.61.83.005933-9) - JOSE TOMAZ DA SILVA(SP069488 - OITI GEREVINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) 

Fl. 239: anote-se.Tendo em vista o julgado, requeira a parte autora o que entender de direito no prazo de 10 dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

0010912-10.2003.403.6183 (2003.61.83.010912-4) - JACIR IZIDORO MARTINS(SP104768 - ANDRE MARTINS 

TOZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO 

KONDO) 

Dê-se ciência à parte autora acerca da manifestação de fls. 81/91.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0003252-28.2004.403.6183 (2004.61.83.003252-1) - JACOB TARTUCE(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Fl. 154: defiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela parte autora.Aguarde-se sobrestado no 

arquivo.Int. 

 

0006028-98.2004.403.6183 (2004.61.83.006028-0) - ENILDO ALVES DA SILVA(SP150276 - KELY CRISTINE DE 

MEDEIROS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2250 - VANESSA BOVE 

CIRELLO) 

Fls. 178/180 - Ciência a parte autora.Após, arquivem-se os autos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0004150-57.2008.403.6100 (2008.61.00.004150-6) - ODILON MIGUEL(SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA 

SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E SP090194 - SUSETE MARISA DE LIMA) X UNIAO 

FEDERAL(SP136825 - CRISTIANE BLANES) 

Ratifico os atos processuais anteriormente praticados.Defiro a tramitação prioritária do feito, considerando a idade do 

autor, devendo, no entanto, ser considerado a isonomia com relação aos demais jurisdicionados com idêntico direito ao 

mesmo benefício.Com a extinção da Rede Ferroviária Federal S/A, a mesma foi sucedida pela União Federal no polo 

passivo do feito, devendo a execução seguir os moldes do art. 730, CPC, com o pagamento através de ofícios 

requisitórios. Prossiga-se nos autos dos embargos à execução nº 2008.61.00.004155-5 em apenso. Int.  

 

0001271-85.2009.403.6183 (2009.61.83.001271-4) - ERIOSVALDO SILVA VIEIRA(SP189072 - RITA DE CASSIA 

DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 85: dê-se ciência à parte autora para pagamento.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004155-79.2008.403.6100 (2008.61.00.004155-5) - UNIAO FEDERAL(SP111865 - SIMONE MARIA BATALHA) 

X ODILON MIGUEL(SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E 

SP090194 - SUSETE MARISA DE LIMA) 

Ratifico os atos processuais praticados nestes autos.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0002520-08.2008.403.6183 (2008.61.83.002520-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0012475-39.2003.403.6183 (2003.61.83.012475-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

839 - ENI APARECIDA PARENTE) X CONDURME BRUSSOLO(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) 

Cumpra o autor, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, o r. despacho de fl. 53, na sua integralidade, 

apresentando os documentos pertinentes, referente a ação que tramita no Juizado Especial Federal - Cível de São Paulo. 

Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0059162-55.1995.403.6183 (95.0059162-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0935875-

19.1987.403.6183 (00.0935875-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - 

GUILHERME PINATO SATO) X GRACILIANO GONCALVES X ANTONIO LOPES TORRES X ANTONIO 

PEREIRA X EMIDIO SILVA SANTOS X JOSE CARLOS FONTENLA X JOSE CASSIANO DOS SANTOS X 

MANOEL SALOMON X NELSON GONCALVES X PERCIO PIRES DE CAMARGO(SP017410 - MAURO LUCIO 

ALONSO CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO E SP046715 - FLAVIO 

SANINO E SP119930 - JAIR CAETANO DE CARVALHO) 

Acolho os cálculos apurados pela Contadoria Judicial (fls. 156/192), no valor de R$ 29.217,66 (vinte e nove mil, 

duzentos e dezessete reais e sessenta e seis centavos). Decorrido o prazo, trasladem-se para os autos principais cópia da 

sentença (fls. 10/13), do acórdão (fls. 53/60), dos cálculo (fls. 156/193) e do trânsito em julgado (fl. 61-verso). Após, 

desapensem-se e remetam estes autos ao arquivo. Intimem-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0007198-32.2009.403.6183 (2009.61.83.007198-6) - MARIA DA GLORIA PEREIRA(SP237039 - ANDERSON 

VALERIO DA COSTA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

cassando a liminar concedida, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, dada a 

inadequação da via eleita, configurada a ausência de legítimo interesse processual de agir.(...)Notifique-se a autoridade 

coatora.P.R.I. Cumpra-se. 

 

0003715-57.2010.403.6183 - CONRADO BRAGA SILVA(SP292240 - JULIANA DE OLIVEIRA MANTOAN) X 

GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM ITANHAEM 

Providencie a parte impetrante a retirada dos documentos desentranhados, em 10 dias, mediante recibo nos autos.Após 

trânsito em julgado da sentença de fls. 213/214 verso, arquivem-se os autos.Int. 

 

Expediente Nº 4617 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000857-29.2005.403.6183 (2005.61.83.000857-2) - OLGA BOARETTO SOARES(SP216104 - SHEILA DAS 

GRAÇAS MARTINS SILVA E SP148843 - FABIANA THIAGO FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Fls. 198-199: ciência às partes.Tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003076-78.2006.403.6183 (2006.61.83.003076-4) - GESUALDO RODRIGUES DE SOUZA(SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN E SP159035 - HELENA EMIKO MIZUSHIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

1. Em face à manifestação da autarquia de fl. 224, prossiga-se.2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no 

prazo de dez dias.3. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, 

JUSTIFICANDO-AS.4. Lembro a parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos 

que entende necessários para comprovação dos períodos questionados na demanda, tais como, fichas de registro de 

funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades 

especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, caso não tenham sido 

juntados até o momento. 5. Advirto as partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, 

caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para 

tanto.6. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA 

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 

REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA 

JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se 

acolhe a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante 

não esclarece o objeto da perícia por ela requerida. Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e 

inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que 

restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. 

(omissis) 5. (omissis) 6. (omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da 

autarquia provida em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação 

improcedente. Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre 

Sormani; Turma Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 DATA:18/09/2008)Int. 
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0006168-64.2006.403.6183 (2006.61.83.006168-2) - JOSE ALVES DE CARVALHO(SP146546 - WASHINGTON 

LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias. 2. Especifiquem as partes, ainda, 

minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. 3. Lembro à parte autora de que este é o 

momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação dos períodos 

questionados na demanda, tais como, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de 

contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário 

(PPP), laudos periciais, caso não tenham sido juntados até o momento. 4. Advirto as partes, por fim, que nesta fase não 

será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e 

considerada preclusa a oportunidade para tanto. 5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por 

julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela requerida. Hipótese em que o 

pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento de defesa, 

pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas seriam 

indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. (omissis) 7. Preliminar de nulidade 

afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em parte, remessa oficial, tida por 

interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC 

- APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 

DATA:18/09/2008)Int. 

 

0000117-03.2007.403.6183 (2007.61.83.000117-3) - DEUSVAL FERREIRA JUNIOR(SP160801 - PATRICIA 

CORRÊA E SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Fls. 419-421: ciência ao autor.2. Fls. 426-428: ciência ao INSS.Int. 

 

0002760-31.2007.403.6183 (2007.61.83.002760-5) - MARINO RODRIGUES PEREIRA(SP067985 - MAURO 

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Expeçam-se as cartas precatórias para realização de audiência e oitiva das testemunhas arroladas às fls. 750-751, para 

cumprimento, no prazo de 60 (sessenta dias). 2. Deverá constar nas cartas precatórias solicitação para informar a este 

Juízo deprecante, com antecedência, a data da audiência, possibilitando, assim, a intimação das partes, bem como o 

alerta ao Juízo deprecado no que se refere ao disposto no caput do artigo 412, do Código de Processo Civil, a saber: (...) 

Se a testemunha deixar de comparecer, sem motivo justificado, será CONDUZIDA, respondendo pelas despesas do 

aditamento (grifo nosso).Int. 

 

0004830-21.2007.403.6183 (2007.61.83.004830-0) - MARIA DE JESUS SANTOS(SP104886 - EMILIO CARLOS 

CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Manifeste-se o INSS sobre o pedido de aditamento de fls. 106- 107, 178-180, 415-420, 471-474 e 483-491.2. Fls. 

458-459: mantenho as decisões de fls. 452 e. 471. 2. Publique-se o despacho de fl. 471.Int.(Despacho de fl. 

471:Mantenho o decidido às fls. 452, onde o juízo já esclareceu que o acórdão apenas reconheceu o período de 02/04/79 

a 28/05/1998. Destaco que a insistência no presente pedido pode configurar tentativa de alteração da verdade dos fatos o 

que ensejaria a aplicação de multa por litigância de má-fé (art 17 II, CPC). Assim sendo, indefiro o requerido.) 

 

0017579-02.2009.403.6183 (2009.61.83.017579-2) - ANTONIO CARLOS ARANTES(SP262206 - CARLOS 

EDUARDO BISTAO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão de fls. 117-119:Desse modo, por todo o exposto, DEFIRO o pedido de tutela antecipada, 

devendo ser intimado o Instituto Nacional do Seguro Social para implantar a aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição da parte autora, mas com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação 

de tutela ora concedidos, a partir da competência agosto de 2010, no prazo de 60 dias, a contar da data de sua 

ciência,Aguarde-se a vinda da contestação e da juntada do processo administrativo.Notifique-se, eletronicamente, o 

réu.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Intimem-se as partes. 

 

Expediente Nº 4622 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0747889-53.1986.403.6183 (00.0747889-5) - MIGUEL POLVERINI X OLIMPIA CAMPOS POLVERINI X 

ALFREDO GONCALVES X INAH SOEIRO GONCALVES X EUGENIO MANOEL DE MORAES X HELENO 

BATISTA BORBOREMA X MARINETE ALVES DOS SANTOS(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE 

OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO 

SATO) 
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Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge ou herdeiros 

necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão (art. 

112 da Lei nº 8.213/91), defiro as habilitações de: OLIMPIA CAMPOS POLVERINI, como sucessora processual de 

Miguel Polverini e INAH SOEIRO GONCALVES como sucessora processual de Aldredo Goncalves, fls. 539/552.Ao 

SEDI, para as devidas anotações.Fls. 554/555 - Ante a previsão contida no artigo 16 da Resolução nº 55/2009-CJF, 

oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando, àquela E. Corte, as providências pertinentes no 

sentido de determinar ao BANCO DO BRASIL a realização da conversão, à ORDEM DESTE JUÍZO, do valor de 

R$16.760,34, depositado em nome de MIGUEL POLVERINI (fl. 554), na conta nº 2000127221754 e do valor de R$ 

14.956,93, depositado em nome de ALFREDO GONCALVES (fl. 555), na conta nº 2000127221753. Comprovada nos 

autos a conclusão da operação supra, observadas as normas vigentes, com o propósito de finalizar a execução do 

montante que era devido aos falecidos autores, expeçam-se alvarás de levantamento em nome de OLIMPIA CAMPOS 

POLVERINI e INAH SOEIRO GONCALVES, sucessoras processuais dos mesmos. Int. 

 

0003278-65.2000.403.6183 (2000.61.83.003278-3) - ANIBAL RAYMUNDO X ADEMAR SEBASTIAO VALERIO 

X NAIR DE PAULA LOPES X ANTENOR CAVALHERI X BENEDICTO GERALDO CARDOSO DA SILVA X 

CARLOS MORENO LOPES X ALFONSINA FEDERICCI MORENO LOPES X CLIMERIO CASTILHO DE JESUS 

X RENATO VITAL DE JESUS X GIUSEPPE PETROCCO X MANOEL DE SOUZA X TALVINO 

BALBI(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN E SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN 

COZMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge ou herdeiros 

necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão (art. 

112 da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de RENATO VITAL DE JESUS como sucessor processual de Climerio 

Castilho de Jesus, fls. 536/543.Ao SEDI, para as devidas anotações.Após, nos termos do despacho de fl. 454, expeçam-

se ofícios requisitórios ao autor habilitado RENATO VITAL DE JESUS, bem como a título de honorários advocatícios 

sucumbenciais e contratuais.Intimem-se as partes, e se em termos, tornem conclusos para transmissão dos referidos 

ofícios.No mais, ciência à parte autora acerca dos pagamentos de fls. 513/534.Int. 

 

0000633-33.2001.403.6183 (2001.61.83.000633-8) - JOSE DA CRUZ X LUZIA COPI DA CRUZ X JOSE BATISTA 

DA SILVA FILHO X JOSE FELIX PEREIRA X JOSE FREITAS DE ALMEIDA X JOSE MATIAS DOS SANTOS X 

JOSE MEIRELES DE PAULA X JOSE MILANI X JOSE MOACIR MAZZER X JOSE PEDRO MAXIMINO X JOSE 

APOSTOLO NETO(SP018454 - ANIS SLEIMAN E SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0003503-17.2002.403.6183 (2002.61.83.003503-3) - CARLOS MANUEL MARUJO(SP154230 - CAROLINA 

HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA 

CAMPOS MARINHO) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a concessão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I.  

 

0004671-20.2003.403.6183 (2003.61.83.004671-0) - EDUARDO MEIER(SP052639 - MARIA DE FATIMA 

AZEVEDO SILVA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI 

APARECIDA PARENTE) 

Considerando que nos termos do art.1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge ou herdeiros 

necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimentode pensão 

(art.112 da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de GISLEINE TEIXEIRA MEIER, como sucessora processual de 

Eduardo Meier, fls. 142/152.Ao SEDI, para as devidas anotações. Ante a previsão contida no artigo 16 da Resolução nº 

55/2009-CJF, oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando, àquela E. Corte, as providências 

pertinentes no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal a realização da conversão, à ORDEM DESTE JUÍZO, 

do valor de R$74.674,30 (setenta e quatro mil seiscentos e setenta e quatro reais e trinta centavos), depositado na conta 

nº 1900127217064, em nome de Eduardo Meier.Comprovada nos autos a conclusão da operação supra, observadas as 

normas vigentes, com o propósito de finalizar a execução do montante que era devido ao falecido autor, expeça-se 

alvará de levantamento em nome de Gisleine Teixeira Meier, sucessora processual do mesmo. Int.  

 

Expediente Nº 4625 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003820-78.2003.403.6183 (2003.61.83.003820-8) - EDGARD SUMAN(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 

- CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - 

ALEXANDRA KURIKO KONDO) 
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Fl. 294: ciência às partes do fax do Fórum de Sâo Jerônimo da Serra - PR designando o dia 22/10/2010, às 13:30 horas 

para a oitiva da(s) testemunha(s).Int. 

 

0000456-59.2007.403.6183 (2007.61.83.000456-3) - CARLOS DOS REIS LOPES(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP127756E - FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS E SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Indefiro o pedido de depoimento pessoal (artigo 343, do Código de Processo Civil).2. Justifique o autor de forma 

clara e no prazo de dez dias, o pedido de produção de prova testemunhal e pericial (fl. 87), advertindo-o de que nesta 

fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua 

produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.3. No mesmo sentido, vejamos o seguinte 

julgado:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO 

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por cerceamento 

de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela requerida. Hipótese 

em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento 

de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas 

seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. (omissis) 7. Preliminar de nulidade 

afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em parte, remessa oficial, tida por 

interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC 

- APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 

DATA:18/09/2008)4. Defiro a produção de prova documental, facultando ao autor o prazo de vinte dias para trazer aos 

autos fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, 

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais 

e demais documentos por meio dos quais pretende comprovar os períodos questionados na demanda, caso não tenham 

sido juntados até o momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo 

Civil). Int.  

 

0000690-41.2007.403.6183 (2007.61.83.000690-0) - ANTONIO MOACIR LAZARO(SP099858 - WILSON MIGUEL 

E SP238315 - SIMONE JEZIERSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - 

GUILHERME PINATO SATO) 

1. Defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no artigo 71 da 

Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte autora.2. Esclareço, por oportuno, que pela 

competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é 

observado, em todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão. 3. fls. 100-103: indefiro o pedido de intimação 

do INSS para apresentação de cópia do processo administrativo, pois compete ao autor trazer aos autos as provas dos 

fatos constitutivos do seu direito (artigo 333, I, do Código de Processo Civil).4. Dessa forma, faculto ao autor o prazo 

de trinta dias para apresentação de cópia do processo administrativo.5. Após o cumprimento, remetam-se os autos à 

contadoria para verificar se o cálculo da renda mensal inicial, bem como se a sua revisão, foram feitas corretamente. Int.  

 

0000740-67.2007.403.6183 (2007.61.83.000740-0) - JUAN BAUSTILSTA MILLON LAZCANO(SP099858 - 

WILSON MIGUEL E SP130537E - ROBERTA AUDA MARCOLIN E SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Indefiro o pedido de depoimento pessoal (artigo 343, do Código de Processo Civil).2. Justifique o autor de forma 

clara e no prazo de dez dias, o pedido de produção de prova testemunhal e pericial (fl. 256), advertindo-o de que nesta 

fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua 

produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.3. No mesmo sentido, vejamos o seguinte 

julgado:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO 

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por cerceamento 

de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela requerida. Hipótese 

em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento 

de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas 

seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. (omissis) 7. Preliminar de nulidade 

afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em parte, remessa oficial, tida por 

interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC 

- APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 

DATA:18/09/2008)4. Defiro a produção de prova documental, facultando ao autor o prazo de vinte dias para trazer aos 

autos fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, 

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais 

e demais documentos por meio dos quais pretende comprovar os períodos questionados na demanda, caso não tenham 

sido juntados até o momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo 
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Civil). Int.  

 

0001348-65.2007.403.6183 (2007.61.83.001348-5) - OSMAR GOMES CANABRAVA(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Em face dos documentos constantes nos autos, não vejo necessidade de produção de prova pericial nas empresas 

Protege S/A Proteção e Transporte de Valores e Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM.Defiro a 

produção de prova pericial na empresa Indústria de Tênis e Artefatos de Borracha Iris Ltda, facultando às partes o prazo 

de cinco dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Quesitos do Juízo: 1- Como pode(m) ser 

descrita(s) a(s) atividade(s) exercida(s) pelo(a) autor(a) na empresa periciada? 2- Como pode(m) ser descrito(s) o (s) 

ambiente(s) de trabalho no(s) qual(is) o(a) autor(a) atua(va) na empresa periciada? 3- O(s) ambiente(s) de trabalho 

sofreu(eram) alterações desde a época em que o(a) autor(a) trabalhou na empresa até a data desta perícia? Quais 

alterações? Que efeitos produziram tais alterações? 4- A(s) atividade(s) exercida(s) pelo(a) autor(a) na empresa 

periciada o ex põe(unha/m) a agentes nocivos (químicos, físicos e biológicos)? Quais? Em que intensidade? 5- Quais os 

efeitos da associação dos agentes nocivos a que está(ava) exposto o(a) autor(a) em sua saúde e integridade física? 6- A 

exposição a agentes nocivos se dá(dava) de forma permanente, não ocasional, nem intermitente? 7- A empresa 

fornece(ia) equipamentos de proteção individual ou coletiva que diminuam(íam) a intensidade do agente agressivo a 

limites toleráveis à pessoa humana? 8- A atividade exercida pelo(a) autor(a) recomenda(va) a utilização de 

equipamentos de proteção individual ou coletiva que diminuam(íssem) a intensidade do agente agressivo a limites 

toleráveis à pessoa humana? Deverá o autor, no prazo de cinco dias, informar o CEP da empresa e trazer aos autos as 

peças necessárias para intimação do perito (cópia: petição inicial, contestação, FLS. 106-110, 112, 118-119 E DESTE 

DESPACHO). Aguarde-se a vinda de TODOS OS DOCUMENTOS mencionados no parágrafo acima e, após, tornem 

conclusos para designação de perito.Int. 

 

0002688-44.2007.403.6183 (2007.61.83.002688-1) - GILENO DIMAS DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO 

SATO) 

1. Observo que não consta nos autos carta/comunicação do INSS com o tempo computado pelo INSS para o 

indeferimento do benefício, dificultando, outrossim, a verificação dos períodos incontroversos.2. Dessa forma, concedo 

ao autor o prazo de trinta dias para apresentação do documento acima citado, bem como da certidão de objeto e pé de 

inteiro teor da reclamação trabalhista.3. Após, tornem conclusos para verificação da necessidade de produção da prova 

pericial requerida.Int. 

 

0005488-45.2007.403.6183 (2007.61.83.005488-8) - EIKO KANAMORI(SP166754 - DENILCE CARDOSO E 

SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Indefiro o pedido de fls. 63-64, pois compete ao autor trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito 

(artigo 333, I, do Código de Processo Civil). 2. Dessa forma concedo ao autor o prazo de dez dias para cumprir o 

despacho de fl. 43, item 3, letras a, b e c, sob pena de extinção. 3. Após, tornem conclusos.Int. 

 

0007848-50.2007.403.6183 (2007.61.83.007848-0) - RANDOLFO RODRIGUES NETO(SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 83: intime-se pessoalmente o autor para, no prazo de 48 horas, dar andamento ao feito, sob pena de extinção, nos 

termos do artigo 267, III e parágrafo 1.º, do Código de Processo Civil. Int. Cumpra-se. 

 

0001226-18.2008.403.6183 (2008.61.83.001226-6) - JOSE MANOEL DOS SANTOS(SP286516 - DAYANA BITNER 

E SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Emende o autor a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de extinção: a) informando todos os períodos que pretende 

ver computados no cálculo do benefício pleiteado, b) esclarecendo as empresas e os períodos em que trabalhou sob 

condições especiais e cujo renhecimento/conversão pleiteia, 2. Considerando que na procuração de fl. 06 consta o nome 

de dois procuradores e na destituição de fl. 70 apenas um, informe o autor se o Dr. Abrahão José Schvartz continua 

representado-o. Em caso negativo, deverá cumprir o despacho de fl. 72 em relação ao mencionado advogado.3. 

Concedo ao autor o prazo de trinta dias para apresentação de cópia do processo administrativo.4. Após, tornem 

conclusos. 

 

0002728-89.2008.403.6183 (2008.61.83.002728-2) - MAURILIO PRAVATTI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias. 2. Especifiquem as partes, ainda, 

minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. 3. Lembro à parte autora de que este é o 

momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação dos períodos 

questionados na demanda, tais como, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de 

contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário 

(PPP), laudos periciais, caso não tenham sido juntados até o momento. 4. Advirto as partes, por fim, que nesta fase não 

será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e 
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considerada preclusa a oportunidade para tanto. 5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por 

julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela requerida. Hipótese em que o 

pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento de defesa, 

pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas seriam 

indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. (omissis) 7. Preliminar de nulidade 

afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em parte, remessa oficial, tida por 

interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC 

- APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 

DATA:18/09/2008)6. Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para juntar aos autos cópia da sua CTPS, com 

anotações de todos os vínculos empregatícios, SOB PENA DE EXTINÇÃO, visto que se trata de documento 

indispensável à propositura desta ação.Int. 

 

0002819-82.2008.403.6183 (2008.61.83.002819-5) - JORGE ANTONIO RAMOS(SP157737 - ADILSON 

APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Na inicial proposta no JEF o autor alega, ÀS FLS. 03 E 358, que trabalhou em condições especiais nos períodos de 

17.08.72 a 12.04.73 (Viação Londrinense Ltda), 24.04.73 a 07.01.74 (Viação Garcia Ltda), 16.01.75 a 16.07.75 (C.R. 

Almeida S.A Eng. Constr.), 01.12.83 a 22.07.85 (Original Veículos), 23.07.85 a 08.07.88 (Cia Santo Amaro de 

Automóveis), 20.07.88 a 17.06.97 Sevepe S/A Serv. Veic Peças).2. Alega, ainda, na inicial (FLS. 04 E 359), que 

laborou em condições especiais nos períodos de 02.05.74 a 07.01.75 (Paraná Motor S.A Ind. Com) e 22.01.79 a 

29.11.83 (moto Veículo Penhense S/A).3. Dessa forma, para que não haja prejuízo ao autor, concedo-lhe o prazo de dez 

dias para esclarecer se pretende nesta demanda, no que tange ao período especial, apenas o reconhecimento dos 

períodos e empresas mencionados à fl. 380, sob pena de extinção.4. Em igual prazo e sob a mesma pena, deverá trazer 

aos autos cópia da inicial e do aditamento de fls. 353-372 para formação da contrafé.5. Após, tornem conclusos.Int.  

 

0003269-25.2008.403.6183 (2008.61.83.003269-1) - ELIO CARVALHAES DA ROCHA(SP108928 - JOSE 

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias. 2. Especifiquem as partes, ainda, 

minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. 3. Lembro à parte autora de que este é o 

momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação dos períodos 

questionados na demanda, tais como, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de 

contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário 

(PPP), laudos periciais, caso não tenham sido juntados até o momento. 4. Advirto as partes, por fim, que nesta fase não 

será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e 

considerada preclusa a oportunidade para tanto. 5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por 

julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela requerida. Hipótese em que o 

pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento de defesa, 

pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas seriam 

indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. (omissis) 7. Preliminar de nulidade 

afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em parte, remessa oficial, tida por 

interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC 

- APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 

DATA:18/09/2008)6. Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para juntar aos autos cópia da sua CTPS, com 

anotações de todos os vínculos empregatícios, SOB PENA DE EXTINÇÃO, visto que se trata de documento 

indispensável à propositura desta ação.Int. 

 

0008466-58.2008.403.6183 (2008.61.83.008466-6) - WANDERLEY NALIO(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE 

DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias. 2. Especifiquem as partes, ainda, 

minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. 3. Lembro à parte autora de que este é o 

momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação dos períodos 

questionados na demanda, tais como, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de 

contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário 

(PPP), laudos periciais, caso não tenham sido juntados até o momento. 4. Advirto as partes, por fim, que nesta fase não 

será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e 

considerada preclusa a oportunidade para tanto. 5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. 
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PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por 

julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela requerida. Hipótese em que o 

pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento de defesa, 

pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas seriam 

indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. (omissis) 7. Preliminar de nulidade 

afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em parte, remessa oficial, tida por 

interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC 

- APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 

DATA:18/09/2008)Int. 

 

0008730-75.2008.403.6183 (2008.61.83.008730-8) - GENNARO AMALFI(SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição e documentos de fls. 83-89 como aditamentos à inicial.Cite-se.Int. 

 

0009000-02.2008.403.6183 (2008.61.83.009000-9) - REGINA APARECIDA MORO GARBELINE(SP256821 - 

ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias. 2. Especifiquem as partes, ainda, 

minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. 3. Lembro à parte autora de que este é o 

momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação dos períodos 

questionados na demanda, tais como, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de 

contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário 

(PPP), laudos periciais, caso não tenham sido juntados até o momento. 4. Advirto as partes, por fim, que nesta fase não 

será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e 

considerada preclusa a oportunidade para tanto. 5. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por 

julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela requerida. Hipótese em que o 

pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento de defesa, 

pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas seriam 

indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. (omissis) 7. Preliminar de nulidade 

afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em parte, remessa oficial, tida por 

interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC 

- APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 

DATA:18/09/2008)6. Concedo à autora o prazo de trinta dias para juntar aos autos cópia da sua CTPS, com anotações 

de todos os vínculos empregatícios, SOB PENA DE EXTINÇÃO, visto que se trata de documento indispensável à 

propositura desta ação. 7. Deverá a autora, ainda, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos autos, cópia do processo 

administrativo.Int. 

 

0030397-54.2008.403.6301 - ODAIR VICENTE DIAS(SP123545 - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Não há que se falar em prevenção com o feito que tramitou perante o Juizado Especial Federal (termo de prevenção 

de fl. 136), porquanto se trata da presente ação. 2. No mais, considerando a diversidade do processamento das ações 

ajuizadas naquele órgão relativamente às ações das Varas Especializadas, determino à parte autora que apresente, no 

prazo de 10 dias, procuração original, cópia da inicial a fim de compor a contrafé necessária à citação, sob pena de 

indeferimento da inicial. 3. Relativamente ao valor da causa, considerando que a remessa dos autos a este juízo pelo 

Juizado Especial Federal se deu em razão do mesmo, considero que sua alteração se deu de ofício (R$ 37.231,07 - fls. 

129-130).4. Deverá o autor, ainda, no mesmo prazo do item 2 e sob a mesma pena, esclarecer a correta denominação 

social da empresa do item 3 de fl. 03 e o respectivo período laborado em atividades especiais e cujo recohecimento 

pleiteia, em face da divergência entre fl. 03 e documentos de fls. 90 e 91.Int. 

 

0039898-32.2008.403.6301 - SILVIO SOARES DOS SANTOS(SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta 2ª Vara Previdenciária. 2. Considerando a diversidade do 

processamento das ações ajuizadas no Juizado Especial Federal relativamente às ações das Varas Especializadas, 

determino à parte autora que apresente, no prazo de 10 dias, PROCURAÇÃO ORIGINAL, sob pena de indeferimento 

da inicial.3. Relativamente ao valor da causa, tendo em vista que a remessa dos autos a este juízo pelo Juizado Especial 

Federal se deu em razão do mesmo, considero que sua alteração se deu de ofício (R$ 69.188,42 - fls. 179-182 e 186-

190). 4. No mais, observo que não houve realização de audiência de conciliação e julgamento no JEF, ocasião em que o 
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INSS apresentaria contestação, de acordo com o rito seguido por aquele Juízo. 5. Entendo, outrossim que deva ser 

aberto novo prazo legal para tal finalidade.6. Assim, dê-se ciência ao INSS desta decisão para, querendo, apresentar 

contestação.Int. 

 

0000536-52.2009.403.6183 (2009.61.83.000536-9) - JOSE MENESES SOBRINHO(SP198158 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Especifique o INSS as provas que pretende produzir, justificando-as.2. Faculto ao autor o prazo de trinta dias para 

trazer aos autos fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, 

formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais 

e demais documentos por meio dos quais pretende comprovar os períodos questionados na demanda, caso não tenham 

sido juntados até o momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo 

Civil).3. Concedo ao autor o prazo de trinta dias para juntar aos autos cópia da sua CTPS, com anotações de todos os 

vínculos empregatícios, SOB PENA DE EXTINÇÃO, visto que se trata de documento indispensável à propositura desta 

ação.Int.  

 

0002499-95.2009.403.6183 (2009.61.83.002499-6) - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS(SP065427 - ADMAR 

BARRETO FILHO E SP176872 - JENIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Ratifico os atos processuais praticados no Juizado Especial Federal.2. Verifico que, apesar de não constar na petição 

de fl. 291 os períodos trabalhados em condições especiais na empresa Magal S.A Indústria e Comércio e Companhia de 

Saneamento Básico de São Paulo - SABESP, tais períodos estão discriminados na petição inicial.3. Observo, ainda, que 

não houve realização de audiência de conciliação e julgamento no JEF, ocasião em que, o INSS apresentaria 

contestação, de acordo com o rito seguido por aquele Juízo. 4. Entendo, outrossim, que deva ser aberto novo prazo legal 

para apresentação de contestação. 5. Assim, dê-se ciência ao INSS do despacho de fl. 289 e desta decisão, para que 

apresente contestação, caso queira, no prazo legal.6. Desentranhe-se a cópia da inicial de fls. 295-302, entregando-o ao 

procurador do INSS, mediante recibo nos autos.7. Fls. 303-368: ciência ao INSS.Int. 

 

0002667-97.2009.403.6183 (2009.61.83.002667-1) - FRANCISCO GILBERTO LABATE(SP056949 - ADELINO 

ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição e documentos de fls. 217-220 como aditamentos à inicial, sem prejuízo à parte ré por tratar-se 

apenas de regularização de documentos indispensáveis à propositura da ação.2. Ratifico os atos processuais praticados 

no JEF.3. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias.4. Especifiquem as partes, ainda, 

minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.5. Lembro a parte autora de que este é o 

momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação dos períodos 

questionados na demanda, tais como, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de 

contribuinte individual, caso não tenham sido juntados até o momento.6. Advirto as partes, por fim, que nesta fase não 

será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e 

considerada preclusa a oportunidade para tanto.7. No mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por 

julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela requerida. Hipótese em que o 

pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento de defesa, 

pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas seriam 

indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. (omissis) 7. Preliminar de nulidade 

afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em parte, remessa oficial, tida por 

interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC 

- APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma Suplementar da Terceira Seção; v.u; DJF3 

DATA:18/09/2008)Int. 

 

0003770-42.2009.403.6183 (2009.61.83.003770-0) - PAULO CORREIA LEITE(SP052909 - NICE NICOLAI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Não há que se falar em prevenção com o feito que tramitou perante o Juizado Especial Federal (termo de prevenção 

de fl. 285), porquanto se trata da presente ação. 2. Relativamente ao valor da causa, considerando que a remessa dos 

autos a este juízo pelo Juizado Especial Federal se deu em razão do mesmo, considero que sua alteração se deu de ofício 

(R$ 124.267,95 - fls. 277-278).3. Emende a parte autora a inicial, no prazo de dez dias, esclarecendo as empresas e os 

períodos em que trabalhou sob condições especiais e cujo reconhecimento pleiteia nesta demanda, tendo em vista o que 

consta na inicial e os formulários sobre atividades especiais constantes nos autos, sob pena de extinção.4. Em igual 

prazo e sob a mesma pena, deverá trazer aos autos cópia da petição inicial, sentença. acórdão e trânsito em julgado do 

feito 2000.61.83.002364-2 (fl. 285).Int. 
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0003850-06.2009.403.6183 (2009.61.83.003850-8) - ERASMO DA SILVA CARVALHO(SP110818 - AZENAITE 

MARIA DA SILVA LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Observo que na inicial (fls. 03-04) o autor informa que pretende o reconhecimento do período rural de 1959 até 1972 

e do período especial de 06.08.1977 a 29.12.1983 e 29.04.1995 a 20.03.2002. 2. No entanto, às fls. 203-204, o autor 

indica outros períodos rural e especial, bem como informa que se encontra aposentado desde 07.11.2002 com o tempo 

de 32 anos, 11 meses e 01 dia.3. Assim, concedo ao autor o prazo de dez dias para emendar a inicial, sob pena de 

extinção: a) indicando o período rural o qual pretende o cômputo,b) esclarecendo as empresas e os períodos em que 

trabalhou sob condições especiais e cujo reconhecimento pleiteia,c) trazendo aos autos cópia de fls. 02-07 e 203-204 

para formação da contrafé. 4. Concedo ao autor, ainda, o prazo de trinta dias para apresentação de cópia do processo 

administrativo, na qual conste inclusive a CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO COM OS PERÍODOS 

CONSIDERADOS para a concessão da aposentadoria de 32 anos, 11 meses e 01 dia.Int. 

 

0004508-30.2009.403.6183 (2009.61.83.004508-2) - JOSE LUIZ SALGADO JUNIOR(SP126984 - ANDREA CRUZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Relativamente ao valor da causa, considerando que a remessa dos autos a este juízo pelo Juizado Especial Federal se 

deu em razão do mesmo, considero que sua alteração se deu de ofício (R$ 75.080,93 - fls. 118-121).2. Fls. 135-138: 

ciência ao INSS.3. Faculto ao autor o prazo de trinta dias para trazer aos autos fichas de registro de funcionário, 

comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 

40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais e demais documentos por meio dos quais 

pretende comprovar os períodos questionados na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento, porquanto o 

ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).Int.  

 

0004576-77.2009.403.6183 (2009.61.83.004576-8) - JOSE ALVES(SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 150: considerando que o autor não justificou o valor atribuído à causa, observando o que dispõe os artigos 259 e 

260 do Código de Processo Civil, mantenho a decisão de fl. 148.2. Ademais, a competência do JEF em razão do valor 

atribuído à causa É ABSOLUTA.Int. 

 

0004999-37.2009.403.6183 (2009.61.83.004999-3) - JOAO DE OLIVEIRA(SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON 

BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 198-202: anote-se o nome da procuradora do autor. 2. Defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no 

artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 

anos da parte autora.ção, no prazo legal. 3. Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, 

grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado, em todos os casos, respeitada a 

anterioridade da conclusão. 4. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do 

disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas 

judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada. 5. Relativamente ao valor da causa, o qual ensejou a 

remessa dos autos a este Juízo, considero que sua alteração se deu de ofício pelo JEF, sendo que passa a corresponder 

ao valor constante na r. decisão de declínio da competência (fls. 184-186).6. Ratifico os atos processais praticados nos 

JEF.7. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.8. Informe o INSS, no prazo de vinte dias, se houve o 

pagamento do atrasado pleiteado pela parte autora, apresentando documento comprobatório. Int. 

 

0010210-54.2009.403.6183 (2009.61.83.010210-7) - REINALDO FERREIRA LIMA(SP186946 - JIMY LOPES 

MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Esclareça a parte autora, no prazo de dez dias, se nos períodos elencados às fls. 04-06, itens 1 a 10 e fls. 66-67, letras 

a a j trabalhou em condições comuns ou especiais, em face da divergência entre o narrado na inicial e na petição de fls. 

66-68, sob pena de extinção.2. Após, tornem conclusos.Int. 

 

0011919-27.2009.403.6183 (2009.61.83.011919-3) - JOSE MARIA DA SILVA(SP275809 - VANDERLEI DE 

MENEZES PATRICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. A decisão de fl. 95 foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 30/06/2010 e, assim, considerada a data da 

publicação o primeiro dia útil subseqüente a mencionada data (fl. 96).2. Dessa forma, o prazo para oposição de 

embargos de declaração iniciou-se em 02/07/10 e encerrou-se em 06/07/10.3. Tendo em vista que os embargos de 

declaração de fls. 103-110 foram opostos em 07/07/2010, dexiso de recebê-los, porquanto são intempestivos.4. 

Aguarde-se a vinda da contestação.Int. 

 

0005456-35.2010.403.6183 - JORVALINO CARDOSO DE SIQUEIRA(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA 

VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do 

Código de Processo Civil e no artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte 

autora.3. Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos 
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tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado, em todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão. 4. 

Afasto a prevenção com o feito mencionado à fl. 176, em face o teor dos documentos de fls. 179-183.5. O pedido de 

tutela antecipara será apreciado na prolação da sentença.6. Concedo à parte autora o prazo de dez dias para juntar aos 

autos cópia da sua CTPS, com anotações de todos os vínculos empregatícios, SOB PENA DE EXTINÇÃO, visto que se 

trata de documento indispensável à propositura desta ação. 7. Deverá, ainda, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos 

autos, cópia INTEGRAL do processo administrativo.8. Cite-se.Int. 

 

0005599-24.2010.403.6183 - JACILDA NUNES DA SILVA(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a petição de fl. 94, excluindo o dano moral, o NOVO VALOR DA CAUSA corresponderá a R$ 14.425,00. Dessa 

forma, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). 

Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal, não havendo necessidade de aguardar-se prazo para eventual recurso, 

uma vez que tal providência foi solicitada pela própria parte autora.Publique-se e cumpra-se.  

 

0007007-50.2010.403.6183 - GERALDO CALDEIRA DA SILVA(SP162398 - LAURINDA DOS SANTOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de extinção:a) 

indicando o período trabalhado na empresa Bicicletas Monark S/A e cujo cÔmputo pleiteia, em face da divergência 

entre fls. 04 e 24 (fl. 10 da CTPS),.PA 1,10 b) esclarecendo se pretende o cômputo dos períodos trabalhados na Helfont 

Produtos Químicos Elétricos S/A (fl. 24; fl. 11 da CTPS) e na Álvaro de Lima Novaes Júnior (fls. 29-30; fl. 12 da 

CTPS), caso em que deverá especificar os períodos, porquanto não constam no quadro de fl. 04,c) apresentando cópia 

da CTPS com o período de 22/09/78 a 06/10/78.3. Deverá o autor, ainda, no mesmo prazo acima, apresentar 

carta/comunicação de indeferimento do benefício.4. Após, tornem conclusos.Int. 

 

0007378-14.2010.403.6183 - TEREZA FURINI(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada. Analisando os autos verifico que a parte autora requer a revisão de seu benefício 

previdenciário mediante a aplicação integral dos índices utilizados nos reajustes anuais do mesmo. Por outro lado, 

constato que a parte autora não indicou na petição inicial quais são os índices, e os respectivos períodos, cujos reajustes 

integrais pleiteia nesta ação.Sendo assim, determino que a parte autora emende a petição inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL, informando, DETALHADAMENTE, quais são os índices, e 

os respectivos períodos, cujos reajustes integrais pleiteia nesta ação.Em igual prazo deverá esclarecer, TAMBÉM SOB 

PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL, o valor dado à causa, ressalvando, para tal, que: (...) A atribuição do 

valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as regras gerais do CPC - artigos 258 a 261 -, 

aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido pelo segurado ou beneficiário da 

Previdência Social e na hipótese de o valor real da aposentadoria ou pensão pretendida na ação concessiva ser 

desconhecido, tomar-se-á por base o valor mínimo do benefício (...). MARINHO, Eliana Paggiarin in Direito 

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Coordenador: Vladimir Passos de Freitas, Porto Alegre, 

Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999.A importância desse esclarecimento reside na necessidade de verificação 

da competência deste juízo para a análise e julgamento da presente ação, a qual é ABSOLUTA e legalmente fixada de 

acordo com o valor da causa (Lei 10.259/2001), que deverá ser aferido, no presente caso, APENAS PELAS 

DIFERENÇAS DECORRENTES DE UM EVENTUAL REAJUSTE INTEGRAL DOS ÍNDICES UTILIZADOS NOS 

REAJUSTES ANUAIS DO BENEFÍCIO, observada a PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL, acrescidas de 12 prestações 

vincendas.Acrescento, por oportuno, que caso a parte autora não atribua o valor da causa de acordo com o critério 

indicado, os autos serão remetidos à Contadoria para verificação, com conseqüente atraso da tramitação processual. 

Apresente a parte autora, ainda, no prazo de dez dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de 

trânsito em julgado do feito mencionado à fl. 54, sob pena de extinção. Após, tornem conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 4626 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0007802-61.2007.403.6183 (2007.61.83.007802-9) - DEOVANIR GALLO(SP231498 - BRENO BORGES DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente, não obstante os documentos carreados ao feito, FACULTO à parte autora trazer aos autos, no prazo de 10 

dias, cópia de quaisquer outros documentos que pretenda comprovar tempo de serviço/contribuição e que, 

eventualmente, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, tais como Fichas de Registro de Funcionário, comprovantes de 

pagamento na qualidade de contribuinte facultativo, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios constantes 

do CNIS, formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos periciais das empresas, cujo reconhecimento e conversão de 

tempo especial relativos aos períodos pleiteia, ficando desde já advertida de que esta é a última oportunidade para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2010 769/802 

produção das mencionadas provas antes da prolação da sentença e que a convicção deste juízo será formada a partir do 

conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, 

inciso I, CPC).Defiro a produção da prova testemunhal para comprovação do tempo rural. Para tanto, informe qual o 

endereço do juízo deprecado.Apresente, também, cópia das peças necessárias (inicial e respectivo aditamento, 

procuração, contestação e documentos pertinentes à atividade rural) para a expedição da carta precatória.Prazo: 10 

dias.Após, expeça-se a respectiva carta precatória para a realização de audiência de oitiva da testemunha arrolada 

(ANTONIO PEDRO DELLA VALETINA), devendo constar solicitação para informar a este Juízo deprecante, com 

antecedência, a data da audiência, possibilitando, assim, a intimação das partes, bem como o alerta ao Juízo deprecado 

no que se refere ao disposto no caput do artigo 412, do Código de Processo Civil, a saber: (...) Se a testemunha deixar 

de comparecer, sem motivo justificado, será CONDUZIDA, respondendo pelas despesas do aditamento (grifo 

nosso).Quanto à oitiva de JOÃO DELANHESE, designo a audiência neste Juízo para o dia 27 de janeiro de 2011, às 

16h00, ressaltando, por oportuno, que conforme informado, a referida testemunha deverá comparecer para prestar 

depoimento independentemente de intimação.Int. 

 

Expediente Nº 4627 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0006883-77.2004.403.6183 (2004.61.83.006883-7) - JOSE REINALDO DE OLIVEIRA FREITAS(SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA 

KURIKO KONDO) 

Ciência às partes acerca da juntada do Ofício de fl. 314, encaminhado pela Comarca de Buerarema - BA, noticiando a 

designação de audiência, relativa à oitiva de testemunha(s), a ser realizada no dia 16 de setembro de 2010, às 

9h30min.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4628 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0007951-57.2007.403.6183 (2007.61.83.007951-4) - GABRIELE ROBERTA DE PAULA DA SILVA X VANIA 

REGINA DE PAULA DA SILVA(SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se, a parte autora, no prazo de 5 dias, sobre a Contestação no prazo legal (art. 185, CPC).Especifiquem, as 

partes, em igual prazo, as provas que pretendem produzir, não se admitindo pedido genérico de provas. Ressalto, por 

oportuno, de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença e que a convicção 

deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus 

de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, CPC).Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4629 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010023-80.2008.403.6183 (2008.61.83.010023-4) - FRANCISCO MEDEIROS(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE 

DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em atenção ao princípio da economia processual, RATIFICO os atos instrutórios praticados por ambas as partes no 

Juizado Especial Federal para que produzam todos os seus efeitos. Ante a manifestação do INSS (fl. 534-verso), recebo 

a petição e documentos de fls. 520/524 como emendas à inicial.Manifeste-se, a parte autora, acerca da contestação no 

prazo legal (art. 185, CPC). Em 5 dias, especifiquem, as partes, se ainda houver, as provas que pretendem produzir, 

justificando-as, lembrando ao demandante, a propósito, de que este é o momento oportuno para juntada de documentos 

que possam comprovar os fatos alegados na exordial e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto 

probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, 

CPC).Int.  

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

Expediente Nº 5559 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0649581-50.1984.403.6183 (00.0649581-8) - ALVINA BEZERRA DA SILVA X SEBASTIAO BEZERRA DA 

SILVA X MARIA AILA BEZERRA DE OLIVEIRA X MARIA SOCORRO FERREIRA DA SILVA X MARIA NELI 

BEZERRA LIMA X ANTONIO FERREIRA FILHO X MARIA DAS GRACAS BEZERRA LIMA X FRANCISCO 

DE SALES X RAIMUNDO BEZERRA DA SILVA X FRANCISCO WILLAME BEZERRA DA SILVA X LUIZA 

MARILAC BEZERRA DA SILVA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA E SP069025 - JOSE LUCIANO 
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Comprovada a regularidade do CPF da autora LUIZA DE MARILAC BEZERRA DA SILVA, uma das sucessoras da 

autora falecida, e ante o depósito de fls. 349/351, expeça-se Alvará de Levantamento em relação ao valor principal desta 

autora, com a devida retenção o Imposto de Renda, na forma da Lei. Intime-se a parte autora para que providencie a 

retirada dos Alvará de Levantamento expedido, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica a patrona da parte autora ciente de 

que, ante o advento da Resolução nº 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, publicada em 09/07/2010 no D.O.U, o 

prazo de validade dos Alvarás expedidos é de 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. Assim, em caso de 

não retirada nesse prazo, e não havendo justificativa comprovada nos autos, o mesmo será cancelado por esta 

Secretaria, e o valor será devolvido aos cofres do INSS. Outrossim, e tendo em vista que o art 100, parágrafo 12 da 

Constituição Federal, determina a atualização dos valores devidos até o efetivo pagamento, e conforme vem sendo 

decidido pelo E Supremo Tribunal Federal, que tem considerado o lapso temporal entre a data da elaboração dos 

cálculos até a data da entrada dos Ofícios Precatórios no E Tribunal Regional Federal da 3ª Região como integrante do 

período constitucional necessário aos procedimentos de pagamento por essa forma, não configurando esse ínterim mora 

por parte da Autarquia, sendo este o caso nos presentes autos para o valor principal. Considerando-se por fim, que o 

pagamento da verba honorária efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art 128 da Lei 

8213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10099/00, venham os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução. Int.  

 

0763005-02.1986.403.6183 (00.0763005-0) - MIGUEL SANTORO X WALKYRIA SANTORO(SP091019 - DIVA 

KONNO E SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Publique-se o r. despacho de fl. 273. Ante o depósito de fls. 189/191, a decisão de fl. 253, e tendo em vista que o 

benefício da autora WALKIRIA SANTORO, sucessora do autor falecido, encontra-se em situação ativa, expeça-se 

Alvará de Levantamento em relação ao valor principal desta autora e da verba honorária, observando-se os valores 

fixados na decisão supra referida, com a devida retenção o Imposto de Renda, na forma da Lei. Intime-se a parte autora 

para que providencie a retirada dos Alvará de Levantamento expedido, no prazo de 05 (cinco) dias. Ressalte-se que, 

haja vista a data do depósito, e não obstante o benefício da autora se enquadrar na tabela como isenta do Imposto de 

Renda, a Ação Civil Pública 1999.61.00.03710-0, foi julgada extinta sem apreciação de mérito, nos termos do art. 267, 

inc. VI do CPC, com o reconhecimento da ilegitimidade ativa do MPF, estando a ação aguardando o julgamento dos 

Recursos Especial e Extraordinários interpostos, conforme cópia da certidão de inteiro teor juntada nos autos. Fica a 

patrona da parte autora ciente de que, ante o advento da Resolução nº 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

publicada em 09/07/2010 no D.O.U, o prazo de validade dos Alvarás expedidos é de 60 (sessenta) dias contados da data 

de sua emissão. Assim, em caso de não retirada nesse prazo, e não havendo justificativa comprovada nos autos, o 

mesmo será cancelado por esta Secretaria, e o valor será devolvido aos cofres do INSS. Oficie-se à Presidência do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando o estorno do valor de R$ 409,32 (quatrocentos e nove reais e trinta 

e dois centavos) aos cofres do INSS, posto que requisitado à maior, bem como, o envio do respectivo comprovante de 

estorno. Com a vinda do mencionado comprovante, dê-se vista ao INSS. Por fim, tendo em vista o art 100, parágrafo 12 

da Constituição Federal, que determina a atualização dos valores devidos até o efetivo pagamento, e conforme vem 

sendo decidido pelo E Supremo Tribunal Federal, que tem considerado o lapso temporal entre a data da elaboração dos 

cálculos até a data da entrada dos Ofícios Precatórios no E Tribunal Regional Federal da 3ª Região como integrante do 

período constitucional necessário aos procedimentos de pagamentopor essa forma, e que portanto, esse ínterim não 

configura mora por parte da Autarquia, e, sendo esse o caso nos presentes autos, venham conclusos para sentença de 

extinção da execução. Int. Fl. 273HOMOLOGO a habilitação de WALKYRIA SANTONO, como sucessora do autor 

falecido, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos termos da Legislação Civil. Ao SEDI, para as 

devidas anotações.Após, venham os autos conclusos para prosseguimento.Int. 

 

0021564-48.1987.403.6183 (87.0021564-3) - ARISTIDES PIRES DE ARAUJO X ATTILIO GIOVANNI ZANIN X 

CARLOS MASCARI X CELESTINA PEDRO X ODILA DECHIARE LEITE FERRAZ X CLAUDIO LASZLO X 

DAISY TOLEDO ALMOZARA X DIONELIO GARCIA X ERNESTO CASSARO X GIZELA KASANSZKY 

LASZLO X JOAO POMPEU DA LUZ X JOFFRE ALVES ALMOZARA X LAERTE DA SILVA RAMOS X 

MANOEL FERNANDES X OLVAO DI NARDO X OSNY MARTINS X SABINA CEZARINI X VALENTIM 

CESARINI X SEBASTIANA FRANCO HERVE X WALTER FRANCO HERVE(SP052323 - NORTON VILLAS 

BOAS E SP151585 - MARCELO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Publique-se o despacho de fl. 759. Ante o depósito noticiado às fls. 612/614 e 617/622, expeça-se Alvará de 

Levantamento em relação ao valor principal do autor WALTER FRANCO HERVÉ, sucessor da autora falecida 

Sebastiana Franco Hervé, bem como, da verba honorária depositada, com a devida retenção do Imposto de Renda, na 

forma da Lei. Intime-se a parte autora para que providencie a retirada dos Alvarás de Levantamento expedidos, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Fica a patrona da parte autora ciente de que, ante o advento da Resolução nº 110/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, publicada em 09/07/2010 no D.O.U, o prazo de validade dos Alvarás expedidos é de 60 

(sessenta) dias contados da data de sua emissão.Assim, em caso de não retirada nesse prazo, e não havendo justificativa 

comprovada nos autos, o mesmo será cancelado por esta Secretaria, e o valor será devolvido aos cofres do INSS.Após, 

venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.Fl. 759 Ante a concordância do INSS às fls. 759, 
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HOMOLOGO a habilitação de WALTER FRANCO HERVE, como sucessor da autora falecida Sebastiana Franco 

Herve, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos termos da Legislação Civil.Ao SEDI, para as 

devidas anotações.Após, venham os autos conclusos para prosseguimento.Int. 

 

0038192-10.1990.403.6183 (90.0038192-4) - JOAO DE DEUS JOSE LOURENCO PINEDA X ALAHYS 

MOMBERG DE OLIVEIRA X LAZARA PINHEIRO DE CAMARGO X JOAO GARCIA DOS SANTOS X JOAO 

GIMENES MARTINS X JOAO GOI X JOAO MANOEL IGIANO X JOAO MANOEL MARTINS X JOAO 

MARTINS DE MELLO X JOAO PEDRO BAEZA URCHIZA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Publique-se o r.despacho de fl. 416. Ante o depósito de fls. 276/278, e tendo em vista que o benefício da autora 

LAZARA PINHEIRO DE CAMARGO, sucessora do autor falecido João Franco de Camargo encontra-se em situação 

ativa, expeça-se Alvará de Levantamento em relação ao valor principal da mesma e da verba honorária depositada, com 

a devida retenção do Imposto de Renda, na forma da Lei. Intime-se a parte autora para que providencie a retirada dos 

Alvarás de Levantamento expedidos, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica o patrono da parte autora ciente de que, ante o 

advento da Resolução nº 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, publicada em 09/07/2010 no D.0.U, o prazo de 

validade dos Alvarás expedidos é de 60 (sessenta) dias contadosda data de sua emissão. Assim, em caso de não retirada 

nesse prazo, e não havendo justificativas comprovada nos autos, o mesmo será cancelado por esta Secretaria, o valor 

será devolvido aos cofres do INSS. Outrossim, ante a ausência de manifestação da parte autora em relação ao r. 

despacho de fl. 413, conforme certificado à fl. 415 verso, oportunamente, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença de extinção da execução em relação aos autores JOÃO MARTINS DE MELO e JOÃO HIJANO, juntamente 

com JOÃO DE DEUS JOSE LOURENÇO PINEDA e JOÃO GOI de acordo com o determinado no 10º parágrafo do 

r.despacho de fls. 380/381, bem como em relação aos demais autores, já que que o INSS efetuou o depósito do valor 

requisitado para os mesmos, no prazo previsto no art. 128, caput, da Lei 8.213/91, valor atualizado de acordo com a 

tabela dos Precatórios, não havendo assim diferenças devidas, já que o pagamento na forma ali prevista implica na 

quitação total do pedido, conforme o parágrafo 6º desse dispositivo legal.Por fim, OFICIE-SE à Presidência do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª 3ª Região solicitando o estorno , aos cofres do INSS, do valor de R$ 1.273,92(hum mil, 

duzentos e setenta e três reais e noventa e dois centavos), referente ao depósito de fls. 306/308, em relação ao autor 

JOÃO MARTINS DE MELLO.Cumpra-se e Int. Fl. 416 VISTOS EM INSPEÇÃO. Por ora, HOMOLOGO a 

habilitação de LAZARA PINHEIRO DE CAMARGO, como sucessora do autor falecido João Franco de Camargo, com 

fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos termos da Legislação Civil.Ao SEDI, para as devidas 

anotações. Após, venham os autos conclusos para prosseguimento.Int. 

 

0023003-50.1994.403.6183 (94.0023003-6) - AMERICO GONCALVES DE FREITAS JUNIOR X HELZIO 

PENACHIO X LUIZ ANTONIO PIEROBON X CARMELITA PIEROBON X MARIA ANTONIA MIANI X 

NATANAEL FERNANDES DA SILVA(SP078597 - LUCIA PORTO NORONHA E SP170641 - GUILHERME 

MASSON BEATRICE E SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 399/401: Desentranhe a Secretaria as fls. 400/402, que compreendem a via original do Alvará nº 111/2009, que 

deverá ser arquivada em pasta própria, bem como, as cópias que o acompanharam. Não obstante todo o exposto no 

despacho de fl. 385, inclusive, o alerta acerca do prazo de validade, o patrono da parte autora, sem nenhuma 

justificativa plausível, requer a revalidação do Alvará. Em caráter excepcional, expeça-se um novo Alvará de 

Levantamento, de acordo com os termos do despacho supra mencionado, intimando-se a parte autora para retirá-lo, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Atente-se o patrono para o consigando no 4º parágrafo, com a ressalva de que, com o advento 

da Resolução nº 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, publicada em 09/07/2010 no D.O.U, o prazo de validade dos 

Alvarás expedidos é de 60 (sessenta) dias, contados de sua emissão. Assim, caso não seja retirado no prazo, ou tenha 

expirado o prazo sem o devido levantamento e sem justificativa documentada nos autos, o mesmo será cancelado por 

esta Secretaria, e o valor será devolvido aos cofres do INSS.Ante a notícia de depósito de fls. 393/395 e as informações 

de fls. 404/406, intime-se a parte autora dando ciência de que os depósitos encontram-se à disposição para retirada, 

devendo apresentar a este Juízo os comprovantes dos referidos levantamentos, no prazo de 10(dez) dias.Outrossim, 

alterando entendimento anterior, tendo em vista que o pagamento efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e 

nos termos do art 128 da Lei 8213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10099/00, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução. Int.  

 

0002212-50.2000.403.6183 (2000.61.83.002212-1) - JOSE ALVES DE ARAUJO(SP013630 - DARMY MENDONCA 

E SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a informação de fls. 220/221 a qual noticia o falecimento do autor, suspendo o curso da ação, com fulcro no art. 

265, inc. I do CPC. Assim sendo, manifeste-se o patrono do autor supra referido quanto à eventual habilitação de 

sucessores, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, fornecendo as peças necessárias para habilitação, no prazo de 10 

(dez) dias.Sem prejuízo, nos termos do artigo 19 da Resolução n.º 055/09, oficie-se à Presidente do E. Tribunal 

Regional da 3ª Região cientificando-a acerca desta decisão para que seja providenciado o bloqueio do depósito efetuado 

para o autor (fl. 181). Cumpra-se e Int.  
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Expediente Nº 5560 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0760063-94.1986.403.6183 (00.0760063-1) - JULIA DOS SANTOS MARQUES X RUTH RODRIGUES DE 

MACEDO(SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO E SP018351 - DONATO LOVECCHIO E SP018423 

- NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Localizada a petição mencionada no 2º parágrafo da decisão de fl. 517, e considerando que já houve concessão de prazo 

para a parte autora se manifestar (fl. 517), prossigam os autos seu curso normal. Fls. 521/526: Sem pertinência as 

alegações da parte autora, uma vez que o INSS, devidamente citado nos termos do art. 632 do CPC, procedeu à revisão 

do benefício, conforme informado às fls. 406/409. O patrono, cientificado através do r. despacho de fl. 452, requereu 

prazo para a apresentação da conta de liquidação, não manifestando, em nenhum momento, qualquer impugnação 

acerca da revisão efetuada Assim, por ora, ante a interposição de Agravo Retido, às fls. 530/534, intime-se o INSS a se 

manifestar nos termos do art. 523, parágrafo 2º, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Após, cumpra a Secretaria a parte 

final da decisão de fl. 517, promovendo os autos à conclusão para prolação de sentença de extinção da execução.Int. 

 

0002829-39.2002.403.6183 (2002.61.83.002829-6) - JOSE CHAGAS DE SOUZA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 205/208: Mantenho a decisão de fl. 199 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Intime-se o INSS a se 

manifestar nos termos do art. 523, parágrafo 2º, do CPC, no prazo de 10(dez) dias.No mesmo prazo, no tocante ao 

correto cumprimento da obrigação de fazer, manifeste-se o INSS acerca das alegações da parte autora.Int. 

 

0003999-12.2003.403.6183 (2003.61.83.003999-7) - DIRCE DE CARVALHO GUIRADO X ANIBAL CAPELETTI 

X OSWALDO ROSSINI X JOAQUIM JOSE LOPES X WILTON PAULO TEIXEIRA(SP157164 - ALEXANDRE 

RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Verifico que já se encontram juntados aos autos os comprovantes de levantamento dos depósitos de fls. 413/415. 

Fls.399: Nada a decidir ante a manifestação da parte autora às fls. 401/410. Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) 

dias, quanto ao pedido de habilitação de fls. 401/410.Após, venham os autos conclusos.Int. 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 5183 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0013071-80.2001.403.0399 (2001.03.99.013071-1) - NEUZA FERRARI FARAH(SP147519 - FERNANDO BORGES 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN 

DE CARVALHO) 

O D. Advogado foi devidamente intimado a juntar nos autos elemento relevante ao andamento do feito, entretanto, 

quedou-se inerte, sem ao menos se justificar.Dessa forma, intime-se pessoalmente a Sra. Ofélia Farah Genuíno, para 

que adote as providencias necessárias a fim de trazer aos autos o mencionado documento, no prazo de 15 (dias).Int. 

 

0002978-69.2001.403.6183 (2001.61.83.002978-8) - RUY BARBOSA DA SILVA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA 

CONCEICAO E SP179138 - EMERSON GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

1. Fls. 364/368: Indefiro o pedido de execução provisória da sentença, com fulcro no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 30/2000 que exauriu a possibilidade 

de execução provisória ao estabelecer que: 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, 

de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado....Nesse sentido o 

Colendo Superior de Justiça , assim decidiu no REsp 744558/RS, Segunda Turma, publicado no DJ 31.8.2007, p. 222, 

Relatora Ministra ELIANA CALMON : PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 

(SÚMULA 282/STF) - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - FAZENDA PÚBLICA - ART. 730 DO CPC - ART. 100, 1º, 

da CF/88, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC 30/00.A EC 30/00, ao inserir no 1º do art. 100 da CF/88 a obrigação 

de só ser inserido no orçamento o pagamento de débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, extingüiu a 

possibilidade de execução provisória.2. Cumpra-se tópico final do despacho de fls. 121 dos autos de Embargos à 

Execução, rementendo-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

0004424-68.2005.403.6183 (2005.61.83.004424-2) - FRANCISCO GOMES DA SILVA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às 
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partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0005615-51.2005.403.6183 (2005.61.83.005615-3) - JOSE GARCIA(SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA E 

SP222263 - DANIELA BERNARDI ZOBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 286/289 Recebo o recurso adesivo tempestivo da parte autora em seu efeito suspensivo e devolutivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões. Após, subam os autos à Superior Instância.Int. 

 

0006786-43.2005.403.6183 (2005.61.83.006786-2) - MIGUEL CORDEIRO DA SILVA(SP146546 - WASHINGTON 

LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0000424-88.2006.403.6183 (2006.61.83.000424-8) - ELAINE MARIA COSTA DE LIMA(SP247346 - DANIELA 

VILAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.: 163. Dê ciência a parte autora. Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora no efeito 

devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista às partes para contra-razões. Após subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0000634-42.2006.403.6183 (2006.61.83.000634-8) - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS(SP213216 - JOAO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.: 182. Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos 

do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0002164-81.2006.403.6183 (2006.61.83.002164-7) - DIONISIO CELESTINO DA SILVA(SP187585 - JOSÉ 

CAVALCANTE DA SILVA E SP188981 - HIGOR MARCELO MAFFEI BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0002964-12.2006.403.6183 (2006.61.83.002964-6) - MARIA ALVES DOS SANTOS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO 

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0003064-64.2006.403.6183 (2006.61.83.003064-8) - ARMANDO BATISTA DA SILVA(SP140836 - SOSTENES 

LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA E SP190391 - CLAUDIA CONTE BORTULUCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do I.N.S.S. e da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às 

partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0003176-33.2006.403.6183 (2006.61.83.003176-8) - JAIMECIR TADEU QUINQUETO(SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do I.N.S.S. e da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às 

partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0003326-14.2006.403.6183 (2006.61.83.003326-1) - JOSE GRIMA DOS SANTOS(SP149266 - CELMA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do I.N.S.S. e da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às 

partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0003426-66.2006.403.6183 (2006.61.83.003426-5) - RAIMUNDO ABDON DIAS(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP189705 - VIVIANE MIKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0003609-37.2006.403.6183 (2006.61.83.003609-2) - JOSE SALOME DE OLIVEIRA(SP130889 - ARNOLD 

WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo, bem como as contrarrazões da 

parte autora. Vista à parte contrária para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª 

Região. Int. 

 

0004276-23.2006.403.6183 (2006.61.83.004276-6) - CARLOS MAURICIO SANTIAGO(SP223246 - MILENE 
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AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do 

inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0004999-42.2006.403.6183 (2006.61.83.004999-2) - JOSE DE SOUZA LIMA(SP166601 - REGINA MARIA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 182: Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos 

do inciso VII do artigo 520 do CPC Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

0005404-78.2006.403.6183 (2006.61.83.005404-5) - DORIVAL TEGON(SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às 

partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0005616-02.2006.403.6183 (2006.61.83.005616-9) - ORIVAL RIBEIRO DA SILVA(SP213520 - CRISTIAN 

RIBEIRO DA SILVA E SP238623 - EDISON CAMPOS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0008046-24.2006.403.6183 (2006.61.83.008046-9) - NILSON JOSE DE OLIVEIRA(SP246724 - KLEBER VELOSO 

CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo.pensivo e devolutivo. Vista à 

parte contrária para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0008345-98.2006.403.6183 (2006.61.83.008345-8) - CELCO MOTA ALVES(SP215808 - NAILE DE BRITO 

MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0008784-12.2006.403.6183 (2006.61.83.008784-1) - ERNESTO BARBOSA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0004794-76.2007.403.6183 (2007.61.83.004794-0) - APPARECIDA CORREA SOUZA(SP138880 - ANA MARIA 

NICACIO MEIRA E SP211273 - VERA LUCIA NICACIO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Fls. Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do 

inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0006401-27.2007.403.6183 (2007.61.83.006401-8) - GILDARDES MARCELINO CONCEICAO(SP086753 - 

EDELVIRA TRINDADE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0000403-44.2008.403.6183 (2008.61.83.000403-8) - BRUNA CRISTINA DE ALMEIDA OLIVEIRA 

(REPRESENTADA POR ARLETE DE ALMEIDA) X ALEX RODRIGUES DE OLIVEIRA (REPRESENTADO POR 

CLAUDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA)(SP113064 - ARNALDO BISPO DO ROSARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo vista o documento de fl. 140, traga a parte autora cópia do CPF da segurada BRUNA CRISTINA DE 

ALMDEIDA. 2. Cumprida determinação contida no item 1, encaminhe-se os documentos solicitados pela AADJ para 

cumprimento da tutela. 3. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso 

VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contraria para contra-razões. Após, intime-se o Ministério Público Federal da 

sentença prolatada e, se decorrido in albis o prazo recursal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Int.  

 

0008631-08.2008.403.6183 (2008.61.83.008631-6) - TOCHIYUKI NAKASHIMA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às 
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partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0006824-16.2009.403.6183 (2009.61.83.006824-0) - SEBASTIAO DE JESUS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0014611-96.2009.403.6183 (2009.61.83.014611-1) - NAIR LANCHA MAGALHAES(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem. Reconsidero o despacho de fls. 56.Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos, com 

fulcro no artigo 296 do Código de Processo Civil.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int.  

 

Expediente Nº 5184 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001523-98.2003.403.6183 (2003.61.83.001523-3) - AIRTON LUIZ CARNIO(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 887 - ANDREA DE ANDRADE 

PASSERINO) 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0004819-60.2005.403.6183 (2005.61.83.004819-3) - FRANCISCO ALVES DA SILVA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo da parte autora no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista 

ao INSS para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

0005041-28.2005.403.6183 (2005.61.83.005041-2) - BENEDITA DAHY BARBOSA X DONIZETI SILVANO 

PINHEIRO(SP166621 - SERGIO TIAGO E SP175843 - JEAN DA SILVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0000121-74.2006.403.6183 (2006.61.83.000121-1) - MELQUIDES DANTAS OLIVEIRA(SP088773 - GENESIO 

FAGUNDES DE CARVALHO E SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0001201-73.2006.403.6183 (2006.61.83.001201-4) - MARINA AMORIM DOS SANTOS X MARCIA REGINA 

SANTOS DA FONSECA(SP203396 - ALEXANDRE DE AMORIM SAMPAIO E SP231849 - ADRIANO NEVES 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0001513-49.2006.403.6183 (2006.61.83.001513-1) - JOSE JUVENAL DE SA(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 185: Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos 

do inciso VII do artigo 520 do CPC Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

0001890-20.2006.403.6183 (2006.61.83.001890-9) - DARLENE DE JESUS SANTOS(SP095421 - ADEMIR 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0001908-41.2006.403.6183 (2006.61.83.001908-2) - JOSE ALEXANDRE DOS PASSOS(SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0002153-52.2006.403.6183 (2006.61.83.002153-2) - NONATO FERREIRA DE SOUZA(SP078572 - PAULO 

DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às 
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partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0002589-11.2006.403.6183 (2006.61.83.002589-6) - JOSE VIEIRA BARROS(SP210916 - HENRIQUE BERALDO 

AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0002681-86.2006.403.6183 (2006.61.83.002681-5) - JOAQUIM BORGES PINTO(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0003261-19.2006.403.6183 (2006.61.83.003261-0) - ALEXANDRE LASZLO SZOLLOSI(SP077253 - ANTENOR 

MASHIO JUNIOR E SP073523 - ROBERTO VOMERO MONACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. 

Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0003271-63.2006.403.6183 (2006.61.83.003271-2) - ALDAIR DOS SANTOS MATOS(SP141396 - ELIAS 

BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0004341-18.2006.403.6183 (2006.61.83.004341-2) - JOSE JOSILDO DE ARAUJO(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP234530 - EDUARDO MULLER NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do 

artigo 520 do CPC. Vista às partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª 

Região. Int. 

 

0004861-75.2006.403.6183 (2006.61.83.004861-6) - JOSE BENEDITO RODRIGUES(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 164/165 Indefiro o pedido da parte autora, vez que eventual diferença de cálculo será apurada por ocasião da 

execução de sentença. Recebo o recurso tempestivo da parte autora no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do 

artigo 520 do CPC. Vista ao INSS para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª 

Região.Int. 

 

0005011-56.2006.403.6183 (2006.61.83.005011-8) - ANTONIO CRUZ DE SALES(SP099858 - WILSON MIGUEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. : Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo da parte autora no efeito devolutivo, nos termos do inciso 

VII do artigo 520 do CPC. Vista ao INSS para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª 

Região.Int. 

 

0005051-38.2006.403.6183 (2006.61.83.005051-9) - VALDIRA MONTEIRO DOS SANTOS(SP130505 - ADILSON 

GUERCHE E SP138561 - VALERIA MOREIRA FRISTACHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0007191-45.2006.403.6183 (2006.61.83.007191-2) - JOAO DA CRUZ ROCHA CABRAL(SP149266 - CELMA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 145/167 Indefiro o pedido requerido pela parte autora, vez que eventual diferença de cálculo será apurada por 

ocasião da execução de sentença. 2. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos 

do inciso VII do artigo 520 do CPC Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

0007451-25.2006.403.6183 (2006.61.83.007451-2) - DERLI MARINS DOS SANTOS(SP172919 - JULIO WERNER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do 

inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0007951-91.2006.403.6183 (2006.61.83.007951-0) - LINDAURA SOUSA BARBOSA MEIRA X ADRIANO SOUSA 

BARBOSA MEIRA X ANA PAULA BARBOSA MEIRA(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 
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E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às 

partes para contra-razões. Após, intime-se o Ministério Público Federal da sentença prolatada e, se decorrido in albis o 

prazo recursal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

0002083-98.2007.403.6183 (2007.61.83.002083-0) - JOSEFA QUITERIA DA SILVA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 275/278 Em face da r. decisão exarada nos autos do Agravo de Instrumento nº 0019424-57.2010.4.03.0000, oficie-

se a APS da Vila Mariana para que forneça a este Juízo Certidão de Dependentes de Habilitados à Pensão por Morte no 

prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

0007139-15.2007.403.6183 (2007.61.83.007139-4) - ANTONIO CARLOS DE CAMPOS(SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0008511-62.2008.403.6183 (2008.61.83.008511-7) - ROBERTO PEREIRA GONCALVES(SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 167: Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo da parte autora no efeito devolutivo, nos termos do 

inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista ao INSS para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região.Int. 

 

0012823-47.2009.403.6183 (2009.61.83.012823-6) - JOSEFINA SANTOS DOS REIS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos, com fulcro no artigo 296 do Código de Processo Civil.Subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int.  

 

Expediente Nº 5195 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000895-70.2007.403.6183 (2007.61.83.000895-7) - FLAVIA FEITOZA AIRES ALEIXO(SP106371 - SILVIO 

COUTO DORNEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0002019-88.2007.403.6183 (2007.61.83.002019-2) - LAERCIO MESSIAS DE QUEIROZ(SP152031 - EURICO 

NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 68/verso.2. Fls. 86/90: Diga a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias.3. Após, com ou sem manifestação da autora, nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

0002174-91.2007.403.6183 (2007.61.83.002174-3) - ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA MACHADO(SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Converto o feito em diligência.Em vista dos documentos de fls. 69/70 e 77/78, que demonstram ter a autora 

diligenciado a fim de obter as cópias dos procedimentos administrativos, bem como a recusa do INSS em fornecê-las, 

determino a expedição de ofício ao INSS para que junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópias integrais dos 

processos administrativo dos benefícios NB 31/070.865.569-6 e 21/081.124.576-4.Após, dê-se ciência à parte autora e 

voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0002635-63.2007.403.6183 (2007.61.83.002635-2) - ALTELINA DE SOUSA SANTOS(SP055730 - MARIA 

ALBERTINA MAIA E SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0007512-46.2007.403.6183 (2007.61.83.007512-0) - EUNILTON SOUSA FRANCA(SP227995 - CASSIANA 

RAPOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0007575-71.2007.403.6183 (2007.61.83.007575-2) - JOSE PINTO DE ALMEIDA(SP172541 - DIVINO PEREIRA DE 
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ALMEIDA E SP077862 - MARIA LETICIA TRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int. 

 

0007744-58.2007.403.6183 (2007.61.83.007744-0) - IVO LUNA DOS SANTOS(SP195289 - PAULO CÉSAR DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 129/130: Tendo em vista a impugnação da parte autora ao laudo pericial, intime-se o Sr. Perito, por correio 

eletrônico, para os esclarecimentos necessários.Int. 

 

0008003-53.2007.403.6183 (2007.61.83.008003-6) - OSMAIR MARCHESIM(SP162864 - LUCIANO JESUS 

CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a devolução do AR enviado ao endereço do autor informado na petição inicial, intime-se o patrono da parte autora 

a informar e manter o endereço do autor atualizado para as futuras eventuais intimações, nos termos do art. 39 e incisos 

do Código de Processo Civil, bem como, tendo em vista a proximidade da data da perícia e o princípio da celeridade 

processual, a ficar responsável por também informar à autora da data da designação da perícia médica de fls. 105/106 

para 04/11/2010 às 15:00 horas.Int. 

 

0001130-98.2008.403.6119 (2008.61.19.001130-0) - MARILENE ARAUJO SILVA(SP142671 - MARCIA 

MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE 

SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

1. Fls. 82/88: Intime-se o patrono da parte autora a manter o endereço atualizado da autora para as futuras eventuais 

intimações, nos termos do art. 39 e incisos do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.2. Fls. 81: Cite-se a 

co-ré, nos termos do art. 285 do CPC.Int. 

 

0000183-46.2008.403.6183 (2008.61.83.000183-9) - JOSE RENATO NALETTO(SP150697 - FABIO FREDERICO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 168/177: Dê-se ciência à parte autora da juntada dos documentos, a teor do artigo 398 do Código de Processo 

Civil.2. Fls. 178/185: Intime-se o Dr. Fábio Frederico para comparecer em Secretaria e promover a assinatura da 

petição.3. Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 113/verso.4. Cumprido o 

item 3 e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0000959-46.2008.403.6183 (2008.61.83.000959-0) - JORGE MITEV FILHO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes sobre as informações apresentadas pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int.  

 

0002000-48.2008.403.6183 (2008.61.83.002000-7) - MANOEL AMORIM DA SILVA(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0002022-09.2008.403.6183 (2008.61.83.002022-6) - JOSE TOMAZ DA SILVA FILHO(SP077862 - MARIA 

LETICIA TRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0003397-45.2008.403.6183 (2008.61.83.003397-0) - GILBERTO FRANCISCO DE FIGUEIREDO(SP215867 - 

MARIA APARECIDA GONÇALVES PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a certidão negativa do mandado de intimação enviado ao endereço do autor informado na petição 

inicial, intime-se o patrono da parte autora a informar e manter o endereço do autor atualizado para as futuras eventuais 

intimações, nos termos do art. 39 e incisos do Código de Processo Civil, bem como, tendo em vista a proximidade da 

data da perícia e o princípio da celeridade processual, a ficar responsável por também informar ao autor da data da 

designação da perícia médica de fls. 102/103 para 21/10/2010 às 15:00 horas.Int. 

 

0004378-74.2008.403.6183 (2008.61.83.004378-0) - LUIZ PEREIRA DA SILVA(SP149614 - WLADEMIR 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez dias), sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0007561-53.2008.403.6183 (2008.61.83.007561-6) - VICENTE DE PAULA OLIVEIRA(SP121633 - ELIZABETH 

REGINA BALBINO E SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Fls.100/116, 119/123 e 130/134: Dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil. II- Defiro 

os quesitos formulados pela parte autora (fls.88) e pelo INSS (fls.59), bem como o assistente técnico indicado pela parte 
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autora (fls.125/126). III- Além daqueles, ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na 

mesma oportunidade: 1- O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão 

acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, 

temporária ou permanente?3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o 

autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?5- Caso o autor esteja incapacitado, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?6- Caso o autor esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7. O 

autor está acometido de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de 

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? IV- Indico para realização da prova pericial 

o profissional médico DR. MAURO MENGAR, CRM/SP 55.925.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor máximo, 

face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o 

laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de 

pagamento. Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe a este Juízo sobre 

a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia.Fica desde já consignado que o laudo 

pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos 

os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso. Intimem-se. 

 

0007939-09.2008.403.6183 (2008.61.83.007939-7) - JOAO BRUNELLI JUNIOR(SP256856 - CELIO LEVI PAIXÃO 

CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a devolução do AR enviado ao endereço do autor informado na petição inicial, intime-se o patrono da parte autora 

a informar e manter o endereço do autor atualizado para as futuras eventuais intimações, nos termos do art. 39 e incisos 

do Código de Processo Civil, bem como, tendo em vista a proximidade da data da perícia e o princípio da celeridade 

processual, a ficar responsável por também informar à autora da data da designação da perícia médica de fls. 392 para 

25/10/2010 às 15:00 horas.Int. 

 

0008881-41.2008.403.6183 (2008.61.83.008881-7) - FABIO DOS SANTOS MOURA(SP059288 - SOLANGE 

MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez dias), sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0009234-81.2008.403.6183 (2008.61.83.009234-1) - KELLI CRISTINA REZENDE DA SILVA(SP112026 - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez dias), sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0012386-40.2008.403.6183 (2008.61.83.012386-6) - CLOVIS ANTONIO DA SILVA(SP117354 - IARA MORASSI 

LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o Sr. Perito para que este informe, com urgência, data e hora de realização do laudo pericial relativo aos 

presentes autos 

 

0012494-69.2008.403.6183 (2008.61.83.012494-9) - RITA FERREIRA DOS SANTOS(SP177497 - RENATA 

JARRETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Ante a devolução do mandado de intimação enviado ao endereço da autora informado na petição inicial, 

intime-se o patrono da parte autora a informar e manter o endereço da autora atualizado para as futuras eventuais 

intimações, nos termos do art. 39 e incisos do Código de Processo Civil, bem como, tendo em vista a proximidade da 

data da perícia e o princípio da celeridade processual, a ficar responsável por também informar à autora da data da 

designação da perícia médica de fls. 164/165 para 19/10/2010 às 15:00 horas.Int. 

 

0003894-25.2009.403.6183 (2009.61.83.003894-6) - LUIZ MARQUES CORREIA(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão de mérito 

unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0005389-07.2009.403.6183 (2009.61.83.005389-3) - ALIRIO ROSA DA SILVA(SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

DOLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Fl. 158: No que tange ao pedido de prioridade na tramitação processual, atenda-se, 

observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na 

mesma condição do presente. 2. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.3. 

Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.4. Tendo em vista o objeto 

da ação, determino desde já a produção de prova pericial e defiro os quesitos apresentados pelo INSS à fl. 165.Faculto à 

parte autora a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, 
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consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.Intimem-se. 

 

0007391-47.2009.403.6183 (2009.61.83.007391-0) - OSVALDO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão de mérito 

unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0007844-42.2009.403.6183 (2009.61.83.007844-0) - MANOEL DOS SANTOS(SP187886 - MIRIAN MIRAS 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão de mérito 

unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0008018-51.2009.403.6183 (2009.61.83.008018-5) - DILZA PENTEADO VIEIRA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão de mérito 

unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0008023-73.2009.403.6183 (2009.61.83.008023-9) - IRACI VIEIRA DE SOUSA(SP275927 - NIVEA MARTINS 

DOS SANTOS E SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO E SP176872 - JENIFFER GOMES BARRETO E 

SP178154 - DÉBORA NESTLEHNER BONANNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Consulta retro:1. Preliminarmente, promova a Secretaria a inclusão dos advogados de fls. 25 no sistema informatizado 

da Justiça Federal para estes autos.2. Manifestem-se sobre a irregularidade das petições de fls. 52/59, 62/64, 66 e 67/70, 

no prazo de 10 (dez) dias.3. Nada sendo requerido, desentranhem-se as petições relacionadas no item anterior, para que 

sejam arquivadas em pasta própria.ia.4. Por fim, publique-se, com este, o despacho de fls. 61, e cumpra-se seu item 4. 

Int.===================================FLS. 61:Converto o julgamento em diligência.1. Compulsando os 

autos, verifico que estes ebcontram-se equivocadamente conclusos para sentença.2. Indefiro a produção de prova 

pericial contábil por entender desnecessária ao deslinde da lide.3. A análise do pedido de antecipação de tutela, nesta 

fase processual, confunde-se com o exame do mérito.4. Assim, nada sendo requerido pelas partes, voltem os autos 

conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0008025-43.2009.403.6183 (2009.61.83.008025-2) - MARIVALDO COSTA PACHECO(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão de mérito 

unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0008213-36.2009.403.6183 (2009.61.83.008213-3) - ARMANDO ALEXANDRE DOS SANTOS(SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão de mérito 

unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0008961-68.2009.403.6183 (2009.61.83.008961-9) - SONIA REGINA GOMES ANDRADE(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão de mérito 

unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0008968-60.2009.403.6183 (2009.61.83.008968-1) - IZILDINHA VOOSMORBIDA GOMES DA SILVA(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão de mérito 

unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0008983-29.2009.403.6183 (2009.61.83.008983-8) - DANIEL VIEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão de mérito 

unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0008995-43.2009.403.6183 (2009.61.83.008995-4) - ERMELINDA DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão de mérito 

unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0009068-15.2009.403.6183 (2009.61.83.009068-3) - ANTONIO PEINADO LARA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão de mérito 
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unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0009229-25.2009.403.6183 (2009.61.83.009229-1) - HELIO PEREIRA DE GODOY(SP121952 - SERGIO 

GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão de mérito 

unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0009234-47.2009.403.6183 (2009.61.83.009234-5) - OSMAR DA ROCHA VIANA(SP059744 - AIRTON FONSECA 

E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. 

Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto 

da ação, determino desde já a produção de prova pericial e defiro os quesitos apresentados pelo INSS à fl. 53-

verso.Faculto à parte autora a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 

(dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.Intimem-se. 

 

0009333-17.2009.403.6183 (2009.61.83.009333-7) - FLORIPES DA COSTA E SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão de mérito 

unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0009350-53.2009.403.6183 (2009.61.83.009350-7) - MARIA DA GLORIA SANTOS SILVA(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão de mérito 

unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0009624-17.2009.403.6183 (2009.61.83.009624-7) - AMARA LUCIA LOPES DA SILVA(SP117043 - LUIS 

RICARDO VASQUES DAVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 80/89: Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela parte autora, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0014294-98.2009.403.6183 (2009.61.83.014294-4) - JOSE VENTURA SOARES(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão de mérito 

unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0015317-79.2009.403.6183 (2009.61.83.015317-6) - JOSE PINTO GOMES(SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA 

COSTA E SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu, 

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde 

já a produção de prova pericial e defiro os quesitos apresentados pelo INSS às fls. 142.Faculto à parte autora a 

formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a 

prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.Intimem-se. 

 

0017078-48.2009.403.6183 (2009.61.83.017078-2) - NELSON GISOLDI BECERRA(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão de mérito 

unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0000849-76.2010.403.6183 (2010.61.83.000849-0) - JOSE ANILDO DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Fls. 57 e 63: Mantenho a decisão de fls. 54/55 por seus próprios fundamentos.2. Dê-se ciência ao INSS da juntada 

do(s) documento(s) de fls. 59/62 e 65/67, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.3. Manifeste-se a parte 

autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.4. Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.5. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção de prova pericial 

e defiro os quesitos apresentados pelo INSS às fls. 93vº.Faculto à parte autora a formulação de quesitos, bem como a 

indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito 

do Juízo.Intimem-se. 

 

0001157-15.2010.403.6183 (2010.61.83.001157-8) - KATIA DOS SANTOS SALES(SP192159 - MARIA ALICE 

SILVA DE DEUS E SP238467 - JANDUI PAULINO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS 

Assim, ausentes um dos requisitos necessários para a concessão da tutela pleiteada, qual seja, a verossimilhança das 

alegações,indefiro o pedido de tutela antecipada.Manifeste-se o autor sobre a contestação de fls. 47/58, no prazo de 10 

dias.Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Tendo em vista o 

objeto da ação, determino desde já a produção de prova pericialFaculto às partes a formulação de quesitos, bem como a 

indicação se assistentes técnicos, no prazo de 10 doas, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do 

Juízo.Intimem-se. 

 

0002100-32.2010.403.6183 (2010.61.83.002100-6) - JOAO PEREIRA COUTINHO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão de mérito 

unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0005871-18.2010.403.6183 - JOAO AFONSO ROBLES MOREIRA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão de mérito 

unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

Expediente Nº 5196 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002252-32.2000.403.6183 (2000.61.83.002252-2) - JUDITH ISABEL REMUSZKA(SP170858 - KALED KASSEM 

EL TURK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES 

PEREIRA) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA X UNIAO FEDERAL 

Fls. 273/278: Ciência às partes. Int. 

 

0003165-38.2005.403.6183 (2005.61.83.003165-0) - JOAO ELPIDIO DARRUIZ - MENOR (LILIAN MAURA 

DARRUIZ) X LILIAN MAURA DARRUIZ X CARLOS ROBERTO D ARRUIZ - NENOR - ANA CARLA 

DARRUIZ X ANA CARLA DARRUIZ(SP172980 - VERÔNICA LUZIA LACSKO TRINDADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Dê-se ciência às partes do ofício de fls. 198, informando a designação de audiência para dia 14/09/2010 às 14:30 horas 

junto ao r. Juízo Deprecado - Itatinga - SP.Após, ao Ministério Público Federal, para ciência. Int. 

 

0306124-40.2005.403.6301 - ANTONIO ROBERTO MILLANEZ(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 171/177: Recebo como emenda. Ciência ao INSS.2. Ratifico os atos praticados perante o Juizado Especial 

Federal.3. Manifeste-se o autor sobre a Contestação de fls. 71/81, no prazo de 10 (dez) dias.4. No mesmo prazo, 

especifiquem autor e réu, sucessivamente, se há outras provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0000675-09.2006.403.6183 (2006.61.83.000675-0) - EUNICE GOMES ALVES(SP236023 - EDSON JANCHIS 

GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0003140-88.2006.403.6183 (2006.61.83.003140-9) - MARLI PEREIRA CALDEIRA X GABRIEL PEREIRA 

CALDEIRA - MENOR X ADRIELE PEREIRA CALDEIRA - MENOR(SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista as manifestações do Ministério Público Federal às fls. 96/97, 

187/188 e 215/216, a petição do INSS de fls. 99/100 e o documento de fl. 107, determino às autoras que promovam a 

juntada aos autos de cópias da CTPS do segurado falecido na qual estejam anotados o contrato de trabalho, alterações 

salariais, concessões de férias e recolhimentos de contribuições sindicais relativos ao período em que exerceu atividade 

laborativa junto à empresa Minas Comércio de Pedras Ltda.Promova, ainda, a juntada aos autos de cópias dos 

comprovantes de recebimento de salários eventualmente existentes.Concedo, para tanto, o prazo de 30 (trinta) 

dias.Decorrido o prazo com ou sem o cumprimento desta determinação, abra-se nova vista ao Ministério Público 

Federal e, após, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0005534-68.2006.403.6183 (2006.61.83.005534-7) - MANOEL OLIVEIRA FERREIRA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 213/215: Expeça-se carta precatória, por correio eletrônico, para oitiva de testemunhas arroladas à fl. 213.Int. 

 

0005900-10.2006.403.6183 (2006.61.83.005900-6) - MARIA DO CARMO DOS SANTOS DE 

CARVALHO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP151568 - DANIELLA MAGLIO 
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LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0006355-72.2006.403.6183 (2006.61.83.006355-1) - MANOEL GONCALVES DE SOUZA(SP128753 - MARCO 

ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 171/176: Dê-se ciência às partes, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.2. Fls. 169: Tornem os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

0006562-71.2006.403.6183 (2006.61.83.006562-6) - SONIA MARIA PIPINO SCARMELOTE(SP197543 - TEREZA 

TARTALIONI E SP238834 - HEDY MARIA DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls.152/153: Ante a devolução do mandado negativo de intimação da testemunha Sonia Maria Pipino Scarmelote, e 

tendo em vista a proximidade da data da audiência designada às fls.148 (14/09/2010, às 16:00 horas), intime-se o 

patrono da parte autora para que, se o caso, promova o comparecimento de referida testemunha independentemente de 

intimação.Int. 

 

0007522-27.2006.403.6183 (2006.61.83.007522-0) - IVETE MUNHOZ VEIGA(SP104886 - EMILIO CARLOS 

CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 148/151: Considerandoa) a data da propositura da ação;b) que o pedido de prorrogação de prazo para juntada dos 

documentos que entende a autora necessários vem ocorrendo desde dezembro de 2007 (fls.104/105); e c) que a 

providência de acostar os documentos que comprovem seu direito compete à parte, salvo comprovação da 

impossibilidade de realizá-la, à inteligência do disposto nos artigos 283 e 396 do C.P.C.;Concedo o derradeiro prazo de 

10 (dez) dias para juntada dos documentos que entender necessário para julgamento do feito. 2. Após, com ou sem 

cumprimento, ciência ao INSS e venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0007850-54.2006.403.6183 (2006.61.83.007850-5) - LUIZA MELO DE MOURA(SP206330 - ANNA CLAUDIA 

TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Fls. 164/166: Excepcionalmente, considerando os documentos de fls. 165 e a data da distribuição da ação, a fim de 

evitar maior morosidade no andamento do feito, reconsidero o despacho de fls. 163.Intime-se o INSS para que 

apresente cópia integral do procedimento administrativo do benefício de origem, em especial para juntada das cópias 

mencionadas pela autora às fls. 160.Autorizo, sem prejuízo, que a juntada seja feita pela parte autora, caso nesse ínterim 

tenha obtido as referidas cópias.Após, dê-se vista ao INSS e venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0007939-77.2006.403.6183 (2006.61.83.007939-0) - JOAO MATIAS DE NOVAES(SP210450 - ROBERTO DOS 

SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora a solicitação da Contadoria Judicial às fls. 55, juntando aos autos os demonstrativos de 

pagamento que comprovem as contribuições vertidas ao INSS sobre salários de contribuição superiores aos cadastrados 

no CNIS, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumprida a determinação supra, dê-se ciência ao INSS da juntada dos 

documentos, e tornem os autos à Contadoria Judicial.Int. 

 

0008359-82.2006.403.6183 (2006.61.83.008359-8) - VANESSA CRISTINA MACIEL X FABIOLA MAELLEN 

MACIEL NUNES - MENOR IMPUBERE (VANESSA CRISTINA MACIEL) X GABRIELA CRISTINA MACIEL 

NUNES(SP154745 - PATRICIA GONGORA E SP184122 - JULIANA MARTINS FLORIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 194/198, 200/264 e 265-verso: 1. Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI, para inclusão no pólo ativo da 

co-autora Gabriela Cristina Maciel Nunes (fls. 195/198).2. Dê-se ciência ao INSS dos documentos juntados, a teor do 

artigo 398 do Código de Processo Civil. 3. Defiro o novo pedido de substituição de testemunha formulado pela parte 

autora, Maria Júlia Claudino por André Vicente Canela (fls. 200/201), nos termos do art. 408, inciso I do Código de 

Processo Civil.4. Fls. 192 e seguintes: Designo nova audiência para o dia ___03____ de ____novembro____ de 

___2010___, às ___15:00_ horas, para a oitiva das testemunhas, Sr. Valdemar Nunes (fls. 178), Sr. Luiz Antônio 

Baloni (fls. 194) e Sr. André Vicente Canela (fls. 200), que deverão ser intimados pessoalmente.5. Ao Ministério 

Público Federal, para ciência. Int. 

 

0082042-89.2006.403.6301 (2006.63.01.082042-1) - MARIA DA CONCEICAO FERREIRA SANTOS(SP149416 - 

IVANO VERONEZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 216/217: Recebo como emenda. Ciência ao INSS.2. Ratifico os atos praticados perante o Juizado Especial 

Federal.3. Manifeste-se o autor sobre a Contestação de fls. 116/120, no prazo de 10 (dez) dias.4. No mesmo prazo, 

especifiquem autor e réu, sucessivamente, se há outras provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

Expediente Nº 5198 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0674281-46.1991.403.6183 (91.0674281-5) - OSMIR CASTILHO X ANTONIO DE PAULA(SP034684 - 

HUMBERTO CARDOSO FILHO E SP016892 - CLARICE LUSTIG GOMES GALVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Tendo em vista o 

trânsito em julgado da decisão proferida nos autos dos embargos à execução, inexistindo valores a serem executados, 

arquivem-se os autos.Int. 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VALÉRIA DA SILVA NUNES 

Juíza Federal Titular 

RONALD GUIDO JUNIOR 

Juiz Federal Substituto 

ROSIMERI SAMPAIO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2685 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0005497-17.2001.403.6183 (2001.61.83.005497-7) - JOSE FRANCISCO DA SILVA(SP118145 - MARCELO 

LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE 

MANSU DE CASTRO) 

Tendo em vista a homologação do pedido de desistência da ação de fl. 140, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se 

baixa na distribuição.Int. 

 

0000773-96.2003.403.6183 (2003.61.83.000773-0) - ARI BOTI(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA 

VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 230/234: Indefiro o pedido tendo em vista a consulta que está sendo anexada ao presente despacho que demonstra 

que foi cumprida a tutela antecipada em 04/05/2010.Int. 

 

0006345-33.2003.403.6183 (2003.61.83.006345-8) - NICOLA DELLA VALLE X CECILIO DOS 

SANTOS(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se em secretaria pelo 

pagamento.Int. 

 

0013533-77.2003.403.6183 (2003.61.83.013533-0) - MARIA LEONARDA TEIXEIRA DE OLIVEIRA X MARIA 

JOSE NUNES MORENO X FRANCISCO CIASCA X NEUSA PONTES HERNANDES X FRANCISCO FELIX DE 

SOUZA X ALMERINDA RIBEIRO GONCALVES(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X MOLINA E 

JAZZAR ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1481 - 

IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) 

1. Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).2. Fls. 506/509 - Manifeste-se a parte 

autora.Int. 

 

0001128-72.2004.403.6183 (2004.61.83.001128-1) - JOAO FRANCISCO(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - 

ENI APARECIDA PARENTE) 

1. Notifique-se à AADJ para que cumpra corretamente o que restou decidido nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias, 

encaminhando cópia de fls. 843/849. 2. Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu(s) efeito(s) 

meramente devolutivo(s).3. Vista à(s) parte(s) para contra-razões, no prazo legal.4. Int. 

 

0004769-68.2004.403.6183 (2004.61.83.004769-0) - RAIMUNDA ALVES DO ROSARIO(SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA 

SANTOS BRITO) 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-

razões, no prazo legal.3. Int. 

 

0006740-88.2004.403.6183 (2004.61.83.006740-7) - ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP099858 - WILSON 
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MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO 

AMARAL DERGINT CONSULO) 

Segue sentença em tópico final: (...)Assim, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivamente opostos, 

rejeitando-os entretanto (...) .  

 

0000725-69.2005.403.6183 (2005.61.83.000725-7) - JOSE QUIONHA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES 

PINHEIRO) 

Segue sentença em tópicos finais: ... Assim, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivamente opostos, 

acolhendo-os... 

 

0004249-74.2005.403.6183 (2005.61.83.004249-0) - ALEXANDRE DE FIGUEIREDO(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO 

AMARAL DERGINT CONSULO) 

Segue sentença em tópicos finais: ... Assim, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivamente opostos, 

acolhendo-os para retificar a sentença ... 

 

0005265-63.2005.403.6183 (2005.61.83.005265-2) - MARIA DO CEU REIS DE GOUVEIA(SP062139 - IRENE 

SILAS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 1477/148: Indefiro.O deferimento da antecipação da tutela limitou-se à implantação do benefício de pensão por 

morte. Os valores atrasados serão objeto de liquidação de sentença.Conforme consulta aos sistemas processuais de 

notificação de tutela antecipada e do INSS, verifico que o benefício foi implantado, estando ativo até a presente data 

(cópias em anexo). Dessa forma, não há que se falar em descumprimento da ordem judicial.Ademais, como não houve 

interposição de recurso pela autora, esgotou-se, para este juízo, o exercício da prestação jurisdicional. Certifique a 

secretaria, a falta de interposição de recurso e, oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

para reexame necessário. Int. 

 

0023600-67.2005.403.6301 - KLAUS FORMANEK(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Considerando a decisão de fls. 107/108, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais 

Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do 

rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos 

do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a 

apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a decisão que 

reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor 

da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de fls. 80/83, qual seja: R$ 37.712,34 (trinta e 

sete mil, setecentos e doze reais e trinta e quatro centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.4. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte autora de 

falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário 

(arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).5. Int. 

 

0081445-57.2005.403.6301 - VALDIR BRANCO DA SILVA(SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO 

URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Considerando a decisão de fls. 221/222, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais 

Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do 

rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos 

do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a 

apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a decisão que 

reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor 

da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado no parecer da contadoria de fls. 167/170, qual seja: R$ 26.417,56 

(vinte e seis mil, quatrocentos e dezessete reais e cinquenta e seis centavos). À SEDI para as devidas retificações e 

anotações.4. Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos 

procuração em via original.5. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza 

decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à 

inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).6. Fls. 234/237 - Acolho como 

aditamento à inicial.7. Int. 

 

0003719-36.2006.403.6183 (2006.61.83.003719-9) - TORQUATO ROSA DO NASCIMENTO(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:JULGO IMPROCEDENTE o pedido (...)  

 

0005851-66.2006.403.6183 (2006.61.83.005851-8) - LUIZ MOREIRA DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópico final: (...)Assim, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivamente opostos, 

rejeitando-os entretanto (...) .  

 

0007571-68.2006.403.6183 (2006.61.83.007571-1) - ELIAS LOPES GARCIA(SP160309 - LILIAN ISOPPO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:JULGO IMPROCEDENTE o pedido (...)  

 

0007704-13.2006.403.6183 (2006.61.83.007704-5) - ADRIANO AUGUSTO CANASTRA(SP145730 - ELAINE 

APARECIDA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido (...)  

 

0037717-29.2006.403.6301 - LUCIA MARIA DA SILVA MARTINEZ(SP204365 - SILVANA MARIA 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parde arcar com o ônus econômico do 

processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).3. Ratifico, por 

ora, os atos praticados.4. Considerando a decisão de fls. 124/126, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas 

Federais Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o 

processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no 

presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se 

assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.5. Ao SEDI para retificar 

o pólo ativo do presente feito, fazendo constar somente Lúcia Maria da Silva Martinez, cf. documento de fl. 66.6. 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos procuração em via 

original.7. Verifico não haver prevenção entre o presente feito e os autos nº: 2003.61.84.119126-0, posto tratarem-se de 

objetos distintos.8. Int. 

 

0003290-35.2007.403.6183 (2007.61.83.003290-0) - JOSE EPIFANIO LOPES(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista a informação de fl. 211, diligencie a parte autora no sentido de 

apresentar laudo técnico das empresas Forjas Taurus e Sachs Automotive Brasil Ltda.Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

0004723-74.2007.403.6183 (2007.61.83.004723-9) - FERNANDO PEDRO DE ALMEIDA(SP094202 - MARCIO 

VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópicos finais: ... Assim, nos termos do artigo 463, I do Código de Processo Civil, retifico a parte 

dispositiva da sentença ... 

 

0006604-86.2007.403.6183 (2007.61.83.006604-0) - EDMUR PANEGASSI(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Ante o exposto, parcialmente procedente o pedido (...) 

 

0007420-68.2007.403.6183 (2007.61.83.007420-6) - VALDEMIR JOSE DE LIMA(SP195098 - NEILA DINIZ DE 

VASCONCELOS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.O autor alega que faz jus à concessão do beneficio requerido em 10/03/2004. 

Sustenta que efetuou novo pedido administrativo em 08/07/2007, apresentando exatamente os mesmos documentos, 

ocasião em que teve seu benefício deferido.Não sendo documento indispensável à propositura da ação (artigo 283 do 

Código de Processo Civil), consoante regra do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil é ônus da parte a prova 

dos fatos constitutivos do seu direito. O Juízo intervêm, exclusivamente, quando o agente administrativo recusa-se 

fornecer documento requerido pela parte. Indefiro, assim, o pedido de expedição de ofício ao INSS. Posto isto, 

providencie a parte autora cópia integral dos dois processos administrativos mencionados na inicial, no prazo de 30 

(trinta) dias.Int. 

 

0008436-57.2007.403.6183 (2007.61.83.008436-4) - CARLOS MARIANO(SP099035 - CELSO MASCHIO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Desconsidero a petição de fls. 315/316, uma vez que se trata de autor diverso deste feito.Segue sentença em 

separado.SEGUE TOPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS. Diante de todo o exposto, com relação ao pedido de 

pagamento de atrasados, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VI do Código de Processo Civil e, com relação ao pedido de indenização por danos morais, JULGO IMPROCEDENTE 

O PEDIDO, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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0001068-89.2010.403.6183 (2010.61.83.001068-9) - CREUZA MATILDES DOS SANTOS(SP194042 - MARIA 

HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. DECISÃO DE FLS. (...):Ante o exposto, resta clara a incompetência deste Juízo, para 

apreciar e julgar a presente demanda, razão pela qual deixo de suscitar o conflito negativo de competência, e determino 

a remessa dos autos ao Juízo de origem. Caso o Juízo Estadual permaneça com o entendimento de ser incompetente 

para processar e julgar estes autos, estas passam a ser as contra-razões para o eventual conflito de competência que vier 

a ser suscitar. Façam-se as anotações necessárias, dando baixa na distribuição.Int. 

 

0003070-32.2010.403.6183 - DONATA MARIA DO CARMO CHRYSOSTOMO SANTOS(SP250858 - SUZANA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de 

serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim pretendida no pedido inicial. O 

convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da verossimilhança (ou não) da alegação (art. 

273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do pedido do autor (art. 269, I, do Código de 

Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 

459, do mesmo diploma legal).2. Defiro os benefícios da justiça gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o 

requerente pela veracidade da alegação, sob as penas da lei.3. CITE-SE.Int. 

 

0003264-32.2010.403.6183 - CLAUDIO VITORINO DOS SANTOS(SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos à Justiça Estadual para redistribuição deste feito a uma das varas de 

acidente do trabalho. Ciência à parte autora da redistribuição destes autos a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.Façam-

se as anotações necessárias, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0003824-71.2010.403.6183 - MARCELO BENEDITO SANTANA(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 

de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. Considerando que os Gerentes e Chefes das 

Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, CITE-SE o requerido na 

pessoa de seu representante legal, em sua Procuradoria Especializada, com sede a Rua da Consolação nº 1875, 11º 

Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-100.4. Int. 

 

Expediente Nº 2686 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006615-57.2003.403.6183 (2003.61.83.006615-0) - DINA MARIA DA ANUNCIACAO X JONATHAN DA SILVA 

FERREIRA (REPRESENTADO POR DINA MARIA DA ANUNCIACAO)(SP133117 - RENATA BARRETO) X 

WANDERSON RAMOS FERREIRA (REPRESENTADO POR RAIMUNDA NONATA RAMOS) X LIDIANE 

RAMOS FERREIRA (REPRESENTADA POR RAIMUNDA NONATA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte contrária para contra-

razões, no prazo legal.Int. 

 

0005054-61.2004.403.6183 (2004.61.83.005054-7) - JOSE LUIZ PORTOGNIERI(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT 

CONSULO) 

Segue sentença em tópico final: (...)Assim, nos termos do artigo 463, I do Código de Processo Civil, retifico a sentença 

(...)  

 

0005417-48.2004.403.6183 (2004.61.83.005417-6) - APARECIDO FERREIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópico final: (...)Assim, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivamente opostos, 

acolhendo-os (...)  

 

0004699-17.2005.403.6183 (2005.61.83.004699-8) - CARLOS ROBERTO GONCALVES DOS SANTOS(SP145862 - 

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 
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1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

A parte autora deverá cumprir correta e integralmente o despacho de fl. 295, carreando aos autos cópia da Cédula d 

eIdentidade, comprovando que Edinéia Aparecida regularizou seu nome junto a Secretaria de Segurança Pública bem 

como comprovante de que Patricia Gonçalves foi beneficiada com a concessão da pensãopor morte em seu favos.Prazo 

de cinco (05) dias.Int. 

 

0008269-74.2006.403.6183 (2006.61.83.008269-7) - IVETE JUDITH ROSITA SZILAGYI DE 

CARVALHO(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:Julgo PROCEDENTE o pedido (...) (...) Considerando o caráter 

alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA (...)  

 

0013139-02.2006.403.6301 (2006.63.01.013139-1) - JOSE FERNANDES DA SILVA(SP060691 - JOSE CARLOS 

PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da redistribuição destes autos a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.Fls. 225/231: Verifico que não há 

prevenção.Providencie a parte autora a via original de sua procuração no prazo de 10 (dez) dias.Diante da diferença de 

rito processual defiro novo prazo de 60 dias para o INSS apresentar contestação, devendo o referido prazo ser contado a 

partir da ciência da autarquia-ré nos presentes autos deste despacho.Postergo a apreciação do pedido de tutela 

antecipada para o momento da prolação de sentença, pois o referido pedido confunde-se com o próprio mérito desta 

demanda.Int. 

 

0004453-50.2007.403.6183 (2007.61.83.004453-6) - FLORO ALVES BEZERRA(SP243133 - THOMAS 

RODRIGUES CASTANHO E SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Fls. 425/435: Nada a apreciar, visto que o feito encontra-se sentenciado. 2. Considerando o princípio da preclusão 

consumativa, que se dá no momento em que se pratica o ato, tornando preclusa a prática do mesmo ato posteriormente, 

DESCONSIDERE-SE para todos os efeitos, a APELAÇÃO apresentada às fls. 452/467. 3. Recebo a apelação interposta 

pelo INSS, em seu efeito meramente devolutivo.4. Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal.5. Int. 

 

0084103-83.2007.403.6301 - SIMONE JOICE MARIS(SC000431 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da 

afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de 

fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50). 4. Considerando a decisão de fl. 100, que 

redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais Previdenciárias;5. Considerando a diferença do rito processual 

estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil; 6. 

Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, 

determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da 

intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, 

prosseguindo-se até a final decisão. 7. Considerando que a decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial 

e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele 

acolhido/fixado na referida decisão de fls. 92/93, qual seja: R$ 24.286,88 (Vinte e quatro mil, duzentos e oitenta e seis 

reais e oitenta e oito centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.8. Regularize a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos procuração em via original.9. Int. 

 

0002293-18.2008.403.6183 (2008.61.83.002293-4) - JOSE NAKAMURA(SP162294 - JOELMA GOMES DO 

NASCIMENTO E SP267014 - ANTONIO SERGIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Julgo PROCEDENTE o pedido, (...) 

 

0002556-50.2008.403.6183 (2008.61.83.002556-0) - DAVI DA SILVA LIMA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FLS. 92: Indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil de fls. 85/91. Em que pesem as alegações do autor, 

entendo tratar-se de matéria de direito.Segue sentença em separado.FLS. 93/95: ... Diante de todo exposto, extingo o 

processo com resolução do mérito (...) e julgo improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

 

0002710-68.2008.403.6183 (2008.61.83.002710-5) - ARLINDO ALVES CARNEIRO(SP099858 - WILSON MIGUEL 

E SP254724 - ALDO SIMIONATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Expeça-se ofício ao INSS para requisitar cópia do processo administrativo 

conforme determinado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região às fls. 56 e 58/64.Aguarde-se o 

julgamento do conflito negativo de competência.Intime-se  
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0003095-16.2008.403.6183 (2008.61.83.003095-5) - JOSE LIMA DE QUEIROZ(SP101399 - RAUL ANTUNES 

SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO IMPROCEDENTES os pedidos (...) 

 

0005227-46.2008.403.6183 (2008.61.83.005227-6) - CECILIA GOLDBERG PRADA(SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA 

REGINA SANTOS BRITO) 

Segue sentença em tópico final: (...)Assim, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivamente opostos, 

rejeitando-os entretanto (...) .  

 

0006188-84.2008.403.6183 (2008.61.83.006188-5) - VALMI LEITE DA SILVA(SP177360 - REGIANE PERRI 

ANDRADE PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópico final: (...) Julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito (...)Considerando o 

caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA (...) .  

 

0010409-13.2008.403.6183 (2008.61.83.010409-4) - ANNA SIMON THOMAZ(SP068416 - CELIA REGINA 

MARTINS BIFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, (...)Fica mantida a 

tutela anteriormente deferida(...) 

 

0003433-24.2008.403.6301 - SERGIO LAURENTINO DE SOUSA(SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA 

GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da 

afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de 

fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50). 4. Considerando a decisão de fls. 336/339, que 

redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais Previdenciárias;5. Considerando a diferença do rito processual 

estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil; 6. 

Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, 

determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da 

intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, 

prosseguindo-se até a final decisão. 7. Considerando que a decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial 

e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele 

acolhido/fixado na referida decisão de fls. 336/339, qual seja: R$ 66.702,77 (Sessenta e seis mil, setecentos e dois reais 

e setenta e sete centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.8. Regularize a parte autora sua 

representação processual, trazendo aos autos procuração em via original.9. Requeira a parte autora o quê de direito, nos 

termos do artigo 4º da Lei 1060/50, em razão de sua hipossuficiência ou recolha as custas processuais devidas, 

conforme legislação vigente, sob as penas do artigo 257 do Código de Processo Civil. 10. Prazo de dez (10) dias. 11. 

Int.  

 

0035011-05.2008.403.6301 - MARIA MARTA LOPES DE OLIVEIRA(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da 

afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de 

fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50). 4. Considerando a decisão de fls. 264/269, que 

redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais Previdenciárias;5. Considerando a diferença do rito processual 

estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil; 6. 

Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, 

determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da 

intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, 

prosseguindo-se até a final decisão. 7. Considerando que a decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial 

e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele 

acolhido/fixado na referida decisão de fls. 264/269, qual seja: R$ 75.197,22 (Setenta e cinco mil, cento e noventa e sete 

reais e vinte e dois centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.8. Regularize a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, sua representação processual, trazendo aos autos procuração em via original.9. Int. 

 

0017445-72.2009.403.6183 (2009.61.83.017445-3) - LAERCIO NOBREGA(SP242331 - FERNANDO DONISETI DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 

1211-A do Código de Processo Civil e o princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se 
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encontrem nessa situação nesta Vara.3. Fls. 129/140 - Verifico não haver prevenção entre os feitos, visto possuírem 

objetos diversos.4. Remetam-se os autos à SEDI para retificar o assunto do presente feito para que fique constando 

apenas 2034 - RMI sem incidência de Teto Limitador - Renda Mensal Inicial.5. CITE-SE.6. Int. 

 

0000739-77.2010.403.6183 (2010.61.83.000739-3) - LARI BELTRAMIM X FABIO DA SILVA BELTRAMIM X 

FABIANA MARCELLI DA SILVA BELTRAMIM X LARISSA BELTRAMIM X VANESSA 

BELTRAMIM(SP049404 - JOSE RENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da 

afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de 

fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50). 4. Considerando a decisão de fl. 738, que 

redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais Previdenciárias;5. Considerando a diferença do rito processual 

estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil; 6. 

Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, 

determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da 

intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, 

prosseguindo-se até a final decisão. 7. Considerando que a decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial 

e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele 

acolhido/fixado na referida decisão de fls. 738, qual seja: R$ 86.793,34 (Oitenta e seis mil, setecentos e noventa e três 

reais e trinta e quatro centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações, bem como para retificar o pólo ativo 

do feito fazendo constar Maria Neoli da Silva Beltramim, Fábio da Silva Beltramim, Fabiana Marcelli da Silva 

Beltramim, Larissa Beltramim e Vanessa Beltramim, conforme decisão de fls. 655/656 e documentos fls. 605/612.8. 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, suas representações processuais, trazendo aos autos procurações 

em via original.9. Int. 

 

0002266-64.2010.403.6183 - SONIA MARIA BERNARDI SILVA(SP289061 - THIAGO RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando que a subscritora das peças de fls. 81 e 90, drs. Luciane Maciel de Araújo (OAB-SP 287.566) não 

detém poderes no presente feito, devera a parte autora regularizar a representação processual com relação à referida 

advogada e/ou ratificar as manifestações por ela firmada, ante a renúncia de fl. 90, sob pena de desentramento das 

referidas peças.2. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de Processo 

Civil e o princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta 

Vara.3. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da 

parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões 

em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).4. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 

de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).5. Sem prejuízo, CITE-SE.Int. 

 

0002940-42.2010.403.6183 - JOSE FRANCISCO DE CARVALHO X ELIANA DE SOUZA CARVALHO(SP240092 

- ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da 

Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria 

Especializada, com sede na Rua da Consolação nº 1875, 11º Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-

100, emende a parte autora a inicial, para indicar corretamente o endereço para citação do requerido.3. Desentranhe-se o 

documento de fl. 120, entregando-se ao subscritor da inicial, certificando-se e anotando-se, para que o mesmo, 

querendo, carreie aos autos por cópias.4. Regularizados, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de Tutela 

Antecipada.5. Int. 

 

0002964-70.2010.403.6183 - EDISON SPINDOLA(SP130858 - RITA DE CASSIA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 

de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. Considerando que os Gerentes e Chefes das 
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Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, CITE-SE o requerido na 

pessoa de seu representante legal, em sua Procuradoria Especializada, com sede a Rua da Consolação nº 1875, 11º 

Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-100.4. Int. 

 

0002986-31.2010.403.6183 - AURIMAR DE SOUZA BELTRAO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Emende a parte autora a inicial, nos termos do artigo 282, inciso 

II, do Código de Processo Civil, indicando de forma clara e precisa o endereço completo da parte autora, notadamente 

no que se refere a cidade de seu domicilio, atentando para o que dispõe o artigo 14 do mesmo diploma legal.3. 

Considerando que a concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de 

serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim pretendida no pedido inicial. O 

convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da verossimilhança (ou não) da alegação (art. 

273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do pedido do autor (art. 269, I, do Código de 

Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 

459, do mesmo diploma legal).Int.Defiro os benefícios da justiça gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o 

requerente pela veracidade da alegação, sob as penas da lei.CITE-SE.Int. 

 

0003306-81.2010.403.6183 - BENEDITO LEMES DE FARIA(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 48/49 - Verifico não haver prevenção entre os feitos.2. Fl. 51/52 - Anote-se.3. Anote-se a prioridade requerida. 

Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de Processo Civil e o princípio Constitucional da isonomia, 

estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta Vara.4. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o 

ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 

1060/50).5. Não sendo documento indispensável à propositura da ação (artigo 283 do Código de Processo Civil), 

consoante regra do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil é ônus da parte a prova dos fatos constitutivos do 

seu direito. O Juízo intervém exclusivamente quando o agente administrativo recusa-se a fornecer documento requerido 

pela parte. Indefiro, assim, o pedido de expedição de mandado de intimação/ofício ao INSS, enquanto não comprovada 

a resistência do Agente Administrativo em fornecer o documento pretendido pela parte.Posto isto, providencie a parte 

autora a cópia do Processo Administrativo em questão, no prazo de trinta (30) dias.6. Sem prejuízo, Cite-se.Int. 

 

0003326-72.2010.403.6183 - ALCIDES ANTONIO DA COSTA(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 46/47 - Anote-se.2. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de 

Processo Civil e o princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação 

nesta Vara.3. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da 

afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de 

fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).4. Não sendo documento indispensável à 

propositura da ação (artigo 283 do Código de Processo Civil), consoante regra do artigo 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil é ônus da parte a prova dos fatos constitutivos do seu direito. O Juízo intervém exclusivamente quando o 

agente administrativo recusa-se a fornecer documento requerido pela parte. Indefiro, assim, o pedido de expedição de 

mandado de intimação/ofício ao INSS, enquanto não comprovada a resistência do Agente Administrativo em fornecer o 

documento pretendido pela parte.Posto isto, providencie a parte autora a cópia do Processo Administrativo em questão, 

no prazo de trinta (30) dias.5. Sem prejuízo, Cite-se.Int. 

 

0003446-18.2010.403.6183 - NERGIS DE BARROS(SP072416 - ELAINE GATTI TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 

de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. Considerando que os Gerentes e Chefes das 

Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, CITE-SE o requerido na 

pessoa de seu representante legal, em sua Procuradoria Especializada, com sede a Rua da Consolação nº 1875, 11º 

Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-100.Int. 

 

Expediente Nº 2772 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0751997-28.1986.403.6183 (00.0751997-4) - ANTONIO SAYAO X ADOLPHO BRAZ GALVAO X NANCI 

GARCIA DE SOUZA X CLEUNICE DE SOUZA VIDOTTO X NEWTON GARCIA DE SOUZA X PAULO 

ROBERTO DE ARRUDA MARTINS X MARINA DE ARRUDA MARTINS BOTTINO X CYRO FELIPPE X 

EMILIA ALVARES COUTINHO X FRANCISCO SILVA X HERMINIO FRANCISCO X JOSE CUSTODIO X 

MOACYR ANDRADE FRATTINI X MILZA DOS SANTOS FRATTINI X ORLANDO FALCIONI X ONISIO 

RODRIGUES X CATHARINA MACEDO DE MEDEIROS X ROMULO DE FACCI X NILSON RUBENS 

VICENTINI(SP060284 - PAULO SANCHES CAMPOI E SP033907 - SIDNEI DE OLIVEIRA LUCAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo CiviL. (...) (...) Sentença de extinção da execução para os 

demais co-autores a fl. 451.Sendo assim, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0760021-45.1986.403.6183 (00.0760021-6) - ALBANO EURICO DA CUNHA X ALBERTO FABRIGAS X 

ALEXANDRE GALFI X ALEXEI IGOSHEFF X ALLANKARDEC DE BARROS X AMADEO IANHEZ CALDAS 

X ANNA KOSTIUKOFF X ANTONIO GUIMARAES MATTOS X ROSA ROVERI NUNES X ILDA VALEZIN X 

AQUILINO DO CARMO FRAGUAS X ARY MARABEZZI X ARY TUPINAMBA PEREIRA X DIRMA 

PORTELLA PEREIRA X ATHOS RUY BERNARDI X BENEDITO CORAGEM DE TOLEDO X CELESTINO 

GUERRA NETTO X ZILEIDE VITORELLO VIANNA X PALMA MARIA VITORELLO CORREA X JULIO 

CEZAR VITORELLO X DALTOIR DANIELETTO X DAVID RODRIGUES QUINTAS X ELGA SALAVEE X ELI 

BOTAO X MARIA DE LOURDES SCHIAVONI SAPIENZA X ERNST OPPENHEIM X FERNANDES DAMIANI 

X FERNANDO GROSSI X FILOMENA FRANCISCHINI GUSELA X FRANCISCO ALBERTO BENTO X 

GIULIETTA ESPOSITO X JOSE CHAZAM X JOSE SANTANA ROCHA X JOFFRE ADRIAO X JUDITH 

BARTHOLO DE BRITTO X JULIO BAPTISTA DIAS X JUOZAS VALUTIS X MARIA DALUA DE FIGUEIREDO 

X MARIA DE LOURDES DA SILVA ANTONIO X MATHILDE ESTEVES FOGLI X MISSAU OSSANAI X 

NELSON FIGUEIREDO SARAIVA X NIWTON PAULA BARBOSA X PEDRO BOAVENTURA QUINTANILHA 

X EDUARDO ROBERTO DE CARVALHO NUNES X MARIA ANGELA NUNES VELLOSO X JOAO BATISTA 

DE CARVALHO NUNES X SEBASTIAO FERRAZ DE CAMARGO X ASSUMPCAO ARRUDA LASCALLA X 

TIMOTISUS CERNIAVSKAS X WALDTRAUT URSULA EDELGARD ROSE X WALTER ROBERTO KEPLER X 

WALTER SANCHES X WILHELM EFFENBERGER X WILLIAN MIKAHIL(SP138332 - CYNTHIA 

GONCALVES E SP114712 - AMILTON FERRAZ DE CAMARGO E SP004922 - ARISTIDES NATALI E SP125416 

- ANTONIO RIBEIRO E SP026925 - FLAVIO FRANCISCO VAZ TOSTE E SP036010 - FRANCISCO JOSE 

FERNANDES CRUZ E SP090298 - MARIA ANALIA BUENO DE LARA CAMPOS E SP183724 - MAURÍCIO 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0937646-66.1986.403.6183 (00.0937646-1) - RUTH LOPES PEREIRA DOS SANTOS X ALCIDES SOLIMAN X 

ALEXANDRINO GALLI X ANTONIO DA COSTA MONSSANTO X ANTONIO DE FRANCISCO X ANTONIO 

ROS MARTINS X ANTONIO SANCHES X ANTONIO STIVALE X ANTONIO TEIXEIRA DO NASCIMENTO X 

ANTONIO VICENTE FERREIRA X ARMANDO DE NARDI X ARMANDO GUETS X ARNALDO 

MONTAGNINI X PASQUA CHILESE SCHIAVO X CECILIA DE GODOY PINTO X AVENIR LANZA X 

BENEDITO LOPES DOS SANTOS X ROSA DANGELO CINOSI X DUVILIO TANGANELLI X ELOY MARTINS 

RAMIRES X FIDELCINO ALVES PEREIRA X FERNANDO TOBIAS DA SILVA X FRANCISCO CORDEIRO DE 

SANTANA X GEORGINO PRUDENCIANO DE SOUZA X GERALDO CASSIANO NOGUEIRA X GERALDO 

LUCAS X GILBERTO DE OLIVEIRA X MARCOS MANCINI X HADIO DE OLIVEIRA X HELIO SALVADOR X 

JOAO BATISTA PIRES X JOAO DOS SANTOS X JOAO FERMINO DE REZENDE X JOAO PAULO ALVES X 

JOAO GONDIM DA SILVA X JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO X JOSE BENTO DE ARAUJO X JOSE FELIPE 

X JOSE MARIA GONCALVES X JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS X JOSE PINTO SOUZA IRMAO X MAMEDE 

DE CAMPOS BRAZIL X MIGUEL FLORENCIO DA SILVA X ODAIR DE SOUZA X PEDRO FIUKA X PEDRO 

PAULINO PIRES X RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS X RITA MOUTINHO X SEVERINO ALVES DE 

SIQUEIRA X SILVINO CARBONI X AGOSTINHO VALEJO PRADO X AMERICO SCHMIDT X ANTONIO 

APPARECIDO DE GRANDE X ANTONIO APARECIDO RIBEIRO X ANTONIO MANOEL DE SIQUEIRA X 

APRIGIO PEREIRA DOS SANTOS X ARMINDO FIDENCIO X ARNO MUSSNICH X BENEDITO BONFIM X 

LUCIA MARUTTI BIANCHI X CLEMENTIN GAVA X DARCI BERNACCI X PASCHOAL ADOLPHO X DARIO 

ANTUNES X DIMER BERTELLI X EDE HETENYL X ERNO HETENYI X ERCOLA DELLA VOLPE X 

EXPEDITO FERRAZ DE CAMPOS X FRANCISCO GASPARETTO X FRANCISCO LUIZ CORREA 

BERNARDES X FRANCISCO MARZA CUARTERO X FRANCISCO PLEEDER X MARIA DO SOCORRO SILVA 

BACELAR X ANNELISE GOMES DA SILVA X FABIO GOMES DA SILVA X FLAVIO GOMES DA SILVA X 

DENISE GOMES DA SILVA X MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA ALVARES X GERSON ALVES 
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MALHEIRO X GUARINO VONE X HONORATO DEDANI X IDELZUITO PATRICIO DE OLIVEIRA X ILMA 

TEIXEIRA DOS SANTOS X IRENE MARQUES DE OLIVEIRA X JAIRO PINHEIRO PINTO X JOAO ABILARIO 

DA SILVA X EUFRASIA RANIERI SILVA X JOSE ABELARDO DE ALBUQUERQUE X JOSE ALVES DA 

COSTA X JOSE CARDOSO ALVES X JOSE CARLOS COELHO X JOSE COSTA DOS SANTOS X JOSE 

ELLERO X JOSE FERNANDES ROCHA X JOSE GONCALVES X JOSE LUQUE REINA X JOSE PINTO X JOSE 

VIRCHES SANCHES X JOSE ZAMENGO X JORGE HAYASHIDA X JURACY MARTINS DA SILVA X 

LADISLAU JANCSO FILHO X LUCIANO TERRALAVORO X MESSIAS FERREIRA DE PAULA X AURACIL 

ESCUDERO X BRUNO ERNANI X CICERO DE JESUS BARBOS X CLARIM VERSOLATO X CLOVIS SOARES 

FERREIRA X DALVA FERRO X DIRCEU GIMENES HILA X ELCINO GOMES DE OLIVEIRA X EUVIDIO 

PELOSO X FRANQUELIM PINTO MARQUES X GABRIEL HORVATH X HEINRICH LHOTZKY TAMMERIK 

X HENRIQUE GARCIA X IVO DE CARVALHO X JOAO BATISTA ANTENUCCI X JOSE PAGANIN X JOSE 

LEANDRO RIBEIRO X LAZARO SOARES DE CAMPOS X LEONARDO AFONSO PEREZ X LUIZ BARTOLI X 

MANOEL GOULARTE X MARIA JOSE GOULARTE X MOISES GOULARTE X NATALINO LUIZ DA SILVA X 

ENEDINA LUIZ DA SILVA X MARCELINO LANARO X MATTEO BIANCHIN X MICHAEL INNWINKL X 

MIGUEL FERRER X MIGUEL MARTINS X NELSON ALVES X NELSON BARANAUSKAS X NELSON 

MATAVELLI X NEVIO CORSI X OCTACILIO ASSIS ROCHA X ORLANDO JOSE SILVA X OSWALDO PINTO 

X OSVALDO DO PRADO X ENCARNACION OLIVARES JIMENEZ X PEDRO DEL COLE X PEDRO VIEIRA 

DE AMORIN X RITSUO HAMA X RUBENS ZANON X RUY PAULUCI X SEBASTIAO DAURELIO X 

SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS X SEBASTIAO MARQUES X EVA MORAES DE OLIVEIRA X 

SEVERINO NUNES FERREIRA X VERIANO BELARMINO NERY X CLAUDETE NERY LOURENCO COSTA X 

MANOEL LOURENCO COSTA FILHO X APARECIDA ROSA CATASTRA X VILKEN EDISON OLIVEIRA DA 

SILVA X VIRGOLINO DE CARVALHO(SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES E SP125357 - 

SIMONE APARECIDA SARAIVA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 

- GUILHERME PINATO SATO) 

1. Manifeste-se o INSS sobre o(s) pedido(s) de habilitação(ões) de fl. 3.122/3.130, no prazo de dez (10) dias.2. 

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença de extinção (artigo 794 do CPC) quanto aos créditos dos co-

autores SEBASTIÃO MARQUES e JOSE GONÇALVES (conforme fls. 3.132 e 3.133);3. Pela decisão de fl. 2.939, 

ANNELISE GOMES DA SILVA foi substituida por seus sucessores. Todavia, a mesma permanece, indevidamente 

elencada no pólo ativo do feito, juntamente com aquele(s).4. Entendo que os despachos de fls. 2.749 e 2.760 merecem 

retificações quanto às habilitações dos espólios, pois entendo que deva ser correto as habilitações nas pessoas das 

habilitantes;Assim, determino a remessa dos autos à SEDI para fazer constar no pólo ativo do feito CLAUDETE NERY 

LOURENÇO COSTA e MANOEL LOURENÇO COSTA FILHO, na qualidade de sucessores de VERIANO 

BELARMINO NERY e MARIA JOSE GOULARTE e MOISES GOULARTE, na qualidade de sucessores de 

MANOEL GOULARTE (Fls. 2.699 e 2.710, respectivamente), bem como para retificar a autuação, conforme item 3 

retro.5. Levada pelo teor da sentença de fl 3.052 e vº, verifico que as diligências empreendidas às fls. 3.085 e 3.091 e 

fls. 3.107 e 3.110, deveriam ser realizadas em nome da substituta processual LUCIA MARUTTI BIANCHI e CECILIA 

DE GODOY PINTO. Assim, expeça-se o necessário para a intimação das mesmas ou de seu(s) sucessor(es), nos 

endereços constantes de fls. 2.615/2.617 e 2.751/2.752, respectivamente.6. Verifica-se que os endereços constantes de 

fls. 3.141/3.145, são os mesmos onde realizada(s) diligência(s) para intimação(ões) pessoal(is).7. Este Juízo esgotou, 

portanto, suasoriamente, todos os meios disponíveis para localizar o(s) co-autor(es) ARNO MUSSNICH, LUIZ 

BARTOLI, FRANCISCO MARZA CUARTERO, JOÃO DOS SANTOS e EUVIDIO PELOSO e ou seu(s) 

sucessor(es), para intimá-lo(s) pessoalmente a dar andamento ao feito, restando negativas todas as tentativas, não 

restando outra alternativa, senão a de intimá-lo(s) por edital.8. Assim sendo, proceda a serventia a intimação do(s) 

mesmo(s) POR EDITAL, com prazo de vinte (20) dias, para dar andamento ao feito, no prazo de quarenta e oito (48:00) 

horas (artigo 267, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil), expedindo-se o necessário.Intime-se, inclusive o INSS do 

despacho de fl. 3.118. 

 

0037344-91.1988.403.6183 (88.0037344-5) - CONSTANTINO SPINA X COSMO NOCERA X VICENTE SANTINO 

NOCERA X CLOTILDE GINEZ X DAVID FIGARO X CANDIDA MARIA DE JESUS FIGARO X DANILA 

CARNIERI MATURANA X DEOLINDA GOMES DE ARAUJO X DIVA DOS SANTOS CASTRO X DOLORES 

FERNANDES MARTINS X DOMINGOS JOSE DOS SANTOS X DONATO MARUCCI X DONATO POLISCHESI 

X DELAMAR FREITAS DA SILVA X DAMIAO FELIX DE ARAUJO X DANIEL FERREIRA BASTOS X DARCY 

ALMEIDA TORRES X CLEUNICE ANDRADE TORRES X DIONEL FERNANDES RIBEIRO X DURVALINA 

RODRIGUES RIBEIRO X DIRCE ALEXANDRINO BENSI X DIRSO RAMOS DE SOUZA X GILDA NICE 

RAMOS X DOLORES ZANQUETA DA SILVA X DOMENICO FIORETTI X ADDOLORATA DI DONATO 

FIORETTI X DOMINGOS AGOSTINELLI X DOMINGOS PRESCINOTTI X DURVAL MARQUES DA SILVA X 

MIRIAN DA SILVA ROCHA X EDISON MARCOS DA SILVA X VARA LUCIA MARCOS DA SILVA X 

CARLOS ROBERTO MARCOS DA SILVA X MARCIA REGINA PERES DA SILVA FIGUEIREDO X 

DURVALINA MARQUES DA SILVA X DURVALINA DA COSTA FREIRE X DURVALINA STECCA DE 

FREITAS X DURVALINO ZUTIN X DOMINGOS PRIMO TASSI X EVARISTA MARIA DA CONCEICAO X 

EXPEDITO CALIXTO DE MOURA X MARIA PEREIRA DE MOURA X ERNESTA MARIA MAIOLO TIEPPO X 

ESMERALDA FERREIRA TREVISAN X ESTEVAM KAJDASI X EUFRASIO BATISTA DA SILVA X MARIA 

SBAIO DA SILVA X EUGENIA DE CARVALHO MARQUES X EVA RODRIGUES X EDUARDO CARDIM X 
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ELYDIA BUCCI SPINOSA X ELISA GOMES SOARES X ELIZIA BARRADAS DANTAS X ANTONIO DANTAS 

NETO X ELVIRA DO AMARAL SILVA DE SOUZA X ELVIRA LOPES DE BRITO X ELSI BOLDRIN X EMILIA 

SEARA X EMILIA WELEKEI BEATO X EREDINA MARIA ROSA X EDGARD LOURENCO X EUGENIO ROSA 

DE OLIVEIRA X EDUARDO ELOI DOS SANTOS X ELDI FERREIRA DA SILVA X ELZIDIO DE MARQUE X 

EMILIO BARROS LOPES X EMILIO FRESCHI X MARIA CONCEICAO MILEV FRESCHI X ERMANTINO 

SILVEIRA X ERMELINDO MORPANINI X APARECIDA DORACY GARDINO X SEVERINO GALHARDO X 

IVANI APARECIDA GALHARDO X CARLOS ROBERTO GALHARDO X CLEUSA MARIA GALHARDO DE 

SOUZA X MARIA APARECIDA CARDOSO X ANTONIO GALHARDO X MARIA DE LOURDES SABIO X 

DEOLINDA GALHARDO DA SILVA ALMEIDA X VANIA CRISTINA GALHARDO DA SILVA ALMEIDA X 

TEREZINHA GALHARDO MARQUES X WAGNER GALHARDO X ANA MARIA DE MORAES X IVONE 

GUIOMAR SIMIONI X ANGELICA REGINA CAMILLO X ROSANGELA CONCEICAO MORPANINI 

MARQUES X APARECIDA SALETE BELINI X SERGIO ROSSI MORPANINI X CELSO APARECIDO 

MORPANINI X ESTEFANIA ALVIM DE OLIVEIRA X EUFRAZIO FREIRE BORETI X VLADIMIR FREIRE 

BORETI X VLAMIR FREIRE BORETI X WLADENICE FREIRE BORETI X EUGENIO GARCIA X EULALIA 

LOPES FRIA X DIOMAR FRIAS DA SILVA X NELSON FRIAS LOPES X FERNANDO FRIAS X LUIZ CARLOS 

FRIAS X MARCELO FRIAS X MARIA ANGELICA FRIAS DA SILVEIRA X EULICE DA CUNHA CAMPOS X 

AMAURI ENGRACIA CAMPOS X ANILZE ENGRACIA CAMPOS FRANCO X EVANGELISTA GONCALVES 

DE QUEIROZ X EZEQUIAS GONZAGA DE ALMEIDA X FERNANDA FERREIRA GOMES X FELICIO 

PAULINO X FILOMENA AUGUSTA PEREIRA X FILOMENA POLICHESI RAMOS X FIORAVANTE GUERRA 

X FIORAVANTE STRACHINO X JULIA STEFANI STRACHINO X FLAVIO DI PAOLO X VERGILIO 

SEBASTIAO DI PAOLO X FLAVIO SEBASTIAO DI PAOLO X FLORIPES HENRIQUE SANTOS X FLORIPES 

PAULINA VIEIRA X FRANCISCA GUERRA X FRANCISCA MARINHO GONCALVES X FRANCISCA SOTTO 

AGUILAR X FRANCISCA A RUIZ FERNANDES X FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE X FRANCISCO 

DOMINGOS DOS SANTOS X FRANCISCO CARLOS DOMINGOS DOS SANTOS X OSVALDO DOMINGOS 

DOS SANTOS X FRANCISCO GALLUCI X FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA X FRANCISCO KOZINDA X 

FRANCISCO MUNHOZ X FRANCISCO DA SILVA VIEIRA X FRANCISCO PESSOA DE ARAUJO X MARIA 

FRANCISCA DE ANDRADE X FREDERICO DELLANGELO X FELIX DENOLI DA COSTA X FERNANDO DE 

BRITO BANDEIRA X FERNANDO DUARTE X FILOMENA GALIN CAZZOLATO X FIORINDO MIARI X 

FLORIPES ANALIA DA COSTA X FRANCISCO ERMOSO FERNANDES X CECILIA ERMOSO BONIFACIO X 

LOURDES ERMOSO DA SILVA X MARIA ERMOSO TAVARES X MANOEL HERMOCO X FRANCISCO 

FERNANDES BELTRAN X IVONE APARECIDA FERNANDES GONCALVES X NILTON ROBERTO 

BELTRAN X FRANCISCO FERREIRA X FRANCISCO DE OLIVEIRA NUNES X FRANCISCO MARQUES 

VALENTE X FRANCISCO MIUDO DE OLIVEIRA X FRANCISCO SANTAELLA RUIZ X FREDERICO 

BARBOSA DA SILVA(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X ADELINO ROSANI FILHO E ADVOGADOS 

ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

REMESSA AO INSS 

 

0660790-69.1991.403.6183 (91.0660790-0) - ABEL DE JESUS NEVES X CATERINA MAZURKIEWICZ X CELSO 

SILLAS LIONE X EUVALDO JOAO BOCCATO X GAETANO MOLINO X JOSE SILLAS LEONIDAS X MARIA 

ANGELA SANCHES CIZOTTO X ETTORE CIZOTTO X NILZA CIZOTTO SENHORINE X JOSE CANTERAS X 

JOSE MESSIAS DA SILVA X LUIZ CARLOS MASSA X NEUSA MEDRANO MASSA X MIGUEL NAGY FILHO 

X LUIZ ANTONIO NAGY X MARISA BENEDITA NAGY X NELSON GONCALVES X OLGA SENKIW X 

LIDIA SENKIW D ANNIBALE X TEODORO SENKIW X STEFANO SENKIW X MARGARIDA SENKIW 

COLACO X VITALINA POLETINI X IZABEL POLLETINI PARDINI(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS 

BRITO) 

1. Dê-se ciência à parte autora da comunicação pela Superior Instância da disponibilização diretamente em conta 

corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal - CEF/Banco do Brasil, do(s) valor(es) requisitado(s).2. 

Cumpra a Serventia o item 2 do despacho de fl. 456, expedindo-se o necessário ofício requisitório, inclusive em favor 

da co-autora indicada à fl. 436.3. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas regularizações conforme fl. 427.4. 

Suspendo o andamento do feito, com fundamento no artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.5. Manifeste-se o 

INSS sobre o(s) pedido(s) de habilitação(ões) havido(s) nos autos, no prazo de dez (10) dias.6. Após, tornem os autos 

conclusos para deliberações.7. Int. 

 

0007289-30.2006.403.6183 (2006.61.83.007289-8) - MANOEL SILVA DE OLIVEIRA(SP227622 - EDUARDO 

HENRIQUE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante das informações prestadas às fls. 217/218, reconsidero a determinação de fl. 377.O autor pretende a concessão 

de aposentadoria por tempo de contribuição, requerida em 26/06/97 (fl. 333) e o cerne da questão é o reconhecimento 

dos períodos de trabalho arrolados a fl. 64.Dessa forma, faculto à parte autora a juntada de comprovantes dos períodos 

de 18/05/64 a 05/06/65, 03/08/65 a 20/09/65 e de 01/09/67 a 03/04/68, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, com ou sem 

manifestação voltem os autos imediatamente conclusos para prolação da sentença.Int. 
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0004662-82.2008.403.6183 (2008.61.83.004662-8) - LOURIVAL ESPANHOL(SP170333 - MARIA DO SOCORRO 

DIAS AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo às partes o prazo sucessivo de cinco (05) dias, para apresentação de memoriais, iniciando-se pela parte 

autora.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0005223-72.2009.403.6183 (2009.61.83.005223-2) - IVETE KNOLL(SP224376 - VALÉRIA SOARES DE JESUS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

REPUBLICAÇÃO DOS TÓPICOS FINAIS DA R. DECISÃO DE FLS. (...) Posto isso, INDEFIRO a tutela 

antecipada.Fl. 21: acolho como aditamento à inicial.Providencie a parte autora cópia da carta de concessão ou 

comprovante de pagamento da aposentadoria que deu origem à presente pensão no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, 

cite-se.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0767069-55.1986.403.6183 (00.0767069-9) - YOLANDA DALLOPPIO X ADRIANO GUEDES VIEIRA X 

AFRANIO DE REZENDE DUARTE - ESPOLIO X AGOSTINHO ZARA X ANTONIO COLLACO X CARLOS 

CAPPUCCI X CLAUDIO BARBOSA X DINA SCHNEIDER X HUMBERTO CAMPIANI FILHO X JOAO BUENO 

X JOAO DONZELLI X JOVELINO CORREA DA COSTA X JUAREZ BARREIROS X LAURA COSTA X MARIA 

LUCIA DUARTE DE CASTRO X DENISE PERAZA X MARIO GIANCOLI X NICOLINO LUPPI X OSVALDO 

VAMONDES X PEDRO PELKA X RAUL ALVES X SERGIO FERRARIS X SILVIO DE REZENDE DUARTE X 

VICTORIO DESPIRITE X RAUL LEME MONTEIRO X MARIA ADELAIDE LEME MONTEIRO X MARIA DO 

CARMO LEME MONTEIRO(SP003944 - SILVIO DE REZENDE DUARTE E SP005589 - MARIA LUCIA 

DUARTE DE CASTRO E SP087661 - ORLANDO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL E Proc. 965 - WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA) 

1. Considerando o constante às fls. 845 e verso observa-se que houve o encerramento do inventário/arrolamento com a 

adjudicação dos bens aos seus respectivos herdeiros/sucessores logo a figura do espólio já não mais existe, assim sendo 

mister se faz a habilitação do(a,s) sucessor(a,es) do co-autor falecido Nicolino Luppi.2. Tendo em vista os pedidos 

formulados pela parte autora às fls. 991/997 e 999/1003, providenciem MARIA BERGAMIN BARREIROS, AMÉLIA 

CARAM LUPPI, ANNA PIRES CAMPIANI, MARIA ANTONIETA CAMARGO DONZELLI e MAGDALENA 

PORTUGUEZE ALVES, respectivamente sucessoras de Juarez Barreiros, Nicolino Luppi, Umberto Campiani Filho, 

João Donzelli e Raul Alvez as regularizações de suas representações processuais.3. Havendo depósito(s) ou 

requisição(ões) de pagamento(s) em favor do(s) de cujus, conforme folhas 878 e 881, ofície-se à Divisão de Precatórios 

comunicando-lhe os óbitos de Silvio de Rezende Duarte e Nicolino Luppi, cujas habilitações encontram-se pendentes 

de regularização, para as devidas providências.Outrossim, considerando o disposto no artigo 1784, do Código Civil, 

artigo 112 da Lei nº. 8.213/91 e 1060, do Código de Processo Civil indefiro o pedido de fl. 1045, devendo a parte autora 

promover e/ou regularizar as respectivas habilitações dos co-autores ora indicados.4. Tendo em vista a concordância 

manifestada pelo INSS, defiro a habilitação requerida na forma do artigo 1060 e seguintes, do Código de Processo Civil 

e determino a substituição do co-autor Raul Leme Monteiro (fl. 1080) por MARIA ADELAIDE LEME MONTEIRO 

(fl. 1085) e MARIA DO CARMO LEME MONTEIRO (fl. 1086), na qualidade de suas sucessoras, as quais 

responderão civil e criminalmente pela destinação de possíveis direitos pertencentes a outros herdeiros porventura 

existentes.5. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.6. Estando em trâmite inventário dos de cujus 

nenhum óbice que a habilitação se dê na figura do Espólio (art. 12, inciso V, do Código de Processo Civil), figura de 

personalidade jurídica temporária, enquanto não encerrado o inventário com a partilha dos bens, assim sendo 

providenciem os sucessores de Mário Giancolli, Afrânio Rezende Duarte e Cláudio Barbosa os regulares termos de 

inventariante e no caso deste último também a regularização da representação processual.7. FLS. 1035/1038 - Ciência à 

parte autora, requerendo o quê de direito.8. Diga a parte autora, especificamente, quanto ao último parágrafo de flS. 

1097 e 1098.9. Considerando-se o contido às fls. 1020/1021 e a cópia da certidão de óbito de Silvio de Rezende Duarte 

(fl. 1068), providencie sua sucessora a devida habilitação, observando-se, no que couber, o item 3 supra.10. FLS. 

1046/1047 - Defiro o pedido pelo prazo requerido.11. Int. 

 

0029980-68.1988.403.6183 (88.0029980-6) - CICERO VIEIRA DA SILVA X MADALENA VIEIRA 

SILVA(SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 562 - ROCILDO GUIMARAES DE MOURA BRITO) 

1. Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo 

segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na 

forma da Lei Civil, independentemente de inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADO(A)(S) MADALENA 

VIERIA SILVA, na qualidade de sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) CICERO VIEIRA DA SILVA.2. Remeta(m)-se os 

autos à SEDI para as retificações pertinentes.3. Requeira a parte autora o quê de direito, em prosseguimento.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003388-93.2002.403.6183 (2002.61.83.003388-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0660790-69.1991.403.6183 (91.0660790-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - 

ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X MIGUEL NAGY FILHO X LUIZ ANTONIO NAGY X 

MARISA BENEDITA NAGY(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) 
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Chamei o feito à ordem para reconsiderar o item 3 do despacho de fl. 226.Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0008261-29.2008.403.6183 (2008.61.83.008261-0) - ELIETE FRANCISCA DA SILVA DOS SANTOS(SP105503 - 

JOSE VICENTE FILHO E AC000960 - ISABEL CRISTINA ALVARENGA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

de mérito(...)Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

Expediente Nº 2773 
 

ACAO CIVIL COLETIVA 
0000486-89.2010.403.6183 (2010.61.83.000486-0) - SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS 

PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORCA SINDICAL(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI E SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FL. 178 - Defiro.Certifique-se o necessário quanto a sentença prolatada.Após, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000384-48.2002.403.6183 (2002.61.83.000384-6) - GERALDO ANACLETO X HAYDEE MACHADO X ILDA DO 

NASCIMENTO GARCIA X JOSE ATALIBA ROMEO PEREIRA X JOSEFINA ALVES DA SILVA X MARIA DE 

LOURDES PEREIRA DOS SANTOS X MARIA MADALENA DOS SANTOS X MARIA JOSE DE LIMA SILVA X 

NAIR DOS SANTOS X VERONICA BELLINAZZI MARTINS(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS E 

SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 

- MARIO DI CROCE) 

FLS. 225/230 - Diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o quê de direito.Int. 

 

0003922-37.2002.403.6183 (2002.61.83.003922-1) - JOAO DIAS(SP144190 - BERNARDINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com anotação de baixa-findo.Int. 

 

0004460-13.2005.403.6183 (2005.61.83.004460-6) - BOGDAN BRESLAWSKY(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. FLS. 323/324 - Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se cumprida, corretamente, a tutela antecipada 

concedida. 2. Em caso negativo, considerando o que dispõe o artigo 125, inciso II, bem como a parte final do artigo 

521, do Código de Processo Civil e, havendo necessidade, deverá a parte autora promover, no prazo de dez (10) dias, 

extração das cópias necessárias para composição da Carta de Sentença, para execução provisória do julgado, que deverá 

ser distribuída a este Juízo e por dependência ao processo originário.3. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.4. Int. 

 

0008268-89.2006.403.6183 (2006.61.83.008268-5) - MARIA DAS GRACAS DE SOUSA X KLEBER DE SOUSA 

SILVA - MENOR IMPUBERE (MARIA DAS GRACAS DE SOUSA)(SP164298 - VANESSA CRISTINA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à(s) parte(s) da expedição e remessa da(s) Carta(s) Precatória(s), diligenciando o(s) interessado(s) quanto ao seu 

efetivo cumprimento, no(s) Juízo(s) Deprecado(s).Int. 

 

0001250-80.2007.403.6183 (2007.61.83.001250-0) - JOAQUIM SILVERIO MARTINS(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP210456 - ANA ELISA FONTES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ciência à(s) parte(s) da expedição e remessa da(s) Carta(s) Precatória(s), diligenciando o(s) interessado(s) quanto ao seu 

efetivo cumprimento, no(s) Juízo(s) Deprecado(s).Int. 

 

0004289-85.2007.403.6183 (2007.61.83.004289-8) - LUCIANA BARBOSA RODRIGUES(SP142671 - MARCIA 

MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da data designada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 19/11/2010, às 15:00h 

(quinze)), na Avenida Pacaembú - n.º 1003 - Bairro Pacaembú - São Paulo - SP.Diligencie o patrono da parte 

interessada, quanto ao comparecimento do(s) periciando(s) no(s) dia(s), horário(s) e endereço(s) do(s) perito(s) 

anteriormente declinado(s) e designado(s) para a(s) perícia(s), munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente 

realizado(s) e/ou pertinente(s) à pericia, bem como de outros documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a), sob 

pena de preclusão da prova.Int. 
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0004464-79.2007.403.6183 (2007.61.83.004464-0) - IRANI ZILDA DE LIMA(SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X BALERA, GUELLER E 

PORTANOVA - ADVOCACIA PREVIDENCIARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do laudo pericial de fls. 168/181. 2. Fixo os honorários do senhor perito, Dr. Roberto Antonio Fiore, 

no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 3. Requisite-se o pagamento, expedindo o 

necessário. 4. Considerando a indicação pelo senhor perito de avaliação psiquiatrica, nomeio como Perito Judicial a 

Dra. Raquel Szterling Nelken, especialidade - psiquiatra, com endereço à Rua Sergipe - n.º441 - conj. 91 - Bairro 

Consolação - São Paulo - SP - CEP 01243-001- Tel:36631018, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para 

realização da perícia, facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor 

perito deverá ainda, informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de 

trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).5. Fixo, desde logo, os honorários do Senhor 

Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).6. Os honorários poderão ser requisitados pela 

Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.Todavia, fica 

esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do 

processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os 

esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em 

eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais 

providências pertinentes, conforme Legislação vigente.7. A Sra perita deverá responder os quesitos do Juízo 

apresentados à fl. 145.8. Laudo em 30 (trinta) dias.9. Int. 

 

0007060-36.2007.403.6183 (2007.61.83.007060-2) - JOSE LUIZ RIBEIRO MENDES(SP045683 - MARCIO SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS 

BRITO) 

Ciência à(s) parte(s) da expedição e remessa da(s) Carta(s) Precatória(s), diligenciando o(s) interessado(s) quanto ao seu 

efetivo cumprimento, no(s) Juízo(s) Deprecado(s).Int. 

 

0003361-03.2008.403.6183 (2008.61.83.003361-0) - AMANDIA DUTRA DE JESUS(SP226925 - ELIANE 

MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Aprovo os quesitos formulados pela parte autora (fls. 118/119). 2. Ciência às partes da data designada pelo(a) 

Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 27/10/2010, às 14:00h (quatorze)), no local já declinado 

anteriormente (artigo 431-A, do CPC).3. Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do(s) 

periciando(s) no(s) dia(s), horário(s) e endereço(s) do(s) perito(s) anteriormente declinado(s) e designado(s) para a(s) 

perícia(s), munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s) e/ou pertinente(s) à pericia, bem como de 

outros documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a), sob pena de preclusão da prova.4. Int. 

 

0008868-42.2008.403.6183 (2008.61.83.008868-4) - EDMILSON FERNANDES BALEEIRO(SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à(s) parte(s) da expedição e remessa da(s) Carta(s) Precatória(s), diligenciando o(s) interessado(s) quanto ao seu 

efetivo cumprimento, no(s) Juízo(s) Deprecado(s).Int. 

 

0003739-22.2009.403.6183 (2009.61.83.003739-5) - EDIVAN DE SOUSA FEITOSA(SP198201 - HERCILIA DA 

CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da data redesignada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 13/10/2010, às 14:00h 

(quatorze)), no local já declinado anteriormente (artigo 431-A, do CPC).Diligencie o patrono da parte interessada, 

quanto ao comparecimento do(s) periciando(s) no(s) dia(s), horário(s) e endereço(s) do(s) perito(s) anteriormente 

declinado(s) e designado(s) para a(s) perícia(s), munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s) e/ou 

pertinente(s) à pericia, bem como de outros documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a), sob pena de preclusão da 

prova.Int. 

 

0004098-69.2009.403.6183 (2009.61.83.004098-9) - PEDRO GOMES DE MENEZES FILHO(SP276543 - EMERSON 

RIZZI E SP244501 - CARLOS ROBERTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da data designada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 19/10/2010, às 14:00h 

(quatorz) no local já declinado anteriormente (artigo 431-A, do CPC).Diligencie o patrono da parte interessada, quanto 

ao comparecimento do(s) periciando(s) no(s) dia(s), horário(s) e endereço(s) do(s) perito(s) anteriormente declinado(s) 

e designado(s) para a(s) perícia(s), munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s) e/ou pertinente(s) à 

pericia, bem como de outros documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a), sob pena de preclusão da prova.Int. 

 

0004834-87.2009.403.6183 (2009.61.83.004834-4) - VALDECY INACIO DA SILVA(SP076764 - IVAN BRAZ DA 

SILVA E SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Aprovo os quesitos formulados pela parte autora (fls. 106/108). 2. Ciência às partes da data designada pelo(a) 

Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 19/11/2010, às 14:00h (quatorze)), na Avenida Pacaembú - n.º 1003 

- Bairro Pacaembú - São Paulo - SP.3. Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do(s) 

periciando(s) no(s) dia(s), horário(s) e endereço(s) do(s) perito(s) anteriormente declinado(s) e designado(s) para a(s) 
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perícia(s), munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s) e/ou pertinente(s) à pericia, bem como de 

outros documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a), sob pena de preclusão da prova.4. Int. 

 

0005126-72.2009.403.6183 (2009.61.83.005126-4) - DENIS MOLINA(SP189878 - PATRÍCIA GESTAL 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da data designada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 19/11/2010, às 15:30h 

(quinze e trinta)), na Avenida Pacaembú - n.º 1003 - Bairro Pacaembú - São Paulo - SP.Diligencie o patrono da parte 

interessada, quanto ao comparecimento do(s) periciando(s) no(s) dia(s), horário(s) e endereço(s) do(s) perito(s) 

anteriormente declinado(s) e designado(s) para a(s) perícia(s), munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente 

realizado(s) e/ou pertinente(s) à pericia, bem como de outros documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a), sob 

pena de preclusão da prova.Int. 

 

0010200-10.2009.403.6183 (2009.61.83.010200-4) - WILSON DE PAULO(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0010310-09.2009.403.6183 (2009.61.83.010310-0) - SERAFIM ESPEDITO BARNABE(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0010420-08.2009.403.6183 (2009.61.83.010420-7) - MARIA DE FATIMA SILVA(SP197415 - KARINA CHINEM 

UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0010454-80.2009.403.6183 (2009.61.83.010454-2) - LEONIL TEZOTO(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA 

DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. FLS. 50/51 - 

Defiro. Anote-se. 5. Int. 

 

0010782-10.2009.403.6183 (2009.61.83.010782-8) - MARIA DE LOURDES DOS REIS OLIVEIRA(SP275927 - 

NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. FLS. 90/91 - 

Anote-se. 5. Int. 

 

0010912-97.2009.403.6183 (2009.61.83.010912-6) - JOSE FERREIRA PEREIRA(SP299126A - EMANUELLE 

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. FLS. 45/46 - 

Defiro. Anote-se. 5. Int. 

 

0010920-74.2009.403.6183 (2009.61.83.010920-5) - ALICE MANENTE PFISTER(SP299126A - EMANUELLE 

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - 

MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. FLS. 50/51 - 

Defiro. Anote-se. 5. Int. 

 

0011048-94.2009.403.6183 (2009.61.83.011048-7) - FRANCISCO SILVA BARBOSA(SP275927 - NIVEA 

MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 
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prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. FL. 144 - 

Anote-se. 5. Int. 

 

0011092-16.2009.403.6183 (2009.61.83.011092-0) - EDVALDO DE OLIVEIRA AQUINO(SP054621 - PETRONILIA 

CUSTODIO SODRE MORALIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0011144-12.2009.403.6183 (2009.61.83.011144-3) - NELSON OLMEDILHA MORENO(SP099641 - CARLOS 

ALBERTO GOES E SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0011564-17.2009.403.6183 (2009.61.83.011564-3) - JOSE VIEIRA DE ARAUJO(SP275927 - NIVEA MARTINS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA 

SANTOS BRITO) 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. FL. 84 - 

Anote-se. 5. Int.  

 

0011962-61.2009.403.6183 (2009.61.83.011962-4) - JOSE JOAO DOS SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. FL. 137 - 

Anote-se. 5. Int. 

 

0012376-59.2009.403.6183 (2009.61.83.012376-7) - CLEUSA APARECIDA DE MATOS(SP275927 - NIVEA 

MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA 

REGINA SANTOS BRITO) 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. FL. 84 - 

Anote-se. 5. Int. 

 

0012430-25.2009.403.6183 (2009.61.83.012430-9) - MARIA IZIDORA SOUZA AMORIM(SP215702 - ANDRÉ GIL 

GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0012438-02.2009.403.6183 (2009.61.83.012438-3) - PEDRO POLZATTO(SP154877 - REJANE BELLISSI 

LORENSETTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à(s) parte(s) da expedição e remessa da(s) Carta(s) Precatória(s), diligenciando o(s) interessado(s) quanto ao seu 

efetivo cumprimento, no(s) Juízo(s) Deprecado(s).Int. 

 

0012570-59.2009.403.6183 (2009.61.83.012570-3) - GILBERTO FERREIRA NUNES(SP275927 - NIVEA MARTINS 

DOS SANTOS E SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Sem prejuízo, 

regularize a subscritora de fls. 33 e 53, Drª. Isaura Medeiros Carvalho, OAB/SP nº. 223.417, a sua representação 

processual.5. FL. 53 - Anote-se.6. Int.  

 

0012572-29.2009.403.6183 (2009.61.83.012572-7) - CELSO DE OLIVEIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS E SP283856 - ANA MARIA SANTANA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 
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autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Sem prejuízo, 

regularize a subscritora de fls. 31 e 48, Drª. Ana Maria Santana Sales, OAB/SP nº. 283.856, a sua representação 

processual.5. FL. 48 - Anote-se.6. Int.  

 

0012586-13.2009.403.6183 (2009.61.83.012586-7) - NEWTON JUSIUS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS 

BRITO) 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. FL. 70 - 

Anote-se. 5. Int. 

 

0012588-80.2009.403.6183 (2009.61.83.012588-0) - JOSE FONSECA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0012734-24.2009.403.6183 (2009.61.83.012734-7) - APARECIDO MOREIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS E SP283856 - ANA MARIA SANTANA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Sem prejuízo, 

regularize a subscritora de fls. 64 e 84, Drª. Ana Maria Santana Sales, OAB/SP nº. 283.856, a sua representação 

processual.5. FL. 84 - Anote-se.6. Int.  

 

0012764-59.2009.403.6183 (2009.61.83.012764-5) - OSWALDO FRANCISCO OLIVIO(SP275927 - NIVEA 

MARTINS DOS SANTOS E SP283856 - ANA MARIA SANTANA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Sem prejuízo, 

regularize a subscritora de fls. 85 e 106, Drª. Ana Maria Santana Sales, OAB/SP nº. 283.856, a sua representação 

processual.5. FL. 85 - Anote-se.6. Int.  

 

0012766-29.2009.403.6183 (2009.61.83.012766-9) - ANTONIO DESIDERIO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Sem prejuízo, 

regularize O subscritor de fls. 54 e 69, Dr. Carlos Eduardo Cardoso Pires, OAB/SP nº. 212.718, a sua representação 

processual.5. Int.  

 

0012780-13.2009.403.6183 (2009.61.83.012780-3) - ADEMIR BRAS DE LIMA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS 

BRITO) 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. FL. 83 - 

Anote-se. 5. Int. 

 

0012824-32.2009.403.6183 (2009.61.83.012824-8) - GILDA ROSA BASSI(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS E SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Sem prejuízo, 

regularize a subscritora de fls. 50 e 69, Drª. Isaura Medeiros Carvalho, OAB/SP nº. 223.417, a sua representação 

processual.5. FL. 69 - Anote-se.6. Int.  
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0013044-30.2009.403.6183 (2009.61.83.013044-9) - PASCHOAL PERNA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Sem prejuízo, 

regularize o subscritor de fls. 94 e 116, Dr. Carlos Eduardo Cardoso Pires, OAB/SP nº. 212.718, a sua representação 

processual.5. FL. 116 - Anote-se.6. Int. 

 

0013106-70.2009.403.6183 (2009.61.83.013106-5) - AUGUSTO CEZARIO DE SOUZA(SP275927 - NIVEA 

MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA 

REGINA SANTOS BRITO) 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. FL. 126 - 

Anote-se. 5. Int. 

 

0013240-97.2009.403.6183 (2009.61.83.013240-9) - VALDISA PATARA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. FL. 133 - 

Anote-se. 5. Int. 

 

0013362-13.2009.403.6183 (2009.61.83.013362-1) - EDMUNDO EBOLI BONINI(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN 

DE OLIVEIRA BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0013954-57.2009.403.6183 (2009.61.83.013954-4) - ROBERTO LAO(SP194054 - PATRICIA DE ASSIS 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0015098-66.2009.403.6183 (2009.61.83.015098-9) - CARLOS ALEXANDRE SIMOES(SP251591 - GUSTAVO DE 

CARVALHO MOREIRA E SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0015292-66.2009.403.6183 (2009.61.83.015292-5) - VERA CARDOTI(SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0015852-08.2009.403.6183 (2009.61.83.015852-6) - TAKASHI FUJIMORI(SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0015896-27.2009.403.6183 (2009.61.83.015896-4) - DAVI NUNES DA SILVA(SP208091 - ERON DA SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contra-razões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0000452-17.2010.403.6183 (2010.61.83.000452-5) - CELIA APARECIDA JOB(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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FL. 63 - Considerando a sentença já proferida, nada a apreciar.Certifique-se o quanto necessário em relação à sentença 

prolatada. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com anotação de baixa-findo.Int. 

 

0001752-14.2010.403.6183 (2010.61.83.001752-0) - MARIA JULIETA SARTORI GUALBERTO(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FL. 51 - Considerando a sentença já proferida, nada a apreciar.Certifique-se o quanto necessário em relação à sentença 

prolatada. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com anotação de baixa-findo.Int. 
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